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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009535-05.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.009535-2/SP  

APELANTE : TIMOTEA EVANGELISTA ROJAS reu preso 

ADVOGADO : RICARDO JOSE FREDERICO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Timotea Evangelista Rojas, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, deu parcial provimento aos apelos. Embargos 

de declaração opostos pelo órgão ministerial desprovidos. Embora regularmente intimada desse acórdão (fl. 572vº), a 
defesa da recorrente não ratificou o recurso especial, providência necessária, uma vez que na sua ausência o Superior 

Tribunal de Justiça confere o caráter de intempestividade ao recurso, em conformidade com o enunciado nº 418 da 

Súmula do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE CONTRÁRIA. RATIFICAÇÃO. NECESSIDADE. ENUNCIADO Nº 418 

DA SÚMULA DO STJ. 1. Nos termos do enunciado nº 418 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, "é inadmissível 

o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação." 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA - 1091294, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, v.u., DJE DATA:19/04/2010) 

PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E EVASÃO DE DIVISAS. RECURSO 

MINISTERIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS NA ORIGEM. 

RATIFICAÇÃO POSTERIOR. AUSÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. CONDUTA SOCIAL. 

APLICAÇÃO DA MAJORANTE DO INCISO I, ART. 12, DA LEI Nº 8.137/90. SÚMULA 207/STJ. I - É intempestivo o 

recurso especial interposto na pendência de julgamento de embargos de declaração, ainda que opostos pela parte 

contrária, sendo necessária a sua ratificação no prazo recursal aberto com a publicação do acórdão proferido nos 
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embargos declaratórios. Precedente originário: REsp 776.265/SC, Corte Especial, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, Rel. p/ acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, DJU de 06/08/2007. II - A teor do que prescreve a Súmula 207 desta 

Corte: "É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no 

Tribunal de origem." Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ, RESP - 1049684, 5ª Turma, Rel. Felix Fischer, v.u., DJE DATA:03/11/2009) 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), não admito o recurso especial. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009535-05.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.009535-2/SP  

APELANTE : TIMOTEA EVANGELISTA ROJAS reu preso 

ADVOGADO : RICARDO JOSE FREDERICO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, deu parcial provimento aos apelos. 

Embargos de declaração opostos pelo órgão ministerial desprovidos. 

 

Alega-se: 

 

a) que o acórdão ofendeu os artigos 2º, parágrafo único, do Código Penal, 12, caput, e 18, inciso I, da Lei 6.368/76 e 33, 

caput e parágrafo 4º, e 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/06, ao realizar a combinação dos dispositivos mais favoráveis 

à acusada das Leis nº 6.368/76 e 11.343/06, com a aplicação da pena-base menos gravosa prevista na antiga norma e a 

incidência da causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da novel legislação. Aduz-se divergência jurisprudencial quanto ao 

tema; 

b) que as circunstâncias em que o crime foi praticado justificam a fixação da fração da causa de diminuição em 1/6. 

 

Contrarrazões às fls. 673/684, nas quais se pleiteia, em síntese, a inadmissibilidade do recurso especial por inexistência 

de ofensa à legislação federal, falta de demonstração da divergência jurisprudencial e incidência da Súmula nº 07 do 

S.T.J. 

 
Decido. 

 

Da leitura do acórdão, constata-se que realizou a combinação de dispositivos das Leis nº 6.368/76 e 11.343/06. Não é 

caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. Verifica-se, in 

casu, tratar-se da hipótese de suspensão da análise de admissibilidade do presente recurso, nos moldes do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil, à vista de que a controvérsia trazida nestes autos se reproduz em outros vários. Desse 

modo, o apelo especial deve ficar suspenso até deslinde final do Recurso Especial nº 1117068, que foi admitido como 

representativo da controvérsia e encaminhado ao Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.117.068 - PR (2009/0091762-6) 

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ 

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

RECORRIDO : ÂNGELA CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EUROLINO SECHINEL DOS REIS 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PENAL. VIOLAÇÃO AOS ART. 59, INCISO II, C.C. ARTS. 65 E 68, CAPUT, 

DO CÓDIGO PENAL. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES. MENORIDADE E CONFISSÃO ESPONTÂNEA. 

REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. CRIME PREVISTO NO ART. 12, CAPUT, DA LEI N.º 

6.368/76. COMBINAÇÃO DE LEIS. OFENSA AO ART. 2.º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL E AO 

ART. 33, § 4.º, DO ART. 11.343/06. 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PARANÁ, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça local, em sede 

de apelação. 

A ora Recorrida Ângela Cristina Sores de Oliveira foi denunciada como incursa no art. 12, caput, da Lei n.º 6.368/76. 

Após regular instrução, restou condenada pelo Juízo da Comarca de Iporã/PR, nos termos da exordial acusatória, à 

pena de 02 (dois) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e cinquenta dias-multa, em regime integral fechado, visto que o 

Magistrado processante, apesar de fixar a pena-base acima do mínimo legal, reconheceu a presença das atenuantes da 

menoridade e da confissão espontânea. 

Apenas o Ministério Público paranaense apelou da sentença condenatória, alegando a impossibilidade de se 

estabelecer a pena abaixo do mínimo legal, nos termos do Enunciado da Súmula n.º 231 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, julgando o apelo, à unanimidade, negou provimento ao recurso ministerial 

e, por maioria e de ofício, aplicou a minorante prevista no art. 33, § 4.º, da Lei n.º 11.343/2006, estabelecendo a 

reprimenda da Recorrida em 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 10 (dez) dias de reclusão. Diante da declaração de 

inconstitucionalidade do § 1.º do art. 2.º da Lei n.º 8.072/90, a Corte revisora também fixou o regime inicial fechado 

para o cumprimento da reprimenda. 
Embargos de declaração foram opostos, defendendo obscuridade no acórdão sobre a fixação da pena aquém do 

mínimo legal e sobre a possibilidade de combinação de leis pelo acórdão hostilizado, que aplicou a minorante prevista 

no § 4.º do art. 33 da Lei n.º 11.343/06, apesar de a Ré ter sido apenada na sanções da Lei n.º 6.368/76. 

Os aclaratórios foram rejeitados, ao argumento de que o art. 65 do Código Penal sobrepõe-se à Súmula n.º 231 do 

Superior Tribunal de Justiça e porque o art. 2.º da mesma lei não faz distinção no sentido de estar impedida a 

retroatividade de norma penal mais benéfica, nos casos em que sua cisão seja necessária. 

Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, que o acórdão incidiu em "duas contrariedades à lei federal: a - aos 

arts. 59, II c/c 65 e 68, caput, CP, porquanto aplica pena abaixo do mínimo legal na segunda fase da dosimetria, 

mediante atenuantes (menoridade e confissão espontânea); b - ao art. 2.º, parágrafo único, CP c/c 33, parágrafo 4º, 

Lei 11.343/06, pois cinde o dispositivo de forma inadmissível" (fl. 254). 
Requer, assim, a reforma do acórdão recorrido para excluir a fixação da pena abaixo do mínimo legal na segunda 

fase, bem como para determinar que o percentual de redução previsto no § 4.º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, incida 

sobre o caput do mesmo artigo, caso seja mais benéfico à Paciente. 

Contrarrazões às fls. 326/348. 

Diante da multiplicidade de recursos especiais que veiculam a matéria, o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná, com fulcro na Resolução n.º 08/STJ, de 07/08/2008, admitiu o presente recurso especial como 

representativo da controvérsia e o encaminhou a esta Corte, tendo sido distribuído à minha relatoria. É breve o relato 
do necessário. 

Nos termos do art. 2.º, caput e § 2.º, da Resolução n.º 08/2008 desta Corte e 543-C, § 2.º, do Código de Processo Civil, 

submeto o julgamento deste recurso especial à Terceira Seção, determinando, nos Tribunais de Justiça Estaduais e nos 

Tribunais Regionais Federais, a suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida e seja a questão 

central objeto dos recursos. 

Comunique-se, com o envio de cópias desta decisão, aos eminentes Ministros da Terceira Seção e ao ilustre Presidente 

do Tribunal de origem, conforme o disposto no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008, suspendendo-se, ainda, o 

julgamento do recursos especiais sobre o tema, a mim distribuídos. 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal pelo prazo de quinze dias, nos termos dos arts. 543-C, § 

5.º, do CPC e 3.º, inciso II, da Resolução n.º 08/2008 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 23 de junho de 2009. 

MINISTRA LAURITA VAZ 

Relatora 

(Ministra LAURITA VAZ, 29/06/2009) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do colendo Superior 
Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8 

daquele sodalício. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009535-05.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.009535-2/SP  

APELANTE : TIMOTEA EVANGELISTA ROJAS reu preso 

ADVOGADO : RICARDO JOSE FREDERICO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, deu parcial provimento aos apelos. Embargos 

de declaração opostos pelo órgão ministerial desprovidos. 

 

Alega-se, em síntese, que o acórdão contrariou o artigo 5º, XL, da Constituição Federal, ao decidir favoravelmente à 

combinação entre as Leis n. 11.343/06 e 6.368/76. 

 

Contrarrazões, às fls. 685/703, em que se sustenta o não conhecimento ou não provimento do recurso. 

 
Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

Insurge-se o recorrente contra o acórdão, sob o fundamento de contrariedade ao dispositivo que contempla o princípio 

constitucional da retroatividade da lei penal mais benéfica. Entretanto, o que se pretende discutir é a observância ou não 

de regras de natureza infraconstitucional, mais precisamente as normas das Leis n. 11.343/06 e 6.368/76, situação que 

revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto 

e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso Pretório. 

 

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 
Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais, verifica-se que as discussões versadas no presente recurso 

extraordinário não dizem respeito a uma violação direta aos mencionados dispositivos da Constituição da República, 

mas meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, 

conforme já asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante precedentes que versam sobre o dispositivo constitucional 

invocado. Confira-se: AI 793171, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 28/10/2010, publicado em DJe-

215 DIVULG 09/11/2010 PUBLIC 10/11/2010; AI 748069, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 

30/07/2009, publicado em DJe-150 DIVULG 10/08/2009 PUBLIC 12/08/2009. 

 

Os vários precedentes colacionados demonstram o posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto à 

impossibilidade de apreciação da matéria objeto da impugnação. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11603/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000975-03.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.000975-4/SP  

RECORRENTE : ANTONIO CARLOS PIZZANI 

ADVOGADO : ALISSON GARCIA GIL e outro 

RECORRIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00009750320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Antonio Carlos Pizzani, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou provimento ao recurso defensivo (fl. 

55). Embargos de declaração rejeitados (fl. 72). 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência dos artigos 34 da Lei nº 9.249/95, 397, inciso IV, do Código de Processo Penal e 12 da Lei nº 

11.941/09, pois a empresa aderiu ao REFIS, em 30.03.2004, e pagou o parcelamento durante 1 (um) ano e 5 (cinco) 

meses, quando foi excluída por inadimplência. Assim, a "promoção de pagamento" antes de recebimento da denúncia 

deveria ter ensejado a extinção da punibilidade, já que não se exige o "pagamento integral" do débito, consoante a 

mencionada legislação, vigente à época da adesão. 

b) a jurisprudência do S.T.J. é favorável à tese do recorrente, além de entender que na aplicação do artigo 34 da Lei nº 

9.249/95 deve ser considerada a data dos fatos ocorridos na sua vigência e não a da inclusão do contribuinte no 

programa de parcelamento. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 103/106, em que se requer que o recurso não seja conhecido ou desprovido por 
ausência de violação à legislação federal. 

 

Decido. 

 

Pressupostos recursais genéricos presentes. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto à interpretação do art. 34 da Lei nº 9.249/95, firmou o 

entendimento de que o simples parcelamento do débito tributário leva à extinção da punibilidade, desde que efetuado na 

vigência da mencionada norma. Confira-se: RHC 22689/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

SEXTA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 17/12/2010; AgRg no Ag 1272896/MG, Rel. Ministro HAROLDO 

RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 

16/11/2010. 

 

No caso, segundo aponta a decisão recorrida, a adesão ao parcelamento ocorreu em 2004, ou seja, na vigência da Lei nº 

10.684/2003, cujo artigo 9º tem a seguinte redação: 

 

Art. 9o É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 
27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime 

de parcelamento. 

        § 1o A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

        § 2o Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o 

agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios. 

 

Assim, irretocável o decisum ao destacar que com a edição da Lei nº 10.684/2003, esse quadro normativo foi 

completamente alterado. Em seu artigo 9º, o legislador não estabeleceu nenhuma condição ou distinção sobre o 

momento da opção do parcelamento. Desse modo, pouco importa se o parcelamento do débito tributário ocorra antes 

ou depois do recebimento da denúncia. Tampouco houve restrição à aplicação do benefício aos que ingressarem 

exclusivamente no novo programa de moratória, permitindo, conseqüentemente, que qualquer regime de parcelamento 
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oportunize ao acusado o direito à suspensão da pretensão punitiva e, posteriormente, a extinção da punibilidade pelo 

pagamento integral da dívida. 

 

Portanto, inadmissível o recurso, na medida em que é contrário ao entendimento jurisprudencial da corte superior. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11610/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007346-88.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.007346-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO CARLOS ESTEVES reu preso 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RICARDO 

CODINOME : ANTONIO DIAS 

APELADO : Justica Publica 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 10 dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de ANTONIO CARLOS ESTEVES (RG 39.384.213 SSP/MG). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 
 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11612/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  
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Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030218-59.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030218-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MEIRE FERREIRA LADEIRA DANTAS e outro 

 
: ISRAEL GALDINO DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 30 (trinta) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de MEIRE FERREIRA LADEIRA DANTAS (RG 16.205.100-SSP/SP) e de ISRAEL 

GALDINO DE LIMA (RG 18.163.981 - SSP/SP). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 
19 horas. 

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018661-23.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.018661-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PROTECAP IND/ E COM/ DE CAPAS E PROTETORES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 
PRAZO: 30 (trinta) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de PROTECAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAPAS E PROTETORES LTDA 

(CNPJ 58.732.652/0001-09). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 
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CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016219-87.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.016219-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : UNIODONTO DE SAO JOAO DA BOA VISTA COOPERATIVA ODONTOLOGICA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 30 (trinta) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de UNIODONTO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA COOPERATIVA 

ODONTOLOGICA (CNPJ 03.345.621/0001-03). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 
DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041821-66.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.004089-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MEIRE FERREIRA LADEIRA DANTAS e outro 

 
: ISRAEL GALDINO DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 98.00.41821-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 30 (trinta) dias. 
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FINALIDADE: INTIMAÇÃO de MEIRE FERREIRA LADEIRA DANTAS (RG 16.205.100-SSP/SP) e de ISRAEL 

GALDINO DE LIMA (RG 18.163.981-SSP/SP). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006918-20.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.006918-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANTONIO SERGIO DO PRADO e outro 

 
: ROSELENIN AGUIAR DO PRADO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: de 30 (trinta) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de ANTONIO SERGIO DO PRADO (RG 12.275715 SSP/SP). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 
DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000984-33.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.000984-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FATIMA GARCIA DE OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: WILLIAN RICARDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOICE GONCALVES DA SILVA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

Edital 
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SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 30 (trinta) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de WILLIAN RICARDO SOARES DE OLIVEIRA (RG 24.920.022-3 SSP/SP). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 
São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002547-85.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002547-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : WALDEZ WILSON DE OLIVEIRA e outro 

 
: REGINA RONDAM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: de 30 (trinta) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de WALDEZ WILSON DE OLIVEIRA (RG 13.739.374-X - SSP/SP) e de REGINA 

RONDAM DE OLIVEIRA (RG 15.237.899-6 - SSP/SP). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 
19 horas. 

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007696-28.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007696-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSAFA PEREIRA DE LIMA e outro 
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: EDNA ORTIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 30 (trinta) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de JOSAFA PEREIRA DE LIMA (RG 18.103.197-8 SSP/SP) e EDNA ORTIZ DOS 

SANTOS (RG 21.450.026 SSP/SP). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011.  
André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025181-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025181-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALEXSANDRO NOVAIS ROMUALDO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 30 (trinta) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de ALEXSANDRO NOVAIS ROMUALDO (RG 27.324.152-7 SSP/SP). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 
CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005389-33.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005389-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUCIANE RAMOS SALOMAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 30 (trinta) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de LUCIANE RAMOS SALOMÃO (RG 35.775.306-9 SSP/SP). 

 
CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032275-69.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032275-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCO ANTONIO PINTO PEREIRA e outro 

 
: ALZENILDES LOPES CAVALCANTI PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 30 (trinta) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de MARCO ANTONIO PINTO PEREIRA (RG 20.544.594 SSP/SP) e ALZENILDES 

LOPES CAVALCANTI PEREIRA (RG 21.707.885-0 SSP/SP). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 
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São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009645-82.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009645-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WILLIAM EDUARDO SILVINO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 10 (dez) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de WILLIAM EDUARDO SILVINO (RG 22.148.476-0). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 
DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018498-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018498-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SAMANTHA GONSALVES BRUNO DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00184988020084036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 10 (dez) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de SAMANTHA GONSALVES BRUNO DE CARVALHO (RG 32.520.808-6). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 
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CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027207-07.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027207-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALEXANDRE DE ASSIS QUEIROZ e outro 

 
: KATIA OLIVEIRA SOUZA QUEIROZ 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 10 (dez) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de ALEXANDRE DE ASSIS QUEIROZ (RG 20.713.819 SSP/SP) e KÁTIA 

OLIVEIRA SOUZA QUEIROZ (RG 32.324.215-7 SSP/SP). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 
situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 

DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11580/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088243-47.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.088243-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CONTINENTAL BRASIL IND/ AUTOMOTIVA LTDA 
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ADVOGADO : FABIA DUPONT RIBEIRO MASLIAEV e outros 

SUCEDIDO : SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA 

 
: VDO DO BRASIL IND/ E COM/ DE MEDIDORES LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 91.00.01221-9 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fl. 141, que homologou a renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto, à vista de a decisão embargada ter dispensada a 

condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/2009 (fls. 144/145). 

Alega que referido dispositivo se aplica apenas "nas ações em que se requer o restabelecimento da opção ou a 

reinclusão do sujeito passivo em outros parcelamentos", razão pela qual não pode ser aplicado ao caso dos autos. 

 

Decido. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1. 009.559/SP. 

 

Outrossim, não se aplica o disposto na Súmula 168 do Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual o encargo de 20% 

do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor a honorários advocatícios, na medida em que a execução fiscal foi proposta pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social anteriormente a vigência da Lei n.º 11.457/07. No mesmo sentindo, confira-se: 

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA AUTORA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDAM OS EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 

CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO EM 

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ. 

1. Quando formulados pedidos de desistência e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em relação aos 

honorários esta Seção, ao julgar os EREsp 426.370/RS, sob a relatoria da Ministra Eliana Calmon, distinguiu as 

seguintes hipóteses: - em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos 

honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da União, 

descabe a condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025/69, nele 

compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução 

em que não se aplica o Decreto-Lei 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do 

CPC (DJ de 22.3.2004, p. 189). 

2. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. 

Ari Pargendler, DJe de 

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito 

passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 
parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, 

do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Nesse mesmo 

sentido, inclusive, já havia decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 

3. Nas execuções fiscais propostas pelo INSS antes da Lei 11.457/2007, não se cobrava o encargo de 20%, previsto no 

Decreto-Lei 1.025/69, encargo este que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, consoante enuncia a Súmula 168/TFR.  

Tendo em vista que a fixação dos honorários advocatícios no processo executivo decorre do ajuizamento da execução, 

regendo a respectiva sucumbência a lei vigente à data da instauração da execução, aos presentes embargos de devedor 

não se aplica a Súmula 168/TFR. 

4. Verificar se a decisão agravada enseja contrariedade ao princípio constitucional da isonomia tributária é matéria 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia à competência extraordinária do Superior Tribunal de 

Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento. (grifei) 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nos EREsp 646902/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 25.08.2010, DJe 

06.09.2010.) 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para substituir na decisão de fl. 141 o período "Dispensada a 
condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º, 1º, da Lei 11.941/2009." por "Condeno a autora 

ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, 
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consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil". Mantido no mais o decisum 

embargado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 REITERAÇÃO EM ApelReex Nº 0059563-70.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.059563-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PATRICIA NEPOMUCENO 

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ZULEIDA ATHAYDE DE MATTOS e outros 

 
: MARCELO NEPOMUCENO DE ALCANTARA PINTO 

 
: FILIPE BUENO DE ALCANTARA PINTO 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REI 2011029487 

RECTE : PATRICIA NEPOMUCENO 

DECISÃO 

Acosta a autora nova reiteração, à fl. 774, dos pedidos de carta de sentença anteriormente apresentados. A primeira 

petição, bem como as cópias reprográficas que a instruíram encontram-se juntadas aos autos, às fls. 506/695; o segundo 

pedido é mera reiteração do anterior. Ocorre que o pedido de extração de carta de sentença para execução provisória 

não se insere na competência deste órgão, uma vez que, de acordo com o inciso II do artigo 22 do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cabe à Vice-Presidência decidir sobre a admissibilidade dos recursos especial e 

extraordinário. Assim, a autora deverá proceder segundo previsto no artigo 475-O do Código de Processo Civil, o qual 

estabelece que a execução provisória da sentença (julgado) far-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, 

observadas as seguintes normas: 

 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os 

danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada 
nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o valor 

do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, de 

difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças do 

processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 
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Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 

 

Como se vê, de acordo com as normas supracitadas, não cabe qualquer providência por parte deste tribunal na formação 

de autos suplementares para a requerida execução, uma vez que se trata de providência a cargo exclusivamente da parte 

requerente. Desse modo, indefiro o pedido. No entanto, determino o desentranhamento da petição e documentos de fls. 

506/695 e a devolução à requerente, bem como a concessão do prazo de 10 (dez) dias para possibilitar-lhe a extração de 

cópias das demais peças processuais que julgar necessárias, a fim de que possa requerer o que de direito junto ao Juízo 

de primeira instância. 

 

Publique-se. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001004-66.1998.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.011688-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO MEDEIROS PASA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 98.00.01004-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

 
Reitere-se a intimação da parte apelada Viação Nossa Senhora de Medianeira LTDA para regularizar o preparo relativo 

aos recursos excepcionais interpostos, mediante a juntada das guias originais (DARF), conforme certificado à fl. 1147. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003056-64.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.003056-8/MS  

APELANTE : ANTONIO POLETTO e outro 

 
: NORMA APARECIDA SEEFELDER POLETTO 

ADVOGADO : JOSE GOULART QUIRINO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WALDIR GOMES DE MOURA 

DECISÃO 

Em razão de transação celebrada entre as partes com a participação de seus advogados (fls. 507/512), Antonio Poletto e 

Norma Aparecida Seefelder Poleto renunciam ao direito sobre que se funda a ação (fls. 507/512) e requerem a 

homologação do acordo, bem como a extinção do processo, nos termos do artigo 269, incisos III e V, do Código de 

Processo Civil. Os custos processuais e os honorários advocatícios foram ali acordados. 
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Decido. 
 

A petição de fls. 507/512 foi assinada pelos advogados e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência dos 

recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo o 

acordo, bem como a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, incisos III e V, 

do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Quanto aos custos processuais e honorários advocatícios, por se tratar de transação, a teor do entendimento do disposto 

no artigo 26, § 2º, do Código de Processo Civil, uma vez que teve a participação dos advogados das partes, prevalece o 

ali acordado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-97.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.000064-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS 

ADVOGADO : EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 
 

Notificação extrajudicial por telegrama com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não 

comprova o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até 

provar que fez a comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 334/337 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-los nos autos. 

 

Cumpra-se o determinado às fls. 332. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028977-79.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028977-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: VALÉRIA ZOTELI 

DESPACHO 
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À vista da renúncia ao mandato de fls. 635, comprove o advogado subscritor Valéria Zoteli, no prazo de 10 (dez) dias, 

a cientificação da empresa, nos termos do artigo 45 do CPC. Ressalte-se que o "ônus de provar que cientificou o 

mandante é do advogado-renunciante e não do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o 

acompanhamento do processo até que, pela notificação e fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia", conforme 

notas citadas ao referido artigo, na obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 MANIFESTAÇÃO EM ApelReex Nº 0001309-55.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.001309-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE HILSO ANTONIO 

ADVOGADO : RONALDO LOBATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : MAN 2010002186 

RECTE : JOSE HILSO ANTONIO 

DECISÃO 

Petição da autora (fls. 177/185) para requerer a antecipação da tutela pretendida. 

 

A expedição de ofício à autarquia previdenciária para fins de implantação imediata da aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço concedida judicialmente mostra-se inviável, pois não houve tal determinação no acórdão recorrido 

(fls. 108/121). Contudo, à vista de que o recurso excepcional não é dotado de efeito suspensivo, possível a execução 

provisória da decisão, naquilo que for incontroversa, nos termos do 475-O do Código de Processo Civil, observadas as 

seguintes normas: 

 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 
os danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 

prestada nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 

valor do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, 

de difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças 

do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 
II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 

 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 
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"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 

 

Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar a extração de cópias das peças necessárias, a fim de que a 

parte autora possa requerer o que de direito junto ao Juízo de primeira instância. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RATIFICAÇÃO EM AC Nº 0037065-20.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.037065-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : FRANQUIA S/A COML/ DE ALIMENTOS E UTILIDADES 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DOMINGO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RAT 2010240571 

RECTE : FRANQUIA S/A COML/ DE ALIMENTOS E UTILIDADES 

DESPACHO 

Manifeste-se a empresa executada acerca das alegações da União (fazenda nacional) às fls. 288/289 e informe 

expressamente se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, caso positivo, proceda-se à juntada de procuração 

ao seu patrono com poderes expressos e especiais para este mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil, 

já que aquela juntada à fl. 17 e a autorização de fl. 280, não atendem integralmente ao estatuto processual civil. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010810-52.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.010810-8/MS  

APELANTE : SILVIO CESAR BAPTISTA IFRAN 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MASSETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

DECISÃO 

À vista da transação celebrada entre as partes com a participação dos seus advogados (fls. 329/332), Sílvio Cesar 

Baptista Ifran e Sirdelei Marques de Araújo Ifran renunciam ao direito sobre que se funda a ação (fls. 329/332), e 

requerem a homologação do acordo, bem como a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código 

de Processo Civil. Os custos processuais, inclusive os honorários advocatícios, foram ali acordados. 
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Decido. 
 

A petição de fls. 329/332 foi assinada pelos advogados e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência dos 

recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo o 

acordo, bem como a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos por Silvio Cesar Baptista Ifran, para extinguí-la com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, incisos III e V, do Código de Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a 

quo. 
 

Quanto aos custos processuais, inclusos os honorários advocatícios, por se tratar de transação, a teor do entendimento 

do disposto no artigo 26, § 2º, do Código de Processo Civil, uma vez que teve a participação dos advogados das partes, 

prevalece o ali acordado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029314-97.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.029314-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : BRASIFLEX IND/ DE CORREIAS LTDA 

ADVOGADO : CELECINO CALIXTO DOS REIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 
À vista da renúncia ao mandato de fl. 492, comprove o advogado subscritor Celecino Calixto dos Reis, no prazo de 10 

(dez) dias, a cientificação da empresa, nos termos do artigo 45 do CPC. Ressalte-se que o "ônus de provar que 

cientificou o mandante é do advogado-renunciante e não do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o 

acompanhamento do processo até que, pela notificação e fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" , conforme 

notas citadas ao citado artigo, na obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0033689-44.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.033689-2/SP  

APELANTE : ESTEVAO SARAIVA CALDEIRA FILHO e outro 

 
: REGINA YURIE TAKAHASHI CALDEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : CREFISA CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010003422 

RECTE : ESTEVAO SARAIVA CALDEIRA FILHO 

DECISÃO 
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À vista do não cumprimento do determinado à fl. 230 e o teor da certidão de fl. 237, indefiro o pedido de desistência da 

ação formulado por Estevão Saraiva Caldeira Filho e outro. 

 

Após, voltem os autos conclusos para admissibilidade recursal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0006285-81.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006285-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ALEXANDRE DA SILVA REIS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

PETIÇÃO : MAN 2011047664 

RECTE : ALEXANDRE DA SILVA REIS 

DESPACHO 

À vista do informado à fl. 318 e da petição de fls. 300/309, manifeste-se a Caixa Econômica Federal. 
 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0011199-91.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011199-0/SP  

APELANTE : FERNANDO JOSE FIDELIS e outros 

 
: LUCIANO ALEXANDRE FIDELIS 

 
: JULIANA DE LOURDES FIDELIS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

PETIÇÃO : DESI 2009020014 

RECTE : FERNANDO JOSE FIDELIS 

DECISÃO 

À vista de ausência de manifestação em relação ao despacho de fls. fl. 337, indefiro o pedido de desistência da ação 

formulado por Fernando Jose Fidelis e outro. 

 

Após, voltem os autos conclusos para admissibilidade recursal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001429-32.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001429-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA VILMA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

DECISÃO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 

o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a 

comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 493/495 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual os 

advogados continuarão a representá-la nos autos. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-62.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.006180-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MARCIA MADALENA FRANCA SANTIAGO e outro 

 
: CELSO BARBOSA SANTIAGO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

DESPACHO 
O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 

o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a 

comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 235/238 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-los nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 PRAZO DILAÇÃO EM AC Nº 0036497-95.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.004911-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SAMUEL DE LIMA ALVES e outros 
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: MARCIA CUPERTINO ALVES 

 
: MAILDA CUPERTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

PETIÇÃO : PRDI 2010173409 

RECTE : SAMUEL DE LIMA ALVES 

No. ORIG. : 98.00.36497-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cumpra Samuel de Lima Alves e outros o determinado à fl. 484, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento 

do pedido de renúncia do direito sobre que se funda a ação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00017 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0052724-63.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.024025-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : N M ENGENHARIA E ANTICORROSAO LTDA 

ADVOGADO : IAMARA GARZONE 

 
: WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : MAN 2010151390 

RECTE : N M ENGENHARIA E ANTICORROSAO LTDA 

No. ORIG. : 98.00.52724-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Esclareça NM Engenharia e Anticorrosão Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º 

da Lei nº 11.941/2009 e, caso positivo, que o advogado subscritor tenha poderes expressos e especiais para tal mister, 

consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Prazo 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0006706-37.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006706-3/SP  

APELANTE : FERNANDO JOSE FIDELIS e outros 

 
: LUCIANO ALEXANDRE FIDELIS 

 
: JULIANA DE LOURDES FIDELIS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

PETIÇÃO : DESI 2009020015 

RECTE : FERNANDO JOSE FIDELIS 

DECISÃO 

À vista de ausência de manifestação em relação ao despacho de fl. 246, indefiro o pedido de desistência da ação 

formulado por Fernando Jose Fidelis e outro. 

 

Após, voltem os autos conclusos para admissibilidade recursal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0071907-

06.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.071907-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : UNIMED DE AVARE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.03.087425-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista do determinado à fl. 152, esclareça Unimed de Avaré Cooperativa de Trabalho Médico se houve renuncia ao 

direito sobre que se funda a ação nos autos do processo nº 97.03.087425-8, bem como se o requerido à fl. 149 trata-se 

de mera desistência do recurso. 

 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012287-39.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012287-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSALIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00099-6 3 Vr CUBATAO/SP 

DESPACHO 

Regularize MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA, no prazo de 5 (cinco) dias, a petição de fls. 107/124, mediante aposição de 

assinatura. 

 

Publique-se. 
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São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0050435-65.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.034017-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS TELLES DA SILVA e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENIRA RODRIGUES ZACARIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2010206500 

RECTE : MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 95.00.50435-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação cível interposta em sede de medida cautelar julgada extinta sem exame do mérito por decisão 

singular (fls.102/103), nos termos dos artigos 267, inciso IV, e 808, inciso III, do Código de Processo Civil, para 

determinar a liberação do depósito em favor da apelada. Contra tal decisum a União interpôs agravo, que restou 
desprovido (fls. 114/119), embargos de declaração, que foram rejeitados (fls. 131//138), e o recurso especial de fls. 

141/148, não dotado de efeito suspensivo, a teor do § 2o do artigo 542 do mesmo diploma legal, e pendente de decisão 

sobre a admissibilidade. À fl. 152, manifesta-se a autora para requerer "a expedição de guia de levantamento em 

cumprimento à decisão de fls. 102-103 para levantamento do depósito realizado pela Autora da Medida Cautelar de 

Depósito". Ocorre que o pedido de levantamento de depósito não se insere na competência deste órgão, uma vez que, 

conforme estabelece o inciso II do artigo 22 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cabe à 

Vice-Presidência decidir sobre a admissibilidade de recurso excepcional ou, ainda, presentes os requisitos, conceder-lhe 

efeito suspensivo (Súmulas 634 e 635 do STF). Ainda que assim não fosse, de acordo com previsto no inciso II do 

artigo 475-P do CPC, o cumprimento do julgado efetua-se perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de 

jurisdição, razão pela qual o pleito fica indeferido. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2006.61.00.017319-0/SP 

APELANTE : GUSTAVO DURAZZO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008154017 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da parte autora, não reconhecendo a 

incidência do imposto de renda sobre verba paga espontaneamente por empresa, em rescisão de contrato de trabalho. 
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A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 43, inc. I e II, e 111, do Código Tributário Nacional; e 6º, inciso V, 

da Lei n. 7.713/88. 

 

Decido. 

 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nestes autos foi objeto de apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime da Lei 

nº 11.672/2008 que trata do julgamento de recursos repetitivos, no REsp 1.112.745, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA 

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO 

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas 

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência 

desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 
demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao 

ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas 

da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg 

- Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / 

SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, 

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., 

julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 

515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 

190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 

26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um 

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou 

a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a 

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o 

exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das 
partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, 

julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está 

sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 
 

No mesmo sentido é o julgamento proferido no REsp nº 1.102.575- MG: "PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS 

ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC." (STJ - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 
casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2010. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017319-82.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017319-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : GUSTAVO DURAZZO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 

 
: ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Verifico que, às fls. 143/149, foram acostados petição e documentos que noticiam a revogação de mandato e a 

constituição do novo procurador. Apesar da certificação, em 26/02/2010, de que foram procedidas as anotações cabíveis 

(fl. 150), conforme se vê, o nome do antigo patrono ainda continua a constar na capa dos autos e no SIAPRO. Observo 
ainda que a decisão para determinar a devolução dos autos à Turma julgadora para reexame, nos termos do artigo 543-

C, § 7º, inciso II, do CPC (fls. 139/141) foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 

01/03/2010 e contra a qual foram opostos os embargos de declaração subscritos pelo advogado desconstituído Carlos 

Alberto dos Santos Lima (fls. 153/160). À vista do exposto, retifique-se a capa dos autos e republique-se a decisão de 

fls. 139/141 para intimação do novo patrono. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 REITERAÇÃO EM AC Nº 0017610-30.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.017610-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : IND/ MULLER IRMAOS S/A 

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

 
: OLGA MARIA LOPES PEREIRA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : 
FORMISA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA e 

outros 

 
: ALFREDO JOAO SAMSOM 

 
: MARTHA ETHEL STILLER SAMSOM 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REI 2010175687 

RECTE : IND/ MULLER IRMAOS S/A 

DESPACHO 

Cumpra integralmente a Indústria Muller Irmãos S/A o determinado à fl. 250, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento do requerido às fls. 243/244 e 256. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0031825-11.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031825-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2010036106 

RECTE : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 

DESPACHO 

Proceda Açoneew Escovas Industriais Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com 

poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00026 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0031826-93.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031826-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010036104 

RECTE : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 

DESPACHO 

Esclareça a recorrida se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.941/09 e, 

caso positivo, proceda à juntada, no prazo de cinco dias, de procuração ao seu patrono com poderes expressos e 

especiais para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil, posto que suas petições de fls. 194/197 

apenas informa que aderiu ao parcelamento e a de fl. 198/199 cuida de eventual prescrição o que é impertinente nesta 

sede recursal. 

 
Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013963-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013963-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : AUTO POSTO 295 LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00011-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Informem Auto Posto 295 Ltda. e Antonio Tadeu Andreoli se renunciam ao direito sobre que se funda a ação, nos 

termos do artigo 6º da Lei n.º 11.941/2009, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerido às fls. 

414/418. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0006214-74.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006214-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR e outro 

APELADO : MARIO PREVIATO JUNIOR 

ADVOGADO : DEISE PREVIATO 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

PETIÇÃO : DESI 2009228663 

RECTE : MARIO PREVIATO JUNIOR 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes acerca das alegações da Caixa Econômica Federal às fls. 270/272 e ainda que o recorrido 

Mario Previato Júnior informe expressamente se renuncia ao direito sobre que se funda a ação e, caso positivo, proceda-

se à juntada de procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais para tal mister, consoante o artigo 38 do 

Código de Processo Civil, já que aquela juntada à fl. 268 estabelece apenas a possibilidade de desistir e não de 

renunciar. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007793-57.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007793-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : FRANCISCO EUSTAQUIO ALMIRO DE JESUS e outro 

 
: TEREZA CRISTINA SALVADOR CUNHA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 
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DECISÃO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 

o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a 

comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 436/438 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-los nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024352-89.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024352-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RAFAEL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

DESPACHO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 
Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente (fl. 412) não 

comprova o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até 

provar que fez a comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 410/412 não comprovam a notificação pessoal do mandante, razão pela qual o advogado 

continuará a representá-lo nos autos. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009985-08.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.009985-1/SP  

APELANTE : ARAGUAMA S/A COM/ DE PECAS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : CINTHIA MACERON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

À vista do não cumprimento do determinado às fls. 125, 127 e 146, indefiro o pedido de desistência da ação formulado 

por Araguama S/A Comércio de Peças Industriais. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0035403-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035403-7/SP  

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : RUTH COSTA DA SILVA e outro 

 
: ALEXANDRE MENDES TANOS 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2009087173 

RECTE : RUTH COSTA DA SILVA 

No. ORIG. : 2008.61.00.020517-5 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da homologação da desistência do recurso extraordinário nos autos processo principal nº 2008.61.00.020517-5, 

resta prejudicado este agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal, por perda de objeto. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020423-63.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.033197-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : FRIGORIFICO BARONTINI LTDA 

ADVOGADO : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 98.00.20423-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fl. 168, que homologou a renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto, sob o fundamento de existência de obscuridade e 

contradição, à vista de a decisão embargada ter dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que 

dispõe o artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/2009 (fls. 171/174). Alega que referido dispositivo se aplica apenas aos 

"processos nos quais eram discutidos parcelamentos anteriores e débitos que já haviam sido parcelados 

anteriormente", razão pela qual não pode ser aplicado ao caso dos autos. 

 

Decido. 
 
A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP. Ante o exposto, acolho os 

embargos de declaração para substituir na decisão de fl. 168 o período "Dispensada a condenação aos honorários 

advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º, 1º, da Lei 11.941/2009." por "Condeno a autora ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, consoante o disposto 
nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil". Mantido no mais o decisum embargado. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008894-95.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008894-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DESPACHO 

 

Desentranhem-se o recurso especial de fls. 255/281 e as petições de fls. 284/285 e 292/293, porquanto acostados por 

advogado não constituído nos autos e requerido pelo subscritor, à fl. 294, ao argumento de que foram apresentados por 

equívoco. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0013436-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013436-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : AGENOR PALMORINO MONACO 

ADVOGADO : PAULO CESAR PEDRO e outro 

 
: RICARDO HAJJ FEITOSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PRO TE CO INDL/ S/A 

ADVOGADO : FLAVIA MIYAOKA KURHARA 

PARTE RE' : PAOLO PAPARONI 

ADVOGADO : MATEUS PERUCH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : REX 2010156189 

RECTE : AGENOR PALMORINO MONACO 

No. ORIG. : 2002.61.82.004228-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Proceda Agenor Palmorino Mônaco à regularização da representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, porquanto o 

Dr. Ricardo Haji Feitosa, subscritor dos recursos excepcionais de fls. 269/297 e 298/327, não possui procuração nos 

autos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 PUBLICAÇÃO REQUER EM AC Nº 0011849-10.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.011849-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : GERALDO BARTOLOMEU MENDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : PUB 2011059189 

RECTE : GERALDO BARTOLOMEU MENDES 

DESPACHO 

 
À vista da morte do autor, noticiada às fls. 198/205, e da necessidade de se regularizar o polo ativo do feito, suspendo o 

curso do processo, a teor do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos dos artigos 43, 1055 e 

seguintes do mesmo diploma legal, providencie a advogada subscritora Luana da Paz Brito Silva, no prazo de 30 

(trinta) dias, a complementação dos documentos, porquanto não foram acostados dos demais herdeiros necessários 

(filhos). Ressalte-se, inclusive, que a documentação deve está devidamente autenticada, conforme previsto no inciso III 

do artigo 365 da lei processual. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0013735-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013735-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

 
: SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA 

AGRAVADO : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP 

ADVOGADO : RENER VEIGA 

AGRAVADO : TCM SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 

ADVOGADO : SAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2011094506 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026825720104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu parcialmente a tutela antecipada e excluiu a empresa TCM 

Serviços de Limpeza e Conservação Ltda. do pólo passivo da ação. 

 

Às fls. 601/606, a Sexta Turma desta Corte deu parcial provimento ao recurso apenas para reconhecer a legitimidade 
passiva ad causam da co-ré. Contra este acórdão sobreveio recurso extraordinário interposto pela ECT. 

 

Às fls. 656/666, consta correio eletrônico enviado pelo juízo de origem, o qual noticia a prolação de sentença na ação 

principal, bem como que o juiz da causa determinou a observância do acórdão com relação ao pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela (fl. 665 vº). 

 

Ante o exposto, esclareça a ECT se desiste do recurso excepcional interposto. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00038 CÓPIAS EM AC Nº 0032372-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032372-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDWIRGES GRADIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : COPI 2011000569 

RECTE : EDWIRGES GRADIM 

No. ORIG. : 09.00.00095-6 1 Vr ITIRAPINA/SP 

DESPACHO 
 

À vista da morte da autora, noticiada às fls. 142/143, e da necessidade de se regularizar o polo ativo do feito, suspendo 

o curso do processo, a teor do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos dos artigos 43, 1055 e 

seguintes do mesmo diploma legal, providencie a advogada subscritora Marilene A. de Campos Jardim, no prazo de 

30 (trinta) dias, a devida regularização, com a juntada dos documentos autenticados, conforme previsto no inciso III do 

artigo 365 da lei processual. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035520-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035520-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO NEVES VILACA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA TEIXEIRA CORREA 

No. ORIG. : 09.00.00252-2 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Desentranhe-se o recurso especial de fls. 95/98, vez que Lydia Brunelli Fachinelli não é parte nestes autos e o assunto 

discutido é estranho à matéria veiculada na demanda. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11615/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006779-49.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006779-1/SP  

APELANTE : VANIA DA MATA BARBOSA reu preso 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MARTINS FALCATO 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu negou provimento à 

apelação da ré e, de ofício, reduziu-lhe as penas, mantida, no mais, a condenação (fls. 577/581). 

 

Alega-se, em síntese, que o fato de a ré ter servido de forma esporádica como "mula", ainda que por uma única vez, 

indica que ela integra uma organização criminosa, de modo que deve ser excluído o benefício do artigo 33, § 4º, da Lei 

nº 11.343/2006. Sustenta-se, também, dissídio jurisprudencial quanto ao tema. 

 
Contrarrazões, às fls. 608/611. Sustenta-se o não provimento do recurso, uma vez que a ré preenche todos os requisitos 

para a redução especial da pena. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

No ponto relativo à aplicação do disposto no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, o acórdão afirma: 

 

"(...) Também na terceira fase da dosimetria, há que se analisar a causa de diminuição da pena referente ao artigo 33, 

§4º, que prevê redução de 1/6 a 2/3 para o agente que seja primário, possua bons antecedentes e não se dedique a 

atividades criminosas nem integre organização criminosa. 

A ré é primária e não ostenta maus antecedentes (fls. 167/173). Verifica-se no passaporte da recorrente, juntado às fls. 

466, foi expedido em 23.09.2005, e não existe um único carimbo de entrada ou saída do Brasil ou de qualquer outro 

país, tendo sido presa no dia 03.10.05, no Aeroporto Internacional de Guarulhos, quando se preparava para embarcar 

em vôo para Bruxelas/Belgica, pela companhia área KLM. 

Ademais, a aceitação pela ré de transportar a droga ao exterior não revela que integre efetivamente organização 

criminosa. Observa-se que a sua participação restringiu-se a este único transporte da droga e não há elementos no 
conjunto probatório de um envolvimento de maior importância, como por exemplo, o planejamento na forma de 

produção, compra e venda da substância entorpecente, ou outros aspectos mais relevantes na empreitada criminosa. 

Desta forma, de rigor a aplicação do benefício legal insculpido no §4º do art. 33 da Lei n.º 11.343/06, no entanto, à 

fração mínima de 1/6 em razão da quantidade e da natureza da droga apreendida (mais de 8kg de cocaína)." 

 

O tribunal, após análise de provas, decidiu ser aplicável a referida causa de diminuição. Presumir-se que o acusado que 

figurou como "mula" pertença necessariamente à organização criminosa implica a necessidade de se impor ao réu o 

ônus de produzir prova em contrário. No processo penal, todavia, cabe à acusação provar a culpa e quaisquer outras 

circunstâncias que deponham contra o denunciado. Logo, inverter-se a conclusão a que chegou esta Corte Regional, de 

que o réu preenche os requisitos para a concessão do benefício, implicaria incursão no universo fático-probatório, com a 

necessária reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 19 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Boletim Nro 4381/2011 

 

 

 
00001 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024479-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024479-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : ANTONIO CIPOLINI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE OITAVA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00179721220104030000 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 527, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

COM A REDAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 11.187/05 - IMPUGNABILIDADE DAS DECISÕES JUDICIAIS: 

PRESERVAÇÃO DO CONTRADITÓRIO EM SIMETRIA COM A RACIONALIDADE DA CONTENÇÃO DAS 

PARTES: LEGITIMIDADE. 

1. O sistema decisório institucionalizado no Poder Judiciário - há muitos outros na Sociedade - opera com a limitação 

racional das preclusões e da coisa julgada. A contenção das vias impugnativas - no curso ou ao término do processo - é 

condição essencial para a solução dos conflitos. Como corolário, a evolução dos atos processuais depende, 

necessariamente, da atribuição de alguma estabilidade à autoridade das decisões. 

2. A legalidade da pretensão - ou a sua justiça, juízo de valor subjetivo de extração individual -, na perspectiva do 

interessado ou de seu representante, não confere, pela automática distribuição do recurso, nem o seu necessário 

conhecimento, nem - ou menos ainda - o seu pronto acolhimento. 

3. A busca do resultado final do litígio, objetivo de qualquer sistema decisório racional, procura conciliar a otimização 
do contraditório facultado às partes - inconfundível com a recorribilidade obsessiva e tumultuária de uma delas - com a 

necessária estabilização mínima das decisões conseqüentes daquele exercício. 

4. A circunstância de, como resultado da análise de um caso concreto, certa parte não se conformar com os limites de 

impugnabilidade fixados na lei, não é suficiente para a criação, a modificação ou a ampliação do direito recursal. 

5. A fixação, pelo legislador, de certa sistemática recursal, não tem como premissa a perfeição final de seu resultado, 

nem tem a pretensão de frustrar as alegações de injustiça que interessados - com ou sem razão - venham a deduzir 

dentro ou fora do Poder Judiciário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Orgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025726-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025726-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : JOSE FRANCISCO ROSSETTO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 
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IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA OITAVA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00164002120104030000 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 527, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

COM A REDAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 11.187/05 - IMPUGNABILIDADE DAS DECISÕES JUDICIAIS: 

PRESERVAÇÃO DO CONTRADITÓRIO EM SIMETRIA COM A RACIONALIDADE DA CONTENÇÃO DAS 

PARTES: LEGITIMIDADE. 

1. O sistema decisório institucionalizado no Poder Judiciário - há muitos outros na Sociedade - opera com a limitação 

racional das preclusões e da coisa julgada. A contenção das vias impugnativas - no curso ou ao término do processo - é 

condição essencial para a solução dos conflitos. Como corolário, a evolução dos atos processuais depende, 
necessariamente, da atribuição de alguma estabilidade à autoridade das decisões. 

2. A legalidade da pretensão - ou a sua justiça, juízo de valor subjetivo de extração individual -, na perspectiva do 

interessado ou de seu representante, não confere, pela automática distribuição do recurso, nem o seu necessário 

conhecimento, nem - ou menos ainda - o seu pronto acolhimento. 

3. A busca do resultado final do litígio, objetivo de qualquer sistema decisório racional, procura conciliar a otimização 

do contraditório facultado às partes - inconfundível com a recorribilidade obsessiva e tumultuária de uma delas - com a 

necessária estabilização mínima das decisões conseqüentes daquele exercício. 

4. A circunstância de, como resultado da análise de um caso concreto, certa parte não se conformar com os limites de 

impugnabilidade fixados na lei, não é suficiente para a criação, a modificação ou a ampliação do direito recursal. 

5. A fixação, pelo legislador, de certa sistemática recursal, não tem como premissa a perfeição final de seu resultado, 

nem tem a pretensão de frustrar as alegações de injustiça que interessados - com ou sem razão - venham a deduzir 

dentro ou fora do Poder Judiciário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Orgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00003 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029863-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029863-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : ALEXIS TEODORO KRAUSE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA OITAVA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00199468420104030000 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 527, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

COM A REDAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 11.187/05 - IMPUGNABILIDADE DAS DECISÕES JUDICIAIS: 

PRESERVAÇÃO DO CONTRADITÓRIO EM SIMETRIA COM A RACIONALIDADE DA CONTENÇÃO DAS 

PARTES: LEGITIMIDADE. 

1. O sistema decisório institucionalizado no Poder Judiciário - há muitos outros na Sociedade - opera com a limitação 

racional das preclusões e da coisa julgada. A contenção das vias impugnativas - no curso ou ao término do processo - é 

condição essencial para a solução dos conflitos. Como corolário, a evolução dos atos processuais depende, 

necessariamente, da atribuição de alguma estabilidade à autoridade das decisões. 

2. A legalidade da pretensão - ou a sua justiça, juízo de valor subjetivo de extração individual -, na perspectiva do 

interessado ou de seu representante, não confere, pela automática distribuição do recurso, nem o seu necessário 

conhecimento, nem - ou menos ainda - o seu pronto acolhimento. 
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3. A busca do resultado final do litígio, objetivo de qualquer sistema decisório racional, procura conciliar a otimização 

do contraditório facultado às partes - inconfundível com a recorribilidade obsessiva e tumultuária de uma delas - com a 

necessária estabilização mínima das decisões conseqüentes daquele exercício. 

4. A circunstância de, como resultado da análise de um caso concreto, certa parte não se conformar com os limites de 

impugnabilidade fixados na lei, não é suficiente para a criação, a modificação ou a ampliação do direito recursal. 

5. A fixação, pelo legislador, de certa sistemática recursal, não tem como premissa a perfeição final de seu resultado, 

nem tem a pretensão de frustrar as alegações de injustiça que interessados - com ou sem razão - venham a deduzir 

dentro ou fora do Poder Judiciário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Orgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032946-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032946-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : INES VICENTE ROCHA 

ADVOGADO : RICARDO BLAJ SERBER e outro 

IMPETRADO : JUIZA FEDERAL CONVOCADA MONICA NOBRE NONA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00175859420104030000 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 527, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

COM A REDAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 11.187/05 - IMPUGNABILIDADE DAS DECISÕES JUDICIAIS: 

PRESERVAÇÃO DO CONTRADITÓRIO EM SIMETRIA COM A RACIONALIDADE DA CONTENÇÃO DAS 

PARTES: LEGITIMIDADE. 

1. O sistema decisório institucionalizado no Poder Judiciário - há muitos outros na Sociedade - opera com a limitação 

racional das preclusões e da coisa julgada. A contenção das vias impugnativas - no curso ou ao término do processo - é 

condição essencial para a solução dos conflitos. Como corolário, a evolução dos atos processuais depende, 

necessariamente, da atribuição de alguma estabilidade à autoridade das decisões. 

2. A legalidade da pretensão - ou a sua justiça, juízo de valor subjetivo de extração individual -, na perspectiva do 

interessado ou de seu representante, não confere, pela automática distribuição do recurso, nem o seu necessário 

conhecimento, nem - ou menos ainda - o seu pronto acolhimento. 

3. A busca do resultado final do litígio, objetivo de qualquer sistema decisório racional, procura conciliar a otimização 

do contraditório facultado às partes - inconfundível com a recorribilidade obsessiva e tumultuária de uma delas - com a 

necessária estabilização mínima das decisões conseqüentes daquele exercício. 

4. A circunstância de, como resultado da análise de um caso concreto, certa parte não se conformar com os limites de 

impugnabilidade fixados na lei, não é suficiente para a criação, a modificação ou a ampliação do direito recursal. 
5. A fixação, pelo legislador, de certa sistemática recursal, não tem como premissa a perfeição final de seu resultado, 

nem tem a pretensão de frustrar as alegações de injustiça que interessados - com ou sem razão - venham a deduzir 

dentro ou fora do Poder Judiciário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Orgão Especial do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim Nro 4368/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0077858-83.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.077858-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : TRANSPORTADORA DALCORA LTDA 

ADVOGADO : NELSON ARCANGELO 

No. ORIG. : 97.00.00005-4 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO: ARTIGO 794, I, CPC. DÉBITO REMANESCENTE. 

RETOMADA DA AÇÃO EXECUTIVA. 

1.O prévio esgotamento dos recursos não é pressuposto para o ajuizamento de ação rescisória. Súmula 514, do Supremo 
Tribunal Federal. 

2. "Da mihi factum dabo tibi jus". Não importa, para qualquer efeito, a indicação do dispositivo legal pela parte. Quem 

aplica a lei é o juiz. É dever imperativo, incondicional às iniciativas da parte. 

3.Com a execução fiscal em andamento, não era possível a fruição do regime jurídico da MP 66/02. 

4.Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória parcialmente conhecida e julgada procedente. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, conhecer parcialmente a ação rescisória e 

julgá-la procedente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 11570/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098205-60.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.098205-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : IRANI LOURDES BERNARDI DA SILVA 

ADVOGADO : ALMYR BASILIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00001-5 1 Vr PIRATININGA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face do acórdão de fls. 140, que, por unanimidade, rejeitou a 

matéria preliminar e, no mérito, deu provimento ao recurso de apelação, nos termos de relatório e voto desta Relatora. 

 

Alega a existência de omissão em razão de não ter sido juntado aos autos as razões do voto, tão somente o relatório e o 

acórdão, pelo que requer seja sanado referido vício. 

 
É o breve relatório. 

 

Decido monocraticamente, tendo em vista a evidente razão que assiste à embargante, sendo desnecessário levar tal 

questão ao Órgão Colegiado. 

 

Com efeito, compulsando os autos verifico que realmente não foram juntadas as razões do voto, pelo que deve o 

presente recurso ser acolhido. 

 

Por esse fundamento, dou provimento aos embargos de declaração para que seja sanada a omissão apontada, com a 

juntada das razões de voto aos autos. 

 

I.  

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000058-69.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.000058-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : 
SECAO SINDICAL DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

CARLOS ADUFSCAR 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : ANDREZA MARIA ALVES PINTO 

DESPACHO 

Fls. 175/177: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Impetrante, com pedido de efeitos infringentes. 

Ciência à embargada para, querendo, exercer o contraditório. 

Após, tornem os autos a conclusão. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009736-18.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.009736-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MARIA REGINA BORGES JUNQUEIRA FRANCO 

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.24.000061-6 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Regina Borges Junqueira Franco contra decisão do juízo a quo 

que determinou a citação da União para a intervenção na ação cautelar de produção antecipada de provas que visa a 

verificação de índice de aproveitamento de imóvel rural declarado de interesse social para fins de reforma agrária. 
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Sustenta-se que a ação cautelar de produção antecipada de provas não se equipara a ação expropriatória, afastando-se a 

necessidade de citação da União, bastando a citação do INCRA como órgão executor da reforma agrária. 

Foi indeferido o pretendido efeito suspensivo ao presente recurso conforme decisão de fls. 47/49. 

Sem contraminuta. 

Manifestação do Ministério Público nos autos da ação cautelar de produção antecipada de provas. 

É o breve relatório. Decido. 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A LC n. 76/93 que dispõe sobre o procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o processo de 

desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, em seu artigo 18 assim dispõe: 

 

Art. 18. As ações concernentes à desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, 

têm caráter preferencial e prejudicial em relação a outras ações referentes ao imóvel expropriando, e independem do 

pagamento de preparo ou de emolumentos. 

§ 1º Qualquer ação que tenha por objeto o bem expropriando será distribuída, por dependência, à Vara Federal onde 

tiver curso a ação de desapropriação, determinando-se a pronta intervenção da União. 
 

Observo, assim, que o recurso está a confrontar decisão proferida em absoluta observância da Lei aplicável à espécie, 
considerando que os fins da prova pretendida são, inexoravelmente, sobre o imóvel objeto de expropriação, e podem 

gerar efeitos diretos no resultado do julgamento da ação expropriatória para fins de reforma agrária, ou ainda sobre a 

validade do julgamento. 

Dizendo de outra forma, pretende-se afastar a aplicação de norma de ordem pública, cuja observância é imperativa.  

Outrossim, se por um lado a intervenção da União não gera qualquer prejuízo aos requerentes, por outro, sua ausência 

tem o potencial de viciar o procedimento, em prejuízo dos requerentes, efeito que deve ser evitado pelo julgador. 

Ante o exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, com fundamento no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0058142-36.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.058142-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MARIA REGINA BORGES JUNQUEIRA FRANCO 

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.24.000061-6 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Regina Borges Junqueira Franco contra decisão do juízo a quo 

que, em sede de ação cautelar de produção antecipada de prova, autorizou o ingresso de agentes do INCRA na "Fazenda 

Santo Ivo", para realização de vistoria de avaliação na propriedade para fins de reforma agrária. 

Sustenta-se que a medida pode gerar grandes riscos à posse da propriedade podendo encorajar invasores. 

O efeito suspensivo foi deferido às fls. 119/121. 

Sem contraminuta. 

Manifestação do Ministério Público nos autos da ação cautelar de produção antecipada de provas. 

É o breve relatório. Decido. 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A LC n. 76/93 que dispõe sobre o procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o processo de 

desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, em seu artigo 2º assim dispõe: 
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Art. 2º A desapropriação de que trata esta lei Complementar é de competência privativa da União e será precedida de 

decreto declarando o imóvel de interesse social, para fins de reforma agrária. 

§ 1º A ação de desapropriação, proposta pelo órgão federal executor da reforma agrária, será processada e julgada 

pelo juiz federal competente, inclusive durante as férias forenses. 

§ 2º Declarado o interesse social, para fins de reforma agrária, fica o expropriante legitimado a promover a 

vistoria e a avaliação do imóvel, inclusive com o auxílio de força policial, mediante prévia autorização do juiz, 

responsabilizando-se por eventuais perdas e danos que seus agentes vierem a causar, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 
 

Observo assim que a autorização de ingresso de agentes para o fins legais de vistoria, em nada ofende o direito da 

agravante, tampouco restou demonstrado qualquer risco de lesão à propriedade. 

 

Não obstante, conforme bem fundamento na r. decisão de fls. 118/121, a ação cautelar de produção antecipada de 

provas não é o procedimento adequado para a pretensão do INCRA. 

 

A cautelar de antecipação de prova não é procedimento contencioso e restringe-se à produção da prova pretendida pelo 

requerente, não podendo ser alargada sua finalidade. 
 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE 

PROVA. EXAME PERICIAL JUDICIAL PARA DETERMINAR A PRODUTIVIDADE DO IMÓVEL RURAL. MEIO 

APTO PARA OBTER O FIM ALMEJADO. INIBIÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE ENQUANTO PERDURAR A PERÍCIA. 

INCABÍVEL NESTA SEDE. 1 - Medida cautelar proposta para garantir perícia judicial antecipatória de prova sobre 

fazenda que sofre ameaça de desapropriação para fins de reforma agrária. 2 - Receio fundado na possibilidade de 

efetivação da desapropriação e imissão de posse a terceiros, descaracterizando o atual estado da propriedade. 3 - A 

falta de pedido expresso de concessão de liminar, é irrelevante em face de que tal procedimento é ínsito ao instituto da 

medida cautelar. 4 - A inibição de imissão na posse é providência imprópria em sede de medida cautelar de produção 

antecipada de prova. 5 - Apelação parcialmente provida para reformar a decisão agravada em relação à imissão na 

posse, mantendo-na, todavia, em relação à produção antecipação da prova e prejudicado o agravo regimental.  

TRF3 - AI - 191188 - PRIMEIRA TURMA - JUIZ FED. CONV. FERREIRA DA ROCHA - DJU 27/10/2004 PÁGINA: 

295 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 
instrumento para o fim de indeferir o requerimento de autorização de ingresso na propriedade para fins de vistoria no 

bojo da ação cautelar de produção de prova antecipada promovida pelo agravante, sem prejuízo de utilização das vias 

apropriadas. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021358-20.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021358-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LOURDES IAZZETTA e outros 

 
: RODNEI IAZZETTA 

 
: RICARDO IAZZETTA 

 
: ROSECLER IAZZETTA NOCKER 

 
: PAULO ROGERIO NOCKER 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00213582020094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal contra r. sentença de fls. 75/76 que, em autos de 

mandado de segurança, concedeu a ordem para determinar que a autoridade apontada como coatora concluísse a análise 

do pedido de transferência formulado nos autos do Processo Administrativo nº. 04977.009079/2009-02. 

Indeferido o pedido de liminar (fl.30). Dessa decisão foi interposto agravo retido (fls. 43/50). 

A União Federal, em suas razões recursais, alega não ser possível a expedição da certidão de aforamento em prazo 
exíguo, uma vez que constitui ato administrativo complexo e vinculado, além de haver elevado número de 

requerimentos e escassez de recursos com pessoal. Sustenta, ainda, que a r. sentença de primeiro grau viola os 

princípios da isonomia e da supremacia do interesse público. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido de fls. 43/50, uma vez que não atendido o requisito do art. 525, §1º, do 

Código de Processo Civil. 

Prosseguindo, a Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere 

ao seu dever de decidir: 

 

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.  

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."  

Assim, entendo que os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser 

conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício 

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa. 

A este respeito, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A DECISÃO IMPUGNADA. 
SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA 

AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E CIDADANIA. PRECEDENTE. 1. Incide a Súmula 

284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia."), acarretando a inadmissibilidade do recurso especial, quando os motivos que 

embasaram a alegação de violação à lei federal fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os fundamentos do 

acórdão recorrido. (Precedentes: REsp 441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 

363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo Medina, DJ 04/11/2002). 2. Ademais, concluída a instrução do processo 

administrativo, de acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em 

prestar resposta ao administrado, viável a concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e 

da cidadania (Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 3. 

O acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não 

enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 4. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar 

a decisão. 5. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 29.06.2010); 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
DEMORA EM DECIDIR.  

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada.  

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento.  

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania.  

4. Recurso especial não-provido."  

(STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008); 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ANÁLISE 

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A Lei nº 
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9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49, que as 

decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a obtenção de 

certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, 

XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a 

administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo previsto na Lei n° 11.457, de 16 de 

março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a 

decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a que se nega provimento ."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 

18/03/2010, p. 368). 

 

Nesta esteira, ainda que consideradas as alegadas dificuldades enfrentadas pela Administração Pública, não podem ser 

aceitas como justificativa da morosidade no cumprimento da obrigação de expedição de certidões e esclarecimento de 

situações, sob pena de desrespeito aos princípios da eficiência, da legalidade e da razoabilidade, bem como ao direito de 

petição. 

Todavia, in casu, verifico que, entre o protocolo do pedido administrativo e a impetração do presente mandado de 

segurança não havia transcorrido o prazo legalmente previsto (trinta dias, prorrogáveis por igual período), mas apenas 
38 (trinta e oito dias). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação para denegar a segurança, na forma acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003454-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003454-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : W TORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A 

ADVOGADO : FERNANDA BOTELHO DE OLIVEIRA DIXO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA CAMARA FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GRUMONT EQUIPAMENTOS LTDA e outros 

 
: MONTGRU MONTAGENS CONSTRUTIVAS LTDA 

 
: UNIGRU LOCACAO EQUIPAMENTOS LTDA 

 
: SITI S/A SOCIEDADE DE INSTALACOES TERMOELETRICAS INDUSTRIAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009917220094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Reporta-se o presente agravo de instrumento a ação regressiva acidentária ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social em face de Grumont Equipamentos Ltda, Montgru Montagens Construtivas Ltda, Unigru Locação e Comércio de 
Equipamentos Ltda e Siti Sociedade de Instalações Termoelétricas Industriais, objetivando o ressarcimento de 

despesas oriundas de concessão de benefício de pensão por morte à viúva e filha menor de segurado morto em 

decorrência de acidente de trabalho causado por descumprimento de normas de segurança. 

A corré SITI S/A denunciou à lide a empresa W TORRE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A, ora agravante, que 

foi citada e ofereceu contestação. 

Sobreveio a interlocutória recorrida que considerou incabível o pleito de denunciação à lide por ausência de 

fundamento legal, mas ordenou o ingresso da empresa ora agravante no feito como litisconsorte passiva, "tendo em 

vista a responsabilidade solidária entre as empresas". 

Nas razões recursais a agravante sustenta a ilegalidade da interlocutória aduzindo não ser cabível sua inclusão no pólo 

passivo de ofício já que não se trata de litisconsórcio passivo necessário, inexistindo tampouco solidariedade já que o 

evento danoso decorreu de ato negligente da empresa responsável pelas normas de segurança. 

Afirma ainda não ser possível a alteração das partes do processo no caso concreto sob pena de afronta ao princípio da 

estabilização subjetiva da lide, além do que não cabia ao juízo decidir além do que fora pedido pelos agravados. 
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Por fim, alega que sua permanência no pólo passivo importará em desequilíbrio da relação jurídica, pois em caso de 

improcedência do pedido não haveria condenação da autora em honorários em favor da agravante, por se tratar de 

citação de ofício. 

Assim, requer a agravante a reforma da decisão, inclusive mediante a concessão de efeito suspensivo, aduzindo o risco 

de dano grave e de difícil reparação e a relevância da fundamentação. 

Em despacho inicial (fl. 211) requisitei informações ao juízo de origem (prestadas a fl. 214) e facultei a apresentação de 

contraminuta pela parte agravada, que respondeu a fls. 217/231. 

Decido. 

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em retido 

nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível. 

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é 

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento de 

eventual apelação. 

De fato, não se vislumbra qualquer perigo de dano grave e de difícil reparação caso a agravante permaneça no pólo 

passivo da ação originária até o seu deslinde, sendo mesmo conveniente que a instrução do feito se dê com sua presença 

no pólo passivo. 
Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso em 

agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo da 6ª Vara Federal de São 

Paulo/SP. 

Comunique-se à origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006685-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006685-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019183720114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Fls. 245/250. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo de Origem 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007306-15.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.007306-0/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : TERRA PRETA AGROPECUARIA LTDA e outros 

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO DE SOUZA e outro 

AGRAVANTE : CYNTHIA FOLLEY COELHO 
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ADVOGADO : CARLOS FERNANDO DE SOUZA 

AGRAVANTE : AGROIBEMA AGRICULTURA E PECUARIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00124781420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Terra Preta Agropecuária Ltda e outros contra decisão do juízo da 1a 

Vara Federal de Campo Grande que, em sede de ação ordinária, indeferiu pedido liminar objetivando a declaração de 

nulidade e conseqüente cancelamento da matrícula nº 1.154 , do CRI de Porto Murtinho-MS. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que: 

 

a) a decisão atacada é omissa, uma vez que não se pronunciou sobre os artigos 195 a 197, da Lei 6.015/73, nem sobre o 
"conflito de jurisdição" entre os municípios de Corumbá (MS) e Porto Murtinho (MS), além do que carece de 

fundamentação. 

b) os agravantes não pretendem discutir questões afetas à causa indígena, mas sim à nulidade de ato administrativo que 

determinou a abertura da matrícula nº 1.154 , do CRI de Porto Murtinho-MS, contrariando o princípio da unitariedade 

insculpido na lei de registros públicos; 

c) uma matrícula aberta em 1984 jamais poderia sobrepor uma outra aberta em 1921; 

d) o ato registral da matrícula nº 1.154 do CRI de Porto Murtinho-MS vem causando prejuízos ao patrimônio dos 

agravantes, e dos demais proprietários atingidos, uma vez que não foi permitido fazer as transmissões que já eram 

compromissadas, bem como implantar as tecnologias de criação de bovinos; 

e) a agravante não pode incorporar a Fazenda Terra Preta ao seu patrimônio em razão da falta de certificação de 

georreferenciamento em decorrência da abertura da matrícula nº 1.154. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

Por primeiro, afasto a alegação de que a decisão agravada carece de fundamentação, pois, como bem asseverado pelo 

juízo de origem, o julgador não está obrigado a enfrentar todos os argumentos expendidos pelas partes para formar seu 
juízo de convencimento sobre a questão formulada. 

O que se verifica no caso dos autos é que os agravantes pretendem delimitar o campo de cognição do julgador, de forma 

que este fique adstrito à questão da regularidade formal da abertura da matrícula nº 1.154 no CRI de Porto Murtinho-

MS , oriunda da homologação da demarcação de terras indígenas através de decreto presidencial. 

A estratégia dos agravantes é compreensível e respeitável, diante da situação jurídica em que se encontram os imóveis 

compreendidos na área demarcada, porém não merece prosperar. 

Explico. 

Mesmo que esta decisão ficasse limitada a verificar se os requisitos expendidos pelos art. 195 a 197, da Lei 6.015/73, 

quanto à observância aos princípios da unitariedade e especialidade, segundo os quais cada propriedade só pode ter uma 

única matrícula e toda inscrição deve recair sobre um bem individualizado, não há como determinar, nesse juízo de 

cognição sumária que a via escolhida permite, se, de fato, houve ou não sopreposição de áreas físicas, sem que haja 

perícia para tanto. 

Assim, tal verificação reclama dilação probatória, com oportunização à parte adversa ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Sem embargo do anteriormente consignado, tenho que o ato administrativo de demarcação goza de presunção de 

legalidade e veracidade que não foi infirmada neste recurso. É evidente que tal presunção é relativa e pode ser afastada, 

como, de fato, se pretende, através de ação em trâmite no Supremo Tribunal Federal, como informam os próprios 
agravantes. 

Porém, a existência de ação onde se discute o procedimento de demarcação, sem qualquer decisão judicial sustando 

seus efeitos, não tem o condão de comprovar qualquer ilegalidade ou irregularidade do referido ato. 

 

Nesse sentido: 
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EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. DECRETO HOMOLOGATÓRIO DE DEMARCAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. ÁREA INDÍGENA DENOMINADA JACARÉ DE SÃO DOMINGOS. ALEGAÇÃO DE 

DIVERGÊNCIA ENTRE A ÁREA REFERIDA NA PORTARIA DO MINISTRO DA JUSTIÇA E AQUELA 

CONSTANTE DO DECRETO HOMOLOGATÓRIO DA DEMARCAÇÃO. POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E AUTO-EXECUTORIEDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. 1. No que 

tange à declaração dos limites e superfície da terra indígena a ser demarcada, é possível haver diferença entre área e 

perímetro estabelecidos pela Portaria do Ministério da Justiça e aqueles constantes do decreto presidencial. 2. Afastada 

a alegação de ofensa ao princípio do devido processo legal, fundada na assertiva de que edição do Decreto presidencial 

não se afigurava possível, porquanto já em trâmite a ação de nulidade de demarcatória cumulada com ação 

reivindicatória. Ausente provimento jurisdicional definitivo ou cautelar que impedisse o prosseguimento do processo 

administrativo de demarcação de terras indígenas, cujo início se deu em momento anterior à propositura da demanda na 

primeira instância. Observância dos princípios da presunção de legitimidade e auto-executoriedade dos atos 

administrativos. Mandado de segurança denegado. (STF, MS 21896, Rel. Min. Carlos Veloso, Plenário, 04.06.2007) 

 

Aqui já haveria elementos suficientes para afastar o alegado fumus boni iuris. 

Prossigo. 

Em que pese os agravantes pretenderem afastar do juízo de cognição do julgador as querelas referentes à questão 
indígena, é inevitável que assim se faça, pois constituem causa prejudicial ao deslinde da controvérsia posta nos autos. 

As terras objeto da demarcação gozam de proteção constitucional. Ressalte-se que não é da demarcação, cuja 

competência cabe à União, que decorre qualquer dos direitos indígenas. Tais direitos preexistem antes mesmo da 

demarcação, conforme estabelece o art. 231, da Carta Magna. 

A questão das terras é o cerne dos direitos constitucionais dos índios, pois sua sobrevivência física e cultural está 

intimamente ligada às terras por eles tradicionalmente ocupadas. Assim, somente se asseguram seus direitos se lhes for 

garantida a posse permanente e a riqueza daquelas terras. 

Não se olvida que se trata de bens da União, conforme preceitua o art. 20, XI, da CF, mas, evidentemente, se assim o 

fez o constituinte originário, foi justamente com o fim de preservá-las e manter o vínculo que emana da norma 

constitucional, nascendo daí uma propriedade vinculada com o fim de garantir os direitos dos índios sobre ela. 

Ademais, verifica-se que o art. 231, §6º, da CF, considera nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos os atos que 

tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras indígenas. 

Vê-se então que o argumento expendido pelos agravantes no sentido que são possuidores de título de domínio sobre 

parcela de terras inseridas na matrícula nº 1.154, do CRI de Porto Murtinho, e cuja cadeia dominial está comprovada 

desde 1921, não merece acolhida, tendo em vista que as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios têm natureza de 

direito originário, garantido constitucionalmente, sobrepondo-se sobre qualquer outro eventual direito emanado de ato 

que tenha por objeto sua ocupação, domínio ou posse, ex vi do art. 231, §6º, da CF. 
 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Tribunal Regional Federal da 1a Região, in verbis: 

 

ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. 

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE PRAZO ÀS PARTES PARA A APRESENTAÇÃO DE 

RAZÕES FINAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. LETIGIMIDADE PASSIVA DOS 

RÉUS. INVASÃO DE TERRA INDÍGENA DEMARCADA. COMPROVAÇÃO POR PROVA PERICIAL. 

ESBULHO POSSESSÓRIO CARACTERIZADO. 1. Não se reconhece como inválida a sentença prolatada por juiz que 

não instruiu o processo quando não houver demonstração de prejuízo para alguma das partes. Precedentes do STJ e 

desta Corte. No caso específico houve redistribuição dos autos em virtude de criação de nova Vara Federal e prolação 

de sentença pelo juiz substituto em virtude de suspeição declarada por outro magistrado. 2. Inexistência de cerceamento 

de direito de defesa por falta de abertura de prazo para manifestação das partes em razões finais após a realização de 

nova perícia designada de ofício se as partes tiveram oportunidade de se manifestar sobre o laudo pericial. 3. O atual 

possuidor de determinada gleba de terra tem legitimidade passiva para figurar no pólo passivo de ação de reintegração 

de posse diante da alegação de ter praticado esbulho possessório. 4. A demarcação das terras indígenas é necessária para 

a definição e fixação de seus limites e deve ser procedida por meio de processo administrativo. A Lei nº 307, de 

21.03.1945 do Estado do Pará, reservou no Município de Vizeu, aos índios Tembés, Timbiras, Urubus e Guajás, a área 
de terras, sendo homologada por Decreto Presidencial, em 05.10.1993, denominada Alto Rio Guamá (fls. 440/442). A 

prova pericial concluiu que as terras da família dos réus estão superpostas sobre a área da reserva indígena. Diante da 

comprovação de que o imóvel dos réus situa-se em terra tradicionalmente ocupada pelos índios o registro imobiliário 

não tem nenhum efeito jurídico, nos termos do artigo 231, §6º da Constituição Federal. 5. Apelação a que se nega 

provimento. (TRF 1ª R., 6ª T., AC 199801000045360, Rel. JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA, 

e-DJF1 DATA:22/02/2010 PAGINA:205) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 08 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014873-97.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014873-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro 

 
: ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL 

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

PARTE RE' : IRIA HIROMI ISHII e outros 

 
: NAIR COIMBRA MOTTA 

 
: MALDONAT AZAMBUJA SANTOS 

 
: MASUO CHUMZUN 

 
: PAULO CESAR LEAL NUNES 

 
: MARIO JOSE XAVIER 

 
: ROBERTO GUITTE MELGES 

 
: EUGENIO OLIVEIRA MARTINS DE BARROS 

 
: JOSE TADACHI SUGAI 

 
: MONICA DE CARVALHO MAGALHAES KASSAR 

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00111744820084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Rodolfo Afonso Loureiro de 

Almeida e Outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução nº0011174-

48.2008.403.6000, em trâmite pela 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande (MS), que indeferiu o 

pedido de fls. 36/39 - pelo qual requereram o prosseguimento da execução, relativamente à parte incontroversa, 

mediante a emissão de precatório ou requisição de pequeno valor (RPV), com a aplicação do disposto no §2º do art. 100 

da Constituição da República, no que tange aos idosos e portadores de doença grave, e o destaque dos honorários 

contratuais - e determinou o cumprimento do despacho de fl. 33, com base na conta trazida na inicial dos autos dos 

embargos à execução em apenso. 

 

Conforme noticiado às fls. 113/114, o MM. Juízo a quo revogou a decisão agravada, o que acarreta a perda do objeto do 

presente recurso. 
 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015388-35.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.015388-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : MARIA JOSE ARDITO LERARIO e outros 

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY e outro 

AGRAVADO : VITO ARDITO LERARIO 

 
: ANA ROSA MARCONDES LERARIO 

 
: FABIO ALBERTO ARDITO LERARIO 

 
: MARIA CHRISTINA MASSON LERARIO 

 
: JANIO ARDITO LERARIO 

 
: ELEONORA MARIA BASSI LERARIO 

 
: RAUL ARDITO LERARIO 

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY 

AGRAVADO : VITO JULIO LERARIO 

 
: MARIA HELENA ANITA VICARI LERARIO 

 
: LUIZA BLASQUEZ POLO 

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 04232454319874036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

contra decisão que, em sede de ação de desapropriação, determinou a expedição de alvará de levantamento a favor dos 

expropriados. 

 

Relata o agravante que:  

a) a ação de desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, transitou em julgado e não houve a 

propositura de ação rescisória no prazo legal; 

b) em sede de execução, reconheceu como devido, a título de indenização, o valor de R$ 41.121.392,02 (quarenta e um 

milhões, cento e vinte e um mil, trezentos e noventa e dois reais e dois centavos), para fevereiro de 1996. 

 

c) por considerar que os valores não representam a justa indenização, ajuizou ação declaratória de nulidade com o 

intuito de anular o título executivo judicial; 

d) O juízo da 21a Vara Cível de São Paulo julgou extinta a referida ação, sem resolução do mérito, diante da ocorrência 

de coisa julgada e da impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, V e VI, do CPC e condenou a parte 

autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 

causa (R$ 1.000,00, em setembro/2002); 

f) o INCRA interpôs recurso de apelação contra a sentença extintiva do feito. A agravada Luisa Blasquez Polo apelou e 
os demais agravados interpuseram recurso adesivo, pretendo a majoração da verba honorária; 

g) os agravados apresentaram pedido solicitando o levantamento dos valores depositados; 

h) o INCRA manifestou-se contrariamente ao levantamento requerido, no sentido de que se deve aguardar o trânsito em 

julgado da ação anulatória; 

i) o juízo de origem proferiu decisão interlocutória autorizando a expedição de alvará de levantamento em favor dos 

agravados. 

 

Sustenta o agravante que o periculum in mora está presente uma vez que quantia vultosa poderá ser levantada, sendo 

praticamente impossível sua devolução no caso de sucesso do recurso de apelação interposto contra a sentença que 

extinguiu a ação anulatória sem julgamento do mérito. Afirma também que está comprovado o fumus boni iuris na 

medida em que provavelmente o recurso de apelação será julgado procedente para se anular a referida sentença. 

 

Requer o INCRA que seja concedida tutela antecipada para que seja determinado que o juízo de origem se abstenha de 

expedir os alvarás de levantamento até decisão final da ação anulatória. No mérito, pleiteia o provimento do recurso. 

 

Relatei. 
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Decido. 

 

O próprio INCRA afirma que não existe recurso que impeça o levantamento da quantia, uma vez que o título executivo 

transitou em julgado, portanto, trata-se de pagamento incontroverso. 

 

Por fim, entendo que vedar o levantamento, nesta fase final de execução de sentença, impediria os credores de receber a 

indenização que foi reconhecida por meio de título executivo judicial transitado em julgado, bem como violaria os 

princípios da segurança jurídica e da igualdade de tratamento entre as partes. 

 

Ante ao exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

Intime-se os agravados, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019050-07.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019050-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA BORGES ASSUMPCAO GATTAS e outros 

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro 

REPRESENTANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL 

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DE FREITAS 

 
: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

PARTE AUTORA : ELENIR MACHADO DE MELO e outros 

 
: OCTAVIANO GONCALVES DA SILVEIRA JUNIOR 

 
: CARLOS EDUARDO PAITL 

 
: ALCIDES TOCIHIRO HIGA 

 
: RENATO BARBOSA DE REZENDE 

 
: CICERO LACERDA FARIA 

 
: NAZARETH DOS REIS 

 
: CLEIDE MACHADO CHAVES 

 
: DENISE TIBAU DE VASCONCELOS DIAS 

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00049081120094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela ADUFMS - Seção Sindical da 

Andes - Sindicato Nacional e Outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos dos 

embargos à execução nº0004908-11.2009.403.6000, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 

Campo Grande (MS), que não recebeu o recurso de apelação interposto da decisão que julgara extinto o processo, sem 

resolução de mérito, com relação a um dos substituídos processuais. 

 

Alegam, em síntese, que o processo foi extinto com fundamento no art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, ato 

judicial esse que configura sentença, pelo que se mostra cabível o recurso de apelação, haja vista o disposto no art. 513 

do mesmo diploma legal. 
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Aduzem, outrossim, que tal decisão não cuida de mera exclusão de litisconsorte, mas de encerramento da lide em 

relação a uma das partes, de modo que, sendo caso de litisconsórcio impróprio, cada um dos litisconsortes podem ser 

isoladamente considerados em face da apelada, propiciando, desse modo, a cisão dos autos originários para o 

processamento do apelo. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A controvérsia ora posta cinge-se em saber se a apelação é o recurso cabível em face de decisão que extingue o feito 

com relação a um dos substituídos processuais. 

 

A respeito do tema, estabelece o art. 513 do Código de Processo Civil que "da sentença caberá apelação (artigos 267 e 

269)."  

 

E, de acordo com José Carlos Barbosa Moreira, "A apelação é o recurso cabível contra a sentença (art. 513), isto é, 

contra o ato pelo qual o juiz põe fim à fase cognitiva do procedimento de primeiro grau, resolvendo ou não o mérito 

(art. 162 § 1.º, combinado com os arts. 267 e 269) ou à execução (art. 795), ou ainda a processo cautelar (...)". (O 
Novo Processo Civil Brasileiro, 25ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 2007, p. 262), de modo que importa para a 

caracterização da sentença, não apenas o conteúdo da decisão, mas um de seus efeitos: o de encerrar o processo. 

 

No caso em apreço, o feito foi extinto com relação a um dos substituídos processuais, com fundamento no art. 267, inc. 

VI, do Código de Processo Civil, sem acarretar, todavia, a extinção integral do processo, porquanto os embargos à 

execução prosseguem em face dos demais embargados. 

 

Assim, considerando que o decisório resolveu questão incidente, que não pôs fim à ação em primeiro grau de jurisdição, 

o ato judicial é atacável, não por apelação, mas por agravo, e a interposição daquela em lugar deste constitui erro 

grosseiro, que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXTINÇÃO, POR MEIO DE COMPENSAÇÃO, DA 

EXECUÇÃO MOVIDA PELA FAZENDA PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DE HONORÁRIOS - 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO DA AUTORA PELO SALDO REMANESCENTE - RECURSO CABÍVEL: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. Nos termos do art. 162, § 1º do CPC, sentença é o ato judicial que põe termo ao processo. 

2. O Tribunal de origem determinou o prosseguimento da execução da empresa pelo saldo remanescente, após a 

compensação com os honorários advocatícios por ela devidos à Fazenda Pública, extinguindo a execução movida pela 
Fazenda. 

3. Decisão passível de agravo de instrumento. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp 598067/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 19/09/2005, p. 

264) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE EXTINGUE PARCIALMENTE A EXECUÇÃO, DETERMINANDO SEU 

PROSSEGUIMENTO COM RELAÇÃO AOS CREDORES QUE NÃO TRANSACIONARAM. NATUREZA 

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. A decisão que homologa transação e extingue parcialmente a execução, determinando seu prosseguimento com 

relação aos litisconsortes que não transigiram, possui natureza interlocutória, motivo pelo qual o recurso contra ela 

cabível é o agravo de instrumento, e não a apelação. 2. Tratando-se de erro grosseiro, não se aplica o princípio da 

fungibilidade. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(RESP 200600771235, ARNALDO ESTEVES LIMA, - QUINTA TURMA, 07/02/2008) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA QUE EXTINGUE O FEITO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM RELAÇÃO A UM DOS PEDIDOS. ART. 267 DO CPC. PROSSEGUIMENTO DO 

PROCESSO QUANTO AOS PLEITOS REMANESCENTES. INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA. NATUREZA 
INTERLOCUTÓRIA DO DECISUM. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. ART. 522, DO CPC. APELAÇÃO INCABÍVEL. 

1. O caso vertente merece exame mais acurado, pois, o pronunciamento do juízo singular se enquadra em um dos 

incisos dos arts. 267 ou 269, ambos do CPC, por isso, a priori, uma sentença (Lei n. 

11.232/05). 
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2. A construção interpretativa em questão deve considerar o escopo metodológico das alterações no processo de 

conhecimento, por meio da Lei n. 11.232/05, isto é, simplificação do feito e sua agilização, em síntese, primou-se pelo 

binômio efetividade e tutela jurisdicional. 

3. Sentença desvela-se como ato do juiz cujas implicações são previstas nos arts. 267; e 269, ambos do CPC. (Lei n. 

11.232/05). 

4. Apelação representa o recurso adequado contra a sentença (art. 

513, do CPC); em relação à decisão interlocutória, cabível o agravo, o qual tem como regra a forma retida (Lei n. 

11.187/05). 

5. No caso, trata-se de ação ordinária por meio da qual se almeja, em síntese: a) reforma das fileiras do Exército; b) 

indenização de ajuda de custo; c) danos morais; e d) isenção de imposto de renda. 

6. O cerne da controvérsia circunvolve-se ao estabelecimento do recurso para impugnar decisum que, ao acolher a 

prefacial de falta de interesse de agir, extinguiu o processo, sem resolução de mérito, exclusivamente quanto a um dos 

pedidos relativos à pretensão, isto é, acerca da isenção de imposto de renda, com o prosseguimento do feito em relação 

aos demais pleitos (art. 267, inciso VI, do CPC). 

7. Sobreleva notar a finalidade da manifestação judicial, ou seja, caso paralise o processo ou evidencie a solução de 

continuidade da demanda, cabível a apelação. Caso contrário, adequado o agravo de instrumento ou retido, vinculado 

à pretensão do recorrente em relação à sua imediata ou oportuna apreciação. 

8. Para determinar a apelação como recurso adequado, impõe-se o critério híbrido acerca da classificação da 
manifestação judicial, qual seja: a) ato relativo ao disposto nos arts. 267 ou 269, ambos do CPC; e b) ultimar-se o 

processo. 

9. In casu, a despeito da adequação a uma das hipóteses arts. 267 ou 269, ambos do CPC, o pronunciamento do juízo 

singular controvertido não tem caráter jurídico de sentença, porque não interrompeu a tramitação da ação no 

Primeiro Grau; consequentemente, em razão da necessária interpretação sistêmica e da efetividade da tutela 

jurisdicional, revela natureza interlocutória, a ensejar a interposição de agravo (art. 522, do CPC). 

10. Sob pena de transmudar a sistemática recursal imposta pela legislação de regência, indevida a interpretação 

unicamente formal do decisum, por conseguinte, o acórdão regional merece reforma, nesse aspecto. 

11. Recurso especial provido, para estabelecer, contra decisum de teor interlocutório, o recebimento do recurso na 

forma de agravo de instrumento. 

(REsp 1117144/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 14/06/2010) 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 11605/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004185-23.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004185-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RAFAELA YOLANDA GILL reu preso 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIRES MENDES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00041852320094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fl. 489/490: O processo será pautado oportunamente, obedecidos a ordem cronológica dos feitos e o respectivo cálculo 

prescricional relativo a réus presos . Intime-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004843-26.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004843-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : NERALDO FERREIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : ENEVALDO ALVES DA ROCHA e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : NELSON CAVALCANTE 

 
: GENI FERREIRA CAVALCANTE 

No. ORIG. : 00048432620094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que condenou NERALDO FERREIRA CAVALCANTE à pena de 

dois anos e seis meses de reclusão e o pagamento de doze dias-multa, pelo cometimento do delito descrito no artigo 

168-A, §1º, inciso I, c. c. o artigo 71, ambos do Código Penal. 

O Ministério Público Federal não recorreu da sentença. 

É o breve relato. 
Decido. 

Restam superadas as considerações tecidas no recurso, pois há de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão 

punitiva estatal. 

O apelante foi condenada à pena de dois anos e dois meses de reclusão, descontado o aumento decorrente da 

continuidade delitiva (Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal), tendo a sentença transitado em julgado para a 

acusação. 

É de ser reconhecida no caso em exame a ocorrência de prescrição. Com efeito, a pena-base fixada na sentença foi de 

dois anos e dois meses de reclusão, pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso IV, do 

Código Penal, pelo período de oito anos. 

Nesse passo, operou-se a prescrição entre a data dos fatos (06.1999 a 01/2000, fl. 63) e a do recebimento da denúncia 

(15.10.2009, fl. 69/70), uma vez que decorridos mais de 8 (oito) anos no interstício, razão pela qual extinta se encontra 

a punibilidade do réu. 

Por estas razões, reconheço e declaro extinta a punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso IV; 110, §1º, todos 

do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, restando prejudicada a análise do 

recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem 
São Paulo, 14 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005406-07.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005406-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : GABRIELA FERREIRA VITORINO reu preso 

ADVOGADO : JOSE SIERRA NOGUEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00054060720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fl. 262: O processo será pautado oportunamente, obedecidos a ordem cronológica dos feitos e o respectivo cálculo 

prescricional relativo a réus presos. Intime-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0019076-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019076-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : MARCOS ANTONIO ANTUNES BARBOSA 

PACIENTE : DIMITAR MINCHEV DRAGNEV reu preso 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ANTUNES BARBOSA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : ORLIN NIKOLOV IORDANOV 

 
: OCTAVIO CESAR RAMOS 

 
: RUBENS MAURICIO BOLORINO 

 
: BENEDITO MARCOS JOSE SANTINI 

 
: ROBERTO GONCALVES BELLO 

 
: SEVERINO MACHADO DA ROCHA 

 
: JOSE DAHOMAI BARBOSA TERRA 

 
: MILEN SLAVOV ANDREEV 

No. ORIG. : 00001185720084036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Marcos Antônio Antunes Barbosa em favor de 
DIMITAR MINCHEV DRAGNEV, objetivando a "cassação da sentença" condenatória proferida nos autos da ação 

penal n° 2008.61.81.000118-4 que tramitou perante a 3ª Vara Federal de São Paulo e, atualmente, se encontra neste 

gabinete para a análise da apelação criminal. 

 

O impetrante alega, em síntese, que: 

 

a) o paciente foi condenado pela prática de tráfico de drogas perante o Juízo Estadual da 2ª Vara Criminal de 

Paranaguá/PR; 

 

b) posteriormente, em virtude da deflagração da "Operação Sofia", no Estado de São Paulo, foi injustamente condenado, 

pelo mesmo fato, perante a 3ª Vara Federal deste Estado; 

 

c) está configurado o constrangimento ilegal tendo em vista que o paciente foi condenado, por duas vezes, pelo mesmo 

delito; 

 

d) não há nos autos provas suficientes que demonstrem a participação do paciente no crime apurado perante o Estado de 

São Paulo. 

 
É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

O habeas corpus não merece ser conhecido. 

 

Compulsando os autos verifico que o paciente, em 31 de agosto de 2009, nos autos da ação penal nº 2007.00003257-9, 

foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, perante a 41ª Seção Judiciária de 

Paranaguá no Estado do Paraná (fls. 12/17). 

 

Posteriormente, em virtude da deflagração da "Operação Sofia", no Estado de São Paulo, foi condenado, em 10 de 

junho de 2010, nos autos da ação penal nº 2008.61.81.000118-4 pela prática do crime capitulado no artigo 33, caput, e 

artigo 35, c.c artigo 40, inciso I, todos, da Lei nº 11.343/06 em concurso material, perante a 3ª Vara Federal desta 

Capital. 

 

Pelo que se depreende da r. sentença condenatória proferida na Justiça Federal de São Paulo o d. magistrado "a quo" 

afastou a argüição de litispendência suscitada pela defesa, nos seguintes termos: 
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"(...) 4) litispendência com os autos da ação penal nº 2007.00003257-9 arguida pela defesa de DIMITAR:  

Ao contrário do que alega a defesa de DIMITAR, este não foi condenado pela Justiça Estadual do Paraná como 

incurso nos artigos 33, caput, e 40, I, da Lei nº 11.343/06, conforme sentença de fls. 5183/5188, juntada pela defesa de 

DIMITAR. Quer dizer, DIMITAR, não foi processado e condenado pelo Juízo da 41ª Seção Judiciária - Paranaguá em 

razão de tráfico internacional de entorpecentes, mas em razão de tráfico doméstico, quando, como se depreende da 

denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal neste autos, a droga com ele apreendida se destinava ao exterior 

em ação atribuível a uma organização criminosa transnacional, da qual DIMITAR faria parte como um de seus 

integrantes. Logo, a Justiça Estadual é absolutamente incompetente para processar e julgar DIMITAR em razão dos 

fatos ocorridos, isoladamente, em Paranaguá, já que tais fatos fazem parte de um contexto maior tratado nestes autos, 

como se verifica da prisão em flagrante de DIMITAR pela Polícia Federal e não pela Polícia Civil.  

Por conseguinte, não reconheço a alegada litispendência, devendo a própria defesa diligenciar no sentido de buscar a 

anulação da sentença proferida por Juízo absolutamente incompetente.(...)" (fl. 50- grifo nosso).  

 

Considerando a existência de duas sentenças condenatórias, versando sobre os mesmos fatos, uma proferida pelo Juízo 

de Direito do Estado do Paraná e outra pelo Juízo Federal do Estado de São Paulo, concluo que esta Corte é 

incompetente para dirimir a questão tendo em vista o teor do disposto no artigo 105, inciso I, alínea "d", da Constituição 

Federal. 

 
Por esses fundamentos, não conheço o habeas corpus. 

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0019429-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019429-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : ALESSANDRE REIS DOS SANTOS 

PACIENTE : HEITOR ROBERTO FISCHER DE ALMEIDA reu preso 

ADVOGADO : ALESSANDRE REIS DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP 

CO-REU : JOSIAS DELFINO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00158443720104036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alessandre Reis dos Santos em favor de HEITOR 

ROBERTO FISCHER DE ALMEIDA, contra ato do Juiz Federal da 9ª Vara de Campinas/SP, que mantém o paciente 

preso nos autos do processo nº 0015844-37.2010.403.6105.  

Consta da inicial que o paciente foi preso em 22.10.2010, como incurso no artigo 289 do Código Penal, por portar três 
notas falsas, e desde então encontra-se segregado. 

Afirma o impetrante que em anterior habeas corpus, distribuído a minha relatoria, a prisão do corréu da ação penal 

Josias Delfino dos Santos foi relaxada por excesso de prazo para o encerramento da instrução, pretendendo assim, nos 

termos do artigo 580 do Código de Processo Penal, idêntica solução em relação ao paciente. 

Sustenta inexistir os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal para a manutenção da custódia cautelar, 

considerando-se também que o paciente é primário, possui residência fixa e ocupação lícita. 

Assevera caracterizado o constrangimento ilegal por excesso de prazo, pois transcorrido mais de 180 dias de prisão, sem 

decisão na ação penal.  

Requer, liminarmente, a soltura do paciente para que possa aguardar em liberdade o trâmite processual. Ao final, a 

confirmação da liminar. 

Requisitadas informações (fls. 80), foram prestadas às fls. 83/84, com os documentos de fls. 85/105. 

É o breve relato. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não vislumbro constrangimento ilegal sanável via liminar. 

Quanto à prisão preventiva: a decisão que decretou a preventiva é de seguinte teor (fls. 38/39): 

"(...) 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela decretação da prisão preventiva dos denunciados (fls. 50/52) 
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JOSIAS DELFINO requereu liberdade provisória nos autos do processo nº 0015845-22.2010.403.6105, apresentou 

como documentação comprobatória de residência, contrato de locação firmado por sua companheira Fabiana Silva 

Brandão e como comprovante de ocupação, declaração do empregador. 

Requisitados os antecedentes dos acusados, juntados em apenso, verifica-se das folhas de JOSIAS que este responde a 

outros processos, inclusive pelo delito tratado nestes autos, pelo qual ostenta uma condenação, cuja execução penal 

(0009290-74.2010.403.6109), está em trâmite perante a 1ª Vara Federal das Execuções Criminais em São Paulo.  

Assim, os antecedentes e a conduta social do acusado não autorizam que lhe seja concedida liberdade provisória, 

sendo necessária a manutenção de sua prisão como forma de evitar a ocorrência de novos delitos. 

O mesmo se pode afirmar quanto ao denunciado HEITOR. Veja-se que, em que pese haver apenas uma anotação em 

sua folha de antecedentes, esta se refere a um delito de roubo, onde lhe foi concedida liberdade provisória em 

21.10.2009. Verifica-se, pois, o descumprimento das condições do benefício.  

Além do mais, não há, em relação a ele, prova de residência fixa e trabalho lícito, sendo a prisão preventiva também é 

essencial para assegurar a aplicação da lei penal e para a conveniência da instrução criminal.  

Do exposto, decreto a prisão preventiva de HEITOR ROBERTO FISCHER DE ALMEIDA e JOSIAS DELFINO DOS 

SANTOS, para garantia da ordem pública." 

 

Os pressupostos para a prisão preventiva, prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, podem ser 

extraídos da prisão em flagrante do paciente, do laudo pericial (fls. 26/28) conclusivo quanto à falsidade das notas 
apreendidas, e da decisão de recebimento da denúncia (fl. 38).  

Quanto ao fundamento para a preventiva: depreende-se da decisão acima transcrita que o MM. Juiz a quo decretou a 

prisão preventiva para garantia da ordem pública, para evitar a reiteração criminosa, pois o paciente ostenta registro 

criminal pelo cometimento do roubo e houve concessão de liberdade provisória em relação a este delito um ano antes da 

prática do crime de moeda falsa, objeto da ação penal originária. 

Destarte, a fundamentação, prima facie, apresenta-se idônea e compatível com a pacífica jurisprudência ora 

colacionada, de que é cabível prisão preventiva para evitar reiteração criminosa, pautada em elementos concretos: 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA NA 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PRESSUPOSTOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

DEMONSTRAÇAO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. PEDIDO DE EXTENSÃO. SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. ORDEM CONHECIDA EM PARTE E, NESSA PARTE, DENEGADA. I - A decretação da prisão 

preventiva baseada na garantia da ordem pública está devidamente fundamentada em fatos concretos a justificar a 

segregação cautelar, em especial diante da possibilidade de reiteração criminosa, a qual revela a necessidade da 

constrição. II - (omissis). III - Writ conhecido em parte e, nessa extensão, denegado. 

STF. HC 96977. Relator Min. Ricardo Lewandowski. J. 09.06.2009. 
DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1. (omissis). 2. Decreto de prisão preventiva baseado 
em fatos concretos analisados pelo juiz de direito na instrução processual, podendo se extrair que os fatos imputados 

aos pacientes são de extrema gravidade e geram intranqüilidade para a sociedade e cujos malefícios coletivos são 

indiscutíveis. Houve fundamentação idônea à decretação da prisão cautelar do paciente. 3. Há justa causa para o 

decreto de prisão quando se aponta, de maneira concreta e individualizada, fatos concretos que induzem à conclusão 

quanto à necessidade de se assegurar a ordem pública. 4. A circunstância de o paciente ser primário, ter bons 

antecedentes, trabalho e residência fixa, à evidência, não se mostra obstáculo ao decreto de prisão preventiva, desde 

que presentes os pressupostos e condições previstas no art. 312, do CPP. Precedentes. 5. Habeas corpus denegado. 

STF. HC 96424. Relator Min. Ellen Gracie. J. 10.03.2009. 
 

Assim, não se pode dizer que o paciente seja primário ou ostente bons antecedentes.  

Acrescente-se que inexiste prova de residência fixa, considerando-se que a conta de água (fls. 87) em nome de 

Rosemary Helena Fischer Bispo (que não é a genitora do paciente, consoante fls. 47) indica endereço distinto do 

declinado na procuração de fls. 86 verso. 

O habeas corpus é ação constitucional de rito especial, em que as alegações devem vir demonstradas de plano, firmadas 

em prova pré-constituída, exigência da qual o impetrante não se desincumbiu.  

Quanto à alegação de excesso de prazo, embora a inicial faça menção e invoque violação ao prazo estipulado no 

artigo 38 da Lei 10.409/03 (sic), o fato é que a imputação da denúncia é por violação ao artigo 289, §1º, do Código 
Penal. 

Destarte, analiso o pedido como excesso de prazo para a conclusão da instrução da ação penal, instaurada para apurar o 

delito de moeda falsa. 

Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais 

prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade. 

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 5° 

da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004. 

Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e 

tão somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas 

sim considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Das informações da autoridade coatora (fls. 83/84) e das cópias da ação penal e do inquérito policial, extrai-se: 
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a) prisão em flagrante de Heitor Roberto Fischer de Almeida em 23.10.2010, por infração ao artigo 289, §1º, do Código 

Penal;  

b) oferecimento da denúncia em 09.12.2010 (fls. 23/25); 

c) pedido de decretação da prisão preventiva em 09.12.2010; 

d) recebimento da denúncia em 10.01.2011 e conversão da prisão em flagrante em preventiva na mesma data;  

e) citação de Josias em 24.01.2011; 

f) expedição de cartas precatórias nºs 83/11, 84/11 e 85/11 para oitiva de testemunhas em 03.02.2011; 

g) redistribuição da ação penal em 04.03.2011 à 9ª Vara Federal de Campinas; 

h) oitiva de testemunhas em 02.03.2011 e 24.03.2011; 

i) retorno das cartas precatórias nºs 83/11 e 85/11 em 27.04.2011, devidamente cumpridas; 

j) audiência para oitiva de testemunha arrolada pelo paciente realizada em 17.06.2011; 

l) designação de audiência para interrogatório em 05.08.2011. 

À vista do panorama fático delineado, é de se considerar a patente ilegalidade da prisão do paciente, por excesso de 

prazo para a conclusão da instrução criminal. 

O recebimento da denúncia ocorreu com significativo atraso. Com efeito, o oferecimento da acusação é de 09.12.2010 e 

o recebimento mais de um mês depois, em descompasso com o estabelecido no artigo 396 do Código de Processo Penal, 

que prevê dez dias para o ato, considerando-se ainda a situação do paciente de réu preso. 

A prisão do paciente se prolonga por quase nove meses, sem o encerramento da instrução.  
Além disso, a ação penal envolve somente dois réus e a circunstância fática tratada na denúncia refere-se à apreensão de 

seis notas falsas, ao total, nada sinalizando para eventual trama delituosa complexa, demandando a extensão da 

apuração por meio de oitiva de inúmeras testemunhas ou análise de inúmeras cédulas tidas por falsas. 

O novo rito processual penal, introduzido pela Lei nº 11.719/2008, prevê a realização de audiência de instrução em 60 

(sessenta) dias contados da deliberação acerca da absolvição sumária, consoante artigo 400 do Código de Processo 

Penal.  

Não obstante seja plenamente defensável o entendimento de que mencionado prazo não se aplica quando exista 

necessidade de expedição de precatória, é de se notar que no caso concreto transcorreram mais de 160 (cento e sessenta) 

dias da expedição de cartas precatórias (tomado o marco da expedição das precatórias porque desconhece a Relatora a 

data da decisão que rejeitou a absolvição sumária), e o Juízo a quo aguarda a audiência para tomada do interrogatório. 

Assim, evidenciado o excesso de prazo para a conclusão da instrução criminal, impõe-se o relaxamento da prisão, nos 

termos do inciso art.5º, LXV da Constituição Federal de 1.988. 

Pelo exposto, concedo a liminar para relaxar a prisão do paciente, determinando a expedição de alvará de soltura 

clausulado. 

Comunique-se para cumprimento imediato.  

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se.  
 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Boletim Nro 4353/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040787-

56.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.005547-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : AREA PARKING SYSTEMS ESTACIONAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 59/1969 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.40787-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Alegação de irregularidade de intimação efetuada por intermédio de oficial de justiça e não mediante entrega dos 

autos com vista de julgado procedido nos termos do artigo 543-C, § 7º, do CPC. 

II - A intimação pessoal se perfectibiliza de variadas maneiras, previstas no Código ou na praxe forense, destarte não 

havendo obrigatoriedade da remessa dos autos ao representante da Fazenda Pública para que se dê por intimado. 

Precedentes do STJ. 

III - Intempestividade do recurso reconhecida. Embargos não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005281-15.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.005281-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MILAN COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

No. ORIG. : 00052811520054036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Alegação de ausência de intimação de decisão que negou seguimento à apelação e ao agravo retido da parte autora, 

vindo a ora embargante a ter vista dos autos após julgamento do agravo legal interposto também pela autora, aduzindo 

ainda ponto obscuro na decisão monocrática relacionado a matéria de condenação em verba honorária, com 

questionamentos à luz de precedentes jurisprudenciais que indica. 

II - Consoante orientação consolidada no STJ, a intimação pessoal se perfectibiliza de variadas maneiras, previstas no 

Código ou na praxe forense, destarte não havendo obrigatoriedade da remessa dos autos ao representante da Fazenda 

Pública para que se dê por intimado. Precedentes. 

III - Reconhecimento da preclusão por não ter a União feito a alegação tempestivamente na primeira oportunidade que 

teve para se manifestar. Nulidade sanada. Precedentes do STJ. 
IV - Intempestividade do recurso reconhecida. Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005404-19.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.005404-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDISTON PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : CAMILA PIRES DE ALMEIDA e outro 

EMBARGANTE : VALDISTON PEREIRA LIMA 

No. ORIG. : 00054041920094036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva 

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

III - Alegação de omissão/obscuridade no exame de extratos analíticos acostados aos autos que se infirma, constando do 

acórdão expressa e inequívoca manifestação quanto a citada documentação, sendo inviável em sede de embargos de 
declaração promover o reexame ou nova interpretação do conjunto das provas/documentos que lastreou a decisão da 

Turma Julgadora. 

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

V - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004441-74.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004441-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO ZANDONAI 

 
: MARIA RITA DI BIASI ZANDONAI espolio 

 
: COML/ SANTO AMARO LTDA e outros 

No. ORIG. : 00044417420104036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 
II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva 

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
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Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006788-63.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006788-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DAIR EMIDIO TORRES e outro 

 
: ELISABETE APARECIDA DOS REIS TORRES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00067886320084036100 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 

557, § 2º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de 
jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada. 

III - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo 

de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante. 

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STF, do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse 

outra a orientação a ser aplicada no caso. 

V - Imposição de multa (artigo 557, §2º c/c arts. 14, II e III e 17, VII, do CPC) ante hipótese clara de abusivo emprego 

do recurso. 

VI - Agravo legal desprovido e condenada a agravante ao pagamento de multa à parte agravada de 1% sobre o valor 

atualizado da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a agravante a pagar à 

parte agravada multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000140-59.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000140-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO TENAN 

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO e outro 

REU ABSOLVIDO : DULCE BATISTA DA SILVA TENAN 

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO TENAN 

No. ORIG. : 00001405920074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem as questões.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 
00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027494-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027494-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILBERTO VIEIRA ROGGERO e outros 

 
: JOSE AUGUSTO DA ROCHA VIEIRA 

 
: MARIA PRECIOSA HENRIQUES VIEIRA 

 
: MARIA ELISA HENRIQUES VIEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : FERNANDO JOSE HENRIQUES VIEIRA 

 
: THOMAZ HENRIQUES FERRAMENTAS E FERRAGENS S/A e outro 

EMBARGANTE : GILBERTO VIEIRA ROGGERO e outros 

No. ORIG. : 00064678320024036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 
dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.  

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025027-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025027-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : UTINGAS ARMAZENADORA S/A 

ADVOGADO : RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127803420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de 

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada. 

III - Deve a parte agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o 

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante. 

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a 

orientação a ser aplicada no caso. 

V - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011935-

64.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.011935-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119356420084036102 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 
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II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem as questões.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0711960-10.1997.4.03.6106/SP 

  
1997.61.06.711960-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07119601019974036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. FGTS. CEF. UNIÃO FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N° 20.910/32. PRAZO QUINQUENAL. VERBA 

HONORÁRIA. 
-Legitimidade da União Federal e ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da demanda em casos em que se 

discute o lançamento e a cobrança das contribuições ao FGTS. Precedentes. 

-Demanda objetivando o reconhecimento de direito a anulação de créditos do FGTS que se submete ao prazo 

prescricional quinquenal. Inteligência do art. 1º do Decreto 20.910/32. Prazo prescricional da pretensão anulatória 

consumado. 

-Verba honorária fixada nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

-Exclusão de ofício da CEF do pólo passivo e prejudicado seu recurso. Apelação da União e remessa oficial providas 

para julgar improcedente a ação pela ocorrência da prescrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, excluir de ofício a CEF do pólo passivo e julgar prejudicado seu 

recurso e dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial para julgar improcedente a ação pela ocorrência da 

prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-08.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.000973-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : JUSCELINO TOFFOLETTO e outro 

 
: BERENICE APARECIDA SILVA TOFFOLETTO 

ADVOGADO : MARTA DANIELE FAZAN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00009730820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO 

OBJETIVANDO RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
I. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação aforada e 

não subsiste o interesse de agir para a demanda. Precedentes. 

II. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024964-22.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.024964-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DECIO DE OLIVEIRA BERNINI e outros 

 
: SIMONE APARECIDA OLIVEIRA BERNINI 

 
: JOANA DARC MOTTA 

 
: BETHUEL BERNINI 

 
: DORACY DE OLIVEIRA BERNINI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00249642220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SFH. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA.  
I - Hipótese dos autos em que não restou caracterizada identidade de pedido com designada ação anteriormente 

ajuizada, não se configurando a ocorrência da litispendência conceituada no art. 301 § 3º, do CPC. 

II - Recurso provido para anular a sentença monocrática, determinando-se o prosseguimento do feito na vara de origem. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença monocrática, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019260-96.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019260-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MIRIAM CRISTINA FERNANDES 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00192609620084036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO 

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. 
I.Legitimidade passiva do Banco Bradesco reconhecida por ser referida instituição financeira agente financeiro do 

contrato de mútuo. 

II.A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 
III.Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020823-33.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020823-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : PAULO SERGIO JORDAO WAKIM e outro 

 
: MARGARETE CRISTINA BASTOS CARDOSO HERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

PARTE AUTORA : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : SUELEN KAWANO MUNIZ MECONI e outro 

No. ORIG. : 00208233320054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO 

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. 
I. A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 
II. Recurso de apelação desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005615-02.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005615-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE AYRES LOPES falecido 
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ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal 

ADVOGADO : REGINA CÉLIA AFONSO BITTAR e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FALECIMENTO DA PARTE. HABILITAÇÃO DO SUCESSOR. 

I - Situação de falecimento do autor e extinção do mandato. 

II - Extinto o mandato e qualquer parte virtualmente sucessora não se apresentando no feito representada pelo advogado 

que subscreve a apelação, falta ao recurso pressuposto de admissibilidade, descabendo sua apreciação. 

III - Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007129-85.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.007129-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE RICARDO DA SILVA e outros 

 
: GUIOMAR DA SILVA 

 
: ELIZETE ASSUNCAO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

No. ORIG. : 00071298520054036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. CES. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. JUROS. TAXAS ADICIONAIS. 
I. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

II. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

III. A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não infringe a 
cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em índices superiores aos 

do aumento da categoria profissional. Fato comprovado mediante perícia. 

IV. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. Questão 

que remete a hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de 

comprovação no caso concreto. 

V. Taxas adicionadas ao valor da prestação que não se apresentam inexigíveis conquanto previstas no contrato, que tem 

força obrigatória entre as partes. 

VI. Recurso de apelação parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reformar a sentença, apenas no 

tocante ao reajuste dos encargos mensais, para observação do critério de equivalência salarial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  
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Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.047033-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FLAVIO MONTANHOLI e outros 

 
: FLOSINO MANOEL 

 
: FRANCISCA CARRIJO GOMES DE OLIVEIRA 

 
: FRANCISCA DOS REIS PALHEIRO 

 
: FRANCISCA IZABEL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

No. ORIG. : 97.08.05307-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. EXECUÇÃO DO JULGADO. VERBA 

HONORÁRIA. MATÉRIA PRECLUSA. COISA JULGADA. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Discussão em matéria de honorários advocatícios, com pretensão de modificação de julgado que reconheceu situação 

de sucumbência recíproca, que não se admite na presente fase processual de execução, posto que acobertada pela coisa 

julgada. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-22.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.003092-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : REGIA CRISTINA RODRIGUES RAMOS JOSE 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. CÁLCULOS E CRÉDITOS EFETUADOS 

PELA CEF. PARECER FAVORÁVEL DA CONTADORIA JUDICIAL. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS 

ANALÍTICOS. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Dispõe a Caixa Econômica Federal, como órgão gestor do sistema do FGTS, das informações necessárias à 

realização dos cálculos atinentes à aplicação dos expurgos inflacionários previstos no título judicial sobre os depósitos 

em conta vinculada titularizada pela parte autora. 

II - Cingindo-se a controvérsia posta nos presentes autos basicamente à discussão acerca do cabimento ou não da 

incidência dos juros de mora sobre os juros legais do FGTS e havendo a CEF apresentado planilhas pormenorizadas 

dando conta da evolução dos depósitos em conta vinculada, com indicação dos índices aplicados, as taxas de juros 

adotadas e os saldos utilizados como base para tais cálculos, não se desvela a imprescindibilidade da apresentação dos 

extratos para averiguação da correção dos cálculos apresentados pela executada. 

III. Creditamento a maior efetuado pela executada, conforme constatação da Contadoria, órgão auxiliar do Juízo dotado 

de fé pública e cujos laudos gozam de presunção de veracidade e legitimidade, infirmados pelo parecer do "expert" 

judicial, ademais, todos os vícios increpados pela parte autora aos cálculos produzidos pela ré. Precedentes. 
IV - Recurso da parte autora desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202800-92.1995.4.03.6104/SP 

  
97.03.053065-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO BARBOSA e outro 

 
: ELIAS BARROS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO 

PARTE AUTORA : JOAQUIM HERCULANO DE SOUSA e outros 

 
: JOSE ARINALDO DOS SANTOS 

 
: CESAR EMIDIO PEDROSO 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

No. ORIG. : 95.02.02800-7 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. JUROS DE MORA. MATÉRIA PRECLUSA. 

COISA JULGADA. MODIFICAÇÃO. IMPOSIBILIDADE. CÁLCULOS E CRÉDITOS EFETUADOS PELA CEF. 

PARECER FAVORÁVEL DA CONTADORIA JUDICIAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO . POSSIBILIDADE. 

I - Discussão em matéria de juros de mora, com pretensão de modificação de julgado que excluiu sua incidência, que 

não se admite na presente fase processual de execução, posto que acobertada pela coisa julgada. 

II. Constatada a exatidão dos cálculos da executada pela Contadoria, órgão auxiliar do Juízo dotado de fé pública e 

cujos laudos gozam de presunção de veracidade e legitimidade, não logrou a parte autora infirmar o referido parecer, 

impondo-se portanto a manutenção da decisão recorrida. Precedentes. 

III - Recurso da parte autora desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008640-46.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008640-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : PEDRO SOARES 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00086404620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBAS DA 

SUCUMBÊNCIA. 
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I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. 

IV - Recurso da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da CEF para extinguir o processo 

sem exame do mérito no tocante ao pedido de aplicação da taxa de juros progressivos sobre os depósitos em conta do 

FGTS, a teor do art. 267, VI do Código de Processo Civil, bem como para reformar a sentença quanto às verbas da 

sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001171-90.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001171-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE ANTONIO POMPIANI 

ADVOGADO : VANESSA BERGAMO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. CÁLCULOS E CRÉDITOS EFETUADOS 

PELA CEF. PARECER FAVORÁVEL DA CONTADORIA JUDICIAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 
I. Constatada a exatidão dos cálculos da executada pelo Setor de Cálculos e Liquidações, órgão auxiliar do Juízo dotado 

de fé pública e cujas contas gozam de presunção de veracidade e legitimidade, e deixando a parte autora de demonstrar 

objetivamente os supostos equívocos que alega existentes nos cálculos de liquidação e não logrando infirmar o referido 

parecer, correta se apresenta a sentença que julgou extinta a execução. Precedentes. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007259-52.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.007259-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DERANI SILVA LOPES 

ADVOGADO : JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

PARTE AUTORA : IVANDE MIGUEL RAMOS 

ADVOGADO : JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

IMPUGNAÇÃO GENÉRICA AOS CÁLCULOS APRESENTADOS. DESCABIMENTO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - A possibilidade de liquidação do julgado mediante a remessa dos autos à Contadoria do Juízo é faculdade que assiste 

ao beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do que prevê o art. 475-B, §3º do Código de Processo Civil, 

contudo não tem o condão de afastar da exeqüente o ônus de fundamentar eventual impugnação às contas apresentadas 

pela parte adversa, com indicação dos motivos justificadores da divergência, à luz dos parâmetros fixados na decisão 

exeqüenda, vedada, portanto, a apresentação de impugnação genérica quanto aos cálculos arrostados. Precedentes desta 

Corte. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002059-23.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002059-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HONDA SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020592320104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT. ENQUADRAMENTO. 

FAP. ART. 22,§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91 E LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. LEGALIDADE. 
I - Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o enquadramento 

para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do 

poder regulamentar. 

II - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova 

metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte. 

III - Recurso e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013892-38.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013892-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : TAQUARI EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 72/1969 

ADVOGADO : RAFAELA DOMINGOS LIROA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138923820104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITOS. ADESÃO AO REFIS. 

RECONHECIMENTO DO DIREITO. 

I - Reconhecimento do direito da impetrante para determinar que a autoridade impetrada exclua os pagamentos 

efetuados no parcelamento nº 60.358.974-0 e possibilite a adesão do saldo remanescente no REFIS previsto na Lei nº 

11.941/09. Fato claramente incontroverso. 

II - Remessa oficial desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015909-47.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015909-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : DIRCEU SARAI e outro 

 
: CECILIA APARECIDA SARAI 

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO GAMPIETRO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00159094720104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA TRANSFERÊNCIA 

DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. PRAZO. 

I - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias e o art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da administração federal, determina que concluída a instrução do processo, a Administração 

tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 
justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do imóvel, 

a segurança deve ser concedida. 

III - Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004466-93.2010.4.03.6102/SP 
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2010.61.02.004466-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : WALTER ZANCANELLA 

ADVOGADO : MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00044669320104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA 

EC Nº 20/98. 
I - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada 

pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da 

Lei nº 10.256/2001. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Relator, acompanhado pelo voto da Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, vencida a 

Desembargadora Federal Cecília Mello que dava provimento ao recurso, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-03.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.000394-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ATLANTICA COM/ DE METAIS ACO E FERRO LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00003940319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO CONTRA 
OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 135, III, DO CTN. HIPÓTESE 

CONFIGURADA. 

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93, tendo 

em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 

562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que confere 

especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. 

STJ n. 8/08). Precedente da Corte. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior 

entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao 

caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do 

art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no 

art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso 

implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou 

dolosa ou culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. 
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-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos 

mesmos de que a empresa executada encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, haja vista que 

houve falência da empresa, que constitui forma de dissolução regular, razão pela qual não enseja o redirecionamento do 

executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

-A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) não se 

enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, destarte, como ilegalidade no 

sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a responsabilidade solidária das pessoas designadas. 

-Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0519763-96.1994.4.03.6182/SP 

  
1994.61.82.519763-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IMPERIO MATERIAIS ELETRICOS LTDA massa falida e outros 

 
: CARLOS ROBERTO CUSTODIO 

 
: ROSANIA ODILON FERREIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05197639619944036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN. 

ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93, tendo 

em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 

562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que confere 

especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. 

STJ n. 8/08). Precedente da Corte. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior 
entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao 

caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do 

art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no 

art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso 

implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou 

dolosa ou culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. 

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos 

mesmos de que a empresa executada encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, haja vista que 

houve falência da empresa, que constitui forma de dissolução regular, razão pela qual não enseja o redirecionamento do 

executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora executada não abrange contribuições descontadas dos salários 

dos empregados. 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de 

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, 

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 
-Recurso desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0551420-17.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.551420-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : EMPRESA TRANSPORTADORA ANDRADE S/A massa falida e outros 

 
: MILTON RODRIGUES NEUBERN 

 
: IRAN LUIZ MOREIRA 

ADVOGADO : THEDO IVAN NARDI e outro 

SINDICO : BANCO DE INVESTIMENTOS BCN S/A 

No. ORIG. : 05514201719984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS ADMINISTRADORES. ENCERRAMENTO 

DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. 

-Hipótese de redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS aos diretores da 

empresa executada que deve ser tratada à luz do art. 158 da Lei nº 6.404/76. 

-A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg 

no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de 

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, 

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 
-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-58.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.000758-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FIEMA S/A IND/ MECANICA massa falida 

ADVOGADO : OSMAR CARDOSO ALVES e outro 

APELADO : JOAQUIM JOSE MACEDO TEIXEIRA 

 
: GIORGIO GAUTTIERI 

 
: ROBERTO BENAVIDES GALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 76/1969 

 
: RAIMUNDO NONATO LEAL MENDES 

APELADO : CASSIO MODENESI BARBOSA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO VIDO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : JOAO MARTINEZ 

ADVOGADO : DANILO MACHADO OLIVEIRA e outro 

APELADO : AURELIO PASTOR FILHO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00007585819884036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO CONTRA O DIRETOR. ENCERRAMENTO DO 

PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. 

-Hipótese de redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS ao diretor da empresa 

executada que deve ser tratada à luz do art. 158 da Lei nº 6.404/76. 

-A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg 

no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de 
redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, 

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005940-58.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.005940-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ALIPIO FIGUEIREDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059405820044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CARTA. VALIDADE DESDE QUE RECEBIDA NO 

ENDEREÇO CORRETO DA PARTE EXECUTADA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL CONFIGURADA. 

-Nos termos do art. 8º, II, da LEF, é válida a citação pela via postal, ainda que recebida por outra pessoa, desde que 

entregue no endereço correto do executado. Precedentes do STJ. 

-Hipótese em que inexiste a comprovação de que o local em que foi entregue a carta de citação seja o endereço correto 

da parte executada, pelo que não se interrompeu a prescrição. 

-Prescrição quinquenal do débito configurada. Aplicação do art. 174 do CTN. 

-Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0472907-94.1982.4.03.6182/SP 

  
1982.61.82.472907-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMBER IND/ COM/ S/A 

PARTE RE' : HILLEL DJMAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04729079419824036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 8º, § 2º, DA LEF. 

INOCORRÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. 

-A contribuição devida ao FGTS, como dívida não-tributária, está sujeita aos ditames da Lei nº 6.830/80. Interrupção do 

prazo prescricional pelo despacho que ordena a citação. Inteligência do art. 8º, § 2º, da LEF. 

-A norma geral dispondo sobre a interrupção do prazo prescricional inscrita no art. 219 e parágrafos do CPC não se 

aplica à hipótese de execução fiscal de créditos do FGTS, ante a regra especial do art. 8º, § 2º, da LEF. 

-Afastado o decreto reconhecendo a prescrição, tendo em vista que entre a data do despacho que determinou a citação 

da parte executada (marco interruptivo da prescrição) e a data da prolação da sentença, não restou decorrido o prazo 
prescricional trintenário. 

-Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002001-68.2007.4.03.6118/SP 

  
2007.61.18.002001-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FRANCISCA QUINTANILHA FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NILSON DE PIERI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00020016820074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO DA GDATA. PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA. 

I - Pedido inicial que não se estende a parcelas atingidas pela prescrição. 

II - Diferença entre o percentual de juros de mora pleiteado na inicial e o arbitrado na sentença que não tem o condão de 

determinar a sucumbência recíproca. 

III - Autora que decaiu de parte mínima do pedido, condenando-se a ré ao pagamento das verbas da sucumbência. 

IV - Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008296-58.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.008296-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LIGIA SERRA DE SOUSA 

ADVOGADO : PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082965820104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO MILITAR. REMUNERAÇÃO DE DOIS CARGOS DE PROFESSOR. 

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. 

I - Direito de percepção cumulada de pensão militar por morte e remuneração de dois cargos de professor que se 

reconhece. Inteligência do art. 37, XVI, "a" da Constituição Federal. Precedentes. 

II - Tendo sido a ação ajuizada em junho de 2010, época em que já vigorava Lei 11.960 de 29/06/2009, incidem os juros 

moratórios aplicados à caderneta de poupança em todo o período postulado. 

III - Sucumbência mínima da parte autora e condenação em verba honorária mantida, inclusive quanto ao valor, que 

observa os critérios legais. 

IV - Recurso e remessa oficial parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008982-61.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.008982-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JULIANA PAULI TORRACA 

ADVOGADO : MARCELO CARVALHO LIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00089826120074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. MAIORIDADE DA FILHA ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. 

PRORROGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONDENAÇÃO NAS 
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA 

I - Inexistindo previsão legal para manutenção da pensão por morte a filha maior de 21 anos, não há possibilidade de 

extensão de prazo no percebimento do benefício. Precedentes do E. STJ e desta Corte. 

II - A parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita não fica isenta de condenação às verbas da sucumbência mas 

apenas de seu pagamento enquanto verificada a hipótese de prejuízo do sustento próprio ou da família, prescrevendo a 
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obrigação no prazo de cinco anos se não demonstrada situação de reversão da insuficiência econômica. Exegese do art. 

12 da Lei nº 1.060/50. Precedentes. 

III - Recurso da autora desprovido. 

IV - Recurso da União provido. 

V - Agravo retido prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da autora, dar provimento ao recurso da 

União e julgar prejudicado o agravo retido nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052606-64.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.052606-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : INCOMEL INDL/ E COML/ LTDA massa falida e outros 

 
: LUIZ LIBERMAN 

 
: SARA SEHMAN LIBERMAN 

 
: DIOGO BAPTISTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00526066420004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ENCERRAMENTO DO 

PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. 

-Hipótese de redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa 

executada que deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. 3.708/19. 

-A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg 

no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de 

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, 

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000323-98.2009.4.03.6004/MS 

  
2009.60.04.000323-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CARLOS LUIZ DE CARVALHO reu preso 

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA e outro 
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APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00003239820094036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENA. GRADUAÇÃO.  
- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal. 

- Depoimento do acusado em juízo em que não se verifica sinceros propósitos de colaboração para apuração da verdade, 

mas apenas a admissão dos fatos naquilo em que por óbvio o agente devia considerar inútil uma negativa, ademais 

afastando-se qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode 

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ.  

- Recurso da defesa parcialmente provido para fins de redução de penas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir as penas, 

fixando-as em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três dias-multa), nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007999-09.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.007999-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : FAUSTINO BIANGANGA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00079990920104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DO RECURSO EM LIBERDADE. PROVA. 

ESTADO DE NECESSIDADE. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI 

Nº 11.343/06. DELAÇÃO PREMIADA. TRANSNACIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. PENA DE 

MULTA.  
- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual. 

- Pedido de soltura que é sumariamente repelido, havendo vedação expressa no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006. 

- A figura do estado de necessidade requisita a exposição do agente a perigo atual, como tal não se entendendo situação 

que não se vincula direta e imediatamente à oportunidade de prática de qualquer delito em particular mas à 

possibilidade genérica de obtenção de recursos teoricamente necessários com violações à ordem jurídico-penal. 

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal. 

- Atenuante da confissão espontânea que não se reconhece porquanto a alegação do acusado em juízo é de 
desconhecimento do entorpecente que transportava. Ademais, afasta-se qualquer possibilidade de incidência de 

circunstância atenuante, uma vez que não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. 

STJ. 

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato com 

agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se lobrigando 

o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades criminosas". Lei que é de 

combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes transportadores da droga vindo a facilitar 

as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena do paradoxo da aplicação da lei com estímulo 

ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo fortes e seguros elementos de convicção da 

delinqüência ocasional. 

- Hipótese de mera indicação de terceiro que não veio a ser localizado. Requisitos da delação premiada que não se 

configuram. 

- A transnacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o território de 

mais de um país, não infirmando esta intelecção o pensamento de implicação de "bis in idem" em relação à conduta de 

exportação, exegese que ignora as características da figura delituosa de conteúdo variado e opera descabida 

decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação. Descabido o aumento do 

percentual praticado na sentença em função da distância do destino da droga, o que não se depara de maior 
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censurabilidade, tudo dependendo de casuísmos, numa viagem mais curta mas de riscos maiores podendo o agente 

revelar maior capacidade para a traficância, reduzindo-se o patamar para o mínimo de 1/6 previsto. 

- Pretendida substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que é expressamente vedada pelo art. 

44 da Lei nº 11.343/06, não havendo se cogitar de inconstitucionalidade. Requisito objetivo do limite de pena que 

ademais não se configura. 

- Cominação da pena de multa que encontra respaldo no inciso XLIII do artigo 5º da Constituição Federal prescrevendo 

tratamento penal mais severo aos crimes de maior gravidade, assim considerado, ao lado da tortura e do terrorismo, o 

tráfico de drogas, afigurando-se a previsão de pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa 

resposta punitiva estatal que guarda proporção entre o mal infligido e o interesse penalmente tutelado. 

- Inexistência nos autos de qualquer elemento comprobatório acerca da situação econômica que aponte a 

impossibilidade de cumprimento integral da sanção pecuniária aplicada e também sendo esta uma questão a depender 

da execução da pena com eventual comprovação de real impossibilidade e cabíveis postulações perante o juízo das 

execuções com possibilidade de recurso ao Tribunal. 

- Recurso da acusação desprovido. 

- Recurso da defesa parcialmente provido para fins de redução de penas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação e dar parcial provimento ao 
recurso da defesa para reduzir as penas, fixando-as em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e 

oitenta e três) dias-multa, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelos votos da Desembargadora Federal Cecília 

Mello, pela conclusão, e da Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005296-18.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.005296-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUCAS ALCANTARA RIBEIRO reu preso 

ADVOGADO : RUBENS PAULO SCIOTTI PINTO DA SILVA e outro 

APELANTE : JEFFERSON FERNANDO DAS GRACAS 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

 

PENAL. DELITOS DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES, MOEDA FALSA E VIOLAÇÃO DE DIREITO 

AUTORAL. BENEFÍCIO DO RECURSO EM LIBERDADE. ALEGAÇÃO DE ILICITUDE DA PROVA. 

REJEIÇÃO. PROVA. ESTADO DE NECESSIDADE. PENA.  
- Pedido de soltura que é sumariamente repelido, havendo vedação expressa no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006. 

- Admite-se a busca pessoal independentemente de mandado quando houver fundada suspeita de que o agente possua 

objetos que possam constituir corpo de delito, nos termos do art. 244 do Código de Processo Penal. Violação de 

domicílio que não se configura quando presente alguma das situações excepcionais previstas no artigo 5º, inciso XI, da 

Constituição Federal. Alegação de ilicitude da prova que se rejeita. 

- Materialidade e autoria dolosa dos delitos provadas no conjunto processual. 
- A figura do estado de necessidade requisita a exposição do agente a perigo atual, como tal não se entendendo situação 

que não se vincula direta e imediatamente à oportunidade de prática de qualquer delito em particular mas à 

possibilidade genérica de obtenção de recursos teoricamente necessários com violações à ordem jurídico-penal. 

Afastada a alegação de cabimento de redução da pena com aplicação do artigo 24, §2º, do Código Penal. 

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal. 

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode conduzir à 

redução da pena abaixo do mínimo legal. 

- Recursos parcialmente providos para fins de redução de penas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos para reduzir as penas, fixando-as 

quanto ao corréu Lucas Alcântara Ribeiro em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 333 (trezentos e trinta e 

três) dias-multa pelo delito do artigo 33, "caput", da Lei 11.343/06, em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa 
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pelo delito do artigo 184, §2º, do Código Penal, e em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa pelo delito do 

artigo 289, §1º, do Código Penal, totalizando 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 353 (trezentos e cinqüenta 

e três) dias-multa; e quanto ao corréu Jefferson Fernando das Graças em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-

multa pelo delito do artigo 184, §2º, do Código Penal, e em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa pelo delito 

do artigo 289, §1º, do Código Penal, totalizando 05 (cinco) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00040 HABEAS CORPUS Nº 0014477-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014477-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : LEANDRO FIGUEIRA CERANTO 

PACIENTE : CLAUDEIR LUIZ DE CARVALHO reu preso 

 
: EDIMAR CANDIDO PEREIRA reu preso 

 
: JOSE JOAO DE CARVALHO reu preso 

 
: LEOMAR SIZINANDE reu preso 

ADVOGADO : LEANDRO FIGUEIRA CERANTO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CO-REU : MAURO SERGIO DE SOUZA 

 
: JULIANO DA SILVA 

 
: CLAYTON FRANCISCO MARQUES 

 
: JENINSON FIGUEIREDO RODRIGUES 

 
: JOSE LAERCIO DE MATOS 

No. ORIG. : 00040350720114036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.  
- Caso dos autos que não é de pequenos criminosos fazendo transporte pessoal e agindo individualmente, no entanto, 

por outra via sendo possível alcançar a convicção de cabimento da concessão da ordem em vista do entendimento 

firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que reiteradamente tem decidido pela incompatibilidade entre o 

deferimento do regime inicial semiaberto e a negativa do direito de recorrer em liberdade. 

- Hipótese em que os elementos referentes aos pacientes não tornam de plano duvidosa a probabilidade de, em caso de 

condenação, prevalecer a fixação, na pior hipótese para os réus, do regime semiaberto para o cumprimento de pena. 

- Situação em que, entre os riscos de reiteração de delitos e os da manutenção da prisão com eventual fixação do regime 

semiaberto ou mesmo o aberto em caso de condenação mais gravosos avultam estes últimos.. "Habeas Corpus" 

concedido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 4354/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0018041-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018041-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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EMBARGANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: EDUARDO MAIMONE AGUILLAR 

PACIENTE : RICARDO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro 

CO-REU : LUCIANA MARTINS PEREIRA RAMIA 

No. ORIG. : 00062667820054036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. OMISSÃO INEXISTENTE. 

EMBARGOS REJEITADOS. Não existindo, no acórdão, omissão a ser sanada, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração, aos quais se atribuem efeitos infringentes, apresentados sob tal pressuposto. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0004919-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004919-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO 

PACIENTE : GUSTAVO AZIZ BERTELI reu preso 

ADVOGADO : CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010802720074036113 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. REÚ QUE PERMANCEU SOLTO DURANTE PROCESSO. 

RECOLHIMENTO À PRISÃO PARA APELAR. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. ORDEM CONCEDIDA. 

 

1. O art. 594 do Código de Processo Penal, o qual condicionava o direito de apelar ao recolhimento do réu à prisão, foi 

expressamente revogado pelo art. 3º da Lei n.º 11.719/2008. 

2. Diante a ausência de fatos novos que justifiquem o decreto de prisão cautelar, o réu que, solto, respondeu ao 

processo, faz jus ao direito de apelar em liberdade da sentença condenatória. 

3. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONCEDER a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0011836-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011836-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
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PACIENTE : JOSIELE DA SILVA LIMA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00035844620114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRESENÇA DE REQUISITOS PARA A 

MANUNTEÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA.  

1. Estando presentes os requisitos para a manutenção da prisão preventiva, inviável a concessão do benefício da 

liberdade provisória, máxime quando se tem que paciente, presa em flagrante por tráfico de drogas, sem comprovar o 

exercício de atividade lícita, viajou 14 vezes ao exterior, num período de 2 anos, revelando, assim, indícios de que se 

dedica à atividade delituosa, devendo ser mantido o acautelamento como forma de garantir a ordem pública.  

2. Ordem denegada.  
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0003085-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003085-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH 

 
: RAQUEL BOTELHO SANTORO 

 
: ANDRE LUIZ GERHEIM 

 
: GEORGE ANDRADE ALVES 

PACIENTE : JOAO ROBERTO MENEZES FERREIRA 

ADVOGADO : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. REQUISIÇÃO DE SENHAS PELA AUTORIDADE JUDICIÁRIA À COMPANHIA DE 

TELEFONIA. USO EXCLUSIVO E ESPECIFICADO POR AGENTES POLICIAIS. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1. Não há ilegalidade na ordem judicial que requisita, a empresa de telefonia, a concessão de senhas a agentes da Polícia 

Federal, para fins de investigação em andamento, quando especifica os destinatários e a finalidade de tal medida. 

 

2. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0027878-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027878-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH 

 
: RAQUEL BOTELHO SANTORO 
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: ANDRE LUIZ GERHEIM 

 
: NATHALIA FERREIRA DOS SANTOS 

PACIENTE : JOAO ROBERTO MENEZES FERREIRA 

ADVOGADO : NATHÁLIA FERREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. REQUISIÇÃO DE SENHAS PELA AUTORIDADE JUDICIÁRIA À COMPANHIA DE 

TELEFONIA. USO EXCLUSIVO E ESPECIFICADO POR AGENTES POLICIAIS. CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

 

1. Não há ilegalidade na ordem judicial que requisita, a empresa de telefonia, a concessão de senhas a agentes da Polícia 

Federal, para fins de investigação em andamento, quando especifica os destinatários e a finalidade de tal medida. 

 
2. Ordem concedida; liminar revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem e revogar a liminar, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006285-66.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.006285-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HELIO YAMAOKA 

 
: MARIO HIROSHE 

ADVOGADO : WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO e outro 

EMENTA 

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

Não existindo, no acórdão, omissão a ser sanada, devem ser rejeitados os embargos de declaração apresentados sob tal 

pressuposto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000334-40.2003.4.03.6004/MS 

  
2003.60.04.000334-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO EVENCIO NUNES 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 86/1969 

CO-REU : EDDON LOPEZ LOPEZ 

 
: ELMER MILTON GUTIERREZ HUAITA 

 
: FROILAN JULIAN LOPEZ LOPEZ 

 
: JESUS QUILO MAMANI 

 
: JORGE EDWIN VARGAS ROJAS 

EMENTA 

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

Não existindo, no acórdão, qualquer omissão a ser sanada, devem ser rejeitados os embargos de declaração 

apresentados sob tal pressuposto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009242-88.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.009242-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : NILSON CEZAR MARTINEZ MENDONZA reu preso 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00092428820094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS. 

Não existindo, no acórdão, omissão a ser sanada, devem ser rejeitados os embargos de declaração apresentados sob tal 

pressuposto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009902-04.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.009902-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro 

APELADO : RUI PIRES DE CAMPOS BARROS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 87/1969 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. JUROS 

PROGRESSIVOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 29-C DA LEI 8.036/90. 

INCONSTITUCIONALIDADE. ADI 2.736. 

1. O julgamento da ADI n.º 2.736/02 foi feito pelo plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, o que afasta o alegado 

pela agravante, conforme o disposto no parágrafo único do art. 481 do CPC, acrescentado pela Lei n.º 9.868/99. 

2. Agravo desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001573-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001573-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : 
SERCOM INSTALADORA IND/ E ASSISTENCIA TECNICA DE VALVULAS 

LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00060449820094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA NOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. INCIDÊNCIA DO 

ARTIGO 520, INCISO V, CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE EFEITO 

SUSPENSIVO. 

1. É definitiva a execução de decisão que julgou improcedentes os embargos, ainda que sujeita a apelação. O título 

extrajudicial goza de executoriedade, além de certeza, liqüidez e exigibilidade. Improcedentes os embargos, tais 

características são reforçadas, devendo a execução seguir mesmo ante a interposição de recurso com efeito apenas 

devolutivo. 

2. Existindo forte probabilidade de vir a ser provida a apelação e havendo o risco de ocorrer - até o julgamento do 

recurso - dano de difícil ou impossível reparação, é razoável que se busque a atribuição de efeito suspensivo à apelação. 

Porém, a agravante não demonstra essa forte probabilidade afirmando apenas que o prosseguimento da execução fiscal 

lhe ocasionará lesão grave de difícil reparação, sem qualquer comprovação de tal alegação. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048963-73.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048963-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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AGRAVANTE : RINCO INSTALACOES ELETRICAS LTDA e outro 

 
: DOMENICO ROSSETTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.10.004016-7 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. BLOQUEIO DE CONTAS BANCÁRIAS VIA BACENJUD. 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE ABSOLUTA. 

1. A primeira questão a ser analisada diz respeito à ausência de citação. Com efeito, acolhida esta alegação, as demais 

ficam prejudicadas 

2. O ato citatório determina o ingresso do executado na relação processual, sendo inviável a constrição de seu 

patrimônio antes mesmo de integrar o pólo passivo da execução fiscal, frustrando, inclusive, a oportunidade de 

pagamento ou de garantia da execução. 

3. Acrescente-se, ainda, que a citação é a garantia maior da observância do contraditório e da ampla defesa, sem o que o 

processo é absolutamente nulo. A falta de citação, aliás, é considerado vício tão grave que jamais convalesce, podendo, 
portanto, ser alegado a qualquer tempo. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001833-84.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.001833-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CARLOS ROBERTO BATISTA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. 

1. Apesar de o acórdão exeqüendo os ter fixado no índice de 6% ao ano, tal incidência merece permanecer apenas até a 

vigência do novo Código Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando os juros passaram a incidir sob a taxa de 1% ao mês. 

Tal alteração do percentual dos juros moratórios não viola a coisa julgada, como tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça (Primeira Seção, REsp 1112746/DF, Relator Min. Castro Meira, j. em 12/08/2009, DJE 31/08/2009).  

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008766-56.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.008766-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROGERIO ALVES DA FONSECA 

ADVOGADO : VERA LUCIA MAGALHAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL CEF. ABERTURA DE CONTA 

POR TERCEIRO. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DO STJ. DANOS MORAIS. VALOR 

DA INDENIZAÇÃO. 

1. Inescapável a responsabilidade da instituição bancária, atrelada ao risco da própria atividade econômica que exerce, 

pela entrega de talão de cheques a terceiro que, mediante fraude, abriu conta bancária em nome do autor, dando causa, 
com isso e com a devolução do cheque emitido, por falta de fundos, à indevida inclusão do nome do autor em órgão de 

restrição ao crédito, geradora de constrangimento e de embaraço intuitivo, suscetíveis de ressarcimento, independente 

de eventual reflexo no plano material e prescindente de comprovação específica. A responsabilidade dos bancos pelos 

danos causados aos seus clientes é objetiva e independe da existência de ato culposo, conforme dispõe o artigo 14, 

caput, do CDC, satisfazendo-se apenas com o dano e o nexo de causalidade. 

2. A indenização por dano moral é arbitrável mediante estimativa prudencial que leve em conta a necessidade de 

satisfazer a dor da vítima e dissuadir o autor da ofensa, não se desprezando consideração atinente à capacidade 

econômica de quem deve indenizar e o padrão sócio-econômico do ofendido. A quantia determinada pelo decisório 

apelado se revela excessiva, considerando-se os parâmetros adotados pelo Superior Tribunal de Justiça, que preleciona 

ser razoável a condenação em 50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização decorrente de inscrição indevida em 

órgãos de proteção ao crédito.  

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024444-19.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.000386-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : VARGA S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.24444-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. INCIDÊNCIA DE JUROS APÓS 

A APRESENTAÇÃO DA CONTA ATÉ EFETIVA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. QUESTÃO NÃO 

DISCUTIDA NA DECISÃO AGRAVADA.  

1. A incidência de juros após a apresentação das contas até a efetiva expedição do precatório é questão nova, trazida 

apenas no seio do agravo interposto contra a decisão do relator e, por conseguinte, não agitada em primeiro grau, não 

decidida pelo juízo a quo, não discutida no recurso de apelação e não resolvida na decisão ora agravada. Não é possível, 

pois, dela cuidar nesta oportunidade e nesta sede processual, sob pena de supressão de instância.  

2. Agravo não conhecido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004590-88.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.004590-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : DEBORAH DA SILVA FEGIES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH . TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 

TAXA DE JUROS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. 

1. Não há qualquer ilegalidade na utilização da Tabela PRICE, também não restou comprovada a prática de anatocismo. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, não há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção em 

patamar superior. 

3. Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH , não há ilegalidade em 

atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

4. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 
amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

5. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031823-25.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031823-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : GETULIO MILANI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. 

1. Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do STJ. 

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 
controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005030-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005030-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ESTRUTEZZA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO e outro 

 
: ADRIANA APARECIDA SABINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020077920104036115 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE RECOLHIMENTO DO VALOR DESTINADO AO PORTE DE 

REMESSA E RETORNO. 

1. A agravante interpôs o presente agravo de instrumento sem o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e 
retorno, como exigem os arts. 1º e 3º da Resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, o que 

impede o seu conhecimento. Precedente do STJ. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004915-38.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004915-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : REGINA LOPES DA COSTA 

ADVOGADO : NELMA RODRIGUES RABELLO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. SAQUE DO FGTS. INATIVIDADE DA CONTA POR MAIS DE 

TRÊS ANOS. SUBSUNÇÃO AO ARTIGO 20, INCISO VIII, DA LEI N. 8.036/90 

1. Correta a fundamentação da sentença no sentido da concessão da expedição do alvará com fulcro no artigo 20, inciso 

VIII, da Lei nº 8.036/90. Basta analisarmos o extrato de fl. 09/10 que demonstra a inatividade da conta vinculada da 

apelada há mais de 3 (três) anos, ensejando a expedição do alvará para o levantamento do por ela requerido. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007241-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007241-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

ADVOGADO : HUMBERTO GOUVEIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00032601620114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. SEGREDO DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. REGRA DA 

PUBLICIDADE. PEDIDO DE EXONERAÇÃO EM SERVIÇO PÚBLICO. ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS CONSTITUI ATRIBUIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. REGRA DO ART. 172 DA LEI 8.112/90. 

PEDIDO INCABÍVEL EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. Quanto ao pedido de decretação de segredo de justiça, nada justifica excepcionar a regra da publicidade. No processo 

administrativo em questão não se discute qualquer coisa a respeito da intimidade do agravante, cuidando-se, sim, de 

atos supostamente praticados no exercício de sua função pública.  

2. Quanto à questão de fundo, não há qualquer prova da alegação verbal de que o pedido de exoneração não teria sido 

decidido por conta da existência do processo administrativo disciplinar.  

3. O agravante poderia conseguir, em juízo, que se determinasse à Administração a prolação, em determinado prazo, de 

decisão a respeito de seu pedido de exoneração; não, porém, que se reconheça o direito à publicação do ato de 

exoneração, cujo deferimento pressupõe o preenchimento de diversos requisitos, cuja primeira análise constitui 

atribuição da Administração e não do Poder Judiciário 

4. O artigo 172 da Lei n. 8.112/90 expressamente exclui o direito afirmado pelo agravante, valendo destacar que, em 
princípio, a norma deve ser presumida constitucional. 

5. Há incompatibilidade entre a natureza do ato de exoneração - desligamento definitivo do cargo - e a provisoriedade 

que caracteriza a antecipação da tutela.  

6. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013965-35.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.109079-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS e outros 

 
: ANTONIO FATOBENE 

 
: ANTONIO CORTEZ MORAIS 

 
: CANUTO CERQUEIRA BARROS 

 
: FELICIO BENEDITO CORDEIRO 

 
: ILCON JOSE GUIMARAES 

 
: IRMA SANCHES GODOI 

 
: JAIR SANCHES DE GODOI 

 
: LOURENCO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

 
: OSLAIN GALVAO DA SILVA 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.13965-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. JUROS DE 

MORA INCIDENTES A PARTIR DA CITAÇÃO OU DO SAQUE DO SALDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTA VINCULADA AO FGTS. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Turma que são devidos os juros de mora a partir da citação ou do saque do saldo, o 

que ocorrer por último. 

2. Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária deve ser calculada consoante os critérios utilizados 

pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é devida até 

o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

3. Em relação ao autor Ilcon José Guimarães, a informação trazida aos autos às f. 525-532 e os extratos 406-412, 

comprovam o pagamento dos Planos reclamados no processo de n.º 1997.38.00.053483-7. No que se refere 

especificamente ao Plano Bresser, tendo o autor iniciado o seu vínculo empregatício em data posterior ao referido Plano 

(f. 47-48), nada tem o que reclamar. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003737-05.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.003737-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO KAYRES 
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: ALEXANDRE KAYRES 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 

CO-REU : OSWALDO KAYRYS falecido 

EMENTA 

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS. NÃO COMPROVADA A 

INTEGRAL QUITAÇÃO DO DÉBITO. INCABÍVEL A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. Há omissão no acórdão 

quanto à apreciação do pedido de extinção da punibilidade baseado na alegação de pagamento total da dívida junto à 

Previdência Social. Não comprovada a integral quitação do débito. Embargos acolhidos para fazer constar do acórdão o 

indeferimento de tal pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, de modo a integrar o acórdão, 

devendo constar haver sido indeferido o pedido dos réus de extinção da punibilidade baseado na alegação de integral 

pagamento do débito junto à Previdência Social, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028546-11.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028546-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : CLAUDIO ANTONIO LOTITO 

ADVOGADO : WALDIR RAMOS DA SILVA e outro 

EMENTA 

CEF. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. RESCISÃO OU SUSPENSÃO DO LIMITE. CHEQUES 

DEVOLVIDOS. FALTA DE PROVISÃO DE FUNDOS. DANO MORAL CONFIGURADO. 

1. O Banco não teria notificado o autor de que o limite de R$ 2.000,00 teria sido cancelado. Em razão disso, os cheques 

foram emitidos, contando com o citado limite. 

2. A devolução dos cheques gerou dano moral ao requerente. Consoante contrato de crédito rotativo juntado pela Caixa 

Econômica Federal, a não prorrogação, automática e sucessiva do contrato de crédito rotativo somente poderia ser feita 
mediante comunicação prévia entre as partes contratantes, bem como a elevação ou diminuição do valor do crédito. 

3. Portanto, razão assiste ao autor da ação quando afirma que não foi comunicado da rescisão ou suspensão do limite. 

4. Restaram configurados o dano moral e o dano ao consumidor. 

5. Não demonstrou o autor da ação que o seu nome ou sua reputação tenham sido atingidos em tal grau que justificasse 

o aumento da indenização para "proporcionar-lhe alegria suficiente" que fizesse compensar o dano sofrido, como consta 

nas razões recursais. 

6. Também não é possível utilizar o prazo de duração do processo para justificar a fixação do valor da indenização. 

7. Recurso de apelação parcialmente provido para reduzir a indenização dos danos morais, acrescidos de correção 

monetária a partir da data em que prolatada a sentença, mantida a sucumbência recíproca. Recurso adesivo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto 

para reduzir a indenização dos danos morais para R$ 6.850,00 (seis mil, oitocentos e cinqüenta reais), acrescidos de 

correção monetária a partir da data em que prolatada a sentença, mantida a sucumbência recíproca. NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018105-05.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018105-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

APELADO : ANTONIO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : SONIA CRISTINA BERALDO e outro 

 
: FELIPPE ALVES PENTEADO CARVALHO 

EMENTA 

SENTENÇA. NULIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. LIMITES DA LIDE TRAZIDA A 
JUÍZO. CONDENAÇÃO A MAIOR DO QUE REQUERIDA. SENTENÇA "ULTRA PETITA". NÃO APRECIAÇÃO 

DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA "INFRA PETITA". NULIDADE. 

1. A sentença padece de nulidade em virtude de violar o artigo 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

2. O fundamento de que não possuindo os extratos, não poderia impugnar os demais saques, não autoriza o magistrado 

a, de ofício, tomar o pedido como se tivesse sido sobre a totalidade dos saques ocorridos. Extrapola os limites da lide 

trazida a juízo, que poderia ter sido reformulada após a apresentação dos extratos na contestação e não o foi. 

3. Imposta condenação a maior do que a requerida, é "ultra petita" a sentença, cabendo a redução dos limites postos. No 

entanto, como não houve apreciação do pedido de indenização de danos morais, restaram também infringidos os 

mesmos artigos 128 e 460 do diploma processual. 

4. A sentença é "infra petita". 

5. Cumulados os vícios, ambos gerando nulidade da decisão, cabível a anulação de toda a sentença, a fim de que possa 

ser reapreciada a causa e, inclusive, se necessário, complementada a instrução. 

6. Sentença anulada e declarado prejudicado o recurso de apelação interposto. Autos remetidos ao juízo de origem para 

prosseguimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ANULAR a sentença e declarar prejudicado o recurso de apelação 

interposto; retornem os autos ao juízo de origem para prosseguimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006419-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006419-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : SUPER ZINCO TRATAMENTO DE METAIS COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : WILLIAM TORRES BANDEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00086864320014036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INCIDENTE SOBRE FATURAMENTO MENSAL. 

CONVERSÃO DE RECEITA A FAVOR DO CREDOR. IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DOS 

VALORES DEPOSITADOS. 

1. Em nenhum momento a executada, ora agravante, ofereceu dinheiro em garantia. Longe disso, ela efetuou, frise-se, 

uma "proposta de quitação" (f. 546 destes autos), por sinal deixando claro que concordava com a "conversão imediata 

em receita a favor do credor" da importância já constante dos autos e dispondo-se a continuar pagando a dívida na base 
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de 1% de seu faturamento mensal (f. 547 destes autos). Desse modo, independente do parcelamento da dívida, não há 

como acolher o pedido de substituição dos valores já depositados pela penhora de imóveis. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306248-19.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.082886-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ALBANO MOLINARI JUNIOR 

ADVOGADO : ALBANO MOLINARI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SHEILA ROSA DE OLIVEIRA VILLALOBOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.03.06248-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. TEMPO LABORADO COMO PRODUTOR RURAL. 

ATUALIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. INAPLICABILIDADE DO § 4º DO ART. 45 DA LEI N.º 
8.212/91. 

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91 quanto à incidência de juros da mora e multa no 

cálculo da indenização das contribuições previdenciárias, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 

1.523/96 (convertida posteriormente na Lei nº 9528/97). No caso dos autos, as contribuições referem-se a período 

trabalhado há décadas, não podendo ser aplicada na apuração do valor da indenização a referida legislação. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040234-09.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.106044-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ENIO ZYMAN e outro 

 
: EFIGENIA MESQUITA ZYMAN 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.40234-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009545-27.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.009545-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO FERREIRA DA SILVA COSTA e outro 

APELADO : SABRINA FERRAZ DE ARRUDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PUPO GALEAZZI e outro 

INTERESSADO : PETRUCCI E VOLPI LTDA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO PETRUCCI 

 
: GILDA APARECIDA VOLPI PETRUCCI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. NÃO REGISTRADO. SÚMULA 84 DO STJ. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o celebrante de compromisso de 

compra e venda não registrado tem proteção de sua posse contra a penhora incidente sobre o patrimônio do alienante, 

conforme se depreende da Súmula nº 84. 

2. A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência do princípio da sucumbência. A boa-fé ou a 

averiguação do fato de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte 

vencida na relação processual. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037709-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037709-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO SANTA MARCELINA 

ADVOGADO : PRISCILA TRUGILLO MOREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00215051220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, INCISO I DO CPC. 

1. A teor no contido no art. 525, inciso I do Código de Processo Civil a cópia integral da decisão agravada é peça 
essencial para a formação do instrumento, sem a qual deve ser negado seguimento ao recurso. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-12.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.010599-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CRISTINA MARIA DE MATOS E BENEVIDES 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES MORAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro 

 
: MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

No. ORIG. : 98.00.03820-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PRELIMINAR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 362 DO STJ. 

1. Em sede de preliminar, a parte interpôs o recurso cabível, o de apelação, uma vez que a decisão recorrida tem 

conteúdo de sentença de extinção da execução. 

2. Não se trata de mera decisão interlocutória, porque nenhuma questão incidente foi resolvida. Destarte, não é caso 

realmente de aplicação do princípio da fungibilidade, uma vez que a parte interpôs o recurso correto, o de apelação. 

3. Consoante remansosa jurisprudência, o termo inicial da correção monetária, em se tratando de indenização de danos 

morais, é a data da sua fixação em definitivo, conforme o verbete n. 362 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A sentença determinou que incidissem juros moratórios, nada dispondo sobre o seu percentual. Assim, aplicável o 

artigo 406 do Código Civil, incidindo a Taxa Selic a partir de janeiro de 2003, consoante precedente desta Turma. 

5. Recurso de apelação improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002130-23.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.002130-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDUARDO GARRO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : EDUARDO GARRO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AGRAVO RETIDO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FGTS. CDC. APELAÇÃO. ADVOGADO QUE AUXILIA 

CLIENTE NO LEVANTAMENTO DO FGTS. DEMORA NO ATENDIMENTO. DANOS MATERIAIS E MORAIS 

INEXISTENTES. 
1. A CEF insurge-se contra a decisão que determinou a inversão do ônus da prova, pois em se tratando de lide que versa 

sobre o pagamento de FGTS, não se subordinaria ao CDC, pois não se trata de relação de consumo e sim fundo de 

cunho social, cuja operação é efetuada com exclusividade pela Caixa. 

2. O atendimento da CEF para gerenciamento, pagamento e informações do FGTS é serviço público e, como tal, é 

regido pelas regras de consumo, nos termos do artigo 3º e §2º do CDC. 

3. O autor da ação é advogado que auxiliou dois clientes no levantamento do FGTS. Se dano houvesse, pelo mau 

atendimento ou descaso dos agentes da ré, seria com relação aos titulares das contas, não em relação ao advogado que 

não pleiteava qualquer benefício para si. 

4. Não há autorização legal para a legitimação extraordinária. O advogado requereu indenização de danos, em razão de 

atendimento que não lhe dizia respeito. 

5. Em relação ao apelante, nenhum dano houve, quer material ou moral. 

6. Agravo retido improvido e recurso de apelação da Caixa Econômica Federal provido. Pedido rejeitado com fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenação da parte autora ao pagamento honorários advocatícios ao 

réu, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. Recurso de apelação do autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo retido e DAR PROVIMENTO 

ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal e rejeitar o pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condenar a parte autora ao pagamento honorários advocatícios ao réu os quais arbitra em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça 

gratuita. NEGAR PROVIMENTO ao recurso do autor da ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120250-33.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120250-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ILKA NOGUEIRA SAAD e outros 

 
: ALDO VIEIRA 

 
: EDYRIA LIMA 

 
: RITTA DE CASSIA BITTAR MOREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.03004-4 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTAS. FINALIDADE. REDUÇÃO. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A multa prevista no art. 461 do Código de Processo Civil não tem natureza sancionatória ou punitiva, tampouco visa 

proporcionar ao credor enriquecimento exagerado e sem justa causa; sua finalidade é compelir o devedor ao 

cumprimento da obrigação. 

2. Dos arts. 644 e 461, § 6º, do Código de Processo Civil resulta que o juiz pode, até mesmo de ofício, reduzir a multa 

quando lhe parecer excessiva. 
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3. No caso dos autos, conquanto a Caixa Econômica Federal - CEF tenha sido citada em 17 de abril de 2001, a 

obrigação de fazer foi parcialmente cumprida em 7 de março de 2005, revelando-se, destarte, evidente que a executada 

demorou vários anos, além do prazo estabelecido pelo Juízo a quo, para cumprir a obrigação imposta pela sentença. 

4. As multas foram fixadas, de início, da seguinte forma: multa diária de R$100,00 (cem reais) até o décimo dia de 

inadimplência e após esse prazo, R$1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da aplicação do percentual de 20% sobre o valor 

das obrigações, previsto no art. 14, § único do Código de Processo Civil, por ato atentatório ao exercício da jurisdição. 

5. Tais valores, como fixados de início, superariam várias vezes ao da obrigação, monstrando-se razoável sua redução. 

A de mora para o importe de R$10.000,00, equivalente a cerca de 10% do quantum devido e a de que trata o parágrafo 

único do art. 14 do Código de Processo Civil para 5% por cento do valor da obrigação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo para aplicar as multas impostas, 

porém, reduzidas. A de mora à importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e a de que trata o parágrafo único do art. 14 

do Código de Processo Civil a 5% do valor da obrigação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020975-18.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020975-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROBERTO NAZATO 

ADVOGADO : RONAN DANILO NAZATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

EMENTA 

NOTA PROMISSÓRIA PROTESTADA. NOME INCLUÍDO NO SERASA E SPC. ATO IRREGULAR OU 

ABUSIVO PRATICADO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INEXISTENTE. DANOS MORAIS NÃO 

DEMONSTRADOS. 

1. Ressalta o apelante que tentou realizar o pagamento do débito e agiu de boa-fé, por esta razão a nota promissória não 

deveria ter sido levada a protesto, nem seu nome inserido nos serviços de proteção ao crédito. 

2. Contudo, débito havia e a inscrição do nome do apelante no SERASA e SPC não se constituiu em ato abusivo ou 

falha no serviço. Do mesmo modo, o protesto da nota promissória.  

3. O fato de ser avalista ou devedor principal em nada modifica o direito do recorrente, pois não há benefício de ordem. 

4. Ademais, três dias após efetuado o pagamento, o nome do autor foi retirado dos cadastros de restrição ao crédito. Não 

houve ato irregular ou abusivo praticado pela instituição financeira que desse causa a danos morais. 

5. Recurso de apelação improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004406-51.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.004406-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MOISES LAURENTINO 

ADVOGADO : ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00044065120094036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

CEF. SAQUE DO FGTS. INFORMAÇÃO INCORRETA DO BANCO. CONTA RECOMPOSTA. DANOS 

MATERIAIS INEXISTENTES. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 

1. A situação pela qual passou o autor se deveu apenas e tão somente à informação incorreta do atendente do banco réu. 

Diante da informatização do sistema do FGTS, é a própria empresa que autoriza o levantamento das quantias, emitindo 

uma Chave de Identificação, que deve ser apresentada à Caixa Econômica Federal, a qual efetua o pagamento do saldo 

do FGTS. 

2. A recomposição da conta ocorreu após alguns meses, porque não foi levantado o saldo. Portanto, inexistentes os 

danos materiais, uma vez que o dinheiro esteve sempre à disposição do apelante e não caberia a sua devolução em 

dobro por falta de disposição legal. 

3. Já quanto aos danos morais, é patente sua ocorrência e quem deve responder por eles é a Caixa Econômica Federal, já 
que não treina os funcionários de forma adequada, ensinando-lhes a ler um extrato de FGTS e a interpretá-lo. Todavia, 

o valor pleiteado, de dez vezes o valor dos saques, afigura-se excessivo para atender à reparação e punição do ofensor, 

de forma pedagógica. 

4. Recurso de apelação parcialmente provido para condenar a CEF ao pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), acrescido de correção monetária a partir da data desta decisão e juros de mora a partir da citação. Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a cargo das respectivas partes, em razão 

da sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação para 

acolher parcialmente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condenar a CEF 

ao pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescido de correção monetária a partir de hoje (Manual de 

Cálculos CJF), e juros de mora a partir da citação. Honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, a cargo das respectivas partes, em razão da sucumbência recíproca, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002690-73.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.002690-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUCIANA CANDIDO ALVES MARTINS 

ADVOGADO : MARISTELA BOLDRIN e outro 

CODINOME : LUCIANA CANDIDO ALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

CEF. RECUSA NO PAGAMENTO DE CHEQUE. PROCEDIMENTO DE ROTINA. REGRAS DE CONDUTA DO 

BANCO. DANO MORAL INEXISTENTE. 

1. A sentença proferida apreciou as provas com cuidado e concluiu que a autora não sofreu qualquer tipo de dano moral. 

2. Com efeito, as testemunhas não comprovaram os fatos narrados na inicial: aquela pessoa que se encontrava atrás da 
autora somente disse que houve recusa no pagamento do cheque e não escândalo. Uma outra testemunha ao seu lado 

sequer se recordou dos fatos. 

3. Não passou a apelante por qualquer situação vexatória ou escandalosa. O fato de frequentar o banco todos os meses 

não lhe dá o direito de ser atendida em todos os seus pleitos. Agiu a funcionária como determinam as regras de conduta 

do banco. 

4. Se tivesse efetuado o pagamento do cheque a terceiros, seria a CEF responsabilizada por não ter analisado 

corretamente as assinaturas e verificado que elas divergiam. O procedimento adotado resulta em segurança para os 

correntistas. Não houve abuso ou excesso. 

5. Recurso de apelação improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020452-84.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.033075-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ARDUINIO BERINGHERI espolio e outros 

ADVOGADO : EUGENIO BELMONTE 

REPRESENTANTE : REGINA DEZORDI BERINGHERI 

APELANTE : HUGO CALORE espolio 

ADVOGADO : EUGENIO BELMONTE 

REPRESENTANTE : LAUDELINA INOCENTE CALORE 

APELANTE : GERALDO BRAGONI espolio 

ADVOGADO : EUGENIO BELMONTE 

REPRESENTANTE : NAIR BRAGONI 

APELANTE : ALBINO AVELINO ROCHA espolio 

ADVOGADO : EUGENIO BELMONTE 

REPRESENTANTE : REGINA ROCHA 

APELANTE : AILSON AVELINO DA ROCHA espolio 

ADVOGADO : EUGENIO BELMONTE 

REPRESENTANTE : NOEMIA CARAVANTI DA ROCHA 

APELANTE : FRANCISCO CARAVANTI espolio 

ADVOGADO : EUGENIO BELMONTE 

REPRESENTANTE : HOTENCIA EZPELETTA CARAVANTI 

APELANTE : DARCIO VICENTE CARNEVALLI espolio 

ADVOGADO : EUGENIO BELMONTE 

REPRESENTANTE : LEONORA DA GRACA COMISSO CARNEVALLI 

APELANTE : JOSE TAVARES espolio 

ADVOGADO : EUGENIO BELMONTE e outro 

REPRESENTANTE : OLGA GARCIA TAVARES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.20452-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 557 DO CPC. JUROS PROGRESSIVOS. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTRATOS BANCÁRIOS. 

1. A execução tem por base o título executivo. Se o exequente figura como credor em um título executivo, tem ele 

interesse em propor a ação de execução. Dessa forma, a sentença que reconheceu a ausência de interesse processual dos 

exequentes deve ser cassada, para que a execução tenha prosseguimento regular. 

2. A exceção de pré-executividade deve ser apreciada pelo juiz de primeiro grau e, se rejeitada, a execução deve 

prosseguir com a apreciação do pedido dos autores para que a Caixa Econômica Federal - CEF seja intimada a juntar os 

extratos aos autos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116147-80.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116147-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ARTHUR EDUARDO MONASSI 

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA 

PARTE RE' : RIBERCARDANS PECAS E SERVICOS LTDA e outro 

 
: JOSE DE FREITAS SAMPAIO NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.03.08212-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. AGRAVO LEGAL. 

OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. DISPENSA DO CO-EXECUTADO DO ENCARGO DE FIEL 

DEPOSITÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Havendo manifestação da parte contrária acerca de documentos inicialmente juntados ao feito, revela-se despicienda 

a abertura de nova vista à exequente para apreciação dos mesmos documentos, ora trazidos aos autos. 

2. Extrai-se do auto de penhora e depósito deste instrumento, que os bens penhorados pertencem à pessoa jurídica e não 

ao sócio retirante da sociedade; ademais, o depositário nomeado pelo juízo a quo, aceitou dito encargo. 

3. Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003665-46.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003665-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARTA VILELA GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGOSTINHO RODRIGUES COELHO 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CÁLCULO DO VALOR A SER RECOLHIDO. 

CRITÉRIO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO PERÍODO EM QUE REALIZADA A ATIVIDADE 

LABORATIVA. 

1. Se todos os requisitos necessários à aquisição do direito foram implementados nos termos da legislação revogada, a 

posterior alteração legislativa não afetará o exercício do direito adquirido (art. 6º, §2º, da Lei de Introdução ao Código 
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Civil). É o que ocorre com o contribuinte que exerce atividade sujeita à filiação como segurado obrigatório da 

seguridade social, mas não recolhe a contribuição devida, no que diz respeito ao direito de contar o período trabalhado 

para efeito de usufruir benefício previdenciário, contando que pague a indenização do período não contribuído. Assim, a 

lei posterior, que venha estipular nova forma de apuração do valor da indenização, não alcança o segurado que exerceu 

a atividade antes do advento das alterações. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012515-08.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012515-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JORGE FRANCISCO KUHN DOS SANTOS e outros 

 
: JOAO ORTIZ 

 
: JOAO VERNIERI SOBRINHO 

 
: JOSE ANTONIO FURLANETO 

 
: JOSE BELMIRO DE CASTRO MOREIRA 

 
: JOSE CARLOS DEL GRANDE 

 
: JOSE CARLOS PRATES 

 
: JOSE RICARDO CARVALHO LIMA REHDER 

 
: JULISA CAHAMORRO LASCASAS RIBALTA 

 
: KUNIKO SUZUKI 

ADVOGADO : LARA LORENA FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA. OMISSÃO LEGISLATIVA. INDENIZAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 

1. O relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

2. Não compete ao Poder Judiciário condenar a União a indenizar os servidores públicos ante a mora do Chefe do Poder 

Executivo em dar efetividade ao artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

3. A concessão de indenização pelo Poder Judiciário nesse caso implicaria a concessão do próprio reajuste, que é de 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 
4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 
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00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001585-

37.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.001585-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ENZO CAPITANI 

 
: GIOVANNI ZANINI 

 
: ALESSANDRO CAPITANI 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES OU MODIFICATIVOS. 

CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS. 

Não existindo, no acórdão, contradição a ser sanada, devem ser rejeitados os embargos de declaração, aos quais se 

atribuem efeitos infringentes ou modificativos, apresentados sob tal pressuposto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001445-02.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.001445-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ARRUDA TURKO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

2. O valor fixado a título de honorários advocatícios não precisa ficar adstrito aos limites fixados no art. 20, § 3º, do 

Código de Processo Civil, sendo que para as demandas da espécie dos autos, devem ser observados os parâmetros 

definidos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 
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00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004558-58.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004558-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : WANDERLEY DE ARAUJO MOURA e outro 

 
: NEYDE GINICOLO DE ARAUJO MOURA 

ADVOGADO : MENALDO MONTENEGRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

USUCAPIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante. Precedentes do STJ. 

2. A fixação da verba honorária não se distancia da previsão contida no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, que 

determina o emprego da equidade para condenação da fazenda pública em pagamento de verba honorária. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024492-27.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.024492-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO PIRES NETO 

ADVOGADO : FABIO FERNANDES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.53642-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDO DE GARANTIA 

DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. EXTRATOS . 

1. A Caixa Econômica Federal - CEF , na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS , 

tem o dever de diligenciar junto aos antigos bancos depositários a obtenção dos extratos das contas vinculadas dos 
autores ao FGTS e apresentá-los em juízo. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 
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00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080824-48.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080824-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : YOSHITADA OTAKE 

ADVOGADO : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : 
CETENGE CONSTRUCOES ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA massa falida e 

outro 

 
: MASAHARU OTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00687-8 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. FALÊNCIA . DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

CONFIGURADA.  

1. Se o exequente nem sequer cogita de infração à lei ou ao contrato; e se a dissolução irregular afirmada pelo 

magistrado de primeiro grau não se caracterizou efetivamente, outra conclusão não se pode chegar senão à de que o 

agravado não pode ser responsabilizado pela dívida da empresa. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032008-93.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.032008-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MAURO CICHIWSKI DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.60.00.008319-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. INICIATIVA DO MPF E NÃO DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

INÉRCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. A execução da sentença que impõe obrigação de fazer pode e deve ser feita de ofício, pelo juiz, prescindindo de 

postulação do interessado, aí não havendo, ademais, qualquer violação ao princípio da inércia, mesmo porque, 

atualmente, não se fala mais em execução de título judicial ex intervallo, vale dizer, a sentença é cumprida na mesma 

relação processual e no mesmo procedimento instaurados com o ajuizamento do pedido inicial. Esta é a regra adotada 
pelo sistema processual vigente, a qual resulta da natureza auto-executiva e mandamental das sentenças de que cuidam 

os artigos 461 e 461-A do Código de Processo Civil. A norma do artigo 475-O do Código de Processo Civil, sim, 

configura exceção ao exigir a iniciativa do interessado. 

2. Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000470-58.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.000470-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : COML/ S SCROCHIO LTDA 

ADVOGADO : AGUINALDO ALVES BIFFI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PAGAS 

INDEVIDAMENTE. TESE DOS 5 MAIS 5. PAGAMENTO ANTERIOR À VIGENCIA DA LC 118/2005. 

CABIMENTO DO ART. 557 CPC. MATÉRIA AFETA À SISTEMÁTICA DE RECURSOS REPETITIVOS.  

1. Para que seja proferida decisão monocrática, segundo o art. 557 do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência 

dominante no Tribunal ou nos Tribunais Superiores é suficiente. No caso dos autos, a decisão a respeito do prazo 

prescricional para compensação das contribuições pagas indevidamente baseou-se também no Recurso Especial n. 

1002932/SP, que foi submetido à sistemática dos recursos repetitivos prevista no artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, não havendo dúvidas acerca da aplicação do artigo 557. 

2. De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 

prescrição começa a correr a partir da homologação do lançamento, a qual ocorrerá com o decurso do prazo de cinco 

anos a partir do lançamento realizado pelo contribuinte. 
3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001107-52.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.001107-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARLENE DE CARVALHO ALVES 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. CONTAGEM DE SERVIÇO PRESTADO SOB REGIME DA CLT 

PARA FINS DE ANUÊNIO. ANTERIOR AÇÃO COM O MESMO PEDIDO. COISA JULGADA. ÓBICE 

INEXISTENTE. CAUSA DE PEDIR DIVERSA.  

1. Para que fique caracterizada a coisa julgada, necessário que haja identidade de partes, causa de pedir e pedido, nos 

termos do artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil. 

2. A causa de pedir da presente demanda funda-se na declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal e na Resolução do Senado que suspendeu a execução dos incisos I e III do artigo 7º da Lei nº 8.162/91, 

ao passo que na outra demanda a causa de pedir restringe-se à argumentação do direito adquirido da autora à percepção 

dos anuênios no momento que entrou em vigência a Lei nº 8.162/01. Sendo diferentes as causas de pedir nas duas 

demandas propostas pela apelante, não há que se falar em coisa julgada 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007648-34.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.007648-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS SAO CARLOS -ME 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 3°, I, LEI 7.787/89. 

RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. PRESCRIÇÃO. TESE DOS 5 MAIS 5. LEI 

COMPLEMENTAR 118/2005 

1. Tratando-se de tributos ou contribuições sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a extinção 

do crédito tributário somente ocorre com a formal homologação do procedimento adotado pelo contribuinte, pela 

autoridade fiscal ou, no caso de inexistência desta homologação expressa, com o decurso de 05 anos a contar da 

ocorrência do fato gerador, nos termos do artigo 150 e §§ do Código Tributário Nacional. Não tendo ocorrido a 

homologação expressa, o prazo prescricional de 5 anos inicia-se após o decurso dos 5 anos em que ocorre a 
homologação tácita; em conclusão, à falta de homologação expressa, ocorrerá a prescrição apenas dos recolhimentos 

indevidos anteriores a 10 anos. 

2. Trata-se de prazo legal, é irrelevante a data em que o tributo venha a ser declarado como inconstitucional pelo 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

3. A norma do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 na verdade instituiu uma inovação no direito material 

pertinente à prescrição, por isso não podendo ser considerada como norma interpretativa para que possa ser admitida 

sua retroatividade a fatos ocorridos antes de sua vigência. Essa matéria foi resolvida pelo C. STJ, que entendeu que o 

prazo para a repetição de indébito varia conforme a data do pagamento efetivado, se antes ou depois da vigência da 

aludida lei  

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
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Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013358-97.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.013358-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROSA SUELI DE JESUS LIRA 

ADVOGADO : AMILTON ALVES LOBO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

No. ORIG. : 00133589720064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

INGRESSO EM BANCO. CINTO QUE ACIONOU O TRAVAMENTO DA PORTA. DETECTOR DE METAIS. 

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA. IMPOSIÇÃO LEGAL. DANO MORAL INEXISTENTE. 

1. A sentença proferida apreciou as provas com cuidado e concluiu que a autora não sofreu qualquer tipo de dano moral. 

2. Com efeito, ao ser impedida de ingressar no banco, em razão do travamento da porta, o segurança informou que 

poderia ser o cinto que usava que estaria acionando o travamento, mas a requerente negou-se a retirá-lo. 

3. Eventual óbice, se configurado, foi causado pela apelante e não pelo banco, que apenas seguiu orientações de 

segurança.  

4. A utilização de equipamento de segurança nos bancos é imposição legal, exigência da vida moderna. Quando não há 

reação desmedida por parte dos funcionários do estabelecimento, ou excesso, não há falar em ocorrência de dano moral. 

5. Não houve humilhação ou constrangimento. O dano não existiu, portanto, não cabe a indenização como bem decidido 

anteriormente. 

6. Recurso de apelação improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000775-42.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000775-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SUZANA DIAS TAVARES 

ADVOGADO : SIMONE TAVARES SOARES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

No. ORIG. : 00007754220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

CHEQUE CLONADO. RECLAMAÇÃO NA AGÊNCIA. COBRANÇA DE JUROS E IOF. DEVOLUÇÃO EM 
DOBRO DA INDENIZAÇÃO FIXADA NA SENTENÇA. DEVIDA. DANOS MATERIAIS CONFIGURADOS. 

DANOS MORAIS NÃO COMPROVADOS.  

1. A ré devolveu a quantia sacada indevidamente por meio de um cheque clonado, quarenta dias após a reclamação na 

agência. 

2. O banco, ao determinar a devolução da quantia de R$ 1.600,00, deveria automaticamente tirar do sistema a cobrança 

dos juros e IOF. Não o fez e, assim agindo, tem a conduta inserta no parágrafo único do artigo 42 do CDC, pois o 

engano não é justificável. Faz jus a apelante à devolução em dobro dos juros e IOF. 

3. Já quanto aos danos morais, não comprovou a autora sua ocorrência. Houve sim, aborrecimento decorrente de 

conduta perpetrada por terceiros: clonagem de cheque. Além disso, o procedimento de verificação foi efetuado em 

tempo razoável - 40 dias. 
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4. Os danos morais, decorrentes da "humilhação de pedir dinheiro emprestado" para a sua subsistência decorreu 

diretamente de fato de terceiro e, no caso, não pode ser qualificado como "dano moral". Incabível a indenização em 

razão da inexistência do dano. 

5. Recurso parcialmente provido para condenar a Ré a devolver em dobro os juros e IOF decorrentes da compensação 

indevida de cheque, nos termos delimitados na sentença. Mantida a sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto para 

condenar a Ré a devolver em dobro os juros e IOF decorrentes da compensação indevida de cheque, nos termos 

delimitados na sentença. Mantida a sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022104-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022104-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PATRICIA DA SILVA MENDES 

ADVOGADO : SHIRLEY CANIATTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro 

EMENTA 

CEF. SUSTAÇÃO DE CHEQUES. DEVOLUÇÃO POR FALTA DE FUNDOS. PROTESTO. RELAÇÃO DE 

CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS. DANO E 

NEXO CAUSAL COMPROVADOS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDA. 

1. A relação existente é de consumo e foi alegada a falha na prestação do serviço. Portanto, aplicável é o prazo previsto 

no artigo 27 do CDC, cinco anos a contar do conhecimento do fato que gerou o dano. 

2. Afastada a prescrição, cabe conhecer da lide, nos termos do artigo 515, §1º do Código de Processo Civil.  

3. A CEF afirmou que o formulário que contém ordem de sustação de cheques fica à disposição dos clientes sobre os 

balcões da agência. É óbvio que não. Tal formulário é restrito aos funcionários e caixas, que somente o preenchem a 

vista do Boletim de Ocorrência ou pedido por escrito do correntista, para a sustação dos cheques. 

4. Portanto, nada impede que tenha sido recebido como comprovante de que efetuou a sustação, sem a chancela do 

banco ou aposição de carimbo de recebido, já que continha os dados necessários a comprovar a realização da sustação. 

A Apelante comprovou o dano e o nexo causal: comunicada a sustação ao banco, deveria o cheque ser devolvido pela 

alínea de sustação (21 ou 28) e não a de sem provisão de fundos (11 e 12). 

5. A falha na prestação dos serviços ocorreu, causando dano moral à correntista, que teve seu nome lançado em Cartório 

de Protestos. Os danos devem ser indenizados. 

6. Recurso de apelação provido para afastar a prescrição e acolher parcialmente o pedido, com fundamento no artigo 
269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando a ré ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais), como 

indenização de danos morais, acrescida de correção monetária (Manual de Cálculos CJF) a partir de hoje e juros de 

mora a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso de apelação para afastar a 

prescrição e acolher parcialmente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

condenar a ré ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais), como indenização de danos morais. A quantia será 

acrescida de correção monetária (Manual de Cálculos CJF) a partir de hoje e juros de mora a partir da citação. Os 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, será de responsabilidade das 

respectivas partes, em razão da sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  
Juíza Federal Convocada 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-73.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.002619-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE RUBIRA FILHO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RUBIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

EMENTA 

RECURSO DE APELAÇÃO. DOCUMENTO NOVO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. ARTIGO 517 DO CPC. 

DEMORA PARA RETIRAR O NOME DO CADASTRO DE INADIMPLENTES. PRAZO RAZOÁVEL. DANO 

NÃO COMPROVADO. 

1. Documento novo somente pode ser juntado por ocasião da interposição do recurso de apelação, nos termos do artigo 

517 do Código de Processo Civil. Aditamento ao recurso não se permite, nem por vias transversas, uma vez que 

apresentado o recurso existe preclusão consumativa. 

2. Paga a dívida em 19 de julho de 2000, o nome do autor que havia sido inserido no serviço de proteção ao crédito em 

29/04/00, somente foi retirado no dia 12/08/00 (fl. 100), após o decurso de vinte e quatro dias. 

3. Não restou demonstrado que o crédito foi negado ao recorrente em virtude de seu nome constar no referido cadastro. 

A interpretação do artigo 73 do CDC efetuada na decisão mostra-se correta e fundada em precedentes do STJ. 

4. Não houve comprovação do dano e o período de tempo necessário à exclusão do nome do autor dos cadastros de 

inadimplentes não excedeu o razoável. 

5. Quanto ao recurso de apelação adesivo, também não merece reforma a decisão, uma vez que sendo a sentença de 
improcedência declaratória negativa, aplica-se o parágrafo quarto do artigo 20 e não o parágrafo terceiro, do Código de 

Processo Civil, não obrigando os limites entre 10% e 20%. 

6. Recursos de apelação improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos recursos interpostos, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008680-17.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.008680-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : CARMELA SILVA GEBARA 

ADVOGADO : ELAINE RODRIGUES BUENO DE FREITAS e outro 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TALONÁRIO DE CHEQUES FURTADOS ANTES DA ENTREGA AO 

CORRENTISTA. SUSTAÇÃO DE CHEQUES. PROTESTO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. INCLUSÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE DA CEF. DANOS 

MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 

1. A legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da ação é inquestionável. 

2. Pretende a Caixa eximir-se de responsabilidade absoluta e totalmente sua: a sustação de todos os cheques de n. 1681 

a 1700 em nome da autora deveria ser realizada não pelo motivo 21, que enseja o protesto dos títulos, mas pelo motivo 
28 - sustação com boletim de ocorrência, preservando assim a situação jurídica de sua cliente. 

3. O serviço prestado pela ré foi falho, sendo a responsável pelos danos causados à autora, que não deu causa ao 

apontamento no Cartório de Protestos, ocorrido somente em razão da falha de prestação do serviço pela CEF. 

4. Quanto ao valor da indenização, assume caráter relevante a punição e prevenção pedagógica, a fim de que não se 

repita a ação defeituosa. Nesse prisma, verifica-se que o valor estipulado é excessivo, sendo adequado ao caso concreto, 

o valor de R$ 5.000,00, conforme precedentes desta Turma. 
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5. Recurso parcialmente provido para reduzir o valor da indenização por danos morais para R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), acrescendo-se juros de mora desde a citação e correção monetária (Manual de Cálculos CJF) a partir desta data 

até o efetivo pagamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto para reduzir 

o valor da indenização dos danos morais para R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A quantia será acrescida de juros de 

mora desde a citação e correção monetária (Manual de Cálculos CJF) a partir desta data até o efetivo pagamento. Verba 

honorária devida ao autor: 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000792-79.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.000792-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES PARA COLETIVIDADE LTDA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE RAMIRES 

 
: DRAUSIO A VILLAS BOAS RANGEL 

 
: VIVIANE BALBINO 

 
: REINALDO FINOCCHIARO FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO CAUTELAR DE DEPÓSITO E 
DEMANDA DE CONHECIMENTO. SENTENÇA ÚNICA. APELAÇÃO NA CAUTELAR, OBJETIVANDO O 

REEXAME DO MÉRITO NA AÇÃO DECLARATÓRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Para obtenção de suspensão da exigibilidade do tributo, bastava que o contribuinte comprovasse o depósito no feito 

de conhecimento. De qualquer forma, a apelação interposta nestes autos não devolve ao tribunal matéria atinente a outro 

processo. De fato, a questão da inexigibilidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 não foi 

tema desta cautelar, mas dos autos principais. 

2. Por todos os ângulos que se analise a demanda, inexiste possibilidade de se conhecer da apelação. A uma, por falta de 

interesse de agir, porquanto não havia sequer a necessidade de propositura da cautelar, com vistas a depositar as 

contribuições devidas. A duas, pela ausência de correlação entre a apelação e o objeto debatido nestes autos. De outra 

parte, a cautelar não tinha por finalidade discutir a legitimidade das contribuições estabelecidas pela Lei Complementar 

nº 110/2001, mas tão só, repito, a permissão para efetuar o depósito da contribuição. Daí a razão do apelo não ter sido 

conhecido, à míngua de correspondência entre o pleito inicial da demanda cautelar e do recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001738-07.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.001738-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON QUINTAO FROES 

ADVOGADO : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. CONTAGEM ESPECIAL DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO 

EM ATIVIDADE INSLUBRE. PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 8.112/90. CELETISTA. 

1. A legislação do momento em que o Impetrante ingressou na carreira de médico do Ministério da Saúde, estipulava 

expressamente o enquadramento desta atividade como insalubre, não exigindo a comprovação de exposição permanente 

e efetiva aos agentes nocivos, nem a elaboração de documentos para caracterizá-la desta forma. Assim, possui ele 

direito adquirido à contagem do tempo trabalhado antes da Lei n.º 8.112/90. Tal direito acha-se incorporado ao 

patrimônio jurídico do Apelado. 

2. Este direito inclui a averbação e conversão do tempo de serviço especial em comum prestado até a edição da lei 

8.112/90, mantendo-se tal direito, inclusive após o advento da emenda constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998 

3. Quanto ao fator de conversão a ser aplicado, o fixou adequadamente o juiz a quo em 1,4 (um vírgula quatro), uma 

vez que obedeceu ao estipulado na legislação competente. 

4. Agravo desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, corrigir o erro material 

existente na decisão monocrática proferida às f. 130-132, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013391-21.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013391-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADRIANA SAAVEDRA DE MENDONCA e outros 

 
: ALEXANDRE TEIXEIRA SCHIAVON 

 
: CLAUDIA VIEIRA SILVESTRE 

 
: ELIANA TEIXEIRA RIBEIRO 

 
: ELISANGELA FIORI GARCIA BALINGCOS 

 
: ERIKA NAKAGAWA 

 
: HELENA MIWA HARA 

 
: ISABEL CRISTINA DAS NEVES SILVA 

 
: IVELIZE DIZERO GONCALO 

 
: MAURO SORIANO 

 
: PLACIDO JOSE DE OLIVEIRA 

 
: RICARDO JOSE BARROS REIS 

 
: LILIAN YOSHIE MONIVA KAJIYAMA 

ADVOGADO : HELOISA LEONOR BUIKA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00133912120094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. JORNADA DE TRABALHO. LEI N.º 11.907/09. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 

1. Juntamente com a alteração da jornada de trabalho dos servidores do Instituto Nacional do Seguro Social, a Lei nº 

11.907/09 implementou uma nova estrutura remuneratória nas carreiras da autarquia, reajustando os vencimentos dos 

respectivos servidores, conforme as tabelas constantes na Lei nº 10.855/04, acrescidas pelo artigo 162 da Lei nº 

11.907/09. Referido reajuste provocou um aumento na remuneração dos agravantes, tornando-a maior em relação à 

recebida anteriormente ao advento da Lei nº 11.907/09, mesmo para os optantes da jornada de 30 (trinta) horas 

semanais. Desse modo, não há que se falar em ofensa aos princípios constitucionais do direito adquirido e da 

irredutibilidade de vencimentos, pois, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, os servidores públicos não 

possuem direito adquirido a regime jurídico, sendo legal a alteração da estruturação dos vencimentos, desde que não 

implique redução do total global recebido. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027223-20.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.006866-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ESPORTE CLUBE BANESPA 

ADVOGADO : WILSON MARQUETI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.27223-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA. 

1. O enquadramento das associações desportivas no regime de recolhimento das contribuições previdenciárias, previsto 

no art. 2º da Lei nº 5.939/73, pressupõe que, além de manterem departamentos amadoristas dedicados à prática de, pelo 

menos, três modalidades de esportes olímpicos, tais associações auferem rendas com os espetáculos. O que não é o caso 

dos autos. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023478-85.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.023478-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA e filia(l)(is) 

 
: CIA DE CIMENTO PORTLAND MARINGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : CIA DE CIMENTO PORTLAND MARINGA filial 

 
: MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

 
: CIA DE CIMENTO PORTLAND MARINGA filial 

 
: MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 
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APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA filial 

ADVOGADO : BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. 

1. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante. Precedentes do STJ. 

2. Caracterizada a denúncia espontânea a multa moratória deve ser excluída. Precedentes do STJ. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 4356/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007930-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007930-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LAUSANE MALHAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00216-5 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DECADÊNCIA - PRAZO 

QUINQUENAL - ARTIGO 45 DA LEI 8.212/91 - INCONSTITUCIONALIDADE - SÚMULA VINCULANTE 08 DO 

C. STF. - SENTENÇA QUE ENFRENTA TODAS QUESTÕES SUSCITADAS. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SAT - SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO. CONTRIBUIÇÕES PARA "TERCEIROS" 
- INCRA, SESI, SENAI, SESC, SENAC e SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. MULTA: REDUÇÃO - LEI 

SUPERVENIENTE MAIS BENÉFICA - ARTIGO 106 DO CTN - TAXA SELIC: APLICABILIDADE. 

I. Os créditos previdenciários têm natureza tributária, de modo que se lhes aplica o disposto no art. 146, III, b, da CF/88, 

o qual estabelece que cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias, inclusive a fixação dos respectivos prazos. Logo, a regulamentação levada a efeito por meio de lei ordinária 

é de ser reputada inconstitucional. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante 8, a qual porta a seguinte 

redação: "São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" . 

II. O Fisco tem o prazo de 5 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do ano seguinte ao que a contribuição previdenciária 

teria que ter sido paga, quando o contribuinte não pagá-la nem lançá-la. É que, em casos tais, a Fazenda deve proceder 

ao lançamento de ofício, aplicando-se, pois, o regramento previsto no artigo 173, I, do CTN. 

III. A decisão apelada não pode ser reputada nula, posto que, apesar de apresentar fundamentação sucinta, indica que as 

contribuições impugnadas pela embargante/apelante encontram suporte de validade na Constituição Federal, mais 

especificamente no artigo 195. 

IV. A jurisprudência se firmou pela legalidade e constitucionalidade da contribuição ao salário-educação, desde sua 

instituição pela Lei 4.440/1964, até ser disciplinada pela Lei n. 9.424/1996, bem como das diversas alíquotas fixadas ou 

modificadas por meio de Decreto-Lei ou por Decretos. A matéria é, inclusive, objeto da Súmula 732 do C. STF: "É 
constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996". 
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V. Não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, tampouco em 

incompatibilidade de sua base de cálculo com o texto constitucional então vigente. A par disso, cumpre anotar que o 

artigo 22, II, da Lei 8.212/91, define todos os elementos da hipótese matriz de incidência do tributo em tela, não 

implicando ofensa ao princípio da legalidade tributária o fato da lei deixar para o regulamento a complementação dos 

conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave". 

VI. O artigo 240 da CF/88 estabelece que "ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 

formação profissional vinculadas ao sistema sindical". A Constituição Federal expressamente recepcionou as 

contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical, tal como elas tinham sido constituídas no regramento constitucional anterior. Assim, torna-se desnecessário 

que tais contribuições observem os preceitos do art. 195 da CF/88, podendo ser exigidas, tal como previstas 

originalmente. 

VII. A contribuição devida ao INCRA se insere nesse rol do artigo 240 da CF/88, posto que ela foi instituída a fim 

fomentar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Isso é o que se infere 

da Lei 2.613/55, a qual, mais especificamente no art. 6.º "caput" e parágrafo 4.º da Lei, institui tal tributo, estabelecendo 

a alíquota de três décimos por cento sobre o total dos salários pagos, devido por todos os empregadores, bem assim nas 

legislações que lhe são subseqüentes. Tais contribuições traduzem o princípio constitucional da solidariedade, motivo 

pelo qual as empresas urbanas, mesmo as que não desenvolvem atividade rural, a ela estão sujeitas. 
VIII. A mesma lógica se aplica às contribuições destinadas ao INCRA SESI, SENAI, SESC, SENAC e SEBRAE, posto 

que tais instituições têm a sua atuação voltada para serviço social e de formação profissional. 

 

iX. Nos termos do artigo 106 do CTN, a norma mais benéfica deve retroagir em benefício do contribuinte, 

especialmente quando ela se refere a um instituto que tenha natureza eminentemente sancionatória, como é o caso da 

multa. A Lei 9.528/97 alterou o artigo 35 da Lei 8.212/91, reduzindo tal sanção ao porcentual de 40%. Assim, muito 

embora tal legislação tenha limitado, em seu texto, a aplicação de tal porcentual aos créditos posteriores a abril/97, 

considerando a dicção do artigo 106, II, c, do CTN, conclui-se que a novel legislação há que ser aplicada também ao 

período anterior, reduzindo o porcentual da multa relativa a tal período. 

X. O artigo 13 da Lei 9.065/95 substituiu a taxa de juros estabelecida no artigo 84, I, da Lei nº 8.981/95 (taxa média 

mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna), determinando que, a partir de 

01.04.95, os tributos e contribuições recolhidos no âmbito federal pagos em atraso sofreriam a incidência da Taxa Selic. 

A Medida Provisória 1.571/97 alterou o artigo 34 da Lei 8.212/91, o qual passou a estabelecer que os créditos 

previdenciários e outras importâncias arrecadadas pelo INSS pagos "com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam 

sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC". 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e aos recursos, a fim de 

reformar a sentença apenas no que tange à Taxa Selic e à multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018348-36.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018348-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ROBSON MENDES RIBEIRO 

ADVOGADO : PAOLA FURINI PANTIGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR MILITAR. SARGENTO TEMPORÁRIO. LEI Nº 6880/80. ESCLEROSE 

MÚLTIPLA. INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. REFORMA. 

I - A teor do artigo 106 da lei 6.880/80, será reformado ex officio o militar que for julgado incapaz definitivamente para 

o serviço ativo das Forças Armadas, sendo que a incapacidade definitiva pode sobrevir de acidente ou doença, moléstia 

ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço (artigo 108, VI). 

II - É do entendimento da Corte Superior que para a concessão da reforma ex officio, não se faz necessária que a 

incapacidade sobrevenha, necessariamente, em conseqüência de acidente ou doença com relação de causa e efeito com 
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o serviço, sendo suficiente para caracterizar o nexo de causalidade que a doença tenha se manifestado durante a 

prestação do serviço militar. 

III - Da conclusão do laudo pericial tem-se que o início da doença teria sido no ano de 2000, sendo que em 2001 o autor 

já apresentava comprometimento evidente do sistema nervoso, cuja incapacidade só se daria de fato em fevereiro de 

2002. E não obstante o mesmo laudo observar que não existe nexo de causa e efeito entre a atividade militar e a 

etiologia da esclerose múltipla, isso não descaracteriza sua relação funcional com a Força Armada da qual era vinculado 

para efeito de percepção do benefício, na medida em que há previsão expressa sobre a possibilidade de reforma 

decorrente de evento incapacitante. 

IV - Ante à comprovada incapacidade do autor, conclui-se o seu direito à reforma, com a remuneração calculada com 

base no soldo correspondente ao grau hierárquico que ostentava quando do licenciamento. 

V - Os honorários advocatícios foram fixados moderadamente, vez que o juízo, além de não estar adstrito aos limites do 

artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, teve o cuidado de fixá-los no mínimo previsto na tabela de honorários da OAB, levando 

em consideração justamente a pequena complexidade da causa e o trabalho realizado pelo advogado. 

VI - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002067-29.1998.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.016681-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : 
COTREL COM/ TRANSPORTES E REPRESENTACOES SAO GEBRIEL LTDA e 

outros 

 
: MERIVAN GONCALVES DE REZENDE 

 
: SILOE ROCHA DE REZENDE 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 98.00.02067-5 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRETENSÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DA 

PENHORA - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA E INOVAÇÃO À LIDE. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. 

ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DOS CRÉDITOS EXECUTADOS - DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS - 

NECESSIDADE DE PERÍCIA - IMPUGNAÇÃO AOS HONORÁRIOS PERICIAIS EXTEMPORÂNEA. 

I. A pretensão de desconstituição da penhora não foi deduzida na petição inicial dos embargos à execução, motivo pelo 

qual ela não foi apreciada pela sentença apelada. Assim, não se pode enfrentar tal questão, seja porque ela consiste 

numa inovação à lide, seja porque isso implicaria em supressão de instância. 

II. O FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em 
substituição à estabilidade decenal anteriormente prevista na legislação laboral. Não se trata, pois, de verba de natureza 

tributária, razão pela qual não se lhe aplica as disposições do CTN - Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a 

determinação da Súmula 353 do C. STJ. 

III. Não há como se responsabilizar os sócios, com base no artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º da Lei 6.830/80, pelo 

não recolhimento do FGTS. Tal responsabilização só tem lugar quando presentes os requisitos necessários para a 

desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero inadimplemento da obrigação legal, 

mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de finalidade ou confusão patrimonial -, nos 

termos da legislação aplicável a cada espécie societária, ou no caso de dissolução irregular. 

IV. A certidão de dívida ativa que instrui a execução fiscal é título executivo extrajudicial que goza de presunção de 

legitimidade. Alegando os apelantes que os créditos ali cobrados já foram quitados, cabe a eles provar tal assertiva. 

V. Não basta que os apelantes juntem aos autos os comprovantes de recolhimento que, segundo eles, demonstrariam a 

quitação do crédito executado. Diante do volume de documentos juntados e da complexidade da conferência que as 

circunstâncias demandam, não há como o magistrado, pela simples análise de tal conjunto probatório, concluir pela 
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veracidade da alegação da embargante, o que torna indispensável a realização de prova pericial, a fim de que um 

profissional com conhecimento técnico contábil afira as alegações do contribuinte. 

VI. Não tendo os apelantes realizado o depósito dos honorários periciais, restou preclusa a oportunidade de produzirem 

a prova que lhes competia, de modo que não há como se acolher a afirmação de quitação dos valores executados, o que 

enseja a improcedência dos embargos. 

VII. A insurgência dos apelantes em relação à impossibilidade de realização de prova pericial em razão do valor dos 

honorários não mais comporta enfrentamento, posto que já se operou a preclusão no particular. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, conhecer parcialmente a 

apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029835-47.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.029835-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : VILBERTO TAKASHI KATO 

ADVOGADO : EDILSON SILVA DA CONCEIÇÃO e outro 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS - MANUTENÇÃO INDEVIDA NO ROL DE INADIMPLENTES 

POR PERÍODO SUPERIOR AO RAZOAVELMENTE NECESSÁRIO PARA RETIRADA - ELEMENTOS 

CONFIGURADORES DAS RESPONSABILIDADES PRESENTES - DEVER DE INDENIZAR - VALOR DA 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

 

I. A situação posta nos autos deve ser elucidada sob a égide da responsabilidade civil subjetiva, de modo que, para que 

fique caracterizada a responsabilidade da ré e, conseqüentemente, o seu dever de indenizar, de rigor a presença dos 

elementos que a configuram, previstos, à época do ilícito alegado (1995/1999), no artigo art. 159 do Código Civil de 

1916: (a) conduta ilícita; (b) dano indenizável; e (c) nexo de causalidade entre a conduta culposa e o dano. 

 

II. O dano moral está caracterizado, tendo em vista que o nome do autor permaneceu inscrito indevidamente nos órgãos 

de proteção ao crédito por período superior ao razoável - fato incontroverso nos autos -, o que, invariavelmente, abala a 

imagem e honra do indivíduo, atingindo o seu patrimônio moral. 

 
III. O período que a apelante levou para providenciar a exclusão do nome do apelado do órgão de proteção ao crédito 

(aproximadamente 4 anos) extrapolou em muito o razoável. É dizer, a apelante foi negligente, adotando, destarte, uma 

conduta ilícita, na medida em que, mesmo após a quitação da dívida, manteve o nome do demandante negativado por 

período superior ao razoável e necessário para proceder à respectiva exclusão. Tal conduta é de ser considerada ilícita. 

 

IV. A alegação da apelante no sentido de que "sempre houve atraso" por parte do apelado não legitima a sua conduta. 

Isso porque, se o apelado realmente tivesse atrasado o pagamento de outras parcelas do contrato celebrado - o que, frise-

se, sequer foi comprovado nos autos -, caberia à apelante proceder a novas inscrições, correspondentes aos supostos 

novos atrasos. 

 

V. O nexo de causalidade está presente na hipótese vertente, posto que foi a conduta ilícita da apelante que deu causa à 

manutenção indevida do nome do apelado no rol de inadimplentes, logo à violação ao patrimônio moral do demandante. 

 

VI. O valor fixado a título de danos morais - R$ 21.426,75 - afigura-se excessivo, não se amoldando à jurisprudência 

desta Corte e do C. STJ. A análise da jurisprudência revela que, em casos análogos ao dos autos, o C. STJ tem 

entendido que o valor de R$ 10.000,00/R$ 15.000,00 é adequado para indenizar o dano moral sofrido. Considerando o 

extenso período em que o nome do apelado esteve indevidamente inscrito no cadastro de inadimplentes, voto pela 
redução do valor da indenização para R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

VII. Apelação conhecida e parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, apenas para reduzir o 

valor da indenização para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021444-69.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021444-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGANTE : PEPSICO E CIA e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.537/540 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO 

PARCIAL - PRESCRIÇÃO - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - DISPENSA DA REMESSA OFICIAL QUANDO A 

SENTENÇA ESTIVER FUNDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO PLENÁRIO DO E. STF. 
1- In casu, o não cabimento da remessa oficial, nos termos do artigo 475, § 3º, do CPC, foi debatido de forma cristalina, 

conforme a transcrição parcial do julgamento - fls. 538. 

2- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacifica no sentido de que fica dispensado o reexame 

necessário quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do Plenário do E. STF. Precedentes: Quinta Turma, 

REsp 200601494379, Rel. Min. Jorge Mussi, pub: 02/06/2009; Segunda Turma, REsp 200400177365, Rel. Min. Castro 

Meira, pub:16/08/2004. 

3 - O dispositivo do v. acórdão é omisso, vez que não foi acrescentada a expressão "de ofício" quando decretada a 

prescrição, não obstante, o v. acórdão, em sua fundamentação, consignar que: "No tocante a prescrição, por ser 

matéria de ordem pública, pode ser tratada a qualquer tempo e de ofício." (fls. 539, vº). 

4 - A jurisprudência do C. STJ é dominante no sentido de que a prescrição pode ser reconhecida de ofício. Precedentes: 

(REsp 1043116/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009; Primeira 

Turma, AGA 201001422865, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, pub:02/02/2011). 

5 - Embargos de declaração da União rejeitados, e acolhidos parcialmente os embargos de declaração da parte autora, 

com efeitos integrativos, nos termos constantes do voto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União Federal e dar parcial 
provimento aos embargos de declaração de Pepsico e Cia e outros, atribuindo-lhe efeitos integrativos, para constar da 

redação do dispositivo o seguinte: "Acolho parcialmente os embargos de declaração da Pepsico e Cia, para sanar o vício 

apontado para que conste do dispositivo o seguinte teor: Acolho parcialmente os embargos, para modificar o resultado 

do acórdão de fls. 355/360, não conhecendo do recurso da União Federal e da remessa oficial, decretando de ofício a 

prescrição da contribuição previdenciária, referente à competência de setembro de 1989, tendo em vista que a ação foi 

ajuizada em 17 de agosto de 2001, julgando prejudicadas as demais questões", nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008914-04.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.008914-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : MARIA ERNESTINA CAMARGO PADILHA e outros 
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: WALDYR LUIZ GHILARDI 

 
: DIDIA LUDMAN 

 
: ELIANE PEROLA MAIZEL 

 
: IVONE GOULART DE PAULA 

 
: GILCE GIOVINAZZO CLAUDIANO DE ABREU 

 
: MARIA LUCIA RODRIGUES FERREIRA DE CAMPOS 

 
: IRACI CAVALCANTE BALLOTI 

 
: MARIA LUCELIA DE SOUZA BOLOGNESI 

 
: CLAUDIO TRAPAGA FAGUNDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ERASMO MENDONCA DE BOER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 487/491 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. 
ROUBO DE JOIAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. AGRAVO LEGAL: 

IMPROVIMENTO. ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. ENTENDIMENTO DOMINANTE NESTA CORTE 

REGIONAL. 

I - O artigo 557, caput, do CPC, autoriza o relator, por decisão monocrática, negar seguimento a recurso dissonante com 

a jurisprudência dominante do respectivo tribunal. 

II - In casu, a decisão ora agravada encontra-se em consonância com decisões proferidas pela E. 1ª Seção, revelando o 

entendimento dominante acerca da matéria no âmbito desta Corte Regional, no sentido de que a indenização, nos casos 

de roubo de jóias dadas em penhor, deve observar o valor real de mercado, a ser apurado em liquidação de sentença. 

Precedente: EInf 1999.61.05.007096-1, 1ª Seção, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 16.07.2009, DJe 

12.08.2009. 

III - A agravante não trouxe nenhum argumento relevante para afastar a fundamentação constante da decisão agravada, 

tendo, apenas, reproduzido as razões de apelação anteriormente apresentadas, devidamente apreciadas pelo r. decisum 

monocrático. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002648-16.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002648-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : VANI RODRIGUES SOARES e outro 

 
: DANIEL MANCANO SOARES 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75 

No. ORIG. : 00026481620094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA - LIBERAÇÃO 

DO FGTS - ARTIGO 20 DA LEI 8.036/90- QUITAÇÃO DA CASA PRÓPRIA.  
1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecilia Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 
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2- Os autores afirmam que ingressaram em juízo para obter o levantamento do valor depositado em sua conta do FGTS 

para quitar o saldo devedor de seu contrato de mútuo de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação, nos 

termos do artigo 20, da Lei 8.036/90, sendo portanto, incontestável seu direito líquido e certo. 

3- As hipóteses de levantamento do FGTS para quitação ou pagamento de prestações do financiamento de imóvel ou 

aquisição da casa própria estão dispostas no artigo 20, incisos V a VII da Lei 8.036/90 e no artigo 35 do Decreto 

99.684/80, inciso VII. 

4- O Decreto nº 99684/90 que regulamentou a Lei 8.036/90 dispõe que: desde que o mutuário tenha 03(três) anos de 

trabalho sob regime do FGTS na mesma empresa ou em empresas diferentes e o financiamento tenha sido efetuado pelo 

SFH ou fora do Sistema pode haver liberação do Fundo para quitação da casa própria.(STJ - Segunda Turma- REsp 

200401781570 - Rel. Min. João Otávio Noronha- julg:21/11/2006 e pub:06/02/2007; STJ - Primeira Turma- AGRESP 

200500536508 - Rel. Min.Luiz Fux- julg: 25/10/2005 e pub:14/11/2005)." 

7- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027294-31.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027294-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SILVIO PEREIRA NEVES e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC - AÇÃO CAUTELAR - PREJUDICADA - 

RAZÕES DO AGRAVO DISSOCIADAS DA DECISÃO TERMINATIVA - NÃO CONHECIMENTO. 
1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar a r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecilia Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

2 - O recurso de apelação interposto nesta ação cautelar restou negado seguimento, por prejudicado, em razão do 

trânsito em julgado da ação principal em 28/07/2009, conforme cópia da movimentação processual juntada aos autos, e 

as razões do agravo discorrem genericamente sobre a ilegalidade da não aplicação do Código de Defesa ao Consumidor 

e do procedimento de execução extrajudicial, em confronto com o artigo 514, II, do CPC. Neste sentido: (STJ - Segunda 

Turma - REsp 1.006.110/SP - Rel. Min. Eliana Calmon - julg. 04/09/2009 e pub. 02/10/2008). 

3 - Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0050637-66.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050637-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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AGRAVANTE : AUTOFER VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 243/247 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : JOAO CARLOS VALALA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE PRO LABORE. SEGURADOS AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. 

ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89. ART. 22 DA LEI 8.212/91. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 168, I, c.c. ART. 150, § 4º, AMBOS DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI COMPLEMENTAR 118/2005, ART. 3º. ARTIGOS 4º E 106 DO CTN. 

ARTIGO 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO. LIMITES. ARTIGO 66 DA LEI 8.383/91. LEIS 9.032/95 E 

9.129/95. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 
recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - Aborda-se a questão da prescrição, por ser matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo e em qualquer 

grau de jurisdição. 

IV - Relativamente à prescrição, acolhe-se a tese de que, à luz do artigo 168, inciso I, c/c artigo 150, § 4º, ambos do 

Código Tributário Nacional, tratando-se de parcelas referentes a contribuições sociais passíveis de autolançamento e, 

portanto, sujeitas à homologação, opera-se a prescrição após 05 (cinco) anos da homologação, tácita ou expressa. 

V - Cabe consignar que o questionamento sobre o termo inicial do prazo para a repetição do indébito, no caso de 

homologação tácita do pagamento do tributo, ocorre há mais de dez anos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp 44.221/PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Turma, j. 04.05.94, DJ de 23.05.94, e respectivos Embargos 

de Declaração, j. 31.08.94, DJ de 19.09.94; REsp 61.917/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 1ª Turma, v. u., j. 17.04.95, 

DJ de 29.05.95; EREsp 42.720/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª Seção, j. 14.03.95, DJ de 17.04.95). 

VI - Em 1995, entretanto, a E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça fixou seu entendimento no sentido de 

que, no lançamento por homologação, o prazo decadencial só começará a fluir após o decurso de cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, somados de mais cinco anos, contados estes da homologação tácita do lançamento. Nesse 
sentido, confira-se o EREsp 57.035-0/RJ, 1ª Seção, Rel. para acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, j. 30.05.95, DJ 

de 07.08.95. 

VII - Frise-se que ao longo desses anos, e ainda atualmente, é esse o entendimento esposado pelo C. Superior Tribunal 

de Justiça acerca da matéria, conforme julgados que trago à colação: (AgRg no Ag 601.882/DF, 1ª Turma, Rel. Min. 

JOSÉ DELGADO, j. 24.11.2004, DJ de 28.02.2005); (AgRg no REsp 890.761/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 17.05.2007, DJ de 20.05.2007); (STJ, AgRg no REsp 1.129.945/AL, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN 

BENJAMIN, j. 13.04.2010, DJe 23.04.2010). 

VIII - Trata-se de jurisprudência pacífica no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça há praticamente uma década que 

apresentou variação temporária - contagem do prazo a partir da declaração de inconstitucionalidade -, porém, de forma 

ainda mais favorável ao contribuinte. 

IX - A Lei Complementar 118/2005 veio reabrir a discussão acerca do termo inicial do cômputo do prazo decadencial 

na hipótese de lançamento tributário por homologação, em razão da disposição contida no seu artigo 3º, in verbis: "Art. 

3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no 

momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei."  

X - Ocorre que este referido artigo 3º da LC 118/2005 foi classificado pelo legislador como uma norma interpretativa, 

conforme preceitua a sua primeira parte: "para efeito de interpretação do inciso I do art. 168..." Apesar da ressalva 
normativa, firmado entendimento de que a Lei Complementar 118/2005, no que diz respeito ao seu artigo 3º, não deve 

ser considerada uma norma interpretativa, mas uma lei nova. Isto porque a natureza da lei não é aquela que lhe rotula o 

legislador, mas a que se colhe intrinsecamente de seu conteúdo. Os rótulos não têm o condão de transformar a essência, 

mas esta sim, pode tornar aquele irrelevante. 

XI - No caso, a Lei Complementar 118/2005 pretende, agora, interpretar lei bastante antiga, que conta praticamente com 

quarenta anos, e de forma diversa daquela cristalizada em nossa jurisprudência há quase uma década. 
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XII - Embora a doutrina e a jurisprudência não afirmem a necessidade de contemporaneidade da lei interpretada com a 

lei interpretativa, parece inaceitável que a segunda seja editada quarenta anos após a vigência da primeira, que já foi 

exaustivamente interpretada pelo Poder Judiciário, e de forma bastante diversa. 

XIII - Outra questão foi objeto de debate, qual seja, a eficácia temporal do referido dispositivo, à vista da sua natureza e 

do disposto no seu artigo 4º, e no artigo 106 do CTN, a seguir transcritos: "Art. 4º. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e 

vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, 

quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos 

interpretados; (...)." 

XIV - O mencionado artigo 4º prevê eficácia retroativa à aludida Lei Complementar, como se lei tributária 

interpretativa fosse, o que, não é a hipótese, por se tratar, em verdade, de nova lei. 

XV - Destaca-se, enfim, o que o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo submetido ao 

regime previsto no artigo 543-C do CPC, pôs fim à celeuma, para afastar o caráter interpretativo do artigo 3º da LC 

118/2005, e declarar inconstitucional o artigo 4º da citada lei. Vale conferir o referido julgado: (STJ, REsp 

1.002.932/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009). 

XVI - In casu, à luz do entendimento adotado, não resta caracterizada a prescrição, tendo em vista que a presente ação 

foi ajuizada em 31 de outubro de 1994, objetivando a compensação de valores indevidamente recolhidos relativos ao 

período/competência de setembro de 1989 a outubro de 1994. 
XVII - Destaca-se, outrossim, que o posicionamento acerca da prescrição se encontra amparado em decisão da Corte 

Especial do C. Superior Tribunal de Justiça no AI no EREsp 644.736/PE, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 

06.06.2007, DJ 27.08.2007, prolatada nos estritos termos do artigo 97 da CF/88. 

XVIII - Relativamente à compensação, trata-se de direito do contribuinte, assegurado pelo artigo 66 da Lei 8.383/91, in 

verbis: "Art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciária, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o 

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento da importância correspondente a períodos 

subseqüentes. § 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie. § 2º - É 

facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. §§ 3º e 4º - Omissis." 

XIX - Todavia, o posicionamento atual no E. Superior Tribunal de Justiça não admite a compensação integral, devendo 

ser observados os limites previstos nas Leis 9.032/95 (25%) e 9.129/95 (30%). Nesse sentido os julgados: (STJ, REsp 

1.184.438/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04.05.2010, DJe 13.04.2010); e (STJ, 1ª Seção, EDcl no 

AgRg no REsp 740.410/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 24.03.2009, DJe 02.04.2009). 

XX - Por tais fundamentos, com fulcro no § 1º-A do artigo 557 do CPC, concedido provimento à remessa oficial, para 

estabelecer limites à compensação, mantida, no mais, a r. sentença monocrática. 

XXI - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007098-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007098-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE 

ADVOGADO : ERIK FRANKLIN BEZERRA 

AGRAVADO : IVANILDO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO : EVELYN DE ALMEIDA SOUSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/238 

No. ORIG. : 00106406120094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO 

AGRAVADA. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO INSUFICIENTE QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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I - A cópia de certidão de intimação é ilegível, portanto não se mostrou hábil a demonstrar a tempestividade recursal. 

II - O art. 525, I, do CPC, determina as peças essenciais que devem necessariamente instruir o agravo de instrumento 

quando de sua interposição. 

III - A ulterior apresentação de documentação tendente a demonstrar a tempestividade recursal é inadmissível. 

IV - A posterior juntada de cópia originária da AASP - Associação dos Advogados de São Paulo - para instruir a 

formação do instrumento não deve ser admitida visto não ter caráter oficial, portanto não substitui a cópia da certidão de 

intimação da decisão agravada. 

V - A ulterior apresentação de documentação tendente a demonstrar a tempestividade recursal é inadmissível. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015062-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015062-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA RODRIGUES DORNELAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO BONILHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEONARDO LUIS MORAU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042839420114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEGRALIDADE DA CÓPIA DA DECISÃO 

AGRAVADA. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO 

MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DO TRF3. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

 

I. A decisão cuja cópia integral foi juntada aos autos do agravo de instrumento às fls. 98/103 não é a que configura 

objeto do agravo de instrumento, mas sim a decisão que antecipou os efeitos da tutela e cujo alegado descumprimento 

deu ensejo à prolação daquela. 

 

II. A decisão contra a qual foi interposto o agravo de instrumento em apreço teve apenas a sua primeira página juntada à 
fl. 113, estando, destarte, incompleta. 

 

III. A decisão monocrática encontra respaldo nos elementos residentes nos autos, os quais revelam que o instrumento, 

de fato, não foi formado adequadamente. Encontra amparo, também, na jurisprudência desta Corte e do C. STJ, de 

modo que cabível o julgamento monocrático levado a efeito. 

 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 
 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018807-04.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.018807-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : WALDYR HENRIQUE STEINHAUSER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00188070420084036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O MM. Juiz não determinou a apresentação de extratos, mas somente que o autor comprovasse a opção pelo FGTS, 

bem como a manutenção da conta vinculada nos períodos de janeiro/89 e abril/90. 
IV - Não há necessidade de intimação pessoal quando a extinção ocorrer nos termos do inciso I do artigo 267 do CPC. 

V - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017066-55.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.017066-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO BITTENCOURT 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00170665520104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Em algumas empresas, o autor não permaneceu no mesmo emprego em período suficiente para fazer jus à 

aplicabilidade de juros prevista na Lei nº 5107/66. Os demais contratos foram firmados em período posterior a vigência 

da Lei 5705/71. 
IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038427-80.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.038427-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : RHODIA ESTER FIBRAS E RESINAS LTDA e outro 

 
: RHODIA STER S/A 

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 337/343 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE 

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. 
HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA. ENTENDIMENTO DOMINANTE NA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA. 

AGRAVO LEGAL: IMPROVIMENTO. 

I - A decisão ora agravada encontra-se em consonância com decisões recentes proferidas pelo E. STJ, revelando o 

entendimento dominante acerca da matéria no âmbito naquele Sodalício, bem como desta Corte Regional, no sentido de 

que, à luz do artigo 168, inciso I, c.c. artigo 150, § 4º, ambos do CTN, tratando-se de parcelas referentes a contribuições 

sociais passíveis de autolançamento e sujeitas à homologação, a prescrição do direito de pleitear a 

restituição/compensação dos montantes recolhidos opera-se após 05 (cinco) anos da homologação, expressa ou tácita. 

Precedente: STJ, AgRg no Ag 1.064.490/SP, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 15.12.2009, DJE 02.02.2010. 

II - In casu, a tese sustentada pelas empresas agravantes de há muito resta superada na jurisprudência pátria, conforme 

demonstrado pelos próprio precedentes citados em suas razões de recurso, publicados em 08 de março e 05 de maio de 

2004. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010097-

44.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.010097-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Justica Publica 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203 

PARTE RÉ : LUCIA HELENA COLMAN RIBEIRO 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00100974420034036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITUOSA. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. SOMATÓRIO DOS VALORES QUE PODERIA ULTRAPASSAR O LIMITE 

DE R$ 10.000,00. NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.  

I - Insurge-se o MPF contra a aplicação do princípio da insignificância em favor da ré que, segundo alega, já responde a 

outro processo pela prática, em tese, do delito de descaminho.  
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II - Sobre a possibilidade de a reiteração delituosa afastar a aplicação do princípio da insignificância nos casos de 

descaminho, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal no HC 97257, Relator Ministro. Marco Aurélio, Primeira 

Turma, julgado em 05/10/2010. 

III - No caso acima referido, o Excelso Pretório sinalizou que é possível deixar de aplicar o princípio da insignificância 

nos casos em que haja reiteração delituosa e o somatório dos valores considerados nos diversos processos ultrapasse o 

montante de R$ 10.000,00. 

IV - O MPF alega que a ré responde por outro processo que apura a prática do descaminho. Todavia, não há informação 

sobre o valor total de tributos não recolhidos pela acusada na outra vez em que, segundo a acusação, foi flagrada 

internando mercadorias irregularmente em solo nacional. 

V - Cabia ao Ministério Público Federal trazer aos autos tal informação, a fim de comprovar que a ré não faz jus ao 

princípio da insignificância, o que não foi feito. Ademais, não constam nos autos os necessários elementos para aferição 

dessas circunstâncias e valores. 

VI - A denúncia, por sua vez, nada fala a respeito da existência de outra ação criminal contra a ré. 

VII - Por conseguinte, é de ser mantida a aplicação do princípio da insignificância em benefício da acusada. 

VIII - Agravo regimental improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010333-93.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.010333-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : IVANIR DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.556/567 

APELADO : Justica Publica 

INTERESSADO : VALQUIRIA ROSA ZANON 

ADVOGADO : ADRIANO LUCIO VARAVALLO e outro 

INTERESSADO : JORGE DELFINO AUGUSTO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : AFONSO FELIX GIMENEZ e outro 

CODINOME : VALKIRIA ROSA ZANON 

EMENTA 

PENAL/PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INTIMAÇÃO DA 
SENTENÇA. INVERSÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I- Em sede de recursos interpostos exclusivos pela defesa, a manifestação do Ministério Público, in casu, ocorreu após a 

interposição das razões recursais, tratando-se única e exclusivamente de manifestação com natureza jurídica de 

contrarrazões. 

II- Não há que se falar em nulidade, porquanto o Parquet federal sequer se insurgiu contra a sentença, motivo pelo qual 

não apresentou "razões" recursais, como afirma a embargante. 

III- Não é de ser declarada a nulidade de ato irregular inócuo, sob o qual não pende nulidade, que não chega a afetar o 

convencimento judicial, a teor do art. 566, do Código de Processo Penal. 

IV- Estando a manifestação jurisdicional legitimamente fundamentada, ainda que posteriormente seja reconhecida 

incorreta ou injusta, dedutivamente restam afastadas as demais proposições e teses logicamente a ela incompatíveis. 

V- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.03.99.026629-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : FRANCOIS MORISOT 

ADVOGADO : JUAN CARLOS MULLER 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 847/852 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00266299019994030399 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA. ELEVAÇÃO DA PENA-BASE. ALTERAÇÃO DO CÔMPUTO. 

IRRELEVÂNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ART. 107, IV, C.C ART. 109 E ART. 110, § 1º, AMBOS 

DO CP. 
I- Ainda que a acusação tenha recorrido visando à exasperação da pena, a elevação, embora afete o cômputo 

prescricional, ora aplicando-se a inteligência do art.109, IV, do Código Penal, não é de molde a superar o lapso legal 

exigido para atuação estatal a ponto de obstar a prescrição no caso dos autos. 

II- A denúncia foi recebida em 20 de maio de 1998 e a sentença foi publicada em Secretaria aos 27/05/2009, assim, a 

teor do art.109, IV, do CP, impõe a legislação o ínterim máximo de oito anos, concernente à pena base de 02 (dois) anos 

e 02 (dois) meses de reclusão, - excluída a exasperação pela continuidade delitiva -, em muito superado pelos onze anos 

que separaram os dois marcos interruptivos mencionados (art.117, do CP). 

III- Mesmo diante do provimento parcial do pleito ministerial elevando a pena-base inicialmente imposta em dois meses 

acima do mínimo, o próprio Parquet federal opinou a posteriori pelo reconhecimento da prescrição punitiva retroativa. 
IV- Embargos acolhidos para declarar a extinção da punibilidade dos fatos imputados ao embargante, com fundamento 

no art.107, IV, c/c art.109, IV e art.110, §1º, todos do Código Penal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos para declarar a extinção da punibilidade dos fatos 

imputados ao embargante, com fundamento no art.107, IV, c/c art.109, IV e art.110, §1º, todos do Código Penal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013063-27.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.013063-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARCO ANTONIO CARVALHO VIDAL 

ADVOGADO : RENE PEREIRA CABRAL e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL/PROCESSUAL: CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI 8.137/90, ART.1º, INCISO I. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS FATOS. ART.109, V, C.C. ART.107, IV E ART.110,§1º, TODOS DO CP. 

PROVA DO PARCELAMENTO APÓS A SENTENÇA. REFIS. EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO FINDO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE. 

SUSPENSÃO DA AÇÃO E DO CURSO PRESCRICIONAL.  
 

I- Inicial que narra que o réu de forma continuada suprimiu tributo e prestou informações falsas às autoridade 

fazendárias, mediante a inserção de elementos inexatos em declaração de juste anual de rendimentos, referentes aos 

anos calendário de 1996,1997,1998,1999 e 2000. 

II- O Ministério Público Federal juntou extrato informando o parcelamento do débito de 30/07/2003 a 30/10/2004, ou 

seja, durante um ano e três meses, período anterior ao recebimento da denúncia em 15.12.2005, o que acarreta a 

suspensão do prazo de contagem da prescrição nesse interregno. 
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III- Ainda que excluído período em que esteve suspenso o prazo em referência, o art.109, V, do Código Penal dispõe 

que o período de atuação estatal é de 04 (quatro) anos na hipótese da pena em concreto de 02 (dois) anos entre os 

marcos interruptivos do art.117, do Estatuto Repressivo, razão pela qual resta exaurida a pretensão punitiva estatal, com 

a conseqüente extinção da punibilidade dos fatos referentes aos anos 1996, 1997, 1998,1999 e 2000, sobejando apenas o 

período referente ao ano de 2001, nos termos do art.107, IV, do Código Penal. 

IV- À época da prolação da sentença de primeiro grau, em 17/08/2007, a última informação nos autos, - em 16/04/2007 

- declinava que a situação da dívida era ativa e com ajuizamento a ser suspenso. 

V- A doutrina e jurisprudência são copiosas em afirmar a irrelevância penal do fato na vigência de parcelamento porque 

manifestamente atípico, enquanto não findo o procedimento administrativo fiscal o que, pelos fatos acima, 

aparentemente demonstra-se no particular. 

 

VI- Diante do não reconhecimento da exigibilidade do crédito tributário, o an debeatur, e não determinado o respectivo 

valor, o quantum debeatur, estar-se-á diante de conduta absolutamente desvestida de tipicidade penal. 

VII- Com os dados disponíveis nos autos, até que reste demonstrado o contrário, comprovada está a adesão da empresa 

ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, porquanto cabível é a suspensão do feito e do prazo prescricional 

nos termos do art. 68. 

VIII- Independentemente de outras formalidades, o simples pedido de inclusão do débito tributário na mencionada 

benesse fiscal implica na suspensão da pretensão punitiva estatal e do respectivo curso, não havendo justa causa para o 
prosseguimento da ação penal. 

IX- Ainda que demonstrada a causa a suspensão após a prolação de sentença em primeiro grau, o réu faz jus à benesse, 

porquanto o texto legal que trata do assunto não traz nenhuma distinção ou impõe requisito temporal. Precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal. 

X- O resultado da consulta da dívida ativa não informa a data exata do protocolo do pedido de parcelamento, o que 

inviabiliza a fixação de data ex tunc ao presente julgamento para a fixação do início da concessão do efeito suspensivo, 

razão pela qual tratam-se de efeitos ex nunc, a partir da data do presente julgamento, referente tão somente ao período 

que sobejou àquele fulminado pela extinção da punibilidade dos fatos (ano de 2001). 

XI_ Declarada a extinção da punibilidade dos fatos referentes aos anos de 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000, a teor do 

art.107, IV em concurso com o art.109, V, e 110, §1º, todos do Código Penal e, em relação aos fatos do ano 2001, 

suspenso, por ora, o curso da ação penal e do prazo prescricional, até o pagamento integral do débito, prejudicado, nesta 

parte, o exame do mérito recursal, determinada a baixa dos autos ao juízo de origem para as providências cabíveis. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a extinção da punibilidade dos fatos referentes aos anos de 

1996, 1997, 1998, 1999 e 2000, a teor do art.107, IV em concurso com o art.109, V, e 110, §1º, todos do Código Penal 
e, em relação aos fatos do ano 2001 suspender, por ora, o curso da ação penal e do prazo prescricional, até o pagamento 

integral do débito, prejudicado, nesta parte, o exame do mérito recursal, determinando a baixa dos autos ao juízo de 

origem para as providências cabíveis, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014000-85.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.014000-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FERNANDO FOZ PARMEZZANI 

ADVOGADO : CARLOS CESAR MUNIZ 

APELADO : Justica Publica 

 
: OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL/PROCESSUAL PENAL. ART.334, §1º, ALÍNEA "B", DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. 

CIGARROS ESTRANGEIROS. IMPORTAÇÃO. EVASÃO FISCAL. FIGURA TÍPICA. AUTORIA E 

MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. SÚMULA 444, DO E. STJ. 
I- Apreensão, em um galpão sob a responsabilidade do réu, de 135 (cento e trinta e cinco) caixas de cigarros 

estrangeiros, de diversas marcas, cada qual contendo cinqüenta pacotes, sendo cada pacote com dez maços, avaliada a 
carga em R$43.875,00 (quarenta e três mil oitocentos e setenta e cinco reais). 
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II- Não se trata de importação proibida a internação irregular no território nacional de cigarros de origem estrangeira. 

Proibida é a comercialização de cigarro nacional fabricado para exportação, de cigarro falsificado e de marca sem 

registro perante a autoridade sanitária brasileira. 

III- A condição de natureza alienígena das mercadorias apreendidas é comprovada pelo Auto de Infração e Termo de 

Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias, independentemente de se ter a descrição das marcas dos cigarros, mesmo 

porque o "nome comercial" usado no rótulo do produto, tampouco seus dizeres, isoladamente avaliados, não são prova 

irrefutável da veracidade, de sua origem ou natureza. 

IV- Restando afirmado pelo órgão responsável tratar-se de produto cuja origem não é nacional, desacompanhado de 

demais indícios que infirmem tal prova, é condição suficiente para a configuração do delito de descaminho, cujo tipo 

prevê, para a espécie, a aquisição, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira, desacompanhada de documentação legal. 

V- Autoria comprovada. 

VI- Pena-base elevada em razão da personalidade do réu, a julgar pela diversidade de delitos cometidos, em especial da 

mesma natureza ao ora sub examinen, sob o gozo de liberdade provisória concedida em outro processo, é de ser 

reduzida ao mínimo legal, à vista da Súmula 444, do E. Superior Tribunal de Justiça ("É vedada a utilização de 

inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base"). 

VII- Parcial provimento ao recurso do réu para manter a condenação do réu, como incurso no art.334, §1º, alínea "b", 

do Código Penal, em concurso com o art.3º do Decreto-Lei nº 399/68, reduzindo-se a pena para 01 (um) ano de 
reclusão, mantido o regime aberto e a substituição por duas restritivas de direitos, nos termos do art.44,§2º, do Código 

Penal, consistente em uma prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena substituída e uma pena de multa, no 

valor de um salário mínimo vigente à entidade de assistência pública ou privada, ambos a serem entregue à entidade a 

ser designada pelo Juízo da Execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para manter a condenação do réu, 

como incurso no art.334, §1º, alínea "b", do Código Penal, em concurso com o art.3º do Decreto-Lei nº 399/68, reduzida 

a pena para 01 (um) ano de reclusão, mantido o regime aberto e a substituição por duas restritivas de direitos, nos 

termos do art.44, §2º, do Código Penal, consistente em uma prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena 

substituída e uma pena de multa, no valor de um salário mínimo vigente à entidade de assistência pública ou privada, 

ambos a serem entregues à entidade a ser designada pelo Juízo da Execução, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014192-68.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014192-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS MARCELINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.  

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O autor não juntou aos autos os documentos necessários para comprovar a inexistência da prevenção. 

IV - Não há necessidade de intimação pessoal quando a extinção ocorrer nos termos do inciso I do artigo 267 do CPC. 

V - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013080-93.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013080-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MARIA ISABEL DE ALMEIDA GARRET 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00130809320104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Em relação aos vínculos com as empresas M. Marcello Leite Barbosa, Financilar e Seres - Serviços de 

Recrutamento e Seleção Pessoal, a autora não permaneceu em tempo suficiente para fazer jus a progressividade de 

juros. 

IV - No tocante a empresa Transportes Aéreos Portugueses Sarl (admissão - 08 de junho de 1971), a autora não 

comprovou a opção ao regime do FGTS. 

V - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003548-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003548-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 288/290 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO FORMAL PELO FISCO. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR 
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DECLARADO E O VALOR PAGO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO.AGRAVO LEGAL: IMPROVIMENTO. 

I - A decisão ora agravada encontra-se em consonância com jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, bem 

como desta E. Turma, no sentido de que é a declaração efetuada pelo contribuinte enseja a exigibilidade do crédito 

tributário, não se condicionando a ato prévio de lançamento administrativo, sendo legítima a recusa de expedição da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do tributo 

declarado. 

II - A agravante não trouxe nenhum argumento relevante para afastar a fundamentação constante da decisão agravada, 

tendo, apenas, reproduzido as razões de apelação anteriormente apresentadas, devidamente apreciadas pelo r. decisum 

monocrático. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 HABEAS CORPUS Nº 0010268-11.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.010268-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : JEAN CARLO CARDENAS BOGADO DA SILVA 

PACIENTE : JEAN CARLO CARDENAS BOGADO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : RAIMUNDO RODRIGUES NUNES FILHO 

CODINOME : JEAN CARLO CADERNAS BOGADO DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CO-REU : ITAMAR REIS DIAS 

 
: EDUARDO SILVA TAVARES 

 
: DIRCINEIA ARRUDA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00126825820104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. RÉU PRESO. INSTRUÇÃO CRIMINAL. MOTIVO DE FORÇA 

MAIOR. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS 

PRECATÓRIAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 
I - Demonstrada a existência de motivo de força maior, em virtude de complexidade no andamento do processo, 

justifica-se a dilação do prazo para o término da instrução criminal (CPP, artigo 403). 

II - Não caracteriza constrangimento ilegal decorrente de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal, 

quando os atos processuais são realizados através de Cartas Precatórias, prevalecendo no nosso ordenamento jurídico o 

princípio da razoabilidade. 

III - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 HABEAS CORPUS Nº 0006856-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006856-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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IMPETRANTE : FABIO ADRIANO BAUMANN 

PACIENTE : BRUNO MENDES BATISTA reu preso 

ADVOGADO : FABIO ADRIANO BAUMANN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00120429420104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO PRESTADOR. PRISÃO PREVENTIVA. 

LEGALIDADE. REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP SATISFEITOS. PRINCIPAL 

INSTALADOR DE MÁQUINAS INFECTADAS. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

NECESSIDADE DEMONSTRADA. 
I - A denúncia ressalta em várias oportunidades que "as funções desempenhadas por cada um dos integrantes da 

quadrilha eram sempre mutáveis, sendo comum, por exemplo, que indivíduos responsáveis pela instalação das 

máquinas infectadas realizassem também diretamente as operações de saque com cartões "clonados" ou que pessoas 
que não tinham conhecimento técnico para participar da instalação das máquinas infectadas dessem algum auxílio 

material para aqueles que compareceriam aos estabelecimentos e realizariam a instalação indevida". 

II - O paciente era o principal instalador das máquinas infectadas Insta dizer, ainda, que o paciente era o principal 

instalador das máquinas infectadas, existindo nos autos elementos concretos a indicar que ele faz da delinqüência seu 

meio de vida, eis que além de ter sido preso por estelionato em São Luiz/MA, sua "ocupação" durante o período em que 

foi monitorado era exatamente a instalação das máquinas fraudulentas. 

III - Conforme a denúncia, somente em relação à CEF, já foram identificadas 1337 contas bancárias atingidas pela ação 

criminosa, redundando em subtrações na ordem de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), motivo 

pelo qual se faz de rigor a manutenção da prisão dos pacientes com a participação intelectual e diretiva da organização 

criminosa. 

IV - É cediço que a prisão preventiva somente poderá ser decretada quando presentes os pressupostos autorizadores 

previstos no artigo 312 do CPP, e desde que haja necessidade incontrastável da medida excepcional. 

V - No caso concreto o decisum está fundamentado na presença de indícios de autoria e materialidade, estando a 

necessidade da segregação cautelar do paciente expressamente reconhecida para assegurar a ordem pública pela 

possibilidade de continuidade do desenvolvimento das atividades criminosas, bem como para assegurar a aplicação da 

lei penal lastreada na significativa quantia em dinheiro apreendida, o que facilitaria a fuga do mesmo. De igual sorte, 

devidamente fundamentada a decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva, bem como a decisão 

que indeferiu o pedido de reiteração, estando satisfeitos os requisitos previstos no artigo 312 do CPP. 
VI - Necessária a segregação cautelar do paciente, já que a liberdade pode significar a perpetração de outras condutas, 

ou a utilização da grande quantia de numerário desviada para a fuga, frustrando, assim, a instrução criminal e a garantia 

da ordem pública. 

VII - Por conseguinte, o paciente não está sendo submetido a constrangimento ilegal. 

VIII - A matéria referente à Lei nº 12.403/11 não foi ventilada na presente impetração, não podendo, pois, por ora ser 

apreciada, seja em razão de possível supressão de instância, seja pela provável inexistência de plena instrução deste HC 

para este fim. 

IX - Ordem denegada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 HABEAS CORPUS Nº 0002858-96.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.002858-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : BENEDITO FORTUNATO 

PACIENTE : BENEDITO FORTUNATO reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00027364720104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL PENAL: RÉU PRESO. INSTRUÇÃO CRIMINAL. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. EXCESSO 

DE PRAZO JUSTIFICADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 403 DO CPP. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO 

DE CARTAS PRECATÓRIAS PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E PARA O 

INTERROGATÓRIO DO RÉU. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

INOCORRÊNCIA. 
I - Demonstrada a existência de motivo de força maior, em virtude de complexidade no andamento do processo, 

justifica-se a dilação do prazo para o término da instrução criminal (CPP, artigo 403). 

II - Não caracteriza constrangimento ilegal decorrente de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal, 

quando os atos processuais são realizados através de Cartas Precatórias, havendo declínio de competência, prevalecendo 

no nosso ordenamento jurídico o princípio da razoabilidade. 

III - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 HABEAS CORPUS Nº 0012481-87.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.012481-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : ITAMAR REIS DIAS reu preso 

ADVOGADO : SIMONE CASTRO FERES DE MELO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CO-REU : JEAN CARLO CARDENAS BOGADO 

No. ORIG. : 00126825820104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DECISÃO 
FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. ARTIGO 33 CAPUT C.C. O ARTIGO 40 DA LEI Nº 

11.343/06. ARTIGOS 12, 18 E 19 DA LEI Nº 10.826/2003. ARTIGO 329 DO CP. 
I - Consta dos autos que, no dia 04/12/2010, Itamar Reis Dias, ora paciente, foi preso em flagrante, juntamente com 

Jean Carlo Cárdenas Bogado da Silva e Eduardo Silva Tavares, por estarem na posse de 2,807 quilos de cocaína (com o 

paciente); e, na residência de Jean, 1.582 Kg da mesma droga, uma carabina; dois fuzis; quatro carregadores para fuzil 

AK-47 de Polímero; 08 carregadores para fuzil AK-47 metálicos; seis carregadores para carabina CAL.30; dois punhos 

de arma longa; 633 munições calibre 7.62/51 e noventa e sete munições calibre 30M1. Por tais fatos, o paciente foi 

denunciado como incurso nas sanções dos artigos 33, caput c.c. 40, V, ambos da Lei nº 11.343/2006 e artigos 12, 18 e 

19, todos da Lei nº 10.826/2003 e artigo 329 do CP. 

II - Ao contrário do sustentado na impetração, a decisão impugnada encontra-se devidamente fundamentada nos 

requisitos previstos no artigo 312 do CPP. 

III - A segregação cautelar do paciente decorre de prisão em flagrante por tráfico de drogas, sendo expressamente 

vedada a concessão da liberdade provisória, conforme artigo 44 da Lei nº 11.343/06. 

IV - Ordem denegada. 

  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00027 HABEAS CORPUS Nº 0009697-40.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.009697-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : LUIZ FERNANDO MONTINI 

PACIENTE : SANTA FRANCISCA NERIS reu preso 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MONTINI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : CLEICIONE SANTOS NERIS 

 
: VILSON ANTUNES DE BRITO 

 
: RAFAEL ANTUNES DE BRITO 

 
: WILSON ARTUNK 

 
: VILMAR ARTUNK 

 
: ANTONIO MARCOS DA SILVA CARLOS 

 
: JEFFERSON DE SOUZA 

No. ORIG. : 00015297620114036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. 

ASSOCIAÇÃO. DELITOS TIPIFICADOS NO ARTIGO 33, CAPUT E ARTIGO 35 C.C. O ARTIGO 40, I e V, 

TODOS DA LEI Nº 11.343/06. APREENSÃO DE 262,9 KG. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

INAFIANÇABILIDADE. ARTIGO 312 DO CPP. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. LEGALIDADE DA PRISÃO. 

DECISÕES FUNDAMENTADAS. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. AUSÊNCIA DE 

APREENSÃO DA DROGA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIA INADEQUADA. 
I - Qualquer irregularidade no inquérito policial ou na prisão em flagrante não tem o condão de contaminar o processo, 

nem ensejar a sua anulação. Ainda que persistam a esta altura pequenas inconsistências e contradições nas declarações 

juntadas, ou lacunas e hiatos entre as provas angariadas, observa-se que tais provas são de natureza policial. 

II - Os autos ainda estão em fase bastante incipiente, eis que sequer há notícia de oferecimento da peça acusatória, 

tampouco de seu recebimento, sendo que, até aqui, o conjunto probatório é apto a justificar o encarceramento, não 

existindo ilegalidade. 

III - A instrução processual será o meio legítimo e eficaz para sanar e dirimir as pequenas distorções e todo o mais a ser 

produzido em prol da defesa, até mesmo a alegada prova da inocência da paciente, oportunidade em que, nos limites 

estreitos deste writ, não se cogita, particularmente sob a inteligência do art.312 do CPP. 

IV - Inexiste ilegalidade a ser sanada, mesmo porque a conduta investigada é de alta periculosidade, dando notícias as 

investigações de inúmeros braços de atuação em diversos Estados e no exterior, com muitos envolvidos, - inclusive no 
caso dos autos - , redundando na apreensão de mais de duzentos quilos de cocaína em poder dos investigados. 

V - O fato de a droga não ter sido apreendida com a ré, ora paciente, não significa que não existe materialidade delitiva. 

Nesse passo, a doutrina e a jurisprudência firmaram o entendimento de que a materialidade do delito de tráfico de 

entorpecentes pode ser demonstrada através de outras provas efetivamente existentes nos autos, não sendo 

imprescindível a apreensão da droga. 

VI - No que tange à negativa de autoria, cuida-se de questão que envolve dilação probatória, não sendo o writ a via 

adequada. 

VII - A orientação pretoriana é firme no sentido de que é legítima a proibição de liberdade provisória aos presos em 

flagrante por crimes hediondos ou equiparados, vedação que decorre da inafiançabilidade prevista no artigo 5º, XLIII da 

CF. 

VIII - Havendo, portanto, vedação constitucional à fiança, não há de se falar em inconstitucionalidade na vedação à 

liberdade provisória prevista no art. 44 da Lei 11.343/06. 

IX - De qualquer forma, encontram-se satisfeitos os requisitos previstos no artigo 312 do CPP, sendo necessária a 

segregação cautelar da paciente para assegurar a ordem pública, impedindo que ela volte a reiterar a conduta criminosa, 

e por conveniência da instrução criminal, eis que a paciente aderiu a organização criminosa da qual fazem parte sua 

filha e seu genro, participando da atividade de internação no país de grande quantidade de cocaína, indicando que tem 

nessa atividade, pelo menos a partir de data recente, sua atividade principal. 
X - Há nos autos fortes indícios de que a paciente Santa Francisca Neris, em tese, negocia, interna, prepara e distribui, 

reiteradamente, grande quantidade de drogas em território pátrio, tornando-se necessária a manutenção de sua 

custódia como garantia de ordem pública a fim de impedir a continuidade das empreitadas criminosas e cessar a 

prática reiterada de delitos. 

XI - Colhe-se dos autos que, nos últimos tempos, a paciente vive circulando entre as casas de seus parentes, o que 

contrasta com a informação de que possui residência fixa, havendo efetivos riscos de que venha a se evadir do distrito 

da culpa. 
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XII - O fato de possuir condições pessoais favoráveis, por si só, não é suficiente para assegurar o direito à liberdade 

provisória, mormente quando expressamente reconhecida a necessidade de sua prisão. 

XIII - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 HABEAS CORPUS Nº 0007008-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007008-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES 

PACIENTE : ALESSANDRO FERREIRA DE ARAUJO reu preso 

ADVOGADO : ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00027058120104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO PRESTADOR". RÉU PRESO. INSTRUÇÃO 

CRIMINAL. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. NÚMERO EXPRESSIVO DE RÉUS. CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. LEI Nº 12.403/11. 
I - Demonstrada a existência de motivo de força maior, em virtude de complexidade no andamento do processo, 

justifica-se a dilação do prazo para o término da instrução criminal (CPP, artigo 403). 

II - Não caracteriza constrangimento ilegal decorrente de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal, 

quando os atos processuais são realizados através de Cartas Precatórias e, diante do expressivo número de réus (vinte e 

nove), prevalecendo no nosso ordenamento jurídico o princípio da razoabilidade. 

III - A matéria referente à Lei nº 12.403/11 não foi ventilada na presente impetração, não podendo, pois, por ora ser 

apreciada, seja em razão de possível supressão de instância, seja pela provável inexistência de plena instrução deste HC 

para este fim. 
IV - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 HABEAS CORPUS Nº 0008942-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008942-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : NELSON AMOEDO JUNIOR 

PACIENTE : NELSON AMOEDO JUNIOR 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SANTOS SP 

No. ORIG. : 00120069420074036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. TRANCAMENTO DO 

INQUÉRITO POLICIAL. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE JULGAMENTO. CONDIÇÃO 

OBJETIVA DE PUNIBILIDADE. 
I - Tendo em vista a falta de baixa pela Receita Federal dos valores já quitados e havendo recurso administrativo 

pendente de julgamento, na linha de precedentes desta Corte e conforme orientação do Pretório Excelso, impõe-se 

reconhecer que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, a ensejar a concessão da ordem. 

 

II - Ordem concedida para determinar o trancamento do inquérito policial nº 5-879/2007, ficando, no entanto, suspenso 

o curso da prescrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, para trancar o inquérito policial nº 5-879/2007 

(2007.61.04.012006-1) ficando suspenso o prazo prescricional, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008662-84.1988.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.012132-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 590/594 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOAQUIM VICENTE CORDEIRO FERRAO espolio 

ADVOGADO : ROBERTO CHIMINAZZO e outro 

REPRESENTANTE : ALDA MARIA NOGUEIRA DIAS FERRAO 

No. ORIG. : 88.00.08662-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO EXTERNA - RECURSO INCABÍVEL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Apenas a contradição interna das decisões judiciais - é dizer, contradições entre assertivas residentes na própria 

decisão (no seu relatório, na fundamentação, no dispositivo) - podem ser sanadas pela via dos embargos declaratórios. 

Este remédio processual não se presta a sanar suposta contradição externa, ou seja, a contradição entre a decisão 

embargada e outro julgado ou dispositivo de lei. 

II - A decisão embargada fixou os honorários em 10% a incidir sobre a diferença atualizada entre o valor da indenização 

e o valor inicialmente ofertado, tendo em vista que o valor fixado na sentença era irrisório (5% sobre o valor da 

indenização (R$ 14.366,00), deduzido o valor inicialmente ofertado). Considerando que os honorários fixados na 

sentença de primeiro grau são incompatíveis com a dignidade da advocacia, impõe-se a aplicação do art. 20, §4° do 

CPC, sendo legítimo o afastamento do 27, §1º do Decreto-Lei 3.365/41, conforme se infere da jurisprudência desta 

Corte e do C. STJ. 

III - Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013256-19.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013256-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/152 

INTERESSADO : MARILENE CHUNG 

ADVOGADO : SUELI FELIX DOS SANTOS DA SILVA BRANDI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DANO MORAL - RELAÇÃO CONTRATUAL - 

TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA - A PARTIR DO ARBITRAMENTO. 
1 - É vedada nos embargos de declaração a rediscussão da matéria. 

2 - O termo a quo da correção monetária, no caso em tela, haja vista tratar-se de indenização de dano moral, deve 

incidir a partir do arbitramento, qual seja, a partir da fixação pela r. sentença de primeiro grau, vez que não houve 

alteração do valor da indenização pelo v. acórdão embargado. 

3 - A Súmula 362 do C. STJ aduz: "A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data 

do arbitramento". Neste sentido o julgado: (STJ - Quarta Turma - AGA 200701532986 - Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior - julg. 27/10/2009 e pub. 07/12/2009 ). 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007081-

19.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.069024-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINTRAJUD 

ADVOGADO : APARECIDO CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 481/485 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.07081-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. NÃO PROVIMENTO. 

 
I. A decisão embargada não é omissa, pois enfrentou as questões suscitadas pela embargante, conforme se infere de uma 

simples leitura de seu texto. 

 

II. Considerando que as questões suscitadas pela embargante (direito de greve (art. 37, VII da CF), art. 6º, 1º e 2º da Lei 

7.783/89 e Convenção Internacional do Trabalho n. 151 que trata sobre a greve e sobre o desvio de finalidade de Ato 

Administrativo) foram apreciadas, além de inexistir omissão, não há violação ao artigo 5º, XXXV e 93, IX, ambos da 

CF/88. 

 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028689-

93.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.028689-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 187/190 

INTERESSADO : HERMAN PEREIRA DE FARIAS espolio 

ADVOGADO : DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.001376-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 
 

I - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento e legislação que 

acolheu como adequados à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos 

eventualmente indicados pelas partes. 

 

II - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030495-

56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030495-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.272/275 

INTERESSADO : CHARLES DE MACEDO BORER 

 
: FERNANDO DE BARROS PALMEIRA 

INTERESSADO : IVAN ANDREGHETTO 

ADVOGADO : JULIANA CARLA FERNANDES DE AGUIAR ALIOTI PASSI e outro 

INTERESSADO : 
CDBIL CONSERVADORA E DEDETIZADORA BANCARIA E INDL/ LTDA e 

outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00118272419874036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DESNECESSIDADE DE SEREM RESPONDIDOS TODOS OS ARGUMENTOS DEDUZIDOS PELA 

RECORRENTE SE APRECIADA E MOTIVADAMENTE DECIDIDA A PRETENSÃO RECURSAL. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. 
I - O sócio, excluído do polo passivo da execução fiscal, retirou-se da sociedade antes de sua dissolução irregular. 

Nestes termos, não deve figurar na demanda. 
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II - A decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento apreciou a matéria impugnada, em consonância com o 

ordenamento jurídico. 

III - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento que acolheu 

como adequado à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos. 

IV - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004054-

42.1994.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.027119-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.410/416 

INTERESSADO : SOLEDAD SANCHES FERNANDES 

 
: CARLOS MARTINS DE SIQUEIRA 

 
: TITAN PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

ADVOGADO : EMERSON OTTONI PRADO 

No. ORIG. : 94.00.04054-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUESTÃO NÃO SUSCITADA EM APELAÇÃO. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do artigo 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis, apenas e tão-somente, nas hipóteses de 

contradição, obscuridade ou omissão no v. aresto guerreado. 

II - Não resta caracterizada a omissão apontada no v. acórdão embargado quanto aos honorários advocatícios, eis que a 
referida matéria não foi objeto de impugnação pela embargante no momento processual adequado, qual seja, em 

apelação, o que não é possível nestes aclaratórios, em face da ocorrência da preclusão consumativa. Precedentes do C. 

STJ: EDcl no AgRg no AgRg na Rcl 5.556/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

22/06/2011, DJe 29/06/2011; EDcl no REsp 1.018.698/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA 

TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006679-

30.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006679-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 171/175 

INTERESSADO : FUMIO MORIMOTO 

 
: HUZIO MORIMOTO 

 
: NAOMI MARIMOTO 

 
: IND/ MECANICA NIPO BRAS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INADEQUADO PARA SE OBTER 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE.  
I - Os embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição ou 
obscuridade no Julgado, não sendo cabível para a rediscussão de matéria já analisada. 

II- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 11584/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018743-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018743-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : USINA SANTA HERMINIA S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-2 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA SANTA HERMINIA S/A em face de decisão que, em 

embargos à execução fiscal julgados improcedentes, recebeu a apelação interposta somente em seu efeito devolutivo. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) houve cerceamento de defesa pois o feito foi sentenciado sem que fossem 

apreciados os requerimentos de prova apresentados na petição inicial dos embargos à execução, quais sejam: requisição 

do processo administrativo n. 13831.000124/97-04, prova testemunhal e prova pericial contábil e técnico-operacional, 

esta necessária para comprovar a produção de aguardente de cana-de-açúcar nos anos de 1993, 1994 e 1995, e 

demonstrar a impossibilidade de ter promovido saídas de 953 vendas não escrituradas, totalizando 21.915.910 litros de 

aguardente, com destino à Caninha Oncinha Ltda; b) a prova documental apresentada com a inicial, consistente nos 

extratos bancários da recorrente, foi completamente ignorada; c) na execução fiscal n. 2005.61.25.003749-9, ajuizada 

em face de Caninha Oncinha Ltda e decorrente do mesmo procedimento administrativo, está sendo realizada prova 

pericial. 

Por fim, sustenta que a manutenção da decisão agravada pode causar lesão enorme à recorrente, em razão do altíssimo 

valor envolvido na execução fiscal originária, o que pode inviabilizar a continuidade da empresa. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso de apelação. 

Decido. 
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Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos 

necessários à concessão da tutela pleiteada, previstos no art. 558 do CPC. 

Segundo determinação constante do art. 520, V, do CPC, a apelação interposta da sentença de improcedência dos 

embargos deve ser recebida apenas em seu efeito devolutivo e, ainda que pendente de julgamento, prosseguirá a 

execução. 

A corroborar tal mandamento legal, vejamos o seguinte entendimento doutrinário, a respeito dos efeitos do julgamento 

dos embargos do devedor: "Na hipótese de a sentença ser definitiva, reconhecendo a improcedência dos embargos 

(pelo mérito); ou terminativa, sem julgamento de mérito (art. 267 e incisos do CPC), mesmo que interposta apelação, 

não tem este recurso efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC), daí porque a execução prosseguirá, nos termos do art. 19 

e seguintes da LEF, sendo que o montante auferido pela venda dos bens penhorados e leiloados deverá ser convertido 

em renda da Fazenda credora, caso a decisão proferida na apelação confirmar a sentença de primeira instância, após 

o trânsito em julgado." (Miriam Costa Rebollo Câmera, in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, coordenação de 

Vladimir Passos de Freitas, Ed. Saraiva, 1998, p. 335). 

Nesse sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, inclusive com a edição da Súmula n. 317, segundo a qual 

"é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes 

os embargos". 

Esta Corte também é assente no sentido acima esposado, conforme se verifica dos seguintes julgados: AG n. 

2009.03.00.042137-7, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 18/2/2010, DJ 9/3/2010; AG n. 
2002.03.00.001621-0, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, DJ 

6/11/2002, p. 465. 

Todavia, o próprio Superior Tribunal de Justiça reconhece a possibilidade de conferir efeito suspensivo à apelação 

interposta contra sentença de improcedência dos embargos à execução, desde que reconhecida a existência de fumus 

boni iuris e de periculum in mora: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO DE SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS DO DEVEDOR. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COMO DEFINITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE EXECUÇÃO DEFINITIVA EM PROVISÓRIA. PRECEDENTES. 

1. Nos termos da Súmula 317/STJ, "é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra 

sentença que julgue improcedentes os embargos". 

2. Havendo risco de irreversibilidade da execução definitiva, tornando inútil o eventual êxito do executado no 

julgamento final dos embargos, poderá o embargante, desde que satisfeitos os requisitos genéricos da antecipação de 

tutela (fumus boni juris e periculum in mora), socorrer-se de uma peculiar medida antecipatória, oferecida pelo art. 

558 do CPC: a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. O mesmo efeito é alcançável, com relação aos recurso 

especial e extraordinário, como "medida cautelar", nas mesmas hipóteses e pelos mesmos fundamentos. 

3. Precedentes: EAg 480374/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 09.05.2005 e RESP 658778/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 01.08.2005. 
4. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 858950/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10/10/2006, DJ 26/10/2006, p. 264) 

 

No caso em análise, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que 

a agravante não logrou demonstrar suficientemente a presença da relevância nos fundamentos, relativos à existência de 

cerceamento de defesa. 

De acordo com os elementos constantes dos autos, conclui-se que o MM. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos 

à execução, entendendo que a ora agravante não teria apresentado quaisquer elementos aptos a afastar a presunção de 

certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa e, também, do relatório fiscal integrante da autuação lavrada contra a 

recorrente. Assim, não tendo sido apresentados os documentos necessários à demonstração dos fatos alegados, julgou 

impossível verificar a necessidade da prova pericial requerida e, ainda, afastou a ocorrência de cerceamento de defesa, 

in verbis: 

"No mérito, os pedidos formulados nos presentes embargos não merecem acolhimento. Isto porque, requer a 

embargante demonstrar que não teria realizado saídas de 953 vendas não escrituradas do produto referido nos autos, 

juntando, para tanto, os documentos de fls. 30/254, atacando, na verdade, o relatório fiscal juntado nas fls. 167/187. 

Na realidade, os documentos juntados nas fls. 167/187 gozam de fé pública, qualificativo que deve ser atribuído aos 

documentos fiscais relacionados às certidões de dívida ativa, ora acostadas na execução principal, e aqueles já 
indicados, presunção, todavia, que não pode aqui ser afastada, pois a embargante não trouxe qualquer elemento 

probatório capaz de minimizar tais atributos, restando asseverado que, por conta destas razões, não há qualquer 
cerceamento de defesa.  

É nesse sentido que se manifesta a jurisprudência: 

EXECUÇÃO FISCAL - Tarifas de água e esgoto - Preliminar de cerceamento de defesa - Alegação de ausência de 

notificação para o pagamento do tributo em questão - Não acolhimento - Executado que vem a juízo e alega matéria 

puramente de fato, mas não efetua comprovação alguma dessa matéria - Municipalidade que goza de fé pública, 

abrigada pelos princípios da moralidade administrativa e da presunção de legitimidade dos atos da Administração 

Pública - Preliminar afastada. (Apelação Cível n. 536.254-5/0 - Bauru - 14ª Câmara de Direito Público - Relator: 

Wanderley José Federighi - 25.05.06 - V.U. - Voto n. 3.531). 
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PROVA - Perícia - Embargos à execução fiscal - Oposição sem os documentos necessários para demonstração do fato 

alegado - Indispensabilidade para a verificação da necessidade de conhecimento especial técnico - Prova pericial 
indeferida - Cerceamento de defesa inocorrente - Preliminar rejeitada JTJ 165/127" (fls. 341/342 dos autos 

originários, grifos meus ) 

 

Note-se que a ora agravante instruiu os embargos à execução apenas com cópias do auto de infração lavrado (fls. 

41/234) e dos extratos de sua conta junto ao Banco Noroeste (n. 113.503295-27), relativos ao período de 

dezembro/1992 a dezembro/1993 (fls. 235/268), insuficientes, entretanto, para demonstrar a necessidade da instrução 

probatória requerida na peça vestibular. 

Ademais, verifica-se que, na petição inicial dos embargos à execução, a recorrente traz informações técnicas a respeito 

do processo de produção de aguardente e, também, de sua capacidade produtiva (fls. 12/34), sem que tenha apresentado 

qualquer documento, como, por exemplo, parecer elaborado pelo responsável técnico da própria empresa ou, então, 

notícias jornalísticas sobre eventuais quedas na produção de aguardente de cana-de-açúcar nos anos de 1993 e 1994 que 

poderiam afetar a produtividade da agravante. 

Além disso, conforme relatado pela própria embargante naquela petição inicial, aparentemente houve modificação em 

seu setor de moagem e de destilação (fls. 13/14), o que, a princípio, inviabilizaria a realização da prova técnico-

operacional requerida, com a qual pretende demonstrar qual seria a produção de cana-de-açúcar nos anos de 1993, 1994 

e 1995. 
Quanto à prova testemunhal, observa-se que, apesar de requerida, não houve indicação do rol de testemunhas, em 

desacordo com a norma prevista no art. 16, § 2º da Lei de Execução Fiscal. 

Sobre a produção de prova documental, o art. 41 da Lei de Execuções Fiscais prevê que o processo administrativo ficará 

na repartição competente e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões, a requerimento da parte ou do juízo. 

Assim, nessa análise perfunctória, entendo que caberia à parte interessada providenciá-las, inexistindo necessidade de 

manifestação judicial para que sejam apresentadas pela exequente. 

Outrossim, a existência do processo n. 2005.61.25.003749-9, movido contra a Caninha Oncinha Ltda, que seria 

decorrente do mesmo procedimento administrativo instaurado em face da ora agravante, apenas foi aventada quando da 

interposição do presente agravo de instrumento, não tendo sido ventilada na petição inicial dos embargos ou nas razões 

de apelo. 

Ressalte-se, por fim, que a existência ou não de cerceamento de defesa é objeto do recurso de apelação interposto e, 

portanto, será analisado em profundidade no julgamento do aludido recurso. 

Por outro lado, o elevado valor da execução fiscal originária, por si só, não configura perigo de dano irreparável ou de 

difícil reparação à recorrente, salientando-se que o Juízo está garantido por penhora de bem imóvel, sendo certo que a 

disposição contida no art. 32 da Lei de Execuções Fiscais deve, de qualquer forma, prevalecer, devendo o produto da 

arrematação do bem penhorado permanecer depositado em juízo até o trânsito em julgado da sentença dos embargos. 

Assim, não se verifica, em exame preambular, a presença dos requisitos necessários para, excepcionalmente, conceder o 
efeito suspensivo à apelação. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012660-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012660-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BALCAO CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS LTDA 

PARTE RE' : KASIL PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: RVM PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00163017620034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu 

a inclusão dos corresponsáveis Rubens Meneghetti e Vera Lúcia de Mello Meneghetti no polo passivo da demanda, 

deferindo o redirecionamento da execução fiscal apenas às empresas RVM Participações Ltda e Kasil Participações 
Ltda. 
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Sustenta a agravante, em síntese, que a empresa executada (Balcão Creditel Compra e Venda de Linhas Telefônicas 

Ltda) sofreu processo de total esvaziamento patrimonial mediante sucessivas cisões parciais ocorridas entre 1998 e 

2000, as quais beneficiaram indiretamente Rubens Meneghetti e Vera Lúcia de Mello Meneghetti, culminando na 

dilapidação patrimonial e dissolução irregular da executada. 

Além disso, alega que Rubens Meneghetti e Vera Lúcia de Mello Meneghetti usaram abusivamente diversas 

personalidades jurídicas, relativas às empresas Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, RVM Participações 

Ltda e Kasil Participações Ltda, com o fim de ocultar sua real participação na gestão das empresas, permitir a burla de 

credores por meio da confusão patrimonial das pessoas físicas e jurídicas, bem como remeter capital ao exterior, por 

meio da offshore Kanazawa Company. 

Dessa forma, requer o reconhecimento da responsabilidade pessoal de Rubens Meneghetti e Vera Lúcia de Mello 

Meneghetti, nos termos do art. 135, III, do CTN, antecipando-se a tutela recursal para que eles sejam incluídos no polo 

passivo da execução fiscal. 

Aprecio. 

Em que pese a gravidade dos fatos narrados pela agravante, entendo inviável, neste primeiro e provisório exame 

inerente ao momento processual, a concessão da tutela recursal postulada. 

Isso porque, a princípio, houve a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários 

indicados. 

De fato, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de 
redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada, em observância ao disposto no art. 174, do CTN. 

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. OCORRÊNCIA. TEORIA DA 

ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART. 20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA. 

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo responsável 

tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua regular 

constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria início a partir do 

deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao 

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também 

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN. 

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de dívida 

tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a empresa. Pode o credor 

identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e, desde já, ajuizar a execução 

contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art. 135, caput, do CTN). 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp 625.061/RS, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 18.06.2007. 

(...)" 

(STJ, REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, grifos nossos) 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO 

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO 

PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 
contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o reconhecimento 
da prescrição. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos) 

 

No caso em análise, a empresa executada foi citada em 11/6/2003 (fls. 55) e o pedido de inclusão de Rubens Meneghetti 

e Vera Lúcia de Mello Meneghetti foi formulado em 7/1/2010 (fls. 662/674), ou seja, após o transcurso do prazo 

quinquenal, devendo ser reconhecida, em exame preambular, a prescrição da pretensão executiva em relação a estes 

responsáveis tributários. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014688-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014688-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PIZZARIA E LANCHONETE PRADESNAN LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00331631520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Determino a intimação da agravada para que seja apresentada contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009387-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009387-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CARVAJAL INFORMACAO LTDA. 

ADVOGADO : SIDNEY EDUARDO STAHL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00047792620114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos fls. retro. 

Nos termos despacho de fls. 210, não cabe recurso contra decisão que determina a conversão do agravo em retido. 

Assim, incabível a petição de fls. retro. 

Remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011398-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011398-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLS COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : DOUGLAS SALLES RIZATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00102144619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu o pedido de redirecionamento da execução fiscal em face do sócio da empresa executada. 

Em síntese, a agravante argumenta que a empresa foi encerrada irregularmente, o que enseja o redirecionamento da 

execução contra o sócio, com fundamento na Súmula n° 435 do C. STJ, bem como no artigo 135, III, do CTN. Pleiteia a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

A agravada deixou de apresentar contraminuta, conforme certidão de fls. 125. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Terceira Turma. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 
TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido. 

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010).  

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO - 

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - 

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, 

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu, constata-se a 

omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia da execução, 

situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos sócios. 3. Conforme 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar bens para garantir os 

débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da execução fiscal contra os 
sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou dolo por parte desses". (EDcl no 

REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) 

Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao recurso especial da empresa-embargada, mantendo a 

responsabilidade tributária determinada pelo juízo de origem." 

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010) 

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, o Oficial 

de Justiça lavrou certidão no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no endereço constante dos 

registros da exequente e da Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fl. 93), o que permite presumir sua dissolução 

irregular. 

Conforme a ficha cadastral mencionada (fls. 101/104), documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade 

e suas respectivas alterações, Fabio Kauffman Castro era sócio-gerente da pessoa jurídica à época em que foi constatada 

a dissolução irregular da empresa, fato que possibilita o redirecionamento da execução contra referido sócio. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão do referido sócio no polo passivo da execução. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Int.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018669-96.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.018669-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul CREA/MS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA DUARTE BRAGA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 149/1969 

AGRAVADO : GLEICE COPEDE PIOVESAN ISRAEL 

ADVOGADO : DANIELA OLIVEIRA LINIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00042894120104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 

Determino a intimação da parte agravada, para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

 
São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012880-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012880-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BROCTEL IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ABILIO CARLOS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00125866519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 
indeferiu o pedido de redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da empresa executada. 

Em síntese, a agravante argumentou que a empresa foi encerrada irregularmente, o que ensejaria o redirecionamento da 

execução contra os sócios, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 112/113). 

A parte agravada deixou de apresentar contraminuta, conforme certidão de fls. 115. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Terceira Turma. 

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento no 

sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos: 

"Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia 

da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das 

práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos 
sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra 

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido. 

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO - 

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - 

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, 

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu, constata-se a 
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omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia da execução, 

situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos sócios. 3. Conforme 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar bens para garantir os 

débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou dolo por parte desses". (EDcl no 

REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) 

Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao recurso especial da empresa-embargada, mantendo a 

responsabilidade tributária determinada pelo juízo de origem." 

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010) 

 

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, o Oficial 

de Justiça lavrou certidão (fl. 96) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no endereço 

constante dos registros da exequente e da Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 102/104), o que permite presumir 

sua dissolução irregular. 

Conforme a ficha cadastral mencionada, documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas 

respectivas alterações, Osmar dos Santos era sócio da pessoa jurídica, assinando pela empresa, à época em que foi 

constatada a dissolução irregular da empresa, fato que possibilita o redirecionamento da execução contra o referido 

sócio."  
Conforme se infere do acima exposto, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e nada foi acrescentado ao 

processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual reitera-se a aludida 

fundamentação para dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003856-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003856-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : JOSE MARQUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NEWTON ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00149066220074036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Visto: fls. 115/121. 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, em razão 

de estar em sentido manifestamente contrário ao entendimento da jurisprudência dominante (fls. 112/113). 

Os presentes embargos objetivam suprir eventual contradição e erro de fato quanto ao entendimento adotado para 

atualização da importância devida, após efetuado o depósito judicial do valor discutido. Insiste o embargante que o 

depósito não equivale a pagamento integral da dívida, razão por que deve ser aplicado o mesmo critério de remuneração 

de correção monetária e de juros capitalizados da poupança. 

É o necessário. 

Decido. 

Os argumentos suscitados pela parte e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente analisados 

pelo julgado, não ocorrendo, portanto, o vício apontado pelo embargante. 

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente abordadas 
no julgado, restando o entendimento no sentido de que: "No momento em que se efetua o depósito judicial, cessa a 

responsabilidade do executado quanto a juros e correção monetária em relação aos valores depositados. É cabível 

apenas a aplicação da remuneração prevista na legislação de depósito judicial. Nesse sentido, já se manifestou esta 

Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DA CONTADORIA. COISA JULGADA. DEPÓSITO JUDICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDA. 
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1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a coisa julgada não pode ser alterada na fase de execução ou 

cumprimento, visando à inserção de índices ou critérios não contemplados ou rejeitados pela condenação judicial 

definitiva.  

2. Caso em que a contadoria elaborou cálculo correto à luz da coisa julgada, observando a correção monetária e os 

juros estipulados na condenação, nada sendo comprovado no sentido contrário. Embora seja possível a alteração da 

condenação, em fase cognitiva recursal, o mesmo não ocorre, porém, na fase atual, em que se encontra o feito 

originário, em que, existente a coisa julgada, cabe apenas o respectivo cumprimento. 

3. Feito o depósito judicial, e apurada pela contadoria judicial o valor correto a ser pago em função da coisa julgada, 

o executado não é mais responsável por correção monetária ou juros sobre o que foi depositado, cabendo apenas a 

aplicação da remuneração de que trata a legislação de depósito judicial.  

4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª região, Terceira Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento Nº 0034250-88.2010.4.03.0000/SP, Relator: 

Des. Fed. Carlos Muta, j. em 20.01.2011, DE em 31.01.2011). 

No caso em exame, verifico que a totalidade do valor do débito foi depositada em juízo no dia 11.03.2009 (fl. 33), 

momento no qual a executada eximiu-se da responsabilidade referente a juros e correção monetária em relação aos 

valores depositados." 

 

Na realidade, o suposto vício ora apontado resume-se, tão somente, na divergência entre a argumentação contida no 
julgado e a desenvolvida pelo embargante, configurando-se, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030385-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030385-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : DONATO ROBERTO MUCERINO e outros 

 
: HELBRAS COML/ LTDA 

 
: LUIZ ALEXANDRE MUCERINO 

ADVOGADO : TACITO BARBOSA C MONTEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GILMAR RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00465316720044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Visto: fls. 111/112. 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para condenar a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 05% (cinco por cento) do valor atualizado da causa (fls. 108/109). 

Os presentes embargos objetivam suprir eventual omissão, no sentido de que a decisão não apontou o índice a ser 

aplicado para atualizar o valor da causa, sobre o qual incidirão os honorários advocatícios. 

É o necessário. 

Decido. 

Os argumentos suscitados pela parte e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente analisados 

pelo julgado, não ocorrendo, portanto, o vício apontado pelo embargante. 

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia do agravo de instrumento 

foram devidamente abordadas no julgado, restando o entendimento no sentido de que é devido o pagamento, pela 
Fazenda Nacional, de honorários de sucumbência à parte vencedora, fixados em 05% (cinco por cento) do valor 

atualizado da causa. 

A questão relativa aos termos da atualização do valor da causa não compõe o objeto do agravo de instrumento, não se 

admitindo a discussão nos presentes embargos. Por óbvio, a análise de quais índices serão aplicados para atualizar o 

valor sobre o qual incidirá a verba honorária é cabível ao juízo da execução. 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 15 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015479-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015479-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MARTIN COELHO E CIA/ LTDA -ME 

ADVOGADO : MICHEL PETROLLI ALBERICI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FABIANA MARTIN COELHO GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00034664820074036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa na 

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, 

com a redação dada pela Resolução n. 411, do Conselho da Administração desta Corte, disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 20 de junho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017942-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017942-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SIFCO S/A 

ADVOGADO : JULIANA DE SOUZA PALMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00069227020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos em substituição regimental. 

F. 343/5: Trata-se de pedido de reconsideração requerido pela agravante, em face da decisão de f. 337/9verso, que 

indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal em razão da constatação da deficiência na instrução recursal pela 
juntada apenas parcial da decisão agravada. 

Neste requerimento, a agravante alegou, em suma, que a deficiência instrutória do recurso decorreu de falta de zelo no 

manuseio dos autos por parte desta Corte, pois houve a protocolização das peças na íntegra. Aduziu, ainda, que a folha 

faltante nos autos em nada altera no conhecimento dos fatos e fundamentos a serem considerados para a solução da 

controvérsia, sendo que a necessidade urgente de emissão da certidão de regularidade fiscal para a manutenção das 

atividades empresariais justificaria, no máximo, o despacho para que a agravante promovesse a regularização do 

recurso, de acordo com o princípio da celeridade processual. 

DECIDO. 

A correta instrução dos recursos com peça obrigatória é ônus que cabe à parte, não se eximindo dessa responsabilidade 

sob a acusação fácil, além de deselegante, de falta de zelo por parte da Corte. O procurador diligente é prevenido 

inclusive com relação às falhas eventuais de terceiros. E não convence o argumento de que seria notório que a falha não 

decorreu de ato da própria Agravante. 

De outro lado, não é correto dizer que a cópia da decisão agravada na integralidade seja dispensável. A par de se tratar 

de peça obrigatória por lei, deve ser dada a juízo completo conhecimento de seu teor, inclusive porque somente assim se 

tem na integralidade os termos e fundamentos da decisão em face de qual apresentada a irresignação. E se houve 

exposição pontual de todos os aspectos isto se deu por relato dos argumentos da parte, não necessariamente 

correspondendo ao expressado pelo Juízo a quo. 
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Enfim, é ônus processual exclusivo do agravante zelar pela integral e correta formação do instrumento, incorrendo em 

preclusão consumativa se a interposição ocorrer sem o pleno cumprimento dos requisitos legais de instrução obrigatória 

e necessária, como ocorrido no caso concreto. 

Não obstante isso, em homenagem ao princípio da utilidade da tutela jurisdicional, reconsidero a decisão de f. 

337/9verso, por ora, sem prejuízo da análise ulterior, por parte da relatoria originária, da relevância da deficiência 

instrutória verificada e do cabimento da tardia instrução, ora operada. 

Relatados no despacho anterior. 

A concessão do efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo 

passo, a perspectiva da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC). 

O indeferimento do requerimento de compensação, nos casos em que houve apreciação, se deu por se considerar não 

declaradas em razão de os créditos utilizados basearem-se em inconstitucionalidade de lei que instituiu a tributação, sem 

que tenha havido coisa julgada ou decisão do Supremo Tribunal Federal, conforme disposto no artigo 74, §12, II, 'f', da 

Lei 9.430/96: 

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por 

aquele Órgão 
[...] 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: 

[...] 

II - em que o crédito: 

[...] 

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei:  

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade ou 

em ação declaratória de constitucionalidade; 

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;  

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do contribuinte; ou  

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da 

Constituição Federal". 
 

Cabe destacar que, em relação a tais processos administrativos, 13839.000164/2011-97 e 13839.004244/2010-31 (que 

teriam sido transformados nos processos administrativos 13839.721.228/2011-97 e 13839.721.226/2011-06), a 

recorrente alega que não houve a intimação do teor das decisões que consideraram não declarados os pedidos de 

compensação (f. 117/24 e f. 135). Entretanto, nova deficiência instrutória se apresenta, agora da própria ação originária, 
pois não houve a juntada dos respectivos processos administrativos fiscais, a fim de se demonstrar, documentalmente, a 

plausibilidade de tal alegação, como a inexistência da expedição de carta com aviso de recebimento, muito embora 

tenham sido juntados nos autos o inteiro teor das decisões administrativas. 

E mesmo que se cogitasse da existência de nulidade da intimação do contribuinte, é certo que a decisão que considera 

não declarada a compensação não permite a interposição de recurso voluntário, com eficácia suspensiva sobre o crédito 

objeto de pedido de compensação, mas apenas de eventual recurso hierárquico, com base no direito de petição. 

Ocorre que, por expressa disposição legal (artigo 74, § 13, da Lei nº 9.430/96), não tem cabimento a manifestação de 

inconformidade nos casos de compensação considerada, por lei, como não declarada e, portanto, inexistente hipótese 

legal de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

O Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido como válido e, por isto, tem aplicado o preceito legal que impede a 

interposição de manifestação de inconformidade nas hipóteses legalmente qualificadas como compensações não 

declaradas (RESP 653.553, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 13/09/2007; e RESP 1.073.243, Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, DJE 05/11/2008). 

Tal o contexto, verifica-se a manifesta inviabilidade do pedido de atribuição de efeito suspensivo sobre os débitos, em 

razão de eventuais recursos a serem interpostos, pois cabe à legislação definir as hipóteses de cabimento de recurso 

administrativo para efeito do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, e, assim, sendo expressamente vedada a 

manifestação de inconformidade nas hipóteses legais de compensação não-declarada, legítimo o não-recebimento do 
recurso, prejudicando a suspensão da exigibilidade fiscal dos créditos tributários. 

A propósito a jurisprudência, inclusive desta Corte: 

 

AI 2009.03.00002654-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 19/05/2009: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE. COMPENSAÇÃO A PARTIR DE TÍTULO PÚBLICO. ELETROBRÁS. INEXISTÊNCIA 

DE CAUSA LEGAL DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ARTIGO 151, III, CTN. ARTIGO 74 DA LEI Nº 

9.430/96. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de 

que, por expressa disposição legal (artigo 74, § 13, da Lei nº 9.430/96), não tem cabimento a manifestação de 

inconformidade nos casos de compensação considerada, por lei, como não declarada e, portanto, inexistente 

hipótese legal de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 2. Não existe inconstitucionalidade ou ilegalidade 
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na fixação, por lei ordinária, como previsto pelo artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, de regras 

reguladoras do processo tributário administrativo, inclusive quanto à delimitação de hipóteses de cabimento de 

reclamações, recursos ou manifestação de inconformidade. 3. Caso em que o contribuinte protocolou declaração de 

compensação, com base em supostos créditos decorrentes de títulos públicos emitidos pela Eletrobrás para a extinção 

de débitos fiscais tributários, acarretando a decisão fiscal que, fundada no artigo 74, § 12º, II, c, da Lei nº 9.430/96, 

com a redação da Lei nº 11.051/04, considerou não declarada a compensação, quando baseada em título público. A 

interposição de manifestação de inconformidade não tem, em tal situação, efeito suspensivo da exigibilidade do 

crédito tributário, daí a manifesta improcedência da exceção de pré-executividade e deste agravo inominado. 4. 

Agravo inominado desprovido." 

AMS 2009.61.10009580-3, Rel. Juiz Conv. RUBENS CALIXTO, DJF3 20/09/2010: "EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO - ENERGIA ELÉTRICA - COMPENSAÇÃO - LEI 9.430/96 - ARTIGO 74 DO CTN 1. A 

compensação é modalidade de extinção de créditos e, em se tratando de créditos tributários, a matéria vem regulada 

nos artigos 170 e 156 do Código Tributário Nacional, que foi recepcionado pela Constituição de 1988. 2. A Lei 

9.430/96 prevê a possibilidade de interposição de "manifestação de inconformidade" contra decisão de não-

homologação de compensação, conforme estabelece o artigo 74. 3. O parágrafo 12 desse mesmo artigo prescreve 

quais são as hipóteses em que a compensação será considerada como não declarada. Dentre elas destaca-se a que se 

refere a título público. 4. Resta evidente a ausência de direito liquido e certo do impetrante, uma vez que este pleiteia 

o devido processamento das Manifestações de Inconformidade interpostas, com o fim de suspender a exigibilidade 
dos débitos incorretamente compensados com títulos da ELETROBRÁS, embasado pelo disposto no artigo 151, III, 

do Código Tributário Nacional. 5. Apelação não provida." 

AGTAG 2009.01.00054815-5, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO, e-DJF1 27/11/2009: "TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS - PENDENTE APRECIAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - HIPÓTESE DE 

COMPENSAÇÃO TIDA COMO "NÃO DECLARADA" (PRETENDIDA COM TÍTULOS PÚBLICOS): ART 74, 

§12, "C", DA LEI N. 9.430/96) - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO 1- Liminar em 

mandado de segurança é cautela assecuratória da eficácia de eventual futura sentença favorável, não antecipação 

da prestação jurisdicional, tanto mais se exauriente (satisfativa) da pretensão. 2- Cabível liminar em mandado de 

segurança se e quando a questão jurídica é tema pacificado pelo STJ e pelo STF. 3- Considera-se "não-declarada" 

a compensação de suposto crédito de empréstimo compulsório da Eletrobrás sem decisão judicial de sua validade, de 

resto não administrado pela Secretaria da Receita Federal - SRF (§12, "c", do art. 74, da Lei n.° 9.430/96). 4- Se os 

pretensos créditos não se referem a tributos ou contribuições administrados pela SRF (empréstimo compulsório da 

Eletrobrás), não há a possibilidade da homologação da compensação pelo Fisco por vedação legal expressa (art. 74, 

§9°, da Lei n.° 9.430/96). 5- Manifesta a ilegalidade da compensação (com visível contrariedade a disposição legal), 

legítima a negativa de trâmite da "manifestação de inconformidade" prevista no §9° do art. 74 da Lei n.° 9.430/96. 

6- Peças liberadas pelo Relator, em 17/11/2009, para publicação do acórdão." 
AC 2009.70.00008855-3, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK, DE 05/05/2010: "TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO NÃO-DECLARADA. ELETROBRÁS. CRÉDITOS NÃO ADMINISTRADOS 

PELA SRF. MANISFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO-CABIMENTO. 1. O 

empréstimo compulsório à ELETROBRÁS, criado pela Lei nº 4.156/62, e regulamentado pelo Decreto nº 68.419/71, 

possui procedimento de restituição específico, cuja responsável é a Eletrobrás (artigo 66). 2. A compensação é 

considerada não declarada, nas hipóteses do § 12, caso em que não é cabível a manifestação de inconformidade, nos 

termos do § 13º. 3. A finalidade do dispositivo é facilmente inteligível, já que admitir a possibilidade de manifestação 

de inconformidade contra a decisão que considerou não declarada a compensação, e ainda atribuir a tal recurso 

efeito suspensivo, além de ferir dispositivo legal, afigura-se contrária ao princípio de que a ninguém é dado 

beneficiar-se com a própria torpeza, pois estar-se-ia legitimando conduta do contribuinte, desde o início vedada por 

lei, e lhe concedendo a vantagem da suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 4. Inexistência de ato ilegal ou 

abusivo. 5. Precedentes desta Corte e do STJ." 

AMS 2006.85.00004783-7, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUCENA, DJU 30/09/2008: "TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. TÍTULO DA ELETROBRÁS. COMPENSAÇÃO. 

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NÃO RECEBIMENTO. INCIDÊNCIA DOS LIMITES PREVISTOS 

PELA LEI N° 9.430/96. - A Manifestação de Inconformidade foi alçada pela lei como um recurso adequado para a 

suspensão da exigência tributária, norma de natureza processual, a qual abrange os processos em curso, já julgados 
ou pendentes de julgamento. - À luz do artigo 74, § 11, da Lei nº 9.430/96, modificada pela Lei nº 10.883/03, a 

Manifestação de Inconformidade enquadra-se no disposto no inciso III do artigo 151 do CTN, relativamente ao 

débito objeto da compensação. - Todavia, após a vigência da Lei nº 11.051/2004, foram limitadas as hipóteses em que 

é cabível a utilização da Manifestação de Inconformidade. Uma dessas limitações aplica-se ao presente caso, em que 

se trata de crédito referente a títulos públicos, ex vi do § 12, inciso II, alínea "c", com a novel redação dada ao artigo 

74 da Lei nº 9.430/96. - Além deste limite supracitado, considerar-se-ia não declarada a compensação de qualquer 

modo, tendo em vista a ausência de crédito alusivo a tributo ou contribuição administrados pela Secretaria da 

Receita Federal. Assim, novamente está acometido o crédito por um dos limites previstos pelo art. 74 da Lei nº 

9.430/96, qual seja, o regulado em seu § 12, inciso II, alínea "e". - As Obrigações ao Portador emitidas pelas 

Centrais Elétricas Brasileiras S/A não se apresentam aptas à compensação de débitos de tributos e contribuições, por 

não apresentarem liquidez, certeza e exigibilidade para fins de garantia do débito executado, tendo em vista que o 
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seu valor de mercado decorre de livre negociação, além do que não possuem cotação em bolsa, ex vi do artigo 11, 

inciso II, da Lei nº 6.830/80. - Apelação e remessa obrigatória providas, para considerar legítimo o não recebimento 

das manifestações de inconformidade instauradas em face dos processos administrativos n°s 10510.002497/2004-36, 

10510.002892/2005-08 e 10510.000991/2006-28, tendo em vista os limites previstos no art. 74, § 12, da Lei n° 

9.430/96." 
 

No tocante ao débito decorrente do processo administrativo 108140055231/09-35, alega o contribuinte que houve a 

impetração do MS 2008.61.19.010243-3 com o objetivo de afastar a incidência do ICMS e do IPI sobre o valor de 

aeronave particular na sua entrada em território nacional. Aduz, assim, que efetuou a desistência da ação quanto ao IPI, 

com sua inclusão no parcelamento instituído pela Lei 11.941/09, efetuando, ainda, o depósito judicial de tais valores. 

Ocorre que, com a emissão da certidão positiva de débito, houve a emissão, outrossim, de espelho de débitos (f. 103/5), 

onde consta que o processo administrativo fiscal 108140055231/09-35 encontra-se "em negociação de parcelamento" (f. 

89), o que, até que haja a indicação dos débitos perante a autoridade, não se permite reconhecer a existência de causa da 

exigibilidade, sendo que, ainda, não há qualquer documento nos autos permitindo vislumbrar a identificação do PA 

108140055231/09-35 com o objeto do MS 2008.61.19.010243-3, nem mesmo para fins de se aferir a suficiência e 

pertinência do depósito judicial de f. 191. 

No tocante ao PA 1931100375/09-31, embora conste no espelho de débito emitido em 01/06/2011 (f. 96) que há recurso 

voluntário aguardando julgamento, no espelho atualizado, emitido posteriormente, em 06/06/2011, não há qualquer 
informação da existência de recurso administrativo pendente, não tendo sido demonstrada, documentalmente, a 

manutenção da pendência de julgamento, pois não houve a juntada, novamente, cópias pertinentes do processo 

administrativo fiscal íntegra. 

Ante o exposto, nego a medida postulada. 

Às contra-razões. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004294-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004294-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA YABIKU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00194381120094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de repetição de indébito, determinou a 

suspensão do processo, com fulcro no art. 265, IV, "a", do CPC, até o julgamento definitivo do processo n. 

2006.61.00.011474-4, o qual se encontra em fase de juízo de admissibilidade de recurso extraordinário. 

Em síntese, discorda a agravante da suspensão do processo originário até o trânsito em julgado da ação que o MM. juiz 

a quo considerou como questão prejudicial externa. Alega que, embora reconheça certa prejudicialidade decorrente do 

processo n. 2006.61.00.011474-4, a ação de repetição de indébito não pode ser sobrestada por prazo indeterminado, mas 

apenas pelo limite de 1 (um) ano, conforme prescreve o art. 265, §5º, do CPC. Requer, assim, a reforma da decisão para 

que a suspensão do processo seja limitada a um ano, ou, então, que seja afastada a determinação de sobrestamento. 

O agravado dispensou a apresentação de contraminuta, justificando que concorda com o pedido formulado pela 

agravante (fl. 194). 

É o relatório. 

Decido. 
O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está 

em manifesto confronto com a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal e desta Egrégia Corte. 

Sem adentrar o mérito da prejudicialidade oriunda do processo n. 2006.61.00.011474-4, questão reconhecida pela 

própria agravante, entendo que a suspensão da ação originária (repetição de indébito), determinada pelo MM. juízo a 

quo com fundamento no art. 265, IV, "a", do CPC, não se pode estender até o trânsito em julgado daquele processo, em 

fase de admissibilidade de recurso extraordinário. Com efeito, havendo questão prejudicial externa, como no caso em 

análise, a suspensão da demanda prejudicada é possível, mas limitada ao prazo de 1 (um) ano, nos termos do §5º do 

mesmo artigo em referência. 

Confira-se: 
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Art. 265. Suspende-se o processo: 

(...) 

IV - quando a sentença de mérito: 

a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da relação jurídica, que 

constitua o objeto principal de outro processo pendente; 

(...) 

§ 5o Nos casos enumerados nas letras a, b e c do no IV, o período de suspensão nunca poderá exceder 1 (um) ano. 

Findo este prazo, o juiz mandará prosseguir no processo. 

No mesmo sentido, são os precedentes do C. STJ sobre a questão: 

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EQUIPARAÇÃO DE 

LEGÍTIMA HEREDITÁRIA - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DOAÇÃO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA (ART. 265, IV, "A", DO CPC) - PRAZO SUPERIOR A 01 (UM) ANO - 

IMPOSSIBILIDADE (§5º DO ART. 265 DO CPC) - RECURSO PROVIDO. 1 - A lei processual civil (art. 265, parág. 

5º, do CPC) é taxativa ao normatizar que o prazo de suspensão do feito não deverá exceder a um (01) ano. Logo, 

equivocada a decisão que paralisou a Ação de Equiparação de Legítima até que a Ação de Anulação de Doação, 

ajuizada em 1994, fosse julgada em seu mérito, porquanto tal feito encontra-se sem solução até a presente data e o 

segundo está suspenso desde 18.07.1997, ou seja, há mais de 07 (sete) anos. Consoante culta doutrina (PONTES DE 
MIRANDA e MONIZ DE ARAGÃO), vencido o lapso temporal de 01 (um) ano, deve o magistrado impulsionar o 
feito, independentemente do deslinde da prejudicial externa. 2 - Precedentes (REsp nºs 523.403/MG, 240.553/RJ e 

4.545/RJ). 3 - Recurso conhecido e provido para, reformando o v. acórdão de origem, determinar o regular 

prosseguimento do feito. 

(STJ, RESP n. 199900295811, Quarta Turma, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, v. u., DJ: 27/09/2004, p. 00359). 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. QUESTÃO PREJUDICIAL EXTERNA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

PRAZO MÁXIMO. 1 (UM) ANO. ART. 265, § 5º, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. 

Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 2. Nos termos do art. 265, § 5º, do CPC, a suspensão do processo em razão de questão prejudicial externa 

deverá respeitar o limite máximo de 1 (um) ano, após o qual o juiz determinará o prosseguimento do feito, 
independentemente do deslinde da prejudicial. 3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, RESP n. 200201102943, Quinta Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJ: 27/11/2006, p. 00302). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 
limitar a suspensão do processo originário a 1 (um) ano, ou até o trânsito em julgado do processo n. 2006.61.00.011474-

4, o que antes ocorrer. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013972-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013972-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CATRELE IND/ METALURGICA LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00082544020084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

inclusão dos sócios-gerentes da executada no polo passivo. 

Em síntese, a agravante argumenta que a empresa foi encerrada irregularmente, o que enseja o redirecionamento da 

execução contra os sócios, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula nº 435 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. Com base no artigo 8º do Decreto-lei 1736/79, aduz que, por se tratar de débito referente ao IRRF 

(Imposto de Renda Retido na Fonte), os sócios são solidariamente responsáveis pelos débitos dessa natureza. Pleiteia a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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É o necessário. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está 

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

desta Egrégia Terceira Turma. 

Considero que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário 

Nacional, e não, quanto à responsabilização de sócios, ao preceito normativo invocado pela agravante no recurso 

(Decreto-Lei nº 1.736/79, art. 8º). 

Tenho entendido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento 

da execução fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de 

dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos 

cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Além disso, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem manifestado entendimento no sentido de que, nos termos do 

artigo 146, III, "b", da Constituição Federal, as normas que versam sobre responsabilidade tributária devem ser 

reguladas por lei complementar. Assim, inválidas são as disposições contidas no Decreto-Lei nº 1.736/79, ou em 

qualquer outra lei ordinária que pretenda disciplinar o tema. 

Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. ART. 135, 
III, DO CTN. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (ARTS. 124, I, DO CTN, E 8º DO DL 1.736 /79). SÚMULA 211/STJ. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto pela FAZENDA NACIONAL em face de decisão que negou provimento a 

agravo de instrumento sob o entendimento de que: a) os preceitos legais apontados como vulnerados no recurso 

especial (arts. 124, I, do CTN, e 8º do DL 1.736 /79), a despeito da oposição dos embargos declaratórios, não foram 

apreciados pelo Tribunal a quo, tendo incidência a Súmula 211/STJ; b) a responsabilidade tributária imposta por 

sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou 

se comprova infração à lei praticada pelo dirigente, não sendo suficiente o simples inadimplemento tributário. Sustenta 

a agravante que há prequestionamento dos dispositivos legais violados, além de defender que a responsabilização dos 

sócios em caso de inadimplemento de obrigações decorre diretamente da lei quando se trata de IPI ou IR retido na 

fonte, versando o presente caso especificamente sobre a solidariedade prevista no art. 8º do DL 1.736 /79 e não da 

responsabilidade subsidiária do art. 135 do CTN. 

2. É de ser mantida a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Realmente, constata-se a ausência 

de prequestionamento em relação aos arts. 124, I, do CTN, e 8º do DL 1.736 /79, os quais não foram sujeitos a debate 

nem deliberação na Corte de origem, tendo perfeita aplicação a Súmula 211/STJ. Além disso, a questão do 

reconhecimento da responsabilidade do sócio foi resolvida sob a ótica de que a mesma só se demonstraria se ficasse 

provado que este agiu com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social, e tal prova não foi realizada 
(fl. 44 - acórdão). 

3. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, Primeira Turma, AGA 710.747/RS, Rel. Ministro José Delgado, j. 21.02.2006, DJU: 13.03.2006, p. 209). 

 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, porém, nos casos em que a empresa não se encontra 

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido. 

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010).  
"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO - 

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - 

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, 

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu, constata-se a 

omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia da execução, 

situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos sócios. 3. Conforme 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar bens para garantir os 

débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou dolo por parte desses". (EDcl no 

REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) 
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Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao recurso especial da empresa-embargada, mantendo a 

responsabilidade tributária determinada pelo juízo de origem." 

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010) 

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, a Oficiala 

de Justiça certificou a fls. 47 que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no endereço constante da ficha da 

Jucesp (fls. 57/59), documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o que 

permite presumir sua dissolução irregular. 

A matéria, ademais, está consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 435: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

 

Conforme o documento mencionado, Nilson Lorenzoni e João Dias Papalardo eram sócios gerentes da pessoa jurídica 

executada, assinando pela empresa, à época em que foi constatada a dissolução irregular desta, fato que possibilita o 

redirecionamento da execução contra eles. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão de referido sócio no polo passivo da execução. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 
Int.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018961-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018961-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SONAC VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FERNANDES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : JOSE MARIO TIEPPO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05700660319834036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido de 

penhora formulado pela exequente. 

O recurso, no entanto, está deficientemente instruído. Verifico que a agravante não juntou a procuração outorgada ao 

patrono originalmente constituído pelo agravado (Paschoal Nunziato, OAB/SP nº 36.377), peça obrigatória para a 

interposição do recurso, de acordo com o artigo 525, I, do Código de Processo Civil. 

Cumpre registrar que a apresentação do substabelecimento outorgado a outros advogados (fl. 60), ainda que sem 
reservas, não supre a ausência da procuração originária, pois este é o documento hábil a comprovar a outorga de 

poderes pela agravada. Observa-se, ainda, que a recorrente noticia que o recorrido exerceu o contraditório nos autos 

originários, mediante a oposição de exceção de pré-executividade, defesa que só pôde ser apresentada por advogado 

devidamente constituído. 

A atividade instrutória, em sede de agravo de instrumento, deve ser exercida no momento de sua interposição, pois a 

legislação processual civil não prevê a possibilidade de juntada posterior de documentos obrigatórios ou a concessão de 

prazo para correção de eventual desídia atribuível única e exclusivamente à recorrente. 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, por manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012431-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012431-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : STARCO S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05056521019944036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

inclusão dos sócios da pessoa jurídica executada no polo passivo. 

A agravante alega, em síntese, que está presumida a dissolução irregular da empresa, visto que esta não foi localizada 

no último endereço fornecido como domicílio fiscal, o que enseja o redirecionamento da execução contra os sócios, 

com base na Súmula n° 435 do C.STJ e no artigo 135, inciso III, CTN. Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 
improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

No caso concreto, porém, não entendo caracterizada tal situação, porquanto, ainda que o AR relativo à carta de citação 

enviada ao endereço da pessoa jurídica tenha sido negativo (fl.123), inexistiram diligências adicionais no sentido de 

localizar a executada. Após a primeira tentativa de citação por via postal, nenhuma outra ocorreu, não tendo havido 

sequer diligência realizada por Oficial de Justiça para a localização da sociedade empresária. 

Dessa forma, há de se concluir que não há elementos suficientes que indiquem ter a empresa executada encerrado 

irregularmente suas atividades. Logo, não resta comprovado, ao menos por ora, o pressuposto para o redirecionamento 

da execução fiscal contra os sócios. 

Nesse sentido, segue julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 
PRECEDENTES. 

1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de localização da empresa induz, por si só, à presunção de que 

houve dissolução irregular. 

2. Entendeu o Tribunal, com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas 

pelos tributos devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas 

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a 

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, 

para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a 

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida. 
Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1074497/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 
Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012613-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012613-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MCK COML/ E REPRESENTACAO FONOGRAFICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00105972419994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, inciso V, CPC. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015701-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015701-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PROALI COM/ E IMP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

 
: VICENTE MONACO LABATE 

 
: GUGLIELMO GALLUZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00273386620044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido 

de formalização de penhora on-line de ativos financeiros, determinando que a parte exequente comprove 

documentalmente as diligências efetuadas para localização de bens do devedor. 

Alega a agravante, em síntese, que a Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC para permitir a penhora de ativos financeiros 

como primeira providência a ser tomada em sede de execução. Sustenta que o bloqueio do valor eventualmente 

existente, até o montante da execução, obedece à ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei n. 6.830/1980. 

Requer a reforma da decisão agravada para que seja determinado o bloqueio do numerário existente. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 
sobre a matéria em discussão. 

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira Turma 

entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser 

afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, dentre as quais se 

enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 

constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse entendimento, inclusive, era o mesmo 

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No entanto, com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, 

operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de 

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em 

espécie. 

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração: 

 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  

(...)  

Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 
exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução."  

 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n. 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 
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apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei n. 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN 

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a 

localização de outros bens passíveis de penhora.  

Agravo regimental improvido."  

(AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010)  

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 
BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE.  

1.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A).  

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. Recurso especial provido."  

(RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 10/6/2008, DJE de 23/06/2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 
existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora.  

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.  

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.  

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie.  

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados.  

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento.  

7. Recurso especial provido."  

(REsp 110.128-8/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª TURMA, j. 02/04/2009, DJe 20/04/2009).  
Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no tocante 

aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, prestigiar a 

nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das 

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo 

posicionamento adotado: 

 

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual 

risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio 
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eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar 

a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob 

a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material 

discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema 

processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento."  

 

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova disciplina 

jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso. 

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC, 

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, 

saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) 

salários mínimos. 

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que compete ao 

executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649 ou que estejam 

protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a apreciação da relevância ou 

não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a alguma dessas hipóteses, deve ser 

mantida a medida constritiva. 

Por fim, a Resolução n. 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de 1ª e 
2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face à inexistência 

de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de setembro de 1980)", 

servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse sentido. 

Por todos esses fundamentos, acompanho os precedentes supra, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício 

desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em 

cada hipótese concreta. 

In casu, o pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi formulado pelo exequente após 7/12/2006, quando se iniciou a 

vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja o deferimento do pleito, de acordo com o novo posicionamento que ora 

adoto. 

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 542-C, 

do CPC) -, eis que a parte agravada, devidamente citada, não constituiu advogado, bem como em razão da matéria 

tratada no presente recurso. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente do TRF - 3ª 

Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., 

DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em 

eventuais embargos à execução. 
Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, para que seja determinado o 

rastreamento e bloqueio de valores que a parte executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema 

Bacenjud, até o valor atualizado da dívida. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016458-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016458-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIO ISRAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : BENEDITO JOSE DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07373743819914036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, acolheu os cálculos da contadoria, compreendendo juros moratórios no período entre a data da 
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elaboração da conta de liquidação (dezembro/1999) e a data em que o valor da condenação se tornou definitivo 

(abril/2006). 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação. Sustenta que a oposição de embargos à execução não se trata de qualquer 

atraso ilícito produzido pela Fazenda, mas o exercício de um direito legítimo, bem como que a sua duração não pode ser 

entendida como mora da Fazenda. 

Requer seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, o 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 591085, reconheceu a existência de repercussão geral sobre o tema. 

Quanto ao mérito, por maioria, decidiu pela impossibilidade de aplicação de juros no referido período (Plenário, j. 

4/12/2008, DJ 20/2/2009) 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação (dezembro/1999) e a data em que o valor da 

condenação se tornou definitivo (abril/2006), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do 

título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Precedentes: TRF - 3ª Região, Terceira Turma, agravo legal em agravo de instrumento n. 2011.03.00.008728-9, 
Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 7/7/2011; e TRF - 3ª Região, Terceira Turma, agravo legal em 

agravo de instrumento n. 2011.03.00.000112-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 31/3/2011. 

Não há na espécie, portanto, relevância na fundamentação apta a modificar a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017188-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017188-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LOURENCAO CRANES EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ROBINSON WAGNER DE BIASI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 07.00.00004-2 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, nota-se que a agravante foi intimada da decisão agravada em 12 de abril de 2011 (fls. 203v). 

Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto neste Tribunal em 20 de junho do corrente, ou seja, quando já 

ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo 

em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo estadual no exercício da competência delegada e, nos termos do 

artigo 108, II, da Constituição Federal, a competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal Regional 

Federal. 
Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ 

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso constitui 

erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual deveria ser 

dirigido o recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011818-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011818-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CHOPP DO MIGUEL LTDA -EPP 

ADVOGADO : FRANCISCO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00055969020114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança, indeferiu pedido de liminar para imediata reinclusão do impetrante no Simples Nacional. 

Verifico, todavia, consoante certidão de fls. 88, que o presente recurso não foi inicialmente instruído com o inteiro teor 

da r.decisão agravada (fls. 82), tendo sido juntada apenas parte de referido decisum, com o que haveria violação ao 

inciso I do artigo 525 do CPC. 

Ainda que tenha havido juntada posterior de referida peça, entendo que o ato foi alcançado pela preclusão, dado que 

"não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do 
instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ, Corte Especial, ED no 

REsp n. 509.394, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 18.08.2004, DJU 04.04.2005, p. 157). 

Nesse sentido, firme também é a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 37 DO CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. 

CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA 

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

1. A alegação da agravante quanto à possibilidade de intentar judicialmente sem o instrumento de mandato não deve 

prosperar. Os artigos invocados não são aplicáveis ao caso concreto, vez que a ratio do artigo 37, do CPC, é evitar 

que ocorra a prescrição ou decadência de um direito, hipótese divorciada do caso concreto. 

2. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão 

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado e, facultativamente, com outras peças que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525, do CPC), 

competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 

3. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peças 

faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 

4. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. 

5. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 
agravo inominado não provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 282.476/SP, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 19.03.2009, DJF3 

31.03.2009, p. 384). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, porquanto manifestamente inadmissível, com fulcro no 
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014304-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014304-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : ANTONIO RAPHAEL LOSSO FILHO 

ADVOGADO : WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083538420074036104 3 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do art. 

527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013143-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013143-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : WAISWOL E WAISWOL LTDA 

ADVOGADO : ERICA LUZ RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Quimica CRQ 

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00322491420104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize a agravante sua representação processual, identificando os subscritores da procuração a fls. 18, juntando 

também os documentos probatórios de seus poderes. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011684-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011684-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

AGRAVADO : CONSTRUPHIA CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00063996520014036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Regularize o agravante sua representação processual, tendo em vista que a procuração a fls. 15 não comprova a outorga 
de poderes ao signatário do recurso de fls. 02/09, Dr. Marcelo de Mattos Fioroni (OAB/SP nº 207.694). 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010497-68.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.010497-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : R S ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : JOÃO BOSCO DE SOUZA COUTINHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00333831820064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, nota-se que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

11 de abril de 2011 (segunda-feira), considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte, nos termos 

do art. 4, § 3º, da Lei n. 11.419/2006. 

Assim, o prazo teve início no primeiro dia útil seguinte à data da publicação (art. 4º, § 4º, da Lei n. 11.419/2006), ou 

seja, 13 de abril do corrente (quarta-feira), findando-se no dia 25 daquele mês, por força do disposto no art. 184, § 1º do 
Código de Processo Civil. 

Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto em 27 de abril do corrente, ou seja, quando já ultrapassado o prazo 

estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015261-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015261-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FERRAMENTARIA BATATAIS LTDA e outros 

 
: JOAO FLAVIO PATROCINIO 

 
: MARCO ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00283-5 A Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu a 

exceção de pré-executividade oposta por Marcos Antonio Alves, reconhecendo sua ilegitimidade passiva e condenando 

a exequente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 800,00. 
Sustenta a agravante, em síntese, que a falta de recolhimento do tributo caracteriza infração à lei, apta a ensejar a 

responsabilidade dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. Ademais, alega que o nome do corresponsável consta 

da Certidão de Dívida Ativa, cabendo a ele comprovar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, em razão da presunção de validade de que goza a CDA. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que o sócio Marcos Antonio Alves seja 

incluído no polo passivo da demanda em relação aos débitos tributários anteriores à data de sua retirada da sociedade. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica - agora ratificada por sua Primeira Seção, ao apreciar o REsp 

1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos - no sentido de que a presunção de liquidez e certeza referida no art. 3º 

da Lei 6.830/1980 faz com que, nos casos em que o nome do sócio-gerente conste da CDA, o ônus da prova seja 

transferido ao gestor da sociedade. Confira-se a ementa do julgado referente ao recurso representativo da controvérsia: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 167/1969 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE.  

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  
2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ."  
(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25/3/2009, DJe 1/4/2009, grifos meus)  

 

Compulsando os autos, verifica-se que o nome do coexecutado Marcos Antonio Alves consta das Certidões de Dívida 

Ativa de fls. 25/123, de modo que caberia a ele demonstrar a inexistência das circunstâncias previstas no art. 135 do 

CTN. 

E no caso em análise, entendo que o sócio comprovou que não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos". 

Isso porque, de acordo com as informações contidas na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo 

acostada aos autos (fls. 134/138), o Sr. Marcos Antonio Alves retirou-se da sociedade em 2/3/1995 (fls. 137), data da 

última alteração contratual, enquanto as atividades da empresa continuaram com os sócios remanescentes, tanto assim 

que os embargos à execução forma opostos pela empresa em 12/9/2005 (fls. 200), ou seja, muito tempo após a saída do 

coexecutado Marcos do quadro societário da executada. 

Assim, ainda que restasse caracterizado o encerramento irregular da pessoa jurídica, que é considerado infração legal, o 

Sr. Marcos Antonio Alves não poderia ser por ele responsabilizado. 

Por fim, não é relevante o fato de que o recorrente fazia parte da sociedade e tinha poderes de gerência à época da 

constituição de alguns dos créditos tributários devidos, pois o simples inadimplemento não configura infração legal, 

devendo, portanto, ser prestigiada a decisão agravada. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017134-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017134-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : WAKO TUNG 

ADVOGADO : BERNARDO RUCKER e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00258967820084036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Verifica-se, contudo, que não houve recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, exigidos pela Resolução 

n. 278, do Conselho da Administração desta Corte, com a redação dada pela Resolução n. 411, também do Conselho da 
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Administração desta Corte, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 

29/12/2010, o que impede o regular seguimento do agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015189-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015189-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DOCAS S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GAZETA MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : MARISA CYRELLO ROGGERO e outro 

PARTE RE' : EDITORA JB S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Docas S/A em face de decisão que, em execução fiscal movida contra 

GAZETA MERCANTIL S/A, indeferiu exceção de não-executividade apresentada pela ora recorrente visando excluí-la 

do polo passivo da execução. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a circunstância de a Docas Investimentos S/A pertencer ao mesmo grupo 

econômico da Editora JB S/A não constitui fundamento para o redirecionamento da execução fiscal; b) a ora agravante 

não participou de forma direta ou indireta da operação envolvendo o contrato de licenciamento de uso e usufruto da 

marca Gazeta Mercantil; c) ocorreu a prescrição do direito ao redirecionamento. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja reconhecida a impossibilidade de redirecionamento da execução 

fiscal à recorrente. 

Decido. 
Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do Código de Processo 

Civil, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

A União requereu a inclusão da empresa Editora JB S/A no polo passivo da execução, sob alegação de que essa seria 

sucessora da empresa devedora, com base no artigo 133 do CTN, bem como da empresa Docas S/A, em razão da 

solidariedade quanto aos débitos tributários (fls. 176/193). 

E o artigo 133 do Código Tributário Nacional dispõe que: 

"Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio 

ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra 

razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 

adquirido, devidos até à data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data 

da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão." 

 

Da leitura do referido dispositivo legal, temos que a empresa sucessora é responsável pelos tributos devidos pela 

sucedida em relação aos fatos geradores anteriores à aquisição. 
No caso, neste exame de cognição sumária, observa que a princípio houve transferência do estabelecimento comercial. 

Com efeito, conforme constatado pela União, temos que: 

a) em 21/8/2003, a empresa executada contratou a JB Comercial SA para gestão patrimonial de seus negócios (fls. 

197/213); 

b) em 16/12/2003, foi celebrado o distrato da escritura anteriormente feita, e firmado o contrato de licenciamento de uso 

de marcas e usufruto oneroso com a Editora JB S/A, por meio do qual: 

"3.1 Licenciamento - pelo ATO CONTRATUAL, e nas condições específicas previstas nesta Cláusula, a 

LICENCIADORA dá as MARCAS em licenciamento exclusivo à EDITORA em todo o território nacional e no exterior, 
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que passa a deter direito de explorar economicamente as MARCAS, delas usando e usufruindo, em produtos e/ou 

serviços das classes de seus registros no INPI, bem como em publicações em geral (jornais, revistas, periódicos, e 

semelhantes), em seminários, eventos e conferências, e em serviços de comunicação, publicidade, propaganda e 

divulgação pela internet, respeitadas as disposições do Regimento do Conselho Editorial  

3.2 - Exploração Econômica das Marcas - a EDITORA passa a deter o direito exclusivo de exploração econômica das 

MARCAS e poderá exercer esse direito na forma que melhor lhe convier, inclusive sublicenciar as MARCAS terceiros, 

observados os prazos e condições do ATO CONTRATUAL, desde que do sublicenciamento não resulte prejuízo á 

imagem e reputação das MARCAS" (fls. 217) 

c) no relatório da administração do grupo DOCAS SA - holding controladora do grupo JB - consta a seguinte 

informação: "em agosto de 2003, a JB Comercial S/A obteve o direito exclusivo de comercialização por conta da 

Gazeta Mercantil S/A, de exemplares e espaços publicitários em todas as publicações e projetos especiais relacionados 

ao periódico Gazeta Mercantil. Em dezembro de 2003, a Gazeta Mercantil S/A e outros outorgaram, por um prazo de 

60 anos, à Editora JB S/A o direito de uso exclusivo de diversas marcas de titularidade das empresas que integram o 

Grupo Gazeta Mercantil, passando o periódico Gazeta Mercantil, o maior jornal econômico do país, juntamente com o 

Jornal do Brasil e a revista Forbes Brasil, a ser editado pela Editora JB S/A"  (fls. 291) 

Com base nesses elementos, bem como com base em outros documentos juntados ao presente recurso, tais como: a) 

cópias de notícias publicadas no sentido da autorização da exploração do uso da marca pela Editora JB; b) cópia dos 

embargos à execução n. 2007.61.82.028006-5 opostos pela Gazeta Mercantil, nos autos da execução fiscal n. 
1999.61.82.010725-3, no qual afirma a executada que foi sucedida pelo Grupo Econômico JB; c) cópia de sentenças 

proferidas em processos trabalhistas, reconhecendo a sucessão das empresas; e d) cópia da contestação no processo n. 

100.10.018564-8, no qual a Gazeta Mercantil afirma que a responsabilidade do grupo econômico JB, "fato amplamente 

divulgado na mídia" (fls. 1457); temos que aparentemente houve sucessão de empresas e não apenas um contrato de 

licenciamento. 

E, a princípio, a controladora Docas S/A deve permanecer no polo passivo, em razão dos indícios acima apresentados, 

eis que tanto as empresas Editora JB S/A e JB Comercial S/A são por ela controladas e foram utilizadas para o negócio 

indireto de transferência de estabelecimento comercial. 

Relativamente à empresa Docas S/A, aplica-se, a princípio, o artigo 50 do Código Civil de 2002, no sentido de que: 

"Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, 

pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os 

efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou 

sócios da pessoa jurídica". 

Sobre a possibilidade de inclusão de empresas no polo passivo que compõe o mesmo grupo econômico, veja-se o 

seguinte precedente: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO 
PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a 

agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para 

continuar na exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da devedora (integrantes da família 

Izzo), mediante a transferência de seus bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento de 

créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, a qual alterou o objeto social para o desenvolvimento de 

atividade secundária e eventual, como forma de afastar a visibilidade daquilo que se qualificou como fraude destinada 

a descaracterizar a dissolução irregular e impedir o redirecionamento a quem, de fato, sucedeu-a na atividade 

econômica.  

2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como 

subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no 

pólo passivo da execução fiscal. 

3. (omissis) 

4. Agravo inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região, agravo legal em agravo de instrumento n. 2010.03.00.018677-9, Terceira Turma, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 20/1/2011, vu, DJ 31/1/2011) 
 

Saliento que a questão referente à constituição de grupo econômico está sendo decidida com base nos elementos 

constantes no instrumento do agravo, de cognição meramente sumária. Nada obsta, portanto, que ela seja ventilada 

como argumento de defesa por meio de embargos do devedor, no qual a ora recorrente poderá demonstrar, com outras 

provas, sua inexistência. Precedente: TRF - 3ª Região, agravo de instrumento n. 2006.03.00.011449-2, Quinta Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 7/8/2006, vu, DJ 26/11/2006. 

Passo ao exame da prescrição do débito, por se tratar de matéria de ordem pública, apreciável de ofício, nos termos do 

art. 219, § 5º do Código de Processo Civil, apesar de não ter sido alegada em Primeira Instância nem ter sido objeto da 

decisão ora agravada. 

É certo que a ordem de citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários pelo 

débito fiscal, nos termos do art. 125, III, do CTN. 
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Neste sentido, o STJ tem entendimento de que a citação para fins de redirecionamento de execução fiscal deve ser 

efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 

174 do Código Tributário Nacional (REsp 975691, 2ª Turma, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, Relator Ministro Castro 

Meira; REsp 844914, 1ª Turma, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, Relatora Ministra Denise Arruda). 

Compulsando os autos, verifica-se que a empresa executada foi citada antes de setembro/1999, consoante petição a fls. 

91. 

Posteriormente, observa-se que a executada aderiu ao REFIS em 29/3/2000 (fls. 115), tendo sido desligada do REFIS 

para ingressar no PAES, bem como excluída deste a partir de 18/5/2005 (fls. 146). 

Desse modo, forçoso reconhecer que, durante o período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o prazo 

prescricional, cuja contagem novamente se iniciou com a exclusão daquele regime (18/5/2005), conforme dispõe o 

inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do Código Tributário Nacional: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva.  

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

(...) 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a adesão a parcelamento interrompe a 
prescrição, conforme precedentes a seguir citados: 

"TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN - 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES. 

Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão previstos no 

art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento, que consubstancia o 

reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso. 

Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag 1222567/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

4/3/2010, DJe 12/3/2010) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO DO 

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO. FRUIÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LAPSO QÜINQÜENAL 

CONSUMADO. 

O prazo prescricional para a cobrança do débito tributário (ART. 174 DO CTN) fica suspenso em face do pedido de 

parcelamento. Tal prazo volta a fruir quando o contribuinte deixa de adimplir as parcelas. 

Proposta a execução em 1997 para cobrança do saldo remanescente do débito e tendo rompido o acordo de 

parcelamento em 1990, prescritas as parcelas anteriores ao ano de 1992. 

Recurso não conhecido." (REsp 646.183/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 15/12/2005, 

DJ 6/3/2006, p. 317) 
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. TERMO DE CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA. INADIMPLEMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. (...) Omissis  

2. - O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu reconhecimento pelo 

devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. Se a data do 

último pagamento ocorrera em 05 de junho de 1998 e o Fisco aguardou mais três meses para rescindir o 

parcelamento, a constituição do crédito tributário se deu em 05 de outubro de 1998. Assim, entre a constituição do 

crédito tributário e o ajuizamento da ação executiva não transcorreu o lapso prescricional. 

3. Desinfluente se afigura o argumento desenvolvido no sentido de que o prazo prescricional só estaria interrompido 

com o cumprimento da citação e não apenas com o deferimento do despacho citatório em vista do fato de que a 

execução foi proposta em 13 de janeiro de 2003 e a citação da recorrente ocorreu em 17 de setembro de 2003, 

conforme certidão de fl. 56v., portanto, dentro do prazo. 

4. Recurso desprovido. 

(REsp 702.559/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 17/3/2005, DJ 23/5/2005, p. 171) 

Ademais, esta Corte Superior já decidiu que "a prescrição não corre em prazos separados, conforme se trate de 

cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se estiver configurada a prescrição (na modalidade 
original ou intercorrente), o crédito tributário é inexigível tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em 

contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será ilegítimo entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena 

de criar a aberrante construção jurídica segundo a qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para 

redirecionamento contra o sócio-gerente) e não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da 

pendência de quitação no parcelamento ou de julgamento dos Embargos do Devedor)." (REsp 1095687/SP, Rel. 

Ministro Castro Meira, Rel. p/ Acórdão Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, v.m., j. em 15/12/2009, DJe 

8/10/2010). 

Assim, no caso em tela, não ocorreu a prescrição da pretensão de redirecionar a execução fiscal aos sucessores, uma vez 

que não se transcorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data de exclusão do mencionado parcelamento e a data do pedido 

de inclusão das empresas no polo passivo (12/11/2007, fls. 176) 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 
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Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018624-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018624-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ENVELOGRAF INDL/ LTDA e outro 

 
: MARA FUNARO MORETTI 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro 

PARTE RE' : ALEX SANDRO MORETTI e outros 

 
: LUIZ FABIANO MORETTI 

 
: KAREN CRISTINE MORETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00322308120054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra acolhimento parcial de prescrição, nos termos do artigo 174 do Código 
Tributário Nacional, em exceção de pré-executividade. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, faltando documento obrigatório, previsto no artigo 525, I, do 

Código de Processo Civil, vez que a cópia integral da decisão agravada deixou de ser juntada, sendo certo que o ônus 

processual da integral instrução do recurso é exclusivamente do agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato 

de interposição, pena de negativa de seguimento. 

O defeito impeditivo à admissão do recurso encontra-se reconhecido em jurisprudência não apenas deste Tribunal, 

como do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

- AgRg no REsp 781.333, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 13.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA 

INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO-CONHECIMENTO. 1. É dever da parte 

instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem como aquelas que forem 

necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas importa o não-

conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da decisão agravada. 2. A 

alegação de que não houve intimação da decisão agravada, com a conseqüente impossibilidade de juntada de tal 

documento, foi apreciada pelo Tribunal a quo mediante análise do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência 
da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não-provido." 
- AG 2003.03.00.037434-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.07, p. 432: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PROCURAÇÃO 

DA PARTE AGRAVADA. PEÇA ESSENCIAL. 1. Os documentos elencados no artigo 525, inciso I, do Código de 

Processo Civil, são obrigatórios e devem ser apresentados pelo agravante no ato da interposição do recurso, sob pena 

de negativa de seguimento. 2. A decisão agravada deve ser mantida, uma vez que consta nos autos apenas cópia de 

substabelecimento, sem a juntada de cópia da procuração da parte agravada, peça obrigatória para comprovar a 

regularidade da representação processual. 3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Turma." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017622-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017622-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : VITAPAES IND/ E COM/ DE PAES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054660320114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 
São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018282-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018282-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CLAUDIA KARLA BECKER 

ADVOGADO : EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00023187520114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 
98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017777-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017777-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ JOLITEX LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO LONGO BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00075818620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 
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98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003471-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003471-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : PACK EXPRESS LTDA 

ADVOGADO : DALILA WAGNER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00206893020104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
A petição de f. 377/80 não indica qualquer fundamento que justifique a revisão da decisão que determinou a conversão 

do presente recurso na forma retida, pelo que a mantenho em todo o seu teor. 

Cumpra-se integralmente a decisão de f. 374/5. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017184-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017184-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RC E PARTNERS TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE MADRUGA DE MEDEIROS JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 05.00.05780-9 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal de créditos tributários, deferiu o bloqueio 

eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. 

DECIDO. 

Intimada para regularizar o preparo relativo às custas e ao porte de remessa e retorno, na Caixa Econômica Federal, a 

agravante deixou de cumprir a determinação judicial no prazo legal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022328-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022328-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 
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AGRAVADO : HELIO BARBOSA DE ANDRADE e outros 

 
: OSWALDO JOSE MARTINS 

 
: NIVALDO APARECIDO MARINOTTI 

 
: VITOR LUCIANO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00039244520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em ação civil pública, pleiteada para impor aos réus a 

obrigação de não realizar novas construções, bem como paralisar todas as atividades antrópicas, em área de preservação 

permanente - APP, e, ainda, não suprimir a cobertura vegetal do respectivo imóvel sem autorização do órgão 

competente, nem conceder o seu uso a terceiros, sob pena de multa diária de R$ 500,00. 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária, foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 
 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016393-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016393-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ADMINISTRADORA DE IMOVEIS FERNANDOPOLIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIZ CARVALHO BATISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : VANDALICE DE CARVALHO MIRANDA 

ADVOGADO : JESUS MARCIO DO CARMO 

PARTE RE' : WM TRANSPORTES DE PETROLEO LTDA e outros 

 
: WALDEMAR GONCALVES COSTA 

 
: MARIA EMILIA DELLA ROVERE COSTA 

 
: APPARECIDA SANT ANNA DELLA ROVERE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00027-6 A Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão de liminar que, em medida cautelar fiscal, decretou a 

indisponibilidade do patrimônio dos requeridos. 

DECIDO. 

Intimada para regularizar o preparo relativo às custas e ao porte de remessa e retorno, na Caixa Econômica Federal, a 

agravante deixou de cumprir a determinação judicial no prazo legal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008241-55.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.008241-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS 

AGRAVANTE : CETENCO ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : MARIA ALICE LARA CAMPOS SAYAO e outro 

 
: PIO PEREZ PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : PIO PEREZ PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00329031519944036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em execução de sentença, determinou que o titular dos honorários é o 

advogado constituído na inicial, o qual atuou até a fase de apelação, nada obstante as procurações outorgadas 

posteriormente, com prazos determinados, à atual advogada (f. 133, 143 e 143v). 

DECIDO. 

A concessão do efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo 

passo, a perspectiva da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC). 

Na espécie, são relevantes os fundamentos do recurso, considerando que, durante o processo de conhecimento, o 

advogado Dr. Pio Perez Pereira apenas elaborou a petição inicial e depois outro advogado do mesmo escritório 

apresentou contrarrazões, enquanto a Dra. Maria Alice Lara Campos Sayão elaborou os cálculos e a petição inicial da 

execução de sentença, manifestando-se em diversas ocasiões após este procedimento. 

Ademais, não há qualquer manifestação do Dr. Pio Perez Pereira reivindicando a verba honorária. 

De outro lado, verifica-se o risco de lesão, vez que já expedido o ofício requisitório. 

Ante o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para suspender o levantamento da verba honorária. 

Oficie-se ao Juízo a quo. 

Retifique-se a autuação para incluir o advogado Dr. Pio Perez Pereira na condição de interessado. 

Intimem-se a agravada e o interessado para resposta. 

Publique-se. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011634-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011634-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SARA LOPEZ 

ADVOGADO : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO e outro 

AGRAVADO : ELIAS ANTONIO LOPES SALGUEIRO 

PARTE RE' : PEDRAS BIENAL LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00543027219994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Retifique-se a autuação. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão do sócio ELIAS ANTONIO LOPES SALGUEIRO, 

e exclusão, de ofício, da sócia SARA LOPES do pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 
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igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 
sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 
créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 33 e 69), existindo prova documental do vínculo do 

sócio ELIAS ANTONIO LOPES SALGUEIRO, com tal fato (f. 96), conforme a jurisprudência consolidada pelo 

Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da 
execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 

2008.03.00012432-9 , Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. 
Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante, 

neste ponto. 

Por fim, a mera condição de sócio ou integrante do quadro social não gera a responsabilidade fiscal para fins do artigo 

135, III, do CTN. Ainda que se cuide de firma individual ou de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, a 

que alude o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade dos sócios somente pode ser invocada nas condições 

previstas na legislação complementar, conforme tem sido reiteradamente proclamado pela jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

AGA n° 728540, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 26.10.06, p. 228: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Inexiste ofensa do art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, mercê de o magistrado não 

estar obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham 

sido suficientes para embasar a decisão (Precedentes: REsp 396.699/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

15.04.2002; AgRg no AG 420.383/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 29.04.2002; Resp 385.173/MG, Rel. Min. Félix 

Fischer, DJ 29.04.2002). 2. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, 

funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da 

empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra 

o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 3. Tratando-se de débitos de sociedade para com a 

Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive desta relatoria, perfilhavam o entendimento da 

responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, 

em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e 

os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, 

pelos débitos junto à Seguridade Social" (artigo 13). 4. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente 

sessão de julgamento, assentou que: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS 
PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

(SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 

8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES 

SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. (...) 3. A solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é 

denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com 

os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário Nacional. 4. Inteiramente desprovidas de 

validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que indevidamente pretenderam 

alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b, da Constituição 

Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei 

complementar. 5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando 

exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 

8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser 

interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II, do CTN. 6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 

2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, expressando hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções, o que 

reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades 
Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, 

que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e 

repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual 

se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, 

adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por 

fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as 

Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso Especial nº 717.717/SP, da 

relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. "Esta Corte de Justiça não é competente para se 

manifestar sobre suposta violação a dispositivo constitucional, sequer a título de prequestionamento. Não havendo 

declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão agravada, inviável é a observância da reserva de 

plenário, prevista no art. 97 da Constituição Federal." (AgRg no REsp n.º 354.135/PR, Primeira Turma, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ de 29/11/2004) 6. Agravo Regimental desprovido." 
RESP n° 987991, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 28.11.07, p. 212: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. 1. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a 

responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da 
Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da 

Primeira Seção. 2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de 

ensejar a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica. 3. O pedido veiculado para o 

redirecionamento da execução fiscal exige a descrição de uma das hipóteses ensejadoras da responsabilidade 

subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 4. Recurso especial provido." 
RESP n° 736428, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 21.08.06, p. 243: "TRIBUTÁRIO - SÓCIO - 

RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - ART. 13) - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA 

COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS REPRESENTANTES DAS 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de 

janeiro de 1993, é possível reconhecer a responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito 
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com a Seguridade Social. Esse dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em 

harmonia com o Código Tributário Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema 

Tributário Nacional. Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei 

n. 8.620/93), quando a obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos" (art. 135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da 

ilustre Ministra Eliana Calmon, ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo 

retromencionado somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 

21.10.2002). Recurso especial improvido." 
 

No caso concreto, verifica-se que a agravante pretende invocar, também, a responsabilidade tributária de mera sócia da 

pessoa jurídica, sem poder de gerência ou administração (SARA LOPES, f. 96), violando, portanto, flagrantemente o 

texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual "o sócio só responde pelas dívidas tributárias de empresas constituídas sob a forma de 

responsabilidade limitada quando, primeiramente, for citado e, a seguir, houver prova de que exerceu a gerência 
com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto (art. 135, III, do CTN)" (RESP nº 645.262, 

Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 06.02.06, p. 203, grifos nossos). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, para que seja 
determinada a inclusão, apenas, do sócio ELIAS ANTONIO LOPES SALGUEIRO no pólo passivo da demanda. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005037-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005037-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : M P S O 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00137267420084036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos do artigo 155, I, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de antecipação de tutela e indeferimento de pedido de 

produção de prova testemunhal, em ação ordinária, ajuizada com o objetivo de determinar a anulação do acórdão do 

Tribunal de Contas da União TC 010.738/2001-8, afastando-se, desta forma, a multa aplicada em decorrência da 

constatação de omissão funcional da autora na fiscalização de atos praticados por subordinados no setor de Gerência de 

Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, que ensejou a facilitação na inserção de dados falsos no sistema 

informatizado SIAPE, possibilitando a ocorrência de fraudes em pagamentos de benefícios a pensionistas. 

Consta dos autos que a Secretaria de Fiscalização de Pessoal - SEFIP do Tribunal de Contas da União realizou auditoria 

na Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda - GRA/SP, visando apurar a forma como foram 

incluídos naquele órgão, fraudulentamente, beneficiários de pensão no sistema SIAPE. 

O esquema fraudulento foi assim descrito pelo Ministro Relator (f. 134): 

 

"[...] O modus operandi dos fraudadores era muito singelo: criava-se, no SIAPE, um falso instituidor, com dados 

fictícios: nome, cargo, endereço, CPF, RG e matrícula original. O sistema não fazia nenhuma crítica desses dados, 
embora seja extremamente simples criar rotina para checar, ao menos, o CPF e o número de matrícula. 

Posteriormente, incluía-se o nome de uma pessoa física que autorizasse a utilização de seus dados pessoais e 

bancários. 

É de registrar, além disso, os dados colacionados pelo ex-Secretário Domingos Poubel de Castro (fl. 294, vol. 

principal): 

a) 100% das fraudes ocorreram por meio da inserção de dados no SIAPE, sem a existência de processos; 

b) 90% apresentavam instituidores de pensão com mais de 35 anos de serviço, enquanto no universo dos servidores 

do Ministério da Fazenda (MF) apenas 285 tinham esse perfil; 
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c) 41,18% não possuíam endereço completo (indicavam apenas a caixa postal), fato que só ocorre em 1,26% do 

cadastro de servidores do MF. 

Para a consecução das fraudes, não era necessária a existência de processo específico, pois sequer era exigido, pelo 

SIAPE, o número de protocolo. Assim, a análise de processos de concessão pelas chefias significa controle apenas 

parcial e em relação a pensões instituídas por servidores não fictícios. O controle de fraudes como as que ora se 

examina dependeria de exame de relatórios gerenciais, que o sistema SIAPE não fornecia, ou de medidas de 

controle e supervisão que deveriam ter sido implantadas pela chefia imediata (Divisão de Inativos e Pensionistas) e 

pela Gerência de Recursos Humanos (GRH). Contudo, como ficou comprovado, essas instâncias falharam nessa 

tarefa essencial. 

Todas as inserções fraudulentas foram feitas por meio de senha devidamente habilitada. 

Diversas foram as senhas de servidores utilizadas no esquema. No âmbito da Divisão de Inativos e Pensionistas, 

possuíam senha os servidores Célia Rocha Nunes Gil, Gérson de Oliveira, Ivete Jorge, José Roberto de Melo Filho, 

Maria do Carmo Lombardi, Maria Cecília dos Santos, Marly dos Santos, Rogério Marques Correa, Selma Baptista 

Barreto Campos, Teresinha do Carmo Araújo, Verônica Otília Vieira de Souza. Além desses, a empregada do 

SERPRO cedida à DAMF/SP Sandra Rosário Camilo de Oliveira, possuía senha própria até, provavelmente, 1994, 

quando passou a se utilizar da senha de Maria Cecília dos Santos, de acordo com depoimento prestado por esta 

última à Polícia Federal (fl. 31, vol. 10). 

De acordo com informações extraídas da Ação Civil Pública constante do vol. 3, todas essas senhas foram utilizadas 
para inserção de falsos pensionistas, inclusive a da Chefe de Divisão Maria Cecília Santos. 

Via de regra, os fraudadores atribuíam aos "instituidores" o cargo de Auditor da Secretaria da Receita Federal 

(SRF), a data do óbito era muito anterior à da inclusão no sistema, as pensões eram oriundas das Leis nº 3.373/58 e 

6.782/80 e os CPF utilizados não pertenciam aos beneficiários. 

Significa dizer que as pensões eram incluídas sob pretexto de integralização (já que pagas parcialmente pelo INSS) 

[...]". 
 

O Ministro Relator, então, indeferiu as justificativas apresentadas pela autora, aplicando-lhe, com fundamento no inciso 

III do artigo 58 da Lei 8.443/92, multa de R$ 8.000,00, sob o seguinte fundamento (f. 136/7): 

 

"[...] A responsável Maria Perpétua Santos Oliveira logrou demonstrar o caos que reinava na GRH nos anos em que 

esteve à frente da Gerência, conforme documentos constantes do vol. 1. Inúmeros são os documentos que retratam 

as tentativas de aumentar os quadros do setor, a falta de treinamento (inclusive no SIAPE), falta de material de 

expediente, inclusive de disquetes e até mesmo falta de manual do SIAPE, o aumento da carga de trabalho, 

decorrente da assimilação de folhas de pagamento, como a do IAA, IBC, dentre inúmeros outros. Tudo isso deve, 

naturalmente, ser sopesado para aferir eventual culpa da responsável. 

De igual forma, deve-se considerar que a Sra. Maria Perpétua Santos Oliveira não poderia imaginar a existência de 
esquema de fraudes que envolvia praticamente todos os servidores no setor de inativos e pensionistas (especialmente 

deste último). Foi justamente isso que minou a eficiência que se esperava do recadastramento ordenado pelo Decreto 

nº 2.251/97, já que os servidores responsáveis pelo recadastramento eram os mesmos envolvidos nas fraudes. 

Não obstante, a partir do momento em que foi atribuída à GRAMF/SP a competência para incluir os pensionistas 

das Leis nº 3.373/58 e 6.782/80, o setor responsável pelas folhas de pagamento deveria ter instituído rotinas de 

controle, mormente porque, como era de conhecimento dos responsáveis (fato admitido em depoimento ao Ministério 

Público Federal e à Polícia Federal), o sistema SIAPE era falho. E a Sra. Maria Perpétua Santos Oliveira esteve à 

frente da Gerência de Recursos Humanos desde o início das fraudes até o desbaratamento do esquema pela Polícia 

Federal 

Assim, não é admissível, a despeito de todas as dificuldades, não ter sido implementada nenhuma rotina de controle, 

nenhuma checagem das pensões inseridas no sistema. 

Uma forma simples de controle, que poderia ser realizada ao menos a posteriori, seria mediante o cotejamento com 

os processos do INSS. 

Percebe-se que, até a época em que as fraudes vieram à tona, nenhuma medida preventiva, como averiguação ou 

estabelecimento de rotinas de controle, era adotada no âmbito da GRH. 

No caso da beneficiária Maria Tereza Arão, apenas após solicitação da Coordenação-Geral de Recursos Humanos 

do Ministério da Fazenda (no DF) para que fossem remetidos os autos do processo de concessão inicial, a GRH, ao 
não encontrar mencionados autos, adotou providências que terminaram por revelar a fraude. Foram elas: i) busca 

dos autos do processo de concessão inicial (já citada); ii) consulta ao sistema de protocolo (COMPROT); iv) busca 

de autos de processo sobre o instituidor; v) pesquisa junto ao INSS para averiguar a existência do processo de 

pensão; vi) conferência in loco do endereço da beneficiária; vii) checagem dos dados bancários da beneficiária junto 

à agência do Banco do Brasil; viii) conferência dos valores integrantes dos proventos. 

Comprovou-se, sem muita dificuldade, que o "instituidor" não era servidor público; que não existia processo de 

pensão no INSS e que o endereço da beneficiária era falso - fato que poderia ter sido facilmente notado, haja vista 

que os contracheques eram constantemente devolvidos pelos Correios, como se comprova pelas cópias constantes 

das fls. 244 e 245. 

A ocorrência das fraudes, em escala menor, poderia ser tolerada, num primeiro momento, tendo em vista o excessivo 

volume de trabalho decorrente da necessidade de integralização das antigas pensões, da alegada precariedade da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 180/1969 

estrutura - falta de servidores e falta de treinamento adequado - bem assim do envolvimento de boa parte dos 

quadros que atuavam na área. 

Contudo, o tempo decorrido até o início das apurações - de quatro a sete anos - revela que as chefias mais próximas, 

ou seja, da Divisão de Inativos e Pensionistas e a GRH, não buscaram adotar nenhuma medida de controle. 

A fragilidade do sistema SIAPE, longe de justificar as ocorrências, revelam que os responsáveis deixaram de adotar 

medidas de controle e fiscalização, já que sabedores dessa deficiência. 

Considerando todos esses fatores - ausência de rotinas de controle, dificuldades operacionais comprovadas e tendo 

em vista que essa responsável não chefiava diretamente os servidores envolvidos e nem poderia imaginar as 

dimensões do esquema de fraudes, proponho seja aplicada à responsável multa no valor de R$ 8.000,00, com 

espeque no inciso III do art. 58 da Lei nº 8.443/92". 
 

Assim, MARIA PERPÉTUA SANTOS OLIVEIRA ajuizou a demanda pelo rito ordinário, alegando a ocorrência de 

ilegalidades no referido acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União, TCU 1.131/2004 (Processo 

010.738/2001-8), pleiteando, assim, a declaração de sua nulidade, sob os seguintes fundamentos: (1) a autora foi 

responsabilizada objetivamente, sem a demonstração do nexo causal entre o dano e sua conduta; (2) restou evidenciado 

pela própria auditoria que o sistema SIAPE não permite a fiscalização por parte da gerência, pois a sua própria estrutura 

permite o acesso ilimitado ao sistema pelo operador, não existindo necessidade de homologação do administrador a 

cada inserção de dados, caracterizando-se, portanto, a inexigibilidade de conduta diversa da autora; (3) houve 
comunicação prévia à administração sobre as falhas no sistema, que impediriam a fiscalização da autora; (4) para a 

aplicação da multa, seria necessária a verificação de prejuízo ao erário, ausente em razão da atividade administração de 

recuperação de recursos; (5) o fundamento da imputação da multa "está relacionado à ato de gestão ilegítimo ou 

antieconômico, ou seja, a imputação atribuída à Agravante fundamenta-se em suposta gestão ilegítima, ou seja, 

verdadeira gestão temerária. Indaga-se, qual ato a Agravante praticou ou deixou de praticar que ocasionou dano ao 
Erário se o próprio sistema SIAPE impossibilitou o pleno controle da Agravante?"; e (6) para a imputação da multa, 

seria necessária a especificação da conduta da agente, o que não foi feito pela auditoria do TCU, sendo ilegal a 

"indicação de responsabilidade objetiva apenas por dano geral, decorrente de suposto esquema interno, que não foi 

perceptível pela própria auditoria procedida previamente" 
Citada, a UNIÃO FEDERAL apresentou contestação (f. 675/709), tendo a autora, em seguida, requerido a oitiva de 

quatro testemunhas (f. 799/801). Assim, foi proferida a seguinte decisão, indeferindo, tanto a antecipação dos efeitos da 

tutela, quanto o pedido de produção de prova testemunhal (f. 63/72): 

 

"[...] Sobressai da inicial que a autora insurge-se contra a multa aplicada pelo Tribunal de Contas da União, 

argumentando que não foi comprovado o nexo causal entre a sua conduta com o prejuízo causado ao erário em 

função das fraudes ocorridas no SIAPE, sobretudo porque, na época dos fatos, comunicou previamente as falhas 

ocorridas no sistema. Não lhe assiste razão.  
Com efeito, verifico que embora a autora vise a afastar os efeitos decorrentes da sanção imposta pelo Tribunal de 

Contas da União, certo é que todo o arquétipo defensivo traçado na inicial busca afastar o ato de improbidade que 

lhe foi imputado na Ação de Improbidade n. 2008.61.00.002595-1. Via de conseqüência, o acolhimento da tutela 

antecipada pressuporia afastar, prima facie, a referida imputação, imiscuindo-se, com isso, no próprio objeto 

daquela demanda, na qual a autora é ré. Ademais, naquela ação a inicial já foi recebida pelo juízo natural, nos 

termos do art. 17 da Lei n. 8.429/92.  

Confira-se, a respeito, o seguinte excerto lançado na fundamentação da ação de improbidade, especificamente em 

relação à autora.  

"Passo à apreciação das preliminares argüidas pela Ré MARIA PERPÉTUA SANTOS OLIVEIRA.  

(i) PRESCRIÇÃO  

Alega a requerida o transcurso do lapso prescricional, tendo em vista que o processo é do ano de 2001 e o fato do 

ano de 1997 (...). Inicialmente, é preciso esclarecer que a presente Ação de Improbidade Administrativa versa sobre 

atos praticados na Divisão de Inativos e Pensionistas da Gerência Regional de Administração do Ministério da 

Fazenda do Estado de São Paulo. (...) Com efeito, a prescrição, para atos de improbidade administrativa, vem 

expressamente regulado pela Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, in verbis: 

'[...] 

No caso em testilha, verifica-se que existem indícios da prática de atos de improbidade administrativa ocorridos na 
Gerência Regional de Administração em São Paulo - GRA/SP, tendo como pano de fundo esquema fraudulento 

visando à inclusão de pensionistas fictícios na folha de pagamento da União Federal.  

Ademais, a petição inicial, corroborada pela extensa documentação que a instrui, descreve fatos que, se 

comprovados, podem dar ensejo à aplicação das penalidades previstas na Lei 8.429/92. À evidência, faz-se mister a 

comprovação dos fatos com toda a sua extensão, bem como dos elementos anímicos necessários à configuração dos 

atos de improbidade administrativa. No caso em espécie, são várias as atividades imputadas aos Réus e tipificadas 

pelo Ministério Público Federal na petição inicial, as quais serão apreciadas durante o processo com o amplo 

exercício do direito de defesa e sob o crivo do contraditório. É importante ressaltar, ainda, que não se pode inferir, 

com segurança, pela inexistência de atos de improbidade, o que implicaria a rejeição da petição inicial, nos termos 

do art. 17, 8º, da Lei 8.429/1992. Para a rejeição da petição inicial é preciso que esteja evidenciada a inexistência dos 

atos de improbidade ou que seja incontestável a decretação de improcedência do pedido inicial, o que não ocorre no 
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caso em questão, notadamente quando já houve condenação de alguns réus na esfera criminal, consoante 

informado pelo Ministério Público Federal.Apresentados tais argumentos, conclui-se pela suficiência de suporte 

fático mínimo e sua possível configuração como ato de improbidade administrativa, de forma a autorizar o 

recebimento da petição inicial'.  

Em suma, conquanto a presente ação tenha por escopo fustigar a sanção pecuniária do Tribunal de Contas da 

União, certo é que existe patente conexão material entre a presente demanda com a ação de Improbidade 

Administrativa, porquanto em ambas ações a questão cinge-se a saber se houve de fato atividade subsumível aos 

quadrantes da Lei n. 8.429/92. Logo, se a conduta da autora guarda um lastro mínimo de causalidade com o 

prejuízo ocorrido na administração fazendária é tema cuja resolução será dirimida na ação de improbidade 

administrativa.  

Por conta disso, cabe perquirir nesta demanda apenas se a decisão haurida do TCU fulminou o procedural due 

process of Law (devido processo legal processual), cujo desiderato visa a possibilitar a parte o direito de deduzir sua 

pretensão, quer na esfera administrativa ou mesmo judicial, defendendo-se de modo mais amplo possível. Por 

palavras outras, cabe sopesar se o TCU malferiu algum princípio constitucional, cuja inobservância inviabilizou a 

defesa da autora junto ao aludido tribunal.  

Por corolário, a decisão proferida pelo TCU será apenas declarada nula se existir algum vício formal que contamine 

todo o procedimento administrativo instaurado naquele órgão. Portanto, o pronunciamento judicial ficará adstrito a 

verificar se houve irregularidade formal ou manifesta ilegalidade.  
Nesta perspectiva, a União Federal, na sua contestação, resumiu precisamente a questão, verbis:  

"Da presunção de constitucionalidade e legitimidade do ato administrativo.  

[...] O Acórdão proferido por esta Corte de Contas, sobre o qual não recai nenhuma irregularidade formal ou 

manifesta ilegalidade que enseje sua desconstituição pelo Poder Judiciário, encontra-se devidamente fundamentado 

e indica, com precisão, que a autora, na condição de gerente de Recursos Humanos da Gerencia Regional de 

Administração do Ministério da Fazenda em São Paulo, deveria ter adotado conduta diversa da que levara a efeito 

para evitar, ou ao menos dificultar, as fraudes ocorridas na DAMF/SP, relativamente ao sistema SIAPE.  

Da ausência de irregularidade formal grave ou manifesta ilegalidade para que o Poder Judiciário declare a nulidade 

da decisão desta corte de contas.  

Entende o Superior Tribunal Federal que os atos do Tribunal de Contas sujeitam-se ao controle jurisdicional 

comente nos casos de ocorrência de irregularidade formal grave ou manifesta ilegalidade, em obediência ao 

princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, insculpido no art. 5º, inciso XXXV, da CF, 

hipóteses em que a natureza da decisão do Poder Judiciário é rescindente, mas não substitutiva, porquanto a 

Constituição Federal reservou somente ao TCU a apreciação da regularidade dos atos de gestão de recursos públicos 

federais, quanto aos aspectos financeiro, contábil, orçamentário, operacional e patrimonial.  

Ademais, verifico que a decisão do TCU foi proferida atendendo a todos os requisitos necessários, não havendo, 

pois, qualquer vício formal a ponto de acoimá-la de ilegal, por inobservância a algum princípio de relevância 
constitucional (fls. 640/709).  

Além disso, remansosa jurisprudência pacificou-se no sentido de que a revisão judicial das decisões do Tribunal de 

Contas da União - TCU não é ampla e irrestrita. Ao contrário, o pronunciamento, no caso, é adstrito ao exame de 

eventuais irregularidades formais ou manifesta ilegalidade.  

[...]  

Conclui-se, portanto, que apenas ao final da ação de improbidade suso mencionada, será possível afirmar se houve 

ou não relação de causalidade entre a conduta supostamente omissiva da autora com os prejuízos advindos das 

fraudes perpetradas na esfera administrativa.  

Ressalte-se, outrossim, que a excludente ocorrerá somente se na ação de improbidade ficar comprovado a 

inexistência do fato ou provado de forma conclusiva que o réu não concorreu para a infração. Contudo, é consabido 

que na ação em referência existe a possibilidade de o réu ser condenado mesmo na hipótese de não apropriação de 

valores, na forma do art. 11 da Lei n. 8.429/92 (atos que atentam contra princípios da administração pública).  

De mais a mais, o art. 12 da Lei 8.429/92 prevê que "independentemente das sanções penais, civis e administrativas, 

previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações...". 

Verifica-se, assim, que se alberga, em âmbito legislativo, a máxima da independência das esferas civil, penal e 

administrativa.  

Em síntese, a natureza diversa das infrações e punições justifica a independência entre as esferas, de tal sorte que, 
em princípio, a persecução em uma dos âmbitos referidos não impede que se apurem e punam os fatos em outro, sem 

que se possa falar em bis in idem. Confira-se a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro: "Consoante já 

assinalado, os atos de improbidade estão definidos nos artigos 9º, 10 e 11 da ção penal e infrações administrativas 

definidas nos Estatutos dos Servidores Públicos. Nesse caso, nada impede a instauração de processos nas três 

instâncias, administrativa, civil e criminal. A primeira vai apurar o ilícito administrativo segundo as normas 

estabelecidas no Estatuto funcional; a segunda vai apurar a improbidade administrativa e aplicar as sanções 

previstas na Lei nº 8.429/92; a terceira vai apurar o ilícito penal segundo as normas do Código de Processo Penal."  

Ressalvo, ainda, que não tem aplicação, no caso em testilha, a súmula nº 19 do Supremo Tribunal Federal, que 

dispõe, in verbis: É inadmissível segunda punição de servidor público baseada no mesmo processo em que se fundou 

a primeira. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 120.570/BA, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, DJ 11.8.1991, a este respeito, assentou que "Para a incidência da orientação assentada na 
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Súmula 19 é necessário - como resulta do precedente que a lastreia (RMS 8.084, 31.1.62, Victor Nunes) - que as 

duas punições sucessivas sejam impostas no mesmo processo administrativo".  

À derradeira, é consabido que para concessão da tutela antecipatória há de estar presente a verossimilhança da 

alegação, que se traduz em forte probabilidade de acolhimento do pedido, pois tendo por objetivo conceder 

antecipadamente o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos, não cabe a autor simplesmente 

demonstrar a plausibilidade da pretensão, mas a lei exige a probabilidade de êxito do demandante. Daí a observação 

de Fredie Didier que, ao citar José Carlos Barbosa Moreira, assevera que a "prova inequívoca deve conduzir o 

magistrado a um juízo de probabilidade, verossimilhança, sobre os fatos narrados. O Juízo de verossimilhança é 

aquele que permite chegar a uma verdade provável sobre os fatos, a um elevado grau de probabilidade da versão 

apresentada pelo autor".  

Enfim, "o art. 273, CPC, faz referência à prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança das 

alegações, como requisito para a concessão da antecipação da tutela. Não está, como é óbvio, fazendo referência a 

uma modalidade de prova, que possa colocar-se, por exemplo, ao lado das provas documental,testemunhal e pericial. 

Inequívoca é uma qualidade atribuída à prova. Melhor explicando: o legislador pretendeu deixar claro que o juiz 

somente deve conceder a tutela antecipatória quando for provável que aquele que a postula obterá um resultado 

final favorável. A chamada "prova inequívoca", capaz de convencer o julgador da "verossimilhança da alegação", 

apenas pode ser compreendida como a prova suficiente para o surgimento do verossímil, situação que tem apenas 

ligação como o fato de que o juiz tem, nesse caso, um juízo que é formado quando ainda não foi realizado 
plenamente o contraditório em primeiro grau de jurisdição. Os termos "prova inequívoca" e " verossimilhança" 

somente são pertinentes em alguns casos de tutela antecipatória fundada no inciso I do art. 273, CPC, e não nas 

hipóteses de abuso do direito de defesa e naquelas em que o processo já está em segundo grau de jurisdição, em 

virtude de recurso interposto contra a sentença. A "verossimilhança" a ser exigida pelo julgador deve sempre 

considerar: o valor do bem jurídico ameaçado de lesão; a dificuldade de se provar a alegação; a credibilidade, de 

acordo com as regras de experiência, da alegação e a própria urgência. Note-se, ainda, que a prova deve ser 

valorada, e até mesmo exigida de forma diferente, de conformidade com a espécie de tutela antecipatória requerida. 

Assim, se a tutela antecipatória é preventiva, a prova deve recair sobre uma alegação de fato que é indício de que 

provavelmente vai ocorrer o fato violador (já que toda a teoria da prova do fato constitutivo foi pensada a partir de 

um fato já ocorrido, e assim com os olhos no passado). A tutela repressiva deve recair sobre o alegado fato passado 

(Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero, in Código de Processo Civil, Ed. RT/2010, p. 269/270).  

Consectariamente, entendo que a tutela antecipada deve ser indeferida, uma vez que não existe qualquer vício 

formal ou ilegalidade crassa a placitar o pedido.  

Pelo exposto, ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO OS EFEITOS DA 

TUTELA ANTECIPADA.  

Considerando-se que a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 729/731 e fl. 733 teria préstimo somente na ação de 

improbidade administrativa de n. 2008.61.00.002595-1, INDEFIRO a prova testemunhal, isso porque, consoante 
fundamentação, a revisão judicial das decisões emanadas do Tribunal de Contas da União limita-se ao exame de 

eventuais irregularidades formais ou manifesta ilegalidade. Destarte, a prova testemunhal serviria para, em tese, 

desnaturar o ato ímprobo imputado à autora. No entanto, tal fato é objeto da ação de improbidade em questão e, por 

isso mesmo, as testemunhas arroladas na presente ação serão, por certo, ouvidas na outra demanda. Logo, a colheita 

de prova testemunhal mostra-se despicienda para o equacionamento jurídico da presente demanda" 
 

Em face de tal decisão, a autora interpôs o presente agravo de instrumento, reiterando os fundamentos da petição inicial, 

bem como aduzindo a necessidade da produção da prova testemunhal, pois, do contrário, "fatalmente pontos obscuros 

ligados ao gerenciamento do sistema SIAPE e do ambiente de trabalho, totalmente inadequado, por não oferecer 
segurança", ensejarão uma decisão de mérito contrária ao pleito inaugural, sem o devido respaldo probatório. 

Às f. 809/10, a agravante requereu o processamento do recurso em segredo de Justiça. 

DECIDO. 

A concessão do efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo 

passo, a perspectiva da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC). 

A autora, ao interpor o presente agravo de instrumento, justificou seu recurso, quanto ao indeferimento do pedido de 

tutela antecipada, em fundamentos relacionados exclusivamente ao mérito da demanda ordinária, qual seja, a nulidade 

do acórdão do Tribunal de Contas da União, que ensejou a aplicação da multa à agravante, ao fundamento da omissão 
na fiscalização de subordinados, que permitiu a inserção de dados falsos no sistema informatizado, para a concessão de 

benefícios previdenciários. Para tanto, utilizou-se de fundamentos visando exclusivamente afastar a caracterização do 

ato de improbidade administrativa (omissão na fiscalização de subordinados). 

Ocorre que a decisão agravada indeferiu a medida antecipatória sob duplo fundamento, qual seja, que (1) as alegações 

efetuadas na petição inicial estão ligadas exclusivamente à existência do ato de improbidade administrativa que, 

entretanto, estão sendo discutidas na ação civil pública 2008.61.00.002595-1, onde lhe foi imputado tal ato com o 

recebimento da inicial, não cabendo ser efetuada tal discussão perante o Juízo a quo; e (2) a análise na presente 

demanda deve se limitar à verificação de eventuais irregularidades formais ou manifesta ilegalidade no acórdão do 

TCU, que inocorrem no caso concreto, e que eventual ilegalidade somente será evidenciada ao final da ação de 

improbidade, processada perante outro Juízo: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 183/1969 

"Com efeito, verifico que embora a autora vise a afastar os efeitos decorrentes da sanção imposta pelo Tribunal de 

Contas da União, certo é que todo o arquétipo defensivo traçado na inicial busca afastar o ato de improbidade que 

lhe foi imputado na Ação de Improbidade n. 2008.61.00.002595-1. Via de conseqüência, o acolhimento da tutela 

antecipada pressuporia afastar, prima facie, a referida imputação, imiscuindo-se, com isso, no próprio objeto 

daquela demanda, na qual a autora é ré. Ademais, naquela ação a inicial já foi recebida pelo juízo natural, nos 

termos do art. 17 da Lei n. 8.429/92.  

[...] 

Em suma, conquanto a presente ação tenha por escopo fustigar a sanção pecuniária do Tribunal de Contas da 

União, certo é que existe patente conexão material entre a presente demanda com a ação de Improbidade 

Administrativa, porquanto em ambas ações a questão cinge-se a saber se houve de fato atividade subsumível aos 

quadrantes da Lei n. 8.429/92. Logo, se a conduta da autora guarda um lastro mínimo de causalidade com o 

prejuízo ocorrido na administração fazendária é tema cuja resolução será dirimida na ação de improbidade 

administrativa.  

Por conta disso, cabe perquirir nesta demanda apenas se a decisão haurida do TCU fulminou o procedural due 

process of Law (devido processo legal processual), cujo desiderato visa a possibilitar a parte o direito de deduzir sua 

pretensão, quer na esfera administrativa ou mesmo judicial, defendendo-se de modo mais amplo possível. Por 

palavras outras, cabe sopesar se o TCU malferiu algum princípio constitucional, cuja inobservância inviabilizou a 

defesa da autora junto ao aludido tribunal.  
Por corolário, a decisão proferida pelo TCU será apenas declarada nula se existir algum vício formal que contamine 

todo o procedimento administrativo instaurado naquele órgão. Portanto, o pronunciamento judicial ficará adstrito a 

verificar se houve irregularidade formal ou manifesta ilegalidade.  

[...] 

Ademais, verifico que a decisão do TCU foi proferida atendendo a todos os requisitos necessários, não havendo, 

pois, qualquer vício formal a ponto de acoimá-la de ilegal, por inobservância a algum princípio de relevância 

constitucional (fls. 640/709).  

Além disso, remansosa jurisprudência pacificou-se no sentido de que a revisão judicial das decisões do Tribunal de 

Contas da União - TCU não é ampla e irrestrita. Ao contrário, o pronunciamento, no caso, é adstrito ao exame de 

eventuais irregularidades formais ou manifesta ilegalidade.  

[...] 

Conclui-se, portanto, que apenas ao final da ação de improbidade suso mencionada, será possível afirmar se houve 

ou não relação de causalidade entre a conduta supostamente omissiva da autora com os prejuízos advindos das 

fraudes perpetradas na esfera administrativa.  

Ressalte-se, outrossim, que a excludente ocorrerá somente se na ação de improbidade ficar comprovado a 

inexistência do fato ou provado de forma conclusiva que o réu não concorreu para a infração. Contudo, é consabido 

que na ação em referência existe a possibilidade de o réu ser condenado mesmo na hipótese de não apropriação de 
valores, na forma do art. 11 da Lei n. 8.429/92 (atos que atentam contra princípios da administração pública)".  
 

Assim, tendo sido indeferida a medida antecipatória por mais de um fundamento, a impugnação, no recurso, de apenas 

um deles, demonstra a inutilidade da interposição, no caso, tendo em vista a eficácia do fundamento não impugnado 

para manter o indeferimento, por si só, a impedir, portanto, o conhecimento do recurso neste ponto. 

Neste sentido, os precedentes: 

 

AG 2009.01.00.016336-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJU de 12/04/2010, p. 72: "PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS, POR MEIO DE UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE SE ASSENTA EM DOIS 

FUNDAMENTOS SUFICIENTES, ABRANGENDO O RECURSO APENAS UM DELES. 

INADMISSIBILIDADE. 1. Segundo princípio subjacente ao verbete 283 da súmula da jurisprudência predominante 

na Corte Suprema, assentando-se a decisão recorrida em mais de um fundamento suficiente, é inadmissível recurso 

que não abrange todos eles. 2. Hipótese em que a interlocutória decisão impugnada indeferiu pedido de realização 

de penhora on line sobre ativos financeiros, mediante utilização do sistema BACENJUD, ao fundamento de se fazer 

necessária, antes, a citação de todos os sujeitos passivos da relação processual executória, e de se cuidar de 

providência de caráter excepcional, apenas passível de ser adotada após esgotados todos os meios necessários à 
localização de bens outros passíveis de constrição, ao passo em que só este é impugnado no arrazoado recursal. 3. 

Agravo de instrumento não conhecido". 

AGTAG 2009.01.00.003490-5, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJU de 28/08/2009, p. 551: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - IMPORTAÇÃO - APREENSÃO - PRÉVIO 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE - COISA JULGADA - AGRAVO PROVIDO MONOCRATICAMENTE - 

AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1 - A litispendência que havia entre as Medidas Cautelares nº 

2008.32.00.006018-3 e nº 2009.32.00.000025-3 ao tempo da decisão agravada que tal invocou transmudou-se, ante a 

superveniente desistência da apelação, em coisa julgada (que afirmou imprópria a via processual) que mais 

obstaculiza a nova demanda. 2 - A Portaria INMETRO nº 326/2007 exige o Certificado de Conformidade como 

requisito (prévio) ao deferimento da licença de importação. 3 - Se, por duplo fundamento (litispendência e 

contrariedade à Portaria INMETRO nº 326/2007), restou provido (monocraticamente) o agravo de instrumento da 
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Fazenda Nacional para cassar a liminar que, em Medida Cautelar, liberara as mercadorias importadas apreendidas 

(para realização de ensaios laboratoriais atinentes à sua segurança e nocividade), a empresa interpõe agravo interno 

hostilizando apenas um dos fundamentos (a litispendência), e sem maior potência (pois evidente a concomitância de 

lides idênticas), a mera omissão quanto ao outro sustentáculo jurídico já denota impertinente o recurso por 

aparentes ares de desinteresse e inutilidade. 4 - Inteligência - "mutatis mutandis" - das SÚMULAS nº 283/STF e nº 

126/STJ. 5 - Agravo interno não provido. 6 - Peças liberadas pelo Relator, em 04/08/2009, para publicação do 

acórdão". 
 

Por sua vez, o indeferimento da produção de prova oral fundamentou-se na sua desnecessidade na referida ação, pois o 

ato ímprobo seria descaracterizável na ação civil pública processada perante o mesmo Juízo (a qual determinou a 

distribuição por dependência da demanda onde foi proferida a decisão agravada), devendo, portanto, a produção da 

prova ser realizada tão somente naquela ação ajuizada pelo Ministério Público: 

 

"Considerando-se que a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 729/731 e fl. 733 teria préstimo somente na ação de 

improbidade administrativa de n. 2008.61.00.002595-1, INDEFIRO a prova testemunhal, isso porque, consoante 

fundamentação, a revisão judicial das decisões emanadas do Tribunal de Contas da União limita-se ao exame de 

eventuais irregularidades formais ou manifesta ilegalidade. Destarte, a prova testemunhal serviria para, em tese, 

desnaturar o ato ímprobo imputado à autora. No entanto, tal fato é objeto da ação de improbidade em questão e, por 
isso mesmo, as testemunhas arroladas na presente ação serão, por certo, ouvidas na outra demanda. Logo, a colheita 

de prova testemunhal mostra-se despicienda para o equacionamento jurídico da presente demanda" 
 

Neste ponto, o recurso foi fundamentado nos seguintes termos: 

 

"Objetivando comprovar o alegado, a agravante apresentou requerimento para oitiva de testemunhas, em que pese a 

r. decisão agravada entenda que referida prova deve ser revista porquanto se tratam de provas indispensáveis para a 

busca da verdade, sob pena de se impor à agravante grave prejuízo, uma vez que sem a produção de prova 

testemunhal fatalmente pontos obscuros ligados ao gerenciamento do sistema SIAPE e do ambiente de trabalho, 

totalmente inadequado, por não oferecer segurança, podendo advir uma decisão de mérito contrária ao pleito 

inaugural, sem o devido respaldo probatório. 

Assim, o caso em tela se traduz em uma situação especial onde questões gerenciais devem ser esclarecidas através da 

prova oral, o prosseguimento do feito sem a devida instrução oferece potencial risco de prejuízo à agravante, o qual 

se confirmará com uma eventual sentença de improcedência prolatada sem a necessária instrução probatória. 

Portanto para que a garantia do disposto no art. 5°, LV da Carta Magna seja observada, faz-se necessária a 

produção de provas conforme se requereu no momento em que as provas foram especificadas". 
 
No caso, considerando o princípio do devido processo legal e a ampla defesa, como direito fundamental conferido aos 

litigantes (artigo 5°, LV, da Constituição Federal), deve ser reputado relevante deferir-se à autora da ação todos os 

meios de prova disponíveis, inclusive a testemunhal, não se podendo concluir que exista intento protelatório no 

requerimento formulado. A decisão agravada julgou impertinente a prova, concluindo pela possibilidade de sua 

realização apenas no âmbito da ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público (0002595-05.2008.4.03.6100) para a 

apuração de atos de improbidade administrativa, relacionado aos fatos verificados pelo TCU. 

Ainda que possa parecer ao magistrado desnecessária a prova, delimitando antecipadamente os limites da solução da 

lide, não há dúvida que, tratando-se de questões fáticas relevantes, a parte tem direito de produzi-la, inclusive porque se 

destina também às instâncias superiores. Quando menos, haverá de facultar sua produção de forma única, a permitir sua 

utilização nas duas demandas (ação civil pública e ação ordinária), dada inclusive a distribuição por conexão. De todo 

modo, não cabe o julgamento da causa no estado em que se encontra. 

Ante o exposto, concedo parcialmente a medida postulada, para o fim de determinar a produção da prova requerida, 

facultada a suspensão dos autos para produção conjunta com a ação civil pública. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 
CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014385-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014385-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 
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AGRAVADO : JOAQUIM RAMOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00052688920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário em fase de execução, 

determinou que a executada efetuasse o pagamento de acordo com o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, cujo 

valor superou o montante apresentado pelo autor. 
Alega a agravante, em síntese, que a execução não pode superar os valores que o próprio exequente entende devidos. 

Argumenta que o entendimento do MM. juízo a quo caracteriza julgamento ultra petita, o que é vedado em nosso 

ordenamento jurídico, consoante dispõem os artigos 128 e 460 do CPC. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo. 

Intimada, a agravada deixou de apresentar contraminuta. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC. 

Os documentos dos autos demonstram que o cálculo apresentado pelo credor totalizou a importância de R$ 2.462,49 

(fls. 82/86), enquanto a Contadoria Judicial apurou como devido ao autor o valor de R$ 4.947,29 (fls. 89/91), para o 

mesmo período (atualização até julho/2010). 

Assim, o montante apurado pela Contadoria Judicial excedeu aquele requerido pelo autor, o que, em meu entender, não 

pode prosperar, devendo a execução prosseguir pelo valor por este apresentado. 

Entendo que a execução do julgado há de ocorrer nos termos do interesse do credor (art. 612 do CPC), da qual ele pode 

até vir a desistir (art. 569 do CPC), razão por que considero inaceitável levar a efeito o cálculo judicial que ultrapasse o 

valor apresentado pelo próprio exequente. De fato, a prevalência de cálculo superior ao almejado pela própria parte 

credora caracteriza indevido julgamento ultra petita. 

Nesse sentido, confiram-se os precedentes jurisprudenciais, in verbis: 
 

EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. PROVIMENTO N. 24/97 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA 3ª REGIÃO. 

1. As liquidações de sentença, quando dependem apenas de cálculos aritméticos elaborados, quer seja pelo credor quer 

seja pelo contador do juízo, nos termos do disposto no art. 604 do CPC, não tem lugar o reexame necessário, conforme 

se vê em iterativa jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, e, bem assim do Superior Tribunal de Justiça, 

consolidando o entendimento de que não se aplica ao caso em presença o disposto no art. 475 do Código de Processo 

Civil. 2. A correção monetária não se constitui em acréscimo ou sanção punitiva, mas permite tão-somente a 

preservação do valor real da moeda para se evitar o enriquecimento sem causa do devedor. 3. Ao Judiciário cumpre 

zelar pela máxima efetividade de suas decisões, que deverão proporcionar o maior grau possível de reparação do dano 

patrimonial sofrido pela parte, independentemente do ramo jurídico em que se enquadre o direito postulado. 4. Se o 

montante apurado pela contadoria do juízo é maior do que aquele pleiteado pelo autor, de modo que a sentença 
acolheu o valor exeqüendo mais do que foi pleiteado, é de rigor a restrição do julgado aos termos do pedido. 5. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação desprovida. Sentença restringida, de ofício, em virtude do julgamento ultra 

petita. 
(TRF-3, Quarta Turma, AC n. 200161000102409, Rel. Juiz Federal Manoel Álvares, v. u., DJU: 29/09/2004, p. 432). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA PRECLUSA. PEDIDO 
INOVADOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

7. Reforma da r. sentença, para que seja acolhida a conta dos exeqüentes, que utilizaram os critérios de atualização 

monetária previstos no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, evitando, com 

isso, julgamento ultra petita, uma vez que o valor do cálculo obtido pelo Contador Judicial era superior ao montante 

pleiteado pelos exeqüentes.  
(...) 

10. Sentença reduzida aos limites do pedido. Remessa oficial não conhecida. Apelação não conhecida em parte e, na 

parte conhecida, parcialmente provida. 

(TRF-3, Sexta Turma, AC n. 199903991074251, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, v. u., DJU: 21/08/2006, p. 348). 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DO JULGADO. CÁLCULOS DO 

CONTADOR. VALOR INDICADO PELO ÓRGÃO DE CONTAS DO JUÍZO SUPERIOR AO REQUERIDO POR 

OCASIÃO DA EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL EXAGERADO. REDUÇÃO. FIXAÇÃO DA VERBA COM BASE NO ART. 20, 

PARÁGRAFO, 4º, DO CPC. 

- Caracteriza-se decisão ultra petita a fixação do quantum debeatur em valores superiores àqueles pleiteados pela 

parte exeqüente por ocasião da execução do julgado, mormente em se tratando de cálculos elaborados pelo próprio 
órgão de contas do juízo. - Sobre a controvérsia em apreço, a recente jurisprudência desta e. Corte Regional findou 

por desacolher os cálculos elaborados pela Contadoria se apresentados valores superiores aos requeridos pelo 
exeqüente, consoante é possível inferir do teor dos arestos que trago à colação, à guisa de paradigma: - (...) - Na 
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esteira do entendimento exarado pela c. 2ª Turma do e. TRF-4ª Região, Relator o e. Des. Federal JOÃO SURREAUX 

CHAGAS, por ocasião do julgamento da AC 445637-RS, 'em sede de embargos à execução, é incabível adotar-se o 

cálculo do contador judicial, se o valor por ele apurado é superior ao da conta apresentada pelo exeqüente. A ação de 

embargos é do executado, que se defende da execução. Não é possível que o executado, ao insurgir-se contra o cálculo 

que embasa a execução mediante a oposição de embargos do devedor, termine sendo compelido a pagar valor maior 

que o requerido pelo exeqüente. Entendimento contrário violaria o art. 460 do CPC, incidindo em decisão "ultra 

petita".' (decisão unânime em 16/10/2001, publicada no DJ de 30/01/2002, pág. 418)." (TRF 5ª Região, Primeira 

Turma, AC Nº 273863/PE, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, julg. em 05/09/2002, publ. DJU de 11/02/2003, 

pág. 554). - No mesmo sentido: TRF 5. Primeira Turma. AC Nº 416784/AL. Rel. Des. Federal -UBALDO ATAÍDE 

CAVALCANTE. julg. em 12/07/2007. publ. DJU de 17/09/2007. - Agravo de Instrumento improvido. (AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 78383 - AL, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal UBALDO ATAÍDE CAVALCANTE, 

publicado no DJ de 22.02.2008, p. 1380, decisão unânime). 

(...) 

(TRF-5, Primeira Turma, AC n. 200583000112950, Rel. Desemb. Federal José Maria Lucena, v. u., DJU: 15/12/2008, 

p. 217). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para que a execução do julgado seja limitada ao cálculo apresentado pela parte credora. 
Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017294-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017294-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CARLOS RODOLFO SCHNEIDER 

ADVOGADO : MARCOS LEANDRO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078737920114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de 

obter tutela que determinasse a compensação do débito apurado na DIRPF/2011 com os créditos de IRPF de anos 

anteriores, pendentes de devolução, indeferiu a liminar pleiteada. 

Alega o agravante, em síntese, que é direito do contribuinte ter seus créditos a restituir compensados com seus débitos 

"em aberto", inclusive de ofício, nos termos no Decreto n. 2.138/97. Afirma que a manutenção da decisão agravada 

pode-lhe acarretar graves prejuízos. Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 
para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 
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proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 
tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 

alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 

de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 

de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 
Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019619-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019619-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : GUARUPART PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

SUCEDIDO : CIA TECNICA DE ENGENHARIA ELETRICA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104511520114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de 

mandado de segurança, indeferiu medida liminar, sob o fundamento de restar ausente o requisito de relevância de 

fundamento, visto que o Pedido de Revisão de Débitos não se amoldaria às hipóteses do artigo 151 do CTN, tendo 

determinado, ainda, a intimação da impetrante para retificar o valor da causa e recolher as custas complementares, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Em síntese, a agravante sustenta que o valor dado à causa reflete o benefício econômico pretendido, uma vez que a 
demanda visa à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e não à extinção de referida quantia. Assevera que o 

pedido de revisão de débitos encontra-se albergado no inciso III do artigo 151 do Código Tributário Nacional. Aduz que 
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a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões 

expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida contra decisão que indeferiu liminar em sede de mandado de 

segurança exige que seja demonstrada, por meio de relevante fundamento, ineficácia da medida resultante do ato 

impugnado, conforme inciso III do artigo 527 do CPC c/c inciso III do artigo 7º da Lei n. 12.016/09. 

De início, não se pode perder de vista que as custas judiciais são tributos, da espécie taxa, cumprindo ao Poder 

Judiciário velar por seu regular recolhimento, dever, por sinal, que decorre da própria Lei Orgânica da Magistratura 

Nacional (art. 35, VII, da Lei Complementar n. 35/79). 

O valor atribuído à causa deve expressar, com a proximidade possível, o real conteúdo econômico da demanda. 

Pretende a impetrante, ora agravante, a suspensão de exigibilidade de crédito tributário, em razão de ter apresentado 

questionamento administrativo acerca da respectiva cobrança. Assim, é possível mensurar o proveito que a parte 

auferirá, sendo este o benefício econômico a ser perseguido e, à obviedade, o valor a ser atribuído à lide para fins de 

recolhimento de custas processuais. 

No sentido das conclusões aqui expressas, cito o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante v. 
ementa abaixo transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. 

VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO. CORRESPONDÊNCIA. NECESSIDADE. 

1. Este Tribunal consolidou o entendimento de que o valor da causa, inclusive em mandado de segurança, deve 

corresponder ao conteúdo econômico da demanda, é dizer, ao benefício econômico que se pretende auferir, não sendo 

possível atribuir-lhe valor aleatório. Precedentes. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 754899/RS, Rel. Ministro Castro Meira, j. 06/09/2005, DJU 03/10/2005, pág. 227) 

 

Com a finalidade de se aferir a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, deve-se observar o art. 151, CTN, que 

assim dispõe: 

 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela LCP nº 

104, de 10.1.2001)  

VI - o parcelamento. (Incluído pela LCP nº 104, de 10.1.2001)  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da 

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes." 

 

Analisando os autos, parece-me que a ora agravada pretendeu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário com 

base no inciso III acima colacionado.  

Entretanto, entendo que não se pode emprestar ao pedido de revisão deduzido na esfera administrativa os mesmos 

efeitos previstos no artigo 151, III do CTN, que prescreve a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela 

apresentação de reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, não 

havendo que se falar, portanto, em suspensão da exigibilidade quando da interposição de simples pedido de revisão. 

Nesse sentido, observa-se o posicionamento exarado nos seguintes julgados desta Egrégia Corte: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INOCORRÊNCIA.  

1. Pedido de revisão de débitos não suspende a exigibilidade do crédito tributário.  
2. Precedentes do Tribunal Regional da Primeira Região e desta Corte Regional.  

3. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AI 387.087, Rel. Desembargador Federal Fábio Prieto, j. 11.11.2010, DJF3 

29.11.2010). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE 

REVISÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSIVA DEMORA PARA A SOLUÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. PODER GERAL 

DE CAUTELA.  

Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com as 

alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005.  
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O "pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa" não suspende a exigibilidade do crédito, em razão da 

inexistência de dispositivo legal nesse sentido.  
No entanto, até o presente momento não foi julgado o requerimento administrativo. Tendo em vista o largo tempo que 

já transcorreu, afigura-se relevante que a demanda fiscal permaneça suspensa enquanto pendente o procedimento no 

âmbito administrativo, devendo tal medida ser tomada com fundamento no exercício do poder geral de cautela do juiz 

(art. 798, do CPC). O perigo maior está na manutenção do status quo anterior à decisão atacada, tendo em vista que a 

execução fiscal prosseguiria por conta de um débito sobre o qual pairam dúvidas. A suspensão, por ser temporária, 

perdurará até o momento em que houver manifestação conclusiva da exequente, não havendo que se falar, portanto, 

em qualquer prejuízo fazendário. Detendo a competência exclusiva para solucionar o feito na seara administrativa, os 

eventuais prejuízos a que está submetida decorrem tão somente da demora na apreciação do pedido de revisão por 

parte da própria recorrente.  

Precedentes desta Corte. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 273.906, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 21.10.2010, DJF3 

28.10.2010). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. CADIN. ARTIGO 40 LEI 6.830/80.  

1. Anteriormente, entendia pelo caráter de impugnação do pedido de revisão apresentado. Entretanto, analisando 

melhor a questão, rejeito a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em função da mera apresentação de 
pedido de revisão de débitos.  
2. No que pertine à exclusão da agravada do CADIN, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no 

sentido de que, suspensa a exigibilidade do crédito tributário, impõe-se a exclusão do suposto devedor do Cadastro de 

Inadimplentes. Ocorre que, não estando a exigibilidade do crédito suspensa, não há como ser a agravada excluída dos 

registros do CADIN.  

3. Prejudicada a análise sobre o artigo 40 da LEF, uma vez que não há qualquer hipótese de suspensão do crédito 

tributário.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 257.358, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 30.09.2010, DJF3 

18.10.2010). 

 

Dessarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal. 

Por fim, remetam-se os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 15 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018859-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018859-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TCPP TRANSPORTE COLETIVO PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077380420104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito ordinário, 

recebeu a apelação da União apenas no efeito devolutivo. 
Em síntese, a agravante narra que, em razão de ter sido determinada a antecipação dos efeitos da tutela na sentença, o 

MM. Juízo supra entendeu tratar-se de hipótese de recebimento de recurso de apelação somente no efeito devolutivo. 

Todavia, sustenta que o efeito prático de não atribuição de efeito suspensivo à apelação será a compensação de tributos 

antes do trânsito em julgado da demanda, contrariando, assim, o artigo 170-A, do CTN. Alega, ainda, que, dentre os 

valores a serem compensados, teriam sido consideradas parcelas já atingidas pelo prazo decadencial do artigo 168 do 

Código Tributário Nacional. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 
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Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante. 

De início, observo ser cabível a interposição de agravo de instrumento no presente caso, em que houve antecipação da 

tutela no bojo da r.sentença. 

Em situações assim, o processamento do recurso de apelação pode causar prejuízo irreparável ou de difícil reparação à 

parte que tenha sucumbido provisoriamente. Portanto, ao apresentar o recurso de apelação, permite-se ao recorrente 

pleitear a atribuição de efeito suspensivo a referido meio de impugnação, sendo que, em caso de indeferimento desse 

pedido na decisão que admite o apelo, estará a parte autorizada a interpor agravo de instrumento, no intuito de que a 

questão relativa à tutela antecipada seja desde já apreciada pelo Tribunal ad quem. 

Nesse sentido, assim leciona Thetônio Negrão, em magistério que encontra amparo na jurisprudência pátria: 

 

"Ao interpor a apelação, o recorrente poderá pedir ao juiz que, enquanto esta não subir ao tribunal, lhe atribua efeito 

suspensivo, até que o relator, na devida oportunidade, se manifeste sobre esse pedido. Se o juiz indeferir o 

requerimento, ficará aberta à parte a possibilidade de agravar de instrumento (v. art. 522-caput), com o que se 

ensejará ao relator dar efeito à apelação (v.art. 527-III). Nesse sentido, dando provimento a agravo de instrumento 

interposto contra decisão que havia denegado efeito suspensivo à apelação: RT 810/321, JTJ 204/185. Mantendo 

acórdão de provimento de agravo nessas circunstâncias: STJ, 2ª T., REsp 791.515, Min. Eliana Calmon, j. 7.8.07, DJU 

16.8.07." 
(THEOTÔNIO NEGRÃO; GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de processo civil e legislação processual em vigor. 

41 ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 809). 

 

Analisando o caso ora apresentado, vislumbro que o recebimento do recurso de apelação apenas no efeito devolutivo 

pode ensejar a compensação imediata, o que está em sentido contrário ao disposto no artigo 170-A, CTN: 

 

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (Artigo incluído pela Lei Complementar nº 104, de 

10.1.2001)." 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça também já consolidou entendimento no sentido de impossibilidade de 

compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial que reconheceu o direito à compensação, mesmo em 

casos de reconhecida inconstitucionalidade do tributo: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.  

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se 

aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.  

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1.167.039, Rel. Ministro Teori Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.2010). 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - COMPENSAÇÃO X SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151 DO CTN) - LC 104/2001 - APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. 

1. Apesar de o pedido ter sido formulado como de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, encerra a pretensão 

verdadeiro pedido de compensação, na medida em que se quer deixar de recolher o PIS e a COFINS até o limite de 

crédito decorrente do pagamento indevido do FINSOCIAL. 

2. Não se há de falar, portanto, em aplicação do art. 151 do CTN e, sim, do art. 170-A do mesmo diploma, seguindo o 

qual não pode o contribuinte deixar de pagar tributo devido antes do trânsito em julgado da decisão que reconhece a 

compensabilidade dos créditos. 
3. Recurso especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp n. 352.859/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 21.03.2002, DJU 06.05.2002, p. 281).  

 

Por fim, quanto às alegações da agravante a respeito da decadência de parcelas do crédito que se pretende compensar, 

deixo de manifestar-me no presente recurso, uma vez que se trata de pretensão própria a ser examinada no seio do 
recurso de apelação interposto. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso de apelação ajuizado pela União. 

Determino a intimação da parte agravada para apresentação de contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018798-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018798-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : INTERIOR FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO JACOPETTI RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00029457920114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de ação 
pelo rito ordinário, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sob o fundamento de que somente o depósito 

integral do crédito teria o condão de suspender a exigibilidade, nos termos do artigo 151, II, do CTN. 

Em síntese, a agravante sustenta que desempenha atividade de factoring, com o que não estaria obrigada a inscrever-se 

perante o Conselho Regional de Administração. Todavia, narra que foi autuada por referido conselho em razão de não 

ter efetuado o respectivo registro, conforme auto de infração reproduzido às fls. 40, tendo sido obrigada ao pagamento 

de multa no valor de R$ 2.277,00 (dois mil, duzentos e setenta e sete reais). Assevera que realizou o depósito judicial de 

valor correspondente à integralidade da anuidade vigente (R$ 603,00). Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso 

de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

De início, saliento que o crédito eventualmente devido à parte agravada não se trataria de crédito tributário, uma vez 
que decorrente de multa com natureza administrativa, não devendo ser aplicado, portanto, o regime jurídico previsto no 

CTN. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜÊNAL. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DECRETO Nº 

20.910/32. OCORRÊNCIA.  

1. Pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que prescrevem em cinco anos as multas administrativas, por 

analogia com o disposto no Decreto nº 20.910/32, que instituiu um regime de prescrição de direito público, aplicável 

aos conselhos regionais de fiscalização profissional, cuja natureza jurídica de entes públicos foi reconhecida pelo 
Supremo Tribunal Federal, afastada, assim, a prescrição de direito privado, prevista no Código Civil.  

2. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1444656, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 11.02.2010, DJF3 

23.02.2010). 

 

No que toca à questão jurídica deduzida em Juízo - exigência de registro de sociedades empresárias que desempenham 

atividades de factoring perante os Conselhos Regionais de Administração -, constato haver divergência de entendimento 

nos Tribunais Pátrios, notadamente no seio do Colendo Superior Tribunal de Justiça, manifestando-se a E. Primeira 
Turma no sentido da desnecessidade e a E. Segunda Turma em sentido contrário: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

EMPRESA DE FACTORING. INEXIGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 955.353/SC, Rel. Ministro Teori Zavascki, j. 17.02.2009, DJe 05.03.2009). 

ADMINISTRATIVO. EMPRESA DE FACTORING. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
ATIVIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. As empresas que se dedicam à atividade de factoring estão sujeitas a registro no Conselho Regional de 

Administração. Precedentes: REsp 1013310/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 24/03/2009 e REsp 497.882/SC, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJU 24.05.07. 

2. A alegação da empresa recorrente de que não tem como atividade principal nenhuma das arroladas na Lei nº 

4.769/65 não pode ser analisada nesta instância por demandar reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 1252692/SC, Rel. Ministro Castro Meira, j. 16.03.2010, DJe 26.03.2010). 
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Ao dispor sobre o registro de pessoas jurídicas junto às entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, assim dispõe 

a Lei n. 6.839/80: 

 

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

 

Desse modo, no caso do conselho em evidência (Conselho Regional de Administração), somente deve ser exigido o 

registro das pessoas jurídicas que têm por atividade-fim o exercício da administração ou que prestem serviços a 

terceiros nessa área, o que não se aplica àquelas que exploram atividade de factoring. 

Conforme o artigo 17 da Lei Complementar n. 123/06, reproduzindo os termos do artigo 15, § 1º, alínea "d", da Lei n. 

9.249/95, a atividade de factoring consiste primordialmente em compras de direitos creditórios resultantes de vendas 

mercantis a prazo ou de prestação de serviços. Ou seja, nos dizeres de Fernando Netto Boiteux, "factoring é, 

essencialmente, a venda do faturamento de uma empresa" (BOITEUX, Fernando Netto. Contratos mercantis. São 

Paulo: Dialética, 2001. p. 232). 

Assim leciona Waldirio Bulgarelli: 

 
"Bastante assemelhada ao desconto bancário, a operação de factoring repousa na sua substância, numa mobilização 

dos créditos de uma empresa; necessitando de recursos, a empresa negocia os seus créditos cedendo-os à outra, que se 

incumbe de cobrá-los, adiantando-lhe o valor desses créditos (conventional factoring) ou pagando-os no vencimento 

(maturity factoring); obriga-se contudo a pagá-los mesmo em caso de inadimplemento por parte do devedor da 

empresa."  

(BULGARELLI, Waldirio. Contratos mercantis. 14 ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 541). 

 

Desse modo, a principal finalidade do factoring é a compra e venda de um crédito, de um faturamento, sem embargo de 

desempenho de outras atividades pela sociedade faturizadora, como a gestão de créditos, devendo ser ressaltado, ainda, 

que referidas pessoas jurídicas não são instituições financeiras, mas sociedades empresárias especializadas na compra 

de faturamento (STJ, Terceira Seção, CC 98.062, Rel. Ministro Jorge Mussi, j. 25.08.2010, DJe 06.09.2010). 

Em acórdão com redação ímpar, da lavra do Eminente Ministro Luiz Fux, em que se entendeu pela inexigibilidade de 

registro das empresas de factoring junto ao conselho em evidência, assim manifestou-se a Primeira Turma do Colendo 

STJ, distinguindo-se entre as distintas atividades afeitas às sociedades faturizadoras: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EMPRESA DE FACTORING. DESNECESSIDADE DE REGISTRO NO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. ATIVIDADE BÁSICA. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. COMPRA 
DE ATIVOS OU DIREITOS CREDITÓRIOS DECORRENTES DE VENDAS MERCANTIS A PRAZO. 

1. A obrigatoriedade da inscrição das empresas em determinado Conselho profissional, é ditada pela "atividade básica 

ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros" independentemente do profissional que devam contratar 

para a realização da tarefa. Precedentes:AgRg no REsp 1020819/SC, DJ 09.05.2008;AgRg no REsp 928.810/ES, DJ 

19.11.2007;REsp 867.945/RS, DJ 22.03.2007. 

2. O artigo 1º da Lei nº 6.839/80, dispõe que o registro de tais empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados serão obrigatórios em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros, e não em relação à atividades secundárias. 

3. As empresas que desempenham atividades relacionadas ao factoring estão dispensadas da obrigatoriedade de 

registro no Conselho Regional de Administração, porquanto comercializam títulos de crédito. 
4. As atividades desempenhadas pelas empresas de factorings na modalidade convencional, que envolve funções de 

compra de crédito (cessão de crédito) e prestação de serviços convencionais (análise de riscos dos títulos e cobrança 

de créditos da faturizada) não estão no alcance da fiscalização profissional do Conselho Federal de Administração - 

CRA, porquanto sua atividade-fim não se enquadra nas hipóteses elencadas como de natureza administrativa. 

5. O campo de atuação do factoring é a compra de ativos ou direitos creditórios decorrentes de vendas mercantis a 

prazo. Negociam-se direitos gerados pelas vendas mercantis a prazo, mas sem o recurso do desconto dos títulos de 

crédito. Faz-se a compra mediante um preço, por meio do endosso como instrumento do ato translativo da 
propriedade dos direitos creditórios. (Arnaldo Rizzardo, In Factoring, 3ª edição, RT, páginas 82/83) 

6. É cediço que somente na modalidade de factoring conhecida por trustee o faturizador prestará serviços 

diferenciados, como co-gestão, consultoria etc. Podemos afirmar - sem nenhuma dúvida - que é raro uma operação 

de factoring que envolva a modalidade trustee. A mais usualmente praticada é a modalidade convencional. E na 

modalidade convencional de factoring, os serviços prestados, quando o são, não envolvem administração, 

consultoria ou co-gestão, pois tais serviços são próprios somente na modalidade trustee." (Antonio Carlos Donini, in 

Inexigibilidade do Registro da Empresa de Factoring junto ao Conselho Regional de Administração, Revista dos 

Tribunais, ano 92 - volume 810 - abril de 2003 - páginas 84/85). 
7. A única modalidade que, em tese, pode-se admitir a prática de atos ditos "administrativos" de factoring é na 

modalidade trustee, por envolver prestação de serviços diferenciados, a saber, co-gestão e consultoria, situação cuja 
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análise resta obstada nesta instância à luz do verbete sumular nº 7/STJ, por impor o revolvimento da matéria fático-

probatória. 

8. In casu, o objeto da sociedade é prestar serviços de gestão comercial, executados em caráter cumulativo e contínuo, 

adquirir direitos creditório decorrentes de vendas mercantis a prazo; efetuar cobranças por conta própria e de 

terceiros, ceder seus direitos a terceiros, e efetuar negócios de "Factoring" no mercado interno e internacional de 

importação e exportação. 

9. O Tribunal de origem assentou que: "Como se vê, a empresa não tem como atividade principal nenhuma daquelas 

constantes na Lei nº 4.769/65 que a obrigariam ao registro no Conselho de Administração," assertiva que impõe a não 

sujeição da recorrida à inscrição no Conselho de Classe, ora recorrente, bem como a insindicabilidade pelo E. STJ 

(Súmula 07). 

10. Recurso especial parcialmente conhecido, e nesta parte desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 932.978/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 06.11.2008, DJe 01.12.2008). 

 

No caso dos autos, trata-se de empresa cujo ramo profissional preponderante é a de simples faturização 

(comercialização de direitos de crédito ou factoring), conforme se depreende do exame da Cláusula A do Contrato 

Social, juntado às fls. 24, sem que seja desempenhada a modalidade trustee, de acordo com o julgado acima 

colacionado, o que ensejaria a prática de atividades-fim de administração. 

Dessarte, a sua atividade-fim não se revela sujeita à fiscalização daquela autarquia. 
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a suspensão de atos 

administrativos que venham a cobrar da recorrente a multa em questão, bem como a vedação de que seja inscrito o 

nome da agravante nos órgãos cadastrais de dívida ativa. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 11530/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017499-08.1990.4.03.6182/SP 

  
1990.61.82.017499-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : JOSE CASAL DE REY JUNIOR espolio 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DAS MERCES CASAL DEL REY 

No. ORIG. : 00174990819904036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que, com fundamento no art. 269, IV, do CPC e art. 40, § 4º, da LEF, julgou 

extinta a execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, objetivando a 

cobrança de ITR (valor de Cz$ 224.960,11 em abr/87 - fls. 02), reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente. 

Não foram arbitrados honorários advocatícios. 

 

Apelação do exequente, fls. 69/90, pugnando pela reforma da sentença, alegando, em síntese, a inocorrência da 

prescrição do crédito tributário. Aduz que a matéria ventilada pela parte executada, na espécie, não é de fácil percepção, 

necessitando de dilação probatória, inviável em sede de exceção de pré-executividade. Assevera que a execução fiscal 
ficou suspensa por razões alheias à vontade do exequente, não sendo possível, então, o transcurso do prazo prescricional 

contra aquele que não pode agir, de modo que o feito deveria ficar suspenso com base no art. 791, do CPC. Aduz, por 

fim, que "...houve, no transcorrer processual, o óbito do executado, havendo, inerentemente, por força de lei a 

suspensão da ação de execução fiscal, pois vedada a prática de quaisquer atos até a habilitação dos sucessores, sendo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 194/1969 

que a paralisação do processo em face do falecimento da parte somente cessa após a habilitação dos herdeiros, de 

acordo com o artigo 1055 e seguintes do CPC, não existindo prazo para que se restabeleça a continuidade do processo 

(...)". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não prospera as alegações do apelante quanto ao não cabimento da exceção de pré-executividade. 

 
A exceção de pré-executividade, por se tratar de meio de defesa de caráter excepcional, restringe-se à argüição de 

matérias de ordem pública, tais como os pressupostos e as condições da ação, e a outras questões suficientes a 

inviabilizar de plano a execução, sendo incompatível, nessa via, dilação probatória . 

 

No caso em tela, o cerne da controvérsia discutida nos autos diz respeito à ocorrência de prescrição dos valores 

referentes ao ITR cobrados pelo apelante. Nesse sentido, a questão de fato discutida nos autos pode ser dirimida por 

meio da análise da CDA e demais provas documentais que perfilham a execução fiscal, revelando-se despicienda 

dilação probatória para comprovar a inexigibilidade do débito. 

 

Portanto, possível a verificação da inexigibilidade/nulidade do título executivo em sede de exceção de pré- 

executividade , porquanto se trata de matéria de ordem pública, comprovável, de plano, por documentos. 

 

No mérito, a apelação merece acolhimento. 

 

Com efeito, a prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer 

parado, por inércia exclusiva da exequente, por período superior a cinco anos (prazo previsto no artigo 174 do CTN). 

 
No presente caso, redistribuídos os autos para o juízo competente, o exequente foi intimado para dar prosseguimento ao 

feito, contudo, quedou-se inerte. O processo foi, então, remetido ao arquivo em 14/02/1991 (fls.31). Lá permaneceu até 

29/05/2009, ocasião em que fora apresentada petição pelo Espólio de José Casal de Rey Junior, requerendo o 

desarquivamento dos autos (fls. 320. Intimado, o peticionante apresentou exceção de pré-executividade em 27/11/2009, 

alegando a ocorrência da prescrição intercorrente. Intimada a se manifestar, a União pugnou pelo não-acolhimento da 

tese apresentada. Em seguida, sobreveio a r. sentença de extinção. 

 

Apesar de o processo ter permanecido arquivado fisicamente por mais de cinco anos, observo que o exequente não 

concorreu para a paralisação dos atos processuais, visto que sequer foi intimado da decisão que determinou o 

arquivamento do feito, proferida pelo d. magistrado. 

 

Um dos requisitos para que seja reconhecida a prescrição em sua modalidade intercorrente é que o processo, após sua 

regular instauração, permaneça paralisado por período superior ao lustro prescricional por inércia exclusiva da 

exequente. Considerando que no caso em tela a Fazenda Nacional não foi regularmente intimada para impulsionar o 

feito, e diante da ausência de requerimento da parte para que fossem suspensos os atos processuais, entendo que, 

ausente o principal requisito autorizador de seu reconhecimento, a prescrição intercorrente deve ser afastada. 

 
Assim, em que pese o longo período durante o qual os autos estiveram arquivados, bem como o fato de ter sido 

cumprida a determinação do artigo 40, § 4º, da LEF - prévia oitiva fazendária, para reconhecimento da prescrição 

intercorrente - há irregularidade anterior que macula o feito.  

 

Tal fato afasta a ocorrência da prescrição intercorrente, vez que não foi observada formalidade indispensável à validade 

do processo. 

 

Nesse sentido, não se pode olvidar que a fluência do prazo prescricional tem início apenas com a cientificação válida da 

Fazenda Pública, ao passo que apenas com a ciência do despacho pode a Fazenda adotar as diligências necessárias ao 

prosseguimento da execução. Tal entendimento é o que mais se coaduna com os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 195/1969 

 

Nesse sentido também a orientação da jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO 

A AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA FINS DE FAZER SUBIR RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . INEXISTÊNCIA. FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

DESPACHO QUE DETERMINOU A PARALISAÇÃO DO FEITO. FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO. 1. Agravo 

Regimental interposto contra decisão que, com base no art. 544, § 2º, do CPC, entendeu em não emprestar caminhada 

a agravo de instrumento intentado para fazer subir recurso especial, negando-lhe, assim, provimento . 2. Não se 

concretiza a prescrição intercorrente , em face de executivo fiscal, quando a Fazenda Pública não toma 

conhecimento da determinação judicial de sobrestar o andamento do feito, mesmo que ele permaneça onze anos 
inerte. Não há de se extinguir o direito processual da parte, pelo efeito da prescrição , por falha do mecanismo 

judiciário. 3. As partes têm direito subjetivo de serem comunicadas da prática dos atos processuais, especialmente, os 

que concorrem para confirmar, modificar ou extinguir direitos. 4. Agravo regimental provido, para fins de conhecer do 

agravo de instrumento e dar provimento ao recurso especial, afastando-se, assim, a prescrição intercorrente ."  

(STJ, 1ª Turma, AGA 199901113636, rel. Min. José Delgado, DJU em 15/05/00, página 147) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, ART. 40 DA LEF. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE . DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. CONDIÇÃO DE IMPLEMENTO. CIÊNCIA DO ARQUIVAMENTO 
DOS AUTOS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO PRÉVIA. I. O §4º do art. 40 da 

LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051, de 30 de dezembro de 2004, autorizou o reconhecimento, de ofício, da 

prescrição intercorrente, condicionado a prévia oitiva da Fazenda Pública, momento em que se viabiliza sejam 

suscitadas eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional. Precedentes do STJ. II. Apenas pode 

a Fazenda Pública ser responsabilizada pela sua inércia quando intimada da decisão que determina o arquivamento 
dos autos. III. Inaplicável, in casu, a decretação de ofício da prescrição intercorrente , ante a ausência de condição 

de prévia. IV. Apelação provida." (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 200803990436545, Relatora Des. Fed. Alda Basto, 

DJF3 em 31/03/09, página 869)  

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença. 

 

Ante o exposto, pelos fundamentos acima expendidos e com fundamento § 1º-A do artigo 557 do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação para afastar a prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à primeira instância 

para o regular processamento do feito. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 
Publique-se. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011784-37.1990.4.03.6100/SP 

  
94.03.038455-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APELADO : 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE GUARULHOS ARUJA 

MAIRIPORA E SANTA ISABEL SP 

ADVOGADO : JOAO JOSE SADY e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 90.00.11784-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado pelo SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS. MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
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GUARULHOS contra ato em tese praticado pelo Superintendente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

consubstanciado no repasse de 20% (vinte por cento) da arrecadação da contribuição sindical à "Conta Especial 

Emprego e Salário" destinada à União. 

Mandado de segurança impetrado em 09/05/1990. Atribuído à causa para efeitos fiscais o valor de Cr$ 20.000,00 (vinte 

mil cruzeiros). 

Sustenta o impetrante que a contribuição sindical é destinada aos sindicatos e não ao Poder Público, a quem é vedado 

intervir na organização das entidades para apropriar-se de parcela de valores destinados à manutenção desses sodalícios. 

Afirma que o artigo 589, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho, não foi recepcionado pela Carta 

Constitucional de 1988, que em seu artigo 8°, inciso I, veda a intervenção do Poder Público na organização sindical. 

Pugna pela concessão de liminar para obstar o repasse à União e, ao final, segurança definitiva para convalidar a 

liminar. 

A liminar foi indeferida. 

Informações da autoridade impetrada às fls. 12/20, que pleiteou a sua inclusão na lide como litisconsorte passiva, 

admitida pela decisão de fl. 24. 

Prolatada sentença às fls. 37/42 concessiva da segurança. 

Inconformada, interpôs a CEF o recurso de apelação de fls. 44/50 no qual sustenta, em síntese, ser incabível a 

impetração de mandado de segurança contra lei em tese - no caso o artigo 589, da CLT e, ainda, a sua ilegitimidade para 

figurar no polo passivo do mandamus, porquanto tem por incumbência apenas receber as contribuições sindicais e 
repassá-las aos sindicatos, confederações e ao Ministério do Trabalho, de acordo com os estritos ditames legais, de 

forma que inexiste prática de ato ilegal ou abusivo por parte do Superintendente daquela instituição. 

Pleiteia a reforma integral da sentença. 

Decorreu in albis o prazo para oferecimento de contrarrazões. 

Subiram os autos a esta Corte em 30/05/1994. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 63/66 pelo conhecimento e provimento do recurso e da remessa oficial, 

para reforma da sentença. 

Pelo despacho de fl. 67, a então E. Desembargadora Federal Anna Scartezzini entendeu tratar-se de matéria afeta à 

competência das Turmas que compõem a E. Primeira Seção, determinando sua redistribuição. 

Redistribuídos os autos ao E. Desembargador Federal Célio Benevides, sucedido pelo E. Desembargador Federal André 

Nabarrete em 21/06/1995. 

Pelo despacho de fl. 69, determinada a redistribuição deste recurso para esta relatora, sucessora da E. Desembargadora 

Federal Anna Scartezzini, por versar o recurso sobre contribuição sindical, portanto afeta à competência da E. Segunda 

Seção desta Corte, o que se efetivou em 30/06/2011. 

Relatado. Decido. 

O caso vertente comporta julgamento na forma prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, afasto a alegada ilegitimidade de parte, aduzida pela recorrente, haja vista que, na condição de 
entidade centralizadora da arrecadação da contribuição sindical, conforme previsto nos artigos 586 a 589, da CLT, 

exerce função delegada e, assim, está legitimada a figurar no polo passivo de ação mandamental, destinada a discutir o 

repasse da contribuição sindical às entidades. 

Nesse sentido, os seguintes excertos: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ARRECADAÇÃO E REPASSE. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(REsp 720.711/ES - Primeira Turma - STJ - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJe 26/11/2008). 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. 

ATIVIDADE DELEGADA DO PODER PÚBLICO. 

- A lei pode atribuir à pessoa jurídica de Direito Privado certas funções próprias do Poder Público. Foi o que se deu 

quando a CLT atribuiu à Caixa Econômica Federal, a atividade de arrecadação e distribuição da Contribuição 

Sindical. 

- Agindo como Poder Público, a CEF é parte passiva legítima no mandado de segurança. 

- Recurso improvido." 

(REsp n° 63.580/DF - 1ª Turma STJ - Rel. Min. César Asfor Rocha - DJ 06/10/1997) 

Afasto, igualmente, a alegada inadequação da via eleita, consubstanciada na impetração de mandado de segurança para 
atacar lei em tese, em afronta à Súmula 266, do STF, isto porque trata-se de insurreição contra efeito concreto de lei que 

culminará em ato tendente a impedir o exercício do direito invocado. 

No mérito, todavia, razão assiste ao recorrente. 

A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que é legítima a destinação de 

parte da arrecadação da contribuição sindical à União, conforme se depreende do seguinte julgado, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ART. 589, IV, DA CLT. 

1) A contribuição sindical prevista no art. 589 da CLT não fere o princípio da liberdade sindical e foi recepcionada 

pela Constituição de 1988. 

2) É legítima a destinação de parte da arrecadação da contribuição sindical à União. 

3) Agravo não provido." 

(STF, 2ª Turma, AgRegRE 279.393/SC, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ 30/09/2005). 
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Ante o exposto, nos termos do § 1º-A do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença recorrida e denegar a segurança postulada. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014804-95.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.014804-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.00.00351-0 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

 

Fls. 71: Embora tenha havido desistência e renúncia expressa da apelante, observo que não consta dos autos instrumento 

de mandato conferindo ao causídico poderes especiais para tanto. Impende ressaltar que em caso de desistência do 

recurso e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, é indispensável a apresentação de procuração outorgando ao 

advogado poderes específicos para desistir e renunciar. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006991-61.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.006991-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : J S MAO DE OBRA EM ANDAIME TUBULAR S/C LTDA -ME 

No. ORIG. : 00069916120004036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a presente execução fiscal, ajuizada para a 

cobrança de IRPJ (valor de R$ 17.696,97 em jan/11 - fls. 179). O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal, 

reconhecendo, de ofício, a prescrição do crédito tributário por ter transcorrido lapso superior a cinco anos, contado este 

da data dos vencimentos dos tributos, sem que fosse efetivada a citação da empresa executada. Deixou de fixar 

honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 172/178, alegando a inocorrência da prescrição, uma vez que não transcorreram 05 (cinco) 

anos entre a data da entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte e o despacho que ordenou a citação da 

executada, na forma do que dispõem o artigo 8º, § 2º da Lei nº. 6.830/80 e o art. 174, inciso I, com redação dada pela 

LC nº. 118/2005. Aduz que sempre atuou no feito de forma diligente, não podendo ser penalizada pela prescrição, que 

atinge a inércia de quem detém o direito. Assevera que a demora na citação do executado se deu por motivos alheios à 

sua vontade, sendo, no caso, de aplicabilidade plena o teor da Súmula nº 106 do STJ, que fixa como termo interruptivo 

do prazo prescricional a data de ajuizamento da execução fiscal. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo qüinqüenal, 

contado este do período de apuração do tributo, sem que fosse efetivada a citação da empresa executada. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPJ, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não 

pago, com vencimentos em 28/02/1995, 31/05/1995 a 31/01/1996. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 
Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o 

prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTF´s. 

 

Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e 

tendo em vista que não restou configurada a inércia da exequente em impulsionar o feito, incide o disposto na Súmula 

nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DCTF, que ocorreu em 21/05/1996 (fls.167), e o disposto 

na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, visto que o 

ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu em 01/12/2000 (fls. 02). 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 
FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 
6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 
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11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 
DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 
(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 
4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 200/1969 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

De rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, pelos fundamentos acima 

expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001618-40.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.001618-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ODAIR LUIZ CAMPANHA LANZA 

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00016184020004036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a 

execução fiscal, ajuizada para a cobrança de IRPF (valor de R$ 30.552,31 em nov/08 - fls. 81). 

 

O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal, reconhecendo, de ofício, a prescrição do crédito tributário por ter 

transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (notificação do 

contribuinte - 27/10/1994) e o ajuizamento da execução fiscal (30/05/2000). Deixou de fixar honorários advocatícios. 
 

Apelação do executado, fls. 89/92, pugnando pela reforma parcial da sentença no tocante à fixação de honorários 

advocatícios, por entender serem cabíveis no caso em apreço, já que contribuiu para que o d. magistrado reconhecesse a 

prescrição do crédito tributário, oferecendo os embargos à execução fiscal, os quais suspenderam o curso do executivo 

em questão. Assevera, assim, que "não tivesse ela interposto os embargos através de profissional advogado, por certo a 

execução já teria percorrido seus ulteriores tramites, inclusive com a designação de hasta pública com possível e quase 

certa adjudicação ou arrematação de seus bens". 

 

Apelação da exequente, fls.93/100, alegando, em síntese, a inocorrência de prescrição do crédito tributário. Nesse 

sentido, assevera que o contribuinte foi notificado da lavratura do auto de infração em 27/10/1994, tendo oferecido 

impugnação administrativa em 28/11/1994, julgada em outubro de 1997 pela Delegacia da Receita Federal de 

Julgamentos em Ribeirão Preto, a qual confirmou a legalidade da autuação e refutou os argumentos do contribuinte. 

Sustenta que o executado foi intimado desta decisão em novembro de 1997 e interpôs recurso perante o antigo Conselho 

de Contribuintes do Ministério da Fazenda em 24/12/1997, tendo a decisão sobre o aludido recurso sido proferida em 

setembro de 1998, com intimação do contribuinte em 04/12/1998. Informa, por fim, que os débitos foram inscritos em 

dívida ativa em maio de 1999 e a execução fiscal ajuizada em 30/05/2000, concluindo pela inocorrência de prescrição 

do crédito tributário. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 201/1969 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu, de ofício, a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo 

qüinqüenal entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (notificação do contribuinte - 27/10/1994) e o 

ajuizamento da execução fiscal (30/05/2000). O d. magistrado tomou como base para fixação do termo "a quo" do 

prazo prescricional a data da notificação do contribuinte acerca do auto de infração constante da CDA de fls.03/04, sem 

considerar a existência de impugnações/recursos apresentados na esfera administrativa pelo contribuinte. 

 

Ocorre que a União trouxe aos autos, juntamente com as razões do apelo, cópia do processo administrativo, contendo as 

defesas administrativas apresentadas pelo contribuinte e as respectivas decisões mantendo a autuação impugnada, 

conforme documentos de fls. 101/136. Apesar de ter tido oportunidade de apresentá-las em ocasiões anteriores, o atual 
entendimento desta E. Turma é no sentido de que, por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, possível de ser 

argüida a qualquer momento, inclusive as causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, qualquer 

informação trazida nesta instância que possa influir no resultado do processo deve ser considerada quando do 

julgamento, não havendo, portanto, que se falar em supressão de instância. Tal possibilidade, aliás, encontra respaldo no 

artigo 156, V, CTN, que elenca a prescrição e a decadência como causas extintivas do crédito tributário. 

 

Em situação semelhante, assim já decidiu, em processos de minha relatoria, esta Egrégia Corte: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRELIMINAR EM CONTRA-RAZÕES - ANÁLISE. OMISSÃO SANADA. 1. Na 

presente hipótese, o d. Juízo reconheceu na sentença a ocorrência de decadência. Em seu apelo, a União trouxe 

documentos comprobatórios de parcelamentos efetuados (fls. 41 e 64/67). O v. acórdão, por sua vez, afastou a 

decadência e verificou não ter ocorrido a prescrição , em virtude dos parcelamentos informados em sede de apelo, que 

interromperam a contagem do lapso prescricional. 2. Verifico, todavia, que o aresto de fls. 104/113 deixou de analisar 

a preliminar trazida em contra-razões, por meio da qual a executada (ora embargante) alegou impossibilidade de 

juntada de documentos em fase de apelação, sob pena de supressão de instância, bem como de violação ao princípio do 

duplo grau de jurisdição. 3. A alegação de parcelamento, oferecida por ocasião do apelo, influencia em questão de 

ordem pública - a prescrição ; por esta razão, entendo admissível sua alegação pela União Federal em suas razões de 
apelação. Diferente seria a situação se a notícia de parcelamento houvesse sido trazida aos autos por ocasião dos 

embargos de declaração, pois, em tais casos, prestada a tutela jurisdicional, não se prestariam os declaratórios a tal 

finalidade, restando preclusa a matéria. 4. Na presente hipótese, todavia, trazida a notícia de parcelamento no apelo -e 

sobretudo por influenciar em análise de questão de ordem pública -, de rigor sua admissibilidade. 5. Embargos 

acolhidos, mas apenas para sanar a omissão quanto à análise da preliminar suscitada em contra-razões, mantendo, 

todavia, o provimento à remessa oficial e à apelação fazendária". (TRF3, AC 200561820065923, Terceira Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 DATA:24/06/2008) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMENTO - EFEITO 

MODIFICATIVO. 1. O julgamento proferido ajustava-se adequadamente ao contido nos autos, no entanto, a 

exequente, juntamente com suas razões aclaratórias, trouxe a data em que as DCTFs que originaram os débitos, 

afastados da cobrança, foram entregues pelo contribuinte, tal seja, 11/01/00. 2. Apesar de ter tido oportunidade de 

apresentá-la em ocasiões anteriores, o atual entendimento desta E. Turma é no sentido de que, por se tratar a 

prescrição de matéria de ordem pública , qualquer informação trazida nesta instância que possa influir no resultado do 

processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar em preclusão consumativa. 

3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTFs. 4. Adotando 
como termo inicial a data da entrega das DIRPJ's, que ocorreu em 11/01/00, e o disposto na Súmula nº 106, verifica-se 

que os valores inscritos em dívida ativa descritos às fls. 43/48 não foram atingidos pela prescrição , visto que o 

ajuizamento ocorreu em 14/10/04. 5. Embargos de declaração acolhidos". (TRF3, AC 200661820002826, Terceira 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 de 30/08/2010, p.203). 

 

Feitas estas considerações introdutórias, passo a analisar a questão da prescrição do crédito tributário. 

 

No caso dos autos, o crédito exequendo foi constituído por meio de termo de auto de infração, cuja notificação pessoal 

ao devedor ocorreu em 27/10/1994 (fls. 101). Em 28/11/1994, o executado apresentou impugnação na esfera 

administrativa, pugnando pela improcedência da autuação fiscal (fls. 111/114), a qual foi julgada parcialmente 

procedente em 30/10/1997, para reduzir a multa de ofício para 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido, 
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determinando, no mais, o recolhimento integral do imposto, acrescido das penalidades legais (fls.114/117). Desta 

decisão, o contribuinte foi intimado em 18/11/1998 (fls. 121), tendo interposto recurso junto ao Conselho de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda em 24/12/1997, conforme cópia de fls. 122/124. Ao recurso interposto pelo 

executado, foi negado provimento em 24/09/1998 (fls. 125/131), com intimação ao contribuinte em 04/12/1998 (fls. 

132). Em virtude da ausência de interposição de outros recursos pelo contribuinte e tendo sido esgotadas todas as 

tentativas de cobrança (fls. 135), os autos foram encaminhados à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em 

Bauru/SP para inscrição do débito em dívida ativa, que ocorreu em 06/05/1999 (fls. 136). 

 

A execução fiscal foi ajuizada em 30/05/2000 (fls. 02), antes, portanto, do transcurso do prazo qüinqüenal. Saliento, 

quanto ao termo final para o cômputo do prazo prescricional, que esta Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem 

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, não tendo operado a prescrição do crédito em cobro, de rigor a reforma da sentença impugnada, para 

prosseguimento da execução fiscal. 

 

Com a reforma da r. sentença impugnada e a retomada do curso do executivo fiscal, resta prejudicada a apelação do 

executado que se insurge somente quanto à ausência de fixação de honorários advocatícios em seu favor. 
 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, e julgo prejudicada a apelação interposta pelo executado, pelos fundamentos acima expendidos, e determino o 

retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030378-16.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030378-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MARIO RODOLFO COLOMBO 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual pretende o impetrante obter provimento 

jurisdicional para, suspendendo a fiscalização iniciada, declarar, "incidenter tantum, a ilegalidade e 

inconstitucionalidade da Lei n° 10.174/01, ou, caso assim não se entenda, declarar a impossibilidade de serem 

utilizadas as informações referentes ao ano-calendário de 1998 para a instauração de procedimento fiscal em relação 

a estrangeiro não residente no país no período questionado, ou, em última hipótese, seja determinada a 

inaplicabilidade da malsinada lei até que seja devidamente regulamentada". 
 

O mandado de segurança foi impetrado em 30/11/01, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00 (fl. 40). 

 

A liminar foi deferida (fls. 64/65), decisão em face da qual interpôs a União agravo de instrumento (fls. 86/109), ao qual 

foi dado provimento (fl. 141). 

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 70/84. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 113/118). 

 

A sentença denegou a segurança (fls. 154/162). 

 

Apelou o impetrante (fls. 173/212), sustentando, em apertada síntese, que "até o ano-calendário de 1998, jamais 

cumpriu qualquer requisito para que fosse considerado residente no Brasil, o que afasta por completo a sua submissão 
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à fiscalização verberada". Ainda, aduz que a) as informações oriundas da CPMF não demonstram rendimentos, 

patrimônio ou atividade econômica, como determinado pelo artigo 145, §1º, da CF, b) a Lei n° 10.174/01 contraria a 

Lei n° 4.595/64, pois possibilita que a Receita Federal, antes de instaurado procedimento administrativo, utilize dados 

constitucionalmente protegidos, c) o artigo 144 do CTN veda a aplicação retroativa das regras de fiscalização, d) a Lei 

n° 10.174/01 é meramente permissiva, sendo que as Portarias do Ministério da Fazenda que vedam a instauração de 

procedimento administrativo com base em informações da CPMF ainda estão em vigor e, por fim, e) referida Lei não é 

auto-aplicável, dependendo de regulamentação. 

 

Com contrarrazões (fls. 216/218), subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 221/227, pelo não provimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC. 

 
A CF/88 estabelece o direito à inviolabilidade da intimidade e da vida privada, bem como a garantia da inviolabilidade 

do sigilo de dados no art. 5º, X e XII, respectivamente, traduzindo a intenção do legislador constitucional em proteger a 

pessoa contra a força dos poderes público e político. 

 

Mas é certo que o direito ao sigilo não tem caráter absoluto e sofre abrandamentos necessários ao atendimento de 

interesses públicos relevantes. 

 

A declaração de direitos e garantias fundamentais, em favor da cidadania, não pode inviabilizar e, pelo contrário, deve 

harmonizar-se com o exercício de competências constitucionais pelo Poder Público, nos exatos limites em que 

definidas, visando à tutela de interesses sociais de maior alcance. 

 

Neste sentido, cabe considerar, primeiramente, que o inciso XII do art. 5º da CF não tem o sentido de tutela do sigilo de 

dados para conferir inviolabilidade aos dados bancários e, de resto, a qualquer dado, exatamente porque esta 

interpretação estaria em confronto com idéias básicas da organização da vida social. 

 

A interpretação constitucionalmente adequada situa a tutela do sigilo da comunicação de dados na segurança do sistema 

de informação, de modo a coibir a interferência abusiva na transmissão dos dados, e não diretamente impedir o 
conhecimento dos dados em si, que podem, ou não, ser acessados por outrem, em grau de publicidade variável - de 

nenhuma a alguma, ou sem qualquer restrição - a depender do quanto isto afete uma outra garantia da individualidade, 

tutelada, em tese, pelo inciso X do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Assim, o artigo 11 da Lei nº 9.311/96 atribuiu competência para a Secretaria da Receita Federal administrar a 

Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF, podendo, para tanto, requisitar ou proceder ao 

exame de documentos, livros e registros, bem como estabelecer obrigações acessórias (§ 1º), sendo que as instituições 

responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da contribuição prestarão à SRF as informações necessárias à 

identificação dos contribuintes e dos valores globais das respectivas operações, nos termos, nas condições e nos prazos 

que vierem a ser estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda (§ 2º). 

 

A partir da vigência da Lei n° 10.174/2001, de posse destas informações, assentou-se que "a Secretaria da Receita 

Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua 

utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a 

impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário porventura 

existente, observado o disposto no art. 42 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores" (§ 3º, 

grifos nossos), o que antes era vedado. 
 

Na sequência, foi editada a Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o sigilo das operações de instituições 

financeiras e estabelece uma gama de situações em que a sua ocorrência não constituirá violação do dever de sigilo (art. 

1º, § 3º), dentre estas o fornecimento das informações de que trata o art. 11 da Lei nº 9.311/96. 

 

Ainda, o art. 6º da referida lei e seu regulamento (Decreto nº 3.724/01) estabelecem as condições para que os agentes 

fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios examinem os registros referentes a contas 

de depósitos e aplicações financeiras. 

 

Logo, é possível reconhecer que a legislação foi minuciosa e criteriosa na identificação das situações sujeitas à quebra 

do sigilo bancário e dos procedimentos de fiscalização, resguardando, por meio de sigilo fiscal, as informações 
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prestadas e os dados aferidos pelo exame de documentos, livros e registros de instituições financeiras, e reservando o 

seu uso a fins específicos, que não transcendem ao que necessário para o regular, justificado, proporcional e razoável 

exercício da competência constitucional e legal que possui o Estado-Administração de arrecadar os tributos e fiscalizar 

o cumprimento das obrigações fiscais. 

 

Não se identifica qualquer ilegalidade no procedimento fiscal adotado, a partir das informações globais de 

movimentação financeira (art. 5º, LC nº 105/01 e art. 11, § 2º, Lei nº 9.311/96) para apuração de débitos fiscais, com as 

medidas e providências previstas na legislação (art. 6º, LC nº 105/01 e art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, e Decreto nº 

3.724/01). 

 

No âmbito do procedimento administrativo, com direito à ampla defesa, tem o contribuinte o direito de justificar a 

origem dos recursos e impugnar eventual apuração e constituição de crédito tributário, não se podendo, porém, suprimir 

o poder-dever da Administração de promover, observado o devido processo legal, a fiscalização, tendente à apuração de 

débitos fiscais. 

 

No caso específico dos autos, conforme bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo, a fiscalização, iniciada em agosto de 

2001, encontra esteio na legislação em vigor à época (fls. 46/47). 

 
Quanto à eficácia da norma no tempo, observo que a Constituição Federal de 1988 não veda a eficácia retroativa da 

norma, apenas a condiciona à observância do preceito inserto em seu art. 5º, inciso XXXVI. 

 

Desta feita, enquanto não decaído o direito do fisco em constituir os créditos tributários de sua competência, as 

situações jurídicas caracterizam-se como fatos pendentes, estando, portanto, sujeitas à incidência da norma vigente no 

momento da atividade fiscalizatória, desde que não configurada alguma das hipóteses previstas no art. 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal, a obstar a incidência dos efeitos retroativos da lei. 

 

Confira-se o entendimento da jurisprudência acerca da matéria aqui versada: 

 

ADMINISTRATIVO - SIGILO BANCÁRIO - QUEBRA - LEI N.º 9.311/96, ALTERADA PELA LEI 10.174/01 - 

APLICAÇÃO IMEDIATA - ARTIGO 144, § 1º, DO CTN - LEI COMPLEMENTAR N.º 105/01 - REQUISITOS - 

DECRETO N.º 3.724/01 - PREVISÃO - VIA DE EXCEÇÃO DE QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO - CASO 

CONCRETO - CPMF - NÃO OCORRÊNCIA DE QUEBRA.  

1. Não conhecido o agravo convertido em retido, em razão de que não foi requerida sua apreciação em razões de 

apelação das partes.  

2. Afastada a inconstitucionalidade reconhecida pelo juízo de primeira instância, visto que tanto o § 3º do artigo 11, da 
Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174/01, bem como o artigo 6º, da LC 105/01, não foram expurgados do 

mundo jurídico pelo Supremo Tribunal Federal, encontrando-se, portanto, em pleno vigor. Ademais, tais dispositivos 

legais estão sendo regularmente aplicados pelo Superior Tribunal de Justiça.  

3. A quebra do sigilo bancário, por ser uma garantia legal, consoante os termos da Lei Maior, de acordo com a 

interpretação dada pelo E. Supremo Tribunal Federal à Lei n.º 4.595/64, legislação disciplinadora da matéria anterior 

à Lei Complementar n.º 105/01, deve preencher dois requisitos, quais sejam, ser solicitado por autoridade competente 

e ser requerido pelo meio adequado.  

4. Com a promulgação da Lei Complementar n.º 105/01, regulamentada pelo Decreto n.º 3.724/01, a qual, alterando 

alguns dispositivos do CTN, entre eles o seu artigo 197, resta atualmente prevista a possibilidade, via de exceção, de 

quebra de sigilo bancário. À Administração Fiscal é permitido requisitar informações bancárias, diretamente às 

referidas instituições relativas aos seus clientes/correntistas que sejam suspeitos de prática de sonegação ou fraude 

fiscal, verificadas em procedimentos fiscais instaurados, quando indispensáveis para a apuração dos fatos, nos termos 

dos arts. 5º e 6º do mencionado diploma legal, sem prévia autorização judicial.  

(...) 

8. Apelação provida. (TRF 3, 3ª Turma, AC 200261200042589/SP, relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 04/10/10). 

 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. SIGILO 

BANCÁRIO. LC 105/2001 E LEI 10.174/2001. USO DE DADOS DE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PELO 

FISCO. POSSIBILIDADE. NORMA PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. RECURSO ESPECIAL N. 

1.134.665 - SP, SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 

1. A Lei n. 4.595/64 regulamentou o Sistema Financeiro Nacional. Essa lei autorizava a quebra de sigilo bancário tão 

somente em razão de ordem judicial. 

2. A Lei n. 9.311/96 instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 

e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. Especificamente o artigo 11 desse diploma, em sua redação original, 

dispôs que as instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento prestariam informações à Receita Federal, 

vedado, contudo, que tais dados fossem utilizados para constituição do crédito tributário. 
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3. Todavia, a Lei n. 10.174/2001, alterando a redação do § 3º, do artigo 11 da Lei n. 9.311/96, permitiu que os dados 

colhidos servissem de substrato para instauração de procedimento administrativo tendente a verificar a existência de 

créditos relativos a impostos e contribuições. 

4. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que as alterações 

legislativas da Lei n. 10.174/2001 e 6º da Lei Complementar n. 105/2001 são normas procedimentais e, com supedâneo 

no artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional, tais regras possuem aplicação imediata, ainda que os fatos 

geradores tenham ocorrido em data anterior à vigência desses diplomas. 

5. Esse entendimento foi consolidado no julgamento do Recurso Especial n. 1.134.665 - SP, submetido ao regime dos 

recursos repetitivos, de relatoria do Ministro Luiz Fux. 

6. Agravo regimental não provido (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp 1178058/AM, relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 

28/09/10). 

 

Por derradeiro, em relação à alegada situação de estrangeiro do apelante, comungo do entendimento esposado pela 

autoridade tida por coatora, tendo por indubitável que ao Estado brasileiro, por meio da Administração Fazendária, 

compete fiscalizar a origem de valores movimentados em bancos brasileiros e dentro do território nacional, 

especialmente considerando a conjuntura atual do mundo globalizado, no qual, ao tempo em que se proporciona maior 

acesso à informação, cultura, investimentos, igualmente propicia-se a movimentação clandestina de valores de forma 

muito mais célere do que antes sequer cogitado. 
Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019604-69.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.019604-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : J BORGES IMP/ IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, em face do acórdão de fls. 297/303, pleiteando a juntada aos 

autos do voto vencido. 

O acórdão recorrido decidiu, por unanimidade, julgar prejudicadas a apelação da União e a remessa oficial, tida por 

ocorrida, e, por maioria, dar provimento à apelação da embargante, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que 

lhe negava provimento (fls. 296/303 - em 10/1/2008). 

Em face deste primeiro acórdão a União interpôs embargos de declaração sustentando apenas a existência de omissões, 

pois a Turma teria deixado de se pronunciar sobre a aplicação dos artigos 150, § 4º, 173 e 174, todos do CTN, (fls. 

306/314), os quais foram rejeitados, por decisão unânime, tendo o Desembargador Federal Carlos Muta acompanhado 
pela conclusão (em 10/7/2008 - fls. 316/323). 

O primeiro acórdão, contra o qual expressamente se insurge a União neste segundo recurso de embargos de declaração, 

foi publicado no DJ em 13/2/2008 (fls. 304), com intimação da Fazenda Nacional em 4/3/2008 (fls. 305). 

Os presentes embargos de declaração foram protocolados em 15/8/2008 e, portanto, encontram-se manifestamente 

intempestivos, nos termos do disposto no artigo 536, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014313-09.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014313-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

APELANTE : CINDUMEL CIA INDL/ DE METAIS E LAMINADOS GRUPO CINDUMEL e outro 

 
: CINDUMEL INDL/ DE METAIS E LAMINADOS LTDA GRUPO CINDUMEL 

ADVOGADO : ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em ação de rito ordinário proposta contra a União, a Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras 

S/A, e Bandeirante Energia Elétrica S/A, na qual se pleiteia a restituição de valores pelas autoras recolhidos a título de 

empréstimo compulsório sobre energia elétrica, monetariamente corrigidos de acordo com a inflação efetiva. 
 

Cópias de faturas de energia elétrica juntadas às fls. 127/169, às fls. 201/547 e às fls. 608/657. 

 

Ajuizamento em 10/07/2002; à causa atribuiu-se o valor de R$ 2.300.000,00 (fl. 594). 

 

Pedido de antecipação dos efeitos da tutela indeferido às fls. 565/566. 

 

Agravo de instrumento interposto (fls. 576/590), ao qual foi negado seguimento (fl. 224). 

 

Contestação da União às fls. 658/677. 

 

Contestação da Eletrobrás às fls. 687/726. 

 

Contestação da Bandeirante S/A às fls. 895/909. 

 

Réplica às contestações às fls. 960/984. 

O MM. Juiz, ao proferir a sentença, extinguiu o feito em relação à Bandeirante Energia S/A, com fulcro no artigo 267, 
VI, do CPC, por ilegitimidade passiva, bem como os pedidos das autoras em relação aos créditos escriturados no 

período 1988 a 1993, e reconheceu a prescrição, nos termos do inciso IV do artigo 269, do CPC, em relação aos créditos 

escriturados no período de 1977 a 1988. Em seguida, condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 6.000,00, a ser rateado entre as rés.  

 

Apelação da Eletrobrás, às fls. 1.010/1.016, requerendo apenas a majoração da verba honorária.  

 

Apelação das autoras, às fls. 1.049/1.065, sustentando, em síntese: a) a legitimidade passiva da concessionária 

Bandeirante Energia S/A; b) que não se aplica à Eletrobrás o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, por tratar-se de 

empresa de economia mista; c) que o termo inicial da prescrição se dá com o decurso do prazo legal de 20 (vinte) anos 

para a devolução dos valores exigidos a título de empréstimo compulsório; d) que "foi somente após o decurso do prazo 

de vencimento da obrigação (20 anos) que os contribuintes puderam constatar o pagamento a menor de juros e 

correção monetária. Somente aí surgiu o direito de ação dos contribuintes (actio nata) e a presente ação foi proposta 

dentro do prazo prescricional de 5 (cinco) anos. O eventual pagamento parcial, antecipado mediante conversão do 

crédito em ações da Eletrobrás, não tem o condão de mudar o prazo de vencimento da obrigação nem o direito dos 

contribuintes de reaver os valores"; e) que "é inadmissível a declaração de falta de interesse de agir, quanto aos 

créditos do período de 1988 a 1993, pois a constatação do pagamento a menor de juros e correção monetária se deu 
após o prazo legal de 20 (vinte) anos para o resgate, nada importando a realização de uma assembléia de acionistas 

em 2005"; f) que o empréstimo compulsório deve ser devolvido em dinheiro, com a devida aplicação de juros e 

correção monetária, sob pena de confisco, de forma que entende não ser possível a determinação legal de conversão do 

dinheiro emprestado compulsoriamente pelos contribuintes em ações preferenciais da Eletrobrás ou quaisquer outros 

títulos. Por fim, requer seja reformada a sentença, com o fim de "reconhecer o direito das apelantes ao ressarcimento 

da correção monetária e dos juros relativos aos valores tomados a título de empréstimo compulsório de energia 

elétrica, em todo o período de 1977 a 1993, através da compensação nas contas de energia elétrica, até se consumir o 

crédito das autoras".  

 

Contrarrazões da União às fls. 1.077/1.091. 
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Apelo da União, às fls. 1.092/1.099, requerendo a majoração da verba honorária advocatícia.  

 

Contrarrazões das autoras às fls. 1.114/1.117. 

 

Contrarrazões da Eletrobrás às fls. 1.127/1.164. 

 

Contrarrazões da Bandeirante Energia S/A às fls. 1.169/1.190. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, anoto que não há falar em legitimidade da Bandeirante Energia S/A, tendo em vista que "a empresa 

concessionária é mera arrecadadora do empréstimo compulsório, razão pela qual é parte ilegítima para responder em 

ações em que se discute a forma de cobrança e restituição da exação"(Precedentes do STJ: REsp. Nº 628.592 - SC, 

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 3.5.2005; REsp 115.297 - MG, Primeira Turma, Rel. Min. 

Milton Luiz Pereira, julgado em 23.6.1998; REsp 9.857 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, julgado 

em 30.8.1993). 
 

As obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o consumo de energia 

elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10 anos (art. 4º da Lei nº 

4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos (art. 2º da Lei nº 5.073/66), 

valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação da Assembléia Geral da 

Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou antecipadamente, ser convertidos em 

ações preferenciais do capital da empresa. 

 

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo compulsório 

estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de direito público. 

 

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua 

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data 

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito. 

 

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações 

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência, o 
início da fluência do lapso prescricional. Assim: 

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos de 

empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984); 

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos relativos aos 

exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986); 

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em ações os 

créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992). 

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 10/07/2002, verifica-se que está prescrita a pretensão no que 

pertine aos recolhimentos efetuados anteriormente a 1987, em razão do início da fluência do prazo prescricional em 

20/04/88 e 26/04/90 (datas em que realizadas, respectivamente, a 72ª e a 82ª Assembléias Gerais Extraordinárias da 

Eletrobrás). 

 

Não se operou a prescrição quanto aos recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois não decorrido sequer o prazo 

de vinte anos até o ajuizamento da presente demanda. Por outro lado, a antecipação do início da fluência do prazo 

prescricional, na hipótese, deu-se apenas em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da 
Eletrobrás. Ora, ajuizada a ação ordinária em momento anterior (10/07/2002), à evidência não há que se falar em 

prescrição relativamente a esse período. 

 

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se a 

prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se analogicamente a 

Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do ajuizamento desta ação. Nesse 

sentido, destaco o seguinte precedente do STJ: 

 

"[...].  

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios, porque 

diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a menor em julho 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 208/1969 

de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais Extraordinárias que 

homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros remuneratórios, por 

necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal.  

[...]" 

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10) 

Com relação aos documentos necessários para análise da demanda, verifico que a ação foi convenientemente instruída, 

já que anexada aos autos diversas faturas de energia elétrica relativas ao período questionado, o que comprova também 

a legitimidade ativa da autora (que é a consumidora, nos termos das faturas juntadas) e a legitimidade passiva da 

Eletrobrás (entidade que arrecadou os recursos do empréstimo compulsório, por delegação da União Federal). A 

eventual ausência de comprovação do pagamento de alguma(s) fatura(s) nestes autos poderá ser suprida por ocasião da 

execução da sentença. 

 

Não prospera, igualmente, a alegação de eventual ilegitimidade passiva da União. Quanto à matéria, dispõe claramente 

o artigo 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62: 

 

"É assegurada a responsabilidade solidária da União, em qualquer hipótese,pelo valor nominal dos títulos de que trata 

este artigo". 

Com relação à taxa Selic, de fato não tem aplicação na hipótese como índice de correção monetária, sendo inaplicável 
aqui a regra do artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Porém, tem incidência a partir da vigência do novo Código Civil, ou 

seja, 11 de janeiro de 2003, em substituição aos juros de 6% ao ano, estes a serem computados até o início da vigência 

do novo CC. A taxa Selic não pode ser cumulada com qualquer outro índice. 

 

No que pertine aos índices de correção, são aplicáveis os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, cuja versão mais recente foi aprovada pela Resolução nº 126, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Os expurgos inflacionários são devidos, tal como previsto no item 4.1.2.1. do 

Manual acima referido (jan/89 - 42,72%; fev/89 - 10,14%; mar/90 a fev/91 - IPC/IBGE em todo o período). Deve ser 

seguida, na hipótese, a tabela de indexadores, que consta do item 4.2.1. do Manual em apreço. 

 

A correção monetária deve, assim, ser paga de forma integral, desde os recolhimentos dos valores relativos ao 

empréstimo compulsório em tela até que seja efetuada a devolução da diferença pela Eletrobrás (em dinheiro ou ações 

preferenciais nominativas). A correção monetária só não será computada no período compreendido entre 31 de 

dezembro do ano anterior à conversão dos créditos em ações da Eletrobrás e a data da respectiva assembleia geral de 

homologação da conversão, conforme pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre asseverar que as matérias debatidas nestes autos já foram analisadas pelo STJ, nos moldes do artigo 543-C do 
Código de Processo Civil, quando do julgamento dos Recursos Especiais 1003955 e 1028592. Transcrevo, a seguir, a 

ementa do RESP 1028592, cujas determinações amoldam-se à hipótese destes autos: 

 

"TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA 

ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE - VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES: VALOR PATRIMONIAL X VALOR DE MERCADO - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC. 

[...] 

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 

3.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não 

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano 

subseqüente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no 

art. 3° da mesma lei. 

3.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que 

não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. 
3.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do 

ano anterior à conversão e a data da assembléia de homologação. 

4. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: 

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em 

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e 

o efetivo pagamento, observada a prescrição qüinqüenal. Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência 

de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a 

partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei 1.512/76 e do 

art. 3° da Lei 7.181/83). 

5. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: 
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São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção 

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento 

até 31/12 do mesmo ano). 

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações 

preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do 

Decreto-lei 1.512/76. 

6. PRESCRIÇÃO: 

6.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios 

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 

6.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio 

nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da 

ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: 

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do 

Decreto-lei 1.512/76 (item 4), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, 

no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos 

valores nas contas de energia elétrica; e 

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 3), e dos juros remuneratórios dela 

decorrentes (item 5), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo 
em valor "a menor". 

Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a prescrição 

teve início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: 

a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 - com 

a 143ª AGE - 3ª conversão. 

7. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 

7.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagos: 

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório 

(item 3 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da correspondente assembléia-geral de 

homologação da conversão em ações; 

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês de 

julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

7.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos 

seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% 

(junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 

9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% 
(novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). 

Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada. 

7.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo 

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: 

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts . 1.062 e 1.063 do CC/1916; 

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o dispositivo é a taxa 

SELIC. 

8. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros 

de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora. 

9. EM RESUMO: 

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o direito 

às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: 

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 3 e 5); 

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 4); c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos 

próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a data do vencimento - item 7.1 e 7.2 e juros de mora desde 

a data da citação - item 7.3). 
9. CONCLUSÃO 

Recursos especiais conhecidos em parte, mas não providos." (grifos meus) 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1028592 / RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe em 27/11/09) 

Cito, outrossim, a título ilustrativo, trecho do voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki do AgRg ao RESP 

1.096.025 (STJ, 1ª Turma, DJe em 17/12/10): 

 

"[...] 

A Primeira Seção, ao julgar os recursos especiais 1.003.955ÿRS e 1.028.592ÿRS, ambos da relatoria da Min. Eliana 

Calmon, sob o regime do art. 543-C do CPC, firmou o seguinte entendimento a respeito do empréstimo compulsório de 

energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás, de que trata o DL 1.512ÿ: 
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 (a) sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório incide correção monetária inclusive no período 

compreendido entre a data do respectivo recolhimento e o primeiro dia do ano subsequente, observando-se a regra 

do artigo 7º, parágrafo 1º, da Lei 4.357ÿ e, a partir daí, o critério anual previsto no artigo 3º da mesma Lei, com a 

aplicação dos expurgos inflacionários; todavia, não incide correção monetária no período compreendido entre 31 de 

dezembro do ano anterior à conversão dos créditos em ações da Eletrobrás e a data da respectiva assembléia geral de 

homologação da conversão; 

(b) sobre a diferença de correção monetária calculada a menor - a ser paga em dinheiro ou na forma de participação 

acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da Eletrobrás, tal qual ocorreu em relação ao principal -, 

incidem juros remuneratórios de 6% ao ano, previstos no art. 2º do Decreto-lei 1.512ÿ; 

(c) o prazo prescricional para a ação tendente a cobrar tais valores, incluindo-se os relativos aos "reflexos" nos 

juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária, é de cinco anos (arts. 1º do Decreto 20.910ÿ), tendo 

como termo a quo a data da assembléia geral extraordinária que homologou a conversão dos correspondentes 

créditos em ações (20ÿÿ, na 1ª conversão; 26ÿÿ, na 2ª conversão; e 30ÿÿ, na 3ª conversão); e, relativamente aos juros 

remuneratórios propriamente ditos, a data em que foram pagos a menor, prevista no referido art. 2º do Decreto-lei 

1.512ÿ; 

(d) sobre os valores objeto da condenação judicial deve incidir (i) correção monetária, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagos e apurada segundo o Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, bem 

como (ii) juros moratórios, não cumuláveis com os remuneratórios, a contar da citação, no percentual de 6% ao ano, 
até 11ÿÿ (quando entrou em vigor o novo Código Civil) e, a partir de então, segundo a variação da taxa SELIC (esta 

sem cumulação com correção monetária). 

(e) decidiu-se também ser legítima, nos termos do art. 4º da Lei 7.181ÿ, a conversão dos créditos em ações pelo seu 

valor patrimonial (e não pelo valor de mercado), independentemente da anuência dos credores. 

Considerada a especial eficácia vinculativa desses precedentes (CPC, art. 543-C, § 7º), impõe-se sua aplicação, nos 

mesmos termos, aos casos análogos. Assim, no caso dos autos, considerando que a ação foi ajuizada em 07ÿÿ, a 

prescrição alcança a diferença de correção monetária sobre os valores recolhidos até 1986, cuja conversão em ações 

foi homologada pela 82ª Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em 26ÿÿ, bem assim a diferença de juros 

remuneratórios cujo pagamento deveria ter ocorrido até 07ÿÿ. Relativamente aos empréstimos recolhidos 

posteriormente, é devida a diferença de correção monetária e de juros remuneratórios, nos termos antes enunciados, 

a serem apurados em liquidação. E sobre os valores objeto da condenação, assim apurados, incide correção 
monetária e juros de mora, segundo os critérios definidos nos citados precedentes.  (grifos meus) 

[...]" 

Os valores a serem devolvidos deverão ser apurados em regular liquidação de sentença, sendo que a forma de 

pagamento (se em espécie ou em ações preferenciais nominativas), ficará a critério da Eletrobrás. Nesse sentido, decidiu 

esta Turma no processo 2001.61.00.010357-8, de relatoria do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos (acórdão 

publicado no D.E. em 10/08/10): 
 

"[...] a forma de devolução das diferenças apuradas a título de correção monetária e juros remuneratórios, pleiteados 

nesta presente ação e ora reconhecidos, deverão ser apurados em sede de regular liquidação de sentença, ficando a 

critério da Eletrobrás a forma de pagamento, podendo ser em espécie ou em ações, considerando que devem ser 

descontados os valores já pagos pela Eletrobrás". 

Em razão da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 

prejudicadas as apelações da União e da Eletrobrás, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-09.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.001426-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BEZERRA E BEZERRA COML/ LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BUENO e outro 
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APELADO : LIDIA MAC KNIGHT BEZERRA 

No. ORIG. : 00014260920024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal proposta pela União - Fazenda 

Nacional, objetivando o recebimento de crédito relativo à COFINS (valor de R$ 11.463,70 em jun/2000 - fls. 35). 

Entendeu o d. Juízo restar configurada a hipótese de prescrição intercorrente, por ter o processo permanecido parado por 

período superior a cinco anos com inércia exclusiva da exequente. Não houve condenação da exequente ao pagamento 

de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 94/99, sustentando, em síntese, a inocorrência da prescrição intercorrente. Argumenta ser 

inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que os devedores foram regularmente citados e houve 
penhora de bens nos autos. Alega, ainda, que não houve o transcurso do prazo necessário à caracterização da prescrição 

intercorrente. Salienta que houve violação ao disposto no § 2º, do art. 40, da LEF, visto não ter sido a Fazenda Nacional 

intimada do arquivamento ordenado, ficando impossibilitada de providenciar o prosseguimento do presente feito. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, caput, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo "a quo" reconheceu, de ofício, a prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 40, §4º, da Lei nº. 

6.830/80, por ter o processo permanecido parado por período superior a cinco anos com inércia exclusiva da exequente. 

 

A r. sentença impugnada não merece reparos. 

 
A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode ser reconhecida ex officio pelo 

juiz e configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período superior a cinco 

anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva do exequente, desde que cumprido o requisito da 

prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do dispositivo legal em apreço. 

 

No presente caso, a execução fiscal foi proposta em 29/10/1998 (fls. 02), tendo havido a citação da empresa executada 

em 26/04/1999 (fls. 15v) e da sócia incluída no polo passivo do executivo fiscal em 18/02/2002 (fls. 54v). Frustradas as 

diligências empreendidas no sentido de localizar bens passíveis de penhora, em 13/02/2003, a exequente requereu o 

sobrestamento do feito, nos termos do art. 40 da Lei nº. 6.830/80 (fls.71), o que restou deferido pelo juízo "a quo" em 

12/03/2003 (fls. 72), que determinou a remessa do feito ao arquivo onde ficaria sobrestado até provocação de 

interessados. 

 

Quanto à intimação da exequente acerca do despacho que deferiu a suspensão do feito e determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, o entendimento consolidado do E. STJ é firme no sentido de ser prescindível tal intimação como requisito 

para declaração da prescrição intercorrente se o pedido de sobrestamento foi formulado pela própria exequente, o que 

ocorreu no caso em tela (cf. AGA 200900104393, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques, DJE 

DATA:13/10/2010). 
 

Após a suspensão do feito, os autos foram remetidos ao arquivo em 18/03/2003, onde permaneceram, com inércia da 

exequente, até decisão do d. Juízo, que determinou a intimação da exequente para que se manifestasse acerca da 

ocorrência da prescrição, de acordo com o disposto no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 (fls.68). 

 

A Fazenda manifestou-se nos autos em 19/11/2008 (fls.76/86), porém sem trazer aos autos comprovação de eventual 

causa apta a obstar a fluência do lapso prescricional em sua forma intercorrente. 

 

A sentença extintiva do feito, que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, foi prolatada em 23/03/2009 (fls. 

87/91). 

 

Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo após 

findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 212/1969 

"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente". 

 

Na presente hipótese, resta evidente ter decorrido prazo superior a cinco anos desde o transcurso de um ano após o 

arquivamento dos autos, sendo que durante todo este período a exequente manteve-se inerte. 

 

De fato, ante a suspensão do feito, aliado à inércia da exeqüente, por período superior ao lapso prescricional - e 

cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 -, configurada está a 

prescrição intercorrente. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação fazendária. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004579-97.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004579-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EMPLAL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação declaratória ajuizada por Emplal Embalagens Plásticas Ltda. em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 
Sustenta a autora a inconstitucionalidade e a ilegalidade da exigência da contribuição ao INCRA, razão porque pleiteia 

o reconhecimento da inexistência de relação jurídica que a obrigue ao recolhimento da exação, bem como do direito de 

compensar o que pagou indevidamente. 

Valor da causa fixado em R$ 1.000,00 para 11/2/2003, posteriormente retificado para R$ 37.546,96. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou improcedentes os pedidos. Pela sucumbência, a autora foi 

condenada em honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da causa, a serem rateados entre os réus. 

A autora apelou pugnando pela reforma da sentença, nos termos da inicial. Subsidiariamente, requereu a redução da 

condenação em honorários advocatícios. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Consigno que no dia 10/9/2008, o E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp nº 977.058/RS, decidiu que, em 

razão da multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, deveria o feito ser julgado como "recurso representativo 

de controvérsia", aplicando-se o procedimento previsto art. 543-C, do CPC. 
No julgamento do citado recurso, a Primeira Seção daquele Tribunal entendeu que a exação destinada ao INCRA, 

criada pelo Decreto-Lei nº 1.110/1970, não se destina ao financiamento da seguridade social, tratando-se de 

contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 

8.213/91, conforme se verifica do respectivo aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE. 
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1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, 

até o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o INCRA e a Contribuição para 

a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da 

seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade 

genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 
7.787/89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o INCRA cujo desígnio em 

nada se equipara à contribuição securitária social. 

9. Conseqüentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 
10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por 

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de 

que resta hígida a contribuição para o INCRA. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem 

o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do INCRA e do INSS providos". 

(REsp 977.058/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 22/10/2008, DJe de 10/11/2008, destaquei) 
 

Tal questão é considerada cristalizada na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto que seus ilustres 

Ministros têm-na solvido por meio de decisões monocráticas (Ag 1055327/PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 

18/2/2009; AgRg no AgRg no REsp 734533/CE, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 17/2/2009; RE no AgRg 

no REsp 979366/PR, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ de 16/2/2009; Ag 1093305/RS, Relator Ministro Herman 

Benjamin, DJ de 6/2/2009; REsp 1014802/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 3/2/2009). 

Dessa forma, acompanho a orientação firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de reconhecer devida a 

contribuição destinada ao INCRA, no percentual de 0,2% a incidir sobre a folha de salários, considerando que tal 

contribuição, desde a sua concepção, apresenta natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico 

(art. 149, da CF/1988), cujo produto de arrecadação destina-se especificamente aos programas de reforma agrária, 

atendendo aos princípios da função social da propriedade e da diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 

170, III e VII, da CF/1988). 

Por fim, o C. Supremo Tribunal Federal, utilizando-se de fundamentação diversa, também já se posicionou acerca da 

constitucionalidade da referida exação, sob o argumento de que "a contribuição destinada ao INCRA é devida por 

empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores" (RE-

AgR 469288/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 1º/4/2008, DJe de 8/5/2008). 

Destaco, ainda, que o Pretório Excelso, no julgamento da Repercussão Geral em Recurso Extraordinário RE-RG 
578.635/RS, de Relatoria do Ministro Menezes Direito, decidiu que a matéria discutida nestes autos não possui 

"repercussão geral porque está restrita ao interesse das empresas urbanas eventualmente contribuintes da referida 

exação. A solução adotada pelas instâncias ordinárias no deslinde da controvérsia não repercutirá política, 

econômica, social e, muito menos, juridicamente na sociedade como um todo" (j. 25/9/2008, DJe de 16/10/2008). 

A consequência da citada decisão é que o recurso extraordinário eventualmente interposto sequer será admitido nas 

instâncias ordinárias, conforme determinam o art. 543-A, § 5º, do CPC, c/c o art. 332, RISTF, assim descritos: 

 

"Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário, quando a 

questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo. 
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§ 5º Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os recursos sobre matéria idêntica, que 

serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal." 

"Art. 322. O Tribunal recusará recurso extraordinário cuja questão constitucional não oferecer repercussão geral, nos 

termos deste capítulo. 

Parágrafo único. Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de questões que, relevantes 

do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, ultrapassem os interesses subjetivos das partes." 

 

Assim, como a última palavra sobre o tema em análise pertence ao E. Superior Tribunal de Justiça, e tendo essa Corte 

Superior já firmado o seu entendimento quando do julgamento do recurso repetitivo (REsp nº 977.058/RS), não merece 

reforma a sentença. 

Por sua vez, a verba honorária tal como fixada na sentença deve ser mantida, haja vista que de acordo com a 

jurisprudência da Corte (AC n. 2006.61.00.011590-6, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, Sexta Turma, j. 

5/3/2009; AC n. 2003.61.00.029762-0, Relator Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, Terceira Turma, j. 19/6/2008), não 

se mostrando excessiva. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006761-29.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.006761-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUIZ CARLOS OLSEN 

ADVOGADO : SAMIR HALIM FARHA e outro 

INTERESSADO : D R M MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 00067612920034036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, com fundamento no artigo 269, II, do CPC, julgou procedentes os 

embargos de terceiro para liberar da constrição judicial o veículo Fiat Uno Pick up 1.3, modelo caminhonete carroceria 

aberta, cor branca, ano de fabricação 1988, chassi nº 9BD146000J8018156, placas CQK 8741, objeto de bloqueio 

judicial no executivo fiscal nº 1999.61.09.004336-1. A União embargada foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), atualizados monetariamente até o efetivo pagamento, nos termos 
do § 4º do artigo 20 do CPC.  

 

Apela a União, fls. 98/105, pugnando pela exclusão de sua condenação na verba sucumbencial, uma vez que não deu 

causa a presente demanda, visto que a penhora indevida ocorreu por erro material cometido pelo Sr. oficial de justiça.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Os presentes embargos foram opostos por Luiz Carlos Olsen visando à liberação junto ao DETRAN do veículo de sua 

propriedade, "Fiat Uno Pick up 1.3, modelo caminhonete carroceria aberta, cor branca, ano de fabricação 1988, 

chassi nº 9BD146000J8018156, placas CQK 8741", que fora objeto de constrição judicial na execução fiscal nº 
1999.61.09.004336-1, movida pela União em face de D R M Máquinas e Equipamentos Ltda. Sustenta que o veículo 
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em questão lhe pertence desde 22/06/2001 e que se um dia integrou o patrimônio da empresa executada isso se deu 

muito antes de sua aquisição, visto que antes pertencia a Edmundo Zampieri. À causa foi atribuído o valor de R$ 

6.000,00 (seis mil reais) em ago/03. 

 

Intimada a se manifestar, a União pugnou pela improcedência dos embargos. 

 

No curso processual, diante de várias inconsistências, foi expedido mandado de constatação a fim de que o oficial de 

justiça responsável pela realização da penhora verificasse o certificado de propriedade do veículo, sua cor original, o 

número da placa e do chassi (fls. 46). Em cumprimento à ordem judicial, o servidor responsável pugnou pela 

"retificação do número do chassi 9BD146000J8018158" (fls. 60).  

 

Restando incontroverso que o veículo em questão pertence, de fato, ao embargante, sobreveio a r. sentença impugnada, 

que julgou procedente o pedido inicial e condenou a União embargada em honorários advocatícios em R$ 300,00 

(trezentos reais).  

 

Analisando a documentação acostada por ocasião da apelação - cópia de expedientes do executivo fiscal -, é possível 

constatar que a diligência constritiva decorreu de ordem expedida pelo d. magistrado que, fazendo uso de seu poder 

diretivo, determinou o prosseguimento da execução com a expedição de mandado geral de penhora e avaliação (fls. 
106). Em cumprimento a ordem judicial, o Sr. oficial de justiça dirigiu-se ao endereço da empresa executada e penhorou 

quatro veículos, dentre eles o objeto da discussão. Observa-se que a presente controvérsia só floresceu em razão de erro 

material cometido pelo servidor público, pois, apesar de verificar in loco o veículo penhorado, equivocadamente fez 

constar no auto de penhora o número de chassi de outro veículo, tal seja, "9BD146000J8018156" (que de fato pertence 

ao embargante), quando o certo seria "9BD146000J8018158".  

 

Deste modo, não se pode imputar à embargada a culpa pelo ajuizamento da presente ação de embargos de terceiros, 

descabendo, na hipótese, a fixação de verba honorária. 

 

Cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. 

 

Nesse sentido, a orientação jurisprudencial que se colhe em nota ao art. 20, Código de Processo Civil Comentado, 

Theotônio Negrão, 30ª edição: 

 

Art. 20: 26 - Não são, porém, devidos honorários pelo credor exeqüente ao embargante: se a penhora ocorreu por fato 

imputável ao próprio embargante (JTJ 159/67), ou se o oficial de justiça efetuou a penhora sem a participação ou 

indicação pelo exeqüente que, depois, concordou com o levantamento (RTJE 115/153) - g.m. 
 

Por tais fundamentos, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

embargada. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031414-88.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031414-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : DEGRANI DECORACOES LTDA -ME 

ADVOGADO : WILSON DE LIMA PEREIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação ordinária em que se busca provimento jurisdicional no sentido de anular 

lançamento de débito tributário inscrito em dívida ativa referente a tributos referentes ao SIMPLES, no período de 

janeiro de 1997 a dezembro de 2001, bem como autorizar a compensação com relação a saldo de crédito e débito ainda 

existente, extinguindo-se o crédito tributário. 
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A ação foi ajuizada em 11/11/2004 e à causa atribuiu-se o valor de R$ 45.599,06 (fl. 07). 

 

A União contestou o feito, às fls. 112/133. 

 

Pedido de antecipação dos efeitos da tutela indeferido às fls. 271/272. 

 

Agravo de instrumento interposto às fls. 278/286, o qual foi convertido em retido.  

 

Réplica à contestação às fls. 292/300. 

 

O MM. Juiz a quo, na sentença de fls. 316/324, proferida em 28/09/2007, julgou parcialmente procedente o pedido, nos 

termos art. 269, I, do CPC, "para determinar que a ré proceda à retificação dos valores inscritos em dívida ativa n° 

80.4.04.017092-08, excluindo da cobrança o período correspondente às competências de 01/1998 a 06/1999, com 

vencimento entre 02/1998 e 07/1999, em razão da decadência".  

 

Às fls. 328/335, informou a União a extinção por pagamento da inscrição, ocorrido em 24/10/2005.  

 
Sem recurso voluntário das partes, os autos vieram a esta Corte por força exclusiva da remessa oficial. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, ante a ausência de recursos voluntários, não conheço do agravo retido.  

 

No caso em tela, a União, em sua manifestação de fl. 327, demonstra que o débito discutido foi extinto, em sede 

administrativa, em 24/10/2005, por pagamento, em data anterior à prolação da sentença (28/09/2007), conforme 

registrado no extrato de fls. 328/335. 

 

Assim sendo, tais eventos devem ser considerados como fato superveniente capaz de influir no julgamento da lide, nos 

termos do artigo 462, do Código de Processo Civil, nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil, pois "a 

prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou acórdão" 

(RT 661/137).  

 
Nessa esteira, é de se decretar a extinção do feito, sem resolução do mérito, uma vez que, em virtude do pagamento em 

sede administrativa, a demanda perdeu completamente o seu objeto. 

 

Neste sentido, destaco o seguinte julgado colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 

PÚBLICO. DELEGADO DE POLÍCIA DO ESTADO DA BAHIA. NOMEAÇÃO E POSSE. PLEITO ATENDIDO NA 

VIA ADMINISTRATIVA. PERDA DE OBJETO. PREJUDICIALIDADE. 

1. Verificando-se que a pretensão articulada na ação mandamental restou atendida administrativamente, com a 

nomeação e posse da Recorrente no cargo para o qual logrou aprovação em concurso público, resta esvaziado o objeto 

do mandamus, tornando prejudicado o presente recurso ordinário. 

2. Recurso ordinário prejudicado. (STJ, RMS 19033/BA, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 05/02/09). 

Também neste sentido, destaco o seguinte julgado desta E. Turma: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO AO PASEP. 

UNIVERSIDADE FEDERAL. BASE DE CÁLCULO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO EM SEDE ADMINISTRATIVA. FATO 

POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. FATO SUPERVENIENTE. ARTIGO 462 DO CPC. 

RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. RECURSOS PREJUDICADOS.  
1. No caso dos autos, tem razão a União Federal ao asseverar que houve perda de objeto do recurso, conquanto 

ocorreu a extinção do crédito discutido em face do acolhimento da impugnação administrativa da autora. 

2. De fato, a apelação da parte autora foi protocolada em 14.05.2007, porém, a União demonstrou que o débito 

discutido foi extinto em 16.05.2007, sendo certo que tal evento deve ser considerado como fato superveniente capaz de 

influir no julgamento do recurso, nos termos do artigo 462, do Código de Processo Civil. 

3. Com efeito, se após a prolação da sentença e antes do julgamento do recurso ocorreu a extinção do crédito discutido 

nos autos, em razão de acolhimento da impugnação apresentada em sede administrativa, evidente que ocorreu fato 

superveniente e, em decorrência dele, desapareceu uma das condições da ação, no caso a falta de interesse de agir a 

impedir a resolução do mérito do recurso, impondo-se, pois, o reconhecimento do mencionado evento, inclusive para 

considerar prejudicada a remessa oficial. 
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4. Em suma, ainda que verificado o interesse de agir quando da propositura da ação, está condição desapareceu em 

face da ocorrência do fato superveniente, decorrendo da perda de objeto do feito. Assim sendo, impõe-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com base na norma contida no artigo 267, inciso VI, do CPC, devendo a União, 

que deu causa à propositura da ação, responder pelo pagamento de verba honorária que fixo, com fundamento no 

artigo 20, § 4º, do mesmo Codex processual em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

5. Precedentes do STJ e da Egrégia Turma. 

6. Julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, em face da ocorrência do fato superveniente, e dou por 

prejudicada a apelação e a remessa oficial. (TRF3, AC nº 1999.60.00.006013-1,3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado 

Valdeci dos Santos, j. 29/07/2010) 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a remessa oficial, nos termos 

do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

 

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033636-29.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033636-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RENTAL SERVY LOCACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO VANIN GASPARETTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que 

assegure o direito que entende líquido e certo de "ser enquadrada no SIMPLES conforme o conceito do art. 2º da Lei n° 

9.841/99, com o reajuste determinado pelo Decreto n° 5.028/04".  

 

O mandado de segurança foi impetrado em 03/12/2004, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fl. 13). 

 

Liminar deferida às fls. 54/59. 

 

Informações às fls. 66/71. 

 

Agravo de instrumento interposto pela União (fls. 73/84), o qual foi convertido em retido. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 86/87). 

 

A sentença denegou a segurança (fls. 90/93). 

 
Apelou a impetrante, às fls. 102/121, requerendo a reforma integral da r. sentença. 

 

Agravo de instrumento interposto pela impetrante (fls. 213/228). 

 

Contrarrazões às fls. 231/236. 

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito (fls. 243/246). 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, não merece conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o artigo 

523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

A Lei n.º 9.317/96, que instituiu o Sistema Integrado do Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, disciplinou a matéria de acordo com disposição constitucional contida no 

artigo 179, que cuida do tratamento jurídico diferenciado a micro e pequenas empresas. 

 

Referida lei tomou como base e critério objetivo para classificação e distinção entre micro e pequena empresa a receita 

bruta anual destas e atribuiu a ambas o direito de optar pelo SIMPLES, com a garantia de pagamento mensal unificado 

de diversos impostos e contribuições, sendo excluídos do benefício apenas os especificados por ela e ficando o optante 

dispensado do pagamento dos impostos e contribuições. 

 

Para poder gozar dos benefícios, a lei fixou requisitos para inscrição do optante e previu, em seu artigo 9º, os casos em 

que a opção pelo referido sistema era vedada, com fundamento em critérios objetivos, mesmo que eventualmente 

estivesse preenchido o requisito da receita bruta anual máxima. 

 

Deve ser ressaltado que tanto para a fixação dos requisitos, como para as vedações relativamente ao gozo do tratamento 

jurídico diferenciado, a Constituição Federal outorgou ao legislador a discricionariedade no estabelecimento dos 
parâmetros. 

 

Desse modo, entendo que não se aplica a Lei nº 9.841/99 (Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

ao regime de tributação das empresas optantes pelo SIMPLES, sendo que a atualização dos valores correspondentes à 

renda bruta é regida por disposições próprias, insertas na própria Lei nº 9.317/96. 

 

Ora, o fato de apenas as microempresas e empresas de pequeno porte poderem optar pelo SIMPLES, observadas 

algumas condições, não autoriza, automaticamente, a aplicação das disposições da Lei nº 9.841/99 (Estatuto das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), bem como do Decreto nº 5.028/04 que a regulamentou, em substituição 

àquelas próprias da legislação específica (Lei nº 9.317/96). 

 

Acrescente-se ainda que a Lei nº 9.964/2000 dispôs, expressamente em seu artigo 10, que "o tratamento tributário 

simplificado e favorecido das microempresas e das empresas de pequeno porte é o estabelecido pela Lei nº 9.317, de 5 

de dezembro de 1996, e alterações posteriores, não se aplicando, para esse efeito, as normas constantes da Lei nº 

9.841, de 5 de outubro de 1999 (Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)." 

Sobre o tema, já decidiu esta E. Corte: 

 
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - SISTEMA INTEGRADO DE 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 

SIMPLES - ENQUADRAMENTO - LIMITES - LEI Nº 9.841/99 - INAPLICABILIDADE. 

1- A Lei nº 9.317/96 instituiu a sistemática de contribuição pelo SIMPLES, regulamentando o recolhimento dos tributos 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte. 

2- O escopo do legislador, ao regulamentar o artigo 179 da Constituição Federal, foi estabelecer incentivos às 

categorias com menor capacidade contributiva, visando ao interesse social, através do implemento da política fiscal e 

econômica. 

3- Inaplicabilidade da Lei nº 9.841/99 (Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) na atualização 

dos valores correspondentes à renda bruta das empresas optantes pelo regime de tributação diferenciado do 

SIMPLES, que é regido por disposições próprias, insertas na Lei nº 9.317/96. 
4- A Lei nº 9.964/2000 dispôs, expressamente em seu artigo 10, que "o tratamento tributário simplificado e favorecido 

das microempresas e das empresas de pequeno porte é o estabelecido pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 

alterações posteriores, não se aplicando, para esse efeito, as normas constantes da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 

1999 (Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)." 

5- Precedente jurisprudencial: TRF 4ª Região, AG 2005.04.01.055198- 

9, D.E. 04/12/2006. 
6- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada. (TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, AMS 

200561000008903, DJU 28/04/2008, grifos nossos). 

Nesse sentido também já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

TRIBUTÁRIO. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. LEI 9.317/96. A LEI 9.317/96 NÃO FOI AB-

ROGADA PELA LEI 9.841/99, PORQUANTO TRATAR DE MATÉRIA ESPECIAL E NÃO TER RESTAR 

INCOMPATÍVEL COM OS DITAMES NORMATIZADOS PELA SEGUNDA. O ENQUADRAMENTO DO 

CONCEITO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE POR LEIS DIVERSAS, PARA 
OBJETIVOS DISTINTOS, É PERFEITAMENTE VIÁVEL, NÃO SE PODENDO AFASTAR DO SISTEMA NORMA 

REGENTE DE SITUAÇÕES DIVERSAS. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (TRF5, 3ª Turma, Rel. Des. 

Federal Paulo Machado Cordeiro, AMS 200184000008510, DJ 18/02/2003, grifos nossos)  
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Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007144-82.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007144-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CAIRU COMPONENTS CP LTDA 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que lhe permita 

aplicar a alíquota de 7,6% para cálculo do crédito relativo a seu estoque inicial, e não os 3% previstos no § 1º, do artigo 

12, da Lei nº 10.833/03, bem assim para que possa aproveitá-lo de uma única vez ou, subsidiariamente, com a 

incidência da alíquota de 7,6%, em 12 parcelas devidamente corrigidas. 

Mandado de Segurança impetrado em 02/06/2004. Atribuído à causa o valor de R$ 15.000,00 (fls. 21). 

A liminar foi indeferida às fls. 41/43. 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 47/55. 

Interposto Agravo de Instrumento pela impetrante contra a decisão que indeferiu a liminar (fls. 56/63), o qual foi 

convertido em Agravo Retido. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 66/71. 

A sentença denegou a segurança às fls. 77/81. 
Apelação da impetrante às fls. 89/99. 

Contrarrazões às fls. 113/118. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 122/126. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que lhe permita aplicar a 

alíquota de 7,6% para cálculo do crédito relativo a seu estoque inicial, e não os 3% previstos no § 1º, do artigo 12, da 

Lei nº 10.833/03, bem assim para que possa aproveitá-lo de uma única vez ou, subsidiariamente, com a incidência da 

alíquota de 7,6%, em 12 parcelas devidamente corrigidas. 

Em suma, aduz a impetrante que a disposição contida no art. 12, §1º, da Lei nº 10.833/03, contraria o princípio 

constitucional da não-cumulatividade, ao autorizar o cálculo do crédito com a aplicação da alíquota de 3% sobre o valor 

do estoque, e não de 7,6%. 

Ainda, salienta que, na medida em referido dispositivo estabelece que o crédito apenas poderá ser aproveitado em 12 

(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, foi criado um verdadeiro empréstimo compulsório, sem a observância do 

previsto no art. 148, I e II, da Constituição Federal. 

Passo à análise da matéria. 
Preliminarmente, conheço do agravo retido, em razão do pedido de apreciação feito no recurso de apelação. Todavia, 

ante à apreciação do mérito, julgo o agravo prejudicado. 

A sentença não merece reforma. 

Dispõe o art. 12, §1º da Lei nº 10.833/03: 

 

Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração do valor devido na forma do art. 3º, terá 

direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens de que tratam os incisos I e II daquele mesmo 

artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País, existentes na data de início da incidência desta contribuição 

de acordo com esta Lei. 

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do percentual de 3% (três por cento) sobre 

o valor do estoque. 

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º, 9º e 10 deste artigo será utilizado em 12 (doze) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004). 
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Com efeito, o dispositivo em questão representa norma de transição entre a sistemática de cálculo da COFINS 

cumulativa e o regime da não-cumulatividade trazido pela Lei nº 10.833/2003, conferindo ao contribuinte o benefício de 

apurar um crédito presumido sobre o valor de seu estoque de abertura de bens, existente quando do início da vigência da 

nova legislação. 

Para tal cálculo, a legislação determinou a incidência da alíquota de 3%, pois essa era a alíquota da COFINS vigente 

quando o estoque de mercadorias foi adquirido, representando o mesmo percentual autorizado para a apuração do 

crédito a favor da ora impetrante. 

Assim, a aplicação da alíquota de 7,6% pretendida pela impetrante caracterizar-se-ia efetivo enriquecimento sem causa, 

pois o recolhimento anterior não foi calculado com base na novel legislação. 

Por fim, é válida a condição prevista no § 2º do artigo 12 da Lei nº 10.833/03, ao estabelecer o número de parcelas para 

utilização do crédito presumido, por se tratar de benefício fiscal concedido ao contribuinte. 

 

Sobre o tema, cito os seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS. COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. 

EMPRESAS QUE APURAM IMPOSTO DE RENDA COM BASE NO LUCRO REAL. MERCADORIAS EM ESTOQUE. 

CREDITAMENTO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. ALÍQUOTAS UTILIZADAS NO SISTEMA CUMULATIVO. 

LEGALIDADE. 
1. A partir da vigência das leis 10.833/03 e 10.637/02, aplicadas às empresas que apuram seu imposto de renda com 

base no lucro real, foram majoradas as alíquotas da COFINS e do PIS de 3% para 7,6% e de 0,65% para 1,65%, 

respectivamente, passando a vigorar o sistema da não cumulatividade para estes específicos sujeitos passivos. Ciente 

de que haveria mercadorias que já se encontravam em estoque, ou seja, haviam sido adquiridas em sistema de 

cumulatividade, o legislador estabeleceu regras de transição nos arts. 11 da Lei 10.637/02 (PIS) e 12 da Lei 10.833/03 

(Cofins) para o sistema de creditamento dessas mercadorias. 

2. A recorrente pretende fazer o creditamento de suas mercadorias em estoque utilizando as alíquotas maiores do 

sistema não cumulativo atual, sendo que o recolhimento da etapa anterior se deu sob as alíquotas menores do sistema 

cumulativo outrora vigente, ou seja, pretende creditar-se de uma diferença de alíquotas que não foi recolhida nas 

etapas anteriores. 

3. Tal pretensão não merece acolhida, porquanto a inserção de novo procedimento para o recolhimento da Cofins e do 

PIS, de cumulatividade para não cumulatividade, instituído pelas citadas leis, não poderia resultar na obtenção de 

receita fiscal indevida. Com efeito, não é legalmente possível que se permita que sobre os estoques que foram objeto de 

recolhimento de Cofins e PIS às alíquotas de 3% e 0,65%, respectivamente, apliquem-se as alíquotas de 7,6% e 1,65% 

para efeito de creditamento. Precedentes: REsp 1.005.598/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJe de 

23/6/2008; REsp 1.071.061/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 1/10/2008). 

4. Recurso especial não provido (destaquei)". 
(STJ, Primeira Turma, REsp 1115312 / RS, RECURSO ESPECIAL 2009/0003596-7, Relator Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, DJe 23/09/2009). 

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. MERCADORIAS EM 

ESTOQUE. CREDITAMENTO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. ALÍQUOTAS UTILIZADAS NO SISTEMA CUMULATIVO. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte, no sentido de que, se o recolhimento 

referente ao PIS/COFINS da etapa anterior se deu sob as alíquotas menores do sistema cumulativo, quais sejam, 3% 

da COFINS e 0,65% do PIS, configuraria enriquecimento ilícito, para fins de creditamento, a utilização das alíquotas 

maiores (7,6% da COFINS e 1,65% do PIS) previstas nas leis 10.637/02 e 10.833/03. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1151072 / SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2009/0145556-9, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01/09/2010). 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PIS. COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS 

10.637/02 E 10.833/03. EMPRESAS QUE APURAM IMPOSTO DE RENDA COM BASE NO LUCRO REAL. 

MERCADORIAS EM ESTOQUE. CREDITAMENTO. ALÍQUOTAS ANTIGAS. 

1. Não há ilegalidade nas regras de transição estabelecidas no sentido de que as mercadorias já em estoque quando da 
edição das Leis nos 10.833/03 e 10.637/02, ou seja, adquiridas sob o sistema da cumulatividade de PIS e COFINS, 

devem ter o creditamento efetuado de acordo com as alíquotas antigas - 0,65% e 3%, respectivamente. Incidência da 

Súmula 83/STJ. Precedentes: AgRg no REsp 1.129.373/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 27.04.10; REsp 

1.106.540/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 19.03.09; AgRg no REsp 1.110.181/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

DJe de 18.02.10; REsp 999.458/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 04.11.09; REsp 1.071.061/RS, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJe 1º.10.08; REsp 1.005.598/RS, Rel. Min. José Delgado, DJe 23.06.08 (destaquei). 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1138289 / RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2009/0084897-1, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/09/2010). 
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS. COFINS. NÃO- CUMULATIVIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. LEIS 

Nº 10.637/2002 E 10.833/2003. MERCADORIAS EM ESTOQUE. CREDITAMENTO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. 

ALÍQUOTAS UTILIZADAS NO SISTEMA CUMULATIVO. LEGALIDADE. 

1. O princípio mater inerente à eficácia da lei no tempo, consubstancia-se na máxima "tempus regit actum", salvo 

retroação benéfica oriunda de texto legal expresso. As Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 estabeleceram o regime da não-

cumulatividade do PIS e da COFINS e, para esse fim, instituíram, de um lado, a majoração da alíquota de 0,65% para 

3% e de 3% para 7,6%, respectivamente (art. 2º), mercê de concederem benefícios fiscais na forma de créditos 

escriturais resultando na redução da carga tributária das empresas (art. 3º). 

2. O legislador, ciente da existência de mercadorias que se encontravam em estoque, estabeleceu regras de transição 

nos arts. 11 da Lei n. 10.637/2002 (PIS) e 12 da Lei n. 10.833/2003 (COFINS) para o sistema de creditamento destas 

mercadorias. 

3. Deveras, como o recolhimento da etapa anterior se deu sob as alíquotas menores do sistema cumulativo, quais 

sejam, 3% da COFINS e 0,65% do PIS, configuraria enriquecimento ilícito, para fins de creditamento, a utilização das 

alíquotas maiores (7,6% da COFINS e 1,65% do PIS), conforme pretende o recorrente (destaquei). 

4. Precedentes: AgRg no REsp 1.110.181/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 9.2.2010, 

DJe 18.2.2010; REsp 999.458/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.10.2009, DJe 4.11.2009; 

REsp 1.071.061/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 16.9.2008, DJe 1º.10.2008; AgRg no 

REsp 1151072/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 
01/09/2010; AgRg no REsp 1138289/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, 

DJe 08/09/2010; REsp 1.106.540/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 19.03.09; AgRg no REsp 1.129.373/RS, Rel. Min. 

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 27.4.2010; REsp n. 1.005.598/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira 

Turma, DJe de 23/6/2008. 

5. Recurso especial desprovido". 

(STJ, Primeira Turma, REsp 1098411 / RS, RECURSO ESPECIAL 2008/0223270-0, Relator Ministro LUIZ FUX, DJe 

28/02/2011). 

 

Em sentido idêntico são os precedentes deste E. Tribunal Regional Federal: 

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI 10833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. 

ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. ARTIGO 

246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE DIANTE DO 

PARÂMETRO DE CREDITAMENTO ESTIPULADO PELA NÃO-CUMULATIVIDADE. ARTIGO 12, §§ 1º E 2º DA 

LEI 10833/2003. CONSTITUCIONALIDADE. 

Discute-se a aplicação da alíquota de 7,6% sobre o montante do crédito relativo a seu estoque (existente quando da 

instituição da não-cumulatividade da COFINS - 01/02/04), e não os 3% previstos no § 1º, do artigo 12, da Lei nº 
10.833/03, assim como a compensação desse crédito de uma única vez, sem a necessidade do parcelamento em 12 

parcelas previsto no § 2º, do artigo 12, da Lei nº 10.833/03. Cumpre relegar a apreciação da alegação de julgamento 

ultra petita porque não se cuida de nulidade, para efeito de julgamento em sede de preliminar, devendo ser 

solucionada a questão, pois, com o próprio exame do mérito. A Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 31 de dezembro de 1991, com fundamento na 

Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o custeio das atividades da área de saúde, 

previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º.O Supremo Tribunal Federal já consolidou o 

entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no 

artigo 3°, § 1°, da lei, porém, constitucional o aumento da alíquota, alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98. Com o 

advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a 

contribuição à COFINS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela 

Emenda Constitucional n° 42/03. A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou 

claramente o campo de incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou 

bases de cálculos distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de 

um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as 

contribuições.A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do 

tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de 
cálculo, para a apuração do quantum devido.Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador 

constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a 

não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS e COFINS a lei é que deve se 

incumbir dessa tarefa.Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve 

regulamentação de artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da 

contribuição à COFINS no corpo do Texto Constitucional, por si só, autoriza eventuais alterações nos critérios de suas 

exigências, feitas por lei ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde 

que observado o princípio da anterioridade nonagesimal. Diante dos precedentes do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, mencionados anteriormente, quanto à validade da Lei 9.718/98, não remanescem dúvidas quanto à 

legitimidade da alteração da alíquota da COFINS, fixada pela Lei 10.833/2003, em 7,6%, diante dos parâmetros de 

creditamento conferido aos contribuintes, respaldado no critério inovador da não-cumulatividade. O § 1º do artigo 12 
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da Lei nº 10.833/03 diz respeito ao estoque de mercadorias existentes na transição entre o antigo e novo regime da 

COFINS, que estabeleceu a não-cumulatividade. O estoque de mercadorias foi adquirido sob a égide do regime 

anterior, em que a alíquota prevista da COFINS era de 3%; devendo, portanto, esta ser utilizada na compensação 

prevista no novo regime.É válida a condição prevista no § 2º do artigo 12 da Lei nº 10.833/03, pois se trata de 

benefício fiscal, que pode estabelecer número de parcelas para compensação.Apelação improvida (destaquei)". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 264247, Processo: 

2004.61.00.006746-0, Relator JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010).  

 

"TRIBUTÁRIO. LEI 10.833/03. NÃO-CUMULATIVIDADE. PECULIARIDADE. ESTOQUE DE ABERTURA DE 

BENS. CREDITAMENTO. BENEFÍCIO DADO PELA LEI. 

1.A não-cumulatividade imposta pela Lei 10.833/03 não é a mesma daquela prevista para o IPI e o ICMS, sistemática 

pela qual se compensa o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores (art. 153, § 3º, II e 

art. 155, § 2º, I, ambos da Constituição Federal). 

2.As Leis 10.637/02 e 10.833/03 (a primeira em relação ao PIS e a segunda para a COFINS) criaram uma sistemática 

de não-cumulatividade peculiar, por meio da qual permitiu-se o creditamento de determinados valores expressos em 

lei, mas não de todos os valores cobrados em operações e atividades anteriores, inclusive porque o fato gerador dessas 

obrigações tributárias não é multifásico como são aqueles submetidos à tributação pelo IPI e pelo ICMS. Não se pode 

pretender, por isso, que o procedimento adotado na não-cumulatividade há mais tempo conhecida, voltada para o IPI e 
para o ICMS, seja adotado para o PIS e a COFINS.  

3. O art. 12 da Lei 10.833/03, ao contrário de ferir princípios constitucionais, trouxe benefício para os contribuintes 

que detinham estoque de abertura de bens já existente na data de início da vigência da lei. 

4. A lei fala do estoque de bens existente na data de início da incidência da COFINS modificada pela Lei 10.833/03. Se 

é um estoque, é formado por bens que estavam submetidos até então à legislação anterior. A lei nova (Lei 10.833/03) 

não precisava se ocupar dele. Se o fez, concedeu uma vantagem ao contribuinte, ainda que o crédito se dê mediante 

uma alíquota diferente daquela pela qual se dá a nova tributação e que seja dividido em doze parcelas iguais e 

sucessivas. Daí não poder se falar em inconstitucionalidade dessa norma (destaquei). 

Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 277545, Processo: 

2004.61.09.003860-0, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, DJU DATA:27/03/2008). 

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE 

VALIDADE. NÃO-CUMULATIVIDADE. MEDIDA DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DEDUZÍVEIS. OFENSA A 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. PECULIARIDADE. ESTOQUE DE ABERTURA DE BENS. 

CREDITAMENTO PELAS ALÍQUOTAS DO SISTEMA CUMULATIVO. IMPOSSIBILIDADE. ENRIQUECIMENTO 

SEM CAUSA. 
1. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, 

da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das 

contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. 

2. Assim, a partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passaram, 

validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas 

auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

3. O sistema de não-cumulatividade das contribuições sociais difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e 

IPI), nesse se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no 

estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou produtos, 

evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade das contribuições sociais utiliza 

técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais como energia elétrica e aluguéis de 

prédios, máquinas e equipamentos, que devem ser apurados com base na mesma alíquota. 

4. A partir da vigência das leis 10.637/02 e 10.833/03, aplicadas às empresas que apuram seu imposto de renda com 

base no lucro real, foram majoradas as alíquotas do PIS e da Cofins de 0,65% para 1,65% e de 3% para 7,6%, 

respectivamente, passando a vigorar o sistema da não-cumulatividade para estes específicos sujeitos passivos. 

5. Juntamente com as majorações das alíquotas, a sistemática da não-cumulatividade consistiu no direito ao 

aproveitamento de créditos. De fato, pela nova sistemática, o legislador entendeu necessária a majoração das 
alíquotas como medida de compensação ao benefício dos créditos concedidos ao abatimento da base de cálculo das 

exações. Assim, ao contribuinte será facultado adotar os critérios que melhor lhe aprouver, podendo efetuar deduções 

autorizadas por lei. 

6. Quanto às mercadorias que já se encontravam em estoque , ou seja, haviam sido adquiridas no sistema anterior de 

cumulatividade, o legislador estabeleceu regras de transição nos arts. 11 da Lei 10.637/02 (PIS) e 12 da Lei 10.833/03 

(Cofins) para o sistema de creditamento destas mercadorias. 

7. In casu, a autora pretende fazer o creditamento de suas mercadorias em estoque, utilizando as alíquotas maiores do 

sistema não-cumulativo atual, sendo que o recolhimento da etapa anterior se deu sob as alíquotas menores do sistema 

cumulativo outrora vigente. Ou seja, pretende creditar-se de uma diferença de alíquotas que não foi recolhida nas 

etapas anteriores. 
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8. Tal pretensão se trata de um verdadeiro enriquecimento sem causa e, caso acolhido o pedido, estar-se-ia, a bem da 

verdade, negando vigência às regras de transição estabelecidas pelo legislador. Precedentes (destaquei). 

9. Pedido de compensação prejudicado face à inexistência do indébito. 

10. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1352153,  

Processo: 2007.61.00.004996-3, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 

DATA:30/06/2010). 

 

Diante do exposto, na forma do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, julgo o agravo retido prejudicado e 

nego seguimento à apelação da impetrante. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038603-65.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.038603-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GUARAPIRANGA PRODUCOES ARTISTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA 

 
: JOSE CARLOS GONCALVES RALO 

 
: ROBERTO CARLOS QUINTO DE SOUZA SANTOS 

APELADO : PAULO GASPAR GREGORIO e outro 

 
: MANOEL MARQUES MENDES GREGORIO 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO REIS DE ATHAYDE FERNANDES 

APELADO : ARMENIO DOS RAMOS FONTANETE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00386036520044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta em face de r. sentença que, acolhendo exceção de pré-executividade, 

julgou extinta a presente execução fiscal, ajuizada para a cobrança de IRPJ, COFINS, CSL, PIS e PASEP (valor de R$ 

51.156,71 em jun/04 - fls. 03). 

 

O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal, reconhecendo a prescrição do crédito tributário por ter transcorrido lapso 

superior a cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado. Condenou a 

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Apelação da exequente, fls. 212/225, pugnando pela reforma da r. sentença, ao argumento de que não ocorreu a 

prescrição dos créditos tributários. Aduz que os créditos foram constituídos em 2000 e 2001, com a entrega da 

declaração pelo contribuinte e que a execução fiscal foi ajuizada em 16/07/2004, concluindo pela inocorrência da 

prescrição. Assevera que a prescrição resta interrompida pela simples distribuição da petição inicial, a teor do disposto 

na Súmula nº 106 do STJ e do art. 219, § 1º, do CPC. Salienta que a demora na efetivação da citação se deu por 
mecanismos inerentes ao Poder Judiciário, alheios, portanto, à vontade da exequente. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo quinquenal entre 

a data da constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado. 

 

A r. sentença merece parcial reforma. 
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Inicialmente, não procede a alegação de decadência, pois a jurisprudência firmou-se no sentido de que a constituição do 

crédito, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por homologação, se dá quando da entrega da DCTF ao órgão 

competente. Trata-se, em verdade, de prazo prescricional. 

 

Com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em 

cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPJ, COFINS, CSL, PIS e PASEP, tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, declarados e não pagos, com vencimentos em 30/12/1997, 30/04/1999, 14/03/2001, 28/03/2001 (IRPJ), 

10/02/1999, 10/03/1999, 09/04/1999, 10/05/1999, 10/06/1999, 15/07/1999 (COFINS), 30/04/1999, 30/07/1999 (CSL), 

15/12/1998, 15/01/1999, 15/05/2001 (PIS), 12/02/1999, 15/03/1999, 15/04/1999, 14/05/1999, 15/06/1999 e 15/07/1999 

(PASEP). 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos prova da data da entrega das respectivas DCTF´s - a exequente, embora tenha aduzido em apelação 

que os créditos foram constituídos em 2000 e 2001, não trouxe aos autos qualquer documento que comprovasse tal 
alegação -, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das 

obrigações. 

 

Cito, a respeito, os recentes julgados: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF , já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ. 

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF , devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

datas dos vencimentos dos créditos tributários. Precedentes. 

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição , para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das súmula s 78/TFR e 106/STJ. 

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 
interrompendo a prescrição , não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, 

não estão prescritos 

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente , porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 

Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA. 

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários 

7 - Apelação e remessa oficial providas." 

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO . JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida 

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 
2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF , devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados. 

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição , houve o decurso 

de prazo 

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento. 

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária. 

5. Apelação parcial mente provida e remessa oficial não conhecida." 

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 225/1969 

 

Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e não 

tendo havido inércia imputável à exequente, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida 

ativa foram parcialmente atingidos pela prescrição, eis que vencidas as obrigações em 30/12/1997, 30/04/1999, 

14/03/2001, 28/03/2001 (IRPJ), 10/02/1999, 10/03/1999, 09/04/1999, 10/05/1999, 10/06/1999, 15/07/1999 (COFINS), 

30/04/1999, 30/07/1999 (CSL), 15/12/1998, 15/01/1999, 15/05/2001 (PIS), 12/02/1999, 15/03/1999, 15/04/1999, 

14/05/1999, 15/06/1999 e 15/07/1999 (PASEP) e ajuizada a execução fiscal em 16/07/2004 (fls. 02). 

 

Nesse sentido, os créditos vencidos em 30/12/1997, 30/04/1999 (IRPJ), 10/02/1999, 10/03/1999, 09/04/1999, 

10/05/1999, 10/06/1999, 15/07/1999 (COFINS), 30/04/1999 (CSL), 15/12/1998, 15/01/1999 (PIS), 12/02/1999, 

15/03/1999, 15/04/1999, 14/05/1999, 15/06/1999 e 15/07/1999 (PASEP) foram fulminados pela prescrição, visto que 

decorreram mais de 05 (cinco) anos entre a data da constituição definitiva e o ajuizamento da execução fiscal 

(16/07/2004). Assim, apenas os créditos vencidos em 14/03/2001, 28/03/2001 (IRPJ), 30/07/1999 (CSL) e 15/05/2001 

(PIS) permanecem hígidos, porquanto foram constituídos dentro do prazo quinquenal, considerando como termo 

interruptivo da prescrição o ajuizamento da execução fiscal (16/07/2004). 
 

Oportuno colacionar o seguinte julgado desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 
entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 
atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 
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Afastada a prescrição reconhecida pelo juízo singular, pode o tribunal ad quem julgar a demais questões suscitadas na 

exceção de pré-executividade, ainda que não tenham sido analisadas diretamente pela sentença, nos termos do artigo 

515 e seus parágrafos, do CPC. 

 

A parte excipiente, em petição de fls. 174/185, alegou sua ilegitimidade para figurar como corresponsável dos valores 

em cobrança na execução fiscal, pois não comprovada a prática de ato doloso, fraudulento ou com intuito de lesar o 

erário, bem como infração à lei, contrato social ou estatuto. 

 

A pretensão do excipiente merece acolhida, senão vejamos. 

 

Com efeito, tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios gerentes da empresa devedora, sendo necessário que se 

apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais 

como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

No caso em apreço, entendo não estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada a dissolução 

irregular da empresa executada, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 
sido negativo (fl. 43), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a empresa executada, como por 

exemplo, por meio de Oficial de Justiça. 

 

Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se 

considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista 

a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por 

um oficial de justiça, por exemplo. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO 

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR ." 

1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e 

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a inovação 

de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a apelação sem se 

pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes.  
2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa que 

figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários.  

3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos 

cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregular idade no seu encerramento apta 

a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412.  

4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração 

da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção 

imediata de dissolução irregular , porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que 

a empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação 

enviada pelo correio.  

5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução 

irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se 

pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento 

irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução 

da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

6. Recurso especial não-provido. 
(STJ, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija 

a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou 

contrato social, que justifiquem a sua inserção. 

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR 

negativo , sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. 

Sequer houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante. 
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3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 

jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de 

responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.  

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

 

Desta feita, não tendo havido comprovação cabal da dissolução irregular da empresa executada, afigura-se ilegítima, 

pelo menos por ora, a inclusão do sócio excipiente no polo passivo da execução fiscal em comento. 

 

Assim, a exceção de pré-executividade apresentada pelo ora apelado dever ser acolhida em parte, para excluí-lo do polo 

passivo do executivo fiscal, bem como para reconhecer a prescrição parcial dos créditos tributários em cobro. Tendo em 

vista a sucumbência mínima da parte executada/excipiente, condeno a exequente ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal relativamente aos créditos tributários não prescritos - 14/03/2001, 

28/03/2001 (IRPJ), 30/07/1999 (CSL) e 15/05/2001 (PIS) - e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, prosseguindo no 

julgamento do mérito da exceção de pré-executividade, julgo-a parcialmente procedente, para reconhecer a 

ilegitimidade do excipiente para figurar no polo passivo do executivo fiscal, nos termos da fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005380-51.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.005380-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : REFRIGERACAO TIPI LTDA 

ADVOGADO : ODIVE SOARES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação declaratória, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional para afastar a exigência 

do PIS-Importação e COFINS-Importação introduzida pela Lei nº 10.865/2004, bem assim autorizar a compensação ou 

restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título. 
A ação foi proposta em 18/07/2005. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (fls. 23). 

Contestação da União Federal às fls. 45/57. 

Réplica às fls. 60/64. 

A sentença julgou improcedente o pedido, às fls. 66/70, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelação da autora às fls. 76/89. 

Contrarrazões às fls. 93/97. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação declaratória, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional para afastar a exigência do PIS-

Importação e COFINS-Importação introduzida pela Lei n 10.865/2004, bem assim autorizar a compensação ou 

restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título. 
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Aduz a autora, em síntese, a inconstitucionalidade e a ilegalidade da contribuição ao PIS e à COFINS na importação de 

produtos estrangeiros adquiridos no exterior. 

Salienta, ainda, que a base de cálculo instituída pelo inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04 é incompatível com o 

ordenamento constitucional vigente, por não corresponder apenas ao valor aduaneiro, ofendendo o art. 149, §2º, III, "a" 

da Constituição Federal. 

Alega que há violação ao princípio da isonomia, no que diz respeito ao tratamento conferido às pessoas jurídicas 

tributadas pelo lucro real e pelo lucro presumido ou arbitrado. 

Não assiste razão à autora. 

Inicialmente, corrijo, de ofício, erro material que consta do dispositivo da sentença recorrida, pois da fundamentação 

verifica-se que o pedido foi julgado improcedente, e não procedente como constou. 

Quanto ao mérito, deve-se rechaçar qualquer argumentação de inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.865/04, em 

virtude de ter sido a matéria inicialmente veiculada por medida provisória. 

Estabelece o art. 246 da Constituição Federal que "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 

até a promulgação desta emenda, inclusive (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)." 

O artigo acima transcrito, ao restringir a adoção de medidas provisórias, objetivou limitar a atuação do Chefe do 

Executivo. No entanto, tal proibição foi limitada no tempo pela própria Constituição, compreendendo-se entre o dia 

01/01/95 e o dia 11/09/01. 
Passa-se, agora, à análise da inclusão do ICMS e do valor das próprias contribuições na base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação. 

A contribuição para o PIS e para a COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei nº 

10.865/04, teve seu fundamento no art. 149 da CF, que dispõe no seguinte sentido: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

(...) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(...) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

(...) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor 

aduaneiro;  
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada." 

Por sua vez, estabeleceu a Lei nº 10.865/04 que: 

"Art. 7o A base de cálculo será: 

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o 

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o 

desta Lei". 

 

A lei, portanto, ao estabelecer a base de cálculo das contribuições de que trata, conceituou o valor aduaneiro 

acrescendo, sobre o valor declarado na importação, o ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro e o valor das 

próprias contribuições, estipulação contra a qual se insurge a autora. 

Para tanto, alega a autora que a definição de valor aduaneiro foi determinada pelo GATT - Acordo Geral sobre Tarifas 

Aduaneiras e Comércio e pelo Regulamento Aduaneiro, como sendo apenas o valor real da mercadoria importada. 

Sobre tal conceito não poderia haver qualquer acréscimo, razão pela qual, consequentemente, revela-se ilegal a inclusão 

do valor do ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo dos tributos em questão. 

Entendo que a definição dada pela Lei nº 10.865/04 sobre o que deverá ser considerado como valor aduaneiro para fins 
de tributação deve ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a 

base de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. 

Assim, a Lei nº 10.865/04, tendo sido editada com fundamento constitucional, ao incluir na base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação, o valor do ICMS e das próprias contribuições, não violou os aspectos material e 

quantitativo traçados pela Constituição Federal. 

O valor aduaneiro não se desnaturou, considerando que a referida lei não definiu o seu conceito, limitando-se apenas a 

traçar a base de cálculo para a tributação no caso de importação, não havendo qualquer distorção na definição de valor 

aduaneiro. 

Por fim, não verifico ofensa ao Princípio da Isonomia, no que diz respeito ao tratamento conferido às pessoas jurídicas 

tributadas pelo lucro real e pelo lucro presumido ou arbitrado. Na verdade, o espírito da isonomia tributária impõe ao 
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legislador infraconstitucional o dever de estabelecer tratamento diferenciado para contribuintes que se encontrem em 

situações distintas, como é a hipótese dos autos. 

Veja-se o entendimento desta E. Terceira Turma a esse respeito: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES ARGÜIDAS EM CONTRA-

RAZÕES REJEITADAS. PIS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. Rejeitadas as preliminares argüidas: a de 

deserção, uma vez que foram recolhidas integralmente as custas iniciais, incluindo, pois, o preparo do recurso; a de 

interposição do recurso subscrito por advogado não constante da procuração porque houve juntada do termo de 

substabelecimento original. O PIS encontra seu fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e 

agora, no artigo 149, como uma das fontes destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que 

suas exigências se façam por Lei Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. A 

tributação sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio 

fundamentada no artigo 149 da Constituição Federal. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são 

dotados de hierarquia superior à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que 

ratificados por Decretos Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de 

Implementação do Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, 

que define o que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do tributo. A definição dada pela legislação 
tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de tributação, deverá ser aceita, pois não 

conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do tributo, ditando 

apenas as diretrizes a serem adotadas. Estando tal contribuição prestigiada pela Constituição Federal e em razão do 

princípio pela qual foi acolhida, vale dizer, o da solidariedade social, não subsiste o argumento de que o princípio da 

capacidade contributiva teria sido violado, considerando que a contribuição estaria atrelada aos recursos envolvidos 

na transação a ser tributada. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação 

impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação tributária. Precedente" (TRF 3, 3ª Turma, AC nº 

2004.61.02.008156-5/SP, relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 18/02/10). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS 

NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - 

HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE, TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA, CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA , PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

ECONÔMICA, VEDAÇÃO AO CONFISCO, EXTRAFISCALIDADE. 

I - Agravo Retido não conhecido, por falta de reiteração nas razões recursais. II - A Emenda Constitucional nº 

42/2003, ao instituir alterações no § 2º, inciso II, do artigo 149, bem como no artigo 195 da Constituição Federal de 

1988, neste último introduzindo as novas regras dos §§ 12 e 13, não incidiu em qualquer ofensa ao art. 60, § 4º e seus 

incisos, da CF/88, por não afetar a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a 
separação dos Poderes e nem os direitos e garantias individuais, neste último ponto desenvolvendo-se os 

questionamentos jurídicos da validade da legislação editada de acordo com tais regramentos, que serão adiante 

examinadas. Os requisitos para criação de novos tributos/contribuições (CF/88, art. 154, I, c.c. 195, § 4º) são dirigidos 

ao legislador ordinário, não se podendo estabelecer tais requisitos como limites materiais à competência tributária do 

Estado que importassem em limite ao próprio poder constituinte derivado. III - Plena legitimidade das contribuições 

PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), 

resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), fundamentadas nos artigos 149, §2º, inciso II, e 195, 

inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

IV - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, contemplada 

especificamente no inciso IV, da Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as 

contribuições previstas em tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei 

complementar (precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), não 

alterando esta conclusão o fato de terem estas novas contribuições reflexos de natureza extrafiscal por incidirem sobre 

as importações e nem havendo impedimento para a nova incidência fiscal pelo fato de já haverem tais contribuições 

com base no inciso I, salientando-se que a referibilidade/contraprestação característica das contribuições sociais pode 

ser direta ou indireta, sendo pacífico que, em se tratando de contribuições destinadas à Seguridade Social, como 

ocorre com o PIS e a COFINS da Lei nº 10.865/04, regem-se pelo princípio da solidariedade social, estando presente a 
referibilidade pelo benefício geral a toda a sociedade. V - A Lei nº 10.865/04 observou o princípio da anterioridade 

nonagesimal (arts. 45 e 46) e também não há impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização 

não estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a 

Lei nº 10.865/04 regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II 

e III do § 2º do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 

195, criados pela Emenda nº 42, de 2003). VI - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei têm 

inegável previsão e conformação à hipótese de incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da 

Constituição, instituída pela Emenda nº 42, de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 

149, incluído pela Emenda nº 33, de 2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, 

tendo por base a unidade de medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à 

opção do legislador infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de 
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importação , o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador 

na definição destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo 

ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do valor 

das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo, não se extraindo desta previsão legal indeterminação da 

base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança jurídica e da tipicidade, também não 

havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa aos artigos 98 e 110 do CTN. VII - Ante tal 

previsão constitucional, tais contribuições não devem observância às hipóteses de incidência previstas nas originárias 

contribuições PIS e COFINS (Leis Complementares nº 7/70 e 70/91). VIII - Assentado pela Suprema Corte não estar a 

contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que 

sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro 

dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela Emenda nº 42/03 e 

pela Lei nº 10.685/04. IX - A Lei nº 10.685/04 não ofende o princípio da isonomia tributária ou da capacidade 

contributiva, pois, conforme a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da Constituição, que já havia sido incluído pela 

Emenda nº 20/98 e com redação alterada pela Emenda nº 47/2005, tais contribuições ( PIS e COFINS ) podem ter 

"alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho", conferindo ao legislador a 

possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e graduar a incidência contributiva segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, atendendo às peculiaridades individuais de cada setor da economia, assim 
conferindo efetividade ao princípio da isonomia tributária, regra que já era permitida pelo nosso sistema 

constitucional mesmo antes de ser expressamente consignado na Lei Maior pelas Emendas nº 20/98 e 47/05. A 

isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas específicas dos 

diversos setores econômicos, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao Judiciário fazê-lo, salvo 

hipóteses excepcionais que apresentem evidente tratamento diferenciado de contribuintes que estejam em situações 

jurídicas equivalentes. X - Inexistência de ofensa ao princípio da vedação ao confisco, que somente ocorreria se 

demonstrado que a exigência fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da 

atividade econômica, à consideração mesmo de que tal exigência é repassada para os consumidores dos produtos e 

serviços dos contribuintes. XI - Não é possível reconhecer inconstitucionalidade ou ilegalidade da Lei nº 10.865/2004 

sob uma alegação genérica de ofensa ao Tratado de Assunção (MERCOSUL) e ao GATT, porque seria necessário 

demonstrar, em cada caso concreto, a existência de um vedado tratamento fiscal diferenciado entre os produtos 

estrangeiros e nacionais e a carga fiscal mais elevada daqueles em relação a estes (GATT - Lei nº 313, de 30.07.1948, 

Parte II, artigo III, itens 1 e 2), assinalando-se, quanto a este ponto, que a nova exigência sobre as importações, que 

tem um caráter extrafiscal, segundo a exposição de motivos da medida provisória que originou a referida lei, objetivou 

justamente o contrário, ou seja, igualar a incidência fiscal dos produtos/serviços estrangeiros à imposta aos nacionais 

no que tange à incidências das contribuições PIS e COFINS, o que se mostra proporcional e razoável ao fim proposto, 

nada desautorizando a nova incidência pelo fato de haver impostos sobre a importação , sobre os produtos 
industrializados e sobre a circulação de mercadorias e serviços (II, IPI e ICMS) que já se destinem a tal finalidade 

extrafiscal. XII - A previsão do § 2º do artigo 20 da Lei nº 10.865/04 não importa em necessidade de regulamentação 

para exigência das contribuições sobre as importações, mas sim na possibilidade da Secretaria da Receita Federal 

editar normas que regulamentem a sua atividade de administração e fiscalização das referidas contribuições. XIII - 

Precedentes desta Corte Regional. XIV - Segurança denegada" 

(TR3ª Região, Terceira Turma, AMS 2004.61.00.024379-1, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJU 26/08/08) 

Diante da exigibilidade das contribuições na forma prevista na Lei nº 10.865/04, resta prejudicado o pedido de 

restituição tributária. 

Ante o exposto, corrijo, de ofício, erro material constante do dispositivo da sentença recorrida, para constar a 

improcedência do pedido e, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2005.61.00.000257-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL 

APELADO : MEDISERVICE ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : MARCOS JOSE MARQUES DE ALMEIDA e outro 
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APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SEPACO 

ADVOGADO : ISMAEL CORTE INACIO JUNIOR e outro 

APELADO : 
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL S/A 

CASSI 

ADVOGADO : JOSÉ RENATO NOGUEIRA FERNANDES e outro 

APELADO : NOTRE DAME SEGURADORA S/A e outro 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES e outro 

 
: RICARDO BOCCHINO FERRARI 

APELADO : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : HELDER MASSAAKI KANAMARU 

 
: RICARDO BOCCHINO FERRARI 

APELADO : LIFE SYSTEM ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 

APELADO : MARITIMA SAUDE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDES e outro 

APELADO : UNIMED PAULISTANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : SIMONE CRISTINA DE CARVALHO VITRAL e outro 

APELADO : ASSISTENCIA MEDICA SAO PAULO S/A BLUE LIFE 

ADVOGADO : DIONE PIRATELO OCCHIPINTI e outro 

 
: TIAGO HENRIQUES PAPATERRA LIMONGI 

APELADO : PRO SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO e outro 

APELADO : OMINT SERVICOS DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : MAURO VINICIUS SBRISSA TORTORELLI 

APELADO : GREEN LINE SISTEMA DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GUASTAFERRO e outro 

APELADO : BRADESCO SAUDE S/A 

ADVOGADO : FABRICIO ROCHA DA SILVA e outro 

APELADO : PORTO SEGURO SEGURO SAUDE S/A 

ADVOGADO : LUCAS RENAULT CUNHA e outro 

APELADO : MEDIAL SAUDE S/A 

ADVOGADO : SYLVIA HOSSNI RIBEIRO DO VALLE e outro 

APELADO : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA e outro 

 
: AMIL PLANOS POR ADMINISTRACAO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO MORAES LOPES e outro 

APELADO : 
CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO CABESP 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

DESPACHO 

1. Tendo em vista a incorporação noticiada a fls. 1672/1710, retifique-se a autuação, substituindo a apelada Life System 

Assistência Médica Ltda. por AMICO SAÚDE LTDA., fazendo constar como procurador o Dr. Antonio Carlos 

Monteiro da Silva Filho (fls. 1709). 

2. Após, defiro o pedido de vista pelo prazo legal. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : ROBERTO BACIL e outro 

 
: EUNICE DE OLIVEIRA BACIL 

ADVOGADO : MOACIR ANTONIO MIGUEL e outro 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO SANTOS S/A massa falida 

ADVOGADO : CLAUDIA NEVES MASCIA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

Desistência 

Fls. 402/405: Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado por ROBERTO BACIL E EUNICE OLIVEIRA 

BACIL, para que produza seus regulares efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil e do artigo 33, 

VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Voltem-se os autos conclusos para oportuno julgamento do recurso interposto pela Comissão de Valores Mobiliários.  

Anote-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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2005.61.00.015413-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : WERNER CHUONG e outro 

 
: JOSE ROBERTO FERNANDES ESTEVES 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Vistos etc., 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação de procedimento ordinário proposta contra a União com o objetivo de 

afastar os atos administrativos que excluíram os autores do concurso de ingresso na carreira de Delegado da Polícia 

Federal. 
Narra a petição inicial que os autores foram excluídos do certame após o exame psicotécnico, o qual, dizem, fere os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do publicidade. Alegam que a exigência de adequação a determinado perfil 

profissiográfico secreto não se reveste de legalidade. 

Atribuíram à causa o valor de R$ 5.000,00 em 19 de julho de 2005. 

Antecipação da tutela indeferida a fls. 60/61. 

Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 66/72). 

Contestação da União a fls. 76/96. 

Réplica dos autores a fls. 163/169. 

A MM.ª Juíza a quo julgou improcedente o pedido e condenou os autores no pagamento de verba honorária, que fixou 

em 10% sobre o valor da causa (fls. 196/199). 

Em apelação interposta a fls. 208/213 os autores alegam, em síntese, ter havido cerceamento de defesa com o 

encerramento antecipado da fase instrutória sem o deferimento do pedido de expedição de ofício à Academia Nacional 

de Polícia requisitando as avaliações realizadas e os parâmetros de correção. Entendem que a prova pericial se fazia 

necessária para demonstrar se possuem alguma anomalia psíquica que os impedia de ocupar cargo público e que isso 

não significa substituir os critérios da Administração, mas, ao contrário, daria mais segurança ao ato. No mérito 

asseveram que a falta de previsão legal e de parâmetros pré-estabelecidos de correção conferem ao psicólogo poder 

absoluto para dizer o que bem entenderem sem que isso possa ser conferido posteriormente pelo Poder Judiciário. 
Contrarrazões da União a fls. 217/230. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte, sendo a mim distribuídos em 07 de janeiro de 2008. 

É o relatório. 

Decido. 
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da questão, sob todos os ângulos e aspectos. 

Preceitua o artigo 130 do CPC competir ao juiz indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias, situação na 

qual se enquadra a expedição de ofício à Academia Nacional de Polícia Federal para a juntada das avaliações 

psicológicas dos autores, vez que aduzidos documentos encontram-se acostados a fls. 117/121, 128 e 137/144. 

No que tange ao pedido de perícia médica, seu indeferimento teve por pressuposto o entendimento de que o Poder 

Judiciário não tem competência para suprir ou substituir resultados obtidos em provas e exames. Em outras palavras, 

significa que mesmo eventual parecer favorável emitido pelo perito do juízo não poderia acarretar aprovação dos 

apelantes no concurso, haja vista que importaria substituição dos critérios de reprovação adotados pela Administração. 

Sem prejuízo, conforme já decidido por esta E. Corte (AC nº 200261000122085, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

DJF3 09.10.2009), a inabilitação não significa que os autores sejam portadores de alguma anomalia psíquica, apenas 

que não possuem o perfil exigido para o ingresso no cargo. Não há, assim, que se falar em nulidade da sentença pela 

ausência de perícia médica. 

Concurso é o meio imposto à Administração Pública direta e indireta para a seleção de servidor que se demonstre apto. 

Trata-se de exigência constitucional, consoante se extrai do artigo 37, inciso II, da Carta Magna. 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte:  
I - ...  

II - a investidura em cargo ou emprego público depende da aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;"  

A exigência de aprovação em exame psicológico como etapa concursal, desde que amparado em previsão contida no 

edital, é válida e constitucional quando demonstrada a necessidade da avaliação para que o candidato ocupe o cargo. No 

caso, o cargo almejado pelos apelantes é o de Delegado da Polícia Federal, o qual evidentemente exige aptidão 

psicológica. 

Tenho entendimento de que o edital constitui a norma de um concurso, o qual vincula não só o Poder Público como 

também os particulares que a ele aderem voluntariamente. 

O edital nº 24/2004, juntado a fls. 23/37, e o edital nº 25/2004, a fls. 38/39, preveem como etapa eliminatória do 

concurso a avaliação psicológica. Sobre esta fase, anota o edital: 

"6 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  

6.1 A avaliação psicológica terá caráter eliminatório e será realizada na data provável de 5 de dezembro de 2004.  

6.2 Na avaliação psicológica, o candidato será considerado recomendado ou não-recomendado.  

6.3 A avaliação psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de técnicas psicológicas, visando analisar a 

adequação do candidato ao perfil profissiográfico do cargo, identificando a capacidade de concentração e atenção, 
raciocínio, controle emocional, capacidade de memória e características de personalidade prejudiciais e restritivas ao 

cargo.  

6.4 O candidato considerado não-recomendado na avaliação psicológica será eliminado do concurso.  

6.5 Demais informações a respeito da avaliação psicológica constarão de edital específico de convocação para essa 

fase."  

A avaliação psicológica tem embasamento legal no Decreto-lei nº 2.320/87, que regula o ingresso na carreira da Polícia 

Federal, cujo artigo 8º, III, dispõe ser requisito para a matrícula no curso de formação profissional na Academia 

Nacional de Polícia possuir temperamento adequado ao exercício das atividades inerentes à categoria funcional, 

apurado em exame psicotécnico. Idêntica previsão contém o artigo 9º, VII, da Lei nº 4.878/65. 

Sua realização justifica-se pelo fato de que o exame psicotécnico visa selecionar candidatos que possuam aptidão para 

atuar com equilíbrio e eficiência no difícil trabalho de fiscalizar, combater infratores e criminosos, quer dizer, precisam 

possuir temperamento adequado ao exercício das atividades inerentes à carreira. Aludido exame, portanto, tem como 

objetivo identificar o perfil pessoal que reúne condições imprescindíveis ao desempenho do cargo, com base em estudo 

e informações necessárias sobre os vários fatores considerados determinantes para o desempenho das atividades 

próprias deste. 

Por conseguinte, não há que se reputar ilegal a exigência de submissão do candidato ao cargo de Delegado da Polícia 

Federal ao exame psicológico. 
O edital veicula regras gerais sobre a avaliação psicológica. Neste, há categórica cláusula aduzindo que "Demais 

informações a respeito da avaliação psicológica constarão de edital específico de convocação para esta fase" (item 

6.5). Estas informações estão no edital de convocação para a avaliação psicológica, anexado nestes autos a fls. 44/45, o 

qual define ser possível a contratação de psicólogo para acompanhar a sessão de conhecimento das razões de não-

recomendação. Portanto, não há que se falar em "poder absoluto" do psicólogo. 

Com efeito, o fato de os apelantes não entenderem os critérios legais que acarretaram suas reprovações não é suficiente 

para taxar a etapa de subjetiva. Por envolver matéria estritamente técnica, são necessários conhecimentos de psicologia 

para entender os testes que lhe foram aplicados e os resultados obtidos, daí porque a previsão editalícia de contratação 

de profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional de Psicologia para auxiliar tecnicamente o candidato no 

momento em que for conhecer as razões de sua não-recomendação. Nesse sentido dispõe o edital nº 57/2004 DGP/DPF 

(fls. 45): 
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"5 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  

(...)  

5.6 Os candidatos não-recomendados receberão um comunicado a respeito da avaliação psicológica. No momento do 

recebimento da comunicação a respeito da avaliação psicológica, o candidato marcará a sessão de conhecimento das 

razões de não-recomendação. O candidato pode ou não contratar um psicólogo inscrito no CRP, o qual deverá 

comparecer, juntamente com o candidato, à sessão de conhecimentos das razões de não-recomendação.  

5.6.1 Na sessão de conhecimento das razões, o candidato e o psicólogo contratado receberão um laudo-síntese 

contendo os resultados do exame. Nessa ocasião, também serão fornecidas explicações a respeito do processo. As 

informações técnicas e relativas ao perfil só poderão ser discutidas com o psicólogo contratado.  

5.6.1.1 Caso o candidato opte por não contratar psicólogo, ele poderá comparecer sozinho à sessão de conhecimento 

das razões. No entanto, não serão discutidos aspectos técnicos da avaliação psicológica.  

5.6.1.2 Caso o candidato não concorde com as razões de ter sido considerado não-recomendado poderá interpor 

recurso de revisão, em formulário específico, a ser respondido pelo CESPE."   

Percebe-se de forma bastante clara que a Administração franqueou abertamente ao candidato que se sentiu prejudicado 

com o resultado da avaliação o direito de recorrer, facultando-lhe ainda o direito de comparecer em sessão pública na 

companhia de profissional especializado para conhecer e entender os critérios utilizados. Esse direito, registro, foi 

efetivamente exercido pelos apelantes, conforme fartamente demonstrado pela documentação. 

Consequentemente, resta claro que não foi negado aos apelantes acesso aos resultados de seus exames psicológicos nem 
aos motivos que culminaram com a não-recomendação, mostrando-se falacioso o argumento de que ocorreu violação ao 

contraditório e à ampla defesa. 

Verifica-se, por todo o exposto, que não há motivos para se reformar a r. sentença. Questões referentes a concursos 

públicos são frequentes no âmbito desta E. Corte e se encontra pacificado o entendimento de que o Poder Judiciário não 

pode substituir o critério utilizado pela Administração. Neste aspecto, cito trecho do memorável voto da lavra do 

eminente Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, proferido nos autos da apelação cível nº 2005.61.00.018260-5, 

julgada por esta E. Turma na sessão de 23.07.2009: 

"Em face de tudo quanto exarado, verifica-se que a Administração se houve de forma escorreita no procedimento 

previsto no edital do certame, não se vislumbrando ainda, na aplicação do exame psicotécnico, qualquer conduta de 

violação da legalidade a ensejar correção por parte do Poder Judiciário, sendo irrelevante o fato de o apelante ter 

sido recomendado em exame rigorosamente idêntico, pouco tempo depois, no concurso de âmbito nacional. Aliás, não 

apontou o apelante, neste caso, nenhuma das objeções que levantou no mesmo exame que lhe foi aplicado no certame 

regional.  

Frise-se, por relevante, que não se está adentrando no campo da discricionariedade das decisões da comissão 

julgadora e dos profissionais contratados para as avaliações levadas a efeito. Na verdade, o que se examina é a 

observância ou não da garantia da ampla defesa e do contraditório ao autor, ora apelante, cabendo o pronunciamento 

do Judiciário para reconhecer a ocorrência ou não de eventual ilegalidade perpetrada na condução do procedimento 
que levou à exclusão do candidato do certame, e, no caso, a Administração oportunizou ao autor o acesso ao resultado 

do exame, porém, este não se interessou, no momento oportuno, em conhecer o chamado laudo-síntese, somente o 

fazendo meses após, quando já avançara o concurso nas fases subseqüentes e o candidato já houvera sido excluído 

dele em face de sua não recomendação no exame psicotécnico, cuja aplicação, insista-se, não é ilegal, como restou 

pacificado na jurisprudência dos nossos tribunais.  

A propósito, quanto ao critério de correção e avaliação de provas - inclusive do exame psicotécnico -, é aquele previsto 

no edital do concurso e nas normas nele previstas, sendo certo que referido ato administrativo estabelece todas as 

regras para a realização do certame, visando a assegurar, por um prisma, a isonomia de tratamento entre os 

concorrentes, e, por outro, objetivando permitir à Administração a seleção dos melhores para integrar os seus quadros 

profissionais.  

Nesse sentido, preleciona o consagrado professor Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, Revista dos 

Tribunais, São Paulo, 16a ed., 1991, p. 371) que "a Administração é livre para estabelecer as bases do concurso e os 

critérios de julgamento, desde que o faça com igualdade para todos os candidatos, tendo ainda o poder de, a todo 

tempo, alterar as condições e requisitos de admissão dos concorrentes para melhor atendimento do interesse público."   

Portanto, estabelecidos critérios objetivos de julgamento da prova, pelo edital do concurso, são estes os mecanismos de 

avaliação que prevalecem, sendo certo que, no caso dos autos, não restou demonstrada violação das regras inerentes 

ao certame público, nem ao princípio da legalidade, pois, a Administração vinculou-se e fez cumprir as disposições 
editalícias, como decorrência de sua atuação impessoal e segundo princípios que regem esse tipo de certame.  

Ademais, ao Poder Judiciário é defeso pronunciar-se sobre critérios de correção de provas e de atribuição de notas, 

conquanto radicam-se estes no âmbito de atuação do Poder Executivo, cabendo à Administração adotar as regras que 

entender mais convenientes e adequadas para o caso concreto, deflagrando-se o controle jurisdicional somente nas 

hipóteses de violação da lei, o que não restou demonstrada no caso dos autos.  

Na verdade, no caso dos autos, como firmado alhures, o edital expôs de forma clara os parâmetros a serem utilizados 

na avaliação psicológica daqueles que pretendiam exercer o cargo de delegado de Polícia federal , quais sejam, a 

identificação da capacidade de concentração, atenção, raciocínio, controle emocional, capacidade de memória e 

características de personalidade prejudiciais e restritivas ao cargo, pois, todos os candidatos deverão se adequar ao 

perfil profissiográfico do cargo.  
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Corroborando a existência de critérios objetivos utilizados na avaliação psicológica realizada pelos profissionais do 

CESPE, verifico a compatibilidade das normas do concurso com a Resolução nº. 01/2002, do Conselho de Psicologia 

(fls. 51/53), evidenciando que os critérios obedeceram aos princípios norteadores da Administração Pública, pois, 

garantiu-se a todos os participantes do certame a publicidade e a eventual revisão dos atos, inclusive dispondo sobre o 

procedimento de vista do exame no caso de candidato tido como não-recomendado, facultando aos interessados a 

possibilidade de contratar psicólogo para acompanhá-los na sessão de conhecimento das razões da não-

recomendação, e, nos casos de discordância, restou provado que a Administração oportunizou ao candidato prazo 

para interpor recurso e julgamento deste por parte da Comissão do concurso.  

No sentido de tudo quanto asseverado, colho, da jurisprudência dos Tribunais Superiores, os seguintes excertos de 

julgados: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO. EXAME 

PSICOTÉCNICO. NECESSIDADE DE CRITÉRIOS OBJETIVOS E DE PREVISÃO LEGAL. REEXAME DE FATOS E 

PROVAS. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. SÚMULAS 279 E 280 STF. 1. A 

orientação deste Tribunal é firme no sentido da possibilidade da cobrança do exame psicotécnico em concurso público 

desde que estabelecido por lei e que tenha por fundamento critérios objetivos, inclusive com a possibilidade de 

reexame. Precedentes (...) ."(STF, 2ª Turma, AI-AgR 660815/RR, Relator Min. Eros Grau, DJ 23.11.2007, página 

00105). 2. "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. EXAME DE QUESTÕES DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO NO MÉRITO ADMINISTRATIVO. 

1. Em matéria de concurso público, a competência do Poder Judiciário se limita ao exame da legalidade das normas 
instituídas no edital e dos atos praticados na realização do concurso, sendo vedado o exame dos critérios de 

formulação de questões, de correção de provas e de atribuição de notas aos candidatos, matérias cuja 

responsabilidade é da banca examinadora. 2. O exame das questões da prova, a pretexto de rever a sua adequação ao 

conteúdo programático, é vedado ao Poder Judiciário, pena de incursão no mérito administrativo, podendo, ainda, 

demandar dilação probatória, tendo em vista a especificidade técnica ou científica do conteúdo programático e da 

questão em discussão 3. Recurso ordinário improvido."(6ª Turma, RMS 18318, Relator Min. Nilson Naves, DJe 

25.08.2008) 3. "(...). 2. É firme o entendimento nesta e. Corte de que o Edital é a Lei do Concurso, assim, havendo 

previsão editalícia de que não serão levados em consideração os casos de alteração psicológica ou fisiológica, e de 

que não será dispensado tratamento diferenciado em função dessas alterações, não há como possibilitar a realização 

de nova prova de aptidão física. Precedentes. Recurso desprovido." (5ª Turma, ROMS nº 25.208/SC, rel. Min. Felix 

Fischer, DJ, 05.05.2008, p. 1). 4. "(...). 2. O Judiciário, quando realiza controle sobre concurso público, somente pode 

ater-se à verificação de observância do princípio da legalidade e da vinculação ao edital. Com efeito, uma das formas 

de respeito ao princípio da legalidade é a adequação do edital à legislação superveniente à abertura do concurso. 3. 

"O edital é a lei do concurso, sendo vedado à Administração Pública alterá-lo, salvo para, em razão do princípio da 

legalidade, ajustá-lo à nova legislação, enquanto não concluído e homologado o certame." (RMS 13578/MT, Rel. Min. 

Vicente Leal, DJ 12.8.2003). Recurso ordinário provido." (2ª Turma, ROMS nº 17.541/SP, rel. Min. Humberto Martins, 

DJ, 25.04.2008, p. 1). 5. "ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DOS 
PRESSUPOSTOS. CONCURSO PÚBLICO. QUESTÃO DE PROVA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE 

PELO PODER JUDICIÁRIO. LIMITES. PRECEDENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I - Os 

embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade, 

não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos. II - O Superior Tribunal de Justiça possui 

jurisprudência uniforme no sentido de que, em concurso público, não cabe ao Poder Judiciário examinar o critério de 

formulação e avaliação das provas e notas atribuídas aos candidatos, ficando sua competência limitada ao exame da 

legalidade do procedimento administrativo. Aliás, raciocínio diverso culminará, na maioria das vezes, na incursão do 

mérito administrativo, o que é defeso ao Poder Judiciário. Precedentes. III- Embargos de declaração rejeitados."(5ª 

Turma, EDcl no AgRg no RMS 21620, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 05.02.2007, p. 267).  

No âmbito desta Egrégia Corte Regional, no mesmo norte, como atesta o seguinte julgado: 1. "CONSTITUCIONAL - 

ADMINISTRATIVO - PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO PARA DELEGADO FEDERAL - FERIMENTO AOS 

DIREITOS DO CANDIDATO NÃO HABILITADO PARA A PARTICIPAÇÃO NA SEGUNDA FASE DO CERTAME - 

NÃO OCORRÊNCIA. 1. Anoto que a classificação foi efetuada segundo os critérios do edital, sendo convocados para a 

segunda fase do certame. Todos se submeteram aos critérios de classificação e, não alcançando nota mínima, teriam 

de ser também eliminados, nos termos do regulamento do concurso. 2. Não houve cerceamento de defesa, nem mesmo 

confissão de erro em razão de ações contraditórias, pois consta o recebimento dos recursos e seus indeferimentos, 

conforme documentos carreados aos autos tanto da cautelar como da ação principal. 3. Em análise cautelar, o MM 
juízo a quo houve por bem ter concedido a liminar pleiteada, pois a matrícula e aprovação na Academia Nacional de 

Polícia, não garantiria nomeação posse e exercício ao candidato, mas mera expectativa de direito, restando mantido o 

caráter não satisfativo da medida concedida in limine. 4. A banca examinadora agiu discricionariamente, recebendo os 

recursos do apelante e os indeferindo com a devida justificativa, não cabendo ao judiciário o controle da legalidade 

dos critérios de correção de provas. Precedente. 6. Apelação não provida."(3ª Turma, AC 1355147, Relator Nery 

Junior, DJF3 31.03.2009, página 410). 2. "ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. AGENTE DA POLÍCIA 

FEDERAL . EXAME PSICOTÉCNICO. CABIMENTO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. 1- A exigência da aplicação do 

exame psicotécnico para cargos de Policial Rodoviário vem prevista no art. 3o. "caput", da Lei 9654/98. 2- O exercício 

da função pública requisita o atendimento de certos requisitos para o ocupante do cargo público correspondente, 

indispensáveis à realização dos fins que a legitimam e permitam a compreensão da sua existência, dentre os quais a 

higidez psicológica, avaliada por meio de exame psicotécnico, observando-se critérios objetivos. 3- De acordo com a 
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leitura do edital, conclui-se que a aplicação de tal exame observou critérios objetivos de avaliação. 4- Providas 

apelação e remessa oficial."(3ª Turma, AC 1069528, rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU, 25.10.2006, p. 205).  

No mesmo norte, seguem os julgados dos Tribunais Regionais Federais: 1. "CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO 

- CONCURSO PÚBLICO - AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL - EDITAL Nº 24/2004-DGP/DPF, DE 15/07/2004 - 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA -LEGALIDADE. - A avaliação psicológica revela-se necessária para a seleção dos 

futuros policiais federais, na medida em que define se o candidato possui ou não perfil psicológico adequado para 

exercer com segurança e eficiência as tarefas atinentes à carreira de delegado de Polícia federal . Todavia, para ser 

reconhecida a sua validade, imprescindível a previsão em lei, o seu caráter não sigiloso e o direito à defesa, 

facultando-se a interposição de recurso, - O item III do art. 8º, do Decreto-Lei n.º 2.320, de 26.01.1987, estabelece a 

base jurídica dos requisitos para ingresso nos cargos da carreira de Policial federal , requisitos dentre os quais se 

destaca a necessidade de aprovação do candidato em exame psicotécnico. - O caráter reservado da avaliação 

psicológica levada a efeito pela CESPE-UNB, além de aparentemente compatível com a regulamentação normativa 

pertinente (art. 6º, §§ 1º e 2º, e art. 8º, da Resolução n.º 01/2002, do Conselho federal de Psicologia), não 

consubstancia, a princípio, um suposto caráter indevidamente sigiloso ou subjetivo do exame, aplicado - frise-se - à 

generalidade dos candidatos do certame. - No caso dos autos, o Autor teve acesso regular ao conteúdo do resultado da 

aludida avaliação psicológica, assim como ciência dos motivos pelos quais foi considerado "não-recomendado", tendo 

oportunizado a ele, ainda, a interposição de recurso administrativo. Inclusive, foi-lhe facultado a contratação de 

psicólogo para acompanhá-lo, a fim de apresentar recurso de revisão. - o Autor foi considerado não recomendado 
para o cargo almejado em virtude de apresentar características inadequadas para o perfil profissiográfico do cargo de 

delegado de Polícia federal . - Não configurada qualquer ilegalidade ou irregularidade no ato que considerou o 

litigante inabilitado na avaliação psicológica. - Sentença mantida. "(TRF 2ª Região, 7ª Turma, Especializada, AC 

375023, Relator Desembargador federal Sergio Schwaitzer, DJU 17.01.2008, página 344) 2. "ADMINISTRATIVO. 

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DA POLÍCIA FEDERAL . AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA. EXISTÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL E EMPREGO DE CRITÉRIOS OBJETIVOS. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal federal 

admite a realização de exame psicológico como requisito em concurso público, desde que haja previsão legal e que ele 

seja fundado em critérios objetivos, inclusive com possibilidade de reexame (AI-AgR 660815 / RR, rel. Min. Eros 

Roberto Grau, Segunda Turma, j. 30.10.2007, DJ 23.11.2007). Não se tem admitido, por outro lado, exames que sejam 

dotados de caráter sigiloso e irrecorrível (RE-AgR 344880 / RN, rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Turma, j. 08.10.2002, 

DJ 06.12.2002). 2. O Decreto-Lei n. 2.320/87, que dispõe a respeito da Carreira Policial federal , prevê expressamente 

a aplicação de teste psicológico nos concursos a ela referentes, estando preenchido, portanto, o requisito de previsão 

legal da referida exigência. 3. Não há violação ao requisito da objetividade dos testes psicológicos realizados quando 

eles se utilizaram de metodologia científica e tiveram seus resultados devidamente fundamentados. 4. O perfil 

profissiográfico do cargo da Polícia federal é o conjunto de características de personalidade ou habilidades cognitivas 

que se revelam adequadas ao desempenho das atribuições do referido cargo, sinteticamente descritas no próprio edital 

de abertura do concurso. Somente poder-se-ia considerar ilegais ou ilegítimas as exigências constantes desse perfil que 
sejam irrazoáveis."(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC 200571000424409, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E., 

25.08.2008).  

Ademais, mesmo a condição de servidor público estadual, como no caso, além da alegada idoneidade da vida familiar 

e pessoal, não desonera o interessado de submeter-se à avaliação psicológica, conquanto esta, de fato, tem por objetivo 

a aferição das condições atuais do candidato para o exercício do cargo. Decorre daí que a exigência do edital, de 

submissão de todos os candidatos ao exame psicotécnico, funda-se em norma legal cuja constitucionalidade já restou 

confirmada pela jurisprudência dos tribunais."  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001887-42.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.001887-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PARCERIA SERVICOS E MANUTENCAO LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em ação ordinária proposta pelo INSS em face de PARCERIA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 

LTDA, em que se busca a declaração de ineficácia da opção da ré pelo SIMPLES Nacional, impossibilitando a 

restituição das contribuições previdenciárias recolhidas. 

 

A ação foi ajuizada em 14/03/2005 e à causa atribuiu-se o valor de R$ 610.637,09 (fls. 1171/1172). 

 

O MM. Juiz a quo, na sentença de fls. 1240/1245, modificada pela decisão de fls. 1260/1261, que acolheu parcialmente 

os embargos declaratórios opostos pela ré, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, e condenou a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00. 

 

Apelação da ré, fls. 1271/1284, requerendo a majoração da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrazões (fls. 1293/1296), os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

O § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil estipula que, nas causas em que não houver condenação, os honorários 

advocatícios serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos ao grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço, de modo que o juiz não está limitado aos percentuais estipulados no § 3º, consoante pacífico entendimento 

de nossos tribunais: 

 

PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO EM QUANTIA 

IRRISÓRIA - REVISÃO DO QUANTUM PELO STJ - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

1. Estabelecido está pela Corte Especial que, em princípio, não pode o STJ, em recurso especial, alterar o valor 

arbitrado pela instância de origem de honorários advocatícios, por eles serem fixados em consideração a fatos do 

processo, vedado pela Súmula 7/STJ. 

2. A Corte Especial admite, excepcionalmente, afastando o enunciado sumular, sejam revistos os honorários irrisórios 

ou exorbitantes, quando abstraída a tese jurídica pautada no art. 20, § 3º, do CPC. 

3. Também consagrado o entendimento de que a fixação de honorários com base no art. 20, § 4º, do CPC não encontra 

como limites os percentuais de 10% e 20% de que fala o § 3º do mesmo dispositivo legal, podendo ser adotado como 
base de cálculo o valor da causa, o da condenação ou arbitrada quantia fixa. 

4. Recurso especial parcialmente provido, para elevar os honorários advocatícios para 3% do valor equivalente ao 

excesso da execução (STJ, 2ª Turma, Resp 1192036/RJ, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 22/06/10). 

 

Diante de tais balizas, entendo que a verba advocatícia fixada na sentença deve ser majorada para 1% (um por cento) do 

valor da causa, devidamente atualizado, considerando o alto valor a ela atribuído (R$ 610.637,09) e a extinção precoce 

do feito. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação. 

 

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000476-13.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.000476-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ESTANISLAU GOMES DE SOUZA NETO 

ADVOGADO : HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS e outro 

No. ORIG. : 00004761320054036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação de procedimento ordinário proposta contra a União com o objetivo de 

anular ato que excluiu o autor do Concurso de Admissão aos Cursos de Formação de Sargentos de Armas de 2004. 

Segundo narrou na peça inaugural, o autor foi aprovado nas duas etapas do Exame Intelectual. Em virtude de ter optado 

pelo Curso de Formação de Sargentos da área Aviação, submeteu-se à Inspeção de Saúde Específica, oportunidade na 

qual foi contraindicado para fins de matricula no CFS, porquanto diagnosticado com miopia e astigmatismo (H 52.1 e H 

52.2 respectivamente, constantes da CID-10). Sustenta que o edital não previa que problemas na refração ocular 

implicariam a inaptidão do candidato. Aduz que, quando de seu desligamento da Marinha para prestar o referido 

concurso, realizou exame de saúde, tendo sido considerado apto ao exercício de atividade militar. Alega que a exigência 

de acuidade visual perfeita viola o princípio da razoabilidade dos atos administrativos, visto que os distúrbios visuais 

que apresenta não o desqualificam para o exercício da pretendida função de mecânico. 
Atribuiu à causa o valor de R$ 260,00 em 09 de março de 2005. 

Pedido de tutela antecipada parcialmente deferido a fls. 238/240, no sentido de obrigar a ré a reservar uma vaga no 

cargo pretendido pelo autor até o final do julgamento. 

Contestação da União a fls. 255/267. 

A fls. 354 foi determinada a realização de prova pericial, cujo laudo foi anexado a fls. 359/363. 

A MM. Juíza a quo julgou improcedente o pedido por considerar razoável a justificativa para a reprovação do autor sob 

o diagnóstico de insuficiente acuidade visual, tendo em vista que tal deficiência o impede de exercer as atividades 

militares a que se propôs. Deixou de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (fls. 399/401). 

Em apelação interposta a fls. 406/408 o autor alega, em síntese, ser devida a convalidação do Curso de Formação de 

Sargentos frequentado, bem como a consequente tomada de posse no cargo, visto que tal pretensão não foge do mérito 

da ação, e tampouco implica a aprovação em disciplinas ou em outros exames. Aduz que a própria sentença de Primeira 

Instância atestou que ostenta condições para o exercício da função, dadas as previsões do edital. 

Contrarrazões da União a fls. 412/424. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 
sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

O recurso não preenche um de seus requisitos de admissibilidade, a regularidade formal, porquanto não apresenta os 

fundamentos de direito pelo qual a parte autora pretende a reforma da sentença. 

A regra contida no artigo 514 do Código de Processo Civil não deixa margem para dúvidas sobre o conteúdo do recurso 

de apelação. 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." 

No caso dos autos, o apelante não apresentou os fundamentos pelos quais pretende a reforma da decisão, ou, melhor 

dizendo, os que exibiu estão inteiramente dissociados dos contornos da lide. 

Os fundamentos de fato e de direito exigidos em nossa legislação são as razões do inconformismo do recorrente, que 

correspondem à causa de pedir da ação. Ou seja, são os motivos pelo qual a parte apelante entende que a sentença 

proferida em Primeira Instância deve ser reformada. 

Pois bem, no caso em apreço os fundamentos da sentença cingem-se à análise da legalidade e da razoabilidade da 

reprovação do autor no concurso, vez que não preencheu as condições estipuladas em edital, sendo que, em seu recurso, 

insurge-se tão somente em face do suposto entendimento da D. Juíza a quo de que haveria fatos supervenientes a 
impedir a convalidação do referido curso - matéria esta que não foi apreciada. 

Cuidando-se de matéria estranha ao feito, pode-se dizer que há ausência de fundamentos, levando ao não conhecimento 

do recurso. 

Nesse sentido já decidiu esta E. Turma: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS . NÃO CONHECIMENTO. 

1. Caso em que se revela manifesta a inadmissibilidade da apelação, que nem de longe enfrentou os fundamentos 

deduzidos pela sentença de improcedência do pedido, relacionados à prescrição disposta no artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32, cuja impugnação caberia à apelante. 

2. Preliminar de contra-razões acolhida para não se conhecer da apelação interposta." 
(AC nº 2004.61.04.00912-5/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 17.10.2007, DJU 24.10.2007, pág. 286) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES DISSOCIADAS . RECURSO DE QUE 

NÃO SE CONHECE. 
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1. Não se conhece do agravo inominado, uma vez que interposto com base em razões dissociadas , em desconexão 

completa com a fundamentação adotada e a decisão proferida. 

2. Agravo inominado de que não se conhece." 

(AG nº 2006.03.00.084902-9/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, j. 18.07.2007, DJU 15.08.2007, pág. 

211) 
As jurisprudências supra coadunam-se perfeitamente com o caso aqui tratado, já que o apelante não teceu qualquer 

argumento para afastar a improcedência de seu pedido. 

Conquanto o recurso não tenha preenchido um dos pressupostos de admissibilidade, entendo que não houve deliberada 

má-fé por parte do apelante e, por isso, deixo de aplicar-lhe a sanção do artigo 18 do CPC. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008167-10.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008167-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : IND/ E COM/ GRAFICA CONSELHEIRO LTDA 

ADVOGADO : MAURO VICTOR CATANZARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para afastar a 

exigência do PIS e da COFINS incidentes sobre a importação dos equipamentos descritos no contrato de arrendamento 

mercantil nº 0000-03200 e nas licenças de importação nºs 06/0531774-4 e 06/0531624-1 (docs. 04 e 05).  

Mandado de Segurança impetrado em 11/04/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 327.034,00 (fls. 69). 

Aditamento à petição inicial às fls. 128/164. 

A decisão, às fls. 165, autorizou o depósito judicial do valor do tributo questionado, com a consequente suspensão da 

exigibilidade do crédito relativo ao PIS-Importação e à COFINS-Importação. 

Manifestação da impetrante, às fls. 166/168, para comprovar o depósito judicial do crédito tributário. 

Informações da Inspetoria da Receita Federal às fls. 171/196. 

A decisão, às fls. 198, deferiu o desembaraço aduaneiro dos equipamentos importados pela impetrante, condicionado à 

comprovação de que os depósitos efetuados às fls. 167/168 correspondem à integralidade dos tributos exigidos. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 206/207. 

A sentença denegou a segurança, às fls. 210/216, e determinou a conversão dos valores depositados às fls. 167/168 em 

renda da União após o trânsito em julgado da decisão. 

Embargos de Declaração às fls. 221/250. 
A decisão, às fls. 254/255, rejeitou os Embargos de Declaração. 

Apelação da impetrante às fls. 262/320. 

Contrarrazões às fls. 323/333. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 336/342. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para afastar a exigência do 

PIS e da COFINS incidentes sobre a importação dos equipamentos descritos no contrato de arrendamento mercantil nº 

0000-03200 e nas licenças de importação nºs 06/0531774-4 e 06/0531624-1 (docs. 04 e 05).  

Alega a impetrante, em síntese, a inconstitucionalidade e a ilegalidade da contribuição ao PIS e à COFINS na 

importação de produtos estrangeiros adquiridos no exterior. 

Em suma, sustenta a impetrante a inconstitucionalidade da Emenda Constitucional nº 42/2003 por ofensa ao art. 60, §4º, 

IV da Constituição Federal; a ausência dos requisitos constitucionais para a edição da Medida Provisória nº 164/04, no 

que tange à ausência de relevância e urgência; a necessidade de lei complementar para criação de novas fontes de 

custeio, conforme art. 195, IV, art. 62, "caput" e §1º, III, art. 146, III, "b" e art. 149, §2º, III, "a" da Constituição 

Federal; a violação aos Princípios da Capacidade Contributiva e do Não-Confisco; a violação ao conceito de valor 
aduaneiro constitucional e a violação aos tratados internacionais de que o Brasil é signatário. 

A sentença não merece reforma. 
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Inicialmente, deve-se rechaçar qualquer argumentação de inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.865/04, em virtude 

de ter sido a matéria inicialmente veiculada por medida provisória. 

Estabelece o art. 246 da Constituição Federal que "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 

até a promulgação desta emenda, inclusive (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)." 

O artigo acima transcrito, ao restringir a adoção de medidas provisórias, objetivou limitar a atuação do Chefe do 

Executivo. No entanto, tal proibição foi limitada no tempo pela própria Constituição, compreendendo-se entre o dia 

01/01/95 e o dia 11/09/01. 

Ademais, tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu fundamento de validade no art. 195, IV da CF, como uma das 

fontes destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que suas exigências se façam por lei 

complementar, a teor do art. 146 da CF, uma vez que o art. 34 do ADCT autoriza, nos §§ 3º e 4º, os entes políticos a 

editarem as leis necessárias à aplicação do sistema tributário, incluindo-se, aí, as contribuições sociais, como espécies 

tributárias que são. 

Outrossim, existindo previsão constitucional (art. 195, IV, CF) para a criação das contribuições, não há necessidade de 

lei complementar para sobre elas dispor, não havendo inconstitucionalidade no fato de terem sido disciplinadas por lei 

ordinária. 

Nesse sentido são os precedentes do E. Supremo Tribunal Federal: 

 
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O 

LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS. Lei n. 7.689, de 15.12.88. I. - Contribuições parafiscais: contribuições sociais, 

contribuições de intervenção e contribuições corporativas. CF., art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. 

CF, arts. 149 e 195. As diversas espécies de contribuições sociais. II. - A contribuição da Lei 7.689, de 15.12.88, e uma 

contribuição social instituída com base no art. 195, I, da Constituição. As contribuições do art. 195, I, II, III, da 

Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei complementar. Apenas a contribuição do parag. 4. do mesmo art. 

195 e que exige, para a sua instituição, lei complementar, dado que essa instituição devera observar a técnica da 

competência residual da União (CF, art. 195, parag. 4.; CF, art. 154, I). Posto estarem sujeitas a lei complementar do 

art. 146, III, da Constituição, porque não são impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato 

gerador, base de calculo e contribuintes (CF, art. 146, III, "a"). III. - Adicional ao imposto de renda: classificação 

desarrazoada. IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orçamento fiscal da União. O que importa e que ela se 

destina ao financiamento da seguridade social (Lei 7.689/88, art. 1.). V. - Inconstitucionalidade do art. 8., da Lei 

7.689/88, por ofender o princípio da irretroatividade (CF, art. 150, III, "a") qualificado pela inexigibilidade da 

contribuição dentro no prazo de noventa dias da publicação da lei (CF, art. 195, parag. 6). Vigência e eficácia da lei: 

distinção. VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do artigo 

8. da Lei 7.689, de 1988" (STF, Tribunal Pleno, RE nº 138284/CE, relator Ministro Carlos Velloso, j. 01/07/92). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 

COFINS. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. CONTROVÉRSIA 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Inexistência de afronta ao 

princípio da hierarquia de leis. Previsão constitucional da Cofins: possibilidade de regulamentação por lei ordinária. 

2. Inadmissibilidade de modulação de efeitos (STF, 1ª Turma, AI nº 636980/SP, relator Ministra Carmen Lúcia, j. 

20/10/09). 

Passa-se, agora, à análise da inclusão do ICMS e do valor das próprias contribuições na base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação. 

A contribuição para o PIS e para a COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei nº 

10.865/04, teve seu fundamento no art. 149 da CF, que dispõe no seguinte sentido: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

(...) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
(...) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

(...) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor 

aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada." 

Por sua vez, estabeleceu a Lei nº 10.865/04 que: 

"Art. 7o A base de cálculo será: 

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o 

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
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Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o 

desta Lei". 

 

A lei, portanto, ao estabelecer a base de cálculo das contribuições de que trata, conceituou o valor aduaneiro 

acrescendo, sobre o valor declarado na importação, o ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro e o valor das 

próprias contribuições, estipulação contra a qual se insurge a impetrante. 

Para tanto, alega a impetrante que a definição de valor aduaneiro foi determinada pelo GATT - Acordo Geral sobre 

Tarifas Aduaneiras e Comércio, de 1994, como sendo o valor efetivamente pago (valor de transação), ou a pagar no 

exterior, conforme art. 8º do acordo de valoração. Sobre tal conceito não poderia haver qualquer acréscimo, razão pela 

qual, consequentemente, revela-se ilegal a inclusão do valor do ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo 

dos tributos em questão. 

Entendo que a definição dada pela Lei nº 10.865/04 sobre o que deverá ser considerado como valor aduaneiro para fins 

de tributação deve ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a 

base de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. 

Assim, a Lei nº 10.865/04, tendo sido editada com fundamento constitucional, ao incluir na base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação, o valor do ICMS e das próprias contribuições, não violou os aspectos material e 

quantitativo traçados pela Constituição Federal. 
O valor aduaneiro não se desnaturou, considerando que a referida lei não definiu o seu conceito, limitando-se apenas a 

traçar a base de cálculo para a tributação no caso de importação, não havendo qualquer distorção na definição de valor 

aduaneiro. 

Veja-se o entendimento desta E. Terceira Turma a esse respeito: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES ARGÜIDAS EM CONTRA-

RAZÕES REJEITADAS. PIS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. Rejeitadas as preliminares argüidas: a de 

deserção, uma vez que foram recolhidas integralmente as custas iniciais, incluindo, pois, o preparo do recurso; a de 

interposição do recurso subscrito por advogado não constante da procuração porque houve juntada do termo de 

substabelecimento original. O PIS encontra seu fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e 

agora, no artigo 149, como uma das fontes destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que 

suas exigências se façam por Lei Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. A 

tributação sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio 

fundamentada no artigo 149 da Constituição Federal. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são 

dotados de hierarquia superior à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que 

ratificados por Decretos Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de 
Implementação do Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, 

que define o que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do tributo. A definição dada pela legislação 

tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de tributação, deverá ser aceita, pois não 

conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do tributo, ditando 

apenas as diretrizes a serem adotadas. Estando tal contribuição prestigiada pela Constituição Federal e em razão do 

princípio pela qual foi acolhida, vale dizer, o da solidariedade social, não subsiste o argumento de que o princípio da 

capacidade contributiva teria sido violado, considerando que a contribuição estaria atrelada aos recursos envolvidos 

na transação a ser tributada. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação 

impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação tributária. Precedente" (TRF 3, 3ª Turma, AC nº 

2004.61.02.008156-5/SP, relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 18/02/10). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS 

NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - 

HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE, TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA, CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA , PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

ECONÔMICA, VEDAÇÃO AO CONFISCO, EXTRAFISCALIDADE. 

I - Agravo Retido não conhecido, por falta de reiteração nas razões recursais. II - A Emenda Constitucional nº 

42/2003, ao instituir alterações no § 2º, inciso II, do artigo 149, bem como no artigo 195 da Constituição Federal de 
1988, neste último introduzindo as novas regras dos §§ 12 e 13, não incidiu em qualquer ofensa ao art. 60, § 4º e seus 

incisos, da CF/88, por não afetar a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a 

separação dos Poderes e nem os direitos e garantias individuais, neste último ponto desenvolvendo-se os 

questionamentos jurídicos da validade da legislação editada de acordo com tais regramentos, que serão adiante 

examinadas. Os requisitos para criação de novos tributos/contribuições (CF/88, art. 154, I, c.c. 195, § 4º) são dirigidos 

ao legislador ordinário, não se podendo estabelecer tais requisitos como limites materiais à competência tributária do 

Estado que importassem em limite ao próprio poder constituinte derivado. III - Plena legitimidade das contribuições 

PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), 

resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), fundamentadas nos artigos 149, §2º, inciso II, e 195, 

inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

IV - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, contemplada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 242/1969 

especificamente no inciso IV, da Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as 

contribuições previstas em tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei 

complementar (precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), não 

alterando esta conclusão o fato de terem estas novas contribuições reflexos de natureza extrafiscal por incidirem sobre 

as importações e nem havendo impedimento para a nova incidência fiscal pelo fato de já haverem tais contribuições 

com base no inciso I, salientando-se que a referibilidade/contraprestação característica das contribuições sociais pode 

ser direta ou indireta, sendo pacífico que, em se tratando de contribuições destinadas à Seguridade Social, como 

ocorre com o PIS e a COFINS da Lei nº 10.865/04, regem-se pelo princípio da solidariedade social, estando presente a 

referibilidade pelo benefício geral a toda a sociedade. V - A Lei nº 10.865/04 observou o princípio da anterioridade 

nonagesimal (arts. 45 e 46) e também não há impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização 

não estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a 

Lei nº 10.865/04 regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II 

e III do § 2º do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 

195, criados pela Emenda nº 42, de 2003). VI - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei têm 

inegável previsão e conformação à hipótese de incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da 

Constituição, instituída pela Emenda nº 42, de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 

149, incluído pela Emenda nº 33, de 2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, 

tendo por base a unidade de medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à 
opção do legislador infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de 

importação , o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador 

na definição destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo 

ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do valor 

das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo, não se extraindo desta previsão legal indeterminação da 

base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança jurídica e da tipicidade, também não 

havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa aos artigos 98 e 110 do CTN. VII - Ante tal 

previsão constitucional, tais contribuições não devem observância às hipóteses de incidência previstas nas originárias 

contribuições PIS e COFINS (Leis Complementares nº 7/70 e 70/91). VIII - Assentado pela Suprema Corte não estar a 

contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que 

sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro 

dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela Emenda nº 42/03 e 

pela Lei nº 10.685/04. IX - A Lei nº 10.685/04 não ofende o princípio da isonomia tributária ou da capacidade 

contributiva, pois, conforme a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da Constituição, que já havia sido incluído pela 

Emenda nº 20/98 e com redação alterada pela Emenda nº 47/2005, tais contribuições ( PIS e COFINS ) podem ter 

"alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho", conferindo ao legislador a 
possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e graduar a incidência contributiva segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, atendendo às peculiaridades individuais de cada setor da economia, assim 

conferindo efetividade ao princípio da isonomia tributária, regra que já era permitida pelo nosso sistema 

constitucional mesmo antes de ser expressamente consignado na Lei Maior pelas Emendas nº 20/98 e 47/05. A 

isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas específicas dos 

diversos setores econômicos, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao Judiciário fazê-lo, salvo 

hipóteses excepcionais que apresentem evidente tratamento diferenciado de contribuintes que estejam em situações 

jurídicas equivalentes. X - Inexistência de ofensa ao princípio da vedação ao confisco, que somente ocorreria se 

demonstrado que a exigência fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da 

atividade econômica, à consideração mesmo de que tal exigência é repassada para os consumidores dos produtos e 

serviços dos contribuintes. XI - Não é possível reconhecer inconstitucionalidade ou ilegalidade da Lei nº 10.865/2004 

sob uma alegação genérica de ofensa ao Tratado de Assunção (MERCOSUL) e ao GATT, porque seria necessário 

demonstrar, em cada caso concreto, a existência de um vedado tratamento fiscal diferenciado entre os produtos 

estrangeiros e nacionais e a carga fiscal mais elevada daqueles em relação a estes (GATT - Lei nº 313, de 30.07.1948, 

Parte II, artigo III, itens 1 e 2), assinalando-se, quanto a este ponto, que a nova exigência sobre as importações, que 

tem um caráter extrafiscal, segundo a exposição de motivos da medida provisória que originou a referida lei, objetivou 

justamente o contrário, ou seja, igualar a incidência fiscal dos produtos/serviços estrangeiros à imposta aos nacionais 
no que tange à incidências das contribuições PIS e COFINS, o que se mostra proporcional e razoável ao fim proposto, 

nada desautorizando a nova incidência pelo fato de haver impostos sobre a importação , sobre os produtos 

industrializados e sobre a circulação de mercadorias e serviços (II, IPI e ICMS) que já se destinem a tal finalidade 

extrafiscal. XII - A previsão do § 2º do artigo 20 da Lei nº 10.865/04 não importa em necessidade de regulamentação 

para exigência das contribuições sobre as importações, mas sim na possibilidade da Secretaria da Receita Federal 

editar normas que regulamentem a sua atividade de administração e fiscalização das referidas contribuições. XIII - 

Precedentes desta Corte Regional. XIV - Segurança denegada" 

(TR3ª Região, Terceira Turma, AMS 2004.61.00.024379-1, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJU 26/08/08) 

Ante o exposto, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

impetrante. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011693-82.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011693-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

SUCEDIDO : ITAUPREV VIDA E PREVIDENCIA S/A 

APELADO : ITAU BANCO DE INVESTIMENTO S/A e outros 

 
: BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A (desistente) e outros 

 
: BANCO ITAUSAGA S/A (desistente) 

 
: PARANA CIA DE SEGUROS (desistente) 

 
: ITAUSEG SAUDE S/A (desistente) 

 
: ITAU CORRETORA DE VALORES S/A (desistente) 

 
: 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

(desistente) 

 
: FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A (desistente) 

 
: ITAUVEST S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS (desistente) 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00116938220064036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Cuida-se de embargos de declaração interpostos pela ITAU VIDA E PREVIDÊNCIA S/A de decisão de fls. que 

indeferiu o pedido de expedição de ofício a Procuradoria da Fazenda Nacional para que não impeça a renovação de sua 

CPD-EN. 

Alega que a decisão deixou de considerar que as decisões proferidas nos autos delimitam expressamente a base de 

cálculo e tendo sido feitos os recolhimentos nos termos das decisões judiciais (receita bruta das vendas de mercadorias, 

de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza - fato incontroverso), não poderia haver a cobrança de 

valores provenientes da afastada ampliação. Alegou ainda que não se está ampliando a discussão da demanda, mas 

apenas indicando que as decisões judiciais transcritas estão sendo claramente desrespeitadas pela União Federal, na 

medida em que a base de cálculo fixada nas decisões anteriores está sendo indevidamente ampliada. 

Portanto requer que a decisão seja aclarada, atribuindo-se, se for o caso, caráter infringente ao recurso. 

Relato, decido. 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo obscuridade, contradição ou 

omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, outra não será a conclusão 

senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades 

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o 

fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que 
seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a 

embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não 

se presta para esse desiderato. 

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: 

se é a reforma da decisão que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar 

a sua "ratio essendi". 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003449-34.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003449-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MANUEL JOAQUIM DE ANDRADE 

ADVOGADO : FERNANDO GARCIA QUIJADA e outro 

INTERESSADO : ANDRADE E FILHOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal movida pela União em face de Andrade e Filhos e outros, por meio da qual 

promove a cobrança judicial de crédito tributário de COFINS relativo ao ano de 1995. 

O embargante Manuel Joaquim Andrade alega a impossibilidade de ser responsabilizado pelos débitos, a prescrição 

intercorrente, a impenhorabilidade dos valores bloqueados em sua conta bancária e o excesso de execução no tocante ao 

percentual da multa de mora. 

Valor da causa fixado em R$ 1.000,00 para 30/6/2006. 
Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedentes os embargos, reconhecendo a prescrição intercorrente 

dos débitos. Pela sucumbência, a União foi condenada em honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da causa. 

Apelou a União pugnando pela reforma da sentença, sustentando a inocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Consoante o disposto no artigo 16, III, da Lei n. 6.830/1980, o executado tem 30 dias para oferecer embargos à 

execução fiscal, a contar da intimação da penhora. 

No caso, o embargante fora intimado em 26/5/2006, ocasião em que teve ciência do prazo (fls. 34). 

Entretanto, os presentes embargos somente foram opostos em 30/6/2006, em flagrante intempestividade. 

O fato de tal questão não ter sido suscitada pela embargada não impede seja ela reconhecida nesta Corte, na medida em 

que a tempestividade é matéria de ordem pública, passível de ser apreciada em qualquer tempo ou grau de jurisdição. 

Nesse sentido é a jurisprudência tanto do Superior Tribunal de Justiça quanto da Terceira Turma desta Corte, como 

demonstram os julgados que passo a citar: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. LEASING INTERNACIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO 

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. RECONHECIMENTO A QUALQUER TEMPO. MATÉRIA 
DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO APÓS O PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. EC 45/04. 

ATIVIDADE JURISDICIONAL ININTERRUPTA. SUSPENSÃO DO PRAZO PROCESSUAL POR ATO DO TRIBUNAL 

LOCAL. NECESSIDADE DE CERTIDÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO 

DO RECURSO. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer 

decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do CPC, que abarca apenas as expressões "sentença" e 

"acórdão", para estende-la também as decisão monocrática proferida por relator. Precedentes: AgRg no REsp 

1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJe 24/2/2010; REsp 865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 

6/11/2008; AgRg nos EDcl no REsp 256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000. 

2. A tempestividade constitui requisito genérico de admissibilidade dos recursos, matéria de ordem pública cognoscível 

de ofício, quer no juízo a quo, quer no juízo ad quem, razão pela qual não se sujeita à preclusão. Precedentes: EDcl 

nos EDcl no REsp 1.185.114/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/3/2011; AgRg no 

REsp 721.113/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2010; EDcl no AgRg nos EREsp 886.476/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 7/12/2009.3. Com o advento da EC n. 45/04, a atividade 

jurisdicional de segundo grau passou a ser "ininterrupta", de sorte que eventual suspensão do prazo pelo Tribunal de 

Justiça Estadual nos meses de dezembro e janeiro, deve ser comprovada por documento hábil, a fim de tornar viável a 
aferição da tempestividade do recurso dirigido a esta Corte Superior. Precedentes: AgRg no Ag 1.333.687/SE, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 22/3/2011; REsp 1.197.859/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 24/2/2011; REsp 1.202.481/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe 8/2/2011; AgRg no Ag 777.736/MG, Rel. Ministro Paulo Furtado (Desembargador convocado do TJ/BA), 

Terceira Turma, DJe 4/6/2009; AgRg no AgRg no Ag 1.048.632/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 

19/12/2008; AgRg no Ag 1.055.641/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 1/9/2008. 

4. In casu, como a publicação do acórdão recorrido ocorreu em 16/12/2008 e o recurso especial foi interposto somente 

em 7/1/2009, é de reconhecer a sua intempestividade. 

5. Agravo regimental não provido." 
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(AgRg nos EDcl no Ag 1288340/SP, Relator Ministro Benedito Gonlçalves, Primeira Turma, julgado em 26/4/2011, 

DJe 2/5/2011) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

1. Esta Corte já decidiu, por diversas vezes, que a tempestividade de um recurso é matéria de ordem pública, podendo 

ser reconhecida de ofício, pelo magistrado, a qualquer momento. 

2. A análise do recurso especial demanda a observação de todos os seus requisitos de cabimento, sejam intrínsecos ou 

extrínsecos, daí porque caso o especial provenha de agravo de instrumento convertido, a tempestividade a ser aferida 

não é somente a do recurso especial, mas ainda a do referido agravo de instrumento. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 218.863/BA, Relator Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 11/9/2007, DJ 

1º/10/2007) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

1.A tempestividade é matéria de ordem pública e pode ser declarada de ofício, a qualquer tempo e grau de jurisdição.  

2.O artigo 16 da Lei de Execuções fiscais dispõe que será de 30 dias o prazo para o oferecimento de embargos, 
contados da intimação da penhora que, no caso em apreço, ocorreu em 14 de fevereiro de 1996. Os embargos foram 

oferecidos apenas em 28 de junho daquele ano, ocasião em que deveriam ter sido rejeitados liminarmente, conforme o 

disposto no artigo 739, inciso I, do Código de Processo Civil. 

3.Rejeição liminar dos embargos, por intempestividade. Extinção do feito, com fundamento no art. 739, I, do CPC. 

Prejudicados os recursos interpostos."  

(AC n. 2002.03.99.039396-9, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 15/8/2007, DJU 10/10/2007) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS. APELAÇÕES PREJUDICADAS.  

1. Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida em embargos à execução, desde que parcial ou integralmente 

desfavorável à Fazenda Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do 

CPC).Ressalva do entendimento do Relator.  

2. Agravo retido não conhecido, uma vez que não requerida nas razões de apelação a sua apreciação (art. 523, § 1º do 

CPC).  

3. São extemporâneos os embargos à execução protocolados pela União após o prazo de 10 (dez) dias, quando em 

vigor o art. 730 do CPC na redação anterior à edição da Medida Provisória n. 2180-35.  

4. Intempestivos os embargos à execução, fica prejudicada a matéria relativa à correção monetária.  
5. Precedentes.  

6. Agravo retido não conhecido. Correção, de ofício, da sentença para julgar extintos os embargos sem exame de 

mérito. Remessa oficial, tida por ocorrida e apelações dos embargados e da União Federal prejudicadas."  

(AC n. 2005.03.99.046132-0, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 11/7/2007, DJU 5/9/2007) 

 

Ante o exposto, de ofício reconheço a intempestividade e extingo o processo sem resolução do mérito, restando 

prejudicada a apelação da União. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047383-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047383-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IMAGINACAO CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : WALTER KUHL 

No. ORIG. : 03.00.00033-9 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de execução fiscal movida pela União em face de Imaginação Consultoria e Informática Ltda., por meio da 

qual promove a cobrança judicial de créditos tributários de IRPJ relativos ao ano de 1992. 

Valor da execução fixado em R$ 7.498,28 para 18/2/2003. 

O executado apresentou exceção de pré-executividade em que alegou a decadência e a prescrição. 

Processado o feito, foi proferida sentença que reconheceu a decadência e extinguiu a execução fiscal. Pela sucumbência, 

a União foi condenada em honorários advocatícios de 10% do valor da execução. 

Apelou a União pugnando pela reforma da sentença, sustentando a inocorrência da decadência e da prescrição. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

A sentença merece ser mantida, mas por fundamento diverso. 

Isso porque, de fato, não houve a decadência do direito de a Fazenda lançar o tributo na medida em que os mesmos 

foram regularmente declarados ao Fisco em 30/7/1993 (fls. 91), o que dispensa a atividade de lançamento (Súmula 

436/STJ). 

Entretanto, os débitos em cobrança foram extintos pela prescrição. 
É que o prazo prescricional teve início com a constituição definitiva dos débitos, a teor do disposto no artigo 174, do 

CTN. No caso, a constituição definitiva se deu com a entrega da declaração de rendimentos em 30/7/1993. 

E a presente execução somente foi ajuizada em 18/2/2003, quase 10 (dez) anos depois, inexistindo, nesse ínterim, 

qualquer causa de interrupção ou suspensão do referido prazo. 

Nesse sentido é a ampla jurisprudência tanto desta Corte como do Superior Tribunal de Justiça, como demonstram os 

julgados que passo a citar: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - TRIBUTO SUJEITO À 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA - ENTREGA DA DECLARAÇÃO - TERMO 

FINAL - PROPOSITURA DO EXECUTIVO - ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LC 118/05 - SÚMULA 106/STJ - 

PENHORA ELETRÔNICA - ART. 655 E 655-A, CPC - LEI Nº 11.382/06 - RECURSO IMPROVIDO.  

1. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como 

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos 

de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.  

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e 

dilação probatória.  
3. É certo que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção pré-executividade.  

4. Embora, a princípio, a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis em sede de exceção de pré-

executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória.  

5. Conforme disposto no artigo 174 do CTN, o prazo prescricional começa a fluir a partir da constituição definitiva do 

crédito tributário estendendo-se até a propositura da ação de cobrança.  

6. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal de créditos referentes a imposto afeto à modalidade de lançamento 

por homologação, declarados e não recolhidos pelo contribuinte.  

7. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e a falta 

de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento.  

8. A declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.  

9. Se não houver pagamento no prazo, o valor declarado pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se 

exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte, que assumiu a 

iniciativa e declarou o débito fiscal por ele reconhecido. A declaração do sujeito passivo "constitui" o crédito 

tributário relativo ao montante informado, tornando dispensável o lançamento.  
10. Consta dos autos a data da entrega da DCTF, que deve ser considerada como marco inicial para a contagem do 

prazo prescricional de cinco anos (art. 174 do CTN).  

11. A partir da data da entrega da DCTF, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa 
e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.  

12. A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 

13/5/2005 - antes da vigência da LC nº 118 /2005 (observado o vacatio legis), basta a incidência do disposto na 

Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional.  

13. Na hipótese, verifica-se que entre as datas da constituição do crédito tributário (16/5/2000, 14/8/2000, 13/11/2000, 

15/2/2001, 31/5/2001, 16/8/2001 e 15/11/2001), até a data da propositura da execução fiscal (13/5/2005), não 

transcorreu o prazo prescricional para os créditos executados.  
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14. A partir da vigência da Lei nº 11.382/06, deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual (art. 655 

e 655-A), o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, permitindo-se a penhora on line, não mais 

excepcionalmente. Entendimento do STJ e desta Corte.  

15. Agravo de instrumento improvido."  

(AI n. 2011.03.00.002663-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, j. 26/5/2011, DJF3 3/6/2011, destaquei) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. 

AUTOLANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA.  

1. Considerando que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei é modo de constituição do 

crédito tributário, reconhece-se a ocorrência da prescrição na hipótese em que se passaram mais de cinco anos entre a 

data da entrega desta declaração pelo contribuinte e a data da citação válida.  

2. Agravo regimental não provido.  

(AgRg no REsp 948.924/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 23/2/2010, DJe 

8/3/2010) 

 

E não tem razão a apelante quando diz que o pedido de retificação da declaração, feito pelo contribuinte em 12/3/1997 

(fls. 89), teria o condão de interromper o prazo de prescrição. 
É que no caso a retificação foi requerida para reduzir o tributo devido, o que, aliás, sequer se consumou, pois restou 

indeferida pelo Fisco. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é tranquila no sentido de que a declaração retificadora somente 

interromperia o prazo para os tributos que foram retificados, o que não ocorre na hipótese. 

A título de exemplo, cito abaixo as ementas de recentes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. 

TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. 

ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Para verificar se a Certidão da Dívida Ativa - CDA, preenche ou não os requisitos essenciais à sua validade, torna-

se necessária a incursão no conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.  

2. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco (Súmula 436/STJ).  

3. A retificação tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada mas, no entanto, somente 
interrompe o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário que foi retificado.  
4. No caso concreto, o Tribunal a quo consignou que as DCTFs entregues foram retificadas em 15/10/2004, 

19/10/2004 e 31/8/2006, sem, contudo, especificar se a DCTF retificadora abrangia o débito em sua totalidade ou não. 

Para averiguar a ocorrência ou não da prescrição parcial da dívida, como pretende a agravante, seria necessária a 

incursão no acervo fático-probatório posto nos autos, o que é inadmissível em sede de recurso especial e obstado pela 

Súmula n. 7/STJ.  

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise Arruda, 

publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa SELIC sobre os 

débitos para com a Fazenda Pública.  

6. Agravo regimental não provido."  

(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 5/4/2011, DJe 

8/4/2011, destaquei) 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DCTF. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA. ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUE NÃO 

SE APLICA À ESPÉCIE.  

1. A exequente sustenta que o contribuinte entregou a DCTF em 13/6/2000, sendo objeto de retificação em 1º/7/2003, 
momento em que defende que houve a interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, IV, do CTN.  

2. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento de 

que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa 

natureza, prevista em lei, é suficiente para a cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra 

providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 

22/10/2008, DJe 28/10/2008.  

3. Na hipótese de entrega de declaração retificadora com constituição de créditos não declarados na original, não 

estaria a se falar de prescrição, mas do instituto da decadência, pois estaria a se discutir o prazo para o contribuinte 

constituir aquele saldo remanescente que não constou quando da entrega da declaração originária. Importa registrar 
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que ainda na hipótese de lançamento suplementar pelo Fisco estaria a se discutir o momento da constituição do crédito 

e, portanto, de prazo decadencial.  

4. Ocorre que não há reconhecimento de débito tributário pela simples entrega de declaração retificadora, pois o 

contribuinte já reconheceu os valores constantes na declaração original, quando constituiu o crédito tributário. A 

declaração retificadora, tão somente, corrigiu equívocos formais da declaração anterior, não havendo que se falar 

em aplicação do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN.  
5. Recurso não provido."  

(REsp 1167677/SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 17/6/2010, DJe 29/6/2010) 

 

E mesmo que se considerasse que o pedido do contribuinte tivesse o condão de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário, ainda assim a tese não socorreria o Fisco, haja vista que o prazo teria transcorrido de 30/7/1993 até 

12/3/1997, e voltaria a correr a partir de meados de 2000 (fls. 111), até o ajuizamento da execução fiscal em 2003. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009250-18.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009250-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GREEN POWER IMP/ E EXP/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00092501820074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos.  

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de SIMPLES 

(valor de R$ 224.637,28 em nov/10 - fls. 65), com fundamento no art. 267, V, do CPC. Não foram arbitrados honorários 
advocatícios.  

 

A r. sentença reconheceu a ocorrência da litispendência com a execução fiscal nº 2007.61.03.008245-2, visto que 

ajuizada em face do mesmo devedor visando à cobrança da mesma inscrição em dívida ativa, a qual fora ajuizada em 

02/10/07, previamente à esta.  

 

A insurgência da parte executada em suas razões de apelação, fls. 54/58, cinge-se à ausência de fixação da Fazenda 

Nacional aos ônus sucumbenciais, visto que a exequente deu causa ao indevido ajuizamento. Ao final, pugna pela 

condenação da União em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da execução a título de honorários 

advocatícios, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

No presente caso, sem que a execução estivesse devidamente garantida, a parte executada apresentou embargos visando 

à extinção da execução fiscal alegando duplicidade da cobrança, bem como excesso de execução. Diante da inexistência 

de penhora, os embargos foram liminarmente rejeitados.  

 

Apesar de seu pedido não ter sido apreciado nos embargos opostos, a parte executada reiterou a tese da defesa em sua 

manifestação a fls. 34, motivo pelo qual a União foi intimada a se manifestar sobre a alegada litispendência, limitando-
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se a informar que não havia nenhum elemento nos autos que pudesse comprovar a alegação da executada (fls. 48). Em 

seguida, sobreveio a prolação da r. sentença extintiva, a qual reconheceu a litispendência diante do ajuizamento em 

duplicidade da mesma dívida ativa pela União (2007.61.03.008245-2). 

 

Assim sendo, existente causa que impede o regular processamento do feito, cabível a condenação da exequente em 

honorários advocatícios, visto que foi esta quem deu causa ao indevido processamento dos presentes executivos. 

 

O princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade e, já tendo sido ajuizada anteriormente uma execução 

fiscal visando à cobrança dos mesmos valores aqui expostos, nota-se que a exequente não foi diligente ao propor um 

segundo executivo em duplicidade. 

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 
Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

Ademais, pacífico em nossa jurisprudência pátria que o entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a 

desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, 

aplica-se à hipótese de exceção de pré-executividade, pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir 

advogado em sua defesa. 
 

A título de exemplo, destaco o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELA PARTE EXEQÜENTE. 

SÚMULA Nº 153/STJ. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial para fixar o 

percentual de 5% (cinco por cento) de verba honorária advocatícia, sobre o valor do débito, devidamente atualizado 

quando do seu efetivo pagamento. 2. O acórdão que, em exceção de pré-executividade, negou pedido de condenação da 

Fazenda Pública em honorários advocatícios em face da extinção da execução fiscal. 3. O § 3º do art. 20 do CPC 

dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, 

atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, 

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que nas causas 

de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda 

Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, 

atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º 

("os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do 
parágrafo anterior"), é perfeitamente possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, 

mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com base na apreciação eqüitativa do juiz. 4. É pacífico o entendimento 

deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade quando extinta a execução fiscal. 5. O art. 26 da LEF (Lei nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da 

decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, 

sem qualquer ônus para as partes". 6. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em 

executivo fiscal, sendo cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem 

resposta, a extinção do feito implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos 

processuais. 7. "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos 

encargos da sucumbência" ( súmula nº 153/STJ). Aplicação analógica à exceção de pré-executividade. 8. Vastidão de 

precedentes. 9. A questão não envolve apreciação de matéria de fato, a ensejar o emprego da súmula nº 07/STJ. Trata-
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se de pura e simples aplicação da jurisprudência pacificada e da legislação federal aplicável à espécie. 10. Agravo 

regimental não-provido." 

(STJ-1ª Turma AGRESP 999417, Rel. Min. José Delgado, DJE 16/04/2008, v.u.) 

Dessa maneira, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo 

causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

 

Com relação ao quantum a ser fixado, importante destacar que no caso em análise aplica-se o disposto no artigo 20, § 

4°, do Código de Processo Civil, ou seja, remete-se o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço para se estabelecer o valor a ser arbitrado a título de honorários advocatícios. 

 

Nesse contexto, considerando o montante do crédito cobrado indevidamente, a natureza da causa, o grau de zelo 

profissional, o tempo e o local da prestação do serviço, afigura-se razoável que a verba honorária seja fixada em 2% 

(dois por cento) sobre o valor atualizado da dívida, nos termos dos parâmetros firmados pelo Código de Processo Civil 

e já admitidos por esta E. Terceira Turma. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação interposta pela executada, nos termos da fundamentação supra. 
 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001728-34.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001728-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GRAN ROMA COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDNILSON TOFOLI GONCALVES DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter a anulação do 

Despacho Decisório nº 157/2003, para assegurar o amplo contraditório no Processo Administrativo nº 

10845.003155/2002-90, bem assim o cancelamento das inscrições em dívida ativa nºs 80.6.06.102572-07 (Processo 

Administrativo nº 10845.502281/2006-56) e 80.7.06.023169-49 (Processo Administrativo nº 10845.502282/2006-09). 

Mandado de Segurança impetrado em 05/03/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 11). 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 51/55. 

A liminar foi deferida, às fls. 57/58, para suspender a exigibilidade dos créditos inscritos em dívida ativa sob os nºs 

80.6.06.102572-07 e 80.7.06.023169-49. 

Interposto Agravo de Instrumento pela União Federal contra a decisão que deferiu a liminar (fls. 78/86). 

Manifestação da impetrante às fls. 90. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 92/93. 

A sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, às fls. 96/99, para assegurar o direito líquido e certo da 

impetrante em ter garantido o contraditório no Processo Administrativo nº 10845.003155/2002-90, devendo ser 

anuladas as inscrições de seus débitos na dívida ativa nºs 80.6.06.102572-07 e 80.7.06.023169-49. 

Apelação da União Federal às fls. 111/118. 
Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 126/128, pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter a anulação do Despacho Decisório nº 157/2003, 

para assegurar o amplo contraditório no Processo Administrativo nº 10845.003155/2002-90, bem assim o cancelamento 

das inscrições em dívida ativa nºs 80.6.06.102572-07 (Processo Administrativo nº 10845.502281/2006-56) e 

80.7.06.023169-49 (Processo Administrativo nº 10845.502282/2006-09). 
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Aduz a impetrante ter formulado pedido de restituição/compensação de PIS consoante Processo Administrativo nº 

10845.003155/2002-90, sendo que o pedido foi indeferido nos termos do Despacho Decisório nº 157/2003. Tal 

despacho também conferiu ao contribuinte o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de impugnação à Delegacia da 

Receita Federal de Julgamento em São Paulo/SP em caso de discordância (fls. 29). 

Afirma que a intimação do despacho em questão foi encaminhada para endereço diverso da impetrante, pois o endereço 

correto seria Av. Puglisi, 530, Centro, Guarujá/SP, e a intimação foi enviada para o antigo endereço, a saber, Av. 

Marechal Deodoro da Fonseca, 885, Loja 04, Centro, Guarujá/SP. Ressalta que o endereço antigo também constou 

equivocadamente na intimação, pois o número correto do endereço antigo seria Loja 104, e não Loja 04 (fls. 30). 

Salienta que a intimação foi recebida em 22/05/2003 por pessoa estranha ao quadro da empresa, tendo a impetrante 

informado seu novo endereço à impetrada em 19/05/2003 (fls. 27/28), ou seja, em data anterior ao recebimento da 

correspondência. 

Ressalta que, em razão desse erro na intimação, o pedido de restituição/compensação foi arquivado sem apresentação de 

manifestação de inconformidade pelo contribuinte e os débitos foram inscritos em dívida ativa, razão pela qual postula 

o cancelamento das inscrições em dívida ativa nºs 80.6.06.102572-07 e 80.7.06.023169-49 e a anulação da intimação do 

Despacho Decisório nº 157/2003 para assegurar-lhe o amplo contraditório no Processo Administrativo nº 

10845.003155/2002-90. 

Assiste razão à impetrante. 

O Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, prevê, no art. 23, II, a possibilidade de a 
intimação ser feita por via postal, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, in 

verbis: 

 

"Art. 23. Far-se-á a intimação: 

(...) 

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário 

eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)". 

 

No caso dos autos, resta claro que a intimação não foi devidamente encaminhada ao domicílio tributário da impetrante, 

pois, independentemente da alteração de endereço noticiada pela impetrante em 19/05/2003 (fls. 27/28), em relação ao 

antigo endereço, a comunicação foi enviada com erro, já que a impetrante estava situada na Loja 104 da Av. Marechal 

Deodoro da Fonseca (fls. 14), e não na Loja 04 que constou na intimação (fls. 30). 

Assim, ainda que se acolha a alegação da União Federal de que a efetiva alteração do cadastro da impetrante apenas 

ocorreu em 26/08/2003 (fls. 54), após a análise do pedido de alteração cadastral enviado em 19/05/2003 e após o envio 

da intimação referente ao Despacho Decisório nº 157/2003, é certo que a intimação enviada ao endereço antigo também 

foi realizada com vício que acarreta a sua nulidade. 

Da mesma forma, restou demonstrado o prejuízo sofrido pela impetrante em razão do vício na intimação, uma vez que o 
pedido de restituição/compensação foi arquivado sem apresentação de manifestação de inconformidade pelo 

contribuinte e os débitos nele informados foram inscritos em dívida ativa. 

De fato, observa-se que as inscrições em dívida ativa nºs 80.6.06.102572-07 e 80.7.06.023169-49 referem-se aos 

débitos objeto do pedido de restituição/compensação formulados no Processo Administrativo nº 10845.003155/2002-

90, conforme informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 31 e 37. 

Portanto, há que se reconhecer o prejuízo causado à defesa da impetrante no Processo Administrativo nº 

10845.003155/2002-90, cuja nulidade alcança as inscrições em dívida ativa nºs 80.6.06.102572-07 (Processo 

Administrativo nº 10845.502281/2006-56) e 80.7.06.023169-49 (Processo Administrativo nº 10845.502282/2006-09). 

Sobre o tema, cito os seguintes precedentes: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFESA 

PRELIMINAR. REVISÃO DE PROCESSO DE INSCRIÇÃO DE AJUDANTES E DESPACHANTES ADUANEIROS. 

NULIDADE DA INTIMAÇÃO EM ENDEREÇO DESATUALIZADO. EXISTÊNCIA DA INFORMAÇÃO CORRETA EM 

DOCUMENTAÇÃO OFICIAL. PREJUÍZO AO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DA ORDEM PARA RENOVAÇÃO 

DO ATO. CONFIRMAÇÃO.  

1. A discussão em termos de inexistência de ilegalidade no ato impugnado refere-se ao mérito da impetração, não 

podendo ser admitida como preliminar de falta de liquidez e certeza do direito, para efeito de extinção do processo, 
sem exame do mérito. 2. A revisão do registro de Ajudantes e Despachantes Aduaneiros, na medida em que pode 

restringir direito subjetivo, deve ser promovida com a observância plena do devido processo legal, não podendo 

prevalecer o ato de cancelamento da inscrição do impetrante, se comprovado, como na espécie, que a intimação, para 

regularizar documentação e exercer direito de defesa, ocorreu em endereço errôneo, em que não mais domiciliado o 

interessado. 3. Não pode prevalecer, em detrimentos dos princípios constitucionais invocados, a tese da apelante de 

que o endereço fornecido pelo impetrante, porque relacionado apenas ao credenciamento em uma unidade 

alfandegária, desobrigaria as demais de renovar o ato de intimação postal, caso expedido para local distinto do 

correto: a realidade do sistema eletrônico de dados não pode beneficiar apenas o interesse aduaneiro ou fiscal, mas 

igualmente o do administrado, contribuinte e cidadão, promovendo a integração vital de informações em prol da 

eficiência da atuação administrativa, por isso que a existência de endereço para intimação numa das unidades 
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alfandegárias não pode ser ignorada para tornar fictícia a notificação e prejudicar, na essência, o direito de defesa e 

contraditório do administrado. 4. Apelação e remessa oficial desprovidas(destaquei)". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 236757, Processo: 

2000.61.00.033613-1, DJU DATA:10/05/2006 PÁGINA: 210, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA). 

 

"TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO E DA INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM 

DÍVIDA ATIVA. VÍCIO NA INTIMAÇÃO DO CONTRIBUINTE. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA. 

RETOMADA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, COM A INTIMAÇÃO DO IMPETRANTE EM SEU 

DOMICÍLIO FISCAL, PARA ASSEGURAR O EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE 

DECRETAÇÃO DE NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.  

1. A sentença não decretou a nulidade do procedimento administrativo tributário, mas tão só a nulidade da lavratura 

do auto de infração e da inscrição do débito em dívida ativa por vício na intimação do contribuinte. 2. Os efeitos da 

sentença, no caso, implicam a retomada do procedimento administrativo, com a correta intimação do impetrante no 

seu domicílio fiscal, para que possa exercer, na plenitude, o exercício do direito constitucional de ampla defesa na 

seara administrativa. 3. Remessa oficial e apelação da União Federal improvidas".  

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 263655, 

Processo: 2003.61.00.016941-0, Relator JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, DJF3 CJ1 DATA:15/03/2011 
PÁGINA: 512). 

Dessa forma, deve ser mantida a sentença recorrida que anulou o Processo Administrativo nº 10845.003155/2002-90 a 

partir do ato que teria dado ciência ao contribuinte do Despacho Decisório nº 157/2003, para o fim de conceder-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para impugnação, bem assim anulou as inscrições em dívida ativa nºs 80.6.06.102572-07 

(Processo Administrativo nº 10845.502281/2006-56) e 80.7.06.023169-49 (Processo Administrativo nº 

10845.502282/2006-09). 

Diante do exposto, nos termos do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006783-39.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.006783-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MARIA EURICE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA JARDE CRISEMBENI (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em procedimento de jurisdição voluntária, no qual a requerente postula o levantamento do saldo de 

sua conta vinculada ao PIS/PASEP. 

O procedimento foi proposto em 21/06/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 1.639,37. 

Manifestação da requerente às fls. 20/21. 

Manifestação da Caixa Econômica Federal às fls. 28/33. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 37/39. 

A sentença julgou extinto o feito sem resolução de mérito por inadequação da via eleita às fls. 42/44. 

Apelação da requerente às fls. 47/50. 

Contrarrazões às fls. 54/61. 

Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 68/71, pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária, no qual a requerente postula o levantamento do saldo de sua conta 

vinculada ao PIS/PASEP. 

Alega a requerente possuir mais de 65 anos e estar afastada do trabalho por motivo de doença degenerativa (artrose 

avançada em ambos os joelhos - docs. fls. 09/13). 
Assim, requer aplicação analógica da Lei nº 8.922/1994, do art. 10 do Decreto nº 78.276/1976 e da Resolução nº 

01/1996, que autorizam o saque de valor vinculado à conta do PIS/PASEP por pessoas acometidas por neoplasia 

maligna. 
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A sentença julgou extinto o feito sem resolução de mérito por inadequação da via eleita, às fls. 42/44, sob o fundamento 

de que a pretensão da requerente foi resistida pela Caixa Econômica Federal, com o que se instaurou verdadeira lide. 

A sentença merece reforma. 

No que tange à via eleita, encontra-se consagrado no âmbito desta E. Turma ser o procedimento de jurisdição voluntária 

adequado para o levantamento de saldo do PIS. Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS EM 

CONTA VINCULADA - INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DAS HIPÓTESES LEGAIS - LEI COMPLEMENTAR 26/75 

1. Se revela pacífico o entendimento de que a expedição de alvará para o levantamento de quantia do PIS/PASEP 

constitui-se em procedimento de jurisdição voluntária. Precedente jurisprudencial. 

2. Embora a Caixa Econômica Federal se oponha à concessão do alvará, não há descaracterização como processo de 

jurisdição voluntária, vez que presentes os requisitos intrísecos à espécie. 

3. O fato de haver resistência à pretensão não caracteriza óbice para a concessão, uma vez que o que se perquire é a 

chamada verdade real, de sorte que a lei atribui ao magistrado poder instrutório bastante para tanto. 

4. Não se revela imprescindível a coincidência de interesses para caracterizar um processo como de jurisdição 

voluntária. A parte tem por escopo uma providência ou decisão que forme coisa julgada formal, justa e adequada às 

particularidades do caso concreto.  

5. O art. 4º, § 1º da Lei Complementar nº 26/75, embora não elenca a pretensão do autor dentre aquelas que autorizam 
o levantamento, o referido dispositivo deve ser interpretado extensivamente, inclusive porque, conquanto haja uma 

gestora para o PIS, o dinheiro é do trabalhador. Precedentes. 

6. Sendo a jurisprudência pátria pacífica no sentido da concessão da pretensão deduzida e as provas a corroborar os 

fatos alegados na exordial, fica mantida a sentença. 

7. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2007.60.04.000229-3/MS, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 25.06.2009, DJF3 

28.07.2009, pág. 25) 

"PROCESSUAL CIVIL - PIS . CONTA VINCULADA. LEVANTAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - DESCABIMENTO. 

1. Como é cediço, na jurisdição voluntária o Estado-Juiz age como administrador público de um interesse privado, 

que, limitando a autonomia dos cidadãos, intervém para conceder ou não determinados efeitos à vontade desses 

mesmos cidadãos. 

2. É pacífico o entendimento de que a expedição de alvará para o levantamento de quantia depositada na conta 

vinculada do PIS /PASEP constitui-se em procedimento de jurisdição voluntária. Precedente da Turma. 

2. Ante a adequação do procedimento adotado, incabível a extinção do processo sem julgamento de mérito. 

2. Impossibilidade de aplicação do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil em vista da necessidade de dilação 

probatória. 
4. Apelação provida para determinar o regular prosseguimento do feito." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.61.05.012514-1/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 18.06.2009, 

DJF3 30.06.2009, pág. 58). 

Dessa forma, a sentença merece reforma para ser reconhecida a adequação da via eleita e, com fundamento no art. 515, 

§3º do Código de Processo Civil, diante da desnecessidade de dilação probatória, passo à análise do mérito. 

A Caixa Econômica Federal salienta que a requerente não se enquadra em qualquer das hipóteses de levantamento de 

saldo de quotas do PIS, tais como aposentadoria e invalidez permanente, reforma militar ou transferência para reserva 

remunerada, falecimento do titular (Lei Complementar nº 26/75), portador de vírus HIV-AIDS/SIDA do titular ou de 

seus dependentes (Resolução nº 05, de 12/09/2002), amparo social ao idoso/benefício do INSS 88, amparo assistencial a 

portadores de deficiência física/benefício do INSS 87 (Lei nº 8.742/93), neoplasia maligna do titular ou de seus 

dependentes (Resolução nº 01, de 15/10/1996, do Conselho Diretor do Fundo PIS/PASEP) e, por fim, idade igual ou 

superior a 70 anos (Resolução nº 06, de 12/09/2002, do Conselho Diretor do Fundo PIS/PASEP). 

Pois bem. De fato, a legislação não permite o saque fora dessas situações, podendo, contudo, haver mitigação caso o 

titular necessite do numerário para tratamento de saúde, como é o caso dos autos. 

No caso concreto, verifica-se que a requerente é portadora de doença degenerativa (artrose avançada em ambos os 

joelhos com indicação de colocação de prótese), o que prejudica a sua condição de vida e a impossibilita de exercer 

atividade laboral. Não bastasse, observo que a requerente conta com idade avançada (mais de 65 anos - doc. fls. 08) 
Diante dessa situação, entendo ser possível o saque dos valores vinculados à conta PIS/PASEP, sob pena de afronta aos 

valores relacionados à vida, à saúde e à dignidade da pessoa humana, os quais têm supremacia na Constituição Federal. 

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO - PIS - LEVANTAMENTO DO SALDO - TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE NÃO 

ELENCADA NO ART. 20 DA LEI N. 8.036/90 - POSSIBILIDADE. 

1. A Corte a quo não analisou, sequer implicitamente, os arts. 267 e 295 do CPC . Desse modo, impõe-se o não-

conhecimento do recurso especial, por ausência de prequestionamento, entendido como o necessário e indispensável 

exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal. Incidência da Súmula 211/STJ. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em homenagem ao princípio a dignidade da pessoa humana, está 

firmada no sentido de admitir, em hipóteses excepcionais, análogas às do artigo 20 da Lei n. 8.036/90, a liberação do 

saldo de depósito no PIS.  
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3. É que o magistrado, ao aplicar a lei, deve considerar que a vida e a saúde são bens jurídicos constitucionalmente 

tutelados em primeiro plano, não podendo interpretar friamente o texto legal sem levar em conta os princípios que 

norteiam o ordenamento jurídico. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, Segunda Turma, REsp 776656 / CE, RECURSO ESPECIAL 2005/0140975-0, Relator Ministro HUMBERTO 

MARTINS, DJ 17/10/2006 p. 276). 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PIS/PASEP. 

LEVANTAMENTO DO SALDO. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO ENUNCIADA NAS LEIS Nº 7.670/88 e 

8.922/94. POSSIBILIDADE. 

1. Ação ordinária, com pedido de alvará judicial, objetivando o levantamento do saldo do PIS/PASEP para fazer face 

às despesas decorrentes de tratamento de saúde do titular da conta. 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionais, tem admitido a liberação do saldo do PIS/PASEP para fazer 

face às despesas com doença grave. Precedentes: RESP 732.487/RS, desta relatoria, DJ de 06.12.2005; RESP 

685.716/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 20.06.2005; RESP 624.342/RS, Relatora Ministra Denise Arruda, 

DJ de 25.10.04; RESP 560.723/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 15.12.03 e RESP 387.846/RS, Relator 

Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 12.08.2002. 

3. O julgador, na aplicação da lei, não deve restringir-se à singela subsunção do fato à norma, mas, antes, auscultar os 

princípios vetores do ordenamento jurídico e os fins a que se destina, concedendo relevo à tutela da dignidade da 

pessoa humana, um dos fundamentos da República. 
4. Na hipótese sub examine, tanto o juiz singular (fls. 40/46) quanto o Tribunal a quo (fls. 62/63), amparados em vasta 

documentação, constataram o fato de o autor ser portador de tuberculose, o que revela a necessidade de o autor lançar 

mão do saldo da sua conta de PIS/PASEP, para atender a uma das necessidades mais prementes do ser humano, que é 

a saúde, a qual é-lhe garantida, inclusive, por princípio constitucional 

5. Deveras, os motivos enunciados na legislação pertinente ao levantamento do saldo existente no PIS/PASEP não o 

são em numerus clausus, o que permite a sua aplicação extensiva com o escopo de atingir os desígnios a que ela se 

destina. 

6. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 726828 / SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2005/0028307-9, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 05/10/2006 p. 246).  

 

Assim, entendo que o rigor da resolução supramencionada deve ser afastado diante das circunstâncias e especificidades 

da presente situação, haja vista a moléstia e a idade avançada da requerente. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-47.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.001266-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MOVEL CONSULTORIA E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADVOGADO : MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação declaratória na qual a autora, pessoa jurídica que exerce a prestação de serviços de 

fornecimento de mão-de-obra efetiva e temporária e terceirização de serviços, pretende obter tutela jurisdicional para 

determinar a incidência de PIS e COFINS apenas sobre a receita decorrente da taxa de administração recebida da 

empresa tomadora de serviços, afastando-se a incidência sobre os valores reembolsados, salários, encargos sociais, 

benefícios e tributos incidentes sobre a mão-de-obra fornecida. 

A ação foi proposta em 12/03/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 25.000,00 (fls. 20). 

A tutela antecipada foi indeferida às fls. 113. 

Contestação da União Federal às fls. 119/130. 

Interposto Agravo de Instrumento pela autora contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada (fls. 132/149), o qual 

foi convertido em Agravo Retido. 
Réplica às fls. 152/193. 

A sentença julgou improcedente o pedido às fls. 197/199. Ainda, condenou a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 
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Apelação da autora às fls. 202/217. 

Contrarrazões às fls. 221/234. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação declaratória na qual a autora, pessoa jurídica que exerce a prestação de serviços de fornecimento de 

mão-de-obra efetiva e temporária e terceirização de serviços, pretende obter tutela jurisdicional para determinar a 

incidência de PIS e COFINS apenas sobre a receita decorrente da taxa de administração recebida da empresa tomadora 

de serviços, afastando-se a incidência sobre os valores reembolsados, salários, encargos sociais, benefícios e tributos 

incidentes sobre a mão-de-obra fornecida. 

Primeiramente, ressalto que a autora, ora apelante, não cumpriu o disposto no "caput" do art. 523 do Código de 

Processo Civil, não merecendo o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido, 

consoante §1º deste mesmo artigo. 

A sentença não merece reforma. 

A jurisprudência está sedimentada no sentido de que se tratando a autora de empresa que se dedica à prestação de 

serviços de fornecimento de mão-de-obra temporária e terceirização de serviços, a base de cálculo para o recolhimento 

da COFINS e do PIS não se limita à taxa de administração dos serviços de locação de mão-de-obra, mas inclui a 

totalidade das receitas auferidas pela empresa no exercício do seu objeto social, tais como os valores recebidos a título 
de encargos sociais e salários dos trabalhadores.  

Nesse diapasão, os seguintes julgamentos: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E 

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 

E LEIS ORIDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA 

REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-

OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS 

ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.  

1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares 

7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10833/03), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras de 

serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de 

pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários.  

2. Isto porque a Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido de 

que:  

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E 
COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS 

9.718/98, 10637/02 e 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS 

DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 

6019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS 

TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.  

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, vale dizer: a 

receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas 

auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/03, editadas sob a égide da Emenda 

Constitucional nº 20/98).  

2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, instituiu contribuições sociais devidas pelos "empregadores" 

(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o "faturamento" e o "lucro" (inciso I). 

3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é contribuição 

social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre o "faturamento", 

tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual (i) a exação era devida 

pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, (ii) sendo destinada 

exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social, e (iii) incidindo 
sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e 

de serviço de qualquer natureza.  

4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis nº 7/70 e nº 8/70, tendo sido 

recepcionadas pela Constituição Federal em 1988 (artigo 239).  

5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a contribuição social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da integração 

do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos termos da 

legislação do Imposto de Renda, caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela Legislação 

Trabalhista. 
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6. O Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado mediante Fundo de Participação, 

constituído por duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento.  

7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o 

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento, base 

de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a partir da 

edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado "a receita bruta da pessoa jurídica", 

entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas.  

8. Deveras, com o advento da Emenda Constitucional nº 20, em 15 de dezembro de 1998, a expressão "empregadores" 

do artigo 195, I, da Constituição Federal em 1988, foi substituída por "empregador", "empresa" e "entidade a ela 

equiparada na forma da lei" (inciso I), passando as contribuições sociais pertinentes a incidirem sobre: (i) a folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o lucro.  

9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária 

ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 

390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou 

o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à 
COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou 

faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da 

venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. 

10. A concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, na 

oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência tributária 

sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de sua posterior 

convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab origine, decorrente 

de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua edição. A Excelsa Corte 

considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da Seguridade Social, o que 

constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo 195 c/c o artigo 154, I, da 

Constituição Federal de 1988.  

11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis nºs 

10637 e 10833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo das 

exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos aludidos 

diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços 

nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, § 1º).  
12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, por força do princípio da legalidade e 

da presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que disciplinam as 

bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento mensal/receita bruta 

como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de 

serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se 

perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98; e (ii) período em que 

entraram em vigor as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da anterioridade nonagesimal), que 

conceituaram o faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria 

ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei no tempo indicam que, nas demandas que versem sobre fatos jurídicos 

tributários anteriores à vigência das Leis 10637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o entendimento de que a base 

de cálculo do PIS e da COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas empresas prestadora de serviço de 

fornecimento de mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74, contempla o preço do serviço prestado, "nele 

incluídos os custos da prestação, entre os quais os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para 

tanto contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca da base de cálculo do ISS devido por empresa prestadora de 

trabalho temporário: REsp 982.952/RS, Rel. Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ 16.10.2008). 
14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja 

elisão de higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a 

observância da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS abrange 

qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de deduções 

previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.  

15. Consequentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do entendimento jurisprudencial acerca da 

composição do preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária, conduz à tese 

inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos trabalhadores 

temporários, assim como a taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços, integram a base de 

cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas empresas prestadoras de serviço de mão-de-obra temporária 
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(Precedentes d oriundo da Segunda Turma do STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 

13.11.2007).  

16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese análoga: "Não procede, ademais a alegação de que 

haveria um "bis in idem", já que os recursos utilizados pelo lojistas para pagar o aluguel (ou, eventualmente, 

administração comum do shopping center), por provirem de seu faturamento, já se sujeitaram à incidência das 

contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos locatários. O argumento, que não foi adotado pelo 

acórdão embargado e que sequer foi invocado na impetração, prova demais. Na verdade, independentemente de ser o 

aluguel estabelecido em valor fixou ou calculado por percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu 

pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando de empresa deficitária) provenientes das receitas (vale dizer, 

do "faturamento") do locatário. Isso independentemente de se tratar de loja de shopping center ou de outro imóvel 

qualquer. E não só as despesas com aluguel, mas as demais despesas das pessoas jurídicas são cobertas com recursos 

de suas receitas, podendo, quando se destinarem à aquisição de bens e serviços de outras pessoas jurídicas, formar o 

faturamento dessas, sujeitando-se, consequentemente, a novas incidências de contribuições PIS/COFINS. Ora, essa é a 

contingência inevitável em face da opção constitucional de estabelecer como base de cálculo o "faturamento" e as 

"receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da não-cumulatividade não se aplica a essas contribuições, 

a não ser para os setores da atividade econômica definidos em lei (art. 195, § 12). Como lembra Marco Aurélio Greco, 

"... uma incidência sobre receita/faturamento, quando plurifásica, será necessariamente cumulativa, pois receita é 

fenômeno apurado pontualmente em relação a determinada pessoa, não tendo caráter abrangente que se desdobre em 
etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos. Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura." 

(GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e na COFINS", apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da 

COFINS", obra coletiva, coordenador Leandro Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 2004, p. 101). Atualmente, o 

regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e à condições previstas na Lei 10.637/02 (PIS/PASEP) e Lei 

10.833/03, alterada pela Lei 10865/04 (COFINS). Aliás, há, em doutrina, críticas severa em relação ao modo como a 

matéria está disciplinada, por não representar qualquer vantagem significativa para os contribuintes. "O novo 

regime", sustenta-se, "longe de atender aos reclamos dos contribuintes - não veio abrandar a carga tributária; pelo 

contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira balbúrdia no regime desses tributos, a ponto de desnortear o 

contribuinte, comprometer a segurança jurídica e fazer com que bem depressa a sociedade sentisse saudades da época 

em que era o da cumulatividade" (MARTINS, Ives Gandra da Silva, e SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de. Apud 

"Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, cit., p. 12). Independentemente das vantagens ou 

desvantagens do regime da não-cumulatividade estabelecido pelo legislador, matéria que aqui não está em questão, o 

certo é que, mantido o atual sistema constitucional e ressalvadas as situações previstas nas Leis acima referidas, as 

contribuições para PIS/COFINS podem incidir legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas mesmo 

quando tal faturamento seja composto por pagamentos feitos por outras pessoas jurídicas, com recursos retirados de 

receitas sujeitas às mesmas contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, 

julgado e 09.08.2006, DJ 06.08.2007) (...)  
18. Recurso especial provido, invertidos os ônus da sucumbência." 

(REsp 847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.03.2009, Dje 20.04.2009)  

3. Deveras, a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis Complementares 7/70 e 70/91, abrange, 

além das receitas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços, a soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais, concepção que se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, 

do artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal que assentaram a inconstitucionalidade da 

ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS pela Lei nº 9.718/98: RE 390.840, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ 15.08.2006; RE 585.235 RG-QO, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal 

Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe- 227 DIVULG 27.11.2008 PUBLIC 28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros 

Grau Rel. p/Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 05.08.2009, DJe-213 DIVULG 12.11.2009 

PUBLIC 13.11.2009) 

4. Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelas Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários 

subsumem-se na novel concepção de faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil).  

5. Consequentemente, a definição de faturamento/receita bruta, no que concerne às empresas prestadoras de serviço de 

fornecimento de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade do preço do serviço 
prestado, nele incluídos os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados, que 

constituem custos suportados na atividade empresarial.  

6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regida pela Lei 

6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual, independentemente do 

regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos 

trabalhadores temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS.  

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se 

de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a 

um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão.  
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8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 1141065, Primeira Seção, Relator Ministro LUIZ FUX, 

DJE 01/02/2010). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-

OBRA. LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS E 

TRABALHISTAS. INCLUSÃO. RECEITA BRUTA. ENTENDIMENTO COM BASE EM RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. RESP 1.141.065/SC. ARTIGO 543-C, DO CPC.  

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial, reconhecendo que os 

valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos trabalhadores temporários, assim 

como a taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços, integram a base de cálculo do PIS e 

COFINS.  

2. O recurso especial n. 1.141.065/SC, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do STJ.  

3. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela Primeira Seção 

na data de 09/12/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que a base de cálculo do PIS e da COFINS, 

independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 

e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão de obra 
temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais 

dos trabalhadores temporários.  

4. Agravo regimental não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGRESP 1173943, Primeira Turma, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE 

14/06/2010). 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA REPETITIVA 1.141.065/SC. MATÉRIA DOS AUTOS. PIS/COFINS. EMPRESAS PRESTADORAS 

DE SERVIÇOS. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS SOCIAIS RECEBIDOS EM VIRTUDE DE 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares 

7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras 

de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de 

pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários" (REsp 1.141.065/SC, Primeira Seção, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10).  

2. Agravo regimental improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AGRESP 929765, Primeira Turma, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 

03/09/2010). 
Na trilha do entendimento adotado pela Jurisprudência do STJ, encontra-se a decisão monocrática do E. Des. Federal 

CARLOS MUTA no Proc. nº 2007.61.03.009421-1, TRF.3ª Reg. de 21/10/2010). 

Ante o exposto, com fundamento no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e 

nego seguimento à apelação da autora. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002682-58.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.002682-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : YEDA APARECIDA FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Yeda Aparecida Ferreira Lopes, por meio do qual pretende afastar a 

exigência de recolhimento do imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de "indenização especial - cláusula 

18", "bônus especial" e férias vencidas e proporcionais indenizadas, acrescidas do terço constitucional, pagas por 
ocasião da rescisão do seu contrato de trabalho. 

Valor da causa fixado em R$ 50.189,42 para 30/1/2008. 
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Foi concedida liminar para afastar a retenção do tributo. Contra essa decisão, a União interpôs agravo de instrumento 

(AI n. 2008.03.00.005985-4), que foi convertido em retido por decisão do relator (fls. 66/67, dos autos em apenso). 

Processado o feito, foi proferida sentença que concedeu a segurança, para determinar que a autoridade coatora se 

abstenha de exigir o imposto de renda incidente sobre as verbas "indenização especial - cláusula 18", "bônus especial" e 

férias vencidas e proporcionais acrescidas do terço constitucional. Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União apelou pugnando pela reforma integral da sentença. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação. 

Na sessão de 5/2/2009, a Terceira Turma desta Corte, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, para determinar a incidência do imposto de renda sobre as férias 

proporcionais e respectivo terço constitucional. 

Em seguida, ambas as partes interpuseram recurso especial. 

Remetidos os autos à Vice-Presidência desta Corte, para exame de admissibilidade dos recursos, foi proferida a decisão 

de fls. 239 que determinou a devolução dos autos à Turma julgadora para que proceda conforme o disposto no artigo 

543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão recorrido diverge da orientação firmada pelo 

Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.111.223/SP, no sentido de reconhecer a isenção do imposto de renda sobre as 

férias proporcionais indenizadas acrescidas do respectivo terço constitucional. 

Decido. 

No que diz respeito à não incidência do imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo adicional 
constitucional, a Terceira Turma desta Corte vinha se pronunciando no sentido de que referidas verbas não se ajustavam 

à hipótese contida na Súmula 125 do STJ (que assim dispõe: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do 

serviço não está sujeita à incidência do Imposto de Renda.") em razão do não preenchimento, pelo empregado, do 

período aquisitivo para o seu gozo. 

Contudo, em sessão realizada no dia 22/4/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior, lançou pá de cal sobre a 

questão, julgando o REsp 1.111.223/SP, de relatoria do Ministro Castro Meira, nos seguintes termos: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.  

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07.  

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.  
3. Recurso especial provido."  

(STJ, Primeira Seção, REsp 1.111.223/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 22/4/2009, DJ de 4/5/2009) 

 

A matéria não mereceu maiores digressões da Seção de Direito Público da Superior Corte uma vez que já pacificada no 

âmbito das Turmas que a integram (REsp 896.720/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJU de 

1/3/2007; REsp 1.010.509/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Dje de 28/4/2008; AgRg no 

REsp 1057542/PE, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, Dje de 1/9/2008), tendo o entendimento sido 

consolidado no enunciado da Súmula nº 386 do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: "São isentas de 

imposto de renda as indenizações de férias proporcionais e o respectivo adicional".  

Dessa forma, esta Terceira Turma alterou sua orientação, acompanhando os precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, para julgar inexigível a incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias recebidas a título de férias 

proporcionais e respectiva terça parte constitucional (REOMS nº 2008.61.00.017233-9, Relator Desembargador Federal 

Nery Junior, j. 28/5/2009, DJF3 9/6/2009; AMS 2005.61.00.007031-1, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 16/7/2009). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com esteio no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, mantido o acórdão recorrido quanto às demais questões. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003159-81.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003159-8/SP  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : KLEBER RAFAEL TOMAZ FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Kleber Rafael Tomaz Ferreira, por meio do qual pretende afastar a 

exigência de recolhimento do imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias indenizadas vencidas e 

proporcionais, acrescidas do adicional constitucional, pagas por ocasião da rescisão do seu contrato de trabalho. 

Valor da causa fixado em R$ 6.029,46 para 7/2/2008. 

Foi concedida liminar para afastar a retenção do tributo, determinando o depósito judicial das parcelas controvertidas. 

Processado o feito, foi proferida sentença que concedeu a segurança, para excluir da incidência do imposto de renda as 

verbas recebidas a título de férias indenizadas vencidas e proporcionais, acrescidas do terço constitucional. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

A União apelou pugnando pela reforma integral da sentença. 
O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação, a fim de que seja mantida a incidência do 

imposto de renda sobre as férias proporcionais indenizadas e respectivo terço constitucional. 

Na sessão de 16/4/2009, a Terceira Turma desta Corte, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para preservar a incidência do imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço constitucional. 

Em seguida, o impetrante interpôs recurso especial para afastar a incidência do imposto de renda sobre as férias 

proporcionais acrescidas do terço constitucional. 

Remetidos os autos à Vice-Presidência desta Corte, para exame de admissibilidade do recurso especial, foi proferida a 

decisão de fls. 132 que determinou a devolução dos autos à Turma julgadora para que proceda conforme o disposto no 

artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão recorrido diverge da orientação firmada pelo 

Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.111.223/SP, no sentido de reconhecer a isenção do imposto de renda sobre as 

férias proporcionais indenizadas acrescidas do respectivo terço constitucional. 

Decido. 

No que diz respeito à não incidência do imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo adicional 

constitucional, a Terceira Turma desta Corte vinha se pronunciando no sentido de que referidas verbas não se ajustavam 

à hipótese contida na Súmula 125 do STJ (que assim dispõe: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do 

serviço não está sujeita à incidência do Imposto de Renda.") em razão do não preenchimento, pelo empregado, do 

período aquisitivo para o seu gozo. 
Contudo, em sessão realizada no dia 22/4/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior, lançou pá de cal sobre a 

questão, julgando o REsp 1.111.223/SP, de relatoria do Ministro Castro Meira, nos seguintes termos: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1.111.223/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 22/4/2009, DJ de 4/5/2009) 

 

A matéria não mereceu maiores digressões da Seção de Direito Público da Superior Corte uma vez que já pacificada no 
âmbito das Turmas que a integram (REsp 896.720/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJU de 

1/3/2007; REsp 1.010.509/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Dje de 28/4/2008; AgRg no 

REsp 1057542/PE, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, Dje de 1/9/2008), tendo o entendimento sido 

consolidado no enunciado da Súmula nº 386 do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: "São isentas de 

imposto de renda as indenizações de férias proporcionais e o respectivo adicional". 

Dessa forma, esta Terceira Turma alterou sua orientação, acompanhando os precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, para julgar inexigível a incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias recebidas a título de férias 

proporcionais e respectiva terça parte constitucional (REOMS nº 2008.61.00.017233-9, Relator Desembargador Federal 

Nery Junior, j. 28/5/2009, DJF3 9/6/2009; AMS 2005.61.00.007031-1, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 16/7/2009). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com esteio no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010893-83.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010893-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SUPERVISAO ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual a impetrante, empresa prestadora de serviços de fornecimento 

de mão-de-obra temporária, pretende obter tutela jurisdicional para excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS os 

valores destinados ao pagamento dos trabalhadores e para que tais contribuições incidam apenas sobre os valores 

recebidos a título de taxa administrativa. 

Mandado de Segurança impetrado em 08/05/2008. Atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00 (fls. 10). 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 199/214. 

A liminar foi indeferida às fls. 215/217. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 225/226. 

A sentença denegou a segurança às fls. 228/231. 

Apelação da impetrante às fls. 236/245. 

Contrarrazões às fls. 248/257. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 262/265. 

É o relatório. 
Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de mandado de segurança, no qual a impetrante, empresa prestadora de serviços de fornecimento de mão-de-

obra temporária, pretende obter tutela jurisdicional para excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS os valores 

destinados ao pagamento dos trabalhadores e para que tais contribuições incidam apenas sobre os valores recebidos a 

título de taxa administrativa. 

Aduz a impetrante ser empresa que se dedica à locação de mão-de-obra temporária, recrutamento, treinamento em 

recursos humanos e locação de mão-de-obra efetiva a terceiros. 

Salienta que, tendo em vista a natureza de seu objeto social, parte do valor cobrado das empresas contratantes de seus 

serviços é destinado ao pagamento da mão-de-obra de terceiros. 

Afirma que a base de cálculo das contribuições PIS e COFINS deve ser apenas a taxa administrativa (taxa de 

administração) relativa à contratação de serviços temporários. 

Não assiste razão à impetrante. 

Sedimentada a jurisprudência no sentido de que, independentemente do regime normativo aplicável, tratando-se a 

impetrante de empresa que se dedica à prestação de serviços de fornecimento de mão-de-obra temporária, a base de 

cálculo para o recolhimento da COFINS e do PIS abrange inclusive os valores recebidos a título de salários e encargos 

sociais dos trabalhadores temporários. 
Nesse diapasão, os seguintes julgamentos: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E 

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 

E LEIS ORIDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA 

REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-

OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS 

ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 1. A 

base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 

70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10833/03), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras de 

serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de 

pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários. 2. Isto porque a Primeira Seção, quando do 

julgamento do REsp 847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido de que: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES 
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SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. 

"FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS 9.718/98, 10637/02 e 10.833/03. 

DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS 

PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6019/74). VALORES 

DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES 

TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o 

faturamento, hodiernamente compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e 

serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das 

Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/03, editadas sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98). 2. A Carta Magna, em seu 

artigo 195, originariamente, instituiu contribuições sociais devidas pelos "empregadores" (entre outros sujeitos 

passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o "faturamento" e o "lucro" (inciso I). 3. A Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é contribuição social que se enquadra no 

inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre o "faturamento", tendo sido instituída e, 

inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual (i) a exação era devida pelas pessoas jurídicas 

inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, (ii) sendo destinada exclusivamente às despesas 

com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, 

assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer 
natureza. 4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis nº 7/70 e nº 8/70, 

tendo sido recepcionadas pela Constituição Federal em 1988 (artigo 239). 5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a 

contribuição social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da integração do empregado na vida e no 

desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos termos da legislação do Imposto de Renda, 

caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela Legislação Trabalhista. 6. O Programa de 

Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado mediante Fundo de Participação, constituído por duas 

parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com recursos próprios da empresa, 

calculados com base no faturamento. 7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao 

tratar das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu 

o conceito de faturamento, base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa 

jurídica, por isso que, a partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado "a receita 

bruta da pessoa jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade 

por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. 8. Deveras, com o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, em 15 de dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do artigo 195, I, da Constituição 

Federal em 1988, foi substituída por "empregador", "empresa" e "entidade a ela equiparada na forma da lei" (inciso 

I), passando as contribuições sociais pertinentes a incidirem sobre: (i) a folha de salários e demais rendimentos do 
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o lucro. 9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada 

pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos 

Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e 

nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de 

cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, o que 

implicou na concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da 

venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. 10. 

A concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, na 

oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência tributária 

sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de sua posterior 

convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab origine, decorrente 

de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua edição. A Excelsa Corte 

considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da Seguridade Social, o que 

constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo 195 c/c o artigo 154, I, da 

Constituição Federal de 1988. 11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, 

respectivamente, as Leis nºs 10637 e 10833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram 
como base de cálculo das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo 

que, nos aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda 

de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica 

(artigo 1º, § 1º). 12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, por força do 

princípio da legalidade e da presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois regimes 

normativos que disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de 

faturamento mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e 

serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa dada pela Lei 

Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 

9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da 
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anterioridade nonagesimal), que conceituaram o faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e serviços 

nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 13. Os princípios 

que norteiam a eficácia da lei no tempo indicam que, nas demandas que versem sobre fatos jurídicos tributários 

anteriores à vigência das Leis 10637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o entendimento de que a base de cálculo 

do PIS e da COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas empresas prestadora de serviço de 

fornecimento de mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74, contempla o preço do serviço prestado, "nele 

incluídos os custos da prestação, entre os quais os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para 

tanto contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca da base de cálculo do ISS devido por empresa prestadora de 

trabalho temporário: REsp 982.952/RS, Rel. Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ 16.10.2008). 14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis realizados na 

égide das leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão de higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração 

incidental de inconstitucionalidade, mediante a observância da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a 

base de cálculo da COFINS e do PIS abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade 

empresarial) que não constar do rol de deduções previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados. 15. 

Consequentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do entendimento jurisprudencial acerca da 

composição do preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária, conduz à tese 

inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos trabalhadores 

temporários, assim como a taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços, integram a base de 
cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas empresas prestadoras de serviço de mão-de-obra temporária 

(Precedentes d oriundo da Segunda Turma do STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 

13.11.2007). 16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese análoga: "Não procede, ademais a alegação 

de que haveria um "bis in idem", já que os recursos utilizados pelo lojistas para pagar o aluguel (ou, eventualmente, 

administração comum do shopping center), por provirem de seu faturamento, já se sujeitaram à incidência das 

contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos locatários. O argumento, que não foi adotado pelo 

acórdão embargado e que sequer foi invocado na impetração, prova demais. Na verdade, independentemente de ser o 

aluguel estabelecido em valor fixou ou calculado por percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu 

pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando de empresa deficitária) provenientes das receitas (vale dizer, 

do "faturamento") do locatário. Isso independentemente de se tratar de loja de shopping center ou de outro imóvel 

qualquer. E não só as despesas com aluguel, mas as demais despesas das pessoas jurídicas são cobertas com recursos 

de suas receitas, podendo, quando se destinarem à aquisição de bens e serviços de outras pessoas jurídicas, formar o 

faturamento dessas, sujeitando-se, consequentemente, a novas incidências de contribuições PIS/COFINS. Ora, essa é a 

contingência inevitável em face da opção constitucional de estabelecer como base de cálculo o "faturamento" e as 

"receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da não-cumulatividade não se aplica a essas contribuições, 

a não ser para os setores da atividade econômica definidos em lei (art. 195, § 12). Como lembra Marco Aurélio Greco, 

"... uma incidência sobre receita/faturamento, quando plurifásica, será necessariamente cumulativa, pois receita é 
fenômeno apurado pontualmente em relação a determinada pessoa, não tendo caráter abrangente que se desdobre em 

etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos. Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura." 

(GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e na COFINS", apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da 

COFINS", obra coletiva, coordenador Leandro Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 2004, p. 101). Atualmente, o 

regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e à condições previstas na Lei 10.637/02 (PIS/PASEP) e Lei 

10.833/03, alterada pela Lei 10865/04 (COFINS). Aliás, há, em doutrina, críticas severa em relação ao modo como a 

matéria está disciplinada, por não representar qualquer vantagem significativa para os contribuintes. "O novo 

regime", sustenta-se, "longe de atender aos reclamos dos contribuintes - não veio abrandar a carga tributária; pelo 

contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira balbúrdia no regime desses tributos, a ponto de desnortear o 

contribuinte, comprometer a segurança jurídica e fazer com que bem depressa a sociedade sentisse saudades da época 

em que era o da cumulatividade" (MARTINS, Ives Gandra da Silva, e SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de. Apud 

"Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, cit., p. 12). Independentemente das vantagens ou 

desvantagens do regime da não-cumulatividade estabelecido pelo legislador, matéria que aqui não está em questão, o 

certo é que, mantido o atual sistema constitucional e ressalvadas as situações previstas nas Leis acima referidas, as 

contribuições para PIS/COFINS podem incidir legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas mesmo 

quando tal faturamento seja composto por pagamentos feitos por outras pessoas jurídicas, com recursos retirados de 

receitas sujeitas às mesmas contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, 
julgado e 09.08.2006, DJ 06.08.2007) (...) 18. Recurso especial provido, invertidos os ônus da sucumbência." (REsp 

847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.03.2009, Dje 20.04.2009) 3. Deveras, a definição 

de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis Complementares 7/70 e 70/91, abrange, além das receitas 

decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços, a soma das receitas oriundas do exercício das 

atividades empresariais, concepção que se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, 

da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal que assentaram a inconstitucionalidade da ampliação da 

base de cálculo da COFINS e do PIS pela Lei nº 9.718/98: RE 390.840, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, 

julgado em 09.11.2005, DJ 15.08.2006; RE 585.235 RG-QO, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 

10.09.2008, DJe- 227 DIVULG 27.11.2008 PUBLIC 28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. 

p/Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 05.08.2009, DJe-213 DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 

13.11.2009) 4. Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelas Leis 
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10.637/2002 e 10.833/2003, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos 

trabalhadores temporários subsumem-se na novel concepção de faturamento mensal (total das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil). 5. Consequentemente, a definição 

de faturamento/receita bruta, no que concerne às empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-obra 

temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade do preço do serviço prestado, nele incluídos os encargos 

trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados, que constituem custos suportados na 

atividade empresarial. 6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-de-obra temporária 

(regida pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual, 

independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos 

sociais dos trabalhadores temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS. 7. Outrossim, 

o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara 

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 1141065, Primeira Seção, Relator Ministro LUIZ FUX, 

DJE 01/02/2010). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-

OBRA. LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTAS. INCLUSÃO. RECEITA BRUTA. ENTENDIMENTO COM BASE EM RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. RESP 1.141.065/SC. ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Agravo regimental 

interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial, reconhecendo que os valores destinados ao 

pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos trabalhadores temporários, assim como a taxa de 

administração cobrada das empresas tomadoras de serviços, integram a base de cálculo do PIS e COFINS. 2. O 

recurso especial n. 1.141.065/SC, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. 3. O 

mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela Primeira Seção na 

data de 09/12/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que a base de cálculo do PIS e da COFINS, 

independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 

e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão de obra 

temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais 

dos trabalhadores temporários. 4. Agravo regimental não provido. (Superior Tribunal de Justiça, AGRESP 1173943, 

Primeira Turma, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE 14/06/2010). 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA REPETITIVA 1.141.065/SC. MATÉRIA DOS AUTOS. PIS/COFINS. EMPRESAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS SOCIAIS RECEBIDOS EM VIRTUDE DE 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "A base de cálculo do PIS e da 

COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 

10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-

de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos 

sociais dos trabalhadores temporários" (REsp 1.141.065/SC, Primeira Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10). 2. 

Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AGRESP 929765, Primeira Turma, Relator Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 03/09/2010). 

Na trilha do entendimento adotado pela Jurisprudência do STJ, encontra-se a decisão monocrática do E. Des. Federal 

CARLOS MUTA no Proc. nº 2007.61.03.009421-1, TRF.3ª Reg. de 21/10/2010). 

Portanto, com base nas ponderações acima transcritas, a base de cálculo para o recolhimento da COFINS e do PIS 

abrange inclusive os valores recebidos a título de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários. 

Ante o exposto, com fundamento no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022493-04.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022493-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 265/1969 

APELADO : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela 

jurisdicional para afastar a exigência do PIS e da COFINS incidentes sobre a importação dos equipamentos descritos 

nas licenças de importação nºs 08/2165897-0 e 08/2165896-1 (fls. 146/154). 

Mandado de Segurança impetrado em 10/09/2008. Atribuído à causa o valor de R$ 566.532,42 (fls. 26). 

A liminar foi deferida, às fls. 175/179, para autorizar a impetrante a internar os produtos mencionados nas licenças de 

importação nºs 08/2165897-0 e 08/2165896-1 sem submeter-se ao recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS 

sobre as importações. 

Informações da Inspetoria da Receita Federal às fls. 189/228. 

Interposto agravo de instrumento pela União Federal contra a decisão que deferiu a liminar (fls. 230/257). 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 259/260. 

A sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, às fls. 263/275, para afastar a incidência do PIS e da 

COFINS sobre a importação dos bens mencionados nas licenças de importação nºs 08/2165897-0 e 08/2165896-1, 

negando aplicação à Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, em virtude de vício formal. 

Apelação da União Federal às fls. 286/308. 

Contrarrazões às fls. 312/350. 
Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 353/355, pelo provimento do recurso e da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela 

jurisdicional para afastar a exigência do PIS e da COFINS incidentes sobre a importação dos equipamentos descritos 

nas licenças de importação nºs 08/2165897-0 e 08/2165896-1 (fls. 146/154). 

Alega a impetrante, em síntese, a inconstitucionalidade e a ilegalidade da contribuição ao PIS e da COFINS na 

importação de produtos estrangeiros adquiridos no exterior. 

Em suma, sustenta a impetrante a necessidade de lei complementar para a instituição do PIS-Importação e COFINS-

Importação, uma vez que a base de cálculo prevista na Lei nº 10.865/2004 diverge daquela prevista no art. 149 da 

Constituição Federal, o que significa a criação de nova contribuição pela União Federal, no exercício de sua 

competência residual.  

Aponta a violação ao art. 98 do Código Tributário Nacional, uma vez que a legislação posterior não pode contrariar 

tratado internacional anterior, bem assim aponta afronta ao princípio da isonomia, tendo em vista que foi vedado o 

aproveitamento do valor pago a título de PIS-Importação e COFINs-Importação para os contribuintes que optaram pelo 

lucro presumido. 
A sentença concedeu a segurança por entender ser necessária lei complementar para a instituição das referidas 

contribuições. Ainda, salientou que a base de cálculo do PIS e da COFINS foi desvirtuada, por não corresponder ao 

conceito de valor aduaneiro. 

A sentença merece reforma. 

Inicialmente, deve-se rechaçar qualquer argumentação de inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.865/04. 

Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu fundamento de validade no art. 195, IV da CF, como uma das fontes 

destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que suas exigências se façam por lei complementar, 

a teor do art. 146 da CF, uma vez que o art. 34 do ADCT autoriza, nos §§ 3º e 4º, os entes políticos a editarem as leis 

necessárias à aplicação do sistema tributário, incluindo-se, aí, as contribuições sociais, como espécies tributárias que 

são. 

Outrossim, existindo previsão constitucional (art. 195, IV, CF) para a criação das contribuições, não há necessidade de 

lei complementar para sobre elas dispor, não havendo inconstitucionalidade no fato de terem sido disciplinadas por lei 

ordinária. 

Nesse sentido são os precedentes do E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O 

LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS. Lei n. 7.689, de 15.12.88. I. - Contribuições parafiscais: contribuições sociais, 
contribuições de intervenção e contribuições corporativas. CF., art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. 

CF, arts. 149 e 195. As diversas espécies de contribuições sociais. II. - A contribuição da Lei 7.689, de 15.12.88, e uma 

contribuição social instituída com base no art. 195, I, da Constituição. As contribuições do art. 195, I, II, III, da 

Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei complementar. Apenas a contribuição do parag. 4. do mesmo art. 

195 e que exige, para a sua instituição, lei complementar, dado que essa instituição devera observar a técnica da 

competência residual da União (CF, art. 195, parag. 4.; CF, art. 154, I). Posto estarem sujeitas a lei complementar do 

art. 146, III, da Constituição, porque não são impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato 

gerador, base de calculo e contribuintes (CF, art. 146, III, "a"). III. - Adicional ao imposto de renda: classificação 

desarrazoada. IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orçamento fiscal da União. O que importa e que ela se 
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destina ao financiamento da seguridade social (Lei 7.689/88, art. 1.). V. - Inconstitucionalidade do art. 8., da Lei 

7.689/88, por ofender o princípio da irretroatividade (CF, art. 150, III, "a") qualificado pela inexigibilidade da 

contribuição dentro no prazo de noventa dias da publicação da lei (CF, art. 195, parag. 6). Vigência e eficácia da lei: 

distinção. VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do artigo 

8. da Lei 7.689, de 1988" (STF, Tribunal Pleno, RE nº 138284/CE, relator Ministro Carlos Velloso, j. 01/07/92). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 

COFINS. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. CONTROVÉRSIA 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Inexistência de afronta ao 

princípio da hierarquia de leis. Previsão constitucional da Cofins: possibilidade de regulamentação por lei ordinária. 

2. Inadmissibilidade de modulação de efeitos (STF, 1ª Turma, AI nº 636980/SP, relator Ministra Carmen Lúcia, j. 

20/10/09). 

Passa-se, agora, à análise da inclusão do ICMS e do valor das próprias contribuições na base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação. 

A contribuição para o PIS e para a COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei nº 

10.865/04, teve seu fundamento no art. 149 da CF, que dispõe no seguinte sentido: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

(...) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(...) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

(...) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor 

aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada." 

Por sua vez, estabeleceu a Lei nº 10.865/04 que: 

"Art. 7o A base de cálculo será: 

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o 

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o 

desta Lei". 

 

A lei, portanto, ao estabelecer a base de cálculo das contribuições de que trata, conceituou o valor aduaneiro 

acrescendo, sobre o valor declarado na importação, o ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro e o valor das 

próprias contribuições, estipulação contra a qual se insurge a impetrante. 

Salienta a impetrante que a definição de valor aduaneiro é aquela prevista na legislação aduaneira, sendo que o Acordo 

de Valoração Aduaneira vigente somente admite como base de cálculo do tributos aduaneiros o chamado "valor de 

transação" (GATT). 

Entendo que a definição dada pela Lei nº 10.865/04 sobre o que deverá ser considerado como valor aduaneiro para fins 

de tributação deve ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a 

base de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. 

Assim, a Lei nº 10.865/04, tendo sido editada com fundamento constitucional, ao incluir na base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação, o valor do ICMS e das próprias contribuições, não violou os aspectos material e 

quantitativo traçados pela Constituição Federal. 

O valor aduaneiro não se desnaturou, considerando que a referida lei não definiu o seu conceito, limitando-se apenas a 

traçar a base de cálculo para a tributação no caso de importação, não havendo qualquer distorção na definição de valor 
aduaneiro. 

Por fim, não verifico ofensa ao Princípio da Isonomia, no que diz respeito ao tratamento conferido às pessoas jurídicas 

tributadas pelo lucro real e pelo lucro presumido ou arbitrado. Na verdade, o espírito da isonomia tributária impõe ao 

legislador infraconstitucional o dever de estabelecer tratamento diferenciado para contribuintes que se encontrem em 

situações distintas, como é a hipótese dos autos. 

Veja-se o entendimento desta E. Terceira Turma a esse respeito: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES ARGÜIDAS EM CONTRA-

RAZÕES REJEITADAS. PIS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. Rejeitadas as preliminares argüidas: a de 

deserção, uma vez que foram recolhidas integralmente as custas iniciais, incluindo, pois, o preparo do recurso; a de 
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interposição do recurso subscrito por advogado não constante da procuração porque houve juntada do termo de 

substabelecimento original. O PIS encontra seu fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e 

agora, no artigo 149, como uma das fontes destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que 

suas exigências se façam por Lei Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. A 

tributação sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio 

fundamentada no artigo 149 da Constituição Federal. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são 

dotados de hierarquia superior à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que 

ratificados por Decretos Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de 

Implementação do Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, 

que define o que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do tributo. A definição dada pela legislação 

tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de tributação, deverá ser aceita, pois não 

conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do tributo, ditando 

apenas as diretrizes a serem adotadas. Estando tal contribuição prestigiada pela Constituição Federal e em razão do 

princípio pela qual foi acolhida, vale dizer, o da solidariedade social, não subsiste o argumento de que o princípio da 

capacidade contributiva teria sido violado, considerando que a contribuição estaria atrelada aos recursos envolvidos 

na transação a ser tributada. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação 

impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação tributária. Precedente" (TRF 3, 3ª Turma, AC nº 

2004.61.02.008156-5/SP, relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 18/02/10). 
"MANDADO DE SEGURANÇA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS 

NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - 

HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE, TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA, CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA , PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

ECONÔMICA, VEDAÇÃO AO CONFISCO, EXTRAFISCALIDADE. 

I - Agravo Retido não conhecido, por falta de reiteração nas razões recursais. II - A Emenda Constitucional nº 

42/2003, ao instituir alterações no § 2º, inciso II, do artigo 149, bem como no artigo 195 da Constituição Federal de 

1988, neste último introduzindo as novas regras dos §§ 12 e 13, não incidiu em qualquer ofensa ao art. 60, § 4º e seus 

incisos, da CF/88, por não afetar a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a 

separação dos Poderes e nem os direitos e garantias individuais, neste último ponto desenvolvendo-se os 

questionamentos jurídicos da validade da legislação editada de acordo com tais regramentos, que serão adiante 

examinadas. Os requisitos para criação de novos tributos/contribuições (CF/88, art. 154, I, c.c. 195, § 4º) são dirigidos 

ao legislador ordinário, não se podendo estabelecer tais requisitos como limites materiais à competência tributária do 

Estado que importassem em limite ao próprio poder constituinte derivado. III - Plena legitimidade das contribuições 

PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), 

resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), fundamentadas nos artigos 149, §2º, inciso II, e 195, 

inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 
IV - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, contemplada 

especificamente no inciso IV, da Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as 

contribuições previstas em tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei 

complementar (precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), não 

alterando esta conclusão o fato de terem estas novas contribuições reflexos de natureza extrafiscal por incidirem sobre 

as importações e nem havendo impedimento para a nova incidência fiscal pelo fato de já haverem tais contribuições 

com base no inciso I, salientando-se que a referibilidade/contraprestação característica das contribuições sociais pode 

ser direta ou indireta, sendo pacífico que, em se tratando de contribuições destinadas à Seguridade Social, como 

ocorre com o PIS e a COFINS da Lei nº 10.865/04, regem-se pelo princípio da solidariedade social, estando presente a 

referibilidade pelo benefício geral a toda a sociedade. V - A Lei nº 10.865/04 observou o princípio da anterioridade 

nonagesimal (arts. 45 e 46) e também não há impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização 

não estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a 

Lei nº 10.865/04 regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II 

e III do § 2º do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 

195, criados pela Emenda nº 42, de 2003). VI - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei têm 

inegável previsão e conformação à hipótese de incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da 

Constituição, instituída pela Emenda nº 42, de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 
149, incluído pela Emenda nº 33, de 2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, 

tendo por base a unidade de medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à 

opção do legislador infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de 

importação , o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador 

na definição destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo 

ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do valor 

das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo, não se extraindo desta previsão legal indeterminação da 

base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança jurídica e da tipicidade, também não 

havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa aos artigos 98 e 110 do CTN. VII - Ante tal 

previsão constitucional, tais contribuições não devem observância às hipóteses de incidência previstas nas originárias 

contribuições PIS e COFINS (Leis Complementares nº 7/70 e 70/91). VIII - Assentado pela Suprema Corte não estar a 
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contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que 

sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro 

dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela Emenda nº 42/03 e 

pela Lei nº 10.685/04. IX - A Lei nº 10.685/04 não ofende o princípio da isonomia tributária ou da capacidade 

contributiva, pois, conforme a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da Constituição, que já havia sido incluído pela 

Emenda nº 20/98 e com redação alterada pela Emenda nº 47/2005, tais contribuições ( PIS e COFINS ) podem ter 

"alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho", conferindo ao legislador a 

possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e graduar a incidência contributiva segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, atendendo às peculiaridades individuais de cada setor da economia, assim 

conferindo efetividade ao princípio da isonomia tributária, regra que já era permitida pelo nosso sistema 

constitucional mesmo antes de ser expressamente consignado na Lei Maior pelas Emendas nº 20/98 e 47/05. A 

isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas específicas dos 

diversos setores econômicos, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao Judiciário fazê-lo, salvo 

hipóteses excepcionais que apresentem evidente tratamento diferenciado de contribuintes que estejam em situações 

jurídicas equivalentes. X - Inexistência de ofensa ao princípio da vedação ao confisco, que somente ocorreria se 

demonstrado que a exigência fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da 

atividade econômica, à consideração mesmo de que tal exigência é repassada para os consumidores dos produtos e 
serviços dos contribuintes. XI - Não é possível reconhecer inconstitucionalidade ou ilegalidade da Lei nº 10.865/2004 

sob uma alegação genérica de ofensa ao Tratado de Assunção (MERCOSUL) e ao GATT, porque seria necessário 

demonstrar, em cada caso concreto, a existência de um vedado tratamento fiscal diferenciado entre os produtos 

estrangeiros e nacionais e a carga fiscal mais elevada daqueles em relação a estes (GATT - Lei nº 313, de 30.07.1948, 

Parte II, artigo III, itens 1 e 2), assinalando-se, quanto a este ponto, que a nova exigência sobre as importações, que 

tem um caráter extrafiscal, segundo a exposição de motivos da medida provisória que originou a referida lei, objetivou 

justamente o contrário, ou seja, igualar a incidência fiscal dos produtos/serviços estrangeiros à imposta aos nacionais 

no que tange à incidências das contribuições PIS e COFINS, o que se mostra proporcional e razoável ao fim proposto, 

nada desautorizando a nova incidência pelo fato de haver impostos sobre a importação , sobre os produtos 

industrializados e sobre a circulação de mercadorias e serviços (II, IPI e ICMS) que já se destinem a tal finalidade 

extrafiscal. XII - A previsão do § 2º do artigo 20 da Lei nº 10.865/04 não importa em necessidade de regulamentação 

para exigência das contribuições sobre as importações, mas sim na possibilidade da Secretaria da Receita Federal 

editar normas que regulamentem a sua atividade de administração e fiscalização das referidas contribuições. XIII - 

Precedentes desta Corte Regional. XIV - Segurança denegada" 

(TR3ª Região, Terceira Turma, AMS 2004.61.00.024379-1, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJU 26/08/08) 

Ante o exposto, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial, para reformar a sentença recorrida e denegar a segurança. 
Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023555-79.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.023555-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A 

ADVOGADO : THIAGO GARDIM TRAINI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante 

obter tutela jurisdicional para afastar a exigência do PIS e da COFINS incidentes sobre a importação de produtos 

estrangeiros adquiridos no exterior, bem assim para declarar seu direito a compensar os valores indevidamente 

recolhidos a tal título desde a entrada em vigor da Lei nº 10.865/04. 

Mandado de Segurança impetrado em 23/09/2008. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 25). 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 2640/2646. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 2648/2650. 
A sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, às fls. 2653/2667, para afastar a exigibilidade das 

contribuições PIS e COFINS na importação, negando aplicação à Lei nº 10.865/2004, em virtude de vício formal, e, em 

consequência, reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse mesmo título, PIS e 
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COFINS na importação, desde maio de 2004, com parcelas vencidas e vincendas de tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal. 

Apelação da União Federal às fls. 2676/2687. 

Contrarrazões às fls. 2691/2705. 

Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 2708/2717, pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para afastar a exigência do 

PIS e da COFINS incidentes sobre a importação de produtos estrangeiros adquiridos no exterior, bem assim para 

declarar seu direito a compensar os valores indevidamente recolhidos a tal título desde a entrada em vigor da Lei nº 

10.865/04. 

Alega a impetrante, em síntese, a inconstitucionalidade e a ilegalidade da contribuição ao PIS e da COFINS na 

importação de produtos estrangeiros adquiridos no exterior. 

Em suma, sustenta a impetrante que a base de cálculo do PIS e da COFINS é ilegal e inconstitucional por desrespeitar a 

definição de "valor aduaneiro" estabelecido no direito privado (art. VII do Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e 

Comércio - GATT e Regulamento Aduaneiro). 

A sentença concedeu a segurança por entender ser necessária lei complementar para a instituição das referidas 
contribuições. Ainda, salientou que a base de cálculo do PIS e da COFINS foi desvirtuada, por não corresponder ao 

conceito de valor aduaneiro. 

A sentença merece reforma. 

Inicialmente, deve-se rechaçar qualquer argumentação de inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.865/04. 

Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu fundamento de validade no art. 195, IV da CF, como uma das fontes 

destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que suas exigências se façam por lei complementar, 

a teor do art. 146 da CF, uma vez que o art. 34 do ADCT autoriza, nos §§ 3º e 4º, os entes políticos a editarem as leis 

necessárias à aplicação do sistema tributário, incluindo-se, aí, as contribuições sociais, como espécies tributárias que 

são. 

Outrossim, existindo previsão constitucional (art. 195, IV, CF) para a criação das contribuições, não há necessidade de 

lei complementar para sobre elas dispor, não havendo inconstitucionalidade no fato de terem sido disciplinadas por lei 

ordinária. 

Nesse sentido são os precedentes do E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O 

LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS. Lei n. 7.689, de 15.12.88. I. - Contribuições parafiscais: contribuições sociais, 

contribuições de intervenção e contribuições corporativas. CF., art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. 
CF, arts. 149 e 195. As diversas espécies de contribuições sociais. II. - A contribuição da Lei 7.689, de 15.12.88, e uma 

contribuição social instituída com base no art. 195, I, da Constituição. As contribuições do art. 195, I, II, III, da 

Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei complementar. Apenas a contribuição do parag. 4. do mesmo art. 

195 e que exige, para a sua instituição, lei complementar, dado que essa instituição devera observar a técnica da 

competência residual da União (CF, art. 195, parag. 4.; CF, art. 154, I). Posto estarem sujeitas a lei complementar do 

art. 146, III, da Constituição, porque não são impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato 

gerador, base de calculo e contribuintes (CF, art. 146, III, "a"). III. - Adicional ao imposto de renda: classificação 

desarrazoada. IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orçamento fiscal da União. O que importa e que ela se 

destina ao financiamento da seguridade social (Lei 7.689/88, art. 1.). V. - Inconstitucionalidade do art. 8., da Lei 

7.689/88, por ofender o princípio da irretroatividade (CF, art. 150, III, "a") qualificado pela inexigibilidade da 

contribuição dentro no prazo de noventa dias da publicação da lei (CF, art. 195, parag. 6). Vigência e eficácia da lei: 

distinção. VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do artigo 

8. da Lei 7.689, de 1988" (STF, Tribunal Pleno, RE nº 138284/CE, relator Ministro Carlos Velloso, j. 01/07/92). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 

COFINS. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. CONTROVÉRSIA 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Inexistência de afronta ao 
princípio da hierarquia de leis. Previsão constitucional da Cofins: possibilidade de regulamentação por lei ordinária. 

2. Inadmissibilidade de modulação de efeitos (STF, 1ª Turma, AI nº 636980/SP, relator Ministra Carmen Lúcia, j. 

20/10/09). 

Passa-se, agora, à análise da inclusão do ICMS e do valor das próprias contribuições na base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação. 

A contribuição para o PIS e para a COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei nº 

10.865/04, teve seu fundamento no art. 149 da CF, que dispõe no seguinte sentido: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 
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observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

(...) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(...) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

(...) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor 

aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada." 

Por sua vez, estabeleceu a Lei nº 10.865/04 que: 

"Art. 7o A base de cálculo será: 

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o 

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o 

desta Lei". 
 

A lei, portanto, ao estabelecer a base de cálculo das contribuições de que trata, conceituou o valor aduaneiro 

acrescendo, sobre o valor declarado na importação, o ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro e o valor das 

próprias contribuições, estipulação contra a qual se insurge a impetrante. 

Salienta a impetrante que a definição de valor aduaneiro é aquela prevista na legislação aduaneira, como sendo o valor 

do bem importado, acrescido do frete internacional e seguro internacional. 

Entendo que a definição dada pela Lei nº 10.865/04 sobre o que deverá ser considerado como valor aduaneiro para fins 

de tributação deve ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a 

base de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. 

Assim, a Lei nº 10.865/04, tendo sido editada com fundamento constitucional, ao incluir na base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação, o valor do ICMS e das próprias contribuições, não violou os aspectos material e 

quantitativo traçados pela Constituição Federal. 

O valor aduaneiro não se desnaturou, considerando que a referida lei não definiu o seu conceito, limitando-se apenas a 

traçar a base de cálculo para a tributação no caso de importação, não havendo qualquer distorção na definição de valor 

aduaneiro. 

Veja-se o entendimento desta E. Terceira Turma a esse respeito: 

 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES ARGÜIDAS EM CONTRA-

RAZÕES REJEITADAS. PIS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. Rejeitadas as preliminares argüidas: a de 

deserção, uma vez que foram recolhidas integralmente as custas iniciais, incluindo, pois, o preparo do recurso; a de 

interposição do recurso subscrito por advogado não constante da procuração porque houve juntada do termo de 

substabelecimento original. O PIS encontra seu fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e 

agora, no artigo 149, como uma das fontes destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que 

suas exigências se façam por Lei Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. A 

tributação sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio 

fundamentada no artigo 149 da Constituição Federal. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são 

dotados de hierarquia superior à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que 

ratificados por Decretos Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de 

Implementação do Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, 

que define o que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do tributo. A definição dada pela legislação 

tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de tributação, deverá ser aceita, pois não 

conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do tributo, ditando 

apenas as diretrizes a serem adotadas. Estando tal contribuição prestigiada pela Constituição Federal e em razão do 
princípio pela qual foi acolhida, vale dizer, o da solidariedade social, não subsiste o argumento de que o princípio da 

capacidade contributiva teria sido violado, considerando que a contribuição estaria atrelada aos recursos envolvidos 

na transação a ser tributada. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação 

impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação tributária. Precedente" (TRF 3, 3ª Turma, AC nº 

2004.61.02.008156-5/SP, relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 18/02/10). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS 

NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - 

HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE, TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA, CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA , PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

ECONÔMICA, VEDAÇÃO AO CONFISCO, EXTRAFISCALIDADE. 
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I - Agravo Retido não conhecido, por falta de reiteração nas razões recursais. II - A Emenda Constitucional nº 

42/2003, ao instituir alterações no § 2º, inciso II, do artigo 149, bem como no artigo 195 da Constituição Federal de 

1988, neste último introduzindo as novas regras dos §§ 12 e 13, não incidiu em qualquer ofensa ao art. 60, § 4º e seus 

incisos, da CF/88, por não afetar a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a 

separação dos Poderes e nem os direitos e garantias individuais, neste último ponto desenvolvendo-se os 

questionamentos jurídicos da validade da legislação editada de acordo com tais regramentos, que serão adiante 

examinadas. Os requisitos para criação de novos tributos/contribuições (CF/88, art. 154, I, c.c. 195, § 4º) são dirigidos 

ao legislador ordinário, não se podendo estabelecer tais requisitos como limites materiais à competência tributária do 

Estado que importassem em limite ao próprio poder constituinte derivado. III - Plena legitimidade das contribuições 

PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), 

resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), fundamentadas nos artigos 149, §2º, inciso II, e 195, 

inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

IV - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, contemplada 

especificamente no inciso IV, da Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as 

contribuições previstas em tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei 

complementar (precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), não 

alterando esta conclusão o fato de terem estas novas contribuições reflexos de natureza extrafiscal por incidirem sobre 

as importações e nem havendo impedimento para a nova incidência fiscal pelo fato de já haverem tais contribuições 
com base no inciso I, salientando-se que a referibilidade/contraprestação característica das contribuições sociais pode 

ser direta ou indireta, sendo pacífico que, em se tratando de contribuições destinadas à Seguridade Social, como 

ocorre com o PIS e a COFINS da Lei nº 10.865/04, regem-se pelo princípio da solidariedade social, estando presente a 

referibilidade pelo benefício geral a toda a sociedade. V - A Lei nº 10.865/04 observou o princípio da anterioridade 

nonagesimal (arts. 45 e 46) e também não há impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização 

não estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a 

Lei nº 10.865/04 regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II 

e III do § 2º do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 

195, criados pela Emenda nº 42, de 2003). VI - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei têm 

inegável previsão e conformação à hipótese de incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da 

Constituição, instituída pela Emenda nº 42, de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 

149, incluído pela Emenda nº 33, de 2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, 

tendo por base a unidade de medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à 

opção do legislador infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de 

importação , o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador 

na definição destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo 

ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do valor 
das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo, não se extraindo desta previsão legal indeterminação da 

base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança jurídica e da tipicidade, também não 

havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa aos artigos 98 e 110 do CTN. VII - Ante tal 

previsão constitucional, tais contribuições não devem observância às hipóteses de incidência previstas nas originárias 

contribuições PIS e COFINS (Leis Complementares nº 7/70 e 70/91). VIII - Assentado pela Suprema Corte não estar a 

contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que 

sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro 

dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela Emenda nº 42/03 e 

pela Lei nº 10.685/04. IX - A Lei nº 10.685/04 não ofende o princípio da isonomia tributária ou da capacidade 

contributiva, pois, conforme a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da Constituição, que já havia sido incluído pela 

Emenda nº 20/98 e com redação alterada pela Emenda nº 47/2005, tais contribuições ( PIS e COFINS ) podem ter 

"alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho", conferindo ao legislador a 

possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e graduar a incidência contributiva segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, atendendo às peculiaridades individuais de cada setor da economia, assim 

conferindo efetividade ao princípio da isonomia tributária, regra que já era permitida pelo nosso sistema 

constitucional mesmo antes de ser expressamente consignado na Lei Maior pelas Emendas nº 20/98 e 47/05. A 
isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas específicas dos 

diversos setores econômicos, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao Judiciário fazê-lo, salvo 

hipóteses excepcionais que apresentem evidente tratamento diferenciado de contribuintes que estejam em situações 

jurídicas equivalentes. X - Inexistência de ofensa ao princípio da vedação ao confisco, que somente ocorreria se 

demonstrado que a exigência fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da 

atividade econômica, à consideração mesmo de que tal exigência é repassada para os consumidores dos produtos e 

serviços dos contribuintes. XI - Não é possível reconhecer inconstitucionalidade ou ilegalidade da Lei nº 10.865/2004 

sob uma alegação genérica de ofensa ao Tratado de Assunção (MERCOSUL) e ao GATT, porque seria necessário 

demonstrar, em cada caso concreto, a existência de um vedado tratamento fiscal diferenciado entre os produtos 

estrangeiros e nacionais e a carga fiscal mais elevada daqueles em relação a estes (GATT - Lei nº 313, de 30.07.1948, 

Parte II, artigo III, itens 1 e 2), assinalando-se, quanto a este ponto, que a nova exigência sobre as importações, que 
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tem um caráter extrafiscal, segundo a exposição de motivos da medida provisória que originou a referida lei, objetivou 

justamente o contrário, ou seja, igualar a incidência fiscal dos produtos/serviços estrangeiros à imposta aos nacionais 

no que tange à incidências das contribuições PIS e COFINS, o que se mostra proporcional e razoável ao fim proposto, 

nada desautorizando a nova incidência pelo fato de haver impostos sobre a importação , sobre os produtos 

industrializados e sobre a circulação de mercadorias e serviços (II, IPI e ICMS) que já se destinem a tal finalidade 

extrafiscal. XII - A previsão do § 2º do artigo 20 da Lei nº 10.865/04 não importa em necessidade de regulamentação 

para exigência das contribuições sobre as importações, mas sim na possibilidade da Secretaria da Receita Federal 

editar normas que regulamentem a sua atividade de administração e fiscalização das referidas contribuições. XIII - 

Precedentes desta Corte Regional. XIV - Segurança denegada" 

(TR3ª Região, Terceira Turma, AMS 2004.61.00.024379-1, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJU 26/08/08) 

Improcedente o pedido, resta prejudicado o pleito referente à compensação. 

Ante o exposto, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial, para reformar a sentença recorrida e denegar a segurança. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 
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2008.61.05.000153-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA LTDA 

ADVOGADO : LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante, cooperativa de 

consumo, obter tutela jurisdicional para determinar à autoridade coatora que se abstenha de tributar as receitas advindas 

de ato cooperativo próprio (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS), bem assim suspender a exigibilidade do débito apurado no 

Procedimento Fiscal nº 08.1.24.00-2006-00777-9-1, com a consequente expedição de Certidão Negativa de Débitos ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa e exclusão do nome da impetrante do CADIN. 

Mandado de Segurança impetrado em 08/01/2008. Atribuído à causa o valor de R$ 2.723.823,55 (fls. 472/474). 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 435/469. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 477/478. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido às fls. 479/484. 

Embargos de Declaração às fls. 494/495. 

A decisão, às fls. 499/500, acolheu parcialmente os embargos de declaração, para constar no dispositivo da sentença a 

concessão da segurança para "determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir as contribuições, apenas em 

relação aos atos tipicamente cooperativos especificamente quanto ao débito apurado nos autos de infração encartados do 

procedimento nº 08.1.24.00-2006-00777-9-1, sendo devida a expedição de certidão de regularidade fiscal e a exclusão 

do nome da impetrante do CADIN, desde que outros débitos não obstem as providências. Deverá a tributação incidir 

normalmente sobre os atos considerados não tipicamente cooperativos eventualmente contemplados no referido 
procedimento". 

Apelação da União Federal às fls. 515/529. 

Manifestação da impetrante às fls. 538/544. 

Contrarrazões às fls. 546/579. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 587/597. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de mandado de segurança, no qual pretende a impetrante, cooperativa de consumo, obter tutela jurisdicional 

para determinar à autoridade coatora que se abstenha de tributar as receitas advindas de ato cooperativo próprio (IRPJ, 

CSLL, PIS e COFINS), bem assim suspender a exigibilidade do débito apurado no Procedimento Fiscal nº 08.1.24.00-

2006-00777-9-1, com a consequente expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa e exclusão do nome da impetrante do CADIN. 

Aduz a impetrante ser sociedade cooperativa sem fins lucrativos, cujo objeto social é a distribuição de bens a seus 

associados, na forma prevista em seus estatutos. 
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Afirma que a autoridade impetrada, por meio do Procedimento Fiscal e Complementar nº 08.1.24.00-2006-00777-9-1, 

está cobrando diferenças de tributos federais (IRPJ, PIS, COFINS e CSLL) e respectivos juros e multas, lançados e 

calculados exclusivamente sobre os atos cooperativos próprios e típicos da impetrante. 

Sustenta que, por se tratar de cooperativa de consumo, suas atividades restringem-se a prover a prestação de serviços e 

distribuir bens aos seus próprios associados. Salienta que a única renda passível de incidência de tributação é aquela 

auferida em operações com "não associados", consoante arts. 87 e 111 da Lei nº 5.764/71. 

Não assiste razão à impetrante. 

Com efeito, esta E. Terceira Turma já sedimentou o entendimento de que os atos praticados pela cooperativa de 

consumo, no sentido de intermediar a venda e compra de seus produtos, são na verdade atos mercantis e, como tais, 

considerados atos não cooperativos, portanto, tributáveis. 

Sobre o assunto, cito os seguintes precedentes: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE COOPERATIVA DE CONSUMO. LEI Nº 5.764/71. 

ISENÇÃO. ATO COOPERATIVO. REVOGAÇÃO. LEIS Nº 9.532/97 E Nº 10.865/04. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO. VALIDADE.  

1. A Lei nº 5.764/71, ao instituir as bases para o cooperativismo, não foi recepcionada como lei complementar, nos 

termos da alínea "c" do inciso III do artigo 146, da Constituição Federal. A alínea "c" do inciso III do artigo 146 da 

Carta Federal e a Lei nº 5.764/71 não autorizam a conclusão de que qualquer ato promovido pelas cooperativas esteja 

excluído da incidência fiscal, mas apenas que cabe à legislação a fixação do adequado tratamento tributário, existindo, 
por isso mesmo, o regime legal próprio, que distingue, para tal efeito, atos cooperativos próprios dos atos cooperativos 

impróprios, salvo com relação às cooperativas de consumo, em que o tratamento é idêntico para efeito de CSL. Cabe 

exclusivamente ao legislador, por delegação do próprio constituinte, a definição do que seja o "adequado tratamento 

tributário" que, se expresso em termos de isenção, como ora pretendido, deve ter seus limites igualmente fixados, sem 

que se possa, perante o Poder Judiciário, pretender a ampliação do benefício legal.  

2. Em relação aos atos não-cooperativos, firmados com terceiros ainda que em benefício dos cooperados (artigo 86), a 

disciplina legal contempla a plena tributação, nos termos dos artigos 87 e 111 da Lei nº 5.764/71, sendo, assim, de 

todo sujeito à contribuição social o lucro auferido, em tais atividades, apurado a partir do valor do resultado do 

exercício, antes da provisão do imposto de renda (artigo 2º da Lei nº 7.689/88), sem qualquer colisão, ademais, com o 

artigo 187 da Lei nº 6.404/76. Nem se alegue que a cooperativa não objetiva lucratividade, pois na medida em que não 

se enquadrem, legalmente, como entidades beneficentes de assistência social, nem gozem de outra condição que lhes 

outorgue imunidade ou isenção, a atividade exercida, objeto de seu estatuto social, no que propicie um resultado 

econômico durante o exercício fiscal propicia a incidência nos termos do artigo 195, I, c, da Constituição Federal, e 

artigo 2º da Lei nº 7.689/88.  

3. No caso das cooperativas de consumo, são atos não cooperativos os que decorrem de operações de compra ou 

fornecimento de bens para consumo de não-cooperados. Com relação aos não-cooperados inexiste dúvida quanto à 

incidência da CSL sobre o resultado das operações de compra ou fornecimento de bens para o respectivo consumo.  
5. Quanto à compra e venda praticada com cooperados, a isenção foi revogada pelo parágrafo único do artigo 39 da 

Lei nº 10.865, de 30/01/04. Como salientado, a lei revogada não tem natureza de lei complementar e o "adequado 

tratamento tributário" não significa isenção nem qualquer benefício específico ou geral quanto a qualquer tributo, 

podendo, pois ser prevista a incidência fiscal sobre determinados atos cooperativos. Houve, aqui, revogação da 

isenção, fixada em caráter geral para as cooperativas, por lei específica, dirigida exclusivamente às cooperativas de 

consumo, o que se afigura perfeitamente possível, na técnica legislativa. Não foi violado o artigo 2º, § 2º, LICC, pois a 

lei nova não acresceu conteúdo normativo compatível com a lei anterior, para garantir-lhe subsistência, mas, ao 

contrário, produziu inovação normativa colidente com o regime anterior e, portanto, acarretou a revogação da regra 

preexistente.  

6. Tal revogação não feriu o princípio da isonomia, pois cooperativas de consumo não se equiparam a cooperativas de 

produção, prestação de serviços ou crédito. O legislador verificou, na sua discricionariedade, que a operação de 

compra e venda de produtos ou mercadorias, mesmo que entre cooperativa e seus cooperativados, destinada não à 

produção mas ao consumo, configura atividade comercial, que não justifica incentivo ou benefício fiscal. Certo que o 

propósito de tais cooperativas é a de propiciar acesso a produtos e mercadorias a preços mais reduzidos do que os de 

mercado, em favor de consumidores de uma dada comunidade ou empresa. O que parece razoável e correto, na 

perspectiva da cooperativa e seus cooperados, envolve, porém, grande dilema e controvérsia na inserção desta 

situação jurídica no contexto amplo do sistema. A política de redução de preços comerciais, em favor de algumas 
centenas ou milhares de consumidores, gerada não por técnicas de gerenciamento ou de controle de despesas e 

eficiência econômica, administrativa ou comercial, mas à custa, basicamente, de incentivo ou benefício fiscal, tem o 

grave efeito ou, melhor dizendo, defeito jurídico e econômico de discriminar a maior parcela dos consumidores, 

desestimular a concorrência e, especificamente no caso da CSL, reduzir a receita fiscal para financiamento da 

Seguridade Social (destaquei).  

7. O legislador, ao editar as Leis nº 9.532/97 ou nº 10.865/04, atuou, é certo, com discricionariedade política, mas, 

aqui, ao encontro e convergindo, ao que concluo, para a consecução de importantes fundamentos de nosso sistema 

jurídico e econômico, igualdade jurídica e eficiência econômica. As cooperativas de consumo devem, claro, favorecer 

seus associados, com preços menores, pois é este o objetivo para o qual são criadas, porém tal finalidade deve ser 

alcançada a partir de sua eficiência, do seu propósito de reduzir custos e margens comerciais, e não por dependência 

de favores do Poder Público. O princípio da isonomia, vejam, ampara não a pretensão da autora, mas a decisão do 
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legislador que, ademais, se favorece da presunção jurídica de constitucionalidade, não abalada pelos fundamentos 

articulados nesta ação (destaquei). 

8. Sendo válida a revogação da isenção sobre atos cooperativos de cooperativas de consumo, nada impede a incidência 

da CSL sobre o resultado econômico de tais operações, tal como declarado, neste voto, em relação às operações 

realizadas com terceiros, sem ofensa alguma aos preceitos invocados, inclusive os relativos a conceitos constitucional 

e legal de lucro.  

9. Improcedência do pedido, condenação da autora em honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da 

causa". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1267193, Processo: 

2004.61.08.006082-7, DJF3 CJ1 DATA:08/12/2009 PÁGINA: 385, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA). 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTEÚDO DA SENTENÇA ALTERADO POR MEIO DE 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POSSIBILIDADE. COOPERATIVA DE CONSUMO. ATOS NEGOCIAIS. 

ASSOCIAÇÃO IRRESTRITA. CONCORRÊNCIA DESLEAL. INCIDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO.  

I - Existe a possibilidade de se atribuir efeito modificativo aos embargos declaratórios na hipótese de não ter sido 

analisado ponto crucial invocado por qualquer uma das partes. É o caso clássico, citado por Vicente Greco Filho, de o 

juiz se omitir sobre o exame da prescrição; examinando-a por força dos embargos declaratórios, o seu reconhecimento 

alterará totalmente o julgado que anteriormente poderia ser de procedência do pedido.  
II - No que toca ao cerne do litígio, analisado por força da remessa oficial, o artigo 79, da Lei nº 5.741/71, conceitua 

os atos cooperativos como sendo "os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais", estabelecendo o seu parágrafo 

único que "o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou 

mercadoria".  

III - O cooperativismo, enquanto método de associação e de produção econômica de cunho eminentemente solidário, 

foi agraciado pela atual Constituição Federal (arts. 174, § 2º e 146 III, "c"), devendo ser apoiado e estimulado, 

inclusive com adequado tratamento tributário. Embora se tratem de normas constitucionais de eficácia limitada, não 

tendo até o momento sido editada a lei complementar, não há que se ter a idéia de que as sociedades cooperativas 

sejam imunes ou mesmo isentas de impostos independentemente dos atos praticados.  

IV - No caso em análise a cooperativa destina-se à "compra de gêneros e artigos de uso pessoal e doméstico para 

abastecimento de seus associados", podendo associar-se "qualquer pessoa física que resida dentro da área de ação da 

sociedade". Desta forma, qualquer pessoa física pode tornar-se um cooperado, bastando, para isso, residir dentro da 

área de ação da sociedade, o que dá margem à concorrência desleal frente àqueles empresários e comerciantes que 

pagam tributos, uma vez que cooperado não é só o funcionário de uma empresa determinada, mas qualquer pessoa 

que, passando pela rua, entre no estabelecimento desta cooperativa e assine a ficha de associação.  

V - Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, tal como definidos em lei, enquanto os demais atos 
sofrem a incidência da tributação, a teor do artigo 111 da Lei nº 5.764/71, que considera como renda tributável os 

resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações tratadas em seus artigos 85, 86 e 88. Assim, os atos 

praticados com não associados, ou ainda aqueles que sejam estranhos à finalidade da cooperativa são considerados 

atos não cooperativos.  

VI - Os atos praticados pela cooperativa de consumo, no sentido de intermediar a venda e compra de seus produtos, 

são na verdade atos mercantis e, como tais, considerados atos não cooperativos, portanto, tributáveis (destaquei).  

VII - Outrossim, como bem lembrado pelo ilustre Procurador Regional da República, em seu parecer acostado aos 

autos, o artigo 69 da Lei nº 9.532/97 nada mais fez do que esclarecer que os atos praticados com não associados e, 

portanto, chamados de não cooperativos, devem submeter-se às mesmas normas de incidência dos impostos e 

contribuições de competência da União previstas para as demais pessoas jurídicas. Assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade da lei em questão, pois a mesma especifica requisitos para o enquadramento na imunidade em 

tela, tendo em vista que ao fazê-lo a referida norma apenas está seguindo determinações constitucionais.  

VIII - Ademais, nos termos do que vem sendo constantemente decidido por esta E. Turma, não cabe admitir que a Lei 

nº 5.764/71, ao instituir as bases para o cooperativismo, tenha sido recepcionada como lei complementar, nos termos 

da aliena "c" do inciso III do artigo 146 da Constituição Federal, porque o texto da norma não condiz com a fixação 

de uma política fiscal de isenção ou de concessão de outra espécie de benefício.  

IX - Apelação improvida e remessa oficial provida". 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 241034, Processo: 

2002.03.99.035893-3, DJU DATA:14/02/2007 PÁGINA: 237, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MARCONDES). 

Diante do exposto, nos termos do §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial, para reformar a sentença recorrida e denegar a segurança. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 275/1969 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-03.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.004055-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AUTO POSTO ROSANGELA LTDA 

ADVOGADO : JAMERSON DE FARIA MARRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que lhe 

assegure o direito à manutenção e ao aproveitamento de créditos relativos ao PIS e à COFINS na forma do art. 17 da 

Lei nº 11.033/04. 

Mandado de Segurança impetrado em 29/05/2008. Atribuído à causa o valor de R$ 50.000,00 (fls. 75/76). 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 80/104. 

A liminar foi indeferida às fls. 106/111. 

Interposto agravo de instrumento pela impetrante contra a decisão que indeferiu a liminar (fls. 115/135), o qual foi 

convertido em agravo retido. 

Manifestação da impetrante às fls. 138/146. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 147/152. 

A sentença denegou a segurança e julgou improcedente o pedido às fls. 154/169. 

Apelação da impetrante às fls. 179/200. 

Contrarrazões às fls. 203/216. 
Contraminuta de agravo retido às fls. 220/222. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 230/233. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que lhe 

assegure o direito à manutenção e ao aproveitamento de créditos relativos ao PIS e à COFINS na forma do art. 17 da 

Lei nº 11.033/04. 

Aduz que a operação de venda de combustível da distribuidora/produtora para a impetrante é tributada pela denominada 

incidência monofásica dos tributos PIS e COFINS, incidindo apenas nesta fase da cadeia alíquotas 

concentradas/diferenciadas. 

Afirma que o faturamento auferido pela impetrante relativo à comercialização varejista de combustíveis adquiridos dos 

distribuidores/produtores sofre tributação de PIS/COFINS na forma da alíquota zero. 

Informa não poder se creditar do montante do PIS e da COFINS incidente na operação de aquisição das mercadorias, 

por expressa vedação da legislação de regência, afigurando-se como ato ilegal e abusivo cometido pela autoridade 

coatora. 

Não assiste razão à impetrante. 

Preliminarmente, conheço do agravo retido, em razão do pedido de apreciação feito no recurso de apelação. Todavia, 
ante à apreciação do mérito, julgo o agravo prejudicado. 

Dispõem o art. 195, §12 da Constituição Federal, bem assim as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a sistemática 

da não-cumulatividade para as contribuições PIS e COFINS. 

Contudo, no caso de alguns produtos específicos, como combustíveis, a tributação ocorre pelo regime monofásico, 

concentrando a cobrança do tributo em uma única etapa do ciclo econômico, por meio da aplicação de uma "alíquota 

concentrada", e desonerando as demais etapas com a atribuição de alíquota zero. 

Dessa forma, verificado na espécie o regime monofásico de tributação, é inviável o reconhecimento da existência de 

direito a crédito, situação apenas possível no regime plurifásico, em que se verifica a incidência dos tributos em fases 

distintas da produção e da comercialização dos produtos, ou seja, incidências múltiplas ao longo do ciclo econômico. 

Quanto ao assunto cito precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PIS - COFINS - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA - CREDITAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE - INTERPRETAÇÃO LITERAL - ISONOMIA - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

SUFICIENTE - NULIDADE- INEXISTÊNCIA. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide.  

2. A Constituição Federal remeteu à lei a disciplina da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da COFINS, nos 
termos do art. 195, § 12 da CF/88.  

3. A incidência monofásica, em princípio, é incompatível com a técnica do creditamento, cuja razão é evitar a 

incidência em cascata do tributo ou a cumulatividade tributária.  
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4. Para a criação e extensão de benefício fiscal o sistema normativo exige lei específica (cf. art. 150, § 6º da CF/88) e 

veda interpretação extensiva (cf. art. 111 do CTN), de modo que benefício concedido aos contribuintes integrantes de 

regime especial de tributação (REPORTO) não se estende aos demais contribuintes do PIS e da COFINS sem lei que 

autorize (destaquei).  

5. A concessão de benefício fiscal por interpretação normativa, além de ofender a Súmula 339/STF, implica em 

violação ao princípio da isonomia, posto que os contribuintes sujeitos ao regime monofásico não se submetem à mesma 

carga tributária que os contribuintes sujeitos ao regime de incidência plurifásica.  

6. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 1140723 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22/09/2010). 

 

Da mesma forma ressalta-se o entendimento deste E. Tribunal Regional Federal: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS Nº'S 10.637/2002, 10.833/2003, 10.865/2004, 

11.033/2004 E 11.116/2005. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. § 12 DO ART. 195, DA CF. 

CREDITAMENTO. EMPRESA SUJEITA AO REGIME DE INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A vedação ao creditamento do PIS/ COFINS quando se tratar de empresa sujeita ao regime de incidência 

monofásica, não descumpre o comando o § 12, do art. 195, da Constituição Federal. De reverso, é o próprio texto 

maior que remete à lei o estabelecimento dos setores de atividade econômica para os quais autorizar-se-ia a não 
cumulatividade para as referidas contribuições. Nesse sentido, a regra geral continua a ser a cumulatividade, embora 

possibilitado, a partir da EC nº 42/03, excepcionar a regra através da atuação do legislador ordinário.  

2. Tratando-se de contribuição para a seguridade social instituída com assento no princípio da universalidade das 

fontes de financiamento, arreda-se o alegado malferimento à não cumulatividade da contribuição, posto que a matéria 

restringe-se aos impostos residuais (CF: art. 154, I), limitando-se a referência do § 4º do art. 195 da lei maior ao 

veículo legislativo da lei complementar (ADIMC 1.432-2 - LC. 84/96, Voto do Ministro Néri da Silveira), dispensável 

no caso, posto que a instituição opera-se no bojo da própria lei maior, conduta esta que não tem foros de novidade 

diante do que se vê no ADCT, art's. 72, V e §§ 2º e 3º c.c. 73. 

3. Ademais, eventual mácula neste âmbito, de resto não vislumbrada, não conduziria à extensão à impetrante do 

benefício volvido à não-cumulatividade, caso a ela não fizesse jus, ou da utilização de alíquotas idênticas às praticadas 

na aquisição de matérias-prima cujo produto final é tributado à alíquota zero, pois o Poder Judiciário somente age 

como legislador negativo (Representação 1.456-7/DF, in RTJ 127/789 ). 

4. Ao editar a Lei nº 10.865/2004, que deu nova redação ao art. 3º das Leis nº's. 10.637/2002 e 10.833/2003, o 

legislador não fugiu do comando previsto no § 12, do art. 195, da CF, estabelecendo os critérios em que deveria se dar 

a realização da não cumulatividade, que, no caso, tem contornos próprios e não necessariamente idênticos à do IPI e 

ICMS.  

5. No caso das empresas que se sujeitam ao regime de incidência monofásica, portanto, não se poderia cogitar de 
direito ao creditamento pretendido, já que a alíquota zero na saída do produto decorre da lógica da própria 

sistemática, caracterizando-se como benefício fiscal concedido pelo legislador.  

6. Esta tributação busca fazer incidir a carga de PIS e COFINS no produtor ou importador, que passaram a assumir 

um aumento, atribuindo-se alíquota zero aos demais elos do ciclo de venda do produto. Se fosse concedido o 

creditamento, restaria anulado tal aumento em prejuízo da receita pública, pois o tributo então recolhido pelos 

fabricantes ou importadores seria apropriado pelos revendedores. Por certo que não é esta a vontade do legislador.  

7. Ademais, nos termos do art. 16 da Lei nº 11.116/2005, ficou expressamente consignado que a apuração dos créditos 

das aludidas contribuições deve se realizar com estrita observância ao disposto no art. 3º das Leis nº's. 10.637/2002 e 

10.833/2003 e alínea "b" do inciso I, desses últimos dispositivos, com a redação dada pela Lei nº 10.865/2004.  

8. Precedentes desta E. Corte e do TRF/5ª Região. 

9. Apelo da impetrante a que se nega provimento". 

(TRF 3, Terceira Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 315755, Relator JUIZ 

CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ1 DATA:06/04/2010 PÁGINA: 189". 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO -- REVENDEDOR - REGIME MONOFÁSICO -LEI FEDERAL nº 11.033/2004 - 

CREDITAMENTO DE PIS E COFINS : IMPOSSIBILIDADE 

1. É inviável o creditamento de PIS e COFINS, nos termos do artigo 17, da Lei Federal nº 11.033/04, quando o 
contribuinte revende produtos tributados em regime monofásico .  

2. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, Quarta Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 392085, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO 

PRIETO, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010 PÁGINA: 746). 

 

"APELAÇÃO - DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI Nº 11.033/2004, ARTIGO 17 - PIS E COFINS - DIREITO AO 

CREDITAMENTO EM REGIME NÃO CUMULATIVO SUJEITO A INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.  

1- A Lei nº 10.485/2002 (DOU 22.12.2000) estabeleceu o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e 

COFINS devidas pelas pessoas jurídicas fabricantes ou importadoras de veículos automotores e autopeças 

especificados, estabelecendo alíquota mais elevada para esta etapa de comercialização (artigos 1º e 3º, II), de outro 

lado estabelecendo que "são reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 
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sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1o, pelo comerciante 

atacadista ou varejista (artigo 3º, § 2º). 

2- O regime de não-cumulatividade das contribuições PIS e COFINS foi previsto pelas Leis nº 10.637/02 e nº 

10.833/03, sendo que a Lei nº 10.865/04 introduziu alteração no citado regime (nos artigos 3º, inciso I, alínea "b", das 

referidas leis), vedando a possibilidade de creditamento nas operações com máquinas e veículos automotores previstas 

no artigo 1º da Lei nº 10.485/02 e com autopeças previstas no inciso II, do artigo 3º, da mesma lei. 

3- Precedente dos Tribunais Regionais Federais no sentido de não haver direito ao creditamento: TRF QUINTA 

REGIAO, AMS 200681000022741, Quarta Turma, DJ 02/10/2007, Relator(a) Des. Federal Margarida Cantarelli., AC 

200871020023264, MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 11/05/2010, AC 

200871000245723, CARLA EVELISE JUSTINO HENDGES, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 03/03/2010; AMS 

200684000043040, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, 21/12/2009.  

4- Apelação a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 315050, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 DATA:26/01/2011 PÁGINA: 504). 

 

Quanto à possibilidade de creditamento prevista no art. 17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual "as vendas efetuadas 

com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não 

impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações", há que se ressaltar ser tal legislação 
aplicável especificamente aos beneficiários do REPORTO (Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à 

Ampliação da Estrutura Portuária). 

Destarte, tratando-se de benefício fiscal específico para as hipóteses do REPORTO, este não é extensível aos demais 

contribuintes de PIS e COFINS, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo retido e 

nego seguimento à apelação. 

Após o decurso do prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011025-16.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011025-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : IMAVI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO WILD e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00110251620084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Imavi Indústria e Comércio Ltda. contra ato coator do Delegado da 

Receita Federal do Brasil em Limeira. 

A impetrante afirma que o Fisco efetuou o arrolamento de seus bens, o que, segundo afirma, viola seu direito de 

propriedade, além do que, constrange seu patrimônio sem observar o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa. Alega, também, que os débitos estão com sua exigibilidade suspensa. 

Valor da causa fixado em R$ 5.000,00 para 19/11/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença que denegou a segurança. 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

É cediço que o arrolamento de bens em comento consiste em mera providência de caráter acautelatório, com o fim de 

prevenir terceiros que eventualmente pretendam adquirir os bens. Além do mais, facilita a sua indicação para posterior 

satisfação dos créditos tributários. 

Vejamos o texto legal que fundamenta o procedimento: 
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"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.  

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os 

bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.  

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última 

declaração de rendimentos apresentada.  

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade 

do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.  

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da 

formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.  

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou 

emolumentos:  

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;  

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;  

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, 

relativamente aos demais bens e direitos.  
§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento.  

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).  

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado 

o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, 

cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, 

nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.  

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha 

motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o 

parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional." 

(Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997)  

 

Destarte, o arrolamento para acompanhamento patrimonial é mecanismo que impõe ao devedor a obrigação de 

transparência na gestão de seu patrimônio, visando a evitar fraudes e simulações enquanto existirem débitos em aberto, 

não importando em restrição à livre disponibilidade do patrimônio do contribuinte. 

Cabe ressaltar que o procedimento deve ater-se estritamente aos requisitos previstos na lei referida, sendo dirigida 

primordialmente aos grandes devedores, na medida em que só se aplica aos casos nos quais a soma dos créditos seja 

superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), como é o caso dos autos. Verifica-se, também, que o montante devido 
é maior do que trinta por cento do patrimônio conhecido do devedor. 

Por fim, a matéria é pacífica tanto na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça como na desta Corte, como 

demonstram os julgados que passo a citar: 

 

"TRIBUTÁRIO - ARROLAMENTO DE BENS - APLICABILIDADE DO ART. 64 DA LEI 9.532/97 - IMPUGNAÇÃO 

ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO - IRRELEVÂNCIA. 

1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento fiscal. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1157618/SC, Relator Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 17/8/2010, DJe 26/8/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. REQUISITO SUFICIENTE PARA A 

EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA). 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O arrolamento de bens, instituído pelo art. 64 da Lei 9.532/1997, gera cadastro em favor do Fisco, destinado apenas 

a viabilizar o acompanhamento da evolução patrimonial do sujeito passivo da obrigação tributária. Este último 

permanece no pleno gozo dos atributos da propriedade, tanto que os bens arrolados, por não se vincularem à 
satisfação do crédito tributário, podem ser transferidos, alienados ou onerados, independentemente da concordância 

da autoridade fazendária. 

2. Trata-se de procedimento que: a) não versa sobre créditos tributários ainda a vencer; b) não implica qualquer tipo 

de oneração dos bens do sujeito passivo, em favor do Fisco (penhora), ou medida de antecipação da constrição judicial 

a ser efetivada na Execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública (caução); e c) não constitui hipótese de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. 

3. Nesse contexto, o arrolamento, isoladamente, não se presta a autorizar a emissão da Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa (art. 206 do CTN). 

4. Recurso Especial provido." 

(REsp 1099026/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 12/5/2009, DJe 20/8/2009) 
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"AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARROLAMENTO DE BENS. DESPROVIMENTO AO 

RECURSO.  

1. O arrolamento de bens e direitos, de acordo com o disposto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, é aplicável aos casos de 

contribuintes que apresentem patrimônio conhecido inferior a 30% do débito, quando este seja superior a R$ 

500.000,00. Os requisitos são objetivos, devendo ser observado o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido 

processo legal.  

2. Não se trata de restrição ao poder de administração e disposição do titular sobre os seus bens e direitos. Deste 

modo, não se pode falar em inconstitucionalidade por lesão ao direito de propriedade, devido processo legal, 

razoabilidade, proporcionalidade ou ampla defesa.  

3. O arrolamento de bens é uma medida válida, que protege o interesse maior, em respeito aos princípios da 

capacidade tributária, da capacidade contributiva e proporcionalidade e da supremacia do interesse público. 

Precedentes.  

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI n. 2010.03.00.022970-5, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, j. 31/3/2011, DJF3 

8/4/2011) 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI Nº 

9.532/97. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.  
1. O arrolamento de bens e direitos, como previsto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, tem aplicação exclusiva aos casos 

de contribuintes, cujo patrimônio conhecido seja inferior a 30% do débito, quando este seja superior a R$ 500.000,00. 

A medida acarreta o ônus apenas de informar o Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou 

oneração dos bens ou direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal.  

2. Trata-se de medida que envolve a obrigação de transparência na gestão, pelo grande devedor, de seu patrimônio, 

contra fraudes e a simulações, mas não representa, em si e propriamente, restrição ao poder de administração e 

disposição do titular sobre os respectivos bens e direitos, para efeito de gerar de inconstitucionalidade por lesão ao 

direito de propriedade, devido processo legal, razoabilidade, proporcionalidade ou ampla defesa.  

3. Não se confunde, pois, o arrolamento com a indisponibilidade; e a publicidade, decorrente da anotação do termo em 

registros públicos, revela o objetivo, tanto lícito como legítimo, de proteger terceiros contra atos de transferência, 

alienação ou oneração de bens ou direitos, em situações capazes de gerar conseqüência ou questionamento, judicial ou 

administrativo, quanto à validade da celebração de negócios jurídicos.  

4. Os requisitos são objetivos e, em face deles, tem o contribuinte direito à defesa administrativa ou judicial, o que não 

significa possa obstar a execução da medida, uma vez presentes as condições definidoras, na espécie, do devido 

processo legal.  

5. No caso concreto, cabe ressaltar que a impetrante não afirma a inexistência de qualquer dos requisitos legais para o 

arrolamento de bens, apenas defende que a sua adoção viola os princípios do devido processo legal, do contraditório e 
da ampla defesa, o que não ocorreu, como demonstrado.  

6. Nem se alegue que houve supressão do direito de defesa, ou irregularidade na intimação da medida específica, 

mesmo porque a ciência foi aposta no termo, tal como no auto de infração, não se comprovando qualquer 

irregularidade no procedimento, e menos ainda que tenha ocorrido prejuízo ao exercício do direito de impugnação.  

7. O arrolamento não é incompatível com a discussão administrativa dos débitos fiscais, mesmo que ainda pendente a 

constituição definitiva do crédito tributário, pois insere-se como mera garantia, cabível apenas em situações muito 

específicas, definidas em lei, sem a natureza de ato de execução que esteja a exigir a constituição definitiva do crédito 

tributário, daí porque tampouco haver violação ao artigo 151 do CTN. 8. Apelação desprovida. 

(AMS n. 2007.61.00.022121-8, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 10/12/2009, DJF3 

12/1/2010) 

 

Dessa forma, a sentença deve ser mantida, motivo pelo qual nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002043-04.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.002043-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS LIMA 

ADVOGADO : TALITA FERNANDEZ e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NEUSA LEITE DA SILVA CARRARA -ME 

ADVOGADO : MARIANGELA SILVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00020430420084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos.  

 

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos de 

terceiro pela ausência de documentação hábil a comprovar a propriedade do bem em discussão. Ao final, o embargante 

foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), com fundamento no 

art. 20, § 4º, do CPC, ressaltando que a cobrança ficará condicionada à alteração de sua condição econômica, nos 
termos do art. 5º da Lei 1.060/50. 

 

Inconformado, pleiteia o apelante, fls. 45/49, a reforma da r. sentença, pugnando, em síntese, pela liberação da penhora 

recaída sobre a motocicleta no executivo fiscal em referência, visto que não pertence mais ao patrimônio da executada 

desde julho de 2005. Sustenta que, embora não haja firma reconhecida em Cartório no certificado de registro de veículo, 

o documento fora preenchido quando celebrado o negócio mercantil pelas partes, tendo deixado de registrar a 

transferência no DETRAN em razão de problemas financeiros.  

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte.  

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido.  

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Os presentes embargos decorrem de execução fiscal movida pela União em face de NEUSA LEITE DA SILVA 

CARRARA ME (2005.61.12.008979-7), na qual foi penhorada uma "motocicleta HONDA/CG 125 Titan, cor azul, 
ano/modelo 1997, chassi 9C2JC250VVR153025, RENAVAM 687436400, placas BVJ 8579" em 13/02/2008 (fls. 14). 

Alega o embargante que o veículo em questão lhe pertence desde 2005, deixando, entretanto, de realizar a transferência 

junto ao DETRAN em razão de dificuldades financeiras.  

 

A fim de comprovar sua propriedade, o embargante limitou-se a trazer o Certificado de Registro de Veículo em nome 

da executada com a autorização de transferência no anverso preenchida com seus dados, datado de julho de 2005 (fls. 

08).  

 

O citado documento não produz a prova que o embargante entende por produzida pela ausência de firma reconhecida 

por autenticidade em Cartório. Entendo que somente com tal reconhecimento é que o documento de fls. 08 comprovaria 

a legítima propriedade do embargante, e somente assim teria o condão de atestar a veracidade do documento (art. 369 

do CPC).  

 

Como bem observado pelo d. magistrado em primeira instância, os elementos trazidos com a inicial não se mostram 

suficientes para justificar a proteção em face do ato constritivo, visto que "a ausência desse requisito de forma essencial 

coloca em dúvida a lhaneza do negócio no que tange à data de sua celebração, elemento imprescindível para o 

deslinde da causa."  
 

Assim, não trazendo nenhum documento suplementar que possa atestar sua propriedade, p.ex., cópia do cheque 

compensado, instrumento particular de compra e venda ou até mesmo o recibo do valor recebido assinado pela 

executada, entendo que o embargante não logrou comprovar a propriedade sobre o veículo em tela.  

 

Como os embargos de terceiro são ação autônoma, devem respeitar os requisitos impostos pela norma processual a 

qualquer ação, ou seja, legitimidade, interesse processual e possibilidade jurídica do pedido. Assim, juntamente com 

suas razões iniciais, deve o embargante acostar aos autos os documentos que entender necessário para comprovar as 

alegações deduzidas na exordial e, não tendo se desincumbido do encargo a ele inerente - produção de provas 

necessárias a comprovar suas alegações -, não é possível reverter o resultado do julgado.  

 

Neste mesmo sentido é o entendimento consolidado neste Tribunal: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE OU PROPRIEDADE DE BEM 

CONSTRITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CERTIDÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

4. A parte interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada de documentos que comprovem a 

propriedade ou mesmo a posse do imóvel penhorado, prejudicando assim a análise das alegações veiculadas nos 

presentes embargos. 5. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela apelante, está mantida a 

presunção de liquidez e certeza do título executivo.  

(...)" 

(AC 2540, CONSUELO YOSHIDA, TRF3-SEXTA TURMA, 21/05/2007) 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO - 

INCOMPROVAÇÃO DA INOCORRÊNCIA DA SUCESSÃO - EXECUTADO CITADO PREVIAMENTE - FRAUDE À 

EXECUÇÃO CONFIGURADA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS  

(...)  

4. Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

demonstrar a inocorrência da sucessão, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria 

geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, 

por não provado o direito de que alega ser titular o polo em questão.  
(...)" 

(AC 175330, SILVA NETO, TRF3-TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 10/09/2009) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003341-16.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003341-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DAMASIO DEL VECCHIO FILHO 

ADVOGADO : EDSON ROBERTO REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00033411620084036117 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende o impetrante 

obter provimento que determine a sustação dos efeitos do FAX SM/RO/10/C, impedindo a aplicação da penalidade de 

suspensão da sua habilitação. 

O mandado de segurança foi impetrado em 14/11/08, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 112/145. 

A liminar foi indeferida. 

A sentença concedeu a segurança para declarar nulas as penas impostas nos autos de infração nºs 405P2008000031 e 

405P2008000138, diante da violação ao princípio constitucional da ampla defesa. Deixou de fixar honorários na forma 

das súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento parcial da apelação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC. 
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Alega o impetrante, em síntese, ter tomado conhecimento, por meio do FAX SM/RO/10/C, datado de 12/11/08, da 

aplicação da pena de suspensão do exercício de suas atividades profissionais por 60 dias, a contar de 01/12/08, em razão 

da procedência dos autos de infração nºs 405P2008000031 e 405P2008000138. 

O impetrante pleiteia, no presente mandado de segurança, a anulação dos referidos autos de infração diante da alegada 

violação ao princípio constitucional da ampla defesa. 

A sentença de concessão da segurança foi proferida em 23/04/10 e publicada na imprensa oficial em 17/05/10, sendo 

certo que, em fevereiro de 2009, a Portaria nº 45/CFTP, de 12/11/08, que impôs a penalidade ao impetrante (fl. 145), já 

havia produzido os seus efeitos em relação à suspensão do exercício das suas atividades profissionais. 

Portanto, o presente mandado de segurança perdeu o seu objeto, diante do cumprimento definitivo da pena aplicada ao 

impetrante. 

Veja-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do assunto: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SUSPENSÃO. RECURSO 

ADMINISTRATIVO. EFEITO SUSPENSIVO. PENALIDADE CUMPRIDA. PEDIDO PREJUDICADO. 

1. Em havendo a impetrante cumprido a penalidade administrativa que lhe foi imposta, não há mais razão para se 

atribuir efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto. 

2. Processo extinto, sem julgamento do mérito, pela perda do objeto" (STJ, MS 7824/DF, 3ª Seção, relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 18/02/02). 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação. 
Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010462-94.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.010462-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ASV COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : HUGO LUIZ FORLI e outro 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS BACHEGA ORTOLAN 

No. ORIG. : 00104629420084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a boa-fé do embargante, julgou procedentes os 

embargos de terceiro para desconstituir o arresto realizado nos autos de execução fiscal nº 2002.61.82.053185-4 (um 

veículo FIAT/PALIO WEEKEND STILE, 2000, verde, placa DDB 6356). A embargada foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

Inconformada, apela a embargada, fls. 62/72, alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir, 

visto que ainda não houve penhora sobre o bem em questão, apenas ordem de bloqueio judicial. No mérito, sustenta, em 
síntese, a ocorrência de fraude à execução sob o fundamento de que a alienação do veículo realizou-se posteriormente à 

citação válida do devedor. Ao final, requer o afastamento de sua condenação na verba sucumbencial. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Primeiramente, legítimo o interesse processual da embargante em manejar os presentes embargos visto que o art. 1.046 

do CPC informa que "Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de 

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, 

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos." (g.m.) 

Enquadrando-se em uma das hipóteses legais, não há como afastar o interesse jurídico da embargante na demanda. 

 

Vencida a questão preliminar, passo à análise do mérito. 

 

Os presentes embargos de terceiro decorrem do arresto realizado na execução fiscal movida pela União Federal, 

ajuizada em 2002, em face de Luiz Carlos Bachega Ortolan, que, segundo informações contidas nos autos, fora 

regularmente citado em 05/02/2003. Na execução fiscal em referência - 2002.61.82.053185-4 - foi arrestado o veículo 

"FIAT/Palio Weekend Stile, RENAVAM 745251065, placas DDB 6356" em junho de 2007 (fls. 43). 

 

Segundo informações prestadas pela embargante, o bem em questão foi por ela adquirido em dezembro/2005, época em 

que não havia qualquer gravame sobre o veículo junto ao DETRAN (fls. 16 e 18). Em fevereiro/2006, por sua vez, 

alienou o mesmo automóvel para Jorginho Henrycar Automóveis Ltda. que, consequentemente, alienou-o a Genilson 

Gomes Vieira em maio/2006. Por ocasião desta transferência, o então adquirente transferiu a propriedade do veículo 

para seu nome, conforme documento de fls. 21. Prosseguindo na cadeia sucessória, o bem foi novamente transferido em 
02/02/2007, quando Fábio Scaravelli o adquiriu. Sustenta que somente este último foi surpreendido com a existência de 

uma ordem de bloqueio junto ao DETRAN, fato que o impediu de realizar a transferência do veículo para o seu nome. 

Em razão da restrição judicial, as partes acima mencionadas fizeram um "Instrumento Particular de Distrato" no qual 

todas as alienações foram rescindidas e o automóvel em discussão voltou à esfera patrimonial da ora embargante, que 

fora quem adquiriu diretamente do executado (fls. 22/23). 

 

Apesar da vasta jurisprudência do E. STJ no sentido de reconhecer como fraude à execução a alienação ou oneração de 

bens ou rendas pelo devedor já regularmente citado, verifica-se que este não é o único requisito ensejador do 

reconhecimento da fraude à execução. 

 

Extrai-se do Resp 944.250/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, os requisitos que devem coexistir para restar 

configurada a fraude à execução: "(...) a ação já tenha sido aforada e que haja citação válida; que o adquirente saiba 

da existência da ação, ou por já constar no cartório imobiliário algum registro (presunção juris et de jure contra o 

adquirente) ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que dela o adquirente já tenha ciência e a alienação ou a 

oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, militando em favor do exeqüente a presunção juris 

tantum." 

 
Por oportuno, colaciono a ementa do referido julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. ALIENAÇÃO DO 

BEM. PENHORA NÃO ANOTADA NO DETRAN. BOA-FÉ DO ADQUIRENTE. ART. 535 DO CPC. 

1. Afasta-se a suscitada violação do art. 535 do CPC quando não se verifica nenhuma de suas hipóteses.  

2. Para que reste configurada a fraude à execução é necessário que: a ação já tenha sido aforada e que haja citação 

válida; que o adquirente saiba da existência da ação, ou por já constar no cartório imobiliário algum registro 

(presunção juris et de jure contra o adquirente), ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que dela o 

adquirente já tinha ciência e a alienação ou a oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, 

militando em favor do exeqüente a presunção juris tantum. 

3. Não basta a citação válida do devedor para caracterizar a fraude à execução, sendo necessário o registro do 

gravame no Cartório de Registro de Imóveis-CRI ou no Departamento de Trânsito-Detran, dependendo do caso. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ - 2ª Turma, RESP 944250/RS, rel. Min. Castro Meira, publicado no DJ de 20/08/2007, p. 264).  

 

O distrato consiste em uma modalidade de extinção contratual no qual o negócio jurídico é resolvido por decisão 

conjunta de ambas as partes, devolvendo as partes ao status quo ante, produzindo, portanto, efeito ex nunc. A única 
exigência legal é que o distrato respeite a mesma forma em que elaborado o contrato, assim, como as sucessivas 

alienações foram realizadas sem observar uma formalidade especial, correto o instrumento particular de distrato 

realizado entre as partes (fls. 22/23). 

 

Tendo o distrato o condão de restaurar as partes em seu estado originário, a fim de se apurar a possível existência de 

fraude à execução, deve-se analisar a relação jurídica estabelecida em dezembro de 2005, eis que foi quando ocorreu a 

alienação do veículo em questão pelo executado para a empresa embargante. Diante dos documentos acostados junto 

com a exordial, vejo que no momento da transação não havia nenhum gravame sobre o veículo que pudesse macular ou 

eivar de nulidade o negócio efetuado, visto que a embargante diligentemente apresentou o extrato emitido pelo 

DETRAN referente àquela época no qual discriminava todas as possíveis pendências recaídas sobre o bem, sendo que 

não existia nenhuma restrição judiciária, administrativa, tributária ou financeira sobre o veículo (fls. 18). Ademais, a 
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fim de corroborar o discorrido, destaco que a realização da transferência de propriedade para o Sr. Genilson Gomes 

Vieira é mais do que suficiente para comprovar a boa-fé da embargante ante a inexistência de qualquer restrição judicial 

que obstaculizasse a regularização da documentação em 2006 (fls. 21), posteriormente, portanto, a sua aquisição 

(dez/05). 

 

Portanto, não restou demonstrado o "consilium fraudis" - conhecimento pelo terceiro adquirente da existência da 

demanda ou da constrição ao tempo do negócio - um dos requisitos para configuração da fraude à execução. 

 

Sobre o tema em debate, transcorre a Súmula 375 do STJ, editada recentemente: "O reconhecimento da fraude à 

execução depende do registro da penhorado bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 

 

Outrossim, dispõe o artigo 185 do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."g.m. 

Portanto, o reconhecimento da fraude à execução depende também de demonstração, pelo credor, da insolvência de fato 
do devedor, o que não ocorreu no presente feito. Veja-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

 

"FRAUDE DE EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO APÓS A CITAÇÃO, MAS ANTERIOR À CONSTRIÇÃO. CIÊNCIA DO 

ADQUIRENTE DA DEMANDA EM CURSO. ÔNUS DA PROVA. 

- É pressuposto ao reconhecimento da fraude de execução , quando ainda não realizada a penhora, a prova da 

insolvência de fato do devedor, a ser demonstrada pelo credor. 

- Incidência no caso do verbete sumular n. 7-STJ. 

- Na ausência de registro, ao credor cabe o ônus de provar que o terceiro tinha ciência da demanda em curso." 

Recurso especial não conhecido. (STJ - 4ª Turma, RESP n. 136038/SC, processo n. 19990040882-5, Rel. Min. Barros 

Monteiro, v.u., DJ 01.12.2003, p.357) 

"RECURSO ESPECIAL. FRAUDE DE EXECUÇÃO. PENHORA. PRECEDENTE DA CORTE. 

1. NA LINHA DE PRECEDENTE DESTA CORTE, NÃO HAVENDO O REGISTRO DA PENHORA NÃO HA FALAR 

EM FRAUDE DE EXECUÇÃO, SALVO SE AQUELE QUE ALEGAR A FRAUDE PROVAR QUE O TERCEIRO 

ADQUIRIU O IMOVEL SABENDO, COMPROVADAMENTE, QUE ESTAVA PENHORADO, O QUE NÃO OCORRE 

NO PRESENTE CASO. 

2. RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO." 

(STJ - 3ª Turma, RESP 55491/RS, processo 19940031201-6, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, v.u., 
DJ 21/10/1996, p.40257) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 593, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

Para que se tenha por fraude à execução a alienação de bens, de que trata o inciso II do art. 593 do Código de 

Processo Civil, é necessária a presença concomitante dos seguintes elementos: a) que a ação já tenha sido aforada; b) 

que o adquirente saiba da existência da ação, ou por já constar no cartório imobiliário algum registro dando conta de 

sua existência (presunção juris et de jure contra o adquirente), ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que do 

aforamento da ação o adquirente tinha ciência; c) que a alienação ou a oneração dos bens seja capaz de reduzir o 

devedor à insolvência, militando em favor do exeqüente a presunção juris tantum. 

Inocorrente, na hipótese, pelo menos o segundo elemento supra-indicado, não se configurou a fraude à execução. 

Entendimento contrário geraria intranqüilidade nos atos negociais, conspiraria contra o comércio jurídico e atingiria 

a confiabilidade nos registros públicos. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - 4ª Turma, RESP 235/SP, processo n. 1999/0094941-2, Relator Min. CESAR ASFOR ROCHA, v.u., DJ 

11/11/2002, p.220) 

 

Portanto, não se ignorando os efeitos da propositura da execução fiscal e da possível citação do devedor, entendo que, 

em homenagem ao princípio da boa-fé, deve ser afastada a aplicação da regra inserta no art. 185 do CTN. Ademais, não 
é praxe dos adquirentes de veículo automotor usado pesquisarem junto a cartórios de distribuição e protesto se contra o 

alienante pesa alguma execução, como bem observado no julgado que trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. FRAUDE. CITAÇÃO. AUSÊNCIA. PENHORA DE CAMINHÃO. 

I. A fraude à execução somente se configura se a alienação do bem ocorre após a citação do devedor e a inscrição da 

penhora, sendo insuficiente o mero ajuizamento do processo de cobrança. 

II. Ademais, no caso dos autos trata-se de venda de veículo automotor usado, em que não existe qualquer praxe pelos 

adquirentes de pesquisar junto a cartórios de distribuição e protesto para verificar se contra o alienante pesa alguma 

execução ." 

(STJ - 4ª Turma, RESP n. 309832, processo n. 200100294936/RR, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR,v.u., DJ 

24/06/2002, p. 309)  
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Assim, a r. sentença deve ser mantida. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da União. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014621-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014621-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : TECELAGEM WIEZEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : KATRUS TOBER SANTAROSA 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

No. ORIG. : 07.00.00008-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

A sentença impugnada foi disponibilizada no DJE em 22/11/2007, uma quinta-feira. Dessa forma, considera-se como 

publicada no dia útil subsequente, a sexta-feira 23/11/2007 (artigo 4º, § 3º, da Lei n. 11.419/2006). 

E uma vez que o prazo teve início na segunda-feira 26/11/2007, o termo final para interposição do recurso de apelação 

era a segunda-feira 10/12/2007. 

Contudo, a apelante somente apresentou o recurso na terça-feira 11/12/2007 (fls. 148), quando já esgotado o prazo. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação por ser intempestiva. 
Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006244-41.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006244-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JONAS GOMES GALDINO DURÃES e outro 

 
: FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a petição de fls. 215, intime-se a Dra. Fabíola Regina Massara Antiquera a fim de que providencie 

instrumento de mandato com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007534-73.2009.4.03.6106/SP 
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2009.61.06.007534-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ANTONIO MAHFUZ e outro 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro 

APELANTE : VICTORIA SROUGI MAHFUZ incapaz 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro 

 
: CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

REPRESENTANTE : NADIA MAHFUZ VEZZI 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : A MAHFUZ S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00075347320094036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 202. Regularize o requerente a sua representação processual, juntando aos autos, certidão de óbito da Sra. Victoria 
Srougi Mahfuz, o termo de inventariança (art. 12, inciso V, do CPC) e o respectivo instrumento de mandato. 

 

Após, voltem-me conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007534-73.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007534-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ANTONIO MAHFUZ e outro 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro 

APELANTE : VICTORIA SROUGI MAHFUZ incapaz 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro 

 
: CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

 
: OLIVIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : NADIA MAHFUZ VEZZI 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : A MAHFUZ S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00075347320094036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 
Observo que a publicação do despacho proferido às fls. 204 no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região não 

saiu em nome dos advogados que subscreveram a petição de fls. 202 (cf. consulta realizada no sítio do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região), porque não cadastrados no processo, já que até o presente momento não patrocinam a 

presente causa. Desta feita, considerando tal circunstância, intime-se o peticionante do teor do despacho de fls. 204 por 

meio de carta com AR no endereço do rodapé da indigitada petição. 

 

Int. 
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São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004855-76.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004855-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RAMSES II EMPREENDIMENTO HOTELEIRO LTDA 

ADVOGADO : KATIA PAREJA MORENO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o escopo de assegurar à impetrante o direito que 

entende líquido e certo de não ser excluída do SIMPLES Nacional. 

 

O mandado de segurança foi impetrado em 23/06/2009, e foi atribuído à causa o valor de R$ 6.477,05 (fl. 08). 

 

Informações às fls. 69/71. 

 

Liminar indeferida à fl. 88. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 93/94). 
 

A sentença denegou a segurança (fl. 98). 

 

Inconformada, a impetrante apresenta apelação, às fls. 103/109. 

 

Com contrarrazões (fls. 115/119), subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, às fls. 123/124, manifestou-se pelo não provimento do recurso de apelação. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O apelo não merece prosperar. Vejamos. 

 

O artigo 179 da Constituição Federal prevê a dispensa de tratamento jurídico diferenciado visando à simplificação das 
obrigações administrativas, previdenciárias e creditícias das microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

A Lei n° 9.317/96 regulamentou o dispositivo constitucional supramencionado, instituindo o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), por meio da 

Lei nº 9.317/96. 

 

A Lei Complementar n° 123/2006, por sua vez, ao implementar o SIMPLES Nacional, revogou expressamente a Lei n° 

9.317/96 e a Lei nº 9.841/99 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte). 

 

No caso em tela, a impetrante foi excluída do SIMPLES Nacional em razão da existência de débitos com exigibilidade 

não suspensa em seu nome (PIS e COFINS de 07/2006 - fl. 78), hipótese prevista no rol das vedações do artigo 17, V, 

da Lei Complementar nº 123/06, in verbis: 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte: 

(...) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, 
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;(...) 
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Deve ser ressaltado que o artigo 17 da LC n° 123/06 não confere tratamento desigual às empresas, já que aquelas que 

possuem débito não estão na mesma situação jurídica daquelas que estão em dia com as suas obrigações. 

 

A exigência em comento não se revela inconstitucional, na medida em que exigir que o contribuinte cumpra com suas 

obrigações tributárias apenas tem o condão de reforçar a obrigação legal de pagamento de tributos, imposta a todos. 

 

Ademais, como se trata de opção, inexiste qualquer coação para que haja o pagamento, sendo que apenas as empresas 

que tiverem interesse de aderir ao SIMPLES Nacional terão de quitar seus débitos, parcelá-los ou providenciarem, de 

outra forma legal, a suspensão da exigibilidade, lembrando que há previsão de parcelamento de débitos presente 

inclusive no artigo 79 da própria LC n° 123/2006. 

 

É esclarecedor o julgado do C. STJ nesse sentido: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INGRESSO NO SIMPLES NACIONAL. 

EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE FISCAL. ART. 17, V, DA LC 123/2006. CONSTITUCIONALIDADE.  

(...) 

4. O artigo 17, inciso V, do referido diploma legal, exige a regularidade fiscal da pessoa jurídica para os fins de 

aplicação do regime tributário sub judice, nos seguintes termos, in verbis: Art. 17. Não poderão recolher os impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: (...) V - que possua 

débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou 

Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

5. A inscrição no Simples Nacional submete-se à aferição quanto à inexistência de débitos com o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, nos termos no inciso V, do 

art. 17, da LC 123/2006, sem que, para tanto, esteja configurada qualquer ofensa aos princípios da isonomia, da 
livre iniciativa e da livre concorrência. Precedentes do STJ: RMS 27376/SE, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 15/06/2009; REsp 1115142/RS, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 19/08/2009.  

6. É que o tratamento tributário diferenciado e privilegiado para as micro e pequenas empresas não as exonera do 

dever de cumprir as suas obrigações tributárias. A exigência de regularidade fiscal do interessado em optar pelo 

regime especial não encerra ato discriminatório, porquanto é imposto a todos os contribuintes, não somente às micro 

e pequenas empresas. Ademais, ao estabelecer tratamento diferenciado entre as empresas que possuem débitos 

fiscais e as que não possuem, vedando a inclusão das primeiras no sistema, o legislador não atenta contra o 

princípio da isonomia, porquanto concede tratamento diverso para situações desiguais.  
7. O Simples Nacional é um benefício que está em consonância com as diretrizes traçadas pelos arts. 170, IX, e 179, da 

Constituição da República, e com o princípio da capacidade contributiva, porquanto favorece as microempresas e 
empresas de pequeno porte, de menor capacidade financeira e que não possuem os benefícios da produção em escala.  

8. A adesão ao Simples Nacional é uma faculdade do contribuinte, que pode anuir ou não às condições 

estabelecidas, razão pela qual não há falar-se em coação.  
9. In casu, a impetrante não preencheu o requisito relativo à regularidade fiscal, impossibilitando a concessão do 

benefício tributário. 10. Recurso ordinário desprovido (STJ, Primeira Turma, ROMS 200902091908, Rel. Ministro Luiz 

Fux, DJE 30/11/2010, grifos nossos). 

 

No que tange à regularidade do processo administrativo de exclusão, pelo que se extrai dos documentos trazidos aos 

autos, o Fisco providenciou a notificação referente à exclusão, por duas vezes, pela via postal, em 21/05/2008 e em 

12/09/2008 (fls. 74/75), no endereço constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (fl. 14). Contudo, tais 

correspondências foram devolvidas.  

 

Assim, procedeu à notificação por edital, em 30/10/2008 (fls. 72/73), não havendo, portanto, qualquer irregularidade no 

procedimento administrativo de exclusão. 

 

Ora, a exclusão da impetrante do SIMPLES por meio de portaria publicada na internet ou no Diário Oficial, não ofende 

os princípios da ampla defesa e do contraditório, a exemplo da exclusão do REFIS, conforme sedimentou o STJ: 
 

"Súmula 355: É válida a notificação do ato de exclusão do programa de recuperação fiscal do REFIS pelo Diário 

Oficial ou pela internet". 

 

Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. NOTIFICAÇÃO DO 

CONTRIBUINTE PELA VIA POSTAL E POR EDITAL. EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. INCISO V DO ART. 

17 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS COM A FAZENDA 

ESTADUAL. 
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1. A notificação referente à exclusão do SIMPLES foi feita, primeiramente, pela via postal, no endereço constante no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e, posteriormente, por edital, não havendo, portanto, qualquer 

irregularidade no procedimento administrativo de exclusão.  

2. O enquadramento das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no Simples Nacional está condicionado ao 

preenchimento de requisitos previstos no artigo 17 da LC nº 123/2006.  

3. Entre outros, é condição a inexistência de "débito com o Instituto nacional do Seguro Social - INSS, ou com as 

Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa".  

4. Apelo da União provido, impondo-se a inversão dos ônus sucumbenciais.(TRF4, 2ª Turma, APELREEX 

200871100043747, Rel. Des. Federal Vânia Hack de Almeida, 03/03/2010) 

Por derradeiro, anoto que o pagamento das pendências se deu apenas em 30/04/2009, de forma que, à época da 

exclusão, de fato havia impedimento para a manutenção da impetrante no sistema simplificado, não havendo falar em 

ilegalidade ou abuso de poder da Administração. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação interposta, nos termos da fundamentação supra.  

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-31.2009.4.03.6115/SP 

  
2009.61.15.000260-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA 

ADVOGADO : BRUNA RAQUEL RIBEIRO PANCHORRA e outro 

No. ORIG. : 00002603120094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, esta ajuizada para 

a cobrança de taxa de sinistro no valor de R$ 36,57 (trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos), com fundamento no 

art. 269, I, do CPC. A embargante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor atualizado da execução, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC. 

 

Informada, a União apresenta suas razões recursais, fls. 46/56, reiterando a matéria apresentada na inicial, tal seja, 

imunidade tributária recíproca, prescrição do crédito tributário, inconstitucionalidade da taxa em execução, bem como 

irregularidade de sua cobrança concomitante com o IPTU e, por fim, sustenta excesso de execução.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A execução fiscal ora embargada visa à cobrança de taxa de sinistro referente ao exercício de 2000, no valor de R$ 

36,57 (out/00 - fls. 73).  

 

O artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais assim prevê: 
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"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração." 

 

A fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de causas de valor 

igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIRs, os quais equivalem a R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) em jan/01, podendo a sentença proferida, em tais hipóteses, ser 

atacada somente por meio de embargos infringentes e de declaração. 

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 50 

ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA 

PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ).  

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  
4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao patamar estipulado, à época da propositura da 

ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, procedimento este vedado por força da Súmula 

7/STJ.  

5. Agravo regimental não provido." - g.m. 

(STJ - AGA 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, publicado no DJ de 28/02/2008) 

 

Em que pese a redação legal do art. 34 da Lei nº 6.830/80 discorrer literalmente sobre o cabimento dos embargos 

infringente às execuções fiscais, não vejo razões para afastar a incidência do dispositivo em referência aos embargos a 

elas opostos, visto que, apesar de se tratar de ação autônoma, é a via de defesa apropriada para o executado se insurgir 

contra a cobrança. Nesse sentido, confira os precedentes desta Corte e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INFERIOR A 50 OTN's. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA.  

1. Nos termos do artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais, quando o valor da causa em execução fiscal é inferior a 50 

ORTNS não se admite o recurso de apelação, cabendo apenas embargos infringentes e embargos de declaração ao 
próprio órgão julgador.  

2. O feito não foi submetido à remessa oficial, em razão do valor da execução ser inferior a 60 salários mínimos 

(artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil.  

3. Retorno dos autos à vara de origem para que a apelação seja recebida com embargos infringentes.  

4. Apelação não conhecida." - g.m. 

(TRF3 - Primeira Turma, AC 859229, processo 199961820270000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08/03/2005, v.u., 

publicado no DJU de 29/04/2005, p. 303) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. RECURSO DE EMBARGOS 

INFRINGENTES. VALOR SUPERIOR A 50 OTNS.  
1 - DE DECISÃO QUE JULGA EMBARGOS A EXECUÇÃO DE VALOR SUPERIOR A 50 OTNS CABE RECURSO 

DE APELAÇÃO.  

2 - INTERPOSTOS EMBARGOS INFRINGENTES EM LUGAR DA APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI 

6.830/80, CORRETA E A DECISÃO QUE NÃO OS RECEBE.  

3 - INCABIVEL O RECURSO DE APELAÇÃO SOMENTE APOS DECISÃO QUE NÃO RECEBE EMBARGOS 

INFRINGENTES. INTEMPESTIVIDADE.  

4 - AGRAVO IMPROVIDO.  

(TRF3 - Terceira Turma, AG 90030225060, Rel. Des. Fed. Sergio Lazzarini, j. 19/10/90,v.u., publicado no DOE de 
12/11/1990, p. 130) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. ALÇADA RECURSAL. INCIDÊNCIA DO ART-34 

DA LEI-6830/80.  

1. O valor da ORTN atribuído à causa para o efeito de alçada recursal, nos termos do ART-34 da LEI-6830/80, é o que 

se aufere no momento do ajuizamento ou distribuição de causa sem sujeição à posteriores variações.  

2. A LEI-8197/91 revogou apenas a LEI-6825/80, permanecendo em vigor o ART-34 da LEI-6830/80." 

(TRF4 - Terceira Turma, AC 9404480770, Rel. Des. Fed. Luiza Dias Cassales, j. 24/09/98, v.u., publicado no DJ de 

25/11/1998, p. 467) 

Assim sendo, considerando que no presente caso o valor da alçada supera o montante cobrado no executivo fiscal ora 

embargado, o recurso de apelação revela-se manifestamente incabível, visto que a sentença está sujeita apenas ao 

recurso de embargos infringentes, nos termos do artigo 34 da Lei 6.830/80. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e 

determino o retorno dos autos à Vara de Origem para exame do recurso como embargos infringentes, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-88.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000042-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LANIFICIO RESFIBRA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL DELGADO GUTIERREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00000428820094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por Lanifício Resfibra Ltda. em face da União, a fim de ver reconhecido o seu 

direito de compensar ou repetir as quantias recolhidas a título de CPMF no período de janeiro a março de 2004, 

sustentando que a Emenda Constitucional n. 42/2003 não observou o princípio constitucional da anterioridade 

nonagesimal quando majorou a alíquota do referido tributo de 0,08% para 0,38%. 

Valor da causa fixado em R$ 3.194,95 para 7/1/2009. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido. Pela sucumbência, a autora foi condenada 

em honorários advocatícios de 10% do valor da causa. 

A autora apelou com o fim de reformar a sentença, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 
Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Discute-se no feito a legitimidade da CPMF durante os noventa dias posteriores à publicação da Emenda Constitucional 

n. 42/2003, com a alíquota de 0,38%. 

A matéria em questão teve sua repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE nº 

566.032/RS. E analisando o mérito do referido recurso representativo da controvérsia, o Pretório Excelso entendeu que 

a EC n. 42/2003 não estaria sujeita ao prazo previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, já que apenas 

manteve a alíquota de 0,38% para o exercício de 2004, sem instituir ou modificar a alíquota que os contribuintes 

vinham pagando, conforme excerto extraído do Informativo n. 552, in verbis: 

 

"O Tribunal, por maioria, deu provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região que reconhecera ser indevida a cobrança da CPMF em alíquota de 0,38%, nos 90 dias 

posteriores à publicação da EC 42/2003. Entendeu-se não haver majoração da alíquota de modo a atrair o disposto 

no art. 195, § 6º, da CF, haja vista que a EC 42/2003 teria apenas mantido a alíquota de 0,38% para o exercício de 
2004 sem instituir ou modificar a alíquota diferente da que os contribuintes vinham pagando. Explicou-se que os 
contribuintes, durante o exercício financeiro de 2002 e 2003, vinham pagando a contribuição de 0,38% e não a de 

0,08%. Considerou-se que, no máximo, haveria uma expectativa de diminuição da alíquota para 0,08%, mas que o 

dispositivo que previa esse percentual para 2004 teria sido revogado antes de efetivamente ser exigível, ou seja, antes 

do início do exercício financeiro de 2004. Afastou-se, ainda, ofensa à segurança jurídica, princípio sustentador do 

art. 195, § 6º, da CF, na medida em que o contribuinte, há muito tempo, já pagava a alíquota de 0,38%, não tendo, 

por conseguinte, sofrido ruptura com a manutenção dessa alíquota durante o ano de 2004. Por fim, salientou-se que, 

se a prorrogação de contribuição não faria incidir o prazo nonagesimal, conforme reiterados pronunciamentos da 
Corte, quando se poderia alegar expectativa do término da cobrança do tributo, por maior razão não se deveria 
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reconhecer a incidência desse prazo quando havia mera expectativa de alíquota menor. Vencidos os Ministros Carlos 

Britto, Marco Aurélio e Celso de Mello, que desproviam o recurso, ao fundamento de que a EC 42/2003, ao revogar o 

inciso II do § 3º do art. 84 do ADCT, incluído pela EC 37/2002, o qual previa a alíquota de 0,08% da CPMF para o 

exercício financeiro de 2004, não teria apenas prorrogado a cobrança dessa contribuição, mas também majorado sua 

alíquota, causando surpresa aos contribuintes e afrontando o princípio da anterioridade nonagesimal. Precedentes 

citados: ADI 2666/DF (DJU de 6.12.2002); ADI 2666 ED/DF (DJU de 10.11.2006); AI 392574 AgR/PR (DJE de 
23.5.2008); ADI 4016 MC/PR (DJE de 24.4.2009)." 

(RE 566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes - Informativo STF n. 552 - 22 a 26 de junho de 2009, destaquei) 

 

Faz-se mister ressaltar que, desde a instituição da CPMF pela Emenda Constitucional n. 12/1996, a Suprema Corte, em 

diversas ocasiões, confirmou a constitucionalidade da exação em questão, afastando, reiteradamente, a observância do 

prazo de anterioridade nonagesimal em caso de mera prorrogação da contribuição. 

Inicialmente, ao analisar as Medidas Cautelares nas ADI"s n.s 1.501-0/SP e 1.497-8/DF, o Supremo Tribunal indeferiu 

as liminares pleiteadas, firmando o entendimento de que a norma insculpida no artigo 154, I, da Constituição Federal, 

destina-se ao legislador ordinário, não alcançando, porém, o constituinte derivado. 

Posteriormente, o STF julgou parcialmente procedente a ADI n. 2.031/DF, declarando a inconstitucionalidade do § 3º 

do art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e afirmando, por outro lado, a constitucionalidade da 

prorrogação da cobrança da CPMF promovida pela Emenda Constitucional n. 21/1999, pois, conforme consignado no 
RE 343.818/MG, "tendo o Pleno desta Corte, ao julgar a ADI 2.031, relatora a eminente Ministra Ellen Gracie, dado 

pela improcedência da ação quanto ao artigo 75, §§ 1º e 2º, introduzido no ADCT pela Emenda Constitucional nº 

21/99, isso implica, em virtude da "causa petendi" aberta em ação dessa natureza, a integral constitucionalidade 

desses dispositivos com eficácia "erga omnes"" (1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, j. 17/12/2002, DJ de 

7/3/2003, pg. 43, grifos nossos). 

Em outros termos, por possuir causa de pedir aberta, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 2.031/DF, rejeitou 

todas as alegações de inconstitucionalidade do caput e dos §§ 1º e 2º, do artigo 75 do ADCT, introduzidos pela Emenda 

Constitucional 21/1999. 

Ademais, ao julgar a ADI n. 2.666/DF, que questionava a exigência da CPMF com fundamento na Emenda 

Constitucional n. 37/2002, o Pretório reafirmou mais uma vez a constitucionalidade da exação, reconhecendo que 

referida emenda apenas dispôs sobre a continuidade da contribuição, não a instituindo ou modificando, de forma a 

exigir o lapso nonagesimal previsto no art. 195, § 6º, da Constituição Federal. 

Em suma, considerando os reiterados precedentes no sentido de que a prorrogação de contribuição não se sujeita ao 

prazo previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, no julgamento do recurso representativo da matéria em 

discussão (RE n. 566032/RS), o Plenário da Corte Suprema decidiu que a cobrança da CPMF, nos termos da Emenda 

Constitucional n. 42/2003, não estaria sujeita ao prazo de anterioridade nonagesimal, já que tal emenda apenas manteve 

a alíquota de 0,38% para o exercício de 2004, sem instituir, majorar ou modificar a alíquota da contribuição que os 
contribuintes vinham pagando. 

Dessa forma, considerando-se que o Supremo Tribunal Federal é o órgão responsável pelo controle de 

constitucionalidade dos atos normativos, a quem cabe, portanto, a última palavra sobre a correta interpretação de 

matéria constitucional, e tendo em vista que o recurso encontra-se em confronto com a jurisprudência consolidada 

daquela Corte, não merece reforma a sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004011-14.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004011-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : INAPEL EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040111420094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Inapel Embalagens Ltda. contra ato coator do Delegado da Receita 

Federal do Brasil em Guarulhos, em que sustenta a inconstitucionalidade da exigência da CPMF sobre as receitas 

decorrentes das exportações de bens e mercadorias que promove, ante a imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inciso I, 

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33/2001. Requer a declaração do seu 

direito à compensação do que recolheu indevidamente. 

Valor da causa fixado em R$ 1.000,00 para 15/4/2009. 

Processado o feito, foi proferida sentença que concedeu a segurança para assegurar à impetrante o direito de apurar e 

recolher a CSLL com a exclusão dos lucros oriundos das receitas de exportação, bem como do direito de compensar o 

que recolheu indevidamente, observado o disposto no artigo 170-A, do CTN. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença, para o fim de afastar a aplicação do artigo 170-A, do CTN. 

Do mesmo modo, apelou a União pela denegação da segurança. 

Com contrarrazões e regularmente processados os recursos, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial e da apelação da União, restando prejudicada a 

apelação da impetrante. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a recurso 

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

O artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33/2001, assim 

dispõe: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação." 

 

Dessa forma, atualmente as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 

Todavia, a hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se tão-

somente às receitas decorrentes de exportação e às contribuições com base nelas exigidas. 

Considerando, portanto, que a CPMF tem como hipótese de incidência a movimentação ou transmissão de valores e de 
créditos de natureza financeira e lançamentos de débitos e créditos em contas correntes, cujo conceito difere do de 

receita, tem-se como legítima a tributação da movimentação financeira de valores provenientes das exportações 

realizadas. 

A Terceira Turma desta Corte já decidiu sobre a matéria, conforme se depreende do seguinte julgado: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. 

CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. EC Nº 33/01. RECEITAS 

DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXIGIBILIDADE. 

1. A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL tem como fato gerador o lucro, não se confundindo com o 

conceito de receita. 

2. O art. 149, § 2º, inciso I, da Carta Magna, com a nova redação da Emenda Constitucional nº 33/2001, veda a 

cobrança de contribuições sobre receitas decorrentes de exportações. No entanto, a CSLL não tem por base de cálculo 

a receita decorrente de exportações, mas o chamado lucro líquido, base econômica diversa. 

3. A CPMF tem fato gerador a movimentação ou transmissão de valores e de créditos de natureza financeira e 

lançamentos de débitos e créditos em contas correntes, sendo irrelevante se refere à receita originada de operações de 

exportação. 

4. Apelação não provida." 
(AMS nº 2003.61.19.004650-0, Relator Desembargador Federal NERY JÚNIOR, j. 17/07/2008, v.u.) 

 

A esse respeito, vide a seguinte manifestação doutrinária: 

 

"Abrangência da imunidade. Só PIS, COFINS e outras sobre a receita. Este inciso, inserto no § 2º, aplica-se às 

contribuições sociais (quaisquer delas: gerais e de seguridade) e às contribuições de intervenção no domínio 

econômico. Por se referir às 'receitas decorrentes de exportação', falece à União competência para exigir a COFINS e 

o PIS (contribuições de seguridade social que têm por fato gerador a receita) sobre receitas obtidas pelas empresas 

com a exportação de bens e serviços. (...) A imunidade das receitas, note-se, alcança os tributos que incidem sobre tal 

base econômica somente. Não se pode pretender aplicá-la à CSLL, à CPMF e a outras contribuições que não incidem 

sobre a 'receita'." (grifo meu) 
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("Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência" - Leandro Paulsen, 

Editora Livraria do Advogado, 10ª edição, página 165) 

 

Assim sendo, a CPMF não se insere na regra imunizante do artigo 149, § 2º, inciso I, da Carta da República, cuja 

disposição alcança tão-somente as contribuições que têm por fato gerador ou base de cálculo a "receita decorrente de 

exportação". 

Por fim, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria nesse sentido, como demonstra a ementa que 

transcrevo: 

 

"Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 

3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da 

Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a 

qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do lucro decorrente das 

receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a 

finalidade do referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir 

efetividade ao princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de 
exoneração tributária prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória 

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o 

referido tributo não se vincula diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato 

da operação, mas sobre operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento." 

(RE 474132, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 12/8/2010, DJe-231 Divulgado em 

30/11/2010, Publicado em 1/12/2010) 

 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação da União, restando prejudicada a apelação da 

impetrante. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005656-53.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005656-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SINDICATO DA IND/ DE PANIFICACAO E CONFEITARIA DE SANTO ANDRE 

ADVOGADO : VANESSA KLIMKE LORENZINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00056565320094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação coletiva ajuizada com o escopo de "declarar ilegal, em relação à categoria econômica 

representada pelo autor, o § 3º do art. 1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 06/2009, que exclui do parcelamento 

previsto na Lei n° 11.941/2009, os débitos de SIMPLES NACIONAL". 

 

Ajuizamento em 26/11/2009; atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fl. 10). 

 

Pedido de antecipação dos efeitos da tutela indeferido à fl. 41. 
 

Contestação às fls. 47/55. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 57/59). 

 

Apelação da autora às fls. 62/71. 

 

Com contrarrazões (fls. 79/84), subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

A sentença não merece reforma. Vejamos. 

 

A LC n° 123/06 prevê, em seu artigo 13, que o SIMPLES Nacional abrange não somente tributos federais, mas também 

o ICMS e o ISS, sendo que a administração do sistema é feita por um Comitê Gestor com representantes da União, dos 

Estados e dos Municípios (artigo 2°) e não apenas pela Fazenda Nacional. 

 

Em que pese a abrangência automática dos tributos federais, estaduais e municipais acabar por afetar a autonomia dos 

entes políticos, é de se esperar, em respeito ao pacto federativo, que todas as esferas possam decidir quanto à 

possibilidade de parcelamento de débitos atinentes às suas respectivas competências, cumprindo consignar, nessa 

esteira, que o parcelamento previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/06 restou dotado de caráter nacional, uma vez que 

previsto em Lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da Constituição da República de 
1988, alcance não usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de parcelamento instituído unicamente para 

tributos federais. 

 

A Lei 11.941/09, ao alterar a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários, 

permitiu ao contribuinte o parcelamento em até 180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e dos débitos com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente 

dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido 

excluídos dos respectivos programas e parcelamentos. 

 

Deste modo, de acordo com a Lei nº 11.941/09, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional não poderão 

ser incluídos, uma vez que, no SIMPLES, os débitos tratados são com as Fazendas Públicas federal, estadual ou 

municipal, enquanto que, no REFIS, os débitos são apenas com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências 

distintas. 

 

Nessa esteira, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, ao estabelecer a impossibilidade de parcelamento de débitos 

apurados na forma do SIMPLES Nacional, somente regulamentou a Lei n° 11.941/2009, na medida em que esta não 
lista a inclusão dos débitos advindos do SIMPLES no rol de parcelamento. 

 

Nesse sentido decidiu esta E. Turma recentemente: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES 

NACIONAL NO PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE COMPETÊNCIAS 

DISTINTAS A adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato de declaração de vontade, 

no qual o contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e irretratável. A sistemática do 

Programa de Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos tributários, desde que observadas 

determinadas condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN. A Lei 11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 

180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para 

com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, 

no PAES, no PAEX, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento 

previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos 

programas e parcelamentos. De acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES 

Nacional não poderão ser incluídos, uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas 
federal, estadual ou municipal e no REFIS são débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências 
distintas. Como o artigo 155-A prescreve que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei 

específica e o contribuinte aderiu ao parcelamento disposto no artigo 79 da Lei Complementar nº 123/06, não pode, 

desta maneira, optar pelo REFIS. Já a Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 6/2009 tão somente regulamentou a Lei 

11.941/09, posto que esta já prevê a possibilidade de parcelamento, bem como não lista a inclusão dos débitos 
advindos do SIMPLES no rol de parcelamento. Apelação não provida. (TRF3, Terceira Turma, AMS 

200961000247757, Rel. Des. Federal Nery Júnior, DJF3 11/03/11, grifo nosso).  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023571-44.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.023571-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GD DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAR LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA PASTRE RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00235714420094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal 
ajuizada para a cobrança de IRRF (valor de R$ 1.310.819,74 em mai/09 - fls. 02), nos termos do art. 26 da Lei nº. 

6.830/80, à vista da informação do cancelamento dos débitos inscritos em dívida ativa da União. Não houve condenação 

da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da executada, fls. 125/133, requerendo a reforma da sentença, com o arbitramento de honorários advocatícios 

em seu favor. Argumenta que o cancelamento da inscrição do débito após a citação do devedor enseja a imposição de 

ônus de sucumbência à exeqüente, ainda que não tenha havido oferecimento de embargos à execução fiscal. Sustenta, 

ainda, que a exequente somente manifestou-se acerca da extinção da CDA após a apresentação de exceção de pré-

executividade, comprovando o pagamento efetuado anteriormente à propositura da execução. Alega que foi obrigada a 

contratar profissional habilitado para oferecer medida processual, o que, segundo a mesma, levaria à fixação da verba 

honorária a cargo da apelada, de acordo o entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 
jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença merece parcial reforma. 

 

Primeiramente, cumpre notar que a sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor da 

causa superar a alçada prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Extinto o executivo fiscal em razão do cancelamento da Certidão de Dívida Ativa, devem ser observados os princípios 

da causalidade e responsabilidade processual na condenação em honorários. 

 

No caso dos autos, a parte executada apresentou exceção de pré-executividade em 14/07/2009, por meio da qual 

comprovou ter efetuado o recolhimento integral do débito em cobro, conforme apontam os documentos acostados às fls. 

169/1082. Anexou aos autos o Pedido de Revisão de Débitos inscritos em dívida ativa protocolizado junto à 

administração fazendária. A Receita Federal foi oficiada para prestar esclarecimentos sobre eventual pagamento do 

débito em cobro e informou acerca do cancelamento do débito, conforme documentos de fls. 1090/1096. 

 

É importante destacar que foi somente após a apresentação da defesa da parte executada que a exequente cancelou as 
inscrições em divida ativa. Desta feita, estabelecido o contraditório que ensejou a contratação de advogado de defesa, é 

imprescindível aferir quem deu causa à inscrição do débito em dívida ativa para verificar se cabível ou não a 

condenação na verba sucumbencial. 

 

Nota-se que, no presente caso, a própria excipiente assume que incorreu em erro no preenchimento da DCTF. No 

entanto, em que pese o equívoco cometido, é possível constatar, analisando os documentos por ela apresentados, que a 

parte executada adotou providência apta a evitar o ajuizamento indevido ao protocolizar o Pedido de Revisão de 
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Débitos inscritos em dívida ativa em 08/04/2009 (fls. 169), antes, portanto, do ajuizamento do executivo fiscal, o qual 

ocorreu em 23/06/2009, conforme protocolo de fls. 02. 

 

Ressalte-se que somente em 15/01/2010, a exequente requereu a extinção do executivo fiscal, à vista do cancelamento 

do débito (fls. 1099). 

 

Trata-se, pois, de caso em que havia tempo hábil para que a União evitasse o indevido ajuizamento da ação executiva - 

em especial porque pendia pedido formulado na seara administrativa, pendente de apreciação - , tendo sido afastada a 

presunção de legalidade da Certidão de Dívida Ativa. 

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 
primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 
quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido . 
6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 

01/10/2009) 

 

Importante destacar, por seu turno, que o entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da 

execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese 

de exceção de pré- executividade, pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua 

defesa. 
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Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494 /97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o 

Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006). 

 

Dessa maneira, ajuizada a execução fiscal objetivando a cobrança de crédito tributário indevido, porque já pago 

regularmente pelo contribuinte, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a 

reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, 

o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo fixá-

los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no 

§ 4º do mesmo artigo. 

 
Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA 

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em 

que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério 

adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não 

mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas 

causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% 

previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser 

fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao 

arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo 

de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos 

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO 

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado 
veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-executividade, 

que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao pagamento de honorários 

no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não 

existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu 

penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo 20 , § 

4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20 . A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

... 

§ 4°. Nas causa s de pequeno valor , nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e, 
ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço para 

estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios. 

 

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do 

serviço, afigura-se razoável seja a verba honorária fixada no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), nos termos 

dos parâmetros firmados pelo C.P.C. e já admitidos por esta 3ª Turma, em precedentes firmados. 

 

Cabe salientar, por fim, que o valor da execução fiscal (valor de R$ 1.310.819,74 em mai/09 - fls. 02) é um dos 

parâmetros possíveis, devendo ser sopesado no caso concreto de modo a não propiciar enriquecimento sem causa, 

onerando excessivamente a parte vencida. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela executada e com 

fulcro no caput, art. 557, do referido diploma legal, nego seguimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000281-18.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000281-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO 

ADVOGADO : SABRINA RODRIGUES SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00002811820104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Carlos Rocha Lima de Toledo Neto contra ato coator do Delegado da 

Receita Federal. 

O impetrante requer a segurança para o fim de ver assegurado o seu direito constitucional à imunidade tributária nas 

importações de e-books readers de todas as marcas e modelos, bem como dos livros eletrônicos. 

Valor da causa fixado em R$ 1.000,00 para 7/1/2010. 

Processado o feito, foi proferida sentença que denegou a segurança sem resolução do mérito, reconhecendo que a 

impetração ataca lei em tese. 

Apelou o impetrante pugnando pela reforma da sentença, nos mesmos termos da inicial. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
É o caso dos autos. 

A sentença recorrida se fundamenta no reconhecimento de que a impetração foi dirigida contra lei em tese. 

No entanto, a apelação interposta não apresenta, no mais mínimo que seja, os fundamentos que poderiam demonstrar o 

desacerto da sentença. 

Dessa forma, as razões do recurso revelam-se dissociadas da decisão impugnada, descumprindo, assim, o disposto no 

artigo 514, II, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica da Turma, como demonstram os julgados citados abaixo: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NOVA CAUSA DE PEDIR. INOVAÇÃO À LIDE NA FASE 

RECURSAL. APLICABILIDADE DO ART. 264 DO CPC. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.  

1. Primeiramente, rejeito a preliminar argüida pela embargada, uma vez que os documentos trazidos à colação 

(fls.184/185), por si sós, não são suficientes para comprovar que de fato tenha havido adesão do contribuinte ao 

parcelamento alegado, em especial porque não indicam, com precisão, a data de adesão, tampouco o pagamento das 

parcelas pactuadas. Assim, não merece acolhida o pleito de extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de 

interesse de agir do embargante.  

2. Conquanto a inicial dos presentes embargos tenha se limitado a questionar causa de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, o embargante, por meio da apelação, formula argumentos novos, requerendo a extinção da execução 
fiscal com base no artigo 156, I, do CTN, à vista da conversão em renda dos depósitos efetuados no âmbito da ação 

cautelar anteriormente ajuizada.  

3. Nesse contexto, tendo a parte embargante pleiteado, expressamente, na inicial, a extinção da execução em virtude da 

pendência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, a formulação de argumentos novos, na fase 

recursal, caracteriza patente alteração dos fundamentos de seu pedido, o que constitui indevida inovação à lide, na 

fase recursal, vedada pelo art. 264 do CPC, não merecendo, pois, conhecimento, a apelação.  
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4. Cumpre salientar que o artigo 462, do CPC não serve de supedâneo à pretensão do embargante, tendo em vista que 

não se aplica aos casos em que a suposta ilegalidade alegada como causa de pedir do pedido apresentado já ocorrera 

antes da prolação da sentença e era de seu conhecimento total. Precedentes.  

5. Assim é que eventual pedido de extinção da execução fiscal, tendo como fundamento nova causa de pedir, qual seja, 

a conversão em renda dos depósitos efetuados nos autos da ação cautelar (pagamento - artigo 156, inciso I, do CTN), 

deve ser veiculado nos próprios autos de execução fiscal.  

6. Cumpre salientar que a matéria alegada - pagamento do débito - é possível de ser enfrentada pelo juízo da 

execução, caso haja nos autos da execução elementos suficientes à imediata comprovação dos fatos.  

7. Apelação não conhecida." 

(AC n. 1998.61.82.558889-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010) 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO 

INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Caso em que a decisão agravada declarou intempestivo o agravo de instrumento por ter sido interposto fora do 

prazo legal, que não se suspende nem se interrompe diante de pedido de reconsideração.  

2. No agravo inominado foram, porém, deduziu razões dissociadas do contexto decisório que, embora restrito à 

intempestividade, foi impugnada com a alegações de que a penhora, deferida na origem, violou direito líquido e certo, 
passível de mandado de segurança, se não fosse o cabimento do próprio agravo; e que a dívida executada foi incluída 

no parcelamento, tendo havido erro material, mas não preclusão consumativa.  

3. Certo que se alegou não ter havido preclusão consumativa, mas disto não tratou a decisão agravada, que deu pela 

intempestividade do agravo de instrumento (preclusão temporal), revelando razões igualmente dissociadas no ponto. 

Note-se que a própria agravante afirmou que "não obstante o pedido de reconsideração não interrompa nem suspenda 

a decisão original" (f. 323, sic), para concluir, então, que seria possível, de ofício, reformar a decisão de penhora, por 

estar fundada na falsa premissa de que não teria havido parcelamento.  

4. Todavia, aqui outra causa de inadmissibilidade do inominado, pois se deduziu nele fundamentação jurídica 

inexistente no agravo de instrumento, com a inovação dos respectivos termos, ao defender-se que a penhora incorreu 

em "nulidade", passível de decretação de ofício, em função de erro no exame das provas dos autos, pois o 

parcelamento teria incluído a dívida executada, muito ao contrário do que decidiu o Juízo agravado.  

5. Em suma, além da inovação havida, são dissociadas as razões do inominado, que não enfrentam o que 

efetivamente decidido, deduzindo motivação impertinente e sem qualquer aptidão, portanto, para o exame do mérito 
do pedido de reforma.  

6. Agravo inominado não conhecido." 

(AC n. 2010.03.00.037629-5, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 17/2/2011, DJF3 25/2/2011, destaquei) 

 
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011778-29.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011778-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00117782920104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por Symrise Aromas e Fragrâncias Ltda. em face da União, em que sustenta a 

inconstitucionalidade da exigência da CSLL sobre o lucro decorrente das receitas de exportação, ante a imunidade 

prevista no artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

33/2001. Requer a declaração do seu direito de excluir da base de cálculo da contribuição o lucro decorrente das 

receitas de exportação, bem como de compensar o que recolheu indevidamente. 

Valor da causa fixado em R$ 20.000,00 para 28/5/2010. 
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O feito foi sentenciado liminarmente, nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, pela improcedência dos 

pedidos. 

A autora apelou pugnando pela reforma da sentença, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

De fato, o artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

33/2001, assim dispõe: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação." 
 

Dessa forma, atualmente as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 

Todavia, a hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à 

atividade de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva "receita decorrente de 

exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 

Considerando, portanto, que a CSLL tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de 

receita, tem-se como legítima a inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 

A Terceira Turma desta Corte já decidiu sobre a matéria, conforme se depreende do seguinte julgado: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. 

CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. EC Nº 33/01. RECEITAS 

DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXIGIBILIDADE. 

1. A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL tem como fato gerador o lucro, não se confundindo com o 

conceito de receita. 

2. O art. 149, § 2º, inciso I, da Carta Magna, com a nova redação da Emenda Constitucional nº 33/2001, veda a 

cobrança de contribuições sobre receitas decorrentes de exportações. No entanto, a CSLL não tem por base de cálculo 
a receita decorrente de exportações, mas o chamado lucro líquido, base econômica diversa. 

3. A CPMF tem fato gerador a movimentação ou transmissão de valores e de créditos de natureza financeira e 

lançamentos de débitos e créditos em contas correntes, sendo irrelevante se refere à receita originada de operações de 

exportação . 

4. Apelação não provida." 

(AMS nº 2003.61.19.004650-0, Relator Desembargador Federal NERY JÚNIOR, j. 17/07/2008, v.u.) 

 

A esse respeito, vide a seguinte manifestação doutrinária: 

 

"Abrangência da imunidade. Só PIS, COFINS e outras sobre a receita. Este inciso, inserto no § 2º, aplica-se às 

contribuições sociais (quaisquer delas: gerais e de seguridade) e às contribuições de intervenção no domínio 

econômico. Por se referir às 'receitas decorrentes de exportação ', falece à União competência para exigir a COFINS e 

o PIS (contribuições de seguridade social que têm por fato gerador a receita) sobre receitas obtidas pelas empresas 

com a exportação de bens e serviços. (...) A imunidade das receitas, note-se, alcança os tributos que incidem sobre tal 

base econômica somente. Não se pode pretender aplicá-la à CSLL , à CPMF e a outras contribuições que não incidem 

sobre a 'receita'." (grifo meu) 

("Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência" - Leandro Paulsen, 
Editora Livraria do Advogado, 10ª edição, página 165) 

 

Assim sendo, a CSLL não se insere na regra imunizante do artigo 149, § 2º, inciso I, da Carta da República, cuja 

disposição alcança tão-somente as contribuições que têm por fato gerador ou base de cálculo a "receita decorrente de 

exportação", conceito distinto do de lucro. 

Por fim, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria nesse sentido, como demonstram as ementas que 

transcrevo: 

 

"Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ( CSLL ) e Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 

3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação . Abrangência. 4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da 
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Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido ( CSLL ), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a 

qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do lucro decorrente das 

receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL , pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a 

finalidade do referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir 

efetividade ao princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de 

exoneração tributária prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória 

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o 

referido tributo não se vincula diretamente à operação de exportação . A exação não incide sobre o resultado imediato 

da operação, mas sobre operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento." 

(RE 474132, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 12/8/2010, DJe-231 Divulgado em 

30/11/2010, Publicado em 1/12/2010) 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 
Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(RE 564413, Relator Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 12/8/2010, Repercussão Geral - Mérito DJe-

209 Divulgado em 3/12/2010, Publicado em 6/12/2010) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016528-74.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016528-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

APELADO : PETROINVESTY INVESTMENT HUNTER LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO MONTENEGRO DOTTA e outro 

No. ORIG. : 00165287420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta nos autos da ação anulatória proposta por Petroinvesty Investment Hunter Ltda. contra o 

Conselho Regional de Economia, objetivando a anulação da condenação pecuniária que lhe foi imposta. 

Narra a autora realizar atividades relacionadas ao mercado de investimento e participações privadas em empresas 

nacionais, contratos de investimentos e principalmente administração e gestão de carteira de valores mobiliários. Suas 

atividades são multidisciplinares, envolvendo conhecimentos de ciências contábeis, direito e administração, sendo que a 

área-meio envolve marketing, engenharia e economia. Sustenta não estar obrigada a se registrar no CORECON - 

Conselho Regional de Economia porque não realiza atividade-fim relacionada à economia, de modo que não se 

encontra correto o entendimento administrativo que a condenou no pagamento de multa no importe de R$ 2.148,32. 

Antecipação da tutela deferida a fls. 53/58. 

Contestação a fls. 64/78. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido por entender que a autora não desenvolve atividade-fim relacionada à 

economia. Diante da sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o 
valor da causa. 

Em apelação interposta a fls. 106/111 o Conselho Regional de Economia alega, em síntese, que a autuação realizada 

tem amparo na Lei nº 1.411/51 e no Decreto nº 31.794/52, vez que a atividade da autora está relacionada à gestão 

profissional de recursos de terceiros.  

Contrarrazões da autora a fls. 118/124. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

É o relatório. 
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Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Consoante o instrumento de alteração contratual juntado aos autos, a sociedade apelada tem por objeto social: 

"CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem por objeto a administração de carteira mobiliárias; a representação comercial de empresas nacionais 

ou estrangeiras; a prestação de serviço de consultoria, planejamento, assessoria em organização comercial e 

financeira; treinamento de recursos humanos e representação por conta de terceiros; e a participação societária em 

outras sociedades controladas, coligadas ou afiliadas, na qualidade de sócia, acionista ou quotista." 

A Lei nº 6.839/80, que disciplina o registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora, impõe sua obrigatoriedade 

em razão da atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros. Nesse sentido, e atendendo ao critério de 

raciocínio finalístico, a administração de carteiras mobiliárias, a representação comercial e o serviço de consultoria não 

podem ser interpretados como atividade ou função específica da economia . 

O Decreto nº 31.794/52 e a Lei nº 1.411/51 não têm a abrangência perseguida pelo conselho profissional, uma vez que 

não asseguram que a administração de carteiras de títulos e valores mobiliários seja atividade exclusiva do economista. 

Desta forma, mostra-se inexigível a pretensão do Conselho Regional de Economia de fiscalizar e autuar a empresa 

apelada. 

É imperioso ressaltar que o E. Superior Tribunal de Justiça há muito já decidiu que empresas que atuam no mercado 
financeiro não se submetem aos Conselhos Regionais de Economia . Neste sentido: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRESAS QUE ATUAM NO MERCADO FINANCEIRO. REGISTRO NOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE ECONOMIA . EXIGÊNCIA DESCABIDA. 

Tratando-se de empresas que atuam no mercado financeiro, como atividade básica, é inexigível o registro junto aos 

Conselhos de economia ." 
(REsp nº 177370/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Helio Mosimann, j. 15.09.98, DJ 13.10.98, pág. 74) 

De igual forma já se pronunciou esta E. Terceira Turma: 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - CONSELHO 

REGIONAL DE ECONOMIA - REGISTRO DE EMPRESA - REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO DESERTA 

- DESCABIMENTO DO REGISTRO - LEI Nº 6.839/80. I - A remessa oficial há de ser tida como submetida porque 

a causa não versa apenas sobre a nulidade do débito aplicado, mas também questiona a (in)exigência do registro no 

conselho profissional, não se enquadrando, portanto, ao disposto no § 2º do artigo 475 do CPC. II - Apesar da 

natureza autárquica reconhecida aos conselhos profissionais, não estão eles dispensados do recolhimento de custas 

processuais, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 9.289/96. Tendo a parte autora recolhido valor 

inferior ao percentual devido ao propor a demanda (1% sobre o valor atribuído à causa), compete ao recorrente 

efetuar o recolhimento no momento em que interpõe o recurso. Como a apelante não o fez, obrigatório o 

reconhecimento da deserção. III - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro 
das empresas ou entidades nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos 

casos em que sua atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a 

terceiros. IV - De acordo com a documentação acostada aos autos, a empresa apelada tem como atividade a 

administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, intermediação de negócios em geral, intermediação de 

compra ou venda de mercadorias cotadas em bolsa, ou seja, atividades que não são específicas dos profissionais de 

economia . V - Ademais, encontra-se a apelada registrada perante o Conselho Regional de Administração, não 

sendo justa a pretensão de que se submeta a um segundo registro. VI - Precedentes. VII - Apelação não conhecida. 

Remessa oficial, havida por submetida, improvida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 2004.61.00.031288-0, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 25.03.2010, DJF3 

06.04.2010, pág. 236) 

"CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - CORECON - REGISTRO - LEI Nº 4.411/51 - DECRETO 31.794/52 

-INEXIGIBILIDADE 1. Dos artigos 14, 3º e 17 da, respectivamente, Lei 4.411/51, do Decreto 31.794/52 e da Lei 

4.595/64, não se depreende a obrigatoriedade da contratação de Economistas, para atividades empresariais 

relacionadas à realização e intermediação de operações financeiras e econômicas e coleta de recursos populares, 

tendo em vista ser do Banco Central a atribuição de fiscalizá-las, consoante previsto. 2. A Lei nº 6.839/80 vinculou o 

registro das empresas nos Conselhos Profissionais à atividade inerente ao exercício da profissão e àquelas em que o 

serviço seja prestado diretamente a terceiros. 3. Empresa que não possui atividade básica relacionada à economia , 
nem presta serviços desta natureza não está obrigada ao registro perante o CORECON. 4. Remessa oficial não 

conhecida e apelação não provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 2004.61.00.016640-1, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 16.04.2009, DJF3 16.06.2009, 

pág. 208) 

No mesmo sentido decidiu-se no E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. LEIS NºS. 

1.411/51 E 6.839/80. ATIVIDADES DE BÁSICAS DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO. SÚMULA 79, DO STJ. 1.As atividades da instituição fiscalizada não são relacionadas à 

atividades próprias de economistas ou de financistas. As atividades de intermediação econômica não se sujeitam à 

inscrição obrigatória junto ao CRE, daí a não-aplicação do disposto na Lei nº 1.411/51. 2. O critério legal (art. 1º, da 

Lei nº 6.839/80), determinante da obrigatoriedade do registro da empresa junto ao Conselho Profissional, é o da 
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atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados a terceiros. 3. As sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, a exemplo dos bancos comerciais, ademais, se sujeitam à fiscalização do Banco Central do Brasil, e, 

por isso, não estão sujeitas ao registro nos Conselhos Regionais de economia . Deve ser aplicada a mesma 

orientação contida na Súmula 79, do Superior Tribunal de Justiça. 4. Recurso conhecido e improvido, com a 

manutenção da sentença." 
(AC nº 9002112645, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 19.02.2003, DJU 05.09.2003, 

pág. 217) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007863-57.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.007863-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS UNISANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

APELADO : VICTOR AZENHA FERREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078635720104036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 

Trata-se de apelação e de remessa oficial em mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento 

jurisdicional que obrigue a instituição de ensino a efetuar a rematrícula do impetrante para o último semestre do curso 

de psicologia da Universidade Católica de Santos. 

Alega o impetrante que em virtude de problemas financeiros só teve condições de renovar a sua matrícula em 09 de 

setembro de 2010, porém, seu pedido foi negado sob o argumento de que o prazo havia se esgotado em 28 de agosto. 

Afirma que a educação, como um direito social, não pode ser interrompida abruptamente, sendo necessária a 

intervenção judicial para sanar o ato ilegal. 
A análise da liminar foi postergada para depois de prestadas as informações (fls. 67/67v). 

Informações prestadas a fls. 84/93. 

Liminar deferida a fls. 109/110v. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 121). 

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança por entender que não havia obstáculo à renovação da matrícula (fls. 

123/124v). 

Em apelação interposta a fls. 129/136 a instituição de ensino alega, em síntese, que dois aspectos precisam ser 

observados, um de ordem acadêmica e outro relacionado ao cumprimento das obrigações financeiras. Afirma que o 

juízo desconsiderou o primeiro fator, indispensável à preservação da ordem e da regularidade no âmbito da instituição. 

Diz que a extemporaneidade, ocorrida em virtude de pendências financeiras, torna prejudicial o aproveitamento 

acadêmico e que as universidades gozam de autonomia didática e administrativa, cabendo tão somente a elas 

estabelecer o calendário escolar. 

Contrarrazões a fls. 144/159. 

Processado o recurso, e por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Parquet Federal a fls. 162/163 opinando pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência em torno da matéria sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" à existência do ensino particular, representando, portanto, a 

contraprestação de uma relação contratual que foi estabelecida voluntariamente entre as partes. Dessa forma, sendo o 

contrato lei entre as partes, uma não poderá exigir da outra o cumprimento do que lhe cabe sem estar, por sua vez, em 

dia com suas obrigações. 

Assim reiteradamente tenho decidido em casos como tais, não podendo a instituição de ensino ser compelida a efetuar a 

rematrícula se o aluno não está quite com a contraprestação devida pelo serviço prestado, prevalecendo a regra dos 

artigos 5º e 6º da Lei 9.870, de 23 de novembro de 1999,"in verbis": 
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"Art. 5º - Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado 

o calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual." 

Art. 6º - São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." (grifos nossos) 

À luz dos dispositivos supracitados, sem grandes esforços extrai-se a conclusão de que, excetuada a hipótese de 

inadimplemento, todos os alunos já matriculados têm direito à renovação de matrícula. 

Não é outro senão este também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante v. arestos abaixo 

transcritos: 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. 

INADIMPLÊNCIA DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE. 1. "O 

aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento 

das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-se ao 

aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 

9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005). 2. 

"A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 
letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004). 3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da 

instituição recorrente. 4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 
(STJ, REsp nº 712313, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12.12.2006, DJ 13.02.2008, pág. 149) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. 

1. A regra dos arts. 5º e 6º da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos 

alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou 

retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino.  

2. Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, 

a lei excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 

3. 1. A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99" (Resp 553.216, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 24/05/2004). 

4. Agravo regimental provido." 
(STJ, AGRMC nº 9147/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.04.2005, DJ 30.05.2005, pág. 209) 

No caso dos autos, o débito que obstaculizava a renovação da matrícula foi objeto de composição entre as partes, fato 

este incontroverso nos autos. Todavia, mesmo com o acordo celebrado a instituição de ensino recusou a renovação da 
matrícula ao argumento de que o pedido estava extemporâneo, vez que o prazo havia se encerrado em 28.08.2010. 

Muito embora tenha entendimento no sentido de que o aluno deve seguir e respeitar as normas internas da instituição de 

ensino, no caso sub judice o impetrante extrapolou em pouco tempo o prazo para renovar a matrícula - quatorze dias -, 

sendo desproporcional a sanção imposta, que levaria à perda do ano letivo, afrontando o princípio da razoabilidade.  

Nesse sentido consolidou-se a orientação jurisprudencial: 

"PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. A renovação da matrícula, mesmo que fora do 

prazo previsto no calendário universitário, configura direito líquido e certo, uma vez que, na espécie, restou 

comprovada a situação de justa causa, decorrente de dificuldades financeiras impeditivas a que o ato fosse praticado 

a tempo e modo. Além disso, o reconhecimento do direito não importa em prejuízo à instituição de ensino ou mesmo 

a terceiros, consolidando o acerto da solução adotada. 2. Precedentes." 
(TRF 3ª Região, REOMS nº 2009.60.00.010440-3, 3ª Turma, Rel. para Acórdão Desembargador Federal Carlos Muta, 

j. 21.01.2011, DJF3 11.02.2011, pág. 739) 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

- PERDA DO PRAZO EM RAZÃO DE DIFICULDADES FINANCEIRAS - POSSIBILIDADE 1. A existência de 

dificuldades financeiras constitui motivo de força maior que justifica a efetivação da matrícula fora do prazo 

estipulado pela Universidade, motivo pelo qual tem direito a sua efetivação, ainda mais se o aluno quitou débitos 
preexistentes. 2. Há direito líquido certo para a matrícula, não se observando, inclusive qualquer prejuízo à 

instituição de ensino, mas somente à impetrante, face à possibilidade de perda do ano letivo. 3. Remessa oficial não 

provida." 
(TRF 3ª Região, REOMS nº 2008.61.24.001463-7, 3ª Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, j. 25.02.2010, 

DJF3 16.03.2010, pág. 438) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA EFETUADA A DESTEMPO - 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO 1. O ato praticado pela autoridade de indeferir a 

renovação de matrícula do impetrante por inadimplência de parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo 

com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n.º 9.870/99. 2. Os presentes autos giram em torno da 

intempestividade da matrícula, e não do inadimplemento. 3. Não havendo inadimplemento, resta comprovado o 

direito líquido e certo à rematrícula, que não pode ser obstado devido à extemporaneidade, conforme orientação 
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jurisprudencial. 4. A matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino. 5. 

Remessa oficial não provida." 
(TRF 3ª Região, REOMS nº 2009.61.14.008709-0, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto , j. 

26.08.2010, DJF3 13.09.2010, pág. 407) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e ao reexame necessário. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016929-58.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.016929-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HIDROCAMP COML/ HIDRAULICA E ELETRICA LTDA -ME 

ADVOGADO : MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00169295820104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o escopo de assegurar à impetrante o 

direito que entende líquido e certo de parcelar débitos relativos ao SIMPLES Nacional nos termos da Lei n° 10.522/02. 

 

Impetração em 06/12/2010; atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fl. 37).  

 

Informações às fls. 89/98. 

 

Liminar indeferida à fl. 99. 

 

Agravo de instrumento às fls. 110/144. 

 
O Ministério Público Federal pugnou pelo prosseguimento do feito (fl. 149).  

 

A sentença concedeu a segurança (fls. 150/151), "para anular o Ato Declaratório Executivo DRF/CPS n° 440.868, de 

1º de setembro de 2010, que excluiu a impetrante HIDROCAMP COMERCIAL HIDRAULICA E ELETRICA LTDA ME 

do SIMPLES, e para assegurar à impetrante a possibilidade de celebrar o parcelamento ordinário com a União 

Federal".  

 

Apelação da União às fls. 158/160. 

 

Com contrarrazões (fls. 163/187), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

O Ministério Público Federal, às fls. 190/191, opina pelo prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

A sentença merece ser reformada. Vejamos. 

 

A LC n° 123/06 prevê, em seu artigo 13, que o SIMPLES Nacional abrange não somente tributos federais, mas também 

o ICMS e o ISS, sendo que a administração do sistema é feita por um Comitê Gestor com representantes da União, dos 

Estados e dos Municípios (artigo 2°) e não apenas pela Fazenda Nacional. 
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Em que pese a abrangência automática dos tributos federais, estaduais e municipais acabar por afetar a autonomia dos 

entes políticos, é de se esperar, em respeito ao pacto federativo, que todas as esferas possam decidir quanto à 

possibilidade de parcelamento de débitos atinentes às suas respectivas competências, cumprindo consignar, nessa 

esteira, que o parcelamento previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/06 restou dotado de caráter nacional, uma vez que 

previsto em Lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da Constituição da República de 

1988, alcance não usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de parcelamento instituído unicamente para 

tributos federais, nos exatos termos do artigo 10 da Lei em comento. 

 

Nesse sentido decidiu esta E. Turma recentemente: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES 

NACIONAL NO PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE COMPETÊNCIAS 

DISTINTAS A adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato de declaração de vontade, 

no qual o contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e irretratável. A sistemática do 

Programa de Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos tributários, desde que observadas 

determinadas condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN. A Lei 11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 

180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para 
com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, 

no PAES, no PAEX, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento 

previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos 

programas e parcelamentos. De acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES 

Nacional não poderão ser incluídos, uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas 

federal, estadual ou municipal e no REFIS são débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências 
distintas. Como o artigo 155-A prescreve que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei 

específica e o contribuinte aderiu ao parcelamento disposto no artigo 79 da Lei Complementar nº 123/06, não pode, 

desta maneira, optar pelo REFIS. Já a Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 6/2009 tão somente regulamentou a Lei 

11.941/09, posto que esta já prevê a possibilidade de parcelamento, bem como não lista a inclusão dos débitos 

advindos do SIMPLES no rol de parcelamento. Apelação não provida. (TRF3, Terceira Turma, AMS 

200961000247757, Rel. Des. Federal Nery Júnior, DJF3 11/03/11, grifo nosso).  

 

Desta feita, conclui-se não ser possível que os débitos de empresa optante pela sistemática do SIMPLES Nacional 

possam ser liquidados mediante o parcelamento tributário regido pela Lei n° 10.522/02, pois esta somente abrange 

tributos da competência da União, enquanto a LC n° 123/06 engloba tributos de todas as três esferas da Federação, não 

cabendo à União impor aos Estados e Municípios receberem o que lhes é devido de forma parcelada. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006294-15.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.006294-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AMBAR LEDER INDL/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : ANIBAL ALVES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00062941520104036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos.  
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Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que extinguiu os embargos à execução fiscal, sem resolução do 

mérito, por ausência da garantia do juízo, nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº. 6.830/80 c/c art. 267, IV, do 

CPC. Não foram arbitrados honorários advocatícios. 

 

Apelação do embargante, fls. 20/24, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que devem ser 

aproveitados os atos processuais em atendimento à efetividade processual, pois entende que não deve ser obstaculizado 

seu direito na antecipação da apresentação dos presentes embargos, visto que a segurança do juízo pode ocorrer a 

posteriori. No mérito, sustenta a inexigibilidade da cobrança. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Cuida-se de embargos à execução que foram liminarmente rejeitados por ausência de garantia do juízo. 

 
Quanto à necessidade de garantia do juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal, entendo 

oportuno ressaltar, inicialmente, que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à 

admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito 

prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto 

tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja, a Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. 

 

Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei 

específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. 

 

A Lei de Execuções Fiscais trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo 

próprio que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. Conclui-se, portanto, 

que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo por meio da penhora 

(§ 1º do art. 16 da LEF: "Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.") 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. POSSIBILIDADE DE 

GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO SUSPENSIVO NÃO 

CONCEDIDO. REEXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A interposição de embargos à 

Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da 

Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à Execução, 

conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por 

relevantes fundamentos, no sentido de que o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de 

difícil ou incerta reparação. [...]" 

(STJ, AGA nº 1133990, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 14.09.09) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO. PENHORA GARANTIDA. ART. 16, § 

1º, DA LEF. 1. Não há suporte para o não-recebimento de embargos à execução quando, antes, ocorreu a necessária 

garantia do juízo por meio de penhora, nos exatos termos exigidos pelo § 1º do art. 16 da LEF. 2. Recurso especial não 

provido." 

(STJ, RESP nº 1018715, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 11.09.08) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Cuida-se 

de embargos à execução que foram liminarmente rejeitados por ausência de garantia do juízo. Não foi juntado aos 

autos cópia do Auto de penhora . 2. Constata-se, por alegação da embargante, que a constrição incidiu sobre 5% 
(cinco por cento) do faturamento da empresa executada. Verifica-se que o d. Juízo, antes de proferir o despacho 

vestibular, oportunizou ao executado/embargante a regularização de garantia no processo executivo mediante a 

apresentação do comprovante referente ao primeiro depósito da penhora sobre o faturamento (fls. 17). Diante do 

decurso do prazo sem manifestação do embargante, o d. Juízo rejeitou liminarmente os presentes embargos , nos 

termos do art. 16, da LEF e art. 737, I, do CPC. 3. Entendo oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de 

Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e 

dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a referida norma 

processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, 

tal seja, a Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções 

fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos 

autos. 4. A Lei de Execuções Fiscais trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de 
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artigo próprio que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. 5. Conclui-se 

que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da penhora . 

Realizada a penhora sobre o faturamento da empresa, mas não tendo o embargante demonstrado o cumprimento das 

condições em que foi implementada - mesmo após a determinação do d. Juízo (fls. 17) -, vislumbra-se que o requisito 

em análise não foi preenchido. 6. Ausente a garantia da execução, prejudicado está o recebimento e processamento dos 

presentes embargos. 7. Improvimento da apelação." 

(TRF3, AC nº 2006.61.82.043427-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 09.12.08, p. 200) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INSUFICIÊNCIA DA PENHORA - NECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO DO EXECUTADO PARA PROCEDER AO REFORÇO DA PENHORA - INÉRCIA. 1. Não são 

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução (§ 1º, do artigo 16, da Lei de Execução Fiscal). 2. 

Constatada a insuficiência da penhora , o executado deve ser intimado a efetuar o reforço até o limite da garantia do 

juízo, sob pena de rejeição dos embargos . 3. Apelação improvida." 

(TRF, AC nº 2003.61.03.007141-2, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 CJ1 de 10.11.09, p. 705) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. AUSÊNCIA. 1. O parágrafo 1º do artigo 

16 da Lei nº 6.830/80 impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a segurança do juízo pela 

penhora, sem exigir, contudo, que esta seja suficiente para o adimplemento do débito. 2. Ocorre que, no presente caso, 

há total ausência de garantia do juízo, não havendo qualquer alusão à realização de penhora. 3. As alterações trazidas 

pela Lei nº 11.382, de 2006, não afetam o tema da garantia para oposição dos embargos à execução fiscal, porquanto 
as norma processuais são aplicadas apenas de forma subsidiária, não sendo o caso, já que há disposição expressa no § 

1º do art. 16 da 6.830/80 no ponto." 

(AC nº 2008.71.99.001198-0, Rel. Des. Fed. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, D.E. de 02.07.08) 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo, 

nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008583-12.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.008583-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MAP IND/ DE ABRIGOS LTDA 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085831220104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o escopo de assegurar à impetrante o direito que 

entende líquido e certo de permanecer no SIMPLES Nacional, "mesmo com débitos perante os Fiscos federal, estadual 

e municipal, afastando-se, destarte, a aplicação do (inconstitucional) artigo 17, inciso V, da Lei n° 123/2006", bem 

como requer seja admitido "o parcelamento ordinário e/ou simplificado dos tributos federais devidos pela Impetrante 

que estão incluídos nos Simples Nacional", com a consequente suspensão da exigibilidade.  

 

O mandado de segurança foi impetrado em 22/10/2010, e foi atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (fl. 23). 

 

Liminar indeferida às fls. 62/65. 

 

Agravo de instrumento às fls. 70/96. 

 

Informações às fls. 97/113. 
 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 121/122). 
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A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito, por inadequação da via eleita (fls. 124/137). 

 

Inconformada, a impetrante apresenta apelação, às fls. 144/172. 

 

Com contrarrazões (fls. 174/175), subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, às fls. 178/182, manifestou-se pelo não provimento do recurso de apelação. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Preliminarmente, não merece prosperar a r. sentença monorática, ao alegar a ausência de interesse processual bem como 

a inadequação da via no tocante à interposição do presente mandado de segurança. 

 
A questão posta nos autos não deixa margem à dúvida de que a impetrante tem interesse processual para ajuizar a ação, 

consubstanciado este na necessidade de vir a juízo e na utilidade que o provimento jurisdicional vindicado poderá lhe 

proporcionar.  

 

Assim, tendo em vista as alterações veiculadas pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, introduzindo o §3º no 

art. 515 do Estatuto Processual vigente, desnecessária a apreciação da matéria extinta sem resolução do mérito pelo 

MM. Juízo monocrático. 

 

No mérito, o apelo não merece prosperar. Vejamos. 

 

O artigo 179 da Constituição Federal prevê a dispensa de tratamento jurídico diferenciado visando à simplificação das 

obrigações administrativas, previdenciárias e creditícias das microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

A Lei n° 9.317/96 regulamentou o dispositivo constitucional supramencionado, instituindo o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), por meio da 

Lei nº 9.317/96. 

 
A Lei Complementar n° 123/2006, por sua vez, ao implementar o SIMPLES Nacional, revogou expressamente a Lei n° 

9.317/96 e a Lei nº 9.841/99 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte). 

 

No caso em tela, a impetrante foi excluída do SIMPLES Nacional em razão da existência de débitos com exigibilidade 

não suspensa em seu nome (fl. 36), hipótese prevista no rol das vedações do artigo 17, V, da Lei Complementar nº 

123/06, in verbis: 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte: 

(...) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, 

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;(...) 

 

Deve ser ressaltado que o artigo 17 da LC n° 123/06 não confere tratamento desigual às empresas, já que aquelas que 

possuem débito não estão na mesma situação jurídica daquelas que estão em dia com as suas obrigações. 

 

A exigência em comento não se revela inconstitucional, na medida em que exigir que o contribuinte cumpra com suas 
obrigações tributárias apenas tem o condão de reforçar a obrigação legal de pagamento de tributos, imposta a todos. 

 

Ademais, como se trata de opção, inexiste qualquer coação para que haja o pagamento, sendo que apenas as empresas 

que tiverem interesse de aderir ao SIMPLES Nacional terão de quitar seus débitos, parcelá-los ou providenciarem, de 

outra forma legal, a suspensão da exigibilidade, lembrando que há previsão de parcelamento de débitos presente 

inclusive no artigo 79 da própria LC n° 123/2006. 

 

É esclarecedor o julgado do C. STJ nesse sentido: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INGRESSO NO SIMPLES NACIONAL. 

EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE FISCAL. ART. 17, V, DA LC 123/2006. CONSTITUCIONALIDADE.  
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(...) 

4. O artigo 17, inciso V, do referido diploma legal, exige a regularidade fiscal da pessoa jurídica para os fins de 

aplicação do regime tributário sub judice, nos seguintes termos, in verbis: Art. 17. Não poderão recolher os impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: (...) V - que possua 

débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou 

Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

5. A inscrição no Simples Nacional submete-se à aferição quanto à inexistência de débitos com o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, nos termos no inciso V, do 

art. 17, da LC 123/2006, sem que, para tanto, esteja configurada qualquer ofensa aos princípios da isonomia, da 
livre iniciativa e da livre concorrência. Precedentes do STJ: RMS 27376/SE, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 15/06/2009; REsp 1115142/RS, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 19/08/2009.  

6. É que o tratamento tributário diferenciado e privilegiado para as micro e pequenas empresas não as exonera do 

dever de cumprir as suas obrigações tributárias. A exigência de regularidade fiscal do interessado em optar pelo 

regime especial não encerra ato discriminatório, porquanto é imposto a todos os contribuintes, não somente às micro 

e pequenas empresas. Ademais, ao estabelecer tratamento diferenciado entre as empresas que possuem débitos 

fiscais e as que não possuem, vedando a inclusão das primeiras no sistema, o legislador não atenta contra o 

princípio da isonomia, porquanto concede tratamento diverso para situações desiguais.  
7. O Simples Nacional é um benefício que está em consonância com as diretrizes traçadas pelos arts. 170, IX, e 179, da 

Constituição da República, e com o princípio da capacidade contributiva, porquanto favorece as microempresas e 

empresas de pequeno porte, de menor capacidade financeira e que não possuem os benefícios da produção em escala.  

8. A adesão ao Simples Nacional é uma faculdade do contribuinte, que pode anuir ou não às condições 

estabelecidas, razão pela qual não há falar-se em coação.  
9. In casu, a impetrante não preencheu o requisito relativo à regularidade fiscal, impossibilitando a concessão do 

benefício tributário. 10. Recurso ordinário desprovido (STJ, Primeira Turma, ROMS 200902091908, Rel. Ministro Luiz 

Fux, DJE 30/11/2010, grifos nossos). 

 

Por outro lado, A LC n° 123/06 prevê, em seu artigo 13, que o SIMPLES Nacional abrange não somente tributos 

federais, mas também o ICMS e o ISS, sendo que a administração do sistema é feita por um Comitê Gestor com 

representantes da União, dos Estados e dos Municípios (artigo 2°) e não apenas pela Fazenda Nacional. 

 

Em que pese a abrangência automática dos tributos federais, estaduais e municipais acabar por afetar a autonomia dos 

entes políticos, é de se esperar, em respeito ao pacto federativo, que todas as esferas possam decidir quanto à 

possibilidade de parcelamento de débitos atinentes às suas respectivas competências, cumprindo consignar, nessa 

esteira, que o parcelamento previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/06 restou dotado de caráter nacional, uma vez que 
previsto em Lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da Constituição da República de 

1988, alcance não usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de parcelamento instituído unicamente para 

tributos federais, nos exatos termos do artigo 10 da Lei em comento. 

 

Nesse sentido decidiu esta E. Turma recentemente: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES 

NACIONAL NO PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE COMPETÊNCIAS 

DISTINTAS A adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato de declaração de vontade, 

no qual o contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e irretratável. A sistemática do 

Programa de Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos tributários, desde que observadas 

determinadas condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN. A Lei 11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 

180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para 

com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, 

no PAES, no PAEX, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento 

previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos 
programas e parcelamentos. De acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES 

Nacional não poderão ser incluídos, uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas 

federal, estadual ou municipal e no REFIS são débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências 
distintas. Como o artigo 155-A prescreve que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei 

específica e o contribuinte aderiu ao parcelamento disposto no artigo 79 da Lei Complementar nº 123/06, não pode, 

desta maneira, optar pelo REFIS. Já a Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 6/2009 tão somente regulamentou a Lei 

11.941/09, posto que esta já prevê a possibilidade de parcelamento, bem como não lista a inclusão dos débitos 

advindos do SIMPLES no rol de parcelamento. Apelação não provida. (TRF3, Terceira Turma, AMS 

200961000247757, Rel. Des. Federal Nery Júnior, DJF3 11/03/11, grifo nosso).  
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Desta feita, conclui-se não ser possível que os débitos de empresa optante pela sistemática do SIMPLES Nacional 

possam ser liquidados mediante o parcelamento tributário regido pela Lei n° 10.522/02, pois esta somente abrange 

tributos da competência da União, enquanto a LC n° 123/06 engloba tributos de todas as três esferas da Federação, não 

cabendo à União impor aos Estados e Municípios receberem o que lhes é devido de forma parcelada. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação interposta, nos termos da fundamentação supra.  

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006093-11.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.006093-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : IVANDINICE DE FATIMA SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : GUSTAVO PARRA PRIONE e outro 

APELADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00060931120104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica ajuizada contra o Conselho Regional de Enfermagem 

com vistas à obtenção de provimento jurisdicional que assegure à autora a desvinculação da autarquia e o cancelamento 

das anuidades referentes ao período de 2003 a 2008. 
Após a contestação (fls. 25/38), o juízo declarou a incompetência da Justiça Estadual e determinou a remessa dos autos 

à Justiça Federal (fls. 51/52). 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, por entender que o 

cancelamento da inscrição junto ao órgão fiscalizador de classe profissional não é automático. Deixou de condená-la 

nas custas e na sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 81/88). 

Em apelação interposta a fls. 97/102 a autora alega, em síntese, que a sentença é nula porque o juiz federal não poderia 

ratificar os atos praticados na Justiça Estadual. No mérito sustenta que não pode ser compelida a pagar anuidades 

referentes a um período no qual não exerceu a profissão. Entende que, nos termos da Lei nº 5.905/73, as anuidades são 

devidas apenas pelos profissionais que efetivamente exercem as atividades relacionadas à enfermagem, o que não era o 

seu caso porque lecionava no ensino básico municipal. Ainda, alega que ao menos desde 2008 deve ser reconhecido o 

seu desligamento junto ao conselho réu, porquanto manifestou de forma inequívoca a sua intenção de cancelar a 

inscrição.  

Contrarrazões a fls. 109/114. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 
sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Descabe a preliminar de nulidade do feito, haja vista que a norma processual permite o aproveitamento dos atos 

processuais que não tenham cunho decisório (artigo 113, § 2º, CPC). Ademais, não se pode olvidar que quem deu causa 

ao ajuizamento errôneo da ação foi a própria apelante, de modo que não pode requerer a decretação de nulidade para a 

qual deu causa (artigo 243, CPC). 

No mérito, anoto ser devido o registro do profissional de enfermagem junto ao conselho, conforme consta no artigo 15, 

IV, da Lei nº 5.905/73. 

A anuidade, sabe-se, tem natureza tributária, de forma que há que se perquirir qual é o fato gerador hábil a ensejar a sua 

cobrança. Na hipótese, a lei, atendendo ao comando normativo do artigo 97 do CTN, estipula, consoante acima visto, 

que o pagamento da anuidade é devido pelo profissional de enfermagem registrado no COREN. E que só este - 

profissional registrado - poderá exercer a profissão. 

Portanto, ao contrário do entendimento da apelante, é o registro que enseja o pagamento da anuidade e não o efetivo 

exercício da profissão. Neste sentido já decidiu esta E. Corte: 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. CDA. INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL DE CLASSE. 

NECESSIDADE DO PAGAMENTO DE ANUIDADES. A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida 
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Ativa é apenas relativa e somente pode ser afastada por robustas provas produzidas pela parte interessada. No caso 

dos autos a exeqüente cobra, por meio de execução fiscal, as quantias devidas à título de anuidades não pagas pela 

embargante. A embargante, por sua vez, defende que o não exercício da profissão autoriza o não pagamento das 

anuidades. O cancelamento da inscrição só se dá por pedido formalmente encaminhado ao órgão solicitando a 

providência, sendo certo que o fato gerador da obrigação em comento é exatamente a inscrição no referido órgão, e 

não o efetivo exercício da profissão. Apelação que se nega provimento." 
(TRF 3ª Região, AC nº 199903990982354, Judiciário em Dia - Turma D, Rel Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, j. 

10.12.2010, DJF3 17.01.2011, pág. 925) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO 

DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. REGISTRO VOLUNTÁRIO. 

ANUIDADES INDEVIDAS SOMENTE A PARTIR DO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. I - Desnecessária a produção de prova pericial a fim de comprovar as atividades desenvolvidas pela 

Apelante, porquanto trata-se, in casu, de cobrança de anuidades decorrentes de inscrição voluntária da empresa 

junto ao Apelado. Preliminar rejeitada. II - Registro requerido pela Embargante faz surgir a obrigação de pagar a 

respectiva anuidade, independentemente do efetivo exercício da atividade. III - Anuidades devidas, porquanto à 

época dos respectivos fatos geradores a empresa encontrava-se devidamente registrada no Conselho Apelado. IV - 

Ausência de comprovação do cancelamento de sua inscrição. V - Apelação improvida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200303990097479, 6ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa, j. 07.10.2010, DJF3 
18.10.2010, pág. 570) 

Sanada esta controvérsia, verifico que a apelante pleiteou o seu desligamento do Conselho Regional de Enfermagem em 

setembro de 2008, porém, a aceitação do pedido dependeria do preenchimento de alguns pressupostos (entrega da 

carteira do COREN/SP, Xerox do RG, CPF e título de eleitor e pagamento de uma taxa), os quais não foram por ela 

atendidos. Assim, como bem apontou o magistrado a quo, a exigência da entrega da carteira de identidade profissional 

para fins de aperfeiçoamento do cancelamento da inscrição é providência revestida de razoabilidade, uma vez que o 

documento tem fé pública e o ato visa que não seja utilizado indevidamente por terceiros. 

Portanto, como a apelante não cumpriu adequadamente o seu encargo, não se pode falar em cancelamento e 

inviabilidade da cobrança das anuidades. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001374-62.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.001374-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANTONIO ALVES FILHO 

ADVOGADO : FABIANA ELISA GOMES CROCE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00013746220104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada com o escopo de ver declarada a inexistência de relação jurídico-

tributária que imponha ao autor a obrigação de recolher o imposto de renda incidente sobre valores relativos a benefício 

pago pelo INSS de forma acumulada, bem como para que condene a União a restituir as quantias pagas indevidamente. 

Afirma o autor que os valores devidos pela Autarquia Previdenciária se tivessem sido pagos na época própria seriam 

tributados em valor inferior.  

Valor da causa fixado em R$ 1.740,38 para 19/8/2010. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido. 

Apelou o autor pugnando pela reforma da sentença, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões e regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a recurso 

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 
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Cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos do INSS de forma acumulada devem se sujeitar à incidência 

do imposto sobre a renda. 

A renda mensal do benefício se insere no conceito de renda tributável e está sujeita à incidência do imposto de renda 

calculado conforme tabela progressiva prevista na legislação pertinente. 

No caso vertente, como o autor recebeu o crédito a que tem direito de forma acumulada, o montante devido pela 

Autarquia Previdenciária, considerado em sua totalidade, sujeitaria a parte à retenção de imposto de renda na fonte, 

pois, segundo o disposto no artigo 12, da Lei nº 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o 

imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos".  

Entretanto, a exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio 

da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada 

pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em 

menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte pague imposto de renda que vai além de sua 

capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em que devido o valor originário, estaria submetida a 

tributação inferior. 

A Terceira Turma desta Corte firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para 

efeito de incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo 

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, conforme se constata da ementa do seguinte acórdão 

que transcrevo, verbis: 
 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. O recebimento ACUMULADO de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui fato 

gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção.  

2. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a incidir 

sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da Turma.  

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o presente, 

devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do indébito, uma 

vez que posterior à extinção da UFIR.  

4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, rateadas as custas na 

forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.  

5. Precedentes"  

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator Desembargador Carlos Muta; DJU 07/03/2007) 

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda incidente 

sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a 
que se referem tais rendimentos.  

A matéria já foi decida, inclusive, na sistemática dos recursos representativos de controvérsia, como demonstra o 

julgado que cito a seguir: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.  

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as 

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês 

a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. 

Precedentes do STJ.  

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.  

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."  

(REsp 1118429/SP, Relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 24/3/2010, DJe 14/5/2010) 

 

Como se depreende dos autos, o autor ofertou à tributação no ano-calendário de 2009 valores que deveriam ter sido 

pagos nos anos de 2005 a 2008. Por esta razão, teve de pagar aos cofres públicos, relativamente ao ano de 2009, a 

quantia de R$ 4.598,89 quando, se excluídos os valores referentes aos anos anteriores, sequer pagaria o tributo, na 
medida em que os demais rendimentos não superariam o limite de isenção, considerando o desconto simplificado.  

Ressalto que os valores que o autor deveria ter recebido mensalmente nos anos de 2005 a 2008 assim devem ser 

considerados para fins de tributação, devendo-se apurar o crédito a restituir em liquidação de sentença, na medida em 

que o acréscimo dos rendimentos nos anos-calendários de 2005 a 2008 pode originar ou majorar o tributo devido nos 

respectivos períodos. 

Por fim, considerando que se trata de repetição de indébito em que se discute a restituição de valores pagos quando já 

em vigor a Lei n. 9.250/1995, que instituiu, em seu artigo 39, § 4º, a taxa SELIC, deve incidir tal índice - que é, a um só 

tempo, índice de correção monetária e taxa de juros. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045403-02.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.045403-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CECILIA KUSAKARIBA 

ADVOGADO : SAMYLLE CERQUEIRA DOS ANJOS e outro 

INTERESSADO : MATRIZ CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

No. ORIG. : 00454030220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada esta para a 

cobrança de IRPJ, CSL e PIS, (valor de R$ 13.479,96 em nov/05 - fls. 32), com fundamento no art. 269, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, em virtude da ocorrência de prescrição do crédito tributário em cobro. O d. magistrado 

condenou a exequente/embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Apelação da embargada, fls. 94/98, pugnando pela reforma parcial da sentença no tocante ao quantum fixado a título de 

honorários advocatícios. Alega que o valor arbitrado a título de honorários (R$ 5.000,00) não condiz com a 

complexidade da causa, tampouco com o valor executado. Pondera que "o local da prestação de serviço é de fácil 

acesso, uma vez que a ação foi proposta na Capital do Estado de São Paulo, tendo a apelada e seu patrono, 

respectivamente, domicílio e escritório nesta cidade". Propugna a aplicação de parâmetro fixado de acordo com o 

disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 
A r. sentença merece reforma. 

 

A discussão posta a julgamento limita-se à questão ao quantum fixado a título de honorários advocatícios. Sobre tal 

questão, passo a me pronunciar. 

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, 

o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo fixá-

los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no 

§ 4º do mesmo artigo. 

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA 

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em 

que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério 
adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não 

mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas 

causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% 

previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser 

fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao 

arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo 

de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos 

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 
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"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO 

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado 

veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-executividade, 

que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao pagamento de honorários 

no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não 

existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu 

penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da fazenda pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo 20, § 

4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20 . A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

... 

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 
 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e, 

ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço para 

estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios. 

 

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do serviço 

e o fato de a embargada não ter apresentado resistência à pretensão do embargante, pois se limitou a informar a ausência 

de causas suspensivas e interruptivas da prescrição, afigura-se razoável seja a verba honorária fixada em 10% do valor 

atualizado da execução fiscal, nos termos dos parâmetros firmados pelo C.P.C. e já admitidos por esta 3ª Turma, em 

precedentes firmados. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela embargada, para 

reduzir o valor da verba honorária, nos termos da fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020238-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020238-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

REQUERENTE : VIACAO RIACHO GRANDE LTDA 

ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00041929320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Concedo à requerente o prazo de 10(dez) dias para, sob pena de indeferimento da inicial: 

(1) regularizar o valor da causa, recolhendo eventual diferença de custas; 

(2) juntar cópia do recurso de apelação interposto nos embargos à execução fiscal 0004192-93.2010.403.6114; e 
(3) autenticar ou declarar autênticas, nos termos da legislação, as cópias reprográficas anexadas aos autos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025339-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025339-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS NUNES 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA FONTES PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : COML/ BRASUL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00122-9 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada esta pela 

União - Fazenda Nacional para a cobrança de COFINS (valor de R$ 16.342,29 em jan/02 - fls. 81/92). Houve 

condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com 

fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC, condicionado o pagamento ao disposto no artigo 12 da Lei nº. 1.060/50. 
 

Os embargos foram opostos visando a desconstituição da penhora realizada nos autos de Execução Fiscal nº 1229/02 

que recaiu sobre um imóvel que o embargante alega ser de sua propriedade, bem como sustenta sua impenhorabilidade 

por se tratar de bem de família. 

 

Inconformado com a r. sentença, o embargante apresentou suas razões recursais, alegando, em síntese, nulidade da 

sentença por cerceamento de defesa, em virtude de o juízo "a quo" ter julgado antecipadamente a lide, sem determinar a 

realização da prova testemunhal requerida na inicial e às fls. 27 dos embargos. Destaca a necessidade da produção da 

prova oral para comprovar a impenhorabilidade do imóvel em questão. No mais, pugna pela redução do quantum fixado 

a título de honorários advocatícios. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 
A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Alega o embargante que o imóvel constrito no executivo fiscal constitui bem de família, nos termos do art. 1º da Lei 

8.009/90, visto que consiste no mesmo local em que reside com sua família. 

 

Em que pese a vasta alegação do embargante no tocante à impenhorabilidade do imóvel penhorado no executivo fiscal, 

verifico que não logrou comprovar as alegações tecidas na exordial, encontrando-se, portanto, o processo 

deficientemente instruído para que o pleito pudesse ser acolhido. 

 

Cumpre salientar, nesse sentido, que a condição de impenhorabilidade do bem objeto de constrição, tal como delineada 

na Lei nº 8.009/90, deve ser demonstrada pelo embargante, pois se trata de fato constitutivo de seu direito (artigo 333, 

do CPC). 

 

Primeiramente, cabe destacar que o embargante sequer acostou aos autos cópia das matrículas dos imóveis penhorados 

ou qualquer outro documento que pudesse comprovar sua legítima propriedade ou, ao menos, sua posse mansa e 

pacífica sobre o bem em comento. 

 
Ademais, não há como concluir, com base no conjunto probatório carreado ao feito, que o imóvel constrito se reveste 

do manto da impenhorabilidade legal, pois os documentos apresentados pelo ora apelante (contas de energia elétrica e 

de água), juntados às fls. 05/06 destes embargos, não são suficientes para considerar referido imóvel como único da 

entidade familiar, tampouco como efetiva residência da embargante à vista da ausência de provas contundentes a 

corroborar o alegado. 

 

Na hipótese dos autos, instado a dar prosseguimento ao feito (fls. 35), o embargante limitou-se a requerer a 'apreciação 

dos embargos', conforme atesta petição acostada às fls. 38. Daí porque não merece prosperar a alegação de que não teve 

oportunidade de produzir prova cabal do alegado direito, por meio de prova oral, pois foi intimado para tanto e nada 
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requereu, restando precluso o direito alegado. Ademais, embora tenha requerido a produção da prova oral na exordial, 

deveria ter ratificado o pleito quanto intimado a dar prosseguimento ao feito, contudo, não o fez, do que se conclui que 

desistiu da produção da prova anteriormente requerida. 

 

Por sua vez, caberia, ainda, ao embargante juntar aos autos certidão negativa comprovando não possuir outro bem 

imóvel de sua propriedade na localidade do juízo da execução, entretanto, permaneceu mais uma vez inerte o 

embargante, não se desvencilhando do seu ônus de provar o fato constitutivo do seu direito. 

 

Convém anotar que foram penhorados mais de um imóvel em nome do embargante, quais sejam, um lote de terreno sob 

nº. 17, da quadra 16, do Loteamento denominado Jardim Santa Izabel, de frente para a Rua 7, com área de 360 m², CRI 

Sumaré/SP (cf. auto de penhora e depósito de fls. 101) e um lote de terreno sob nº. 14, da quadra nº. 17, do Loteamento 

Jardim Santa Izabel, de frente para a Rua 6, com área de 360 m², CRI Sumaré/SP (cf. auto de penhora e depósito de fls. 

102). Contudo, segundo certidão lavrada pelo Oficial de Justiça na ocasião da efetivação da penhora, o embargante 

reside em endereço diverso, à Rua Benedito Leite, nº. 409, Horlotândia/SP, local onde foi intimado da penhora 

efetivada nos autos da execução fiscal. 

 

Dessa forma, mantendo-se a parte embargante no campo das alegações, tal a ser insuficiente a elucidar seja o imóvel 

constrito o único da parte recorrente, de rigor se revela seja rejeitada a sustentada impenhorabilidade do bem em 
questão. 

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, tenho que o valor atribuído à causa não 

representa quantia exorbitante, de forma que o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), ao mesmo tempo em que não 

acarreta excessiva oneração do vencido, recompensa o patrono do vencedor na demanda em patamar adequado aos 

ditames da eqüidade, estando, pois, tal montante em sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20 , parágrafos 3º e 

4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso em tela o zelo do patrono da embargada, o tempo de duração do 

processo e o valor dos bens penhorados, os quais, somados, totalizam R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em dez/04. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos 

termos da aludida fundamentação. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025609-53.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.025609-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

APELADO : AUTO POSTO VILELA LTDA -ME 

No. ORIG. : 10.06.00097-4 1 Vr RIO NEGRO/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal proposta pela Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, ajuizada para cobrança de multa punitiva (valor de R$ 10.182,00 em 

ago/10 - fls. 06), nos termos do art. 267, III e §1º c/c art. 598, ambos do CPC. Entendeu o d. magistrado que a parte 

exequente, mesmo intimada para tanto, não manifestou interesse no prosseguimento do feito. 

 

Inconformada, apela a exequente pugnando pela reforma da r. decisão, sob o fundamento de que não restou configurado 

o alegado abandono da causa, uma vez que, quando intimada para recolher a indenização de transporte do Sr. Oficial de 

Justiça, atravessou petição requerendo a dilação de prazo para cumprimento da determinação judicial. Assevera que "o 

pedido de dilação de prazo para pagamento da indenização de transporte não pode ser considerado contumácia por 

parte do Apelante", mormente porque "a administração pública possui alguns entraves para realização de 

determinados procedimentos, especialmente realização de despesas". Nesse sentido, sustenta que o pagamento de 

indenização de transporte somente é realizado pela Unidade Regional de Atendimento - URA em São Paulo, o que 

dificulta o cumprimento imediato do comando judicial. 
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Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no art. 267, III, do CPC, sob o fundamento de que a 

parte exequente, embora regularmente intimada, deixou de cumprir a decisão judicial que determinara que esta 

recolhesse as despesas relativas às diligências do Oficial de Justiça. Segundo o ilustre magistrado, a falta de 

cumprimento da determinação judicial e o pedido de dilação de prazo por parte da exequente deveriam ser interpretados 

como não promoção de atos e diligências. 

 

A r. sentença merece reforma. 

 

Para se caracterizar o abandono de causa (art. 267, III, do CPC), revela-se imprescindível a existência de inércia da 

parte exequente, elemento subjetivo, que significa a vontade de não se levar a ação adiante, além de outros requisitos, 

como a exigência de intimação pessoal do exequente para manifestar-se, conforme § 1º do art. 267 do CPC. 
 

Na presente hipótese, contudo, entendo que o abandono de causa não restou plenamente configurado.  

 

Com efeito, verifico que a exequente foi intimado em 24/09/10 (fls. 09) para recolher as despesas relativas às 

diligências do Oficial de Justiça, no entanto, quedou-se inerte, conforme certidão de fls. 10. Diante da ausência de 

manifestação, foi novamente intimado para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas sob pena de extinção 

do processo, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC (fls. 11), sendo certo que a exequente apresentou petição às fls. 14, 

postulando dilação de prazo para comprovação do recolhimento da indenização de transporte do Sr. Oficial de Justiça. 

Na ocasião, informou que diligenciou junto à Unidade Regional de Atendimento - URA em São Paulo/SP, a quem 

compete efetuar o pagamento da referida despesa pelo Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, do 

Governo Federal, apresentando, para tanto, o ofício encaminhado para aquele órgão como comprovação do seu pleito 

(fls. 15). Diante deste panorama, deixando de se manifestar a respeito do pedido de dilação de prazo, o magistrado a 

quo proferiu decisão extintiva do feito (fls. 16/18). 

 

Ocorre que, conforme sustentado pela apelante, não se pode caracterizar a situação aventada como abandono de causa 

justamente porque a exequente se manifestou acerca do despacho de fls.07, apresentando pedido de dilação de prazo 

para cumprimento da determinação judicial. Não se pode olvidar que a execução fiscal foi ajuizada em 02/09/2010 e o 
trâmite do processo não restou suspenso por longo período de tempo, sendo certo que houve apenas um pedido de 

dilação de prazo nos autos, cujo motivo alicerçou-se em fato plausível, qual seja, a dificuldade operacional de 

comprovar o imediato pagamento das despesas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça, já que esta somente é 

realizada pela Unidade Regional de Atendimento - URA em São Paulo/SP. O ofício juntado aos autos com a 

manifestação da exequente comprova o pleito formulado e denota o interesse desta em perseguir a satisfação do seu 

crédito por meio do presente executivo fiscal, não cabendo, assim, interpretar o pedido de dilação do prazo, no caso em 

tela, como ato protelatório do feito. 

 

Desta feita, não tendo restado configurado o abandono de causa pela exequente, de rigor a reforma da sentença 

vergastada, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço. 

 

Destarte, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 
 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026147-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026147-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

APELADO : DROGARIA DO IRMAO MOGI GUACU LTDA -ME 

No. ORIG. : 02.00.00306-8 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a presente execução fiscal, ajuizada para a 

cobrança de anuidades e multas punitivas (art. 24 da Lei nº. 3.820/60) (valor de R$ 3.992,93 em jul/09 - fls. 46). O d. 

juízo a quo extinguiu a execução fiscal, reconhecendo, de ofício, a prescrição do crédito em cobro por ter transcorrido 

lapso superior a cinco anos, contado este da data da inscrição em dívida ativa (30/11/2002), sem que fosse efetivada a 

citação da parte executada. Deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 64/72, alegando a inocorrência da prescrição do crédito em cobro. Quanto às anuidades 

exigidas, aduz que não transcorreram 05 (cinco) anos entre as datas dos seus vencimentos e o ajuizamento da execução 

fiscal (18/12/2002), considerando, para tanto, a incidência do disposto na Súmula 106 do STJ. Com relação às multas 

punitivas, sustenta que o prazo prescricional a ser utilizado na hipótese seria o previsto no código civil e não o prazo 

qüinqüenal previsto no código Tributário Nacional, por não se tratar de crédito de natureza tributária. Salienta que o 

disposto no decreto nº 20.910/32 seria inaplicável ao caso, por não ser o exequente nenhuma das pessoas jurídicas 

indicadas em seu parágrafo primeiro e também por não representar dívida passiva da União, dos Estados ou dos 

Municípios, mas sim dívida ativa do CRF. Aduz que a prescrição não se consumou, ao argumento de que houve 

suspensão da exigibilidade do crédito por 180 dias, nos termos do artigo 2º, § 3º, da Lei nº. 6.830/80. Assevera, por fim, 
que a demora na citação do executado se deu por motivos alheios à sua vontade, sendo, no caso, de aplicabilidade plena 

o teor da Súmula nº 106 do STJ, que fixa como termo interruptivo do prazo prescricional a data de ajuizamento da 

execução fiscal. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, caput, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo qüinqüenal, 

contado este da data da inscrição em dívida ativa (30/11/2002), sem que fosse efetivada a citação da parte executada. 

 

A r. sentença não merece qualquer reparo. 
 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de 04 (quatro) anuidades, relativas aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 

2001, bem como de 02 (duas) multas punitivas (art. 24 da Lei nº. 3.820/60), conforme CDA´s acostadas às fls. 03/08. 

 

Quanto ao prazo prescricional para a cobrança das anuidades devidas ao CRF/SP, aplica-se o disposto no art. 174 do 

CTN, o qual disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de 

sua constituição definitiva. No presente caso, as unidades referem-se aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, cuja 

exigibilidade deu-se, respectivamente, em mar/1998, mar/1999, mar/2000 e mar/2001 (fls. 04, 06, 07 e 08 - "termo 

inicial"), de acordo com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. Este, portanto, é o termo inicial do prazo 

prescricional. 

 

Com relação à prescrição das multas punitivas, por tratar-se de multas administrativas, o prazo prescricional para esta 

cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do decreto nº 20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, ou seja, 5 anos, 

segundo o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido, o seguinte 

precedente desta Turma: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO 
REGIONAL DE FARMÁCIA . COMPETÊNCIA. AUXILIAR E TÉCNICO EM FARMÁCIA . RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR DROGARIA. VERBA HONORÁRIA. 

1. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa 

administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração ( decreto nº 20.910/32 e Lei nº 9.873/99). 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJU 

em 26/09/07, página 555) 
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No caso dos autos, as multas punitivas (art. 24 da Lei nº. 3.820/60) foram definitivamente constituídas em 20/08/1997 e 

18/12/1998 (fls. 03 e 05 - " termo inicial "), sendo estes, portanto, os termos iniciais do prazo prescricional. 

 

Quanto ao marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da LC 

118/05 (09/06/2005) e em pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me ao 

entendimento do E. STJ no sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo 

simples fato de terem sido propostos antes da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise pontual e 

concreta do andamento processual, visto que a incidência da orientação sumulada só teria razão quando restasse 

evidenciado que o exequente se empenhou em implementar a citação do devedor, ou quando, de fato, a demora na 

citação decorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 

 

No presente caso, a execução fiscal foi ajuizada em 18/12/2002 (fls. 02). Antes de proferir o despacho ordenatório da 

citação, o d. juízo "a quo" determinou a intimação do Procurador do exequente para que regularizasse a petição inicial, 

lançando a sua assinatura, conforme decisão proferida em 20/12/2002 (fls. 12). Intimado, o exequente, em 16/09/2003, 

em petição de fls. 17, limitou-se a requerer a juntada da guia de diligência do Sr. Oficial de Justiça, sem atender ao 

comando judicial anteriormente proferido. Oportuno salientar que embora tenha feito menção à guia, o exequente 

deixou de juntá-la na ocasião, razão por que foi novamente intimado para fazê-lo em 30/09/2003 (fls. 18), contudo, 

mais uma vez cingiu-se a se manifestar nos autos em 21/05/2004 (fls. 24) fazendo alusão à referida guia, sem cumprir o 
quanto determinado pelo d. magistrado (assinatura da petição inicial e juntada da guia). Novamente intimado em 

28/05/2004 (fls. 25), o exequente quedou-se inerte, o que levou o juízo "a quo" a determinar a remessa dos autos ao 

arquivo até ulterior provocação do exequente. Deste decisum, o exequente foi devidamente intimado em 17/06/2005. Os 

autos foram remetidos ao arquivo em 24/01/2006 (fls. 28). Em 11/01/2007, o exequente requereu a expedição do 

mandado de citação, penhora e avaliação, conforme petição de fls. 29. Expedido o mandado de citação, a parte 

executada deixou de ser citada, uma vez que não foi localizada no endereço fornecido pelo exequente (cf. certidão de 

fls. 34). Intimado, o exequente requereu a suspensão do feito nos termos do art. 40 da Lei nº. 6.830/80 (fls. 36), pleito 

deferido em 26/10/2007 (fls. 37). Em 14/08/2009, a parte exequente requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da 

execução fiscal (fls. 40/45). Antes de apreciar o pleito, o d. juízo determinou ao exequente a regularização da petição 

inicial, tendo este juntado às fls. 54 nova petição inicial devidamente assinada. A sentença extintiva do feito, que 

reconheceu a ocorrência de prescrição material do crédito tributário, foi proferida em 05/11/2010 (fls. 60). 

 

Na hipótese dos autos, verifica-se que após as inúmeras manifestações nos autos e pedidos de suspensão do feito, a 

exequente não promoveu qualquer ato efetivo tendente a impulsionar o feito, no sentido de localizar a empresa 

executada ou bens passíveis de penhora. 

 

Desta feita, considerando que no presente caso restou configurada a inércia fazendária, uma vez que deixou de 
implementar esforços para ver seu direito de ação garantido com a citação válida do devedor, tampouco requereu que 

fosse realizado o ato pela via editalícia, não há como afastar a ocorrência da prescrição, visto que decorrido 

integralmente o lustro prescricional, contado este da data da constituição definitiva dos créditos em cobro, sem que 

houvesse a citação válida do devedor. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRAZO PRESCRICIONAL. FALTA DE CITAÇÃO. INÉRCIA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que consumada a prescrição, pois não houve citação, a tempo, por exclusiva culpa da exequente, não 

podendo ser acolhida a escusa fundada na falta de informação de endereço correto na DIRPJ, inadequada atuação do 

agente postal ou indevido apensamento de processos em fases diversas.  

2. A Fazenda Nacional não comprovou eventual impedimento de acesso aos autos, a fim de justificar sua inércia, 

quando deveria ter requerido a renovação do ato citatório, seja pelo correio seja por oficial de Justiça, acaso não 

procurada, efetivamente, a executada pelo agente postal, como alegado. Ademais, é ônus processual da exequente 

diligenciar pelo correto e atual endereço do devedor, independentemente da omissão na atualização dos cadastros pelo 

contribuinte e, além do mais, a lei processual prevê citação por edital, nos casos em que o executado não for 
encontrado, cabendo a exequente a iniciativa de o requerer.  

3. Não é aplicável, ao feito específico, a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois inexistente culpa ou 

demora atribuível exclusivamente à máquina judiciária, até porque citação alguma foi promovida, na EF 504/82, 

conforme constou da própria sentença, ao contrário do que ocorreu nas duas outras ações executivas, assim 

demonstrando a inércia processual específica nos respectivos autos.  
4. Agravo inominado desprovido." - g.m.  

(TRF3 - Terceira Turma, AC 2010.03.99.000958-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11)  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO.  

1. Ajuizada tempestivamente a execução fiscal, se nunca houve a citação do executado, forma interruptiva do prazo 

prescricional, na redação original do artigo 174, I, do CPC, vigente à época do ajuizamento da ação, opera-se a 
prescrição.  
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2. Não há falar na aplicação da Súmula 106 do STJ, vez que a demora na citação da executada não decorreu dos 

mecanismos inerentes ao Poder Judiciário."  

(TRF4 - Primeira Turma, AC 200971990046638, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10, v.u., 

publicado no D.E. de 09/02/2010)  

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação 

supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026148-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026148-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : ROBERTO CETARA DOS SANTOS e outro 

 
: DROGARIA SANTA MARIA INDIANA LTDA -ME 

No. ORIG. : 01040590620028260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo, ajuizada para cobrança de anuidades dos exercícios de 1998, 2000, 2001 e 2002 

(valor de R$ 894,93 em nov/02 - fls. 02), nos termos do art. 267, III, do CPC. Entendeu o d. magistrado que a parte 

exequente, mesmo intimada para tanto, não manifestou interesse no prosseguimento do feito. 

 

Inconformado, apela o Conselho exequente pugnando pela reforma da r. decisão, sob o fundamento de que o 

procedimento adotado desrespeita o disposto em lei especial, a qual deve ser utilizada no caso concreto. Desta feita, 

deveria o d. magistrado ter suspendido o curso do executivo fiscal e não o extinguir, como fez. Por fim, entende que não 

há que se falar em abandono da causa quando se trata de cobrança que envolve direitos indisponíveis, como é a situação 
dos autos. Invoca a aplicação da Súmula 240 do STJ. 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Verifica-se que o exequente foi intimado para dar prosseguimento ao feito, no entanto, quedou-se inerte (fls. 123/126). 

 

Diante da ausência de manifestação, foi novamente intimado para dar andamento ao feito sob pena de extinção do feito, 

nos termos do art. 267, inciso III, do CPC (fls. 127). O prazo legal, entretanto, decorreu sem manifestação do exequente 

(fls. 130). 

 

Diante da inércia da parte exequente, seguiu-se a extinção do feito (fls. 131). 

 

As execuções fiscais são regidas pela Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelas normas do Código de Processo Civil. É 
preciso observar, porém, que tal diploma processual prevê a possibilidade de extinção da ação por desídia da autora. E 

não se pode conceber a paralisação do processo de execução por tempo indeterminado em razão de figurar como credor 

o Estado ou suas autarquias, devendo, pois, sujeitar-se esta à observância dos prazos processuais (como qualquer outra 

parte processual), suportando, por conseguinte, os prejuízos jurídicos decorrentes de seu não cumprimento. 

 

A propósito, esse é o entendimento já firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando confirmou a sentença de 

extinção da execução fiscal por inércia da exequente quando intimada a se manifestar: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL COM BASE NO ART. 267, III, DO 

CPC. POSSIBILIDADE. 

1. A Segunda Turma deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 56.800/MG (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

27.11.2000, p. 150), decidiu que "a sanção processual do art. 267, III e § 1º aplica-se subsidiariamente à FAZENDA 

quando deixa de cumprir os atos de sua alçada". Da mesma forma, esta Turma ementou: "Cuidando de execução 

fiscal, regida por lei especial, mas, no entanto, em face da aplicação subsidiária do CPC, é cabível a sua subsunção a 

tal regramento legal nos casos em que a formalidade foi observada." (REsp 662.385/PB, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

16.11.2004, p. 14) 

2. Consta do acórdão recorrido a seguinte situação fática: "No caso dos autos, o d. magistrado, ante o requerimento 

da exeqüente no sentido de que fosse suspenso o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, eis que frustrada a citação, 

determinou, visto o transcurso desse interregno, a sua intimação, via carta precatória, a fim de que se manifestasse 

sobre o prosseguimento da execução, sob pena de extinção. Após, constatando que a autora, conquanto devidamente 

intimada, nada requereu, julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, forte no art. 267, III, do CPC." 

3. Ao julgar a causa, o Tribunal de origem assim se pronunciou: "O art. 40 da Lei de Execuções Fiscais é aplicável às 

hipóteses em que não haja localização do devedor ou bens seus sobre os quais possa recair a penhora, suspendendo-se 

o curso da relação processual enquanto persistir essa circunstância. A seu turno, o art. 267, III, da Lei Adjetiva Civil 

incide nos casos em que a inércia da parte autora revela-se presente, ante a constatação de que deixara de promover 

os atos e diligências que lhe competia, o que dá ensejo à configuração do abandono da causa. Decerto que a desídia do 
demandante independe de verificar-se se houve ou não a localização do devedor ou de seus bens, nada impedindo, 

pois, que reste delineado o abandono da causa caso o exeqüente deixe de atender às intimações do Juízo. Afora isso, 

impende gizar que a aplicação subsidiária das normas preceituadas no Código de Processo Civil encontra-se 

albergada no art. 1º da Lei 6.830/80. Nesse diapasão, não há falar em incongruência entre o procedimento estampado 

no art. 40 da Lei 6.830/80 e a determinação contida no art. 267, III, do Diploma Processual Civil." 

4. Em assim decidindo, o Tribunal de origem não contrariou o art. 40 da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da 

orientação jurisprudencial predominante neste Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ 1ª Turma, AGRESP 704052, Processo: 200401643748/RS, Rel. DENISE ARRUDA, publicado no DJ 

DATA:04/10/2007, p. 175)  

Por fim, afasto a aplicação da Súmula 240 do STJ no caso em comento, visto que não foram opostos embargos à 

execução fiscal, sequer a parte executada foi regularmente citada. Com efeito, entendo que não há interesse do réu em 

manifestar-se pelo prosseguimento do feito, ou opor-se à extinção do processo, quando este sequer foi citado ou a 

execução fiscal não foi embargada. Destaco que somente neste último caso a extinção por abandono da causa é 

condicionada ao requerimento da parte executada, vez que, ao propor os embargos à execução, persiste interesse no 

prosseguimento do feito para que reste provado que a cobrança é indevida. Nesse sentido é o já consolidado 

entendimento do STJ, confira-se: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR 

ABANDONO DE CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CPC. POSSIBILIDADE. SÚMULA 230/STJ. 

AFASTAMENTO NA ESPÉCIE. 1. Entendimento desta Corte no sentido de que "a inércia da Fazenda exeqüente, uma 

vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o escopo de promover o 

andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito" (REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz 

Fux, Primeira Turma, DJ de 31.5.2007). 2. Na espécie, tratando-se de execução não-embargada, afasta-se a 

aplicação da Súmula 230/STJ a fim de dispensar o requerimento do réu para extinção do feito. Precedentes: REsp 

261.789/MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 16.10.2000; REsp 770.240/PB, Rel. 
Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 31.05.2007. 3. Recurso especial não-provido." - grifei 

(STJ, 2ª Turma, Resp 795061, processo 200501847493, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., publicado no DJE de 

16/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III, DO 

CPC. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 240/STJ. EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA. SÚMULA 83/STJ. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGADA OFENSA AO ART. 40 DA LEF. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 282, 284 E 356 DO STF. 1. Não há 

falar em negativa de prestação jurisdicional quando todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia foram 
analisadas e decididas, ainda que de forma contrária às pretensões do recorrente. 2. É inadmissível o recurso especial 

que demande a apreciação de matéria sobre a qual não se pronunciou a Corte de origem. Incidência das Súmulas 282 

e 356 do STF. 3. A ausência de pertinência dos dispositivos legais apontados como malferidos, em sede de recurso 

especial, com a controvérsia jurídica dirimida no aresto recorrido evidencia deficiência na fundamentação recursal. 

Aplicação da Súmula 284/STF. 4. A inércia da parte autora da demanda, por prazo superior a 30 (trinta) dias, quanto 

à prática de atos ou diligências de sua competência, configura abandono da causa, e impõe a extinção do feito, sem 

resolução meritória, nos termos do art. 267, III, do CPC. Incidência da Súmula 83/STJ. 5. Na espécie, em se tratando 

de execução não-embargada, afasta-se a aplicação da Súmula 230/STJ a fim de dispensar o requerimento do réu 
para a extinção do feito. 6. Agravo regimental não-provido." - grifei  

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 889752, processo 200602108828, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., publicado no 

DJE de 13/10/2008).  
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO 

POR ABANDONO DE CAUSA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO 

EMBARGADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ. 1. Tratam os autos de execução fiscal proposta pela União 

contra Edwaldo Correia fundada em dívida ativa resultante de resgate indevido de restituição de imposto de renda, 

acrescido de multa, juros de mora e correção monetária. O juízo de primeiro grau, em 11/05/1998, determinou a 

intimação da exeqüente para manifestar interesse no prosseguimento do feito ante a não-localização do executado. 

Intimada pessoalmente, a União não se manifestou, ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito, na 

forma do art. 267, III, do CPC. Em sede de apelação e remessa necessária, o TRF/5ª Região julgou ambas improvidas, 

mantendo a sentença por entender que: a) é possível a decretação, ex officio, de extinção do feito sem julgamento do 

mérito, por abandono, desde que haja prévia intimação da parte; b) a exeqüente foi intimada pelos correios e 

pessoalmente para manifestar seu interesse, permanecendo, contudo, silente. Em sede de recurso especial, sustenta a 

Fazenda negativa de vigência do art. 267, III, § 1º, do CPC. Aponta, como fundamento do seu recurso, a necessidade 

de requerimento do réu para a extinção do processo fundada em abandono da causa. Contra-razões não apresentadas. 

2. Nos termos do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o processo de ofício, por abandono de 

causa, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer presunção de desinteresse do 

autor no prosseguimento do feito e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a edição da Súmula 240/STJ 

("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"). 3. No caso 

examinado, porém, não se cogita a invocação do referido verbete sumular nº 240/STJ pelo motivo de que se trata de 
ação na qual não ocorreu a citação por culpa exclusiva da parte autora, que deixou de providenciar as diligências 
necessárias para o fiel cumprimento do mandado. 4. Há de ser confirmada a extinção do feito, sem julgamento de 

mérito, nos termos exarados pelas instâncias ordinárias. 5. Recurso especial improvido." - grifei 

(STJ, 1ª Turma, RESP 688681, processo 200401334346, Rel. Min. José Delgado, v.u., publicado no DJ de 11/04/2005, 

p. 202, RSTJ Vol.:00192, p. 215)  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026899-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026899-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA 

APELADO : NEUZA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : SAMIRA MENDES AMADEU 

CODINOME : NEUZA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00002-2 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada esta pelo 

Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP para a cobrança de anuidades dos exercícios de 2004, 

2005, 2006 e 2007 (valor de R$ 1.020,88 em fev/11 - fls. 82). O d. magistrado condenou o embargado/exequente ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Apelação do embargado, fls. 79/86, pugnando pela reforma parcial da sentença no tocante ao quantum fixado a título de 

honorários advocatícios, por entender que o valor foi excessivo, levando em consideração o montante da dívida que, em 
fev/2011, remonta o valor de R$ 1.020,88 (um mil e vinte reais e oitenta e oito centavos). Propugna a aplicação de 

parâmetro fixado de acordo com o disposto no artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil, salientando a 

incidência do princípio da modicidade das condenações da Fazenda Pública. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença não merece reforma. 

 

A discussão posta a julgamento limita-se à questão do valor da verba honorária arbitrada na sentença. Sobre tal questão, 

passo a me pronunciar. 

 

Primeiramente, cumpre ressaltar que o fato de a execução fiscal apresentar valor módico não representa óbice, por si só, 

à fixação de honorários advocatícios, uma vez que o art. 20, § 4º do CPC é claro ao dispor que nos casos de causas de 

pequeno valor, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b 

e c do §3º, art. 20, do referido diploma legal. 

Desta feita, considerado o pequeno valor da execução fiscal no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo 20, § 

4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20 . A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

... 
§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e, 

ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço para 

estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios. 

 

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do 

serviço, tenho que o valor atribuído à causa não representa quantia exorbitante, de forma que o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), ao mesmo tempo em que não acarreta excessiva oneração do vencido, recompensa o patrono do 

vencedor na demanda em patamar adequado aos ditames da eqüidade, estando, pois, tal montante em sintonia com os 

critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Cabe salientar, por fim, que o valor da execução fiscal é um dos parâmetros possíveis, mas não o único critério para 

fixação dos honorários advocatícios, devendo ser sopesado no caso concreto de modo a não propiciar o aviltamento 

completo do trabalho desempenhado pelo advogado da parte vencedora na demanda. 
 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta pelo embargado, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.028404-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RÉ : PAPAIZ IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 

SUCEDIDO : METALURGICA MERCURIO LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.01602-9 1 Vr DIADEMA/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de IPI e 

PIS (valor de R$ 132.292,78 em set/04 - fls. 02, dos autos apensos), reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito 

tributário, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios no 

percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa. 

 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

 

Considerando que a sentença proferida está sujeita a sentença ao reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 
 

A r. sentença não merece reforma. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IPI e PIS, tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados 

e não pagos pelo contribuinte. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, a data 

da entrega das DCTF´s pelo contribuinte é o termo inicial para o cômputo do prazo prescricional. No caso dos autos, as 

declarações foram entregues em 02/06/1998, 04/08/1998 e 23/11/1998, conforme documento acostado às fls. 830.  

 

Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e não 

tendo havido inércia imputável à exequente, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 
 

Desta feita, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida 

ativa foram integralmente atingidos pela prescrição, eis que entregue as declarações em 02/06/1998, 04/08/1998 e 

23/11/1998 e ajuizada a execução fiscal somente em 25/10/2004 (fls. 02, autos apensos). 

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.028426-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA 

ADVOGADO : ROBERTO MARTINS LALLO 

No. ORIG. : 09.00.01743-5 1 Vr JANDIRA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal ajuizada pelo 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF, visando à cobrança de multas por infração ao artigo 24 da Lei nº 

3.820/60. Houve condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor 

da causa, devidamente atualizado (valor da execução fiscal de R$ 5.607,17 em dez/2007 - fls. 46). 

 

O d. Juízo declarou a inexistência das dívidas cobradas em razão da desnecessidade da presença de farmacêutico 

responsável pelo dispensário de medicamentos em Unidades Básicas de Saúde. 

 

Apelação do Conselho embargado, fls. 73/91, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, ser 

necessária a presença de profissional farmacêutico em dispensários de medicamentos. Pondera o apelante que o Posto 

de Saúde não dispensa medicamentos somente aos pacientes, mas a todas as pessoas que apresentem receitas médicas, e 

residam naquele município, assim como as farmácias e drogarias, não havendo qualquer diferença, ressalvado o caráter 

econômico. Aduz que a dispensação é atividade privativa do profissional farmacêutico (art. 1º do Decreto nº 85.878/81), 

bem como que os casos de dispensa do profissional farmacêutico estão expressos no art. 19 da Lei nº 5.991/73, sendo 

que este dispositivo deve ser interpretado conforme a Constituição Federal. Cita, ainda, a Portaria 344/98, do Ministério 
da Saúde, a qual prevê que os estabelecimentos que guardam medicamentos devem funcionar sob a responsabilidade 

técnica de profissional farmacêutico. Sustenta que a Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos não foi 

recepcionada pela Constituição Federal.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o recebimento de multas aplicadas em virtude da 

ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos localizado em Unidade Básica de 

Saúde. 

 

O d. Juízo a quo, embora tenha reconhecido a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar e aplicar 

sanções aos estabelecimentos, julgou procedentes os embargos à execução, por entender ser desnecessária a presença de 
farmacêutico responsável em Unidades Básicas de Saúde. 

 

A r. sentença deve ser mantida. 

 

A Lei 5.991/73, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, conceitua o termo "dispensário de medicamentos" como sendo: 

 

"Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

... 

XIV - Dispensário de Medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente." 

 

A teor do artigo 15 da referida lei, a obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-

embargado restringe-se às farmácias e drogarias, a saber: 

 

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei." 
 

Por sua vez, o artigo 19 do dispositivo legal em referência assim dispõe: 

 

"Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade 

volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a 'drugstore." 

 

A unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 
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Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol 

do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no conceito 

de "posto de medicamentos". 

 

Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 344/98, do Ministério da Saúde, bem como outros dispositivos 

infralegais, não podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação 

ou abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação 

da norma inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E 

SIMILARES - RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 exige a presença de farmacêutico como responsável técnico apenas para drogarias e 

farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de medicamento. 

2. O posto de medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável técnico é 

o dispensário de medicamentos em hospital, unidades básicas de saúde e centros de saúde como no presente caso. 

3. Qualquer decreto, regulamento ou portaria que exija a presença de farmacêutico nos dispensários de medicamentos 
deve ser considerado ilegal, pois estará excedendo os limites legais determinados pelo artigo 15 da Lei 5.991/73. 

4. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, DJU em 

25/10/06, pág. 255) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. AUTOS DE INFRAÇÃO. MULTA. FALTA 

DE REGISTRO E RESPONSÁVEL TÉCNICO. POSTO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. PROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO.  

1. Os postos de medicamentos não se sujeitam às exigências próprias de farmácias ou drogarias, como a contratação 

de responsável técnico, no período integral de funcionamento do estabelecimento. 2. A característica de posto de 

medicamento não pode ser, com base na literalidade da lei, desvinculada do meio social em que atua o 

estabelecimento, de maneira a dificultar ou impedir a aquisição de medicamentos, o que é particularmente grave fora 

dos centros urbanos mais desenvolvidos, em pequenas localidades, em que a população possui perfil sócio-econômico 

menos favorecido, cujos interesses, juridicamente relevantes, demandam do intérprete a aplicação do Direito, segundo 

a sua finalidade social. 3. Precedente específico da Turma." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 

03/03/06, pág. 232) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - HOSPITAL - 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

A exigência de manter responsável técnico - farmacêutico - só é feita para drogarias e farmácias. 

O regulamento que estendeu esta exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais extravasou os limites 

legais, não podendo prevalecer. 

Recurso provido. (STJ, 1ª Turma, RESP 205323/SP, rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 21.06.99, p. 97) 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

... 

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas 

farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente regulamentar. 

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo 

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos 

da fundamentação supra. 

 
Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 11616/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017036-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017036-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MELLOW STAR COM/ DE CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA e outros 

 
: HENRIQUE MELMAN 

 
: EIDE MELMAN 

 
: CLARA AUGUSTA NAJBERG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00297260520054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão da sócia da empresa executada, Sra. Clara Augusta Najberg, no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que qualquer sócio contemporâneo ao fato gerador pode ser responsabilizado pelo não 

pagamento do tributo. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que a sócia indicada seja incluída no 

polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 
nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 
do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 
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administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 
Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir o 

mandado de penhora e avaliação no endereço constante na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP (Rua Chico Pontes, 1.380, Lojas 279/304, São Paulo/SP - fls. 77/81), certificou que a executada não está mais 

estabelecida neste local, "estando em lugar incerto e não sabido" (fls. 62). 

Tal fato, a princípio, serve como fundamento suficiente para incluir os representantes legais no polo passivo da ação, 

nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, 
regularizar sua situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo. 

No caso, porém, conforme se verifica do já citado documento da JUCESP, não é possível responsabilizar a Sra. Clara 

Augusta Najberg pela infração relativa à dissolução irregular da sociedade, porquanto se retirou da empresa quando da 

última alteração contratual. 

Ressalte-se que não é relevante o fato de que tal representante fazia parte da sociedade e tinha poderes de gerência à 

época da constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não 

configura infração legal. 

Ademais, após a saída da referida sócia da executada, esta continuou a desenvolver normalmente suas atividades 

empresariais, havendo, inclusive, a admissão de novos sócios. Assim, remanescendo outros responsáveis pelo 

adimplemento das obrigações assumidas pela pessoa jurídica, inviável a pretensão de estender a responsabilidade para 

atingir aqueles que se retiraram regularmente dos quadros sociais. 

No mesmo sentido é a posição firmada por esta E. Turma: AI 2006.03.00.020670-2, Relator Desembargador Federal 

Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005864-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005864-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 331/1969 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BEATRIZ BALBELA ARZAGUET DE DEBIASI 

ADVOGADO : BECKI REFKA SARFATI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.13116-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, determinou a remessa dos autos à contadoria judicial, para elaboração de nova conta 

compreendendo juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data em que o valor 

da condenação se tornou definitivo (decurso de prazo para interposição de embargos à execução ou trânsito em julgado 

de decisão em embargos à execução, em 27/8/2002, conforme fls. 112 dos autos principais). 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação. 

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo. 

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada. 

Por força do art. 75, da Lei n. 10.741/2003, foi determinada a abertura de vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em manifestação, o representante do Parquet sustentou a perda do objeto deste recurso. 

Decido. 
O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.". 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período entre 

a data da elaboração da conta de liquidação (outubro/1996) e a data em que o valor da condenação se tornou definitivo 

(decurso de prazo para interposição de embargos à execução ou trânsito em julgado de decisão em embargos à 

execução, em agosto/2002), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial 

transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 
Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017555-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017555-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ANTENOR STORION 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.17.000157-3 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antenor Storion em face de decisão que, em ação ordinária, revogou a 

decisão que lhe deferiu os benefícios da justiça gratuita. 
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Sustenta o agravante, em síntese, que: a) recebeu parcelas pretéritas de aposentadoria por tempo de serviço, no valor 

bruto de R$ 138.677,99; b) ajuizou ação de repetição de indébito subjacente para restituir os valores recolhidos a título 

de imposto de renda sobre os valores percebidos; c) a única fonte de renda declarada refere-se a proventos de 

aposentadoria; e d) não foi dada oportunidade para manifestar-se sobre a revogação do benefício, conforme artigo 8º, da 

Lei n. 1.060/1950. 

Deferiu-se a antecipação da tutela recursal para conceder a assistência judiciária gratuita. 

Regularmente intimada, a União apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão agravada. 

Por força do art. 75, da Lei n. 10.741/2003, foi determinada a abertura de vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em manifestação, o representante do Parquet opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Quando da análise do efeito suspensivo, assim ficou decidido: 

"Consoante art. 4º da Lei n. 1.060/1950, a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família. 

Tal presunção é relativa, podendo ser ilidida por prova em contrário, conforme dispõe o § 1º do mesmo artigo. 

No caso dos autos, verifica-se que o agravante afirmou não possuir condições de arcar com as despesas, juntando aos 
autos declaração de pobreza (fls. 21). 

Outrossim, analisando a cópia da declaração de rendimentos do agravante do exercício de 2007 (fls. 23/24). 

vislumbra-se, neste exame de cognição sumária, que o rendimento de R$ 118.677,99 percebido pelo autor refere-se a 

benefício previdenciário obtido em ação judicial, envolvendo parcelas devidas desde janeiro/1996 (fls. 34/38), daí 

porque ser o valor total aparentemente elevado. 

Ocorre que, conforme cópia da declaração de rendimentos acima mencionada, o autor percebeu, no referido ano, 

rendimentos isentos e não tributáveis no total de R$ 14.845,63 (fls. 24), o que, a princípio, é suficiente para demonstrar 

a impossibilidade de arcar com as custas do processo, ao menos nesse momento. 

De fato, a jurisprudência pátria tem entendido que a declaração de hipossuficiência do requerente é o único requisito 

necessário para a concessão do benefício, conforme os julgados a seguir: 

'PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 

1. (...) 

2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou 

de sua família. 

3. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade que 
somente será elidida diante de prova em contrário. 

4. Recurso especial improvido.' 

(STJ - REsp 379549, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 18/10/2005, v. u., DJ 7/11/2005) 

'PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - PESSOA FÍSICA - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº1060/50 - 

DESNECESSIDADE DE PROVA DA PRECARIEDADE FINANCEIRA - AGRAVO PROVIDO. 

1. Conforme o disposto no artigo 2º, parágrafo único da Lei nº 1060/50, considera-se necessitada toda pessoa que não 

possa pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou da família. 

2. Para ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita basta a declaração de impossibilidade de arcar com as 

custas sem prejuízo próprio ou da família. 

3. A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 

4. Agravo provido.' 

(TRF da 3ª Região - AG n. 2002.03.00.046581-7, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 

8/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005) 

Ante o exposto, defiro a tutela recursal para que seja concedida a assistência judiciária gratuita ao agravante." 
 

Tendo em vista que a situação do agravante, neste processo, permanece a mesma, adoto os fundamentos acima aduzidos 

e, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder a assistência judiciária gratuita ao recorrente. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015078-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015078-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ASSAI SERVICOS POSTAIS TELEMATICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077493320104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Assai Serviços Postais Telemáticos Ltda. em razão de decisão que, 

em mandado de segurança, acolheu a impugnação ao valor da causa apresentada pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT, fixando o valor da causa em R$ 4.592.800.000,00. 

Alega a agravante, em síntese, que pleiteou no mandado de segurança a suspensão e posterior revogação da Licitação n. 

4186/2009. Afirma que não há vantagem econômica, apenas pedido de revogação de licitação. 

Deferiu-se parcialmente a concessão do efeito suspensivo, apenas para que o valor da causa correspondesse ao 
procedimento de licitação que pretende a recorrente anular (n. 4186/2009). 

Regularmente intimada, a ECT apresentou contraminuta, aduzindo, em preliminar, a falta de autenticidade dos 

documentos acostados, de forma que o recurso não deve ser conhecido. No mérito, sustentou que o mandamus 

subjacente envolve interesse econômico, de modo que o valor da causa deve corresponder ao benefício pretendido. 

Tendo em vista tratar-se de mandado de segurança, foi aberta a vista dos autos ao Ministério Público Federal. Em 

manifestação, o representante do Parquet opinou pelo provimento parcial do recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente, a preliminar arguida pela agravada não merece prosperar. 

Cumpre asseverar que no dia 1º/6/2009, o E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp n. 1.111.001/SP, decidiu 

que, em razão da multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, deveria o feito ser julgado como recurso 

representativo de controvérsia, aplicando-se o procedimento previsto art. 543-C, do CPC. 

No julgamento do citado recurso, a Corte Especial daquele Tribunal entendeu que a ausência de autenticação das peças 

trasladadas no agravo de instrumento, não é empecilho ao conhecimento do recurso: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE INSTRUEM O TRASLADO. 
DESNECESSIDADE NA INSTÂNCIA LOCAL. DIFERENÇA ENTRE OS AGRAVOS DO ARTIGO 522 E 544, DO CPC. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 372 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. 

1. A autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento, previsto no art. 525, I do CPC, não é requisito de 

admissibilidade recursal. Precedentes: AgRg no AG n.º 563.189/SP, CORTE ESPECIAL, Rel. Ministra. ELIANA 

CALMON, DJ de 16.11.2004; AgRg no REsp 896489/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 17/03/2009, DJe 27/03/2009; REsp 957328/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 09/12/2008, DJe 27/02/2009; AgRg no Ag 970374/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008; AgRg no Ag 1054495/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 02/10/2008). 

2. A autenticação de cópias do Agravo de Instrumento do artigo 522, do CPC, resulta como diligência não prevista em 

lei, em face do acesso imediato aos autos principais, propiciado na instância local. A referida providência somente se 

impõe diante da impugnação específica da parte adversa. 

3. O recurso de agravo, recentemente modificado pela reforma infraconstitucional do processo civil, não incluiu a 

referida exigência, muito embora institua a obrigatoriedade da afirmação da autenticidade, relegada ao advogado, nos 

agravos endereçados aos Tribunais Superiores, porquanto, em princípio, não acodem os autos principais na análise da 

irresignação. 
4. Os requisitos de admissibilidade dos recursos são de direito estrito, porquanto implicam em condições prévias de 

análise da reapuração da juridicidade da decisão primeira. 

5. A garantia do devido processo legal resta prejudicada ao se entrever requisito de admissibilidade recursal não 

estabelecido na norma processual federal, máxime sancionando a sua falta com a impossibilidade de controle da 

correção da decisão judicial e da conjuração de eventuais arbítrios. 

6. À míngua de exigência legal, mercê da interpretação teleológico-sistêmica, é defeso erigir-se requisito que tranca a 

via recursal sem obediência à reserva legal. 

(...) 
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9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido, para afastar a necessidade de autenticação das 

peças prevista no art. 525 do CPC, e determinar o retorno dos autos à Corte de origem, para que sejam analisadas as 

matérias suscitadas no agravo de instrumento. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008." 

(REsp 1.111.001/SP, Corte Especial, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 4/11/2009, DJe de 30/11/2009, grifos nossos) 

No caso em tela, constata-se que a ECT questiona a falta de autenticação dos documentos como requisito meramente 

formal para o conhecimento do recurso, de modo que incide o entendimento consolidado pela Corte Superior. 

Superada a questão preliminar, passo à análise do mérito. 

Quando da análise do efeito suspensivo, assim ficou decidido: 

"Com efeito, não só a doutrina como também a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa em 

mandado de segurança deve corresponder ao benefício econômico pretendido, quando suscetível de avaliação 

(Precedentes desta Corte: AG n. 2003.03.00.019429-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 

1/10/2003, v.u., DJ 17/10/2003; AG n. 2001.03.00.022948-0, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida, j. 13/8/2003, v.u., DJ 29/8/2003; AG n. 2002.03.00.001733-0, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Aricê Amaral, j. 18/2/2003, v.u., DJ 2/4/2003; AG n. 2001.03.00.014621-5, 6ª Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Marli Ferreira, j. 23/10/2003, v.u., DJ 10/3/2003; AG n. 2000.61.14.000995-5, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 22/10/2002, v.u., DJ 18/2/2003; e AG n. 2001.03.00.017892-7, 4ª 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 12/12/2001, v.u., DJ 18/10/2002). 
In casu, pleiteia a impetrante a revogação do edital de Concorrência n. 4186/2009, bem como que sejam invalidados 

todos os atos administrativos eventualmente praticados. Dessa forma, a princípio, verifico que o conteúdo econômico é 

aferível de imediato, qual seja o valor do procedimento de licitação. 

Veja-se a respeito os seguintes precedentes: 

'PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ART. 535, II, DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - LICITAÇÃO - 

QUESTIONAMENTO - IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - VALOR DO CONTRATO - APLICAÇÃO DO 

ART. 259, V, DO CPC. 

1 . Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que quando o litígio tiver por objeto a existência, 

validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o valor da causa será o valor do contrato. 

3. Recurso especial provido.' 

(STJ, RESP n. 1069823, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 26/5/2009, DJ 4/6/2009) 

'ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CONCESSÃO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

INTERESTADUAIS DE PASSAGEIROS. AÇÃO ANULATÓRIA. VÍCIO NO PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA. 

VALOR DA CAUSA. AGRAVO RETIDO. 

1. Consoante precedentes jurisprudenciais do STJ e deste Tribunal, é cabível o agravo retido para atacar decisão que 
julga impugnação ao valor da causa (inteligência do inciso II do art. 527 do CPC, com a redação que lhe deu a Lei n. 

10.352/2001). 

2. Agravo conhecido, mas desprovido, mantendo-se a decisão que fixou o valor da causa naquele correspondente ao do 

procedimento de licitação. 

3. Inexistência de vício, pela não-realização de audiência pública, em procedimento licitatório cujo valor não atinge 100 

vezes o limite constante do art. 23, inciso I, alínea "c", da Lei de Licitações (Lei n. 8.666/1993, art. 39). 

4. Sentença confirmada. 

5. Agravo retido e apelação desprovidos.' 

(TRF - 1ª Região, AC n. 109819994013400, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, j. 

19/7/2010, DJ 16/8/2010) 

Cumpre observar que somente em casos excepcionais e residuais o conteúdo econômico da lide pode ser adotado com 

base em mera estimativa, como nas causas sem interesse patrimonial direto ou indireto envolvido ou nas causas em que 

a pretensão tiver valor absolutamente inestimável por um critério objetivo no momento da propositura da demanda. 

Ademais, vislumbro que a Lei n. 9.289/1996 estabelece que as custas são devidas em percentual sobre o valor da 

causa, fixando, entretanto, limite, acessível à impetrante (R$ 1.915,38, segundo a Resolução 278/2007, do Conselho de 

Administração desta Corte). 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, para que o valor da causa corresponda ao 
procedimento de licitação que pretende a impetrante anular (n. 4186/2009), e não à totalidade do valor objeto das 

licitações da ECT em andamento." 

 

Tendo em vista que a situação da agravante, neste processo, permanece a mesma, adoto os fundamentos acima aduzidos 

e, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou parcial provimento ao agravo 

de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que o valor da causa corresponda ao 

procedimento de licitação que pretende a impetrante anular (n. 4186/2009), e não à totalidade do valor objeto das 

licitações da ECT em andamento. 

Comunique-se o Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019206-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019206-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COM/ IMP/ EXP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CANTI SANI LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO CRISTIANO CARVALHO DA FONSECA VELHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 01.00.00033-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu 

parcialmente a exceção de pré-executividade oferecida pelos representantes legais para declarar a prescrição dos 
créditos tributários do ano de 1995. 

Alega a agravante, em síntese, que as CDAs ns. 80.6.00.028820-91, 80.6.028819-58 e 80.7.00.010496-36 foram 

definitivamente constituídas com a intimação do contribuinte da lavratura do auto de infração em 26/5/2000. Assim, 

como a empresa foi citada em 19/3/2003, nenhum dos créditos estão prescritos. Pleiteia o afastamento da declaração de 

prescrição da pretensão fazendária. 

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

De início, cumpre asseverar que o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem 

dilação probatória, consoante enunciado da Súmula n. 393. 

A execução fiscal está consubstanciada nas CDAs ns. 80.6.00.028820-91, 80.6.028819-58, 80.7.00.010496-36 e 

80.2.99.017322-16. Cinge-se este agravo apenas ao reconhecimento da prescrição parcial dos débitos constantes nas 

três primeiras CDAs. 

A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva 

(art. 174, do CTN). 
Por se cuidar de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá no 31º dia a 

partir da notificação, que ocorreu, para as três CDAs, em 26/5/2000, conforme art. 15, do Decreto n. 70.235/1972, caso 

o contribuinte não procure impugnar o débito. 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, consoante já se manifestou esta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada no dia 2/3/2001 (fls. 11). 

Nesses termos, forçoso reconhecer que transcorreram menos de cinco anos entre as datas de constituição do crédito 

tributário (31º dia a partir de 26/5/2000) e o ajuizamento da execução fiscal, não se havendo falar, portanto, em 

prescrição da pretensão executiva, inclusive quanto aos tributos com vencimento em 1995. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer que os créditos consubstanciados nas CDAs em discussão no presente recurso não estão 

prescritos, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.014161-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EXPRESSAO GRAFICA EDITORA E COMUNICACAO LTDA e outros 

 
: CELSO ANTONIO FERREIRA SASSI 

 
: GLEIDSON MORAES DE SOUZA 

AGRAVADO : REGINA FERREIRA e outros 

ADVOGADO : CHARLES HENRY GIMENES LE TALLUDEC 

AGRAVADO : ELISANGELA VIEIRA 

 
: LUIZ CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO : CHARLES HENRY GIMENES LE TALLUDEC e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00408614820044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, determinou a 

exclusão da sócia da empresa executada, Sra. Regina Ferreira, do polo passivo da demanda, condenando a exequente ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 
Alega a agravante, em síntese, que: a) a não localização da empresa no endereço constante do CNPJ caracteriza sua 

dissolução irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 135, III, do CTN; b) a sócia Sra. 

Regina Ferreira exercia poderes de gerência durante todo o período em que se deram os fatos geradores; c) ela se 

beneficiou do não pagamento dos tributos, uma vez que realizou suas retiradas regulares (pró-labore) em detrimento do 

Fisco; e d) é descabida a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios em razão da previsão 

contida no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/1997. 

Requer a reforma da decisão agravada para que a sócia indicada seja mantida no polo passivo da ação, excluindo-se a 

condenação em honorários advocatícios. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de manutenção dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 
Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 
deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 
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espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  
(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 
Analisando os fundamentos trazidos pela recorrente, cumpre esclarecer, neste momento, que não há qualquer 

demonstração processualmente eficaz de que a empresa tenha deixado de funcionar no seu domicílio fiscal 

De fato, compulsando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

43/45), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante aviso de recebimento negativo acostado a fls. 34. 

No entanto, em melhor reflexão sobre o tema, entendo que tal fato não se mostra suficiente para se fazer presumir a 

dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé 

pública, sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não funcionava mais no endereço 

fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1.072.913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 
Outro não é o entendimento atual desta Terceira Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 
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sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, 

grifos meus) 

No mesmo entendimento: AG n. 2009.03.00.019652-7, Relator Desembargador Federal Nery Junior, decisão 

monocrática proferida em 1/7/2009. 

E, ainda que assim não fosse, a dívida em comento não poderia ser redirecionada à Sra. Regina Ferreira. Isso porque, 
nos termos do já citado documento da JUCESP, referida sócia retirou-se da empresa em 9/10/1998, antes da última 

alteração contratual (17/1/2002), permanecendo outros responsáveis na sua administração. 

Ressalte-se que não é relevante o fato de que a referida sócia fazia parte da sociedade e tinha poderes de gerência 

à época da constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não 

configura infração legal. 

Ademais, após a sua saída, a executada continuou a desenvolver normalmente suas atividades empresariais, havendo, 

inclusive, a admissão de novos sócios. Assim, remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento das obrigações 

assumidas pela pessoa jurídica, inviável a pretensão de estender a responsabilidade para atingir aqueles que se retiraram 

regularmente dos quadros sociais. 

No mesmo sentido é a posição firmada por esta E. Turma: AI 2006.03.00.020670-2, Relator Desembargador Federal 

Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

No que se refere à condenação da verba honorária, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de 

que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba 

honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1.091.166/RJ, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999.417/SP, 

Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008). 
Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de não-

executividade por pessoa física incluída no pólo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e constituir 

advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há oposição de 

embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 16/10/2008, DJe de 

3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Baptista 

Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal prossegue após o acolhimento, no todo ou em 

parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp 1.074.400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro 

Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp 837.235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299). 

In casu, não há que se falar em aplicação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/1997, porquanto tal dispositivo não se aplica 

às execuções fiscais, que possuem rito procedimental próprio, previsto na Lei n. 6.830/1980, mas tão-somente às 

execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública nos termos do art. 730, do CPC. 

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito do tema, declarando a constitucionalidade da 

Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que incluiu o art. 1º-D, na Lei n. 9.494/1997, todavia restringindo sua aplicação à 

hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (RE 420.816/PR, Relator Ministro Carlo Velloso, 

Relator para acórdão Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 29/9/2004, DJ de 10/12/2006). 
Nesse sentido: AC 2000.61.19.026577-3/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 14/3/2007, DJ 21/3/2007 

p. 181; AC 2004.61.82.055891-1/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 16/5/2007, DJ 27/6/2007 

p. 762. 

Já em relação ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum 

que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-

se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

Assim, a condenação em R$ 500,00 mostra-se perfeitamente adequada, tendo sido atendido ao critério da equidade (art. 

20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.014332-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CASA DE CARNES NOVA DELLY LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00036171720064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão do sócio da empresa executada, Sr. José Aparecido Tabanez, no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a não localização da empresa caracteriza sua dissolução irregular, autorizando a 

responsabilização de seus sócios nos termos do art. 135, III, do CTN e da Súmula 435/STJ; e b) o referido sócio exercia 

poderes de gerência durante todo o período em que se deram os fatos geradores. 

Requer a reforma da decisão agravada para que o sócio indicado seja incluído no polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 
configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 
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administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 
Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

Analisando os fundamentos trazidos pela recorrente, cumpre esclarecer, neste momento, que não há qualquer 

demonstração processualmente eficaz de que a empresa tenha deixado de funcionar no seu domicílio fiscal 

De fato, compulsando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

87/88), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante aviso de recebimento negativo acostado a fls. 76 (Avenida Lasar Segal, 194, Imirim, São Paulo/SP). 

No entanto, em melhor reflexão sobre o tema, entendo que tal fato não se mostra suficiente para se fazer presumir a 
dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé 

pública, sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não funcionava mais no endereço 

fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda neste sentido, confira-se os seguintes precedentes: REsp 1.072.913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/2/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento atual desta Terceira Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 
III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 
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VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, grifos 

meus) 

No mesmo entendimento: AG n. 2009.03.00.019652-7, Relator Desembargador Federal Nery Junior, decisão 

monocrática proferida em 1/7/2009. 

Saliento que a certidão do Oficial de Justiça acostada a fls. 110 não serve para a finalidade pretendida, tendo em vista 

que a diligência foi realizada em local diverso (Rua Dr. Mário Pino Serva, 11, Casa Verde, São Paulo/SP). 

Destarte, não há que se falar, a priori, em dissolução irregular da sociedade, se não comprovado que a exequente 

esgotou todos os meios para localização da executada e de bens de sua propriedade passíveis de penhora. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013052-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013052-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : APARECIDO VALDIR BENEDITO ORIANI S/C LTDA -ME e outro 

 
: APARECIDO VALDIR BENEDITO ORIANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00011685320024036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, determinou a 

exclusão do sócio da empresa executada, Sr. Aparecido Valdir Benedito Oriani, do polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a decisão ora atacada foi proferida na execução fiscal "piloto" n. 

2002.61.09.001168-3, sendo certo que tramitam outras três ações em apenso; b) o Oficial de Justiça certificou que 

deixou de proceder à penhora por não ter encontrado bens da empresa, assim como obteve a informação do 

representante legal de que a executada não está mais funcionando; c) tais fatos autorizam a aplicação da Súmula 

435/STJ. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que o sócio indicado seja mantido no 

polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 
nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 
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Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 
Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  
(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 
No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Oficial da Justiça, ao cumprir o 

mandado de citação, certificou que obteve a informação do representante legal (Sr. Aparecido Valdir Benedito Oriani) 

de que "a empresa não está mais funcionando" (fls. 40). 

Tal fato serve como fundamento suficiente para manter o representante legal no polo passivo das ações fiscais, nos 

termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, regularizar 

sua situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

542-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 
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Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a manutenção do Sr. Aparecido Valdir Benedito Oriani no polo passivo da execução 

fiscal "piloto" e daquelas que tramitam em apenso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11618/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0506500-89.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.506500-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAPELARIA COREL DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05065008919974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução 

fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito 

exequendo. (valor da execução em 25/10/1996: R$ 125.809,34) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 4/6/1997, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 9/6/2005. Dessa forma, 

entre o termo a quo (20/9/1996 - data da inscrição do débito em Dívida Ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo 

superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174, inciso I, do CTN. Submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União que os débitos não estão prescritos, considerando que: a) o crédito tributário foi 

constituído por meio de Termo de Confissão Espontânea, em 13/12/1994; b) a execução fiscal foi ajuizada em 

18/12/1996, antes, portanto, do decurso do prazo prescricional; c) em 4/6/1997, foi proferido o despacho que 

determinou a citação da executada. Aduz, outrossim, a não ocorrência da prescrição em relação aos sócios. 
Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 

60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, trata-se de execução de créditos relativos a PIS, dos exercícios de 1990 a 1994, com vencimentos entre 

5/2/1991 e 7/12/1994, constituídos por Termo de Confissão Espontânea, com notificação à executada em 13/12/1994, 

conforme se verifica da Certidão de Dívida Ativa de fls. 2/32. 

Com relação à decadência, observo dos documentos acostados aos autos que não se caracterizou, visto não ter 

transcorrido o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, entre as datas de vencimento 

dos débitos (5/2/1991 a 7/12/1994) e a constituição do crédito tributário, que se deu com a notificação à executada em 

13/12/1994. 

A prescrição, por sua vez, também não se configurou. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 344/1969 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, o crédito foi definitivamente constituído com a notificação à contribuinte em 13/12/1994. 

O ajuizamento da execução deu-se em 18 de dezembro de 1996 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 
3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas da notificação à 

executada (13/12/1994) e do ajuizamento da execução fiscal (18/12/1996) transcorreu prazo inferior ao quinquênio 

prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0307172-98.1995.4.03.6102/SP 

  
2005.03.99.022823-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CLARIMUNDO ALVES DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : HERMENEGILDO ULIAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.03.07172-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal interpostos por Clarimundo Alves de Souza Filho, em face da União, alegando, 

preliminarmente, decadência e prescrição e, no mérito, sustentando que a dívida objeto da execução já foi quitada. 
A MM. Juíza a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelação do embargante a fls. 48/55. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

A fls. 68/71 e 81/82v, há petições do procurador do apelante, Dr. Marcelo Luciano Ulian, comunicando sua renúncia de 

poderes, comprovando a competente notificação, nos termos do art. 45 do CPC, da representante legal do espólio do Sr. 

Clarimundo Alves de Souza Filho, Sra. Beatriz Alves de Souza Rocha. Acostou aos autos, ainda, certidão de objeto e pé 

da ação de inventário (processo nº 751/2006 - Juízo de Direito da 3ª Vara da Família e das Sucessões de Ribeirão 

Preto/SP), comprovando a condição de inventariante desta última (fls. 82). 

Regularmente intimada para que regularizasse sua representação processual, a inventariante não se manifestou (fls. 90 e 

91). 

Instada a se manifestar, a União requer a manutenção da sentença de improcedência ou , subsidiariamente, a extinção do 

feito nos termos do art. 267, III, do CPC. 

Aprecio. 

O falecimento de qualquer das partes dá ensejo a sua sucessão, no processo, pelo espólio ou pelos sucessores. Tal 

questão vem disciplinada nos artigos 43 e 265, I e §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, os quais ora transcrevo: 
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Art. 43. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, 

observado o disposto no art. 265. 

Art. 265. Suspende-se o processo: 

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu 

procurador; 

(...) 

§ 1o No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, ou de seu representante legal, 

provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o processo, salvo se já tiver iniciado a audiência de 

instrução e julgamento; caso em que: 

a) o advogado continuará no processo até o encerramento da audiência; 

b) o processo só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do acórdão. 

§ 2o No caso de morte do procurador de qualquer das partes, ainda que iniciada a audiência de instrução e 

julgamento, o juiz marcará, a fim de que a parte constitua novo mandatário, o prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual 

extinguirá o processo sem julgamento do mérito, se o autor não nomear novo mandatário, ou mandará prosseguir no 

processo, à revelia do réu, tendo falecido o advogado deste. (...) 

 

A habilitação, que deverá ser processada nos termos dos artigos 1.055 e seguintes do Código de Processo Civil, pode 
ser requerida pela parte em relação aos sucessores do falecido, e pelos sucessores do falecido, em relação à parte (art. 

1.056, CPC). 

In casu, até o presente momento, não houve qualquer pedido de habilitação por parte dos sucessores ou do espólio. 

A União, por outro lado, regularmente intimada, requereu a extinção do processo. 

Desta forma, o andamento do processo deve ser suspenso até a efetiva regularização processual, de modo que os 

sucessores do falecido, regularmente intimados, promovam a substituição das partes ou, se o caso, manifestem seu 

desinteresse em fazê-lo, sendo defeso praticar qualquer ato processual durante a suspensão, com exceção daqueles 

urgentes a fim de evitar dano irreparável, nos termos do art. 266 do Código de Processo Civil. 

Neste sentido o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. FALECIMENTO DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. ART. 265, I, DO CPC. 

1. Segundo entendimento desta Corte, ocorrendo a morte de qualquer das partes envolvidas no processo, ocorre a 

suspensão do feito, nos termos do art. 265, I, do CPC, a fim de que haja a devida regularização processual, restando 
viciados de nulidade os atos posteriormente praticados. Precedentes: REsp 1.170.258/RJ, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 17.6.2010; REsp 216.714/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 

de 15.12.2008; EREsp 270.191/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Corte Especial, DJ de 20.9.2004. 
2. Na espécie, houve o falecimento da parte autora, pelo que cabível a suspensão do processo para habilitação dos 

seus sucessores. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1234015/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, 

DJe 05/05/2011, destacamos) 

 

Também esta Corte assim se manifestou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. ÓBITO. 

SUSPENSÃO DO PROCESSO - ARTIGOS 265 E 1055/1056 AMBOS CPC.  

A embargante pretende a reforma do decisum, sustentando ser cabível a fixação dos honorários advocatícios em 10% 

sobre 1/33 do valor causa, ao invés da incidência sobre todo o montante, porquanto era 33 o número de autores, 

enquanto somente ele está sendo executado. Noticiado o falecimento do embargante incide a regra estabelecida no 

artigo 265 do C.P.C.  

O feito deverá ser suspenso, não sendo o caso de julgamento do recurso de apelação, opostos nestes embargos à 

execução, mas de regular habilitação de herdeiros, caso existentes, contra os quais se voltará a execução, conforme 

ditam os artigos 1.055 e 1.056 do C.P.C., providência que pode ser feita pelos sucessores ou pelo respectivo credor.  
Precedentes.  

Apelação não conhecida, nos termos do artigo 265 do C.P.C. 

(AC 2000.61.00.023355-0, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j. 12/8/10, DE 24/8/10, 

destacamos) 

PROCESSUAL CIVIL. MORTE DE LITISCONSORTE. SUSPENSÃO DO PROCESSO. NECESSIDADE. PRAZO 

INDETERMINADO. HABILITAÇÃO DO ESPÓLIO OU DOS SUCESSORES.  

Não se tratando de direitos insuscetíveis de transmissão, o falecimento de uma das partes não acarreta a extinção do 

processo sem resolução do mérito, mas a suspensão do feito para habilitação do espolio ou sucessores. 

(AC 2006.61.02.006499-0, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Segunda Turma, j. 13/1/09, DJF3 

22/1/09, destacamos) 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO.  

I. Agravo retido não apreciado uma vez que as questões abordadas não foram expressamente reiteradas nas razões de 

apelação, contrariando o estabelecido no § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil  

II. A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 54) demonstra que o autor faleceu em 05 de março de 2004. No caso 

presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual, sendo que as petições protocolizadas em 

11/04/2006 e 23/08/2006 (fls. 61 e 65) foram subscritas por patrono que não mais possuía poderes para representar o 

autor em Juízo, ante a cessação de seu mandato, nos termos do artigo 682, II, do Código Civil.  

III. Embora o benefício em questão tenha caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título até a 

data do óbito representam crédito constituído pelo autor em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa 

mortis.  

IV. Com a morte da parte autora, o curso do processo deve ser suspenso para que seja providenciada a habilitação 

dos herdeiros, na forma do artigo 1055 do CPC, não sendo permitida a prática de qualquer ato processual durante a 

suspensão, exceto aqueles urgentes visando evitar dano irreparável, de acordo com os artigos 265, I, e 266, ambos do 

mesmo diploma legal.  
V. Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente provida para declarar nulos todos os atos processuais 

praticados após o falecimento do autor, sendo determinado o retorno dos autos à Vara de origem, para intimação 

pessoal dos filhos no endereço indicado na certidão de óbito para que, querendo, promovam sua regular habilitação 
neste feito. 

(AC 2008.03.99.000347-1, Relator Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, Nona Turma, j. 19/5/08, DJF3 25/6/08, 

destacamos) 

 

Ressalte-se que, conforme previsão do art. 296 do Regimento Interno desta Corte: 

 

Art. 296 - A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior. 

 

Ante o exposto, determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, § 1º, do Código de Processo Civil, com a 

consequente devolução dos autos à Vara de origem, ficando sobrestado o julgamento da apelação até a regularização 

processual, após a qual retornarão os autos a esta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005654-88.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005654-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AGROGENETICA AVICULTURA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAPELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00056548820054036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Fls. 149/150: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por Agrogenética 

Avicultura Ltda., tendo em vista a adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 11.941/2009. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela embargante, em face da 

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 
nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043428-47.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.043428-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro 

No. ORIG. : 00434284720074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo, objetivando afastar a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio - TFA. (valor do débito em 

22/01/2007: R$ 923,70) 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos. Entendeu pela legitimidade da taxa em questão, por ser cobrada 

em razão do exercício do poder de polícia, relacionado à adequação dos estabelecimentos na localização de seus 

anúncios, além da verificação da observância às condições e requisitos exigidos quando de suas instalações, de modo a 

evitar abusos. Condenou a embargante na verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da causa. 

Apela a embargante, sustentando a ilegitimidade da cobrança, pois o artigo 5º, inciso III da Lei Municipal nº 

13.474/2002, ao declarar que a taxa de fiscalização de anúncio não incide quanto "aos anúncios e emblemas de 

entidades públicas (...), quando colocados nas respectivas sedes ou dependências", automaticamente excluiu a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos do recolhimento de tal exação, por ser prestadora de serviço público exclusivo da 

União. Aduz, ainda, que seus "anúncios" não se revestem de qualquer valor publicitário, sendo meras placas indicativas 

dos locais a que o público deve se socorrer, no uso do serviço público postal. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 
jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

No caso, o MM. Juízo a quo, ao decidir pela legitimidade da cobrança da taxa de fiscalização de anúncios, proferiu 

sentença em consonância com a jurisprudência dominante do Pretório Excelso. Vejamos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo, objetivando afastar a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio - TFA. 

A Lei nº 9.806/1984, do Município de São Paulo, que dispõe sobre a taxa de fiscalização de anúncios, prevê, em seu 

artigo 1º, in verbis: 

 

"Art. 1º. A Taxa de Fiscalização de Anúncios é devida em razão da atividade municipal de fiscalização do cumprimento 

da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou processo, de anúncios nas vias e nos 

logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais de acesso ao público." 

 

Cuida-se de exação decorrente do exercício do poder de polícia municipal, direcionado à manutenção dos meios 

necessários à fiscalização ao cumprimento da legislação, de modo a viabilizar a coordenação da publicidade, na qual se 

insere o anúncio, em prol da moral e dos bons costumes. 

A matéria em foco já foi objeto de debate pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência assentou-se no 

sentido da constitucionalidade da taxa de fiscalização de anúncio, conforme revela o seguinte acórdão, assim ementado: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS - TFA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO - TFLF. ALEGADA OFENSA AO ART. 145, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE. EFETIVO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Este Tribunal decidiu pela constitucionalidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA e da Taxa 

de Fiscalização, Localização e Funcionamento - TFLF, ambas do Município de Belo Horizonte, por entender que são 

exigidas com fundamento no efetivo exercício do poder de polícia pelo ente municipal. 

2. Firmou-se, ainda, o entendimento de que não há identidade entre a base de cálculo das referidas taxas com a do 

IPTU, situação que não viola a vedação prevista no disposto no artigo 145, § 2º, da Constituição do Brasil. 

3. Assentada a efetividade do exercício do poder de polícia para a cobrança das taxas em questão, para que se pudesse 

dissentir dessa orientação seria necessário o reexame de fatos e provas, circunstância que impede a admissão do 

extraordinário ante o óbice da Súmula n. 279 do STF. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ 27/04/2007). 

 

Nessa esteira, já decidiu a Terceira Turma desta Corte: EAIC nº 91.03.038173-0, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, j. 02/10/2001, DJU 03/04/2002; AC nº 95.03.055345-8, Relator Desembargador Federal Baptista 

Ferreira, j. 29/05/1996, DJU 19/06/1996; AC nº 1999.03.99.091470-1, Relator Desembargador Federal Nery Junior, 

Relator para Acórdão Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04/06/2003, DJU 17/01/2007. 

Portanto, afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida no exercício 

do poder de polícia inerente à atividade do poder público municipal. 

Ressalte-se que o tributo é exigível independentemente de se tratar de empresa pública federal, uma vez que não há 

interferência em sua finalidade, mas sim, fiscalização no limite urbano da cidade. Dessa forma, o fato de a ECT prestar 

serviço público postal não impede a cobrança da taxa aludida, não gozando a empresa, porque pública ou vinculada à 

Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial para efeito de afastar o exercício regular, pelo 

Município, de sua competência tributária. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004348-42.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.004348-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOAO ALEXSANDRO FERNANDES e outro 

 
: CARLOS FIGUEIREDO MOURAO 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00043484220084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Certifique a Subsecretaria da Terceira Turma que os embargos de declaração (fls. 103/105) não se encontram 

assinados. 

2. Após, intime-se o Procurador do Município de São Paulo Dr. Carlos Figueiredo Mourão para que regularize o 

presente recurso, com a aposição de sua assinatura, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020732-80.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.020732-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIA FLAVIA REIMAO DE DEO FRAGOSO e outro 

No. ORIG. : 00207328020084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo, objetivando afastar a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio - TFA. (valor da execução 

em 22/1/2007: R$ 923,70) 
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O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos. Entendeu pela legitimidade da taxa em questão, por ser cobrada 

em razão do exercício do poder de polícia municipal. Condenou a embargante na verba honorária arbitrada em 10% 

sobre o valor atribuído à execução fiscal, devidamente atualizado. 

Apela a embargante, sustentando a ilegitimidade da cobrança, pois o artigo 5º, inciso III da Lei Municipal nº 

13.474/2002, ao declarar que a taxa de fiscalização de anúncio não incide quanto "aos anúncios e emblemas de 

entidades públicas (...), quando colocados nas respectivas sedes ou dependências", automaticamente excluiu a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos do recolhimento de tal exação, por ser prestadora de serviço público exclusivo da 

União. Aduz, ainda, que seus "anúncios" não se revestem de qualquer valor publicitário, sendo meras placas indicativas 

dos locais a que o público deve se socorrer, no uso do serviço público postal. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

No caso, o MM. Juízo a quo, ao decidir pela legitimidade da cobrança da taxa de fiscalização de anúncios, proferiu 

sentença em consonância com a jurisprudência dominante do Pretório Excelso. Vejamos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo, objetivando afastar a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio - TFA. 

A Lei nº 9.806/1984, do Município de São Paulo, que dispõe sobre a taxa de fiscalização de anúncios, prevê, em seu 
artigo 1º, in verbis: 

 

"Art. 1º. A Taxa de Fiscalização de Anúncios é devida em razão da atividade municipal de fiscalização do cumprimento 

da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou processo, de anúncios nas vias e nos 

logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais de acesso ao público." 

 

Cuida-se de exação decorrente do exercício do poder de polícia municipal, direcionado à manutenção dos meios 

necessários à fiscalização ao cumprimento da legislação, de modo a viabilizar a coordenação da publicidade, na qual se 

insere o anúncio, em prol da moral e dos bons costumes. 

A matéria em foco já foi objeto de debate pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência assentou-se no 

sentido da constitucionalidade da taxa de fiscalização de anúncio, conforme revela o seguinte acórdão, assim ementado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS - TFA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO - TFLF. ALEGADA OFENSA AO ART. 145, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE. EFETIVO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
1. Este Tribunal decidiu pela constitucionalidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA e da Taxa 

de Fiscalização, Localização e Funcionamento - TFLF, ambas do Município de Belo Horizonte, por entender que são 

exigidas com fundamento no efetivo exercício do poder de polícia pelo ente municipal. 

2. Firmou-se, ainda, o entendimento de que não há identidade entre a base de cálculo das referidas taxas com a do 

IPTU, situação que não viola a vedação prevista no disposto no artigo 145, § 2º, da Constituição do Brasil. 

3. Assentada a efetividade do exercício do poder de polícia para a cobrança das taxas em questão, para que se pudesse 

dissentir dessa orientação seria necessário o reexame de fatos e provas, circunstância que impede a admissão do 

extraordinário ante o óbice da Súmula n. 279 do STF. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ 27/04/2007). 

 

Nessa esteira, já decidiu a Terceira Turma desta Corte: EAIC nº 91.03.038173-0, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, j. 02/10/2001, DJU 03/04/2002; AC nº 95.03.055345-8, Relator Desembargador Federal Baptista 

Ferreira, j. 29/05/1996, DJU 19/06/1996; AC nº 1999.03.99.091470-1, Relator Desembargador Federal Nery Junior, 

Relator para Acórdão Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04/06/2003, DJU 17/01/2007. 

Portanto, afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida no exercício 

do poder de polícia inerente à atividade do poder público municipal. 
Ressalte-se que o tributo é exigível independentemente de se tratar de empresa pública federal, uma vez que não há 

interferência em sua finalidade, mas sim, fiscalização no limite urbano da cidade. Dessa forma, o fato de a ECT prestar 

serviço público postal não impede a cobrança da taxa aludida, não gozando a empresa, porque pública ou vinculada à 

Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial para efeito de afastar o exercício regular, pelo 

Município, de sua competência tributária. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022425-02.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.022425-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro 

No. ORIG. : 00224250220084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo, objetivando afastar a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio - TFA. (valor da execução 

em 24/11/2006: R$ 901,46) 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos. Entendeu pela legitimidade da taxa em questão, por ser cobrada 

em razão do exercício do poder de polícia municipal. Condenou a embargante na verba honorária arbitrada em 10% 

sobre o valor atribuído à execução fiscal, devidamente atualizado. 

Apela a embargante, sustentando a ilegitimidade da cobrança, pois o artigo 5º, inciso III da Lei Municipal nº 

13.474/2002, ao declarar que a taxa de fiscalização de anúncio não incide quanto "aos anúncios e emblemas de 

entidades públicas (...), quando colocados nas respectivas sedes ou dependências", automaticamente excluiu a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos do recolhimento de tal exação, por ser prestadora de serviço público exclusivo da 

União. Aduz, ainda, que seus "anúncios" não se revestem de qualquer valor publicitário, sendo meras placas indicativas 

dos locais a que o público deve se socorrer, no uso do serviço público postal. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

No caso, o MM. Juízo a quo, ao decidir pela legitimidade da cobrança da taxa de fiscalização de anúncios, proferiu 
sentença em consonância com a jurisprudência dominante do Pretório Excelso. Vejamos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo, objetivando afastar a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio - TFA. 

A Lei nº 9.806/1984, do Município de São Paulo, que dispõe sobre a taxa de fiscalização de anúncios, prevê, em seu 

artigo 1º, in verbis: 

 

"Art. 1º. A Taxa de Fiscalização de Anúncios é devida em razão da atividade municipal de fiscalização do cumprimento 

da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou processo, de anúncios nas vias e nos 

logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais de acesso ao público." 

 

Cuida-se de exação decorrente do exercício do poder de polícia municipal, direcionado à manutenção dos meios 

necessários à fiscalização ao cumprimento da legislação, de modo a viabilizar a coordenação da publicidade, na qual se 

insere o anúncio, em prol da moral e dos bons costumes. 

A matéria em foco já foi objeto de debate pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência assentou-se no 

sentido da constitucionalidade da taxa de fiscalização de anúncio, conforme revela o seguinte acórdão, assim ementado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS - TFA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO - TFLF. ALEGADA OFENSA AO ART. 145, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE. EFETIVO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Este Tribunal decidiu pela constitucionalidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA e da Taxa 

de Fiscalização, Localização e Funcionamento - TFLF, ambas do Município de Belo Horizonte, por entender que são 

exigidas com fundamento no efetivo exercício do poder de polícia pelo ente municipal. 

2. Firmou-se, ainda, o entendimento de que não há identidade entre a base de cálculo das referidas taxas com a do 

IPTU, situação que não viola a vedação prevista no disposto no artigo 145, § 2º, da Constituição do Brasil. 

3. Assentada a efetividade do exercício do poder de polícia para a cobrança das taxas em questão, para que se pudesse 

dissentir dessa orientação seria necessário o reexame de fatos e provas, circunstância que impede a admissão do 

extraordinário ante o óbice da Súmula n. 279 do STF. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ 27/04/2007). 
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Nessa esteira, já decidiu a Terceira Turma desta Corte: EAIC nº 91.03.038173-0, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, j. 02/10/2001, DJU 03/04/2002; AC nº 95.03.055345-8, Relator Desembargador Federal Baptista 

Ferreira, j. 29/05/1996, DJU 19/06/1996; AC nº 1999.03.99.091470-1, Relator Desembargador Federal Nery Junior, 

Relator para Acórdão Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04/06/2003, DJU 17/01/2007. 

Portanto, afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida no exercício 

do poder de polícia inerente à atividade do poder público municipal. 

Ressalte-se que o tributo é exigível independentemente de se tratar de empresa pública federal, uma vez que não há 

interferência em sua finalidade, mas sim, fiscalização no limite urbano da cidade. Dessa forma, o fato de a ECT prestar 

serviço público postal não impede a cobrança da taxa aludida, não gozando a empresa, porque pública ou vinculada à 

Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial para efeito de afastar o exercício regular, pelo 

Município, de sua competência tributária. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2008.61.82.022426-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MAÍRA NARDO TEIXEIRA DE CAMPOS e outro 

No. ORIG. : 00224268420084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo, objetivando afastar a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio - TFA. (valor da execução 

em 24/11/2006: R$ 901,46) 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos. Entendeu pela legitimidade da taxa em questão, por ser cobrada 

em razão do exercício do poder de polícia municipal. Condenou a embargante na verba honorária arbitrada em 10% 

sobre o valor atribuído à execução fiscal, devidamente atualizado. 

Apela a embargante, sustentando a ilegitimidade da cobrança, pois o artigo 5º, inciso III da Lei Municipal nº 

13.474/2002, ao declarar que a taxa de fiscalização de anúncio não incide quanto "aos anúncios e emblemas de 

entidades públicas (...), quando colocados nas respectivas sedes ou dependências", automaticamente excluiu a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos do recolhimento de tal exação, por ser prestadora de serviço público exclusivo da 

União. Aduz, ainda, que seus "anúncios" não se revestem de qualquer valor publicitário, sendo meras placas indicativas 

dos locais a que o público deve se socorrer, no uso do serviço público postal. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

No caso, o MM. Juízo a quo, ao decidir pela legitimidade da cobrança da taxa de fiscalização de anúncios, proferiu 
sentença em consonância com a jurisprudência dominante do Pretório Excelso. Vejamos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo, objetivando afastar a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio - TFA. 

A Lei nº 9.806/1984, do Município de São Paulo, que dispõe sobre a taxa de fiscalização de anúncios, prevê, em seu 

artigo 1º, in verbis: 

 

"Art. 1º. A Taxa de Fiscalização de Anúncios é devida em razão da atividade municipal de fiscalização do cumprimento 

da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou processo, de anúncios nas vias e nos 

logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais de acesso ao público." 

 

Cuida-se de exação decorrente do exercício do poder de polícia municipal, direcionado à manutenção dos meios 

necessários à fiscalização ao cumprimento da legislação, de modo a viabilizar a coordenação da publicidade, na qual se 

insere o anúncio, em prol da moral e dos bons costumes. 

A matéria em foco já foi objeto de debate pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, cuja jurisprudência assentou-se no 

sentido da constitucionalidade da taxa de fiscalização de anúncio, conforme revela o seguinte acórdão, assim ementado: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS - TFA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO - TFLF. ALEGADA OFENSA AO ART. 145, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE. EFETIVO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Este Tribunal decidiu pela constitucionalidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA e da Taxa 

de Fiscalização, Localização e Funcionamento - TFLF, ambas do Município de Belo Horizonte, por entender que são 

exigidas com fundamento no efetivo exercício do poder de polícia pelo ente municipal. 

2. Firmou-se, ainda, o entendimento de que não há identidade entre a base de cálculo das referidas taxas com a do 

IPTU, situação que não viola a vedação prevista no disposto no artigo 145, § 2º, da Constituição do Brasil. 

3. Assentada a efetividade do exercício do poder de polícia para a cobrança das taxas em questão, para que se pudesse 

dissentir dessa orientação seria necessário o reexame de fatos e provas, circunstância que impede a admissão do 

extraordinário ante o óbice da Súmula n. 279 do STF. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ 27/04/2007). 

 

Nessa esteira, já decidiu a Terceira Turma desta Corte: EAIC nº 91.03.038173-0, Relatora Desembargadora Federal 
Cecília Marcondes, j. 02/10/2001, DJU 03/04/2002; AC nº 95.03.055345-8, Relator Desembargador Federal Baptista 

Ferreira, j. 29/05/1996, DJU 19/06/1996; AC nº 1999.03.99.091470-1, Relator Desembargador Federal Nery Junior, 

Relator para Acórdão Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04/06/2003, DJU 17/01/2007. 

Portanto, afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida no exercício 

do poder de polícia inerente à atividade do poder público municipal. 

Ressalte-se que o tributo é exigível independentemente de se tratar de empresa pública federal, uma vez que não há 

interferência em sua finalidade, mas sim, fiscalização no limite urbano da cidade. Dessa forma, o fato de a ECT prestar 

serviço público postal não impede a cobrança da taxa aludida, não gozando a empresa, porque pública ou vinculada à 

Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial para efeito de afastar o exercício regular, pelo 

Município, de sua competência tributária. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2008.61.82.022427-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00224276920084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, impugnativos 

da execução que lhe move o Município de São Paulo para cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. 

(valor da execução em 24/10/2006: R$ 6.475,08) 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para declarar inexigíveis os valores em cobrança. Entendeu pela 

extensão da imunidade tributária recíproca à empresa embargante. Por fim, condenou o embargado ao pagamento de 

honorários advocatícios à embargante, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com esteio no artigo 20, § 3º, alíneas "a" 

e "c" e § 4º do Código de Processo Civil. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o embargado (Município de São Paulo), sustentando que a ECT, empresa pública exploradora de atividade 

econômica, submete-se ao regime próprio das empresas privadas, não fazendo jus, portanto, à imunidade tributária 

prevista no artigo 150, inciso VI, "a", da Constituição Federal. 

A ECT interpôs apelação adesiva, pugnando pela reforma da r. sentença quanto à condenação da embargada na verba 

honorária, de modo a majorá-la para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 3º do 

Código de Processo Civil. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos (artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil). 

No mais, não assiste razão ao Município de São Paulo. 

Deveras, conforme a jurisprudência sedimentada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT é pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, gozando dos mesmos privilégios, sendo, 

portanto, imune quanto à cobrança de impostos e impenhoráveis os seus bens, a teor do artigo 150, inciso VI, alínea "a" 

da Constituição Federal e artigo 12 do Decreto-lei n. 509/1969, que foi recepcionado pela Constituição Federal. 

Trazemos à colação o seguinte aresto: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI 

Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. À Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda 

Pública, é aplicável o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do 

Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete 
a empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime 

próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 2. Empresa pública que não 

exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União Federal e por ela mantido. Execução. 

Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da Constituição Federal. 

Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE 220906/DF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA, j. 16/11/2000, Tribunal 

Pleno, DJ 14.11.2002, p. 00015) 

 

Na mesma direção posiciona-se esta Terceira Turma e também a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

(AC nº 2004.61.82.001066-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, j. 30/05/2007, DJU 27/06/2007; AC nº 

2004.61.82.056361-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, j. 28/02/2007, DJU 07/03/2007; STJ, RESP 397853/CE, 

Relator Min. FRANCIULLI NETTO, j. 18/09/2003, DJ 24/11/2003, p. 249). 

Acresço, ainda, que a Corte Suprema, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 407.099/RS, consolidou 

entendimento no sentido de reconhecer à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT o direito à imunidade 

prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Carta Magna, levando em conta não sua forma jurídica, mas a natureza 

de sua atividade, qual seja, serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, que é o serviço postal (artigo 

21, inciso X, da Constituição Federal). 
Vale transcrever a ementa do referido julgado: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE 

ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. - As empresas 

públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que 

está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a. II. - R.E. conhecido em parte e, nessa parte, 

provido." 

(RE 407099/RS - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Segunda Turma, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 22/6/2004, 

v.u., DJ 06.08.2004, p.00062) 

 

Todavia, merece reparos a sentença quanto à condenação do embargado na verba honorária, de modo a fixá-la em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, conforme o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do embargado e 

dou provimento à apelação adesiva da embargante, para fixar a verba honorária nos termos supra explicitados. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LAURA MARIA ALEJANDRA RODRIGUES PORTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00318981220084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal movida pelo Município de São Paulo em face da União Federal (na qualidade de sucessora 

da Rede Ferroviária Federal - RFFSA), objetivando a cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. (Valor 

da execução em 21/11/2003: R$ 996,01) 

O MM. Juízo a quo julgou extinta a presente execução, com fulcro no artigo 267, inciso IV c/c artigos 598 e 618, inciso 

I, todos do Código de Processo Civil. Consignou que, diante da sucessão da RFFSA pela União Federal, nos termos do 

artigo 2º da Lei nº 11.483/2007, o processamento do feito apresenta-se inviável, por gozar a União da imunidade 

tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal. Deixou de fixar condenação em 

honorários advocatícios, ante a ausência de citação. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o exequente (Município de São Paulo), sustentando que o tributo exigido refere-se ao exercício de 2002, antes, 

portanto, da transferência do patrimônio determinada pela Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 

11.483/2007. Aduz, outrossim, que a União Federal, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A, deve 

assumir as obrigações tributárias de sua antecessora, por força de disposição expressa contida no artigo 130 do Código 
Tributário Nacional. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos (artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil). 

No mais, ressalto que a matéria em debate já foi decidida por esta Terceira Turma, que firmou entendimento no sentido 

de que a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/2007, goza da imunidade 

tributária recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida, 

destarte, ao pagamento do IPTU. 

Vale citar os seguintes precedentes, assim ementados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CABIMENTO. 

1.Ilegítima a cobrança de IPTU face a imunidade prevista no artigo 150, VI e "a". 
2.Apelação provida." 

(AC nº 2007.61.20.001173-6, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 08/01/2009, v.u., DJF3 17/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA. IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 

1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em face da Rede Ferroviária Federal S/A, 

extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e 

sucedida pela União. 

2. Bens transferidos à União que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, 

incidindo a regra do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles.  

3. Apelo da União provido, invertida a honorária." (grifos meus) 

(AC n. 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, j. 19/03/2009, v.u., DJF3 CJ2 de 

7/4/2009, p. 485) 

 

Não merece prosperar, ainda, o argumento de que a imunidade tributária recíproca não se aplica ao caso vertente, por se 

tratar de débito cujo fato gerador deu-se anteriormente à transferência do imóvel à União. 

De fato, dispõe o artigo 130 do Código Tributário Nacional: 

 
"Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 

de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições 

de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 

quitação". 

 

Segundo tal dispositivo, o adquirente é responsável tributário por sucessão relativamente aos débitos anteriores à 

aquisição do bem. 
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Todavia, não há que se falar em sub-rogação de débitos na pessoa do adquirente, no caso, a União, por ser esta 

beneficiária da imunidade tributária recíproca, conforme já afirmado. 

Sobre a matéria, já decidiu esta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DA RFFSA PELA UNIÃO - IPTU - 

IMUNIDADE. 1. Resta incontroverso que a Rede Ferroviária Federal S/A - RFSSA, fundada com a autorização dada 

pela Lei 3.115/57, resultou da fusão de várias empresas ferroviárias, dentre elas a executada originária Estrada de 

Ferro Santos a Jundiaí. Por sua vez, a antiga RFSSA foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida 

Provisória n. 353/2007, convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações 

judiciais, bem como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. 2. O fato gerador do tributo em cobrança refere-

se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato 

gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não 

havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, 

como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal. 3. No entanto, a 

responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da atual 
proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88. 4. As normas relativas à imunidade 

tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos, vedando, desta forma, a 

possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha se implementado em 
momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune. 5. O benefício constitucional alcança os fatos 

geradores anteriores à data de aquisição do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. 
Precedentes desta Corte: AC 1437218, processo 200861170029621, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 

19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Terceira 

Turma, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, p. 485; AC 1288780, Processo 

2007.61.20.001170-0, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 136; ApelReex 

1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 

149. 6. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 2009.61.05.013630-0, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 10/3/2011, v.u., DJ 

18/03/2011, p. 610, grifos meus) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005827-52.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.005827-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FAZENDA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00058275220094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela União Federal (na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária 

Federal S/A - RFFSA), impugnativos da cobrança de débitos relativos a IPTU, taxa de coleta de lixo e taxa de 

prevenção de incêndio, objeto de execução fiscal que lhe move o Município de Presidente Prudente. (Valor da execução 

em 22/8/2006: R$ 529,36) 

Na petição inicial, aduz a embargante: a) a inexigibilidade dos valores referentes ao IPTU, por força do preceito 

imunizante previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal; b) a nulidade da Certidão de Dívida 

Ativa, ante a ausência de notificação do lançamento ao sujeito passivo; c) a inconstitucionalidade da taxa de remoção de 

lixo, bem como da taxa de prevenção e combate a incêndios. 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para anular o crédito tributário e julgar extinta a execução. 

Entendeu que o Município não se desincumbiu do ônus de provar que enviou o carnê de cobrança ao contribuinte, nem 

apresentou fundamentos outros que comprovassem a regularidade da notificação do lançamento, como por exemplo, a 

notificação coletiva mediante publicação em jornais de grande circulação. Condenou o embargado ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo 

Civil. Determinou que sobre os honorários deverão incidir a partir daquela data (15/9/2010 - data da sentença) os 
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índices e critérios de atualização monetária e juros compilados no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 561/2007). Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

O embargado (Município de Presidente Prudente) apresentou embargos infringentes, recebidos como apelação, 

sustentando a regularidade da constituição do crédito exequendo, já que a notificação do IPTU e das taxas ora cobradas 

é realizada mediante entrega dos carnês diretamente no domicílio do contribuinte, com aviso de recebimento, sendo 

desnecessária, portanto, a prova de sua emissão ou recebimento para que a notificação seja efetivada. Pugna, assim, 

pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

Passo, em seguida, à apreciação do recurso interposto. 

Inicialmente, assiste razão ao Município embargado ao afirmar que a notificação do lançamento do IPTU e das taxas 

ora cobradas perfaz-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte. 

Nesse sentido, trago à colação jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO MEDIANTE 

ENTREGA DO CARNÊ. LEGITIMIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO IMPUTÁVEL AO 

EXEQÜENTE. SÚMULA 106/STJ. 

1. A jurisprudência assentada pelas Turmas integrantes da 1ª Seção é no sentido de que a remessa, ao endereço do 

contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a notificação do lançamento tributário. (grifo meu) 

2. (...) 

3. (...)" 

(REsp 1111124/PR, Primeira Seção, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJ 04/05/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. LANÇAMENTO 

DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO. REMESSA DOS CARNÊS DE PAGAMENTO. DESPROVIMENTO. 

1. Em se tratando de IPTU, a notificação do lançamento é feita através do envio, pelos Correios, do carnê de 

pagamento do tributo. Precedentes. 

2. "A notificação deste lançamento ao contribuinte ocorre quando, apurado o débito, envia-se para o endereço do 

imóvel a comunicação do montante a ser pago. Como bem ressaltou o acórdão, há presunção de que a notificação foi 

entregue ao contribuinte que, não concordando com a cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicialmente. 

Caberia ao recorrente, para afastar a presunção, comprovar que não recebeu pelo correio o carnê de cobrança 
(embora difícil a produção de tal prova), o que não ocorreu neste feito" (REsp 168.035/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 24.9.2001). 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 784771/RS, Primeira Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, j. 03/06/2008, v.u., DJ 19/06/2008) 

 

Ainda sobre o tema, mostra-se oportuno transcrever trecho do voto proferido pelo eminente Ministro Castro Meira, por 

ocasião do julgamento do REsp 868629/SC: 

 

"Na verdade, é fato notório que a cobrança anual do Imposto Predial e Territorial Urbano ocorre em épocas 

determinadas, muitas vezes precedida de ampla campanha de divulgação, remetendo o Fisco os carnês para o 

respectivo pagamento à rede bancária. Desse modo, o não-recebimento do documento fiscal é uma circunstância 

excepcional, que precisa ser demonstrada, pelo que deve prevalecer a presunção de recebimento do carnê, o que 

corresponde à respectiva notificação." 

 

Dessa forma, a notificação ao contribuinte do lançamento do IPTU e das taxas em comento dá-se com o envio do carnê 

de cobrança ao seu endereço, no qual consta o valor do tributo a ser pago. Nessa hipótese, ocorre a denominada 

notificação presumida, que só será ilidida caso o sujeito passivo comprove que não recebeu o carnê. 
Consequentemente, não há que se falar na nulidade da Certidão de Dívida Ativa em razão da ausência de notificação do 

lançamento, visto que a embargante não comprovou nos autos o não-recebimento do carnê de pagamento do imposto. 

Assim sendo, presume-se que a cobrança foi encaminhada ao contribuinte, que foi devidamente notificado ao receber o 

carnê pelo correio. 

Com fulcro no artigo 515, § 1º do Código de Processo Civil, passo à análise das demais questões suscitadas na petição 

inicial, não apreciadas pela sentença. 

No que concerne ao argumento da embargante de que a União, sucessora da Rede Ferroviária Federal, não está sujeita à 

cobrança de IPTU em virtude do preceito imunizante contido no artigo 150, inciso VI, "a", da Constituição Federal, 

entendo que lhe assiste razão. 

De fato, a matéria em debate já foi decidida por esta Terceira Turma, que firmou entendimento no sentido de que a 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 
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sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida, destarte, ao 

pagamento do IPTU. 

Vale citar os seguintes precedentes, assim ementados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CABIMENTO. 

1.Ilegítima a cobrança de IPTU face a imunidade prevista no artigo 150, VI e "a". 

2.Apelação provida." 

(AC nº 2007.61.20.001173-6, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 08/01/2009, v.u., DJF3 17/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA. IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 

1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em face da Rede Ferroviária Federal S/A, 

extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e 

sucedida pela União. 

2. Bens transferidos à União que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, 

incidindo a regra do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 

3. Apelo da União provido, invertida a honorária." 

(AC nº 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, j. 19/03/2009, v.u., DJF3 
07/04/2009) 

 

Entretanto, no que diz respeito à taxa de coleta de lixo, a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou 

entendimento no sentido da constitucionalidade de sua cobrança, conforme demonstra o seguinte aresto: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU. ALÍQUOTA PROGRESSIVA. 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. LEI N. 691/84. NÃO-RECEBIMENTO. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O art. 67 da Lei n. 

691/84, do Município do Rio de Janeiro, não foi recebido pela Constituição de 1988. Precedentes. 2. Não aplicação da 

modulação de efeitos no caso de lei não recebida pela CB/88. 3. O STF firmou entendimento no sentido de que a Taxa 

de Coleta Domiciliar de Lixo [TCLD], instituída pela Lei municipal 2.687/98, em substituição à antiga Taxa de Coleta 

de Lixo e Limpeza Pública [TCLLP], é constitucional. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 613379/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro EROS GRAU, j. 27/02/2007, DJ 30/03/2007, p. 94) 

 

Ressalte-se que a constitucionalidade da taxa em questão foi assentada pela Corte Suprema no julgamento plenário do 

RE 232.393/SP, no qual se firmou o entendimento de que o fato de um dos elementos utilizados na fixação da base de 

cálculo do IPTU (a metragem da área construída do imóvel) ser considerado na determinação da alíquota da taxa de 
coleta de lixo, não significa que este tributo apresenta base de cálculo idêntica ao do IPTU. O julgado referido restou 

assim ementado: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO: BASE DE CÁLCULO. IPTU. 

MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, S.P. I. - O fato de um dos elementos utilizados na fixação da base de cálculo do IPTU 

- a metragem da área construída do imóvel - que é o valor do imóvel (CTN, art. 33), ser tomado em linha de conta na 

determinação da alíquota da taxa de coleta de lixo, não quer dizer que teria essa taxa base de cálculo igual à do IPTU: 

o custo do serviço constitui a base imponível da taxa. Todavia, para o fim de aferir, em cada caso concreto, a alíquota, 

utiliza-se a metragem da área construída do imóvel, certo que a alíquota não se confunde com a base imponível do 

tributo. Tem-se, com isto, também, forma de realização da isonomia tributária e do princípio da capacidade 

contributiva: C.F., artigos 150, II, 145, § 1º. II. - R.E. não conhecido." 

(RE 232.393/SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 12/08/1999, DJ 05/04/2002, p. 55) 

 

Nessa esteira já decidiu a Terceira Turma desta Corte: AC 2003.61.03.007998-8, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MUTA, j. 26/09/2007, DJU 10/10/2007, p. 434; AC 2001.61.04.000383-2, Relator Desembargador Federal 

NERY JÚNIOR, j. 20/10/2004, DJU 24/11/2004, p. 163. 

Com relação à taxa de combate a incêndio, também há precedente do STF no sentido da legitimidade de sua cobrança, 
vez que destinada a cobrir despesas com a manutenção dos serviços de prevenção e extinção de incêndios, atividade 

estatal que se traduz em prestação de utilidade específica e divisível, cujos beneficiários são suscetíveis de referência 

(STF, AI-AgR 551629/SP, Primeira Turma, Rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 25/04/2006, DJ 08/09/2006, p. 37). 

No mesmo sentido, tem-se o seguinte julgado desta Turma: AC 2001.61.82.006003-8, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MUTA, j. 02/03/2005, DJU 16/03/2005, p. 321. 

Por fim, tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes deverão arcar com os ônus da sucumbência, na exata 

proporção em que cada uma restou vencida, por força do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Desse modo, condeno o Município embargado a arcar com honorários advocatícios de 10% sobre a diferença excluída a 

título de IPTU, em favor da embargante, devendo a União, por sua vez, sujeitar-se ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% sobre os valores relativos às taxas de coleta de lixo e de prevenção de incêndio, em favor do 

Município embargado. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

para determinar o prosseguimento da execução fiscal apenas com relação às taxas de coleta de lixo e de prevenção e 

combate a incêndio. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006234-58.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.006234-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 
: FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

No. ORIG. : 00062345820094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela União Federal (na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária 
Federal S/A - RFFSA), impugnativos da cobrança de débitos relativos a IPTU, taxa de coleta de lixo e taxa de 

prevenção de incêndio, objeto de execução fiscal que lhe move o Município de Presidente Prudente. (Valor da execução 

em 15/10/2008: R$ 1.378,84) 

Na petição inicial, aduz a embargante: a) a inexigibilidade dos valores referentes ao IPTU, por força do preceito 

imunizante previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal; b) a nulidade da Certidão de Dívida 

Ativa, ante a ausência de notificação do lançamento ao sujeito passivo; c) a inconstitucionalidade da taxa de remoção de 

lixo, bem como da taxa de prevenção e combate a incêndios. 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para anular o crédito tributário e julgar extinta a execução. 

Entendeu que o Município não se desincumbiu do ônus de provar que enviou o carnê de cobrança ao contribuinte, nem 

apresentou fundamentos outros que comprovassem a regularidade da notificação do lançamento, como por exemplo, a 

notificação coletiva mediante publicação em jornais de grande circulação. Condenou o embargado ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo 

Civil. Determinou que sobre os honorários deverão incidir a partir daquela data (19/8/2010 - data da sentença) os 

índices e critérios de atualização monetária e juros compilados no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 561/2007). Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

O embargado (Município de Presidente Prudente) apresentou embargos infringentes, recebidos como apelação, 

sustentando a regularidade da constituição do crédito exequendo, já que a notificação do IPTU e das taxas ora cobradas 

é realizada mediante entrega dos carnês diretamente no domicílio do contribuinte, com aviso de recebimento, sendo 
desnecessária, portanto, a prova de sua emissão ou recebimento para que a notificação seja efetivada. Pugna, assim, 

pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

Passo, em seguida, à apreciação do recurso interposto. 

Inicialmente, assiste razão ao Município embargado ao afirmar que a notificação do lançamento do IPTU e das taxas 

ora cobradas perfaz-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte. 

Nesse sentido, trago à colação jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO MEDIANTE 

ENTREGA DO CARNÊ. LEGITIMIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO IMPUTÁVEL AO 

EXEQÜENTE. SÚMULA 106/STJ. 
1. A jurisprudência assentada pelas Turmas integrantes da 1ª Seção é no sentido de que a remessa, ao endereço do 

contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a notificação do lançamento tributário. (grifo meu) 
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2. (...) 

3. (...)" 

(REsp 1111124/PR, Primeira Seção, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJ 04/05/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. LANÇAMENTO 

DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO. REMESSA DOS CARNÊS DE PAGAMENTO. DESPROVIMENTO. 

1. Em se tratando de IPTU, a notificação do lançamento é feita através do envio, pelos Correios, do carnê de 

pagamento do tributo. Precedentes. 

2. "A notificação deste lançamento ao contribuinte ocorre quando, apurado o débito, envia-se para o endereço do 

imóvel a comunicação do montante a ser pago. Como bem ressaltou o acórdão, há presunção de que a notificação foi 

entregue ao contribuinte que, não concordando com a cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicialmente. 

Caberia ao recorrente, para afastar a presunção, comprovar que não recebeu pelo correio o carnê de cobrança 

(embora difícil a produção de tal prova), o que não ocorreu neste feito" (REsp 168.035/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 24.9.2001). 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 784771/RS, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 03/06/2008, v.u., DJ 19/06/2008) 

 

Ainda sobre o tema, mostra-se oportuno transcrever trecho do voto proferido pelo eminente Ministro Castro Meira, por 

ocasião do julgamento do REsp 868629/SC: 
 

"Na verdade, é fato notório que a cobrança anual do Imposto Predial e Territorial Urbano ocorre em épocas 

determinadas, muitas vezes precedida de ampla campanha de divulgação, remetendo o Fisco os carnês para o 

respectivo pagamento à rede bancária. Desse modo, o não-recebimento do documento fiscal é uma circunstância 

excepcional, que precisa ser demonstrada, pelo que deve prevalecer a presunção de recebimento do carnê, o que 

corresponde à respectiva notificação." 

 

Dessa forma, a notificação ao contribuinte do lançamento do IPTU e das taxas em comento dá-se com o envio do carnê 

de cobrança ao seu endereço, no qual consta o valor do tributo a ser pago. Nessa hipótese, ocorre a denominada 

notificação presumida, que só será ilidida caso o sujeito passivo comprove que não recebeu o carnê. 

Consequentemente, não há que se falar na nulidade da Certidão de Dívida Ativa em razão da ausência de notificação do 

lançamento, visto que a embargante não comprovou nos autos o não-recebimento do carnê de pagamento do imposto. 

Assim sendo, presume-se que a cobrança foi encaminhada ao contribuinte, que foi devidamente notificado ao receber o 

carnê pelo correio. 

Com fulcro no artigo 515, § 1º do Código de Processo Civil, passo à análise das demais questões suscitadas na petição 

inicial, não apreciadas pela sentença. 

No que concerne ao argumento da embargante de que a União, sucessora da Rede Ferroviária Federal, não está sujeita à 
cobrança de IPTU em virtude do preceito imunizante contido no artigo 150, inciso VI, "a", da Constituição Federal, 

entendo que lhe assiste razão. 

De fato, a matéria em debate já foi decidida por esta Terceira Turma, que firmou entendimento no sentido de que a 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida, destarte, ao 

pagamento do IPTU. 

Vale citar os seguintes precedentes, assim ementados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CABIMENTO. 

1.Ilegítima a cobrança de IPTU face a imunidade prevista no artigo 150, VI e "a". 

2.Apelação provida." 

(AC nº 2007.61.20.001173-6, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 08/01/2009, v.u., DJF3 17/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA. IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 

1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em face da Rede Ferroviária Federal S/A, 

extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e 
sucedida pela União. 

2. Bens transferidos à União que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, 

incidindo a regra do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 

3. Apelo da União provido, invertida a honorária." 

(AC nº 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, j. 19/03/2009, v.u., DJF3 

07/04/2009) 

 

Entretanto, no que diz respeito à taxa de coleta de lixo, a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou 

entendimento no sentido da constitucionalidade de sua cobrança, conforme demonstra o seguinte aresto: 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU. ALÍQUOTA PROGRESSIVA. 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. LEI N. 691/84. NÃO-RECEBIMENTO. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O art. 67 da Lei n. 

691/84, do Município do Rio de Janeiro, não foi recebido pela Constituição de 1988. Precedentes. 2. Não aplicação da 

modulação de efeitos no caso de lei não recebida pela CB/88. 3. O STF firmou entendimento no sentido de que a Taxa 

de Coleta Domiciliar de Lixo [TCLD], instituída pela Lei municipal 2.687/98, em substituição à antiga Taxa de Coleta 

de Lixo e Limpeza Pública [TCLLP], é constitucional. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 613379/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro EROS GRAU, j. 27/02/2007, DJ 30/03/2007, p. 94) 

 

Ressalte-se que a constitucionalidade da taxa em questão foi assentada pela Corte Suprema no julgamento plenário do 

RE 232.393/SP, no qual se firmou o entendimento de que o fato de um dos elementos utilizados na fixação da base de 

cálculo do IPTU (a metragem da área construída do imóvel) ser considerado na determinação da alíquota da taxa de 

coleta de lixo, não significa que este tributo apresenta base de cálculo idêntica ao do IPTU. O julgado referido restou 

assim ementado: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO: BASE DE CÁLCULO. IPTU. 

MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, S.P. I. - O fato de um dos elementos utilizados na fixação da base de cálculo do IPTU 

- a metragem da área construída do imóvel - que é o valor do imóvel (CTN, art. 33), ser tomado em linha de conta na 
determinação da alíquota da taxa de coleta de lixo, não quer dizer que teria essa taxa base de cálculo igual à do IPTU: 

o custo do serviço constitui a base imponível da taxa. Todavia, para o fim de aferir, em cada caso concreto, a alíquota, 

utiliza-se a metragem da área construída do imóvel, certo que a alíquota não se confunde com a base imponível do 

tributo. Tem-se, com isto, também, forma de realização da isonomia tributária e do princípio da capacidade 

contributiva: C.F., artigos 150, II, 145, § 1º. II. - R.E. não conhecido." 

(RE 232.393/SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 12/08/1999, DJ 05/04/2002, p. 55) 

 

Nessa esteira já decidiu a Terceira Turma desta Corte: AC 2003.61.03.007998-8, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MUTA, j. 26/09/2007, DJU 10/10/2007, p. 434; AC 2001.61.04.000383-2, Relator Desembargador Federal 

NERY JÚNIOR, j. 20/10/2004, DJU 24/11/2004, p. 163. 

Com relação à taxa de combate a incêndio, também há precedente do STF no sentido da legitimidade de sua cobrança, 

vez que destinada a cobrir despesas com a manutenção dos serviços de prevenção e extinção de incêndios, atividade 

estatal que se traduz em prestação de utilidade específica e divisível, cujos beneficiários são suscetíveis de referência 

(STF, AI-AgR 551629/SP, Primeira Turma, Rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 25/04/2006, DJ 08/09/2006, p. 37). 

No mesmo sentido, tem-se o seguinte julgado desta Turma: AC 2001.61.82.006003-8, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MUTA, j. 02/03/2005, DJU 16/03/2005, p. 321. 

Por fim, tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes deverão arcar com os ônus da sucumbência, na exata 
proporção em que cada uma restou vencida, por força do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Desse modo, condeno o Município embargado a arcar com honorários advocatícios de 10% sobre a diferença excluída a 

título de IPTU, em favor da embargante, devendo a União, por sua vez, sujeitar-se ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% sobre os valores relativos às taxas de coleta de lixo e de prevenção de incêndio, em favor do 

Município embargado. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

para determinar o prosseguimento da execução fiscal apenas com relação às taxas de coleta de lixo e de prevenção e 

combate a incêndio. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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DECISÃO 
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Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela União Federal (na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária 

Federal S/A - RFFSA), impugnativos da cobrança de débitos relativos a IPTU, taxa de coleta de lixo e taxa de 

prevenção de incêndio, objeto de execução fiscal que lhe move o Município de Presidente Prudente. (Valor da execução 

em 17/8/2006: R$ 709,05) 

Na petição inicial, aduz a embargante: a) a inexigibilidade dos valores referentes ao IPTU, por força do preceito 

imunizante previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal; b) a nulidade da Certidão de Dívida 

Ativa, ante a ausência de notificação do lançamento ao sujeito passivo; c) a inconstitucionalidade da taxa de remoção de 

lixo, bem como da taxa de prevenção e combate a incêndios. 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para anular o crédito tributário e julgar extinta a execução. 

Entendeu que o Município não se desincumbiu do ônus de provar que enviou o carnê de cobrança ao contribuinte, nem 

apresentou fundamentos outros que comprovassem a regularidade da notificação do lançamento, como por exemplo, a 

notificação coletiva mediante publicação em jornais de grande circulação. Condenou o embargado ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo 

Civil. Determinou que sobre os honorários deverão incidir a partir daquela data (30/6/2010 - data da sentença) os 

índices e critérios de atualização monetária e juros compilados no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 561/2007). Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

O embargado (Município de Presidente Prudente) apresentou embargos infringentes, recebidos como apelação, 

sustentando a regularidade da constituição do crédito exequendo, já que a notificação do IPTU e das taxas ora cobradas 
é realizada mediante entrega dos carnês diretamente no domicílio do contribuinte, com aviso de recebimento, sendo 

desnecessária, portanto, a prova de sua emissão ou recebimento para que a notificação seja efetivada. Pugna, assim, 

pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Passo, em seguida, à apreciação do recurso interposto. 

Inicialmente, assiste razão ao Município embargado ao afirmar que a notificação do lançamento do IPTU e das taxas 

ora cobradas perfaz-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte. 

Nesse sentido, trago à colação jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO MEDIANTE 

ENTREGA DO CARNÊ. LEGITIMIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO IMPUTÁVEL AO 
EXEQÜENTE. SÚMULA 106/STJ. 

1. A jurisprudência assentada pelas Turmas integrantes da 1ª Seção é no sentido de que a remessa, ao endereço do 

contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a notificação do lançamento tributário. (grifo meu) 

2. (...) 

3. (...)" 

(REsp 1111124/PR, Primeira Seção, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJ 04/05/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. LANÇAMENTO 

DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO. REMESSA DOS CARNÊS DE PAGAMENTO. DESPROVIMENTO. 

1. Em se tratando de IPTU, a notificação do lançamento é feita através do envio, pelos Correios, do carnê de 

pagamento do tributo. Precedentes. 

2. "A notificação deste lançamento ao contribuinte ocorre quando, apurado o débito, envia-se para o endereço do 

imóvel a comunicação do montante a ser pago. Como bem ressaltou o acórdão, há presunção de que a notificação foi 

entregue ao contribuinte que, não concordando com a cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicialmente. 

Caberia ao recorrente, para afastar a presunção, comprovar que não recebeu pelo correio o carnê de cobrança 

(embora difícil a produção de tal prova), o que não ocorreu neste feito" (REsp 168.035/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 24.9.2001). 

2. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no REsp 784771/RS, Primeira Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, j. 03/06/2008, v.u., DJ 19/06/2008) 

 

Ainda sobre o tema, mostra-se oportuno transcrever trecho do voto proferido pelo eminente Ministro Castro Meira, por 

ocasião do julgamento do REsp 868629/SC: 

 

"Na verdade, é fato notório que a cobrança anual do Imposto Predial e Territorial Urbano ocorre em épocas 

determinadas, muitas vezes precedida de ampla campanha de divulgação, remetendo o Fisco os carnês para o 

respectivo pagamento à rede bancária. Desse modo, o não-recebimento do documento fiscal é uma circunstância 

excepcional, que precisa ser demonstrada, pelo que deve prevalecer a presunção de recebimento do carnê, o que 

corresponde à respectiva notificação." 
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Dessa forma, a notificação ao contribuinte do lançamento do IPTU e das taxas em comento dá-se com o envio do carnê 

de cobrança ao seu endereço, no qual consta o valor do tributo a ser pago. Nessa hipótese, ocorre a denominada 

notificação presumida, que só será ilidida caso o sujeito passivo comprove que não recebeu o carnê. 

Consequentemente, não há que se falar na nulidade da Certidão de Dívida Ativa em razão da ausência de notificação do 

lançamento, visto que a embargante não comprovou nos autos o não-recebimento do carnê de pagamento do imposto. 

Assim sendo, presume-se que a cobrança foi encaminhada ao contribuinte, que foi devidamente notificado ao receber o 

carnê pelo correio. 

Com fulcro no artigo 515, § 1º do Código de Processo Civil, passo à análise das demais questões suscitadas na petição 

inicial, não apreciadas pela sentença. 

No que concerne ao argumento da embargante de que a União, sucessora da Rede Ferroviária Federal, não está sujeita à 

cobrança de IPTU em virtude do preceito imunizante contido no artigo 150, inciso VI, "a", da Constituição Federal, 

entendo que lhe assiste razão. 

De fato, a matéria em debate já foi decidida por esta Terceira Turma, que firmou entendimento no sentido de que a 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida, destarte, ao 

pagamento do IPTU. 

Vale citar os seguintes precedentes, assim ementados: 
 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CABIMENTO. 

1.Ilegítima a cobrança de IPTU face a imunidade prevista no artigo 150, VI e "a". 

2.Apelação provida." 

(AC nº 2007.61.20.001173-6, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 08/01/2009, v.u., DJF3 17/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA. IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 

1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em face da Rede Ferroviária Federal S/A, 

extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e 

sucedida pela União. 

2. Bens transferidos à União que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, 

incidindo a regra do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles.  

3. Apelo da União provido, invertida a honorária." 

(AC nº 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, j. 19/03/2009, v.u., DJF3 

07/04/2009) 

 

Entretanto, no que diz respeito à taxa de coleta de lixo, a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou 
entendimento no sentido da constitucionalidade de sua cobrança, conforme demonstra o seguinte aresto: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU. ALÍQUOTA PROGRESSIVA. 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. LEI N. 691/84. NÃO-RECEBIMENTO. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O art. 67 da Lei n. 

691/84, do Município do Rio de Janeiro, não foi recebido pela Constituição de 1988. Precedentes. 2. Não aplicação da 

modulação de efeitos no caso de lei não recebida pela CB/88. 3. O STF firmou entendimento no sentido de que a Taxa 

de Coleta Domiciliar de Lixo [TCLD], instituída pela Lei municipal 2.687/98, em substituição à antiga Taxa de Coleta 

de Lixo e Limpeza Pública [TCLLP], é constitucional. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 613379/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro EROS GRAU, j. 27/02/2007, DJ 30/03/2007, p. 94) 

 

Ressalte-se que a constitucionalidade da taxa em questão foi assentada pela Corte Suprema no julgamento plenário do 

RE 232.393/SP, no qual se firmou o entendimento de que o fato de um dos elementos utilizados na fixação da base de 

cálculo do IPTU (a metragem da área construída do imóvel) ser considerado na determinação da alíquota da taxa de 

coleta de lixo, não significa que este tributo apresenta base de cálculo idêntica ao do IPTU. O julgado referido restou 

assim ementado: 

 
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO: BASE DE CÁLCULO. IPTU. 

MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, S.P. I. - O fato de um dos elementos utilizados na fixação da base de cálculo do IPTU 

- a metragem da área construída do imóvel - que é o valor do imóvel (CTN, art. 33), ser tomado em linha de conta na 

determinação da alíquota da taxa de coleta de lixo, não quer dizer que teria essa taxa base de cálculo igual à do IPTU: 

o custo do serviço constitui a base imponível da taxa. Todavia, para o fim de aferir, em cada caso concreto, a alíquota, 

utiliza-se a metragem da área construída do imóvel, certo que a alíquota não se confunde com a base imponível do 

tributo. Tem-se, com isto, também, forma de realização da isonomia tributária e do princípio da capacidade 

contributiva: C.F., artigos 150, II, 145, § 1º. II. - R.E. não conhecido." 

(RE 232.393/SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 12/08/1999, DJ 05/04/2002, p. 55) 
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Nessa esteira já decidiu a Terceira Turma desta Corte: AC 2003.61.03.007998-8, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MUTA, j. 26/09/2007, DJU 10/10/2007, p. 434; AC 2001.61.04.000383-2, Relator Desembargador Federal 

NERY JÚNIOR, j. 20/10/2004, DJU 24/11/2004, p. 163. 

Com relação à taxa de combate a incêndio, também há precedente do STF no sentido da legitimidade de sua cobrança, 

vez que destinada a cobrir despesas com a manutenção dos serviços de prevenção e extinção de incêndios, atividade 

estatal que se traduz em prestação de utilidade específica e divisível, cujos beneficiários são suscetíveis de referência 

(STF, AI-AgR 551629/SP, Primeira Turma, Rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 25/04/2006, DJ 08/09/2006, p. 37). 

No mesmo sentido, tem-se o seguinte julgado desta Turma: AC 2001.61.82.006003-8, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MUTA, j. 02/03/2005, DJU 16/03/2005, p. 321. 

Por fim, tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes deverão arcar com os ônus da sucumbência, na exata 

proporção em que cada uma restou vencida, por força do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Desse modo, condeno o Município embargado a arcar com honorários advocatícios de 10% sobre a diferença excluída a 

título de IPTU, em favor da embargante, devendo a União, por sua vez, sujeitar-se ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% sobre os valores relativos às taxas de coleta de lixo e de prevenção de incêndio, em favor do 

Município embargado. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

para determinar o prosseguimento da execução fiscal apenas com relação às taxas de coleta de lixo e de prevenção e 

combate a incêndio. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LEDA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00074313220094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela União Federal (na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária 

Federal - RFFSA), impugnativos da execução que lhe move o Município de São Paulo para cobrança de Imposto 

Predial e Territorial Urbano - IPTU. (Valor da execução em 21/2/2005: R$ 796,01) 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer a inexigibilidade dos valores descritos na Certidão de 

Dívida Ativa. Asseverou que, com relação ao IPTU, aplica-se a imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, 

alínea "a", da Constituição Federal, dada a transferência de bens da extinta RFFSA à União. Condenou o embargado ao 

pagamento de honorários advocatícios à embargante, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com esteio no artigo 

20, § 4º do Código de Processo Civil, valor este corrigido a partir do ajuizamento dos presentes embargos, utilizando-se 

o disposto no Provimento nº 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Não submeteu a sentença 

ao reexame necessário. 

Apela o embargado (Município de São Paulo), sustentando que a União, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária 
Federal S/A, deve assumir as obrigações tributárias de sua antecessora, por força de disposição expressa contida no 

artigo 130 do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que a antiga RFFSA, sociedade de economia mista exploradora 

de atividade econômica, submete-se ao regime próprio das empresas privadas, não lhe sendo permitido, destarte, 

usufruir dos privilégios e prerrogativas fiscais não extensivos ao setor privado, dos quais se destaca a imunidade 

tributária prevista no artigo 150, inciso VI, "a" da Constituição Federal. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos (artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil). 

No que tange ao argumento do apelante de que a imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, "a", da Constituição 

Federal não se estende à Rede Ferroviária Federal, entendo que não lhe assiste razão. 
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Com efeito, a matéria em debate já foi decidida por esta Terceira Turma, que firmou entendimento no sentido de que a 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida, destarte, ao 

pagamento do IPTU. 

Vale citar os seguintes precedentes, assim ementados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CABIMENTO. 

1.Ilegítima a cobrança de IPTU face a imunidade prevista no artigo 150, VI e "a". 

2.Apelação provida." 

(AC nº 2007.61.20.001173-6, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 08/01/2009, v.u., DJF3 17/02/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA. IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 

1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em face da Rede Ferroviária Federal S/A, 

extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e 

sucedida pela União. 

2. Bens transferidos à União que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, 
incidindo a regra do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles.  

3. Apelo da União provido, invertida a honorária." (grifos meus) 

(AC n. 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, j. 19/03/2009, v.u., DJF3 CJ2 de 

7/4/2009, p. 485) 

 

Não merece prosperar, ainda, a alegação de que a União, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A, 

deve assumir as obrigações tributárias de sua antecessora, por força de disposição expressa contida no artigo 130 do 

Código Tributário Nacional. 

De fato, dispõe o referido dispositivo legal: 

 

"Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 

de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições 

de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 

quitação". 

 

Assim, o adquirente é responsável tributário por sucessão relativamente aos débitos anteriores à aquisição do bem. 

Todavia, não há que se falar em sub-rogação de débitos na pessoa do adquirente, no caso, a União, por ser esta 
beneficiária da imunidade tributária recíproca, conforme já afirmado. 

Sobre a matéria, já decidiu esta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DA RFFSA PELA UNIÃO - IPTU - 

IMUNIDADE. 1. Resta incontroverso que a Rede Ferroviária Federal S/A - RFSSA, fundada com a autorização dada 

pela Lei 3.115/57, resultou da fusão de várias empresas ferroviárias, dentre elas a executada originária Estrada de 

Ferro Santos a Jundiaí. Por sua vez, a antiga RFSSA foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida 

Provisória n. 353/2007, convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações 

judiciais, bem como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. 2. O fato gerador do tributo em cobrança refere-

se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato 

gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não 

havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, 

como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal. 3. No entanto, a 

responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da atual 
proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88. 4. As normas relativas à imunidade 

tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos, vedando, desta forma, a 

possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha se implementado em 
momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune. 5. O benefício constitucional alcança os fatos 

geradores anteriores à data de aquisição do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. 
Precedentes desta Corte: AC 1437218, processo 200861170029621, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 

19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Terceira 

Turma, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, p. 485; AC 1288780, Processo 

2007.61.20.001170-0, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 136; ApelReex 

1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 

149. 6. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 2009.61.05.013630-0, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 10/3/2011, v.u., DJ 

18/03/2011, p. 610, grifos meus) 
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002489-57.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.002489-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00024895720104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela União Federal, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária 

Federal S/A - RFFSA, impugnativos da execução que lhe move o Município de Campinas para cobrança de IPTU e taxa 

do lixo. (Valor da execução em 20/10/2006: R$ 588,61) 

O MM. Juízo a quo declarou nulo o débito correspondente ao IPTU e reconheceu a falta de interesse processual para a 

cobrança da taxa, ante o valor irrisório do débito, julgando extintos os embargos e a execução fiscal. Asseverou que, no 

caso vertente, o bem imóvel sobre o qual recai a cobrança do IPTU foi transferido à União, por força da Medida 

Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/2007 e, por tal motivo, a imunidade recíproca entre os entes 

federados, prevista no artigo 150, inciso VI, "a", da Constituição Federal, constitui óbice à cobrança do imposto. 

Condenou o embargado em honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa. Não submeteu a 

sentença ao reexame necessário. 

Apela o embargado (Município de Campinas), sustentando a legitimidade do crédito exequendo, já que o processo de 
liquidação da Rede Ferroviária Federal encerrou-se após o lançamento e inscrição dos débitos em dívida ativa; assim, o 

imóvel, à época do lançamento, pertencia à extinta RFFSA, não podendo ser afastada a presente cobrança por 

reconhecimento da imunidade tributária da União. Aduz, ainda, que a imunidade recíproca não se estende à Rede 

Ferroviária Federal, por se tratar de sociedade de economia mista, detentora, portanto, de personalidade jurídica de 

direito privado. Por fim, alega a existência de interesse na continuidade da execução fiscal, vez que o ora apelante 

exerceu sua competência tributária, atribuída pela Constituição Federal. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos (artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil). 

No que tange ao argumento do apelante de que a imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, "a", da Constituição 

Federal não se estende à Rede Ferroviária Federal, entendo que não lhe assiste razão. 

De fato, a matéria em debate já foi decidida por esta Terceira Turma, que firmou entendimento no sentido de que a 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 
sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida, destarte, ao 

pagamento do IPTU. 

Vale citar os seguintes precedentes, assim ementados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CABIMENTO. 

1.Ilegítima a cobrança de IPTU face a imunidade prevista no artigo 150, VI e "a". 

2.Apelação provida." 

(AC nº 2007.61.20.001173-6, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 08/01/2009, v.u., DJF3 17/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA. IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 

1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em face da Rede Ferroviária Federal S/A, 

extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e 

sucedida pela União. 
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2. Bens transferidos à União que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, 

incidindo a regra do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 

3. Apelo da União provido, invertida a honorária." 

(AC nº 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, j. 19/03/2009, v.u., DJF3 

07/04/2009) 

 

Improcede, ainda, o argumento de que a imunidade recíproca não se aplica ao caso vertente, por se tratar de débitos 

cujos fatos geradores deram-se anteriormente à transferência do imóvel à União. 

De fato, dispõe o artigo 130 do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 

de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições 

de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 

quitação". 

 

Segundo tal dispositivo, o adquirente é responsável tributário por sucessão relativamente aos débitos anteriores à 

aquisição do bem. 

Todavia, não há que se falar em sub-rogação de débitos na pessoa do adquirente, no caso, a União, por ser esta 
beneficiária da imunidade tributária recíproca, conforme já afirmado. 

Sobre a matéria, já decidiu esta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DA RFFSA PELA UNIÃO - IPTU - 

IMUNIDADE. 1. Resta incontroverso que a Rede Ferroviária Federal S/A - RFSSA, fundada com a autorização dada 

pela Lei 3.115/57, resultou da fusão de várias empresas ferroviárias, dentre elas a executada originária Estrada de 

Ferro Santos a Jundiaí. Por sua vez, a antiga RFSSA foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida 

Provisória n. 353/2007, convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações 

judiciais, bem como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. 2. O fato gerador do tributo em cobrança refere-

se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato 

gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não 

havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, 

como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal. 3. No entanto, a 

responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da atual 
proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88. 4. As normas relativas à imunidade 

tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos, vedando, desta forma, a 

possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha se implementado em 
momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune. 5. O benefício constitucional alcança os fatos 

geradores anteriores à data de aquisição do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. 
Precedentes desta Corte: AC 1437218, processo 200861170029621, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 

19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Terceira 

Turma, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, p. 485; AC 1288780, Processo 

2007.61.20.001170-0, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 136; ApelReex 

1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 

149. 6. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 2009.61.05.013630-0, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 10/3/2011, v.u., DJ 

18/03/2011, p. 610, grifos meus) 

 

Por fim, no que concerne à extinção do feito executivo quanto à taxa, com fundamento na inexistência de interesse de 

agir diante do valor irrisório do débito, merece reparos a sentença. 

Isso porque os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu 

prosseguimento, encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não 

cabendo ao juiz firmar por equidade os seus contornos. 

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal para 
suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de competência 

atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, de acordo com 

os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada. 

Destarte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido, como se observa do seguinte aresto, 

assim ementado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 10/11/2009, v.u., DJe 

26/11/2009) 

 

Na mesma direção, há diversos precedentes desta E. Turma, consoante se observa das seguintes ementas: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." 
(AC n. 2000.61.02.008667-3, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(AC n. 2001.03.99.038051-0, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 25/09/2002, v.u., DJ 4/12/2002) 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

para determinar o prosseguimento da execução fiscal apenas com relação à taxa do lixo. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001349-55.2010.4.03.6115/SP 

  
2010.61.15.001349-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS 

ADVOGADO : JOÃO CARLOS SAUD ABDALA FILHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00013495520104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela União Federal (na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária 

Federal - RFFSA), impugnativos da execução que lhe move o Município de São Carlos para cobrança de Imposto 

Predial e Territorial Urbano - IPTU. (Valor da execução em 17/11/2004: R$ 57.550,27) 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para reconhecer a inexigibilidade dos valores descritos nas 

Certidões de Dívida Ativa. Asseverou que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, por força do disposto no 

artigo 2º da Lei nº 11.483/2007, fica afastada a possibilidade de cobrança do IPTU, por gozar a embargante da 

imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal. Condenou o embargado ao 
pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com esteio no artigo 20, § 4º do 

Código de Processo Civil. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 
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Apela a União Federal, pugnando pela fixação da verba honorária à razão de 20% (vinte por cento) sobre o montante da 

execução. 

O embargado (Município de São Carlos) também apela, sustentando que a União, na qualidade de sucessora da Rede 

Ferroviária Federal S/A, deve assumir as obrigações tributárias de sua antecessora, por força de disposição legal 

prevista no Código Tributário Nacional. Aduz, outrossim, que o imóvel, à época do lançamento, pertencia à extinta 

RFFSA, não podendo ser afastada a presente cobrança por reconhecimento da imunidade tributária da União. Requer, 

por fim, a exclusão da condenação em honorários advocatícios. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 60 (sessenta) 

salários mínimos (artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil). 

No que tange ao argumento do Município embargado de que a imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, "a", da 

Constituição Federal não se estende à Rede Ferroviária Federal, entendo que não lhe assiste razão. 

De fato, a matéria em debate já foi decidida por esta Terceira Turma, que firmou entendimento no sentido de que a 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 
sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida, destarte, ao 

pagamento do IPTU. 

Vale citar os seguintes precedentes, assim ementados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CABIMENTO. 

1.Ilegítima a cobrança de IPTU face a imunidade prevista no artigo 150, VI e "a". 

2.Apelação provida." 

(AC nº 2007.61.20.001173-6, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 08/01/2009, v.u., DJF3 17/02/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA. IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 

1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em face da Rede Ferroviária Federal S/A, 

extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e 

sucedida pela União. 

2. Bens transferidos à União que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, 

incidindo a regra do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles.  
3. Apelo da União provido, invertida a honorária." 

(AC nº 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, j. 19/03/2009, v.u., DJF3 

07/04/2009) 

 

Não merece prosperar, ainda, a alegação de que a União, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A, 

deve assumir as obrigações tributárias de sua antecessora, por força de disposição expressa prevista no Código 

Tributário Nacional. 

De fato, dispõe o artigo 130 do CTN: 

 

"Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 

de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições 

de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 

quitação". 

 

Assim, o adquirente é responsável tributário por sucessão relativamente aos débitos anteriores à aquisição do bem. 

Todavia, não há que se falar em sub-rogação de débitos na pessoa do adquirente, no caso, a União, por ser esta 

beneficiária da imunidade tributária recíproca, conforme já afirmado. 
Sobre a matéria, já decidiu esta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DA RFFSA PELA UNIÃO - IPTU - 

IMUNIDADE. 1. Resta incontroverso que a Rede Ferroviária Federal S/A - RFSSA, fundada com a autorização dada 

pela Lei 3.115/57, resultou da fusão de várias empresas ferroviárias, dentre elas a executada originária Estrada de 

Ferro Santos a Jundiaí. Por sua vez, a antiga RFSSA foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida 

Provisória n. 353/2007, convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações 

judiciais, bem como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. 2. O fato gerador do tributo em cobrança refere-

se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato 

gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não 

havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, 
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como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal. 3. No entanto, a 

responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da atual 
proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88. 4. As normas relativas à imunidade 

tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos, vedando, desta forma, a 

possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha se implementado em 
momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune. 5. O benefício constitucional alcança os fatos 

geradores anteriores à data de aquisição do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. 
Precedentes desta Corte: AC 1437218, processo 200861170029621, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 

19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Terceira 

Turma, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, p. 485; AC 1288780, Processo 

2007.61.20.001170-0, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 136; ApelReex 

1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 

149. 6. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 2009.61.05.013630-0, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 10/3/2011, v.u., DJ 

18/03/2011, p. 610, grifos meus) 

 

Por fim, no que diz respeito à condenação na verba honorária, deve o embargado arcar com o pagamento de honorários, 

em virtude do princípio da causalidade, pois a União Federal viu-se obrigada a defender-se na demanda judicial, sendo 
exigida a atuação do procurador da pessoa jurídica de Direito Público. 

Segundo Moacyr Amaral Santos, define-se o advogado como "o jurista que, servindo à justiça, aconselha, auxilia e 

representa as partes em juízo. Exerce uma profissão, a advocacia, e, por isso, pelos seus serviços, tem direito a uma 

remuneração, a que se dá o nome de honorários, por cujo pagamento responde, como regra a parte contratada (Estatuto 

da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei nº 8.906, de 4-7-1994, art. 22)." (in SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil, 2º v., 24ª ed. rev. e atual. por Maria Beatriz Amaral Santos Köhnen. - São Paulo: 

Saraiva, 2008, p. 319). 

Quanto ao montante da verba honorária, estabelece o artigo 20, § 4º do CPC que os honorários serão fixados consoante 

apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual. 

No caso concreto, sopesado o valor atribuído à causa, o trabalho desenvolvido e o zelo do procurador autárquico, bem 

como o tempo despendido na condução da causa e sua própria complexidade, entendo que a honorária deva ser 

arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa atualizado, consoante entendimento desta 

Terceira Turma. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação 

do embargado e dou parcial provimento à apelação da embargante, para que os honorários advocatícios sejam 

arbitrados no percentual de 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023276-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023276-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : SEI FURUKAWA E CIA LTDA -EPP 

INTERESSADO : SERGIO SEI FURUKAWA e outro 

 
: SEI FURUKAWA 

No. ORIG. : 10.00.00003-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia - CRF, objetivando a cobrança de anuidades. 

(valor da execução em 25/6/2010: R$ 1.066,21) 

O MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, 

ante a inércia do exequente em promover o recolhimento da diligência do oficial de justiça, após ter sido intimado para 

tanto. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o Conselho exequente, sustentando que o atributo da indisponibilidade de que se revestem seus créditos veda a 

extinção do processo tal como decretada na sentença, motivo pelo qual requer o prosseguimento da presente execução 

fiscal. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, considerando que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Compulsando os autos, observo que, após a certidão de fls. 7, atestando que o exequente não comprovou o depósito das 

diligências do Sr. Oficial de Justiça, determinou o D. Juízo a intimação do CRF por carta com aviso de recebimento 

para, no prazo de 20 (vinte) dias, comprovar tal recolhimento, sob pena de extinção do processo, nos termos do artigo 

267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

De acordo com a certidão de fls. 11, não houve manifestação do exequente, apesar de devidamente intimado para tanto, 

o que motivou o D. Magistrado de Primeiro Grau a julgar extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no 

artigo 267, inciso IV do CPC. 

Assim sendo, correta a solução da sentença, visto que as execuções fiscais, não obstante disciplinadas pela Lei nº 

6.830/80, regem-se subsidiariamente pelas disposições do Código de Processo Civil, que prevê a extinção do feito por 

inércia do autor, sob o fundamento de que o processo não pode ficar paralisado por tempo indeterminado. 

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, é uníssona nesse sentido, 

como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 
 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da 

Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o 

escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito". (REsp 

770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.5.2007). 

2. Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo ele 

inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa. 

3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas Execuções não embargadas. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 644885/PB, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 23/4/2009, v.u., DJe 

8/5/2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO - INÉRCIA DO EXEQUENTE 

O CREAA/SP foi intimado para manifestar-se, porém quedou-se inerte por mais de 30 dias. 

A Lei nº 6.830/80 e o Código de Processo Civil prevêem que a inércia do credor acarreta a extinção do processo, uma 

vez que este não pode ficar paralisado indeterminadamente. 
O Superior Tribunal de Justiça tem seu entendimento firmado neste sentido. 

Apelação não provida." 

(AC n. 2010.03.99.006991-9/SP, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 22/4/2020, v.u., DJe 11/5/2010) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11620/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016812-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016812-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HEITOR DIAS PENTEADO -ME e outro 

 
: HEITOR DIAS PENTEADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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No. ORIG. : 00007092120064036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

remessa de oficio determinando a indisponibilidade dos bens e direitos dos executados, nos termos do artigo 185-A do 

CTN, para: Divisão de Cadastros e Informações do Banco Central do Brasil, CVM, Cartórios de Registro de Imóveis, 

Ciretrans, Capitania Fluvial do Tietê-Paraná, Departamento de Aviação Civil, JUCESP e Bolsa de Valores de São 

Paulo. 

Entendeu o Juízo a quo que a indisponibilidade pelo sistema Bacenjud resultaria infrutífera. Observou, ainda, ser 
necessária a realização de prévia consulta aos sistemas DIMOF e DECRED pela exequente. 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o disposto no artigo 185-A do CTN, bem como afronta aos 

princípios da legalidade, do devido processo legal e da indisponibilidade do interesse público. 

Requer a reforma da decisão recorrida. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, dispõe expressamente o artigo 185-A do CTN, que "o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e 

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial" (grifei). 

A propósito do mencionado dispositivo legal, encontra-se firmada a jurisprudência da Terceira Turma, no seguinte 

sentido: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 

185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO. INCUMBÊNCIA DO JUÍZO.  

Compete ao Juízo "a quo" a decretação da indisponibilidade dos bens, assim como a própria comunicação 
eletrônica da medida aos órgãos competentes, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. Não 
cumpre a exigência legal a decisão que defere a medida, mas atribui à exeqüente o ônus de providenciar a 

comprovação do deferimento e a sua comunicação aos órgãos de registro de bens e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais. A preferência legal pelo meio eletrônico almeja não apenas a celeridade 

do procedimento, como ainda conferir segurança ao sistema, provando a autenticidade da decretação, sem delongas, 

sendo inerente a tal finalidade que a comunicação seja oficial e diretamente provida pelo próprio Juízo, que deferiu a 

ordem de indisponibilidade patrimonial. Precedentes.  

(AI 2009.03.00019930-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 15/12/2009, grifei)  

 

Como se observa do julgado supra, nos termos do dispositivo legal em tela, é ônus judicial a comunicação 

preferencialmente eletrônica da decisão de indisponibilidade aos órgãos de registro de transferência de bens, 

especificamente ao mercado bancário, imobiliário e de capitais. 

Ora, foi exatamente essa a tarefa da qual não se desincumbiu o Juízo agravado, eis que já havia deferido a medida 

postulada em relação ao Bacenjud em 14/7/2010 (fls. 133), sendo certo que a exequente já havia efetuado a consulta ao 

cadastro de veículos (fls. 81, 83/84, 96, 122/123 e 151/154) e de imóveis (fls. 85 e 146/150), as quais resultaram 

negativas. 

Em relação à comunicação a outros órgãos, não se verifica obrigatoriedade alguma no bojo do artigo 185-A, sendo que, 

para que se defira o pleito, afigura-se essencial que a exequente comprove que tais órgãos possuem função de registro 
de transferência de bens, e que sua comunicação já não esteja abrangida dentro de outra promovida para órgão 

superior ou nacional. 

Além disso, deveria ter a exequente demonstrado a existência de mínima hipótese de pertinência e utilidade das 

comunicações postuladas, em face da natureza dos bens relacionados a cada um dos órgãos indicados, considerando a 

natureza da atividade da empresa ou seu histórico patrimonial. 

Na espécie, não restou demonstrada que a comunicação da medida ao enorme elenco de órgãos indicados pela 

exequente esteja legitimada, considerando as circunstâncias do caso concreto, nos termos do artigo 185-A do Código 

Tributário Nacional, sendo genérico o pleito da agravante que, assim, não demonstra o prejuízo efetivo que esteja a lhe 

causar a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. Publique-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Boletim Nro 4384/2011 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 372/1969 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0209632-15.1993.4.03.6104/SP 

  
97.03.003904-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MONICA BARONTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

PROCURADOR : MARIA INES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.02.09632-7 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1503416-73.1997.4.03.6114/SP 

  
1997.61.14.503416-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO e outro 

APELADO : PANIFICADORA RAINHA DOS CRAVOS LTDA 

No. ORIG. : 15034167319974036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

INOCORRÊNCIA. 

1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Lei Federal nº 11.051/04)." 

2. Não ocorreu a prescrição, em razão do descumprimento de requisito legal (artigo 40, §1º, da Lei Federal nº 6.830/80). 

3. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025393-49.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.025393-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : HELIO MARTINS SANTOS 

No. ORIG. : 00253934920014036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052686-76.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.052686-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

 
: MURILO ALBERTINI BORBA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

ADVOGADO : ANNA DE OLIVEIRA LAINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.48410-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 
4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-06.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.004563-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : FUNDACAO MATERNIDADE SINHA JUNQUEIRA 

ADVOGADO : RENATA ELIAS EL DEBS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00045630620044036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 
solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033266-95.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.033266-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MARIO CARACA CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 00332669520044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020813-19.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.020813-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Paulo Sarno  

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : INES VIRGINIA P SOARES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CADEVI CENTRO DE APOIO AO DEFICIENTE VISUAL 

ADVOGADO : FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE 

INTERESSADO : FEDERACAO PAULISTA DE LUTAS E ARTES MARCIAIS FEPLAM 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA DE LIRA RODRIGUES 

INTERESSADO : ANEXO JOGOS ELETRONICOS E PROMOCOES LTDA e outros 

 
: FACO COM/ ADMINISTRACAO E EVENTOS LTDA 

 
: ITAIM DIVERSOES E COM/ LTDA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.018772-6 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - PERDA DE OBJETO 

1. Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

2. Com a prolação de sentença na ação originária em data anterior ao julgamento do agravo, a questão relativa à 

incompetência para processamento e julgamento da demanda deve ser posta quando da apreciação de eventual apelação, 

lembrando que o magistrado singular não tem como cumprir o que aqui restou outrora decidido, visto que, ao julgar, 

encerrou seu ofício jurisdicional. 

3. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Relator para o acórdão 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033684-62.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.033684-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MIRIAM FRANCO CRUZ 

No. ORIG. : 00336846220064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 376/1969 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034229-35.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.034229-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ROBERTO CARLOS FERREIRA 

No. ORIG. : 00342293520064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034519-50.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.034519-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : LAURA MARIA ALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00345195020064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 377/1969 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029476-98.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.029476-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MANUEL MONTEIRO FILHO 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS GUERREIRO MONTEIRO e outro 

No. ORIG. : 00294769820074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002103-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002103-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AUTO POSTO NHANDEARA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BUSTOS MORENO 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANTONIO LIMA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00064-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESUNÇÃO 

DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. PROVA TESTEMUNHAL. LEI 6.830/80, ART. 16, § 2º. PRECLUSÃO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEI 9.873/99, ART. 1º E DECRETO 20.910/32. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008322-36.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.008322-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 378/1969 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELADO : MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO SP 

ADVOGADO : DANYELLA RIBEIRO MONTEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO 

FEDERAL. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. PRECEDENTES. REMESSA OFICIAL PROVIDA. APELAÇÃO 

PREJUDICADA. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e, prejudicar a apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005001-84.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005001-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTOS SP 

ADVOGADO : DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00050018420084036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA. 

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da extinta 

RFFSA, transferidas à União Federal. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003033-47.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003033-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA GUARCHE HESS PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00030334720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO 

FEDERAL. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010767-78.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.010767-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : CLEUZA ANTONIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00107677820084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 
20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014628-72.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.014628-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CLAUDIA SWAIN CANOAS 

No. ORIG. : 00146287220084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021405-39.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.021405-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ANA MARIA FIGUEIREDO LOCATELLI 

No. ORIG. : 00214053920094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051310-89.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.051310-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro 

APELADO : MAGALY CANO FERNANDES MELCHERT 

No. ORIG. : 00513108920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052402-05.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.052402-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : SUELI MAZZEI 

APELADO : GECIMAR SILVA DE SOUZA 
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No. ORIG. : 00524020520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054797-67.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054797-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : CLAUDIA VIRGINIA SANTOS MATOS 

No. ORIG. : 00547976720094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027798-62.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.027798-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CIPA INDL/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004881720104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. CONEXÃO. 

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027952-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027952-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO FLAVIA 

ADVOGADO : EUZEBIO INIGO FUNES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00168121920094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 
não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035643-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035643-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS NOVA CANDY LTDA e outros 

 
: MARCELO GONCALVES SECO 

 
: CINTIA DO VALE FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00443421420074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. DEVOLUÇÃO DE AR. DISSOLUÇÃO IRREGULAR INCOMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007226-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007226-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APELADO : Prefeitura Municipal de Bariri SP 

ADVOGADO : CÉSAR JOSÉ DE LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00010-5 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037790-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037790-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA SP 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO CORRÊA DA SILVA (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00000-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA - 

INSURGÊNCIA QUANTO À VERBA HONORÁRIA FIXADA NA R. DECISÃO. 
1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 
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5. Não é desproporcional a verba honorária fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. 

6. Observância dos parâmetros legais: consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo 

profissional dos procuradores. Precedentes jurisprudenciais. 

7. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004816-69.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004816-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : BRANT S CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00048166920104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004866-95.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004866-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : HUCA ENGENHARIA DE CONSTRUCAO E INSTALACOES PREDIAIS LTDA 

No. ORIG. : 00048669520104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 
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3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004873-87.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004873-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : MARCELO JOSE GERMANN MANCUSO 

No. ORIG. : 00048738720104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000788-24.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000788-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : EDINA MENDES PERALTA DEODATO 

No. ORIG. : 00007882420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007364-33.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007364-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARIA ACACIA DA SILVA NASCIMENTO 

No. ORIG. : 00073643320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009286-12.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009286-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SONIA APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 00092861220104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011187-15.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011187-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : WENDEL DE MORAES GOMES 

No. ORIG. : 00111871520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012953-06.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.012953-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SONIA CRISTINA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00129530620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013082-11.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013082-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : PAULO ARAUJO DA SILVA 

No. ORIG. : 00130821120104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018535-84.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.018535-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

APELADO : CICERO INACIO VIEIRA 

No. ORIG. : 00185358420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021874-51.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021874-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : EMERSON FERREIRA DE GOUVEIA 

No. ORIG. : 00218745120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022282-42.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022282-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA BORGES PAVAN 

No. ORIG. : 00222824220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 
PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030272-84.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030272-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARIA JOSE DE AGUIAR OKAGAWA 

No. ORIG. : 00302728420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 
20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007180-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007180-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BLUE POST SERVICOS POSTAIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024845020104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

ASSINATURA DO ADVOGADO. IRREGULARIDADE FORMAL. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 11619/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020813-19.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.020813-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : INES VIRGINIA P SOARES 

AGRAVADO : CADEVI CENTRO DE APOIO AO DEFICIENTE VISUAL 

ADVOGADO : FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE 

AGRAVADO : FEDERACAO PAULISTA DE LUTAS E ARTES MARCIAIS FEPLAM 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA DE LIRA RODRIGUES 

AGRAVADO : ANEXO JOGOS ELETRONICOS E PROMOCOES LTDA e outros 

 
: FACO COM/ ADMINISTRACAO E EVENTOS LTDA 

 
: ITAIM DIVERSOES E COM/ LTDA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.018772-6 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verificada incorreção no acórdão publicado, determino seu desentranhamento dos autos, providenciando a 

Subsecretaria o encarte e publicação do correto. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 11598/2011 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200850-24.1990.4.03.6104/SP 

  
2004.03.99.004012-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MIGUEL ASSAD MACOOL FILHO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO 

 
: LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO MAZAGAO 

 
: FABIO SPOSITO COUTO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : JURANDYR BIZARRO JUNIOR 

 
: DECIO OLIVEIROS PALERMO 

 
: JOMARA FRUGOLI PORTO 

 
: ULPIANO ALBUQUERQUE CAVALCANTI falecido 

 
: MAURICIO ALMEIDA ALBUQUERQUE CAVALCANTI 

 
: APARECIDA OLIVEIRA MARTINS DE SOUZA SILVA 

 
: DONIZETE JOSE DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS PIRES DE MELO 

 
: JOSE IDINEIS DEMICO 

 
: JUAREZ MARQUES DA SILVA 

 
: JOSE RIBEIRO DA CUNHA 

No. ORIG. : 90.02.00850-3 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental interposto por Miguel Assad Macool Filho, em face da r. decisão monocrática de fls. 

1553/1556, em que este Relator indeferiu o pedido defensivo de cancelamento da certidão de trânsito em julgado do 

Acórdão e consequente reabertura de prazo para a interposição de eventuais recursos, inclusive, aos Tribunais 

Superiores. 

O agravante requer, em síntese, seja declarada a nulidade do trânsito em julgado certificado nestes autos à fl. 1536 pela 
Subsecretaria da E. Quinta Turma desta Corte, sob o fundamento de o V. Acórdão relativo ao julgamento dos embargos 

de declaração opostos pela defesa ter sido publicado em nome do falecido advogado constituído anteriormente pelo réu, 

Dr. Renato Mazagão, em inobservância, portanto, ao instrumento de mandato juntado pelos novos patronos às fls. 

1516/1517. 

Alega que com a juntada de nova procuração os poderes anteriormente conferidos tornaram-se sem efeito, de maneira 

que era obrigação da Serventia desta Corte atualizar em seus cadastros os atuais defensores do agravante, publicando 

corretamente as decisões judiciais em nome de ao menos um daqueles procuradores, o que não foi feito. 

Argumenta, por fim, que se nova procuração foi juntada não havia nenhuma obrigação de os atuais patronos 

informarem a este Tribunal o falecimento do Dr. Renato Mazagão, já que novo instrumento de mandato passou a fazer 

parte do processo, sendo obrigação da Serventia tomar todas as cautelas de estilo. 

Requer, outrossim, provimento ao presente agravo regimental, a fim de que seja declarada a nulidade da publicação de 

fl. 1534, com a consequente anulação da certidão de trânsito em julgado. 

Em manifestação de fls.1569/1570, a Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do agravo. 

É o relatório. 

Decido. 

A questão posta no presente recurso já foi exaustivamente analisada por este Relator, nos termos seguintes (fls. 

1553/1556), verbis: 
"Vistos. 

O nobre advogado José Luiz Moreira de Macedo, OAB/SP nº 93.514, por petição juntada às fls. 1538/1540, requer seja 

declarada a nulidade do trânsito em julgado certificado nestes autos à fl. 1536 pela Subsecretaria da E. Quinta Turma 

desta Corte, sob o fundamento, em síntese, de o V. Acórdão relativo ao julgamento dos embargos de declaração opostos 

pela defesa ter sido publicado em nome do falecido advogado constituído anteriormente pelo réu, Dr. Renato Mazagão, 

em inobservância, portanto, ao instrumento de mandato juntado pelos novos patronos às fls. 1516/1517. 

O pedido foi dirigido em primeiro grau de jurisdição, que declinou da competência, tendo em vista que o trânsito em 

julgado foi certificado nesta Corte. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Por primeiro, aceito a conclusão, já que cabe realmente a este Tribunal decidir a questão, em razão de o trânsito em 

julgado ter sido aqui certificado. 
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O pedido há de ser indeferido. 

Isso porque, conforme expressamente declarado pelo réu Miguel Assad Macool Filho em seu interrogatório judicial (fls. 

461/463), foram por ele constituídos para a sua defesa técnica os advogados Dr. Renato Mazagão e o Dr. José Luiz 

Moreira de Macedo, os quais atuaram no presente feito durante toda a tramitação desta ação penal, tanto em primeiro 

quanto em segundo grau de jurisdição, como se pode verificar dos termos de audiências de fls. 461/463, 740, das 

alegações finais apresentadas e dos embargos de declaração opostos nesta Corte às fls. 1518/1524. 

Dessa forma, não procedem as argumentações trazidas na petição de fls. 1538/1540, porquanto é evidente a omissão 

tanto do réu quanto do defensor também constituído, Dr. José Luiz Moreira de Macedo, ao deixarem de informar a este 

Tribunal o falecimento do Dr. Renato Mazagão, bem como de solicitar que as intimações futuras fossem publicadas 

apenas em nome do outro patrono constituído, Dr. José Luiz Moreira de Macedo, sendo certo que, nos termos da 

jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça, havendo multiplicidade de advogados constituídos, 

não há obrigação do Poder Público em intimar todos eles, bastando a publicação da decisão em nome de qualquer 

advogado, salvo se houver pedido expresso da defesa de que a publicação seja realizada em nome de defensor 

específico, circunstância não vislumbrada no caso destes autos. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. 

PUBLICAÇÃO NO NOME DO ADVOGADO FALECIDO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NULIDADE INEXISTENTE. ART. 263, § 1º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. I - Havendo pluralidade de advogados da mesma parte e inexistindo pedido 

para que as publicações sejam efetuadas em nome de advogado específico, não é irregular a intimação onde figure 

apenas o nome de um deles. II - Nos termos do artigo 236, § 1º, do Código de Processo Civil, devem as intimações ser 

publicadas de modo a permitir a inequívoca identificação das partes e de seus advogados. III- Considera-se válida a 

intimação se a parte não informou o falecimento de seu patrono, nem regularizou sua representação processual. IV - 

Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, destinam-se os embargos de declaração a expungir do 

julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se caracterizando via própria à rediscussão do mérito da 

causa, tampouco para prequestionar aplicação de dispositivos constitucionais. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDRESP 200300342183 EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 526570 

Relator(a) CASTRO FILHO Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:10/04/2006 

PG:00170). 

 

HABEAS CORPUS. APELAÇÃO. INTIMAÇÃO DE DEFENSOR JÁ FALECIDO HÁ MAIS DE TRÊS ANOS. 

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. A jurisprudência do Pretório Excelso é pacífica no sentido de que, tendo o acusado 

múltiplos advogados, constituídos em conjunto, basta que conste o nome de apenas um deles na publicação da pauta de 
julgamento da apelação. O falecimento de um dos defensores, justamente aquele cujo nome foi publicado, in casu, não é 

capaz de anular o julgamento do apelo, porquanto o óbito ocorreu há mais de três anos, sem que este fato tenha sido 

comunicado nos autos pela defesa. Ordem denegada. (HC 200400195921 HC - HABEAS CORPUS - 33771 Relator(a) 

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJ DATA:23/08/2004 

PG:00258). 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AFERIMENTO DE 

TEMPESTIVIDADE NO PROTOCOLO DA SECRETARIA DESTA CORTE. IRREGULARIDADE NA 

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. FALHA DOS ADVOGADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I- Os 

recursos internos são aferidos com base na data em que a petição recursal é, efetivamente, protocolada na Secretaria 

desta Corte. II- Não existe irregularidade na intimação de advogado quando não há nos autos notícia de seu 

falecimento. Há, na verdade, falha das atuais procuradoras que não procuraram informar ao juízo tal fato. II- 
Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA 200200835003 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 461375 Relator(a) GILSON DIPP Sigla do órgão 

STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJ DATA:29/09/2003 PG:00312). 

 

Como se não bastasse essa patente omissão, claro está nos autos que o advogado Dr. José Luiz Moreira de Macedo 
manteve-se acompanhando o desenvolvimento normal do feito, inclusive perante esta Corte, tanto que após a 

publicação do V. Acórdão relativo ao julgamento da apelação interposta pelo réu, houve retirada dos autos de cartório 

(fl. 1515) - fato que por óbvio pressupõe o recebimento da intimação pelo Diário Oficial ou ao menos o 

acompanhamento do feito em Cartório -, bem como oposição de embargos de declaração por aquele causídico em 

conjunto aos advogados Drs. Luiz Antônio C.C. Mazagão e Fabio Sposito Couto, os quais há muito já atuavam em 

conjunto ao Dr. Renato Mazagão, conforme se pode vislumbrar na petição de razões de apelação encartada às fls. 

1459/1467, em cujo bojo consta o nome de todos aqueles advogados. 

Por fim, destaco que o falecimento do Dr. Renato Mazagão deu-se em janeiro do ano de 2005 (cf. certidão de óbito de 

fl. 1541), enquanto a apelação do réu foi levada a julgamento somente em março de 2010 (fls. 1512/1513), deixando 

claro, portanto, que tanto o réu quanto o Dr. José Luiz Moreira de Macedo tiveram tempo mais do que suficiente para 

trazer aos autos aquela informação, regularizando a situação processual no sentido de solicitar que as intimações futuras 
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fossem publicadas no nome daquele último causídico, ônus este, porém, por eles não cumprido, resultando, por desídia 

de ambos, o trânsito em julgado do Acórdão. 

E, em casos como tais, considerando que o prejuízo apontado pela defesa decorreu de sua própria incúria, aplica-se o 

quanto disposto no artigo 565 do CPP, verbis: 

"Art. 565. Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou para que tenha concorrido, ou referente 

a formalidade cuja observância só à parte contrária interesse". 

 

Outrossim, diante todos esses fundamentos, concluo pela inexistência de nulidade na publicação do V. Acórdão 

relacionado ao julgamento dos embargos de declaração, devendo ser mantida a coisa julgada alcançada no presente 

feito. 

Ante o exposto, indefiro o pedido defensivo, com manutenção da coisa julgada, encaminhando-se os autos ao primeiro 

grau de jurisdição para o imediato cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada ao réu. 

Intimem-se as partes. 

Após, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para o cumprimento imediato do V. Acórdão desta Corte. 

São Paulo, 31 de maio de 2011". 

 

Não obstante a decisão supra transcrita, por mim proferida, reconsidero-a integralmente, em razão dos argumentos 

seguintes. 
Com efeito, razão assiste à nobre defesa do agravante, pois, melhor analisando os fatos, verifico que o agravante juntou 

aos autos nova procuração (fls. 1517) sem nada mencionar acerca do mandato anterior, circunstância que efetivamente 

conduz à revogação tácita deste último, conforme remansosa jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes: 

 

Habeas Corpus". Direito Processual Penal. Decisão denegatória de recurso especial. Intimação. Outorga de dois 

mandatos em momentos diversos. Inexistência de ressalva da procuração anterior. Revogação tácita. Há 

revogação tácita de mandato com a constituição de novo procurador sem ressalva do instrumento procuratório 

anterior. É nula a intimação do advogado que teve o seu mandato revogado tacitamente, frustrando-se a 
comunicação do ato processual ao novo procurador. "Writ" parcialmente concedido. (HC 200200996745 HC - 

HABEAS CORPUS - 23900 Relator(a) PAULO MEDINA Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte 

DJ DATA:24/11/2003 PG:00394). 

 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. MANDATO. REVOGAÇÃO TÁCITA. TERMO A 

QUO. DESPROVIMENTO. SÚMULA N. 7-STJ. I - A jurisprudência deste Tribunal é unânime em afirmar que 

representa revogação tácita do mandato a constituição de novo procurador nos autos, sem ressalva da 
procuração anterior, ao que não se amolda a presente hipótese. (Corte Especial, AgRg nos EREsp n. 222.215/PR, Rel. 

Min. Vicente Leal, DJU de 04.03.2002). 

 

PROCESSUAL CIVIL. OUTORGA DE DOIS MANDATOS EM MOMENTOS DIVERSOS. INEXISTÊNCIA DE 

RESSALVA DA PROCURAÇÃO ANTERIOR. REVOGAÇÃO TÁCITA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 1. 

Há revogação tácita de mandato com a constituição de novo procurador sem ressalva do instrumento 
procuratório anterior. 2. É inexistente o recurso quando o advogado subscritor não tem procuração e/ou 

substabelecimento nos autos. Aplicação da Súmula 115/STJ. 3. Agravo Regimental provido. (AGRESP 200600124603 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 811180 Relator(a) HERMAN BENJAMIN Sigla 

do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJ DATA:24/10/2007 PG:00204). 

 

Dessa forma, considerando que nova procuração foi juntada aos autos sem qualquer menção ao instrumento 

procuratório anterior, tem-se que este restou implicitamente revogado, de maneira que deveria a Serventia, de fato, ter 

realizado a publicação do Acórdão em nome de ao menos um dos atuais patronos constantes da nova procuração, nos 

exatos termos expostos pela defesa. 

Nesse sentido, tenho que, realmente, com a juntada de novo mandato, tornou-se irrelevante a não informação acerca do 

falecimento do nobre advogado Dr. Renato Mazagão, pois ainda que vivo estivesse, estaria revogado o seu mandato 
caso não constasse expressamente no instrumento de procuração atual, conforme ilustrado nos diversos julgados 

daquela Colenda Corte. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, "caput", do Regimento Interno desta Corte, reconsidero a decisão de 

fls. 1553/1556 e determino a reabertura do prazo recursal ao agravante, a contar da publicação desta decisão, 

devendo a E. Subsecretaria da Quinta Turma providenciar as anotações necessárias, publicando-se este decisum 
em nome de ao menos um dos advogados constantes na procuração de fls. 1517. 

Intimem-se as partes. 

Decorrido o prazo para recurso, remetam-se os autos ao Juízo de origem.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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Expediente Nro 11448/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008985-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008985-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PIRAMIDE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : HEROA BRUNO LUNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015929520114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 4ª Vara de Santos/SP nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a concessão de ordem 
judicial para que a autoridade apontada como coatora analise e julgue pedido de restituição pretendido em processo 

administrativo, que deferiu em parte o pedido de liminar "para determinar à autoridade impetrada que proceda à 

análise do pedido de restituição objeto do Processo Administrativo nº 34387.000445/2006-81, no prazo de 90 (noventa) 

dias" (fls. 63/66) 

Aduz, em síntese, que para que seja respeitado o prazo estipulado haverá prejuízo na análise a ser feita, e que o prazo 

razoável é de 120 (cento e vinte) dias, tendo em conta seu precário quadro de pessoal. 

Alega que "o princípio da razoável duração do processo deve ser entendido numa dupla perspectiva, ou seja, tanto para 

garantir que o processo não tenha uma morosidade excessiva e inescusável, quanto para garantir uma duração suficiente 

a respeitar as garantias processuais e não gerar injustiças no caso concreto." 

É o breve relatório. Decido. 

Verifico, através das cópias dos documentos que acompanham as razões recursais, que o processo administrativo em 

que a ora agravante pretende a restituição de contribuições previdenciárias teve início em 12/09/2007 e que o 

mandamus foi impetrado em 22/02/2011, quando a autoridade apontada como coatora já havia excedido em muito o 

prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para apreciação do pedido, previsto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007. 

E como bem ressaltou a decisão agravada, a garantia da razoável duração do processo está assegurada na Constituição 

Federal (art. 5º, inciso LXXVIII), nada justificando o excesso de prazo noticiado. 

Com isso, não se configurando a hipótese de dano irreparável ou de difícil reparação, indefiro efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento. 
Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta. 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação. 
 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008470-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008470-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CASA VIANA LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PEIXOTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00007613220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de Piracicaba/SP que, nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a concessão de 

ordem judicial para que a autoridade apontada como coatora aprecie o pedido de restituição objeto de processo 

administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, concedeu a pretendida liminar (fls. 37/38). 
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Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual da Justiça Federal, que o juízo a quo proferiu 

sentença, em que julgou procedente o pedido (extrato em anexo). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016583-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016583-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : NATALINO BORGES TRANSPORTES 

ADVOGADO : GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00053057520114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NATALINO BORGES TRANSPORTES em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP que, nos autos de mandado de segurança em que objetiva a suspensão da 

exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de 

auxílio-doença e auxílio-acidente, adicional de 1/3 de férias, horas extras, aviso prévio indenizado, determinou a juntada 

aos autos dos comprovantes de recolhimento dos valores que pretende reaver através de compensação, o mesmo 

ocorrendo com relação à Cópia de Convenção Coletiva de Trabalho (fl. 59). 

 

Sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial (cópia nas fls. 68/69). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  
 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016581-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016581-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : SETER ADVANCE PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00053066020114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SETER ADVANCE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA 

LTDA. em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP que, nos autos de mandado de 

segurança em que objetiva a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os 15 

primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença e auxílio-acidente, adicional de 1/3 de férias, horas extras, 

aviso prévio indenizado, determinou a juntada aos autos dos comprovantes de recolhimento dos valores que pretende 

reaver através de compensação, o mesmo ocorrendo com relação à Cópia de Convenção Coletiva de Trabalho (fl. 65). 

 

Sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial (cópia nas fls. 76/77). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 
Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018823-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018823-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OCEAN TROPICAL CREACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05510082319974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo, bem como determinou a suspensão do feito 

executivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Sustenta a agravante, em síntese, que não "se trata propriamente de pedido de redirecionamento, porquanto os sócios já 

estão na CDA".  

Alega, ainda, que "não haveria prescrição da citação dos sócios, na medida em que a responsabilidade dos sócios-
gerentes, in casu, deve-se à indiscutível dissolução irregular da sociedade, nos termos do art. 134, inc. VII, do CTN". 

Requer, por fim, a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório.  

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre salientar que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios 

pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. 

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do Código Tributário Nacional) ou oriundas da Previdência 

Social (anteriormente regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses, 

o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 
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Cabe referir, por relevante, que a redação do art. 13, da Lei n.º 8.620/93, previa que o sócio era solidariamente 

responsável pelos débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não 

comportando benefício de ordem. Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449, de 03/12/2008 (posteriormente 

convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a 

solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente 

quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a 

lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento 

anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Ocorre que o mero inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade pessoal 

dos sócios, ainda que tenham exercido a gerência da empresa.  

Como bem observou a eminente Ministra Ellen Gracie, no julgamento do RE 562276, os atos ilícitos praticados pelos 

gestores de empresas não se confundem com o simples inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, ou 

seja, com o atraso no pagamento dos tributos. O que se exige para essa qualificação é um ilícito qualificado, do qual 

decorra a obrigação ou o seu inadimplemento, como no caso de apropriação indébita. 

Logo, a responsabilidade do sócio pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica só é possível havendo comprovação de 
atuação dolosa na administração da empresa, agindo com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social ( 

CTN, art. 135, III).  

Apesar do simples não recolhimento do tributo constituir uma ilicitude, porquanto há o descumprimento de um dever 

jurídico decorrente de lei, a infração a que se refere o art. 135 do CTN, evidentemente não é objetiva, e sim subjetiva, 

ou seja, dolosa. 

Daí a necessidade da indicação e comprovação, pelo exeqüente, de que o sócio ou administrador tenha praticado atos 

com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, que acarretaram o inadimplemento do tributo. 

É por tal razão que, como assinala LEANDRO PAULSEN ("Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz 

da doutrina e da jurisprudência", 10. ed. Ver. atual., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, ESMAFE, 2008, p. 

958), é insuficiente tão só a presença do nome do sócio no título: 

"Indicado, na CDA, o sócio como devedor sem a correspondente indicação do fundamento legal da sua 

responsabilidade e da sua efetiva apuração na esfera administrativa, não restará formalmente caracterizada, no título, 

a responsabilidade do sócio de modo a que possa atribuir a CDA, neste ponto, a presunção de certeza. Esta, aliás, é a 

situação que normalmente se verifica, aparecendo a indicação dos sócios como devedores de tributos que tem a pessoa 

jurídica como contribuinte sem que seja sequer indicado o fundamento da sua responsabilidade tributária, tampouco 

que tenham sido efetivamente apurados os seus requisitos." 

No presente caso, verifico que a empresa executada foi encontrada no endereço indicado na Certidão de Dívida Ativa 
(fl. 38). 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017218-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017218-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
VISON COM/ E REPRESENTACOES DE JOIAS E PEDRAS PRECIOSAS LTDA e 

outros 

 
: RUBENS RIZZATO SOBRINHO 

 
: HELENICE CARNEVALLI RIZZATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05091776319954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 95, que determinou a exclusão dos 

sócios indicados como corresponsáveis tributários do polo passivo da execução fiscal, com fundamento na revogação 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 pela Lei n. 11.941/09. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) os nomes dos sócios constam da CDA que instruiu a inicial da execução fiscal, competindo a eles provar não estarem 

caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária; 

b) o art. 13 da Lei n. 8.620/93 era vigente à época do fato gerador da dívida, devendo ser aplicada no caso (fls. 2/11). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável, nesta sede, 

a intimação da parte contrária. 

Decido. 
Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título 

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a 

certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). 

Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da 

dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título 

executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, 

que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, 
uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza 

"redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 

169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liquidez, que "deve prevalecer até a 

impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A 

questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez 

e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, 

unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de 

utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver 

necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 

14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Vison Comércio e Representação de 

Joias e Pedras Preciosas, de Rubens Rizzato Sobrinho e de Helenice CArnevalli Rizzato (fls. 17/41). 

Os nomes dos sócios da empresa executada constam nas CDAs n. 31.820.469-0 (fl. 18), n. 31.820.471-1 (fl. 21), n. 

31.820.472-0 (fl. 23) e n. 31.820.473-8 (fl. 25), que instruem a execução fiscal, razão pela qual são legitimados para 

figurar no pólo passivo do feito, competindo a eles o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de 
responsabilização tributária. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a manutenção de Rubens Rizzato Sobrinho e de Helenice CArnevalli Rizzato no polo 

passivo da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.00.016791-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CONFECCOES DEMARRO COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06149191219984036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Confecções Demarrô Comércio e Indústria Ltda. contra a decisão de 

fls. 79/89, proferida em execução fiscal, que indeferiu exceção de pré-executividade na qual se sustenta a prescrição do 

crédito tributário. 

Alega-se, em síntese, que transcorreram mais de 5 (cinco) anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a 

citação válida da executada, a configurar a prescrição, nos termos da redação anterior do parágrafo único do art. 174 do 

Código Tributário Nacional. Acrescenta-se que deve ser afastada a afirmação constante na decisão recorrida, no sentido 

de que não teria havido inércia da exequente, uma vez que durante 13 (treze) anos a União adotou medidas meramente 

protocolares para o andamento do feito (fls. 2/14). 

Ad cautelam, postergo a apreciação do pedido de efeito suspensivo para após a resposta da União. 

Publique-se. Intime a União a apresentar resposta. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017872-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017872-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

SUCEDIDO : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 92.00.00016-3 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, bem como determinou o prosseguimento do feito executivo. 

Sustenta a agravante, em síntese, que não é sucessora da empresa Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda..  

Aduz, ainda, que "não adquiriu da sucedida o estabelecimento nem o fundo de comércio, daí, ausentes os requisitos 

previstos no artigo 133 do CTN". 

Alega a decadência, a prescrição e a nulidade da certidão da dívida ativa. 
É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

No que tange à legitimidade passiva, considerando os documentos apresentados pelo agravante com o intuito de 

comprovar a ausência de responsabilidade tributária por sucessão. Verifico que, a questão discutida no caso vertente, 

em nada difere da decisão de minha lavra proferida nos autos do agravo de instrumento sob nº 0031732-

28.2010.4.03.0000/SP. Desse modo, peço vênia para transcrevê-la, adotando os fundamentos expostos como razão de 

decidir o mérito deste agravo de instrumento: 

 

"A responsabilidade por sucessão empresarial está disciplinada no artigo 133 do Código Tributário Nacional, que 

estabelece que "a pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de 

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma 

ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 

adquirido, devidos até à data do ato". 
A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a imputação de 

responsabilidade tributária por sucessão de empresas está atrelada à averiguação concreta dos elementos constantes 

do referido artigo, não bastando meros indícios da sua existência. Desta forma, para caracterizar a existência da 

sucessão, na forma do art. 133 do CTN, depende necessariamente da análise dos aspectos fáticos e probatórios da 

demanda. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. FALTA DE INTERESSE. EXECUÇÃO 

FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART. 133 DO CTN. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Mesmo 
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diante da alegada falta de pronunciamento do Tribunal a quo quanto à dissolução irregular da sociedade, foi 

reconsiderada, pelo magistrado de primeiro grau, a decisão que indeferira o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes, o que não foi reformado no agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 

2. No âmbito dos recursos, a aferição do interesse em recorrer está intimamente ligada à sua aptidão para conduzir o 

recorrente a uma situação melhor do que aquela em que se encontra, o que, efetivamente, não se verifica no caso sob 

análise. 3. A imputação de responsabilidade tributária por sucessão de empresas está atrelada à averiguação concreta 

dos elementos constantes do art. 133 do CTN, não bastando meros indícios da sua existência. 4. Determinar a 

existência da sucessão , na forma do art. 133 do CTN, dependeria de nova análise dos aspectos fáticos e probatórios 

da demanda, o que é inviável pela via do especial, a teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial". 5. Recurso especial conhecido em parte e improvido." (RESP nº 844024, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 25.09.06, p. 257) 

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão que reconsiderou a questão da inclusão da agravante no pólo passivo 

da execução fiscal consignou que, in verbis: 

"Vistos. 

A União pediu a inclusão no polo passivo de Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda., alegando sua responsabilidade 

tributária por sucessão (art. 133, I do CTN), pois vem exercendo as mesmas atividades da executada, no mesmo 

estabelecimento. 

Observo que a União formulou esse mesmo pedido em várias outras execuções fiscais que move contra a executada e, 
nelas, indeferi tal pedido, adotando o entendimento de que, apesar de indícios de simulação, isto deveria ser discutido 

em ação própria, e não na execução. 

Revendo tal posicionamento, reconsidero-o para deferir o pedido. Isso porque, como mencionado, há indícios de que 

Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. teria adquirido o estabelecimento da executada e ali continuou a exercer a 

mesma atividade de abate e comércio de aves e derivados. 

Esses indícios são: 1- o arrematante do imóvel da executada, em hasta pública, foi um particular que não teria renda 

suficiente para fazê-lo e, segundo a União, seria interposta pessoa ('laranja') colocada de forma simulada por 

Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. para excluir a responsabilidade desta; 2- o mesmo adquirente locou o 

estabelecimento a Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda., mas o contrato de locação foi celebrado entre ambos dez 

dias antes da constituição da sociedade por quotas de responsabilidade limitada; 3- o mesmo adquirente alugou à 

Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. os equipamentos para o abate de aves por apenas R$ 250,00 por mês (f. 

105/106) e, depois de algum tempo, houve o distrato dessa locação (fl. 111), mas o locador simplesmente teria deixado 

os equipamentos no mesmo local, continuando a ser utilizados por Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. sem nada 

pagar em troca; e 4- Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. manteve os mesmos empregados que antes trabalhavam 

para a executada. 

Diante de tais elementos, não há porque deixar de incluir Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. na presente 

execução fiscal. Sobre a matéria de fato, isto é, se houve simulação e se, em conseqüência, Comércio e Abate de Aves 
Talhado Ltda. adquiriu da executada o estabelecimento industrial e continuou a nele explorar a mesma atividade, é 

matéria que pode muito bem ser discutida e decidida em eventual ação de embargos, não havendo necessidade de uma 

outra ação específica para tal fim, como anteriormente vinha decidindo.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 133, I, do CTN, defiro o pedido da União para determinar a inclusão de 

Comercio e Abate de Aves Talhado Ltda. no pólo passivo desta execução." 

A meu ver, in casu, há provas concretas que apontam para a hipótese legal de sucessão empresarial entre a agravante 

Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. e a executada Frigorífico Avícola Tanabi Ltda. 

Os documentos trazidos pela União (Fazenda Nacional) dão conta de que os débitos fiscais da executada perfazem o 

montante de 37.619.898,76 (trinta e sete milhões, seiscentos e dezenove mil, oitocentos e noventa e oito reais e setenta 

e seis centavos) com o Fisco Federal, entre contribuições previdenciárias, sociais e demais tributos.  

Como se observa, da análise das verificações da Receita Federal, restou comprovada a dissolução irregular da 

executada em fevereiro de 2004 e a aquisição do estabelecimento comercial pela agravante, já que, em junho de 2003, 

o imóvel em que funcionava foi arrematado em hasta pública pelo Sr. Luiz Carlos Soler, pela quantia de R$ 235.000,00 

(duzentos e trinta e cinco mil reais). 

Segundo apurado pelos auditores da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto, o Sr. Luiz Carlos Soler, 

adquirente "de direito" da arrematação em hasta pública não tem capacidade econômica para ser proprietário de fato 

das instalações imóveis da empresa (fls. 84/85). 
Consta do relatório, ainda, do relatório da Receita Federal que, in verbis: 

"Conforme se constata, Luiz Soler declarou falsamente, provavelmente no intuito de dificultar o fisco em obter as 

verdadeiras fontes utilizadas para aquisição do imóvel visando provavelmente ocultar o verdadeiro dono do imóvel. A 

empresa Auto Posto Cash, fornecedora de parte do valor da arrematação (R$ 113.000,00) foi de propriedade de Luiz 

Carlos Soler, por determinado período (08/2000 a 08/2005). No período, o Auto Posto movimentou mais de R$ 

15.000.000,00.  

Considerando as declarações tomadas a termos de Luiz Carlos, fica claro que é "laranja", pois sequer sabia nomes dos 

funcionários." 

As verificações levam à conclusão de que o Sr. Luiz Carlos Soler exerce "profissão" de pessoa interposta, quer para a 

constituição de sociedades, quer para a aquisição de bens, demonstrando que o mesmo foi utilizado na simulação 

fraudulenta engendrada pelos dirigentes das empresas Frigorífico Avícola Tanabi Ltda. e Comércio e Abate de Aves 
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Talhado Ltda., a fim de que a sucessão ocorrida fosse ocultada, o que a eximiria do pagamento de qualquer débito 

tributário, vez que não detém patrimônio algum, tão pouco seus sócios. 

Da leitura da CD Rom anexo, apurou-se que a empresa Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. explora a mesma 

atividade exercida pela executada, qual seja, o abate e comércio de aves e derivados e os equipamentos necessários à 

exploração da atividade econômica foram "locados" (fls. 20/32) pela empresa executada à Comércio e Abate de Aves 

Talhado Ltda., entre abril de 2004 e outubro de 2006, pelo valor de R$ 250,00/mês, valor este extremamente baixo se 

comparado àquele vigente no mercado. 

Segundo consta do procedimento fiscal "foi apresentado ainda: distrato do contrato de "locação" assinados pelas 

partes em novembro de 2006, sendo ajustado que as máquinas e equipamentos que a empresa informou foram 

colocados à disposição do locador. Todavia, este simplesmente os deixou na sede da empresa locatária, onde 

continuam a ser utilizados "gratuitamente" para a exploração da atividade econômica." (fls. 78) 

Registre-se que, para fins tributários, as evidências existentes nos autos autorizam o reconhecimento da 

responsabilidade tributária para efeito de redirecionamento da execução, não merecendo qualquer reforma a r. 

decisão agravada. 

Por fim, a propositura de ação de conhecimento para a responsabilização tributária da agravante é desnecessária, 

considerando que foram juntadas provas e documentos idôneos que demonstram a sucessão, podendo a sucessora, 

ainda, exercer a ampla defesa em embargos à execução, após garantido o Juízo". 

 
Em relação à decadência, a constituição do credito tributário, na espécie, se dá através do lançamento por homologação 

(art. 150 do CTN). Para HUGO DE BRITO MACHADO ("Curso de direito tributário", 21ª ed, São Paulo: Malheiros 

Ed., 2003, p. 151-152): 

"A constituição do crédito tributário é da competência privativa da autoridade administrativa. Só esta pode fazer o 

lançamento. Ainda que ela apenas homologue o que o sujeito passivo fez, como acontece nos casos do art. 150 do CTN, 

que cuida do lançamento dito por homologação. Sem essa homologação não existirá, juridicamente, o lançamento, e 

não estará por isto mesmo constituído o crédito tributário. Ainda que de fato seja o lançamento feito pelo sujeito 

passivo, o Código Tributário Nacional, por ficção legal, considera que a sua feitura é privativa da autoridade 

administrativa, e por isto, no plano jurídico, sua existência fica sempre dependente, quando feito pelo sujeito passivo, 

de homologação da autoridade competente."  

Já a decadência, em matéria tributária, está regulamentada nos artigos 150, §4º, e 173, ambos do CTN, que têm as 

seguintes redações: 

"Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.  

(...)  

§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de 5 (cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 
expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."  

"Art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:  

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;  

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado.  

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele 

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito 

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."  

Destarte, aplica-se a regra geral prevista no art. 173 aos tributos sujeitos a lançamento direto e por declaração e a regra 

do art. 150, §4º, aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, desde que haja pagamento, salvo a hipótese de 

dolo, fraude ou simulação, em que se aplica a regra geral do art. 173, inciso I, do CTN. 

No caso dos autos, há a notícia de que o lançamento dos tributos relativos à competência de 11/89 ocorreu em 

31/01/1992 (fl. 53), portanto, antes de decorrido o prazo decadencial de 05 (cinco) anos. 

Nesse sentido: 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. IPI. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO A QUO. ARTIGO 173, I, 
DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 973.733/SC. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. 

DATA DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FATICO-PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.  

1. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp n. 973.733/SC, sob o regime do art. 543-A do CPC, 

pacificou questões controvertidas referentes ao tema em discussão. Foi fixado entendimento no sentido de que o prazo 

decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se a partir do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 

prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o pagamento não é realizado, sem a 

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito.  
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2. No caso concreto, de acordo com a moldura fática posta pelo Tribunal de origem, os débitos discutidos na execução 

fiscal correspondem a IPI referente ao período de 07/87 a 03/88. Dessa forma, contando-se o prazo decadencial a 

partir do primeiro dia do exercício seguinte a cada um dos períodos (01/1/88 e 01/1/89), tem-se que a decadência ficou 

configurada, respectivamente, em 01/1/93 e 01/1/94, datas anteriores à constituição do crédito tributário que, de 

acordo com o acórdão recorrido, ocorreu com a notificação do contribuinte, realizada em 25/04/1994 (fl. 55).  

3. Pretensão da agravante de que seja reconhecida a expedição de auto de infração em data anterior à reconhecida 

pelo Tribunal de origem que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.  

4. Agravo regimental não provido. 

(AGRESP 200802790568, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/02/2010) 

No tocante à prescrição, a agravante não colacionou cópias do despacho que determinou a citação da empresa 

Frigórifico Avícola Tanabi Ltda., bem como a citação desta. Assim, ante a ausência de documentos necessários para a 

correta apreciação da controvérsia, pois não há, desse modo, como se aferir a correção da decisão do Magistrado a quo. 

Esse entendimento, cabe acha-se consubstanciado em acórdão do C. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

Processo civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ausência de peça essencial em agravo de 

instrumento interposto na origem. Inadmissibilidade. - A ausência de juntada de peças essenciais, não incluídas dentre 

aquelas constantes do artigo 525, I, do CPC, importa em inadmissão do agravo de instrumento, porquanto o agravante 

deve velar pela instrução do processo com todas as peças necessárias para a compreensão e solução da controvérsia. 

Precedentes. - Inviável o recurso especial se o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência 
pacífica e recente do STJ a respeito do tema. Agravo não conhecido. 

(AGA 200801103615, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 03/11/2008) 

 

Por fim, com relação à nulidade da certidão da dívida ativa, consigno que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da 

Lei de Execução Fiscal c.c artigo 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, constitui ônus do devedor a 

prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é dotado de presunção relativa de 

certeza e liquidez.  

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ.  

1. A validade da execução fiscal, aferível pela presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa 

- CDA que a instrui, demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de 

Recurso Especial, ante o disposto na Súmula nº 07, do STJ.  

2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o reexame do 

conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido pela Súmula 
07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a agravante objetiva o reconhecimento da nulidade da Certidão de Divida Ativa 

e do processo executivo, em virtude e ausência do valor originário da dívida, o termo inicial, a forma de calcular juros, 

correção monetária e demonstrativo de débito.  

Acerca da cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, dispõe o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, in verbis: 

 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

(...) 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente." 

 

Por sua vez, os elementos necessários a regular constituição do título executivo também vêm determinados no Código 

Tributário Nacional, nos termos do artigo 202 do Código Tributário Nacional que dispõe, in verbis: 
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"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

 

Verifica-se, desse modo, que na Certidão de Dívida Ativa consta a origem e natureza da dívida, a forma de constituição 

do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção 

monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número 

do processo administrativo e da inscrição - CDA nº 31.281.645-6, atendendo aos dispositivos legais pertinentes à 

matéria. 

Assim, sendo a Certidão de Dívida Ativa parte integrante da própria petição inicial, nos termos do artigo 6º, § 1º, da Lei 

nº 6.830/80, não há se falar em necessidade do demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito 

declarado pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo incidir sobre 

o principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 
A meu ver, referida Certidão da Dívida Ativa atende aos requisitos formais exigidos pelo artigo 2º, § 5º, da Lei nº 

6.830/80, não se verificando qualquer nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito.  

Frise-se que a jurisprudência tem firmado entendimento no sentido de que a ausência de demonstrativo atualizado do 

débito não macula a execução fiscal e que a aplicação da legislação processual civil ordinária na execução fiscal se dá 

apenas de forma subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 6.830/80.  

Desta forma, não se mostrando evidente a ocorrência de quaisquer erros ou irregularidades no cálculo do débito, 

mostra-se necessário que a agravante indique expressamente o equívoco na apuração da dívida, situação que demanda 

dilação probatória, inviável em sede de exceção de pré-executividade. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.  

Intimem-se, inclusive a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.015523-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA BEZERRA 

ADVOGADO : JOSÉ LUÍZ DEDONE e outro 

PARTE RE' : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056973020114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto pela Caixa Econômica 

Federal em face da r. decisão que, em ação declaratória, rejeitou a impugnação ao valor da causa (fls. 26/27). 

Sustenta a agravante que o autor não põe em discussão o contrato de financiamento, suas cláusulas, juros ou evolução 

das prestações, razão pela qual o valor da causa dever corresponder apenas ao valor do saldo residual, com a 

consequente alteração da competência e do procedimento da lide. 

Pleiteia, ao final, a procedência do recurso para reformar a decisão agravada. 

Às fls. 129/130 foi deferida a tutela recursal requerida para fixar o valor da causa no valor pretendido pela agravante. 

Apresentadas contrarrazões pela agravada às fls. 133/143. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Diante da ausência de argumentos que modifiquem o entendimento deste Relator, peço vênia para transcrever a decisão 

de fls. 129/130, adotando como razão de decidir os fundamentos ali expostos: 
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"Na espécie, a autora pleiteia seja declarada a quitação do financiamento em razão do pagamento das parcelas 

contratadas, com a cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já assentou que o valor da causa deve nortear-se pelo proveito econômico 

pretendido pelo autor da demanda: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO COMUM FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - 

VALOR DADO PELO AUTOR QUE NÃO CORRESPONDE AO PROVEITO ECONÔMICO DA DEMANDA - 

NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR REAL - QUANTUM QUE ULTRAPASSA A ALÇADA DOS JUIZADOS - 

AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. O valor da 

causa deve corresponder ao proveito econômico que o autor pretende obter com o provimento jurisdicional pleiteado. 

Precedentes. 2. Ainda que aquele aposto na petição inicial seja inferior a sessenta salários mínimos, a competência 

deve ser examinada à luz do valor do benefício econômico perseguido, in casu, superior ao limite legal. 3. Cabe ao 

Juízo Federal perante o qual a demanda foi inicialmente ajuizada aferir se o benefício econômico deduzido pelo autor 

é ou não compatível com o valor dado à causa antes de, se for o caso, declinar de sua competência. Precedentes. 4. 

Inexistindo renúncia do autor ao valor excedente ao limite de sessenta salários mínimos, o Juizado Especial Federal se 

mostra absolutamente incompetente para apreciar a demanda. Precedentes. 5. Competência do Juízo Comum Federal." 

(CC 200802296868, JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 
19/12/2008) 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO. 

CUMULAÇÃO COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. VALOR DA CAUSA 

SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 260 DO CPC. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL 

COMUM. 1. "Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial 

federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária". Súmula 348/STJ. 2. O valor da causa deve corresponder 

ao proveito econômico que o autor pretende obter com o provimento jurisdicional. 3. Na hipótese, a pretensão autoral 

não se restringe às pretensões vincendas, haja vista que também se busca na ação a devolução de todas as quantias 

pagas indevidamente ao agente financeiro, durante todo o período da execução contratual. 4. Constatado que o valor 

da pretensão da autora extrapola o limite dos sessenta salários mínimos (na data da propositura da ação - 21.07.2005 

), a competência para processar e julgar a demanda é do juízo federal comum. 5. Conflito conhecido para declarar a 

competência do Juízo Federal da 8ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, o suscitado." 

(CC 200900267487, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 18/09/2009) - destaques nossos 

No caso dos autos, a parte autora visa liberar-se do montante de R$10.394,54 (dez mil trezentos e noventa e quatro 

reais e cinqüenta e quatro centavos), inferior ao valor de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil setecentos reais ), definido 

como teto (60 salários mínimos) nas causas de competência dos Juizados Especiais Federais, considerado o salário 

mínimo mensal à época do ajuizamento da ação, cujo valor era de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). 
Observo, ainda, que mesmo considerando-se a devolução em dobro pleiteada pela autora não será superado o valor 

teto para a competência dos Juizados Especiais Federais. 

Assim, presentes os requisitos, defiro a tutela recursal requerida para fixar o valor da causa em R$10.394,54 (dez mil 

trezentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), com as conseqüências daí decorrentes no que diz 

respeito à competência. (...)" 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016863-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016863-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LUPERCIO MUSSI e outro 

ADVOGADO : MARIA MADALENA WAGNER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

PARTE AUTORA : FRANCISCO RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00046062920074036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lupércio Mussi contra a decisão de fl. 13, que indeferiu a substituição 

do imóvel penhorado pelo depósito em dinheiro de seu valor venal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a 5ª Turma do Tribunal deu provimento ao Agravo de Instrumento n. 2010.03.00.027873-0, a fim de que prevaleça a 

decisão proferida pelo Segundo Tribunal de Alçada Civil, que determinou a extinção da execução promovida pela 

FEPASA e o prosseguimento da execução proposta por Francisco Ribeiro; 
b) em decorrência, o agravante requereu ao MM. Juiz a quo a substituição por dinheiro da caução que recai sobre o 

imóvel de seu propriedade; 

c) ao contrário do que consta na decisão recorrida, a execução é definitiva e o valor de R$ 301.066,95 refere-se a crédito 

a que o agravante tem direito a receber da União; 

d) mesmo sendo credor na União, o agravante oferece caução em dinheiro, no montante de R$ 187.119,48, que 

corresponde ao valor venal do imóvel para o exercício de 2011 (fls. 2/11). 

Decido. 
Do caso dos autos. A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos: 

VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Incabível a substituição do imóvel caucionado pelo depósito do valor venal do mesmo. Embora certidão de valor venal 

(fl. 1070) refira-se a competência de 05/2011, é da experiência comum que o valor de mercado do bem, normalmente 

se apresenta superior ao seu valor constante da planta genérica do Município, para os fins de tributação. 

Ademais disso, a garantia ofertada para execução provisória há de considerar o montante atualizado que havia sido 

levantado pelo ilustre advogado, hoje de R$301.066,95. 

Em suma, possível é que sequer o imóvel garantidor da execução tenha preço suficiente ao total da verba exequenda, 

não se cogitando, muito menos de subrogação pelo valor venal que provavelmente dista do valor real. 

Por fim, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento decidido pela Colenda 5ª Turma do Eg. TRF da 3ª 
Região. 

Publique-se. (fl. 13) 

 

Conforme ponderou o MM. Juiz a quo, não é admissível a substituição do bem imóvel penhorado pelo depósito em 

juízo de seu valor venal, uma vez que não corresponde ao valor real do imóvel. Ademais, não transitou em julgado a 

decisão da 5ª Turma do Tribunal que deu provimento ao Agravo de Instrumento n. 2010.03.00.027873-0, tendo em 

vista a interposição de embargos de declaração pela União, os quais se encontram pendentes de apreciação. 

Anote-se que foi deferida antecipação de tutela no Agravo de Instrumento n. 2010.03.00.027873-0, para suspender a 

decisão do MM. Juiz a quo que determinou o prosseguimento do feito nos termos do art. 475-J do Código de Processo 

Civil. Assim, não se verifica risco de lesão grave e de difícil reparação ao agravante. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017064-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017064-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : GILBERTO WAACK BUENO e outros 

 
: JULIO ENRIQUE KNEIT KASZKIET 

 
: RUBIN CHAZIN 

 
: ANTONIO JOSE DA COSTA NETO 

 
: MARIA LOZOV 

 
: JOSE ROBERTO FERREIRA MARTINS 

PARTE RE' : CONSPEDRA S/A ENGENHARIA E COM/ 

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 06352778319834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 158, que determinou a exclusão dos 

sócios da empresa executada do polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa coexecutada, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para os 

sócios-gerentes, nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização dos sócios da empresa executada; 

c) a responsabilidade dos sócios está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 

d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 
6.830/80; 

e) a responsabilidade dos sócios também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/19). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 
sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. O IAPAS ajuizou execução fiscal em face de Conspedra S/A Engenharia e Comércio para cobrança 

de valores devidos ao FGTS (fls. 25/29). 

Embora não tenha sido localizada para citação (cf. fls. 33v., 52, 72), a empresa constituiu advogado na execução fiscal 

(cfr. fls. 98/99). 
A União juntou aos autos da execução fiscal a ficha cadastral da empresa, emitida pela JUCESP em 03.11.06, na qual 

constam como "não cadastrados" o endereço, o capital e os sócios da empresa executada (fl. 118). 

Gilberto Waack Bueno, Julio Enrique Kneit Kaskiet, Rubin Chazin, Antonio José da Costa Netto, Maria Lozov e José 

Roberto Ferreira Martins foram incluídos no polo passivo do feito (fls. 55 e 145). Posteriormente, no entanto, o MM. 

Juiz a quo determinou que os sócios foram excluídos do polo passivo (fl. 158), decisão ora recorrida. 

Verifica-se da análise dos autos que o nome do sócio não consta nos demonstrativos da dívida que instruem a execução 

fiscal (fls. 21/22). Assim, não havendo título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a invadir o 

patrimônio do sujeito submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se Conspedra S/A Engenharia e Comércio a apresentar resposta, retificando-se a autuação a fim de que José 

Paulo Moutinho Filho conste como advogado da agravada (cfr. fls. 98/99). Em relação aos demais executados, resta 

inviável a intimação para apresentar resposta, à míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório (STJ, 

REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02). 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017020-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017020-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOAO GILBERTO TILLY e outro 

 
: FRANCISCO ALBERICO ROCHA DE LUCENA 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE MOVEIS DECOR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05291684519834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 130/132, que determinou a exclusão 

dos sócios da empresa executada do polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao 

FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa coexecutada, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para os 
sócios-gerentes, nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização dos sócios da empresa executada; 

c) a responsabilidade dos sócios está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 

d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 

e) a responsabilidade dos sócios também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/18). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 
 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 
que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 
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Do caso dos autos. O IAPAS ajuizou execução fiscal em face de Indústria e Comércio de Móveis Decor Ltda. para 

cobrança de valores devidos ao FGTS (fls. 20/22). 

A empresa não foi citada por edital (fl. 46). O sócio João Gilberto Tilly foi incluído no polo passivo do feito (fls. 52 e 

54), não tendo sido localizado nos endereços indicados pela União. Às fls. 130/132, o MM. Juiz a quo excluiu o sócio 

do polo passivo do feito. 

Verifica-se da análise dos autos que o nome do sócio não consta nos demonstrativos da dívida que instruem a execução 

fiscal (fls. 21/22). Assim, não havendo título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a invadir o 

patrimônio do sujeito submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Anote-se que a União juntou aos autos da execução fiscal a ficha cadastral da empresa executada, emitida pela JUCESP 

em 25.10.04, na qual constam como "não cadastrados" o endereço, o capital e os sócios da empresa executada (fl. 92). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável, por ora, a 

intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017068-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017068-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : ELCIO VENTURA e outros 

 
: EDGARD FERRI 

 
: ERCOLINO PERCIBALLI 

PARTE RE' : ESTAMPARIA TEA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 06410637419844036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 139/141, que determinou a exclusão de 

sócios da empresa executada do polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa coexecutada, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para os 

sócios-gerentes, nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização dos sócios da empresa executada; 

c) a responsabilidade dos sócios está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 

d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 

e) a responsabilidade dos sócios também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/19). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 
 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 
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de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. O IAPAS ajuizou execução fiscal em face de Estamparia Tea Ltda. para cobrança de valores 

devidos ao FGTS (fls. 22/24). 
A executada não foi localizada para citação. 

A União juntou aos autos da execução fiscal a ficha cadastral da empresa executada, emitida pela JUCESP em maio de 

2002, na qual constam como "não cadastrados" o endereço, o capital e os sócios da empresa (fl. 51).  

Elcio Ventura e Edgar Ferri foram incluídos no polo passivo do feito. Em relação ao espólio de Ercolino Perciballi, 

determinou a MMa. Juíza a quo que a citação do espólio deveria ocorrer na pessoa do inventariante, razão pela qual a 

União deveria apresentar certidão de objeto e pé do inventário (fls. 94/95). A União interpôs agravo de instrumento 

contra a decisão da MMa. Juíza a quo, ao qual foi negado provimento (fls. 96/104 e 115). 

Em 04.12.09, a MMa. Juíza a quo determinou a exclusão dos sócios do polo passivo do feito, decisão contra a qual a 

União se insurge. 

Verifica-se da análise dos autos que os nomes dos sócios não constam nos demonstrativos da dívida que instruem a 

execução fiscal (fls. 23/24). Assim, não havendo título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a 

invadir o patrimônio do sujeito submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável, por ora, a 

intimação da parte contrária. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015853-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015853-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : SUZANA JUNQUEIRA LEITE DE MORAES e outro 

 
: EDISON LEITE DE MORAES 

ADVOGADO : SERGIO DE GODOY BUENO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00058257320044036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Fls. 157/161. Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de deferiu o efeito suspensivo, para impedir o 

levantamento de 80% (oitenta por cento) do valor ofertado referente às benfeitorias. 

Não obstante os argumentos deduzidos neste pedido de reconsideração, mantenho a decisão de fls. 137/138 por seus 

próprios fundamentos, vez que não me convenci de seu dasacerto. 

Após, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 137/138, dando-se vista ao Ministério Público Federal. 
Int. 
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São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018440-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018440-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : BASF S/A 

ADVOGADO : PEDRO MIRANDA ROQUIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00095686820114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela BASF S/A em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara 

de S. Paulo/SP nos autos de ação ordinária anulatória de lançamento fiscal em que objetiva a decretação de nulidade dos 

lançamentos fiscais e das decisões proferidas no P.A. nº 10943.000213/2007-20, bem como a expedição da CND 
prevista no art. 206 do CTN, que indeferiu a pretendida tutela antecipada, nos termos que, em resumo, reproduzo: 

"(...) 

A questão jurídica, que é exclusivamente de direito, é a seguinte: incide contribuição previdenciária sobre os valores 

pagos pela autora, sem habitualidade, a pessoas físicas que não trabalham para ela, a título de incentivo ou prêmio 

pelo aumento da venda de seus produtos? 

A resposta é positiva. 

As pessoas físicas que prestaram, esporadicamente, serviços à autora, em caráter eventual, sem relação de emprego 

com ela, serviços esses que resultaram no aumento da venda de produtos dela, atuaram na condição de contribuintes 

individuais. 

O contribuinte individual é segurado obrigatório da Previdência Social, como previsto no art. 12, inciso V, alínea "g", 

da Lei nº 8.212/1991: 

(...) 

Também é irrelevante o fato de as pessoas físicas às quais a autora fez pagamentos eventuais, a título de bônus, para 

incentivar o aumento da venda dos produtos dela, serem empregados de outras pessoas jurídicas. 

O que interessa é que tais pagamentos realizados pela autora tiveram como fundamento relação jurídica decorrente da 

prestação de serviços de natureza urbana, por essas pessoas físicas à autora, ainda que em caráter eventual e sem 

relação de emprego com esta. 
Se essas pessoas físicas mantinham ou não relação de emprego com outras pessoas jurídicas e se aquelas pessoas 

físicas têm ou não inscrito na Previdência Social como contribuintes individuais, é irrelevante. 

O que importa é que entre a autora e essas pessoas físicas foi estabelecida uma relação jurídica de prestação de 

serviços de natureza eventual. 

A existência dessa relação jurídica não depende da existência de vínculo de emprego entre as pessoas físicas e outras 

pessoas jurídicas diversas da autora. 

O eventual vínculo de emprego entre tais pessoas físicas e outras pessoas jurídicas diversas da autora gera relação 

jurídica distinta, da qual poderá resultar, para essas pessoas jurídicas, a obrigação de recolher as contribuições 

previdenciárias sobre a remuneração dos próprios empregados, que seriam tais pessoas físicas, com o que também 

nada tem a ver a autora. 

O fato é que não somente a remuneração decorrente da relação de emprego entre o segurado empregado e o 

empregador dá nascimento à obrigação tributária de recolher contribuições previdenciárias. Neste caso o vínculo 

decorre dos artigos 12, inciso I, alínea "a", e 22, inciso I, da Lei 8.212/1991. 

Dos pagamentos decorrentes da relação de trabalho também nasce a obrigação de recolher a contribuição 

previdenciária. 

No caso da relação de trabalho entre quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 

determinada empresa, esta é obrigada recolher a contribuição sobre a remuneração eventual, a teor dos indigitados 
artigo 12, inciso V, alínea "g", e 22, inciso III, da Lei 8.212/1991. 

(...) 

O disposto no artigo 28, § 9º, letra "e", item 7, da Lei 8.212/1991, segundo o qual as importâncias recebidas a título de 

ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário não integram, o salário-de-contribuição, não se 

aplica à contribuição, a cargo da empresa, prevista no artigo 22, inciso III, da Lei 8.212/91. 

O artigo 28, § 9º, letra "e", item 7, da Lei 8.212/1991, diz respeito exclusivamente à contribuição da empresa sobre a 

remuneração do segurado empregado. 
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Isso porque é da natureza jurídica da contribuição sobre os pagamentos da empresa ao segurado individual descrito 

no artigo 12, inciso V, alínea "g", da Lei 8.212/1991 a eventualidade da prestação de serviços e, conseqüentemente, do 

pagamento realizado pela empresa para remunerá-los. 

É o próprio texto do artigo 12, inciso V, alínea "g", da Lei 8.212/1991, que define, como contribuinte individual, entre 

outros, aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem 

relação de emprego. 
Se o serviço é prestado em caráter eventual, é evidente que o pagamento também o é. 

Em outras palavras, se o serviço prestado em caráter eventual se destina a obter o aumento do volume da venda de 

produtos, a remuneração pela efetiva prestação desses serviços, paga pela empresa à pessoa física, será eventual e 

ocorrerá como prêmio pela obtenção dos resultados efetivos. 

(...)" (fls. 366/374) 

Aduz, em síntese, que sofreu a lavratura da NFLD nº 35.903.642-2 em que foram exigidos valores a título de 

contribuição previdenciária, além de multa e juros de mora calculados pela Taxa SELIC, relativamente aos períodos de 

01/2000 a 12/2004, que gerou o Processo Administrativo nº 10943.000213/2007-20, e de acordo com a fiscalização, os 

valores pagos a título de bônus para incentivo de vendas aos funcionários registrados e que prestam serviços para 

empresas terceiras (e não terceirizadas), que adquirem e revendem os produtos fabricados pela BASF, seriam na 

verdade salários indiretos de contribuintes individuais não declarados na GFIP. 

 
Alega que apresentou defesa, em que demonstrou que os pagamentos são esporádicos e sem qualquer habitualidade, 

como prêmio para incentivo de vendas a pessoas físicas que não lhe prestam serviços, e sim para os lojistas, que foi 

julgada parcialmente procedente em primeira instância, para excluir os valores anteriores a dezembro/2004, tendo 

interposto recurso voluntário para o Conselho de Contribuintes, que foi parcialmente acolhido para reconhecer a 

decadência das contribuições relativas ao período de 01/2000 a 11/2000, mantida a cobrança dos demais períodos. 

 

Sustenta que exigência remanescente no processo administrativo noticiado também não pode prevalecer, uma vez que: 

o levantamento fiscal é nulo, porquanto elaborado com base em mera presunção da fiscalização, não se aplicando ao 

caso o arbitramento, como procedeu a autoridade fiscal; as contribuições previdenciárias incidem sobre a folha de 

salários e demais rendimentos de trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 

mesmo sem vínculo empregatício, nos termos da legislação que declina, mas que inexistindo prestação de serviço e não 

sendo habituais os valores pagos a título de plano de incentivo de vendas, enquadram-se na regra de exclusão do art. 28, 

"e", 7 da Lei 8.212/91, sendo expressamente excluídos do salário de contribuição, "razão pela qual a exigência viola 

frontalmente o princípio da legalidade, moralidade administrativa e verdade material". 

Assevera que como não existe prestação de serviços das pessoas físicas contempladas com os incentivos pelas vendas 

para a agravante, nem ainda qualquer outro vínculo, e sim com os donos das lojas, não existe previsão legal para 

cobrança de contribuição previdenciária no caso. 
 

Ressalta que os valores pagos por conta de incentivo a vendedores de empresas que comercializam seus produtos têm o 

caráter de ganho eventual, que não integram o salário, uma vez que totalmente aleatório, com o que está excluído do 

salário de contribuição, nos termos do art. 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8.212/91. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A CLT define empregador como sendo a empresa, individual ou coletiva que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço (art. 2º). Já o empregado vem a ser a pessoa física 

que presta serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário (art. 3º). 

 

A colação desses conceitos são necessários para que se possa refletir sobre a decisão agravada, como se pretende nesta 

decisão. 

 

É inequívoco para o juízo a quo que as pessoas físicas que receberam valores a título de incentivo pelo aumento da 

venda dos produtos fabricados pela ora agravante não são seus empregados e atuaram na condição de contribuintes 

individuais, e que se estabeleceu entres essas pessoas físicas e a agravante uma relação jurídica de prestação de serviços 
de natureza individual. 

Ocorre que as pessoas físicas que foram contempladas com o incentivo objeto da autuação fiscal são empregadas e têm 

a prestação dos serviços dirigida pelo empregador. Portanto, se vendem os produtos fabricados pela agravante,o fazem 

por conta e ordem do patrão, durante a jornada de trabalho, e em decorrência da subordinação a que estão submetidos. 

 

Pretender enquadrá-los na hipótese legal de contribuinte individual equivale a dizer que esses trabalhadores, sponte 

própria, se dispuseram a prestar serviços em caráter eventual à agravante, o que não é o caso, uma vez que a venda dos 

produtos ocorria por determinação do empregador, no estabelecimento patronal, durante a jornada de trabalho. 
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Com isso, no presente juízo de cognição sumária, tenho que a situação descrita nos autos de origem, cuja cópia 

acompanha as razões recursais, enquadra-se na disposição contida no art. 28, § 9º, "e", item 7, da Lei nº 8.212/91, no 

sentido de que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais. 

 

O incentivo em questão não pode ser tido como salário e também não se enquadra na categoria de pagamento pelos 

serviços prestados à agravante, porquanto a venda se realizou por conta e ordem do empregador. 

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de suspender a 

exigibilidade das contribuições previdenciárias exigidas nos autos do Processo Administrativo nº 10943.000213/2007-

20, durante o trâmite do processo de origem, bem como para autorizar a expedição da CND, nos moldes pretendidos, 

desde que o único óbice para sua expedição seja tal processo administrativo. 

 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.018760-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

AGRAVADO : ADRIANA APARECIDA OLIVEIRA FERREIRA e outro 

 
: WALDEMAR SIQUEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : ADRIANO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00068206120104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de desapropriação c.c imissão na posse 

ajuizada em face de Adriana Aparecida Oliveira Ferreira e outro, arbitrou os honorários do perito judicial em R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede que o ato judicial seja revisto para reduzir os 

honorários periciais a R$1.056,60, conforme previsto como piso máximo para a remuneração dos peritos na área de 

engenharia na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

É o breve relatório. 

O valor fixado a título de honorários periciais deverá ser estipulado levando-se em conta o grau de especialização do 

perito, a natureza e a complexidade do exame e o local de sua realização. 

Na hipótese dos autos, não obstante a relevância do trabalho a ser realizado, tenho que o valor dos honorários deve ser 

reduzido, até porque a perícia se limitará à analise do processo, análise documental e processamento de dados e 

digitalização do laudo de área de 5,8807ha. 

O valor estipulado a título de honorários periciais configura-se, pois, como exacerbado e em confronto com os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, devendo, pois, ser reduzido para R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Por outro lado, não obstante as decisões já proferidas, revejo meu posicionamento acerca do tema, deixando de aplicar o 

limite máximo previsto na tabela de honorários periciais, instituída pela Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que o fixa em R$352,20, com a possibilidade de ser elevado em até 03 (três) vezes, conforme prevê o parágrafo 

único do artigo 3º, da referida Resolução, norma que, no âmbito da Justiça Federal, orienta o pagamento de honorários 

periciais, nas ações em que há o benefício de assistência judiciária gratuita, não sendo a hipótese dos autos. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

VALOR EXCESSIVO. 1. O perito judicial cumpre munus público , não podendo dele se valer para cobrar dos 

serviços o valor comercial que receberia se contratado por particular. 2. O custo da perícia é determinado pela 

dificuldade técnica intrínseca ao trabalho, pelo grau de responsabilidade da atribuição e pelas dificuldades externas 

ao trabalho. 3. O valor fixado a título de honorários periciais figura-se excessivo tendo em vista tratar-se de tarefa de 

pouca complexidade. 4. Inaplicável à espécie a Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal, uma vez que sua 

utilização restringe-se aos casos de custeio da assistência judiciária gratuita. 5. Em atenção aos princípios da 
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razoabilidade e da proporcionalidade, é de rigor a diminuição dos honorários periciais em patamar adequado à 

realidade dos autos. 6. Agravo de instrumento parcialmente provido. (grifei)  
(TRF3, AG 200803000024256, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 11/07/2008)  

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PERÍCIA. ÁREA DE 

ENGENHARIA. honorários periciais PROVISÓRIOS. RESOLUÇÃO Nº 558 DO CJF. INAPLICABILIDADE. 

REDUÇÃO DOS honorários NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

Os limites impostos à fixação de honorários periciais pela Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal 

aplicam-se apenas aos casos de Justiça Gratuita, vez que nesses casos a limitação se justifica pela possibilidade de o 

Estado vir a arcar com tais valores. Precedentes.  

II - Não sendo caso de justiça gratuita, não há razão para a aplicação da resolução cogitada, podendo o magistrado, 

diante das circunstâncias do caso concreto, utilizá-la como parâmetro, sem descuidar dos elementos a serem 

observados na fixação dos honorários periciais , de acordo com a legislação de regência.  

III - Honorários provisórios fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), considerando os ditames do art. 

10 da Lei nº 9.289/96, bem como se tratar de perícia de pequena complexidade, segundo os elementos constantes dos 

autos.  

IV - Agravo legal improvido." (grifei)  
(TRF3, AI nº 2009.03.00.033219-8, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJF3 24/02/2011)  

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro parcialmente o efeito suspensivo, para reduzir os 
honorários periciais a R$3.000,00 (três mil reais). 

Cumprido o disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos do 

artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018708-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018708-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA GARCIA CARNEIRO 

ADVOGADO : AIRES VIGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00055624620104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão proferida nos autos do processo do mandado de segurança impetrado contra ato 

do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto - SP, visando suspender a exigibilidade dos valores a 

título de Funrural sobre a produção agropecuária, indeferiu o pedido de nulidade da intimação realizada sem constar o 

nome do Dr. Aires Vigo nos seguintes termos (fl. 41): 

Fls. 201/202. Sem razão ao impetrante. 

Constato que todas as publicações realizadas no presente feito foram dirigidas ao Dr. Gilberto Lopes Theodoro, 

OAB/SP 139.970, subscritor da peça inicial e procurador constituído no instrumento procuratório encartado às fls. 

18. Registre-se, ademais, que todas as publicações foram aptas a promover a intimação do impetrante, inclusive da 

sentença, certificada às fls. 192 verso, a qual foi impugnada por meio de embargos de declaração, decididos às fls. 

197/198. 

Ademais, não requereu as intimações em seu nome em momento algum, ao contrário do alegado às fls. 201/202. 

Neste contexto, não se pode conceber que o impetrante, somente nesta fase processual, alegue nulidade da 

intimação, quando já exaurido o prazo para eventual recurso. 

Assim, condeno o impetrante ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no valor de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos dos arts. 17, IV a VII e 18 do mesmo diploma legal. Certifique-se o trânsito em 

julgado, encaminhando-se os ao arquivo com as cautelas de praxe. 

Int.-se. 
Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado de modo que seja reconhecida a nulidade da intimação certificada às 

fls. 199, devolvendo-se o prazo para interposição do recurso de apelação, bem como exclua-se a condenação ao 

pagamento da multa por litigância de má-fé. 

É o breve relatório. 

De fato, havendo pedido expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas exclusivamente em nome de 

determinado patrono, a comunicação em nome de outro procurador constituído é nula. 
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Na hipótese dos autos, não obstante a ausência de intimação em nome do Dr. Aires Vigo, observo que a intimação foi 

feita em nome do Dr. Gilberto Lopes Theodoro, procurador constituído nos autos principais, tanto que, após a 

publicação da sentença, o impetrante opôs embargos de declaração, devidamente assinado pelo Dr. Aires Vigo (fls. 

32/34). 
E se pretendia valer-se da prerrogativa de intimação e publicação em nome de determinado advogado, como 

pressuposto de validade dos autos processuais, deveria, após a publicação da sentença, ao menos invocar a nulidade 

processual, nos termos do artigo 236, § 1º, do Código de Processo Civil, o que, entretanto, não o fez, como se viu dos 

autos. 

Ocorre que, em seu pedido, entretanto, o impetrante limitou-se a pedir o recebimento e o acolhimento dos embargos de 

declaração, sanando-se o vício formal da sentença, reconhecendo-se o direito de repetição do indébito dos tributos 

pagos ao longo de dez anos, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (fls. 32/34). 

Deste modo, não se pode admitir, que o impetrante, somente após o decurso de prazo para eventual recurso, venha 

alegar nulidade dos atos processuais, como bem asseverou o magistrado de primeiro grau. 

Por outro lado, vale ressaltar que a parte deve alegar a nulidade na primeira ocasião em que, dela ciente, tiver que 

manifestar nos autos, a fim de que o feito seja sanado sem prejuízos para o andamento do processo, sob pena de operar-

se a preclusão temporal. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
PLURALIDADE DE ADVOGADOS. INTIMAÇÃO FEITA EM NOME DE ADVOGADO DISTINTO AO DO 

SOLICITADO. INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NO MOMENTO OPORTUNO. VALIDADE DO ATO. 

OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS PARA AS 

PARTES. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 467 E 471 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. QUESTÃO RELATIVA À EXIGÊNCIA DAS ASSINATURAS PELOS 

DEVEDORES NAS PLANILHAS ANEXADAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM 

QUANTUM APPELLATUM POSITIVADO NO ARTIGO 515 DO CPC. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ, CERTEZA E 

EXIGIBILIDADE RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR EXORBITANTE RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. INTIMAÇÃO 

FEITA EM NOME DE ADVOGADO DISTINTO AO DO SOLICITADO. INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NO 

MOMENTO OPORTUNO. VALIDADE DO ATO. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA 

INSTRUMENTALIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS PARA AS PARTES. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 467 E 471 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. QUESTÃO 

RELATIVA À EXIGÊNCIA DAS ASSINATURAS PELOS DEVEDORES NAS PLANILHAS ANEXADAS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM 

POSITIVADO NO ARTIGO 515 DO CPC. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

I. O exame dos autos revela que mesmo não tendo constado das publicações no Diário de Justiça os nomes dos 

advogados substabelecidos, as intimações cumpriram a finalidade a que se destinaram, porquanto contra sentença 

prolatada pelo Juízo de 1º Grau, foi interposto Recurso de Apelação, sem qualquer questionamento pelos patronos 

acerca de eventual nulidade. Não há falar, portanto, em contrariedade ao art. 236, § 1º, do CPC, quando a parte não 

pugna pela correção do ato na primeira oportunidade para manifestar-se a respeito. II. (...) (grifei) 
(Resp nº 802545, 3ª Turma, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 18/12/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - NULIDADE - ALEGAÇÃO - PRIMEIRA OPORTUNIDADE QUE A PARTE TIVER 

PARA FALAR NOS AUTOS - ART. 245 DO CPC - PRAZO PARA O RECURSO COMEÇA A CORRER NA DATA 

EM QUE A PARTE TOMA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA SENTENÇA OU DO ACÓRDÃO - DESNECESSIDADE 

DE NOVA INTIMAÇÃO. I - A nulidade deve ser argüida na primeira oportunidade que a parte tiver para falar nos 

autos. Se o acórdão transitou em julgado por irregularidade da intimação, que, por erro do cartório, foi feita em 

nome de advogado que não mais representava a parte, e esta só tomou conhecimento do fato quando foi intimada da 

baixa dos autos para início da execução, pode peticionar ao juiz de primeira instância alegando a nulidade. II - Se a 
parte comparece aos autos para argüir a irregularidade da intimação do acórdão, demonstrando, via de 

conseqüência, conhecimento do ato, correto o entendimento que fixa neste momento o termo inicial do prazo 

recursal. Precedentes. III - Recurso não conhecido. (grifei) 
(STJ,RESP 245647, WALDEMAR ZVEITER, STJ - TERCEIRA TURMA, 02/04/2001) 

AUDIENCIA. ANTECIPAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DOS ADVOGADOS. CPC, ART. 242, PARAGRAFO 3. 

HAVENDO ANTECIPAÇÃO DA AUDIENCIA, DEVEM SER INTIMADOS PESSOALMENTE OS ADVOGADOS 

PARA CIENCIA DA NOVA DESIGNAÇÃO - CPC, ART. 242. PARAGRAFO 3. -, SENDO NULA A INTIMAÇÃO 

FEITA POR PUBLICAÇÃO PELA IMPRENSA. NULIDADE INVOCADA PELA PARTE NA PRIMEIRA 

OPORTUNIDADE QUE TEVE PARA FALAR NOS AUTOS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, 

CASSADOS O ARESTO RECORRIDO E A SENTENÇA. (grifei) 
(STJ, RESP 32830, 4ª Turma, Rel. Min. ATHOS CARNEIRO, DJ 02/08/1993) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 415/1969 

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE. JUSTO IMPEDIMENTO PARA ALEGÁ-LA NA PRIMEIRA 

OPORTUNIDADE. PRECLUSÃO INOCORRENTE. INTIMAÇÃO. PUBLICAÇÃO NO ÓRGÃO OFICIAL. 

OMISSÃO DO NOME DO ADVOGADO DA PARTE. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 1. O art. 245 do Código de Processo Civil estabelece que "a nulidade dos atos deve 

ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão". 2. A afirmação 

de que somente foi possível constatar a nulidade das intimações após a audiência afigura-se verossímil, visto que, até 

então, não consta carga dos autos ao advogado do apelante posterior à prática de tais atos de comunicação 

processual. 3. Sem a certeza de que o nome de seu advogado não teria constado das publicações e da fé pública de 

que gozavam as certidões de fls.202 e 205, seria absolutamente temerária a apresentação de qualquer alegação pelo 

autor na audiência de instrução e julgamento acerca da nulidade que ora se aprecia. 4. Tendo a argüição de 

nulidade sido apresentada pelo apelante na primeira oportunidade em que lhe foi possível fazê-lo com segurança, 

não ocorreu a preclusão alegada pela CEF, a teor do disposto no art. 245, parágrafo único, parte final, do Código de 

Processo Civil. 5. "É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes das partes e de seus 

advogados, suficientes para sua identificação" (art. 236, §1º, CPC). 6. A nulidade da intimação do autor acerca do 

prazo para a especificação de provas acarretou-lhe evidente prejuízo, na medida em que o impediu de produzir as 

provas necessárias à comprovação do seu alegado direito. 7. A nulidade da intimação do autor acerca do ato que 

deferiu a prova oral postulada pela CEF e designou audiência de instrução e julgamento não lhe acarretou 

prejuízos, pois ele e seu advogado compareceram à audiência de instrução e julgamento, tendo, inclusive, 
apresentado razões orais. 8. "O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte" (art. 

249, §1º, CPC). 9. Apelação parcialmente provida, a fim de anular a intimação do autor acerca do ato de fl. 202, 

cassar a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo a quo para a renovação da intimação ora anulada. 

(grifei) 
(TRF1, AC 200001000661596, JUIZ FEDERAL MARCELO ALBERNAZ (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 

06/03/2006) 

I - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA - PUBLICAÇÃO SEM O NOME DOS ADVOGADOS - ANULAÇÃO DE 

ATOS PROCESSUAIS - EM FACE DO CONTIDO NOS ARTS. 236, § 1º, E 247, AMBOS DO C.P.C., HÁ QUE SE 

RECONHECER A NULIDADE DA INTIMAÇÃO, QUE CONDICIONA A VALIDADE DA MESMA A QUE DELA 

CONSTE O NOME DOS ADVOGADOS DAS PARTES - SEGUNDO O ART. 245 DO MESMO DIPLOMA 

LEGAL, A PARTE DEVE ARGUIR A NULIDADE DA PRIMEIRA OPORTUNIDADE EM QUE LHE COUBER 

FALAR NOS AUTOS, SOB PENA DE PRECLUSÃO - NA HIPÓTESE, A PARTE, AO TOMAR CIÊNCIA DA 

SENTENÇA QUANDO CITADA PESSOALMENTE PARA A EXECUÇÃO, ALEGOU DE PRONTO A 

NULIDADE DA INTIMAÇÃO COM O OFERECIMENTO DO SEU RECURSO DE APELAÇÃO - CORRETA A 

DECISÃO QUE ANULOU OS ATOS PROCESSUAIS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. II - 

AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. (grifei) 
(TRF2, AG 9702293103, 4ª Turma, Rel. Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS,) 
Por fim, no que se refere à fixação de multa no importe de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da causa, observo que a 

pretensão do agravante de reconhecer a nulidade da intimação, devolvendo-se o prazo para interposição do recurso de 

apelação, não violou o princípio da lealdade processual e não ofendeu a dignidade da justiça, não cabendo, assim, a 

imposição de multa por litigância de má-fé. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro, parcialmente, o efeito suspensivo apenas para 

excluir a imposição da multa por litigância de má-fé, fixada em 0,5% (meio por cento) sobre o valor da causa. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao ministério público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018105-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018105-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : REGIANE DE MORAIS BORGES e outro 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

CODINOME : REGIANE DE MORAIS BORGES FERREIRA 

 
: REGIANE DE MORAIS 

AGRAVANTE : MARCIO BORGES FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00092663920114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça, razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas deste 

recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação cautelar inominada incidental c.c pedido de 
suspensão do leilão requerida em face da Caixa Econômica Federal, tendo por objeto o contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo, para suspender os efeitos da execução extrajudicial, de modo 

a serem mantidos na posse do imóvel, bem como impedir a inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes. (fl. 

14). 

É o breve relatório. 

Trata-se de execução extrajudicial de dívida nos moldes da Lei nº 9.514/97 (cláusula 20ª). 

Nada obstante, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que 

houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas. 

Do mesmo modo, não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, vez que, ao se posicionar pela 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente 

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. 

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido." 
Confiram-se, ainda, os seguintes julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

"CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação 

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se abstivesse 

de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das parcelas 

vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.  

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro 

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97. 

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro 

de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica 

Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei nº 

9.514/87. 
4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do bem, 

que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 
5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do artigo 22 

do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o 

escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel". 

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser 

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a 

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor 

fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal entendimento não 

exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, 

desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas 

contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não 

ocorre no caso. 
7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág 441) 

(grifei) 

ADMINISTRATIVO. SFH. CEF. MÚTUO HABITACIONAL. PROVA PERICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
LEI Nº 9.514/97. PES. SALDO DEVEDOR. TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. 

JUROS IMPAGOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. A matéria relativa a contratos habitacionais com regramento em legislação 
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especial, não reclama produção de prova pericial. 2. O contrato foi celebrado na vigência do O art. 1º da Medida 

Provisória 1671, de 24.6.98 (atual MP 2197-43, de 24.8.01), pelo que não é juridicamente relevante o pedido de 

utilização do plano de equivalência salarial. O STF entende que a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 

70/66 é constitucional, assim como a consolidação da propriedade em alienação fiduciária de coisa móvel (HC 

81319, pleno, julgado em 24.4.02). Com igual razão, é constitucional a consolidação da propriedade na forma do art. 

26 da Lei 9.514/97. 

O autor também deixou de depositar ou pagar os valores incontroversos, na forma do art. 50, §1º, da Lei 10931/04. 

Na ausência de depósito, não pode ser deferida a antecipação de tutela, conforme tem entendido o TRF da 4ª Região 

(TRF4, AG 2005.04.01.057826-0, Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida, publicado em 07/06/2006) e nem 

discriminou ou depositou os valores controversos, na forma do §2º do referido artigo. 

(...) 
(TRF4, AC 2006.71.08.008978-7/RS, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E 

03/10/2007) (grifei) 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SAC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. ARTIGO 26 DA LEI 9.514/1997. CONSOLIDAÇÃO DE 

PROPRIEDADE. 1. O sistema de amortização SAC não incorre na capitalização de juros. 2. Nada há de ilegal na 

cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida do financiamento habitacional, no caso de inadimplência 

injustificada. 3. Nada há de ilegal, também, no artigo 26 da lei 9.514/97 , que permite a consolidação da propriedade 
em nome da credora, quando não há purgação da mora. 
(TRF4, AC 00000412320084047118, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, D.E. 22/03/2010). 

PROCESSO CIVIL. NULIDADE DO DECISUM ANTE A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA OFERECER 

CONTRAMINUTA. SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI LÃO. 1. O art. 557, §1º-A, do CPC autoriza o relator, 

por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se a decisão recorrida estiver em desacordo com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, não havendo qualquer exigência 

legal de prévia intimação para contraminuta. 2. Contrato firmado de acordo com as normas do Sistema de 

Financiamento Imobiliário, com cláusula de alienação fiduciária em garantia (cláusula 14ª), na forma da lei nº 

9.514/97 , constituindo-se a propriedade fiduciária em nome da CEF e tornando o mutuário em possuidor direto. 3. 

O autor aponta como irregularidade na adjudicação do imóvel o suposto fato de não ter sido intimado a respeito da 

mora e de que o imóvel iria ser adjudicado. Contudo, não apresentou nenhum documento a fim de corroborar as 

suas alegações. 4. Sem qualquer prova preconstituída, é inadmissível obstar o direito da credora de promover atos 

expropriatórios ou de venda, permitindo ao agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena 

de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da lei nº 9.514/97 , uma vez que com a consolidação da propriedade, o 

bem incorporou-se ao patrimônio da Caixa Econômica Federal. 5. Agravo a que se nega provimento. 
(TRF3, AI 201003000129644, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique HERKENHOFF, DJF3 24/06/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - TUTELA INDEFERIDA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI LÃO PARA 

ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - LEI Nº 9.514/87. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Agravo Regimental 

contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. Não comprovação da verossimilhança da alegação. 

2. Nos termos do artigo 27 da lei nº 9.514/97 , uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no 

prazo de 30 dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a 

alienação do imóvel. 3. Não obstante sentença tenha sido de parcial procedência, não determinou a suspensão da 

execução extrajudicial. 4. Agravo Regimental improvido. 
(TRF3, AC 200661000209044, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 07/04/2010) 

Assim, em face da inadimplência em que se encontra o autor, é garantido o direito de consolidação da propriedade do 

imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária, nos termos da norma prevista no artigo 26, 

§ 7º, da lei 9.514/97 , conseqüência que aos agravantes não é dado ignorarem, vez que prevista no contrato de mútuo. 

Desse modo, não há qualquer irregularidade na forma utilizada para a satisfação do direito da instituição financeira em 

dispor do bem móvel, sendo possível, assim, promover os atos expropriatórios nos termos do artigo 27 da lei nº 

9.514/97 , observadas as formalidades do artigo 26 do mesmo diploma legal. 

Descabe, assim, suspender os efeitos da norma prevista na lei 9.514/97. 

No que diz respeito à inscrição do nomes do agravantes em cadastros de inadimplentes, observo que o tema não foi 

analisado em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento desta Corte Regional, sob pena de 
supressão de instância. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.018571-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CLAUDIO MIGUEL TABORGA e outro 

 
: SONIA CONCEICAO DA SILVA TABORGA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00043085020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça, razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas deste 

recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória, tendo por objeto o contrato de 

financiamento para aquisição da casa própria, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo para suspender os efeitos da execução extrajudicial, 

notadamente a alienação do imóvel a terceiro. 

É o breve relatório. 

Trata-se de execução extrajudicial de dívida nos moldes da Lei nº 9.514/97 (cláusula 29ª). 

Nada obstante, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que 

houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas. 

Do mesmo modo, não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, vez que, ao se posicionar pela 
constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente 

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. 

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido." 
Confiram-se, ainda, os seguintes julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

"CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação 

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se abstivesse 

de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das parcelas 

vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.  

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro 
Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97. 

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro 

de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica 

Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei nº 

9.514/87. 

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do bem, 

que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 
5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do artigo 22 

do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o 

escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel". 

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser 

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a 

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor 

fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal entendimento não 

exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, 

desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas 

contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não 
ocorre no caso. 
7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág 441) 

(grifei) 

ADMINISTRATIVO. SFH. CEF. MÚTUO HABITACIONAL. PROVA PERICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

LEI Nº 9.514/97. PES. SALDO DEVEDOR. TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. 

JUROS IMPAGOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. A matéria relativa a contratos habitacionais com regramento em legislação 

especial, não reclama produção de prova pericial. 2. O contrato foi celebrado na vigência do O art. 1º da Medida 

Provisória 1671, de 24.6.98 (atual MP 2197-43, de 24.8.01), pelo que não é juridicamente relevante o pedido de 

utilização do plano de equivalência salarial. O STF entende que a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 

70/66 é constitucional, assim como a consolidação da propriedade em alienação fiduciária de coisa móvel (HC 

81319, pleno, julgado em 24.4.02). Com igual razão, é constitucional a consolidação da propriedade na forma do art. 

26 da Lei 9.514/97. 

O autor também deixou de depositar ou pagar os valores incontroversos, na forma do art. 50, §1º, da Lei 10931/04. 

Na ausência de depósito, não pode ser deferida a antecipação de tutela, conforme tem entendido o TRF da 4ª Região 

(TRF4, AG 2005.04.01.057826-0, Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida, publicado em 07/06/2006) e nem 

discriminou ou depositou os valores controversos, na forma do §2º do referido artigo. 

(...) 
(TRF4, AC 2006.71.08.008978-7/RS, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E 
03/10/2007) (grifei) 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SAC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. ARTIGO 26 DA LEI 9.514/1997. CONSOLIDAÇÃO DE 

PROPRIEDADE. 1. O sistema de amortização SAC não incorre na capitalização de juros. 2. Nada há de ilegal na 

cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida do financiamento habitacional, no caso de inadimplência 

injustificada. 3. Nada há de ilegal, também, no artigo 26 da lei 9.514/97 , que permite a consolidação da propriedade 

em nome da credora, quando não há purgação da mora. 
(TRF4, AC 00000412320084047118, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, D.E. 22/03/2010). 

PROCESSO CIVIL. NULIDADE DO DECISUM ANTE A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA OFERECER 

CONTRAMINUTA. SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI LÃO. 1. O art. 557, §1º-A, do CPC autoriza o relator, 

por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se a decisão recorrida estiver em desacordo com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, não havendo qualquer exigência 

legal de prévia intimação para contraminuta. 2. Contrato firmado de acordo com as normas do Sistema de 

Financiamento Imobiliário, com cláusula de alienação fiduciária em garantia (cláusula 14ª), na forma da lei nº 

9.514/97 , constituindo-se a propriedade fiduciária em nome da CEF e tornando o mutuário em possuidor direto. 3. 

O autor aponta como irregularidade na adjudicação do imóvel o suposto fato de não ter sido intimado a respeito da 

mora e de que o imóvel iria ser adjudicado. Contudo, não apresentou nenhum documento a fim de corroborar as 
suas alegações. 4. Sem qualquer prova preconstituída, é inadmissível obstar o direito da credora de promover atos 

expropriatórios ou de venda, permitindo ao agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena 

de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da lei nº 9.514/97 , uma vez que com a consolidação da propriedade, o 

bem incorporou-se ao patrimônio da Caixa Econômica Federal. 5. Agravo a que se nega provimento. 
(TRF3, AI 201003000129644, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique HERKENHOFF, DJF3 24/06/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - TUTELA INDEFERIDA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI LÃO PARA 

ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - LEI Nº 9.514/87. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Agravo Regimental 

contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. Não comprovação da verossimilhança da alegação. 

2. Nos termos do artigo 27 da lei nº 9.514/97 , uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no 

prazo de 30 dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a 

alienação do imóvel. 3. Não obstante sentença tenha sido de parcial procedência, não determinou a suspensão da 

execução extrajudicial. 4. Agravo Regimental improvido. 
(TRF3, AC 200661000209044, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 07/04/2010) 

Assim, em face da inadimplência em que se encontra a parte autora, é garantido o direito de consolidação da 

propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária , nos termos da norma 

prevista no artigo 26, § 7º, da lei 9.514/97, conseqüência que aos agravantes não é dado ignorarem, vez que prevista no 
contrato de mútuo. 

Desse modo, não há qualquer irregularidade na forma utilizada para a satisfação do direito da instituição financeira em 

dispor do bem imóvel, sendo possível, assim, promover os atos expropriatórios nos termos do artigo 27 da lei nº 

9.514/97, observadas as formalidades do artigo 26 do mesmo diploma legal. 

Por outro lado, a teor do documento de fls. 61v°/62, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa 

Econômica Federal em 29 de julho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira, razão pela qual 

não se justifica a antecipação dos efeitos da tutela para suspender os efeitos da norma prevista na lei 9.514/97. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível , NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.017718-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JAIME ARAKAKI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00089989720024036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O agravante demanda sob o benefício da justiça gratuita, razão pela qual está dispensado do pagamento das custas deste 

recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jaime Arakaki contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 22ª Vara 
de São Paulo que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando a obtenção da 

correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgada parcialmente procedente, 

indeferiu seu pedido de fixação de honorários advocatícios e aplicou-lhe a multa de 1% sobre o valor da causa, por 

litigância de má-fé, a qual deverá ser revertida em favor da ré. 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado de modo a condenar a Caixa Econômica Federal em honorários 

advocatícios, na ordem de 15% sobre o valor da condenação. 

Sustenta, em síntese, que: 

a) Procedente o pedido, foi excluída a condenação da CEF em honorários advocatícios com fundamento no artigo 29 da 

Lei nº 8036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, dispositivo que foi posteriormente declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736; 

b) O advogado não é parte, e a condenação, em honorários, como exige o artigo 20, do Código de Processo Civil, não 

pode ser objeto do trânsito em julgado, decorrendo, daí, o direito autônomo para executar a sentença; 

c) Foi acrescido o § único, do artigo 741, do CPC, mediante a MP 2180-35/2001, considerando inexigível título 

executivo judicial fundado em lei declarada inconstitucional pelo STF. 

É o breve relatório. 

A parte autora, ora agravante, ajuizou ação objetivando a correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS , pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC. 
A sentença, de procedência do pedido (fls. 69/73), condenou a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora os 

valores relativos aos expurgos inflacionários, incidentes sobre o saldo das contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de abril de 1990, respondendo a CEF pelo pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Ao recurso de apelação, interposto pela CEF, foi dado parcial provimento, mantendo a condenação da ré no que tange à 

verba honorária (fls. 117/119), sendo certo que o valor do honorários advocatícios já foi levantado pela parte 

interessada, conforme consta do alvará de levantamento de fl. 173, decorrendo daí a impossibilidade de se retomar o 

processamento do feito, como pretende o agravante. 

Inviável, destarte, a revisão da decisão agravada. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017715-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017715-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : GILBERTO BARTOLOMEI MENDONCA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112292920044036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O agravante demanda sob o benefício da justiça gratuita, razão pela qual está dispensado do pagamento das custas deste 

recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gilberto Bartolomei Mendonça contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 12ª Vara de São Paulo que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, 

visando a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgada 

parcialmente procedente, indeferiu seu pedido de fixação de honorários advocatícios. 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado. 

Sustenta, em síntese, que: 

a) Procedente o pedido, foi excluída a condenação da CEF em honorários advocatícios com fundamento no artigo 29 da 

Lei nº 8036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, dispositivo que foi posteriormente declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736; 

b) O advogado não é parte, e a condenação, em honorários, como exige o artigo 20, do Código de Processo Civil, não 

pode ser objeto do trânsito em julgado, decorrendo, daí, o direito autônomo para executar a sentença; 

c) Foi acrescido o § único, do artigo 741, do CPC, mediante a MP 2180-35/2001, considerando inexigível título 

executivo judicial fundado em lei declarada inconstitucional pelo STF. 
É o breve relatório. 

A parte autora, ora agravante, ajuizou ação objetivando a correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS , pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC. 

A sentença, de procedência do pedido (fls. 48/52), condenou a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora os 

valores relativos aos expurgos inflacionários, incidentes sobre o saldo das contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de abril de 1990, respondendo a CEF pelo pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com decisão transitada em julgado, sendo certo 

que o valor dos honorários advocatícios já foi levantado pela parte interessada, conforme consta do alvará de 

levantamento de fl. 107, decorrendo daí a impossibilidade de se retomar o processamento do feito, com a ordem de 

intimação da CEF para pagamento de verba honorária. 

Inviável, destarte, a revisão da decisão agravada. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017009-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017009-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ULYSSES VIEGAS DA SILVA FILHO 

PARTE RE' : IND/ DE METAIS VULCANIA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00081228119884036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 132/134, que determinou a exclusão de 

sócio da empresa executada no polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa coexecutada, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para os 
sócios-gerentes, nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização dos sócios da empresa executada; 

c) a responsabilidade dos sócios está prevista em legislação específica, a qual prevê que o mero inadimplemento 

configura infração à lei; 

d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 
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e) a responsabilidade dos sócios também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/18). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 
na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. O IAPAS ajuizou execução fiscal em face de Indústria de Metais Vulcânia S/A para cobrança de 

valores devidos ao FGTS (fls. 23/25). 

A empresa foi citada em 12.01.89 (fl. 27), sendo penhorado bem móvel de sua propriedade (fl. 28). A execução fiscal 

foi suspensa em face da interposição de embargos, os quais foram julgados extintos (CPC, art. 267, IV) em 30.07.98 

(fls. 31 e 58). 
A União requereu a inclusão de Ulysses Viegas da Silva Neto no polo passivo do feito, sob o fundamento de que a 

empresa executada não teria bens disponíveis para penhora (fl. 62). A inclusão requerida pela União foi deferida pelo 

MM. Juízo a quo (fl. 66), mas não foram positivas as diligências para a localização do sócio, razão pela qual a União 

requereu que a citação fosse realizada por edital (fl. 126). A MMa. Juíza a quo determinou a exclusão do sócio do polo 

passivo do feito (fls. 132/134), decisão ora recorrida. 

Verifica-se da análise dos autos que o nome de Ulysses Viegas da Silva Filho não consta no demonstrativo da dívida 

que instrui a execução fiscal (fls. 24/25). Assim, à falta de título executivo extrajudicial que autorize o Estado a invadir 

o patrimônio do sujeito submetido ao seu poder, deve ser indeferida a antecipação da tutela recursal. 

Anote-se que não consta nos autos que a União tenha diligenciado junto à JUCESP para verificar se empresa executada 

teria encerrado irregularmente suas atividades. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável, por ora, a 

intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017086-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017086-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : HIKEN ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CHUNG e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038197020114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 192/195, que deferiu em a antecipação 

de tutela requerida por Hiken Eletrônica Ltda., para determinar à agravante que analise, no prazo de 20 (vinte) dias, os 

pedidos de restituição protocolados pela agravada há mais de 360 (trezentos e sessenta dias). 
A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) a decisão da MMa. Juíza a quo é extra petita, uma vez que a agravada não requereu a análise dos PERDCOMPs 

entregues à administração tributária, mas a devolução imediata de valores retidos; 

b) a análise dos pedidos de restituição deve obedecer a ordem cronológica em que são apresentados e o prazo exíguo 

concedido pela MMa. Juíza Federal fere os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

c) em relação aos pedidos de compensação, o prazo para análise e conferência é de 5 (cinco) anos (Lei n. 9.430/96, art. 

74, § 5º); 

d) no que concerne aos pedidos de ressarcimento, não há no ordenamento jurídico dispositivo que expressamente 

preveja o prazo para sua apreciação, sendo que o art. 74 da Lei n. 9.430/96 simplesmente autoriza a Secretaria da 

Fazenda Nacional a fixar critérios de prioridade para a análise; 

e) no caso de ressarcimento, o prazo mais razoável seria o de 5 (cinco) anos, por se tratar do mesmo procedimento 

utilizado para a compensação (fls. 2/12). 

Decido. 
Prazo para conclusão. Processo administrativo fiscal. Lei n. 11.457/07: 360 (trezentos e sessenta) dias. Consoante 

dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

Assim, não se justifica a concessão de liminar para que a Administração profira decisão em prazo inferior àquele 
estipulado por texto expresso de lei. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do 

art. 543-C do Código de Processo Civil: 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO 

DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA 

(...). 

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda 

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação." 

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJE 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo 

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à 

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 

4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis:  

"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) 

I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação 

tributária ou seu preposto; 

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; 

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 

importada. 

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidadedo sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, 
prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos 

trabalhos." 
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5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar 

do protocolo dos pedidos, litteris: 

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10) 

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por HIKEN ELETRÔNICA LTDA em face da 

UNIÃO FEDERAL, em que requer a autora a concessão de medida que determine à ré a imediata restituição dos 
valores indevidamente retidos em seu favor, ou seja, a diferença entre o valor devido à guisa de recolhimento da 

contribuição de seus empregados (20% sobre a folha de salários), com o retido (11% sobre a nota fiscal ou fatura), 

abatendo-se, outrossim, o valor total não recolhido a título de "outras entidades", cujo importe até a distribuição da 

demanda perfaz R$ 563.883,30 (quinhentos e sessenta e três mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta centavos), que 

deverão ser acrescidos da SELIC, sem prejuízo dos que forem indevidamente retidos no decorrer da demanda, com 

fulcro no artigo 290 do Código de Processo Civil. 

Requer, ainda, seja determinada a imediata suspensão da retenção de 11% (onze por cento) pela tomadora de serviços 

sobre a nota fiscal ou fatura emitida pela autora, pois a Secretaria da Receita Federal não restitui de imediato a 

diferença entre o valor retido e o efetivamente devido, o que vem inviabilizando suas atividades. 

Sustenta a autora que tem direito à restituição dos valores, na forma do §2º do artigo 31 da Lei n 9.711/98, o que vem 

sendo obstado pela Secretaria da Receita Federal, que sequer se manifestou a respeito de seus pedidos 

administrativos.Argumenta que a inércia da administração vem lhe causando prejuízos. 

Juntou procuração e documentos (fls. 10/1778). 

O feito foi distribuído livremente à 13ª Vara Cível Federal, que determinou a remessa para este Juízo na forma da 

decisão de fls. 1802. 

Postergada a análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação (fls. 1805). 

Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação a fls. 1813/1830, argumentando que todos os pedidos de 
compensação protocolados pela impetrante são posteriores a fevereiro de 2009, e que estão no prazo para apreciação. 

Entende que, por falta de regulamentação do prazo para a análise do pedido de compensação, aplica-se o prazo de 

cinco anos do 5 do artigo 74 da Lei n 9.430/96. Pugna pela improcedência do pedido. 

Vieram os autos à conclusão. 

É o breve relato. 

Decido. 
Inicialmente verifica-se que não cabe ao Juízo substituir a autoridade fiscal no desempenho de suas funções, já que é a 

União Federal, na esfera administrativa, quem deve proceder à verificação da regularidade dos pedidos de restituição 

formulados pela parte autora. 

Assim, não entendo legítimo determinar à ré a restituição dos valores incontinenti, conforme pleiteado na petição 

inicial, sem a devida verificação administrativa a acerca da efetiva existência dos créditos alegados. 

Contudo, é inaceitável que aquele que tenha créditos em seu favor tenha que se socorrer do Poder Judiciário ao 

necessitar de uma providência da administração pública, mormente diante do longo prazo que permanece a autora sem 

resposta do Fisco acerca de seus pedidos de restituição, alguns protocolados há mais de dois anos.  

Frise-se que o contribuinte tem direito a um serviço público eficiente e contínuo, não podendo ter seu direito creditício 

prejudicado diante da inércia da autoridade impetrada, sob pena de violação a direito individual protegido pela 

Constituição Federal em seu artigo 5º, XXXIV, "b". 
Deve-se levar em consideração, ainda, o previsto no artigo 24 da Lei n 11.547/2007, que estabelece a obrigatoriedade 

de "decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, 

defesas ou recursos administrativos do contribuinte.", restando configurada a inércia da ré no tocante aos pedidos 

pendentes de decisão em período de tempo superior à previsão legal. 

A autora ingressou com pedidos de restituição de valores e não de compensação, razão pela qual não há como sequer 

discutir a aplicação do prazo quinquenal do artigo 74 da Lei n 9.430/96. 

Por outro lado, não há como deferir o pedido de suspensão do recolhimento das contribuições, uma vez que a 

existência de créditos em favor da autora não lhe autoriza a deixar de cumprir suas obrigações tributárias, já que o 

meio correto para obter o ressarcimento dos valores eventualmente recolhidos a maior é o pedido de restituição. 

Note-se que a suspensão dos recolhimentos do tributo contraria expressa disposição legal, sendo, portanto, descabida. 
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Disso tudo se infere a existência da "verossimilhança das alegações" necessária ao deferimento parcial do pedido de 

tutela antecipada, sendo que o "risco de dano irreparável ou de difícil reparação" também resta comprovado nos 

autos, em face da inércia da Administração Pública e da alegada dificuldade financeira por que passa a pessoa 

jurídica. 

Dessa forma, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à ré que 

proceda à análise dos documentos constantes na inicial, proferindo decisão, seja positiva ou negativa, nos pedidos de 

restituição protocolados pela autora há mais de 360 (trezentos e sessenta dias), tudo no prazo improrrogável de 20 

(vinte) dias contados da notificação da presente decisão, devendo apresentar nos autos os resultados das análises.  

Expeça-se mandado de intimação para a ré. 

Intime-se. (fls. 192/195) 

 

Não merece prosperar a afirmar da União de que a decisão recorrida seria extra petita, uma vez que o pedido de 

restituição deduzido pela agravada pressupõe a prévia análise dos respectivos pedidos pela administração tributária. 

Conforme ponderou a MMa. Juíza a quo, a agravada comprovou ter requerido administrativamente a restituição de 

tributos há mais de 360 (trezentos e sessenta dias), os quais não foram ainda apreciados pela Receita Federal, em afronta 

ao prazo previsto na Lei n. 11.457/07. O prazo de 20 (vinte) dias concedido pela MMa. Juíza a quo é razoável, 

considerando-se que desde 19.04.11 (fl. 171) a União está ciente do ajuizamento da demanda pela agravada. 

Anote-se que o § 5º do art. 74, da Lei n. 9.430/96, refere-se ao prazo para homologação da compensação já efetuada 
pelo sujeito passivo, sendo descabida sua aplicação aos casos em que o contribuinte se encontra à espera de 

manifestação da administração que haja a eventual restituição do tributo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017261-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
COOPERATIVA DOS BATATICULTORES DA REGIAO DE VARGEM GRANDE 

DO SUL COOPERBATATA 

ADVOGADO : JOSE PEDRO CAVALHEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00085744720104036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 46/48 que, em face da decisão proferida 

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 363.852-MG, deferiu pedido de liminar em mandado de 

segurança impetrado para "desobrigar a impetrante da retenção da contribuição instituída pelo 1º da Lei nº 8.540/92, 

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a 

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, sobre os produtores rurais, pessoas físicas, que não sejam segurados especiais". 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) risco de lesão grave e de difícil reparação ao patrimônio público; 

b) ausência dos requisitos para o deferimento da liminar requerida pela Cooperativa, pois os eventuais danos a ela 

causados são de natureza patrimonial (tuteláveis) e sua condição permite eventual crédito decorrente de decisão final; 

c) ilegitimidade ativa ad causam; 
d) constitucionalidade da contribuição do produtor rural pessoa física, incidente sobre a receita da comercialização da 

produção, uma vez que referida verba se insere no conceito de receita ou faturamento a que alude o art. 195, I, da 

Constituição da República, mesmo antes da Emenda Constitucional n. 20/98, não se exigindo lei complementar para sua 

criação; 

e) inexistência de afronta aos princípios da isonomia e da igualdade, uma vez que referida contribuição atende à 

unificação dos regimes de previdência urbana e rural; 

f) inexistência de cumulação de contribuições, dado que com a edição da Lei n. 8.212/91, o produtor rural deixou de 

contribuir com base na folha de salários para fazê-lo sobre o resultado da comercialização da produção, havendo apenas 

mudança na base de cálculo do tributo; 
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g) a decisão do STF no julgamento do RE n. 363.852-MG foi tomada em processo subjetivo, cujos efeitos se dão apenas 

inter partes, não podendo ser aplicada ao caso dos autos; 

h) o STF não analisou a questão relativa à ilegitimidade do responsável tributário para repetir o indébito de referida 

contribuição, devendo prevalecer o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema (fls. 2/13). 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/991, com as 

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97. Inconstitucionalidade. Legitimidade. Empregador rural e 
adquirente da produção. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação 

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). 

Segundo esses dispositivos, o empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição sobre a folha de salários 

(Lei n. 8.212/91, art. 22, I e II), sujeitava-se à contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, arrecadada e recolhida pela empresa adquirente, consumidora, consignatária ou 

cooperativa, que ficavam sub-rogadas no cumprimento dessa obrigação tributária. 

Colhe-se do acórdão que inconstitucionalidade decorreu da falta de lei complementar, exigível anteriormente à Emenda 

Constitucional n. 20/98, bem como por ofensa à isonomia, na medida em que a legislação impugnada pretendeu aplicar, 

diretamente, a previsão do art. 195, § 8º, a sujeitos passivos diversos, ensejando tratamento tributário desfavorável ao 

empregador rural pessoa física, em relação aos contribuintes não-rurais que contribuem apenas sobre as fontes previstas 
nas alíneas do art. 195, I, da Constituição da República, como dito, na sua redação original. 

Embora o precedente verse sobre a "venda de bovinos", essa particularidade não foi decisiva para a declaração de 

inconstitucionalidade. A incompatibilidade entre as normas legais e as normas constitucionais não depende da espécie 

de produção rural, mas da inexistência de lei complementar e do tratamento diferenciado entre contribuintes não-rurais 

e rurais, qualquer que seja a modalidade de produção dos últimos. Por outro lado, não tem pertinência invocar a Súmula 

Vinculante n. 10 do STF, segundo a qual viola a cláusula de reserva de plenário (CR, art. 97) a decisão de órgão 

fracionário de tribunal que, "embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

poder público, afasta sua incidência no todo ou em parte": as normas legais em questão não são afastadas sem a 

declaração de sua inconstitucionalidade, mas, ao contrário, são reconhecidas inconstitucionais em obediência ao 

deliberado pelo próprio STF (RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 363.852), em conformidade com o disposto no 

parágrafo único do art. 481 do Código de Processo Civil. 

A declaração de inconstitucionalidade implica a invalidade jurídica das normas legais. Não é caso de se emprestar 

efeitos erga omnes à decisão do STF, mas tão somente de se reconhecer que o precedente revela essa invalidade. Em 

virtude de referidas normas não poderem ser simultaneamente válidas e inválidas, cumpre estabelecer a invalidade 

também para contribuintes que não integraram aquela demanda. 

No mesmo julgamento, o STF indeferiu pedido de modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

Conquanto não tenham sido restringidas as consequências da inconstitucionalidade, ressaltou-se que o encargo 
econômico correspondente ao recolhimento da contribuição já teria sido transferido aos consumidores finais, conforme 

se colhe dos debates quando do julgamento. 

Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal somente analisou as questões atinentes à inconstitucionalidade da 

contribuição e à modulação dos respectivos efeitos, cumpre registrar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

quanto à legitimidade tanto do empregador rural quanto da empresa adquirente para discutir a legalidade da 

contribuição, porém somente do empregador rural para pleitear a repetição de indébito (STJ, REsp n. 961.178, Rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 07.05.09; AGREsp n. 810.168, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05.03.09; AGREsp n. 475.536, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.02.08). 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que deferiu pedido de liminar em mandado de segurança 

impetrado por Cooperativa dos Bataticultores da Região de Vargem Grande do Sul - COOPERBATATA para 

"desobrigar a impetrante da retenção da contribuição instituída pelo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 

9.528/97, sobre os produtores rurais, pessoas físicas, que não sejam segurados especiais" (fls. 46/48). 

Conforme acima explicitado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da legitimidade tanto do 

empregador rural quanto da empresa adquirente para discutir a legalidade da contribuição. Assim, não merece prosperar 

a alegação da União de ilegitimidade ativa da impetrante. 

Tendo em vista o julgamento do Recurso Extraordinário n. 363.852 pelo Supremo Tribunal Federal, que concluiu pela 
inconstitucionalidade da contribuição discutida nestes autos, deve ser mantida a decisão recorrida. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 427/1969 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004605-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004605-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TWB S/A CONSTRUCAO NAVAL SERVICOS E TRANSPORTES MARITIMOS 

ADVOGADO : ROBERTA ALESSANDRA BERGHEME PINHEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00100868020104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal - Fazenda 

Nacional em face da decisão que, em sede de Mandado de Segurança, objetivando provimento jurisdicional que 

determine a inclusão de débitos no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, deferiu, em parte, o pedido de 

liminar para o fim de suspender os efeitos dos pedidos de desistência de impugnações e de recursos administrativos. 

Às fls. 56/57, negou-se seguimento ao agravo. 

A agravante interpôs agravo legal (fls. 61/69). 
Às fls. 71/75 foi juntada cópia da sentença proferida nos autos originários, julgando parcialmente procedente o pedido, 

tornando definitiva a liminar e concedendo a segurança. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, ficando também prejudicado o agravo legal interposto às fls. 61/69. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017760-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017760-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : DOUGLAS MARIN LOPEZ 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00365648420034036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
O agravante demanda sob o benefício da justiça gratuita, razão pela qual está dispensado do pagamento das custas deste 

recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Douglas Marin Lopez contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 

16ª Vara de São Paulo que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando a 

obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgada 

parcialmente procedente, indeferiu seu pedido de fixação de honorários advocatícios. 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado. 

Sustenta, em síntese, que: 

a) Procedente o pedido, foi excluída a condenação da CEF em honorários advocatícios com fundamento no artigo 29 da 

Lei nº 8036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, dispositivo que foi posteriormente declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736; 

b) O advogado não é parte, e a condenação, em honorários, como exige o artigo 20, do Código de Processo Civil, não 

pode ser objeto do trânsito em julgado, decorrendo, daí, o direito autônomo para executar a sentença; 

c) Foi acrescido o § único, do artigo 741, do CPC, mediante a MP 2180-35/2001, considerando inexigível título 

executivo judicial fundado em lei declarada inconstitucional pelo STF. 

É o breve relatório. 
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A parte autora, ora agravante, ajuizou ação objetivando a correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS , pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC. 

A sentença, de procedência do pedido (fls. 44/52), condenou a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora os 

valores relativos aos expurgos inflacionários, incidentes sobre o saldo das contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de abril de 1990, respondendo a CEF pelo pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Ao recurso de apelação, interposto pela CEF, foi dado parcial provimento, excluindo da condenação o valor referente ao 

pagamento da verba honorária, nos termos da Media Provisória nº 2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo 

o artigo 29-C (fl. 87), decisão transitada em julgado. 

Em 30.03.2011, o agravante Douglas Marin Lopez requereu a condenação da CEF em honorários, sob o fundamento de 

que o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01, que 

acrescentou o art. 29-C à Lei n. 8.036/90 (fls. 169/170). 

Em que pese os argumentos do agravante, o pedido não há de ser deferido. 

A condenação da CEF ao pagamento da verba honorária foi afastada, nos termos da Medida Provisória nº 2.164-41, que 

alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, decisão que transitou em julgado. 

Assim, descabe a reabertura do processo, ainda que tal pagamento se refira à verba honorária, devida à advogada, como 

pretende o agravante, sendo de rigor reconhecer que deve prevalecer, em respeito à coisa julgada, o dispositivo acerca 

do não cabimento da condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios. 
Vale ressaltar que o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à 

execução, o que não é o caso dos autos. 

Por outro lado, ademais, o advogado constituído nos autos não é considerado terceiro estranho à lide, sujeitando-se aos 

efeitos da sentença que afastou a condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Por fim, tal pedido deve ser buscado em ação própria, inviabilizando, assim, a revisão do ato impugnado. 

Dessa forma, não há qualquer fundamento para o prosseguimento da execução dos honorários, conforme pleiteado pelo 

agravante. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Supremo Tribunal Federal: 

COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL. INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E 

COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO 

COMANDO SENTENCIAL. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE 

DA COISA JULGADA. EXIGÊNCIA DE CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS. VALORES 

FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA 

"RES JUDICATA". "TANTUM JUDICATUM QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT". 

CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM 

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE PROFERIDA EM CONFRONTO COM A 

JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A QUESTÃO DO ALCANCE 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. MAGISTÉRIO DA DOUTRINA. RE CONHECIDO, PORÉM 

IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de 

específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo decadencial 

previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á diante da coisa soberanamente 

julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre fundamento em legislação que, em 

momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quer em sede de controle 

abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. - A decisão do Supremo Tribunal Federal 

que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que se apóie o título judicial, ainda que 

impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em sede de fiscalização concentrada 

(RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa julgada, que traduz, nesse 

contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam, "in abstracto", da 

Suprema Corte. Doutrina. Precedentes. 

(...) 
(Decisão Monocrática, RE 594929, Relator Min. CELSO DE MELLO, DJe-144 DIVULG 04/08/2010 PUBLIC 

05/08/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

DESAPROPRIAÇÃO. BENFEITORIAS. PAGAMENTO EM ESPÉCIE. DISPOSITIVOS LEGAIS DECLARADOS 
INCONSTITUCIONAIS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COISA JULGADA. DESCONSTITUIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

É certo que esta Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade de dispositivos que autorizam o pagamento, em 

espécie, de benfeitorias fora da regra do precatório. Isso não obstante, no caso dos autos, esse pagamento foi 

determinado por título executivo que está protegido pelo manto da coisa julgada, cuja desconstituição não é possível 

em sede de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido em processo de embargos à execução. 

Precedente: RE 443.356-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence. Agravo regimental desprovido. 
(AGRE 473715, 1ª Turma, Relator Min. CARLOS BRITTO, DJ 25-05-2007) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Int. 
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São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017738-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017738-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CLAUDIONOR MARTINS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070306120044036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O agravante demanda sob o benefício da justiça gratuita, razão pela qual está dispensado do pagamento das custas deste 

recurso. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Claudionor Martins contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 12ª 

Vara de São Paulo que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando a 

obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgada 

parcialmente procedente, indeferiu seu pedido de fixação de honorários advocatícios. 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado. 

Sustenta, em síntese, que: 

a) Procedente o pedido, foi excluída a condenação da CEF em honorários advocatícios com fundamento no artigo 29 da 

Lei nº 8036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, dispositivo que foi posteriormente declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736; 

b) O advogado não é parte, e a condenação, em honorários, como exige o artigo 20, do Código de Processo Civil, não 

pode ser objeto do trânsito em julgado, decorrendo, daí, o direito autônomo para executar a sentença; 

c) Foi acrescido o § único, do artigo 741, do CPC, mediante a MP 2180-35/2001, considerando inexigível título 

executivo judicial fundado em lei declarada inconstitucional pelo STF. 

É o breve relatório. 

A parte autora, ora agravante, ajuizou ação objetivando a correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS , pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC. 

A sentença, de procedência do pedido (fls. 45/50), condenou a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora os 
valores relativos aos expurgos inflacionários, incidentes sobre o saldo das contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de abril de 1990, respondendo a CEF pelo pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Ao recurso de apelação, interposto pela CEF, foi dado parcial provimento, excluindo da condenação o valor referente ao 

pagamento da verba honorária, nos termos da Media Provisória nº 2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo 

o artigo 29-C (fls. 76/78), decisão transitada em julgado. 

Em 23.03.2011, o agravante Claudionor Martins requereu a condenação da CEF em honorários na ordem de 15% sobre 

o valor da condenação, sob o fundamento de que o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

Medida Provisória n. 2.164-40/01, que acrescentou o art. 29-C à Lei n. 8.036/90 (fls. 117/119). 

Em que pese os argumentos do agravante, o pedido não há de ser deferido. 

A condenação da CEF ao pagamento da verba honorária foi afastada, nos termos da Medida Provisória nº 2.164-41, que 

alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, decisão que transitou em julgado. 

Assim, descabe a reabertura do processo, ainda que tal pagamento se refira à verba honorária, devida à advogada, como 

pretende o agravante, sendo de rigor reconhecer que deve prevalecer, em respeito à coisa julgada, o dispositivo acerca 

do não cabimento da condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Vale ressaltar que o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à 

execução, o que não é o caso dos autos. 
Por outro lado, ademais, o advogado constituído nos autos não é considerado terceiro estranho à lide, sujeitando-se aos 

efeitos da sentença que afastou a condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Por fim, tal pedido deve ser buscado em ação própria, inviabilizando, assim, a revisão do ato impugnado. 

Dessa forma, não há qualquer fundamento para o prosseguimento da execução dos honorários, conforme pleiteado pelo 

agravante. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Supremo Tribunal Federal: 

COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL. INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E 

COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO 

COMANDO SENTENCIAL. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE 
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DA COISA JULGADA. EXIGÊNCIA DE CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS. VALORES 

FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA 

"RES JUDICATA". "TANTUM JUDICATUM QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT". 

CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM 

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE PROFERIDA EM CONFRONTO COM A 

JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A QUESTÃO DO ALCANCE 

DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. MAGISTÉRIO DA DOUTRINA. RE CONHECIDO, PORÉM 

IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de 

específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo decadencial 

previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á diante da coisa soberanamente 

julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre fundamento em legislação que, em 

momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quer em sede de controle 

abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. - A decisão do Supremo Tribunal Federal 

que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que se apóie o título judicial, ainda que 

impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em sede de fiscalização concentrada 

(RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa julgada, que traduz, nesse 

contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam, "in abstracto", da 

Suprema Corte. Doutrina. Precedentes. 
(...) 
(Decisão Monocrática, RE 594929, Relator Min. CELSO DE MELLO, DJe-144 DIVULG 04/08/2010 PUBLIC 

05/08/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

DESAPROPRIAÇÃO. BENFEITORIAS. PAGAMENTO EM ESPÉCIE. DISPOSITIVOS LEGAIS DECLARADOS 

INCONSTITUCIONAIS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COISA JULGADA. DESCONSTITUIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

É certo que esta Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade de dispositivos que autorizam o pagamento, em 

espécie, de benfeitorias fora da regra do precatório. Isso não obstante, no caso dos autos, esse pagamento foi 

determinado por título executivo que está protegido pelo manto da coisa julgada, cuja desconstituição não é possível 

em sede de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido em processo de embargos à execução. 

Precedente: RE 443.356-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence. Agravo regimental desprovido. 
(AGRE 473715, 1ª Turma, Relator Min. CARLOS BRITTO, DJ 25-05-2007) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Int. 

 
São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017742-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017742-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : DIONISIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00227800620044036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dionísio Vieira da Silva contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 

12ª Vara de São Paulo que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando a 
obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgada 

parcialmente procedente, indeferiu seu pedido de fixação de honorários advocatícios. 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado. 

Sustenta, em síntese, que: 

a) Procedente o pedido, foi excluída a condenação da CEF em honorários advocatícios com fundamento no artigo 29 da 

Lei nº 8036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, dispositivo que foi posteriormente declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736; 

b) O advogado não é parte, e a condenação, em honorários, como exige o artigo 20, do Código de Processo Civil, não 

pode ser objeto do trânsito em julgado, decorrendo, daí, o direito autônomo para executar a sentença; 
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c) Foi acrescido o § único, do artigo 741, do CPC, mediante a MP 2180-35/2001, considerando inexigível título 

executivo judicial fundado em lei declarada inconstitucional pelo STF. 

É o breve relatório. 

O presente recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto o agravante não recolheu as custas devidas 

nos termos da Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010. 

Observo, por outro lado, que a gratuidade da justiça não foi deferida em primeiro grau de jurisdição, tanto que foi 

juntada a guia de custas do processo (fls. 32/33). 

Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o 

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, págs. 

705-706): 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou 

à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."  

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de 

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não 

-conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, rejeitaram os 
embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar 

as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo 

para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 

736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II do CPC, " não 

é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, 

pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 

509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 

157)."  
Confira-se o Julgado desta E. Corte Regional: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.  

1. No âmbito da Justiça Federal as custas são reguladas pela Lei nº 9.289/96 e regulamentadas pela Resolução nº 

278 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 18 de maio de 2007.  

2. O recurso veio desacompanhado do comprovante de recolhimento da juntada das custas de preparo, porte e 

retorno, o que enseja a negativa de seguimento. É pressuposto de admissibilidade do agravo de instrumento a sua 

interposição simultânea à comprovação da juntadas das custas do preparo e do porte de retorno do instrumento, 

conforme dispõem os artigos 525, § 1º, e 511 ambos do Código de Processo Civil.  
3. O artigo 511, § 2º, da Lei adjetiva prescreve a necessidade de intimação do recorrente para complementar o valor 

do preparo, quando verificada sua insuficiência. Tal procedimento não se aplica  

ao caso em apreço, porque não houve qualquer recolhimento das custas recursais.  

4. O comprovante de recolhimento de custas deve acompanhar a interposição do agravo de instrumento, não sendo 

admissível a regularização posterior, já que a interposição do recurso tem por conseqüência a preclusão 

consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

5. Agravo legal não provido".  
(AG nº 2008.03.00.00.4459-0/ SP, Primeira Turma, Relator Juiz Márcio Mesquita, DJF3 08.08.2008). 

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020139-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020139-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : RENASCER CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MACHADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00087215120114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Renascer Construções Elétricas Ltda. contra a decisão de fls. 32/33v., 

proferida em mandado de segurança, que indeferiu pedido de liminar requerido para a expedição de certidão positiva de 

débitos com efeitos de negativa junto ao INSS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante requereu o parcelamento débitos, anexando a documentação exigida pela Lei n. 11.941/09 para os débitos 

superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 
b) a Procuradoria da Fazenda Nacional afirmou que a documentação apresentada estaria em desacordo com a Portaria 

Conjunta PGFN/RFB n. 5, de 29.04.10, bem como não teria havido comprovação da propriedade do imóvel nem 

apresentação de avaliação técnica, razão pela qual concedeu à agravante o prazo de 30 (trinta) dias para a regularização 

do requerimento; 

c) o pedido de parcelamento condiciona-se à emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa e em face 

da decisão da Procuradoria da Fazenda Nacional, a agravante encontra-se impedida de participar de processo licitatório; 

d) a própria sede da empresa foi ofertada como garantia e seu valor de mercado é superior a R$ 1.150.000,00 (um 

milhão cento e cinquenta mil reais ); 

e) a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 5, de 29.04.10, não faz menção a oferta de bens, penhora ou instituição de 

hipoteca em favor da União; 

f) a agravante instruiu o requerimento com documentos que comprovam a propriedade do imóvel (fls. 2/13). 

Decido. 
Do caso dos autos. A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos: 

 

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por RENASCER CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 

LTDA., qualificada nos autos, em face do PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS, 

objetivando a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, perante o INSS, bem como a 
concessão de parcelamento, na forma em que requerido.  

Juntou documentos. 

É o relatório, no essencial. Fundamento e DECIDO. 

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo 

contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública. 

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 

12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final. 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da liminar. 

Consoante documentação juntada, o parcelamento não foi deferido porque a oferta de garantia não estava de acordo 

com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 5, de 29 de abril de 2010, bem como porque não havia elementos para 

instituição de hipoteca e porque não havia avaliação técnica do imóvel. 

De início, afasto a aplicação do artigo 11, I da Lei nº. 11.941/09, na medida em que na hipótese trata-se de pedido 

parcelamento normal. Com efeito, o parcelamento estabelecido por aquela lei deveria ter sido requerido até 

30/11/2009 e o pedido em tela foi efetivado em 21/06/2011. Para os parcelamentos normais a legislação de regência 

exige garantia para débitos superiores a R$ 500.000,00. 

De outra margem, as avaliações unilaterais do imóvel podem ser justificadamente contrastadas pela autoridade 

administrativa. Nesse ponto, observo que a autoridade administrativa exigiu avaliação técnica por engenheiro ou 
arquiteto de acordo com as normas da ABNT. Por outro lado, sem entrar no mérito das avaliações apresentadas, causa 

estranheza a aquisição do imóvel em questão por R$ 40.000,00 em 2002, e sua avaliação em mais de R$ 1.000.000,00 

nesta data. Nada obstante o reconhecido boom do mercado imobiliário, a verdade é que a questão merece ser 

aprofundada. 

Por fim, verifico que se trata de débitos previdenciários. Consoante Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 22, de 29 de 

dezembro de 2010, (DOU de 30/12/2010), "Até 31 de dezembro de 2011, os parcelamentos dos débitos inscritos em 

Dívida Ativa da União (DAU), relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 

único do art. 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, à contribuições instituídas a título de substituição e às 

contribuições devidas a terceiros serão efetuados junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e por esta 

administrados". No caso, o parcelamento refere-se a DEBCAD nº. 39.494.533-6 e à DEBCAD nº 39.494.534-4, e 

provavelmente referem-se às contribuições previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

nº. 8.212/1991. Assim, aparentemente, a competência para efetuar o parcelamento em questão é da Delegacia da 

Receita Federal do Brasil, e não da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Em suma, neste exame perfunctório, próprio das tutelas de urgência, não verifico ilegalidade ou arbitrariedade na 

atuação da autoridade impetrada. E sem a concessão do parcelamento, não tem a impetrante direito à expedição da 

Certidão pretendida. 

Posto isto, a míngua do fumus boni iuris, INDEFIRO a liminar requerida (...). (fls. 32/33v.) 
 

Conforme ponderou o MM. Juiz a quo, as avaliações unilaterais do imóvel podem ser justificadamente impugnadas pela 

autoridade administrativa e, no caso dos autos, não se verifica, a princípio, ilegalidade ou abusividade na exigência da 
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Procuradoria da Fazenda Nacional de apresentação de avaliação técnica do imóvel por engenheiro ou arquiteto, de 

acordo com as normas da ABNT.  

Ademais, não houve indeferimento do parcelamento, mas determinação de regularização, o que não permita afirmar, 

por si só, ofensa a direito liquido e certo da agravante. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Relatora em substituição regimental 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031110-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031110-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : AGAPRINT INDL/ COML/ LTDA e filia(l)(is) 

 
: AGAPRINT INDL/ COML/ LTDA filial 

ADVOGADO : RODRIGO ROSSETO MONIS BIDIN e outro 

AGRAVANTE : AGAPRINT INDL/ COML/ LTDA filial 

ADVOGADO : RODRIGO ROSSETO MONIS BIDIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00188749520104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGAPRINT INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA. em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara Cível de S. Paulo/SP que, nos autos de mandado de segurança em que objetiva o 

afastamento da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, previsto na Lei nº 10.666/2003, com as alterações 

introduzidas pelos Decretos nºs 6.042/2007 e 6.957/2009, bem como o restabelecimento da aplicabilidade do art. 21, 

inciso II, da Lei nº 8.212/91, indeferiu a pretendida liminar (fls. 121/123). 

 

Sobreveio sentença, que denegou a segurança (cópia nas fls. 136/139). 
 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, apensem-se os presentes aos autos da AMS nº 0018874-95.2010.4.03.6100. 
 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035919-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035919-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : OVIDIO NUNES DA CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 434/1969 

No. ORIG. : 2009.61.00.018384-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OVÍDIO NUNES DA CRUZ em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 10ª Vara Cível de S. Paulo/SP que, nos autos de ação ordinária de revisão do FGTS, determinou que o ora 

agravante justificasse os critérios utilizados para atribuição do valor dado à causa (fl. 122). 

 

Sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo, sem julgamento do mérito (cópia nas fls. 

129/130). 
 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, apensem-se os presentes aos autos da AC nº 0018384-10.2009.4.03.6100. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025301-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025301-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO SIEEESP 

ADVOGADO : JOSIANE SIQUEIRA MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00121836520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO 

ESTADO DE S. PAULO - SIEEESP em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 24ª Vara de S. Paulo/SP que, 

nos autos de mandado de segurança coletivo em que objetiva a suspensão da exigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença e auxílio-acidente, 

salário-maternidade, auxílio-creche e reembolso babá, bem como a compensação dos recolhimentos tidos como 

indevidos, determinou que o ora agravante apresente os nomes e endereços de seus associado (fls. 41 e 105). 

 

Verifico, através da cópia de despacho proferido no feito de origem, que o ora agravante "cumpriu a determinação de 

fls. 30 para fornecer a relação de seus associados e respectivos endereços, bem como esclarecer a propositura de 

diversas ações com o mesmo objeto" (fl. 115). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 
Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 435/1969 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027265-74.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.027265-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

AGRAVADO : ANA MARIA SANDRI DA COSTA -ME e outros 

 
: ANA MARIA SANDRI DA COSTA 

 
: DOMINGOS DE JESUS GONCALVES espolio 

ADVOGADO : FABIO REZEK SILVA e outro 

REPRESENTANTE : DOMINGOS GONCALVES 

No. ORIG. : 94.00.05027-5 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Diante da comprovação (fls. 158/164) de que os Embargos à Execução opostos pelo ora agravados em resposta à ação 

de execução de título extrajudicial ajuizada pela CEF, ora agravante, foram acolhidos pelo juízo a quo, tendo o recurso 

de apelação sido desprovido e o acórdão transitado em julgado (fl. 164 verso), intime-se a agravante para que se 

manifeste quanto ao interesse no julgamento do presente agravo de instrumento, justificando sua pertinência em caso 

positivo, e importando o silêncio como desistência.  

 

Prazo de 10 (dez) dias, findos os quais, tornem conclusos. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037351-36.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037351-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE FRIOS CARNES E DERIVADOS DO MS 

SICADEMS 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00053330420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE FRIOS, CARNES E 

DERIVADOS DO MATO GROSSO DO SUL - SICADEMS em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª 

Vara de Campo Grande/MS que, nos autos de ação ordinária em que objetiva a suspensão da exigibilidade da 

contribuição previdenciária incidente sobre os riscos ambientais do trabalho (RAT), com as alterações introduzidas pelo 

Decreto nº 6.957/2009, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de que, 

 

"(...) 

Com efeito, em primeira análise, tem-se que os atos normativos administrativos revestem-se do atributo da presunção 

de legalidade e veracidade, o que autoriza a Administração Pública, atendendo à necessidade dos interesses da 

coletividade, exigir de imediato o seu cumprimento. 

Os vícios sustentados pelo autor demandam ampla avaliação, inclusive probatória, o que obsta a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela." (fls. 74/76) 

 

Aduz, em síntese, que o Decreto nº 6.957/2009 é inconstitucional, por ofender o princípio da estrita legalidade (art. 150, 

I, CF/88) e ilegal, por violar o princípio da reserva legal (art. 97, IV, CTN). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 436/1969 

Alega que o Decreto em questão trouxe ampliação na alíquota do RAT (SAT), o que seria permitido apenas por lei em 

sentido formal, também sustentando a violação aos princípios da segurança jurídica, publicidade, contraditório e ampla 

defesa. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (CPC, art. 273, inciso I), que autorize a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

 

Além do não preenchimento do requisito legal noticiado acima, é de se destacar que o princípio constitucional do 

contraditório e ampla defesa deve ser observado pelo juízo a quo. 

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravante poderá se valer da 

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas. 

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina: 

"(...) 

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a espera pela 
sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria 

gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá ao demandante 

se deferida de imediato. 

(...) 

Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa, 

não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja 

consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte." 

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda Alvim 

Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196). 

 

Diante do exposto, indefiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se a UNIÃO FEDERAL para contraminuta. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017776-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017776-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DIGIMAPAS SISTEMAS DE INFORMACOES ELETRONICAS LTDA e outro 

 
: GUILHERME ALFREDO BRECHBULER DE PINHO 

ADVOGADO : KARINA DE AZEVEDO SCANDURA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LUIS ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO : KARINA DE AZEVEDO SCANDURA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 06.00.00116-0 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de exclusão dos sócios. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a norma tributária posterior benéfica é retroativa, nos termos do artigo 106 do 

CTN. 

Aduz que a responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada configura-se nas hipóteses previstas no artigo 

135 do CTN. Alega que o mero inadimplemento do tributo não conduz à responsabilidade tributária do sócio. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Insurge-se a agravante DIGIMAPAS Sistemas de Informações Eletrônicas Ltda. contra a decisão que indeferiu a 

exclusão dos sócios do pólo passsivo do feito executivo. 

 

Ocorre que, a teor do artigo 6º do Código de Processo Civil, "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, 

salvo quando autorizado por lei". É a legitimidade, nos dizeres de Alfredo Buzaid (apud Vicente Greco Filho), "a 

pertinência subjetiva da ação, isto é, a regularidade do poder de demandar determinada pessoa sobre determinado 
objeto". 

Por outro lado, o artigo 499 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso pode ser interposto pela parte vencida, 

pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público. Há, todavia, exceção a essa regra, hipótese em que se verifica a 

substituição processual, é dizer, a parte demandará, em nome próprio, a tutela controvertida de um direito de outrem. 

Infere-se, nesse caso, que haverá uma faculdade excepcional, razão pela qual só nos casos expressamente autorizados 

em lei é que é possível a mencionada substituição, posto que não se concebe que a um terceiro seja reconhecido o 

direito de demandar acerca do direito alheio, senão quando entre ele e o titular exista algum vínculo especial. 

Depreende-se que possui legitimação ordinária aquele que é o titular da relação jurídica, havendo hipóteses em que 

aquele que não é sujeito da relação jurídica de direito material possa demandar em nome próprio direito alheio. É a 

chamada legitimação extraordinária ou substituição processual. 

Postas tais premissas, verifica-se dos autos que a sociedade empresária executada interpôs o agravo de instrumento com 

o objetivo de ver afastada a responsabilização pessoal dos sócios, quando, na verdade, não tem legitimidade para tanto. 

Conclui-se, destarte, que cada um deve demandar sobre os seus direitos ordinariamente, vale dizer, somente existindo 

lei expressa é que se admite, excepcionalmente, que alguém demande sobre direito alheio. 

Por esse motivo, conforme salienta o ilustre jurista Humberto Theodoro Jr. (Curso de Direito Processual Civil, Vol I, 

40ª edição, Rio de Janeiro: Forense, 2003), é "incabível a substituição processual quando a associação agir na defesa 

de direito do sócio que não tenha identidade com o objeto social". Assim, somente a vontade das partes não é suficiente 
para criar substituição processual, pois o vínculo relevante capaz de gerar a mencionada legitimação é reservado apenas 

à lei. 

Neste sentido, trago à colação a seguinte ementa: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO - LEGITIMIDADE PARA 

RECORRER. 1- A inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal é matéria que diz respeito ao próprio sócio, o 

único detentor da legitimidade recursal. 2- Carece a agravante, pessoa jurídica, de interesse e legitimidade para 

recorrer de tal decisão, que em nada afeta a sua esfera jurídica. 3- Agravo de instrumento e agravo regimental não 

conhecidos. 

(AG 200303000194917, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 12/12/2003) 

 

Verifica-se, portanto, que a agravante DIGIMAPAS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES ELETRONICAS LTDA. não 

tem legitimidade para insurgir-se sobre a decisão agravada, razão pela qual, faltando condição da ação, não pode o 

presente recurso prosseguir neste ponto. 

No que tange ao agravante Guilherme Alfredo Brechbuler de Pinho, cumpre salientar que nosso direito societário tem 

como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas obrigações contraídas no exercício das 

atividades empresariais. 
No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. 

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do Código Tributário Nacional) ou oriundas da Previdência 

Social (anteriormente regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses, 

o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

Cabe referir, por relevante, que a redação do art. 13, da Lei n.º 8.620/93, previa que o sócio era solidariamente 

responsável pelos débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não 

comportando benefício de ordem. Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449, de 03/12/2008 (posteriormente 

convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a 

solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente 
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quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a 

lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento 

anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Ocorre que o mero inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade pessoal 

dos sócios, ainda que tenham exercido a gerência da empresa. 

Como bem observou a eminente Ministra Ellen Gracie, no julgamento do RE 562276, os atos ilícitos praticados pelos 

gestores de empresas não se confundem com o simples inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, ou 

seja, com o atraso no pagamento dos tributos. O que se exige para essa qualificação é um ilícito qualificado, do qual 

decorra a obrigação ou o seu inadimplemento, como no caso de apropriação indébita. 

Logo, a responsabilidade do sócio pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica só é possível havendo comprovação de 

atuação dolosa na administração da empresa, agindo com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social ( 

CTN, art. 135, III). 

Apesar do simples não recolhimento do tributo constituir uma ilicitude, porquanto há o descumprimento de um dever 

jurídico decorrente de lei, a infração a que se refere o art. 135 do CTN, evidentemente não é objetiva, e sim subjetiva, 

ou seja, dolosa. 
Daí a necessidade da indicação e comprovação, pelo exeqüente, de que o sócio ou administrador tenha praticado atos 

com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, que acarretaram o inadimplemento do tributo. 

É por tal razão que, como assinala LEANDRO PAULSEN ("Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz 

da doutrina e da jurisprudência", 10. ed. Ver. atual., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, ESMAFE, 2008, p. 

958), é insuficiente tão só a presença do nome do sócio no título: 

"Indicado, na CDA, o sócio como devedor sem a correspondente indicação do fundamento legal da sua 

responsabilidade e da sua efetiva apuração na esfera administrativa, não restará formalmente caracterizada, no título, 

a responsabilidade do sócio de modo a que possa atribuir a CDA, neste ponto, a presunção de certeza. Esta, aliás, é a 

situação que normalmente se verifica, aparecendo a indicação dos sócios como devedores de tributos que tem a pessoa 

jurídica como contribuinte sem que seja sequer indicado o fundamento da sua responsabilidade tributária, tampouco 

que tenham sido efetivamente apurados os seus requisitos." 

No presente caso, verifico que a empresa executada foi encontrada no endereço indicado na Certidão de Dívida Ativa, 

tendo, inclusive, constituído advogado nos autos (fl. 18). 

Frise-se, ainda, que a presunção de liquidez e certeza da CDA só vale para a pessoa jurídica, posto que a inclusão do 

sócio se dá de forma automática pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sem prévia apuração da sua 

responsabilidade. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo formulado a fim de excluir o sócio Guilherme Alfredo 
Brechbuler de Pinho do pólo passivo. 

Dê-se ciência. 

Intime-se a agravada para resposta, na forma do artigo 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037174-72.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037174-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAFAEL DAMIANI GUENKA 

AGRAVADO : SERGIO VIDAL DE ARRUDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00003128719864036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 4ª Vara de Campo Grande/MS que declarou a nulidade do processo executivo desde a citação. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a validade da citação realizada por edital diante da certidão do Oficial de Justiça que 

declarou o executado em lugar incerto e não sabido. 
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Aduz, ainda, que a certidão do oficial de justiça goza de presunção de veracidade, só podendo ser afastada mediante 

prova em contrário, bem como a desídia do devedor de mudar de domicílio sem comunicar ao devedor. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Não assiste razão à agravante. 

 

Prevê o art. 232 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 232. São requisitos da citação por edital: 

I - a afirmação do autor, ou a certidão do oficial, quanto às circunstâncias previstas nos ns. I e II do artigo 

antecedente;  

II - a afixação do edital, na sede do juízo, certificada pelo escrivão;  

III - a publicação do edital no prazo máximo de 15 (quinze) dias, uma vez no órgão oficial e pelo menos duas vezes em 

jornal local, onde houver;  

IV - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre 20 (vinte) e 60 (sessenta) dias, correndo da data da primeira 

publicação;  
V - a advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, se o litígio versar sobre direitos disponíveis.  

 

A jurisprudência entende, ainda, como requisito necessário ao deferimento da citação editalícia o prévio exaurimento 

dos meios necessários à localização do réu: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CITAÇÃO EDITALÍCIA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR 

PÚBLICO. APOSENTADORIA. ART. 485, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HIPÓTESES TAXATIVAS. AÇÃO 

RESCISÓRIA UTILIZADA COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO. NÃO-ENQUADRAMENTO DAS ATIVIDADES DE 

CARPINTEIRO NO CONCEITO DE RURÍCOLA DADO PELA LEI 8.213/91. INOVAÇÃO NA ARGUMENTAÇÃO 

REFUTADA PELA JURISPRUDÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. Preenchidos os requisitos da citação editalícia, previstos nos art. 231 e 232, inciso II, do Código de Processo Civil, 

após o réu ter sido suficientemente procurado, não há que se falar em violação ao devido processo legal. A nomeação 

da Defensoria Pública da União tem por finalidade resguardar os interesses do réu, pessoa idosa, beneficiária de 

aposentadoria rural, que, embora devidamente citado, não apresentou defesa. Além disso, deve se ter em mente a 

impossibilidade de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pelo INSS, por se tratar de direito indisponível 

protegido pela coisa julgada. 

2. A ação rescisória consubstancia meio excepcional de desconstituição da coisa julgada. Apenas as situações 
arroladas taxativamente no art. 485 do CPC autorizam a rescisão de decisão judicial transitada em julgado. 

3. A verificação da violação a dispositivo literal de lei requer exame minucioso do julgador. Isso, porque a ação 

rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo de recurso, tendo lugar apenas nos casos em que a transgressão à lei 

é flagrante. O fato de o julgado haver adotado a interpretação menos favorável à parte, ou mesmo a pior dentre as 

possíveis, não justifica o manejo da rescisória, na medida em que não se cuida de via recursal com prazo de dois anos. 

4. Tendo o INSS requerido o julgamento da presente rescisória sob um novo prisma o não-enquadramento da atividade 

de carpinteiro-autônomo no conceito de trabalhador rural a que alude a Lei nº 8.213/91 há flagrante pretensão de se 

conferir à demanda contornos recursais. 

5. Ação rescisória improcedente. 

(STJ. TERCEIRA SEÇÃO. Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. AR 2777 / SP. DJe 03/02/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. 

POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 

1. A citação do devedor por edital só é admissível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 

2. In casu, as conclusões da Corte de origem no sentido de que a recorrente não esgotou todos os meios para a 

localização do executado "(...) o entendimento desta Corte consolidou-se no sentido de que a citação por edital só pode 

ser realizada quando esgotadas todas as possibilidades de localização do devedor, não sendo essa a hipótese dos autos 

(...)", resultaram do conjunto probatório carreado nos presentes autos. Consectariamente, infirmar referida conclusão 
implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ. PRIMEIRA TURMA. Relator Ministro LUIZ FUX. AgRg no REsp 756911. DJ 31/05/2007 p. 340). 

 

No caso dos autos, a citação por edital do devedor foi autorizada em virtude da certidão do oficial de justiça que atestou 

estar o executado em lugar incerto e não sabido (fl. 14) após realização de apenas uma diligência em um dos endereços 

indicados no mandado de citação (fl. 13). 

 

Não houve, assim, esgotamento dos meios à localização pessoal do demandado, de sorte que a citação por edital 

realizada é nula. 
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À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO agravo de 

instrumento na forma da fundamentação acima. 

 

Comunique-se. Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031925-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031925-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ARACI APARECIDA LEME SOARES 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00323622520074036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Samuel da Silva Brandão e outro em face da r. decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo/SP que indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita pleiteados 

pela parte autora. 

 

Alega a agravante, em síntese, a impossibilidade de arcar com as custas do processo sem prejuízo do próprio sustento 

ou de sua família. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

A decisão merece reforma. 

 

Com efeito, o art. 4º da Lei n. 1.060/50 apenas exige a declaração da parte no sentido de que não possui condições 

financeiras de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família, cabendo à parte 

contrária demonstrar a impropriedade de tal declaração, nos termos do §1º do mencionado artigo, a fim de ver afastado 

o benefício. 

 

Sem tal prova deve prevalecer a presunção estabelecida pela declaração prestada nos termos do art. 4º da Lei n. 
1.060/50. 

 

Ressalte-se que o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita pode ser deduzido a qualquer momento no 

curso do contrato, sendo suficiente a declaração de insuficiência de recursos. 

 

Nesse passo, o pedido foi indeferido pelo magistrado a quo em virtude de estar desacompanhado de tal declaração, que, 

contudo, foi apresentada com o presente recurso de agravo de instrumento (fl. 71). 

 

A rigor, haveria falta de interesse recursal da agravante, pois o pedido poderia ser novamente feito em primeira 

instância com os documentos faltantes, todavia, em atenção aos princípios da economia processual e da 

instrumentalidade das formas, concedo desde já o benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Comunique-se. Intimem-se.  
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020034-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020034-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : UBIRAJARA AUGUSTO DOS SANTOS e outro 

 
: CARMELITA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.003191-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ubirajara Augusto dos Santos e Carmelita Ferreira dos Santos em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara Cível de São Paulo/SP, que deferiu parcialmente o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela que visava à autorização judicial para depósito judicial das prestações vincendas nos 

valores que a parte entende devidos; à suspensão da execução extrajudicial do contrato de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH; além da proibição de inclusão de seus nomes dos cadastros de restrição ao crédito. 

 

Cumpre decidir. 

 

Processando o feito, não entrevejo qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o pedido de antecipação 
formulado. 

 

Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica condicionada à 

existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto propósito protelatório do réu. 

 

A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e execução 

extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato como na legislação que regula o 

SFH. 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 
(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...)3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 
§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.(...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

 
Ademais, o Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja 

a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ.  

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil.  

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 
repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.  

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência.  
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5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos.  

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 
jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 

 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH . AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO . 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição 

cautelar, conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 

1999.01.00.075667-1-BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de 

mútuo imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deve continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do 

montante correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não 
havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA FEDERAL 

SELENE MARIA DE ALMEIDA Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH . SUSPENSÃO 

DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 50 DA LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE DE PAGAMENTO 

DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR INCONTROVERSO. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo MM Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, 

cumprisse o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos e 

incontroversos. A hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à 

revisão de cláusulas e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de 

casa própria, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH . 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 
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soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor 

a elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico, tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de 

dilação probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a) JUIZA VERA LÚCIA LIMA DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS EM 

ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 
I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa 

do Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 
atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH , 

é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela , o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 
XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do 

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos 

efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 
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XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 

1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH . DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO DE 
VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO 

ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

 

Não se comprovou, portanto, a verossimilhança das alegações, o que inviabiliza a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES CONTROVERSOS - 

IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - - LEGALIDADE.  
1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela .  

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. Por outro lado, a planilha de evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser 

documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição sumária.  

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que, caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente.  

4. A execução extrajudicial do débito em contra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.  

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder.  

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF3. T1. Processo 200803000102887/SP. Relator(a) Juíza Vesna Kolmar. Fonte: DJF3 20/04/2009, p. 202)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA . REQUISITOS.  

Os pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada são concorrentes, a ausência de um deles inviabiliza a 

pretensão do autor. A falta do requisito primordial, qual seja, prova inequívoca da verossimilhança da alegação 
inviabiliza o deferimento da antecipação da tutela , dispensando o julgador da apreciação do "periculum in mora" que, 

de qualquer modo, foi analisado no acórdão recorrido. Rejeitada a argüição preliminar de violação do art. 535-CPC. 

Ofensa ao art. 273-CPC não configurada.  

Recurso especial improvido.  

(STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 265528/RS, julg. 17/06/2003, Rel. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, DJ:25/08/2003 PG:00271)  

"O pedido em procedimento judicial que busca o cancelamento ou a abstenção da inscrição do nome do devedor em 

cadastro de proteção ao crédito (SPC, CADIN, SERASA e outros) deve ser deferido com cautela, ao prudente arbítrio 

do juiz, sendo indispensável a existência de prova inequívoca ou da verossimilhança do direito alegado, ou ainda, da 

fumaça do bom direito, consubstanciados na presença concomitante de três elementos: a) a existência de ação 

proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; b) a efetiva demonstração de que a 
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cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou que seja prestada caução idônea"  

(REsp 527618/RS, 2º Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 24.11.2003).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO.  

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, artigo 273).  

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.  

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos.  

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão.  

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental."  

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, v.u., 

DJU 01.02.2006, p. 251)  
 

No mesmo sentido, é o entendimento da 5ª Turma desta Corte, que este Relator integra: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

IRREGULARIDADES - APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o 

argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle 

judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser 

sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 2. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os 

direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 3. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade 

do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de 

mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio 

da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo 

para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a 

execução judicial. 4. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica 

Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no 

art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser 
escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro 

da Habitação. 5. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do 

CPC, com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que 

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o 

devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 6. A mera alegação no sentido de que os editais não foram 

publicados em jornais de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, 

levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se 

provou a inobservância de tal legislação. 7. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para 

se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt 

servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato 

se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva 

vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 8. No tocante ao depósito judicial das 

parcelas vencidas, o simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários 

entendem devidos não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os 

mutuários demonstrado qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das 

prestações, conforme requerido. 9. Agravo improvido. 
(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 122195. Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL ANDRE NABARRETE. DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010 PÁGINA: 543). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001107-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001107-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : NILDA TAKAKO MORI e outro 

 
: ERCILIA HIDEKO MORI 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.026432-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nilda Takako Mori e outra em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela que visava à 

suspensão da exigibilidade das prestações vincendas, autorização judicial para depósito judicial das prestações 

vincendas nos valores que a parte entende devidos; à suspensão da execução extrajudicial do contrato de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 
 

Cumpre decidir. 

 

Processando o feito, não entrevejo qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o pedido de antecipação 

formulado. 

 

Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica condicionada à 

existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto propósito protelatório do réu. 

 

A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e execução 

extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato como na legislação que regula o 

SFH. 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...)3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.(...)" 

 
O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 
 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH . AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO . 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição 

cautelar, conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 

1999.01.00.075667-1-BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de 

mútuo imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deve continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do 

montante correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não 

havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 
julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 
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(TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA FEDERAL 

SELENE MARIA DE ALMEIDA Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH . SUSPENSÃO 

DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 50 DA LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE DE PAGAMENTO 

DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR INCONTROVERSO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo MM Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, 

cumprisse o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos e 

incontroversos. A hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à 

revisão de cláusulas e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de 

casa própria, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH . 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 
introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor 

a elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico, tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de 

dilação probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a) JUIZA VERA LÚCIA LIMA DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS EM 

ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 
de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa 

do Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 
VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH , 

é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela , o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 
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XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do 

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos 

efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 
seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 

1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH . DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO DE 

VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO 

ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE REGIONAL. 
I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

 

Não se comprovou, portanto, a verossimilhança das alegações, o que inviabiliza a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES CONTROVERSOS - 

IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - - LEGALIDADE.  

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela .  

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 
financiamento firmado pelas partes. Por outro lado, a planilha de evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser 

documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição sumária.  

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que, caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente.  

4. A execução extrajudicial do débito em contra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.  

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder.  

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF3. T1. Processo 200803000102887/SP. Relator(a) Juíza Vesna Kolmar. Fonte: DJF3 20/04/2009, p. 202)  
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA . REQUISITOS.  

Os pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada são concorrentes, a ausência de um deles inviabiliza a 

pretensão do autor. A falta do requisito primordial, qual seja, prova inequívoca da verossimilhança da alegação 

inviabiliza o deferimento da antecipação da tutela , dispensando o julgador da apreciação do "periculum in mora" que, 

de qualquer modo, foi analisado no acórdão recorrido. Rejeitada a argüição preliminar de violação do art. 535-CPC. 

Ofensa ao art. 273-CPC não configurada.  

Recurso especial improvido.  

(STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 265528/RS, julg. 17/06/2003, Rel. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, DJ:25/08/2003 PG:00271)  

"O pedido em procedimento judicial que busca o cancelamento ou a abstenção da inscrição do nome do devedor em 

cadastro de proteção ao crédito (SPC, CADIN, SERASA e outros) deve ser deferido com cautela, ao prudente arbítrio 

do juiz, sendo indispensável a existência de prova inequívoca ou da verossimilhança do direito alegado, ou ainda, da 

fumaça do bom direito, consubstanciados na presença concomitante de três elementos: a) a existência de ação 

proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; b) a efetiva demonstração de que a 

cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou que seja prestada caução idônea"  

(REsp 527618/RS, 2º Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 24.11.2003).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO.  

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, artigo 273).  

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.  

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos.  

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão.  

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental."  

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, v.u., 

DJU 01.02.2006, p. 251)  

 

No mesmo sentido, é o entendimento da 5ª Turma desta Corte, que este Relator integra: 

 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

IRREGULARIDADES - APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o 

argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle 

judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser 

sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 2. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os 

direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 3. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade 

do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de 

mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio 

da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo 

para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a 

execução judicial. 4. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica 

Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no 

art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser 

escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro 

da Habitação. 5. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do 

CPC, com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que 
prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o 

devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 6. A mera alegação no sentido de que os editais não foram 

publicados em jornais de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, 

levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se 

provou a inobservância de tal legislação. 7. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para 

se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt 

servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato 

se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva 

vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 8. No tocante ao depósito judicial das 

parcelas vencidas, o simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 452/1969 

entendem devidos não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os 

mutuários demonstrado qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das 

prestações, conforme requerido. 9. Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 122195. Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL ANDRE NABARRETE. DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010 PÁGINA: 543). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023361-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023361-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ODAIR TREVISAN 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.029681-8 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ODAIR TREVISAN contra decisão proferida pela MM. Juíza Federal 

da 26ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a recomposição dos valores depositados em sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, com aplicação de índices expurgados, julgada extinta 

com resolução de mérito, deixou de receber o recurso de apelação por ele interposto, que objetivava o afastamento da 

prescrição trintenária. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, a parte agravante pretende a reforma da decisão 

agravada, a fim de que o seu recurso de apelação seja recebido e processado regularmente. 

Pela decisão de fls. 156/157vº, esta Relatora admitiu o recurso, deferindo o efeito suspensivo para permitir o 

processamento da apelação, cabendo ao juízo de origem, no entanto, analisar os demais pressupostos de admissibilidade 

recursal. 

A CEF ofereceu contraminuta às fls. 165/167. 
Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 170). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os argumentos deduzidos no recurso merecem guarida. 

Verifica-se dos autos, conforme se observa de fls. 25/43, que a parte autora, ora agravante, ajuizou ação ordinária, 

objetivando a correção do saldo da conta vinculada do FGTS, com a aplicação da taxa progressiva de juros, e para que 

fossem acrescentadas as diferenças relativas aos expurgos inflacionários. 

A parte autora emendou a inicial, restringindo o pedido, tão somente, à aplicação da taxa progressiva de juros nas 

contas vinculadas ao FGTS (flS. 84/85). 

Posteriormente, a demanda foi julgada extinta com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código 

de Processo Civil, sob o fundamento da ocorrência da prescrição trintenária em relação ao direito de pleitear em juízo 

os valores referentes à aplicação dos juros progressivos (fls. 106/109).  

A parte autora apelou da sentença (fls. 112/146). 

A magistrada a qua não recebeu o recurso de apelação interposto, respaldando-se no artigo 518, §1º, do Código de 

Processo Civil, com alteração introduzida pela Lei nº 11.276/06 (fl. 149). É desta decisão que a parte autora agravou. 

O artigo 518, §1º, do Código de Processo Civil assim preceitua: 

Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe, mandará dar vista ao apelado para 
responder.  
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§ 1º O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior 

Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.  
Depreende-se da leitura do citado dispositivo legal que o objetivo da norma expressa é evitar que o recurso de apelação, 

que não tenha oportunidade de êxito, ocupe os tribunais. 

Feito o necessário esclarecimento, passo ao exame do pedido. 

No caso dos autos, sustenta a parte autora, em sua minuta de agravo, que a obrigação da CEF em aplicar a taxa 

progressiva de juros nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS se renova 

mensalmente, por ser tratar de relação jurídica de trato sucessivo. 

Assiste-lhe razão. 

Quando ocorre condenação de obrigação sucessiva, que se renova mês a mês, a prescrição somente incide sobre os 

créditos constituídos antes dos trinta anos que antecedem a propositura da ação. 

Não há prescrição do direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, 

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de juros, de forma escalonada. 

Assim, na verdade, prescrevem as parcelas vencidas antes do período trintenário que antecede a propositura da ação. 

Tratando-se de recebimento das diferenças relativas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, cujas prestações são 

periódicas e sucessivas, a prescrição não atinge o direito em si, mas tão somente, as parcelas ou créditos constituídos 

antes desse período de trinta anos. 

Assim sendo, no caso dos autos, como a ação foi proposta na data de 02.12.2008 (fl. 25), apenas estariam prescritas as 
parcelas anteriores a dezembro de 1978, não havendo que se falar em ocorrência da prescrição do fundo de direito, 

subsistindo, portanto, o interesse recursal da parte autora, ora agravante. 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial dos E. Tribunal Regional Federal da 2a. Região, como segue abaixo: 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO RECEBIMENTO DE RECURSO DE 

APELAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 518, §1º, DO CPC - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

PRESCRIÇÃO - MATÉRIA PACIFICADA  

I - A jurisprudência do Egrégio STJ já firmou o entendimento no sentido de que a obrigação da Caixa Econômica 

Federal em aplicar a taxa progressiva de juros na correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS se 

renova mensalmente. Portanto, sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente 

em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação.  

II - Não poderia o MM. Juízo de 1º grau ter extinto o processo principal sem julgamento do mérito, com base na 

Súmula nº 210 do STJ, por inaplicável in casu.  

III - Agravo Interno improvido.  
(TRF-2ª Região, Proc. nº 200702010143521, AGTAG 160126, Sétima Turma Especializada, Rel. Des. Federal Reis 

Friede, DJU DATA 07.05.2008, pág. 354)  

E também do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos julgados, in verbis: 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210/STJ.  

- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 

154/STJ) - Consoante entendimento Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de 

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210/STJ).  

- Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas 

ou créditos constituídos antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação.  

- Recurso especial conhecido e provido.  
(RESP 739174, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ DATA 27.06.2005, pág. 357)  

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO 

SUCESSIVO - MÉRITO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ.  

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.  

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia 

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.  

3. Recurso especial não provido.  
(RESP 739174, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ DATA 27.06.2005, pág. 357)  

PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA 
DE JUROS. PRESCRIÇÃO . SÚMULA 210/STJ.  

1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de 

debate pela Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.  

2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de contribuição social é de trinta anos o prazo 

prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.  

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a 

mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam à propositura da ação. Precedente: REsp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, 

publicado no DJU de 27.06.05.  

4. Recurso especial conhecido em parte e provido.  
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(RESP 795392, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ DATA 20.02.2006, pág. 324)  

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º- A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para permitir o regular processamento do recurso de apelação, cabendo ao Juízo de origem a análise dos 

demais pressupostos de admissibilidade recursal. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002696-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002696-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD 

AGRAVADO : VALDEMAR DE SOUSA PINHO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.004055-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF contra decisão proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo-SP, que, nos autos do processo da ação de cobrança 

ajuizada por VALDEMAR DE SOUSA PINHO, objetivando o recebimento de valores relativos à correção monetária 

incidente sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, julgada procedente, determinou o 

recolhimento das custas processuais referentes ao preparo do recurso de apelação que interpôs. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, a parte agravante pede a reforma da decisão 

agravada, a fim de que o recurso de apelação seja recebido e processado independentemente do recolhimento das custas 

processuais. 

Pela decisão de fls. 23/23vº, esta Relatora admitiu o recurso, deferindo o efeito suspensivo para isentar a Caixa 

Econômica Federal de recolher as custas processuais referentes ao preparo do recurso de apelação e, inclusive, as deste 

recurso. 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental e oferecimento de contraminuta (fl. 27). 

É O RELATÓRIO.  
DECIDO.  
Merece reparo a decisão agravada que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada para cobrança de valores 

relativos à correção monetária incidente sobre o saldo do FGTS, julgada procedente, determinou o recolhimento das 

custas processuais referentes ao preparo do recurso de apelação interposto pela CEF, ora agravante. 

A Medida Provisória nº 1984-19, de 29/06/2000, reeditada sob nº 2180-5, em seu artigo 3º, deu nova redação à Lei nº 

9028/95, dispondo: 

Art. 3º - A Lei nº 9028, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

........................................................................................................  

Art. 24-A - A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, 

bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias.  
E, em seu parágrafo único, estendeu a mesma isenção aos feitos administrativos e judiciais que tenham por objeto o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço: 

Parágrafo único: Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica 

que o representar em Juízo ou fora dele.  
No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal-CEF, enquanto gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-

FGTS, está isenta do recolhimento das custas processuais, vez que age em nome e por conta da União Federal, valendo 
observar, por oportuno, que a cobrança não se refere às despesas de condução do Oficial de Justiça, as quais não são 

abrangidas pela isenção prevista na lei. 

Neste sentido, confira-se o julgado desta Corte Regional a respeito do tema: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

DETERMINOU O RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS - AGRAVO PROVIDO.  

1. Nos processos administrativos e judiciais em que for parte o FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, as pessoas 

jurídicas que o representam em Juízo ou fora dele estão isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, 

a teor do art. 24-A e parágrafo único da Lei 9028/95, incluída pela MP 1984-19/2000, reeditada sob nº 2180-5.  
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2. No caso, a CEF, enquanto gestora do FGTS, está isenta do recolhimento das custas processuais, vez que age em 

nome e por conta da União Federal, valendo observar, por oportuno, que a cobrança não se refere às despesas de 

condução do Oficial de Justiça, as quais não são abrangidas pela isenção prevista na lei.  

3. Agravo provido, para isentar a CEF de recolher as custas processuais referentes à distribuição da Carta 

Precatória e, inclusive, as deste recurso.  
(Proc. nº 200703000293731, Quinta Turma, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, DJU DATA 22.01.2008, , pág. 577)  

Nesse sentido, também é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. CABIMENTO.  

1. A Caixa Econômica Federal, na qualidade de representante da União, é dispensada de preparo nas ações que 

versam sobre o FGTS, ainda que tramitem na Justiça estadual.  

2. Recurso Especial provido.  
(RESP 490122, Segunda Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, DJ DATA 21.03.2006, pág. 111)  

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PROVIMENTO ao recurso, para isentar a Caixa Econômica Federal-CEF de recolher as custas processuais 

referentes ao preparo do recurso de apelação, e, inclusive, as deste recurso. 

Publique-se e intimem-se. 

 
São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041125-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041125-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO e outro 

AGRAVADO : VILMA HELENA RISSO DAMACENO e outro 

 
: CARLOS APARECIDO DAMACENO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2001.61.14.001903-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF contra decisão proferida 

pela MM. Juíza Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo-SP, que, nos autos do processo da ação de execução 

hipotecária ajuizada em face de VILMA HELENA RISSO DAMACENO e OUTRO, objetivando o pagamento do valor 

do financiamento do imóvel, determinou que a parte exequente indique o depositário para o bem, providência que não 

cabe ao Juízo tendo em vista que a penhora é de seu interesse, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de levantamento da 

penhora realizada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, a parte agravante pede a revisão do ato impugnado, a 
fim de que seja nomeado, pelo Juízo, o depositário judicial para o bem penhorado (fl. 132). 

Pela decisão de fls. 203/204, esta Relatora, admitiu o recurso, deferindo o efeito suspensivo para determinar que o Juízo 

nomeie depositário ao bem penhorado. 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental e oferecimento de contraminuta (fl. 208). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os argumentos do recurso merecem guarida, conforme veremos adiante. 

No caso dos autos, o processo da ação de execução, que tem por objeto o contrato de compra e venda do imóvel 

residencial com pacto adjeto de hipoteca, foi celebrado em 11.02.1993 entre a parte agravada e o Banco Econômico 

S.A., constando, posteriormente, a transferência do crédito à CEF, parte agravante, conforme consta da averbação 

datada de 09.05.2000, lançada na matrícula, a fl. 41vº. 

Processaram-se os embargos à execução opostos pela parte agravada, visando a desconstituição do título executivo, que, 

porém, foram rejeitados (fls. 147/150). 

No curso da ação, houve a penhora sobre o imóvel hipotecado, sem constar a nomeação de depositário, nos termos do 

artigo 665 do Código de Processo Civil (fl. 132). 

Posteriormente, a parte exequente indicou como depositário do bem o seu advogado (fls. 116 e 173), que recusou o 

ônus sob a alegação de que não é mais o seu patrono, conforme se vê da certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 189). 
Com a referida recusa do advogado, a magistrada a qua determinou que a parte exequente indicasse novo depositário no 

prazo de cinco dias (fl. 194). Tal não foi feito, conforme petição de fl. 196, sendo requerida a nomeação de depositário 
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judicial, nos termos do artigo 666, II do Código de Processo Civil. O pedido foi denegado sob o fundamento de que 

cabe à parte exequente indicar o depositário para o bem (fl. 197). É desta decisão que a CEF agravou (fls. 02/11). 

Passo ao exame do pedido. 

Sustenta a parte exeqüente (CEF), ora agravante, que a necessidade de indicação de depositário judicial para o bem 

penhorado é imprescindível, nos termos da ordem estabelecida no artigo 666, II do Código de Processo Civil. Também 

alega que a magistrada a qua, ao indeferir o seu pedido, não fundamentou a sua decisão pela eventual inexistência de 

depositário judicial. 

De fato, a penhora só se considera completa quando nomeado depositário do bem penhorado, que assume a 

responsabilidade de zelar pela guarda e conservação do bem, nos termos do disposto nos artigos 148, 665 e 666 do 

Código de Processo Civil. 

Dispõe o artigo 666 do referido diploma legal: 

Art. 666. Os bens penhorados serão preferencialmente depositados:  

I - No Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal, ou em um banco, de que o Estado-Membro da União possua 

mais de metade do capital social integralizado; ou, em falta de tais estabelecimentos de crédito, ou agências suas no 

lugar, em qualquer estabelecimento de crédito, designado pelo juiz, as quantias em dinheiro, as pedras e os metais 

preciosos, bem como os papéis de crédito;  

II - em poder do depositário judicial, os móveis e os imóveis urbanos;  

III - em mãos de depositário particulares, os demais bens.  
§1º Com a expressa anuência do exeqüente ou nos casos de difícil remoção, os bens poderão ser depositados em 

poder do executado.  

§2º ......  
Depreende-se do artigo legal acima transcrito, que há ordem a ser obedecida para a indicação do depositário. 

E, no caso dos autos, com a recusa do patrono da parte em aceitar o encargo, faz-se necessária a nomeação de 

depositário judicial, a fim de assegurar efetividade à medida. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, editora Saraiva, 2008, nota 3ª ao artigo 665 do Código de Processo Civil, 

pág. 863); 

Cabe ao juiz, e não ao exeqüente, a indicação do depositário (JTA 116/159, maioria)  
Este tem sido o entendimento adotado pelos E. Tribunais Regionais Federais, conforme o julgado abaixo: 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. DEPOSITÁRIO.  

O devedor não é necessariamente o depositário do bem penhorado. O juiz pode designar, ou determinar que o credor 

indique outra pessoa para assumir tal encargo.  

Agravo de instrumento improvido.  
(TRF-4, AG 9604101102, Primeira Turma, Rel. Des. Maria de Fátima Freitas Labarrère, DJ 26.06.1996, pág. 44153)  

E, ainda, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

DEPOSITÁRIO JUDICIAL. PARTICULAR NOMEADO PELO JUÍZO. DEVER DE GUARDA E 

CONSERVAÇÃO DO BEM.  

I - Trata-se de ação indenizatória movida contra o Estado do Rio de Janeiro pelos prejuízos causados quando da 

execução de ação de despejo contra o recorrido. Naquela oportunidade foi nomeado particular para exercer o 

munus de depositário judicial da criação de minhoca e húmus que havia no terreno desapossado. Quando o ora 

recorrido obteve decisão judicial para retornar ao imóvel, os bens tinham-se deteriorado, dando ensejo à indenização 

em tela.  

II - O particular nomeado pelo juízo como depositário judicial deve ser considerado agente do Estado quando exerce 

munus próprio deste, como guarda de bens em medida judicial. Se causar danos a terceiros, agindo nessa qualidade, 

tal fato enseja a responsabilidade civil objetiva do Estado, nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal.  

III - A obrigação de conservar o bem depositado deriva da própria função do depositário de guardar e cuidar da 

coisa como se fosse sua, evitando o seu perecimento, nos termos precisos do artigo 1.266 do Código Civil de 1916 

(artigo 629 do atual Código Civil).  

IV - No que se refere à sua responsabilidade, o depositário judicial não se distingue do depositário particular, que 

assume a obrigação em virtude da celebração de um contrato de depósito. Ao contrário, exerce um munus público, 

de manter o bem sob sua guarda para o êxito do processo em curso. Precedente: REsp nº 276.817/SP, Rel. Min. 
FRANCIULLI NETTO, DJ de 07/06/2004. V - Recurso especial improvido.  
(Proc. nº 200400285539, RESP 648818, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ DATA 07.11.2005, pág. 94)  

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar que o Juízo de origem nomeie depositário ao bem penhorado. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargador Federal 
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023362-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023362-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JOSE HONORATO 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.029674-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ HONORATO contra decisão proferida pela MM. Juíza Federal 

da 26ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a recomposição dos valores depositados em sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, com aplicação de índices expurgados, julgada extinta 

com resolução de mérito, deixou de receber o recurso de apelação por ele interposto, que objetivava afastar a prescrição 

trintenária. 
Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, a parte agravante pede a reforma da decisão 

agravada, a fim de que o seu recurso de apelação seja recebido e processado regularmente. 

Pela decisão de fls. 173/174vº, esta Relatora admitiu o recurso, deferindo o efeito suspensivo para permitir o 

processamento da apelação, cabendo ao juízo de origem, no entanto, analisar os demais pressupostos de admissibilidade 

recursal. 

A CEF ofereceu contraminuta às fls. 182/184. 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 187). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os argumentos deduzidos no agravo merecem guarida. 

Verifica-se dos autos, a fls. 25/43, que a parte autora, ora agravante, ajuizou ação ordinária, objetivando a correção do 

saldo da conta vinculada do FGTS, com a aplicação da taxa progressiva de juros, e que fossem acrescentadas as 

diferenças relativas aos expurgos inflacionários. 

A parte autora emendou a inicial, restringindo seu pedido, tão somente, à aplicação da taxa progressiva de juros nas 

contas vinculadas ao FGTS (fl. 92). 

Posteriormente, a demanda foi julgada extinta com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código 

de Processo Civil, sob o fundamento da ocorrência da prescrição trintenária em relação ao direito de pleitear em juízo 
os valores referentes à aplicação da taxa progressiva de juros (fls. 114/116).  

A parte autora apelou desta sentença (fls. 119/154). 

A magistrada a qua não recebeu o recurso de apelação interposto, respaldando-se no artigo 518, §1º, do Código de 

Processo Civil, com alteração introduzida pela Lei nº 11.276/06 (fl. 156). É desta decisão que a parte autora agravou. 

O artigo 518, §1º, do Código de Processo Civil assim preceitua: 

Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe, mandará dar vista ao apelado para 

responder.  

§ 1º O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior 

Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.  
Depreende-se da leitura do citado dispositivo legal que o objetivo da norma expressa é evitar que o recurso de apelação 

que não tenha oportunidade de êxito, ocupe os tribunais. 

Feito o necessário esclarecimento, passo ao exame do pedido. 

No caso dos autos, sustenta a parte, em sua minuta de agravo, que a obrigação da CEF em aplicar a taxa progressiva de 

juros nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS se renova mensalmente, por ser tratar de 

relação jurídica de trato sucessivo.  

Assiste-lhe razão. 

Quando ocorre condenação de obrigação sucessiva, que se renova mês a mês, a prescrição somente incide sobre os 
créditos constituídos antes dos trinta anos que antecedem a propositura da ação. 

Não há prescrição do direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, 

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada, mas, na 

verdade, prescrevem as parcelas vencidas antes do período de trinta anos que antecede a propositura da ação. 

Tratando-se de recebimento das diferenças relativas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, cujas prestações são 

periódicas e sucessivas, a prescrição não atinge o direito em si, mas tão somente, as parcelas ou créditos constituídos 

antes desse período. 
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Assim sendo, no caso dos autos, como a ação foi proposta na data de 02.12.2008 (fl. 25), apenas estariam prescritas as 

parcelas anteriores a dezembro de 1978, não havendo que se falar em ocorrência da prescrição do fundo de direito, 

subsistindo, portanto, o interesse recursal da parte autora, ora agravante. 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial do E. Tribunal Regional Federal abaixo: 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO RECEBIMENTO DE RECURSO DE 

APELAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 518, §1º, DO CPC - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

PRESCRIÇÃO - MATÉRIA PACIFICADA  

I - A jurisprudência do Egrégio STJ já firmou o entendimento no sentido de que a obrigação da Caixa Econômica 

Federal em aplicar a taxa progressiva de juros na correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS se 

renova mensalmente. Portanto, sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente 

em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação.  

II - Não poderia o MM. Juízo de 1º grau ter extinto o processo principal sem julgamento do mérito, com base na 

Súmula nº 210 do STJ, por inaplicável in casu.  

III - Agravo Interno improvido.  
(TRF-2ª Região, Proc. nº 200702010143521, AGTAG 160126, Sétima Turma Especializada, Rel. Des. Federal Reis 

Friede, DJU DATA 07.05.2008, pág. 354)  

E do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos julgados, verbis: 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210/STJ.  

- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 

154/STJ) - Consoante entendimento Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de 

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210/STJ).  

- Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas 

ou créditos constituídos antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação.  

- Recurso especial conhecido e provido.  
(RESP 739174, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ DATA 27.06.2005, pág. 357)  

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO 

SUCESSIVO - MÉRITO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ.  

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.  

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia 

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.  

3. Recurso especial não provido.  
(RESP 739174, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ DATA 27.06.2005, pág. 357)  

PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA 
DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.  

1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de 

debate pela Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.  

2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de contribuição social é de trinta anos o prazo 

prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.  

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a 

mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam à propositura da ação. Precedente: REsp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, 

publicado no DJU de 27.06.05.  

4. Recurso especial conhecido em parte e provido.  
(RESP 795392, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ DATA 20.02.2006, pág. 324)  

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º- A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para permitir o regular processamento do recurso de apelação, cabendo ao Juízo de origem a análise dos 

demais pressupostos de admissibilidade recursal. 

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargador Federal 
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2009.03.00.004854-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

AGRAVADO : OSVALDO BERNARDO DA SILVA e outros 

 
: PAULO TEIXEIRA DOS SANTOS 

 
: PAULO SERGIO LIMA BEZERRA 

 
: NELSON MANFREDINI 

 
: MARCELO SILVA PRADO 

 
: MARIA DE FATIMA TARDIM PELICERRI 

 
: MARIA JOSE DE SOUSA PAIXAO 

 
: MARIA MERCEDES DOS SANTOS 

 
: MIRIAM FERNANDES MORGADO 

 
: MANOEL RIBEIRO GRODIS 

ADVOGADO : ILMAR SCHIAVENATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.31920-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão proferida 

pela MM. Juíza Federal da 2ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação de 

cobrança ajuizada por OSVALDO BERNARDO DA SILVA e OUTROS, visando obter a correção monetária dos 

saldos das contas vinculadas do FGTS pelos índices reais da inflação, julgada procedente e em fase de execução, 

determinou que sejam adotados os critérios do FGTS para o cálculo do débito judicial, conforme dispõe a Resolução nº 

561/2007, necessários ao integral cumprimento do julgado. 

Pretende a parte agravante, neste recurso, que seja reformada a decisão agravada, sustentando a manutenção da 

aplicação dos critérios de cálculo previstos no Provimento COGE nº 24/97. 

Pela decisão de fls. 111/112, o Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, Relator, admitiu o recurso e deferiu a 

antecipação da tutela recursal para determinar a elaboração dos cálculos com a observância do Provimento nº 24 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

A parte agravada ofereceu contraminuta às fls. 117/118. 

Decorreu, in albis, o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 119). 

 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Afirma a parte agravante que a r. sentença, já transitada em julgado, determinou a observância do Provimento nº 24/97 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região como único critério de atualização da diferença de correção 

monetária, não fazendo qualquer menção à aplicação de juros remuneratórios previstos na regulamentação do FGTS, 

decorrendo, daí, a não aplicação da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No caso dos autos, a sentença que julgou procedente a ação (fls. 45/50), pela qual a parte autora, ora agravada, 

objetivava a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em razão de sucessivos planos econômicos do 

governo, condenou a CEF a pagar-lhe os valores relativos aos expurgos inflacionários incidentes sobre o saldo das 

contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de julho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%), abril e maio /90 ( 44,80% 

e 7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), observados os critérios de correção monetária previstos no Provimento nº 24/97 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano. 

Ao recurso de apelação interposto pela CEF foi negado provimento, sendo mantida a sentença, em seu inteiro teor (fls. 

52/62). 

Contra a decisão proferida por esta Corte Regional, a CEF interpôs recurso especial, que foi parcialmente provido para 

excluir da condenação os índices de correção monetária em confronto com entendimento adotado pela Corte Suprema 

(fls. 70/71). 

Com se vê, o título exeqüendo determinou que as diferenças de correção monetária deveriam ser atualizadas na forma 

do Provimento nº 24/97 da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região. 
Observa-se, ainda, que a Resolução nº 561 do Novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, adotada pela MM. Juíza a qua, é datada de 02 de julho de 2007, após, portanto, ao cumprimento da 

obrigação de fazer, que se deu em 02.06.2006 (fls. 09 e 108). 

Por isso, procede a afirmação da parte agravante de que a alteração dos parâmetros de atualização monetária, já 

definidos na decisão de primeiro grau, violam a coisa julgada. 

O cálculo do débito judicial deve obedecer os parâmetros traçados na decisão exeqüenda, sendo defeso qualquer 

inovação na fase de execução do julgado, já que a execução deve respeitar os limites da coisa julgada. 

A coisa julgada é protegida por cláusula pétrea, segundo o disposto no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição 

Federal. 

Nesse sentido é o entendimento firmado por este Egrégio Tribunal Federal: 
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ADMINISTRATIVO E FGTS. EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA.  

I - A coisa julgada, verificada na decisão que fixou o critério de correção monetária nos termos do Provimento nº 

24/97, é protegida por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.  

II - Assim sendo, a execução deve prosseguir com a elaboração de novo cálculo, tendo em vista que houve alteração 

do critério de correção monetária fixado no título exeqüendo transitado em julgado.  

III - Recurso provido.  
(Proc. nº 2009.03.00.013759-6/SP, AI nº 369835, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Cecília Mello, j. 25.08.2009, 

DJF3 CJ1 DATA 03.09.2009, pág. 82)  

E pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.  

1. Esta Corte já firmou compreensão de que, transitada em julgado a sentença com expressa indicação de qual 

critério de correção monetária deve ser utilizado, não é possível alterá-lo em sede de execução, tendo em vista a 

ocorrência da coisa julgada.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(Proc. nº 200901945639, AGRESP nº 1162102, Sexta Turma, Rel. Des. Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), j. 18.03.2010, DJE DATA 28.06.2010, v.u.)  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICE. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ALTERAÇÃO DA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Segundo jurisprudência consolidada nesta Corte Superior de Justiça, viola a coisa julgada a inclusão de expurgos 

inflacionários e a substituição de índices de correção monetária, na fase de execução, se a sentença liquidanda 

adotou expressamente outros critérios para a atualização do débito.  

2. Agravo regimental não provido.  
(Proc. nº 200500475260, ADRESP nº 736970, Terceira Turma, Rel. Des. Vasco Della Giustina (Desembargador 

Convocado do TJ/RS), j. 02.06.2009, DJE DATA 12.06.2009, v.u.)  

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargador Federal 
 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036322-82.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.036322-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ERNI JOEL KONRAT e outro 

 
: NEUSA BARROSO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON e outro 

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2003.60.02.003254-7 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERNI JOEL KONRAT e OUTRO contra decisão proferida pela MM. 

Juíza Federal da 2ª Vara de Dourados - Mato Grosso do Sul, que, nos autos da ação ordinária ajuizada em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS-EMGEA, objetivando a revisão do 

contrato de financiamento para aquisição da casa própria, extinguiu o feito em relação à CEF com fundamento na sua 

ilegitimidade passiva ad causam e determinou a inclusão da EMGEA no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, a parte agravante pede a reforma da decisão 

agravada, a fim de que seja incluída a CEF no pólo passivo da lide. 

Pela decisão de fls. 134/135vº, esta Relatora, admitiu o recurso, deferindo o efeito suspensivo para determinar a 

manutenção da CEF no pólo passivo da demanda. 

As partes agravadas ofereceram contraminuta (fls. 138/143). 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 145). 
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É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
As razões do recurso de agravo merecem agasalho. 

Analisando a decisão interlocutória de fls. 127/128, a Magistrada a qua admitiu a ilegitimidade originária da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL-CEF para responder pela ação e extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com relação a 

tal instituição financeira, reconhecendo ser a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS-EMGEA a parte legítima para 

figurar no pólo passivo da ação. 

Como se vê de fls. 53/105, a EMGEA assumiu, espontaneamente, a legitimidade passiva ad causam, oferecendo 

contestação juntamente com a CEF, na qual expõem que, ante a criação da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS-

EMGEA, foram-lhe cedidos, por meio de instrumento particular de cessão de crédito, diversos créditos imobiliários, 

dentre os quais o que figura como objeto da demanda originária (fls. 106/110 - cópia do Contrato de Cessão de Créditos 

e de Assunção de Dívidas). 

E segundo consta da cópia do Contrato de Venda Com Quitação e Cancelamento Parcial, a fls. 42/50 dos autos, a 

avença pactuada entre a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e a parte agravante, para aquisição da casa própria, 

completou-se sem a intervenção da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS-EMGEA, da mesma forma que o Termo de 

Renegociação de Dívida firmado entre ambas, juntado a fls. 113/114. 

Portanto, o contrato de cessão de créditos, firmado pela CEF e por EMGEA, em nada modifica a legitimidade da 

primeira para figurar no pólo passivo da ação cujo objeto é a revisão do contrato do qual a nova gestora não participou. 
Ademais, não consta que a parte agravante, na condição de mutuária, foi notificada da transferência do crédito à 

EMGEA, não tendo tido oportunidade de anuir ou se pronunciar sobre a cessão, motivo pelo qual não pode a cessão de 

crédito surtir efeitos em relação a ela. 

É que o artigo 42, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil não permite a substituição de parte quando não houver o 

consentimento da parte contrária. Assim, à EMPRESA GESTORA DE ATIVOS-EMGEA é permitido ingressar no 

feito como assistente, caso deseje, consoante disposto no parágrafo 2º do referido artigo. 

Nessa esteira, aliás, vem decidindo esta E. Corte Regional, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ENTRE A CEF E A 

EMGEA - ANUÊNCIA DO MUTUÁRIO - ART. 42, §§ 1º E 2º, DO CPC - RECURSO PROVIDO, EM PARTE.  

1.O contrato de cessão de depósitos, firmado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e por EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, em nada modifica a legitimidade da primeira para figurar no pólo passivo da 

ação cujo objeto é a revisão do mútuo do qual a nova gestora não participou.  

2.Não tendo havido anuência do mutuário quando da transferência de créditos firmada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF e por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, não pode a cessão surtir efeitos em face 

dele.  

3.O art. 42, § 1º, do CPC não permite a substituição de parte quando não houver o consentimento da parte contrária. 

Assim, a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS pode permanecer no feito como assistente, consoante 
disposto no § 2º do referido artigo.  

4. Agravo de instrumento provido, em parte.  
(TRF3, Proc. nº 2004.03.00.051814-4, AG 217467, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 12.05.2008, DJF3 

DATA 12.08.2008)  

E os demais E. Tribunais Regionais Federais, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. AGENTE FIDUCIÁRIO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. NÃO 

CABIMENTO. CEF. LEGITIMIDADE PASIVA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. 

ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. LIQUIDEZ DA DÍVIDA. NOTIFICAÇÃO IRREGULAR. 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO.  

1. Não tendo sido formulado nenhum pedido de natureza condenatória, afigura-se incabível a denunciação da lide 

com base no art. 70, III, do Código de Processo Civil. Precedentes.  

2. A CEF ostenta legitimidade para figurar no pólo passivo de ação em que se pleiteia a declaração de nulidade de 

leilão realizado em execução extrajudicial por ela promovida.  

3. A cessão do crédito ou o início de sua eficácia após o ajuizamento da ação não altera a legitimidade das partes 

(art. 42, CPC), admitindo-se a substituição do cedente pelo cessionário apenas se houver concordância da parte 

contrária (art. 42, §1º, CPC).  
4. Não tendo a autora concordado com a substituição da CEF pela EMGEA, impõe-se reconhecer a subsistência da 

legitimidade da primeira empresa pública para figurar no pólo passivo.  

(...) (grifei)  
(TRF1, AC 2006.35.00.011523-0, 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Albernaz, DJF1 29/08/2008, pág. 126)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL 

PELAS REGRAS DO SFH - CESSÃO DE CRÉDITOS PARA A EMGEA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.  

I - A hipótese consiste em Agravo de Instrumento interposto contra a decisão interlocutória que determinou a 

inclusão da EMGEA no pólo passivo e a exclusão da CEF, em ação de rito ordinário ajuizada pelos ora Agravantes 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a revisão das cláusulas contratuais de financiamento 

imobiliário.  
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II - Ainda que tenha havido a cessão de créditos decorrente do contrato de financiamento habitacional objeto da 

lide, a CEF, na qualidade de agente financeiro, permanece como administradora do referido contrato, devendo 

figurar no pólo passivo das demandas que visam a discussão dos contratos de financiamento habitacional, firmados 

pelas normas do SFH, respondendo por eventuais irregularidades.  

III - O artigo 42 do CPC, dispõe que a alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre 

vivos, não altera a legitimidade das partes, salvo se houver o consentimento da parte contrária (§ 1º do mesmo 

artigo), o que não ocorreu, na espécie.  

IV - Precedentes desta Corte e dos egs. TRFs da 1ª e 4ª Regiões.  

V - Decisão reformada, a fim de manter a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no pólo passivo da ação principal.  

VI - Agravo de Instrumento conhecido e provido.  
(TRF2, AG nº 2005.02.01.011294-1, 8ª Turma Especializada, Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, DJU 

31/03/2006, pág 243)  

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SUCESSÃO PROCESSUAL DA CEF PELA EMGEA.  

A CEF é a instituição financeira que sucedeu o BNH em direitos e obrigações, sendo a administração operacional 

do SFH atribuída a essa empresa pública, legitimada nos processos em andamento, mesmo com a transferência das 

operações de crédito imobiliário e seus acessórios à EMGEA.  

Dispõe o art. 42 do CPC que a alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não 

tem o condão de alterar a legitimidade das partes, salvo se a parte contrária consentir com a sucessão processual.  
Agravo de instrumento improvido.  
(TRF1, AG 2003.01.00.003530-9, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Maria do Carmo Cardoso, j. 24/11/2003, DJ 

24/11/2003, pág. 78)  

Veja-se também o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. CESSÃO DE CRÉDITO À EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - 

EMGEA. ILEGITIMIDADE ATIVA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA.  

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo em ação relativa a financiamento 

imobiliário em que houve cessão de crédito imobiliário à Empresa Gestora de Ativos - Emgea. Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos para negar provimento ao agravo de instrumento.  
(STJ, Proc. nº 200801577070, EDAG 1069070, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio Noronha, DJE DATA 10.05.2010)  

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PROVIMENTO ao recurso para, reconhecendo a legitimidade passiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-

CEF, determinar sua manutenção no pólo passivo da demanda, podendo a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS-

EMGEA permanecer no feito como assistente, se assim o desejar, consoante disposto no artigo 42, parágrafos 1º e 2º, da 

lei processual civil. 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040159-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040159-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARIA ALICE TOLEDO SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.005755-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ALICE TOLEDO SILVA contra decisão proferida pelo MM. 

Juiz Federal da 2ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação ordinária 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a obtenção da correção monetária dos 

depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, julgada parcialmente procedente, e em fase de execução, 

indeferiu o pedido de intimação da ré para pagamento de valor relativo aos juros de mora, com correção pela taxa 

SELIC. 

Pretende a parte agravante, neste recurso, que seja reformada a decisão agravada, a fim de que seja aplicada a taxa 

SELIC, quanto ao pagamento dos juros de mora. 
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Pela decisão de fls. 136/137, esta Relatora admitiu o recurso e deferiu o efeito suspensivo, para determinar o 

prosseguimento da execução com a inclusão, no cálculo do débito, de juros de mora a partir da citação, a teor do artigo 

219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1.062 do antigo Código Civil, até a 

entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu 

artigo 406, a aplicação da taxa SELIC, sem cumulação com qualquer outro índice. 

Decorreu, in albis, o prazo legal para interposição de agravo regimental e oferecimento de contraminuta e (fl. 145). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Pretende a parte agravante, neste recurso, que seja revisto o ato impugnado, com o prosseguimento regular do feito e a 

intimação da parte executada, ora agravada, para que deposite o valor referente aos juros de mora, no saldo da sua conta 

vinculada, aplicando-se a taxa SELIC. 

Seus argumentos merecem guarida. 

Os juros de mora constituem ônus a que se sujeita o inadimplente, pelo descumprimento de sua obrigação. São eles 

devidos, acessório que são do principal que incorreu em mora. 

O que acarretou o expurgo dos índices de inflação e causou prejuízo aos titulares das contas vinculadas foi ato emanado 

do Governo Federal. Portanto, restou configurada a mora a partir do momento em que a CEF foi citada na presente ação 

e resistiu ao pedido, contestando o feito. 

Por outro lado, os juros devem se amoldar à lei vigente quando da constituição do devedor em mora. Todavia, 
perdurando a mora e alterada a legislação de regência, incide a regra nova, desde a sua entrada em vigor, aos juros que 

se vencerem a partir de então. 

Trata-se de aplicar a legislação à mora verificada sob sua regência, sem qualquer violação dos princípios da segurança 

jurídica e da irretroatividade das leis. 

Verifica-se nos autos, que o título judicial em execução transitou em julgado após a vigência do novo Código Civil (fl. 

79), devendo, assim, os juros se amoldar à nova lei, de modo que os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor 

do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1.062 do antigo Código Civil, 

até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em 

seu artigo 406, sem cumulação com qualquer outro índice. 

Isso quer dizer que a taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o artigo 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do artigo 

406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos da Fazenda Pública, a taxa SELIC (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

E, conforme entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a taxa a que se refere o artigo 406 do CC é a 

SELIC, tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da 
Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02 (1ª Turma, REsp 710.385, rel. p. o ac. Min. Teori Zavascki, j. 28.11.06, DJU 

14.12.06, p. 255). 
A taxa SELIC, no entanto, não pode ser cumulada com qualquer índice de correção monetária, visto que considera na 

sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período em que ela foi apurada, como já decidiu o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa.  
(REsp nº 191989 / RS, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 15/03/99, pág. 00135)  

Nesse sentido, confiram-se os julgados desta E. Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO PELOS ÍNDICES EXPURGADOS DA 

INFLAÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA AINDA QUE OMISSA 

A DECISÃO EXEQÜENDA E INDEPENDENTEMENTE DE HAVER SAQUE DA CONTA VINCULADA - 

CUSTAS PROCESSUAIS - RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.  

1. Os juros de mora independem de condenação expressa, na medida em que são eles devidos em virtude do 

retardamento no cumprimento de determinada obrigação, possuindo, assim, natureza indenizatória, ou seja, 

pressupõe um dano causado ao patrimônio alheio, e tem como função a sua recomposição.  

2. Os juros de mora, mesmo quando a sua incidência não tenha sido expressamente determinada pela decisão 

exeqüenda, devem ser incluídos no cálculo do débito judicial, a teor do disposto no art. 293 do CPC, e em 

conformidade com a Súmula 254 do STJ e precedentes do STJ (REsp nº 253671 / RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, DJ 09/10/2000, pág. 154; REsp nº 010929 / GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 26/08/91, pág. 11401).  

3. O título judicial em execução, apesar de ter transitado em julgado após a vigência do novo Código Civil (fl.57), 

não sofreu qualquer alteração no tocante aos juros, sendo certo que tal disposição não foi modificada em grau de 

recurso, devendo, assim, os juros se amoldar à lei vigente quando da constituição do devedor em mora, quando o 

percentual previsto era de 6% (seis por cento) ao ano, conforme disposto no artigo 1062 do Código Civil, e artigo 219 

do Código de Processo Civil.  

4. Restando demonstrado que a CEF não apurou os valores devidos a título de juros de mora, merece reforma a 

decisão que, ao apreciar impugnação aos cálculos ofertados, sustentou não haver juros moratórios em caso de saque 

(fl.145).  
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5. No tocante ao depósito de valores relativos às custas processuais, assiste razão ao agravante, na medida em que a 

sentença impôs à agravada a responsabilidade pelo pagamento das custas (fl.50), sendo certo que tal disposição não 

foi modificada em grau de recurso.  

6. Recurso provido, para revogar a decisão agravada e determinar que a executada cumpra integralmente a 

obrigação, efetuando o crédito, nas contas vinculadas de titularidade dos exeqüentes, dos valores referentes aos 

juros de mora, incidentes sobre o quantum apurado, além das custas judiciais.  

7. Decisão reformada.  
(Proc. nº 200803000108348, AG 330295, Quinta Turma, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 DATA: 

22.09.2009, pág. 494)  

E do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - 

INAPLICABILIDADE - TÍTULO JUDICIAL - INCERTEZA E INEXIGIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DE FAZER - 

PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS - INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO NA 

FASE DE CONHECIMENTO - JUROS DE MORA - QUESTÃO PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO 

JULGAMENTO DO RESP 1.102.552/CE, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC - PREQUESTIONAMENTO 

AUSENTE: SÚMULA 282/STF.  

1.É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de 

prequestionamento. Aplicação do Enunciado n. 282 do STF.  
2.Nos termos do art. 741, parágrafo único, do CPC, "considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 

incompatíveis com a Constituição Federal". Trata-se, pois, de norma de caráter excepcional, pelo que se deve 

restringir a sua incidência, apenas, às hipóteses expressamente nela previstas. Precedentes.  

3.Esta Corte tem entendido que a competência para determinar a suspensão da execução do julgado, com 

fundamento no ajuizamento de ação rescisória, é do tribunal competente para apreciar a referida ação.  

4.Inexistente causa legal ou judicial de suspensão do processo, é válida decisão que autoriza o prosseguimento de 

execução singular pendente ação coletiva de mesmo objeto. Precedente.  

5.Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que os juros de mora, nas ações versando a inclusão de 

expurgos inflacionários nos saldos do FGTS, são devidos desde a citação na fase de conhecimento. Precedentes.  

6.A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.102.552/CE, também pacificou o entendimento de que são 

devidos pela CEF, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários, juros moratórios no 

percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil. Posteriormente, à luz do 

art. 406 do CC/2002, deve-se adotar a taxa vigente para a mora do pagamento dos tributos federais, qual seja, a 

SELIC.  

7.Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido  
(Proc. nº 201000841331, RESP 1193256, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE DATA: 01.07.2010)  
Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e do Egrégio Superior o Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para determinar que a CEF cumpra integralmente a obrigação, efetuando o 

crédito, nas contas vinculadas de titularidade da exequente, dos valores referentes aos juros de mora, incidentes sobre o 

quantum apurado, à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1.062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do 

novo texto da Lei Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406, sem 

cumulação com qualquer outro índice. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038239-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038239-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : DALVA FAONI espolio 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : ANA JOSINO FAUNI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.001910-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão proferida 

pela MM. Juíza Federal da 2ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação de 

cobrança ajuizada pelo espólio de DALVA FAONI, representado por ANA JOSINO FAUNI, visando obter a correção 

monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS pelos índices reais da inflação, julgada procedente e em fase de 

execução, determinou que sejam adotados os critérios do FGTS, conforme dispõe a Resolução nº 561/2007, necessários 

ao integral cumprimento do julgado. 

Pretende a parte agravante, neste recurso, que seja reformada a decisão agravada, sustentando a manutenção da 

aplicação dos critérios de cálculo previstos no Provimento COGE nº 26/01. 

Pela decisão de fls. 34/34vº, esta Relatora admitiu este recurso e deferiu o efeito suspensivo para determinar a 

elaboração dos cálculos com a observância do Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

Decorreu, in albis, o prazo legal para interposição de agravo regimental e oferecimento de contraminuta (fl. 38). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Afirma a parte agravante que a r. sentença, já transitada em julgado, determinou a observância do Provimento nº 26/01 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região como único critério de atualização da diferença de correção 

monetária, não fazendo qualquer menção à aplicação de juros remuneratórios previstos na regulamentação do FGTS, 

decorrendo, daí, a não aplicação da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 
No caso dos autos, a sentença que julgou procedente a ação (fls. 19/24), pela qual a parte autora objetivava a correção 

dos saldos das contas vinculadas do FGTS em razão de sucessivos planos econômicos do governo, condenou a CEF a 

pagar-lhe os valores relativos aos expurgos inflacionários incidentes sobre o saldo das contas vinculadas do FGTS 

referentes ao mês de abril/90 (44,80%), observados os critérios de correção monetária previstos no Provimento nº 26/01 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora. 

Com se vê, o título exeqüendo determinou que as diferenças de correção monetária deveriam ser atualizadas na forma 

do Provimento nº 26/01 da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região. 

Observa-se, ainda, que a Resolução nº 561 do Novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, adotada pela MM. Juíza a qua, é datada de 02 de julho de 2007, após, portanto, o trânsito em julgado da 

sentença, que ocorreu em 21.06.2005 (fl. 25) e o cumprimento da obrigação de fazer, que se deu em 06.03.2006 (fl. 09). 

Por isso, procede a afirmação da parte agravante de que a alteração dos parâmetros de cálculo, já definidos na decisão 

de primeiro grau, violam a coisa julgada. 

O cálculo do débito judicial deve obedecer os parâmetros traçados na decisão exeqüenda, sendo defeso qualquer 

inovação na fase de execução do julgado, já que a execução deve respeitar os limites da coisa julgada. 

A coisa julgada é protegida por cláusula pétrea, segundo o disposto no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição 

Federal. 

Nesse sentido é o entendimento firmado por este Egrégio Tribunal Federal: 

ADMINISTRATIVO E FGTS. EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA.  

I - A coisa julgada, verificada na decisão que fixou o critério de correção monetária nos termos do Provimento nº 

24/97, é protegida por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.  

II - Assim sendo, a execução deve prosseguir com a elaboração de novo cálculo, tendo em vista que houve alteração 

do critério de correção monetária fixado no título exeqüendo transitado em julgado.  

III - Recurso provido.  
(Proc. nº 2009.03.00.013759-6/SP, AI nº 369835, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Cecília Mello, j. 25.08.2009, 

DJF3 CJ1 DATA 03.09.2009, pág. 82)  

Do mesmo modo, o E. Superior Tribunal de Justiça assim vem decidindo: 

AGRAVO REGIMENTAL. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.  

1. Esta Corte já firmou compreensão de que, transitada em julgado a sentença com expressa indicação de qual 

critério de correção monetária deve ser utilizado, não é possível alterá-lo em sede de execução, tendo em vista a 

ocorrência da coisa julgada.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(Proc. nº 200901945639, AGRESP nº 1162102, Sexta Turma, Rel. Des. Haroldo Rodrigues (Desembargador 
Convocado do TJ/CE), j. 18.03.2010, DJE DATA 28.06.2010, v.u.)  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICE. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ALTERAÇÃO DA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Segundo jurisprudência consolidada nesta Corte Superior de Justiça, viola a coisa julgada a inclusão de expurgos 

inflacionários e a substituição de índices de correção monetária, na fase de execução, se a sentença liquidanda 

adotou expressamente outros critérios para a atualização do débito.  

2. Agravo regimental não provido.  
(Proc. nº 200500475260, ADRESP nº 736970, Terceira Turma, Rel. Des. Vasco Della Giustina (Desembargador 

Convocado do TJ/RS), j. 02.06.2009, DJE DATA 12.06.2009, v.u.)  
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º- A, do Código de Processo 

Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044924-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044924-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ODAIR VILARRUBIA 

ADVOGADO : SONIA REGINA CARDOSO PRAXEDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

PARTE AUTORA : MARISA HAKA FERREIRA e outros 

 
: SUELI REGINA CARDOSO COSTA 

 
: ROSELI ALVES DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

 
: MOACYR JORGE BAPTISTA CARNAVAL 

 
: JOAO MARTINS DOS SANTOS 

 
: MARCIA DOMINGOS DA SILVA GROM 

 
: SILVIO MARTINS CESARIO 

 
: WALTER JOAO BARBOSA 

 
: NADJA MARIA DE OLIVEIRA 

 
: SERGIO DE AZEVEDO 

 
: ODAIR VILARRUBIA 

 
: MARCIA CHRISTINA FARIA DE ARAUJO 

 
: ANA MARIA YUKIKO TOMON 

 
: OSMAR MARQUES 

 
: SILVIO RAPHAEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.026414-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ODAIR VILARRUBIA contra decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 10ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação de cobrança de 

valores relativos a expurgos inflacionários incidentes sobre o FGTS ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL-CEF), determinou a sua exclusão do pólo ativo da lide, conforme fl. 106. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, a parte agravante requer a reforma da decisão 
agravada, a fim de que seja reincluído no pólo ativo da ação. 

Pela decisão de fls. 35/35vº, esta Relatora admitiu o recurso, deferindo o efeito suspensivo para manter a parte 

agravante no pólo ativo da ação. 

A CEF ofereceu contraminuta às fls. 49/54, argüindo, preliminarmente, o não conhecimento do recurso de agravo diante 

da ausência de peças essenciais como as procurações outorgadas aos advogados das partes, nos termos do artigo 525, 

inciso I, do Código de Processo Civil, bem como as peças necessárias à compreensão da controvérsia como as decisões 

de fls. 101, 148/157 e seguintes dos autos originais mencionadas pela CEF em petição de fls. 302/305 (fls. 21/24), e da 

decisão que ensejou a manifestação da parte agravante a fls. 103/104 (fls. 16/17), e se assim não entender o Juízo, que o 

referido recurso não seja provido. Também requer a condenação da parte agravante nas penas da litigância de má-fé, 

segundo os termos do artigo 16 do mesmo diploma processual civil. 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 87). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Quanto à preliminar de ausência de peças essenciais e de peças necessárias à compreensão da controvérsia, argüidas em 

contraminuta, acolho-a. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 467/1969 

De fato, examinando os documentos que instruem este recurso, verifico que a parte agravante não juntou as cópias das 

procurações/substabelecimentos outorgadas pela CEF aos advogados Rogério Augusto da Silva, indicado como seu 

patrono a fl. 04 da inicial, e Olívia Ferreira Rabazoni, indicada a fl. 24 dos autos, como determina a lei processual civil. 

Dispõe o Código de Processo Civil: 

Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída:  

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;  

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.  

§ 1º - Acompanhará a petição o comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando 

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.  

§ 2º - No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de 

recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local.  
E, na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso com as peças obrigatórias, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua 

regularização. 

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista Theotonio Negrão, e José Roberto F. Gouvêa com a colaboração de Luis 

Guilherme Aidar Bondioli, em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2009, 

nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 725), que: 

O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou 

à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).  

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de 

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, p. 155). "Na 

sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza 

necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não 

conhecimento do recurso (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211).  
E sobre a necessidade da procuração outorgada ao subscritor do agravo de instrumento, confiram-se os julgados do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADVOGADA SUBSCRITORA DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO COM REPRESENTAÇÃO IRREGULAR - SUBSTABELECIMENTO APÓCRIFO - SÚMULA 

115 / STJ.  

A advogada subscritora do agravo de instrumento não se encontra regularmente constituída nos autos, uma vez que 

o substabelecimento que lhe transfere poderes não está assinado pelo substabelecente.  

2. A falha na cadeia de representação processual implica a deficiência formal do agravo de instrumento, sendo 
inviável a posterior juntada de peças, sob pena de ofensa ao princípio da preclusão consumativa.  

3. "Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos" (Súmula 

115/STJ).  

4. Agravo regimental não provido.  
(AGA nº 930646/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 08/11/2007, pág 219) (grifei)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL 

PREMATURO - INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - NÃO 

EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA - AUSÊNCIA DE RENOVAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - 

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADA SUBSCRITORA DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO.  

Estando pendente o julgamento dos aclaratórios, é inoportuna a interposição do recurso especial, vez que não houve 

o necessário exaurimento da instância.  

2. A procuração outorgada a advogado que assina o agravo de instrumento é peça obrigatória, sem a qual não há 

como se aferir a regularidade da representação.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AGA nº 881145/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 08/10/2007, pág 305) (grifei)  

O mesmo ocorreu em relação às peças necessárias à compreensão da controvérsia, como as decisões de fls. 101, 
148/157 e seguintes dos autos originais, mencionadas pela CEF em petição de fls. 302/305 (fls. 21/24), e da decisão que 

ensejou a manifestação da parte agravante a fls. 103/104 (fls. 16/17) 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A 

COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.  

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento.  

2. Embargos conhecidos e rejeitados.  
(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, maioria, j. 02.06.04, DJ 

08.09.04, p. 155)  
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS 

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE 

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).  

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.  

2 - Recurso conhecido, mas improvido.  
(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 04.02.03, DJ 24.02.03, p. 326)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO 

DA CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.  

- Precedentes.  
(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.08.03, DJ 15.09.03, p. 238)  

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS 

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE 

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).  
1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.  

2 - Recurso conhecido, mas improvido.  
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 15.10.07, DJ 

20.02.08, p. 1.099)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO 

VALOR DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO.  

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes.  

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial.  

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 
decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de 

Processo Civil.  

IV - Agravo a que se nega provimento.  
(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 02.10.07, 

DJ 11.10.07, p. 646)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.  

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação 

do art. 557 do Código de Processo Civil.  

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação.  

3. Agravo legal desprovido.  
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 03.12.07, DJ 

12.02.08, p. 1.484)  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, tornando sem efeito a decisão de fls.35/35 verso. 

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 4385/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0660628-76.1984.4.03.6100/SP 

  
95.03.093758-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

 
: ANUNCIA MARUYAMA 

SUCEDIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : TOORU MIMA 

ADVOGADO : MOACIR ANSELMO 

No. ORIG. : 00.06.60628-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. FAIXA DE PASSAGEM DE LINHA ELÉTRICA. JUSTA 

INDENIZAÇÃO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO.  

 
I - A determinação do valor justo da indenização correspondente a faixa de servidão para passagem de linha de 

transmissão elétrica deve levar em consideração também a desvalorização das áreas imediatamente adjacentes àquela 

faixa, pois é notório que as mesmas também sofrem desvalia, ainda que em grau muito menor, causada pela simples 

proximidade da linha de transmissão. 

 

II - É adequada, para tal finalidade, a adoção do percentual de 5%, incidente sobre o valor global das faixas de terra 

adjacentes e paralelas à faixa servienda, com larguras máximas de 50 metros de cada lado. 

 

III - Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001833-86.1994.4.03.6000/MS 

  
96.03.000346-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

APELADO : BELMIRO OLIVEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.01833-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL MEDIANTE SUB-ROGAÇÃO. CONTRATO 

FIRMADO ANTES DE 25.10.1996. ANUÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO. DESNECESSIDADE. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.  
1. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o 

texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, dar provimento 

ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal 

ou de Tribunal Superior. 
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2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

3. A discussão posta em debate não comporta maiores ilações, posto que pacificado o entendimento segundo o qual a 

substituição do mutuário prescinde da anuência da instituição (RESP 653.155). 

4. A Lei n.º 8.004/90 estabelece como requisito para a alienação a interveniência do credor hipotecário e a assunção, 

pelo novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda. Contudo, a Lei nº 10.150/2000 prevê a possibilidade 

de regularização das transferências efetuadas sem a anuência da instituição financeira até 25.10.1996, à exceção 

daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692/93, o que revela 

a intenção do legislador de possibilitar a regularização dos cognominados "contratos de gaveta", originários da 

celeridade do comércio imobiliário e da negativa do agente financeiro em aceitar transferências de titularidade do 

mútuo sem renegociar o saldo devedor. 

5. Consectariamente, o cessionário de imóvel financiado pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo 

questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos através dos cognominados "contratos de gaveta", 

porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e 

obrigações do contrato primitivo. 

6. De fato a própria Lei nº 10.150/00, em seu artigo 20, caput, prevê que as transferências no âmbito o SFH, à exceção 

daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei nº 8.692/93 que tenham 

sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição 
financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei. 

7. As condições exigidas, no entanto, são aquelas constantes do artigo 20 da Lei nº 10.150/00, é dizer a comprovação da 

condição de cessionário e de que a transferência deu-se até 25.10.1996, mediante documentos formalizados junto a 

Cartório de Registro de Imóveis, Título e Documentos ou de Notas. 

8. Não há falar-se no preenchimento das condições constantes do artigo 1º da Lei nº 8.004/90, vez que, a uma, são 

requisitos previstos em outro estatuto que não a Lei nº 10.150/00 e, a duas, as condições ali impostas são claramente 

aplicáveis aos contratos em que obrigatória a interveniência do agente financeiro. Pretendesse o legislador exigir tais 

comprovações nos contratos de gaveta firmados anteriormente ao termo fixado no artigo 20, o teria feito expressamente, 

como o fez em relação aos demais contratos, pela promoção de alterações na lei nº 8.004/90. 

9. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049457-94.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.049457-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : FLAMARION JOSUE NUNES e outros 

 
: RICARDO ANCEDE GRIBEL 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00073-4 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. DESPESAS DE TRANSPORTES (COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES). NÃO 
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COMPROVAÇÃO. INCIDÊNCIA. RESPONSABILIDADE PESSOAL DE DIRETORES. CTN, ART.135. 

INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

I - O mero inadimplemento da obrigação previdenciária pela sociedade não legitima os sócios ou diretores a figurarem 

passivamente na execução fiscal, visto que não se cuida de hipótese de dissolução irregular da empresa ou prática de 

atos ilícitos. Precedentes. 

 

II - Têm natureza remuneratória ou salarial - e não indenizatória - os pagamentos efetuados pela empresa a empregados 

a título de ressarcimento com despesas de transportes (combustível e lubrificantes), em valores fixos, com habitualidade 

e sem necessidade de comprovação de ditas despesas. Estão sujeitos, portanto, à incidência de contribuição 

previdenciária. Precedentes. 

 

III - Apelação parcialmente provida, apenas para excluir os diretores da empresa do polo passivo da execução fiscal. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para excluir os diretores 

coexecutados do polo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003453-02.1995.4.03.6000/MS 

  
96.03.090865-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ALBERTO NANTES CORREA 

ADVOGADO : ANGELA DE CERQUEIRA CALDAS CORREA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.03453-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC. ALEGAÇÃO DE 

INAPLICABILIDADE DO DISPOSITIVO DESACOMPANHADA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

INADIMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.  

II. A alegação de inaplicabilidade do art. 557 do CPC deve vir companhada de fundamentação. 

III. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0482728-77.1982.4.03.6100/SP 
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97.03.016670-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO e outros 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : I V FRANCO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outros 

APELADO : ROSARIO INACIO FALOTICO 

 
: OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.04.82728-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. FAIXA DE PASSAGEM DE LINHA ELÉTRICA. 

IMÓVEL URBANO. PERDA DE UTILIDADE. CONVERSÃO EM DESAPROPRIAÇÃO. JUSTA INDENIZAÇÃO. 

CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. 

 

I - A passagem da linha de transmissão de energia elétrica implica a impossibilidade de se erguerem construções na 

faixa de servidão e, em se tratando de imóvel urbano, fica afastada a hipótese de se utilizá-la para plantações de 
pequeno/médio porte ou pastagem de animais. A eventual utilização para fins recreativos é também fortemente 

desaconselhável, face aos potenciais riscos à vida e à incolumidade física causados pelos fios de alta tensão, pelo que a 

melhor solução é a desapropriação da faixa de passagem. 

 

II- A indenização justa, no caso, deve levar em consideração também a desvalorização da área remanescente do imóvel, 

causada pela simples proximidade da linha de transmissão. O valor adequado a tal finalidade corresponde a 5% do valor 

da área remanescente, conforme entendimento jurisprudencial. 

 

III - Apelações a que se dá parcial provimento. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0208790-64.1995.4.03.6104/SP 

  
97.03.067236-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

PARTE AUTORA : PRO CARDIO PRONTO SOCORRO DO CORACAO DE SANTOS LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outros 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.08790-9 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES (PRO LABORE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 473/1969 

INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CÁLCULO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS. OBEDIÊNCIA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

 

I - A contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de avulsos, autônomos e administradores (pro labore) 

foi declarada inconstitucional pelo STF (RE 166772-9/RS e ADIN 1116-2/DF e Resolução 14/95 do Senado), razão 

pela qual os valores recolhidos a esse título são indevidos e passíveis de repetição, acrescida de juros e correção 

monetária desde os efetivos pagamentos. 

 

II - Os cálculos da repetição de indébito devem ser elaborados de acordo com os critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal (Res. 561/CJF), que consolida os índices de 

correção monetária e de juros adotados nas Cortes Federais. 

 

III - Remessa oficial parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037799-67.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.079724-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARPRINT EDITORA FOTOLITO E GRAFICA S/A 

ADVOGADO : MIGUEL EDISON IORIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.37799-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do firme entendimento 

do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal Regional.. 

3. Está uniforme na 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça que, no caso de lançamento tributário por 

homologação, e havendo silêncio do Fisco, o prazo prescricional para pleitear a restituição do tributo é de 10 (dez) anos, 

a contar da data do fato gerador. 

4. A nova disposição relativa ao prazo prescricional, introduzida no ordenamento pela Lei Complementar nº 118, de 09 

de fevereiro de 2005 - que determina, em caráter interpretativo, que se considere o prazo de cinco anos a contar da 

antecipação a cargo do contribuinte, com observância da regra do art. 106, I, do CTN, autorizadora da aplicação da lei 

ao fato pretérito -, impende assinalar, por necessário, que a Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento da AI nos Embargos de Divergência em REsp nº 644.736/PE, por unanimidade, acolheu a argüição de 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da referida LC nº 118/2005, mantendo, portanto, o posicionamento 

adotado no julgamento do REsp nº 739.148/SP e no EREsp nº 327.043/DF, no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

5. Revogado o parágrafo 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, não mais subsiste a 

restrição à compensação de 30% (trinta por cento) do valor a ser recolhido em cada competência. 

6. Não assiste razão ao INSS em relação à necessidade de prova do não-repasse. Com efeito, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça possui entendimento uniforme no sentido de que a contribuição previdenciária incidente 
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sobre a remuneração de autônomos, administradores e avulsos é tributo direto, sendo, portanto, admissível a repetição 

do indébito ou a compensação, sem a exigência de prova da não-repercussão do ônus tributário. 

7. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006240-96.1998.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.010081-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FRIGORIFICO RIVER LTDA 

ADVOGADO : AIRES GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.06240-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.  
1. As modificações introduzidas no art. 25 da Lei nº 8.870/94, relativamente aos produtores rurais pessoa jurídica , dada 

a falta de correspondência com a Constituição, acabavam por criar uma nova contribuição para a Seguridade Social, a 

qual deveria ter sido veiculada por lei complementar. 

2. O Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 1.103-DF -, 

Relator Ministro Néri da Silveira, DJ de 25/04/1997, declarou inconstitucional o parágrafo 2º do art. 25 da Lei nº 

8.870/94. 

3. Com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, a 
expressão "faturamento ou a receita", afastou-se a necessidade de lei complementar para regulamentar a questão, 

afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em comento, 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) nº 

363.852/MG, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, 

V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, que cuidavam da 

constitucionalidade da contribuição social incidente sobre a comercialização de produtos rurais pessoa física, 

denominada "Novo Funrural; até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, viesse instituir a 

contribuição. 

5. Malgrado debater a inconstitucionalidade da contribuição em relação ao empregador rural pessoa física, os 

argumentos utilizados pelos Ministros do STF se estendem ao empregador rural pessoa jurídica (art. 25, incisos I e II da 

Lei nº 8.870/94), pois sustentam a necessidade de lei complementar para instituição de nova fonte de custeio da 

seguridade social, ocorrência de bitributação e ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária regulamentasse 

a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01. 

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador pessoa jurídica, 
conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal. 

8. Nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às 

contribuições sociais. 

9. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da Lei 

no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia 

daquela publicação (10.07.2001). 
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10. Entendo, assim, deva ser reformada a r. decisão combatida tão-somente em relação às contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a comercialização da produção rural a partir de 1º de novembro de 2001, estando mantida a 

inexigibilidade no período anterior. 

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para reconhecer a exigibilidade 

da contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural do empregador pessoa jurídica a 

partir de 1º de novembro de 2001, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0402075-54.1997.4.03.6103/SP 

  
2001.03.99.027156-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO CUNHA 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.04.02075-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - NEGativa de SEGUIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC. JURISPRUDÊNCIA NÃO 

DOMINANTE. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA COLACIONADA PELA AGRAVANTE 

INAPTA A INVALIDAR A APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO. 

I. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.  

II. Não há demonstração de que a jurisprudência utilizada é dominante. 

III. A jurisprudência colacionada deve ser apta a invalidar a aplicação do art. 557 do CPC. 

IV. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005856-22.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005856-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

APELADO : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL NOSSA SENHORA DO SABARA 
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ADVOGADO : CEUMAR SANTOS GAMA e outro 

EMENTA 

DIREITO IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - JUROS DE MORA - 

MULTA - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. A ré adjudicou os imóveis e reconheceu, já em contestação, ser a atual e legítima proprietária dos mesmos, não 

merecendo qualquer indagação a afirmação de ser a real proprietária das unidades integrantes do condomínio-autor, 

sobre os quais recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria. 

2. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na posse 
do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. Preliminar rejeitada. 

3. No tocante aos juros de mora, não merece reforma a sentença, pois arbitrados no percentual de 1% ao mês, a partir da 

verificação da inadimplência, ou seja, do não pagamento das prestações, em obediência ao que dispõe o § 3º do artigo 

12 da Lei nº4.591, de 16 de dezembro de 1964, e artigo 1336, § 1º do novo Código Civil. 

4. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua 

entrada em vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre outros 

encargos, à imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu artigo 

1.336. Contudo, antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano 

após sua edição, em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado na sentença, qual seja, multa de 20% 

sobre o valor do débito, de acordo com o disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento de 

cada parcela não paga. 

5. Recurso parcialmente provido. 

6. Sentença reformada em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, para 
estabelecer que a multa moratória incida no percentual de 2% (dois por cento) sobre o débito, a partir de 10 de janeiro 

de 2003, mantida a sentença quanto ao mais. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000864-03.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.000864-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81vº 

INTERESSADO : FRANCISCO DIVINO PEREIRA e outro 

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ERRO NA CONTAGEM DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO 

RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO PROVIDO PARA CONHECER DOS PRIMEIROS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 
1. Em primeiro lugar, é de se prover o recurso de embargos de fls.94/95, tendo em vista o equívoco existente na 

contagem do prazo para a interposição dos embargos de fls. 88/89, que levou em conta a data de interposição como 

sendo 14/04/2009, quando, na verdade, sua interposição ocorreu em 06/04/2009, ou seja, dentro do prazo legal. 

2. Não há fundamento para o provimento do recurso de embargos de declaração quando o acórdão utilizou 

argumentação suficiente para solucionar a controvérsia: EDcl nos EDcl no MS 7728/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

TERCEIRA SEÇÃO, DJ 23.08.2004. 

3. O inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, porque inocorrentes as hipóteses de 
omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no 

decisum.  

4. Contradição, obviamente, não é a eventual dissonância das teses esposadas em jurisprudência empregada na decisão e 

o resultado da decisão propriamente dito; mas, contrariamente, a contradição que autoriza o conhecimento dos 

embargos de declaração é a contradição ideológica, a contradição entre fundamentos do decisum, ou entre estes e o seu 

dispositivo. 
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5. Foi assim que, no ponto, decidiu este órgão fracionário que: Nossas cortes de justiça têm entendido que os chamados 

"contratos de gaveta" são válidos, motivo pelo qual é de se reconhecer que a parte autora tem legitimidade para figurar 

no pólo ativo da ação. Precedentes do STJ.  

6. Enfim, a contradição que franqueia o acolhimento dos embargos de declaração é interna, ou seja, é aquela existente 

entre as proposições e conclusões do próprio julgado, e não entre o que ficou decidido e a tese defendida pelos 

embargantes: EDcl nos EREsp 947.201/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

26/08/2009, DJe 18/09/2009. 

7. A embargante se apega a data constante de julgado citado, na decisão impugnada, à título de jurisprudência, e que diz 

respeito a outro processo, quando, na decisão embargada, não se aludiu a qualquer data, tendo ficado consignado que a 

parte autora tem legitimidade para pleitear judicialmente a revisão da avença. 

8. Embargos de declaração de fls. 94/95 providos para considerar tempestivos e conhecidos os embargos declaratórios 

fls. 88/89, desprovidos estes últimos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de embargos de fls. 94/95, para considerar 

tempestivos e conhecer dos embargos de declaração de fls. 88/89, negando provimento a estes últimos, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038332-89.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.046399-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANA AKL CORREIA BAR -ME 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.38332-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRESCRIÇÃO. 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. NÃO PROVIMENTO. 

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência de 

jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão. 

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade processual e da 

economia processual, norteadores do direito processual moderno. 

3. A inconstitucionalidade da expressão "autônomos, avulsos e administradores" constantes do art. 3º, I, da Lei 

7.787/89, assim como "empresários e autônomos" do art. 22, I, da Lei 8.212/91, foi declarada pelo Supremo Tribunal 

Federal, nos julgamentos do RE 166.772-9/RS, da ADIn 1102/DF e do RE 166.939-0/SC, restando incontroversa. 

4. Está uniforme na 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça que, no caso de lançamento tributário por 

homologação, e havendo silêncio do Fisco, o prazo prescricional para pleitear a restituição do tributo é de 10 (dez) anos, 

a contar da data do fato gerador. 

5. A decisão não declarou a inconstitucionalidade da Lei Complementar 118/2008, mas apenas limitou-se a aplicar o 

entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do AI no EREsp nº 644.736/PE, 
que, por unanimidade, acolheu a argüição de inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 

118/2005, motivo pelo qual não há que se falar em afronta à Súmula Vinculante nº 10 ou violação ao princípio da 

reserva de plenário. 

6. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 478/1969 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006094-86.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.006094-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUIS HENRIQUE SABATIN MONTEIRO e outro 

 
: ELISABETH DE FATIMA GALERA MONTEIRO 

ADVOGADO : NILCEIA APARECIDA LUIS MATHEUS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. FALTA DE DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVA DA NÃO PROPRIEDADE 

DE OUTRO IMÓVEL. MATÉRIA DE MÉRITO. ART. 515, § 3º, DO CPC. INAPLICABILIDADE. SENTENÇA 

ANULADA. 

 

I. Não deve prevalecer a sentença de extinção do processo sem julgamento de mérito, eis que a certidão do Cartório de 

Registro de Imóveis não é arrolada como documento indispensável à propositura da ação de usucapião nos dispositivos 

legais pertinentes ao seu rito processual. Em outras palavras, a comprovação de serem os autores proprietários ou não 

de outro imóvel é matéria que concerne ao mérito da causa e, nessas condições, a eventual falta de provas desse 

requisito da usucapião especial urbana deveria conduzir à improcedência do pedido e não à extinção do feito. 

 
II. Inviável o julgamento da causa com base no disposto no artigo 515, § 3º, do CPC, uma vez que a mesma ainda não 

está madura para julgamento, pois envolve matéria de direito e de fato, sendo indispensável que as partes tenham 

oportunidade de produzir as provas que julgarem necessárias, exercitando assim plenamente o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

III. Apelação parcialmente provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002728-24.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.002728-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA ELIZABETH PEGORER e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO - 28,86% - COMPENSAÇÃO - COISA JULGADA - RECURSO 

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. "A jurisprudência das Cortes Superiores de Justiça pátrias é firme em que, não tendo a sentença de conhecimento 

pelo menos declarado expressamente a necessidade de compensação no índice de 28,86% dos demais reajustes 
concedidos pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, não pode tal compensação ser discutida em sede de embargos à 
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execução, sob pena de ofensa ao princípio da coisa julgada." (STJ, 6ª Turma, AgRg no AgRg no REsp 838.560/RJ, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DJ 25.06.07). 

2. Recurso dos exequentes provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso dos exequentes para determinar seja 

excluída dos cálculos de liquidação a compensação dos índices de reajuste já concedidos por força das Leis nº 8.622/93 

e nº 8.627/93, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035319-14.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.032522-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VERIDIANA PIRES FIGUEIRA DE ANDRADE e outro 

 
: HOTELO TELLES DE ANDRADE 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.35319-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DA SEÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO PROVIMENTO. 

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 

mandado de segurança. 

2. Houve negativa de seguimento ao recurso de apelação amparada em firme jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Regionais. 

3. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-39.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.003669-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : RENATO APARECIDO MACHADO 

ADVOGADO : GILSON MAURO BORIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUCUMBÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
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I - O embargado pretendia receber R$ 13.812,77, mas a condenação foi fixada em apenas R$ 6.801,23. Logo, houve 

efetiva sucumbência do embargado, devendo, portanto, arcar com os correspondentes ônus, como os honorários 

advocatícios. 

 

II - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038173-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038173-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES 

AGRAVADO : DEA MARIA DE LIMA CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALBERTO MURRAY NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/247vº 

No. ORIG. : 1999.61.00.036654-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - IMPUGNAÇÃO 

DO LAUDO PERICIAL - MATÉRIA PRECLUSA -CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO DA PARTE - ARTIGO 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Esta Relatora negou seguimento ao agravo de instrumento ante sua manifesta improcedência, que decorre da própria 

pretensão da recorrente em buscar um resultado diverso do previsto na legislação processual civil, inexistindo, desse 

modo, qualquer irregularidade do ponto de vista formal na decisão agravada. 

2. Diga-se, a princípio, do não cabimento do recurso interposto com objetivo de reformar a decisão que acolheu o laudo 

pericial, matéria considerada preclusa pela falta de impugnação no momento oportuno, conforme disposto no artigo 183 

CPC, incidindo, assim a regra do artigo 503 do mesmo código processual. 

3. O mesmo se diz em relação à necessidade de requerimento da parte contrária para que juízo determine o 

cumprimento da sentença, nos moldes do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

4. Como é sabido, a Lei nº 11.232/05 estabeleceu alterações na execução de título judicial, visando dar uma maior 

eficiência a prestação jurisdicional, buscando garantir celeridade e efetividade à satisfação dos direitos das partes, com a 
eliminação de procedimentos considerados entraves ao andamento do processo executivo. 

5. Denota-se que a primeira parte da regra do artigo 475-J do Código de Processo Civil, ao determinar que o devedor, 

condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, como é o caso dos autos, efetue esse pagamento 

no prazo de 15 dias, não o condicionou ao requerimento da parte, sendo ato que pode ser praticado de ofício pelo juiz, 

em decorrência do impulso oficial, nos termos do artigo 262 do mesmo codex. 

6. Sem fundamento a irresignação da recorrente, porquanto, somente depois de ultrapassada a fase de cumprimento 

voluntário da sentença, é que se poderá cogitar, aí sim, de requerimento do credor para início da execução forçada, 

conforme se lê na segunda parte do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009979-48.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009979-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099794820104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - APELO E 

REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução 

das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa 

em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de 

frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional da 

Previdência Social. 

2. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 
saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

3. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

4. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP e 

sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

5. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

6. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe 

o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, é 

criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à 

gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa fará parte 
do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o 

índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-

Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator 

acidentário. 

7. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

8. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de 

índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se 

encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 

9º, da CF/88. 

9. Precedentes da Corte: AI nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz 
Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Eliana 

Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Hélio 
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Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJ1 28/09/2010, pág. 645. 

10. Apelo e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 4378/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002417-56.1994.4.03.6000/MS 

  
96.03.000533-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO 

 
: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA 

APELADO : EDISON CARDOSO 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.02417-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL MEDIANTE SUB-ROGAÇÃO. CONTRATO 

FIRMADO ANTES DE 25.10.1996. ANUÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO. DESNECESSIDADE. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.  
1. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o 

texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, dar provimento 

ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal 

ou de Tribunal Superior. 

2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 
3. A discussão posta em debate não comporta maiores ilações, posto que pacificado o entendimento segundo o qual a 

substituição do mutuário prescinde da anuência da instituição (RESP 653.155). 

4. A Lei n.º 8.004/90 estabelece como requisito para a alienação a interveniência do credor hipotecário e a assunção, 

pelo novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda. Contudo, a Lei nº 10.150/2000 prevê a possibilidade 

de regularização das transferências efetuadas sem a anuência da instituição financeira até 25.10.1996, à exceção 

daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692/93, o que revela 

a intenção do legislador de possibilitar a regularização dos cognominados "contratos de gaveta", originários da 

celeridade do comércio imobiliário e da negativa do agente financeiro em aceitar transferências de titularidade do 

mútuo sem renegociar o saldo devedor. 

5. Consectariamente, o cessionário de imóvel financiado pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo 

questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos através dos cognominados "contratos de gaveta", 

porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e 

obrigações do contrato primitivo. 

6. De fato a própria Lei nº 10.150/00, em seu artigo 20, caput, prevê que as transferências no âmbito o SFH, à exceção 

daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei nº 8.692/93 que tenham 

sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição 

financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei. 
7. As condições exigidas, no entanto, são aquelas constantes do artigo 20 da Lei nº 10.150/00, é dizer a comprovação da 

condição de cessionário e de que a transferência deu-se até 25.10.1996, mediante documentos formalizados junto a 

Cartório de Registro de Imóveis, Título e Documentos ou de Notas. 
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8. Não há falar-se no preenchimento das condições constantes do artigo 1º da Lei nº 8.004/90, vez que, a uma, são 

requisitos previstos em outro estatuto que não a Lei nº 10.150/00 e, a duas, as condições ali impostas são claramente 

aplicáveis aos contratos em que obrigatória a interveniência do agente financeiro. Pretendesse o legislador exigir tais 

comprovações nos contratos de gaveta firmados anteriormente ao termo fixado no artigo 20, o teria feito expressamente, 

como o fez em relação aos demais contratos, pela promoção de alterações na lei nº 8.004/90. 

9. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-79.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.001169-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LAURO XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELANTE : ANTONIO JOSE PANIAGO NETO e outro 

 
: MARIA VARGAS LOPES PANIAGO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

 
: RODRIGO SOTO TSCHINKEL 

 
: JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DECRETO-LEI 

70/66. COMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUCIAIL ATENDIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade processual e da 

economia processual, norteadores do direito processual moderno. 

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no 

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em afronta a seus princípios ou ao CDC (RE 

223075 e RE-AgR 513546). 

3. No caso dos autos percebe-se que foram atendidos os requisitos exigidos pelo artigo 31 e seguintes do Decreto-Lei nº 

70/66 para a execução da dívida extrajudicialmente. 

4. Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048101-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048101-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : TECNOTUBO S/A IND/ DE PECAS TUBULARES 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI 

 
: FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI BISORDI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DO JULGAMENTO DE AGRAVO LEGAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO. RESERVA DE PLENÁRIO. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. ARTIGOS 2º E 3º. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ. NÃO 

PROVIMENTO. 
1. Os embargos declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, obscuridade, contradição, quando for 

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por construção jurisprudencial, diante da 

existência de erro material. 

2. Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 

e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

4. Não configurada a alegada omissão, vez que esta E. Turma, não declarou a inconstitucionalidade da Lei 

Complementar nº 118/2005, mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de 

Justiça que, por ocasião do julgamento do AI no EREsp nº 644.736/PE, por unanimidade, acolheu a argüição de 
inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo qual não há que se 

falar em afronta à Súmula Vinculante nº 10 ou violação ao princípio da reserva de plenário. 

5. Não bastasse, a Primeira Seção desta C. Corte, em caso análogo, rejeitou embargos de declaração opostos em 

embargos infringentes (processo nº 1999.61.00.043577-3), firmando entendimento de que não resta caracterizada 

omissão quanto à alegação de que o v. aresto guerreado declarou a inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da Lei 

Complementar 118/2005, ao arrepio do disposto no artigo 97 da Constituição Federal e nos artigos 480 a 482 do CPC, 

não observando a chamada "reserva de plenário". 

6. Embargos declaratórios não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000432-40.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000432-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RAMIRO DE ALMEIDA LOSI e outro 

 
: DENISE APARCIDA CHINELATO LOSI 

ADVOGADO : ANGELA TESCH TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PROGRAMA DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. TAXA 
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REFERENCIAL - TR. TABELA PRICE. SEGURO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

E JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO PROVIMENTO. 

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência de 

jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão. 

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade processual e da 

economia processual, norteadores do direito processual moderno. 

3. As alterações salariais anotadas na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor comprovam que não 

foi observada a relação prestação/renda assegurada ao mutuário (24,28%), nos meses seguintes aos reajustes ali 

anotados observa-se que o valor da prestação é superior a tal limite. Perfeitamente apto o documento em questão, CTPS, 

pois trata-se de documento oficial do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

4. Celebrado o contrato antes de 28.07.1993, indevida a cobrança do CES , à míngua de previsão legal. Afigura-se 

legítima sua incidência somente após o advento da Lei nº 8.692, de 28/7/1993, e conquanto esteja previsto no contrato. 

Isto porque antes da edição da mencionada lei, o CES contava com previsão na Resolução nº 36/69 do BNH e 1.446/88 

do BACEN, atos normativos inaptos a impor sua exigência. 

5. O Colendo Superior Tribunal de Justiça por sua Segunda Seção, usando da possibilidade prevista no artigo 543-C do 

CPC, reiterou posição no sentido da ausência de vedação legal para utilização da TR como índice de atualização 

monetária do contrato de mútuo sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que o contrato seja anterior à 
Lei n. 8.177/1991, desde que seja pactuado pelas partes o índice que remunera a caderneta de poupança. 

6. Com relação à Tabela Price, assentou-se que somente a análise do caso concreto poderá elucidar a respeito da 

capitalização de juros. 

7. A despeito da aquisição do seguro ser fator determinante para o financiamento habitacional, a lei não determina que a 

apólice deva ser necessariamente contratada frente ao próprio mutuante ou seguradora por ele indicada. Ademais, tal 

procedimento caracteriza a denominada "venda casada", expressamente vedada pelo art. 39, I, do CDC, que condena 

qualquer tentativa do fornecedor de se beneficiar de sua superioridade econômica ou técnica para estipular condições 

negociais desfavoráveis ao consumidor, cerceando-lhe a liberdade de escolha. 

8. Os valores pagos indevidamente devem ser atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, a partir da 

citação, no patamar de 0,5% ao mês na vigência do Código Civil de 1.916 e a partir do advento do Código Civil de 

2002 em 1% ao mês. 

9. Em razão da procedência parcial da ação, os honorários advocatícios, custas e eventuais despesas processuais serão, 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes. 

10. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035811-35.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.035811-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : VERA LUCIA BENEDETTI DE ALBUQUERQUE 

APELADO : JOAO LUIZ URBANO e outro 

 
: ANA MARIA VILELA URBANO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDENCIA DOMINANTE. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. 

DUPLO FINANCIAMENTO. NÃO PROVIMENTO. 
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1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento dos Tribunais 

Superiores. 

3. A Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, mesmo para aqueles 

mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do contrato se deu 

anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002342-70.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.002342-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e outros 

 
: VERA LUCIA BARBOSA DO NASCIMENTO SANTOS 

 
: MARIA AUXILIADORA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RUY LUIZ FALCAO NOVAES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CES. 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PROVIMENTO. 

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência de 

jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão. 

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade processual e da 

economia processual, norteadores do direito processual moderno. 

3. Celebrado o contrato antes de 28.07.1993, indevida a cobrança do CES , à míngua de previsão legal. Afigurar-se 

legítima sua incidência somente após o advento da Lei nº 8.692, de 28/7/1993, e conquanto esteja previsto no contrato. 

Isto porque antes da edição da mencionada lei, o CES contava com previsão na Resolução nº 36/69 do BNH e 1.446/88 
do BACEN, atos normativos inaptos a impor sua exigência. 

4. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. (RESP 1070297) 

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. (Súmula 121 do STF) 

5. O art. 23 da Lei 8.004, de 14 de março de 1990, prevê que as importâncias eventualmente cobradas a mais dos 

mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em 

espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes. 

6. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020869-61.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020869-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA e outro 

APELADO : GISLAINE APARECIDA BRESCANSIN 

ADVOGADO : BETINA PRETEL DO AMARAL FRANCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DA SEÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO PROVIMENTO. 

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 

mandado de segurança. 

2. Houve negativa de seguimento ao recurso de apelação amparada em firme jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

3. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002650-29.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002650-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026502920034036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. DECISÃO QUE ENTENDEU PELA 

PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO CAUTELAR, POR CONTA DO JULGAMENTO DA PRINCIPAL. A 

PRINCIPAL HOMOLOGOU O PEDIDO DA AUTORA DE RENÚNCIA DO DIREITO EM QUE SE FUNDA A 

AÇÃO, FACE À ADESÃO AO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009. CONDENAÇÃO NA 

VERBA HONORÁRIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos 

moldes do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil. 
2. Houve negativa de seguimento ao recurso de apelação da autora na presente ação cautelar por restar prejudicado, face 

ao julgamento da ação principal, no sentido de extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

inciso V do Código de Processo Civil. 
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3. A dispensa dos honorários advocatícios, a teor do art. 6º, § 1º da Lei nº 11.941/2009, abrange apenas os casos de 

renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, o que não é o caso dos autos. 

4. Precedentes do C. STJ. 

5. A condenação em honorários advocatícios da decisão agravada apenas manteve a fixação da sentença. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006354-50.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006354-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063545020034036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. DECISÃO QUE HOMOLOGOU A RENÚNCIA AO 

DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. ADESÃO AO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 

11.941/2009. CONDENAÇÃO NA VERBA HONORÁRIA. ART. 6º, § 1º DA LEI Nº 11.941/2009 - DISPENSA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO APLICAÇÃO AO CASO VERTENTE. PRECEDENTES DO STJ. NÃO 

PROVIMENTO. 
1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos 

moldes do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil. 

2. Houve negativa de seguimento ao recurso de apelação da autora por restar prejudicado, face à homologação do seu 

pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo-se o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, inciso V do Código de Processo Civil. 

3. A dispensa dos honorários advocatícios, a teor do art. 6º, § 1º da Lei nº 11.941/2009, abrange apenas os casos de 

renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, o que não é o caso dos autos. 

4. Precedentes do C. STJ. 

5. Agravo legal não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002585-40.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.002585-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : ROBSON QUIRINO GUEIROS e outro 

 
: WILSON DE SOUZA GUEIROS 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 

DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRATO DE SEGURO HABITACIONAL SEM RELAÇÃO COM 

O FCVS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. NÃO PROVIMENTO. 

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência de 

jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão. 
2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade processual e da 

economia processual, norteadores do direito processual moderno. 

3. No julgamento dos Recursos Especiais ns. 1091363 e 1091393, com base na Lei dos Recursos Repetitivos, em 

11.03.09, a Colenda Segunda Seção da Corte Superior de Justiça, decidiu, à unanimidade, que compete à Justiça 

Estadual processar e julgar as ações envolvendo contratos de seguro habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da 

Habitação, que não tenham relação com o Fundo de Compensação das Variações Salariais. 

4. Reconhecida a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda, anulada a sentença e determinada 

a remessa dos autos à Justiça Estadual, prejudicado o exame do recurso interposto. 

5. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006700-04.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.006700-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADVOGADO : MARCIO RAMOS SOARES DE QUEIROZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DECADÊNCIA. 

SEGURO DE VIDA EM GRUPO. VERBA HONORÁRIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento dos Tribunais 

Superiores. 
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3. Afastado o exame conjugado do artigo 150, § 4º com o artigo 173, I, ambos do CTN, para entender que o crédito 

tributário se constitui definitivamente em 05 (cinco) anos e não em 10 (dez). A Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o 

lançamento, que terá o termo inicial nos moldes do art. 150, §4º para os tributos sujeitos a lançamento por homologação 

e nos termos do art. 173, I do CTN, para os tributos sujeitos a lançamento de ofício. 

4. In casu, não houve a antecipação do pagamento da contribuição sujeita a lançamento por homologação pela apelante. 

Destarte, não se aplicará o art. 150, § 4º do Código Tribunal Nacional, mas a regra do art. 173, I, do mesmo diploma 

legal, cabendo ao Fisco proceder ao lançamento de ofício (art. 149 do CTN), em caráter supletivo, no prazo decadencial 

de 05 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado. 

5. Conforme documentos anexados aos autos, os débitos constantes das NFLD´s nº 35.375.557-5, 35.375.559-1 e 

35.375.561-3 foram consolidados em 28/11/2003 e referem-se às competências de 01/93 a 12/98. Aplicado o art. 173, I 

do Código Tributário Nacional, verifica-se a decadência do direito de constituir o crédito do período de 01/1993 a 

11/1997, subsistindo a obrigação do período restante. 

6. É entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça o de que o seguro de vida em grupo contratado pelo 

empregador em favor de um grupo de empregados, sem que haja a individualização do montante que beneficia a cada 

um deles, não se inclui no conceito de salário, afastando-se, assim, a incidência da contribuição previdenciária sobre a 

referida verba. São precedentes: RESP 759266, 1121853, 441096, dentre outros. 

7. A verba honorária tal qual fixada na sentença observou os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, atendendo 
ao estabelecido no artigo 20, § 4º do CPC. 

8. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059149-29.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.059149-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI 

AGRAVADO : ZURICH JOSE COSTA ALVES e outro 

 
: MARIA JOSE 

CODINOME : MARIA JOSE DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.012912-9 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - EXTINÇÃO DO FEITO - 

INADMISSIBILIDADE - INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Dentre as causas que permitem a suspensão do processo (artigo 265 do Código de Processo Civil), não se inclui a 
suspensão por prazo indeterminado, por interesse da parte, a quem incumbe diligenciar no sentido de localizar o réu 

antes do ajuizamento da ação. 

2. À agravante foi deferido o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o endereço atualizado dos réus, tempo suficiente 

para a diligência em questão. 

3. Descabe a extinção do processo sem julgamento do mérito, se restar comprovado que a agravante está diligenciando 

no sentido de localizar os devedores, porquanto evidenciado o seu interesse no prosseguimento do feito. 

4. Ademais, caso fique comprovado que a agravante esgotou todos os meios necessários para a localização dos réus, 

poderá, ainda, nos termos do artigo 231 do Código de Processo Civil, requerer a citação por edital, conforme autoriza o 

enunciado da Súmula 282 do E. Superior Tribunal de Justiça, ao dizer que "Cabe a citação por edital em ação 

monitória". 

5. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo apenas para impedir a extinção do 

processo enquanto a ora agravante diligencia em busca do endereço dos réus, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008804-92.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008804-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DESISTÊNCIA DO RECURSO DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. SEM 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO PROVIMENTO. 

1. O caso dos autos é peculiar, homologou-se pedido de desistência ao recurso de apelação formulado pela parte autora 

para adesão a parcelamento, tendo em vista a impossibilidade de se extinguir, de ofício, o feito por renúncia implícita ao 

direito sobre o qual se funda a ação. 

2. Nessa hipótese como não se chegou a citar a ré, não houve resistência, não sendo apropriado fixar honorários 

advocatícios em favor da União Federal. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010658-72.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.010658-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : ROYAL PALM PLAZA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/241 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. Muito embora tenha a agravante concebido, acertadamente, a utilização do inciso I do art. 173 do Código Tributário 

Nacional à situação versada nos autos, verifica-se equivocada a interpretação a ele conferida, tendo em vista que o 

lançamento, em consonância com o que prescreve o "caput" do art. 142 do Código Tributário Nacional, poderia ter sido 

efetuado desde dezembro de 2000, não apenas a partir do vencimento da obrigação, em janeiro de 2001. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085580-32.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085580-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DE FREITAS FILHO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.009070-5 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL . AGRAVO DE INSTRUMENTO. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO PROVIMENTO. 

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo da 

demanda. 

2. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.¶ 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025037-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025037-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ADEMAR FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

PARTE AUTORA : JOSE RODRIGUES e outros 

 
: PRIMO NASCIMENTO BATISTA 

 
: ROSANGELA NATALINA PEREIRA 

 
: TEREZINHA BERALDO DE MORAES SACHETTO 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 98.00.18707-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. JUROS DE MORA. MODIFICAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Condenada a Caixa Econômica Federal a recompor os saldos das contas vinculadas quanto à aplicação dos juros 

progressivos e tendo a decisão transitada em julgado, é inviável sua modificação durante a liquidação de sentença, sob 

pena de violação ao princípio da coisa julgada. 
2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.¶ 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002735-05.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002735-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RAFAEL PALMAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. Da análise dos autos resulta que a agravante juntou razões de recurso totalmente dissociadas da decisão recorrida, 

porquanto as questões apresentadas no recurso não foram objeto de consideração. 

2. Como é cediço, dentre os requisitos de admissibilidade dos recursos inclui-se a regularidade formal. Deve o recurso 

conter os fundamentos que justifiquem o pedido de nova decisão, porém, sem dissociar as respectivas razões daquelas 

adotadas na decisão impugnada, posto que isso equivale à ausência de fundamentação. 

3. Estando as razões recursais dissociadas do que foi decidido, afigura-se caso de não conhecimento do recurso. 

4. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017092-87.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017092-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
SINDICATO NACIONAL DAS CONCESSIONARIAS DE RODOVIAS,VIAS 

URBANAS,PONTES E TUNEIS - SINCROD 

ADVOGADO : MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00170928720094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. DESNECESSIDADE. EXIGÊNCIA LEGAL. 

JURISPRUDÊNCIA DOMINATE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

1. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o 

texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, dar provimento 

ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal 

ou de Tribunal Superior. 

2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

3. Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem justo 

motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos termos 

estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o 

empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades 

até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida. 
4. Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao 

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do dispositivo 

supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do 

serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 

5. Não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre ao aviso prévio indenizado, visto que não configura 

salário. 

6. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo 

artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas 

sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional para a incidência, 

não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais 

importâncias à base de cálculo da exação. 

7. O C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não deve incidir a exação em 

comento, em razão de seu caráter indenizatório (RESP nº 973436). 

8. No que se referem aos honorários advocatícios cumpre considerar que o 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, 

atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
9. É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do 

parágrafo anterior. 

10. Denota-se que a fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

11. A fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado dispositivo processual 

encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, porquanto § 4º, do mesmo artigo, não faz qualquer referência ao 

limite a que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se afigure excessivo ou aviltante. 

12. Respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, mantenho a fixação 

estabelecida arbitro-os nos mesmos moldes fixados na r. sentença (10% - dez por cento), por entender que tal montante 

atende à equidade. 

13. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028579-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028579-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : PAULO CONSTANTINO 

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052962920104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. PESSOA FÍSICA 

QUALIFICADA COMO EMPREGADORA RURAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

A RECEITA BRUTA ORIUNDA DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. LEI N° 8.540/1992. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO N° 363852. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/1998. AMPLIAÇÃO DA COMPETÊNCIA 

TRIBUTÁRIA. LEI N° 10.256/2001. INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO IDÊNTICA. SUPERAÇÃO DOS 

VÍCIOS APONTADOS NA LEI N° 8.540/1992. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de 

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação de 

mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento jurídico de 
empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988). 

II. Os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado especial - receberam 

tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195, §8°, lhes atribuiu a 

obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização rural . 

III. A Lei n° 8.540/1992 deu o mesmo tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras rurais. O 

Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.450/1992, sob o fundamento de que a incidência de contribuição sobre a 

comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa física considerada 

empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal. 

IV. Para que os empregadores rurais em geral passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de 

produtos agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o 

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir no 

artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento. 

V. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de 

recolher contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural .Assim, desde a data de vigência 

do novo texto normativo, o Agravado está sujeito ao recolhimento de contribuição incidente sobre os resultados da 

venda de produtos rurais. 

VI. Com a instituição da Súmula Vinculante (Lei n° 11.417/2006) e com as reformas do Código de Processo Civil - 
possibilidade de julgamento de recursos por decisão monocrática e de declaração de inexigibilidade de títulos 

executivos judiciais com base em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, o pronunciamento adotado no controle 

difuso de constitucionalidade acaba por ter abrangência semelhante à do concentrado. 

VII. Reformada parcialmente a decisão recorrida. Suspensa a exigibilidade da contribuição instituída pelo artigo 1° da 

Lei n° 8.540/1992. 

VIII. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032708-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032708-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : O ALMEIDA E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00015534420004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO NA EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU 

O PEDIDO DE ANULAÇÃO DA ARREMATAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUTO DE ARREMATAÇÃO JÁ 

ASSINADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A arrematação do bem penhorado e o depósito de parte do valor oferecido em pregão implicam na imediata 

desconstituição da constrição judicial levada a efeito nos autos da execução fiscal, com a conseqüente expedição da 

carta de arrematação, admitindo-se o pagamento a prazo. 

2. No caso, o arrematante efetuou a maior parte do valor oferecido no pregão, sobrevindo, daí, o auto de arrematação 

devidamente assinado, sendo certo que o montante depositado já foi transferido para outras execuções ou convertido em 

renda da União, tendo restado um saldo para pagamento no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

3. E, não obstante tenha a arrematante demorado cerca de três anos para depositar o que faltava para completar o 

montante oferecido no pregão, o Juízo "a quo" já determinou que ela efetuasse o depósito do valor correspondente à 

atualização monetária do saldo remanescente, com aplicação dos mesmos critérios que seriam aplicados se o valor se 

encontrasse depositado desde a arrematação. 

3. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020960-39.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.020960-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TARJAB INCORPORACOES LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00209603920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA 

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - ART. 170-A DO CPC - 

APLICABILIDADE - TAXA SELIC - INCIDÊNCIA DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO, NÃO 

CUMULANDO COM OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - APELO 

IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias 

(STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 497/1969 

1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa à sua 

compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 

11941/2009, e dos arts. 34 e 44 da IN 900/2008, da RFB, vigentes à época do ajuizamento da ação. 

3. Ante o disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei 11457/2007, nem mesmo após a criação da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, 

executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento 

das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei 8212/91, não se admite 

a compensação de contribuições previdenciárias na forma do art. 74 da Lei 9430/96. 

4. A regra contida no art. 170-A do CTN, acrescentado pela LC 104/2001, que veda a compensação de créditos 

tributários antes do trânsito em julgado da ação, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001 (AgRg no Ag nº 

1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011). 

5. Aos valores a serem compensados ou restituídos, aplica-se a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, que não 

poderá ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros, conforme entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra 

Denise Arruda, DJe 01/07/2009). 
13. Apelo improvido. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e dar parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005103-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005103-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ROBERTO CARLOS CATOIA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001757420114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AUSENTE O FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL 

OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - EXISTÊNCIA DO RISCO DE IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Pretendendo a autora obter a restituição de valores retidos nos termos do artigo 31 da Lei nº 8212/91, requereu a 

antecipação dos efeitos da tutela, para que seja autorizada a devolução dos valores incontroversos, os quais foram por 

ela apontados e confirmados pela Receita Federal do Brasil. 

2. A Juíza de Primeiro Grau, no entanto, verificou a inexistência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, visto que "o relatório da RFB data de 16/07/2009 e a notificação do autor do indeferimento de seu pedido 

ocorreu há cerca de um ano e cinco meses (14/08/2009), a indicar que não há risco de perecimento de direitos a 

justificar a antecipação da tutela antes de efetivado o contraditório e realizada instrução probatória" (fls. 46/47). 

Também considerou que, não se sabendo a capacidade econômica do autor, existe o risco da irreversibilidade do 
provimento, o que veda a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, § 2º, do CPC. 

3. E não obstante a Lei Processual Civil autorize a antecipação dos efeitos da tutela no caso em que o pedido ou parte 

dele mostrar-se incontroverso (art. 273, § 6º), há que se considerar, no caso, como bem observou a Magistrada de 

Primeiro Grau, que o pedido tem natureza de obrigação de pagar (restituir), encontrando a medida óbice no regime 

constitucional dos precatórios, previsto no art. 100 da CF/88. 

4. Ausente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, e existindo, ainda, o risco de irreversibilidade 

do provimento, deve prevalecer a decisão agravada que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

5. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 4377/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0740855-09.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.104638-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IND/ DE CERAMICA ARGILUX LTDA e outros 

 
: ROSARIO S/A IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

 
: BELLIERE IND/ DE REFRIGERACAO LTDA 

 
: MONZA AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.07.40855-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. PRECLUSÃO. 

1. A jurisprudência é firme no sentido de que ocorre a preclusão de matéria já apreciada em relação a qual não se 

insurgiu a parte adequadamente, não havendo que se falar em novo exame da questão definitivamente decidida. 

2. Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 
recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 

e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

4. Não pode a embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação do pedido. 

5. Os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que somente 

pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005917-87.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.015244-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PRO MATRE PAULISTA S/A 

ADVOGADO : SILVIA FERREIRA LOPES PEIXOTO 

 
: CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.05917-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. RESERVA DE PLENÁRIO. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

ARTIGOS 2º E 3º. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA SELIC - 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS - ARTIGO 167, 

PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN - ARTIGO 39, § 4O. DA LEI Nº 9.250/95. 
1. Os embargos declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, obscuridade, contradição, quando for 

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por construção jurisprudencial, diante da 

existência de erro material. 

2. Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

3. De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 

discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 

e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

5. Não configurada a alegada omissão vez que esta C.Turma, quando a análise do prazo prescricional, não declarou a 

inconstitucionalidade da Lei Complementar 118/2008, mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelo E. 

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do AI no EREsp nº 644.736/PE, que, por unanimidade, acolheu 
a argüição de inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo qual não 

há que se falar em afronta à Súmula Vinculante nº 10 ou violação ao princípio da reserva de plenário. 

6. Não bastasse, a Primeira Seção desta C. Corte, em caso análogo, rejeitou embargos de declaração opostos em 

embargos infringentes (processo nº 1999.61.00.043577-3) firmando entendimento de que não resta caracterizada 

omissão quanto à alegação de que o v. aresto guerreado declarou a inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da Lei 

Complementar 118/2005, ao arrepio do disposto no artigo 97 da Constituição Federal e nos artigos 480 a 482 do CPC, 

não observando a chamada "reserva de plenário". 

7. Na repetição ou compensação tributária aplicam-se juros correspondentes à taxa SELIC, ex vi do artigo 39, § 4o. da 

Lei nº 9.250/95. 

8. A aplicação dos juros moratórios de 1% (um por cento) a partir do trânsito em julgado, em repetição de indébito, é 

cabível até a extinção da UFIR. Após, aplica-se exclusivamente a taxa SELIC, nos termos do artigo 39, § 4o. da Lei nº 

9.250/95. 

9. A taxa SELIC é composta de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada, a partir de sua incidência, com 

qualquer outro índice de atualização. 

10. Embargos parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, para deixar claro 

que no período de incidência da taxa SELIC, não deve haver cumulação com juros moratórios, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048238-98.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048238-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

APELANTE : CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S/A 

 
: CITIBANK CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: CITIBANK N A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DO 

INDÉBITO. 
1. Prazo prescricional: No caso de lançamento tributário por homologação, e havendo silêncio do Fisco, o prazo 

prescricional para pleitear a restituição do tributo é de 10 (dez) anos, a contar da data do fato gerador, vale registrar que 
referido entendimento se mantém mesmo após o advento da Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005. Isso 

porque, a Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da AI nos Embargos de Divergência 

em REsp nº 644.736/PE, por unanimidade, acolheu a argüição de inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da 

referida LC nº 118/2005, mantendo, portanto, o posicionamento adotado no julgamento do REsp nº 739.148/SP e no 

EREsp nº 327.043/DF, no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas 

sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

2. Limitação percentual prevista no § 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91: Revogado o parágrafo 3º do art. 89 da Lei nº 

8.212/91 pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, não mais subsiste a restrição à compensação de 30% (trinta por 

cento) do valor a ser recolhido em cada competência. 

3. Prova do não-repasse: Não assiste razão ao INSS em relação à necessidade de prova do não-repasse. Com efeito, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento uniforme no sentido de que a contribuição 

previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos, administradores e avulsos é tributo direto, sendo, portanto, 

admissível a repetição do indébito ou a compensação, sem a exigência de prova da não-repercussão do ônus tributário. 

4. Com base na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, a empresa tem direito à compensação dos valores 

pagos indevidamente a título da contribuição previdenciária sobre a remuneração de autônomos, administradores e 

avulsos, sem que haja necessidade de comprovação do não-repasse. 

5. Correção monetária: Nos casos de repetição de indébito tributário, deve ser aplicada a orientação pacificada pela 1ª 
Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 

28.05.2007, no sentido de que os índices a serem utilizados, aplicáveis desde o recolhimento indevido, na repetição ou 

compensação de indébito tributário são os seguintes: (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a 

fevereiro/1991; (b) INPC, de março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, 

exclusivamente, a partir de janeiro/1996. 

6. Honorários advocatícios: Quanto aos honorários de advogado, considerando o fato de que a causa não oferece maior 

complexidade, por se tratar de matéria já decidida pelos tribunais superiores, devem ser mantidos como fixados na 

sentença, vez que em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, previstos no artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

7. Agravos legais a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da parte autora e da União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002290-78.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.002290-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : ACACIO ARTUR CORREIA DIAS 

ADVOGADO : EZIO BARCELLOS JUNIOR e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PROGRAMA DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. NÃO PROVIMENTO. 

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência de 

jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão. 

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade processual e da 

economia processual, norteadores do direito processual moderno. 

3. Consta dos autos que o contrato de financiamento dos autores foi celebrado em 22/09/1987, com previsão expressa 

do PES/CP como plano de reajustamento das prestações. O objetivo de tal plano (PES) é garantir ao mutuário a 

capacidade de pagamento da prestação. 
4. O laudo elaborado pelo perito judicial apontou que o mutuário pagou importâncias a maior. 

5. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004030-58.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.004030-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EREVAN ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro 

 
: EDUARDO BARBIERI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DO JULGAMENTO DE AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO. 

1. As razões da embargante não demonstram omissão no v. acórdão. 

2. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 
e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

3. Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. Todavia os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do 

julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 
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4. No mais, ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem 

observar os pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu. 

5. Embargos não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015939-29.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015939-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : RUBENS LAZZARINI e outros 

 
: OLIVIA DA ASCENCAO CORREA FARIAS 

 
: LUIZ FERNANDO HOFLING 

 
: MAURO GRINBERG 

 
: DIRCEU ANTONIO PASTORELLO 

 
: MARIA KORCZAGIN 

 
: TOMAS DE AQUINO MARTINS DA COSTA 

 
: ALFONSO CRACCO 

 
: NESTOR ALBERTO AMARAL DA CUNHA 

 
: SHIGUENARI TACHIBANA 

 
: LUIZ MACHADO FRACAROLLI 

 
: NICOLA BAZANELLI 

 
: TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

 
: YVETTE CURVELLO ROCHA 

ADVOGADO : MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 
cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
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Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008797-29.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008797-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CDT CENTRO DE DIALISE E TRANSPLANTE DO ABC S/C LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO 

LEGAL. AGRAVO LEGAL - MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA 

SEÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CITAÇÃO POR EDITAL. NÃO PROVIMENTO. 

1. Conheço do agravo regimental como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a decisão 

proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

2. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 
mandado de segurança. 

3. Houve negativa de seguimento ao agravo de instrumento amparada em dominante jurisprudência do C. Superior 

Tribunal de Justiça, quanto à observância do procedimento para a citação por edital. 

4. Agravo regimental conhecido como legal ao qual se negou provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035165-

69.1993.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.000148-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LEVI OMENA RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : CIBELE CARVALHO BRAGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REPRESENTANTE : MARIA DA GLORIA RIBEIRO 

No. ORIG. : 93.00.35165-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 
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declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016221-96.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016221-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : RUBENS LAZZARINI (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: OLIVIA DA ASCENCAO CORREA FARIAS (= ou > de 60 anos) 

 
: DIRCEU ANTONIO PASTORELLO (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA KORCZAGIN (= ou > de 60 anos) 

 
: SHIGUENARI TACHIBANA (= ou > de 60 anos) 

 
: LUIZ MACHADO FRACAROLLI (= ou > de 60 anos) 

 
: NICOLA BAZANELLI (= ou > de 60 anos) 

 
: TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

 
: NORMA ALICE PEREIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

 
: THEODOR EDGARD GEHRMANN (= ou > de 60 anos) 

 
: ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ (= ou > de 60 anos) 

 
: ALFONSO CRACCO (= ou > de 60 anos) 

 
: LUIZ ALBERTO AMERICANO (= ou > de 60 anos) 

 
: SADY SANTOS DALMAS (= ou > de 60 anos) 

 
: DARIO ALVES (= ou > de 60 anos) 

 
: NESTOR ALBERTO AMARAL DA CUNHA (= ou > de 60 anos) 

 
: LUIZ FERNANDO HOFLING (= ou > de 60 anos) 

 
: CLAUDIO GOMARA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: MAURO GRIMBERG (= ou > de 60 anos) 

 
: TOMAS DE AQUINO MARTINS DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI e outro 

CODINOME : NORMA ALICE PEREIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 
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2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022743-08.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022743-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ALINE DELLA VITTORIA e outros 

 
: ALEX RIBEIRO BERNARDO 

 
: FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO 

 
: MARCOS CESAR UTIDA MANES BAEZA 

 
: SUELI GARDINO 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 
declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052098-78.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.001286-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.52098-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. FUNRURAL. LEI Nº 7.787/89. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A contribuição do INCRA foi criada pelo artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei 2.613, de 23 de setembro de 1955, sob a 

denominação de adicional à contribuição previdenciária, destinada ao extinto Serviço Social Rural, gerando uma 

cobrança de 0,3% sobre folha de salário. 

2. A observância da evolução histórica legislativa revela-nos algumas alterações, dentre elas: a Lei nº 4.504/64 - 

Estatuto da Terra - que criou o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRG e o Instituto Nacional de 

Desenvolvimento Agrário - INDA, transferindo a contribuição para este último; a Lei nº 4.863/65, que elevou a alíquota 

do referido adicional para 0,4%; o Decreto-Lei nº 267/67, que transferiu a assistência social aos trabalhadores rurais 

para o FUNRURAL; o Decreto-Lei nº 1.110/70, que criou o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA; a Lei Complementar nº 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, e aumentou a alíquota das contribuições ao Fundo de 0,4% para 2,6%, cabendo 0,2% ao 
INCRA. 

3. Extrai-se das alterações legislativas que a contribuição teve sua natureza jurídica modificada. É dizer, perdeu o 

propósito inicial de financiamento dos serviços sociais no meio rural e adquiriu, segundo orientação do E. Superior 

Tribunal de Justiça, a natureza de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, destinada à reforma 

agrária, colonização e desenvolvimento rural. 

4. Reformulando seu entendimento anterior, o E. Superior Tribunal de Justiça, pontuou que a Lei nº 7.787/89 apenas 

suprimiu a parcela de custeio do Prorural, bem como que a Lei nº 8.212/91, com a unificação dos regimes da 

previdência, somente extinguiu a Previdência Rural e a contribuição para o INCRA não foi extinta pelas Leis nºs 

7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, tendo permanecido hígida até os dias atuais. 

5. Em relação ao FUNRURAL, o E. Supremo Tribunal Federal já havia assentado inexistir óbice para a cobrança da 

contribuição para o FUNRURAL das empresas urbanas. 

6. Com base nestes precedentes da Suprema Corte, posiciono-me pela possibilidade da cobrança das contribuições 

destinadas ao FUNRURAL e ao INCRA de empresas vinculadas à previdência urbana, ainda que não exercentes de 

atividade rural. 

7. Agravo regimental conhecido como legal e a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 11582/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501189-30.1991.4.03.6182/SP 

  
1991.61.82.501189-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : STONES CALCADOS E CONFECCOES LTDA massa falida e outro 
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: JOSE CARDOSO PEDRA 

SINDICO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

No. ORIG. : 05011893019914036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra STONES CALÇADOS E CONFECÇÕES 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de Cr$ 17.200,59 (dezessete mil, 

duzentos cruzeiros e cinquenta e nove centavos). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fls. 72/73). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, e 598, ambos do Código de Processo Civil (fl. 93).  

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 96/103).  

Subiram os autos a esta Corte. 

Deu-se vista do processo ao Ministério Público Federal às fls. 109/111. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 
respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 
contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 
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art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 
transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0651914-31.1991.4.03.6182/SP 

  
1991.61.82.651914-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : IVODIO TESSAROTO 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALVES VITA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 06519143119914036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal nos quais se objetiva a extinção da cobrança de valores relativos ao IRPJ no 

período de 1977. 

O r. juízo a quo extinguiu o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Condenou a 

exeqüente no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do 
CPC. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Subiram os autos a este Tribunal. 

Dispensada a revisão, nos termos do artigo 33, VIII do Regimento Interno desta Corte. 

É o relatório. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Passo à apreciação do mérito. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 
 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, não conheço da 

remessa oficial. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051943-51.1992.4.03.6100/SP 

  
93.03.006452-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PLASTICOS PLAVINIL S/A 

ADVOGADO : JOSE EUSTAQUIO CAMARGO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.51943-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 14.05.1992, por PLÁSTICOS PLAVINIL S/A., contra ato do Sr. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, com pedido de liminar, objetivando deduzir imediata e 

integralmente, na determinação da base de cálculo do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro e do Imposto de 

Renda na Fonte sobre o Lucro Líquido, incidentes sobre o resultado apurado em 31.12.1991, os encargos de 

depreciações, amortizações, exaustões e baixas a qualquer título de bens do ativo permanente, decorrente da diferença 

relativa à variação do IPC e do BTNF, verificada em 1990, sem as limitações estabelecidas pela Lei n. 8.200/91 e 

Decreto n. 332/91. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade das limitações estabelecidas pelo art. 3º, I, da Lei n. 8.200/91, e pelo 

Decreto n. 332/91, por acarretarem indevida tributação sobre o capital, configurando empréstimo compulsório instituído 

por via oblíqua e violação ao princípio da vedação ao confisco, além de afronta aos princípios da legalidade e da 

irretroatividade. 
À inicial foram acostados os documentos de fls. 02/38. 

O MM. Juízo "a quo" indeferiu liminarmente a inicial (fls. 31/32), tendo sido a sentença anulada por este Tribunal, 

determinando-se o prosseguimento do feito (fls. 71/76). 

A ação mandamental foi processada sem liminar. 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 99/103), manifestando-se, o Ministério Público Federal, pelo 

prosseguimento do feito (fls. 105/106). 

O MM. Juízo "a quo" denegou a segurança (fls. 109/113). 
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A Impetrante interpôs, tempestivamente, apelação, pugnando pela reforma da sentença e a concessão da segurança (fls. 

123/128). 

Com contrarrazões (fls. 133/139), subiram os autos a esta Corte, opinando, o Ministério Público Federal, pelo 

improvimento da apelação (fls. 144/145). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A controvérsia trazida à apreciação deste Tribunal, diz com a disciplina imposta pela legislação tributária à correção 

monetária do balanço das empresas, decorrente da diferença entre a variação do IPC e a do BTNF, verificada em 1990. 

A tributação sobre o lucro das Pessoas Jurídicas resulta do valor do apurado a partir da legislação comercial, ajustado 

pelas exclusões, adições e compensações, especificadas ou permitidas pela legislação tributária. 

Como é cediço, a realidade é recortada pela legislação, que lhe confere determinados efeitos jurídicos, de acordo com a 

finalidade específica de cada campo do direito. 

Nesse sentido, embora seja vedada à lei tributária alterar o conceito privado de lucro (CTN, art. 110), nada impede que, 

respeitadas as limitações materiais e formais ao poder de tributar, a norma legal impositiva confira à realidade 

econômica efeitos condizentes com a finalidade e autonomia do Direito Tributário (CTN, art. 109). 
Sobre a fronteira entre Direito Tributário e Direito Privado colha-se o seguinte comentário de Aliomar Baleeiro: 

"O artigo 109 pretende fornecer em forma geral e sintética a diretriz para extremar-se a fronteira do Direito Privado e 

o Tributário, resguardando a autonomia deste. 

O legislador reconhece o império das normas de Direito Civil e Comercial quanto à definição, conteúdo e alcance dos 

institutos, conceitos e formas consagradas no campo desses dois ramos jurídicos opulentados por 20 séculos de lenta 

estratificação. 

(...) 

Mas o Direito Tributário, reconhecendo tais conceitos e formas, pode atribuir-lhes expressamente efeitos diversos do 

ponto de vista tributário." 

(Direito Tributário Brasileiro, 9ª edição, Forense, Rio de Janeiro, 1977, pág. 402). 

 

Quanto à incidência da correção monetária nas demonstrações financeiras, a determinação dos respectivos índices e 

critérios de sua aplicação, oportuno, à compreensão da controvérsia, um breve retrospecto legislativo. 

A correção monetária das demonstrações financeiras tem sua disciplina originada na Lei n. 7.799, de 10 de julho de 

1989, a qual estabeleceu os critérios em que deveria ser efetuada, para efeito de determinar o lucro real das pessoas 

jurídicas e, por conseqüência, o cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica. 

Mencionado diploma preceituou que o procedimento deveria ser realizado com base na variação diária do valor do BTN 
Fiscal, ou de outro índice que viesse a ser legalmente adotado (art. 10). 

Por sua vez, a Lei n. 7.777, de 19 de junho de 1989, ao disciplinar a emissão de Bônus do Tesouro Nacional - BTN, 

estatuiu que seu valor nominal seria atualizado mensalmente pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC - (art. 5º, § 2º). 

Todavia, com a edição da Medida Provisória n. 168, publicada em 16.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, instituidora 

do chamado "Plano Collor", estabeleceu-se que o BTN deveria ser atualizado por índice diverso do IPC, cuja fixação se 

daria em momento futuro, hipótese configurada somente em 31.05.90, com o advento da Medida Provisória n. 189, 

convalidada pela Lei n. 8.088/90, que atrelou a atualização do Bônus do Tesouro Nacional ao Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais - IRVF. 

Diante desse contexto, impunha-se fosse estabelecido o BTN para os meses de abril e maio de 1990, como reflexo da 

inflação verificada no mesmo período, o que não ocorreu. 

Com efeito, o Índice de Preços ao Consumidor relativo aos meses de março e abril de 1990, consoante as Resoluções 

ns. 6 e 9, de 29 de março e 02 de maio daquele ano, expedidas pelo Sr. Presidente do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, correspondeu aos percentuais de 84,32% e 44,80%, respectivamente. 

Em contraposição, o BTN, em sua nova sistemática desvinculada do IPC, apresentou índices sensivelmente menores, 

quais sejam, 41,28%, no mês de março e zero, no mês de abril (Comunicados CODIP, do Diretor do Tesouro Nacional 

ns. 19, de 30 de março de 1990, e 22, de 30 de abril de 1990). 

Assim, pretendendo corrigir a distorção acarretada pela manipulação dos índices de atualização monetária no ano-base 
de 1990 - a qual vinha sendo reconhecida, pacificamente, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça - o Governo 

Federal fez editar a Lei n. 8.200, de 28 de junho de 1991, a qual, dispondo sobre a correção monetária das 

demonstrações financeiras, reconheceu a diferença entre a variação do IPC e BTN Fiscal, relativa ao ano de 1990, 

conferindo-lhe determinados efeitos fiscais e societários. 

Para fins tributários, o art. 3º, inciso I, da Lei n. 8.200/91, facultou a dedução, na determinação do lucro real, do saldo 

devedor da parcela da correção monetária das demonstrações financeiras, relativa à diferença verificada no período-base 

de 1990, entra a variação do IPC e a variação do BTN Fiscal, a partir de 1993, primeiramente, em quatro períodos-base, 

à razão de 25% ao ano e, posteriormente, para seis anos-calendário, à razão de 25% em 1993, e apenas 15%, de 1994 a 

1998, nos termos da redação dada ao dispositivo, pela Lei nº 8.682/93. 

Malgrado posicionamento anteriormente adotado, no sentido do desrespeito ao princípio da capacidade contributiva, 

perpetrado pela manipulação dos indexadores oficialmente adotados para correção do balanço das empresas, curvo-me à 
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orientação fixada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido da constitucionalidade do inciso I do 

art. 3º da Lei n. 8.200/91, na redação ditada pela Lei n. 8.682/93, em julgado assim ementado: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). 

CONSTITUCIONALIDADE. 
1. A lei 8.200/91, em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu 

os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. 

2. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como 

favor fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. 

3. Recurso conhecido e provido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 201.465-6/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para o Acórdão Min. Nelson Jobim, j. em 

02.05.2002, DJ de 17.10.2003, p. 14). 

 

Nessa esteira, a Excelsa Corte tem reconhecido a inexistência de direito constitucional à correção monetária das 

demonstrações financeiras das empresas, bem como a inaplicabilidade da atualização do balanço pelo IPC nos termos 

pleiteados, por falta de previsão legal específica. A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA 

ENTRE IPC E OTN.  
Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto de renda são 

definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de 

dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas. Precedente: RE 

201.465. Agravo regimental a que se nega provimento"  

(STF, RE nº 249.917/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 08/11.2002). 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. Matéria Tributária. 2. Correção monetária das 

demonstrações financeiras dos anos-base de 1989 e 1990. 3. IPC. Inaplicabilidade. Falta de previsão legal. 4. Não 

cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo. Precedentes. Agravo regimental que se nega provimento"  

(STF, AI n° 546.006/RS-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 30/6/06). 

Destaque-se que o Excelso Pretório considerou que o inciso I do art. 3º da Lei n. 8.200/91, com a redação ditada pela 

Lei n. 8.682/93, na verdade, inseriu hipótese nova de dedução, na determinação do lucro real, configurada como favor 

fiscal, ditado por opção política legislativa, afastando as alegadas ofensas à Lei Fundamental (RE 201.465-6/MG), 

restando superado entendimento anterior do Órgão Especial desta Corte (Arguição de Inconstitucionalidade na REOMS 

n. 150656). 

Definida como benefício fiscal, a dedução, na apuração do lucro real, do saldo devedor da diferença entre a variação 

entre o IPC e a BTNF, registrada no ano-base de 1990, pode ser limitada pela lei, quanto ao prazo, percentual ou tributo 
aplicável. 

As disposições veiculadas pela Lei n. 8.200/91, além dos efeitos societários determinados em seu art. 5º, ao disciplinar a 

correção monetária da correção das demonstrações financeiras, para fins tributários, referiu-se, fundamentalmente, ao 

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (art. 1º), prevendo, quanto à apuração da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro e do Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido, exclusivamente, a disciplina veiculada pelo art. 2º, 

§ 5º c.c. §§ 3º e 4º, do referido diploma legal, nos seguintes termos: 

 

"Art. 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão efetuar correção monetária especial das contas 

do Ativo Permanente, com base em índice que reflita a nível nacional, variação geral de preços.  

§ 1º A correção monetária de que trata este artigo poderá ser efetuada, exclusivamente, em balanço especial levantado, 

para esse efeito, em 31 de janeiro de 1991, após a correção com base no BTN Fiscal de Cr$ 126,8621.  

§ 2º A correção deverá ser registrada em subconta distinta da que registra o valor original do bem ou direito, 

corrigido monetariamente, e a contrapartida será creditada à conta de reserva especial.  

§ 3º O valor da reserva especial, mesmo que incorporado ao capital, deverá ser computado na determinação do lucro 

real proporcionalmente à realização dos bens ou direitos, mediante alienação, depreciação, amortização, exaustão ou 

baixa a qualquer título.  

§ 4º O valor da correção especial, realizado mediante alienação, depreciação, amortização, exaustão ou baixa a 
qualquer título, poderá ser deduzido como custo ou despesa, para efeito de determinação do lucro real.  

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º, deste artigo aplica-se, inclusive, à determinação da base de cálculo da contribuição 

social (Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988), e do imposto de renda na fonte incidente sobre o lucro líquido (Lei nº 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 35)." 

Verifica-se que, na configuração do aspecto ou elemento quantitativo do fato gerador das referidas exações, a lei de 

regência não contemplou, no período pleiteado, os ajustes aventados. 

Nesse contexto, ao regulamentar a Lei n. 8.200/91, o Decreto n. 332/91, em seus arts. 31 a 42, seguiu a disciplina legal 

quanto ao tratamento do resultado das demonstrações financeiras, na aplicação do IPC do ano-base de 1990, 

restringindo-se a elucidar a matéria contida na lei de regência, sem exorbitar o potencial disciplinador a que se destina a 

espécie normativa. 
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Na mesma esteira, não merece acolhida a específica contrariedade ao disposto no art. 41 do citado instrumento 

normativo, porquanto a Lei n. 8.200/91 teve por propósito essencial regular a correção para efeito do cálculo do 

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, de modo que sua previsão não gerou, consoante o mandamento legal, qualquer 

reflexo na apuração dos tributos incidentes sobre o lucro. 

Em verdade, a única situação admitida pela Lei n. 8.200/91 para que as bases de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro e do Imposto de Renda na Fonte sobre o Lucro Líquido sofram incidência de dedução de correção monetária de 

balanço, refere-se àquela expressamente contemplada no § 5º, do art. 2º, c.c. os §§ 3º e 4º, sendo de se ressaltar que se 

trata de hipótese limitada à conta do Ativo Permanente, estando excluída, assim, de qualquer outra demonstração 

financeira. 

Desse modo, a norma do art. 41, do Decreto n. 332/91, ao impedir a incidência do complemento da correção sobre as 

referidas exações, não extrapolou seu poder regulamentar, apenas explicitou a disciplina prevista na Lei n. 8.200/91. 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se posiciona nesse sentido, após evolução de entendimento na 

apreciação da matéria atinente à dedução diferida do art. 3º, inciso I, da Lei n. 8.200/91, e às restrições contidas no 

Decreto n. 332/01, a qual se deu por força do julgamento do Recurso Extraordinário n. 201.465/MG, e cujo 

reconhecimento se traduz nas ementas dos acórdãos, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. DEDUÇÕES. LIMITAÇÕES 
IMPOSTAS PELA LEI N. 8.200/91, ART. 3º, INCISO I. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. DECRETO N. 332/91.  
1. A Suprema Corte, no julgamento do RE n. 201.465/MG, sufragou o entendimento de que as deduções previstas na 

Lei n. 8.200/91 tem a natureza de "favor fiscal", instituído, por opção legislativa, em benefício dos contribuintes, de 

modo que nada há de inconstitucional nas limitações que o art. 3º, I, da própria Lei estabelece ao aproveitamento 

desse benefício. 

2. Embora não vinculante a decisão do Supremo, deve a mesma prevalecer quando da análise dos recursos especiais 

que versem sobre a matéria. O acórdão recorrido, ao permitir a imediata e integral utilização das deduções previstas 

na Lei n. 8.200/91, violou a regra contida no art. 3º, inciso I, da mesma Lei, de modo que deve ser reformado. 

3. A exegese do art. 1º da Lei n. 8.200, de 28 de junho de 1991, conduz à conclusão de que a correção monetária das 

demonstrações financeiras do ano-base 1990, refere-se, essencialmente, ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, não 

tendo qualquer reflexo sobre a apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL. 

4. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL, só é afetada pela Lei n. 8.200/91, nas hipóteses que 

ela expressamente contempla (art. 2º, § 5º, c.c. §§ 3º e 4º), estando ajustado a essa disciplina o disposto no art. 41, § 

2º, do Decreto n. 332, de 04 de novembro de 1991. 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 645.212-CE, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.2006, DJ de 06.03.2006, p. 317). 
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. BASE DE CÁLCULO DA 

CSLL. DECRETO 332/91, ART. 41. LEGALIDADE EM FACE DA LEI 8.200/91. PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. 
1. Não se conhece de recurso especial que invoca matéria constitucional ou matéria não prequestionada. 

2. A jurisprudência da 1ª Seção considera legítimas as limitações previstas no art. 41 do Decreto 332/91, quanto à 

dedução da correção monetária do balanço de 1990 na apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro - CSL e do Imposto de Renda na Fonte sobre o Lucro Líquido. Precedentes da 1ª Seção: RESP n. 637.178/RJ, 

Min. José Delgado, DJ de 06.03.2006; ERESP 179.429, Min. Teori Zavascki, DJ de 11.09.2006. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(STJ, Primeira Turma, REsp 707.756/BA, Rel. Ministro Teori Zavascki, DJ 17.12.2008). 

"TRIBUTÁRIO - IRPJ - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - ANO-BASE 1990 - ART. 3°, INCISO I DA LEI N. 

8.200/91 - LEGALIDADE - PRECEDENTES. 
1. Descabida a aplicação retroativa da Lei n. 8.200/91, para utilização do IPC, como fator de atualização do BTNF, na 

correção monetária das demonstrações financeiras do balanço pertinente ao ano-base de 1990. 

2. A Primeira Seção do STJ reconheceu a legalidade da devolução escalonada do crédito, surgido em casos como o dos 

autos, nos termos 

do art. 3º, inciso I, da Lei n. 8.200/91, e dos arts. 39 e 41 do Decreto n. 332/91, em consonância com a jurisprudência 
do Pretório Excelso. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, Segunda Turma, AgRg. no REsp 591.389/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28.05.2008). 

No mesmo sentido é o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal, consoante julgados assim ementados: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ART. 515, § 

3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. DIFERENÇA ENTRE IPC E BTNF - ANO-BASE DE 1990 - DEDUÇÃO PARCELADA. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA. IMPOSTO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. BASE DE 

CÁLCULO. LEI N. 8.200/91 E DECRETO N. 332/91. CONSTITUCIONALIDADE.  
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I - Legitimada a aplicação do IPC de 1990 na correção monetária das demonstrações financeiras, em razão do advento 

da Lei n. 8.200/91, manifesto o interesse processual em razão das limitações impostas pelo diploma legal e adequado o 

mandado de segurança para garantia do direito à disponibilidade imediata e integral o crédito fiscal reconhecido. 

Decreto extintivo do processo afastado. 

II - Hipótese harmonizada à disciplina do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, a qual autoriza o Tribunal julgar 

a lide, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, se a causa versar matéria exclusivamente de 

direito e estiver em condições de imediato julgamento 

III - A edição da Lei n. 8.200/91 corrigiu a distorção acarretada pela manipulação dos índices de atualização 

monetária, em razão da desvinculação do BTN ao IPC, implementada no ano de 1990, mediante autorização de 

dedução da diferença entre os indexadores para efeito de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas. 

IV - Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a constitucionalidade do art. 3º, inciso I, da Lei n. 8.200/91, na 

redação ditada pela Lei n. 8.682/93, ao entendimento de que se trata de hipótese nova de dedução na determinação do 

lucro real (RE 201.465-6/MG). 

V - Legalidade da devolução escalonada disciplinada pelo Decreto n. 332/91, consolidada em evolutivo 

posicionamento no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

VI - As bases de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro e do Imposto de Renda na Fonte sobre o Lucro Líquido, 

consoante preceitua a Lei n. 8.200/91, sofrem incidência de dedução de correção monetária somente na hipótese 

contemplada no § 5º, do art. 2º, c.c. os §§ 3º e 4º, limitada à conta do Ativo Permanente. Excluída a correção 
monetária de qualquer outra demonstração financeira. Ajusta-se a essa disciplina o propósito regulamentar contido no 

art. 41, do Decreto n. 332/91. 

VII - Apelação Parcialmente Provida." 

(TRF - 3ª Região, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Regina Costa, AMS 137878, j. em 07.02.2008, v.u., DJ 10.03.2008). 

"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO 332/91. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA.  
1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária das demonstrações financeiras depende 

de expressa previsão legal.  

2. Em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação do BTN/BTNF, que, 

por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89).  

3. Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no IPC 

e passou a sê-lo pela variação do IRVF.  

4. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram 

significativas, deixando de refletir a inflação real.  

5. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por 

reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a dedução da 

diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores.  
6. O disposto no art. 41 do Decreto 332/91 não apresenta qualquer vício de ilegalidade, porquanto em consonância 

com o fixado pela Lei nº 8.200/91, em especial, art. 1º, caput, cujo teor se refere expressamente à correção monetária 

das demonstrações financeiras para efeito de determinar o lucro real - base de cálculo do imposto de renda das 

pessoas jurídicas.  

7. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela 

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu 

entendimento para adequá-lo à nova orientação.  

8. Precedentes: Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 02/05/2002, DJ 17/10/2003, 

p. 14; STJ, Segunda Turma, AGRESP 200700424214, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 929427, 

Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:02/03/2009, DJU 05/02/2009 e STJ, Primeira Seção, ERESP 200702742628, 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 210261, Rel. Min. Francisco Falcão, DJE 

DATA:23/06/2008, DJU 28/05/2008. 9. Agravo legal improvido." 

(TRF - 3ª Região, Sexta Turma, AMS 155446, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, v.u., j. em 05.11.2009, DJF3 

19.01.2010, p. 757). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta Turma 

desta Corte, no sentido da improcedência da pretensão deduzida pela impetrante. 
Isto posto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 
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95.03.021344-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.17374-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária ajuizada em 18.06.90, por YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA., contra a UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando ver declarado seu direito de não ser compelida ao recolhimento da 

Contribuição Social sobre o Lucro-CSL, porquanto entende ser inconstitucional a Lei n. 7.689/88. 

Insurge-se, ainda, contra o aumento da alíquota da referida contribuição, de 8% para 10%, determinado pela Lei n. 

7.856/89, uma vez que infringe os princípios da anterioridade e irretroatividade da lei tributária, não podendo ser 

aplicada em relação ao lucro apurado em 31.12.89 (fls. 11/12). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 13/38. 

A União Federal apresentou contestação às fls. 42/51. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar não ser aplicável ao exercício encerrado em 

31.12.89 as modificações veiculadas pela Lei n. 7.856/89, condenando a Ré a restituir os valores pagos a título de 

majoração de alíquota de 8 para 10% (oito para dez por cento), referentes ao ano base de 1989, exercício de 1990, 

condenando-a, outrossim, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixou em 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa (fls. 63/67). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando a inconstitucionalidade da CSL, para requerer a 

reforma da sentença (fls. 76/83). 

A União Federal também apelou, requerendo a reforma da sentença (fls. 84/86). 

Com contrarrazões (fls. 93/98), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

De início, verifico que a sentença, ao condenar a União Federal à repetição dos valores pagos pela alíquota majorada, 

referente ao ano base de 1989, extrapolou os limites da pretensão, proferindo julgamento ultra petita. 

Desse modo, restrinjo o julgado aos limites do pedido, à vista da necessária correlação entre ambos. 

Com efeito, a Contribuição Social sobre o Lucro foi instituída pela Lei nº 7.689/88, cuja constitucionalidade, à exceção 

do disposto no artigo 8º, foi reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgado assim ementado: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE 

O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS. LEI N. 7.689, DE 15.12.88.  
I. - Contribuições parafiscais: contribuições sociais, contribuições de intervenção e contribuições corporativas. C.F., 

art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. C.F., arts. 149 e 195. As diversas espécies de contribuições 

sociais.  

II. - A contribuição da Lei 7.689, de 15.12.88, e uma contribuição social instituída com base no art. 195, I, da 

Constituição. As contribuições do art. 195, I, II, III, da Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei 

complementar. Apenas a contribuição do parág. 4º do mesmo art. 195 é que exige, para a sua instituição, lei 

complementar, dado que essa instituição deverá observar a técnica da competência residual da União (C.F., art. 195, 

parág. 4º; C.F., art. 154, I). Posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, da Constituição, porque não são 

impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato gerador, base de cálculo e contribuintes 

(C.F., art. 146, III, "a"). 

III. - Adicional ao imposto de renda: classificação desarrazoada.  

IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orçamento fiscal da União. O que importa e que ela se destina ao 

financiamento da seguridade social (Lei 7.689/88, art. 1º).  

V. - Inconstitucionalidade do art. 8º, da Lei 7.689/88, por ofender o princípio da irretroatividade (C.F., art, 150, III, 

"a") qualificado pela inexigibilidade da contribuição dentro no prazo de noventa dias da publicação da lei (C.F., art. 

195, parag. 6º). Vigencia e eficacia da lei: distinção.  

VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do artigo 8º da Lei 
7.689, de 1988." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 138.284/CE, Relator Min. Carlos Velloso, j. em 01.07.92, DJ 28.08.92, p. 13456). 
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Constata-se não colher a alegação de que a instituição da Contribuição Social sobre o Lucro somente poderia se dar 

mediante lei complementar, uma vez que tal exigência constitucional aplica-se, tão somente, às contribuições sociais 

que vierem a ser instituídas com fundamento no § 4º, do art. 195, da Constituição. 

Ademais, aflora inequívoca a natureza tributária da contribuição em comento (CF,/88, art. 149), cuja nota distintiva é o 

afetamento do produto de sua arrecadação ao financiamento da Seguridade Social (CF/88, art. 195, I), pouco 

importando o modo ou ente responsável pela sua arrecadação, nem a sua integração ao orçamento da União. 

A aludida contribuição não possui, outrossim, identidade de fato gerador nem base de cálculo com o Imposto de Renda, 

eis que distintos os respectivos fundamentos constitucionais e conformações legais, sendo, pois, descabido atribuir à 

contribuição caráter de adicional do referido imposto. 

A matéria restou pacificada no âmbito do Excelso Pretório que, em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade, 

reconheceu a constitucionalidade da Lei n. 7.689/88, com exceção dos artigos 8º e 9º, nos termos da ementa que se 

transcreve: 

 

"EMENTA: I. ADIn: legitimidade ativa: "entidade de classe de âmbito nacional" (art. 103, IX, CF): compreensão da 

"associação de associações" de classe. Ao julgar, a ADIn 3153-AgR, 12.08.04, Pertence, Inf STF 356, o plenário do 

Supremo Tribunal abandonou o entendimento que excluía as entidades de classe de segundo grau - as chamadas 

"associações de associações" - do rol dos legitimados à ação direta. II. ADIn: pertinência temática. Presença da 

relação de pertinência temática, pois o pagamento da contribuição criada pela norma impugnada incide sobre as 
empresas cujos interesses, a teor do seu ato constitutivo, a requerente se destina a defender. III. ADIn: não 

conhecimento quanto ao parâmetro do art. 150, § 1º, da Constituição, ante a alteração superveniente do dispositivo 

ditada pela EC 42/03. IV. ADIn: L. 7.689/88, que instituiu contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 

resultante da transformação em lei da Medida Provisória 22, de 1988. 1. Não conhecimento, quanto ao art. 8º, dada a 

invalidade do dispositivo, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal, em processo de controle difuso (RE 

146.733), e cujos efeitos foram suspensos pelo Senado Federal, por meio da Resolução 11/1995. 2. Procedência da 

arguição de inconstitucionalidade do artigo 9º, por incompatibilidade com os artigos 195 da Constituição e 56, do 

ADCT/88, que, não obstante já declarada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 150.764, 16.12.92, M. 

Aurélio (DJ 2.4.93), teve o processo de suspensão do dispositivo arquivado, no Senado Federal, que, assim, se negou a 

emprestar efeitos erga omnes à decisão proferida na via difusa do controle de normas. 3. Improcedência das alegações 

de inconstitucionalidade formal e material do restante da mesma lei, que foram rebatidas, à exaustão, pelo Supremo 

Tribunal, nos julgamentos dos RREE 146.733 e 150.764, ambos recebidos pela alínea b do permissivo constitucional, 

que devolve ao STF o conhecimento de toda a questão da constitucionalidade da lei." 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 15/DF, Relator Min. Sepúlveda Pertence, v.u., j. em 14.06.2007, DJ 31.08.2007, p. 28). 

 

De outra parte, verifica-se que a majoração de alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro, de 8% para 10%, a partir 

do exercício de 1990 (ano-base 1989), efetivada pelo art. 2º da Lei n. 7.856/89, resultante da conversão da Medida 
Provisória n. 86, de 25 de setembro de 1989, observou o disposto no art. 195, § 6º da CF/88, posto que o prazo 

constitucional de 90 (noventa) dias é contado a partir da publicação do diploma provisório convertido. 

Com efeito, o aumento da exação passou a ter eficácia a partir de 24 de dezembro de 1989, incidindo sobre fato gerador 

posterior, ou seja, o lucro apurado em 31 de dezembro do referido ano. 

Analisando a questão, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu ser constitucional a majoração de alíquota 

perpetrada pela Lei n. 7.856/89, nos seguintes termos: 

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 7.856, DE 25 DE OUTUBRO DE 1989, QUE, NO ART. 2º, ELEVOU A 

RESPECTIVA ALÍQUOTA DE 8 PARA 10%. LEGITIMIDADE DA APLICAÇÃO DA NOVA ALÍQUOTA SOBRE 

O LUCRO APURADO NO BALANÇO DO CONTRIBUINTE ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DO 

MESMO ANO. 
Tratando-se de lei de conversão da Medida Provisória nº 86, de 25 de setembro de 1989, da data da edição desta é que 

flui o prazo de noventa dias previsto no art. 195, § 6º, da CF, o qual, no caso, teve por termo final o dia 24 de 

dezembro do mesmo ano, possibilitando o cálculo do tributo, pela nova alíquota, sobre o lucro da recorrente, apurado 

no balanço do próprio exercício de 1989. Recurso não conhecido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 197.790/MG, Relator Min. Ilmar Galvão, j. em 19.02.97, DJ 21.01.97, p. 60600). 

Neste Tribunal, diante da orientação fixada pela Excelsa Corte, restou superado entendimento anterior do Plenário da 
Corte (Argüição de Inconstitucionalidade na AMS 124163/SP), reconhecendo-se a constitucionalidade do aumento da 

alíquota de 8% para 10%, referente à Contribuição Social sobre o Lucro, determinado pela Lei n. 7.856/89, em relação 

ao período-base de 1989, exercício financeiro de 1990, consoante denotam os seguintes julgados desta Sexta Turma: 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - 

CONSTITUCIONALIDADE. 
1. O C. Supremo Tribunal Federal, por votação unânime, manifestou-se pela constitucionalidade da contribuição 

social instituída pela Lei nº 7.689/88, à exceção do disposto no art. 8º. 

2. A majoração de alíquota veiculada pela Lei nº 7.856/89, observou o disposto no art. 195, § 6º da Constituição 

Federal para entrar em vigor (RE n.º 197790-6/MG - STF/Pleno). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 516/1969 

(TRF- 3ª Região, Sexta Turma, AC 1331207/SP, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. em 22.01.09, v.u., DJe 16.02.09, 

destaque meu) 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEIS NºS 

7.689/88, 7.856/89 E 7.988/89 - DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA - EXPORTAÇÕES INCENTIVADAS. 
1- A Contribuição Social sobre o Lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88 e destinada ao financiamento da seguridade 

social, encontra fundamento no artigo 195, I, "c", da Constituição Federal, incidindo sobre o lucro apurado pelo 

empregador, empresa ou entidade a ela equiparada, na forma da lei. 

2- A contribuição social referida não exige a veiculação por meio de lei complementar, ao contrário do que ocorre com 

outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, as quais devem obediência ao 

disposto no artigo 154, I, a teor do parágrafo 4º do artigo 195 da Carta Magna. 

3- O C. Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a constitucionalidade da Lei nº 7.689/88, à exceção do artigo 

8º, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 138.284/CE, Plenário, Relator Min. Carlos Velloso, v.u., j. 01/07/1992, 

DJ, 28/08/1992, p. 13456. 

4- Relativamente à majoração da alíquota veiculada pela Lei nº 7.856/89, também já houve pronunciamento do 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não houve ofensa ao princípio da irretroatividade. (RE nº 

197698-5/PA, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU de 02.05.1997, p. 16569, v.u.). 

5- A inclusão do lucro apurado nas exportações incentivadas, na base de cálculo da contribuição ora em debate foi 
vetada pelo Supremo Tribunal Federal, no período-base de 1989, por afronta ao princípio da anterioridade mitigada 

(STF, RE 183.119/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 20/11/1996, Primeira Turma, v.u., DJU 14/02/1997, Pág. 01988). 

6- Precedente jurisprudencial desta Corte: AC nº 94.03.061013-1, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, 

publicado no DJU em 21.03.2001. 

7 - Apelação a que se dá parcial provimento." 

(TRF- 3ª Região, Sexta Turma, AMS 41554/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 28.02.07, DJU 03.04.07, p. 378, 

destaque meu). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta Turma 

desta Corte, ensejando o julgamento monocrático. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, RESTRINJO, DE OFÍCIO, A 

SENTENÇA AOS LIMITES DO PEDIDO, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA 
UNIÃO FEDERAL, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, com a inversão do ônus da 

sucumbência, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039937-47.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.039937-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONINI S/A IND/ DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SATIN 

No. ORIG. : 93.00.00570-3 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução fiscal, rejeitou a preliminar de ausência de 

interesse processual da Embargante e determinou a realização de perícia contábil. 

Sustenta, em síntese, que falta à Agravada interesse processual de questionar a constitucionalidade da cobrança do 

FINSOCIAL, porquanto confessou o débito, de forma irretratável, através de Declaração de Contribuições e Tributos 

Federais, sendo desnecessária a produção de prova pericial (fls. 02/05). 

Regularmente intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls.78/80). 

À fl. 90, o MM. Juízo a quo noticiou ter sido apresentado o laudo pericial. 

Outrossim, conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que os autos 

originários foram distribuídos à 3ª Vara Federal da Justiça Federal de Guarulhos sob o n. 2000..61.19.023086-2, 

juntamente com a Execução Fiscal n. 2000.61.19.023085-0. 
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Ainda conforme referida consulta, constato que os embargos à execução fiscal originários, foram extintos com 

resolução de mérito, nos moldes do art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil, tendo sido certificado o seu trânsito 

em julgado. A aludida execução fiscal, por sua vez, encontra-se ativa, com a determinação, em dezembro de 2010, de 

intimação do depositário fiel para informar a localização dos bens penhorados sob a sua guarda ou realizar depósito 

judicial no valor equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036533-45.1995.4.03.6100/SP 

  
95.03.098107-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BELPRATO S/A 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE LONGO e outros 

 
: LEINER SALMASO SALINAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.36533-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de agravo de instrumento interposto por BELPRATO S.A, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, nos autos de ação cautelar, declarou, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal de São Paulo para 

apreciar e julgar o feito, determinando a redistribuição do processo perante a Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro. 

Sustenta, em síntese, que, por se tratar de incompetência relativa, o MM. Juízo a quo não poderia tê-la declarado de 

ofício, porquanto é imprescindível que a parte interessada suscite-a por meio de exceção de incompetência, sob pena de 

prorrogação da competência. 

Regularmente intimado, o Agravado não apresentou contraminuta. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Dispõe o § 2º, do artigo 109, da Carta Magna que "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção 

judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou 

onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal".  

O referido dispositivo constitucional confere ao jurisdicionado, ao aforar causas contra a União Federal, a possibilidade 

de escolha da seção judiciária, dentre aquelas prescritas em seu comando normativo. 

In casu, a Agravante possui sede no Município de Barra do Piraí/ RJ, nos termos de seu contrato social acostado às fls. 

25/27 destes autos, tendo ajuizado a presente ação na Seção Judiciária de São Paulo. Cuida-se, portanto, de competência 

territorial, cuja natureza é relativa. 

Observo, outrossim, que a incompetência foi arguida de forma inadequada, sendo vedado ao MM. Juízo a quo decliná-

la de ofício. Isso porque, tratando-se de incompetência relativa, é obrigatória a suscitação da questão, pela via da 

exceção, com fulcro no art. 112 do Código de Processo Civil e nos termos do Enunciado da Súmula n. 33 do Superior 

Tribunal de Justiça, porquanto, caso não seja adotado este procedimento, prorroga-se a competência pela inércia da 

parte interessada, nos termos do art. 114, do mesmo diploma legal. 
Nesse sentido, é o entendimento desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZES FEDERAIS. CRITÉRIO 

TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA INDECLINÁVEL DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.  
I.A divisão de Seção Judiciária em Subseções revela critério territorial. Entendimento manifestado pelo C. Supremo 

Tribunal Federal. Precedentes da 2ª Seção desta Corte.  

II.Tratando-se de hipótese de incompetência relativa não pode ser declarada de ofício, a teor do entendimento 

consagrado na Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça.  

III. Conflito conhecido e provido. Competência do Juízo Suscitado".  
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(TRF3ªRegião - 2ª Seção - Conflito de Competência n. 2002.03.00.017937-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 

02.09.03, DJ de 24.09.03, p. 331). 

Dessarte, cumpre observar que a Lei n. 11.277/06, em vigor a partir de 09.05.06, introduziu ao ordenamento jurídico 

brasileiro a possibilidade de ser dispensada a citação e proferida, desde logo a sentença, de improcedência, quando a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em 

casos idênticos, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada (art. 285-A, do CPC). 

Na hipótese dos autos, a questão debatida na inicial encontra-se superada, pois é pacífico o entendimento no sentido de 

que a ação cautelar é via inadequada para se postular a compensação de tributos. Por conseguinte, entendo que devolver 

os autos à Vara de Origem iria de encontro com o princípio da economia processual, já que lá certamente seria 

declarado extinto de plano, conforme hoje autoriza o art. 285-A, do CPC. 

Sendo assim, não obstante reconheça, in casu, a incorreção da sentença, deixo de anulá-la, porquanto não há que se 

falar em prejuízo ao Agravante. 

Nesse sentido a orientação jurisprudencial: 

"Em tema de nulidade no processo civil, o princípio fundamental que norteia o sistema preconiza que para o 

reconhecimento da nulidade do ato processual é necessário que se demonstrem, de modo objetivo, os prejuízos 

conseqüentes, com influência no direito material e reflexo na decisão da causa"  

(STJ-6ª T., J. 13.06.00, DJ 26.06.00, p. 207, RSTJ 119/621). 

Ademais, em consulta realizada no sítio da Justiça Federal do Rio de Janeiro, verifico que a ação cautelar, que lá 
recebeu o n. 95.0019942-4, já foi declarada extinta, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, por sentença publicada no D.O.E de 29.04.98 e contra a qual não foi interposto recurso, o que corrobora 

a ausência de prejuízo. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1205927-94.1995.4.03.6112/SP 

  
1995.61.12.205927-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : DISMICRO COM/ DE PRODUTOS PECUARIOS LTDA e outros 

 
: EUGENIO FERREIRA DA SILVA 

 
: MARIA BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12059279419954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra DISMICRO COMÉRCIO DE PRODUTOS 

PECUÁRIOS LTDA., objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 65.171,95 (sessenta e cinco mil, cento e 

setenta e um reais e noventa e cinco centavos) (fls. 02/11). 

Na sentença, submetida tão somente ao reexame necessário, o MM. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição, 

com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 e nos arts. 219, § 5º e 795, do Código de Processo Civil, e extinguiu 

a execução (fl. 49). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, assinalo que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição 

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código 

de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520472-97.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.520472-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VECTOR IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 05204729719954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra VECTOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 6.069,56 (seis mil, sessenta e 

nove reais e cinquenta e seis centavos). 

A União informou que a Executada teve sua falência encerrada (fl. 08). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, e 598, ambos do Código de Processo Civil (fl. 16).  

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 18/21).  

Subiram os autos a esta Corte. 

Deu-se vista do processo ao Ministério Público Federal às fls. 28/30. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 225,38), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 
ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 
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6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 
(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 
135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013728-35.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.034046-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TECHFOAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.13728-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 253 - ACOLHO o pedido da União Federal e CORRIJO o erro material constante do cabeçalho do acórdão de fls. 

247/250, para nele fazer constar que os embargos de declaração de fls. 217/225 foram opostos pela Impetrante 

TECHFOAN IND/ E COM/ LTDA. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004922-74.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.093297-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CIA TEXTIL RAGUEB CHOHFI 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.04922-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por CIA. TÊXTIL RAGUEB CHOHFI, objetivando ver reconhecido 

alegado direito de deduzir, na apuração do lucro real relativo ao exercício de 1990 (ano-base 1989), o saldo da diferença 

de correção monetária de suas demonstrações financeiras resultante da aplicação do índice integral de 70,28% (IPC), 

referente à inflação havida no mês de janeiro de 1989. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência de correção monetária de suas demonstrações financeiras, 

segundo índice que não reflita a real inflação do período, por distorcer o conceito de renda e de lucro, implicando em 

indevido aumento de tributo, com ampliação da base de cálculo do IRPJ e da CSSL, acarretando tributação sobre o 

patrimônio do contribuinte, com violação dos princípios constitucionais da irretroatividade e da anterioridade das leis 

tributárias (fls. 02/12). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 13/16. 

A União apresentou contestação (fls. 20/24), seguida de réplica da Autora (fls. 26/31). 

O MM. Juízo "a quo", decidindo na mesma sentença a ação cautelar preparatória n. 94.0033205-0, julgou improcedente 

o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, condenando a Autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigidos, 

monetariamente, a partir do ajuizamento da ação (fls. 35/41). 
A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, repisando os fundamentos da inicial e pleiteando a reforma 

integral da sentença, julgando-se procedente o pedido (fls. 46/53). 

Com contrarrazões (fls. 56/61), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Consoante o disposto no § 1º do art. 30 da Lei 7.730/89 e no art. 30 da Lei 7.799/89, para fins de apuração do lucro real 

ou tributável das Pessoas Jurídicas, os saldos das contas das demonstrações financeiras sujeitas à correção monetária 

devem ser atualizados, em janeiro de 1989, com base no valor da OTN de NCz$ 6,92 (seis cruzados novos e noventa e 

dois centavos). 

Malgrado posicionamento anteriormente adotado, quanto ao desrespeito ao princípio da capacidade contributiva, 

perpetrado pela manipulação de indexadores oficialmente adotados para correção monetária do balanço das empresas, 

curvo-me à orientação fixada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a mudança de 

índice de atualização não ofende a Constituição da República, cabendo à lei estabelecer os respectivos indexadores (RE 

201.465-6/MG, Rel. para o Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 17.10.2003, p. 14). 
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Nessa esteira, a Excelsa Corte tem reconhecido a inexistência de direito constitucional à correção monetária das 

demonstrações financeiras das empresas, bem como a inaplicabilidade da atualização do balanço pelo IPC no período 

pleiteado, por falta de previsão legal específica. A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA 

ENTRE IPC E OTN.  
Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto de renda são 

definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de 

dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas. Precedente: RE 

201.465. Agravo regimental a que se nega provimento"  

(STF, RE nº 249.917/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 08/11.2002). 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. Matéria Tributária. 2. Correção monetária das 

demonstrações financeiras dos anos-base de 1989 e 1990. 3. IPC. Inaplicabilidade. Falta de previsão legal. 4. Não 

cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo. Precedentes. Agravo regimental que se nega provimento"  

(STF, AI n° 546.006/RS-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 30/6/06). 

 

Nesses termos, as alegadas ofensas ao Texto Constitucional não encontram guarida no entendimento sufragado pelo 

Supremo Tribunal Federal em casos semelhantes. 

De outra parte, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a atualização 
monetária dos balanços encerrados em 1989 deve ser feita pela OTN/BNTF, conforme denotam as ementas a seguir 

transcritas: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. 

OTN/BTNF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA PRIMEIRA SEÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL 

DIVERGENTE. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. NE REFORMATIO IN PEJUS. 

1. A OTN/BTNF é o índice aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, para 

fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, consoante assente na Primeira Seção 

do STJ, exegese que representou alteração jurisprudencial motivada por julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal que reconheceu a constitucionalidade da Lei 8.200/91 (RE 201.465/MG, DJ de 17.10.2003, Rel. p/ 

Acórdão Ministro Nelson Jobim), pugnando pela inexistência de direito constitucional à correção monetária das 

demonstrações financeiras, donde se dessume a necessidade de observância dos índices impostos pelo legislador, in 

casu, as Leis 7.730/89 e 7.799/89 (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 228.227/RS, Relator Ministro José 

Delgado, publicado no DJ de 04.09.2006; EREsp 439.172/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 

19.06.2006; EREsp 673.615/RJ, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 13.03.2006; EREsp 649.719/SC, 

Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 19.12.2005). 
2. O acórdão regional reformou a sentença, assentando que: (i) 'As Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que extinguiram e 

fixaram o valor da OTN para janeiro de 1989, representam a legislação destinada a disciplinar a atualização 
monetária das demonstrações financeiras relativas aos anos-base de 1989 e seguintes' ; (ii) 'Se a legislação de 

regência garantia o emprego do IPC/IBGE, apurado e consolidado em 15.01.89, para o efeito de corrigir os valores 

patrimoniais então existentes, fica evidenciado que o expurgo inflacionário imposto pela nova lei provocou distorções 

nas demonstrações contábeis relativas ao ano-base de 1989'; (iii) 'a utilização de índice menor de correção monetária 

implica a apuração de resultado líquido elastecido e conseqüente recolhimento majorado de tributos, em absoluta 

dissonância ao consagrado princípio da capacidade contributiva' ; 

(iv) 'para as demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1990, o Legislador, reconhecendo o flagelo imposto 

aos contribuintes pela implementação do Plano Collor, cuidou de minimizar os prejuízos decorrentes do referido plano 

econômico pela Lei 8.200/91, porém, de modo contrário, para a situação retratada nestes autos, a Autoridade 

Tributária abandonou o contribuinte à própria sorte, vez que não reconheceu o excesso praticado e menos ainda se 

convenceu do artificialismo tributário criado naquela infrutífera tentativa de estancar o vertiginoso processo 

inflacionário existente'; e (v) 'para os fins postulados, a autora tem o direito de proceder à correção monetária das 

demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1989, utilizando o índice de 42,72% em substituição ao índice 

divulgado pela Autoridade Fiscal para o mês de janeiro', sendo certo que 'o índice de 70,28% relativo ao IPC/IBGE de 

janeiro/89 já foi exaustivamente apreciado pela Corte Especial, resultando, após afastados os duvidosos critérios de 

apuração inseridos, o equivalente a 42,72%'. 

3. A insurgência especial funda-se na assertiva de que: 'ao deixar de aplicar integralmente os índices que, de fato, 
refletiram a inflação apurada no período (70,28 ou, alternativamente, 42,72% e 10,14% referentes a janeiro e fevereiro 

de 1989, respectivamente), o v. acórdão acabou por violar de maneira frontal os artigos 43 e 44, do Código Tributário 

Nacional, e artigos 1º e 2º, da Lei 7.689/88 , eis que desnaturou as regras matrizes estabelecidas para o Imposto sobre 

a Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, fazendo incidir os tributos sobre algo que não é renda/lucro'. Consoante 

o recorrente, 'inexorável, pois, concluir-se que, para que haja completa integração da inflação do ano-base de 1989 às 

demonstrações financeiras e balanços das empresas, relativamente a janeiro de 1989 o índice a ser considerado é o de 

70,28%, ou, para que não haja lesão ao direito de plena atualização monetária, em vindo a ser ratificado o índice de 

42,72%, para janeiro de 1989, deverá ser também acolhido o índice de 10,14%, relativamente a fevereiro/89 , 

conforme já decidido por este Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 43.055)'. 

4. Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção monetária 

plena, no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e, como reflexo lógico, 10,14%, 
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relativamente a fevereiro de 1989 (Precedentes do STJ: REsp 173.788/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, Rel. p/ 

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 01.10.2003, DJ 19.12.2003; EREsp 439.677/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 13.09.2006, DJ 25.09.2006; REsp 723.476/MG, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.03.2007, DJ 10.05.2007; 

e AgRg no AgRg no Ag 416.406/MA, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 

14.04.2008), o que se coaduna com a tese expendida pelo banco recorrente. 

5. Contudo, a pretensão recursal esbarra na imperiosa aplicação do índice oficial (OTN/BTNF), para a correção 

monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, conjugada à inexistência de legislação que preveja 

mecanismo de minimização das distorções do balanço contábil daquele ano (o artigo 3º, da Lei 8.200/91 refere-se 

apenas ao período-base de 1990). 
6. Destarte, a adoção da jurisprudência pacífica do STJ conduziria à reforma do julgado regional em detrimento do 

único recorrente, o que é obstado pelo princípio da 'ne reformatio in pejus'. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Primeira Turma, REsp 1.061.023/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 25.11.2008, DJe 16.03.2009 - destaque meu). 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. VINCULAÇÃO ÀS LEIS NºS 7.730/89 E 7.799/89. APLICACÃO DA OTN. 

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA LEI Nº 8.200/91. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO STJ. 
1. Trata-se de embargos de divergência ajuizados pela Fazenda Nacional, em impugnação a acórdão (2ª Turma, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha) que dispôs ser aplicável o IPC, e não a OTN (prevista na Lei 7.730/89) na correção das 

demonstrações financeiras do ano base de 1989, estando o acórdão embargado assim ementado: 

'TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 

1990. INDEXADOR APLICÁVEL. IPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O IPC é o índice a ser utilizado na atualização das demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1990, para 

fins de apuração da base de cálculo do imposto de renda devido por pessoa jurídica. 

2. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que o aresto recorrido examina, ainda que de forma implícita, 

todas as questões suscitadas. 

3. Recurso especial a que se dá parcial provimento.' 

Em suas razões de recurso, a Fazenda Nacional afirma estar caracterizado o dissenso pretoriano sobre a matéria, uma 

vez que o acórdão embargado confronta com o entendimento aplicado no AgRg no Resp 660.243/DF(1ª Turma), Rel. 

Min. Francisco Falcão, que assim, decidiu: 

'TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

OFICIAIS. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO STJ. 

I - Conforme o entendimento aprovado no julgamento do REsp nº 133.069/SC, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, 

DJ de 04/03/2002, e ressalvando meu ponto de vista, vinha decidindo pela aplicação do IPC na correção monetária 
das demonstrações financeiras dos anos-base de 1989. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro 

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice determinado de 

correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei. 

III - Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo 

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção monetária 

efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de renda, visto que a 

Constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em 'renda real'. Apenas o lucro foi adjetivado e o foi 

por definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado. 

IV - Não há exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro real 

tributável. Assim, apenas a lei poderá delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes para a 

apuração do lucro real e, consequentemente, da base de cálculo do imposto de renda. 

V - O favor fiscal estabelecido pela Lei nº 8.200/1991, consistente na dedução da diferença havida entre o IPC e o 

BTNF, na determinação do lucro real, somente albergou o período-base de 1990, não atingindo o período referente ao 

ano-base de 1989, sobre o qual vigorariam definitivamente os preceitos contidos nas Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89 e, 

conseqüentemente, o atrelamento da correção monetária pela OTN/BTNF. 

VI - Precedentes: REsp nº 521.785/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09.02.2004 e AgRg no AG nº 224.394/SC, Rel. Min. 
NANCY ANDRIGHI, DJ de 25/02/2002. 

VII - Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial.' 

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro 

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice determinado 

de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei. 
3 - O acórdão embargado atualizou monetariamente as demonstrações financeiras do período-base de 1989 pelo IPC. 

Não obstante, a esse momento, encontrar-se em plena vigência o constante das Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que 

impunham a atualização pela OTN/BTNF. 

4 - Impõe-se, de tal maneira, a correção do julgado embargado, para que a demonstração financeira do ano-base de 

1989 seja atualizada pela OTN, consoante o estabelecido na Lei 7.730/89, vigente à época em que verificados os 

eventos financeiros que ensejaram esse demonstrativo contábil. 
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5 - Embargos de divergência da Fazenda Nacional conhecidos e providos, com a finalidade de se aplicar a OTN na 

demonstração financeira do ano-base de 1989." 

(STJ, Primeira Seção, EREsp 228.227/RS, Rel. Ministro José Delgado, j. em 09.08.2006, DJ 04.09.2006, p. 218 - 

destaque meu). 

 

No mesmo sentido é o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal, conforme atestam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE - 

OFENSA NÃO CONFIGURADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 

PERÍODO-BASE DE 1989 - ÍNDICE APLICÁVEL - OTN/BTNF - LEIS NºS. 7.730/89 E 7.799/89.  
1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC.  

2. Resta pacífico hoje que a alteração dos índices de correção pela lei não representa ofensa aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade, a serem observados nas regras tributárias, especialmente por não representar 

instituição ou aumento de tributo.  

3. A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das demonstrações 

financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social Sobre o 

Lucro, referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o aproveitamento das diferenças verificadas 
entre a variação da OTN, do BTNF e do IPC/IBGE, aplica-se o entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o 

qual devem ser obedecidas as leis vigentes à época dos respectivos eventos financeiros.  

4. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson Jobim 

(DJ de 17/10/2003, p. 00014), decidiu que a Lei nº 8.200/91, "...(1) em nenhum momento, modificou a disciplina da 

base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base 

de 1990, da variação do IPC; (3) tão-somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo 

da correção monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, 

constituiu-se como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Decidiu, também, pela "inocorrência, no caso, de 

empréstimo compulsório".  

5. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento ditado pela 

Corte Maior. Presentemente, a demonstrar que a matéria encontra-se pacificada perante aquela E. Corte, não mais 

admitindo controvérsia, tem-na decidido inclusive monocraticamente, na esteira do que autoriza o art. 557, do CPC.  

6. Colhe-se do que foi aduzido e do entendimento jurisprudencial colacionado que devem ser aplicados os índices e a 

sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a correção monetária das demonstrações 

financeiras do período-base de 1989, no caso, o BTNF, conforme disposto nas Leis nºs. 7.730 e 7.799, ambas do ano de 

1989." 

(TRF-3ª Região, AMS/SP n. 271.062, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJF3 17.05.2010, p. 88). 
"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1989. IPC. INAPLICABILIDADE. 

FIXAÇÃO DE ÍNDICE DEPENDENTE DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. LEIS 7.730/89 E 7.799/89. 

OTN/BTNF. APLICABILIDADE. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91. CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO 

Nº 332/91. LEGALIDADE. ANO-BASE DE 1994. PLANO REAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. UFIR E IPCA-E. LEIS NºS 8.383/91 E 8.880/94. JURISPRUDÊNCIA 

PACIFICADA. PRECEDENTES.  
1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária depende de expressa previsão legal, 

tendo de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei.  

2. As Leis nºs 7.730 e 7.799 estabeleceram regras para a correção monetária das demonstrações financeiras.  

3. Segundo se depreende da legislação em apreço, a atualização monetária do balanço para o ano-base de 1989 foi 

definida mediante a utilização da OTN/BTNF.  

4. Portanto, aplicável às demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1989, a atualização monetária pela 

OTN/BTNF, conforme expressamente indicado pelas Leis nºs. 7.730/89 e 7.799/89.  

5. No que concerne à correção monetária relativa ao ano-base de 1.990, ressalto que, à ocasião do advento do 

chamado Plano Collor, em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação 

do BTN/BTNF, que, por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89).  

6. Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no IPC 
e passou a sê-lo pela variação do IRVF.  

7. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram 

significativas, deixando de refletir a inflação real.  

8. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por 

reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a dedução da 

diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores.  

9. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela 

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu 

entendimento para adequá-lo à nova orientação.  
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10. Quanto à questão relativa ao aproveitamento da diferença de correção monetária de 1994, que entende devida a 

autora, há de se observar o que a Lei 8.383/91, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária das 

demonstrações financeiras, dispôs em seus artigos 2º e 48.  

11 Com o advento do Plano Real, introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova sistemática 

de cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, não há que se cogitar 

da existência de expurgos inflacionários do Plano Real.  

12. À época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era 

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras.  

13. A definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não havendo 

obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real.  

14. A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração 

de lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, 

voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002).  

15. Agravo legal improvido." 

(TRF-3ª Região, AMS/SP n. 214.677, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJF3 31.05.2010, p. 296). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta Turma 

desta Corte, contrária à pretensão da impetrante. 

Isto posto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030259-31.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.064742-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CREDANCE CLOUD CREACOES LTDA 

ADVOGADO : RUY MIRAGLIA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 96.00.30259-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução de sentença, opostos pela FAZENDA NACIONAL, com fundamento no art. 741, 

inciso II, do Código de Processo Civil, nos quais se alega, em síntese, a inexigibilidade da sentença a ser executada, por 

não ter sido submetida ao reexame necessário, bem como terem sido utilizados índices de correção monetária não 

previstos em lei (fls. 02/03). 

Os embargos foram julgados procedentes, para o fim de determinar a remessa dos autos principais a esta Corte, para que 

a sentença proferida às fls. 262/265 do processo de conhecimento seja submetida ao duplo grau de jurisdição (fls. 

19/20). 

A Executada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, aduzindo que, em se 

tratando de pagamento a ser efetuado pela União, necessário se faz seja dado ao crédito do particular, quanto à correção 

monetária, o mesmo tratamento dispensado aos créditos da Fazenda Nacional, não cabendo a utilização de outros 

indexadores tidos como capazes de refletir a possível inflação "real" ocorrida no período (fls. 24/26). 

Com contrarrazões (fls. 28/33), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do "caput" e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 
dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

O recurso de apelação interposto pela União não pode ser conhecido, nos termos do art. 514, do Código de Processo 

Civil, pois apresenta-se dissociado da sentença. 

Com efeito, observo que a sentença proferida em primeiro grau somente determinou a remessa dos autos principais a 

esta Corte, para que a sentença neles proferida seja submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Todavia, em suas razões, a União defende seja dado, em relação à correção monetária, o mesmo tratamento dispensado 

aos créditos da Fazenda Nacional, sem rebater a questão da submissão da sentença proferida do processo de 
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conhecimento ao reexame necessário, não guardando o recurso interposto qualquer relação com os fundamentos da 

sentença. 

Nesse sentido, registro julgado da Sexta Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, 

INCISO II, DO CPC. 
1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 

oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal.  

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 

Por fim, cumpre observar haver erro material na sentença proferida nestes embargos, no que tange à numeração das 

folhas em que prolatada a decisão de primeira instância nos autos principais. 

Com efeito, na ação de conhecimento foi proferida sentença às fls. 104/107, e não às fls. 262/265, como constou nestes 
embargos. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, 

reconhecendo o erro material na sentença em relação à numeração das folhas da decisão de primeiro grau prolatada no 

processo de conhecimento, como acima exposto. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903608-67.1997.4.03.6110/SP 

  
1997.61.10.903608-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PERCALPLAST IND/ COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA massa falida 

SINDICO : SADI MONTENEGRO DUARTE NETO 

No. ORIG. : 09036086719974036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra PERCALPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de 

R$ 81.723,01 (oitenta e um mil, setecentos e vinte e três reais e um centavo) (fls. 02/41). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 87). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil (fl. 135).  

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 138/143).  

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 152/158. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 258,15), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 
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Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 
4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 
realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 
devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 
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comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0547177-64.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.547177-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : J RUIZ E CIA 

ADVOGADO : JOICE RUIZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 05471776419974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por J. RUIZ & CIA LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL, 

objetivando a desconstituição do título executivo, alegando a nulidade dos supostos termos de confissão espontânea, 

bem como da CDA (fls. 02/07). 

À fl. 121 foi indeferido o pedido de requisição do processo administrativo.  

Os embargos foram julgados improcedentes (fls. 123/124). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, alegando, 

preliminarmente, cerceamento de defesa, em face da necessidade de prova pericial, contábil e documental, bem como 

aduzindo a nulidade da CDA, em face da ausência de notificação e do lançamento. 
Sustenta, ainda, que a multa imposta é excessiva, devendo ser excluída ou reduzida (fls. 130/140). 

Com contrarrazões (fls. 143/150), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, rejeito a preliminar arguida. 

Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da prova 

pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos do 

CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. 

Passo à análise do mérito. 

Por primeiro, acerca da cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, dispõe a Lei n. 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado 

Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização 

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão competente 

para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou 

até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional. 
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§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente." 

Por sua vez, o art. 202, do Código Tributário Nacional dispõe: 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

Verifica-se, desse modo, que na Certidão de Dívida Ativa, consta a origem e natureza da dívida, a forma de constituição 

do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção 

monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número 

do processo administrativo e da inscrição, atendendo aos dispositivos legais pertinentes à matéria. 

Destarte, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais, a Certidão de Dívida Ativa é parte integrante da 

própria petição inicial, não havendo, portanto, que se falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do 

débito, sobretudo em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por 

mero cálculo aritmético, fazendo incidir sobre o principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio 

título executivo. 

Ademais, a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais só se justifica nos casos de não haver 

disciplina específica na Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

Por outro lado, os débitos em tela referem-se a tributos sujeitos a lançamento por homologação e, portanto, são oriundos 

de declaração do próprio contribuinte, o qual, nos termos do art. 150, do Código Tributário Nacional, tem o dever de 

verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa. 
Desse modo, consoante farta jurisprudência, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração do 

procedimento administrativo, não havendo a exigência de homologação expressa por parte do Fisco (art. 150, § 4º, 

CTN). As declarações entregues pelo contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de 

confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para exigência dos créditos nelas declarado, independente de 

qualquer atividade administrativa. 

Nessa linha, registro o julgado desta 6ª Turma, em acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DE APELAÇÃO. 

TEMPESTIVIDADE. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. ATIVIDADE 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. ART. 614, 

II DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DIANTE DE NORMA ESPECÍFICA. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS 

PARÂMETROS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 
(...) 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, 

desnecessário o lançamento formal do débito, a notificação do embargante e até mesmo o prévio procedimento 

administrativo. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. n.º 2003/0012094-0, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.2003, DJ 

23.06.2003; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 89030069340, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.03.2001, DJU 13.06.2001, p. 

545. 
(...)" 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1346351, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.12.2008, DJF3 de 19.01.2009, p. 710).  

Outrossim, ainda que haja processo administrativo, desnecessária sua apresentação acompanhando a inicial da execução 

fiscal, uma vez que a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. 

Ademais, conforme determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição 

competente. 

Destarte, cumpre observar que a multa, no caso em tela, é moratória, constituindo sanção pelo atraso no pagamento do 

tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias. 

Por sua vez, não se verifica qualquer efeito confiscatório na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em 

percentual razoável, compatível com seu objetivo, estando em consonância com a legislação aplicável aos débitos 

tributários. 
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Desse modo, a multa deve ser mantida como fixada no título executivo. 

No sentido dos entendimentos acima fundamentados, registro os julgados desta 6ª Turma, assim ementados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. 

REGULARIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI 1.025/69 E 

LEGISLAÇÃO POSTERIOR. 
1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal. 

2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o confisco se 

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele 

imposta. Precedente desde Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 

3. É constitucional a incidência da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitação de juros e ocorrência de bis in idem. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; 
TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

5. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão de dívida ativa, 

da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e legislação 

posterior. 

6. Apelação parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1366872, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.01.2009, DJF3 de 16.02.2009, p. 709). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE DO CDC. INCIDÊNCIA DA 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. PREQUESTIONAMENTO. 

DESNECESSIDADE. 
1. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 

2. Não restou demonstrada a alegação de anatocismo, consistente na cobrança de juros sobre juros, ou juros 

capitalizados. 
3. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

4. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às 

relações de consumo. 

(...)" 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1340191, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 09.10.2008, DJF3 de 10.11.2008). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA E 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204176-79.1996.4.03.6104/SP 

  
98.03.067026-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO PRAIA GRANDE FM 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ANGOTTI SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 96.02.04176-5 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 263/265 e 270/272 - Considerando que com a prolação do acórdão de fls. 251/253 vº, a Colenda 6ª Turma desta 

Corte encerrou sua prestação jurisdicional, DEIXO DE APRECIAR os citados requerimentos e DETERMINO O 

ENCAMINHAMENTO DO PRESENTE FEITO ao Excelentíssimo Desembargador Vice-Presidente deste Tribunal, 

para que se proceda à admissibilidade do recurso extraordinário de fls. 255/262. 

Intimem-se.  
São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0528739-53.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.528739-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INFINITA CONFEC IMPORT/ E EXPORT/ LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 05287395319984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra INFINITA CONFEC IMPORT E EXPORT 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 1.916,92 (um mil, novecentos e 

dezesseis reais e noventa e dois centavos) (fls. 02/09). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fls. 21/22). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fls. 92/93). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 95/105). 

Subiram os autos a esta Corte. 
O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 123. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 
Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 
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4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 
responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 
DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 
na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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1998.61.82.533766-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INFINITA CONFEC IMPORT/ E EXPORT/ LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 05337661719984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra INFINITA CONFEC IMPORT E EXPORT 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 21.301,09 (vinte e um mil, 

trezentos e um reais e nove centavos) (fls. 02/07). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 21). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fl. 24). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 27/37). 

Subiram os autos a esta Corte. 
O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 54. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 
encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 
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7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 
caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 
135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INFINITA CONFEC IMPORT/ E EXPORT/ LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 05373742319984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra INFINITA CONFEC IMPORT E EXPORT 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 5.898,36 (cinco mil, oitocentos e 
noventa e oito reais e trinta e seis centavos) (fls. 02/07). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 19). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fls. 22/23). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 26/36). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 53. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 
613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 
insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 
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responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 
julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0545350-81.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.545350-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INFINITA CONFEC IMPORT/ E EXPORT/ LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 05453508119984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra INFINITA CONFEC IMPORT E EXPORT 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 1.557,88 (mil, quinhentos e 

cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 21). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fls. 24/25). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 28/38). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 55. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 
Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 
2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 
9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 
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Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 
indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023140-54.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.023140-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ANTONIO RAMON DO AMARAL 

ADVOGADO : CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00004-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

Desistência 

Vistos. 
Fl. 251 - Possuindo o procurador poderes para tanto (fl. 08 do apenso), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO 

RECURSO interposto (fls. 142/155), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025637-69.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063639-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
SEGUNDO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE SANTO 

ANDRE - SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.25637-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 194 - Assiste razão à União. 

À vista da ocorrência de erro material, retifico o acórdão proferido às fls. 189/191, para conste, corretamente, como 

Embargante SEGUNDO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE SANTO ANDRÉ e como 

interessada a UNIÃO FEDERAL. 

Após, remetam-se os autos à Vice-Presidência para a análise dos pressuposto de admissibilidade do Recurso Especial 

interposto. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023582-82.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.065558-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BYK QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.23582-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da União (Fazenda Nacional), 

objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes, no que concerne ao aumento da alíquota do 

adicional do Imposto de Renda, relativo ao ano-base de 1.995, diante da inconstitucionalidade do art. 39 da Lei nº 

8.981/95, reconhecendo à autora o direito de compensar o tributo recolhido a maior, ou, sucessivamente, o direito de 

restituir os valores pagos a maior, devidamente atualizados. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora em custas e honorários arbitrados em 10% 

sobre o valor dado à causa, corrigido desde o ajuizamento. 

Em razões de apelação, a autora requer a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a Medida Provisória nº 

812/94, transformada na Lei nº 8.981/95, implicou em ofensa a diversos princípios constitucionais, dentre os quais, 

princípios da anterioridade e da legalidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A Medida provisória nº 812, de 30/12/1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.981, de 20/01/1995, assim dispunha 
em seu art. 39: 

 

Art. 39. O lucro real ou arbitrado da pessoa jurídica estará sujeito a um adicional do imposto de renda à alíquota de: 

I - doze por cento sobre a parcela do lucro real que ultrapassar R$ 180.000,00 até RS 780.000,00; 

II - dezoito por cento sobre a parcela do lucro real que ultrapassar R$ 780.000,00; 

III - doze por cento sobre a parcela do lucro arbitrado que ultrapassar R$ 15.000,00 até RS 65.000,00; 
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IV - dezoito por cento sobre a parcela do lucro arbitrado que ultrapassar R$ 65.000,00. 

 

Não prospera a alegação de violação ao princípio da irretroatividade da lei pelo fato de a Medida Provisória nº 812 ter 

sido editada em 30/12/94 e publicada no dia seguinte. Ela não teve efeito retroativo, de sorte a alcançar fatos geradores 

anteriores à sua publicação. 

O fato gerador do Imposto de Renda é do tipo complexivo, que somente se perfaz após o transcurso de um determinado 

período de apuração, que, no caso, coincide com o exercício financeiro, a teor do art. 16 da Lei n.º 7.450/85, e que se 

completa às 24 horas do dia 31 de dezembro de cada ano.  

A Medida Provisória n.º 812/94 foi editada e publicada antes de encerrado o exercício financeiro e, portanto, antes da 

ocorrência do fato gerador do Imposto de Renda. Após, restou convertida na Lei n.º 8.981/95 no prazo do art. 62, 

parágrafo único, da Constituição Federal, mantida a eficácia desde a sua edição, portanto, não há que se falar em 

violação ao princípio da irretroatividade. 

De acordo com este último princípio, a lei que cria ou aumenta um tributo, regra geral, somente terá vigência no 

exercício financeiro seguinte ao de sua publicação. O que se deve levar em conta, portanto, é a data da publicação da lei 

no órgão da imprensa oficial. 

No presente caso, a Medida Provisória n.º 812, que deu origem à Lei n.º 8.981/95, restou publicada em 31 de dezembro 

de 1994, as regras por ela introduzidas devem ser obedecidas a partir de 1.º de janeiro de 1995, sem qualquer ofensa, 

portanto, ao princípio em questão. 
Nesse sentido, vale citar o seguinte precedente jurisprudencial:  

Imposto de Renda e Contribuição Social. Medida Provisória nº 812, de 31.12.94, convertida na Lei nº 8.981/85. Artigos 

42 e 58. Princípios da anterioridade e da irretroatividade. - Medida provisória que foi publicada em 31.12.94, apesar 

de esse dia ser um sábado e o Diário Oficial ter sido posto à venda à noite. Não-ocorrência, portanto, de ofensa, 

quanto à alteração relativa ao imposto de renda, aos princípios da anterioridade e da irretroatividade. - O mesmo, 

porém, não sucede com a alteração relativa à contribuição social, por estar ela sujeita, no caso, ao princípio da 

anterioridade mitigada ou nonagesimal do artigo 195, § 6º, do C.P.C., o qual não foi observado. Recurso 

extraordinário conhecido em parte e nela provido. 

(STF, Primeira Turma, RE 250521, Min.Rel. Moreira Alves, DJ 25-10-2002 PP-00065) 

Não viola o princípio da legalidade a veiculação de tal matéria - elevação da alíquota do adicional do IR - por medida 

provisória, que é ato normativo com força de lei, a teor do art. 62 da CF. 

A questão referente à possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao 

princípio da anterioridade já se encontra pacificada, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa. 

De igual forma, a Suprema Corte orientou-se no sentido de que a aferição dos requisitos de relevância e necessários à 

edição de Medida Provisória é de competência do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário o exame 

de tais pressupostos, exceto nas hipóteses de excesso de poder ou de manifesto abuso institucional, situações não 

configuradas no caso vertente. (STF, Tribunal Pleno, ADI 2150/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 11/09/2002, DJ 
29/11/2002, p. 0018) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006623-25.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.006623-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : M MARCONDES PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o trânsito em julgado do acórdão prolatado nos autos do Agravo de Instrumento n. 0055661-

42.20000.4.03.0000 (antigo 2000.03.00.055661-9), em apenso, ao qual a Colenda 6ª Turma desta Corte negou 

provimento, bem como que não há providências a serem adotadas nestes autos, diante do acórdão de fls. 242/250, 

inclusive transitado em julgado (fl. 254) e, ainda, considerando que seu retorno a esta Corte ocorreu em razão da 
concessão de efeito ao mencionado agravo, determino à Subsecretaria da 6ª Turma que, observadas as 

formalidades legais, baixe os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008006-38.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.008006-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AGROPECUARIA ALDEIA LTDA e outro 

 
: L R AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos.  
Fl. 176 - Trata-se de embargos de declaração opostos por AGROPECUÁRIA ALDEIA LTDA. e L. R. 
AGROPECUÁRIA LTDA., contra decisão prolatada por esta Relatora às fls. 172/174 que, reformou a sentença e 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, 

VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e 

da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicadas. 

Sustenta, em síntese, a existência de omissão, porquanto não restou explicitado que a destinação dos depósitos judiciais 

realizados se dará nos autos da ação principal, qual seja, o Mandado de Segurança n. 0001521-22.1999.4.03.6102 (em 

apenso). 

Feito breve relato, decido.  
Assiste razão à Embargante. De fato a decisão embargada restou omissa ao deixar de determinar transferência dos 

depósitos realizados nestes autos para os da ação principal, qual seja, o Mandado de Segurança n. 0001521-

22.1999.4.03.6102 (em apenso). 

Isto posto, ACOLHO os Embargos de Declaração de fl. 176, para suprir a omissão apontada e, tão somente determinar 

a transferência dos depósitos realizados nos presentes autos, para os autos da ação principal.  

Oficie-se e intimem-se. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001759-17.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.001759-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : TATUI AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos.  
Trata-se de agravo legal interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra decisão proferida por 

esta Relatora que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula 253/STJ, deu provimento às 
apelações e parcial provimento à remessa oficial. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a existência de contradição, porquanto, embora tenha aplicado o entendimento 

firmado no REsp n. 1137738/SP, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a decisão monocrática autorizou a 

compensação das quantias recolhidas indevidamente, a título de contribuição ao PIS, com parcelas vencidas e vincendas 

da mesma exação e da COFINS. 

Feito breve relato, decido.  
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Por primeiro, entendo que o agravo legal deve ser recebido como embargos de declaração e, por sua vez, acolhidos, haja 

vista a ocorrência de contradição no julgado. 

Isso porque, com ressalva do meu posicionamento pessoal, adotou-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, nos autos do REsp n.1137738/SP, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria 

de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor 

quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

Desse modo, entendeu-se que, tendo sido a demanda ajuizada em 15.05.99, deveria ser aplicada a Lei n. 9.430/96, a fim 

de permitir a compensação das parcelas recolhidas indevidamente, a título de contribuição ao PIS, com parcelas 

vencidas e vincendas da mesma exação e da COFINS. 

Contudo, não se ponderou que a ação foi ajuizada anteriormente às alterações levadas a efeito pela Lei n. 10.637/02, 

quando ainda vigia a redação original da Lei n. 9.430/96 que, embora facultasse a compensação entre débitos e créditos 

oriundos de espécies tributárias distintas administradas pela Secretaria da Receita Federal, subordinava-a a 

requerimento administrativo, para obtenção de prévia autorização. 

Isso porque somente a partir da vigência da Lei nº 10.637/02, dando nova redação ao art. 74, da Lei n. 9.430/96, que 

afastou-se a necessidade de prévia autorização administrativa e requerimento, ao se estabelecer a compensação por 

iniciativa do contribuinte, por meio de entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos 

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

Nesse contexto, impende observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que as novas 
regras, introduzidas pela Lei n. 10.637/02, não se aplicam a processos ajuizados antes de sua vigência (v.g. EREsp 

488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.06.04). 

Desse modo, não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os 

requisitos da Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação de tributos de 

diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal. 

Isto posto, RECEBO O AGRAVO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E OS ACOLHO, para suprir a 

contradição existente na decisão monocrática proferida por esta Relatora e, por conseguinte, dar parcial provimento à 

remessa oficial para permitir a compensação dos valores recolhidos indevidamente, a título de contribuição ao PIS, 

apenas com parcelas vencidas e vincendas da mesma exação, na forma do art. 66, da Lei n. 8.383/91. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004605-95.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.004605-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EMBALAGENS SIMAF LTDA -ME 

ADVOGADO : ALBINO CESAR DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por EMBALAGENS SIMAF LTDA. - ME, contra a UNIÃO 

FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, sustentando que os débitos são oriundos de lucro 

presumido, sendo que no período em tela a empresa teve prejuízos, tendo que encerrar suas atividades posteriormente. 

Aduz, outrossim, a inexigibilidade da multa, em razão da ausência de culpa ou do animus de deixar de cumprir com 

suas obrigações, bem como por ser abusiva. 

Ao final, pondera acerca da ilegalidade e inconstitucionalidade da utilização da Taxa SELIC como juros moratórios (fls. 

02/13).  

Os embargos foram julgados improcedentes (fls. 47/51). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, reiterando os 

argumentos deduzidos na inicial (fls. 55/59). 

Com contrarrazões (fls. 63/66), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 
Tribunal Superior. 

Inicialmente, alega a Embargante não ter havido qualquer acréscimo patrimonial, e sim, prejuízos contabilizados, não se 

justificando a cobrança em tela sobre o lucro presumido, mas não apresenta qualquer documento nesse sentido. 
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Em sede de embargos à execução fiscal, cabe à parte executada fazer prova inequívoca, a fim de afastar a presunção 

relativa de liquidez e certeza do título executivo impugnado, e não alegações genéricas, desprovidas de comprovação. 

Destarte, cumpre observar que a multa, no caso em tela, é moratória, constituindo sanção pelo atraso no pagamento do 

tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias. 

Outrossim, não se verifica qualquer efeito confiscatório na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em 

percentual razoável, compatível com seu objetivo, estando em consonância com a legislação aplicável aos débitos 

tributários. 

Desse modo, a multa deve ser mantida como fixada no título executivo. 

Por sua vez, os juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo. Portanto, 

devem ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da 

obrigação (art. 161 CTN). 

Acerca dos juros moratórios incidentes sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento, dispõe o art. 161, do 

Código Tributário Nacional: 

"Art. 161. o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo 

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 

garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês." 

Outrossim, foi editada lei especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 
sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Lei n. 9.065/95, instituidora da Taxa 

SELIC, composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 

1996, sendo inadmissível, todavia, sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros 

moratórios. 

Cumpre ressaltar que o contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também 

tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio 

da isonomia. 

Destarte, incabível a alegação de que quaisquer juros acima de 1% (um por cento) ao mês somente possam ser 

instituídos mediante lei complementar, por não haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código 

Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de correção 

monetária e juros de mora. 

Ademais, também descabe o pleito de limitação desse acessório ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos 

do § 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988. 

Com efeito, tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme 

entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não 

ao Fisco. Ainda, cumpre observar que a Emenda Constitucional n. 40/2003 revogou esse artigo. 

Por outro lado, as determinações da Lei da Usura somente são dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não 
entre o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica. 

Destarte, não se verifica a ocorrência de anatocismo no cômputo dos juros de mora pela Exequente, uma vez que estes 

foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de 

maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes autos. 

No sentido dos entendimentos acima fundamentados, registro os julgados desta 6ª Turma, assim ementados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. 

REGULARIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI 1.025/69 E 

LEGISLAÇÃO POSTERIOR. 
1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal. 

2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o confisco se 

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele 

imposta. Precedente desde Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 
3. É constitucional a incidência da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitação de juros e ocorrência de bis in idem. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; 

TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

5. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão de dívida ativa, 

da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e legislação 

posterior. 

6. Apelação parcialmente provida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 544/1969 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1366872, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.01.2009, DJF3 de 16.02.2009, p. 709). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - 

POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - NÃO 

CONFIGURADO - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR - 

LEGALIDADE - LEI Nº 8.383/91 - TAXA SELIC - APLICABILIDADE. 
(...) 

5. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez, pois é 

perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

6. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção "juris tantum" de liquidez e 

certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

7. Compete ao embargante o ônus de indicar as razões de fato e de direito, em virtude das quais se configuraria 

excesso de execução, fazendo referência correta aos valores discriminados na CDA. 

8. Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do vencimento da obrigação. 

9. A UFIR, instituída a partir da Lei nº 8.383/91, representa o parâmetro de atualização de tributos e débitos fiscais. 

10. Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de UFIR, 
sem que isto implique em prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei nº 8383/91, art. 57). 

11. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1346619, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. em 11.12.2008, DJF3 de 

02.02.2009, p. 1416). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - ART. 

192, § 3º DA CF/88 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69. 
(...) 

3. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal, anteriormente à Emenda Constitucional nº 

40, de 29/05/2003, não era auto--aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua regulamentação (ADIn 4-

7/DF). 

(...)" 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1304178, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. em 11.12.2008, DJF3 de 

26.01.2009, p. 1013). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE DO CDC. INCIDÊNCIA DA 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 
ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. PREQUESTIONAMENTO. 

DESNECESSIDADE. 
1. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 

2. Não restou demonstrada a alegação de anatocismo, consistente na cobrança de juros sobre juros, ou juros 

capitalizados. 

3. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

4. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às 

relações de consumo. 

(...)" 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1340191, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 09.10.2008, DJF3 de 10.11.2008). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012992-86.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.012992-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
FILMONT TRATAMENTO E EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA e 

outro 

 
: RICARDO PARDELLI 

No. ORIG. : 00129928619994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra FILMONT TRATAMENTO E 
EQUIPAMENTOS PARA SANEMAENTO LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa 

no valor de R$ 26.265,80 (vinte e seis mil, duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) (fls. 02/11). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 70). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI e 598, do Código de Processo Civil e no art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fls. 77/78).  

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 80/83).  

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifesto-se às fls. 89/92. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 276,91), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 
Passo à análise do recurso.  

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 
2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 
9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 
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realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 
DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 
na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016450-14.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.016450-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INFINITA CONFEC IMPORT/ E EXPORT/ LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 00164501419994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra INFINITA CONFEC IMPORT E EXPORT 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 5.764,15 (cinco mil, setecentos e 

sessenta e quatro reais e quinze centavos). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 12). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fls. 15/16). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 19/29). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 46. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 
Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 
2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 
9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 
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Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 
indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027833-86.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.027833-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
NEW TOY S AND CAP S MANUF DE BRINQUEDOS E BRINDES LTDA massa 

falida e outros 

SINDICO : ANTONIO CHIQUETO PICOLO 

APELADO : CARLOS DA SILVA 

 
: EDUARDO GAIBINA 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NEW TOY´S AND CAP´S MANUF DE 

BRINQUEDOS E BRINDES LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 

30.078,74 (trinta mil, setenta e oito reais e setenta e quatro centavos). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 55). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, e 598, ambos do Código de Processo Civil (fls. 148/149).  

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 152/155).  
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Subiram os autos a esta Corte. 

Deu-se vista do processo ao Ministério Público Federal à fl. 161/164. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 276,91), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 
Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 
6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 
10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 
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no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  
(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033309-08.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.033309-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SHANGO BALL IND/ E COM/ LTDA massa falida e outros 

 
: EDSON JOSE GAMEIRO 

 
: ADRIANA CECILIO 

SINDICO : CASA DE TOALHA IND/ E COM/ CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 00333090819994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra SHANGO BALL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 9.222,64 ( nove mil, duzentos e 
vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos) (fls. 02/08). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada e requereu o redirecionamento do feito contra os sócios 

(fls. 18/22). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, ambos do Código de Processo Civil (fls. 38/39).  

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 41/49).  

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal menifestou-se às fls. 55/62. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 276,91), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 
Passo à análise do recurso.  

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 
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Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 
4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 
realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

No tocante à alegação de que o débito exequendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete à 

disciplina do art. 13, da Lei n. 8.620/93, revogado pela Lei n. 11.941/09, mas aplicável ao caso em tela, o qual 

estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos titulares de 

firma individual, nos casos de débito junto à Seguridade Social, entendo, todavia, não merecer acolhida. 

Saliento que as disposições da Lei n. 8.620/93 não se sobrepõem às normas traçadas pelo CTN, que ostentam natureza 

de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, do mencionado diploma 

legal, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional. 

Nesse sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. 
1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o 

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos 

sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.06.2006). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 
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há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048237-61.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.048237-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SCORPI IND/ E COM/ LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00482376119994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra SCORPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 11.902,30 (onze mil, novecentos e dois 

reais e trinta centavos) (fls. 02/11). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 16). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI e 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fls. 25/26).  

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 28/31).  
Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 37/40. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 276,91), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 
possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 553/1969 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 
responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 
DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 
na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003819-61.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.043448-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 13 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.03819-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  
Fl. 325 - ACOLHO o pedido da União Federal e CORRIJO o erro material constante do cabeçalho do acórdão de fls. 

319/322 vº, para nele fazer constar que os embargos de declaração de fls. 309/311 foram opostos pelo Autor 13º 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO. 
Intimem-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002434-58.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002434-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLINICA RASKIN LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 266/267. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face de decisão monocrática que deu 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para afastar a possibilidade 

de reajuste de 15% nas tabelas de serviços do SUS, bem como permitir a utilização do fator de conversão de cruzeiros 

reais em reais, no valor de Cr$ 2.750,00, como determinado pelo art. 1º, § 3º, da MP 542/95, até o mês de novembro de 

1999, quando houve a reformulação da mencionada tabela.  

Alega a embargante, em síntese, que há omissão na decisão, pois não foi cravado, no dispositivo da decisão, o termo 

inicial em que se deve considerar o fator de conversão de cruzeiros reais em reais, no valor de CR$ 2.750,00.  

O recurso é tempestivo.  

É o breve relato. Decido. 
Reputo omissa a decisão impugnada de modo que ao seu dispositivo deve ser acrescida a expressa observância à 

prescrição das parcelas que antecedem o qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento desta ação.  

Dessa forma, reconsidero a decisão de fls. 251/254, exclusivamente para que conste, no dispositivo, menção à 

prescrição dos valores que precedem o qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do Decreto 20.910/32. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002434-58.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002434-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLINICA RASKIN LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 280/280v. Os embargos de declaração apresentados à fls. 266/267 já foram apreciados, embora o suporte material 

da r. decisão não tenha sido encartada aos autos, o que determino que se faça nesta data. 

Publique-se e intimem-se desta decisão, além daquela que decidiu os embargos de fls. 266/267. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-34.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.001426-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ACESSORIOS REX LTDA 

ADVOGADO : JACQUELINE APARECIDA SUVEGES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução, opostos por ACESSÓRIOS REX LTDA, contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução 

fiscal (fls. 02/08). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 09/12. 

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 18/21). 

À fl. 23 a União Federal requereu a juntada do processo administrativo n. 10865.224322/98-77. 

Ambas as parte requereram o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil (fls. 

25 e 27). 
O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a Embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, nos termos do disposto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1025/69 (fls. 31/34). 

A Embargante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 39/44). 

Com contrarrazões (fls. 48/56), subiram os autos a esta Corte. 

À fl. 60 determinei a intimação da Embargante para que apresentasse documento indispensável ao deslinde do presente 

feito, qual seja, a cópia da Certidão de Dívida Ativa. 

A Embargante, não obstante a respectiva intimação (fl. 61), quedou-se inerte (fl. 62). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução. 

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior: 

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha, na 

realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título, fazê-lo cair, 
e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262). 

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos embargos 

como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo. 

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa. 

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes subsidiariamente 

as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

Por sua vez os arts. 267, caput e incisos I e IV e § 3º, 283, 284, caput e parágrafo único e 295, caput e inciso VI, 

preveem, respectivamente, que: 
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"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:  

 I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, 

da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 283.  A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." 

"Art. 284.  Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, 

ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único.  Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

"Art. 295.  A petição inicial será indeferida:  

VI - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo único, primeira parte, e 284." 

 

In casu, observo que a Embargante não instruiu a petição inicial dos presentes embargos à execução com cópia da 

Certidão de Dívida Ativa na qual se funda o débito que pretende desconstituir. O referido documento, por óbvio, 

apresenta-se como indispensável para o deslinde da controvérsia. 

Cumpre observar que, não obstante tal documento devesse ter acompanhado a inicial, sob pena de seu indeferimento 
(art. 295, VI, do CPC), considerando o fato de os embargos à execução fiscal, no juízo de origem, estarem apensados ao 

feito executivo, o que possibilitou ao MM. Juízo a quo a compreensão da controvérsia, pela decisão de fl. 60 determinei 

a intimação da Embargante para apresentá-lo no prazo de 10 (dez) dias, tendo ela se quedado inerte (fl. 62). 

Assim, a petição inicial não pode ser considerada apta, porquanto desacompanhada de documento indispensável à 

propositura da ação, pelo que, faltando o referido pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, de rigor 

a extinção do processo, nos termos do disposto no art. 267, IV e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por 

conseguinte, prejudicados o recurso de apelação e o reexame necessário. 

Assim decidiu a Colenda 2ª Seção desta Corte em caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA JUNTADA DE CÓPIA AUTENTICADA DA CDA E DO CONTRATO 

SOCIAL. DESCUMPRIMENTO PELA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INAPLICABILIDADE DO § 1º, DO ART. 267, DO CPC. 
1- Sendo os embargos à execução ação incidente com o fito de desconstituir o título executivo, necessário se mostra 

que a parte embargante providencie a juntada de cópia autenticada do mesmo - no caso a CDA -, a fim de possibilitar 

o exame de sua regularidade. 

2- A regularidade da representação processual é pressuposto de validade do processo, sendo imprescindível, destarte, 
a juntada de cópia do contrato social da empresa, inclusive para verificar se o outorgante do instrumento de mandato 

possuía poderes para tanto. 

3- Tratando-se de documentos indispensáveis á propositura dos embargos à execução (art. 16, § 2º, da Lei 6830/80 e 

283, do CPC), correta a determinação do MM Juízo " a quo" para que a parte os trouxesse aos autos em 10 dias. 

4- Inerte a parte autora, adequada se mostrou a extinção do feito sem exame do mérito (CPC, art. 267, VI). 

5- Inaplicável à espécie o § 1º, do art. 267, do CPC, c/c inciso III, do mesmo artigo, posto não ser necessária a 

intimação pessoal do autor no caso sob apreciação. Os dispositivos citados referem-se à situação inteiramente diversa. 

6- Embargos infringentes conhecidos mas desprovidos." 

(AC n. 1999.61.09.000329-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 0611.07, m.v., DJU de 14.12.07, p. 359). 

 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a teor da súmula nº 168 do extinto TFR. Custas ex 

lege. 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto no art. 267, IV e § 3º, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, 

porquanto prejudicada. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038266-18.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.038266-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS OURO PRETO LTDA 

No. ORIG. : 00382661820004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra DISTRIBUIDORA DE PLÁSTICOS OURO 

PRETO LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 1.192,56 (mil, cento e 

noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos). 

A União informou que a Executada teve sua falência encerrada (fl. 09). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, e 598, ambos do Código de Processo Civil (fl. 12).  

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 14/17).  
Subiram os autos a esta Corte. 

Deu-se vista do processo ao Ministério Público Federal às fls. 22/24. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,6), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 
possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 
135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 
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de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Ademais, saliento que as disposições da Lei n. 8.620/93 não se sobrepõem às normas traçadas pelo CTN, que ostentam 

natureza de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, do mencionado 

diploma legal, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código 

Tributário Nacional. 

Nesse sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. 
1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o 

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos 
sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.06.2006). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 
julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2000.61.82.051762-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INFINITA CONFEC IMPORT/ E EXPORT/ LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 00517621720004036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra INFINITA CONFEC IMPORT E EXPORT 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 43.679,53 (quarenta e três mil, 

seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos) (fls. 02/21). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 27). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fl. 30). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 34/44). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 61. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 
ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 
7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 
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8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 
entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 
processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2000.61.82.061779-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : INFINITA CONFEC IMPORT/ E EXPORT/ LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 00617791520004036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra INFINITA CONFEC IMPORT E EXPORT 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 174.178,39 (cento e setenta e 

quatro mil, cento e setenta e oito reais e trinta e nove centavos). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fls. 44/45). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fls. 55/56). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 59/69). 

Subiram os autos a esta Corte. 
O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 86. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 
encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 
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de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 
devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  
(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2000.61.82.061780-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INFINITA CONFEC IMPORT/ E EXPORT/ LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 00617809720004036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra INFINITA CONFEC IMPORT E EXPORT 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 90.905,13 (noventa mil, 

novecentos e cinco reais e treze centavos). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 31). 
À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fls. 34/35). 
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A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 38/48). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 65. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 
possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 
135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 
2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 
limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099625-66.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.099625-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INFINITA CONFEC IMPORT/ E EXPORT/ LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 00996256620004036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra INFINITA CONFEC IMPORT E EXPORT 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 6.049,28 (seis mil e quarenta e 

nove reais e vinte e oito centavos) (fls. 02/10). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 16). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fls. 19/20). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 23/33). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 50. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 
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Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 
613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 
insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 
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exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00040 MEDIDA CAUTELAR Nº 0008269-72.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.008269-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : BANCO ABC ROMA S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.16401-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar inominada incidente objetivando atribuir efeito suspensivo à apelação interposta nos autos 

do processo n.º 2002.03.99.009848-0 (processo originário n.º 94.0016401-7). 
A liminar foi indeferida. 

Foi interposto agravo regimental. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo 

da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com a prolação de decisão monocrática terminativa na ação principal, simultaneamente, resta 

configurada a perda superveniente do interesse processual na presente demanda. 

Em face de todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicado o agravo regimental, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 
Deixo fixar honorários, tendo em vista o caráter instrumental da presente medida. 

Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00041 MEDIDA CAUTELAR Nº 0019004-67.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.019004-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : BALBO S/A AGROPECUARIA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 
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REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.03.09631-6 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
BALBO S/A AGROPECUÁRIA, qualificada na inicial, propôs ação cautelar originária, contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), com pedido de concessão liminar da medida, objetivando o reconhecimento de seu direito 

de compensar os prejuízos fiscais e a base de cálculo negativa acumulados por conta da diferença de correção monetária 

das bases de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro do ano de 1989, afastando-se as 

disposições das Leis ns. 7.730/89 e 7.799/89. 

Alega, em síntese, que ajuizou o mandado de segurança n. 0309631-73.1995.4.03.6102 (antigo 2001.03.99.048371-1, 

em apenso), objetivando ver assegurado o seu direito de efetuar a mencionada compensação. 

Informa que, no aludido writ, a medida liminar lhe foi indeferida, pelo quê impetrou, nesta Corte, o mandado de 

segurança originário n. 95.03.085071-1, no qual obteve provimento favorável. 

Pondera que o referido provimento restou prejudicado em razão da sentença proferida no mandado de segurança n. 

0309631-73.1995.4.03.6102, que reconheceu a decadência de seu direito (fls. 02/15). 

Assim, foi ajuizada a presente ação incidental. 

A medida liminar foi indeferida (fls. 114/116). 

A União apresentou contestação (fls. 121/125), e a Requerente interpôs agravo regimental contra a decisão que negou a 
liminar (fls .128/144). 

Feito o breve relato, decido. 
Com o ajuizamento da presente ação, pretende a Requerente ver resguardado o direito pretendido no mandado de 

segurança n. n. 0309631-73.1995.4.03.6102 (em apenso). 

Em verdade, pretende atacar decisão passível de recurso próprio, qual seja, a apelação. 

Assim, há que se indeferir liminarmente a inicial, extinguindo-se o feito sem o julgamento de seu mérito, porquanto, 

não vislumbro, na espécie, um dos requisitos indispensáveis ao exercício do direito de ação, qual seja, o interesse 

processual, cuja ausência imprime à parte autora condição de carecedora da ação. 

Ensina a melhor doutrina que o interesse processual se revela em duplo aspecto, vale dizer, de um lado temos que a 

prestação jurisdicional há que ser necessária e, de outro, a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser adequada. 

Não se cogita aqui de questionar da necessidade do pronunciamento judicial, mas sim, da adequação da via processual 

eleita para o alcance do provimento jurisdicional pleiteado. 

Da análise do pedido inicial, depreende-se que a pretensão da requerente consiste em antecipar os efeitos do recurso de 

apelação interposto no mandado de segurança n. 0309631-73.1995.4.03.6102. 

A meu ver, não andou bem a Requerente ao eleger a medida cautelar como meio para atingir seu objetivo, isso porque 

não se pode utilizar de expediente desta natureza como substitutivo do recurso, no caso, a apelação. 

Desse modo, constato ausência de condição indispensável à propositura da ação - o interesse de agir - revelada na 
inadequação da via eleita para o alcance do fim pretendido. 

Por fim, o presente caso subsume-se às hipóteses das cautelares em que, não havendo a possibilidade de condenação na 

ação principal (a teor da Súmula 512/STF), e havendo um verdadeiro litígio, inclusive com a contestação da parte 

contrária, revela-se necessária a condenação da Requerente ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do 

art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado em consonância com a Resolução 

n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, face à ausência de interesse processual, e declaro extinto o processo 

sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e VI e 295, inciso III, ambos do Código de Processo 

Civil e art. 33, XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, restando, por conseguinte, 

PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL, e CONDENO a Requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado. 

Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002732-16.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002732-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GE DAKO S/A 
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ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 433 - ACOLHO o pedido da União Federal e CORRIJO o erro material constante do cabeçalho do acórdão de fls. 

400/402 v°, para nele fazer constar que os embargos de declaração de fls. 393/396 foram opostos pela Impetrante-

Apelante GE DAKO S/A. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003628-35.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.003628-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS DE 

FRANCA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Renúncia 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 

TITULOS E DOCUMENTOS DE FRANCA, contra ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

FRANCA/SP, alegando ser titular de direito de crédito a compensar pelo pagamento indevido de PIS, pleiteando o 

reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito das parcelas devidas a título de imposto sobre a renda, que 

pretende compensar com os créditos do PIS (fls. 02/11). 

À inicial foram acostados os documentos das folhas 12/34. 

A liminar foi indeferida de início (fl. 36), as informações foram apresentadas às fls. 39/47, e pedido de liminar foi 

reapreciado e indeferido novamente (fls. 66/68). 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 74/75). 
O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 77/80). 

O Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 84/94). 

Com contrarrazões (fls. 97/99), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 105/108). 

O Impetrante-Apelante renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, tendo em vista sua adesão a parcelamento (fl. 

120). 

Feito o breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A renúncia ao direito no qual se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença (STJ, AgRg nos Edcl no Resp n. 

422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ 28.10.03, p. 192). 

Assim, tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para tanto, 

consoante previsto no art. 38 do Código de Processo Civil (fl. 121), de rigor a homologação da renúncia apresentada, 

nos termos do art. 269, V, do referido diploma processual, restando, por conseguinte, prejudicada a análise da apelação. 
Destaco não caber, na espécie, condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 25 da Lei n. 

12.016/2009 e das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. 

Isto posto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre o qual se funda a presente ação mandamental e DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo 

Civil, e por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065748-71.1992.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.005320-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : METALURGICA BIASIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : OLGA MARIA LOPES P DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.65748-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo anular multa imposta pela Delegacia Regional 

do Trabalho (DRT), em decorrência da lavratura de auto de infração por prorrogação da jornada de trabalho de 

menores, sem acordo ou convenção coletiva de trabalho autorizando tal prática, nos termos do art. 413, inciso I, da 

CLT, alegando que a aludida prorrogação ocorreu em virtude de atraso no transporte dos menores até o local de 

trabalho e que deveria, em um primeiro momento, ter sido apenas orientada pela autoridade fiscal a proceder de acordo 

com as normas legais. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, para declarar a legalidade do auto de infração e, consequentemente, da 

imposição da respectiva multa. 

Apelou a parte autora, requerendo a reforma do julgado, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, em virtude 

do r. Juízo a quo não ter permitido a produção de provas, por considerar ser a matéria eminentemente de direito, o que 

permitiria a aplicação do art. 331, inciso I, do CPC, aduzindo, ademais, quanto ao mérito, que à época estava em 

negociação com o sindicato da categoria. 
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

Em relação à preliminar de cerceamento de defesa arguida pela apelante em razão do julgamento antecipado da lide, 

entendo não lhe assistir razão, por não ter sido demonstrada a necessidade de produção de provas, limitando-se a 

requerer sua realização, motivo insuficiente a ensejar a dilação probatória pleiteada. 

Além disso, o Código de Processo Civil consagra o Juiz como condutor do processo, cabendo a ele a análise da 

necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 130 e 131. Desta forma, o magistrado, considerando a 

matéria impugnada na ação, pode indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente e julgar 

o feito antecipadamente, não caracterizando, in casu, cerceamento de defesa. 

Nesse sentido, vale citar os ensinamentos de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

A questão ou não de deferimento de uma determinada prova depende de avaliação do juiz, dentro do quadro 

probatório existente, da necessidade dessa prova. Por isso a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e 

protelatórias, prevista na parte final do CPC 130. 
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª edição revista, Ed. Revista dos Tribunais, São 

Paulo, 2007) 

 

A propósito, esta é a orientação adotada por esta E. Turma: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IRPJ. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. PERÍCIA. 

DESNECESSIDADE. UFIR. JUROS DE MORA. 

(...) 

3. Cabe ao juiz, a quem compete a direção do processo, decidir sobre a conveniência ou não da prova pericial, eis que 

é o seu destinatário. Entendendo que a prova é desnecessária, pode indeferi-la, não agindo em desconformidade com a 

lei. 

(...) 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556) 
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Além disso, não vislumbro violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa no presente caso, haja vista que o 

julgamento antecipado da lide é autorizado pelo art. 330, inciso I, do CPC, cuja transcrição segue, in verbis: 

 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

(...) 

 

Passo à análise do mérito. 

A questão central cinge-se à possibilidade ou não de aplicação de multa trabalhista pela Delegacia Regional do 

Trabalho (DRT), em virtude da lavratura de auto de infração imposto à apelante, com fundamento em violação ao artigo 

413, inciso I, da CLT, porquanto esta prorrogou indevidamente a jornada normal diária do trabalho de menores, sem, 

contudo, possuir convenção ou acordo coletivos. 

A propósito, dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho, em seus artigos 411 e 413, inciso I, in verbis: 

 

Art. 411 - A duração do trabalho do menor regular-se-á pelas disposições legais relativas à duração do trabalho em 

geral, com as restrições estabelecidas neste Capítulo. 

Art. 413 - É vedado prorrogar a duração normal diária do trabalho do menor, salvo: (Redação dada pelo Decreto-lei 
nº 229, de 28.2.1967) 

I - até mais 2 (duas) horas, independentemente de acréscimo salarial, mediante convenção ou acordo coletivo nos 

termos do Título VI desta Consolidação, desde que o excesso de horas em um dia seja compensado pela diminuição em 

outro, de modo a ser observado o limite máximo de 48 (quarenta e oito) horas semanais ou outro inferior legalmente 

fixada. 

(...) 

Resta claro, portanto, que, no caso de prorrogação de trabalho de menores, é imprescindível a participação dos 

sindicatos de categorias profissionais, que são os únicos legitimados pela ordem jurídica pátria a celebrar negociação 

coletiva trabalhista no interesse dos empregados, por não terem estes capacidade jurídica para celebrar diretamente com 

o empregador, sem a presença dos sindicatos, pactos normativos, nos termos do disposto no art. 8º, inciso VI da 

Constituição da República. 

Na ausência de tutela sindical, a qual é requisito constitucional de existência e validade dos acordos e convenções 

coletivas de trabalho, é de se presumir que haveria constrangimento na manifestação de vontade dos trabalhadores. 

A Apelante prorrogou a jornada normal diária do trabalho dos menores, sem, contudo, possuir convenção ou acordo 

coletivos, alegando que estava em negociação com o sindicato e que os documentos estavam pendentes de negociação. 

Os atos administrativos gozam de presunção juris tantum de legitimidade. Leciona Celso Antônio Bandeira de Mello, 

sobre esse atributo: 
(...) é a qualidade, que reveste tais atos, de se presumirem verdadeiros e conformes ao Direito, até prova em contrário. 

(Curso de Direito Administrativo. 10ª ed. Malheiros: 1998. pg. 257) 

Portanto, para que seja declarada a ilegitimidade de um ato administrativo, cumpre ao administrado provar os fatos 

constitutivos de seu direito. Nesse sentido: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - INMETRO - REGULARIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA DE VÍCIO 

1. Autuação administrativa de acordo com as disposições expedidas pelo CONMETRO, órgão normativo responsável 

pela regulamentação, coordenação e supervisão da política nacional de metrologia, normalização industrial e 

certificação da qualidade de produtos industriais. 2. O auto de infração constitui-se em ato administrativo dotado de 

presunção "juris tantum" de legitimidade e veracidade, cabendo à parte contrária produzir contraprova à presunção. 

Assim, somente mediante prova inequívoca da inexistência dos fatos descritos no auto de infração , os quais se 

amoldam à conduta descrita "in abstrato" na norma, auto rizam a desconstituição da autuação. No caso, não se 

desincumbiu a embargante do ônus da prova. 3. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, 

pois foram arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC. 

(AC 200261820040214, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 08/10/2010) 

 

Entendo, destarte, que o auto de infração lavrado pela DRT, com fundamento em violação ao artigo 413, inciso I, da 
CLT, está amparado pelo princípio da legalidade e não deve ser anulado. 

Esse é o entendimento adotado por esta C. Turma, conforme aresto trazido à colação, in verbis: 

 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO - PRELIMINAR REJEITADA - INOCORRÊNCIA DE REVELIA E DE SEUS 

EFEITOS - AUTUAÇÃO MANTIDA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO SEM LASTRO NA LEI.  

1 - Preliminar rejeitada, porque não há qualquer vício na contestação ofertada pela Ré, uma vez que a Delegacia 

Regional do Trabalho é uma das unidades descentralizadas do Ministério do Trabalho e Emprego, órgão público do 

Poder Executivo Federal, portanto, da própria União. Inocorrência de revelia (artigo 330, inciso II, do CPC) e 

impossibilidade de reputar-se os fatos alegados na inicial como verdadeiros, em atenção ao disposto no artigo 320, 

inciso II, do Codex citado.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 571/1969 

2 - O comando normativo inserto no artigo 413, inciso I, da CLT, que proíbe a prorrogação da duração normal diária 

do trabalho do menor, salvo até mais duas horas, desde que lastreada em convenção ou acordo coletivo de trabalho, é 

objetivo, pelo que não poderia a empresa prorrogar, como o fez, a jornada de seus empregados menores, sem lastro em 

tais avenças de que trata a lei, ainda que a requerimento destes.  

3 - Não socorrem a empresa os documentos de fls. 13/18 e 19/40, que constituem meras solicitações a si dirigidas pelos 

empregados, sem intervenção do Sindicato competente, nem tampouco o documento de fls. 68/70, que dá conta do 

registro e arquivamento, pela DRT em São Paulo, do acordo de compensação de horas pretendido pela empresa, mas 

entre abril e maio de 1.985, ou seja, muito após a lavratura do auto de infração, que data de outubro de 1.984, 

havendo que se observar, a esse respeito, o disposto no artigo 614, §1º, da CLT, pelo que não se há falar em efeito ex 

tunc do registro e arquivamento em questão.  

4 - Apelação improvida. 

(TRF3 - AC - 56185 - 91.03.002807-0 - SP - Sexta Turma - DJF3 CJ1 DATA:29/06/2009 PÁGINA: 226 - Des. Fed. 

LAZARANO NETO). 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016401-98.1994.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.009848-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO ABC ROMA S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.16401-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a incidência de IOF relativo à 

liquidação dos contratos de câmbio, em moeda estrangeira, sob o fundamento de ilegalidade e inconstitucionalidade do 

Decreto nº 1.071/94 e da Portaria nº 111/94. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança. 
Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

O art. 153, V da Constituição conferiu à União a competência tributária para a instituição do IOF sobre operações de 

câmbio, nesses termos: 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

(...) 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

 
O CTN, recepcionado como Lei Complementar, em seu art. 63, II definiu o fato gerador da exação em comento, nos 

seguintes termos: 

 

Art. 63. O imposto, de competência da União, sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas 

a títulos e valores mobiliários tem como fato gerador: 

(...) 
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II - quanto às operações de câmbio, a sua efetivação pela entrega de moeda nacional ou estrangeira, ou de documento 

que a represente, ou sua colocação à disposição do interessado em montante equivalente à moeda estrangeira ou 

nacional entregue ou posta à disposição por este; 

 

O Decreto-Lei nº 1.783/80, definiu as alíquotas e os contribuintes do imposto, dentre os quais os compradores de moeda 

estrangeira e os adquirentes de títulos mobiliários. Portanto, todos os elementos da relação jurídico-tributário foram 

definidos por diploma hábil. 

Nessa medida, o Decreto-Lei nº 1.071/94 encontra seu fundamento de validade imediato na Constituição e mediato no 

CTN, não havendo se falar em ilegalidade. Referido ato normativo não fixou nova hipótese de incidência, mas tão 

somente regulamentou aquela já prevista na legislação. 

Nesse sentido, cito precedente jurisprudencial do E. STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRATO DE CÂMBIO. EMPRÉSTIMO CONTRATADO NO EXTERIOR. 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INVIÁVEL O REEXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL.  

1. O Tribunal a quo enfrentou e decidiu, com adequada fundamentação, as questões pertinentes ao julgamento.  

2. Não está recurso restrito às razões apresentadas pelas partes, podendo o julgador invocar fundamento jurídico 

diverso.  

3. O acórdão recorrido trata da constitucionalidade do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.783/80, que previu a incidência do 
IOF sobre o empréstimo de qualquer modalidade. Visão constitucional cujo exame foge da alçada do recurso especial.  

4) A liquidação dos contratos de câmbio firmados no exterior, de acordo com o artigo 63, II, do CTN, sofrem a 

incidência do IOF (precedentes).  

5. Recurso especial conhecido e desprovido. 

(STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, RESP 1140477, DJE 18/03/2010, j. 04/03/2010) 

Além disso, este também é o entendimento desta E. Corte, consoante se infere dos julgados abaixo transcritos: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRATO DE CÂMBIO. EMPRÉSTIMO EM MOEDA 

ESTRANGEIRA. INCIDÊNCIA DO IOF. DECRETO-LEI Nº 1.071/94. PORTARIAS MF NºS 111 E 534, DE 1994. LEI 

Nº 8.894/94. LEGITIMIDADE.  

1. Na hipótese dos autos, trata-se da exigibilidade do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre o 

ingresso de moeda estrangeira, decorrente de emissão de fixed rates notes, no mercado externo.  

2. O imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários, 

comumente chamado de imposto sobre operações financeiras - IOF, integra a competência da União, que o utiliza 

como instrumento de gestão de várias políticas, principalmente as de crédito, câmbio e seguro, tendo função 

essencialmente extrafiscal, muito embora se preste, também, à função fiscal ou arrecadatória.  

3. No caso em comento, o CTN, no seu artigo 63, inciso II, estabelece que o imposto tem como fato gerador, quanto às 
operações de câmbio, a sua efetivação pela entrega de moeda nacional ou estrangeira, ou de documento que a 

represente, ou sua colocação à disposição do interessado, em montante equivalente à moeda estrangeira ou nacional 

entregue ou posta à disposição por este.  

4. Com supedâneo na norma contida no referido inciso, foi, posteriormente, editado o Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de 

abril de 1980, que definiu as alíquotas no caso de operações de câmbio, definindo, ainda, os contribuintes do imposto 

como os tomadores de crédito, os segurados, os compradores de moeda estrangeira e os adquirentes de títulos e 

valores mobiliários. Após, veio a lume o Decreto-lei nº 1.844, de 30 de dezembro de 1980, que, dando nova redação ao 

Decreto-lei nº 1.783/80, majorou a alíquota do IOF incidente sobre operações de câmbio.  

5. Verifica-se, pois, que as exações foram estabelecidas por meio de espécie normativa adequada, qual seja o decreto-

lei, que é lei no sentido material e, via de conseqüência, poderia instituir tanto novas hipóteses de incidência quanto as 

alíquotas delas, não se vislumbrando aí violação da ordem constitucional então vigente, ou ofensa ao princípio da 

legalidade.  

6. Legítima a exigência do IOF sobre a liquidação de contrato de câmbio de ingresso de moeda estrangeira no país, a 

título de empréstimo, conquanto a exação foi instituída pelo Decreto-lei nº 1.071, de 02 de março de 1994, veículo 

normativo hábil e reverente ao princípio da legalidade estrita da tributação.  

7. Apelação a que se nega provimento. 

(AMS nº 97030307159, Rel. Juiz Fed. Valdeci dos Santos, DJ 06.05.08). 
TRIBUTÁRIO - IOF - CÂMBIO - LIQUIDAÇÃO DE CONTRATO DE CÂMBIO RELATIVO A EMPRÉSTIMO EM 

MOEDA ESTRANGEIRA - DL 1.071/94 E PORTARIA 111/94 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA - 

IMPROCEDÊNCIA AO MANDADO DE SEGURANÇA 

1- Em cena a estrutura impositiva relativa ao IOF, incidente sobre a liquidação de contrato de câmbio atinente a 

empréstimo em moeda estrangeira, flagrante a suficiência do quanto positivado em rumo a legitimar a cobrança 

tributante guerreada.  

2- Reúne o Decreto 1.071/94 componentes hábeis ao objeto tributado, nenhum desando nem abuso ali veiculado em 

relação à Lei Nacional de Tributação - CTN, art. 63, II, aliás positivado através do DL 1.783/80.  

3- Consoante o teor de dito diploma, contido nos autos, nem o inciso I do seu art. 1º, nem seu art. 2º, dispõem com 

inovação sobre operações de câmbio, sendo que o critério pessoal quanto ao sujeito passivo, atacado, evidentemente já 
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vem disposto desde aquele Codex, o que satisfativo para a conformação da estrutura obrigacional tributária, 

desnecessário se venha a "inovar" (ou de novo legislar) em tal âmbito. Precedentes.  

4- Ausente a desejada ilegitimidade na questionada tributação, de rigor a improcedência ao mandado de segurança, 

improvendo-se ao apelo.  

5- Improvimento à apelação. 

(AMS nº 95030428262, Rel. Juiz Fed. Souza Neto, DJ 18.09.07, p. 444). 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403666-17.1998.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.030138-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: AUGUSTO HIDEKI WATANABE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.03666-5 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de embargos infringentes interpostos pela União em face do acórdão que, em sede de reapreciação da matéria, 

nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, por maioria, negou provimento à apelação da Ré e deu 

provimento à apelação da Autora. 

Verifico a ausência de pressuposto indispensável para a admissibilidade do recurso. 

Com efeito, o art. 530, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 10.352/01 dispõe serem cabíveis 

embargos infringentes quando o acórdão não unânime implicar reforma, em grau de apelação, da sentença de mérito, ou 

julgar procedente ação rescisória. Na hipótese de desacordo parcial, o recurso será restrito à matéria objeto da 

divergência. 

Note-se que, no ponto objeto da divergência, o acórdão prolatado manteve o posicionamento adotado na sentença de 

mérito, de acordo com o qual o prazo prescricional para o contribuinte postular judicialmente a recuperação do indébito, 

relativamente a tributo sujeito ao lançamento por homologação, somente começa a fluir a partir da homologação 

expressa ou tácita pelo fisco, caso em que, nessa ultima hipótese, a contagem do prazo prescricional inicia-se depois de 

decorrido cinco anos do auto-lançamento ou do pagamento indevido. 

Por sua vez, o voto vencido sustenta posicionamento diverso, isto é, de que o prazo prescricional de cinco anos deve 

começar a ser computado a partir do pagamento indevido. 

Portanto, não havendo reforma da sentença no que concerne ao objeto da divergência, a rigor, incabíveis os embargos 
infringentes. 

Cumpre observar que a discussão surgida em face da superveniência da Lei Complementar n. 118/05 é irrelevante para 

a configuração do cabimento do recurso em tela, pois a posição prevalente, escorada em decisão proferida pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não implicou alteração, sob esse aspecto, da sentença impugnada. 

Isto Posto, não admito os embargos infringentes interpostos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010502-41.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010502-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO SOCIETE GENERALE BRASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

SUCEDIDO : SOGERENT LOCACAO E COM/ LTDA 

 
: IFS SERVICOS E INFORMATICA LTDA 

DECISÃO 

 
Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de anular 

auto de infração relativo à COFINS. 

Aduziu a autora que o auto de infração não poderia ter sido lavrado, pois o respectivo crédito estava com a exigibilidade 

suspensa por força do oferecimento de fiança bancária e prolação de decisão judicial nos autos da cautelar n.º 

91.0664205-5, até o julgamento da ação principal, processo n.º 91.0668358-4, sede em que se discutia o tributo. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou a União, sustentando que a fiança bancária não seria hábil à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e 

que o lançamento tinha o propósito de tão somente impedir a decadência. 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que nos autos da ação principal, processo n.º 91.0668358-4, 

sede em que se discutia o tributo, foi proferida decisão favorável à autora, já transitada em julgado. 

Portanto, esvaziou-se a discussão sobre a possibilidade da lavratura de auto de infração na pendência de ação judicial, a 

qual, repise-se, está encerrada. 

A existência de débito remanescente ou crédito em favor da autora é questão que desborda da presente demanda, 

devendo a questão ser solucionada no processo principal. 

Falece à recorrente, pois, o interesse recursal, restando prejudicada também a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial (CPC, art. 557, caput c/c S. 256/STJ). 

Intimem-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011307-91.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011307-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FUNDACAO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLITICA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

(RELATORA): 
 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o objetivo de declarar 

insubsistente o indeferimento de seu pedido de inclusão no Plano de Recuperação Fiscal (REFIS), promovido por meio 

da Portaria n.º 55/2000, do Comitê Gestor, e determinar sua reinclusão no referido programa de parcelamento, alegando 

inexistir mora no cumprimento de seu dever de prestar garantia ou arrolar bens, nos termos do art. 3º, § 4º, da Lei n.º 

9.964/2000 e ter sido ilegal e arbitrária sua exclusão, em razão da falta de notificação do ato de indeferimento, com 

consequente violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pleiteando, finalmente, que lhe seja assegurado 

o direito de regularizar sua situação perante o Comitê Gestor. 
O pedido de tutela antecipada foi deferido. 
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O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC, por 

ausência de interesse de agir superveniente, porquanto a parte autora, ao prestar garantia em 31/07/2002, foi reincluída 

no REFIS, por meio da Portaria n.º 116, de 14/10/2002, do Comitê Gestor, condenando a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, distribuídos proporcionalmente entre os 

réus. 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, que o fato-causa superveniente 

ocorreu em decorrência de ato praticado pelas apeladas, pelo que devem ser estas condenadas na verba honorária, no 

importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

O REFIS é um programa fiscal de parcelamento de débitos tributários e constitui-se em benefício que prevê condições 

de parcelamento vantajosas para o contribuinte, desde que cumpridas determinadas exigências. 

A opção por esse programa de parcelamento constitui faculdade do contribuinte que, aderindo, deve fazê-lo de acordo 

com as condições impostas, ou seja, é o contribuinte que escolhe se deve sujeitar-se ou não a tais condições, em troca 

das benesses oferecidas. 
Portanto, tendo a Administração pública facultado aos devedores o pagamento de suas dívidas de modo menos oneroso, 

há que se estabelecer condições e restrições, inclusive fincadas no princípio da moralidade pública, sob pena de se 

conceder tratamento vantajoso sem as devidas cautelas. 

O REFIS foi instituído pela Lei nº 9.964/2000, cujo artigo 3º, § 4º assim dispõe: 

 

Art 3° A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:  

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2°;  

II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às informações relativas à sua movimentação 

financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo Refis;  

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio magnético, de dados, inclusive os 

indiciários de receitas;  

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  

V - cumprimento regular das obrigações para como o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e para com o 

ITR;  

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e das contribuições com o 

vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000. 

(...) 
§ 4° Ressalvado o disposto no § 3°, a homologação da opção pelo Refis é condicionada à prestação de garantia ou, a 

critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei n° 

9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

 

Do texto acima transcrito, verifica-se que, optando por aderir ao REFIS, o devedor subordina-se a determinadas 

condições, sem as quais o pedido de parcelamento não é homologado. 

Assim, não há violação ao direito de ação na exigência de garantia da dívida fiscal para a concessão de um benefício, 

restando assegurados os princípios constitucionais da isonomia, finalidade e proporcionalidade. Com efeito, essa 

condição atinge a todos os devedores interessados, independentemente do valor do débito, e visa a permitir à 

Administração de, no caso de inadimplemento das parcelas, retornar ao estado anterior à adesão do devedor ao 

programa, ou seja, sem o pagamento do débito e sem qualquer garantia. 

Assim, não há qualquer ilegalidade nas exigências da Lei nº 9.964/2000 que instituiu o REFIS, dado o seu caráter 

facultativo. 

No presente caso, posteriormente ao ajuizamento da ação, a apelante, prestando garantias, aderiu ao REFIS, restando, 

pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, pelo que o r. Juízo a quo extinguiu o feito, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que dispõe que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 
o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

(...) existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, 

quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 504) 

 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462, do CPC, preveem, respectivamente, que: 
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Art. 267(...) § 3º. O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito , da matéria constante dos ns. IV, V e VI; 

(...) 

Art. 462. Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença. 

 

Destarte, não merece reparo a r. sentença nesse ponto. 

Outrossim, no tocante à verba honorária, não assiste razão à apelante. 

De rigor, na hipótese, a aplicação do princípio processual da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 

instauração do processo, ou ao incidente processual, deve arcar com os encargos daí decorrentes. 

Como bem ressaltado por Cândido Rangel Dinamarco, ao se referir ao citado princípio: 

 

Responde pelo custo do processo aquele que haja dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter 

razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito. Não se trata de 

atribuir ilicitude ao exercício da ação ou defesa, que constituem superiores garantias constitucionais, mas somente de 

encarar objetivamente essas condutas como causadoras de despesas, pelas quais o causador deve responder 

(Liebman). 
(Instituições de Direito Processual Civil, Volume II. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 648) 

No mesmo sentido, lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

 

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de incidente 

processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às vezes, o princípio da sucumbência se mostra 

insatisfatório para a solução de algumas questões sobre responsabilidade pelas despesas do processo. Quando não 

houver resolução do mérito, para aplicar-se o princípio da causalidade na condenação da verba honorária acrescida 

de custas e demais despesas do processo, deve o juiz fazer exercício de raciocínio, perquirindo sobre quem perderia a 

demanda, se a ação fosse decidida pelo mérito. O fato de, por exemplo, o réu reconhecer o pedido de imediato (CPC 

269 II), ou deixar de contestar tornando-se revel, não o exime do pagamento dos honorários e custas, porque deu 

causa à propositura da ação (CPC 26). O mesmo se pode dizer do réu que deixa de argüir preliminar de carência da 

ação no tempo oportuno, devendo responder pelas custas de retardamento (CPC 267 § 3º 2ª parte). Neste último 

exemplo, mesmo vencedor na demanda, o réu deve arcar com as custas de retardamento. O processo não pode reverter 

em dano de quem tinha razão para o instaurar (RT 706/77). 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., rev., ampl. e atual. - São Paulo: Editora 

Revista dos Tribunais, 2006, pág. 192) 

 
In casu, observo que a parte autora teve seu pedido de integração ao programa indeferido pela Portaria n.º 55, de 

29/10/2001, do Comitê Gestor, por não prestar garantias ou arrolar bens em sua declaração. 

O prazo para o cumprimento de tal exigência findava, em princípio, em 30/06/2000, conforme consta da redação 

original do art. 10, § 4º, do Decreto n.º 3.431/2000, mas foi elastecido diversas vezes para 18/12/2001 (Decreto n.º 

4.028/2001), 18/01/2002 (Decreto n.º 4.064/2001) e, por fim, para 31/08/2002 (Decreto n.º 4.271/2002), quando só 

então a parte autora prestou garantia em 30/07/2002, i.e., dentro do prazo fixado, sendo reintegrada ao programa pela 

Portaria n.º 116, de 14/10/2002, do Comitê Gestor. 

Segundo a orientação do E. STJ, tendo sido o processo extinto sem julgamento do mérito, cabe ao julgador indagar, 

amparado pelo princípio da causalidade, qual parte deu causa à extinção do feito sem resolução de mérito ou qual dos 

litigantes seria sucumbente se o mérito da ação fosse, de fato, julgado. 

Nesse sentido, trago à colação ementas de julgados da Corte Especial, in verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

VALOR DOS HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. OFENSA CONFIGURADA. 

Inviável o recurso especial, quando amparado em premissa fática diversa da revelada pelo Tribunal de origem, a teor 

do verbete n. 7 da Súmula do STJ. 

Os custos do processo devem ser suportados pela parte que deu causa à sua extinção sem julgamento do mérito. 
A verba honorária, fixada "consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato 

discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido para reduzir o valor dos honorários advocatícios. 

(REsp 813.652/MA, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 03/04/2007, DJ 

04/06/2007, p. 365) (Grifei) 

RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. 

SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO DA AÇÃO PELA DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA DO IMÓVEL. 

COMPREENSÃO DO PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA À LUZ DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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É consabido que o princípio da sucumbência deve ser compreendido sob o matiz do princípio da causalidade, de modo 

que, mesmo não-evidente a parte vencedora, impõe-se a condenação de honorários advocatícios e despesas 

processuais àquele que deu origem à instauração da lide judicial infrutífera. 

No particular, a perda do objeto da ação ocorreu em vista da desocupação voluntária do imóvel residencial pelo réu 

cuja imissão na posse pleiteava a CEF em juízo, anterior à prolação da sentença, de modo que se evidencia a ausência 

de interesse processual, a implicar na extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV, do 

CPC. 

"À luz do princípio da causalidade (Veranlassungsprinzip), as despesas processuais e os honorários advocatícios 

recaem sobre a parte que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria perdedora se o 

magistrado chegasse a julgar o mérito da causa" (REsp 151.040/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJU 01.02.1999). 

Recurso especial provido, para determinar a inversão dos ônus da sucumbência, que deverão ficar a cargo da parte 

ré, que deu causa à extinção da demanda. 
(REsp 543.633/GO, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2004, DJ 

25/04/2005, p. 282) (Grifei) 

 

Destarte, pela análise dos autos, entendo que foi a própria parte autora quem ensejou a extinção do feito sem resolução 

de mérito, eis que o que causou tal desfecho foi a prestação tardia das aludidas garantias, requisito sine qua non para a 

homologação do seu pedido de opção pelo REFIS, devendo, portanto, arcar com a verba honorária fixada pela r. 
sentença prolatada. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003617-02.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003617-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIVERSAL ARMAZENS GERAIS E ALFANDEGADOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial de sentença proferida em mandado de segurança, 

que concedeu a ordem, para declarar a nulidade do edital de licitação referente à Concorrência SRF/SRRF08 nº 

05/2002, para prestação dos serviços públicos de movimentação e armazenagem de mercadorias na "Estação Aduaneira 

Interior" que abrange os municípios da região de São José dos Campos. 

Em suas razões, sustenta a apelante a legitimidade do critério de avaliação das propostas pela maior oferta de 

contribuição ao FUNDAF, não havendo que se falar em nulidade do certame, pois tem fundamento de validade na Lei 

nº 8.987/95 (art. 15) e no Decreto nº 1.910/96 (art. 8º). Argumenta, ainda, que a contribuição ao FUNDAF não tem 

natureza tributária, pois o Decreto-lei que o criou (1.437/76) não definiu a base de cálculo e a alíquota. Assim, entende 

que é possível a sua utilização como critério de valoração das propostas, por se tratar de ressarcimento das despesas 

incorridas com a prestação dos serviços aduaneiros ao poder permitente. 

Com contrarrazões da impetrante. 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo não provimento da apelação e da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do CPC, considerando os precedentes desta 

Corte no sentido de que a utilização de maior remuneração ao FUNDAF como critério de avaliação das propostas do 
edital de concorrência viola os dispositivos da Lei nº 8.666/93. Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR 

REMUNERAÇÃO AO FUNDAF - INVALIDADE.  

1. O edital da licitação estabelece que no julgamento final da proposta será considerada a combinação do menor valor 

da tarifa do serviço a ser prestado com a maior oferta de pagamento ao FUNDAF.  

2. Vale mencionar, desde logo, causar bastante estranheza que as verbas destinadas ao FUNDAF possam ser 

manejadas, para mais ou para menos, a critério do concessionário do serviço público. Se tais valores representam 
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simples "ressarcimento" das despesas realizadas por ocasião das atividades de fiscalização acima referidas, seu valor 

deve corresponder, ao menos aproximadamente, ao custo dessas atividades.  

3. A exigência de se conjugar a menor tarifa, com o maior recolhimento ao FUNDAF, com vista ao julgamento e 

classificação das propostas, não guarda relação de pertinência com o objeto da concorrência  

4. Questionável, também, o critério de interdependência entre as notas dos licitantes, em razão de não assegurar ser a 

proposta vencedora a mais vantajosa para o serviço público.  

5. Ademais, a possibilidade de o permissionário escolher o critério de cobrança das tarifas autoriza a fixação desses 

valores por peso, volume ou ad valorem, optando-se pelo que for mais vantajoso, em detrimento dos usuários dos 

serviços licitados.  

6. Também assiste razão à impetrante quanto à objeção que levanta no que tange ao critério de avaliação, pelo fiscal, 

dos serviços prestados, posto contrariar os dispositivos da Lei n.º 8.666/93, que exclui a subjetividade na avaliação.  

(TRF 3ª Região, AMS nº 2002.61.04.007418-1, Rel. Des. Federal Mairan Maia, Sexta Turma, DJ 30/08/2010)  

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO LICITATÓRIO. EDITAL. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. INCERTEZA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. VINCULAÇÃO À MAIOR 

CONTRIBUIÇÃO AO FUNDAF. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Num processo licitatório, a administração, ao expedir o Edital, se vincula aos termos ali propostos, não podendo 

fazer concessões que entende convenientes, sob pena de violação ao artigo 41 da Lei nº 8.666/93.  

2. Merece destaque o inciso I do artigo 40 da Lei 8.666/93 que consigna que no Edital deverá constar o objeto da 
licitação, em descrição sucinta e clara.  

3. É de ser reconhecida a falta de clareza no Edital que não consignou, em nenhum item que seriam 04 (quatro) as 

vencedoras do certame.  

4. Constou no Edital que a maior contribuição ao FUNDAF seria considerada por ocasião do julgamento da licitação.  

5. Os recursos que compõem o FUNDAF advêm de receitas diversas, não tendo, portanto, natureza tributária.  

6. Não pode a administração - por mais bem intencionada que esteja - vincular o vencimento da licitação a maior 

pagamento ao FUNDAF, porquanto referida contribuição não tem qualquer relação direta com o objeto da 

concorrência em pauta e resulta no desvirtuamento do processo licitatório, com o que não pode compactuar o Poder 

Judiciário.  

7. O critério escolhido pela administração para o julgamento do processo licitatório não atende ao interesse público, 

fato que, aliado à incerteza do Edital quanto ao objeto da licitação, autoriza a declaração de sua nulidade.  

8. Apelação e remessa oficial que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, AMS nº 2002.61.00.022265-1, Rel. Juiz Rubens Calixto, Terceira Turma, DJ 25/10/2010)  

 

Desse modo, correta a sentença ao considerar nulo o edital do certame (fls. 50/64), que prevê, em seu item 5.2.6, que 

"no julgamento final da proposta será considerada a combinação do menor valor da tarifa do serviço a ser prestado com 

a maior oferta de pagamento ao FUNDAF". 

Trata-se do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização, criado pelo 

Decreto-lei nº 1.437/75 e que, nos termos do seu art. 6º, é "destinado a fornecer recursos para financiar o 

reaparelhamento e reequipamento da Secretaria da Receita Federal, a atender aos demais encargos específicos inerentes 

ao desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades de fiscalização dos tributos federais e, especialmente, a 

intensificar a repressão às infrações relativas a mercadorias estrangeiras e a outras modalidades de fraude fiscal ou 

cambial, inclusive mediante a instituição de sistemas especiais de controle do valor externo de mercadorias e de exames 
laboratoriais". 

Da análise da sua destinação, bem como das receitas que o compõem (arts. 7º e 8º do DL 1.437/75), verifica-se a 

impossibilidade de se utilizar a maior oferta de pagamento ao FUNDAF como critério de julgamento das propostas do 

certame, por não ter qualquer relação direta com o objeto da concorrência, qual seja, a prestação de serviços de 

armazenagem de mercadorias em estação aduaneira. 

Ademais, o art. 45 da Lei nº 8.666/93 é taxativo ao enumerar os tipos de licitação, quais sejam: I - a de menor preço; II - 

a de melhor técnica; III - a de técnica e preço; e IV - a de maior lance ou oferta (nos casos de alienação de bens ou 

concessão de direito real de uso), sendo vedada a utilização de outros tipos de licitação (§ 5º). 

Nem se alegue que o art. 15 da Lei nº 8.987/95, em seus incisos I a III, autorizaria a utilização de maior pagamento ao 

FUNDAF como critério de julgamento das propostas do certame licitatório, pois o inciso II considera como critério "a 

maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da concessão" e, no caso da contribuição ao 

FUNDAF, sua natureza jurídica não é de "ressarcimento pela outorga da concessão", como quer fazer crer a apelante, 

mas de taxa, conforme consolidado pela jurisprudência. A título de exemplo, transcrevo os seguintes julgados: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO - FUNDAF. TAXA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 

DESCONSTITUIÇÃO DA CDA.  

1. A Contribuição para o FUNDAF, a título de ressarcimento dos custos das atividades extraordinárias de fiscalização 

em entrepostos aduaneiros de uso público, tem natureza tributária, e sua exigência, com base, exclusivamente, em 
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critérios preconizados em atos do Poder Executivo - Decreto 1.912/1996 e Instruções Normativas/SRF, reveste-se de 

ilegalidade.  

2. Os serviços de fiscalização constituem manifestação do exercício do poder de polícia. Portanto, a remuneração por 

eles cobrada tem natureza de taxa, nos termos do artigo 145, II, da CF/88.  

3. Os instrumentos normativos, frutos da delegação de competência previstas no Decreto-Lei 1.455/1976 e no Decreto 

91.030/1985, não mais subsistem ante o disposto no art. 25 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

4. É vedado às taxas possuir base de cálculo idêntica e própria à de impostos, nos termos do artigo 145, §2º, da CF/88. 

Entretanto, é o que ocorre no caso em epígrafe, em que a Instrução Normativa/SRF 14/93, na alínea "a", do inciso III, 

do artigo 3º, elege como base de cálculo da taxa o valor da mercadoria, própria do imposto de importação.  

5. Apelação e remessa oficial improvidas.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.03.99.000548-3, Rel. Juiz Leonel Ferreira, Judiciário em Dia - Turma D, DJ 21/01/2011)  

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL. PRESCRIÇÃO. FUNDAF. RESSARCIMENTO DOS CUSTOS 

DAS ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS DE FISCALIZAÇÃO EM ENTREPOSTOS DE USO PÚBLICO. NATUREZA 

JURÍDICA DE TAXA. ATIVIDADE TÍPICA ESTATAL, COMPULSORIEDADE, PODER DE POLÍCIA 

ALFANDEGÁRIA. DECRETO-LEI 1.455/1976. REVOGAÇÃO. ART. 25 DO ADCT.  

1. Desnecessária a apresentação de documentos originais de recolhimento do tributo, não só porque a Fazenda 

Nacional dispõe do controle desses pagamentos, mas também pelo fato de que a prova do recolhimento deverá ocorrer 

na fase de liquidação do julgado.  
2. Constituem documentos hábeis a comprovação do pagamento da exação as cópias autenticadas dos recolhimentos 

efetuados.  

3. A Corte Especial deste Tribunal, em julgamento realizado em 02/10/2008, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, ou seja, afastado o pretenso caráter meramente interpretativo da norma, nos 

termos do voto da lavra do Desembargador Federal Leomar Amorim (AI na AC 2006.35.02.001515-0/GO). Assentado, 

também, que a aplicabilidade da LC 118/2005 se refere apenas a fatos geradores posteriores à sua vigência.  

4. À luz do art. 145, II e § 2º, da CF/1988 e dos arts. 77 a 79 do CTN, entende-se por taxa a espécie tributária que tem 

por fato gerador a atuação estatal decorrente do exercício do poder de polícia ou da utilização efetiva ou potencial de 

serviços públicos específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição.  

5. A fiscalização exercida nas áreas alfandegárias junto aos portos constitui atividade estatal típica, compulsória e 

decorrente do exercício do poder de polícia alfandegário, e sua remuneração não se caracteriza como preço público, 

mas como taxa.  

6. Tratando-se de taxa, e, por ser considerada tributo, está sujeita às limitações do poder de tributar previstas 

constitucionalmente, ou seja, sua hipótese de incidência deveria ter base de cálculo, alíquota e contribuintes 

fundamentados em lei (art. 150, I, da CF c/c o art. 97 do CTN), em face do princípio da legalidade.  

7. A obrigação tributária não foi devidamente delineada, quanto aos seus aspectos indispensáveis, pelos Decretos que 

instituíram o FUNDAF (Decreto-Lei 1.437/1975) ou que delegaram a competência ao Secretário da Receita Federal 
(Decreto-Lei 1.455/1976 e Decreto 91.030/1985).  

8. Os elementos constitutivos da taxa foram previstos por atos regulamentares da Receita Federal. Os instrumentos 

normativos, frutos da delegação de competência previstas no Decreto-Lei 1.455/1976 e no Decreto 91.030/1985, não 

mais subsistem ante o disposto no art. 25 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

9. Se o fundamento para a regulamentação foi revogado, inviável a cobrança da referida taxa também após os 180 dias 

da vigência da CF/1988, nos termos do art. 25 do ADCT, pois os instrumentos normativos que fixaram seus elementos 

constitutivos, em observância à delegação de competência prevista no Decreto-Lei 1.455/1976 e no Decreto 

91.030/1985, não mais subsistem.  

10. A cobrança realizada esteve embasada em preceito legal em branco, pois o Decreto-Lei 1.455/1976 não definiu 

suficientemente todos os elementos constitutivos da referida taxa, nos moldes do art. 97 e incisos do CTN.  

11. Apelação da autora a que se dá provimento. 12. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial a que se nega 

provimento.  

(TRF 1ª Região, AC nº 2005.34.00.010654-4, Rel. Des. Federal Maria do Carmo Cardoso, Oitava Turma, DJ 

27/03/2009)  

TRIBUTÁRIO. FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENO DAS ATIVIDADES DE 

FISCALIZAÇÃO - FUNDAF. CONTRIBUIÇÃO DAS ENTIDADES ALFANDEGADAS. NATUREZA JURÍDICA. 

ADCT/88.  
1. Os valores recolhidos a título de ressarcimento dos custos das atividades extraordinárias de fiscalização, exercidas 

nas áreas alfandegadas junto aos portos, destinados ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 

Atividades de Fiscalização - FUNDAF, têm natureza jurídica de taxa (art. 77 - CTN).  

2. Sua cobrança, autorizada pelo Decreto-lei nº 1.455, de 07/04/1976 (art. 22), não está inserida na previsão do art. 25 

(caput) do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT/88), pois não se trata de atividade delegada pelo 

Congresso Nacional a órgão do Poder Executivo.  

3. Apelação improvida. Remessa provida.  

(TRF 1ª Região, AC nº 2000.01.00.059523-7, Rel. Des. Federal Olindo Menezes, Terceira Turma, DJ 05/09/2003)  

TRIBUTÁRIO. FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DE 

FISCALIZAÇÃO - FUNDAF. TAXA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. A contribuição ao FUNDAF constitui taxa, 

porquanto compulsória e destinada a custear atividades estatais típicas de polícia. A referida taxa não foi criada pelo 
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Decreto-lei nº 1.437/75, que instituiu o FUNDAF, tampouco pelo Decreto-lei nº 1.455/76. O Decreto nº 91.030/85 

atribuiu competência ao Secretário da Receita Federal, o qual, através de instrução normativa, veio dispor sobre 

sujeição passiva e valores devidos, inobservando o princípio da legalidade em matéria tributária. Indevida a imposição 

tributária, pois ausente a base legal.  

(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.05.003683-3, Rel. Des. Federal Eloy Bernst Justo, Segunda Turma, DJ 30/01/2008)  

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC e na Súmula 253 do STJ, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009948-91.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.009948-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AEROFAR TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : VLADIR IGNÁCIO DA SILVA NEGREIROS ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Aerofar Táxi Aéreo Ltda com o objetivo de ver 

reconhecido seu direito líquido e certo ao não recolhimento de IPI quando do desembaraço aduaneiro de aeronaves 

internalizadas mediante arrendamento mercantil. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a impetrante, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal. 
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão à apelante. 

O art. 46 do Código Tributário Nacional prevê, in verbis: 

 

"Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador: 

        I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; 

        II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51; 

        III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão. 

        Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a 

qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo."  (grifado) 
Não há se falar que a não transferência da propriedade do bem acarreta a inexistência de hipótese de incidência do 

tributo. Aliás, da simples leitura do inciso I, tem-se o aspecto material do IPI, qual seja o desembaraço aduaneiro do 

bem industrializado. 

Ademais, a jurisprudência desta E. Corte é no sentido da incidência do IPI sobre aeronaves internalizadas por meio de 

arrendamento mercantil: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO-MANDADO DE SEGURANÇA- ARRENDAMENTO DE AERONAVE INTERNADA NO PAÍS 

EM REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA- IPI E II-ARTIGO 79, DA LEI FEDERAL 9.430/96. 1. A exigência do IPI 

e do II, nas importações de bens internados sob regime de admissão temporária, com objetivos econômicos, têm 

previsão no artigo 79, da Lei Federal nº 9.430/96: 2. O arrendamento mercantil não é causa suspensiva da cobrança 

dos impostos, em importações admitidas sob o regime de admissão temporária. 3. O artigo 79, da Lei Federal nº 

9.430/96, não criou novo imposto, ou modificou os fatos geradores do II e do IPI, que ocorrem, respectivamente, com o 

ingresso e o desembaraço aduaneiro do produto estrangeiro. 4. O critério de incidência proporcional dos impostos, ao 

tempo de permanência da internação do bem no País, e a forma de cálculo, atendem aos princípios da legalidade e da 
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proporcionalidade tributária. 5. Sem o pagamento dos impostos, o desembaraço aduaneiro não se concretiza, tornando 

irregular a permanência da aeronave no País, situação distinta da prevista na Súmula 323, do Supremo Tribunal 

Federal. 6. Apelação da impetrante improvida. 7. Apelação da União e remessa oficial providas. 

(AMS 200261190058673, JUIZ FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, 08/04/2011) 

TRIBUTÁRIO. IPI. ARRENDAMENTO MERCANTIL. AERONAVE IMPORTADA. REGIME ESPECIAL DE 

ADMISSÃO TEMPORÁRIA.ARTIGOS 324 A 330, DO DECRETO Nº 4.543/2002. I - Quando o produto industrializado 

for de procedência estrangeira, o fato gerador do IPI é o seu desembaraço aduaneiro (CTN, art. 46, I). II - Aeronave 

estrangeira internalizada temporariamente no país, em virtude de contrato de arrendamento mercantil operacional, 

sujeita-se ao pagamento proporcional do IPI (arts. 324 a 330 do Regulamento Aduaneiro). III - Legalidade das 

Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal nº 164/98 e nº 150/99, as quais estipularam a 

proporcionalidade do imposto. IV - Apelação desprovida. 

(AMS 200261190028474, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, 21/10/2010) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. ARRENDAMENTO MERCANTIL OPERACIONAL. AERONAVE. ALEGAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL E OBSCURIDADE. O leasing operacional assemelha-se a uma locação de equipamentos ou 

instrumentos, com prestação de serviços por parte do arrendador, que é também, via de regra, o fabricante do bem 

objeto do contrato. A opção de compra no final do contrato é dispensada. O leasing operacional funciona como um 

aluguel, de tal forma que se o arrendatário quiser adquirir o bem ao final do contrato, terá que negociar o preço com a 

empresa de leasing e a aquisição será feita pelo valor de mercado e não por um pequeno valor residual, como acontece 
no leasing financeiro. As diferenças são fundamentais para a distinção das modalidades de arrendamento mercantil, 

sendo que a Resolução do Banco Central nº 2.309, de 28/08/96, que disciplina e consolida as normas relativas a 

operações de arrendamento mercantil, veio a introduzir o arrendamento mercantil operacional No que toca ao 

arrendamento mercantil financeiro, a Lei nº 6.099/74 regula os benefícios fiscais relativos a deduções do Imposto de 

Renda, que podem ser usufruídos tanto pelo arrendador quanto pelo arrendatário. Outrossim, essa lei não 

descaracterizou como leasing o contrato de arrendamento mercantil operacional, apenas o excluiu de seus benefícios 

tributários. No que toca ao IPI, a Lei nº 6.099/74 estabelece expressamente no artigo 17, que o arrendamento 

mercantil não se confunde com o regime de admissão temporária previsto no Decreto-lei nº 37/66. A citada lei não faz 

qualquer distinção quanto ao tipo de leasing (financeiro ou operacional). No que tange às demais alegações, ressalte-

se que cumpre ao magistrado julgar o processo de acordo com o que reputar atinente à lide, não estando obrigado a 

julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC). 

Ademais, os embargos de declaração não se prestam à rediscussão da matéria, sob pena de desvirtuar a sua finalidade 

específica, hipóteses previstas no art. 535, do CPC. Embargos de Declaração improvidos. 

(APELREE 200261000220241, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 22/03/2011) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042466-97.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.042466-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CASA DAS ALIANCAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO CANEZIN BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por CASA DAS ALIANÇAS IND/ E COM/ LTDA., objetivando a 

nulidade da inscrição da dívida ativa n. 80.3.99.001602-75 (fls. 02/14). 

À inicial foram juntados os documentos de fls. 15/20. 

A União, ora Embargada, requereu a extinção da execução fiscal, com base no art. 26, da Lei n. 6.830/80, tendo em 

vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa. 

Os embargos foram declarados extintos, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios (fl. 98). 
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A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, requerendo a 

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, a serem fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

atribuído à causa (fls. 104/113). 

Com contrarrazões (fls. 124/129), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

De início, impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública 

ao pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção dos embargos à execução fiscal por cancelamento 

da inscrição em Dívida Ativa, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 
obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção dos embargos e da execução. 

No caso, a extinção da execução decorreu do cancelamento do débito (fl. 100). Como bem salientado pela exequente , a 

inscrição em dívida ativa não foi indevida, porquanto decorrente de erro da Executada no preenchimento dos DCTF´s.  

Desse modo, não constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal , não há que se falar na condenação da União 

Federal ao pagamento de honorários advocatícios . 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032251-80.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032251-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PLASTIFISA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO e outro 

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00322518020034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com o objetivo de que seja anulada a relação jurídico-tributária em 

relação ao encargo de capacidade emergencial instituído pela Lei nº 10.438/2002 e Resolução nº 71/2002, da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), autorizando-se a repetição do indébito comprovado nos autos, devidamente 

corrigido, bem como a devolução dos depósitos judiciais efetivados. 
O r. Juízo a quo deferiu o pedido de depósito judicial do montante devido, suspendendo a exigibilidade de sua 

cobrança. 

Após, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos teros do art. 267, VI, do CPC, em relação às corrés 

ANEEL e Elektro Eletricidade e Serviços, declarando sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação. 

Outrossim, julgou improcedente o pedido, em relação à União Federal, condenando a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios aos patronos das rés, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para cada uma delas, 

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 
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Apelou a autora, alegando, em síntese, que o encargo de capacidade emergencial é um tributo, portanto, deveria ter sido 

instituído por lei complementar; que a ANEEL é parte legítima para figurar na presente ação; que não deve ser 

condenada na verba honorária, em especial, quanto à Elektro, incluída no pólo passivo da demanda por ordem judicial. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Em se tratando de ação, cujo thema decidendum se refira à aplicação e ao cumprimento das normas referentes à 

expansão da oferta de energia elétrica, é manifesto o interesse da ANEEL, autarquia instituída sob regime especial, 

responsável pela regulamentação e fiscalização da "produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia 

elétrica" (art. 2º, da Lei nº 9.427, de 26/12/1996). Portanto, a ANEEL é parte legítima para figurar no pólo passivo da 

demanda, como bem já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. ENCARGO DE CAPACIDADE EMERGENCIAL. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. QUESTÃO CENTRAL JULGADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM SOB FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR 

ESTA CORTE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA ANEEL. RESOLUÇÃO Nº 249/2002. I - Não compete a 
esta Corte a apreciação de violação a dispositivos constitucionais, sendo que tal matéria tem o seu exame reservado ao 

Pretório Excelso, sob pena de usurpação da competência do STF. II - Em sede de recurso especial, não é viável a 

apreciação da questão central da demanda, que diz respeito à legitimidade da cobrança dos consumidores de energia 

elétrica do chamado Encargo de Capacidade Emergencial, criado pela Medida Provisória nº 14/2001, convertida na 

Lei nº 10.438/2002, haja vista que o Tribunal a quo, no julgamento da lide, baseou-se em fundamento eminentemente 

constitucional, tendo ficado assentado naquele julgado que a cobrança do mencionado adicional tarifário é 

constitucional, estando o debate da matéria jungido à Excelsa Corte, ex vi do disposto no art. 102 da Constituição 

Federal. III - Com base nos termos da Resolução nº 249/2002 da ANEEL, impõe-se concluir que a mencionada agência 

reguladora é a responsável pelo ato de caráter impositivo que sufragou a cobrança do Encargo de Capacidade 

Emergencial, cujo valor é por ela definido, sendo também o ente a quem os responsáveis pela arrecadação do 

adicional tarifário devem prestar contas. Assim, afigura-se legítima a sua inclusão no pólo passivo do mandamus em 

testilha, não podendo subsistir o capítulo do acórdão recorrido em sentido contrário. IV - Recurso especial conhecido 

parcialmente, para, nesta parte, dar-lhe provimento, reconhecendo a legitimidade passiva da ANEEL para o feito. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 797130, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16/02/2006, DJ 06/03/2006, p. 245) 

 

Também reconheço a legitimidade passiva ad causam da Elektro Eletricidade e Serviços S/A, a qual não se trata de 

mera arrecadadora do adicional tarifário, mas exerce função outorgada pelo Poder Público, também sendo atingida 
pelos efeitos da sentença. Dessa forma, na qualidade de concessionária do serviço público, é parte legítima para figurar 

no pólo passivo da demanda. Nesse sentido: TRF 4ª Região, 1ª Turma, AMS nº 2002.71.00.047338-9, Rel. Des. Fed. 

Vilson Darós, j. 11/10/2006, DJ 01/11/2006, p. 516; 2ª Turma, AC nº 2003.72.03.000821-5, Rel. Des. Fed. Dirceu de 

Almeida Soares, j. 14/06/2005, DJ 06/07/2005, p. 578. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Acolho a orientação jurisprudencial acerca da exigibilidade do Encargo de Capacidade Emergencial estabelecido pelo 

art. 1°, §§ 1° e 2º, da Lei n° 10.438/02, reconhecendo-lhe a natureza jurídica de preço público, como no seguinte 

precedente: 

 

CONSTITUCIONAL. ENCARGO TARIFÁRIO. LEI 10.438, DE 26.04.2002. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2.O encargo tarifário criado pela Lei nº 10.438, de 26.04.2002, tem natureza de preço público. Ausência dos 

pressupostos para concessão de liminar em mandado de segurança que visa o seu não-pagamento. 

(...) 

4.Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª turma, REsp nº 692.550, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJU 21/03/05) 
 

É certo que os adicionais tarifários questionados têm natureza de preço público que visam garantir a continuidade na 

prestação do serviço na hipótese de racionamento de energia elétrica, não estando, pois, sujeitos aos princípios 

constitucionais que regem o sistema de tributação. 

De toda sorte, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral acerca da constitucionalidade 

dos encargos previstos na Lei nº 10.438/2002, nos autos do RE nº 576189/RS, tendo como Relator o E. Min. Ricardo 

Lewandowski. Conseqüentemente, o Plenário daquela E. Corte negou provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 

576189/RS e 541511/RS, interpostos contra acórdãos do E. TRF 4ª Região, que reconheceram a constitucionalidade dos 

encargos previstos na Lei 10.438/2002, conforme publicação no DJE 06/05/2009 e resumo constante do Informativo nº 

543/STF, a seguir transcrito: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 584/1969 

O Tribunal negou provimento a dois recursos extraordinários interpostos contra acórdãos que reconheceram a 

constitucionalidade dos encargos previstos na Lei 10.438/2002, ao fundamento de que tais exações possuiriam 

natureza jurídica de preço público e não de tributo. Pretendia-se, na espécie, o reconhecimento da 

inconstitucionalidade do Encargo de Capacidade Emergencial, também conhecido como "seguro-apagão", de que trata 

o art. 1º do referido diploma legal. Esclareceu-se, inicialmente, que, em 2001, em virtude da redução da geração de 

energia elétrica pelas usinas hidroelétricas, ante os baixos níveis pluviométricos registrados, o Governo adotou certas 

providências para assegurar a continuidade da prestação desse serviço, dentre as quais, a instituição do debatido 

encargo, por meio da Medida Provisória 14/2001, convertida na Lei 10.438/2002, tendo por objetivo financiar, por 

rateio entre os consumidores, os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, relativos à 

aquisição de energia elétrica e à contratação de capacidade de geração ou potência pela Comercializadora Brasileira 

de Energia Emergencial - CBEE. Aduziu-se que a Lei 10.438/2002 previu dois tipos de obrigações de responsabilidade 

dos consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico Nacional Interligado: a) o adicional tarifário específico e b) a 

parcela das despesas incorridas com a compra de energia no âmbito do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - 

MAE, tendo sido a matéria regulada pela Resolução 249/2002 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, a 

qual, por sua vez, dispôs sobre três modalidades de encargos: a) o Encargo de Capacidade Emergencial; b) o Encargo 

de Aquisição de Energia Elétrica Emergencial e c) o Encargo de Energia Livre Adquirida no MAE.  

Explicou-se que o Encargo de Capacidade Emergencial resultaria do rateio dos custos incorridos com a contratação 

de capacidade de geração ou de potência pela CBEE; o Encargo de Aquisição de Energia Elétrica Emergencial 
decorreria do rateio dos custos resultantes da aquisição de energia elétrica pela CBEE, e o Encargo de Energia Livre 

Adquirida no MAE derivaria do rateio das despesas originadas da compra de energia no âmbito deste pelas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição até dezembro de 2002. Asseverou-se que 

tais encargos não se enquadrariam na definição de tributo contida no art. 3º do Código Tributário Nacional, por não 

possuírem o requisito de compulsoriedade. Esclareceu-se que os referidos encargos eram cobrados dos consumidores 

finais de energia elétrica atendidos pelo Sistema Interligado Nacional, com exceção apenas dos consumidores de baixa 

renda, ou seja, a obrigação de pagar tais encargos estava diretamente ligada à hipótese de tratar-se, ou não, o 

obrigado de consumidor de energia elétrica provinda daquele sistema. Destarte, esses encargos não seriam de 

pagamento compulsório, já que os consumidores poderiam se valer de outros meios para a aquisição de energia 

elétrica que não a proveniente do Sistema Interligado Nacional, estando a corroborar com essa tese o disposto no art. 

176, § 4º, da CF e no Decreto 2.003/96, que o regulamentou. Em suma, reputando razoável e legítimo admitir que a 

energia elétrica consumida por alguém possa originar-se de sistema de geração próprio ou de terceiro, dissociado do 

Sistema Interligado Nacional, concluiu-se que os encargos instituídos pela Lei 10.438/2002 não apresentariam a 

compulsoriedade típica das espécies tributárias, não estando sujeitos, por essa razão, aos princípios e regras 

constitucionais que regem os tributos. Afirmou-se que tais encargos, embora tivessem o caráter de prestações 

pecuniárias correspondentes à utilização de um serviço público - e, nesse sentido, aproximar-se-iam do conceito de 

taxas -, na verdade, configurariam tarifas ou preços públicos, em virtude do caráter facultativo da fruição do bem que 
remuneravam. 

Em seguida, frisou-se que tanto a taxa quanto o preço público constituem um pagamento realizado em troca da fruição 

de um serviço ou bem estatal, divisível e específico, sendo a primeira caracterizada pela compulsoriedade, já que 

resulta de uma obrigação legal, enquanto que o segundo, pela facultatividade, já que decorre de uma relação 

contratual. Além disso, observou-se que as receitas das taxas ingressam nos cofres do Estado, mas as provenientes dos 

preços públicos integram patrimônio privado dos entes que atuam por delegação do Estado. Ao referir-se à Exposição 

de Motivos que acompanhou a citada Medida Provisória 14/2001, convertida na Lei 10.438/2002, e do próprio texto 

desses diplomas normativos, considerou-se que as ações financiadas com a receita decorrente desses encargos 

pretenderam assegurar o aumento da capacidade de geração e oferta de energia elétrica, bem como evitar 

interrupções abruptas em seu fornecimento, garantindo o pleno atendimento da demanda. Tendo isso em conta, 

reputou-se forçoso convir que tais encargos representariam uma contraprestação pecuniária pelo consumo de energia 

elétrica advinda do Sistema Interligado Nacional, além de constituir um meio para custear a continuidade da prestação 

do serviço. Também não se vislumbrou óbice em classificar os encargos em questão como tarifa ou preço público, haja 

vista o destino de sua arrecadação, dado não integrarem o orçamento público. Reportou-se, no ponto, à orientação 

firmada pela Corte no julgamento da ADC 9 MC/DF (DJU de 23.4.2004), no sentido de que seria compatível com a 

ordem constitucional o valor arrecadado como tarifa especial ou sobretarifa relativa ao consumo de energia elétrica 

acima das metas estabelecidas pela Medida Provisória 2.152/2001, e que a Constituição de 1988 teria introduzido 
considerável mudança no tratamento conferido à tarifa, que passou a ser objeto de uma política tarifária, deixando de 

equivaler a um simples preço público.  

Aduziu-se que a Resolução 249/20002 dispôs que os encargos examinados seriam cobrados de forma individualizada e 

identificados na fatura de energia elétrica dos consumidores (artigos 3º, § 2º, 5º, § 2º, e 12, § 3º), destinando-se às 

concessionárias, permissionárias e autorizadas. Registrou-se que os valores recolhidos a título de Encargo de 

Capacidade Emergencial e de Encargo de Aquisição de Energia Elétrica Emergencial seriam repassados à CBEE para 

o pagamento dos custos com a aquisição de energia elétrica e a contratação de capacidade de geração ou de potência 

de energia elétrica, e os correspondentes ao Encargo de Energia Livre Adquirida no MAE seriam empregados pelas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas para saldar as transações nele realizadas, por meio de um mecanismo 

de liquidação. Asseverou-se que, não obstante os valores recolhidos passassem pela CBEE ou pelo MAE, em nenhum 

momento integrariam um fundo especial, razão por que não se vislumbrou a alegada ofensa ao princípio da não-
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afetação, salientando-se, ainda, que a renda proveniente desses encargos também não constituiria receita pública. 

Rejeitou-se, da mesma forma, a apontada afronta aos princípios da moralidade, da isonomia, da proporcionalidade ou 

da razoabilidade, porquanto, em virtude de os encargos terem sido criados com o escopo de viabilizar a continuidade 

dos serviços de geração e distribuição de energia elétrica no âmbito do Sistema Interligado Nacional, seria 

perfeitamente compatível com a ordem natural das coisas que fossem cobrados daqueles que dela se utilizaram, e na 

medida do respectivo consumo. Por fim, apontou-se a impossibilidade de os custos, que levaram à cobrança dos 

encargos debatidos, serem suportados exclusivamente pelos agentes do Sistema Interligado Nacional, responsáveis 

pela geração e transmissão de energia, visto que isso prejudicaria consideravelmente e de forma ilegítima o equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos administrativos realizados entre eles e o Estado, na qualidade de permissionários 

ou concessionários. Outro precedente citado: RE 117315/RS (DJU de 21.6.90). (Informativo STF nº 543, Brasília, 20 a 

24/04/2009) 

 

De outra parte, a condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. Cabe àquele que dá causa ao 

ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da causalidade. 

Como bem ressaltado por Cândido Rangel Dinamarco, ao se referir ao citado princípio: 

 

Responde pelo custo do processo aquele que haja dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter 
razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito. Não se trata de 

atribuir ilicitude ao exercício da ação ou defesa, que constituem superiores garantias constitucionais, mas somente de 

encarar objetivamente essas condutas como causadoras de despesas, pelas quais o causador deve responder 

(Liebman). (Instituições de Direito Processual Civil, Volume II. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 648) 

 

Diante do reconhecimento da legitimidade passiva das corrés ANEEL e Elektro Eletricidade e Serviços S/A, e face à 

improcedência do pedido, observado o princípio da causalidade, deve ser mantida a verba honorária tal como arbitrada 

na r. sentença. 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a legitimidade passiva ad causam da ANEEL e da Elektro Eletricidade 

e Serviços S/A, e com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037164-08.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037164-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FIACAO DE SEDA BRATAC S/A 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por FIAÇÃO DE SEDA BRATAC S/A contra ato praticado pelo SR. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, com 

pedido de liminar, objetivando o direito de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

incidente sobre o lucro de exportação, com fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, 

bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, corrigidos pela Taxa SELIC (fls. 02/20). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 21/215. 

A medida liminar foi indeferida (fl. 219). 

A segurança foi denegada e o processo extinto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 

282/288). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 297/310). 

Com contrarrazões (fls. 315/341), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 345/349). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 
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pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 
Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer 
dela exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 
extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  
(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 
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"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 
(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055606-67.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.055606-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro 

No. ORIG. : 00556066720034036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

contra a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, objetivando a desconstituição do título executivo para 

cobrança da Taxa de Licença para Elevadores, Montacargas e Escadas Rolantes (fls. 02/04). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por 

fim, condenou a Embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), de 

acordo com o disposto no art. 20, § 4º, da Lei Processual Civil (fls. 34/41). 

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando, tão somente, a redução do montante fixado a 

título de verba honorária (fls. 49/52). 

Com contrarrazões (fls. 54/55), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Assiste razão à Apelante. 

Verifico que a Embargante atribuiu à causa, nestes embargos, o valor de R$ 425,67 (quatrocentos e vinte e cinco reais e 

sessenta e sete centavos), tendo o MM. Juízo a quo arbitrado a verba honorária em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Por sua vez, atualizando-se o valor da causa, tem-se aproximadamente o montante de R$ 455,72 (quatrocentos e 

cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos). 

Desse modo, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

atualizado de acordo com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta 

Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado de acordo com a Resolução n. 
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134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no 

§ 4º, do art. 20, da Lei Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062098-75.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.062098-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HOSOUME E HOSOUME ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : CARLOS YUTAKA HOSOUME e outro 

No. ORIG. : 00620987520034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por HOSOUME E HOSOUME ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a nulidade da inscrição da dívida ativa n. 

80.2.02.0001367-96 (fls. 02/19).  

Tendo em vista a substituição da CDA e a propositura de novos embargos à execução fiscal pelo devedor, o MM. Juízo 

a quo extinguiu os presentes embargos, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, inciso VI, combinado com o 

462, do Código de Processo Civil. Por fim, condenou a Embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito inicial, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei Processual Civil (fls. 

152/153). 
A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, aduzindo a impossibilidade 

de condenação em honorários advocatícios, uma vez que a CDA original foi substituída, nos termos do art. 2º, § 8º, da 

Lei n. 6.830/80. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária (fls. 157/161). 

Com contrarrazões (fls. 164/173), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

De rigor, inicialmente, o exame da causa motivadora destes embargos e do resultado de seu julgamento. 

Afirma a Embargante na inicial destes embargos que a CDA estava fundamentada em dispositivos legais declarados 

inconstitucionais, tendo a Exequente substituído nos autos da execução fiscal esse título. 

Nos termos do disposto no art. 2º, § 8º, da Lei n. 6.830/80, tem a União a faculdade de substituir ou emendar a CDA até 

a decisão final de primeira instância, sem que com isto tenha que responder pelos ônus da sucumbência. 

À luz do princípio da causalidade, tenho entendido que, nos casos de extinção dos embargos, pelo cancelamento do 

título executivo, não tendo a União comprovado que o crédito era exigível quando do ajuizamento da ação executiva, 

deve a Embargada ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, por ter sido ensejadora da ocorrência de 
prejuízos à Executada, especialmente em razão da contratação de advogado. 

Todavia, na questão posta em exame, a substituição da CDA não implicou na extinção da execução fiscal, mas tão 

somente, na redução do débito apurado, não ensejando, assim, condenação da Exequente ao pagamento da verba 

honorária. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, em acórdão assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. Consoante estipula o art. 2º, § 8º da Lei nº 6.830/80, até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa 

poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. 

2. A substituição da CDA não implicou na extinção da execução fiscal, mas tão somente dos embargos, o que não 

enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária. 

3. Na medida em que tem prosseguimento a execução, não há razão para a condenação em outra verba honorária, 

além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando será considerada a real sucumbência das partes. 
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4. Precedentes do STJ (1ª Turma, REsp n.º 200500244179, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.04.2008, v.u., DJE 

07.05.2008; 2ª Turma, REsp n.º 927409, Min. Castro Meira, j. 22.05.07, DJU 04.06.07, p. 335) e desta C. Sexta Turma 

(AC n.º 2004.03.99.0282100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 08.01.2009, v.u., DJF3 CJ2 16.02.2009, p. 597 e AC 

n.º 2001.61.82.0100401, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 23.04.2009, v.u.). 

5. Apelação provida." 

(AC 1437250, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.12.2009, DJF3 CJ1 de 08.02.2010, p. 489). 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença, a fim de afastar a condenação da Embargada ao pagamento de honorários advocatícios. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022344-47.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022344-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PRICEWATERHOUSECOOPERS CONTADORES PUBLICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

Renúncia 

Vistos. 
Fls. 167/168 e 173 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para 

tanto (fls. 174 e v°), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código 

de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, 

XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027057-65.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027057-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARGILL AGRO LTDA 

ADVOGADO : MURILO GARCIA PORTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional e reexame necessário de sentença que concedeu a ordem, para 

determinar a expedição de certidão,em favor do impetrante, nos termos do artigo 206 do CTN. Nas razões de recurso, 

em síntese, argumenta-se que duvidosos os fatos, razão pela qual não tipificado o direito liquido e certo do impetrante, 

juntando extrato (fls. 283), indicando a existência de inscrições ativas em nome da impetrante. Opina o Ministério 

Público Federal pelo desprovimento dos recursos. Como se denota nos autos, a sentença bem concluiu que os débitos 

em nome do impetrante encontravam-se com sua exigibilidade suspensa. Nas razões do apelo, indica a Fazenda 

Nacional três inscrições (80.6.04.031966-01, 80.7.04.002474-07 e 80.7.04.008670-22) em nome da impetrante, com as 
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duas últimas ativas e a primeira com exigibilidade suspensa. Verifica-se, entrementes, que as três inscrições encontram-

se extintas, segundo consta do sítio da Procuradoria da Fazenda, na internet. Tais fatos supervenientes, considerados 

nos termos do artigo 462 do CPC, bem escoram a fundamentação da sentença, denotando que são manifestamente 

improcedentes os recursos.  

Os recursos mostram-se, assim, manifestamente improcedentes, razão pela qual lhes nego seguimento, a teor do artigo 

557 "caput" do Código de Processo Civil 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030020-46.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030020-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SIKA S/A 

ADVOGADO : VICTOR DE LUNA PAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Vistos. 
Fls. 272/273 - Possuindo o procurador poderes para tanto (fls. 20 e 269), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO 

RECURSO interposto (fls. 198/208), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003209-13.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.003209-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MANCHESTER REPRESENTACOES S/S LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS ALVES DE ALMEIDA VEIGA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Renúncia 

Vistos. 
Fl. 82 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Autora poderes específicos para tanto (fl. 9) 

HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Passo à análise da questão relativa à fixação ou não de verba honorária em desfavor da Autora. 

Dispõe o art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, in verbis (destaques meus): 

"Art. 6o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a 

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.   

§ 1o  Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."  
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Deste modo, entendo que a dispensa dos honorários advocatícios, cinge-se às hipóteses em que o contribuinte, para 

fazer jus ao parcelamento regulamentado pela Lei n. 11.941/09, renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, na 

qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Nesse sentindo já se 

manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Sendo assim, tratando-se de demanda em que a Autora objetiva a declaração da inexistência de relação jurídico-

tributária que lhe obrigue a recolher a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, considerando a base de cálculo de 

32%, majorada pela Lei n.º 10.684/2003, CONDENO-A ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do 

art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizados a partir da data deste 

julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento 

da 6ª Turma desta Corte, para as ações declaratórias em geral (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 08.10.10, p. 1114). 

Por fim, quanto aos depósitos, nos termos do disposto no art. 10 e Parágrafo único, da Lei n. 11.941/09, deverão ser 

convertidos em renda da União e eventual saldo remanescente levantado pelo contribuinte, após o trânsito em julgado, 

perante o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002598-57.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.002598-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR DECCACHE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por AÇÚCAR E ÁLCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA 

LTDA. contra ato praticado pelo SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA, com pedido de 

liminar, objetivando o direito de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente sobre o 

lucro de exportação, com fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, bem como a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, corrigidos pela Taxa SELIC (fls. 02/28). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 29/153. 

A liminar foi deferida (fls. 202/204). 

A segurança foi denegada (fls. 249/258). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 291/310). 

Com contrarrazões (fls. 314/325), subiram os autos a esta Corte. 
O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 329/335). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 
§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
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(...)" (destaque meu). 

 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 
jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer 
dela exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  
(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021737-64.2005.4.03.0000/MS 

  
2005.03.00.021737-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ADAO SABINO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM JOSE DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROGERIO SHINOHARA e outro 

 
: MABEL SALDANHA DA SILVA SHINOHARA 

ADVOGADO : GINA FERREIRA DIAS DA COSTA 

AGRAVADO : JAIME GUENKA espolio 

ADVOGADO : LUCIANA BRANCO VIEIRA 

AGRAVADO : PAULO GUENKA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO BERNARDO FERREIRA 

AGRAVADO : LYDIA GUENKA 

ADVOGADO : ELISA YOKO KANASHIRO MIYAHIRA 

AGRAVADO : MAURICIO GUENKA espolio 

ADVOGADO : CECILIA DA SILVA PAVAO 

REPRESENTANTE : DENISE DE OLIVEIRA GUENKA 

PARTE RE' : COM/ E IND/ GUENKA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2005.60.00.002747-6 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADÃO SABINO DA SILVA, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos dos Embargos de Terceiros, indeferiu a liminar pleiteada, objetivando suspender a imissão de 

posse determinada nos autos da execução fiscal nº 93.0003378-0 (178/179). 

Em decisão inicial, o Excelentíssimo Juiz Federal Convocado César Sabbag, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 

456). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido da Autor e decretou a extinção do processo, com fundamento 

no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica a carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040716-74.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.040716-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RYRAM SOCIEDADE DE HOTEIS LTDA 

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.056169-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por RYRAM SOCIEDADE DE HOTÉIS LTDA, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida, único fato que poderia 

interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o decurso do 

prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da constituição do crédito, por meio da emissão da CDA. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja reconhecida a extinção da execução fiscal em comento, em 

razão da prescrição ou decadência do débito exequendo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 61/67). 

Às fls. 73/74, foram prestadas as informações solicitadas ao MM. Juízo a quo, e a União Federal informou que o débito 
em discussão nos autos não foi objeto de remissão (fl. 79).  

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, o Agravante pretende via exceção, o reconhecimento da extinção do crédito tributário, pela 

ocorrência de prescrição/decadência do direito de a União proceder a cobrança do crédito exequendo. 

Na hipótese, consta na CDA que a forma de constituição do crédito deu-se mediante a declaração de rendimentos (fls. 

24/32). 

Com efeito, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito 

tributário, para efeitos da aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra 

declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. Tal 

documento, a partir desse momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, podendo ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do 

Decreto-Lei n. 2.124/84. 

"In casu", não houve o pagamento do valor declarado, razão pela qual não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, 
do Código Tributário Nacional, que tem por finalidade a ratificação dos atos realizados pelo devedor com relação à 

correta apuração dos valores devidos e sua quitação, não se lhe aplicando, também, o prazo decadencial estabelecido no 

§ 4º, do aludido estatuto normativo. 

Ademais, impende destacar a existência de duas hipóteses para fixação do termo inicial de fluência do prazo 

prescricional em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração. 

A primeira, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese, o 

início da fluência do prazo prescricional ocorre no dia seguinte à data de seu vencimento, momento em que se torna 

formalmente exigível o crédito tributário. 

A segunda, refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o 

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da referida entrega. 
Assim, na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a 

execução fiscal, cujo crédito tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente 

exigível a partir da data de seu vencimento, há que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do 

quinquênio subsequente. 

No caso em debate, não integra o instrumento cópia da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, 

consistindo a data da entrega o marco inicial para efeito de cômputo do prazo prescricional. 

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada do referido documento quando do oferecimento da 
exceção de pré-executividade e, consequentemente, no momento da interposição do recurso. 

Ressalto que a certidão de dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída 

(art. 204, do Código Tributário Nacional), e as questões, ora levantadas, exigem a confrontação de documentos, cuja 

apreciação somente é possível na via dos embargos à execução, por depender de ampla dilação probatória. 

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. SUSPENSÃO (LEF, ART. 2º, § 3º). 

INAPLICÁVEL AOS CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA 

PRIMEIRA SEÇÃO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 
1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: EResp 

614272/PR, Primeira Seção, Min. Castro Meira, DJ de 06.06.2005. 

2. É possível a argüição de prescrição por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova 

documental pré-constituída. Precedente: EResp 614272/PR, Primeira Seção, Min.Castro Meira, DJ de 06.06.2005. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 595/1969 

3. A Primeira Seção consagrou entendimento no sentido de que o art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80 aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, pois a prescrição das dívidas tributárias é matéria reservada à lei complementar e 

está prevista no art. 174 do CTN. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

4. Constituído definitivamente o crédito tributário no dia 14.06.1997 e ajuizada a execução fiscal em 23.10.2002, deve 

ser declarada a prescrição. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª T. - REsp 679791/RS, Rel. Min. Albino Zavascki, j. em 26.09.06, DJ 09.10.06, p. 262, destaque meu). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- 

EXECUTIVIDADE. PRECRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO 

AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. 

INVIABILIDADE. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 
(...) 

6. Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 

7. A alegada compensação de tributos não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois demanda 

análise acurada, a fim de se verificar eventual existência de saldo credor, possibilidade de compensação nos termos em 

que efetuada e aferição dos valores dos tributos e respectivos períodos de apuração. 

8. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3ª região, 6ª Turma, AG 266184/SP, Rel. Juiz. Fed. Convocado Marcelo Aguiar, j. em 25.07.07, DJ de 03.09.07, 

p. 724). 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil somente para reconhecer a impossibilidade de apreciação da questão referente à prescrição da dívida 

exequenda, em sede de exceção de pré-executividade, em razão da insuficiência dos documentos apresentados, 

consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019469-70.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019469-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOBITEL S/A 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional e reexame necessário de sentença que concedeu a ordem, para 

determinar a expedição de certidão, nos termos do artigo 206 do CTN, desde que o único impedimento sejam as 
inscrições 80.6.05.026093-60 e 80.7.05.008217-33., Nas razões de recurso, em síntese, argumenta-se que duvidosos os 

fatos, razão pela qual não tipificado o direito liquido e certo, anexando três extratos (fls. 232/234), indicando a 

existência de inscrições ativas em nome da impetrante. Opina o Ministério Público Federal pelo desprovimento dos 

recursos.  

Como bem se denota nos autos, a sentença lastreou-se em informações do próprio Fisco (fls. 72/74), para concluir que 

as duas inscrições mencionadas na parte dispositiva estavam incluídas em parcelamento- PAES. Outrossim, tanto as 

referidas inscrições, quanto a terceira inscrição 80.7.06.012142-20, referida no apelo, encontram-se extintas, segundo 

consta do sítio da Procuradoria da Fazenda, na internet. 
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Os recursos mostram-se, assim, manifestamente improcedentes, razão pela qual lhes nego seguimento, a teor do artigo 

557 "caput" do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003417-87.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.003417-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOAO CARLOS GONCALVES e outros 

 
: NILO SIDNEI DOS SANTOS 

 
: OSVALDO DE OLIVEIRA PINTO 

 
: NATALINO DE PAULA 

 
: JAIME IVAN AVENDANO GONZAVES 

 
: FERNANDO LALLI FILHO 

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO PEREIRA MATIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00034178720054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, proposta em 08.06.05, por JOÃO CARLOS 

GONÇALVES E OUTROS contra a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), objetivando a declaração da 

inexigibilidade do Imposto sobre a Renda incidente sobre a verba "indenização por horas trabalhadas - IHT", bem como 

a restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título, nos últimos 10 (dez) anos, devidamente corrigidos 

monetariamente, acrescidos de juros de mora, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 

02/14). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por 
fim, condenou a parte autora ao pagamento das despesas processuais da parte ré, atualizadas desde o desembolso na 

forma no Provimento n. 64, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, respondendo cada Autor em 

proporção. Condenou, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, atualizado conforme previsto no supramencionado provimento, respondendo cada Autor 

proporcionalmente (fls. 295/301). 

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, com a 

consequente inversão do ônus de sucumbência (fls. 306/317). 

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie. 

Com contrarrazões (fls. 319/324), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo... 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, há que se atentar, para a apreciação do presente recurso, se a verba recebida pelos funcionários da Petrobrás, 

denominada "indenização por horas trabalhadas - IHT", possui natureza jurídica indenizatória ou remuneratória. 
A Constituição da República de 1988, em seu art. 7º, inciso XIV, operou a redução da jornada de trabalho dos 

empregados que desempenhavam suas atividades laborais em regime ininterrupto de revezamento, em turnos de oito 

horas diárias, conforme previsão do art. 2º, da Lei n. 5.811/72, para jornada de seis horas diárias. 

No entanto, por dificuldades de implantação por parte da empresa estatal, a parte autora continuou a realizar suas 

atividades laborais sob o regime anterior, passando, assim, a fazer jus a horas extras que, por sua vez, foram pagas 

somente em decorrência da celebração de acordo coletivo, que determinou o pagamento de verbas correspondentes aos 

períodos que excediam à jornada de trabalho. 

A meu ver, a remuneração percebida em virtude de acordo coletivo celebrado perante a Justiça Trabalhista, a qual 

determinou o pagamento de horas-extras, representa satisfação de dívida salarial por excesso da duração do trabalho 

diário, e não de compensação por prejuízos causados pelo empregador. Assim, não obstante a verba ser denominada 

como "indenização", revela caráter remuneratório. 
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Outrossim, o presente caso revela ostentar a aludida remuneração um caráter de "lucros cessantes", referentes a 

compensação por ganhos tributáveis (salário) que deixaram de ser auferidos regularmente, e devem, portanto, ser 

oferecidos à tributação. 

Dessa forma, entendo que os valores percebidos pelos Autores correspondem à remuneração de sobrejornada de 

trabalho, e assim, possuem natureza eminentemente salarial. 

O fato de tal pagamento ter sido fixado em acordo coletivo e denominado "indenização por horas trabalhadas - IHT", 

não altera a sua natureza, caracterizando acréscimo patrimonial, provocando a incidência do Imposto sobre a Renda, nos 

termos do § 1º, do art. 43, do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

"O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - (...). 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior. 

§ 1º - A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição 

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem, e da forma de percepção" (destaque meu). 

 

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.049.748 - RN, representativo de controvérsia, 
por decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS - IHT. PETROBRÁS. 

CARÁTER REMUNERATÓRIO.  

1. A verba intitulada "Indenização por Horas Trabalhadas" - IHT, paga aos funcionários da Petrobrás, malgrado fundada 

em acordo coletivo, tem caráter remuneratório e configura acréscimo patrimonial, o que enseja a incidência do Imposto 

de Renda (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 939.974/RN, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em 22.10.2008, 

DJe 10.11.2008; EREsp 979.765/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 13.08.2008, 

DJe 01.09.2008; EREsp 666.288/RN, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 28.05.2008, DJe 09.06.2008; 

AgRg no REsp 933.117/RN, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.05.2008, DJe 16.06.2008; e EREsp 

952.196/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 28.05.2008, DJe 19.12.2008).  

2. A ausência de explicitação da omissão que não teria sido suprida pelo Tribunal de origem e que ensejaria a violação 

do artigo 535, do CPC, impõe a aplicação da Súmula 284/STF à espécie.  

3. O Tribunal de origem assentou a inaplicabilidade da multa de 75% (setenta e cinco por cento), ao fundamento de que 

"a exigência de multa, fixada no montante de 75%, próximo ao do débito cobrado, apenas pelo não recolhimento do 

tributo, sem que tenha havido grave ofensa à ordem tributária, padece de razoabilidade, configurando confisco, vedado 
pelo art. 150, IV, da Lei Fundamental", razão pela qual se revela obstada a análise do alegado dissídio jurisprudencial e 

violação do artigo 44, I, da Lei 9.430/96.  

4. É que, fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta 

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa 

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se 

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes do STJ: REsp 614.535/DF, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJ 01.04.2008, AgRg no REsp 953.929/SP, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007; e REsp 910.621/SP, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Turma, julgado em 07.08.2007, DJ 20.09.2007).  

5. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido.  

6. Recurso especial do contribuinte desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 

STJ 08/2008." 

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.049.748/RN, Rel. Min. Luiz Fux, j. 24.06.09, Dje 03.08.09). 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015099-93.2005.4.03.6182/SP 
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2005.61.82.015099-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : METALURGICA ARPRA LTDA massa falida 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVA CORIGLIANO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00150999320054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por METALÚRGICA ARPRA LTDA. - MASSA FALIDA, contra a 

UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, alegando, inicialmente, que, apesar de ciente de 

que parte do débito foi quitado no REFIS, a Exequente requer o prosseguimento da execução fiscal pelo valor integral 

da dívida inscrita. 

Sustenta, outrossim, a inexigibilidade da multa e, quanto aos juros, requer sejam computados até a data da quebra, 

sendo devidos os posteriores somente se o ativo apurado for suficiente para liquidar o principal. 

Por fim, pondera serem indevidos os honorários advocatícios, nos termos do Decreto-Lei n. 1.025/69, em face do 

disposto no § 2º, do art. 208, da Lei de Falências (fls. 02/10). 
À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/30.  

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, para o fim de determinar a exclusão somente das parcelas 

referentes à multa moratória, sendo devidos os juros de mora após a decretação da quebra somente na hipótese de 

existirem sobras depois de pago o principal, ficando compensados entre as partes os honorários advocatícios, fixados 

em R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada uma, nos termos dos arts. 20, § 4º, e 21, do Código de Processo Civil, em face 

da sucumbência recíproca (fls. 53/54vº). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos das partes, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença (fls. 60/60vº). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

No que tange às multas, quer administrativa quer moratória, cumpre ressaltar que devem ser excluídas da massa falida, 

conforme entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal, nas Súmulas 192 e 565, respectivamente. 

No tocante aos juros de mora, estabelecia o art. 26 da referida Lei de Falências: 
"Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal." 

Desta forma, são admissíveis na falência os juros, estipulados ou legais, anteriores à decretação da quebra, a partir da 

qual fica suspensa a fluência dos mesmos. Os posteriores, por sua vez, somente serão devidos na hipótese de o ativo 

bastar para o pagamento do principal e ainda haver sobra. 

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23, PARÁGRAFO 

ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 

1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito contido 

no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45. 

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do 

Decreto-lei nº 7.661/45. 

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º, do 

Decreto-lei nº 858/69. 
5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da embargante. 

Aplicação do princípio da causalidade. 

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas" 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g., AC 

931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO 

À REMESSA OFICIAL. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015209-92.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015209-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FURAMETAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CAIO AMURI VARGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00152099220054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por FURAMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., aduzindo 
a iliquidez da certidão da dívida ativa, cerceamento de defesa, tendo em vista a ausência do processo administrativo, 

ilegalidade da cobrança dos juros com base na taxa SELIC, cumulação indevida da multa e juros moratórios, bem como 

a inconstitucionalidade na cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 (fls. 02/47).  

Impugnação às fls. 88/108. 

Os embargos foram julgados improcedentes, sem condenação em honorários advocatícios, em razão do disposto no art. 

1º do Decreto-Lei n. 1.025/69 (fls. 139/148). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, no que tange a 

necessária apresentação do processo administrativo, a ilegalidade da aplicação da taxa SELIC, bem como a realização 

de perícia contábil que permita a exata identificação dos valores efetivamente pagos pela contribuinte para adimplir os 

débitos executados (fls. 153/165). 

Com contrarrazões (fls. 169/190), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Acerca da Dívida Ativa, assim dispõe a Lei n. 6.830/80: 
 

"Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite." 

 

Do dispositivo acima transcrito, constata-se que a Dívida Ativa regularmente inscrita na repartição competente tem o 

efeito de prova pré-constituída e a CDA goza da presunção de certeza e liquidez. Assim, não cabe à Embargante 

pretender a inversão do ônus da prova, mas sim, apresentar documentação hábil a infirmar o título executivo fiscal em 

tela. 

Desse modo, incabível a alegação de cerceamento de defesa, cabendo à Embargante o ônus da prova de desconstituição 

da dívida ativa, sendo que deveria ter juntado à inicial os documentos hábeis a fundamentar sua defesa. 

Outrossim, ainda que haja processo administrativo, desnecessária sua apresentação acompanhando a inicial da execução 

fiscal, uma vez que a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. 

Ademais, conforme determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição 

competente. 

Tendo sido indeferida à fl. 131 a produção de provas, conforme requerido à fls. 111/113, deveria a ora Apelante ter 

interposto agravo de instrumento e, não o fazendo, consumou-se a preclusão. 
Não tendo à Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da prova 

pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos do 

CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. 

Nesse linha o entendimento desta Sexta Turma, em julgado assim ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. JUIZ DESTINATÁRIO DA 
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PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS 

PARÂMETROS LEGAIS.  
1. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que 

apenas a perícia seria capaz de comprovar suas alegações, não trazendo qualquer elemento que pudesse abalar a 

presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa.  

2. Meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são 

insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida. Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedente: 

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244.  

3. Considerando-se as alegações da apelante (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), correta a 

aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei n.º 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide.  

4. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 

125, 130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode 

deixar de ordenar a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente.  

5. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.  

6. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1582183, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.03.2011, DJF3 CJ1 de 11.03.2011, p. 

658). 
 

Por fim, os juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo. Portanto, 

devem ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da 

obrigação (art. 161 CTN). 

Acerca dos juros moratórios incidentes sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento, dispõe o art. 161, do 

Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 161. o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo 

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 

garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês." 

 

Outrossim, foi editada lei especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Lei n. 9.065/95, instituidora da Taxa 

SELIC, composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 

1996, sendo inadmissível, todavia, sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros 

moratórios. 
Cumpre ressaltar que o contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também 

tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio 

da isonomia. 

Destarte, incabível a alegação de que quaisquer juros acima de 1% (um por cento) ao mês somente possam ser 

instituídos mediante lei complementar, por não haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código 

Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de correção 

monetária e juros de mora. 

Ademais, também descabe o pleito de limitação desse acessório ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos 

do § 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988. 

Com efeito, tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme 

entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não 

ao Fisco. Ainda, cumpre observar que a Emenda Constitucional n. 40/2003 revogou esse artigo. 

Por outro lado, as determinações da Lei da Usura somente são dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não 

entre o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica. 

Destarte, não se verifica a ocorrência de anatocismo no cômputo dos juros de mora pela Exequente, uma vez que estes 

foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de 

maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes autos. 
No sentido dos entendimentos acima fundamentados, registro os julgados desta 6ª Turma, assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. 

REGULARIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI 1.025/69 E 

LEGISLAÇÃO POSTERIOR. 
1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal. 
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2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o confisco se 

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele 

imposta. Precedente desde Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 

3. É constitucional a incidência da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitação de juros e ocorrência de bis in idem. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; 

TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

5. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão de dívida ativa, 

da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e legislação 

posterior. 

6. Apelação parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1366872, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.01.2009, DJF3 de 16.02.2009, p. 709). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - 
POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - NÃO 

CONFIGURADO - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR - 

LEGALIDADE - LEI Nº 8.383/91 - TAXA SELIC - APLICABILIDADE. 
(...) 

5. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez, pois é 

perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

6. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção "juris tantum" de liquidez e 

certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

7. Compete ao embargante o ônus de indicar as razões de fato e de direito, em virtude das quais se configuraria 

excesso de execução, fazendo referência correta aos valores discriminados na CDA. 

8. Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do vencimento da obrigação. 

9. A UFIR, instituída a partir da Lei nº 8.383/91, representa o parâmetro de atualização de tributos e débitos fiscais. 

10. Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de UFIR, 

sem que isto implique em prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei nº 8383/91, art. 57). 

11. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 
afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1346619, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. em 11.12.2008, DJF3 de 

02.02.2009, p. 1416). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - ART. 

192, § 3º DA CF/88 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69. 
(...) 

3. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal, anteriormente à Emenda Constitucional nº 

40, de 29/05/2003, não era auto--aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua regulamentação (ADIn 4-

7/DF). 

(...)" 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1304178, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. em 11.12.2008, DJF3 de 

26.01.2009, p. 1013). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE DO CDC. INCIDÊNCIA DA 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. PREQUESTIONAMENTO. 

DESNECESSIDADE. 
1. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 

2. Não restou demonstrada a alegação de anatocismo, consistente na cobrança de juros sobre juros, ou juros 

capitalizados. 

3. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

4. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às 

relações de consumo. 

(...)" 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1340191, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 09.10.2008, DJF3 de 10.11.2008). 
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Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020552-69.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.020552-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MELLOW DAYS COM/ DE CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA 

No. ORIG. : 00205526920054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra MELLOW DAYS COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES E ACESSÓRIOS LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal no valor de R$ 118.063,26 (cento 

e dezoito mil, sessenta e três reais e vinte e seis centavos). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada, bem como que requereu àquele juízo reserva de 

numerário suficiente à satisfação de seu crédito, postulando pelo sobrestamento do feito pelo prazo de um ano (fl. 167). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil (fls. 220 e 221). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 224/227). 
Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 238/239. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de 

o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN - , sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal 

de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 

8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 118.063,26 (cento e dezoito mil, 

sessenta e três reais e vinte e seis centavos), à época da distribuição (30.03.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 

UFIRs, equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos). 

Passo à análise do recurso. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 
8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 
Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 
bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 
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Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053519-70.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.053519-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MERCADINHO ZE DA LAJE NETO LTDA -ME massa falida 

No. ORIG. : 00535197020054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra MERCADINHO ZÉ DA LAJE NETO LTDA- 

ME, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 14.623,11 ( catorze mil, seiscentos e 

vinte e três reais e onze centavos) (fls. 02/12). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 19). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 
com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fl. 27).  

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 29/33).  

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 39/40. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 
Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 
5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 
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6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 
(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 
na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056742-31.2005.4.03.6182/SP 
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2005.61.82.056742-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARGARIDA SHOPPING MODAS LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ BONIFÁCIO DIAS e outro 

No. ORIG. : 00567423120054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos em 27/10/05, por MARGARIDA SHOPPING MODAS LTDA. 

objetivando a desconstituição dos títulos executivos extrajudiciais que instruiram os autos da ação de execução fiscal n. 

2004.61.82.043332-4 (fls. 02/04). 

Sustenta, em síntese, ter sido efetuado o pagamento integral dos débitos exequendos, em 09.12.2004, consoante os 
documentos acostados às fls. 05/31. 

A Embargada apresentou informação no sentido de que houve apenas comprovação parcial do pagamento do débito em 

relação à inscrição n. 80.6.04.009024-83. Diante disso, o valor inscrito de R$ 2.474,90 (dois mil quatrocentos e setenta 

e quatro reais e noventa centavos) foi substituído para R$ 404,88 (quatrocentos e quatro reais e oitenta e oito centavos) 

(fls. 54/63). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, em relação ao pedido de declaração de extinção dos créditos tributários inscritos em dívida ativa sob ns. 

80.2.04.008370-20, 80.6.04.009025-64 e 80.7.04.002497-95. Em relação aos pedidos remanescentes, julgou 

parcialmente procedentes os embargos, nos termos do art. 269, inciso I, do mesmo diploma legal, para reconhecer a 

extinção parcial do credito tributário inscrito em dívida ativa n. 80.6.04.009024-83, mediante pagamento comprovado à 

fl. 15. Determinou o prosseguimento da execução pelo saldo remanescente. Por sua vez, deixou de condenar a 

Embargante no pagamento de honorários advocatícios, em face da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Por fim, na parte em que foi vencida a Embargada, condenou-a ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 500,00 

(quinhentos reais) (fls. 66/71). 

Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para excluir sua 

condenação em honorários advocatícios. Em caso negativo, requer a redução do valor fixado a esse título (fls. 75/85). 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio 

de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

De início, impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública 

ao pagamento dos honorários advocatícios, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva 

ou culposa. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (in Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 
No caso em tela, verifico que a União reconheceu o pagamento parcial do débito original de R$2.474,90 (dois mil, 

quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa centavos), inscrito sob n. 80.6.04.009024-83, remanescendo, todavia, o 

valor exequendo de R$ 404,88 (quatrocentos e quatro reais e oitenta e oito centavos) (fl. 54). 

Desse modo, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor 

excluído da execução, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º do art. 20 do 

Código de Processo Civil, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça 

Federal. 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, da Lei Processual Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reduzir os honorários advocatícios para o patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor excluído da execução, 

consoante o entendimento da Sexta Turma desta Corte, devidamente atualizado pelos critérios adotados pela Resolução 

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059244-40.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.059244-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PREVINA DIAGNOSTICOS MEDICOS S/S LTDA 

ADVOGADO : SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO e outro 

No. ORIG. : 00592444020054036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por PREVINA DIAGNÓSTICOS MÉDICOS S/S LTDA. contra a 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva 

ação de execução fiscal (fls. 02/43). 

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 81/120). 

A Embargante comunicou sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09 e renunciou ao direito sobre o 

qual se funda a ação (fls. 138/146). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 269, V, do 

Código de Processo Civil e deixou de condenar a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 147/148). 

A Embargada interpôs recurso de apelação objetivando a condenação da Embargante ao pagamento da verba honorária 

(fls. 150/164). 

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie. 

Com contrarrazões (fls. 175/180), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No tocante aos honorários advocatícios, não assiste razão à Embargada-Apelante, na medida em que se revela incabível 

a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da incidência do encargo legal 

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 (fls. 30/31), a teor da súmula nº 168 do extinto TFR. 

Nesse sentido é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no recurso especial representativo 

de controvérsia sobre a matéria, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO 

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.  
1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 
configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no Resp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; Resp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007).  

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui nos embargos, a condenação do devedor 

em honorários advocatícios".  
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3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil.  

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária.  

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, Resp n. 1.143.320/RS, j. em 12.05.10, DJ de 21.05.10). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 
APELAÇÃO, porquanto improcedente e em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior . 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000930-86.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.000930-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO NELLO LTDA e outros 

 
: SUPERMERCADO NELLO LTDA 

 
: VIACAO CALVIPE LTDA 

 
: ESQUADRIA GOLDONI LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVANTE : ESQUADRIA GOLDONI LTDA 

 
: RUGOLO DALANEZE E CIA LTDA 

 
: AUTO POSTO BENETTON LTDA 

 
: IRMAOS BELLOTTO LTDA 

 
: RESTAURANTE TERRACO S LARANJAL LTDA 

 
: COML/ GOLDONI PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

 
: COML/ MILANEZ LTDA 

 
: AMACOM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.46685-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em execução de sentença, determinou a remessa 

dos autos à Contadoria Judicial para a elaboração da conta de liquidação. 

No entanto, consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela a extinção da execução, nos 
termos do art. 269, IV, do CPC 

Constata-se, pois, a ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão 

que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105144-31.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.105144-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PLASTICOS NOVACOR LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.02230-1 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PLÁSTICOS NOVACOR LTDA, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal rejeitou liminarmente a exceção de pré-executividade. 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida, único fato que poderia 

interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido mediante seu 

comparecimento espontâneo, somente após o decurso do prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da 

constituição do crédito por meio da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF. 

Aduz que a exceção de pré-executividade é meio legítimo para a discussão acerca da prescrição dos créditos excutidos, 

desde que não exija o concurso de outras provas além das apresentadas, como na presente hipótese. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja reconhecida a extinção da execução fiscal em comento, em 

razão da prescrição do débito exequendo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Em decisão inicial, neguei seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em razão da ausência de certidão de 

intimação da decisão agravada (fls. 150/151). 

À fl.157, foi indeferido o pedido de reconsideração e determinado o seu processamento como agravo legal, ao qual foi 

negado provimento pelo acórdão proferido às fls. 160/164 . 

Às fls. 174/177 foram acolhidos os embargos de declaração para suprir a omissão apontada e atribuir-lhes efeitos 

infringentes, e dar provimento ao agravo legal para conhecer do recurso de agravo de instrumento interposto, dando-lhe 
regular processamento. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 185/187). 

Às fls. 189/190 e 195, foram prestadas as informações solicitadas ao MM. Juízo a quo. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, esclareço que a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e 

jurisprudência, que permite arguir-se, na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam 

ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória. 

Entendo que, nesse contexto, situem-se a decadência e a prescrição, contanto que as alegações do Executado sejam 

sustentadas por prova pré-constituída. 

Com efeito, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração, representa a constituição do 

crédito tributário (art. 142, do CTN). 

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência, impugnação 

essa deflagradora do processo administrativo correspondente, consubstanciando como termo "a quo" de fluência do 

prazo prescricional a decisão definitiva nele proferida, ou o decurso do prazo para impugnação (art. 145, I, do CTN). 
In casu, observo ter a Executada instruído a exceção de pré-executividade apresentada ao MM. Juízo a quo, com a 

cópia da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (fls. 69/113). 

De tal maneira, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art. 219, 

§ 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, cuja cognição é 

restrita, incabível tal análise quando o MM. Juízo a quo, possuía elementos indispensáveis a tal análise e não a fez.  

Neste contexto, a apreciação da prescrição tão somente em sede recursal, representaria supressão de grau. 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, somente para determinar a análise, pelo MM. Juízo a quo, da matéria suscitada em exceção de 

pré-executividade, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 610/1969 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010381-71.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010381-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : AEA ACADEMIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA -ME 

ADVOGADO : CRISTINA ANGELICA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por AEA - ACADEMIA DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA ME, contra o ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO E SR. CHEFE DO POSTO FISCAL DA SECRETARIA 
DA FAZENDA ESTADUAL DE SÃO PAULO, objetivando a expedição de Certidão Negativa de Débito, porquanto 

o pedido de regularização cadastral e atualização societária, não constitui óbice para tal emissão, na medida em que 

todas as suas obrigações fiscais encontrar-se-iam devidamente pagas (fls. 02/08). 

À fl. 46 determinou-se a intimação da Impetrante, a fim de que fosse regularizada a sua denominação social. 

Em atendimento ao determinado, a Impetrante esclareceu que a razão social mencionada na inicial é a atual 

denominação da empresa CADI - Central de Assessoria e Desenvolvimento Integrados Comercial Didática Ltda (fl. 47). 

O pedido de liminar foi deferido, determinando a emissão da referida certidão, nos termos do art. 205, do Código 

Tributário Nacional, bem como para que fosse efetuada a devida atualização cadastral em nome da Impetrante (fls. 

49/51). 

As fls. 60/62 a Impetrante requereu o cumprimento da decisão liminar, sob pena de desobediência, pelo quê o MM. 

Juízo a quo determinou o imediato cumprimento (fl. 63). 

A Autoridade Impetrada prestou informações, inclusive informou a ausência de pendências em nome da Impetrante, 

bem como confirmou a alteração cadastral (fls. 71/72). 
O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 19/20). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 22/25). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 45/47 a União informou o seu desinteresse em recorrer, tendo em vista a perda de objeto do presente mandamus. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do reexame necessário (fl. 151). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 
Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença" 
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In casu, observo que a Autoridade Impetrada, posteriormente à presente impetração, mas em momento anterior ao da 

prolação da sentença, comunicou a inexistência de débitos em nome da Impetrante, bem como confirmou a 

regularização de seus dados cadastrais, pelo quê restou configurada a carência superveniente do interesse processual 

(arts. 267, VI e § 3º e 462, do CPC). 

A contrario senso já decidiu esta Corte: 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. 

HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA 

OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão, o que só 

ocorreu por força de ordem liminar. 

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o 

que não ocorreu. Precedentes. 

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença. 
4. Remessa oficial improvida." 

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

 

Assim, deve ser provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014912-06.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014912-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : MERCANTIL HIROTA LTDA 

ADVOGADO : ANISIO FERREIRA BARBOSA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00149120620064036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MERCANTIL HIROTA LTDA, contra ato 

do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP, objetivando a expedição de Certidão 
Negativa de Débito, na medida em o débito constante em seu nome, no valor de R$ 2.863,40 (dois mil, oitocentos e 

sessenta e três reais e quarenta centavos), encontrar-se-ia devidamente recolhido. 

Sustenta, ainda, que efetuou regularmente o pagamento da referida exação, tendo ingressado com pedido administrativo 

visando à baixa do débito, o qual, porém, não foi analisado no tempo assinalado pela administração (fls. 02/06) 

O pedido de liminar foi deferido, determinando a expedição da Certidão Positiva de Débito com efeito de Negativa, nos 

termos do art. 206, do Código Tributário Nacional (fls. 31/32).  

Contra a referida decisão a União Federal interpôs o Agravo de Instrumento n. 2006.03.00.080575-0 (fls. 54/64), ao 

qual foi negado o efeito suspensivo (fls. 68/71).  
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A Autoridade Impetrada prestou informações, aduzindo que o débito pendente em nome da Impetrante seria em relação 

à quota com vencimento em julho de 2004 (fls. 41/45). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 51/52). 

Intimada a se manifestar acerca das alegações trazidas pela Autoridade Coatora (fl. 73), a Impetrante comprovou nos 

autos o recolhimento de todas as quotas do segundo trimestre do ano de 2004, inclusive o mencionado valor que estaria 

em aberto (fls. 75/77). 

A União Federal requereu a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias (fl. 79), ao qual foi concedido (fl. 81). 

À fl. 84 a União informou que os referidos valores foram localizados como pagos na base de dados da Secretaria da 

Receita Federal. 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, determinando a expedição da Certidão Negativa de Débito, nos termos do 

art. 205, do Código Tributário Nacional (fls. 102/105). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União informou o seu desinteresse em recorre da sentença, na medida em que não constam débitos em nome da 

Impetrante, inexistindo interesse em agir (fls. 119/120). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fl. 128 vº). 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 
necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença"  

 
In casu, observo que a União Federal, posteriormente à presente impetração, mas em momento anterior ao da prolação 

da sentença, informou que o valor em aberto mencionado na inicial foi localizado como pago na base de dados da 

Secretaria da Receita Federal, pelo quê restou configurada a carência superveniente do interesse processual (arts. 267, 

VI e § 3º e 462, do CPC). 

A contrario senso já decidiu esta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. 

HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA 

OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão , o que só 

ocorreu por força de ordem liminar.  

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão , o 

que não ocorreu. Precedentes.  

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 
julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença.  

4. Remessa oficial improvida."  

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

Assim, deve ser provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 
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Isto posto, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022313-56.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022313-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SIT SOCIEDADE INCORPORADORA DE TAUBATE LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 342/343 - Defiro. Converto o julgamento em diligência, determinando a devolução dos autos à Vara de origem para 

que se proceda à intimação do Ministério Público Federal acerca da sentença de fls. 291/296, nos termos do disposto no 

art. 83, I, do Código de Processo Civil. 

Após o retorno dos autos a esta Corte, dê-se nova vista ao Parquet Federal. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-16.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.001957-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARIA TEREZA P EGREJA CAMARGO 

ADVOGADO : LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIA TEREZA P. EGREJA CAMARGO contra ato praticado 

pelo SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP, com pedido de liminar, objetivando o 

direito de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente sobre o lucro de exportação, 

com fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, bem como a repetição ou compensação 

dos valores indevidamente recolhidos a esse título (fls. 02/20). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 21/81. 

O pedido foi julgado improcedente, para denegar a segurança, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil (fls. 113/117). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença. Requer, ainda, 

a concessão de tutela antecipada recursal, para o fim de suspender a exigibilidade do crédito discutido nos autos até o 

julgamento final da demanda (fls. 120/131). 

Com contrarrazões (fls. 138/140), subiram os autos a esta Corte. 
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso (fls. 143/147). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
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A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 
"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 
interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer 
dela exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  
(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 
cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 
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exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000326-04.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.000326-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GAMA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO RICCIARDI FILHO e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : DIEGO PAES MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00003260420064036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado em face da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, objetivando a liberação do medicamento Sibutramina, apreendido na alfândega do aeroporto Internacional de 

Guarulhos-SP. 

O pedido de liminar foi deferido. 

O r. Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento do mérito, pela carência superveniente do direito de ação, diante 

da informação de perdimento dos medicamentos. Sem condenação em honorários. 
Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Conforme já decidido na r. sentença, no presente caso o mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente 

de interesse, uma vez que, nos termos da informação de fls. 195, a carga foi caracterizada como mercadoria 

abandonada, com seu encaminhamento para o perdimento, diante da inércia da impetrante em realizar a regularização 

da situação dos bens, tendo os mesmos sido destruídos, de acordo com o Termo de Destruição 98/2007, da Secretaria da 

Receita Federal. 

Ademais, a própria apelada informa, em suas contrarrazões, a inexistência de óbices à importação da medicação 

discutida nos autos por parte da ANVISA, em face da Autorização especial da impetrante, registrada sob nº 120.809-1, 

desde que satisfeitos os demais requisitos legais. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das 

condições da ação... Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, 

há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil 
Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença recorrida. 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003860-47.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.003860-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ RIBEIRO COSTA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00038604720064036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de repetição de indébito, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada em 18.12.06, por LUIZ 
RIBEIRO COSTA contra a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), objetivando a declaração da inexigibilidade do 

Imposto sobre a Renda incidente no resgate de contribuições efetuadas à entidade de previdência privada 

complementar, bem como a restituição dos valores recolhidos a esse título, corrigidos monetariamente até o efetivo 

pagamento, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além do pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios (fls. 02/10). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/26. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferido para reconhecer a isenção do imposto de renda 

relativamente às contribuições recolhidas no período compreendido entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995 (fls. 

40/42). 

Da supramencionada decisão, a Ré interpôs agravo de instrumento (fls. 56/65), que foi convertido na forma retida (fls. 

76/77). 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido do Autor para afastar a incidência do imposto de renda 

sobre seus benefícios de aposentadoria complementar na proporção cujo ônus tenha sido de pessoa física, no período de 

01.01.89 a 01.01.91, bem como reconheceu-lhe o direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos, observada 

a respectiva data da aposentadoria e a prescrição decenal do indébito, isto é, das parcelas indevidamente recolhidas em 

período anterior ao decênio que precede a data de ajuizamento da ação. Na atualização das parcelas deverá incidir, a 

partir de 1º.01.1996, a Taxa SELIC. Por fim, configurada a ocorrência de sucumbência recíproca, cada parte arcará com 
os honorários de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil (fls. 91/94). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando, tão somente, a aplicação do prazo prescricional 

quinquenal. No mais, deixa de recorrer em razão do Ato Declaratório n. 4/2006, bem como do Parecer PGFN/CRJ n. 

2139/2006 (fls. 97/104). 

Com contrarrazões (fls. 108/113), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no 

art. 19, inciso II e § 2º, da Lei n. 10.522/02, porquanto a discussão em tela versa sobre matéria objeto de ato declaratório 

do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Por seu turno, não conheço do agravo retido, uma vez que sua apreciação não foi reiterada no recurso de apelação 

interposto pela União Federal. 

Impõe-se o exame da alegação de ocorrência de prescrição quinquenal em relação aos recolhimentos efetuados. 
Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário, 

que corresponde à data do recolhimento do indébito. 

Revendo meu posicionamento e na esteira do entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

recurso especial representativo de controvérsia, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-

lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data 

em que foi efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse 

prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do 

prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos, consoante se 

extrai de acórdão unânime, assim ementado:  

  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 
caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei 

caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que 

o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração 

seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é 

saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 

(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de 
si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos 

da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 

de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 

casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 
atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada."). 
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6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma 

da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância ordinárias, 

acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 

27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição 

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 

 

No presente caso, considerando-se os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 
118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), operou-se a prescrição em relação às parcelas anteriores a 18/12/1996 (fls. 

14/25), tendo em vista o ajuizamento da ação em 18/12/2006. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E DA REMESSA OFICIAL, BEM COMO NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001483-17.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.001483-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARE CONSULTORES S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO GABRIEL DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00014831720064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal nos quais se objetiva satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida 

ativa. 

À fl. 51, a União Federal requereu a extinção do processo em razão do cancelamento da inscrição pela aplicação do 
benefício da remissão prevista na Lei 11.941/09 ao débito em cobro, com fulcro no art. 794, II, CPC.  

O r. Juízo a quo julgou extinta a execução foscal, com fundamento no art. 794, II, CPC.  

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que os sistemas de consulta da Fazenda 

acusaram, equivocadamente, a existência de causa de remissão, cujo valor deveria ser inferior a R$ 10.000,00 em 

31/12/2007. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 
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A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

In casu, da análise do resultado de consulta de cálculo (fl. 174), verifico que o débito inscrito em dívida ativa sob o nº 

80.2.04.004735-83 totalizava a quantia de R$ 6.143,83 (seis mil, cento e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), 

em 31/12/2007, enquadrando-se perfeitamente no benefício previsto na Lei nº 11.941/09, art. 14. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no caput, do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025496-80.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.025496-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CIA PRASIR COM/ E SERVICOS 

ADVOGADO : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00254968020064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por COMPANHIA PRASIR COMÉRCIO E SERVIÇOS., aduzindo 

a iliquidez da certidão da dívida ativa, cerceamento de defesa, tendo em vista a ausência do processo administrativo, 

inconstitucionalidade da multa aplicada, por apresentar caráter confiscatório, devendo ser reduzida a 2% (dois por 

cento), bem como a ilegalidade da cobrança dos juros com base na taxa SELIC (fls. 02/25).  

Impugnação às fls. 63/72. 

Os embargos foram julgados improcedentes, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, sem 

condenação em honorários advocatícios, embutidos nos encargos do Decreto-Lei n. 1.025/69, já incluídos no valor 

exigido nos autos principais (fls. 75/76vº). 

Opostos embargos de declaração pelo Embargante (fls. 81/87), foram rejeitados (fls. 92 e verso). 

O Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, no que tange a 

ilegalidade da cobrança dos juros com base na taxa SELIC, bem como a inconstitucionalidade da multa aplicada, por 
apresentar caráter confiscatório, devendo ser reduzida a 2% (dois por cento) (fls. 95/108). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Os juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo. Portanto, devem ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

Acerca dos juros moratórios incidentes sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento, dispõe o art. 161, do 

Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 161. o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo 

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 

garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês." 
 

Outrossim, foi editada lei especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Lei n. 9.065/95, instituidora da Taxa 

SELIC, composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 

1996, sendo inadmissível, todavia, sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros 

moratórios. 
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Cumpre ressaltar que o contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também 

tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio 

da isonomia. 

Destarte, incabível a alegação de que quaisquer juros acima de 1% (um por cento) ao mês somente possam ser 

instituídos mediante lei complementar, por não haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código 

Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de correção 

monetária e juros de mora. 

Ademais, também descabe o pleito de limitação desse acessório ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos 

do § 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988. 

Com efeito, tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme 

entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não 

ao Fisco. Ainda, cumpre observar que a Emenda Constitucional n. 40/2003 revogou esse artigo. 

Por outro lado, as determinações da Lei da Usura somente são dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não 

entre o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica. 

Destarte, não se verifica a ocorrência de anatocismo no cômputo dos juros de mora pela Exequente, uma vez que estes 

foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de 

maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes autos. 

No sentido dos entendimentos acima fundamentados, registro os julgados desta 6ª Turma, assim ementados: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. 

REGULARIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI 1.025/69 E 

LEGISLAÇÃO POSTERIOR. 
1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal. 

2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o confisco se 

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele 

imposta. Precedente desde Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 

3. É constitucional a incidência da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitação de juros e ocorrência de bis in idem. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; 
TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

5. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão de dívida ativa, 

da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e legislação 

posterior. 

6. Apelação parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1366872, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.01.2009, DJF3 de 16.02.2009, p. 709). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - 

POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - NÃO 

CONFIGURADO - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR - 

LEGALIDADE - LEI Nº 8.383/91 - TAXA SELIC - APLICABILIDADE. 
(...) 

5. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez, pois é 

perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 
6. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção "juris tantum" de liquidez e 

certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

7. Compete ao embargante o ônus de indicar as razões de fato e de direito, em virtude das quais se configuraria 

excesso de execução, fazendo referência correta aos valores discriminados na CDA. 

8. Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do vencimento da obrigação. 

9. A UFIR, instituída a partir da Lei nº 8.383/91, representa o parâmetro de atualização de tributos e débitos fiscais. 

10. Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de UFIR, 

sem que isto implique em prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei nº 8383/91, art. 57). 

11. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros." 
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(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1346619, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. em 11.12.2008, DJF3 de 

02.02.2009, p. 1416). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - ART. 

192, § 3º DA CF/88 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69. 
(...) 

3. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal, anteriormente à Emenda Constitucional nº 

40, de 29/05/2003, não era auto--aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua regulamentação (ADIn 4-

7/DF). 

(...)" 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1304178, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. em 11.12.2008, DJF3 de 

26.01.2009, p. 1013). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE DO CDC. INCIDÊNCIA DA 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. PREQUESTIONAMENTO. 

DESNECESSIDADE. 
1. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 
2. Não restou demonstrada a alegação de anatocismo, consistente na cobrança de juros sobre juros, ou juros 

capitalizados. 

3. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

4. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às 

relações de consumo. 

(...)" 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1340191, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 09.10.2008, DJF3 de 10.11.2008). 

 

Cumpre observar que a multa, no caso em tela, é moratória, constituindo sanção pelo atraso no pagamento do tributo, 

objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias. 

Outrossim, não se verifica qualquer efeito confiscatório na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em 

percentual razoável, compatível com seu objetivo, estando em consonância com a legislação aplicável aos débitos 

tributários. 

Por outro lado, incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do 

Consumidor, com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de 

obrigação tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de 

consumo. 

Desse modo, a multa deve ser mantida como fixada no título executivo. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031889-21.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031889-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00318892120064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por UNILEVER BRASIL LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL, 
objetivando a desconstituição do título executivo, aduzindo, em síntese: ocorrência de prescrição; inaplicabilidade da 
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Taxa SELIC para a correção do crédito tributário; pagamento do IRRF em época própria; existência de liminar e 

decisão judicial favorável à Embargante em relação à COFINS; existência de liminar e posterior compensação no que 

tange ao PIS; existência de fiscalização na empresa, em relação à COFINS e ao PIS, referente ao período de 1999, tendo 

sido ratificados os pagamentos, bem como as compensações efetuadas; apresentação de Pedido de Revisão de Débitos 

Inscritos em Dívida Ativa da União, em 09 de junho de 2004, ainda pendente de análise; e, por fim, nulidade da 

execução fiscal (fls. 02/20). 

Em cumprimento aos despachos de fls. 23, 65 e 73, foram juntados os documentos de fls. 26/28, 32/64, 69/72, 77/79 e 

85/255. 

Impugnação às fls. 256/275, acompanhada dos documentos de fls. 276/303. 

Manifestação da União às fls. 329/330, apresentando a documentação de fls. 331/342, requerendo a substituição da 

CDA, pleito deferido à fl. 343.  

Os embargos foram declarados extintos, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil, por carência superveniente do interesse de agir, em face da substituição da CDA nos autos da execução 

fiscal, com a oposição de novos embargos à execução fiscal (fls. 347/348). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, requerendo a 

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, em patamar entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por 

cento) do valor da diferença entre o montante originário da CDA e aquele do novo título executivo, em substituição 

àquela (fls. 356/366). 
Com contrarrazões (fls. 341/346), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

De rigor, inicialmente, o exame da causa motivadora do resultado do julgamento destes embargos. 

A União substituiu nos autos da execução fiscal a CDA, nos termos do disposto no art. 2º, § 8º, da Lei n. 6.830/80, que 

prevê a faculdade de o Exequente substituir ou emendar a CDA até a decisão final de primeira instância, sem que com 

isto tenha que responder pelos ônus da sucumbência. 

À luz do princípio da causalidade, tenho entendido que, nos casos de extinção dos embargos, pelo cancelamento do 

título executivo, não tendo a União comprovado que o crédito era exigível quando do ajuizamento da ação executiva, 

deve a Embargada ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, por ter sido ensejadora da ocorrência de 

prejuízos à Executada, especialmente em razão da contratação de advogado. 

Todavia, na questão posta em exame, a substituição da CDA não implicou na extinção da execução fiscal, mas tão 

somente, na redução do débito apurado, não ensejando, assim, condenação da Exequente ao pagamento da verba 

honorária. 
Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, em acórdão assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. Consoante estipula o art. 2º, § 8º da Lei nº 6.830/80, até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa 

poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. 

2. A substituição da CDA não implicou na extinção da execução fiscal, mas tão somente dos embargos, o que não 

enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária. 

3. Na medida em que tem prosseguimento a execução, não há razão para a condenação em outra verba honorária, 

além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando será considerada a real sucumbência das partes. 

4. Precedentes do STJ (1ª Turma, REsp n.º 200500244179, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.04.2008, v.u., DJE 

07.05.2008; 2ª Turma, REsp n.º 927409, Min. Castro Meira, j. 22.05.07, DJU 04.06.07, p. 335) e desta C. Sexta Turma 

(AC n.º 2004.03.99.0282100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 08.01.2009, v.u., DJF3 CJ2 16.02.2009, p. 597 e AC 

n.º 2001.61.82.0100401, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 23.04.2009, v.u.). 

5. Apelação provida." 

(AC 1437250, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.12.2009, DJF3 CJ1 de 08.02.2010, p. 489). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031894-43.2006.4.03.6182/SP 
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2006.61.82.031894-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAMPANELLA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a satisfação 

do crédito inscrito em dívida ativa inscrita sob o n. 80.6.03.014058-72 (Processo Administrativo n. 10880.522542/2002-

02), no valor de R$ 12.148,87 (doze mil, cento e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos) (fls. 02/04). 

O MM. Juízo a quo, de plano, declarou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 267, I e 295, 

IV, ambos do Código de Processo Civil (fls. 09/12). 

A Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 15/16). 

Sem contrarrazões, haja vista a ausência de citação da executada, subiram os autos a esta Corte (fl. 25). 

À fl. 33 a União Federal informou que o débito inscrito sob o n. 80.6.03.014058-72 encontra-se extinto por pagamento. 

Apresentou para tanto, o documento de fl. 34. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 11ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 526). 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 
 

In casu, observo que houve a extinção do débito pelo pagamento (fls. 33/34), razão pela qual a sentença merece ser 

reformada e o feito extinto, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, combinados com o art. 794, I, ambos do 

Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

No mesmo sentido, acórdão da Colenda 6ª Turma desta Corte, assim ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - PAGAMENTO DO CRÉDITO - 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - HONORÁRIOS - ENCARGO D.L. 1.025/69 
1. Tendo sido extinto o crédito em virtude de seu adimplemento ocorrido posteriormente à prolação da sentença, 

ocorre a perda de objeto da ação, motivada pela carência superveniente de interesse processual do exequente. 

Necessária extinção da execução fiscal sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC c/c art. 794 , I do 

CPC. 

(...) 

(AC N. 2002.03.99.038773-8/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 18.03.10, v.u., DJF3 de 05.04.10, p. 455). 

 

Por fim, deixo de fixar verba honorária, porquanto não aperfeiçoada a relação processual. 

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos 
art. 267, VI e § 3º e 794, I, do Código de Processo Civil, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos 

arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 624/1969 
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2006.61.82.053310-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SANTA CLARA MANUFATURA E COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO TADEU GONÇALES e outro 

No. ORIG. : 00533106720064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por SANTA CLARA MANUFATURA E COSMÉTICOS LTDA. 

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição do título executivo para 

cobrança da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS (fls. 02/40). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no art. 267, inciso VI, combinado 

com o art. 462, ambos do Código de Processo Civil. Por fim, condenou a parte embargada em verba honorária, fixada 

em R$ 2.000,00 (dois mil reais)(fl. 99). 

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando, tão somente, a redução do montante fixado a 

título de verba honorária para R$ 300,00 (trezentos reais)(fls. 161/165). 

Com contrarrazões (fls. 129/134), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Assiste parcial razão à Apelante. 

Verifico que a Embargante atribuiu à causa, nestes embargos, o valor de R$ 15.864,49 (quinze mil, oitocentos e 

sessenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), tendo o MM. Juízo a quo arbitrado a verba honorária em R$ 
2.000,00 (dois mil reais). 

Por sua vez, atualizando-se o valor da causa, tem-se aproximadamente o montante de R$ 18.276,61 (dezoito mil, 

duzentos e setenta e seis reais e sessenta e um centavos). 

Desse modo, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

atualizado de acordo com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta 

Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado de acordo 

com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante entendimento desta Sexta Turma e à luz dos 

critérios apontados no § 4º, do art. 20, da Lei Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2006.61.82.057032-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GRAMPOFIX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00570321220064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 625/1969 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 19.12.06, pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra GRAMPOFIX 

IND/ E COM/ LTDA., objetivando a cobrança de débitos fiscais inscritos na dívida ativa sob os ns. 80.2.06.087932-

46, 80.3.06.005464-17 e 80.7.06.047053-22, no valor total de R$ 2.467.160,82 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e 

sete mil, cento e sessenta reais e oitenta e dois centavos). 

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80, haja vista o cancelamento do 

débito (fl. 190). 

Opostos embargos de declaração pela Executada (fls. 201/205), os mesmos foram acolhidos para sanar a omissão 

apontada para que na referida sentença passe a constar: 

 

"Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que a presente execução 

fiscal se deu por erro de preenchimento da DCTF." 

 

A Executada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a condenação da Exequente ao pagamento de 

honorários advocatícios (fls. 212/223). 

Com contrarrazões (fls. 227/233), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Destaco, inicialmente, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção da execução fiscal, deve ser analisada à luz do 

princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução fiscal . 
No caso, a extinção decorreu do cancelamento do débito (fls. 186/189). Como bem salientado pela Exequente, a 

inscrição em dívida ativa não foi indevida, porquanto decorrente de erro da Executada no preenchimento dos DCTF´s.  

Desse modo, não constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, não há que se falar na condenação da União 

Federal ao pagamento de honorários advocatícios . 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011642-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011642-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.009442-7 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 626/1969 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, 

objetivando a suspensão da exigibilidade das diferenças de IRPJ e CSLL, do ano-base 1990, exercício 1991 e todos os 

acréscimos, inclusive das respectivas multas de 50% impostas pela suposta declaração inexata e da multa por atraso na 

declaração de IRPJ do ano-base de 1990 e, conseqüentemente, a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo ativo pleiteado (fls. 270/273). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi 

proferida sentença, a qual deu provimento a tutela jurisdicional pleiteada, extinguindo o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse 

recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018619-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.018619-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : HEITOR FERRARI e outro 

 
: LUIS GUSTAVO FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO FERRARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.34398-9 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em execução de título judicial relativa aos 

honorários advocatícios, acolheu a exceção de pré-executividade oposta "para determinar a suspensão da execução até o 

julgamento definitivo do Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.010901-3" (fl. 14). 

Referido agravo de instrumento foi interposto em face da decisão que revogara a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita ao ora agravado. 

Em sessão de julgamento de 23/06/06 a Sexta Turma desta E. Corte Regional negou provimento ao mencionado 

recurso. 

Mister consignar que consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela ter o Juízo a quo 

assim se manifestado: 

 
"A decisão de fls. 509/512 determinou o sobrestamento do feito até o julgamento definitivo do agravo de instrumento nº 

2004.03.00.010901-3. 

Em face desta decisão a União Federal, ora exequente, interpôs recurso de agravo instrumento perante o E. TRF da 3º 

Região, o qual foi autuado sob o nº 2007.03.00.018619-7. 

O E. TRF da 3ª Região negou provimento ao agravo de instrumento autuado sob o nº 2004.03.00.010901-3 (fl. 537), 

sendo que a agravante apresentou recurso especial em face desta decisão. 

O E. STJ, ao apreciar a matéria, negou provimento ao recurso especial interposto (fls. 752/757), tendo o acórdão 

transitado em julgado. 

Dessarte, deixou de existir a causa que determinou a suspensão da presente execução. 

Ciência às partes acerca desta decisão pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (sobrestados). 

Int.". 

 

Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão 

superada pela prolação da supra, a qual reconheceu ter deixado de existir a causa que determinou a suspensão da 

execução. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 
Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 627/1969 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018701-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.018701-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ELIAS ABRAHAO SAAD 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

 
: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

 
: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

 
: ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 97.00.00002-3 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIAS ABRAHÃO SAAD, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que rejeitou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, entendendo não ter ocorrido prescrição em 
relação à sua inclusão no polo passivo da lide, sendo que a questão referente à ilegitimidade passiva deve ser discutida 

em sede de embargos à execução, condenando o excipiente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). 

Por primeiro alega que a pré-executividade é via adequada de impugnação da cobrança em curso, uma vez que a 

ilegitimidade passiva é matéria de ordem pública e causa extintiva do direito do executado. 

Sustenta, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, porquanto se retirou da empresa 

muito antes dos fatos geradores, de modo que não pode ser responsabilizado pelas dívidas da pessoa jurídica, sendo que 

durante sua gestão não agiu com culpa ou dolo, necessários a configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 

135, III, do Código Tributário Nacional. 

Desse modo, a inclusão foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não bastando, para 

tanto, somente o inadimplemento de obrigações tributárias. 

Aponta o decurso do prazo para a sua inclusão na lide, em razão de ter sido citado quando passados mais de cinco anos 

da data da citação da pessoa jurídica executada, sendo que a certidão do Sr. Oficial de Justiça consigna que a empresa 

foi citada em nome de seu representante legal. 

Argumenta que o simples indeferimento da sua petição com a finalidade de se defender, não pode ser considerada 

sentença ou decisão terminativa, tendo em vista que a lide continuará a ser discutida nos mesmos autos, razão pela qual 

totalmente descabida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Salienta que a verba de sucumbência já está embutida no valor do débito exequendo, na condição de encargos legais, 
nos termos do Decreto-lei n. 1.025/69, razão pela qual o pagamento desse ônus caracteriza-se um verdadeiro bis in 

idem.  

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, para que seja determinada sua exclusão da lide, em razão do 

reconhecimento de sua ilegitimidade passiva ou da ocorrência da prescrição intercorrente em relação a sua pessoa, bem 

como seja excluída a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, e que, ao final, seja dado provimento ao 

agravo de instrumento. 

Em decisão inicial, neguei seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em razão do recolhimento das custas a 

menor (fls. 105/106). 

À fl. 121, determinei o processamento do agravo legal. 

Às fls. 306/307, tornei sem efeito a decisão de fl. 121 e reconsiderei a de fls. 105/106, para determinar o processamento 

do agravo de instrumento. 

Às fl. 131, o MM. Juízo a quo prestou as informações solicitadas. 

Intimada, a Agravada não apresentou contraminuta (fls. 143). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, cumpre esclarecer que a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela 

doutrina e jurisprudência, que permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias 

que possam ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória. 

Admito, na via do aludido incidente processual, a análise de questões referentes à responsabilização de terceiros pelos 

débitos contraídos pela pessoa jurídica, se for possível constatar-se, de imediato, que não houve a dissolução irregular 

da sociedade, ou se ocorreu, que tal infração não tenha sido praticada pelo sócio apontado. 

No caso em debate, a decisão agravada salienta que nos autos da Medida Cautelar n. 4270/2004, foi decretada a 

indisponibilidade dos bens dos responsáveis tributários pela empresa executada - Cerâmica Ibicor Ltda - que ora 

figuram no polo passivo da presente execução e que há fortes indícios de que a empresa Anhanguera Indústria e 

Comércio de Pisos e Revestimentos Ltda seja a própria Ibicor,de modo que a questão referente a legitimidade passiva 

de seus administradores demanda ampla dilação probatória, inadmissível em sede de pré-executividade. 

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO. 

MATÉRIA DE DEFESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O meio de defesa do executado são os embargos à execução, podendo excepcionalmente, ser admitida a exceção de 

pré-executividade. 

2. A questão da ilegitimidade passiva ad causam pode ser excepcionalmente apreciada através da exceção de pré-

executividade, desde que não exija análise de provas. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 722252, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 14.06.05, DJ 08.08.05, p. 290). 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA. 
- A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia 

garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo. 

(...)". 

(TRF - 3ª Região, 4ª T., AG - 163168, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 27.11.02, DJ 31.01.03, p. 683). 

 

Outrossim, entendo que a prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da 

pessoa jurídica consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal. 

Nessa linha, anoto o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO. 
REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. 

INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA. 
1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em vista 

sua nítida pretensão infringente. 

2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 05.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp 

n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do feito 

foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 
26/10/2007 p. 355). 
6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(STJ - 1ª Turma, Edcl no AgRg no Ag 1272920/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 05.10.10, Dje 18.10.10, destaques meus).  

Na hipótese, considerando-se que: 1) a citação da pessoa jurídica efetivou-se por mandado em 03.04.97 (fl. 77) e 2) o 

Sr. Elias Abrahão Saad foi devidamente citado por mandado em 06.03.02 (fl. 79), conclui-se pela legitimidade da 

pretensão executiva, porquanto não foi alcançada pelo decurso do prazo de cinco anos entre a data de citação da 

devedora principal e a citação do sócio Elias Abrahão Saad. 

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 298884, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 05.09.07, DJ 08.10.07, p. 331).  
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Por outro lado, no caso de indeferimento da exceção de pré-executividade, considerando que se trata de mero incidente 

do processo de caráter não terminativo, no qual prossegue a execução, entendo ser injustificável cogitar-se de 

sucumbência antes de encerrada a lide.  

Nesse sentido já decidiram o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 
1. Não cabe a condenação em honorários advocatícios quando, em sede de execução fiscal, o incidente de exceção de 

pré-executividade, eventualmente suscitado, for rejeitado e a ação executiva tiver prosseguimento. Precedentes da 

Primeira Seção. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ - 2ª T., AgRg - 1108931/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 07.05.09, DJ 27.05.09). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 
1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade caracteriza-

se como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual, tendo em vista que 

pode ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos próprios autos da 

execução. 

2. Consoante estipula o art. 2º, §, 8º da Lei nº 6.830/80, até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa 

poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. 

3.A substituição da CDA não implicou na extinção da execução fiscal, não ensejando a condenação da exeqüente ao 

pagamento de verba honorária. 
4. Na medida em que tem prosseguimento o executivo, não há razão para a condenação em outra verba honorária, 

além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando será considerada a real sucumbência das partes. 

5. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 265009, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em, 11.10.06, DJ 17.11.06, p. 509).  

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, somente para 

afastar a condenação do ora Agravante ao pagamento da verba honorária, tendo em vista o entendimento jurisprudencial 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018051-29.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018051-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONSULAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MAURÍCIO CORNAGLIOTTI DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CONSULAR ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, contra o ato do SR. PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL, 

objetivando a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos, na medida em que a dívida inscrita 

sob o n. 80.2.99.088602-36 (Processo Administrativo n. 10880.354234/99-46), encontrar-se-ia com a sua exigibilidade 

suspensa. 

Aduz, ainda, que o valor do referido débito teria sido depositado integralmente nos autos da Execução Fiscal n. 

2000.61.82.047616-0, entretanto, alega que a Autoridade tida como Coatora teria se recusado a emitir tal certidão, na 

medida em que o valor depositado seria inferior ao total do débito (fls. 02/11). 
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O pedido de liminar foi deferido, determinando a expedição da Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos 

do art. 206, do Código Tributário Nacional (fls. 243/245). 

Contra a referida decisão, a União Federal interpôs o Agravo Retido de fls. 256/259, tendo a Impetrante apresentado a 

contraminuta de fls. 350/354, tendo o MM. Juízo a quo mantido a referida decisão (fl. 355). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 263/277). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 359/360). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, determinando a expedição da Certidão Positiva 

de Débitos com efeitos de Negativa, nos termos do art. 206, do Código Tributário Nacional (fls. 362/365). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 373/378). 

Com contrarrazões (fls. 382/388), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação e da remessa oficial (fl. 394). 

Às fls. 396/397 a Impetrante informou que o débito fiscal objeto do presente mandamus foi extinto pelo pagamento. 

Apresentou para tanto, os documentos de fls. 398/399. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 
jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, não conheço do agravo retido, uma vez que sua apreciação não foi reiterada no recurso de apelação 

interposto pela União Federal. 

Ademais, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença" 
In casu, observo que a Impetrante, posteriormente à presente impetração, informou que débito fiscal apontado na inicial 

(n. 80.2.99.088602-36), foi extinto pelo pagamento (fls. 396/399), pelo quê restou configurada a carência superveniente 

do interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 462, do CPC), restando prejudicado o recurso de apelação e o reexame 

necessário. 

A contrario senso já decidiu esta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. 

HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA 

OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão , o que só 

ocorreu por força de ordem liminar. 

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão , o 

que não ocorreu. Precedentes. 

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 
julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença. 

4. Remessa oficial improvida." 

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União, a 

teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. Nesse 

sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 

422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 
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SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO, À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, 

caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto inadmissível e 

prejudicadas. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011705-50.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.011705-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : GIVAUDAN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCEL VASCONCELLOS FONSECA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança objetivando afastar a aplicação da regulamentação relativa ao 

abandono de mercadoria importada, consistente em uma unidade de purificação e exaustão de ar completa, com peso 

aproximado de 43.000 kg, vinculada à Declaração de Importação nº 07/1238360-1, desmembrada em dois 

conhecimentos de embarque, em face da dimensão do equipamento. Requer, ainda, a determinação do prosseguimento 

do desembaraço aduaneiro. Alega que somente com a chegada de todos os contêineres que compunham o equipamento 

estaria apta a iniciar o processo de desembaraço aduaneiro e o poderia ser fixada a data de ocorrência do fato gerador 

dos tributos cabíveis à espécie. 

O pedido de liminar foi deferido, para determinar o prosseguimento do desembaraço aduaneiro da mercadoria. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, confirmando os termos da liminar. Sem condenação em honorários. A sentença 

foi submetida ao reexame necessário. 

Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto, diante da determinação de regular prosseguimento do 

desembaraço aduaneiro do bem importado. Isso porque, embora se tratassem de dois conhecimentos de carga, existia 
apenas uma Declaração de Importação e uma única mercadoria que, em razão de sua dimensão, foi transportada por 

partes, em navios diferentes, com a devida autorização da Inspetoria da Alfândega do Porto de Santos. Restou 

descaracterizada a alegação de abandono do equipamento, antes da entrada do mesmo, como um todo, em território 

nacional. 

Ademais, conforme bem observou a i. Procuradora Regional da República: a própria Administração, ao autorizar o 

registro de uma única Declaração de Importação, reconheceu, portanto, a unicidade da mercadoria e do processo de 

entrada do bem, Portanto, o prazo de noventa dias pra se considerar abandonada a mercadoria somente se iniciará 

após a entrada da segunda parte do produto importado, pois, segundo mencionado pelo douto Juízo a quo, somente a 

partir desta data é que: '...o corpo tornou-se único para fins de declaração, classificação e conferência...'. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada 

a remessa oficial, razão pela qual, nego-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC e Súmula nº 253 do E. Superior 
Tribunal de Justiça). 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 
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00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005060-06.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005060-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ESCALA EMPRESA DE COMUNICACAO INTEGRADA LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 1230/1232, cuida-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte em face de decisão monocrática de negou 

seguimento às apelações e à remessa oficial, com esteio no art. 557 do CPC. 

Alega a embargante, em síntese, que há omissão na decisão, pois não foram assinalados os índices de atualização e 

correção dos honorários advocatícios, bem como o termo de incidência da taxa SELIC. 

O recurso é tempestivo.  

É o breve relato. Decido. 
Entendo que seu inconformismo é parcialmente procedente, uma vez que, apesar da condenação em honorários 

advocatícios no importe de dez por cento sobre o valor atribuído à causa, não foram apontados os índices de atualização 

que deverão incidir sobre aquele consectário. 

Por outro lado, a taxa SELIC foi aplicada à luz do Provimento 561/07, cujas regras prevêem o termo "a quo" de sua 

incidência, de modo a inexistir qualquer omissão a respeito do tema.  

Dessa forma, reconsidero a decisão de fls. 1224/1227, exclusivamente para fixar os honorários advocatícios no importe 

de 10 (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado nos termos da resolução nº 561/07 do CJF. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005060-06.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005060-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ESCALA EMPRESA DE COMUNICACAO INTEGRADA LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 1250/1253. Os embargos de declaração apresentados à fls. 1230/1233 já foram apreciados, embora o suporte 

material da r. decisão não tenha sido encartada aos autos, o que determino que se faça nesta data. 

Publique-se e intimem-se desta decisão, além daquela que decidiu os embargos de fls. 1230/1233. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00092 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013276-53.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.013276-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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PARTE AUTORA : ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ULISSES PENACHIO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, objetivando a liberação dos produtos importados por meio das Licenças de Importação nºs 

07/1896000-6, 07/2265891-2 e 07/2265890-4, mediante a celebração de Termo de Guarda e Responsabilidade de 

Produtos. 

A liminar foi deferida, em 24/10/2007, para que a autoridade impetrada conclua, no prazo máximo de 24 horas, o 

procedimento de liberação das mercadorias representadas pelas LI's requeridas. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, confirmando a liberação dos produtos contidos nas LI's nº 07/1896000-6 e 

07/1895998-9, esta desmembrada nas LI's 07/2265891-2 e 07/2265890-4, afastando, ainda, qualquer restrição material 
imposta pelo Termo de Guarda e Responsabilidade de Produtos aos bens pertinentes à LI 07/2265890-4, desde que o 

único entrave à regularização formal seja o protocolo, análise ou registro de alteração de origem do fabricante/produto, 

autorizando que a própria Anvisa providencie eventual regularização formal remanescente em relação à LI 07/2265890-

4, nos termos já levados a efeito pela impetrante nas LI's 07/1896000-6 e 07/2265891-2. Sem condenação em 

honorários. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, uma vez que a 

concessão da medida liminar e a sentença proferida pelo r. Juízo a quo garantiram ao impetrante a liberação dos 

produtos, tornando inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que o ato pleiteado já se concretizou, de 

forma imutável, não subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional. 

Ademais, como bem observou a I. Procuradora da República, às fls. 190/191: foi demonstrado que as Licenças de 

Importações questionadas estavam de acordo com a legislação, bem como no decorrer deste trâmite processual, foram 

regularizadas as mercadorias que tiveram sua regularidade questionada. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação...Caso 
existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada 

a remessa oficial, razão pela qual, nego-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC e Súmula nº 253 do E. Superior 

Tribunal de Justiça). 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011684-62.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.011684-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : POLIMAQUINAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por POLIMÁQUINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA, 

contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP, com pedido de 

liminar, objetivando o direito de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente sobre o 

lucro de exportação, com fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, bem como a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título (fls. 02/31). 
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À inicial foram acostados os documentos de fls. 32/277. 

O pedido foi julgado improcedente, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 350/359). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 368/395). 

Com contrarrazões (fls. 403/404), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 407/412. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 
As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer dela 

exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 
garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 
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Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005061-40.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.005061-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A 

ADVOGADO : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00050614020074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por AMSTED MAXION FUNDIÇÃO E EQUIPAMENTOS 

FERROVIÁRIOS S.A, contra ato praticado pelo SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ/SP, 

com pedido de liminar, objetivando o direito de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

incidente sobre o lucro de exportação, com fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, 

bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, corrigidos pela Taxa SELIC (fls. 02/27). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 28/373. 

O pedido liminar foi deferido (fls. 547/550). 
O MM. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição, no que tange aos recolhimentos indevidos que superem o 

prazo de cinco anos, contados da propositura da ação. Ademais, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar 

a não existência de relação jurídico-tributária que obrigue a Impetrante, a partir da edição da EC n. 33/01, a incluir as 

receitas provenientes de suas exportações de mercadorias na base de cálculo da CSLL. Por conseguinte, reconheceu o 

direito à compensação das quantias recolhidas indevidamente a esse título, nos termos do art. 74, da Lei n. 9.430/96, e 

alterações posteriores (fls. 607/610). 

Sentença submetida a reexame necessário. 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, no tocante à prescrição 

quinquenal (fls. 616/632). 

Por sua vez, a União Federal apela às fls. 647/660. 

Com contrarrazões (fls. 645/646 e 665/694), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 696/697. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
De início, rejeito a preliminar de intempestividade arguida pela Apelada em suas contrarrazões de recurso. 
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Isso porque, de acordo com o disposto no art. 38, da Lei Complementar n. 73/93, vigente à época em que publicada a 

sentença, as intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do Procurador da Fazenda 

Nacional que oficie nos respectivos autos. 

No mesmo sentido, o art. 3º, da Lei n. 4.348/64, prevê que os representantes judiciais das pessoas jurídicas de direito 

público devem ser intimados pessoalmente das decisões judiciais em que suas autoridades administrativas figurem 

como coatoras, contando-se o prazo para recurso da juntada do mandado de intimação devidamente cumprido ou do 

recebimento dos autos pelo representante judicial, conforme o caso. 

Desse modo, a intimação pessoal da União Federal é imprescindível, não sendo suprida pela notificação da autoridade 

coatora para cumprimento da ordem, haja vista que, sendo parte no mandado de segurança, caberá a ela suportar os 

efeitos patrimoniais da condenação. 

De fato, no mandado de segurança, não obstante as informações sejam prestadas pela autoridade coatora, a legitimidade 

para interpor os recursos cabíveis é do representante judicial da União Federal, razão pela qual deve ser intimado 

pessoalmente da sentença. 

Nesse sentido, registro o entendimento do Egrégio do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA DA ORDEM. INTIMAÇÃO 

DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. NECESSIDADE. 

NULIDADE DA INTIMAÇÃO . TRÂNSITO EM JULGADO. NÃO-OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
CONTRARIEDADE AOS ARTS. 535 E 458 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1. A alegada ofensa aos arts. 458 e 535 do Código de Processo Civil não subsiste, pois o acórdão hostilizado 

solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu 

convencimento. 

2. Embora a pessoa jurídica de direito público a que está vinculada a autoridade coatora não seja parte inicial no 

mandamus, a ela caberá suportar os efeitos patrimoniais da decisão final e, conseqüentemente, faz-se necessária a 

intimação pessoal do seu representante judicial, legitimado para recorrer da decisão concessiva da ordem. 

Precedentes. 

3. Uma vez reconhecida a nulidade absoluta da intimação, não se verifica a ocorrência do trânsito em julgado. 

Precedentes.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido". 

(5a T., REsp n. 704.713/PE, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.09.08, DJ 13.10.08). 

 

Na hipótese dos autos, a União Federal foi intimada em 30.04.10 (fl. 643). Desse modo, considerando o prazo em dobro 

previsto no art. 188, do Código de Processo Civil, verifico ser tempestiva a apelação protocolada em 07.06.10 (fl. 647), 

porquanto dentro do prazo de 30 (trinta) dias, considerando o teor das Portarias ns. 465 e 1587 que suspenderam, a 

partir de 1º de junho de 2010, o decurso dos prazos processuais, no âmbito desta Corte e das Seções Judiciárias de São 
Paulo e do Mato Grosso do Sul. 

Passo ao exame da alegação de ocorrência/inocorrência de prescrição em relação aos recolhimentos efetuados. 

Quanto à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, como na hipótese sob 

exame, impende acompanhar o entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, na apreciação das alterações 

introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade nos EREsp n. 

644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/05, que 

estabelece a aplicação retroativa de seu art. 3º, com redução do prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 
1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 
homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 
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que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(AI nos EREsp nº 644.736/PE, Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, p. 170). 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime dos recursos 

repetitivos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou tal entendimento, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

'Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas.  

(...)... a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: 'Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao 
direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação 

flagrante do direito' (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo 

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 " 

(STJ, REsp 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09 - destaques meus). 

 
Assim, na esteira do entendimento sedimentado pela Corte Superior, quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, relativos aos 

pagamentos efetuados após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 

5 (cinco) anos, contados da data do pagamento indevido. 

Já quanto aos pagamentos efetuados até 9 de junho de 2005, incide, com temperamentos, a sistemática anterior 

("cinco mais cinco"), implicando, na prática, o prazo de 10 (dez) anos contados do recolhimento indevido do tributo, 

limitado, porém, ao prazo máximo de 5 (cinco) anos, a partir da vigência da novel legislação, ou seja, 9 de junho de 

2010. 

Nesse contexto, cumpre observar que os recolhimentos efetuados até 9.6.2000 não sofrem qualquer influência da Lei 

Complementar n.118/2005, porquanto a consumação do prazo prescricional, nesses casos, ocorre antes de cinco anos de 
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vigência do referido diploma legal, devendo a prescrição ser analisada exclusivamente com base na denominada 

sistemática decenal. 

No presente caso, conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, os referidos créditos não foram alcançados pela 

prescrição, tendo em vista o ajuizamento da ação em 05.12.07. 

Dessarte, a questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda 

Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, 

concernente à intangibilidade, do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro 

- CSLL, instituída pela Lei n. 7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 
Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer 
dela exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  
(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 
revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 
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"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR 

ARGUIDA, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE, para afastar a ocorrência da prescrição, E 

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, para reformar a 

sentença e denegar a segurança. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000704-02.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000704-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : DRH MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANGELA DIAS CAMPOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.1022/1024: mantenho a decisão de fls.1019 que homologou a desistência do recurso de apelação, nos termos dos 

arts. 501 e 502 do CPC, uma vez que diversamente do afirmado pela União Federal (Fazenda Nacional) não se trata no 

caso concreto de homologação de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 269, V, do CPC). 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018772-26.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.018772-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAME DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JANIO LUIZ PARRA e outro 

APELADO : ANIZIO RAMOS DE OLIVEIRA e outros 

 
: ANTONIO NAVARRO COSTA 

 
: JOSE ROBERTO DOS SANTOS ROCHA 

 
: JOSAFA DE ALMEIDA 

 
: LUDWIG SOOS 

ADVOGADO : PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL e outro 

No. ORIG. : 00187722620074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra CAME DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 22.006,12 (vinte e dois mil, seis 

reais e doze centavos). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fls. 178/185). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, e 598, ambos do Código de Processo Civil (fls. 194/196).  

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 198/206).  

Subiram os autos a esta Corte. 

Deu-se vista do processo ao Ministério Público Federal às fls. 222/224. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,6), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 
Passo à análise do recurso.  

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 
2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 
9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 
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No tocante à alegação de que o débito exequendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete à 

disciplina do art. 13, da Lei n. 8.620/93, revogado pela Lei n. 11.941/09, mas aplicável ao caso em tela, o qual 

estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos titulares de 

firma individual, nos casos de débito junto à Seguridade Social, entendo, todavia, não merecer acolhida. 

Saliento que as disposições da Lei n. 8.620/93 não se sobrepõem às normas traçadas pelo CTN, que ostentam natureza 

de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, do mencionado diploma 

legal, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional. 

Nesse sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. 
1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o 

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos 

sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.06.2006). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 
(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 
na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031465-42.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.031465-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : GRAMPOFIX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00314654220074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por GRAMPOFIX IND/ E COM/ LTDA., objetivando a nulidade das 

inscrições em dívida ativa sob ns. 80.2.06.087932-46, 80.3.06.005464-17 e 80.7.06.047053-22 (fls. 02/31). 

À inicial foram juntados os documentos de fls. 32/77. 

A União, ora Embargada, requereu a extinção da execução fiscal, com base no art. 26, da Lei n. 6.830/80, tendo em 

vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa. 

Os embargos foram declarados extintos, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 92 e verso). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, requerendo a 

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, a serem fixados, consoante os critérios apontados no § 

3º do art. 20 do Código de Processo Civil (fls. 103/113). 

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie. 

Com contrarrazões (fls. 128/131), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

De início, impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública 

ao pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção dos embargos à execução fiscal por cancelamento 

da inscrição em Dívida Ativa, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 
Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção dos embargos e da execução. 

No caso, a extinção da execução decorreu do cancelamento do débito. Como bem salientado pela Exequente, a inscrição 

em dívida ativa não foi indevida, porquanto decorrente de erro da Executada no preenchimento dos DCTF´s.  

Desse modo, não constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, não há que se falar na condenação da União 

Federal ao pagamento de honorários advocatícios . 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009696-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009696-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BYRON CHRISTE PHOTIOS TAMBAOGLOU espolio e outros 

 
: IRENE BYRON CHRISTE TAMBAOGLOU 

 
: CRISTINA TAMBAOGLOU LOUREIRO 

 
: ANASTACIA INGRID TAMBAOGLOU 

 
: ALKISTIS ISABELLA TAMBAOGLOU 

ADVOGADO : MARCELLO UCHOA DA VEIGA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FSP S A METALURGICA e outros 

 
: ELIZEU GUILHERME NARDELLI 

 
: ROBERTO SILVESTRE MACHADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.048354-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESPÓLIO DE BYRON CHRISTE PHOTIOS TAMBAOGLOU, 

IRENE BYRON CHRISTE TAMBAOGLOU, CRISTINA TAMBAOGLOU LOUREIRO, ANASTÁCIA 

INGRID TAMBAOGLOU e ALKISTIS ISABELLA TAMBAOGLOU, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo 

a quo que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por eles apresentada, por entender que 

os documentos acostados são insuficientes à apreciação das questões referente à prescrição do débito e à ilegitimidade 

passiva. 

Sustentam , em síntese, o decurso do prazo para a sua inclusão na lide, em razão de terem sido citados quando passados 

mais de cinco anos da data da constituição do crédito, mediante a entrega da Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF pela pessoa jurídica. 

Alegam ilegitimidade para figurarem no polo passivo da execução fiscal, pois retiraram-se da sociedade quando esta 

estava em plena atividade e em condições de solver suas dívidas, e antes que o crédito tributário exigido fosse inscrito 
em dívida ativa e executado judicialmente. 

Salientam que ex-sócios não respondem de forma pessoal e solidária, com seus bens, pelas obrigações contraídas em 

nome da sociedade, salvo se ultrapassarem os limites de poder de gerência ou se infringirem a lei, exigência legal que a 

Exequente não logrou comprovar, sendo que seus nomes não constam da certidão de dívida ativa. 

Desse modo, a inclusão foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não bastando, para 

tanto, somente o inadimplemento de obrigações tributárias. 

Requerem a concessão de efeito suspensivo ativo, para que sejam excluídos do polo passivo da execução fiscal em 

curso, em razão do reconhecimento da prescrição do débito ou da sua ilegitimidade passiva, e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contra-minuta (fls. 452/460). 

Conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que o Juízo da execução determinou a exclusão de todos 

os sócios do polo passivo da ação executiva em questão, mantendo a suspensão do feito até o término do processo 

falimentar, tendo a União Federal interposto agravo de instrumento (n. 2011.03.00.016498-3) contra a referida decisão. 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da exclusão dos ora Agravantes do 

polo passivo da execução fiscal em foco. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016968-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016968-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : WELCON IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SUSSUMU IIZUKA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.01236-7 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por WELCON INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal rejeitou a exceção de pré-executividade, determinando 

a constrição de ativos financeiros junto ao Bacen. 
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Por primeiro, aduz que a aludida constrição foi determinada sem que houvesse qualquer pedido da Exequente nesse 

sentido, o que ofende o art. 128, do Código de Processo Civil, de modo que o Juízo monocrático extrapolou os limites 

da sua atribuição, devendo ser decretada a nulidade da decisão agravada. 

Argumenta que a penhora via BACEN-JUD é medida excepcional, não podendo ser feita de plano, sem a devida 

comprovação do esgotamento de todos os meios para localização de outros bens passíveis de penhora. 

Invoca a aplicação do princípio da menor onerosidade, previsto no art. 620, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a decadência do direito do ente Público constituir o crédito tributário, uma vez que, conforme infere-se nas 

CDA's, a constituição do crédito tributário ocorreu em 26.04.2000, ou seja, após o decurso de cinco anos, contados do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado. 

Aduz que o lançamento é ato em que se formaliza a relação jurídico-tributária, privativo da autoridade administrativa, 

consoante o art. 142, do Código Tributário Nacional. 

Salienta que a suspensão da exigibilidade do referido crédito em razão de sua adesão ao Programa de Recuperação 

Fiscal - REFIS - não impossibilita a União Federal de proceder à regular constituição do crédito tributário, visando 

prevenir a decadência do direito de lançar. 

Aponta, ainda, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de ter sido citada após o prazo quinquenal, 

estabelecido no art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional, contado a partir da constituição definitiva do 

crédito, mesmo que se considere o marco inicial para a contagem do referido prazo prescricional a data da entrega da 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF. 
Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja determinado o imediato desbloqueio dos ativos financeiros, 

bem como seja reconhecida a ocorrência da decadência ou da prescrição dos débitos em cobro, e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 335/358). 

À fl. 362, o MM. Juízo a quo prestou as informações solicitadas. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício de um 

direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento. 

A decadência, genericamente considerada, corresponde à extinção de um direito material pelo seu não-exercício durante 

determinado lapso temporal, fixado em lei. Por sua vez, a prescrição implica na perda do direito de ação ante o seu não-

exercício, no prazo legal estabelecido, não atingindo, pois, o direito material, mas somente a possibilidade de sua 

proteção ser reclamada judicialmente. 

Na esfera tributária, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência 

diz respeito ao prazo extintivo do direito do Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a prescrição 
diz com o prazo extintivo do exercício do direito da Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a cobrança do 

tributo. 

O Código Tributário Nacional, ao tratar da decadência e da prescrição, como causas extintivas do crédito tributário (art. 

156, I), em seus arts. 173 e 174, com a redação dada pela LC 118/2005, estabelece o seguinte: 

 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, 

contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de 

qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118/2005) 

II - pelo protesto judicial; 
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário inaugura 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o crédito tributário. 

Destaque-se, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o único modo de 

constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, 

como no caso sob exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito passivo da obrigação 

tributária. 

Cumpre destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS (Relator 

Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento de que a 

declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à constituição do crédito 
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tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do lançamento tributário ou de 

procedimento administrativo, reafirmando, quanto à denúncia espontânea, a orientação sedimentada pela Corte Superior 

na Súmula n. 360, do seguinte teor: "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". 

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei 

Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem como interrompe 

o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento do débito pelo devedor (art. 

174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da data do inadimplemento do 

parcelamento. 

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual 

"O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

denotam as seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito 
tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido. 

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo 

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no Ag 

1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011). 

"EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL. 
1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis, 

interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante o 

período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser 

exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que 

o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. 

Agravo regimental improvido". 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008). 
 

In casu, a própria Agravante afirma que aderiu ao REFIS em 26.04.2000. Constato que em sua manifestação acerca da 

pré-executividade (fls. 255/258), a União Federal informa que a Executada efetuou o pagamento das parcelas até 

30.08.2002 e que em 11.10.03, a conta-refis foi rescindida (fls. 255/258). 

Desse modo, não há que se falar em prazo decadencial, uma vez que o crédito tributário restou constituído no momento 

em que a Agravante informou ao Fisco, mediante o pedido de parcelamento da dívida, qual o tributo e respectivo valor 

de que era devedora, dentro do lapso qüinqüenal previsto no art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Assim, considerando-se que: 1) os valores ora exigidos referem-se a créditos constituídos em 26.04.2000; 2) o crédito 

tributário permaneceu com a exigibilidade suspensa em razão do parcelamento acordado até 11.10.03; 3) a inscrição da 

dívida deu-se em 14.02.05; 4) a execução foi ajuizada em 25.11.05 (fl. 60) e 5) a ordem de citação ocorreu em 01.12.05 

(fl. 60), conclui-se pela legitimidade da pretensão executiva, porquanto, os créditos não foram alcançados pela 

prescrição. 

Insurge-se, ainda, a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que deferiu o pedido de penhora 

eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras em 

primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A, e 
respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos:  

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 
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§ 3o  Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 

submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 

entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 4o  Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações sobre a 

existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, de 

acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 11.694, de 2008). 

 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial 

Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência da referida lei, 

ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de 

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos 

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO 
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE 

ÍNDOLE PROCESSUAL.  

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).  

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.  

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".  

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens 

móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - 

percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da 

União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em 

mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à 

existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)"  

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 
entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra 

Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 

ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, 

pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências 

restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 

17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 

17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro 
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Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).  

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o 

A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o 

imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades 

aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação 

discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC).  
9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.  

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo.  

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).  

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, 

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio 

legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de 

que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras.  
14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias 

da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos 

processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e 

valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".  

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 

difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-

probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 
(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".  

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.  
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19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008".  

(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10, destaques meus). 

 

Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (v.g. AI 

363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158). 

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado e o 

momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n. 11.382/06. 

No presente caso, observo não constar pedido de penhora de numerários, por meio do sistema BACEN JUD (fls. 

255/258), pelo que, incabível tal determinação pelo MM. Juízo a quo. 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, somente para obstar a penhora de numerários, por meio do sistema BACEN JUD, consoante o 

entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045142-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045142-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MILENIUM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ALVES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TCS TRANSPORTES COLETIVOS DE SOROCABA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.001560-4 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031312-67.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.031312-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SANTA LUZIA AGRO COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALDILON ALMEIDA PIRES MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 05.00.02299-8 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por SANTA LUZIA AGRO COMÉRCIO LTDA, contra a UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de 

execução fiscal, bem como tornar insubsistente o deposito judicial efetuado, permitindo, assim, a liberação da garantia 

fidejussória oferecida (fls. 02/10). 

Determinou-se a intimação da Embargante, a fim de que fosse apresentado nos autos o valor da causa e o comprovante 

de recolhimento das custas iniciais, sob pena de indeferimento (fl. 44). 

Em atendimento ao determinado, a Embargante emendou a inicial (fls. 48/52). 

Às fls. 64/66 a União Federal informou que a intimação não se deu de forma pessoal, na medida em que foi recebida 

por uma recepcionista terceirizada, e, ainda, requereu nova intimação com a entrega dos autos, nos termos do art. 20, da 

Lei n. 11.033/2004. 

Diante do requerido, o MM. Juízo a quo indeferiu tal pedido, bem como determinou que as intimações fossem feitas 

através de carta registrada com aviso de recebimento (fls. 67/70). 

Intimada a se manifestar acerca do processo administrativo (fl. 77), a Embargante requereu a reconsideração do referido 

despacho, tendo em vista a impossibilidade de juntar aos autos a cópia do mencionado processo (fl. 84). 

A União Federal requereu a juntada do processo administrativo n. 13161.203040/2002-81 (fl. 111), bem como o 

julgamento antecipado da lide (fls. 125/131). 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 
Processo Civil e condenou a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 143/149). 

A Embargante opôs embargos de declaração (fls. 185/188), os quais foram negados (fl. 190/192). 

A Embargante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 172/180). 

Com contrarrazões (fls. 199/212), subiram os autos a esta Corte. 

O MM. Juízo da 2º Vara de Caarapó/MS informou que o débito exeqüendo foi extinto por remissão (fl. 223). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução. 

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior: 

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha, na 

realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título, fazê-lo cair, 

e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de cognição." 
(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262). 

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos embargos 

como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo. 

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa. 

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes subsidiariamente 

as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 
"§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

 

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento dos presentes embargos, o crédito exequendo foi remitido (fl. 

223), configurando a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo 

extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, 

por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 650/1969 

 

"TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - REMISSÃO DO CRÉDITO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO - CARÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - HONORÁRIOS INDEVIDOS. 
1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Ao ser extinto o crédito pela remissão prevista na Lei nº 11.941/09, o executado perde o interesse processual nos 

embargos à execução, porquanto o título que visava a descontituir já fora cancelado. De rigor a extinção do processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC. 

3. À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios porquanto presente o interesse 

processual da exequente no momento do ajuizamento da execução fiscal. Tampouco devem ser arbitrados em face do 

embargante, visto já terem sido incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69. Precedentes do C. STJ. 

(AC n. 92.03.040534-8, Rel. Des. Fed. Regina Costa, Rel. p/Acórdão Des. Fed. Mairan Maia, j. em 08.04.10, DF3 de 

20.04.10, p. 165). 

 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante em honorários advocatícios, em razão da incidência, no 

montante remitido, do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. Custas ex lege. 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 
termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006063-74.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006063-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : SOMOV S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PUGLIESI ALVES DE LIMA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00060637420084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SOMOV S.A, contra o ato do SR. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO E SR. DELEGADO DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, objetivando a 

expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, porquanto o débito inscrito em dívida ativa sob o n. 80.2.07.013751-73 

teria sido pago, não constituindo óbice para tal emissão. 

Aduz, ainda, ter requerido por meio eletrônico a retificação dos valores cobrados indevidamente, entretanto, não obteve 

êxito, mesmo assim protocolizou Pedido de Revisão de Débitos Inscritos, porém alega não ter sido analisado 

(fls.02/22). 

A Impetrante requereu a juntada da guia de depósito judicial, no valor de R$ 65.620,36 (sessenta e cinco mil, seiscentos 

e vinte reais e trinta e seis centavos), a fim de garantir o juízo, bem como para que fosse concedida a liminar e 

definitivamente a segurança (fls. 195/198). 

O pedido de liminar foi deferido, determinando a expedição da Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, 
desde que inexistentes outros débitos, e preliminarmente foi determinado a regularização e inclusão no polo passivo do 

Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/SRF n. 3º, de 22 de novembro de 

2005 (fls. 199/200). 

Em atendimento ao determinado, a Impetrante requereu a inclusão da referida autoridade. (fls. 204/205). 

As Autoridades Impetradas prestaram informações (fls. 213/225 e 236/244). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, tendo em vista a ausência de interesse público (fls. 

259/260). 
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O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para declara extinto o 

débito de IRRF, vencido em 28.07.2004, bem com o cancelamento do débito inscrito sob o n. 80.2.07.013751-73 e, 

ainda, a baixa de eventual inscrição no CADIN (fls. 262/263 vº). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal informou a perda de objeto do presente mandamus, na medida em que o débito inscrito sob o n. 

80.2.07.013751-73 foi extinto por cancelamento, e manifestou o seu desinteresse em recorrer (fl. 274). 

Às fls. 276/277 a Impetrante requereu o levantamento do depósito efetuado no importe de R$ 65.620,36 (sessenta e 

cinco mil, seiscentos e vinte reais e trinta e seis centavos), pelo quê foi deferido tal pedido, diante da concordância 

expressa da União Federal (fl. 291). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 302/301). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 
Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença" 

 

In casu, observo que a União Federal, posteriormente à presente impetração, informou que o débito inscrito sob o n. 

80.2.07.013751-73 foi extinto por cancelamento (fl. 274), pelo quê restou configurada a carência superveniente do 

interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 462, do CPC), restando prejudicado o reexame necessário. 

A contrario senso já decidiu esta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. 

HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA 

OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão , o que só 

ocorreu por força de ordem liminar. 

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão , o 

que não ocorreu. Precedentes. 

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença. 

4. Remessa oficial improvida." 

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 
Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011607-43.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011607-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : A ARTE EM CADEIRAS LTDA -ME 

ADVOGADO : OSWALDO PAKALNIS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de antecipação de tutela, impetrado por A ARTE EM CADEIRAS 

LTDA, contra o ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO E SR. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, 

objetivando a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, na medida em que o débito inscrito sob o n. 

80.4.05.003282-10 (Processo Administrativo n. 10880.203765/2005-16) teria sido objeto de compensação (fls. 02/04). 

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido, determinando a requisição do referido processo 

administrativo junto à Auditoria Fiscal (fls. 53/55). 

As Autoridades Impetradas prestaram informações, inclusive o Sr. Delegado da Receita Federal de Administração 

Tributária em São Paulo informou ter proposto o cancelamento do mencionado débito, tendo em vista que a 

compensação foi efetuada anteriormente à data de inscrição (fls. 65/69 e 86/92). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 102/103). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, determinando a expedição da Certidão de 

Regularidade Fiscal (fls. 105/108). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte (fl. 121). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do reexame necessário (fl. 122). 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 
sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença"  

In casu, observo que a Autoridade Impetrada, posteriormente à presente impetração, mas em momento anterior ao da 

prolação da sentença, informou ter proposto o cancelamento do débito inscrito sob o n. 80.4.05.003282-10, pelo quê 

restou configurada a carência superveniente do interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 462, do CPC). 

A contrario senso já decidiu esta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. 

HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA 

OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
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1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão, o que só 

ocorreu por força de ordem liminar.  

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o 

que não ocorreu. Precedentes.  

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença.  

4. Remessa oficial improvida."  

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

 

Assim, deve ser provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 
nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011781-52.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011781-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BANCO ITAU S/A e outro 

 
: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00117815220084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária ajuizada por BANCO ITAU S/A E OUTRO em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), objetivando a anulação do lançamento constante do Processo Administrativo n. 10880.031995/96-99, 

reconhecendo-se a improcedência da exigência, quanto aos valores principais e aos juros e multas. Acompanharam a 

inicial os documentos de fls. 67/467 e 477/482. 
A Autora atribuiu o valor da causa de R$ 365.959,16 (trezentos e sessenta e cinco mil, novecentos e cinqüenta e nove 

reais e dezesseis centavos) (fl. 65). 

A União Federal apresentou contestação (fls. 496/971), e a Autora sua réplica (fls. 975/1018). 

A Autora renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, por ter aderido ao parcelamento instituído pela Lei n. 

11.941/2009 (fls. 1024/1025). 

O MM. Juízo a quo homologou a renúncia, extinguiu o processo, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo 

Civil, e condenou a Autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor atribuído à causa (fls. 1071/1072). 

Às fls. 1075/1076, foi transladada a decisão proferida na impugnação ao valor da causa referente à presente ação, a qual 

foi julgada procedente, para atribuir à causa o valor de R$ 1.991.996,69 (um milhão, novecentos e noventa e um mil, 

novecentos e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos). 

A Autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença para que fosse reduzida a condenação em 

honorários advocatícios devidos pela renúncia (fls. 1103/1121). 
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Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Assiste razão à Apelante, no que tange aos honorários advocatícios, que devem ser reduzidos a R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), atualizados a partir da data deste julgamento, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça 

Federal, à luz dos critérios apontados nas alíneas "a" a "c", do § 3º, do art. 20 do Código de Processo Civil, e consoante 

entendimento adotado pela Sexta Turma deste Egrégio Tribunal (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 08.10.10, p. 1114). 

Ademais, cumpre observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, inexistindo 

condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários podem ser fixados de acordo com a 

apreciação equitativa do juiz, em montante fixo, não se impondo a adoção do valor da causa (REsp 1.155.125/MG, Rel. 

Min. Castro Meira, j. 10.03.10, DJ 06.04.10). 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, no tocante aos honorários advocatícios. 

Isto posto, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reduzir os honorários advocatícios a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados 
a partir da data deste julgamento, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014963-46.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014963-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando tão 

somente a juntada do voto vencido, que determinava a transferência do depósito realizado na presente cautelar, para os 

autos principais (fls. 204/205). 

Os autos foram encaminhados ao Desembargador Federal Mairan Maia (fl. 207), que apresentou a declaração de voto às 

fls. 208 e vº. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS os Embargos de Declaração, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 
Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Republique-se o acórdão. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024188-90.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024188-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NOVELIS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por NOVELIS DO BRASIL LTDA., contra ato praticado pelo 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, com pedido de liminar, objetivando o 

direito de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente sobre o lucro de exportação, 

com fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, bem como a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a esse título (fls. 02/25). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 26/241. 

O pedido foi julgado improcedente, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 356/362). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 371/394). 

Com contrarrazões (fls. 421/427), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 430/431. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 
7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 
Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer dela 
exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 
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"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 
 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005305-89.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.005305-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CIA DE BEBIDAS IPIRANGA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GARCIA DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 835/836 - Tendo em vista que a Reclamação n. 7.778 teve seguimento negado, cuja decisão foi publicada em 

29.06.11, conforme se extrai da consulta ao sítio do Supremo Tribunal Federal na internet, DEIXO DE APRECIAR o 
referido pedido. 

Por outro lado, defiro o pedido da União Federal (fl. 832), dando-lhe vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos 

termos do disposto no art. 40, II, do Código de Processo Civil. 

Após, voltem os autos conclusos para oportuno julgamento. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014264-49.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.014264-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROYAL CANIN DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : TAINAH MARI AMORIM BATISTA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por ROYAL CANIN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA., contra ato praticado pelo SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO/SP, com 

pedido de liminar, objetivando o direito de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

incidente sobre o lucro de exportação, com fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, 

bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, corrigidos pela Taxa SELIC (fls. 02/22). 
À inicial foram acostados os documentos de fls. 23/266. 

O MM. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição, no que tange aos recolhimentos indevidos que superem o 

prazo de cinco anos, contados reversivamente a partir da propositura da ação. Ademais, julgou parcialmente procedente 

o pedido, para declarar a não existência de relação jurídico-tributária que obrigue a Impetrante, a partir da edição da EC 

n. 33/01, a incluir as receitas provenientes de suas exportações de mercadorias na base de cálculo da CSLL. Por 

conseguinte, reconheceu o direito à compensação das quantias recolhidas indevidamente a esse título, nos termos do art. 

74, da Lei n. 9.430/96 (fls. 291/303). 

Sentença submetida a reexame necessário. 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, no tocante à prescrição 

quinquenal (fls. 314/322). 

Por sua vez, a União Federal apela às fls. 325/333. 

Com contrarrazões (fls. 337/347 e 349/350), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 355/356. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 
ou de Tribunal Superior. 

De início, impõe-se o exame da alegação de ocorrência/inocorrência de prescrição em relação aos recolhimentos 

efetuados. 

Quanto à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, como na hipótese sob 

exame, impende acompanhar o entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, na apreciação das alterações 

introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade nos EREsp n. 

644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/05, que 

estabelece a aplicação retroativa de seu art. 3º, com redução do prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 
1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 
previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e 
o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 
6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(AI nos EREsp nº 644.736/PE, Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, p. 170 - destaques 

meus). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 658/1969 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime dos recursos 

repetitivos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou tal entendimento, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 
disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

'Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas.  

(...)... a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: 'Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao 

direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação 

flagrante do direito' (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 
mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo 

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 " 

(STJ, REsp 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09 - destaques meus). 

 

Assim, na esteira do entendimento sedimentado pela Corte Superior, quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, relativos aos 

pagamentos efetuados após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 

5 (cinco) anos, contados da data do pagamento indevido. 

Já quanto aos pagamentos efetuados até 9 de junho de 2005, incide, com temperamentos, a sistemática anterior 

("cinco mais cinco"), implicando, na prática, o prazo de 10 (dez) anos contados do recolhimento indevido do tributo, 

limitado, porém, ao prazo máximo de 5 (cinco) anos, a partir da vigência da novel legislação, ou seja, 9 de junho de 

2010. 

Nesse contexto, cumpre observar que os recolhimentos efetuados até 9.6.2000 não sofrem qualquer influência da Lei 
Complementar n.118/2005, porquanto a consumação do prazo prescricional, nesses casos, ocorre antes de cinco anos de 

vigência do referido diploma legal, devendo a prescrição ser analisada exclusivamente com base na denominada 

sistemática decenal. 

No presente caso, conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, os referidos créditos não foram alcançados pela 

prescrição (31.07.01 a 30.06.08), tendo em vista o ajuizamento da ação em 17.12.08. 

Dessarte, a questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda 

Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, 

concernente à intangibilidade, do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro 

- CSLL, instituída pela Lei n. 7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 
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"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 
restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer 
dela exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 
casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  
(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 
sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 
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Isto posto, nos termos do art. 557, caput, E § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA IMPETRANTE, para afastar a ocorrência da prescrição, E DOU PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, para reformar a sentença e denegar a segurança. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014322-52.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.014322-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA. contra ato praticado pelo 

SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO/SP, com pedido de liminar, objetivando o 

direito de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente sobre o lucro de exportação, 

com fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, bem como a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a esse título, corrigidos pela Taxa SELIC (fls. 02/32). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 35/340. 

A segurança foi concedida, para declarar o direito de a Impetrante excluir da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro a parcela do lucro decorrente de exportação, desde a edição da EC n. 33/01, bem como para autorizar a 
compensação dos valores indevidamente recolhidos com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (fls. 

376/408). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Os embargos de declaração opostos pela Impetrante às fls. 416/422 foram rejeitados (fls. 429/431). 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 435/436). 

Com contrarrazões (fls. 438/452), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 455/459). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 
introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 
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"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 
(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer 
dela exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  
(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 
Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, pelo que deve ser reformada a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU PROVIMENTO À 
REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para reformar a sentença e denegar a segurança. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 
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00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-59.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.001097-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REINALDO MARTINS 

ADVOGADO : ROSANGELA LANDUCCI MAFORT VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00010975920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação declaratória (13.02.2008) cumulada com repetição de indébito, com pedido de antecipação da tutela, 
ajuizada por REINALDO MARTINS contra a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), objetivando a declaração da 

inexigibilidade do Imposto sobre a Renda incidente sobre a verba relativa ao abono pecuniário de férias, bem como a 

restituição dos valores recolhidos indevidamente a esse título, nos últimos 10 (dez) anos, corrigidos monetariamente 

pela Taxa SELIC, além do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/13). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 15/26. 

Sustenta o Autor, em síntese, que tais verbas não se enquadram no conceito de "rendas e proventos de qualquer 

natureza", pois não caracterizam acréscimo patrimonial, uma vez que não há aumento da capacidade contributiva do 

sujeito passivo, configurando-se, portanto, hipótese clara de não-incidência. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 28/29). 

Devidamente citada, a União apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, a prejudicial de prescrição 

quinquenal. No mérito, pugna pela parcial procedência do pedido (fls. 37/43). 

Rejeitada a prejudicial de prescrição quinquenal, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para 

reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o Autor ao recolhimento do Imposto de Renda sobre 

as verbas recebidas a título de férias indenizadas, reconhecendo o seu direito à restituição dos valores recolhidos a esse 

título, na forma da legislação pertinente, devidamente corrigidos pela Taxa SELIC, vedada a cumulação de juros com 

tal índice, respeitada a prescrição reconhecida quanto ao tributo recolhido antes de fevereiro de 1998. Por fim, 
condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, 

atualizados em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal (fls. 61/65). 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Opostos embargos de declaração pela Ré (fls. 71/73), os mesmos foram providos para alterar o dispositivo da sentença, 

nos seguintes termos: 

 

"Isto posto, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o autor ao 

recolhimento do imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de abono pecuniário, assim entendido como o 

período de 10 (dez) dias de férias vendido ao empregador, reconhecendo o seu direito à restituição dos valores 

recolhidos a esse título, na forma da legislação pertinente, devidamente corrigidos pela taxa SELIC, vedada a 

cumulação de juros com tal índice, relativo aos anos de 1998 (outubro) a 2006, respeitada a prescrição reconhecida 

quanto ao tributo recolhido antes de fevereiro de 1998. Custas na forma da lei. Condeno a União ao pagamento das 

despesas processuais do autor, corrigidas desde o desembolso, bem como no pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor em execução, ambos atualizados em conformidade com o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal." 

 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito, 

deixa de recorrer da sentença, tendo em vista o disposto no Ato Declaratório n. 6, de 07.11.2006, bem como do Parecer 

PGFN/CRJ n. 2140/06. Por fim, requer a desoneração do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 19, 

§ 1º, da Lei n. 10.522/02 (fls. 85/93). 

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie. 

Com contrarrazões (fls. 95/108), subiram os autos a esta Corte. 
Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no 

art. 19, inciso II e § 2º, da Lei n. 10.522/02, porquanto a discussão em tela versa sobre matéria objeto de ato declaratório 

do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 
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Impõe-se o exame da alegação de ocorrência de prescrição quinquenal em relação aos recolhimentos efetuados. 

Consoante o art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário, 

que corresponde à data do recolhimento do indébito. 

Revendo meu posicionamento e na esteira do entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

recurso especial representativo de controvérsia, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-

lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data 

em que foi efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse 

prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do 

prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos, consoante se 

extrai de acórdão unânime, assim ementado:  

  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 
órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei 

caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que 

o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração 

seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é 

saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 

(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 
(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de 

si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos 
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da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 

de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 

casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 
prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma 

da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância ordinárias, 

acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 

27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição 

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 

 

No presente caso, considerando-se os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 
118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), operou-se a prescrição em relação às parcelas anteriores a 13/02/98 (fls. 

18/21), tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 13/02/2008. 

Por derradeiro, analiso a questão atinente à condenação em honorários advocatícios. 

A regra inserta no art. 19, § 1º, da Lei n. 10.522/02, dispõe: 

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir 

do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: 

I - matérias de que trata o art. 18; 

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado 

da Fazenda. 

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, 

reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação 

em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial." 

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante espelha o julgado assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 9º DA LC 

Nº 95/98. PREQUESTIONAMENTO. ART. 20 DO CPC. FUNDAMENTO INATACADO. ART. 19, § 1º, DA LEI Nº 

10.522/02. APLICAÇÃO. 

1. A ausência de prequestionamento atrai a incidência das Súmulas 282 e 356 do Pretório Excelso. 

2. Não se conhece do especial quando se constatar que o fundamento do julgado hostilizado não foi infirmado. 

Aplicação da inteligência da Súmula 283/STF. 

3. Caso a Fazenda Nacional reconheça a procedência do pedido deduzido em juízo, são indevidos os honorários 

advocatícios. Aplicação do artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02. Precedente. 

4. Recurso especial improvido. 
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(STJ, 2ª Turma, REsp 924706/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. em 22.05.07, DJ de 04.06.07, p. 334)(destaques meus). 

 

Com efeito, verifico nos autos que a Ré reconheceu expressamente a procedência do pedido, bem como manifestou seu 

desinteresse em recorrer, na forma prevista no Ato Declaratório n. 6, de 07.11.06, do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional (fl. 92). 

Sendo assim, não há que se falar em condenação da União em honorários advocatícios, de acordo com o § 1º do art. 19 
da Lei n. 10.522/02.  

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, para afastar a condenação da Apelante ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º, do 

art. 19, da Lei n. 10.522, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO/RECURSO EX OFFICIO Nº 0005633-98.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.005633-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

RECORRENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECORRIDO : ARGEMIRO TRINDADE 

ADVOGADO : ARGEMIRO TRINDADE e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto em habeas corpus preventivo, impetrado com o propósito de obter 

salvo-conduto para a não sujeição aos testes de alcoolemia (etilômetro e exame de sangue), a que alude o art. 277 do 

Código de Trânsito Brasileiro, alterado pela Lei 11.275/06. 

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno desta Corte: 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - à matéria penal; 

(...) 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 
(...) 

 

Na hipótese, cuida-se de recurso previsto no art. 581 do Código de Processo Penal. 

Além disso, pese a pouca clareza da inicial, considerando que o habeas corpos é o remédio constitucional vocacionado a 

garantir a liberdade de locomoção, à toda evidência, o impetrante pretende afastar eventuais conseqüências penais da 

não sujeição aos testes impugnados. 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, especializada 

em matéria penal, em caso muito semelhante ao presente: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE SALVO-

CONDUTO PARA QUE O RECORRENTE NÃO SEJA OBRIGADO A REALIZAR TESTE QUE REVELE O GRAU DE 

ALCOOLEMIA AO DIRIGIR VEÍCULOS AUTOMOTORES. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE 

LOCOMOÇÃO. IMPROPRIEDADE ABSOLUTA DA VIA ELEITA. 1. Para ser cabível o habeas corpus preventivo, é 

necessário haver fundado receio de que o paciente possa vir a sofrer coação ilegal ao seu direito de ir, vir e ficar. 2. À 

míngua de elementos concretos que evidenciem o fundado receio de o paciente vir a sofrer lesão no seu direito de 

locomoção, fica inviabilizada a expedição de salvo-conduto preventivo. Precedentes. 3. Recurso ordinário 

constitucional em habeas corpus a que se nega provimento. 
(STJ, Sexta Turma, RHC 201000154251, Rel. Min. Thereza de Assis Moura, DJE 07/06/2010) 
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Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para 

redistribuição do feito a um dos Gabinetes pertencentes à E. Primeira Seção. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011068-50.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011068-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por INDÚSTRIAS MARRUCCI LTDA., contra ato praticado pelo SR. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA, com pedido de liminar, objetivando o direito de 

afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente sobre o lucro de exportação, com 

fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, bem como a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a esse título (fls. 02/29). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 30/167. 

O pedido liminar foi indeferido (fls. 175/176). 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 192/210. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 212/215. 
O pedido foi julgado improcedente, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 259/260). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 283/294). 

Com contrarrazões (fls. 299/304), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 307/308). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 
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Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer 
dela exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 
chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  
(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 
entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001707-06.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.001707-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SANTA CRUZ JOIAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00017070620084036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por SANTA CRUZ JOIAS LTDA. - MASSA FALIDA, contra a 

UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, requerendo a exclusão da multa, bem como dos 

juros moratórios a partir da quebra (fls. 02/07). 

Os embargos foram julgados procedentes, para o fim de determinar a exclusão da multa e dos juros a contar da data da 

decretação da falência, fixados os honorários advocatícios em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 54/55). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma parcial da sentença, requerendo a 

majoração dos honorários advocatícios para, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 57/60). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal não se manifestou quanto ao objeto do recurso, requerendo, tão somente, o 

prosseguimento do feito (fls. 65/66). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 
Tribunal Superior. 

Assiste razão à Apelante. 

Verifico que a Embargante atribuiu à causa nestes embargos o valor de R$ 8.880,38 (oito mil, oitocentos e oitenta reais 

e trinta e oito centavos), tendo o MM. Juízo a quo arbitrado a verba honorária em R$ 200,00 (duzentos reais), menos de 

10% (dez por cento) do valor da causa. 

Desse modo, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código 

de Processo Civil, devem os honorários advocatícios serem majorados para 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído 

à causa nestes embargos, devidamente atualizados em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Nessa linha o entendimento desta Sexta Turma, em acórdão assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

ARQUIVAMENTO SUBSEQÜENTE À SUSPENSÃO DO FEITO POR 1 (UM) ANO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. INAPLICABILIDADE DO ART. 1º-D DA LEI N.º 9.494/97. 

PRECEDENTES.  
(...) 

7. Verba honorária majorada ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma.  
8. Apelação da exeqüente improvida e apelação da executada provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC 1524012, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.11.2010, DJF3 CJ1 de 

16.11.2010, p. 636). 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar parcialmente a sentença, tão somente para majorar os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre 

o valor atribuído à causa nestes embargos, devidamente atualizados em consonância com a Resolução n. 134/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006774-37.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006774-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRIGORIFICO MARBA LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outro 

No. ORIG. : 00067743720084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução de sentença, opostos pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no art. 730, do 

Código de Processo Civil, nos quais se alega, em síntese, excesso de execução, porquanto, ao propor a execução de 

honorários advocatícios, calculou-se a verba honorária sobre o montante correspondente aos depósitos efetuados 

durante o trâmite processual e não sobre o valor atualizado da causa, como determinado na decisão transitada em 

julgado, bem como que a correção monetária foi efetuada pela Taxa SELIC, quando o correto seria pelos índices 

constantes da tabela elaborada pela Seção de Contadoria da Justiça Federal (fls. 02/05). 

Informação e cálculo da Seção de Cálculos e Liquidações às fls. 45/46. 

Os embargos foram julgados procedentes, pra fixar o valor da execução em R$ 16.376,80 (dezesseis mil, trezentos e 

setenta e seis reais e oitenta centavos), atualizado até outubro de 2007, conforme apurado pela União à fl. 04, com 

condenação da Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 

59/59vº). 

Petição da embargada à fl. 62, informando ter efetuado o depósito referente aos honorários advocatícios devidos à 

União (fl. 65). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, pleiteando a 

majoração da verba honorária para, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (fls. 67/69). 

Com contrarrazões (fls. 73/77), subiram os autos a esta Corte. 
À fl. 90 foi deferido o pleito da Apelada de desapensamento dos autos da ação ordinária (fls. 86/87), tendo a União 

interposto agravo regimental, nos termos do art. 557, parágrafo único, do Código de Processo Civil, para que seja 

mantido o efeito suspensivo à apelação (fls. 98/99). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Assiste parcial razão à Apelante. 

Verifico que a Embargante atribuiu à causa nestes embargos o valor de R$ 50.556,57 (cinquenta mil, quinhentos e 

cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), tendo o MM. Juízo a quo arbitrado a verba honorária em R$ 500,00 

(quinhentos reais), menos de 1% (um por cento) do valor da causa. 

Desse modo, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código 

de Processo Civil, devem os honorários advocatícios serem majorados para R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Nessa linha o entendimento desta Sexta Turma, em acórdão assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

ARQUIVAMENTO SUBSEQÜENTE À SUSPENSÃO DO FEITO POR 1 (UM) ANO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. INAPLICABILIDADE DO ART. 1º-D DA LEI N.º 9.494/97. 

PRECEDENTES.  
(...) 

7. Verba honorária majorada ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma.  

8. Apelação da exeqüente improvida e apelação da executada provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC 1524012, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.11.2010, DJF3 CJ1 de 

16.11.2010, p. 636). 

Por fim, em face deste julgamento, resta prejudicado o agravo regimental interposto pela União às fls. 98/99. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, para majorar os honorários advocatícios para R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento 

desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, restando prejudicado 

o agravo regimental interposto pela União. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007138-09.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007138-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : MARIO AMARAL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 00071380920084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de repetição de indébito, sob o rito ordinário, ajuizada em 25.11.08, por MÁRIO AMARAL contra a 

UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), objetivando a restituição dos valores referentes ao Imposto sobre a Renda, 

incidente sobre férias vencidas, férias proporcionais, respectivos terços constitucionais, gratificação, indenização pré-

aposentadoria, aviso prévio especial e indenização peculiar, recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, 

corrigidas monetariamente pela Taxa SELIC, além do pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários 

advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/13). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 16/19. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária a amparar a 

incidência do imposto sobre a renda incidente sobre as verbas trabalhistas denominadas férias vencidas indenizadas, 1/3 

sobre férias vencidas indenizadas, férias proporcionais indenizadas, 1/3 sobre férias proporcionais indenizadas, 

gratificação, indenização pré-aposentadoria, aviso prévio especial e indenização peculiar. Outrossim, condenou a Ré a 

restituir ao Autor os valores indevidamente retidos a título de imposto sobre a renda, que deverão ser corrigidos em 

consonância com os critérios adotados pela Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. Por fim, condenou-a 

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 81/90). 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
A parte ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando, tão somente, a redução do percentual fixado a 

título de verba honorária (fls. 94/101). 

Com contrarrazões (fls. 104/109), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no 

art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do 

direito controvertido, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos. 

De outro giro, não procede a pretensão da União quanto à redução dos honorários advocatícios, devendo ser mantidos 

como fixados na sentença, nos termos do § 4º, do art. 20, da Lei Processual Civil, em consonância com o entendimento 

da Sexta Turma deste Tribunal. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014351-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014351-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MULTILASER INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO WINTHER DE CASTRO e outro 

 
: CLAUDIA RODRIGUES QUEIROZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.003295-8 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 
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Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023477-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023477-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : WALFREDO TRAZZI SALOMAO 

ADVOGADO : EMERSON IVAMAR DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AMERICA ROLAMENTOS IMP/ COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TADEU DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00665-7 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o levantamento do decreto de 

indisponibilidade efetuada nos termos do art. 185-A, do Código Tributário Nacional, incidente sobre o bem imóvel de 

propriedade do agravante, objeto da matrícula nº 4.295, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Catantuva/SP. 

Alega, em síntese, que o imóvel objeto da matrícula nº 4.295, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Catantuva/SP é 

sua única propriedade, sendo utilizado para fins residenciais de sua família, caracterizando-se, portanto, bem de família 

e impenhorável nos termos do disposto na Lei nº 8.009/90; que a indisponibilidade prevista na medida cautelar fiscal é 

diversa daquela prevista no art. 185-A, do CTN, e possui mecanismos mais rígidos, utilizada em situações onde o 

devedor da obrigação tenta desfazer-se de seus bens e evitar o pagamento da dívida, o que não é o caso dos autos. 
Requer pois, seja determinado o levantamento da indisponibilidade averbada sobre seu único bem imóvel por se tratar 

de bem impenhorável. 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 81/83. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

No caso vertente, observo que se trata de execução fiscal ajuizada em face da pessoa jurídica América Rolamentos Imp. 

e Com. Ltda, sendo redirecionada para o sócio ora agravante; foi deferida a indisponibilidade sobre o bem imóvel 

objeto da matrícula nº 4.265, perante o 2º Oficial de Registro de Imóveis de Catanduva/SP (fls. 42). 

A análise dos autos revela que tal imóvel é a residência do coexecutado (fls. 26), fato reconhecido pela agravada às fls. 

62. 

O cerne da questão cinge-se a saber se o único imóvel residencial do coexecutado, bem de família, pode ser objeto do 

decreto de indisponibilidade de bens previsto no art. 185-A, do CTN. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 
2005, que: 

 

Art.185-A.Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

 

A atual legislação prevê que o juiz pode decretar a indisponibilidade de bens do devedor do fisco; contudo, tal hipótese 

ocorre somente se, citado o devedor, este não pagar o débito nem nomear bens à penhora e não forem encontrados bens 

do executado, situação que deve ser demonstrada pela exeqüente, devendo o procedimento ocorrer preferencialmente 

através de meio eletrônico. Ou seja, o objetivo de citado dispositivo legal é através do decreto de indisponibilidade 

resguardar futura penhora. 
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A Lei nº 8.009/90, por sua vez, disciplina a impenhorabilidade do bem de família, consubstanciado no único imóvel 

residencial próprio do casal ou entidade familiar. 

E, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a indisponibilidade de que versa o art. 185-A do CTN não alcança o 

bem de família, sendo diversa da indisponibilidade prevista na Medida Cautelar Fiscal. 

Confira-se a respeito o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ART. 185-A DO CTN - SENTIDO E 

ALCANCE - ÚNICO IMÓVEL RESIDENCIAL - IMPENHORABILIDADE - INSUSCETÍVEL DE 

INDISPONIBILIDADE - CARÁTER CAUTELAR - VAGAS DE GARAGEM - PENHORABILIDADE. 

1. A indisponibilidade prevista no art. 185-A do CTN tem caráter cautelar ao processo de execução, de modo a 

proporcionar a penhora, principalmente a de numerário, e não medida de coerção ao pagamento de tributo, expediente 

vedado pelo sistema tributário, por consistir em sanção política. 

2. É perfeitamente possível a penhora de vaga de garagem autônoma, mesmo que relacionada à bem de família, 

quando possui registro e matrícula próprios. Precedentes. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 2ªTurma, Resp 1057511, Rel. Min. Eliana Calmon, v.u., Dje 04/08/2009) 

Igualmente, já se manifestou esta Corte Regional, em execução fiscal que decretou a indisponibilidade sobre este 

mesmo bem, em execução diversa: 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 185-A DO CTN. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA. 

DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência entende que a indisponibilidade, prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, somente 

é devida quanto a bens passíveis de penhora, cabendo destacar, entre outros precedentes, o firmado no RESP nº 

1.057.511, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 04.08.09, em que concluiu o Superior Tribunal de Justiça que "admite-se 

quando o devedor deixa de indicar bens ou de pagar a dívida exeqüenda a penhora de numerário e a indisponibilidade 

de seus bens e direitos, como etapa anterior à formalização da penhora, porém se obsta com fulcro no art. 185-a do 

CTN a indisponibilização de bens absolutamente impenhoráveis". 

2. Na espécie, existem elementos suficientes para a conclusão de que o imóvel declarado indisponível (matrícula 4.295, 

localizado à rua Rio Grande do Sul, 492 - Higienópolis - Catanduva - São Paulo), tem natureza residencial, e 

efetivamente constitui a morada do agravante e sua família, circunstância constatada pela Oficiala de Justiça ao 

certificar a "relação dos bens que guarnecem a residência do executado", o que foi admitido pela própria exeqüente, 

nada obstante a defesa da tese da legalidade do decreto de indisponibilidade: existência de precedente específico da 

Turma, declarando a indisponibilidade do mesmo bem em favor do mesmo agravante em outro executivo fiscal (AG nº 

2009.03.00.023481-4). 

3. Tampouco relevam os fundamentos de divergência indicados, eis que os precedentes citados não guardam identidade 
com o caso dos autos, nem infirmam a jurisprudência adotada na decisão agravada e, em outra oportunidade, pela 

própria Turma, em caso específico. 

4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF3, 3ª Turma, Agravo Legal no AI nº 200903000254734, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., DE 04/05/2010) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033125-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033125-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CRISTAL IND/ E COM/ DE ARAMADOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 
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No. ORIG. : 07.00.03039-1 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, para declarar prescritos os 

tributos constituídos por DCTF ou por auto de infração até o ano de 2001, determinando o prosseguimento da cobrança 

apenas em relação aos créditos constituídos por auto de infração no ano de 2003. 

Sustenta, em síntese, que em relação à inscrição n. 80.3.00.000827-97, não ocorreu a decadência do aludido crédito - 
uma vez que sua constituição ocorreu com a entrega da DCTF - nem tampouco a prescrição, pois tais débitos foram 

objeto de pedido de parcelamento, iniciado em 31.08.2000, tiveram a exigibilidade suspensa até 09.04.03, quando 

ocorreu a rescisão do mencionado parcelamento. 

Assim, considerando o ajuizamento da execução em 22.05.07, forçoso reconhecer que o crédito tributário não foi 

atingido pela prescrição. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar o prosseguimento da execução da integralidade do 

débito referente à inscrição n. 80.3.00.000827-97, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Regularmente intimada, a Agravada não apresentou contraminuta (fl. 127). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, esclareço que a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e 

jurisprudência, que permite arguir-se, na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam 

ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória. 

Entendo que, nesse contexto, situem-se a decadência e a prescrição, contanto que as alegações do Executado sejam 

sustentadas por prova pré-constituída. 
Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o 

crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da 

Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte 

reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente 

à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em 

face de omissões ou inexatidões constatadas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração pelo 

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do 

Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010). 

In casu, não houve o pagamento do valor declarado, razão pela qual não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, que tem por finalidade a ratificação dos atos realizados pelo devedor com relação à correta 

apuração dos valores devidos e sua quitação, não se lhe aplicando, também, o prazo decadencial estabelecido no § 4º, 

do aludido estatuto normativo. 

Da mesma forma, fica dispensada a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, 

porquanto aquele já confessou o valor do débito decorrente da obrigação tributária. 
Ademais, o Executado não acostou à exceção de pré-executividade (fls. 54/70) cópia da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF, cuja data de entrega equivale ao marco inicial para efeito de cômputo do prazo 

prescricional. 

Ressalte-se que, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art. 

219, § 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, bem como de 

exceção de pré-executividade, ambos de cognição restrita, incabível tal análise quando não foram fornecidos os 

elementos indispensáveis à apreciação pelo MM. Juízo a quo. 

Neste contexto, a apreciação da prescrição, com base na DCTF trazida tão somente em sede recursal, representaria 

supressão de grau. 

Neste sentido é o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CSSL E PIS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

AFASTADA A DECADÊNCIA. DCTF. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO APÓS 

OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.  
1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de 

decisão proferida em execução fiscal.  

2. A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de juízo, sendo admitida 
quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação.  

3. Execução objetivando a cobrança da CSSL e do PIS (CDAs nºs 80.6.05.021661-90 e 80.7.05.017787-50 - fls.39/41 e 

42/49).  
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4. No caso dos autos, apresentada a DCTF pelo contribuinte considera-se constituído o crédito, não havendo que se 

falar em decadência (STJ Resp nº1015292, 2ª T, Dje:25/06/2009, Rel. Ministra ELIANA CALMON).  

5. O exame e eventual reconhecimento da prescrição, independentemente de manifestação da Fazenda Nacional e de 

apreciação pelo Juízo de origem, poderia representar supressão de instância e ofensa ao princípio do contraditório. 

6.Parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar ao Juízo de Origem a apreciação de eventual 

ocorrência da prescrição, após abertura de prazo para a oitiva da União Federal. 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 363267, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 12.11.09, DJ de 19.01.10). 

 

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada do referido documento quando da resposta à 

exceção de pré-executividade. 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada e determinar o prosseguimento da execução fiscal, tendo em 

vista a ausência de elemento indispensável à análise da prescrição perante o MM. Juízo a quo, consoante o 

entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012159-80.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.012159-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : FERNANDO LUIS AONO 

ADVOGADO : ROBERTA MAZZER DE HENRIQUE MEDEIROS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00121598020094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, ajuizada em 02.10.09, por FERNANDO LUIS 

AONO, objetivando a declaração da inexigibilidade do Imposto sobre a Renda incidente no resgate de contribuições 

efetuadas à entidade de previdência privada complementar, bem como a restituição dos valores recolhidos a esse título a 

partir de fevereiro de 2003, corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC desde o indébito até o efetivo pagamento, além 

do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios (fls. 02/21). 

À inicial, foram acostados os documentos de fls. 23/128. 

Rejeitada a prejudicial de prescrição quinquenal, o MM. Juízo a quo julgou procedentes os pedidos veiculados na 

inicial, a fim de declarar a ilegalidade da exigência do Imposto de Renda Retido na Fonte e na Declaração Anual de 

Rendimentos sobre os valores vertidos ao sistema de previdência complementar pelo Autor na forma de contribuição à 

época da vigência da Lei n. 7.713/88, e condenar a União à restituição ou à compensação, de acordo com o que for mais 

favorável ao Autor (§ 2º do art. 66 da Lei n. 8.383/91), das quantias indevidamente pagas pelo mesmo e relativa às 

parcelas de contribuições que financiou, com juros de mora e correção monetária pela SELIC, calculadas desde a data 
de início dos pagamentos indevidos (10.02.2003). Por fim, condenou a Ré ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 

157/161). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Opostos embargos de declaração pelo Autor (fls. 165/172), aos quais foi dado parcial provimento, face à omissão 

apontada, para acrescentar à parte dispositiva da sentença, o seguinte texto: 

 

"Para a apuração do indébito, primeiramente, devem ser somadas e atualizadas todas as contribuições vertidas pelo 

autor/participante ao fundo na vigência da Lei n. 7.713/88, no período de 1989 a 1995, as quais formarão o montante 

em que vertidas ao fundo até a data em que realizada a dedução do crédito, pelos índices OTN/BTN/INPC, com 

inclusão dos expurgos inflacionários do período (42,72% - correção monetária de janeiro/89 - e os índices relativos ao 

IPC de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 
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O crédito total apurado deverá, então, a partir da concessão do benefício (10/02/03), ser deduzido do montante 

concernente às parcelas da aposentadoria complementar percebidas no ano, que correspondem à base de cálculo do 

imposto de renda. Inexistente rendimento de benefício complementar superior ao limite de isenção, em algum exercício 

financeiro a partir de 2003, não ocorre "bis in idem" nesse ano-base e o encontro de contas deve se dar no ano seguinte. 

Apura-se, dessa forma, com respeito à sistemática de ajustes anuais do imposto, o tributo a ser restituído no exercício. 

Se após a dedução integral da base de cálculo do IR no ano-base (tornando-a equivalente a zero), ainda sobejar crédito 

relativo às contribuições a ser deduzido, o procedimento deve ser repetido em relação ao ano seguinte e, assim, 

sucessivamente, até o seu esgotamento. 

Efetuadas as deduções e apurado o imposto de renda que incidiu indevidamente sobre as parcelas do benefício 

complementar, incidirá correção monetária pela taxa SELIC, desde a data da retenção indevida do tributo na fonte até o 

efetivo pagamento, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora (art. 39, § 4º, da Lei n. 

9.250/95). 

A restituição dos valores apurados deve se dar pela via do precatório, na senda do entendimento do STJ. 

Mantenho in totum os demais termos da sentença." (fls. 207/210).  

 

Irresignadas, ambas as partes interpuseram recurso de apelação, tempestivamente. 

A União, em seu apelo, pugna pela aplicação da sistemática quinquenal, no que tange ao prazo prescricional. No mais, 

deixa de recorrer da sentença, tendo em vista o disposto no Ato Declaratório n. 4, de 07.11.2006, bem como no art. 19, 
inciso II, da Lei n. 10.522/02 (fls. 173/178). 

Por sua vez, o Autor postula sejam as parcelas restituídas corrigidas monetariamente pela Taxa SELIC, bem como 

requer a majoração do montante fixado a título de verba honorária (fls. 213/227). 

Com contrarrazões das partes (fls. 253/261 e 263/271), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, impõe-se o exame da alegação de ocorrência de prescrição quinquenal em relação aos recolhimentos 

efetuados. 

De acordo com o art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário, 

que corresponde à data do recolhimento do indébito. 

Revendo meu posicionamento e na esteira do entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

recurso especial representativo de controvérsia, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-

lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei 
Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data 

em que foi efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse 

prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do 

prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos, consoante se 

extrai de acórdão unânime, assim ementado:  

  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 
pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 
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órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei 

caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que 

o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração 

seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é 

saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 

(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de 
si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos 

da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 

de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 

casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 
atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma 

da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância ordinárias, 

acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 

27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição 
do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 
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No presente caso, considerando-se os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto os referidos créditos 

não foram alcançados pela prescrição (20/03/03 a 20/08/09 - fls. 28/108), tendo em vista o ajuizamento da ação em 

02/10/2009. 

Passo ao exame da pretensão. 

Cumpre ressaltar que a questão da incidência do Imposto sobre a Renda, nos casos de resgate de contribuições vertidas 

à entidade de previdência privada complementar, deve ser analisada à luz da legislação vigente à época dos respectivos 

recolhimentos. 

Sob a disciplina da Lei n. 7.713/88, os valores recolhidos a título de contribuição para entidade de previdência privada 

eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já haviam sofrido tributação na fonte, sendo vedada 

qualquer dedução.  

Nos termos do art. 31, I, do aludido diploma legal: 

 

"Art. 31. Ficam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente à 

parcela correspondente às contribuições cujo o ônus não tenha sido do beneficiário: 

I. as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas 

entidades de previdência privada." 

 

Com o advento da Lei n. 9.250/95, restou alterada a sistemática de incidência do Imposto sobre a Renda, de modo que 

as contribuições recolhidas a partir de 01.01.96, passaram a ser tributadas no momento de seu resgate, a teor do disposto 

no art. 33, in verbis: 

 

"Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos 
de entidade privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições." 

 

Desse panorama normativo, extrai-se que as contribuições efetuadas no período de 01.01.89 a 31.12.95, sob a égide da 

Lei n. 7.713/88, foram tributadas quando do seu recolhimento, de modo que a incidência de Imposto sobre a Renda, por 

ocasião do resgate, configuraria, à evidência, bitributação. De outro lado, as contribuições recolhidas sob o regime da 

Lei n. 9.250/95, por seu turno, foram excluídas da base de cálculo do aludido imposto, pelo quê são passíveis de 
tributação ao serem resgatadas. 

Visando evitar a dupla incidência, a Medida Provisória n. 1.943-52/96 (art. 8º), reeditada sob o n. 2.159-70/01 (art. 7º), 

estabelece:  

 

"exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de 

contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento 

do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1° de janeiro 

de 1989 a 31 de dezembro de 1995." 

 

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.012.903 - RJ, representativo de controvérsia, 

por decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, 

VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).  

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda 

sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos 

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 

20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 

07.04.2008).  

2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do 

Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) 
pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a 

novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a 

Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.10.08, DJe 13.10.08). 
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Dessa forma, forçoso reconhecer o direito do Autor ao não recolhimento do tributo em debate, na medida em que houve 

a incidência do Imposto sobre a Renda na fonte na contribuição para formação do fundo de aposentadoria e. ainda, que 

contribuiu para o regime de previdência privada parcialmente sob a égide do dispositivo legal revogado pela Lei n. 

9.250/95, razão pela qual deve ser excluído da incidência o valor do benefício que, proporcionalmente, corresponder às 

parcelas de contribuições efetuadas no período de 01.01.89 a 31.12.95, cujo ônus tenham sido exclusivamente do 

participante. 

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente 

há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Outrossim, cumpre tecer considerações acerca dos juros moratórios, tendo em vista a edição da Lei n. 9.250/95. 

Penso que os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores 

cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidem os juros 

equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer 

outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. 

Nesse sentido, registro julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 
para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser 

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do 

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a 

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. 

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 

399.497/SC e 425.709/SC. 

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 

8/2008 - Presidência/STJ." 

(STJ - 1ª Seção, REsp 1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 10.06.2009, Dje de 01.07.2009). 

 

Cumpre ressaltar que nos EREsp 291.257/SC a mencionada Corte Superior manifestou-se expressamente acerca da 

questão referente ao termo a quo da aplicação da Taxa SELIC na repetição de indébito, consoante verifica-se da ementa 

abaixo transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA 
ACÓRDÃO DA 2ª TURMA QUE CONCLUIU PELA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC (LEI 9.250/95) EM 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE AO PIS. RECURSO PROVIDO 

PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO EMBARGADO. 

1. O parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei nº 9.250/95 dispõe que a compensação ou restituição será acrescida de juros 

equivalentes à taxa SELIC, calculados a partir de 1º de janeiro de 1.996 até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição. A fortiori, os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora até a aplicação 

da TAXA SELIC. Consectariamente, os juros de mora devem ser aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

com incidência a partir do trânsito em julgado da decisão. Todavia, os juros pela taxa Selic devem incidir somente a 

partir de 1º/01/96. Decisão que ainda não transitou em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC. 

2. Destarte, a restituição a que se refere a Lei 9.250/95 não é senão a consequência do pedido de repetição. 

3. Aliás, o próprio CTN no seu art. 167 que deu ensejo à Súmula 188 E. S.T.J. que versa o termo a quo dos juros na 

repetição, refere-se à repetição do indébito como "restituição". Em assim sendo, impõe-se a higidez da novel legislação 

(Lei 9.250/95) que é claríssima em seu § 4º, e que mantém-se em vigor até a sua declaração difusa ou concentrada de 

inconstitucionalidade. 

4. Deveras, aplicar a taxa SELIC para os créditos da Fazenda e inaplicá-la para as restituições viola o princípio 

isonômico e o da legalidade, posto causar privilégio não previsto em lei. 

5. O eventual confronto entre o CTN e a Lei 9.250/95 implica em manifestação de inconstitucionalidade inexistente, por 
isso que, vetar a Taxa SELIC implica em negar vigência à lei, vício in judicando que ao STJ cabe coibir. 

6. É assente nas Turmas de Direito Público, com ressalvas minoritárias, que na repetição do indébito, os juros SELIC 

são contados a partir da data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência do campo tributário (art. 39, 

parágrafo 4º, da Lei 9.250/95). 

7. Deveras, a imputação de juros em débitos tributários ou em créditos da mesma origem prescinde de lei complementar 

para instituí-la, conforme resta evidente do art. 146, III, da CF, ressoando a fixação dos juros como intervenção estatal 

no domínio econômico. 

8. Sedimentou-se, assim, a tese vencedora de que o termo a quo para a aplicação da taxa de juros SELIC em repetição 

de indébito é a data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência no campo tributário, consoante dispõe o 

art. 39, parágrafo 4º, da lei 9.250/95. 

9. Embargos de divergência acolhidos." 
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(STJ, 1ª Seção, EREsp 291.257/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.05.2003, DJ de 06.09.2004, p. 157). 

 

Por derradeiro, assiste razão ao Autor no que tange aos honorários advocatícios, que devem ser majorados para 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios 

apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO 

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA RÉ, BEM COMO DOU PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO AUTOR, para determinar que a correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente seja 

feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e que, a partir de 1º de janeiro de 

1996, incidam os juros equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a 

aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. Por fim, para determinar a 

majoração dos honorários advocatícios ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

entendimento adotado por esta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, da Lei Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002658-93.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002658-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : SILTHE COML/ E SERVICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SILTHE COMERCIAL DE SERVIÇOS 

LTDA, contra o ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, objetivando 

a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, porquanto os débitos constantes em seu nome teriam sido objeto de 

parcelamento, bem como para que fosse determinada a suspensão de exigibilidade dos mencionados débitos. 
Sustenta, em síntese, que aderiu ao regime tributário Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar n. 123/2006, 

entretanto, alega que a Autoridade apontada como Coatora estaria se recusando a expedir a referida certidão, na medida 

em que não constava no sistema o pagamento da 1º parcela (fls. 02/15). 

Aduz, ainda, que efetuou o recolhimento da referida parcela, porém o CNPJ constante na guia DARF recolhida estava 

incorreto, pelo quê já teria requerido a retificação (fls. 02/15). 

A liminar foi deferida, determinado a expedição da Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, nos termos 

do art. 206, do Código Tributário Nacional, bem como para que fossem efetuadas as alterações necessárias no sistema 

informatizado (fls. 228/230). 

A Autoridade Impetrada prestou informações, asseverando, inclusive, que os referidos débitos, objeto do Processo 

Administrativo n. 13896.002575/2007-56, encontrar-se-iam com a exigibilidade suspensa (fl. 237). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, tendo em vista a ausência de interesse público (fls. 

246/247). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar a 

expedição da Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, nos termos do art. 206, do Código Tributário 

Nacional, bem como para que fosse assegurada a manutenção da Impetrante no Simples Nacional (fls. 249/252). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A Autoridade Impetrada reiterou as informações iniciais (fls. 257/258). 
A União Federal manifestou o seu desinteresse em recorrer (fl. 264) 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte (fl. 269). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 270/271). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença" 

In casu, observo que a Autoridade Impetrada, posteriormente à presente impetração, mas em momento anterior ao da 

prolação da sentença, informou que os débitos objeto do presente mandamus encontravam-se com a exigibilidade 

suspensa, pelo quê restou configurada a carência superveniente do interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 462, do 

CPC). 
A contrario senso já decidiu esta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE SEGURANÇA 

. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. HIPÓTESE 

DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA OFICIAL À QUAL 

SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão, o que só 

ocorreu por força de ordem liminar. 

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o 

que não ocorreu. Precedentes. 

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença. 

4. Remessa oficial improvida." 

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 
meus). 

 

Assim, deve ser provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006872-30.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006872-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARP IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIANO BAGATINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARP INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA., contra ato praticado pelo SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO/SP, 

com pedido de liminar, objetivando o direito de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

incidente sobre o lucro de exportação, com fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, 

bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título (fls. 02/25). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 26/242. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 253/257. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 259/260 e 280/281. 

O pedido foi julgado improcedente, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 283/286). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 292/313). 

Com contrarrazões (fls. 319/330), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 333/334). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 
ou de Tribunal Superior. 

A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

 
Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 
Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer 
dela exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  
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(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade 

ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - 
RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das 

empresas exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS 

EXPORTADORAS. Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020640-23.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020640-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : ENGEFOR ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO FRANCISCO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00206402320094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ENGEFOR ENGENHARIA INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA, contra o ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO 

PAULO, objetivando a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, na medida em que os débitos pendentes 

encontrar-se-iam com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 1º, § 16, II, da Lei nº 11.941/2009. 

Sustenta, em síntese, que aderiu ao Programa de Parcelamento denominado Refis, e que inclusive teria efetuado o 

recolhimento dos valores iniciais referentes ao termo de adesão, porquanto não obteve êxito na emissão da certidão (fls. 

02/11). 
A liminar foi deferida, determinando a expedição da Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa (fls. 44/46). 

A Autoridade Impetrada, em suas informações, comunicou o registro no sistema do referido parcelamento, não 

constituindo óbice para tal emissão (fls. 62/63). 

À fl. 65 a União Federal manifestou o seu desinteresse em recorrer, tendo em vista a formalização do parcelamento dos 

débitos fiscais e a emissão da requerida certidão. 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC (fls. 67/68). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 72/73). 

A União Federal reiterou as informações iniciais (fl. 81). 
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Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte (fl. 85). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 86/87). 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 
julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença".  

 

In casu, observo que a Autoridade Impetrada, posteriormente à presente impetração, mas em momento anterior ao da 

prolação da sentença, informou ter regularizado seu sistema diante da formalização do parcelamento dos débitos 

mencionados na inicial, pelo que eles não mais constituriam óbice à emissão da referida certidão, pelo quê restou 

configurada a carência superveniente do interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 462, do CPC). 

A contrario senso já decidiu esta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. 

HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA 

OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão, o que só 

ocorreu por força de ordem liminar.  

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 
seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o 

que não ocorreu. Precedentes.  

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença.  

4. Remessa oficial improvida."  

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

 

Assim, deve ser provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023584-95.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.023584-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES 

ADVOGADO : JAMIL SILVEIRA LIMA JORGE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00235849520094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ajuizada por TEMON TÉCNICA DE MONTAGENS E CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando ver 

reconhecido seu direito de deduzir o valor referente à CSLL da base de cálculo da própria contribuição para apuração 

do lucro real e do Imposto de Renda, porquanto reputa inconstitucional o art. 1º, da Lei n. 9.316/96, bem como a 
compensação dos valores indevidamente recolhidos (fls. 02/06). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/18. 

O pedido foi julgado improcedente e o processo extinto, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 

24/28). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença (fls. 30/34). 

Com contrarrazões, nas quais a União pleiteia a condenação da Autora ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 

42/52), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A questão debatida na presente ação refere-se à possibilidade de dedução do valor referente à CSLL da base de cálculo 

da própria contribuição para apuração do lucro real e do Imposto de Renda, sob a alegação de inconstitucionalidade do 

art. 1º, da Lei n. 9.316/96. 

Com efeito, dispõem os arts. 43 e 44, ambos do Código Tributário Nacional: 

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador 
a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

 II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior. 

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição 

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. 

§ 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que 

se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos 

tributáveis". 

Da leitura dos artigos supramencionados, depreende-se que o aspecto material da regra matriz de incidência do Imposto 

de Renda é a aquisição de disponibilidade, jurídica e econômica, de renda ou proventos de qualquer natureza. 

De outra feita, a base de cálculo do IRPJ compreende o lucro real, arbitrado e presumido, correspondente ao período de 

apuração, sendo o primeiro definido pelo Decreto-lei n. 1.598/77 como o lucro líquido do exercício, ajustado pelas 

adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária. 

Ainda, nos termos da Lei n. 8.541/92, na apuração por lucro real, os valores das provisões referentes a obrigações 

tributárias efetivamente pagas eram registradas como despesas dedutíveis, ou seja, subtraídas no cálculo do lucro 
líquido. 

Contudo, a Lei n. 9.316/96 trouxe modificações na apuração do IRPJ devido, na medida em que vedou a dedução do 

valor pago a título de CSLL, para efeito de determinação do lucro real, e para sua própria base de cálculo. Dispôs, 

ainda, que tais valores fossem registrados como custo ou despesa, devendo ser adicionados ao lucro líquido do 

respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º. O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo. 

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, 

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real 

e de sua própria base de cálculo". 

 

Destarte, embora tenha deixado de considerar parcela dedutível o valor da contribuição social sobre o lucro líquido, 

para efeito de determinação do lucro real do Imposto de Renda, nem por isso a Lei n. 9.316/96 veio tributar o que não é 
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acréscimo patrimonial, já que a aludida contribuição paga é, na verdade, uma parcela do lucro que o gerou, não 

configurando custo ou despesa operacional. 

É esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE - LEI 9.316/96. 
1. A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de 

Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN. 

2. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para 

configuração do lucro líquido ou contábil. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido". 

(2ª Turma, REsp 665833/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04/04/2006, DJ 08/05/2006, p. 180). 

 

No mesmo sentido, cumpre registrar precedentes da Sexta Turma desta Corte: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - BASE DE 
CÁLCULO DO IRPJ - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE 1. Anteriormente, a Lei 

7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabelecia em seu artigo 2o que a 
base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto sobre a 

renda. 2. Com a Lei 9.316/96, vedou-se a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para 

a apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. 3. De um modo 

geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como parte do próprio 

acréscimo. 4. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria ao legislador a 

inclusão da verba destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base de cálculo do tributo. 

Porém esta não foi a opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na prática, enquanto a verba 

relativa à contribuição social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se encontra à disposição do Fisco, 

mas sim como parte integrante do patrimônio do contribuinte. 5.O critério legislativo adotado para a dedução 

questionada não atinge qualquer princípio constitucional tributário. 6. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional". 

(AMS n. 189316,Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 08.08.07, DJU 24.09.07, p; 298). 

 

Acolhendo tal orientação, impende assinalar que, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o 

RE 1.113.159/AM, representativo de controvérsia, entendeu não existir qualquer inconstitucionalidade na determinação 

de indedutibilidade da CSLL na apuração do lucro real. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA. 
1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência 

tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração 

do tributo. 

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações 

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do 

RIR/99). 

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido 

(exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua 

própria base de cálculo, verbis : 

"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo. Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este 

artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de 
apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo." 

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade 

(econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN). 

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer 

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real. 

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à dedução 

de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL não 

caracteriza despesa operacional da empresa, 

mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no 

conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) 
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(Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, 

Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 

Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; em REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 

Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007). 

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto 

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração de 

inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia, cuja 

análise compete ao Superior Tribunal de Justiça. 

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da 

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF: 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência , no 

todo ou em parte." 

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008". 
(1ª Seção, RE 1.113.159/AM, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.11.09, DJ 25.11.09). 

 

Por fim, assiste razão à União quanto à condenação da Autora ao pagamento de honorários advocatícios, pelo que fixo a 

verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código 

de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO e 

condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024369-57.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024369-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : FTPI REPRESENTACAO PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 

ADVOGADO : CRISTIAN MINTZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00243695720094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FTPI REPRESENTAÇÃO, 

PUBLICIDADE E MARKETING LTDA, contra o ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SÃO PAULO E DO SR. PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, 

objetivando a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, porquanto os débitos fiscais constantes em seus nome 

teriam sido pagos e objeto de parcelamento, não constituindo óbice para tal emissão, e que fosse, ainda, determinado a 

verificação dos documentos anexados na presente demanda, a fim de provar a inexistência dos mencionados débitos. 

Sustenta, em síntese, que requereu perante a Secretaria da Receita Federal um REDARF, entretanto, o prazo fixado para 

retirada seria em 23.11.09, sendo assim, teria protocolado pedido de Conta Corrente em 09.11.2009, a fim de buscar 

novas informações, porém os referidos pedidos não teriam sido analisados (fls. 02/16). 

O pedido de liminar foi parcialmente deferido, determinando a imediata análise dos documentos apresentados na inicial 
(fls. 62/63). 
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O Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, em suas informações, alegou não haver débitos inscritos em 

nome da Impetrante, razão pela qual o feito deveria ser extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, ante a ausência de interesse de agir da Impetrante (fls. 68/70). 

O Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil informou que foi constatado um erro de preenchimento na Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais do 1º semestre de 2009, o que estaria impedindo a emissão da referida certidão, pelo 

quê já teria corrigido tal erro por meio uma DCTF retificadora, e que inclusive expediu a referida certidão (fl. 76/81). 

A Impetrante interpôs o Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.044396-8 (fls. 87/104), o qual restou prejudicado (fls. 

122/123). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, tendo em vista a ausência de interesse público (fls. 

107/108). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, assegurando a 

obtenção da Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, nos termos do art. 206, do Código Tributário 

Nacional (fls. 116/117). 

Sentença submetida ao reexame necessário (fl. 133). 

A União Federal manifestou o seu desinteresse em recorrer, tendo em vista a perda de objeto do presente mandamus 

(fls. 128/129). 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 138/139). 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença".  
In casu, observo que as Autoridades Impetradas, posteriormente à presente impetração, mas em momento anterior ao da 

prolação da sentença, informaram que os débitos constantes em nome da Impetrante não foram inscritos em dívida 

ativa, bem como que os valores em aberto no sistema da Secretaria da Fazenda do Brasil foram devidamente retificados 

por meio de uma DCTF, não constituindo óbice para tal emissão, pelo quê restou configurada a carência superveniente 

do interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 462, do CPC). 

A contrario senso já decidiu esta Corte: 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE SEGURANÇA 

. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. HIPÓTESE 

DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA OFICIAL À QUAL 

SE NEGA PROVIMENTO.  
1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão, o que só 

ocorreu por força de ordem liminar.  

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o 

que não ocorreu. Precedentes.  

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 
julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença.  

4. Remessa oficial improvida."  

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

 

Assim, deve ser provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 
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respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015133-66.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015133-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : ESCOLA ARQUIMEDES LTDA 

ADVOGADO : MARIA VANET BICALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00151336620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra ESCOLA ARQUIMEDES LTDA., objetivando 

a cobrança de débito no valor de R$ 64.104,62 (sessenta e quatro mil, cento e quatro reais e sessenta e dois centavos) 

(fls. 02/33). 

Na sentença, submetida tão somente ao reexame necessário, o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem 

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil (fl. 125). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, assinalo que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição 

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código 

de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013491-43.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013491-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EDGAR HERNANDEZ 

ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00134914320094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de repetição de indébito, ajuizada em 10.11.2009, por EDGAR HERNANDEZ contra a UNIÃO 

FEDERAL (Fazenda Nacional), objetivando a restituição dos valores recolhidos indevidamente a título de Imposto 

sobre a Renda incidente sobre verbas relativas às férias vencidas indenizadas, abono pecuniário de férias e respectivos 

terços constitucionais, corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC, além do pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/22). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 23/25 e 28/40. 

Sustenta o Autor, em síntese, que tais verbas não se enquadram no conceito de "rendas e proventos de qualquer 

natureza", pois não caracterizam acréscimo patrimonial, uma vez que não há aumento da capacidade contributiva do 

sujeito passivo, configurando-se, portanto, hipótese clara de não-incidência. 

Acolhida a prejudicial de prescrição quinquenal, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando a Ré a restituir os valores recolhidos a título de Imposto de Renda Retido na Fonte, decorrente da 

indenização das verbas recebidas pelo Autor a título de férias não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por 

opção do trabalhador, acrescidas do terço constitucional. Os valores devidos deverão ser atualizados somente pela Taxa 

SELIC desde o desconto indevido. Por fim, deixou de condenar ao pagamento de honorários advocatícios, ante a 

sucumbência recíproca (fls. 82/84). 

Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. 

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando seja aplicada a sistemática decenal no que tange ao 

prazo prescricional, bem como a condenação da Ré ao pagamento dos honorários advocatícios (fls. 95/102). 
Com contrarrazões (fls. 110/118), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, impõe-se o exame da alegação de inocorrência de prescrição quinquenal em relação aos recolhimentos 

efetuados. 

Consoante o art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário, 

que corresponde à data do recolhimento do indébito. 

Revendo meu posicionamento e na esteira do entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

recurso especial representativo de controvérsia, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-

lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data 

em que foi efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse 

prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do 
prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos, consoante se 

extrai de acórdão unânime, assim ementado:  

  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 
no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 
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Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei 

caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que 

o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração 

seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é 

saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 

(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de 

si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 
Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos 

da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 

de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 

casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 
5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma 

da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância ordinárias, 

acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 

27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição 

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 

 

No presente caso, considerando-se os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), bem como os posteriores à referida data (sistemática quinquenal), 

conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto os referidos créditos não foram alcançados pela prescrição 

(14.12.2001 até 28.11.2008 - fls. 30/39), tendo em vista o ajuizamento da ação em 10.11.2009. 
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Por fim, condeno a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do 

Código de Processo Civil. 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar parcialmente a sentença, adotando a sistemática decenal no que tange ao prazo prescricional. Por derradeiro, 

condeno a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código 

de Processo Civil, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-18.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.000001-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOFEL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

No. ORIG. : 00000011820094036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOFEL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, contra a UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o reconhecimento da inexigibilidade da Contribuição Provisória 
sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, no período 

de 01.01.2004 a 30.03.2004, bem como a declaração do direito à compensação do referido indébito tributário, 

devidamente corrigido pela taxa Selic, com quaisquer tributos arrecadados pela União Federal. 

Sustenta, em síntese, que a cobrança do tributo é totalmente ilegítima, posto que, com a promulgação da Emenda 

Constitucional nº 42/03, houve não só a prorrogação da sua cobrança, mas também a majoração da alíquota de 0,08% 

(oito centésimos por cento) para 0,38 (trinta e oito centésimo por cento), sendo desrespeitado frontalmente o princípio 

constitucional da anterioridade nonagesimal, esse inserido no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal (fls. 02/22). 

A Ré apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido (fls. 56/71). 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a inexistência da relação jurídica no 

tocante à obrigação ao pagamento da CPMF entre o período de janeiro a março de 2004, com alíquota superior a 0,08% 

(oito centésimos por cento), bem como o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente (fls. 73/79). 

A Autora opôs embargos de declaração (fls. 81/83), os quais foram rejeitados (fl. 85). 

A Ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma parcial da sentença (fls. 89/95), o qual foi 

recebido no duplo efeito (fl. 96) e, após a apresentação das contrarrazões (fls. 97/109), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Com efeito, a constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF , em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), 

para o exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi reconhecida pelo Plenário do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566032/RS, assim ementado: 

 

1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido.  

(Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 25.06.09, m.v. DJ 22.10.09, p. 1753). 
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Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AC n. 2004.61.00.017271-1/SP, Rel. Des. Fed. 

Consuelo Yoshida, j. 22.01.09, v.u., DJF3 25.02.09, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta 

Corte, pelo quê a adoto. 

Assim, de rigor, a reforma da sentença para que o pedido seja julgado improcedente, nos termos do disposto no art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, bem como ser a Autora condenada ao pagamento de honorários advocatícios, no 

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado, em consonância com o disposto no § 4°, do art. 20, 

do referido estatuto processual e na Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 2000.03.99.070765-7/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18.12.08, v.u., 

DJF3 09.02.09, p. 725). 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido e condenar a Autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos dos arts. 

557, § 1º-A, 269, I e 20, § 4º, todos do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007588-05.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.007588-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRAS TESTA PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : EDSON EDMIR VELHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : EDSON EDMIR VELHO 

No. ORIG. : 00075880520094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por BRAS TESTA PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA. - 

MASSA FALIDA, contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, requerendo a 

exclusão da multa moratória, bem como aduzindo que a correção monetária deverá incidir apenas até a data da quebra e 

que os juros moratórios são devidos até a data da falência e, posteriormente, nos termos do art. 26, do Decreto-Lei n. 

7.661/45. 

Sustenta, outrossim, a impossibilidade de aplicação da Taxa SELIC e de condenação da massa em honorários 

advocatícios, em face do disposto no art. 208, § 2º, do mesmo diploma legal (fls. 02/10). 

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, para o fim de determinar a exclusão das parcelas referentes à 

multa moratória e aos juros moratórios, mantendo-se a dívida quanto às demais verbas, sem condenação das partes em 

honorários advocatícios, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil (fls. 59/70). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo que os juros anteriores à falência são integralmente 

devidos e os posteriores à quebra devem ser cobrados, com a observação de que seu pagamento é condicionado à 
possibilidade de satisfação do principal (fls. 90/95). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso e da remessa oficial no que tange à exigibilidade dos 

juros de mora até a data da quebra da empresa (fls. 102/103vº). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que as multas, quer administrativa quer moratória, devem ser excluídas da massa falida, 

conforme entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal, nas Súmulas 192 e 565, respectivamente. 

No tocante aos juros de mora, estabelecia o art. 26 da referida Lei de Falências: 
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"Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal." 

Desta forma, são admissíveis na falência os juros, estipulados ou legais, anteriores à decretação da quebra, a partir da 

qual fica suspensa a fluência dos mesmos. Os posteriores, por sua vez, somente serão devidos na hipótese de o ativo 

bastar para o pagamento do principal e ainda haver sobra. 

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23, PARÁGRAFO 

ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 

1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito contido 

no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45. 

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do 

Decreto-lei nº 7.661/45. 

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º, do 

Decreto-lei nº 858/69. 

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da embargante. 
Aplicação do princípio da causalidade. 

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas" 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g., AC 

931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199). 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar que os juros 

posteriores à data da quebra serão devidos na hipótese de o ativo bastar ao pagamento do principal e ainda houver sobra. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006181-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006181-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA 

ADVOGADO : ELODY TAMARA BASTIAN MENDES e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CHALLENGE AIR CARGO INC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00534082320044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO ANTONIO D'ANDREA VERA, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que em sede de exceção de pré-executividade indeferiu o pedido de exclusão de seu 

nome do polo passivo da lide, por entender estar devidamente caracterizada a responsabilidade solidária do Agravante. 

Primeiramente, aduz que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida, único fato que poderia 

interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o decurso do 

prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da constituição do crédito mediante o ajuizamento da execução 

fiscal. 

Sustenta, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que jamais administrou 

a empresa executada, tendo apenas atuado como procurador da extinta companhia aérea. 

Afirma que, com a cessão da empresa devedora de seus direitos de tráfego aéreo no Brasil, à United Parcel Services Inc, 

houve a revogação tácita de todos os poderes de representação legal a ele conferidos, uma vez que esta última assumiu 

todos as obrigações legais da cedente. 
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Saliente que a pessoa jurídica devedora foi posteriormente incorporada, pela Centurion Air Cargo, Inc, em 2002 - 

embora somente tenha sido formalizada pela ANAC em julho de 2009 - cessando a partir desta data, o mandado de 

representação concedido para o Agravante pela antiga pessoa jurídica, tendo a atual empresa aérea constituído novo 

representante, com endereço certo no Brasil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar sua exclusão da lide, e que, ao final, seja dado 

provimento ao agravo de instrumento. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta às fls. 321/323. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, no que tange à alegação de prescrição do débito exequendo, observo já ter sido apreciada pela decisão de 

fls. 248/249, não impugnada pelo Agravante, de modo que há de ser reconhecida a preclusão temporal, restando 

prejudicada a sua apreciação nesta sede recursal. 

Esclareço que a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência 

que permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas 

de plano, independentemente de dilação probatória. 
Para tanto, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, após o retorno positivo do aviso de recepção da citação via postal (fl. 110), restou frustrada a 
tentativa de penhora de bens de propriedade da pessoa jurídica, pois no local funcionava um escritório de advocacia, o 

qual tinha a Devedora como cliente (fls. 114/115). 

Na sequência, deferido o pedido da Exequente de redirecionamento da execução ao representante legal - Roberto 

Antonio D' Andréa Vera - (fl. 131), o mesmo apresentou exceção de pré-executividade (fls. 134/149), a qual foi 

rejeitada, no que tange a alegação de prescrição, pela decisão de fls. 248/249, e, quanto a questão da legitimidade 

passiva, pela de fls. 299/300. 

Com efeito, de acordo com a ficha cadastral acostada aos autos (fls. 124/125), Roberto Antonio D' Andréa Vera 

integrou o quadro societário da empresa, na condição de representante geral no Brasil, a partir de 28.08.99, não 

constando registro de seu desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações 

contratuais - 30.08.02 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular. 

Outrossim, o Agravante não logrou comprovar, efetivamente, a sua destituição do cargo de representante da Centurion 

Air Cago, Inc., atual nome da Challenge Air Cargo, Inc. (fls. 53/55). 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 115), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, não se me afigura possível eximir o Agravante, por ora, da responsabilidade tributária, cabendo-lhe a 

demonstração da inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à execução, observando-se o 
devido processo legal, com a garantia de ampla defesa. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 
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3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento." 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007312-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007312-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA 

AGRAVADO : VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA 

ADVOGADO : EVERALDO MARCHI TAVARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00211296020094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Reconsidero a decisão de fl. 274 e julgo prejudicado o agravo legal de fls. 280/291. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu a liminar em mandado de segurança 

impetrado por Viação Novo Horizonte LTDA., no qual pretende a "suspensão do ato que motivou o presente 

mandamus, com a conseqüente liberação do ônibus (...), que se encontra apreendido no Posto da Polícia Rodoviária 
Federal, na cidade de Franca/SP, independentemente de caução" - fl. 247. 

Mister consignar ter o Juízo "a quo", na mesma oportunidade na qual apreciou o pedido de liminar, declinado da 

competência e determinado a remessa dos autos a uma das Varas da Subseção Judiciária d e Brasília/DF. 

Todavia, consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual da Seção Judiciária do Distrito 

Federal, revela que houve julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, tendo sido 

denegada a ordem. 

Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão 

liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007744-75.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.007744-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : COML/ FEDERZONI LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : 
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE FRANCO DA 

ROCHA SP 

No. ORIG. : 99.00.00024-9 1FP Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMERCIAL FEDERZONI LTDA. em face de decisão da 1ª Vara 

Estadual da Fazenda Pública de Franco da Rocha/SP que deferiu pedido da exequente de bloqueio de ativos financeiros 

em nome da empresa executada, por meio do sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que é totalmente descabida a determinação de bloqueio de ativos financeiros, em razão 

do princípio da menor onerosidade da execução para o devedor, e porque a penhora on line prejudica as atividades da 

empresa. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 196/197-verso). 

Não ofertada contraminuta (certidão de fls. 202). 
É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, após o advento da Lei nº 11.382/06, 

não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em nome do 

executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. É o que decidiu a Primeira Seção daquela Corte, 

no julgamento do REsp nº 1.184.765/PA, cuja ementa transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 
AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 
V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 
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informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira 

Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de 

depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o 

esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as 

diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, 

julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 
passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada obstante, a 

partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 

tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 

655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 
aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 
exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema bacenjud) dos valores existentes em contas bancárias da 

empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos 

de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores 

depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 
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difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-

probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Primeira Seção, v.u., Rel. Ministro Luiz Fux, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010) 
 

Desse modo, não é necessária a demonstração de que a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar 

outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da 

penhora prevista no art. 655-A do CPC. 

Assim, a decisão agravada deve ser mantida, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência 

da Lei nº 11.382/2006 e, portanto, em consonância com a orientação jurisprudencial supracitada. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008879-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008879-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : FORMATTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026027920094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão da 1ª Vara Federal de Santo André/SP que, diante da 

recusa da exeqüente, rejeitou a nomeação à penhora de direitos creditórios decorrentes de precatórios. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o precatório equivale a dinheiro, bem preferencial, nos termos do artigo 11 da Lei 

nº 6.830/80. Alega, ademais, que não faz sentido a Fazenda recusar o precatório, porquanto é o próprio ente responsável 

por saldar a dívida.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 82/82-verso).  

Ofertada contraminuta (fls. 88/90).  

É o relatório. DECIDO.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor, conforme o disposto no artigo 620 do 

Código de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do 

credor, ex vi do artigo 612 do citado diploma, mormente por tratar-se de execução fiscal. 

A respeito da indicação à penhora de direitos oriundos de precatório, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C), o entendimento no sentido de que, por tratar-se o 

precatório de direito de crédito, pode a Fazenda recusar a nomeação, por quaisquer das causas previstas no art. 656 do 

CPC, ou nos arts. 11 e 15 da LEF. Nesse sentido, o seguinte precedente: 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

BEM NOMEAÇÃO DE PRECATÓRIO À PENHORA, DESCONSIDERANDO-SE A ORDEM LEGAL. RECUSA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

1. A Lei Nº 6.830/80, art. 9º, III e art. 11, VIII, atribui ao executado a prerrogativa de nomear bens à penhora, que 

pode recair sobre direitos e ações.  

2. O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria 

exeqüente. Enquadra-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito, que não se 

confunde com dinheiro.  

3. Consequentemente, admite-se a nomeação, para fins de garantia do juízo, de crédito consubstanciado em precatório, 

máxime por suas características de certeza e liquidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente pode aferir-lhe a 

inteireza.  

4. "In casu", os créditos inscritos em precatório foram os primeiros bens oferecidos à penhora, tendo sido recusa dos 

pela Fazenda do Estado do Paraná, recusa que foi fundada na inobservância da ordem prevista no art. 11 da Lei nº 

6.830/80, que confere preferência ao dinheiro. Efetivamente, a nomeação não respeitou a ordem, e os direitos e ações, 

dentre os quais os relativos a precatórios, figuram no último lugar do rol do referido artigo. 

5. A recusa, por parte do exequente, da nomeação à penhora de crédito previsto em precatório devido por terceiro 

pode ser justificada por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656).  

6. Por ocasião do julgamento do REsp nº 1.090.898/SP, sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, esta Corte Superior 
assentou que "o crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a 

própria exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de 

crédito" e destacou que "não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, pode 

a Fazenda Pública recusa r a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 

da LEF".  

7. Deveras, esta mesma orientação aplica-se também às situações de recusa à primeira nomeação à penhora. 

Precedentes: AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.140.218/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 11/05/2010; AgRg 

no REsp nº 1.142.217/RS, Min. Castro Meira, DJe 29/04/2010; AgRg no REsp nº 1.179.310/SP, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 14/04/2010; AgRg no REsp nº 1.173.176/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 30/03/2010)  

8. Agravo Regimental desprovido. 

(AGRESP 200902457737, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 03/08/2010) 

 

Portanto, não há fundamentos para a reforma da decisão agravada, porquanto a recusa de bens pela exeqüente encontra 

amparo nas disposições legais supracitadas, além de estar em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014502-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014502-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : REINALDO SARRA NETO 

ADVOGADO : ENRIQUE DE GOEYE NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DEPOSITO DE MEIAS TOTO LTDA e outros 

 
: ANTONIO SARRA 

 
: DIVA ALVAREZ LOMBA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05181720219944036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por REINALDO SARRA NETO, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que rejeitou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, entendendo não ter ocorrido a prescrição 

em relação à sua inclusão no polo passivo da lide, e por estar devidamente caracterizada sua responsabilidade solidária 
pela dívida da empresa devedora. 
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Sustenta, em síntese, o decurso do prazo para a sua inclusão no polo passivo, em razão de ter sido citado quando 

passados mais de nove anos da data da citação da pessoa jurídica. 

Alega que os sócios não respondem de forma pessoal e solidária com seus bens pelas obrigações contraídas em nome da 

sociedade, salvo se ultrapassarem os limites de poder de gerência ou se infringirem a lei, o que não é o caso dos autos.  

Desse modo, sua inclusão no polo passivo foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não 

bastando, para tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo para determinar sua exclusão do polo passivo, em razão do 

reconhecimento da prescrição intercorrente ou de sua ilegitimidade passiva, e, que, ao final, seja dado provimento ao 

agravo de instrumento. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta, alegando que não permaneceu inerte em momento algum na presente 

execução, sendo que em se tratando de responsabilidade solidária, o prazo prescricional para o redirecionamento da 

cobrança aos sócios, só se inicia no momento em que resta caracterizado, na execução fiscal, uma das hipóteses legais 

para a responsabilização dos administradores (fls. 185/192). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
No presente caso, insurge-se o Agravante contra o indeferimento do seu pedido de exclusão do polo passivo, 

fundamentado na ocorrência da prescrição intercorrente em relação a ela e ilegitimidade passiva. 

Entendo que a prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da pessoa jurídica 

consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal. 

Nessa linha, anoto o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO. 

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA. 
1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em vista 

sua nítida pretensão infringente. 

2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 05.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp 

n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 
solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente 

inclusive para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do feito 

foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 

fazendária.(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355). 
6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(STJ - 1ª Turma, Edcl no AgRg no Ag 1272920/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 05.10.10, Dje 18.10.10, destaques meus).  

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 298884, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 05.09.07, DJ 08.10.07, p. 331).  

Na espécie, considerando-se que: 1) a citação da empresa foi efetivada por via postal em 10.01.95 (fl. 41); 2) após a 

regular penhora de um imóvel (fls. 45/47 e 69/70), não se efetivou o registro, em razão do não cumprimento de 

exigências legais (fl. 74); 3) a pedido da União Federal, determinou-se a intimação do depositário (fl. 79), todavia, a 

diligência não tevê sucesso, pois a empresa não se encontrava mais estabelecida no local, conforme certidão lavrada 

pelo Sr. Oficial de Justiça, em 17.08.2000 (fl. 85) e 4) somente em 24.01.06 a União Federal pediu o redirecionamento 
da execução aos sócios da empresa (fls. 103/104), conclui-se pela ilegitimidade da pretensão executiva, porquanto o 

crédito foi alcançado pelo decurso do prazo de cinco anos entre a data da citação da devedora principal e o pedido de 

redirecionamento. 

Outrossim, deixo de apreciar a questão referente à legitimidade passiva do Agravante, porquanto irrelevante ante o 

posicionamento adotado.  

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil para determinar a exclusão de Reinaldo Sarra Neto do polo passivo da execução, tendo em vista o entendimento 

jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017770-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017770-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ROBERTO GONCALVES DE MENDONCA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086682220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO GONÇALVEZ DE MENDONÇA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, 

objetivando determinar a imediata liberação das mercadorias, apreendidas devido ao processo Administrativo Fiscal nº 

10314005083/2009-90, ou que seja determinado à Receita Federal que não aplique a penalidade de perdimento até o 

julgamento final da demanda (fls. 147/148). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou procedente o 

pedido do Autor e decretou a extinção do processo, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil , 

para o fim de declarar a nulidade do lançamento tributário objeto do processo administrativo fiscal nº 

10314.005083/2009-90, bem como do Termo de Guarda nº 0815500/00090/09, determinando a devolução dos bens 

apreendidos ao Autor (fls. 174/176-v), o que indica a carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029880-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029880-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CLEMENTE OSTILIO WALDEMAR NIGRO 

ADVOGADO : ROBERTA NEGRÃO DE CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRIGORIFICO ANASTACIANO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00392168520044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Proceda-se a retificação da numeração dos autos a partir da fl. 78. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLEMENTE OSTILIO WALDEMAR NIGRO, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, uma vez que 
a questão relativa à prescrição já havia sido apreciada anteriormente. 

Sustenta, em síntese, equivoco da decisão agravada, porquanto a primeira exceção de pré-executividade apresentada 

versou tão somente da ilegitimidade da parte e da prescrição intercorrente, sendo que no segundo incidente oposto 

alegou a prescrição do crédito tributário pela imediata aplicação da Súmula Vinculante n. 8, do STF. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja reconhecida a extinção da cobrança em curso pelo 

reconhecimento da prescrição dos débitos exequendos, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 84/87). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integra o instrumento cópia da decisão que apreciou a primeira exceção de pré-executividade, 

mencionada na decisão agravada como a de fls. 152/154, na qual o Agravante afirma ter sido analisada somente a 

questão da legitimidade passiva e prescrição intercorrente, tendo em vista que estes foram os objetos da referida 

objeção, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desse documento não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

uma vez que para a concessão de efeito suspensivo ativo à decisão que rejeitou liminarmente a exceção de pré-

executividade - em razão de alegações já decididas - medida de caráter excepcional, seria necessária a sua juntada para 

a constatação da plausibilidade do direito invocado. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 
Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o 

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da 

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da 

interposição do recurso. 
3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) 

(destaques meus). 
 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035309-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035309-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : MM IND/ DE MOLDES MATRIZES E FERRAMENTARIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 09.00.14838-0 A Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do SAF da Comarca de Carapicuíba/SP que, em 

execução fiscal, rejeitou a nomeação de debêntures emitidas pela Eletrobrás, ofertadas para a garantia do juízo, tendo 

em vista a recusa da exequente. 

Sustenta a agravante, em síntese, que as debêntures em questão possuem liquidez imediata, sendo injustificada a recusa 

da Fazenda Nacional, e que a decisão colide com o disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil. Ademais, o art. 

11 da Lei nº 6.830/80, não estabelece uma ordem taxativa. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 117/117-verso). 

Não ofertada contraminuta (certidão de fls. 122).  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

No que se refere à garantia de execução fiscal, importa ressaltar que, embora a constrição de bens deva ser feita de 

modo menos gravoso para o devedor, nos moldes do artigo 620 do Código de Processo Civil, sua realização deve dar-se 

no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do citado diploma, haja vista sua finalidade de satisfação do crédito 

exequendo. 

Na hipótese, verifica-se que os títulos oferecidos foram expressamente recusados pela exeqüente (fls. 102/104), de 

forma fundamentada, em razão da ausência de prova de sua propriedade, preço de aquisição, cotação em bolsa, certeza, 

exigibilidade e conversibilidade em moeda corrente.  

Assim sendo, a exeqüente não está obrigada a aceitar a penhora de debêntures emitidas pela Eletrobrás, em afronta ao 
rol taxativo do artigo 11 da LEF. Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ:  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DOS 

BENS NOMEADOS À PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE. 

ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  

1. A debênture é título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I) emitida por sociedades por ações, sendo título 

representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente, passível de garantia da execução fiscal. 

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o 

credor/exequente, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida e eficaz se obedecer à ordem legal e houver 

concordância daquele.  

3. A nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor, quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do CPC 

ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, pode ser indeferida pelo Juízo. Precedentes: EDcl no REsp 

913.240/RS, DJ de 19.11.2007; REsp 885.062/RS, DJ de 29.03.2007; AgRg no Ag 667.905/SP, DJ de 29.08.2005; AgRg 

no Ag 459.671/RS, DJ de 28.06.2004. 

4. Em sede de execução fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo 

impugnação do credor, a jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo.  
5. Agravo Regimental desprovido. 

(AGRESP 201001297447, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 16/11/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. POSSIBILIDADE DE RECUSA PELA FAZENDA.  

1. Trata-se de execução fiscal em que houve recusa pela Fazenda Pública de nomeação à penhora de debêntures da 

Eletrobrás.  

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as debêntures da Eletrobrás podem ser 

nomeadas à penhora por serem títulos de crédito e, portanto, passíveis de garantia de execução fiscal, ao contrário dos 

títulos ao portador. 

3. Na espécie, o Tribunal regional acatou a recusa da Fazenda Pública ao fundamento de que o título é de difícil 

alienação, sem cotação na bolsa de valores e de liquidez incerta, o que torna compreensível a recusa das debêntures 

oferecidas para penhora.  

4. Esse entendimento segue a jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que os referidos títulos são dotados 

de baixa liquidez, apesar de existir cotação em bolsa de valores, sendo lícito à Fazenda recusá-los diante da ordem de 

preferência estipulada no art. 11 da Lei n. 6.830/80. Precedentes: AgRg no Ag 1.146.608/RS, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, Primeira Turma, DJe 17/9/2009; e EDcl no AgRg no REsp 1041794/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe 14/4/2009.  
5. Agravo regimental não provido. 

(AGA 201001956419, 1ª Turma, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 11/02/2011) 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2010.61.00.012207-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00122079320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA., contra ato praticado pelo 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, com pedido de liminar, objetivando o direito 

de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente sobre o lucro de exportação, com 

fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, bem como a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a esse título (fls. 02/30). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 31/2.160. 

O pedido liminar foi indeferido (fls. 2167/2176). 

O pedido foi julgado improcedente, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 2217/2223). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 

2231/2245). 

Com contrarrazões (fls. 2250/2265), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 2268/2269. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 
 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 
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Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer dela 

exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 
2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 
Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.00.014919-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROBERTA SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00149195620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 08.07.2010, por ROBERTA SERVIÇOS E INVESTIMENTOS 

LTDA., contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP, com pedido de liminar, 

objetivando ver reconhecido seu direito de deduzir o valor referente à Contribuição Social sobre o Lucro, da base de 

cálculo da própria contribuição para apuração do lucro real e do Imposto de Renda, e, por conseguinte, compensar os 
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valores recolhidos indevidamente a esse título, porquanto reputa inconstitucional o art. 1º, da Lei n. 9.316/96 (fls. 

02/28). 

O pedido liminar foi indeferido às fls. 42/43. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 48/59. 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fl. 61). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 64/69). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença (fls. 76/85). 

Com contrarrazões (fls. 87/95), subiram os autos a esta Corte, opinando, o Ministério Público Federal, pelo 

improvimento do recurso (fls. 98/101). 

Feito breve relatório, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A questão debatida na presente ação refere-se à possibilidade de dedução do valor referente à CSLL da base de cálculo 

da própria contribuição para apuração do lucro real e do Imposto de Renda, sob a alegação de inconstitucionalidade do 

art. 1º, da Lei n. 9.316/96. 

Com efeito, dispõem os arts. 43 e 44, ambos do Código Tributário Nacional: 
 

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador 

a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:  

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;  

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior.  

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição 

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.  

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que 

se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo.  

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos 

tributáveis".  

 

Da leitura dos artigos supramencionados, depreende-se que o aspecto material da regra matriz de incidência do Imposto 

de Renda é a aquisição de disponibilidade, jurídica e econômica, de renda ou proventos de qualquer natureza. 

De outra feita, a base de cálculo do IRPJ compreende o lucro real, arbitrado e presumido, correspondente ao período de 

apuração, sendo o primeiro definido pelo Decreto-lei n. 1.598/77 como o lucro líquido do exercício, ajustado pelas 
adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária. 

Ainda, nos termos da Lei n. 8.541/92, na apuração por lucro real, os valores das provisões referentes a obrigações 

tributárias efetivamente pagas eram registradas como despesas dedutíveis, ou seja, subtraídas no cálculo do lucro 

líquido. 

Contudo, a Lei n. 9.316/96 trouxe modificações na apuração do IRPJ devido, na medida em que vedou a dedução do 

valor pago a título de CSLL, para efeito de determinação do lucro real, e para sua própria base de cálculo. Dispôs, 

ainda, que tais valores fossem registrados como custo ou despesa, devendo ser adicionados ao lucro líquido do 

respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 1º. O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo.  

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, 

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real 

e de sua própria base de cálculo".  

Destarte, embora tenha deixado de considerar parcela dedutível o valor da contribuição social sobre o lucro líquido, 

para efeito de determinação do lucro real do Imposto de Renda, nem por isso a Lei n. 9.316/96 veio tributar o que não é 
acréscimo patrimonial, já que a aludida contribuição paga é, na verdade, uma parcela do lucro que o gerou, não 

configurando custo ou despesa operacional. 

É esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE - LEI 9.316 /96.  
1. A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de 

Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN.  

2. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para 

configuração do lucro líquido ou contábil.  

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido".  
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(2ª Turma, REsp 665833/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04/04/2006, DJ 08/05/2006, p. 180). 

No mesmo sentido, cumpre registrar precedentes da Sexta Turma desta Corte: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - BASE DE 
CÁLCULO DO IRPJ - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316 /96 - CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Anteriormente, a Lei 7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabelecia em 

seu artigo 2o que a base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o 

imposto sobre a renda.  

2. Com a Lei 9.316 /96, vedou-se a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para a 

apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição.  

3. De um modo geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como parte 

do próprio acréscimo.  

4. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria ao legislador a inclusão da verba 

destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base de cálculo do tributo. Porém esta não foi 

a opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na prática, enquanto a verba relativa à contribuição 

social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se encontra à disposição do Fisco, mas sim como parte 

integrante do patrimônio do contribuinte.  

5.O critério legislativo adotado para a dedução questionada não atinge qualquer princípio constitucional tributário. 6. 
Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional".  

(AMS n. 189316, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 08.08.07, DJU 24.09.07, p. 298). 

 

Acolhendo tal orientação, impende assinalar que, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o 

RE 1.113.159/AM, representativo de controvérsia, entendeu não existir qualquer inconstitucionalidade na determinação 

de indedutibilidade da CSLL na apuração do lucro real. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 9.316 /96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA.  
1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência 

tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração 

do tributo.  

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações 
prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do 

RIR/99).  

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido 

(exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua 

própria base de cálculo, verbis :  

"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo. Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este 

artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de 

apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo."  

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade 

(econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN).  

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer 

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.  

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à dedução 

de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL não 

caracteriza despesa operacional da empresa,  
mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no 

conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) 

(Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, 

Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 

Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; em REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 

Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007).  
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7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto 

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração de 

inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia, cuja 

análise compete ao Superior Tribunal de Justiça.  

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da 

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF:  

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência , no 

todo ou em parte."  

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008".  

(1ª Seção, RE 1.113.159/AM, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.11.09, DJ 25.11.09). 

 

Por fim, cumpre destacar que o fato de a matéria versada nestes autos pender de apreciação pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 582.525-6/SP), não elide a eficácia da jurisprudência do STJ e da 

Sexta Turma desta Corte, acerca da constitucionalidade e legalidade do art. 1º, da Lei n. 9.316/96, nem impede o 

julgamento monocrático pelo relator (cf.: TRF3, 6ª Turma, AMS reg. n. 2000.03.99.037905-8, j. em 09.09.2010). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta Turma 

desta Corte, no sentido da improcedência da pretensão deduzida. 
Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020958-69.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.020958-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA BASTOS SILVA 

ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00209586920104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a incidência do Imposto de 

Renda, retido pela fonte pagadora, incidente sobre férias indenizadas, proporcionais e respectivos terços constitucionais, 

em virtude de demissão sem justa causa por iniciativa unilateral do empregador. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para afastar a incidência do imposto de renda sobre as férias indenizadas, 

proporcionais e respectivos terços constitucionais. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença de primeiro grau. 

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII, do Regimento Interno desta C. Corte. 

É o relatório. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 
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A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Passo à apreciação do mérito. 

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como no 

setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas pelo 

trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas. 

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III da Constituição Federal, tem como fatos geradores: a) a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43, incisos I e II).  

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do entrosamento 

de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê também do inciso II 

do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza). 

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no conceito de 

renda ou proventos acima descritos. 

Indenização, em sentido genérico, é, consoante definição de Plácido e Silva, toda compensação pecuniária ou 
retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de 

prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou 

prejuízos sofridos (danos). 

No mesmo sentido leciona Sílvio Rodrigues: indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene a vítima, 

cobrindo todo o dano por ela experimentado. 

Segundo Roque Antonio Carrazza, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais (proventos) 

de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de direitos. 

Cumpre salientar que o caráter indenizatório de tais verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se 

decorrente de adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor 

o patrimônio do empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, dispondo: 

 

RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA "C", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - MANDADO 

DE SEGURANÇA -PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - FÉRIAS INDENIZADAS - IMPOSTO DE RENDA 

- NÃO INCIDÊNCIA - DECISÃO EM CONFRONTO COM ENTENDIMENTO SUMULADO - DISSÍDIO NOTÓRIO 

CARACTERIZADO. 

1.As indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas de demissão voluntária ou de 
reajuste de pessoal, têm a mesma natureza jurídica daquelas que se recebe quando há rescisão do contrato de 

trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao status quo ante, uma vez que a rescisão contratual, incentivada ou não, 

consentida ou não, se traduz em um dano, tendo em vista a perda do emprego, que, invariavelmente, provoca 

desequilíbrio na vida do trabalhador. 

... 

6.Recurso conhecido e provido. 

7.Decisão por unanimidade. 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94) 

 

A questão reside, pois, em se definir quais verbas, dentre as quais o trabalhador recebe por ocasião da rescisão 

trabalhista, têm caráter indenizatório e, por isso mesmo, estão fora da incidência do Imposto de Renda. 

Quanto às importâncias recebidas a título de férias e respectivos terços constitucionais (saldo de férias e as férias 

convertidas em pecúnia) vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, entendo que constituem compensação, 

ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Como tal, está 

fora do campo de tributação do IR. 

O direito a férias anuais constitui-se em garantia constitucional para todos aqueles que trabalham (art. 7º, XVII, da 

Constituição Federal). Não representam um prêmio que deva ser concedido ao empregado após um ano de serviços 
prestados ao seu empregador, mas, ao contrário, um direito cujo exercício lhe é assegurado pelo Estado, a fim de 

possibilitar a consecução dos objetivos que o fundamentam. (Arnaldo Süssekind, Délio Maranhão, Segadas Vianna, 

Instituições de Direito do Trabalho, 14ª edição. São Paulo, Ed. LTr., 1.993, p. 775/6, v.2). 

A propósito a jurisprudência de nossos Tribunais é maciça, já existindo entendimento sumulado do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

Súmula 125 - O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto 

de Renda. 

 

Cumpre ressaltar que não há necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no 

momento oportuno por necessidade de serviço para afastar a tributação. 
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O E. Superior Tribunal de Justiça já manifestou seu entendimento com relação à conversão em pecúnia de férias-

prêmio, considerando que não é a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias que afasta a 

incidência tributária: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 105, INCISO III, "A" E "C", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. FÉRIAS. PRÊMIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

SÚMULA 136. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA ESTADUAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

NÃO CARACTERIZADO. SÚMULA Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

.............. 

O fato de a recorrida ter optado por receber em pecúnia as férias-prêmio, e não as ter recebido em conseqüência de 

indeferimento por necessidade de serviço, não descaracteriza a natureza de indenização desse pagamento, porquanto, 

consoante já se decidiu neste Superior Tribunal de Justiça, "o que afasta a incidência tributária não é a necessidade do 

serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias, o fato de não podermos considerá-las como renda, ou acréscimo 

pecuniário. (Ag n. 157.735-MG, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 05.03.98). 

Uma vez convertidas em dinheiro as férias-prêmio, ainda que por opção do servidor, tal conversão, induvidosamente, 

constitui-se em parcela indenizatória, mesmo porque a conversão só é deferida se isso interessar à Administração. 

Impende evidenciar que a opção do servidor não tem a relevância que a isso se pretende emprestar, uma vez que, é 

curial, a respeito da opção, a Administração, que desfruta do poder de império, poderia determinar o gozo das férias-
prêmio in natura. Não o fazendo, remanesce implícita a necessidade de permanência do servidor no trabalho em 

benefício do serviço público. 

............. 

Precedentes.  

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 263580-MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 19.09.01, DJ 05.03.01, p. 147)  

 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial do E. STJ : 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO-

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. UM TERÇO 

CONSTITUCIONAL SOBRE AS FÉRIAS. 

(...) 

3. In casu, as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de férias proporcionais e acréscimo 
constitucional, quando da sua demissão sem justa causa, não ensejam acréscimo patrimonial exatamente por seu 

caráter indenizatório. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ-AgRG no RESP nº 741.984/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 06/12/2005). 

 

No mesmo sentido: STJ-Resp nº 708203/SP, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005, p. 424; 

STJ-RESP n 771.218/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 04/04/2006. 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

remessa oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022033-46.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022033-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : PAULO OLIVEIRA SOUZA e outros 

 
: ORLANDO MARCELINO 

 
: MARCO ANTONIO DUARTE 

 
: WALDIR UCCI 

 
: NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro 

No. ORIG. : 00220334620104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada em 

04.11.10, por PAULO OLIVEIRA SOUZA E OUTROS, objetivando a declaração da inexigibilidade do Imposto 

sobre a Renda incidente no resgate de contribuições efetuadas à entidade de previdência privada complementar, bem 

como a restituição dos valores recolhidos a esse título, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidos 

de juros calculados pela Taxa SELIC, além do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios (fls. 

02/13 e aditamento de fls. 92/93). 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 90 e verso). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para declarar a não incidência do Imposto de Renda sobre o valor dos 

benefícios de previdência privada correspondentes às contribuições cujo ônus tenha sido da pessoa física efetuadas no 

período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. Outrossim, condenou a Ré a restituir o valor indevidamente 

recohido aos cofres públicos, observada a prescrição decenal. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Correção 

monetária calculada na forma prevista na Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. Por fim, condenou a 

parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.419,57 (um mil, quatrocentos e dezenove reais e 

cinquenta e sete centavos) (fls. 137/138vº). 

Sentença não submetida ao reexame necessário, com fundamento no § 3º do art. 475 da Lei Processual Civil. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a aplicação do prazo prescricional quinquenal, 

bem como a redução do valor fixado a título de verba honorária. No mais, deixa de recorrer em razão do Ato 
Declaratório n. 4/2006, bem como do Parecer PGFN/CRJ n. 2139/2006 (fls. 142/161). 

Com contrarrazões (fls. 164/169), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Impõe-se o exame da alegação de ocorrência de prescrição quinquenal em relação aos recolhimentos efetuados. 

Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário, 

que corresponde à data do recolhimento do indébito. 

Revendo meu posicionamento e na esteira do entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

recurso especial representativo de controvérsia, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-

lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data 

em que foi efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse 

prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do 
prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos, consoante se 

extrai de acórdão unânime, assim ementado:  

  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 
no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda 
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parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei 

caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que 

o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração 

seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é 
saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 

(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de 

si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos 
da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 

de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 

casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada."). 
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma 

da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância ordinárias, 

acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 

27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição 

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
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Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 

No presente caso, considerando-se os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), operou-se a prescrição em relação às parcelas anteriores a 04/11/2000 (fls. 

18/86), tendo em vista o ajuizamento da ação em 04/11/2010. 

Por derradeiro, mantenho a condenação em honorários advocatícios como fixados na sentença, consoante o 

entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024844-76.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.024844-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : ELMA SERVICOS GERAIS E REPRESENTACAO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO EJZENBAUM e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00248447620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ELMA SERVIÇOS GERAIS E 

REPRESENTAÇÃO LTDA, contra o ato do SR. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO/SP, 
objetivando a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, na medida em que o débito inscrito sob o n. 

80.5.10.009270-72 teria sido objeto de parcelamento. 

Sustenta, em síntese, que aderiu a programa de parcelamento e efetuou o pagamento da primeira parcela, porquanto a 

Autoridade tida como Coatora não teria suspendido a exigibilidade da referida dívida (fls. 02/18). 

O pedido de liminar foi deferido, determinando a expedição da referida certidão, bem como a suspensão de 

exigibilidade do débito inscrito sob o n. 80.5.10.009270-72 (fls. 67/69). 

A Autoridade Impetrada prestou informações, inclusive requereu a extinção do presente mandamus, nos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a formalização do parcelamento que obstava da pretendida 

certidão (fls. 76/78). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, tendo em vista a ausência de interesse público (fls. 

85/86). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 88/92). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

À fl. 95 a União Federal manifestou o seu desinteresse em recorrer. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte (fl. 97). 

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar quanto ao mérito e opinou pelo regular prosseguimento do feito 

(fl. 98 vº). 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 
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Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença"  

 

In casu, observo que a Autoridade Impetrada, posteriormente à presente impetração, mas em momento anterior ao da 

prolação da sentença, comunicou a formalização do parcelamento do débito inscrito sob o n. 80.5.10.009270-72, que 

obstava a emissão da Certidão de Regularidade Fiscal, bem como informou a expedição da referida certidão, pelo quê 

restou configurada a carência superveniente do interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 462, do CPC). 

A contrario senso já decidiu esta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. 

HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA 

OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão, o que só 

ocorreu por força de ordem liminar.  

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o 

que não ocorreu. Precedentes.  

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença.  

4. Remessa oficial improvida."  

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

 
Assim, deve ser provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003212-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003212-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ARTE FINAL DECORACOES EM GESSO LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00163267920094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Arte Final Decorações em Gesso Ltda. em face de decisão da 7ª Vara 

das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que indeferiu a nomeação de bens à penhora procedida pela agravante, por 

considerá-la em desacordo com o art. 11 da Lei 6.830/80, e, por consequência, determinou a expedição do mandado 

para penhora de bens livres e desembaraçados. 

Alega a agravante, em síntese, que ofereceu à penhora direitos creditórios oriundos da ação nº 0024361-

17.2008.4.03.6100, em trâmite perante a 6ª Vara Cível de São Paulo, consistentes em debêntures emitidas pela 

Eletrobrás, que totalizam o crédito de R$ 2.490.987,84. Sustenta a viabilidade da oferta de tais títulos à constrição, os 

quais gozam de certeza e liquidez e não estão prescritos, salientando que a Eletrobrás reconhece a emissão de 

debêntures, e sua forma de pagamento está expressa na própria cártula. No sentido de sua pretensão, cita precedentes do 

STJ. 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 219/220). 

Ofertada contraminuta pela União Federal (fls. 224/227). 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No que se refere à garantia de execução fiscal, importa ressaltar que, embora a constrição de bens deva ser feita de 
modo menos gravoso para o devedor, nos moldes do artigo 620 do Código de Processo Civil, sua realização deve dar-se 

no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do citado diploma, haja vista sua finalidade de satisfação do crédito 

exequendo. 

Assim sendo, a exeqüente não está obrigada a aceitar a penhora de debêntures emitidas pela Eletrobrás, em afronta ao 

rol taxativo do artigo 11 da LEF. Ademais, os títulos não possuem liquidez e expressão monetária atual, além de serem 

de difícil negociação. Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DOS 

BENS NOMEADOS À PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE. 

ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  

1. A debênture é título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I) emitida por sociedades por ações, sendo título 

representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente, passível de garantia da execução fiscal. 

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o 

credor/exequente, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida e eficaz se obedecer à ordem legal e houver 

concordância daquele.  

3. A nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor, quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do CPC 

ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, pode ser indeferida pelo Juízo. Precedentes: EDcl no REsp 

913.240/RS, DJ de 19.11.2007; REsp 885.062/RS, DJ de 29.03.2007; AgRg no Ag 667.905/SP, DJ de 29.08.2005; AgRg 
no Ag 459.671/RS, DJ de 28.06.2004. 

4. Em sede de execução fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo 

impugnação do credor, a jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo.  

5. Agravo Regimental desprovido. 

(AGRESP 201001297447, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 16/11/2010)  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. POSSIBILIDADE DE RECUSA PELA FAZENDA.  

1. Trata-se de execução fiscal em que houve recusa pela Fazenda Pública de nomeação à penhora de debêntures da 

Eletrobrás.  

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as debêntures da Eletrobrás podem ser 

nomeadas à penhora por serem títulos de crédito e, portanto, passíveis de garantia de execução fiscal, ao contrário dos 

títulos ao portador. 

3. Na espécie, o Tribunal regional acatou a recusa da Fazenda Pública ao fundamento de que o título é de difícil 

alienação, sem cotação na bolsa de valores e de liquidez incerta, o que torna compreensível a recusa das debêntures 
oferecidas para penhora.  

4. Esse entendimento segue a jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que os referidos títulos são dotados 

de baixa liquidez, apesar de existir cotação em bolsa de valores, sendo lícito à Fazenda recusá-los diante da ordem de 

preferência estipulada no art. 11 da Lei n. 6.830/80. Precedentes: AgRg no Ag 1.146.608/RS, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, Primeira Turma, DJe 17/9/2009; e EDcl no AgRg no REsp 1041794/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe 14/4/2009.  

5. Agravo regimental não provido. 

(AGA 201001956419, 1ª Turma, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 11/02/2011) 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 716/1969 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004689-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004689-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ATENTO BRASIL S/A e outros 

 
: TELEFONICA INTERNATIONAL WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA 

 
: TELEFONICA FACTORING DO BRASIL LTDA 

 
: TELEFONICA SERVICOS EMPRESARIAIS DO BRASIL LTDA 

 
: COML/ CABO TV SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001397720114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ATENTO BRASIL S/A e OUTROS, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos do mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada, objetivando assegurar o direito 

de proceder à dedução da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) da própria base de cálculo e do Imposto 

de Renda de Pessoa Jurídica (IPPJ), conforme art. 1º, da Lei nº 9.316/96 (fls. 650/652). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, denegou a segurança e decretou a extinção do processo, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil (fls. 675/679), o que indica a carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005456-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005456-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : M CAMP CONCESSONARIA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00180311820104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls 139/144 - Mantenho a decisão de fls 134/135 por seus próprios fundamentos. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005585-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005585-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COMTEC COMPONENTES DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00248569020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 
"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007729-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007729-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PRESTOLUZ SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : CASSIUS ANDRE MACHADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00252154020104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRESTOLUZ SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos do mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada, 

objetivando suspender os efeitos doa ato de exclusão da impetrante do regime do Simples Nacional, permitindo a sua 

permanência no referido regime, bem como seja autorizado os depósitos mensais do parcelamento disposto no art. 11, 

da Lei nº 10.522/02 (fls. 14/19). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, denegou a segurança e decretou a extinção do processo, com 

fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica a carência superveniente de interesse 

recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008259-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008259-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALFA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035754420114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos do mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada, objetivando a 

expedição de certidão conjunta positiva com efeitos de negativa quanto aos tributos federais e à divida ativa da União 

(fls. 182/184). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, denegou a segurança e decretou a extinção do processo, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil (fls. 280/282). 

Consoante a mais abalizada doutrina, se a sentença for de improcedência do pedido, o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela estará ipso facto cassado, por incompatibilidade lógica, ainda que a referida sentença não haja consignado 

expressamente esta cassação, aplicando-se ao caso a solução preconizada na Súmula 405/STF, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, II ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2006, p. 773/774). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 
Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009221-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009221-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA e outro 

 
: AGLAURA URREA SANCHEZ RISPOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00013814620044036123 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informa-se, a fls.109, que a agravada (AS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA) não foi encontrada em nenhum dos 

endereços fornecidos e que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado.  

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009259-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009259-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : KALUNGA TRADING S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CONTRATA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00092840820114036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em embargos de terceiro, a despeito de haver deferido "a tutela possessória 

pela autora almejada em caráter liminar (manutenção de posse)" - fl. 259, referente ao bem imóvel em relação ao qual 

se decretou a indisponibilidade nos autos da ação cautelar n° 0006253-14.2010.4.03.6182, indeferiu o levantamento da 

constrição judicial. 

Assevera ter adquirido, "em total boa-fé e na forma da lei" (fl. 06), os imóveis inscritos na matrícula 79.349 do 8° 

Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo (Blocos 3 e 4, integrantes do Conjunto Residencial Central Park 

Jabaquara), mediante compromisso particular de compra e venda firmado com a empresa "Contrata Construções e 

Comércio Ltda." em 02/10/2009. 

Aduz haver sido averbada na matrícula dos imóveis, em 01/04/2010, a anotação do decreto de indisponibilidade do bem 

proferida na referida cautelar fiscal, impedindo a agravante de registrar a propriedade do imóvel em seu nome. 
Alega ser mister a liberação do bem em questão na medida em que a ordem de indisponibilidade decorreu de um 

excesso na desconsideração da personalidade jurídica determinada nos autos da execução fiscal n° 0045712-

28.2007.4.03.6182 e na ação cautelar n° 0006253-14.2010.4.03.6182, atingindo o patrimônio do co-executado Cláudio 

Zampini, titular de ínfima parcela do capital social da empresa "Contrata Construções e Comércio Ltda.". Por tal razão, 

afirma que a indisponibilidade deverá incidir sobre parcela correspondente a 0,99% do imóvel, ou, de acordo com sua 

avaliação, R$ 27.225,00 (vinte e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais), a serem depositados em juízo nestes autos. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

Informações prestadas pelo Juízo da causa (fls. 291/292). 

A agravada apresentou resposta (fls. 326/328). 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 
Nesse sentido, destaco excerto da decisão impugnada: 

"No mais, anoto, por oportuno, que se mostra inviável, nesta fase preliminar, o levantamento da constrição judicial 

aqui debatida, diante da natureza precária da presente decisão, proferida em sede de juízo perfunctório. Outrossim, 

importa observar que, diante da decisão de fls. 1013 e seguintes, proferida nos autos da execução fiscal (processo nº 

2007.61.82.045712-3), determinou-se o redirecionamento do executivo, nos termos dos comandos traçados pelo artigo 

135 do Código Tributário Nacional. Assim, houve por consubstanciada a solidariedade passiva quantos aos débitos em 

cobro, não se limitando, a referida constrição objeto destes embargos de terceiro, ao respectivo quinhão que o co-

executado teria na participação da empresa executada, nos termos das normas de regência relativas à solidariedade 

passiva." (fl. 259). 

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora combatida em 

sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento da ação de origem 

num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a Juízo. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 
Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009840-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009840-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : VIACAO CAMPO LIMPO LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00029942920114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA., contra a decisão proferida pelo 
MM. Juízo a quo que, nos autos do mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada, objetivando que seja declarado 

o direito da impetrante de obter informações detalhadas acerca da existência de eventuais créditos não alocados em seu 

nome, nos últimos 5 (cinco) anos, perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedindo a impetrada a referida 

certidão informativa no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (fls. 110/112). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, denegou a segurança e decretou a extinção do processo, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil (fls. 144/146), o que indica a carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010093-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010093-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : THAIS FERREIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00049033820054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Fls.58/70: mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e, nos termos do parágrafo único do art. 527 do Código 

de Processo Civil, deixo de receber a petição como agravo regimental. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010429-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010429-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PAULO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO : THIAGO JACOPUCCI DOS REIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : KMS CUBATAO CALDERARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.09973-0 A Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO JOSÉ BARBOSA, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, por entender 

que a matéria relativa à sua legitimidade passiva, deverá ser arguida em sede de embargos à execução.  

Sustenta, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que não agiu com culpa 

ou dolo, necessários a configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional  
Desse modo, sua inclusão na lide foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não 

bastando, para tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos. 

Salienta que embora tenha administrado a empresa à época do fato imponível, deixou a empresa em plena atividade, de 

modo que não pode ser responsabilizado por eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica. 

Aduz que a pré-executividade é via adequada de impugnação da cobrança em curso, uma vez que trata de matéria de 

ordem pública, sendo a ilegitimidade passiva prontamente verificável mediante a documentação acostada aos autos. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo para determinar o recebimento e apreciação da exceção de pré-

executividade pelo Juízo a quo, ou, que seja determinado a sua exclusão do polo passivo, em razão do reconhecimento 

da ilegitimidade passiva, e que, ao final, seja dado provimento ao agravo de instrumento. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 288/293). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que permite 

arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de plano, 
independentemente de dilação probatória. 

Admito, via exceção de pré-executividade, a análise de questões referentes à responsabilização de terceiros pelos 

débitos contraídos pela pessoa jurídica, se for possível constatar-se, de imediato, que não houve a dissolução irregular 

da sociedade, ou caso ocorrido, que tal infração não tenha sido praticada pelo sócio apontado, mediante a apresentação 

de documentos, tais como: o contrato social ou ficha cadastral da empresa executada arquivada na JUCESP; qualquer 

registro comercial atestando o funcionamento regular da sociedade à época do ajuizamento da lide; ou comprovação de 

que esta tenha condições de saldar ou garantir a cobrança em curso. 

Seguindo a mesma orientação, julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO. 

MATÉRIA DE DEFESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O meio de defesa do executado são os embargos à execução, podendo excepcionalmente, ser admitida a exceção de 

pré-executividade. 

2. A questão da ilegitimidade passiva ad causam pode ser excepcionalmente apreciada através da exceção de pré-

executividade, desde que não exija análise de provas. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 
(STJ - 2ª T., REsp - 722252, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 14.06.05, DJ 08.08.05, p. 290).  

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- 

EXECUTIVIDADE . ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DECRETO-LEI Nº 1.736/79. IRRF. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. REDIRECIONAMENTO DO FEITO. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM 

O ART. 135, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO SÓCIO 

INDICADO. RESPONSABILIDADE NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

FIXAÇÃO EQUITATIVA. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 
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2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais 

e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde 

que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a ilegitimidade passiva ad causam seja matéria que pode ser analisada em exceção de pré-

executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. 
4. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265). Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

5. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas 

controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos 

decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na 

fonte. 

6. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 
7. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

8. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

9. No caso vertente, embora tendo sido a empresa citada e indicados bens à constrição, quando da designação de datas 

para os leilões e do cumprimento do mandado de intimação, constatação e reavaliação, não foi mais localizada em sua 

sede (fls. 70/71). Verifica-se que a executada não atualizou seus dados cadastrais perante a ReceitaFederal, 

encontrando-se, ainda, em situação inapta (fls. 75). 

10. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao 

débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

11. Entretanto, na espécie, não há como determinar a reinclusão do co-executado, Sr. Lenhitu Missaka no polo passivo 

da demanda, pois a análise da Ficha Cadastral Jucesp de fls. 92/95 não evidencia sua responsabilidade em relação ao 
débito em questão, nem mesmo há indicação da data de seu ingresso na sociedade ou, ainda, se era sócio-gerente, 

constando apenas a data de sua retirada da pessoa jurídica. 

(...) 

17. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação 

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional 

pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma 

tributário. 

18. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, 

de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo 

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição 

intercorrente. 

19. Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, 

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo 

executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser 

efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no 

artigo 174 do CTN. 
20. No caso vertente, a análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica foi citada em 

26/03/1996 e a exeqüente pleiteou a inclusão dos sócios em 20/05/2004. Assim, considerando que a citação da empresa 

ocorreu em 26/03/1996 e a data do pedido de redirecionamento do feito ocorreu em 20/05/2004, quando decorrido 

mais de cinco anos da citação da executada, impõe-se o reconhecimento da prescrição intercorrente quando ao 

redirecionamento do feito para os sócios. 

21. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 380084, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 11.03.2010, DJF3 19.04.2010, p. 434, 

destaques meus). 

 

No caso em debate, observo constar nos autos da execução fiscal em questão a ficha cadastral completa e atualizada 

(fls. 243/245) e a 5ª alteração contratual da pessoa jurídica executada, registrados na JUCESP, onde consta, inclusive, o 
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último endereço da pessoa jurídica (fls. 202/211), segundo os quais é possível verificar quem eram as pessoas que 

respondiam pela sociedade e o período de sua gestão, sendo que nem em sede de manifestação (fl. 216), nem tampouco 

em contraminuta (fls. 288/293), a União Federal impugnou tais documentos. 

Desse modo, in casu, penso que os documentos colacionados permitem a apreciação das questões suscitadas, razão pela 

qual a exceção de pré-executividade não deveria ter sido rejeitada liminarmente. 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, somente para 

determinar que o Juízo monocrático aprecie a exceção oposta. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010571-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010571-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ADEDO TELESSERVICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

SUCEDIDO : TEC COBRA COBRANCAS E SERVICOS S/C LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ARIOVALDO FERREIRA 

 
: PAULO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00417085020044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADEDO TELESSERVIÇOS LTDA em face de decisão da 1ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela empresa agravante, por 

considerar a inocorrência da prescrição alegada. 

Alega a agravante, em síntese, a prescrição do crédito tributário, porquanto, entre a data de constituição dos débitos em 

cobrança, com vencimentos em 30/04/1999 e 30/07/1999, até a citação da empresa agravante (abril/2009), transcorreu, 

em muito, o prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 174 do CTN. 

Ofertada contraminuta (fls. 123/131). 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Trata-se de execução fiscal que tem por objeto a cobrança de IRPJ e CSLL, com datas de vencimento em 30/04/1999 e 

30/07/1999, cuja forma de constituição do crédito decorre de declaração de rendimentos apresentada pelo contribuinte. 

Considerando que, no caso concreto, trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, observa-se que o termo 

inicial da prescrição será a data de vencimento dos tributos, ou a da entrega da DCTF que serviu de base à inscrição em 

dívida ativa, sendo considerado, para esse fim, o que ocorrer por último. 

Na espécie, a DCTF nº 1088916, relativa o débito em cobrança, foi entregue pelo contribuinte em 21/12/2000, sendo, 

portanto, posterior ao vencimento dos tributos, conforme comprova o documento de fls. 102. Nesse sentido, nos termos 

do artigo 174, caput, do CTN, a partir desta data é que devem ser contados 05 (cinco) anos, para que se verifique a 

ocorrência de prescrição. 

Porém, não é o que ocorre, uma vez que a execução foi ajuizada em 22/07/2004 (fls. 18), não se verificando, portanto, o 

decurso do prazo prescricional qüinqüenal entre a data de entrega da declaração até o ajuizamento da execução fiscal. 

Nesse sentido, conforme entendimento pacificado no âmbito do STJ (RESP nº1120295/SP, submetido à sistemática do 

artigo 543-C, do CPC), o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada 

(lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos casos em que o vencimento antecede a 

entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a data da apresentação do aludido documento. 

Nesse sentido, transcrevo ementa do julgado em referência: 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE 
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COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA APLICADA NA REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.  

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, 

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial 

da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos casos em que o 

vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a data da apresentação 

do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010).  

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura ato 

inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção da 

prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo único, IV, 

do CTN.  

3. Ressalte-se que aqui não se discute prescrição para a ação de repetição de indébito, na qual, consoante reiterados 

precedentes desta Corte, o pedido de compensação não interrompe o prazo prescricional. 4. Situação em que a 

devedora protocolou pedido administrativo de compensação do débito, o qual não foi provido pelo Fisco e a empresa 

foi cientificada em 26.1.2004 para pagar o débito em 30 dias. Não havendo pagamento, o Fisco ajuizou execução fiscal 

em 28.6.2005 e a citação da devedora ocorreu em 9.8.2005.  
5. A análise da ocorrência ou não da compensação esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ, seja porque não há como 

aferir, sem o revolvimento do contexto fático dos autos, quais teriam sido os motivos deduzidos pelo Fisco para 

indeferir o pedido de compensação; seja porque a Corte a quo consignou que não havia notícias nos autos sobre o 

recurso interposto em ação judicial onde se discutiu essa questão, fato que impossibilitou concluir pela compensação.  

6. O Tribunal de origem, ao afastar o alegado caráter confiscatório da multa imposta à empresa o fez com 

fundamentos de cunho eminentemente constitucionais, impossibilitando, assim, a discussão do ponto em sede de 

recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.  

7. Recurso especial não provido. 

(RESP 200800774148, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/09/2010) 

Outrossim, consoante recente entendimento do STJ (RESP nº1120295/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C, do 

CPC), "a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para 

sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN." A propósito, 

transcrevo ementa do precedente mencionado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO .  

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 
da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."  

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.  

4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 
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ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008).  

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco."  

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida.  

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002.  

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).  

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 
10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).  

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."  

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).  

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 
ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).  

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.  

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura , e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-
se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)  

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.  

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 726/1969 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002.  

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(RESP nº 1120295, 1ª Seção, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE 21/05/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011385-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011385-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALBERTO SRUR e outro 

 
: RENATO LUTFALLA SRUR 

ADVOGADO : ENDRIGO PURINI PELEGRINO 

 
: MARIO BRENNO JOSE PILEGGI 

PARTE RE' : GIOVANI VEICULOS PECAS E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00281221919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos sócios da empresa executada, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Alberto Srur e 

Renato Lutfalla Srur, determinando a exclusão de seus nomes do polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a manutenção dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da execução, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimados, os Agravados apresentaram contraminuta (fls. 313/321). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 
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(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, citada por via postal (fl. 157), a empresa executada compareceu aos autos para oferecer bens 

em garantia (fls. 21/23), os quais foram rejeitados pela Exequente (fl. 167).  

Prosseguindo a execução, expediu-se mandado de penhora, todavia a diligência restou negativa, pois a pessoa jurídica 

não estava não funcionava mais naquele local (fls. 174/175).  

Posteriormente, a União Federal informou a exclusão da Executada do PAES (fls. 184/185), e, a seguir, deferido o 

pedido da Exequente de redirecionamento da execução aos sócios (fl. 218), Alberto Srur e Renato Lutfalla Srur, dando-

se por citados, apresentaram exceção de pré-executividade (fls. 225/230), a qual foi acolhida pela decisão de fls. 

293/294 e 299/300, objeto do presente recurso. 

Com efeito, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 212/214), embora Alberto Srur e Renato 

Lutfalla Srur tenham administrado a sociedade executada desde a sua constituição em 31.10.94, não constando registro 

de sua retirada até a data que a pessoa jurídica informou à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário - 

27.01.05 - convém observar que não é possível afirmar-se que a empresa foi dissolvida irregularmente, uma vez que não 

há notícia de qualquer tentativa de localização da pessoa jurídica no último endereço informado àquele órgão, ou seja, 

Rua Castro Alves, 385, Aclimação, São Paulo/SP (fl. 214).  
Cumpre ressaltar a necessidade de comprovação, mediante certidão expedida por Oficial de Justiça, de que a empresa 

não se encontra estabelecida no último endereço registrado na JUCESP, conforme entendimento pacificado no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-GERENTE. 

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

SÚMULA 435/STJ. 
1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas 

contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de 

Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato 

social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN. 

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando 

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é indício 

de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 
3. Recurso Especial provido."  

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011, destaque meu ) 

 
Ademais, conforme extrai-se da consulta por CNPJ, colacionada pela Exequente (fl. 215), há que se concluir, em 

princípio, que a empresa permaneceu ativa, ao menos até novembro de 2005. 

Observo, ainda, que a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que os referidos agentes tenham 

praticado atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade. 

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à tais agentes a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nessa linha, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 
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7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 
desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 
ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011493-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011493-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ATALAS REPRESENTACAO COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM DA CRUZ e outro 

AGRAVADO : ERNESTA BERTOLUCI SACO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00506813320004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios no polo 

passivo da demanda, sob o fundamento de que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de 

responsabilidade tributária. 
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Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não forem 

encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma com seus bens 

particulares; que o endendimento sumulado pelo E. STJ (Súmula nº 435) é no sentido de que a não localização da 

empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal/Jucesp induz à presunção de dissolução irregular da 

sociedade, legitimando o pedido de redirecionamento do feito. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 
Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo 

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 
uma vez que a sede da mesma não foi localizada, conforme certificado pelo Oficial de Justiça às fls. 98 e 104, 

inferindo-se sua dissolução irregular. 

Além disso, a empresa encontra-se em situação cadastral baixada por inaptidão conforme consulta ao CNPJ (fls. 116). 

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de 

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo 

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de 

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. O 

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 
513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e 

AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. In casu, assentou o acórdão recorrido que 

"Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para 

satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da 

ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", o que indica a dissolução irregular da 

sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o 

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona 

no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o 

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" 

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 730/1969 

26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 

01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 

08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 

18.12.2006). 4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente 

que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e 

à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. 

Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente dissolvida. O 
agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 

redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido. 

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009) 

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

Entretanto, na hipótese dos autos, não há como incluir as sócias apontados às fls. 106/107 (Ernesta Bertoluci Saco e 

Maria de Jesus Mendonça), no polo passivo do feito. Consoante certidão da dívida ativa de fls. 15/24, o débito em cobro 

teve seu vencimento entre 28/02/1995 e 31/01/1996; e, de acordo com a Ficha Cadastral JUCESP de fls. 113/115, os 

sócios apontados ingressaram na sociedade em 18/03/1999, portanto, após a ocorrência dos fatos geradores do débito, 

não ensejando sua responsabilização para o débito em cobrança. 
Além disso, observo que a Sra. Maria de Jesus Mendonça é sócia cotista, não possuindo poderes de gerência da 

sociedade, o que também inviabiliza seu ingresso no polo passivo do feito. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011515-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011515-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HAUPT SAO PAULO S/A INDL/ E COML/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00070888519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informa-se, a fls.150, que a agravada (HAUPT SÃO PAULO S/A INDL/ E COML/) não foi encontrada em nenhum dos 

endereços fornecidos e que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 
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Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011517-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011517-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRACTICA INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00536168019994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informa-se, a fls.148, que a agravada (PRACTICA INFORMÁTICA LTDA) não foi encontrada em nenhum dos 

endereços fornecidos e que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011613-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011613-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INTERFOTO COM/ E SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00160159820034036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informa-se, a fls.73, que a agravada (INTERFOTO COM E SERV. FOTOGRÁFICOS LTDA) não foi encontrada em 

nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011649-54.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.011649-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAQUIM DE MATTOS GURGEL espolio 

ADVOGADO : VASCO JOAO SAVORDELLI 

REPRESENTANTE : ISABEL LUSVARDI GURGEL 

AGRAVADO : MARTINHO DE LUNA ALENCAR espolio 

ADVOGADO : LOURDES HELENA P MOREIRA DE CARVALHO 

REPRESENTANTE : LIA SALDANHA DE ALENCAR 

AGRAVADO : S/A DIARIO DA NOITE e outros 

 
: OSWALDO LIMA DE AMORIM 

 
: JOAO DE MEDEIROS CALMON 

 
: IBANOR JOSE TARTAROTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 09344210719874036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 250/260 - Providencie a UTU6 a retificação da autuação, a fim de que as intimações dos Agravados sejam 

realizadas nos termos da petição de fl. 258. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada pelo espólio de 

Martinho de Luna Alencar , determinando a sua exclusão do polo passivo da lide, bem como a de outros sócios 

eventualmente incluídos. 

Sustenta, em síntese, o débito exequendo refere-se ao Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF - que possui 

sistemática específica no que tange à responsabilização dos sócios, nos termos do art. 8º, do Decreto-Lei n. 1736/79, 

que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos 

titulares de firma individual. 
Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, 

qualquer sócio pode ser responsabilizado, independentemente da data que ingressaram na sociedade. 

Salienta que a responsabilidade dos sócios prevista no Decreto-Lei n. 1736/79, encontra respaldo no art. 124, II, do 

Código Tributário Nacional e não no art. 135, III, do mesmo diploma legal. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a manutenção dos sócios da empresa executada no polo 

passivo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimados, os Agravados não apresentaram contraminuta (fl. 248). 

Às fls. 250/259 o Agravados requerem a devolução do prazo para apresentação de contraminuta, tendo em vista o 

extravio da petição, protocolizada em primeiro grau, por meio da qual fora requerida a publicação das intimações em 

nome do patrono por eles indicado. 

Feito breve relato, decido. 
Por primeiro, indefiro o pedido de devolução de prazo para apresentação de contraminuta, formulado pelos agravados, 

tendo em vista a ausência de prejuízo para as partes, nos termos da decisão a seguir exposta. 

Tal entendimento está de acordo com o acórdão exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça pelo regime do art. 

543-C, do Código de Processo Civil: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 527, V, DO CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

AGRAVADO PARA RESPOSTA. OBRIGATORIEDADE. NULIDADE. O PRINCÍPIO DO PREJUÍZO IMPEDE A 
APLICAÇÃO DA REGRA MATER DA INSTRUMENTALIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. 
1. A intimação da parte agravada para resposta é procedimento natural de preservação do princípio do contraditório, 

nos termos do art. 527, V, do CPC, in verbis:"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído 

"incontinenti", o Relator: 

(...) 

V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com 

aviso de recebimento, para que responda no prazo de dez (10) dias (art. 525, § 2º), facultando-lhe juntar a 
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documentação que entender conveniente, sendo que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas em que o expediente 

forense for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão oficial." 

2. A dispensa do referido ato processual ocorre tão-somente quando o relator nega seguimento ao agravo (art. 527, 

I), uma vez que essa decisão beneficia o agravado, razão pela qual conclui-se que a intimação para a apresentação 
de contra-razões é condição de validade da decisão que causa prejuízo ao recorrente. (Precedentes: REsp 

1187639/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe 31/05/2010; AgRg 

nos EDcl nos EDcl no REsp 1101336/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 02/03/2010; REsp 1158154/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/11/2009, DJe 27/11/2009; EREsp 882.119/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 

em 13/05/2009, DJe 25/05/2009; EREsp 1038844/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 08/10/2008, DJe 20/10/2008)  

3. Doutrina abalizada perfilha o mesmo entendimento, verbis: "Concluso o instrumento ao relator, nas 48 horas 

seguintes à distribuição (art. 549, caput), cabe-lhe, de ofício, se configurada qualquer das hipóteses do art. 557 caput, 

indeferir liminarmente o agravo (inciso I). Não sendo esse o caso, compete-lhe tomar as providências arroladas nos 

outros incisos do 

art. 527. 

(...) 

A subsequente providência - cuja omissão acarreta nulidade - consiste na intimação do agravado." (José Carlos 
Barbosa Moreira, in Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. V, 15ª ed., Ed. Forense, p. 514)  

4. In casu, o acórdão recorrido deu provimento ao agravo de instrumento do Município de São Paulo, causando 

evidente prejuízo aos agravados, ora recorrentes, por isso que merece ser reformado. 

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

6. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem, para que proceda à intimação 

do recorrente para apresentação de contra-razões ao agravo de instrumento. Prejudicadas as demais questões 

suscitadas. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ - 1ª T., REsp 1.148.296/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01.09.10, DJ 28.06.10, destaques meus). 

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Na hipótese, constato que, tendo sido noticiada a decretação de falência da empresa executada pelo Juízo da 12ª Vara 

Cível de São Paulo/SP, nos autos n. 1176/80, a pedido da União Federal efetivou-se a penhora no rosto do processo 
falimentar (fls. 35/38). 

Posteriormente, a Exequente requereu o redirecionamento da execução ao sócio Joaquim de Mattos Gurgel, tendo em 

vista o encerramento do processo de falência sem satisfação do crédito tributário (fl. 59). 

Na sequência, deferido o pedido da União, e após a juntada de diligências negativas junto aos cartórios de Registro de 

Imóveis da cidade de São Paulo/SP, na tentativa de localização de bens dos Executados (fls. 90/91, 98/103 e 106/107), 

foi deferido o pedido da Exequente de inclusão na lide dos demais sócios indicados (fl. 153), tendo o espólio de 

Martinho de Luna Alencar apresentado exceção de pré-executividade (fls. 162/170), a qual foi acolhida pela decisão de 

fls. 218/219 e 235/236, objeto do presente recurso. 

Sem razão a Agravante. 

Com efeito, a adoção de tal medida exige a comprovação de que os administradores agiram com excesso de mandato ou 

infringência à lei ou contrato social, ou tenham participado de eventual dissolução irregular da empresa, o que não foi 

devidamente demonstrado, porquanto a instauração de processo falimentar constitui modalidade de encerramento 

regular da sociedade. 

Seguindo a mesma orientação, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO. 
1. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a 
responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, 

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.  

4. Recurso especial provido." 

(STJ - 2ª T., RESP - 697115, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 02.06.05, DJ 27.06.05, p. 337). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
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1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

 

Quanto à alegação de que a cobrança de débito referente ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica- IRRF - alcança todos os 

administradores da pessoa jurídica, dando ensejo à aplicação do art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, passo a tecer 

algumas considerações. 

Com efeito, a disciplina normativa específica acerca do inadimplemento das obrigações referentes ao Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI e ao Imposto sobre a Renda descontado na Fonte - IRRF, prevê o redirecionamento da 

cobrança para a pessoa dos acionistas, dos controladores, dos diretores, dos gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica devedora. 

Nesse sentido, de acordo com o art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, é solidária a responsabilidade tributária do sócio-

gerente com o sujeito passivo, pelos créditos oriundos do não recolhimento do IPI e do Imposto sobre a Renda 

descontado na Fonte. 

Todavia, saliento que as disposições do Decreto-Lei n. 1.736/79 não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, que 

ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual, a solidariedade disciplinada no art. 124, inciso II, do Código 
Tributário Nacional, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do 

mesmo estatuto legal. 

Adotando tal entendimento, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 

8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES 

SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 
1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste 

fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido pela recorrente, 
constata-se que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada violação da norma 

inserta no art. 535 do CPC. 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, 

que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, 

inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 
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ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, 

em combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 
7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao 

revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de 

forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do 

consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza 

desse tipo societário. 
9. Recurso especial improvido. 

(STJ - REsp 717717/SP, Rel. Min. José Delgado, j. em 28.09.05, DJ 08.05.06, p. 172, destaques meus). 

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 
presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011739-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011739-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TOLEDO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00201764420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informa-se, a fls. 128, que a agravada (TOLEDO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA) não foi encontrada em 

nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011932-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011932-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OSWALDECIR DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e outro 

AGRAVADO : JOAO DO BONFIM RIBEIRO e outros 

 
: ROSA PEREIRA DE SOUSA 

 
: TATIANA SARETTA FERREIRA PINTO 

 
: JOAO ISIDORO BATISTA DE ANDRADE 

PARTE RE' : LIDER IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00412544120024036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Oswaldecir 

de Oliveira, determinando a exclusão de seu nome do polo passivo da lide e de demais sócios eventualmente incluídos. 

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal 

informação ao Fisco, e que o não recolhimento do tributo devido constitui violação à lei, sendo que a empresa não foi 

localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, de modo que não há como afastar a presunção de 

que a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos 
termos do art. 135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimado, o Sr. Oswaldecir de Oliveira não apresentou contraminuta (fl. 128). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 
Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a tentativa de citação da empresa, por via postal (fl. 18) e citados pelo 

correio os coexecutados - João do Bonfim Ribeiro e Rosa Pereira de Sousa - (fl. 35), não foi possível efetivar a penhora 

de bens, pois no local somente foi encontrado a mobília que guarnecia a residência do casal (fls. 37/40). 

A seguir, deferido o pedido do Exequente de redirecionamento da execução a outros sócios (fl. 63), Oswaldecir de 

Oliveira apresentou exceção de pré-executividade (fls. 85/93), a qual foi acolhida, bem como foi determinado a 

exclusão dos demais sócios, pela decisão de fls. 114/115 e 121/122, objeto do presente recurso. 

Com efeito, de acordo com a ficha cadastral atualizada, expedida pela JUCESP (fls. 109/113), embora Tatiana Saretta 

de Andrade e João Isidoro Batista de Andrade tenham administrado a sociedade executada desde a sua constituição em 

08.06.94, retiraram-se em 20.08.99 e 27.07.94, respectivamente. Mesmo que, João Isidoro Batista de Andrade tenha 
voltado a gerenciar a sociedade em 29.08.95, deixou o quadro societário em 16.07.96; e Oswaldecir de Oliveira, tenha 

ingressado na empresa, na condição de administrador, da saída deste último, transferiu suas cotas para outros pessoas 

em 10.11.99, de modo que tais agentes não pertenciam a sociedade no momento da apontada dissolução irregular, uma 

vez que até 03.04.01, informou à JUCESP as alterações contratuais. 

Observo, ainda, que a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que tais pessoas tenham praticado atos 

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade. 
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Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar aos referidos sócios a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nessa linha, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 
para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 
pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011933-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011933-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KEROCAL COM/ E TRANSPORTES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00234652420054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informa-se, a fls.106, que a agravada (KEROCAL COM. E TRANSPORTES-ME) não foi encontrada em nenhum dos 

endereços fornecidos e que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 
edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011943-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011943-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : STELLA MARIS TRANQUILINI MAYOR e outro 

ADVOGADO : CIRO FURTADO BUENO TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : JOSE CLAUDIO JUNQUE 

ADVOGADO : CIRO FURTADO BUENO TEIXEIRA 

PARTE RE' : MARKET RM EQUIPAMENTOS E SERVICOS PARA AUTOMACAO LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00224562720054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Stella Maris Tranquilini 

Mayor determinando a exclusão de seu nome e de José Cláudio Junque e Rosa Maria da Silveira do polo passivo da 

execução, sob o fundamento da ausência de circunstância apta a atrair a responsabilidade de tais pessoas. 

Sustenta, em síntese, que os sócios administravam a empresa a época dos fatos imponíveis, sendo que a executada não 

foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, de modo que não há como afastar a presunção de 

que a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos 

termos do art. 135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a manutenção dos sócios apontados no polo passivo, e 

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimados, somente a Agravada Stella Maris Tranquilini Mayor apresentou contraminuta (fls. 254/274). 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 
responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a tentativa de citação da pessoa jurídica, via postal (fl. 34), a pedido 

da União Federal, a execução foi redirecionada aos sócios (fl. 56).  

A seguir, a empresa executada compareceu espontaneamente aos autos, apresentando exceção de pré-executividade (fls. 

81/106), a qual foi indeferida (fls. 130/133). 

Prosseguindo a execução, determinou-se a expedição de mandado de livre penhora de bens da Executada, todavia a 

diligência não tevê sucesso, pois a empresa não foi localizada (fls. 175/176). 

Posteriormente, a sócia Stella Maris Tranquilini Mayor apresentou exceção de pré-executividade (fls. 178/201), tendo a 

pretensão acolhida pela decisão de fls. 240/244, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 44/51), Stella Maris Tranquilini Mayor 

administrou a empresa desde a sua constituição em 20.09.95, retirou-se em 25.07.96, retornou novamente ao quadro 

societário em 20.10.97, representando a sócia RS Comércio, Importação e Exportação Ltda, a qual deixou a sociedade 

em 05.10.98. Porém, Stella Maris Tranquilini Mayor voltou a administração em 04.03.99. 

Da mesma forma, segundo a referida ficha arquivada na JUCESP, José Cláudio Junque e Rosa Maria da Silveira 

ingressaram na empresa em 20.10.97 e 05.10.98, respectivamente, na condição de sócios gerentes, não constando 

informação de sua retirada, nem tampouco de Stella Maris Tranquilini Mayor, até 04.03.99, data que a pessoa jurídica 

deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário, ou seja, à época em que ocorreu a sua 
provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tais agentes não tenham qualquer 

responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica - no endereço por ela informado (fls. 60/61) - e de bens de sua 

propriedade, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 176), e, por consequência, a impossibilidade de 

comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de 

irregularidade em seu encerramento. 

Diante desse contexto, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, razão pela 

qual, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 
incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
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7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento." 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012226-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012226-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : APARECIDO AUGUSTO MARCELO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 10.00.00028-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO AUGUSTO MARCELO em face de decisão da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Monte Alto/SP que rejeitando embargos de declaração opostos pelo recorrente manteve decisão 

que determinou a penhora on line, via BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que é totalmente descabida a determinação de bloqueio de ativos financeiros, em razão 

do princípio da menor onerosidade da execução para o devedor, e porque a penhora on line prejudica as atividades da 

empresa. Por outro lado, o agravante teria nomeado a penhora bem imóvel de sua propriedade, não tendo a exequente se 

manifestado sobre a nomeação. 

A agravada apresentou contraminuta (fls.65/73). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Pelos documentos juntados aos autos, observo que o agravante não observou a ordem de gradação legal que trata o art. 

11, I, da Lei 6.830/80, conforme determina o art. 9º, III, do mesmo diploma legal. 

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, após o advento da Lei 

nº 11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 
nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. É o que decidiu a Primeira Seção 

daquela Corte, no julgamento do REsp nº 1.184.765/PA, cuja ementa transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 
1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 
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2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 
XI - outros direitos. 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira 

Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de 

depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o 

esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as 

diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, 

julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. 
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada obstante, a 

partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 

tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 
655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 
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respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias 

da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos 

processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e 

valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 
15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 

difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-

probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 
liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1184765/PA, Primeira Seção, v.u., Rel. Ministro Luiz Fux, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010) 

 

Desse modo, não é necessária a demonstração de que a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar 

outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da 

penhora prevista no art. 655-A do CPC. 

Assim, a decisão agravada deve ser mantida, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência 

da Lei nº 11.382/2006 e, portanto, em consonância com a orientação jurisprudencial supracitada. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012321-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012321-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
CENTER SERVICE COML/ E SERVICOS EM INFORMATICA E 

TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MORI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027466320114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012342-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012342-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE PRIMAVERA CESPRI 

ADVOGADO : JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00025107520114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE PRIMAVERA - CESPRI, 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos do mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada, 

objetivando que a Autoridade Impetrada, no prazo de trinta dias, consolide os débitos que indicou ao parcelamento, para 

ser efetivado o cálculo da moratória, depois de deduzidos os acréscimos anistiados e os pagamentos provisórios já 
efetuados, a fim de que possa passar a pagar a parcela definitiva, e não a provisória, que reputa muito elevada. (fls. 

150/151). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, denegou a segurança e decretou a extinção do processo, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil (fls. 181/184-v), o que indica a carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012602-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012602-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCELO ARAUJO BARRETO 

ADVOGADO : EDILSON FERNANDO DE MORAES e outro 

AGRAVADO : MARCIA SOARES 

PARTE RE' : PRESLEY PRODUTOS PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDILSON FERNANDO DE MORAES e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05236078319964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Marcelo 

Araújo Barreto, determinando a sua exclusão do polo passivo da lide, bem como a de outros sócios eventualmente 

incluídos. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 
135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimados, os Agravados não apresentaram contraminuta (fl. 276), documento este apresentado pela empresa Presley 

Produtos Plásticos Indústria e Comércio Ltda-EPP (fls. 257/271). 

À fl. 274, o Sr. Marcelo Araújo Barreto arguiu a inadmissibilidade do recurso em razão do descumprimento do disposto 

no art. 526, do Código de Processo Civil. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, não conheço da contraminuta apresentada por Presley Produtos Plásticos Indústria e Comércio Ltda-EPP, 

em razão de sua legitimidade recursal. 

Ocorre que a pessoa jurídica não está autorizada pela ordem jurídica a pleitear a exclusão dos sócios-gerentes do polo 

passivo da lide, porquanto a defesa dos direitos dos integrantes do quadro societário da empresa é prerrogativa 

conferida somente àqueles. 

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. 

PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. DECISÃO DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. 

ILEGITIMIDADE RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
(...)  

2. Se a empresa executada já integrava a relação processual e inclusive contava com a assistência de advogado, o 

prazo para a interposição de agravo deve ser contado da data de sua intimação; e não do dia em que o sócio, incluído 

no pólo passivo da demanda, teria recebido a carta de citação.  

3. A par da deficiência do traslado, já detectada pelo relator originário ao negar seguimento ao agravo de 

instrumento, cumpre destacar que a empresa executada não possui legitimidade recursal para insurgir-se contra a 

inclusão de sócio no pólo passivo da relação processual. 
4. Agravo improvido". 

(TRF- 3ª Região, 2ª T. , AG - 181732, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 11.01.05, DJ 28.01.05, p. 174, destaque 

meu). 

 

Outrossim, o art. 526, do Código de Processo Civil prescreve que o Agravante deve juntar aos autos do processo 

originário, a cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos 

documentos que instruíram o recurso, no prazo de 03 (três) dias. 
Por sua vez, a Lei n. 10.352/01, ao alterar o Código de Processo Civil, dispôs expressamente sobre a consequência 

advinda da não observância do artigo supramencionado, eliminando a controvérsia jurisprudencial que existia a 

respeito, de forma a restar evidente a obrigatoriedade de tal providência. 

De fato, do exame do parágrafo único, do art. 526, do referido estatuto, depreende-se que o não cumprimento das 

aludidas exigências, desde que arguido e demonstrado pelo Agravado, importa na inadmissibilidade do recurso. 

Todavia, o Agravado somente colacionou a cópia da primeira folha da petição protocolizada pela União Federal (fl. 

275), deixando de apresentar a continuidade das folhas do processo executivo, de modo que não comprovou o não 

cumprimento ao art. 526, do CPC. 

Anoto, ainda, a tempestividade do presente recurso, porquanto o agravo de instrumento foi protocolizado em 12.05.11 

(fl. 02), e, conforme a certidão de fl. 249, a União Federal tomou ciência da decisão agravada em 19.04.11, iniciando-se 

o curso do prazo recursal de 20 (vinte) dias em 25.04.11, em razão do feriado legal a partir de 20.04.11.  

Quanto ao mérito, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 
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contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, não tendo sido encontrada a empresa executada para fins de livre penhora de bens (fls. 

33/35), a pedido da Exequente, Marcelo Araújo Barreto foi incluído na lide (fl. 42), todavia restou frustrada a tentativa 

de sua citação, mediante oficial de justiça (fls. 45/46). 

Posteriormente, em razão da exclusão de Márcia Soares do polo passivo da lide (fls. 152/154), a União Federal requereu 

a penhora de bens de propriedade de Marcelo Araújo Barreto (fl. 208), tendo o mesmo apresentado exceção de pré-
executividade (fls. 210/226), a qual foi acolhida pela decisão de fls. 242/243, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 52/55), Marcelo Araújo Barreto administrou a 

sociedade desde a sua constituição em 08.09.80, não constando registro de seu desligamento até a data que a pessoa 

jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 27.05.96 - ou seja, à época em que ocorreu a sua 

provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 33/35), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 
2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 
Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Marcelo Araújo Barreto. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.012849-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAURICIO DE MORAES SIMOES JUNIOR 

ADVOGADO : HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO VALLE e outro 

AGRAVADO : ELISABETE CASAL SANTANA e outro 

 
: LANIEL SMARZARO 

PARTE RE' : SMARSYSTEM INFORMATICA E TELECOMUNICACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00457374620044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Maurício 

de Moraes Simões Junior, determinando a exclusão de seu nome do polo passivo da lide e de demais sócios 

eventualmente incluídos. 

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal 

informação ao Fisco, e que o não recolhimento do tributo devido constitui violação à lei, sendo que a empresa não foi 

localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, de modo que não há como afastar a presunção de 

que a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos 

termos do art. 135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimado, o Sr. Maurício de Moraes Simões Junior apresentou contraminuta (fls. 156/168). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 
responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, tendo restado negativas as tentativas de citação da empresa, por via postal (fl. 39) e por 

mandado (fls. 50/51), pois no local indicado estava estabelecida outra empresa, foi deferido o pedido da Exequente de 

inclusão dos sócios no polo passivo (fl. 69). 

A seguir, citados Laniel Smarzaro e Elizabete Casal Santana, por via postal (fl. 70), não foi possível efetivar a penhora 

de bens, pois no local somente foi encontrado a mobília que guarnecia a residência do casal. Na oportunidade, 

informaram que a pessoa jurídica estava desativada, não possuindo bens aptos à garantir a execução (fls. 76/77). 
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Outrossim, Maurício de Moraes Simões Junior apresentou exceção de pré-executividade (fls. 93/109), tendo o pedido 

sido acolhido, bem como foi determinado a exclusão dos demais sócios, pela decisão de fls. 141/142 e 150/151, objeto 

deste recurso.  

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 63/65), Laniel Smarzaro e Elizabete Casal 

Santana administraram a empresa desde a sua constituição em 21.08.97, não constando informação de sua retirada até 

11.07.01, data que a pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário, ou 

seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que 

tais agentes não tenham qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Por outro lado, embora conste na referida ficha arquivada na JUCESP, que Maurício de Moraes Simões Junior tenha 

administrado a sociedade a partir de 15.09.99, a ação trabalhista por ele movida, em face da empresa executada - 

processo n. 01530.2007.077.02.00-4 - foi julgada parcialmente procedente para reconhecer o seu vínculo empregatício 

de 06.08.97 a 11.08.05, tendo transitado em julgado em 28.01.10 (fls. 113/126), de modo que restou claro que não 

exercia cargo de gerência ou administração, no período em que permaneceu na sociedade. 

Assim, considerando a não localização da empresa e bens de sua propriedade, conforme declaração dos seus 

administradores e certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 77), e, por consequência, a impossibilidade de 

comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de 

irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 
não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos Srs. Laniel Smarzaro e Elizabete Casal 

Santana. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 
5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar a inclusão de Laniel Smarzaro e Elizabete Casal Santana no polo passivo da execução fiscal em questão, 

tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012851-66.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.012851-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WILSON ROBERTO DUARTE REZENDE e outro 

 
: ROSANA DE MORAES REZENDE 

ADVOGADO : SIDNEY GONCALVES LIMA e outro 

AGRAVADO : SIDNEI DAS NEVES TAO e outro 

 
: IZILDA DE MATOS TAO 

PARTE RE' : FERRO BEZA IND/ COM/ E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00436924519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos sócios da empresa executada, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Wilson Roberto 

Duarte Rezende e Rosana de Moraes Rezende, determinando a exclusão de seus nomes do polo passivo da lide e de 

demais sócios eventualmente incluídos. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 
135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimados, os Agravados não apresentaram contraminuta (fl. 110). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 
mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, não tendo sido localizada a Executada para fins de livre penhora de bens (fls. 32/33), Sidnei 

das Neves Tao foi incluído na lide (fl. 40), porém, também não foi encontrado (fls. 44/45). 

A seguir, a pedido da União Federal a execução foi suspensa em razão da adesão da empresa ao PAES (fl. 55). 

Posteriormente, excluída a Executada do referido programa de parcelamento, e deferido o redirecionamento da 

execução aos sócios (fl. 85), Wilson Roberto Duarte Rezende e Rosana de Moraes Rezende apresentaram exceção de 

pré-executividade (fls. 94/95), tendo o pedido sido acolhido, bem como foi determinado a exclusão dos demais sócios, 

pela decisão de fls. 102/104, objeto deste recurso.  

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 73/76), Sidnei das Neves Tao e Izilda de Matos 

Tao administraram a empresa desde a sua constituição em 03.03.90, não constando informação de sua retirada até 

21.06.2000, data que a pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário, 
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ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que 

tais agentes não tenham qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Por outro lado, segundo a referida ficha e alteração contratual arquivada na JUCESP, colacionada à exceção de pré-

executividade (fls. 97/99), ainda que Wilson Roberto Duarte Rezende e Rosana de Moraes Rezende tenham integrado o 

quadro societário da Devedora, na condição de administradores, desde o início de suas atividades, deixaram a sociedade 

em 18.01.96, de modo que não pertenciam mais à sociedade devedora no momento da sua dissolução.  

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 33), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos Srs. Sidnei das Neves Tao e Izilda de Matos 

Tao. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 
dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 
 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar a inclusão de Sidnei das Neves Tao e Izilda de Matos Tao no polo passivo da execução fiscal em questão, 

tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012994-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012994-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CONCEICAO APARECIDA DA SILVA MENDES 

ADVOGADO : LEANDRA MERIGHE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DROGARIA CARROFARMA LTDA 
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ADVOGADO : LEANDRA MERIGHE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00015136620054036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a exclusão da coexecutada do 

polo passivo da demanda, sob o fundamento de que a matéria em questão demanda dilação probatória. 

Alega, em síntese, que não possui legitimidade passiva ad causam, pois não exercia cargo de gerência e administração 

na empresa executada, se tratando apenas de sócia cotista. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Admitida em nosso direito, por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame das 

provas produzidas desde logo. 

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo o 
executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, 

através da penhora ou do depósito do valor discutido. 

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona: 

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas (arts. 

741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o oferecimento de 

defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos, podemos classificar as 

matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício pelo juiz, isto é, matérias de 

ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são argüíveis por meio de objeção de pré-

executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte, sendo, porém, desnecessária qualquer dilação 

probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que 

devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos 

respectivos embargos do devedor. 

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71) 

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-executividade, o 

exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas 
modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída. 

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe o 

devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária qualquer 

dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção de 

executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção porque 

instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a requerimento da 

parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e qualquer outra forma de 

extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação, remissão, sub-rogação, dação, 

etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie. (Código de Processo Civil Comentado. 

6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040). 

Nesse sentido, já se posicionou o e. Superior Tribunal de Justiça, resultando na Súmula nº 393: A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem 

dilação probatória. 

 

No caso vertente, a agravante alegou sua ilegitimidade passiva para integrar o polo passivo do feito, matéria que, uma 

vez comprovada de plano comporta discussão na via da exceção de pré-executividade. 
Na hipótese, trata-se de execução fiscal para cobrança de débito relativos ao Simples, com vencimentos entre 

11/06/2001 e 10/01/2003, bem como respectivas multas. Quando do cumprimento do mandado de penhora, avaliação e 

intimação, o Oficial de Justiça certificou que a própria agravante informou que a empresa executada está inativa desde 

2003 e não possui bens. Nesse passo, a exequente pleiteou a inclusão da ora agravante no polo passivo da lide, com 

fundamento no art. 135, III, do CTN, o que foi deferido. 

Entretanto, com o fito de comprovar sua ilegitimidade passiva a ora agravante apenas juntou cópia de alteração 

contratual referente ao ano de 1998 em que consta o exercício da gerência pelo Sr. Antonio Luiz Liebana Mendes. 

Porém, a Ficha cadastral Jucesp acostada às fls. 52/54 dá conta de que a coexecutada integrava o quadro societário, 

assinando pela empresa, à época dos fatos geradores do débito.  
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Assim, em análise aos documentos trazidos, não há como se concluir pela ausência de responsabilidade da agravante a 

ensejar a exclusão do pólo passivo da ação.  

In casu, tal questão demanda dilação probatória, não comportando discussão em sede de exceção de pré-executividade, 

devendo o exame ser realizado em sede de embargos à execução. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE ARESTOS PARADIGMA 

E RECORRIDO. 1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de 

ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação 

executiva. 2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese 

jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde 
que não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 3. A Súmula 280/STF dispõe que: "Por 

ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário". 4. In casu, a quaestio iuris foi solucionada pelo Tribunal de 

origem à luz da interpretação de legislação legislação local, consubstanciada no artigo 28 da Lei Municipal nº 13 

602/03, o que torna insindicável o exame da controvérsia em sede de recurso especial, uma vez que ao Superior 

Tribunal de Justiça somente incumbe a guarda e uniformização da legislação infraconstitucional, não cabendo a 
análise de questões relativas a leis locais (Precedente do STJ: REsp 504.631/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, 

Primeira Turma, julgado em 07.02.2006, DJ 06.03.2006). 5. Agravo regimental desprovido. grifei 

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 1167842, Rel. Min. Luiz Fux, Dje 10/02/2010) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. EXCLUSÃO DO SóCIO DO 

PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. A exceção de pré-executividade opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognocíveis de ofício pelo juiz que 

versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos 

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 

2. Versando a controvérsia sobre a responsabilidade de sócio, por tributos devidos pela pessoa jurídica, a solução 

repousa no exame de provas.  

3. Assim, a extensão da discussão por si só desvirtua a finalidade do incidente de pré-executividade, devendo ser 

levada a efeito em ação autônoma.  

4. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3, 1ª Turma, AG 20020300053944-8, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 28/09/2004, DJ, 17/11/2004, p. 109) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 
Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013138-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013138-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE RAPHAEL MUSITANO PIRAGINE e outro 

ADVOGADO : ROGER RODRIGUES CORRÊA e outro 

AGRAVADO : MARLI ANTONIA MORANDINI PIRAGINE 

ADVOGADO : ROGER RODRIGUES CORRÊA 

AGRAVADO : EDUARDO TADEU GUEDES PIRAGINO 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI e outro 

AGRAVADO : HELDER GUAZZELLI PIRAGINE e outro 

 
: JORGE SHIOHAMA 
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PARTE RE' : MULTILANCHES REFEICOES LTDA 

ADVOGADO : ROGER RODRIGUES CORRÊA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05243190519984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 
passiva dos sócios da empresa executada, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Eduardo Tadeu 

Guedes Piragine, determinando a exclusão de seu nome do polo passivo da lide e de demais sócios eventualmente 

incluídos. 

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal 

informação ao Fisco, e que o não recolhimento do tributo devido constitui violação à lei, sendo que a empresa não foi 

localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, de modo que não há como afastar a presunção de 

que a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos 

termos do art. 135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimados, somente os Srs. José Raphael Musitano Piragine e Marli Antonia Morandini Piragine apresentaram 

contraminuta (fls. 161/162). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, tendo restado negativas as tentativas de citação da empresa, por via postal (fl. 32) e por 
mandado (fls. 25v. e 48/49), pois a empresa não se encontrava estabelecida no local, foi deferido o pedido da Exequente 

de inclusão dos sócios no polo passivo (fl. 69). 

A seguir, citados, Eduardo Tadeu Guedes Piragine apresentou exceção de pré-executividade (fls. 76/90), tendo o pedido 

sido acolhido, bem como foi determinado a exclusão dos demais sócios, pela decisão de fls. 144/145 e 153/154, objeto 

deste recurso.  

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 61/67), Jorge Shiohama administrou a empresa 

desde a sua constituição em 27.06.80, não constando informação de sua retirada até 14.12.94, data que a pessoa jurídica 

deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário, ou seja, à época em que ocorreu a sua 

provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tal agente não tenha qualquer 

responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Por outro lado, segundo a referida ficha arquivada na JUCESP, ainda que José Raphael Musitano Piragine, Marli 

Antonia Morandini Piragine, Eduardo Tadeu Guedes Piragine e Helder Guazzelli Piragine tenham integrado o quadro 

societário da Devedora, na condição de administradores, desde o início de suas atividades, os dois primeiros deixaram a 

sociedade em 29.09.93; e os dois últimos retiraram-se em 17.05.94 e 04.10.94, respectivamente, de modo que não 

pertenciam mais à sociedade devedora no momento da sua dissolução.  

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 25v. e 

49), e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus 
débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao Sr. Jorge Shiohama. 
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Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-
gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar a inclusão de Jorge Shiohama no polo passivo da execução fiscal em questão, tendo em vista o entendimento 

jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013307-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013307-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FLAVIO NOGUEIRA DIAS FERNANDES 

ADVOGADO : RICARDO DE ALMEIDA PRADO CATTAN 

PARTE RE' : OFFER COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : SOFIA ECONOMIDES FERREIRA e outro 

PARTE RE' : VERA LYGIA NOGUEIRA DIAS FERNANDES e outro 

 
: SYLVIA NOGUEIRA DIAS FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00456710320034036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão do sócio Flávio 

Nogueira Dias Fernandes do polo passivo da demanda, sob o fundamento de que este não mais integrava o quadro 

societário quando da dissolução irregular. 
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Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não forem 

encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma com seus bens 

particulares; que o endendimento sumulado pelo E. STJ (Súmula nº 435) é no sentido de que a não localização da 

empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal/Jucesp induz à presunção de dissolução irregular da 

sociedade, legitimando o pedido de redirecionamento do feito. 

Aduz que o sócio, Flávio Nogueira Dias Fernandes, cuja reinclusão requer, fazia parte da sociedade, como sócio 

gerente, à época dos fatos geradores do débito. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

De plano, deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente prevista no art. 13, da Lei nº 

8.620/93: 

 
Art. 13.O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

A esse respeito, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça que mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 não deve 

ser interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 

Com efeito, no julgamento do RESP nº 717.717, concluiu a Primeira Seção, por maioria, nos termos do voto do relator 

Ministro José Delgado, DJU 08/05/2006, que a responsabilidade solidária dos sócios quanto aos débitos para a 

seguridade social, deve ser aplicada em observância aos comandos da Constituição Federal e do Código Tributário 

Nacional, cujo teor transcrevo em parte: 

 

O art. 13 da Lei 8.620/93 dispõe: 

(...) 

O dispositivo supra-referenciado não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III, 

do CTN.Este tem força de lei complementar oriundo do art. 146,III, "b", da CF, portanto, com caráter hierárquico 

superior, pelo que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 

(...) 

Portanto, desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 
indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. 

(...) 

Em realidade, não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, 

fiscal, e econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no que se insere o direito em debate. Deve-se, 

ao revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de 

forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do 

consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse 

tipo societário. 

(...) 

Evidencia-se, pois, diante das peculiaridades, que os preceitos legais instituidores da obrigação fiscal não comportam 

leitura isolada, necessitando que sejam cotejados com os demais comandos do nosso ordenamento jurídico a fim de 

que se torne viável a sua aplicação de forma mais justa e coerente.  

 

Assim, no caso, deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 

8.620/93. Referido artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 

Além disso, mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 
Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 
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A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo 

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada quando do cumprimento do mandado de penhora, avaliação e 

intimação, conforme certificado pelo oficial de justiça, inferindo-se sua dissolução irregular. 

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de 

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo 

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de 

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. O 

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 

513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e 

AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. In casu, assentou o acórdão recorrido que 

"Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para 

satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da 

ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", o que indica a dissolução irregular da 

sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o 

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona 

no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o 
redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" 

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 

26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 

01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 

08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 

18.12.2006). 4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente 

que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e 

à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. 

Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010) 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente dissolvida. O 

agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 

redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido. 
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(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009) 

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

No caso vertente, consoante certidão de dívida ativa de fls. 20/27, os débitos tiveram seus vencimentos entre 

12/02/1999 e 14/01/2000; de outra parte, a Ficha Cadastral Jucesp de fls. 51/53 revela que o sócio Flávio Nogueira Dias 

Fernandes integrava o quadro societário, nesta ocasião, na qualidade de sócio gerente, se retirando da sociedade em 

07/11/2001. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013658-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013658-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SILVIA MARTHA FELIX PIMENTEL 

ADVOGADO : JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL e outro 

PARTE RE' : LATICINIOS MORATO LTDA 

ADVOGADO : ELPIDIO SABINO DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : RONALDO DOS SANTOS PIMENTEL 

ADVOGADO : JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL e outro 

PARTE RE' : ELIAS DE RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05191772019984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Silvia Martha Felix 

Pimentel, determinando a exclusão do seu nome do polo passivo do feito. 

Sustenta, em síntese, que o não recolhimento do tributo devido constitui infração à lei, e que a empresa não foi 

localizada, podendo-se inferir que houve dissolução irregular, razão pela qual qualquer sócio pode ser responsabilizado, 

mesmo aqueles que deixaram a sociedade antes do seu encerramento. 

Acrescenta que a gestora da empresa à época dos fatos geradores, se beneficiou do não pagamento dos tributos, uma vez 

que efetuou retiradas regulares, a título de pró-labore, em detrimento do Fisco. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a manutenção da sócia apontada no polo passivo, e que, 

ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a ora Agravada apresentou contraminuta (fls. 357/362). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 
respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 
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O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 20), expediu-se 

mandado de penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois outra empresa funcionava naquele local (fls. 

37/38). 

Na sequência, a pedido da União Federal os sócios foram incluídos na lide (fl. 45), sendo que, citada por via postal, 

Silvia Martha Felix Pimentel apresentou exceção de pré-executividade (fls. 199/203), a qual foi acolhida pela decisão 

de fls. 244/245, objeto do presente recurso. 

Com efeito, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 281/286), ainda que Silvia Martha Felix 
Pimentel tenha administrado a empresa devedora no período de incidência dos fatos imponíveis, transferiu suas cotas 

para outras pessoas em 10.06.97, de modo que não pertencia mais à sociedade no momento da apontada dissolução 

irregular, uma vez que até 09.05.2000 a pessoa jurídica informou à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro 

societário. 

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à tal pessoa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 
9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 
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gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013736-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013736-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PAULO CESAR FERRAO DE AMORIM 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00211024320104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 
Fls. 276/280 - Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, 

formulado em relação à decisão monocrática que determinou a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 
do Código de Processo Civil, a conversão do agravo qualifica-se como imposição legal ao Relator, configurando 

decisão de caráter irrecorrível (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 273/273-v, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Por fim, cumpra-se o disposto na parte final da decisão de fls. 273/273-v, remetendo-se o instrumento ao MM. Juízo a 

quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HAMILTON BERTOLUCCI 

ADVOGADO : DOUGLAS DE SOUZA 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS OTTATI e outros 

 
: HEITOR CAMPOS DE MELLO 

 
: ANTONIA OTTATI 

 
: JOAO GERALDO HERBST 

PARTE RE' : METALURGICA HIDRAMAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00240651120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos sócios da empresa executada, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Hamilton Bertolucci, 

determinando a exclusão de seu nome do polo passivo da lide e de demais sócios eventualmente incluídos. 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo refere-se ao Imposto sobre Produtos Industrializados, que possui 

sistemática específica no que tange à responsabilização dos sócios, nos termos do art. 8º, do Decreto-Lei n. 1736/79. 

Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, 

qualquer sócio pode ser responsabilizado, independentemente da data que administraram a sociedade. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimado, Hamilton Bertolucci apresentou contraminuta, requerendo, ao final, a condenação da Exequente em litigância 
de má-fé, nos termos do art. 18, do Código de Processo Civil, uma vez que o recurso foi interposto contra o fato 

incontroverso, qual seja, da sua comprovada ilegitimidade passiva no presente processo executivo (fls. 98/106). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 
contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Quanto à alegação de que a cobrança de débito referente ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - alcança 

todos os administradores da pessoa jurídica, dando ensejo à aplicação do art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, passo a 

tecer algumas considerações.  

Com efeito, a disciplina normativa específica acerca do inadimplemento das obrigações referentes ao Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI e ao Imposto sobre a Renda descontado na Fonte - IRRF, prevê o redirecionamento da 

cobrança para a pessoa dos acionistas, dos controladores, dos diretores, dos gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica devedora. 

Nesse sentido, de acordo com o art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, é solidária a responsabilidade tributária do sócio-

gerente com o sujeito passivo, pelos créditos oriundos do não recolhimento do IPI e do Imposto sobre a Renda 

descontado na Fonte.  

Todavia, saliento que as disposições do Decreto-Lei n. 1.736/79 não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, que 
ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual, a solidariedade disciplinada no art. 124, inciso II, do Código 
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Tributário Nacional, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do 

mesmo estatuto legal. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 

8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES 

SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 
1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste 

fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido pela recorrente, 

constata-se que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada violação da norma 
inserta no art. 535 do CPC. 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, 

que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, 

inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, 

em combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 
7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao 

revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de 

forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do 

consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza 

desse tipo societário. 
9. Recurso especial improvido. 

(STJ - REsp 717717/SP, Rel. Min. José Delgado, j. em 28.09.05, DJ 08.05.06, p. 172, destaques meus). 

 

Na hipótese, verifico que, tendo restado negativa a citação via postal da pessoa jurídica executada (fl. 29), foi deferido o 

pedido da Exequente de inclusão dos sócios no polo passivo da lide (fl. 48), tendo Hamilton Bertolucci apresentado 

exceção de pré-executividade, acompanhada de documentos (fls. 49/70) . 

Na sequência, sobreveio a decisão de fls. 86/87 e 91, objeto deste recurso.  

Com efeito, cumpre observar que não é possível afirmar-se que a empresa foi dissolvida irregularmente, uma vez que o 

que se tem é o retorno de AR negativo. 

Ademais, conforme extrai-se da consulta por CNPJ, colacionada pela Exequente (fl. 45), há que se concluir, a princípio, 
que a empresa permaneceu ativa, ao menos até novembro de 2005. 

Observo, ainda, que a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que os referidos agentes tenham 

praticado atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade. 

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à tais agentes a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nessa linha, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 
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2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 
esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

 

Ao final, no que tange ao pedido do Agravado de condenação da Exequente em litigância de má-fé, observo que a 

União Federal não mencionou Hamilton Bertolucci em seu pedido de redirecionamento da execução aos sócios (fl. 33), 

todavia, procedeu-se a sua citação por via postal (fl. 74). Outrossim, instada a manifestar-se acerca da exceção oposta 
pelo referido agente, a União Federal declarou que "ao que parece... assiste razão ao excipiente", requerendo, naquela 

oportunidade, a citação por edital dos coexecutados ainda não citados (fls. 83/84). 

Diante desse quadro, não restou caracterizada, com relação ao Agravado, a alegada litigância de má-fé. 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.015527-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PHOCO ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA e outros 

 
: FRANCISCO GUERRA PENA 

 
: JOAO RIBEIRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00142020220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu, naquele momento, a penhora on-line de 

eventuais numerários existentes em contas bancárias da Agravada por meio do convênio BACEN JUD. 

Sustenta, em síntese, que, após o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento 

de tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora on line, nos termos do art. 

655-A do Código de Processo Civil. 
Alega que o art. 11 da Lei n. 6.830/80 estabelece que o dinheiro vem primeiro na ordem de preferência dos bens a 

serem objeto de penhora. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, o bloqueio de 

numerários dos Agravados, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que os Executados, ora Agravados, embora citados, não constituíram patrono, deixo de intimá-los para 

contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora eletrônica por 

meio do sistema BACEN JUD. 

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras em 

primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A, e 

respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos:  

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 
exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

§ 3o  Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 

submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 

entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 4o  Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações sobre a 

existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, de 

acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 11.694, de 2008). 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial 

Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência da referida lei, 

ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de 
diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 
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De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos 

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO 

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE 

ÍNDOLE PROCESSUAL.  
1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 
DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).  

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.  

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".  

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens 

móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - 

percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da 

União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em 

mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 
mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à 

existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)"  

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 

entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra 

Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 

ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, 

pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências 

restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 

17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 

17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).  

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 
passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o 

A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o 

imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades 

aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação 

discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 764/1969 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC).  

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.  

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo.  

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).  

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.  

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias 

da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos 

processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e 

valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".  

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 

difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-
probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".  

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.  

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008".  

(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10, destaques meus). 
Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (v.g. AI 

363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158). 

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado e o 

momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n. 11.382/06. 

No presente caso, os Agravados Phoco Artigos Fotográficos Ltda. e João Ribeiro da Silva, foram regularmente citados 

(fls. 93 e 104), porém, o sócio do Grupo Empresarial Francisco Guerra Pena, não foi citado (fl. 103). 

Outrossim, a decisão acerca do pedido de penhora on line formulado pela Exequente foi proferida em 08.11.2010 (fls. 

103/104), integrada pela decisão proferida em 18.03.2011 (fl. 118). 

Nesse contexto, de rigor, portanto, a reforma parcial da decisão agravada, a fim de determinar a realização da penhora 

de ativos financeiros via BACEN JUD apenas em relação aos Agravados regularmente citada. 
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Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, para determinar o bloqueio de numerários depositados ou aplicados em instituições financeiras, em 

nome dos Executados Phoco Artigos Fotográficos Ltda. e João Ribeiro da Silva , até o limite suficiente à satisfação do 

débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LIMONE BAR E COM/ LTDA e outros 

 
: LILIANE WENDY TASCA 

 
: MIGUEL DEL REY FILHO 

 
: ALEXANDRE BELLOTO QUELUZ 

 
: MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

 
: MARCELO TADEU CAPOBIANCO GALVEZ 

 
: NELSON ALVES DA SILVEIRA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00273983920044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu, naquele momento, a penhora on-line de 

eventuais numerários existentes em contas bancárias da Agravada por meio do convênio BACEN JUD. 

Sustenta, em síntese, que, após o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento 

de tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora on line, nos termos do art. 

655-A do Código de Processo Civil. 

Aduz que o art. 11 da Lei n. 6.830/80 estabelece que o dinheiro vem primeiro na ordem de preferência dos bens a serem 

objeto de penhora. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, o bloqueio de 

numerários dos Agravados, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que os Executados, ora Agravados, embora citados, não constituíram patrono, deixo de intimá-los para 

contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora eletrônica por 

meio do sistema BACEN JUD. 

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras em 

primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A, e 

respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos: 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 766/1969 

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

§ 3o  Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 

submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 

entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 4o  Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações sobre a 

existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, de 

acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 11.694, de 2008). 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial 

Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência da referida lei, 

ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de 

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos 

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO 
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE 

ÍNDOLE PROCESSUAL.  

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).  

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.  

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".  

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens 

móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - 

percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da 

União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em 

mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à 

existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)"  

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 
entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra 

Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 

ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, 

pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências 

restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 

17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 

17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 767/1969 

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).  

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o 

A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o 

imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades 

aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação 

discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC).  
9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.  

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo.  

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).  

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, 

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio 

legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de 

que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras.  
14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias 

da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos 

processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e 

valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".  

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 

difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-

probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 
(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".  

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.  
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19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008".  

(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10, destaques meus). 

Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (v.g. AI 

363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158). 

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado e o 

momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n. 11.382/06. 

No presente caso, foram regularmente citados os Agravados Limone Bar e Comércio LTDA., Marco Antônio dos 

Santos (fls. 211/212-v), Alexandre Belloto Queluz (fl. 220) e Marcelo Tadeu Capobianco Galvez (fl. 221) 19), porém, 

os sócios Miguel Del Rey Filho e Liliane Wendy Tasca, não foram citados (fls. 206 e 219). 

Outrossim, a decisão acerca do pedido de penhora on line formulado pela Exequente foi proferida em 10.05.2011 (fls. 

238/239 ). 

Nesse contexto, de rigor, portanto, a reforma parcial da decisão agravada, a fim de determinar a realização da penhora 

de ativos financeiros via BACEN JUD apenas em relação aos Agravados regularmente citados. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, para determinar o bloqueio de numerários depositados ou aplicados em instituições financeiras, em 

nome dos Executados Limone Bar e Comércio LTDA., Marco Antônio dos Santos, Alexandre Belloto Queluz e 
Marcelo Tadeu Capobianco Galvez, até o limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento 

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016815-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016815-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRAZAO E RAMIRES LTDA -ME e outro 

 
: DANTE BRAZAO BENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00094092020054036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, postergou a análise do pedido de penhora on-line de 

eventuais numerários existentes em contas bancárias dos Agravados por meio do sistema BACEN JUD, condicionando 

sua apreciação à comprovação de realização de prévia consulta pela Exequente junto aos Sistemas DIMOF e DECRED, 

de modo a aferir se os Executados vêm realizando movimentações financeiras nos últimos anos. 

Sustenta, em síntese, que basta a inércia do Executado e o requerimento da Exequente para que se proceda à penhora de 

ativos financeiros em seu nome, nos moldes dos arts. 11, da Lei n. 6.830/80 e 655-A, do Código de Processo Civil. 

Argumenta que a comprovação, pela Exequente, de que os Executados vem realizando movimentações financeiras nos 

últimos anos não é pressuposto para a aplicação dos mencionados dispositivos. 

Salientam que os Executados foram devidamente citados e não atenderam ao chamado judicial para pagarem ou 

oferecerem bens à penhora. 
Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a constrição de ativos financeiros, de titularidade dos 

Agravados, por meio do sistema BACEN JUD e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os Executados, ora Agravados, embora citados não constituiram patrono, deixo de intimá-los para 

contraminuta. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, o bloqueio de 

numerários dos Agravados, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 769/1969 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, postergou a análise do pedido de penhora 

eletrônica por meio do sistema BACEN JUD, condicionando sua apreciação à comprovação pela Exequente de que os 

Executados vem efetuando movimentações financeiras nos últimos anos. 

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras em 

primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A, e 

respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos: 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

§ 3o Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 
submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 

entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 4o Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações sobre a 

existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, de 

acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 11.694, de 2008). 

 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso 

Especial Representativo de Controvérsia n. 118765, de Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, nos casos de 

decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência da referida lei, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. 

Vale destacar que, a meu ver, tal providência não está condicionada à prévia comprovação pela Exequente acerca da 

existência de movimentações financeiras realizadas pelos Executados nos últimos anos, razão pela qual entendo deva 

ser afastada a tal exigência. 

De outro lado, penso que a determinação de efetivação da medida na forma pretendida pela Agravante acarretaria a 
supressão de um grau de jurisdição. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, tão somente para determinar ao MM. Juízo a quo, que proceda a análise do pedido de penhora on line 

formulado pela Exequente, independentemente da comprovação da existência de movimentações financeiras realizadas 

pela Executada nos últimos anos. 

Comunique-se o MM. Juízo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017033-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017033-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NATURAL COM/ DE PESCADOS LTDA 

ADVOGADO : MARIANA PILAR GARCIA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00094980420084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu, naquele momento, a penhora on-line de 

eventuais numerários existentes em contas bancárias da Agravada por meio do convênio BACEN JUD. 

Sustenta, em síntese, que, após o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento 

de tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora on line, nos termos do art. 

655-A do Código de Processo Civil. 

Argumenta que o art. 11 da Lei n. 6.830/80 estabelece que o dinheiro vem primeiro na ordem de preferência dos bens a 

serem objeto de penhora. 

Aduz que, para possibilitar a penhora de ativos, foi introduzido o art. 655-A no Código de Processo Civil, 

regulamentado pela Resolução n. 524 do Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um 

instrumento posto à disposição do credor para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, o indeferimento de penhora on line estaria em confronto com o princípio da eficiência, previsto no art. 37, 

caput, da Constituição Federal, tendo em vista que o bloqueio de ativos financeiros por meio do BACEN JUD seria 

mais eficaz na satisfação do crédito exequendo e a realização de diversas diligências na busca de bens dos Executados 

acarretaria maior ônus ao erário público. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, o bloqueio de 

numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora eletrônica por 

meio do sistema BACEN JUD. 

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras em 

primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A, e 

respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos: 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 
§ 3o  Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 

submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 

entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 4o  Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações sobre a 

existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, de 

acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 11.694, de 2008). 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial 

Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência da referida lei, 

ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de 

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos 

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO 

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. 
ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE 

ÍNDOLE PROCESSUAL.  

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 
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21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).  

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.  

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".  

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens 

móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - 

percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da 

União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em 

mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 
preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à 

existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)"  

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 

entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra 

Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 

ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, 

pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências 

restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 

17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 

17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).  

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 
fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o 

A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o 

imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades 

aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação 

discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC).  

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 
superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.  

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo.  

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).  
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, 

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio 

legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de 

que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras.  
14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias 

da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos 

processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e 

valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".  

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 
difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-

probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".  

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.  

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008".  
(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10, destaques meus). 

Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (v.g. AI 

363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158). 

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado e o 

momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n. 11.382/06. 

No presente caso, a Agravada foi regularmente citada (fl. 34) e a decisão acerca do pedido de penhora on line 

formulado pela Exequente proferida em 23.08.2010 (fls. 66/66-v), sendo de rigor, portanto, a reforma da decisão 

agravada, a fim de determinar a realização da penhora de ativos financeiros via BACEN JUD. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar o bloqueio de numerários em nome da Executada depositados ou aplicados em instituições 

financeiras, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu, naquele momento, a penhora on-line de 

eventuais numerários existentes em contas bancárias dos Agravados por meio do convênio BACEN JUD. 

Sustenta, em síntese, que, após o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento 

de tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora on line, nos termos do art. 
655-A do Código de Processo Civil. 

Alega que o art. 11 da Lei n. 6.830/80 estabelece que o dinheiro vem primeiro na ordem de preferência dos bens a 

serem objeto de penhora. 

Salienta que, o indeferimento de penhora on line estaria em confronto com o princípio da eficiência, previsto no art. 37, 

caput, da Constituição Federal, tendo em vista que o bloqueio de ativos financeiros por meio do Bacenjud seria mais 

eficaz na satisfação do crédito exequendo e a realização de diversas diligências na busca de bens dos Executados 

acarretaria maior ônus ao erário público. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACENJUD, o bloqueio de 

numerários dos Agravados, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que os Executados, ora Agravados, embora citados não constituíram patrono, deixo de intimá-los para 

contraminuta. 

 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora eletrônica por 
meio do sistema BACEN JUD. 

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras em 

primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A, e 

respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos:  

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

§ 3o  Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 

submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 

entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 4o  Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações sobre a 
existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, de 

acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 11.694, de 2008). 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial 

Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência da referida lei, 

ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de 

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos 

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO 

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
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ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE 

ÍNDOLE PROCESSUAL.  

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).  

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.  
4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".  

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens 

móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - 

percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da 

União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em 

mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à 

existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)"  

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 

entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra 
Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 

ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, 

pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências 

restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 

17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 

17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).  

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o 
A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o 

imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades 

aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação 

discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC).  

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 
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aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.  

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo.  

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).  

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, 

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio 

legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de 

que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) 
período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras.  
14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias 

da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos 

processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e 

valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".  

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 

difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-

probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 
são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".  

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.  

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008".  

(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10, destaques meus). 

Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (v.g. AI 

363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158). 

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado e o 

momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n. 11.382/06. 

No presente caso, o Agravado Paulo Victor Chiri , foi regularmente citado (fl. 97), porém, o sócio Carlos Nunes não foi 

citado (fl. 124). 
Outrossim, a decisão acerca do pedido de penhora on line formulado pela Exequente foi proferida em 18.05.2011 (fls. 

132/133). 

Nesse contexto, de rigor, portanto, a reforma parcial da decisão agravada, a fim de determinar a realização da penhora 

de ativos financeiros via BACEN JUD apenas em relação aos Agravados regularmente citados. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, para determinar o bloqueio de numerários depositados ou aplicados em instituições financeiras, em 

nome dos Executados Ameropa Indústrias plásticas LTDA. e Paulo Victor Chiri, até o limite suficiente à satisfação do 

débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017278-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017278-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROYAL QUIMICA DISTRIBUIDORA IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: VALDIR MIRANDA DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00095824420054036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, postergou a análise do pedido de penhora on-line de 

eventuais numerários existentes em contas bancárias dos Agravados por meio do sistema BACEN JUD, condicionando 

sua apreciação à comprovação de realização de prévia consulta pela Exequente junto aos Sistemas DIMOF e DECRED, 

de modo a aferir se os Executados vêm realizando movimentações financeiras nos últimos anos. 

Sustenta, em síntese, que basta a inércia dos Executados e o requerimento da Exequente para que se proceda à penhora 

de ativos financeiros em seu nome, nos moldes dos arts. 11, da Lei n. 6.830/80 e 655-A, do Código de Processo Civil. 

Argumenta que a comprovação, pela Exequente, de que os Executados vem realizando movimentações financeiras nos 

últimos anos não é pressuposto para a aplicação dos mencionados dispositivos. 

Salientam que as informações constantes nos sistemas DIMOF e DECRED não revelam a posição atual das 

movimentações dos Executados, mas sim dados prestados pelas respectivas instituições financeiras, referentes a 

movimentações financeiras em intervalos de tempo que podem ser semestrais. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, o bloqueio de 

numerários dos Agravados, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

 

Tendo em vista que os Executados, ora Agravados, não constituíram patrono, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, postergou a análise do pedido de penhora 

eletrônica por meio do sistema BACEN JUD, condicionando sua apreciação à comprovação pela Exequente de que os 

Executados vem efetuando movimentações financeiras nos últimos anos. 

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras em 

primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A, e 

respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos:  

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 
IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

§ 3o Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 

submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 

entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 4o Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações sobre a 

existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, de 

acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 11.694, de 2008). 
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Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso 

Especial Representativo de Controvérsia n. 118765, de Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, nos casos de 

decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência da referida lei, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. 

Vale destacar que, a meu ver, tal providência não está condicionada à prévia comprovação pela Exequente acerca da 

existência de movimentações financeiras realizadas pelos Executados nos últimos anos, razão pela qual entendo deva 

ser afastada a tal exigência. 

De outro lado, penso que a determinação de efetivação da medida na forma pretendida pela Agravante acarretaria a 

supressão de um grau de jurisdição. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, tão somente para determinar ao MM. Juízo a quo, que proceda a análise do pedido de penhora on line 

formulado pela Exequente, independentemente da comprovação da existência de movimentações financeiras realizadas 

pela Executada nos últimos anos. 

Comunique-se o MM. Juízo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017316-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017316-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : GENARO PINTO FERREIRA 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00021515820114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENARO PINTO FERREIRA, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de justiça gratuita. 

Sustenta, em síntese, fazer jus à concessão dos benefícios da justiça gratuita, tendo em vista não possuir condições de 

arcar com as custas do processo, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

Afirma que, para a concessão da gratuidade da justiça, a Lei n. 1.060/50, impõe, tão somente, a necessidade de 

declaração de insuficiência de recursos daquele que a pleiteia, incumbindo à parte contrária a impugnação do referido 

benéfico. 
Acrescenta que o valor recebido nos autos da ação previdenciária não demonstra a insuficiência de recursos para arcar 

com as custas do processo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da 

decisão agravada. 

Inicialmente, constato que a Agravante juntou declaração na qual afirma não ter condições de arcar com o ônus das 

custas e despesas processuais, para os fins da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (fl. 46). 

A meu ver, o pedido de assistência judiciária pode ser formulado e deferido a qualquer tempo, e em qualquer fase 

processual, sendo que, para a sua concessão, basta a simples afirmação de necessidade do benefício pela parte, cabendo 

somente à outra, se for o caso, impugná-lo, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, 

porquanto o estado de pobreza goza de presunção iuris tantum (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1060/50). 

Outrossim, além do fato de a declaração de pobreza gozar de presunção relativa, como exposto, para eventual 

averiguação da suficiência de recursos, far-se-ia necessária, além da análise da renda percebida, também a verificação 
das despesas realizadas com o sustento próprio e da família. 
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Ademais, verifico que a decisão agravada não se encontra fundamentada em razões capazes de evidenciar que a 

situação econômica do Agravante não condiz com aquela por ela declarada (art. 5º, da Lei 1.060/50). 

Por fim, nos termos do disposto no § 1º, do art. 4º, da Lei 1.060/50, com a redação dada pela Lei n. 7.510/86, restando 

eventualmente demonstrado que o Agravante afirmou condição na qual não se encontrava, poderá ser condenado ao 

pagamento de até o décuplo das custas judiciais. 

Nesse sentido, transcrevo a ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. AFIRMAÇÃO DE 

POBREZA. PRESUNÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. 
1 - (...)  

2 - Para que o pedido da justiça gratuita seja prestigiado é suficiente a simples afirmação da impossibilidade de 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios sem privação do indispensável à manutenção própria 

ou familiar, conforme o disposto no artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (Precedentes do STF: RE 205.029/RS, DJU de 

07/03/97 e RE 205.746/RS, DJU de 28.02.97). 

3 - A presunção de necessidade milita em favor do requerente da assistência judiciária gratuita, até prova em 

contrário, sob pena de se desobedecer ao princípio do livre acesso à justiça, que norteia o processo civil moderno. 

4 - Agravo de instrumento provido e agravo regimental improvido." 

(TRF - 5ª Região, 1ª T., AG - 57664, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, j. 16.12.04, DJ 01.02.05, p. 342). 
 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se MM. Juízo a quo, via e-mail. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017519-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017519-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : MAXLIFE SEGURADORA DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO VICTORIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090308720114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAXLIFE SEGURADORA DO BRASIL S/A em liquidação 

extrajudicial em face da decisão da 23ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, postergou a 
análise do pedido de liminar para depois de prestadas as informações pela autoridade coatora, e por meio da qual 

pretende a empresa o direito de entregar à Receita Federal, manualmente, DCTF's de agosto/2010 até 03/2011 (entregas 

mensais), DACON de agosto/2010 até 03/2011 (entregas mensais), DIRF ano calendário 2010 - exercício 2011, DIPJ 

ano calendário 2010 - exercício 2011 e SPED ano calendário 2010 - exercício 2011, sem qualquer penalidade, bem 

como futuras declarações, enquanto a autoridade coatora impedir a substituição da liquidante e seus sucessores em seus 

cadastros eletrônicos.  

Em suas razões de defesa, sustenta a empresa agravante que a decisão merece reforma, porque adotou todas as medidas 

para o cadastramento da atual liquidante, devidamente nomeada por portaria da SUSEP, bem como para apresentação 

eletrônica das declarações perante a Receita Federal, que, não obstante isso, resultaram em erro no sistema da 

Instituição.  

Aduz que a prorrogação da análise da questão pelo magistrado a quo obsta o cumprimento manual de suas obrigações 

acessórias no prazo legal, que se esgotaria em 30 de junho do ano corrente, e não impede a imposição de multa por 

declaração intempestiva. 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja apreciado e concedido o pedido de liminar nos limites 

da petição inicial, possibilitando-lhe cumprir manualmente suas obrigações acessórias dentro do prazo legal, sem 

qualquer penalidade.  

É o breve relatório. Decido. 
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Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a antecipação da tutela requerida, prevista no 

artigo 527, inciso III, do CPC.  

De fato, o magistrado tem o poder geral de cautela, com livre arbítrio para postergar o exame da liminar após a vinda 

das informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório. 

A apreciação do pedido contido na liminar, neste momento, em antecipação de tutela recursal, implicaria supressão de 

um grau de jurisdição, ferindo o princípio do juiz natural. 

Nesse sentido já se pronunciou esta E. Turma, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 98.03.010108-0, Rel. Des. 

Federal Marli Ferreira, DJ 10/06/1998, pág. 370, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRECIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A VINDA DA 

CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE POTENCIAL LESIVIDADE. 

1- Agravo regimental não analisado, vez que suas razões se confundem com as do agravo de instrumento, ora julgado. 

2- Ato do juiz que reserva a apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da 

contestação em nada lesa eventual direito do agravante, não havendo relevância na fundamentação trazida com o 

recurso, pois a impugnação deve ser voltada especificamente para a decisão da qual resulta lesão a eventual direito da 
recorrente. 

3- A concessão do provimento pleiteado sem a manifestação do juiz de primeiro grau implica suprimir um grau de 

jurisdição e malferir o princípio do juiz natural. 

4- Decisão mantida. 

5- Agravo a que se nega provimento." 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se a União Federal agravada para resposta. 

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018001-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018001-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CALCADOS HOBBY IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CICERO NOGUEIRA DE SA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 99.00.00085-3 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Serviço Anexo das Fazendas da 

Comarca de Birigui/SP que, em execução fiscal, indeferiu pedido da União Federal de nomeação compulsória do 

administrador da empresa executada como depositário judicial ou de nomeação pelo juízo de depositório judicial, 

público ou particular.  

Em suas razões de defesa, sustenta a União Federal que a decisão merece reforma com base nos arts. 5º, incisos XXXV, 

LIV e LXXVIII, da Constituição da República, e 666, inciso II, do Código de Processo Civil, cabendo ao Poder 

Judiciário a indicação de depositário.  

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal, a fim de que o juízo a quo cumpra o dever de nomear depositário para o 

bem constrito.  

É o breve relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, nesse juízo provisório, não diviso a presença dos requisitos à antecipação pleiteada, nos moldes do inciso III 

do artigo 527 do Código de Processo Civil. 
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O depósito da coisa penhorada é ato essencial ao seu aperfeiçoamento, nos termos do artigo 664 do CPC, porquanto se 

volta à conservação do bem e de sua utilidade econômica, exatamente como meio de preservar o interesse do credor. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NÃO APERFEIÇOADA. NÃO RECEBIMENTO DE 

EMBARGOS DO DEVEDOR. AGRAVO REGIMENTAL. DESACORDO COM A SÚMULA 319/STJ NÃO 

CONFIGURADO. 1. É cediço que o aperfeiçoamento formal da penhora depende da efetivação de depósito, de sorte 

que sem a nomeação de depositário e sua assinatura no auto, a penhora não resta formalizada à luz do art. 665 do 

CPC. 2. Os embargos do devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de exceção de pré-

executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação. 3. "In casu", o 

executado indicou imóvel à penhora, mas se recusou a assumir a condição de depositário, por não ser possuidor do 

bem "há mais de 23 anos". 4. Asseverou-se, na decisão agravada, ser o depósito condição para o aperfeiçoamento da 

penhora, independentemente de a condição de depositário restar atribuída à própria parte executada ou a outrem, "ex 

vi" dos artigos 664 e 665 do Código de Processo Civil. 5. Desacordo com a Súmula 319/STJ ("o encargo de depositário 

de bens penhorados pode ser expressamente recusado") não configurado. 6. Agravo regimental desprovido." 

(AGRESP 201000679211, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 17/08/2010)  

 

Não obstante isso, a Súmula 319 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, citada na decisão retro transcrita, é clara ao 

afirmar que ninguém está obrigada a assumir o encargo de depositário.  

Logo, em que pese o disposto no art. 655-A, §3º, ou mesmo no art. 659, §5º, do CPC, certo é que, havendo recusa da 

nomeação, compete à exequente a indicação de depositário, não havendo previsão legal de imputação ao juiz do dever 

de fazê-lo, se na Comarca não há depositário público para tanto e o magistrado desconhece depositário particular.  

A respeito:  
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPOSITÁRIO REPRESENTANTE 

LEGAL. RECUSA DA NOMEAÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DEPOSITÁRIO PÚBLICO À 

DISPOSIÇÃO DO JUÍZO. NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. I - O depositário de bens, 

conforme o art. 139 do Código de Processo Civil é um auxiliar do juízo, competindo-lhe a guarda e a conservação do 

objeto do depósito. Todavia, não existe previsão legal dispondo que o representante da empresa deverá aceitar a 

imposição de depositário judicial. II - O próprio Exequente poderá assumir o referido encargo, competindo-lhe 

diligenciar para promover o adequado andamento do feito, indicando um seu representante ou procurador para 

figurar como depositário, habilitando-se nos autos como tal, para formalizar a penhora e possibilitar seu registro 

imobiliário. III - Diante da fundamentação de que não havia depositário público à disposição, esclarecendo o MM. 

Juízo de Direito que desconhecia depositário particular e ante a falta de previsão legal expressa acerca da 

possibilidade de indicação compulsória, há que ser mantida a decisão agravada nos termos em que foi proferida. IV - 

Precedentes desta Corte. V - Agravo de instrumento improvido." 

(AI 201003000012455, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/08/2010)  

 

Isto posto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Publique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do CPC. 

 
São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018163-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018163-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BUKALA CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00246290320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 
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A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 211 dos autos originários (fls. 232 destes autos) que, em sede de 

ação ordinária, indeferiu a produção de prova pericial contábil. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é pessoa jurídica que atua no ramo de 

comércio de peças de vestuário; que foi autuada pela Delegacia da Receita Federal para apresentação de extratos de 

todas as suas contas bancárias, que deram origem à sua movimentação financeira, bem como de cópias das Declarações 

DIPJ dos anos de 1996 a 1999; que consoante informações contidas no Termo de Início de Fiscalização, a Receita 

Federal esclarece que implementou al espécie de procedimento fiscalizatório para constituir crédito decorrente de bases 

de cálculos de PIS e COFINS do período de apuração 1996 a 1998; que a SRF admite que o termo foi motivado e 

instaurado em razão da utilização das informações dos valores de movimentação financeira prestadas pelos bancos; que 

não foi realizada a devida apuração de ordem contábil para verificar a suposta omissão de receitas apontadas pela 

Autoridade Fiscal. 

Assiste razão à agravante. 

O cerne da questão cinge-se à necessidade ou não da realização da perícia contábil requerida pela agravante em sede de 

ação ordinária. 

O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Dessa 

forma, em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente, poderá o magistrado, a 

fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova pericial contábil (arts. 130 e 131, 
CPC). 

No caso em apreço, a agravante objetiva a produção de prova pericial contábil para demonstrar a inexistência de 

omissão de receitas apontada pela Autoridade Fiscal. 

E, de fato, para se aferir prática de irregularidades contábeis, tais como omissão de receitas, faz-se necessária a 

produção de prova pericial, sob pena de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado para determinar a realização da prova pericial contábil, 

devendo o r. Juízo de origem nomear o perito judicial de sua confiança, bem como conceder prazo às partes para 

elaboração de quesitos e indicação de assistentes técnicos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018894-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018894-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA HELENA MANZANO e outros 

 
: WALTER KONITZ 

 
: HELIO EGYDIO NOGUEIRA 

 
: LUCAS DE OLIVEIRA 

 
: ADRIANA MARIA LUIZA BISOGNIN VALLIM 

 
: ARLETE MARIA REGA 

ADVOGADO : ARTHUR RABAY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00368115119924036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pela 5ª Vara de São 

Paulo/SP que, em ação ordinária, em fase de cumprimento de julgado, determinou a remessa dos autos à contadoria para 

inclusão correção monetária de conta, bem como para a inclusão de juros.  

Alega a agravante, em síntese, o não cabimento de juros moratórios relativos ao período entre a elaboração da conta e a 

expedição do ofício requisitório, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Além disso, em homenagem ao 
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princípio dispositivo, caberia aos autores pleitear a inclusão dos juros e não ao Juízo, de ofício. Requer a concessão de 

efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

Contudo, não diviso, em cognição sumária, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do inciso III do artigo 527, combinado com o artigo 558, ambos do Código de Processo Civil, 

Em face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do débito, correta a aplicação dos juros 

moratórios, que devem incidir até a data da expedição do ofício requisitório, não havendo que se falar em ofensa ao 

artigo 100 da Constituição Federal. 

Dessa forma dispõe a Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. A propósito, os seguintes precedentes: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - INCLUSÃO DE JUROS 

MORATÓRIOS E DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1. Quanto à incidência de juros moratórios, tem-se que em 

face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do débito, correta a incidência dos juros moratórios 

até a expedição do precatório, não se havendo falar em ofensa ao artigo 100 da Constituição Federal. Nesse sentido, 

dispõe a Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Precedentes desta C. Sexta Turma. 2. No tocante à 

aplicação dos índices de correção monetária, denota-se ter sido abarcado pela decisão recorrida o período de janeiro 
de 1989 e março e abril de 1990, os quais encontram-se abrangidos pela coisa julgada. Com efeito, transitada em 

julgado a sentença homologatória do cálculo utilizado na execução, tornaram-se imutáveis os critérios jurídicos - aí 

incluídos os valores-base, índices de correção monetária e forma de contagem de juros - descabendo a retomada da 

questão no prosseguimento da execução. 3. Em relação aos meses de maio de 1990 e fevereiro e março de 1991, sua 

incidência ocorrerá na forma da mencionada Resolução nº 561, do Conselho da Justiça Federal. 

(AI nº 96030842680, Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 6ª Turma, Relator: Desembargador Federal Mairan 

Maia, DJF3 CJ1 09/12/2010) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. SALDO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

1. São devidos juros de mora entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. Não incidem, 

contudo, entre a data da expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que observado o prazo determinado 

pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, conforme entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal. 2. 

Agravo de instrumento improvido. 

(AG nº 2005.03.00.006982-2/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Galvão Miranda,DJU 17/08/2005). 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 
Publique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018996-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018996-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : CONSULVIX ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103187020114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Consulvix Engenharia S/A em face de decisão proferida pela 7ª Vara 

de São Paulo/SP que, em ação ordinária, indeferiu pedido de antecipação de tutela visando à suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário. 
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A empresa agravante sustenta que ajuizou a ação de origem visando à anulação das inscrições na Dívida ativa nºs. 

80.6.04.031722-65 e 80.6.04.058254-01, as quais teriam sido realizadas na pendência de decisão judicial que figurava 

como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

O crédito objeto das inscrições estaria com a exigibilidade suspensa por força de liminar, sentença e posterior Acórdão 

proferido no Mandado de Segurança nº 1999.61.00.009973-6, já com trânsito em julgado, que afastaram o recolhimento 

da COFINS nos termos da Lei nº 9.718/98. 

Além disso, os débitos estariam garantidos por meio de depósito integral efetuado na Medida Cautelar 

2006.03.00.008060-3, ajuizada neste Tribunal. 

Quanto ao período de fevereiro a dezembro de 1999, a empresa agravante afirma que não teve faturamento, auferindo 

apenas receitas financeiras, conforme balanço patrimonial apresentado nos autos. 

Ressalta que não são devidos os honorários previstos no Decreto-Lei nº 1.025/69, pois a agravada teria inscrito 

indevidamente os débitos da COFINS na Dívida Ativa. 

Dessa forma, pede a antecipação da tutela para que seja decretada a suspensão da exigibilidade dos débitos objeto das 

CDA"s nºs. 80.6.04.031722-65 e 80.6.04.058254-01, com fundamento no art. 151, inciso V, do CTN. 

É o relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação 

Contudo, não estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal prevista no art. 527, III, do Código de 
Processo Civil. 

Embora a empresa agravante alegue que o depósito realizado na Medida Cautelar nº 2006.03.00.008060-3 seria integral, 

a sua verificação depende de manifestação da União Federal, a qual afirmou, conforme manifestação de fls. 156, a sua 

insuficiência. 

Por outro lado, no tocante à liminar concedida no Mandado de Segurança nº 1999.61.00.009973-6, embora o Juízo 

tenha reconhecido a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 

01/02/1999, destacou que o tributo deveria ser recolhido nos termos da Lei Complementar nº 70/91 (fls. 88/90). Ou seja, 

poderia a União exigir o pagamento na forma da legislação anterior. 

Além disso, quando do julgamento do recurso interposto pela União em face da sentença proferida na ação acima 

referida, este Tribunal deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo, 

outrossim, que a majoração de alíquota da COFINS não fere os princípios constitucionais da tributação (fls. 102 deste 

agravo). 

Finalmente, conforme ressaltado pelo Juízo de origem, a alegação de ausência de faturamento no período de fevereiro a 

dezembro de 1999 é matéria que depende de dilação probatória. 

Posto isso, ante a ausência de verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Publique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 
 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019780-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019780-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SOROCABA REFRESCOS S/A 

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059846020114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado "a fim de que a autoridade coatora se 
abstenha de lavrar termo de arrolamento, de ofício, dos bens e direitos da Impetrante, ou, caso já tenha sido lavrado, 

seja suspenso o registro nos órgãos competentes do respectivo ônus e, ainda, caso já efetivado o registro, que este seja 

cancelado" (fl. 255), indeferiu a liminar pleiteada. 

Aduz encontrar semelhanças entre a situação descrita no mandamus originário e "o arrolamento de bens de 30% do 

valor do débito, julgado inconstitucional pelo STF (ADIN n° 1.976-7) (...) porque em ambos os casos há constrição de 

bens e, por conseguinte, há oneração e cerceamento de defesa do contribuinte, sem que o crédito tributário esteja 

devidamente constituído" (fl. 07). 
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Alega estar comprovada a gravidade da medida em comento na limitação ao direito de propriedade dela decorrente, 

acarretando, ainda, a desvalorização dos bens arrolados e impossibilitando a utilização desses bens em garantia junto a 

instituições financeiras e de crédito. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

O arrolamento de bens ora impugnado tem sua previsão na Lei n.º 9.532/97, a qual estabelece: 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.  

(...) 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade 

do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da 

formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 
(...) 

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).."  

Conforme se infere, o arrolamento ora tratado é um procedimento administrativo destinado à garantia do débito do 

contribuinte, sempre que seu valor for superior a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio. Referido arrolamento não 

possui relação com aquele previsto pela Lei nº 10.522/2002. 

Nesse sentido, por ser o arrolamento de bens medida destinada a assegurar o recebimento de tributos devidos à Fazenda 

Pública, impõe-se afastar a plausibilidade da pretensão da agravante. Cumpre destacar que referida medida 

administrativa não se confunde com o decreto de indisponibilidade do bem arrolado, tampouco como condição de 

admissibilidade do recurso administrativo. 

Ressalto, por oportuno, não haver a decretação da indisponibilidade do bem da agravante. A medida ora em comento 

não impede a agravante de usar das prerrogativas inerentes ao seu direito de propriedade, conforme já esclarecido 

acima. 

Cumpre, ainda, destacar excertos da decisão recorrida: 

"O arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo previsto no art. 64 da Lei n. 9.532/1997, nos casos em que o valor 

dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta 

por cento) do seu patrimônio conhecido, ao contrário do que afirma a Impetrante e do contexto impresso pela decisão 

proferida nos autos da ADIN n.º 1.976-7, impõe ao contribuinte somente o ônus de informar ao Fisco eventual 
transferência, alienação ou oneração dos bens ou direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade por medida 

cautelar fiscal (§§ 3º e 4º), não existindo impedimentos à prática desses atos. 

Dessa forma, vê-se que o arrolamento constitui medida acautelatória que visa apenas a garantir que a Administração 

Tributária tenha conhecimento de eventual dissipação dos bens do contribuinte devedor, para assim poder coibi-la, 

não havendo, portanto, qualquer atentado ao direito de propriedade do contribuinte. 

Assevere-se também que, a teor das disposições do art. 64-A da Lei n. 9.532/1997, o arrolamento recairá sobre bens e 

direitos suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do 

crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo. 

Dessa forma, constata-se pelos documentos de fls. 44 a 52 a existência de auto de infração lavrado em face de 

"Sorocaba Refrescos S.A" (0811000/00679/10), para cobrança de IPI, no valor de R$ 82.435.591,97 (oitenta e dois 

milhões e quatrocentos e trinta e cinco mil e quinhentos e noventa e um reais e noventa e sete centavos), pelo qual lhe 

foi facultada a apresentação de impugnação no prazo legal. 

No mais, o patrimônio conhecido da empresa totaliza, segundo informação contida na petição inicial, R$ 

154.373.000,00 (cento e cinquenta e quatro milhões e trezentos e setenta e três mil) e o débito tributário aqui debatido 

corresponde a mais de 30% (trinta por cento) do valor de seu patrimônio. 

Assim, se a Impetrante possui bens, cujo valor supera o do crédito tributário, ainda que não constituído definitivamente 

como defende, e este supera o montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta por cento) do seu 
patrimônio conhecido incorre, portanto, na situação prevista nos artigos 64 e 64-A da Lei n. 9.532/97, pelo que não 

verifico presentes, por ora, direito líquido e certo a albergar a pretensão aduzida em sua inicial." (fls. 255-verso/256-

verso). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008353-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008353-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES 

ADVOGADO : GRACIELA MEDINA SANTANA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 09.00.00028-0 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pelo MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, contra a UNIÃO 

FEDERAL, aduzindo a nulidade da CDA, bem como que os débitos ora cobrados foram regularmente pagos (fls. 

02/10). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/222. 

Manifestação da União às fls. 226/228, reconhecendo a ocorrência de prescrição dos créditos tributários, requerendo a 

extinção dos embargos, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em 

razão da perda superveniente de interesse processual, sem condenação da Exequente nos ônus de sucumbência. 

Os embargos foram julgados procedentes, para declarar a decadência do crédito tributário, declarando extinta a 

execução fiscal, com condenação da Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um 

mil reais) (fls. 248/249). 

O Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, pleiteando a 

majoração da verba honorária para, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (fls. 254/259). 

Com contrarrazões (fls. 262/270), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre observar que, conquanto o valor da execução seja superior a 60 salários mínimos, tendo sido 

reconhecida pela própria União a prescrição do crédito tributário, não há que se falar em submissão da sentença ao 

reexame necessário, nos termos do art. 12, da Medida Provisória n. 2.180-35/2001. 

No que tange aos honorários advocatícios, assiste parcial razão à Apelante. 

Verifico que a Embargante atribuiu à causa nestes embargos o valor de R$ 1.462.882,94 (um milhão, quatrocentos e 

sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e quatro centavos), tendo o MM. Juízo a quo arbitrado a 

verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais), correspondentes a menos de 1% (um por cento) do valor da causa. 

Desse modo, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código 

de Processo Civil, devem os honorários advocatícios serem majorados para R$ 10.000,00 (dez mil reais), a serem 

atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nessa linha o entendimento desta Sexta Turma, em acórdão assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

ARQUIVAMENTO SUBSEQÜENTE À SUSPENSÃO DO FEITO POR 1 (UM) ANO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. INAPLICABILIDADE DO ART. 1º-D DA LEI N.º 9.494/97. 

PRECEDENTES.  
(...) 

7. Verba honorária majorada ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma.  

8. Apelação da exeqüente improvida e apelação da executada provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC 1524012, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.11.2010, DJF3 CJ1 de 

16.11.2010, p. 636). 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, para majorar os honorários advocatícios para R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento 

desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados 

a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00190 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013853-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013853-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

APELADO : MARSI TEXTIL IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 08.00.00280-6 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por MARSI TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - 

MASSA FALIDA, contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, requerendo a 

exclusão da multa, bem como do encargo legal e, ainda, que a contagem dos juros seja efetuada somente até a data da 

quebra, nos termos do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45 (fls. 02/04). 

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, para o único fim de excluir a exigibilidade das multas 

moratórias, arcando as partes, em parcelas iguais, com as custas e despesas processuais, mais honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da execução, em relação ao patrono da Embargante, sem 

condenação da massa na verba honorária, por já constar da CDA a cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei n. 

1.025/69, que a substitui (fls. 52/55). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, requerendo seja afastada 

sua condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca (fls. 72/77). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal não se manifestou quanto ao objeto do recurso, requerendo, tão somente, o 

prosseguimento do feito (fls. 91/91vº). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que as multas, quer administrativa quer moratória, devem ser excluídas da massa falida, 

conforme entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal, nas Súmulas 192 e 565, respectivamente. 

Por fim, tendo a Embargante decaído da maior parte do pedido, deve ser afastada a condenação da União ao pagamento 

de honorários advocatícios, devendo ser reformada a sentença nesse aspecto. 

Nessa linha, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Sexta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA EM DESCONFORMIDADE COM O DIREITO DEFERIDO. 
ANULAÇÃO. CABIMENTO. PERDA DA MAIOR PARTE DO DIREITO PLEITEADO. OBRIGAÇÃO PELO 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  
Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, dúvida 

ou contradição" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal" (incisos I e II, do art. 535, 

do CPC). Todavia, no caso concreto, caracterizada a excepcionalidade do direito em debate, mostra-se de inteira 

legalidade a concessão de efeitos infringentes a esse recurso, tal como asseverado pela jurisprudência da Corte (REsp 

385.388/MG, DJ 17/02/2003, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, REsp 222.033/PB, DJ 18/09/2000, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros ) Estando uma das Certidões de Dívida Ativa que sustentam o pedido executório em 

desconformidade com o decidido nos autos, é de rigor que seja ela anulada, não havendo que se falar, de outro ângulo, 

em acerto do valor da Certidão em futura fase de cobrança. Isto porque a liquidez e a legalidade da obrigação exigida 

são condições essenciais a tal título executivo. À falta de qualquer destas, impõe-se a sua desconstituição. Embora o 

embargado tenha obtido êxito no recurso especial, foi afastada a exigibilidade da maior parte da importância 
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discutida, evidência que recomenda seja por ele suportado, integralmente, os ônus de sucumbência. 4. Embargos de 

declaração acolhidos." 

(STJ, 1ª Turma, EEREsp 332663, Rel. Min. José Delgado, j. em 07.08.2003, DJ de 13.10.2003, p. 231, destaque meu). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FINSOCIAL. EXIGÊNCIA 

POSTERIOR À LEI N.º 7.689/88. ALÍQUOTA DE 0,5% (MEIO POR CENTO). CONSTITUCIONALIDADE. 

ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). OPERAÇÕES 

RELATIVAS A COMBUSTÍVEIS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. TR COMO CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. CÁLCULO ARITMÉTICO. UTILIZAÇÃO 

DA UFIR. REGULARIDADE. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.383/91. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI 

N.º 1.025/69. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA APELANTE.  
(...) 

12. Tendo a apelante decaído de parte mínima do pedido, não há que ser condenada na verba honorária, em 

observância ao disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. 13. Apelação e remessa oficial providas. Pedido dos 

embargos julgado parcialmente procedente, com fulcro no art. 515, § 2º do CPC." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., APELREE 366525, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 25.06.2009, DJF3 CJ1 de 

03.08.2009, p. 280). 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reformar parcialmente a 

sentença, tão somente para afastar a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013864-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013864-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ADOLFINO DE MELO ALVES e outro 

 
: MARIA LUCIA MOTA ALVES 

ADVOGADO : OTAVIO DE MELO ANNIBAL 

INTERESSADO : GRUPO AGROPECUARIA MARISTELA LTDA 

No. ORIG. : 09.00.00005-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de terceiros, opostos por ADOLFINO DE MELLO ALVES E OUTRA, contra a UNIÃO 

FEDERAL, objetivando a nulidade da penhora efetivada sobre bem de sua propriedade (fls. 02/16). 

Aduzem que adquiriram os imóveis ora penhorados em 16.03.04, em razão de arrematação realizada nos autos da 

execução n. 1306/96, movida pelo Banco Fibra S/A em face do Grupo Agropecuário Maristela Ltda e outros.  

Entretanto, os Embargantes não conseguiram proceder ao registro dos imóveis em abril de 2005, após a expedição da 

Carta de Arrematação em 23 de fevereiro de 2005, tendo em vista que o Cartório de Imóveis informou na Nota 

Devolutiva n. 016/05, que nas referidas matrículas encontram-se registradas penhoras realizadas na data de 15 de 
outubro de 2004, em favor da União, sob ns. R.9-503 e R.9-504, Processo n. 2002.000049.000.3 - Execução Fiscal, 

movida contra o Grupo Agropecuário Maristela Ltda. 

Ademais relatam que, não obstante a arrematação ter sido realizada anteriormente a penhora da Embargada, a carta de 

arrematação demorou mais de 7 (sete) meses para ser expedida, após o auto de arrematação, face a morosidade do Poder 

Judiciário.  

Os embargos foram julgados procedentes, para o fim de desconstituir a penhora em relação aos imóveis descritos nas 

matrículas ns. 503 e 504, do Cartório de Registro de Imóveis de Laranjal Paulista, expedindo-se, para tanto, mandado de 

levantamento da penhora, condenando-se a Embargada ao pagamento de custas processuais, bem como ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados, em R$ 3.000,00 (três mil reais) (fls. 75/82). 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, requerendo seja afastada 

sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios ou sua redução, porquanto não deu causa à constrição 

indevida (fls. 87/90). 
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Com contrarrazões (fls. 95/98), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 

475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do 

direito controvertido, atualizado até a data da sentença, excede a sessenta salários mínimos. 

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de procedência destes embargos de terceiro, em face do 

reconhecimento da nulidade da penhora, por tratar-se de bem pertencente a pessoa estranha, deve ser analisada à luz do 

princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 
causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da nulidade da penhora e consequente procedência dos embargos. 

Os Embargantes adquiriram os imóveis em 16.03.04, em razão da arrematação realizada nos autos da execução n. 

1306/96, movida pelo Banco Fibra S/A em face do Grupo Agropecuário Maristela Ltda e outros.  

Entretanto, não conseguiram proceder ao registro dos imóveis em abril de 2005, após a expedição da Carta de 

Arrematação em 23 de fevereiro de 2005, tendo em vista que o Cartório de Imóveis informou na Nota Devolutiva n. 

016/05, que nas referidas matrículas encontram-se registradas penhoras realizadas na data de 15 de outubro de 2004, em 

favor da União, sob ns. R.9-503 e R.9-504, Processo n. 2002.000049.000.3 - Execução Fiscal, movida contra o Grupo 

Agropecuário Maristela Ltda. 

Compulsando os autos, observo que no momento da penhora realizada pela Embargada, o auto de arrematação não 

havia sido registrado, porquanto a carta de arrematação demorou para ser expedida. 

Do acima exposto constata-se que a União não pode ser responsabilizada pelo ajuizamento destes embargos de terceiro, 

porquanto não havia como a Exequente saber que os referidos imóveis não mais pertenciam ao Executado. 

Nessa linha, em casos análogos, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Turma, em 

acórdãos assim ementados: 
 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL. PARTILHA DE BENS NÃO LEVADA A REGISTRO. 

PENHORA. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONSECTÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE.  
O princípio da causalidade não se contrapõe ao princípio da sucumbência. Antes, é este um dos elementos norteadores 

daquele, pois, de ordinário, o sucumbente é considerado responsável pelo ajuizamento do processo e, assim, 

condenado nas despesas processuais. O princípio da sucumbência, contudo, cede lugar quando, embora vencedora, a 

parte deu causa à propositura da ação. Hipótese em que a necessidade da oposição dos embargos de terceiro decorreu 

da desídia deste em não promover o registro da partilha de bens em que fora incluído o imóvel indicado à penhora pelo 

credor. Se o registro da partilha, a par da publicidade do ato, poderia evitar a indesejada constrição patrimonial, haja 

vista a eficácia erga omnes dos atos submetidos a registro, cabe ao terceiro-embargante, face ao princípio da 

causalidade, arcar com os consectários da sucumbência. Recurso Especial a que não se conhece." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 284926, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 05.04.2001, DJ de 25.06.2001, p. 173). 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS.  

Partilha não registrada. Reconhecido que o imóvel tocou à mulher quando do divórcio, foi cancelada a penhora na 

execução promovida contra o ex-marido. Porém, o embargado não deve ser condenado a pagar honorários ao patrono 

da embargante, uma vez que a falta do registro da partilha - que se deve ao desinteresse da embargante - permitiu 
fosse efetivada a penhora. Princípio da causalidade. Precedentes. Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp 472375, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. em 18.03.2003, DJ de 22.04.2003, p. 323). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - BEM DE FAMÍLIA - LEI 8.009/90 - 

IMPENHORABILIDADE - HONORÁRIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  
1. O imóvel que serve de moradia à entidade familiar é impenhorável, nos termos do artigo 1º da Lei nº 8.009/90.  

2. A embargada não deu causa ao cancelamento da penhora, tendo em vista não haver qualquer averbação junto ao 

cartório de imóveis de possuir o bem constrito cláusula de impenhorabilidade, o que obstou a Fazenda Nacional de 

evitar a nomeação do imóvel. Para a atribuição da verba honorária deve-se observar o princípio da causalidade." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 691927, Rel. Juiz Convocado Miguel di Pierro, j. em 18.06.2009, DJF3 CJ1 de 20.07.2009, 

p. 68). 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. NOMEAÇÃO EQUIVOCADA DE 

BEM DE FAMÍLIA. AUSÊNCIA DO DEVIDO REGISTRO EM CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 

NATUREZA DO BEM. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. EXIGIBILIDADE DA VERBA 

HONORÁRIA. PELA EMBARGANTE. INAPLICÁVEL. 
1. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade.  

2. A embargada não deu causa ao cancelamento da penhora, uma vez que não há qualquer registro no cartório de 

imóveis de que o imóvel possui cláusula de impenhorabilidade, o que obstou a Fazenda Nacional de evitar a nomeação 

do bem.  

3. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelada face à previsão, na certidão da dívida ativa, 

da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação 

posterior.  

5. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1207533, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.11.2007, DJF3 CJ1 de 14.01.2008, p. 

1660). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

TIDA POR OCORRIDA E À APELAÇÃO, tão-somente para afastar a condenação da União ao pagamento de 
honorários advocatícios. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020886-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020886-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AGRO PASTORIL FERNANDA LTDA 

ADVOGADO : VIVIANY FREIRIA BARBOSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00004-8 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por AGRO PASTORIL FERNANDA LTDA., contra a UNIÃO 

FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, aduzindo que não incide a limitação de 30% (trinta por 

cento) na compensação de bases negativas da CSSL (fls. 02/16).  

Os embargos foram julgados improcedentes, com condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 68/72). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, requerendo seja 

afastada sua condenação em honorários advocatícios, em face da prévia incidência do encargo previsto no Decreto-Lei 

n. 1.025/69 (fls. 108/116). 

Com contrarrazões (fls. 120/123), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

O encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela 

Súmula 168/TFR. 

Desse modo, uma vez que esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, 

deve ser afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, sob pena de caracterizar-se 

verdadeiro bis in idem. 

Nessa linha de entendimento, precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta 6ª Turma (REsp n. 

794664, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 15.12.2005, DJ de 13.02.2006, p. 716; AC n. 97.03.058698-8, Rel. Des. 
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Fed. Mairan Maia, j. em 10.10.2001, DJ de 07.01.2002, p. 102 e AC 1280021, Processo n. 2004.61.82.032596-5, Rel. 

Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 19.06.2008, DJF3 de 28.07.2008). 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar parcialmente a sentença, afastando a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, 

nos termos da Súmula 168/TFR. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025153-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025153-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BOMBAS LEAO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI 

No. ORIG. : 04.00.00005-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 18.03.05, por BOMBAS LEÃO S/A contra a UNIÃO FEDERAL 

(Fazenda Nacional), objetivando a nulidade da inscrição em dívida ativa sob o n. 80.6.04.068756-23, no valor de R$ 

15.263,68 (quinze mil, duzentos e sessenta e três reais e sessenta e oito centavos). 

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80, haja vista o cancelamento do 

débito, condenando a União Federal ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, conforme art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 107/109). 

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando o afastamento da condenação ao pagamento 

de honorários advocatícios . Subsidiariamente, requer a redução do valor fixado a esse título (fls. 133/138). 

Com contrarrazões (fls. 142/148), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Destaco, inicialmente, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção da execução fiscal, deve ser analisada à luz do 

princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução fiscal . 
No caso, a extinção decorreu do cancelamento do débito (fl. 85). Como bem salientado pela Exequente, a inscrição em 

dívida ativa não foi indevida, porquanto decorrente de erro da Executada no preenchimento dos DCTF´s.  

Desse modo, não constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, não há que se falar na condenação da União 

Federal ao pagamento de honorários advocatícios. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença, a fim de afastar a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 11588/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098624-12.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.098624-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MORONI 

No. ORIG. : 98.00.00007-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou procedente a ação para 

conceder a Aposentadoria por tempo de serviço ao Autor, ANTONIO MORONI, a partir do ajuizamento da ação. 
 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Às fls. 101/123, 126/133, junta o INSS farta documentação, noticiando acerca da instauração de Inquérito Policial junto 

à Delegacia da Polícia Federal da cidade de Bauru, em decorrência da apreensão, junto ao Escritório de Advocacia dos 

patronos da causa, da Carteira de Trabalho acostada a presente demanda, tendo, através de Relatório de Diligência 

Fiscal, o ente previdenciário concluído pela impossibilidade de confirmação do vínculo empregatício entre o Autor com 

a Fazenda Salto, nos períodos de 15.02.1964 a 26.09.1967 e de 02.06.1968 a 31.12.1968. 

 

Ainda, às fls. 144/153, requer a juntada dos documentos novos, na forma do artigo 397 do CPC, pleiteando o seu exame 

no julgamento da causa, ao fundamento de falsidade do registro em CTPS de fls. 10/12, reiterando, no mais, o pedido de 

reforma da sentença que concedeu a aposentadoria motivada em prova obtida por meio ilícito. 

 

A Delegacia da Polícia Federal de Bauru noticia, às fls. 161/168, acerca do andamento do Inquérito Policial instaurado 

em face do Autor, juntando termo de declaração, bem como laudo de exame grafotécnico, com conclusão de que os 

lançamento gráficos, à exceção da assinatura, contidos nas páginas 12, 13, 34, 42 e 43 da CTPS apreendida, apresentam 

"convergências morfogenéticas e idiográficas em relação aos lançamentos constantes do padrão gráfico fornecido por 
SONIA MARIA BERTOZO PAROLO, permitindo aos Peritos afirmar que partiram de seu punho".  

 

Às fls. 182/189, há ofício da lavra do D. Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Bauru, informando acerca 

da tramitação da Ação Penal nº 2000.61.08.009825-4, interposta pelo D. Ministério Público Federal em face dos 

advogados ÉZIO RAHAL MELILLO e FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA, e da Escrituraria SÔNIA 

MARIA BERTOZO PAROLO, acompanhado de cópias da denúncia e seu recebimento.  

 

Às fls. 176/179, junta o patrono da causa, petição de renúncia ao mandato outorgado pelo Autor, que intimado, 

pessoalmente (fls. 195/202), para constituir novo advogado, quedou-se inerte (fls. 203). 

 

Determinado, às fls. 204, o prosseguimento do feito, com a observância de que contra o Autor passam a correr os 

prazos, independentemente de intimação, vieram os autos conclusos a este Relator. 

 

É O RELATÓRIO.  
 

DECIDO. 

 
Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 
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salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Preliminarmente, impende consignar que o Juízo de origem julgou procedente o pedido do Autor, todavia não fez 

qualquer menção no tocante ao enquadramento das atividades especiais requeridas pelo Autor em sua inicial, 

fundamentando o acolhimento do pedido, em face da ausência de impugnação por parte do réu acerca dos documentos 

juntados pelo autor com a inicial. 

 

Todavia, observa-se que na defesa do INSS (fls. 73/76), impugnou toda a matéria contida na inicial, ou seja, abordou 

tanto o tempo rural como o especial, motivo pelo qual entendo que houve julgamento citra petita. 

 

Nesse contexto, a melhor solução a ser aplicada ao caso está prevista no art. 515, § 1º, do Código Processo Civil, eis 

que presentes todos os elementos para o julgamento da lide, não havendo violação ao duplo grau de jurisdição. 

 

Com efeito, não há que se decretar a nulidade do feito, mas sim decidi-lo, de acordo com as questões suscitadas e 
discutidas no processo. 

 

DO TEMPO RURAL 
 

Preliminarmente, em face da documentação acostada, às fls. 101/123, 126/133, 144/153, 161/168 e 182/189, 
posteriormente ao recurso de apelação, passo a fazer o seu exame em conjunto com o recurso interposto pelo INSS, com 

fundamento no artigo 397 do CPC, visto se tratar de documentos novos, em face de fatos somente conhecidos após a 

prolatação da sentença de 1º grau. 

 

Ressalto, ainda, que os documentos novos podem ser juntados a qualquer tempo em consonância com a jurisprudência 

do E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se, nesse sentido: STJ, 3ª T., Resp 660.267, Min. Nancy Andrighi, j. 7.5.07. 

DJU 28.5.07. 

 

Em que pese não ter sido observado o Princípio do Contraditório, posto que não foi oportunizado à parte contrária a 

ciência dos referidos documentos, entendo que prejuízo não houve, visto que tanto o Autor quanto seu advogado 

tiveram ciência destes fatos, conforme depreende-se da documentação acostada. 

 

Ainda, em sede de remessa oficial, é passível de exame os referidos documentos, posto se tratar, no caso em questão, de 

matéria de ordem pública, ou seja, "a remessa oficial faz com que o Tribunal possa apreciar todas as questões 

suscitadas pelas partes, pelo Ministério Público e pelos demais interessados. Isso ocorre porque, além da 

devolutividade das questões decididas pelo juiz singular, no reexame necessário, há ocorrência também do efeito 

translativo, segundo o qual as matérias de ordem pública e as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que 

a sentença não as tenha julgado por inteiro, devem ser objeto de análise no duplo grau de jurisdição" (STJ, Resp 
808381,1ª T., Rel. Min. Denise Arruda, DJE: 11/02/2009). 

 

Assim sendo, passo ao exame do mérito. 

 

Foi verificado junto ao site da Justiça Federal que os autos da ação penal nº 2000.61.08.009825-4 encontram-se 

suspensos, em vista de sentença proferida nos autos nº 2002.61.08.001217-4, que determinou a unificação de todos os 

processos e inquéritos policiais em andamento em relação à acusada SONIA MARIA BERTOZO PAROLO, bem como 

em vista da sentença proferida nos autos da ação penal nº 2002.61.08.000957-6, que condenou os réus FRANCISCO 

ALBERTO DE MOURA SILVA e ÉZIO RAHAL MELILLO, como incursos na figura típica prevista no artigo 171, 

parágrafo 3º, c.c. o artigo 14, inciso I, e artigo 71, todos do Código Penal, encontrando-se esta última ação com remessa 

a esta Corte em data de 11.02.2010, para processamento e julgamento dos recursos de apelação interpostos pelo 

Ministério Público Federal e Réus. 

 

Assim sendo, não há como reconhecer os períodos de 15.02.1964 a 26.09.1967, laborados pelo Autor junto à Fazenda 

Salto, visto que para a sua comprovação juntou tão-somente o registro em CTPS de fls. 08/12, documento este que se 

encontra impugnado e comprovadamente obtido de forma ilícita, diante de toda a documentação ora juntada, não sendo 

admissível a sua utilização para prova em processo, na forma do artigo 5º, inciso, LVI, da Constituição Federal de 1988. 
 

DO TEMPO ESPECIAL  
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Aduz o Autor, em sua inicial, ter laborado em condições especiais nos períodos de 15.02.1964 a 26.09.1967, de 

01.10.1967 a 31.05.1968, de 02.06.1968 a 31.12.1968, de 02.01.1969 a 31.08.1974, de 24.09.1974 a 22.04.1975, de 

02.05.1975 a 09.12.1978 e de 01.06.1981 a 12.01.1987. 

 

Preliminarmente, os períodos de 15.02.1964 a 26.09.1967 e de 02.06.1968 a 31.12.1968 não serão objeto de exame, em 

face do já deliberado anteriormente. 

 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030.  

 
Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 
Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
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condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 
 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

 

Assim, diante do caso concreto, e em vista da fundamentação aqui exposta, entendo que somente o período de 

01.10.1967 a 31.05.1968 poderá ser enquadrado, em vista da documentação juntada pelo Autor, às fls. 55, consistente 

no formulário, onde se observa a exposição do Autor aos agentes químicos, graxas óleos lubrificantes e demais agentes, 
em vista de contato direto com soldas de todos os tipos. 

 

Os demais períodos não poderão ser enquadrados, em vista da ausência de qualquer outro documento juntado pelo 

Autor, a não ser o registro em sua CTPS (fls. 13/54). 

 

Assim sendo, considerando o(s) período(s) acima reconhecido(s) e adicionando-os ao tempo de serviço laborado e 

comprovado nos autos até a data da citação (16.02.1998 - fls. 82), teremos, conforme tabela, cuja juntada, desde já, 

determino, o total de 27 anos e 05 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria, seja 

inttegral, seja proporcional por tempo de serviço/contribuição. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício e ao 

recurso do INSS, para reformar a sentença de 1º grau, na forma da fundamentação acima. 

 

Em face da sucumbência recíproca, ficam distribuídas e compensadas as verbas honorárias, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDA MORAES e outros 

 
: DALVA APARECIDA FERRACINI 

 
: AGUINALDO ROGERIO MARQUES 
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: LUIZ GASTAO CHAMMA 

 
: JOAO PEZAVENTO 

 
: SYDNEY COSTA CARREIRA 
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: IRINEU BASSETTO 

 
: EUNICE DALANEZI 
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: MARIA DE LOURDES FUMIS 

 
: ZILDA ROSA MARAES BARTANHA 

 
: MOSAR MANOEL DE GODOI 

 
: ANTENOR PASQUAL 

 
: EDE CEREDA 

 
: EVERALDO PINTO CONCEIÇÃO 

 
: CLAUDIO BENEDITO ALVES 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00010-6 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou 

procedente a ação para condenar o Réu à expedição de Certidão de Tempo de Serviço, no prazo de 10 (dez) dias, com a 

devida conversão do tempo exercido em condições especiais, nos percentuais aludidos na inicial. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO.  
 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Aduzem os Autores que são empregados junto à Universidade Estadual Paulista Júlio Mesquita Filho - UNESP Campus 
Botucatu, na condição de servidores públicos autárquicos, todavia antes de assumirem tal condição, foram inicialmente 

funcionários contratados sob o regime da CLT pela referida Universidade. 

 

Alegam, ainda, que, no período laborado como celetistas, trabalhavam em condições especiais, sujeitos a agentes 

agressivos à saúde, e, que diante de legislação específica sobre o assunto, fazem jus à sua conversão com cômputo no 

seu tempo de serviço para fins de aposentadoria no regime estatutário. 

 

Que tendo pleiteado administrativamente junto ao INSS, pedido de expedição de certidão de tempo de serviço, este 

indeferiu o pleito, motivo pelo qual requerem a expedição da referida certidão, com a devida conversão do tempo 
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exercido em condições especiais, no percentual de 1.4 para homem e 1.20 para mulher,de acordo com o artigo 64 do 

Decreto 611/92. 

 

Observa-se nos autos que o indeferimento do INSS fundamentou-se na Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 

09.05.1997, que em seu item 22.5, dispõe que: "De acordo com o Parecer CJ/MPAS nº 846/97 não será permitida a 

emissão de CTS com conversão de período de atividade especial" 

 

Assim, entendo que obrou muito bem o MM. Juízo a quo ao julgar procedente a ação, determinando a expedição da 

Certidão de Tempo Serviço com a devida conversão do tempo exercido em condições especiais, posto que configurada 

a ilegalidade na norma administrativa supra referida. 

 

Outrossim, há que se considerar o direito adquirido dos Autores, posto que a lei vigente na época em que exerceram as 

atividades perigosa, insalubre ou penosa, previa o acréscimo e a conversão de especial para comum (Lei nº 3.807/60, 

regulamentada pelo Decreto nº 53.831/64, bem como Decreto nº 83.080/79). 

 

Referido entendimento vem sendo corroborado pela jurisprudência dos nossos Tribunais Superiores: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE EXERCIDA NO REGIME 

CELETISTA. PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO À ÉPOCA VIGENTE. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 
REGIME ESTATUTÁRIO. NECESSIDADE DE LEI. PRECEDENTES DO STJ E STF.  

1. "O servidor público, ex-celetista, que exerceu atividade perigosa, insalubre ou penosa, assim considerada em lei 

vigente à época, tem direito adquirido à contagem de tempo de serviço com o devido acréscimo legal, para fins de 

aposentadoria estatutária." (AgRg no Resp 799.771/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

28/02/2008, DJe 07/04/2008)  

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, AGRESP 684538, 6ª Turma, Rel . Min. OG Fernandes, v.u., data do julgamento: 02.03.2010, DJE 22.03.2010).  

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. ATIVIDADE PERIGOSA, 

INSALUBRE OU PENOSA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

IMPRESCRITIBILIDADE. CONTEÚDO CONDENATÓRIO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA. REVISÃO. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. O servidor público, ex-celetista, que exerceu atividade perigosa, insalubre ou penosa, detém direito à contagem do 

tempo de serviço com o devido acréscimo legal, para fins de aposentadoria estatutária.  

(...)  

IV - Agravo interno desprovido.  

(STJ, AGRESP 1174119, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, v.u., data do julgamento: 04.11.2010, DJE 22.11.2010).  
Assim sendo, reconhecido o direito dos Autores à expedição da certidão de tempo de serviço pleiteada, resta apreciar 

acerca da atividade exercida, se sob condições especiais ou não. 

 

Passo ao seu exame. 

 

DO TEMPO ESPECIAL  
 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 
Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...)  

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 
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Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).  
Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 
4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".  

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 
 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

 

Verifica-se, no caso concreto, que os Autores carrearam aos autos documentos visando à comprovação do período 

laborado junto à UNESP - Campus Botucatu, sob condições especiais, na seguinte forma: 
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Autor Período  Formulário fls. 

Olinda Moraes 16.09.1972 a 16.12.1981 26/28 

Dalva Aparecida Ferracini 08.12.1969 a 16.12.1981 37/38 

Aguinaldo Rogério Marques 01.12.1969 a 12.04.197801/05/1978 a 03.11.1981 45/46 

Guerino José Marchi 01.12.1969 a 08.12.1981 49 

Luiz Gastão Chamma 01.09.1965 a 16.12.1981 58 

João Pezavento 02.12.1969 a 04.12.1981 64/65 

Sydney Costa Carreira 16.10.1968 a 05.11.1981 69/70 

Lucia Helena Colombara 31.12.1975 a 16.11.1981 80/82 

Daniel Gonçalves Gomes 09.12.1968 a 16.12.1981 92 

Luiz Carlos José 09.12.1968 a 16.12.1981 99 

Irineu Basseto 01.12.1969 a 15.12.1981 109 

Eunice Dalanezi 01.12.1969 a 30.11.1981 117  

Carmem Helena Mamede da 

Silva 
01.12.1969 a 13.01.1982 126  

Maria de Lourdes Fumis 02.12.1969 a 03.12.1981 Não possui 

Zilda Rosa Moraes Bartanha 08.12.1969 a 06.11.1981 141 

Mosar Manoel de Godoy 31.12.1975 a 03.11.1981 146  

Antenor Pasqual 02.12.1968 a 01.02.197917.01.1984 a 31.01.1986 152 

Ede Cereda 18.11.1968 a 17.09.1978 158 

Everaldo Pinto Conceição 01.12.1969 a 02.12.1975 162 

Cláudio Benedito Alves 01.12.1969 a 31.01.1977 164 

 

Assim sendo, e em vista da fundamentação até aqui exposta, observa-se que os Autores OLINDA MORAES, DALVA 

APARECIDA FERRACINI, AGUINALDO ROGÉRIO MARQUES, GUERINO JOSÉ MARCHI, LUIZ GASTÃO 

CHAMMA, JOÃO PEZAVENTO, DANIEL GONÇALVES GOMES, LUIZ CARLOS JOSÉ, IRINEU BASSETO, 

EUNICE DALANEZI, CARMEM HELENA MAMEDE DA SILVA, ZILDA ROSA MORAES BARTANHA, 

ANTENOR PASQUAL, EDE CEREDA, EVERALDO PINTO CONCEIÇÃO e CLÁUDIO BENEDITO ALVES, 

estavam efetivamente expostos aos agentes nocivos biológicos e químicos, comprovado através dos formulários 

juntados, enquadráveis nos Decretos nº 53.831/64 (itens 1.3.0 e 1.2.0) e 83.080/79 (itens 1.3.0 e 1.2.0). 

 

Todavia, os Autores SIDNEY COSTA CARREIRA e LUCIA HELENA COLOMBARA, conforme se pode verificar 
dos formulários apresentados (fls. 69/70 e 80/82), trabalhavam na parte administrativa da referida Universidade, sujeitos 

a odores provenientes de outros departamentos, o que, por si só, não configura atividade sob condições especiais, seja 

porque não estavam expostos diretamente a agentes nocivos, seja porque o odor/cheiro não definido não consubstancia 

agente agressivo, não se encontrando enquadrado nos referidos Decretos. 

 

Ainda, o Autor MOSAR MANOEL GODOY, conforme formulário de fls. 146, exerceu a função de eletricista, sem, 

contudo, discriminar a intensidade da tensão a que ficou exposto, motivo pelo qual não se encontra enquadrado tanto 

pelo Decreto nº 53.831/64 (item 1.1.8 do anexo), que previa a função de eletricista como atividade especial, desde que 

houvesse exposição à tensão superior a 250 volts, e tanto pelo Decreto nº 83.080/79, que deixou de prever referido 

agente (eletricidade) como nocivo. 

 

Por fim, não há como reconhecer a atividade exercida sob condições especiais pela Autora MARIA DE LOURDES 

FUMIS, em vista da ausência de formulário. 

 

Destarte, deverá ser modificada a sentença apelada, nesse sentido, sendo de rigor a expedição de certidão para os 

períodos reconhecidos sob condição especial, cabendo, ainda salientar que a expedição de certidão, é direito 

constitucional garantido pelo artigo 5º, inciso XXXIV, "b", não cabendo ao ente previdenciário a recusa de sua 
expedição, posto que a admissibilidade ou não de sua utilização para fins de aposentadoria estatutária é afeta tão 

somente ao órgão responsável pela sua concessão. 

 

Nesse sentido, confira precedente do E. Supremo Tribunal Federal: 
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1. Servidor publico: direito adquirido à contagem especial de tempo de serviço prestado em condições insalubres, 

vinculado ao regime geral da previdência, antes de sua transformação em estatutário, para fins de aposentadoria: o 

cômputo do tempo de serviço e os seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente quando da sua prestação: incidência, 

mutatis mutandis, da Súmula 359.  

2. O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, como os acréscimos previsto na legislação previdenciária.  

3. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária. Requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão.  

4. Agravo regimental: desprovimento: ausência de prequestionamento do art. 40, III, b, da Constituição Federal 

(Súmulas 282 e 356), que ademais, é impertinente ao caso.  

(STF, RE-AgR 463299, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, v.u., d.j. 25.06.2007).  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício para 

reformar a sentença apelada, na forma da motivação acima. 

 

Em decorrência, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005751-22.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.005751-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NORMALUCIA DO CARMO SANTOS NEGRETTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIRIO WILSON BATISTA 

ADVOGADO : LAURA DE PAULA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE GUARULHOS SP 

No. ORIG. : 99.00.00053-9 7 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação do INSS pleiteando a reforma da sentença por meio da qual a autarquia federal 

foi condenada a conceder aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao autor, Lirio Wilson Batista, 

reconhecidos, para tanto, períodos trabalhados em atividade rural, especial e comum requeridos na inicial, benefício 
devido desde o requerimento administrativo e, quanto às prestações vencidas, acrescido de correção monetária, juros de 

mora de 6% (seis por cento ao ano) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas (fls. 

84/87). 

A autarquia apelante alega, em síntese, que o autor não comprovou o período trabalhado em atividade rural nem mesmo 

a exposição do segurado aos agentes agressivos alegados na inicial, razão pela qul pleiteia a reforma da decisão de 

primeiro grau (fls. 89/93). 

Com contrarrazões ao recurso (fls. 95/101), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipotese dos autos. 

O autor aduz que trabalhou como lavrador entre os anos de 1964 e 1975. 

Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 
no § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 
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O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n. 5.890/73 e suscitou a elaboração da Súmula n. 149 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei n. 

8.213/91), entendido, de acordo com a interpretação sistemática da lei, por aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos 

públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o rural ista só tinha consignado esta qualidade 

quando providenciava a retirada de algum documento público. 

A propósito, entende este Juízo, na esteira de julgados reiterados no âmbito do STJ e deste TRF 3ª Região, que a 

apresentação, ainda que de um só documento, desde que contemporâneo ao período alegado, configura início de prova 

material, o qual, corroborado por prova testemunhal, permite o reconhecimento de todo o lapso temporal pretendido 
pelo autor. Confira-se: 

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. (...). CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. (...). 

1. (...). 

3. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial . Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural , tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal. 

4. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de 

prova material da condição de rurícola, o autor se classifica como segurado especial , protegido pela lei de benefícios 

da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

5. (...). 
(STJ, AR n. 1223, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.09) 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO 

PERÍODO REQUERIDO. (...). 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 

atividade rural , como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor: Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 

endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado 

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - (...). 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 

VII - (...). 
(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.007663-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09.08.10) 

 

O entendimento revelado pelos Tribunais pátrios é, pois, no sentido de que havendo início de prova material 

contemporânea é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mormente diante de depoimentos prestados por 

testemunhas (A título ilustrativo: STJ, AR n. 2972, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01.02.08 e JEF/TNU, Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 27.02.08). 

Bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213/91 

(25.07.91) é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes (art. 55, § 2º da 

Lei n. 8.213/91). 

Verifica-se nos autos a existência de início de prova material, consistente no certidão de casamento do autor, na qual 

consta sua profissão de lavrador (fl. 50), bem como certidão de nascimento dos filhos (fls. 51/52) e comprovante de que 
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residia na fazenda onde trabalhava (fl. 39/45 e 49) e justificação judicial a respeito desse período trabalhado, como 

prova oral a ratificar os mencionados documentos (fls. 53/60), tudo a fundamentar o reconhecimento da atividade rural 

alegada. È de rigor, pois, a procedência do pedido inicial nesse tocante. 

No que se refere ao alegado tempo de trabalho laborado pelo autor em condições especiais, mister tecer algumas 

considerações introdutórias ao tema. 

Até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em 

comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades 

previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95). 

Passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 
§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o art. 58 da já citada Lei 

n. 8.213/91, exigida a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o qual a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04, o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

O PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97, documento destinado a retratar as características de cada emprego do segurado, 
de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial , devendo conter identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo possível sua utilização para comprovação da atividade 

especial em substituição ao laudo pericial. 

Ressalte-se, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionado no relatório referido, 

que a sua utilização tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador, para que esse não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, DJ 09.05.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 
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O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Por outro lado, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental.  

Quanto ao agente físico ruído, tal agente é considerado especial para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho 

laborado com exposição efetiva nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto nº 

53.831/64; superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; 

superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 

32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

No caso dos autos, o segurado alega trabalhado em atividade especial nos seguintes períodos: 
 

a) de 17.05.72 a 23.06.72, como ajudante de zincagem, na Indústria Auto Metalúrgica S.A., exposto a umidade e 

agentes químicos como ácido sulfúrico, nítrico, clorídrico e outros (fl. 20); 

b) de 06.09.77 a 30.09.77, como motorista, na Empresa Funerária Santa Cruz Ltda. (fl. 23); 

c) de 23.06.79 a 09.09.79, como motorista, na empresa Auto Nossa Senhora Aparecida Ltda. (fl. 25); 

d) de 15.10.79 a 13.09.81, como motorista, na empresa Transportes Urbanos São Miguel Ltda. (fl. 26); 

e) de 16.10.81 a 23.03.82, como motorista, na Frotanobre Transporte Pessoal Ltda. (fl. 27); 

f) de 16.06.82 a 04.02.86, como motorista, na Viação Poá Ltda. (fls. 28/29); 

g) de 10.04.86 a 01.11.86, como motorista, na Viação Transdutra Ltda. (fl. 30); 

h) de 13.11.86 a 02.03.92, como motorista, na Empresa de Ônibus Pássaro Marrom S.A. (fl. 32); 

i) de 01.04.92 a 17.12.93, como motorista, na Empresa de Ônibus Pássaro Marrom S.A. (fl. 32); 

j) de 21.01.94 a 24.03.95, como motorista, na Rodoviário Atlântico S.A. (fl. 31 e 33); 

k) de 01.04.95 a 24.10.95, como motorista, na Litorânea Transporte Coletivo Ltda. (fl. 34); 

l) de 23.01.96 a 21.03.97, como motorista, na Viação Cometa S.A. (fl. 35). 

 

Exclui-se desse período alegado como trabalhado em atividade especial, computando-o como comum, o tempo entre 

06.03.97 e 21.03.97, porquanto, nos termos da legislação mencionada, não foi provada por meio da documentação 
exigida em lei a efetiva exposição do autor ao agente agressivo alegado (ruído). 

Considerando o período laborado na condição de trabalhador rural (excluído desse período o tempo entre 16.05.72 e 

01.01.75, uma vez utilizado para cômputo de atividade especial), porquanto provado suficientente pelo autor, somado 

aos períodos de atividade especial e comum, verifica-se tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, reconhecidos como laborados, em tempo rural, especial e comum, 34 (trinta e 

quatro) anos e 1 (um) dias de serviço, conforme planilha de cálculo cuja juntada ora determino. 

Apesar de o INSS afirmar que o autor não comprovou os vínculos empregatícios descritos na inicial por meio de 

registro em CTPS, muitos deles constam do CNIS, cadastro mantido pela própria autarquia federal. Ademais, há nos 

autos formulários emitidos pelas empresas empregadoras atestando a existência e os períodos respectivos aos vínculos 

anteriores a 1976, o que permite o reconhecimento de todos os vínculos alegados e provados pelo segurado. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, comprovado que o autor requereu o 

seu benefício administrativamente, instruindo-o com os documentos juntados nestes autos, a data a ser considerada para 

fins de início do benefício é o do requerimento junto ao INSS (DER 25.11.96 - fl. 8). 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto deste TRF da 3ª 

Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 
Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, aplica-se a Súmula n. 

204 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 
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Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um 

por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.2009, do disposto na Lei n. 11.960/09 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas 

ao teor da Súmula n. 111 do STJ. 

Verifico, por fim, conforme relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que 

foi implantada aposentadoria ao segurado a partir de 15.09.05. De outro lado, tem-se que, seguindo a orientação dos 

Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar, caso o segurado 

venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC n. 20/98, ou pelas 

Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa, 

visto que inacumuláveis, o que, desde já fica assegurado ao autor, por ocasião da execução do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício, para condenar a autarquia federal, afora o pagamento do benefício, à 

atualização monetária e juros de mora como especificado na fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 
São Paulo, 29 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007055-56.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.007055-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO SILVINO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 96.00.00191-9 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS pleiteando a reforma da sentença por meio da qual a autarquia federal 

foi condenada a conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, Raimundo Silvino de Souza, desde a data do 

requerimento administrativo (fl. 36), reconhecidos, para tanto, períodos trabalhados em atividade rural, especial e 

comum requeridos na inicial. A apelante foi condenada, ainda, ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) do valor dos atrasados (fls. 133/138). 

A apelante alega, que a prova dos autos, no que se refere ao período que o autor afirma ter trabalhado na lavoura, seria 

exclusivamente testemunhal, o que não é aceito pela jurisprudência a respeito do tema. Diz, ainda, que não houve 
demosntração de que o apelado tenha ficado exposto efetivamente aos agentes agressivos aduzidos na exordial e que 

não há, no caso concreto, direito à conversão dos tempos rural e especial em comum, para fins de aposentadoria por 

tempo de serviço. Assim, a autarquia pleiteia reforma da sentença para que seja julgado improcedente o pedido do autor 

(fls. 140/148). 

Com contra-razões (fls. 151/156), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipotese dos autos. 

No caso presente, o autor aduz que trabalhou como lavrador no período entre maio de 1960 e agosto de 1978. 

Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 
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O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n. 5.890/73 e suscitou a elaboração da Súmula n. 149 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei n. 

8.213/91), o que, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem 

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser con tempo râneos dos fatos a comprovar, 

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos 

públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o rural ista só tinha consignado esta qualidade 

quando providenciava a retirada de algum documento público. 

A propósito, entende este Juízo, na esteira de julgados reiterados no âmbito do STJ e deste TRF 3ª Região, que a 

apresentação, ainda que de um só documento, desde que con tempo râneo ao período alegado, configura início de prova 

material, o qual, corroborado por prova testemunhal, permite o reconhecimento de todo o lapso tempo ral pretendido 
pelo autor. Confira-se: 

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. (...). CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. (...). 

1. (...). 

3. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal. 

4. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de 

prova material da condição de rurícola, o autor se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios 

da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

5. (...). 
(STJ, AR n. 1223, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.09) 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO 

PERÍODO REQUERIDO. (...). 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 

atividade rural, como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor: Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 

endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado 

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - (...). 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 

VII - (...). 
(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.007663-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09.08.10) 

 

O entendimento revelado pelos Tribunais pátrios é, pois, no sentido de que, havendo início de prova material con tempo 

rânea é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mormente diante de depoimentos prestados por testemunhas 

(A título ilustrativo: STJ, AR n. 2972, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01.02.08 e JEF/TNU, Pedido de Uniformização de 

Interpretação de Lei Federal, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 27.02.08). 

É bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213/91 

(25.07.91) é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes (art. 55, § 2º da 

Lei n. 8.213/91). 

Verifica-se nos autos a existência de início de prova material, consistente na certidão de casamento realizado em 

27.05.61 (fl. 21), certidão de nascimento dos filhos (fls. 22, 24/26), comprovante de que residia na fazenda onde 
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trabalhava (fl. 20), filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis Chateaubriand (fl. 27) e prova oral a 

ratificar os mencionados documentos (fls. 119/122), tudo a fundamentar o reconhecimento da atividade rural alegada. É 

de rigor, pois, a procedência do pedido referente a esse período requerido pelo segurado. 

No que se refere ao alegado tempo de trabalho laborado pelo autor em condições especiais, mister tecer algumas 

considerações introdutórias ao tema. 

Até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em 

comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades 

previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído , até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95). 

Passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 
§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o art. 58 da já citada Lei 

n. 8.213/91, exigida a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o qual a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04, o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

O PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97, documento destinado a retratar as características de cada emprego do segurado, 
de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial , devendo conter identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo possível sua utilização para comprovação da atividade 

especial em substituição ao laudo pericial. 

Ressalte-se, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionado no relatório referido, 

que a sua utilização tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador, para que esse não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido: TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, DJ 09.05.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruído s, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 
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O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Por outro lado, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempo s pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental.  

Quanto ao agente físico ruído, tal agente é considerado especial para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho 

laborado com exposição efetiva nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto nº 

53.831/64; superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; 

superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 

32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

No caso dos autos, o segurado alega trabalhado em atividade especial nos seguintes períodos: 
 

a) de 05.09.78 a 01.02.88, como responsável por reserva de embalagem, na empresa Duratex S.A., exposto a ruído 

superior a 90 Db (fls. 16 e 34/35) e 

b) de 08.06.88 a 18.10.89, como ajudante de produção, na Brashidro S.A. Indústria e Comércio, exposto à poeira de 

sílica (fls. 16 e 32/33). 

 

Considerando o período laborado na condição de trabalhador rural, porquanto provado nos autos por prova documental 

reforçada por prova testemunhal, e, ainda, o tempo laborado em condições especiais, verifica-se tempo suficiente à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois, somados tais períodos ao tempo comum de 

trabalho (provado às fls. 18/19), conclui-se que o autor tem 38 (trinta e oito) anos, 7 (sete) meses e 13 (treze) dias de 

serviço, conforme planilha de cálculo cuja juntada ora determino. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, não comprovado que o autor 

requereu o seu benefício administrativamente, instruído o pedido com os documentos apresentados judicialmente, a data 

a ser considerada para fins de início do benefício é o da citação (27.10.96 - fl. 40v.). 

Assim decido porque, em que pese o autor tenha apresentado ao INSS pedido administrativo, o requerimento não era de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tal como requerido na inicial, mas, sim, de justificação administrativa para 
reconhecimento do tempo rural (cfr. se vê à fl. 36), o que é diverso do pretendido nestes autos. 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto deste TRF da 3ª 

Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, aplica-se a Súmula n. 

204 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um 

por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 
de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.2009, do disposto na Lei n. 11.960/09 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas 

ao teor da Súmula n. 111 do STJ. 

Verifico, por fim, conforme relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já determinada, 

que foi implantada aposentadoria ao apelado a partir de 12.12.03. De outro lado, tem-se que, seguindo a orientação dos 

Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar, caso o segurado 

venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC n. 20/98, ou pelas 

Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa, 

visto que inacumuláveis, o que, desde já, fica assegurado ao apelado, por ocasião da execução do julgado. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício, para fixar a data de início do benefício como sendo a da citação 

(27.10.96 - fl. 40v.) e condenar a autarquia federal, afora o pagamento do benefício, à atualização monetária, juros de 

mora e honorários advocatícios tal como especificado na fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025274-20.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.025274-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA INES OLIVEIRA 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI 

CODINOME : MARIA INEZ DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : AMANDIO DA SILVA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de benefício. 

Decorridas as várias fases processuais, julgou-se extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, que remanescem diferenças decorrentes da incidência de juros de 

mora sobre o débito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos para a expedição de rpv/precatório 

complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, o que 

enseja a incidência desses até o pagamento integral da dívida. 

Daí a plausibilidade do argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por precatório; ou 

seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até o efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 305.121/SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJ 7/2/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria: 

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

 

Desse modo, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo 

pagamento, desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República. 

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo a adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal (in verbis):  

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 
Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 
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pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao 

entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da 

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso 

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse 

entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

conheço do recurso e dou-lhe provimento. Publique-se." (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007, p. 00073)  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do 
art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; p. 

00076)  

 

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

pois a demora na elaboração do ofício precatório não é atribuída ao devedor. 

Atualizado monetariamente o precatório pelo Tribunal, quando da inscrição orçamentária, bem como do depósito, não 

cabe cogitar juros moratórios em continuação. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. Nesse 

sentido: TRF3, AG 200303000244570/SP, Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJ 17/10/2003. 

No caso analisado, a r. sentença extintiva da execução está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo 

Tribunal Federal e com o entendimento desta E. Turma. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047102-72.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.047102-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LENI TEREZINHA GOULART DE PAULA e outro 

 
: ADEMIR CORRALES FILHO incapaz 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00108-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no art. 794, I, do CPC. 

Aduz a exequente-apelante existir saldo remanescente a seu favor, decorrente da incidência de juros moratórios no 

período compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado (09/2008) e a data de inscrição (07/2009) do 

precatório (inclusão do crédito no orçamento). 

Com manifestação do INSS no verso de fls. 295/299. 

É o breve relato. 

Decido. 
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Após formação do título executivo judicial e implantação do benefício (pensão por morte), apresentaram os exequentes 

cálculos de liquidação a fls. 263/266 dos autos, no valor de R$ 55.785,35, atualizado para 09/2008, computando 

diferenças desde a DIB (18/08/99) até a DIP (24/07/2007). 

A autarquia concordou com o valor apresentado pelos exequentes (fls. 272). 

As requisições de pagamento, os depósitos e os levantamentos estão documentados e comprovados a fls. 278/279, 

282/283 e 300/303.  

A execução foi extinta, com fundamento no art. 794, I, do CPC, sentença que é objeto do recurso em julgamento. 

Segundo o entendimento dos exequentes, há saldo remanescente a seu favor decorrente da incidência de juros 

moratórios no período compreendido entre a data do cálculo judicial (09/2008) e a data da inscrição do precatório no 

orçamento (07/2009). 

Nos termos do art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no 

principal os juros legais." 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa a 

petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros moratórios na 

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação") 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem que o 

devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 
antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em 

que se viu privado de um bem juridicamente relevante. 

E não é qualquer bem jurídico! Trata-se de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição afirma ser 

o mínimo necessário à subsistência do ser humano. 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz 

ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º). 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento - nem 

dos juros moratórios, nem da correção monetária. 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a jurisprudência 

excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação. 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares). 

Com a EC 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares (suplementares), 

inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor 

os encargos decorrentes da mora, dentre outros. 

Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e 
compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios. 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação. 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado 

em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros moratórios 

incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava configurado o contencioso 

constitucional autorizador daquela via excepcional. 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.  

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso constitucional 

autorizador do recurso extraordinário.  

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório: incidência 

dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante precatório, nem 

até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa admitir, como 

regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele."  
 

Também com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora 

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO.  

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros moratórios 

para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento.  

- Embargos acolhidos.  
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(1ª Seção, Emb Div REsp 1681, Proc. 199000073243-PR, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Rel. Min. HÉLIO MOSIMANN, 

por maioria)  

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE.  

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta 

homologada e o seu efetivo pagamento.  

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(2ª Turma, REsp 123024, Proc. 199700172287-DF, DJU: 01/12/1997, p. 62710, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS)  

 

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao devedor, 

pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos, 

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é mais o 

mesmo. 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente do 
apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da elaboração 

da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação de embargos 

estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art. 598 do CPC, é 

aplicável ao processo de execução. 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o termo 

inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de 

índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo 

para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a 

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito. 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos: 

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo em que 

terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. Descaracterização 

da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido."(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, 

julgado em 31-10-2002)  
Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em lei 

como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º). 

Durante esse período não incidem os juros moratórios. 

 

Transcrevo trechos do julgamento: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o final do exercício 

seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de juros moratórios até 

o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do precatório no interstício 

temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez que somente são devidos juros 

de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min. GILMAR MENDES - relator)  

Min. MAURÍCIO CORRÊA:  

...  

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. (...)  
...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em parte do 

qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o pagamento é 

impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios, até o final do 

exercício.  

...  

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do pagamento, o 

valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia, em que todos os 

contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só aquelas declaradas certas 
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e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a valores irrisórios, ou à sucessão de 

precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a data do pagamento. ...  

...  

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício seguinte ao 

da expedição do precatório.  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento na 

adimplência.  

...  

Min. MOREIRA ALVES:  

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para pagamento.  

...  

Min. MARCO AURÉLIO:  

...  

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no 

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é 
respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da mora."  

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, 

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício seguinte 

(31 de dezembro), verbis: 

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)  

 

Contudo, o STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas turmas, vem 

ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e oito), enfim, tantos 

meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do débito, sob fundamento 

de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório": 

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 
requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 1593, 

Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO)  

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.  

Relatório  

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU 

EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional.  

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.  

3. Precedentes desta E. Corte.  

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73).  

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição.  

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu efetivo 

pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu pagamento até o final 

do exercício seguinte" (fl. 99).  
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Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso 

extraordinário.  

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no 

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso 

de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume 

"quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante".  

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo 

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente.  

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no 

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República. Nesse sentido:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003).  
E ainda:  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007).  

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o 

prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, 2ª Turma, DJ 3.3.2006).  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na conta do 

precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, do CPC e 

art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada 
eventual concessão de justiça gratuita.  

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora  

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg no RE 561800, Rel. Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em 04/12/2007, 

DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO)  

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou 

devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar.  

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a do 

efetivo pagamento.  

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o 

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período 
compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público".  

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a 

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado 

ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório 

quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja por pagamento insuficiente -, 

configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios 

sobre a parcela não adimplida.  

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.  
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Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida pela 

EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda Constitucional 

30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do pagamento 

das parcelas sucessivas".  

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se 

pode ver à seguinte ementa exemplar:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 

DJ de 3.3.2006).  

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido.  

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do CPC, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para 

excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da 

requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda que se 
expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça 

Gratuita.  

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK)  

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que 

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou na 

matéria em exame.  

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte ora 

recorrente:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões proferidas, no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada nesta sede recursal (RE 
449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - 

RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.).  

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta 

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.  

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 

557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório.  

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC, art. 

23).  

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida, eventual 

beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº 1.060/50 (art. 

3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo, cuja incidência foi 

reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE 184.841/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE).  

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA CONCEIÇÃO MELCHER E 
OUTRO)  

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de juros 

moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da 

expedição do precatório principal.  

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou 

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do 

precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente.  

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, 

DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da elaboração dos 

cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório [§ 

1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 814/1969 

a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder Público, nos termos do disposto no artigo 

100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil.  

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório 

principal.  

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator.  

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA)  

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de 

mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório complementar.  

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta.  

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 
seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido."  

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia.  

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.  

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP, 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E 

OUTRO(A/S))  

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento  

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76, 

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA - INCRA)  

 

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, 

ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido. 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição no 

orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de 

natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição do débito na 

proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do 

RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação, apesar de 

alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento. Consulte-se, a propósito, os 

seguintes julgados: 

 

7ª Turma, AC 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008;  

10ª Turma, AC 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008;  

7ª Turma, AC 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008;  

5ª Turma, AI 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008;  

3ª Turma, AC 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008;  
6ª Turma, AI 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008;  

3ª Turma, AI 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008;  

6ª Turma, AI 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008;  

6ª Turma, AI 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008;  

6ª Turma, AI 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008;  

3ª Turma, AI 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008;  

3ª Turma, AI 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008;  

8ª Turma, AI 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008;  

4ª Turma, AI 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008;  

1ª Turma, AI 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008;  

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008;  
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4ª Turma, AI 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008;  

8ª Turma, AC 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008;  

7ª Turma, AC 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008;  

8ª Turma, AC 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008;  

entre outros.  

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de 

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, nos seguintes termos: 

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar 

a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da 

relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-
RS)  

 

Nota-se que na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos 

cálculos de liquidação e data da expedição do requisitório. 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela regra 

do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros. 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta 9ª Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não incidência 

dos juros moratórios no período em questão. 

No que diz respeito ao critério para atualização monetária do débito no período, o STF tem decidido que a questão 

comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia aquela corte 

manifestar-se sobre a matéria, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma 

meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 
Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado."  

(Primeira Turma, AgRg no AI nº 436998-SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJU 02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, 

Agravado: EDINALDO DA SILVA)  

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(2ª Turma, AgRg AI 429844-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 17-06-2005, p. 71, Agrte: INSS, Agdo: JOSÉ 

VICENTE DE LIMA)  

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal."  
(1ª Turma, AgRg AI 419428, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-05-2003, p. 55, Agrte: INSS, Agrdo: LÚCIO FIRMO 

PIMENTEL)  

A jurisprudência consolidada na 3ª Seção do STJ orientava no sentido de afastar a utilização da UFIR para atualização 

de débito previdenciário reconhecido em título executivo judicial. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  
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I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados.  

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

consequência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes.  

III - Agravo interno desprovido.  

(5ª Turma, AgRg no REsp nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, p. 333, Rel. Min. GILSON 

DIPP)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários.  

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(6ª Turma, AgRg no AI nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 17/12/2004, p. 614, Rel. Min. PAULO 

MEDINA)  

 

Todavia, a 3ª Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 
8870/94, contendo determinação no sentido de que, apurado o débito, seja ele convertido em UFIR. Nas ações que 

tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da 

condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA  

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA.  

2. Agravo regimental improvido."  

(6ª Turma, AgRg no AI nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 24/03/2008, p. 1, Rel. Min. JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG))  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E.  

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência).  
2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial do INSS provido."  

(5ª Turma, REsp nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO)  

 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

Assim, tendo em conta que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da legislação 

federal, caminham no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na 

legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. 

Nesses termos, não há diferenças em favor da exequente-apelante. 

É que o valor que embasou a execução, atualizado para 09/2008, foi de R$ 55.785,35 (crédito do exequente - R$ 

51.698,31, mais honorários advocatícios - R$ 4.087,04). Considerando a data da expedição do precatório, a inscrição do 

precatório (07/2009), a data dos depósitos (03/2010 - fls. 282/283) e os indexadores previstos na legislação 
orçamentária (discriminativo incluso neste decisório), temos que o valor devido seria de R$ 59.768,42, de modo que 

não há diferenças a serem pagas à apelante e ao seu patrono. [(12,7698/11,9181) X 55.785,35] ="" [1,0714 X 

55.785,35] já que o valor depositado foi de (R$ 59.766,47 - fls. 282/283). 

Posto isso, nego provimento à apelação com fundamento no art. 557 do CPC. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
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DECISÃO 
 

 

 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com fulcro no 

art. 269, I do CPC, e condenou o INSS a reconhecer o exercício de atividade rural desempenhada pelo autor no período 
de 30/07/63 a 15/05/70 e o período de trabalho especial pleiteado na petição inicial, assim como, determinou a 

implementação do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço desde 14/04/1997, data do 

requerimento administrativo, pagando-lhe os atrasados com atualização pelo IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), a partir do vencimento de cada parcela, acrescidas de juros de 1% ao mês, à partir da citação. 

O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, §4º, 

do CPC. A sentença não foi sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença sustentando a inexistência de inicio razoável de prova material, vez que para a 

comprovação de atividade rurícola é inadmissível a prova exclusivamente testemunhal, assim como assevera que a Lei 

9.032/95 liquidou com o critério de aposentadoria especial, observando-se ainda a ausência dos laudos periciais, nos 

termos do artigo 64 e seguintes do Decreto n 3.048 de 05 de maio de 1.999, não tendo havido a comprovação da 

exposição de maneira habitual e permanente a agentes nocivos. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 
Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Preliminarmente, há de ser submetida a sentença proferida à remessa oficial, eis que não há nos autos cálculos 

demonstrando que o valor da condenação não supera o limite imposto no §2o da artigo 475 do CPC. 

 

Assim, julgo também a remessa oficial tida por interposta. 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
(...) 
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

Por sua vez, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. Desse modo, com 
base na idade do autor, nascido em 25/07/49, reputo apenas a possibilidade do cômputo do período posterior a 25/07/63. 

 

No caso em tela, a sentença acolheu o pedido do autor com o reconhecimento do tempo rural trabalhado no período de 

30/07/63 a 15/05/70. 

 

A fim de comprovar suas alegações juntou os seguintes documentos, muitos deles em cópia mais de uma vez durante o 

curso do processo: declaração de exercício de atividade rural na Chácara Nossa Senhora Aparecida de propriedade de 

seu pai, Salvador Gongora Ponce, relativamente ao período de 30/07/63 a 15/05/70 (fls. 7 e 41), declaração de exercício 

de atividade rural sem homologação junto ao INSS (fls. 40), certidão do Registro de Imóveis de uma propriedade de 30 

hectares em nome do seu pai Salvador Ponce, qualificado como lavrador (fls. 42); certificado de Imóvel Rural fornecido 

pelo INCRA, datado de 24/09/97, bem como Comprovante de entrega de Declaração para Cadastro de Imóvel Rural, 
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confeccionado em 23/09/92 (fls. 43/44); declaração emitida em 06/07/99 pela Secretaria da Educação, atestando que o 

autor cursou da 1ª a 4ª séries do ensino fundamental, durante o período de 64 a 68 na Escola Reunidas de Douradina 

(fls.61). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural. 

 

Dessa forma, com base nas provas documentais acostadas, constata-se o início da prova material, a qual, corroborada 

com a prova testemunhal e com o local de sua residência e suas condições de vida, confirma que o autor, filho de 

lavradores e proprietários do imóvel descrito às fls. 42 desde 23/09/55, desempenhou atividade de agricultura familiar 

no período postulado de 30/07/63 a 15/05/70, razão pela qual a sentença não deve ser modificada neste aspecto. 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

No presente caso, o INSS reconheceu o tempo de serviço do autor totalizando 19 anos, 1 mês e 14 dias de serviço, 

conforme planilha de fls. 120/123 e carta de indeferimento de fls. 11. 
 

O autor não juntou carteiras de trabalho a fim de comprovar os vínculos e atividades por ele desenvolvidas, razão pela 

qual, por se tornarem incontroversos, serão computados apenas os vínculos presentes na planilha para análise dos 

pedido de tempo especial, restando prejudicado o mero enquadramento pela atividade do autor ou da empresa, eis que 

desconhecidos. 

 

O autor juntou os formulários SB-40 ou DSS-8030, demonstrando, de forma verossímil, as atividades de motorista de 

ônibus ou caminhão nos seguintes períodos: 

 

25/11/96 a 06/08/97 e 06/07/95 a 04/08/95, na empresa Swift Armour S/A. Ind. e Com. (fls. 24/25); 

 

23/12/83 a 06/02/85, na empresa Civeletro Construção e Incorporação LTDA. (fls. 30); 

 

12/06/85 a 22/01/88, na empresa Viação São Franciso Ltda. (fls.32); 

 

07/04/81 a 15/07/82, na empresa Construmat Engenharia e Comércio LTDA (fls.33); 

 
01/11/97 a 17/02/99, na empresa Consórcio Camargo Correia e Brow Root Murphy (fls. 74); 

 

03/02/92 a 22/07/92, na empresa Elma Transportadora LTDA. - motorista carreteiro. (fls. 75); 

 

01/06/91 a 19/09/91, na empresa Elma Transportadora LTDA. - motorista carreteiro. (fls. 76); 

 

13/10/76 a 15/05/77 e 27/06/78 a 31/10/79, na empresa Viação Cidade Morena Ltda - motorista (fls.85/86); 

 

27/09/89 a 17/07/90, na empresa Transportadora Leme Ltda - motorista carreteiro (fls.104); 

 

01/02/94 a 19/12/94, na empresa Transenge Transportes e Construções - motorista caminhão (fls.106). 

 

In casu, a atividade de motorista de caminhão ou ônibus enquadra-se nos Códigos 2.4.4 e 2.4.2 dos Decretos 53.831/64 

e 83.080/79, respectivamente, devendo ser considerada especial, nos termos da fundamentação. 

 

Nesse sentido, precedente desta Corte Regional: 

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO SUPERIOR AO ESTABELECIDO EM LEI. FUNÇÃO DE 

MOTORISTA. ENQUADRAMENTO POR PRESUNÇÃO LEGAL. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 

CÔMPUTO TEMPO DE SERVIÇO COMUM. TEMPO MÍNIMO EXIGIDO NÃO PREENCHIDO. BENEFÍCIO 

NEGADO. 

1. Rejeitadas as preliminares de carência da ação em razão da ausência de requerimento administrativo e de 

ilegalidade na contagem de tempo rural anterior aos 14 anos de idade. 

2. Inexistindo nos autos início razoável de prova material, não basta a prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação da atividade rural. 
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3. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97. 

4. Reconhecidos como trabalhado em condições especiais os períodos de exposição ao agente nocivo ruído acima de 

80 decibéis, de acordo com a legislação em vigor. 

5. A função de motorista é enquadrada como especial no código "2.4.4 - Transportes Rodoviários" do Decreto n. 

53.831/64 e "2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79, por presunção legal, até 10.12.1997. 

Não reconhecido como especial o período de 11.12.1997 a 15.12.1998, em face da ausência de laudo pericial. 
6. Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum, o somatório do 

tempo de serviço da parte autora não alcança 30 anos de serviço até 15.12.1998, não fazendo jus à aposentadoria 

pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo necessário para a obtenção do benefício. 

7. Sucumbência recíproca, com a compensação das despesas processuais e dos honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Agravo retido não provido. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente 

providos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-24.2002.4.03.9999/SP 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 
Juiz Federal Convocado João Consolim 

 

Desta forma, faz jus ao cômputo dos referidos períodos especiais em razão da atividade de motorista. Contudo, os 

demais períodos constantes da planilha de fls. 120/123 são computados como tempo comum pela ausência de 

formulários e CTPS a indicarem a atividade especial, merecendo parcial reforma a r. sentença. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Considerando os períodos reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria 

por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 

se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, 

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 
 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, somando-se aos demais vínculos do CNIS, verifica-se que o autor 

alcança um total de 30 anos, 6 meses e 6 dias de serviço até a data da promulgação da EC 20/98, e 30 anos, 9 meses e 3 

dias na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei 8.213/91, desde a 

DER, com coeficiente de 70% do salário-de-benefício, reformando a sentença neste aspecto. 

 

Nos demais aspectos permanece a sentença tal como proferida. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e, nos termos 

do seu parágrafo primeiro, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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2001.03.99.028594-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : ASSISO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00089-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Houve condenação no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvado o disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei 1.060/50. 

  

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos comprovam a insalubridade 

do serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela concessão do benefício. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

  

É o relatório. DECIDO. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

Alega a parte autora que exerceu atividade rural, especial e urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

  

  

ATIVIDADE RURAL 

  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

  

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

  
Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, o autor juntou certidão de casamento datada de 18/10/58 e certidões de nascimento dos filhos datadas 

de 19/05/1975 e 22/06/1976. Em tais documentos, declarou profissão de lavrador. Assim, apresentou início de prova 

material, a qual, corroborada pelas informações prestadas pelas testemunhas (fls.49/53), comprovam o exercício de 

atividade rural no período de 18/10/58 a 22/06/76. No entanto, os demais períodos postulados como labor rural não 

podem ser computados à míngua de documentos comprobatórios. 

 

Nesse sentido, está demonstrado o trabalho rural no período de 18/10/58 a 22/06/76, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, 

inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Contudo, o período postulado de 12/1995 a 02/2000, em que o autor alega ter trabalhado como empregado rural sem 

registro e sem prova da sua ocorrência, não pode ser reconhecido na íntegra eis que a partir da edição da Lei 8.213/91, 

passaram a ser obrigatórios os respectivos recolhimentos previdenciários, não comprovados pelo autor, exceção ao 

período de 12/95 a 8/96, conforme guias carreadas às folhas 21/29. 
 

No que tange ao período rural reconhecido, para configurá-lo à situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao Decreto n. 

53.831/64 como especial, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e 

permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

 

Confira-se: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 
e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J. 11/5/2005; DJU 

14.07.2005, p. 167)  
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No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, 

6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio Nascimento, 

DJU 10/5/2006. 

  

Assim, o trabalho rural não deve ser enquadrado como especial. 

  

ATIVIDADE ESPECIAL 

  

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em 

que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração 

a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, 

sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que 

foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

  

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

  

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
  

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

  

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

  

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

  

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 
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denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O autor comprovou que trabalhou em condições especiais no período de 20/01/81 a 13/05/87 na COBREQ, conforme 

formulários de fls. 15/17, de forma habitual e permanente, sujeito ao agente agressivo "Poeira de Asbesto", especificado 

no item 1.2.10 do Decreto 53.831/64, razão pela qual deve ser considerado como tempo especial para fins de conversão 

em comum. 

  

 

TEMPO DE SERVIÇO COMUM 

  

O autor comprovou o exercício de atividade como empregado nos períodos de 01/10/80 a 29/12/80 e 01/07/92 a 

02/02/94, conforme cópias da CTPS. 

 
Observo que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, com registro em CTPS, independe da 

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS  

PROCESSUAIS.  

I - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos da L. 8.213/91 só produz efeito quando baseada em início de 

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior 

ou caso fortuito.  

II - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza o reconhecimento do tempo de 

serviço do segurado trabalhador urbano.  

III - Pode ser reconhecido o período trabalhado sem a devida indenização, vez que a responsabilidade pelo 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas à Previdência Social é do empregador ( L. 8.212/91, art. 30, I, 

"a").  

IV - Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), a teor do que dispõe o § 4º do art. 20 do C.P.C.  

V - O reembolso das despesas processuais é plenamente cabível se a parte autora não for beneficiária da assistência 
judiciária integral e gratuita.  

VI - Apelação parcialmente provida.  

(TRF 3ª Região, Ac 485714, Processo: 199903990394092/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Castro Guerra, Dju:19/11/2002, P. 

197)  

  

 

TEMPO DE SERVIÇO 

 

  

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

  

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

No caso do autor, considerando o pedido exordial de que haveria implementado as condições necessárias ao benefício 

integral anteriormente à vigência da EC 20/98, a tabela do artigo 142 prevê o cumprimento da carência de 102 

contribuições. 

 

A carência está definida no artigo 24 da Lei 8.213/91, como o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício. 
 

Computando os períodos rurais com e sem contribuição, o tempo especial e os períodos registrados em CTPS, alcança o 

autor, o total de 106 contribuições e o tempo de serviço de 29 anos e 11 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Assim, o número mínimo de contribuições no momento em que o autor entendeu cumpridos os requisitos foi alcançado. 

 

No entanto, não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não comprovou o tempo 

mínimo de 30 anos de serviço (trinta) anos de serviço antes da vigência da Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, o 

que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91, devendo ser mantida a sentença, ainda que por outro fundamento. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APAECIDO DE LIMA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 98.00.00177-1 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou procedente a ação para 

conceder a Aposentadoria integral por tempo de serviço ao Autor, a partir da citação. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Às fls. 122, 126, 129, 132/133 e 135, requer o Autor antecipação da tutela jurisdicional, em face do seu estado de 

necessidade, bem como por se tratar de benefício de natureza alimentar. 

 

Referidos pleitos encontram-se sem qualquer exame até o presente momento. 

 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
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Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Nas razões de apelação, insurge-se o ente previdenciário contra a sentença de 1º grau, argüindo a nulidade da sentença, 

em vista do julgamento extra petita, posto que determinou a concessão de aposentadoria por tempo de serviço ao Autor, 

na base de 100%, enquanto que na exordial requer o Autor o coeficiente de 88% sobre o salário de benefício. 

 

Neste aspecto, entendo que com razão a alegação do INSS, todavia a sentença apelada, na verdade, encontra-se 

maculada por evidente contradição, consubstanciada em erro material. 

 

Então, vejamos. 

 

Observa-se que o MM. Juízo a quo acolheu o pedido do autor, declinando, na fundamentação da sentença, fazer jus ao 
beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, por ter completado 33 anos, com termo inicial a partir da citação do 

réu, porém, em seu dispositivo, condena o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço na base de 100% 

sobre a média de seus últimos 36 salários de contribuição, a partir da citação. 

 

Assim sendo, configurado o erro material, este pode ser corrigido a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da 

parte, na forma do artigo 463, inciso I, do CPC, aplicável também ao relator de acórdão (STJ, 1ª Turma, Resp 199.970-

DF-Edcl-EDcl, rel. Min. Gomes de Barros, j. 16.08.01, v.u., DJU 04.02.2002, pg. 296).  

 

Assim sendo, retifico a sentença apelada para, na sua parte dispositiva, fazer constar aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço, coeficiente de 88% (oitenta e oito por cento).  
 

Quanto ao mérito, não merece qualquer acolhida a impugnação do INSS, no tocante, à ausência de início de prova 

documental para comprovação de sua atividade urbana. 

 

Os documentos carreados, às fls. 11/29, pelo Autor, encontram-se legíveis, sem quaisquer rasuras e, devidamente 

autenticados, fazem a mesma prova que os documentos originais (CPC, artigo 365, inciso II), além do que corroboram e 

comprovam os períodos de labor declinados pelo Autor em sua exordial (fls. 10), posto que consolidados nos registros 
de sua CTPS, juntamente com o Livro de Registro de Empregados. 

 

Desta feita, há que serem rechaçadas as alegações do INSS em suas razões de apelação, visto que totalmente infundadas 

e divorciadas dos fatos constantes nos autos, visto que as anotações constantes tanto da Carteira Profissional, quanto do 

Livro de Registro de Empregados se revestem da presunção "iuris tantum" de veracidade, não tendo o INSS 

apresentando qualquer prova ou outro elemento, a fim de contrapor a argumentação do autor. 

 

Ainda, impende consignar que todos os vínculos constantes, sem nenhuma exceção, dos documentos juntados pelo 

Autor (fls. 11/29), constam devidamente anotados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, conforme 

relatório, cuja juntada, desde já, determino. 

 

Assim sendo, considerando o(s) período(s) de tempo de serviço laborado e comprovado nos autos , até a data de 

16.12.1998 (edição da EC nº 20/98), teremos, conforme tabela, cuja juntada, desde já, determino, o total de 33 anos, 05 

meses e 10 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço/contribuição, anterior às regras da EC nº 20/98.  

 

Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço 
(superior a 30 anos) a mais de 480 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no 

caso, de 102(centro e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício 

ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 
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No caso, resta comprovado nos autos que o(a) Autor(a) requereu o seu beneficio administrativamente. Assim, a data a 

ser considerada para fins de início do benefício seria o da DER (19.05.1997-fls.78) e não da citação como constante na 

sentença apelada. 

 

Contudo, tendo em vista a falta de inconformismo por parte do autor, bem como a remessa de ofício e o recurso de 

apelação interposto pelo INSS, é vedado ao Tribunal agravar a condenação imposta à Fazenda Pública, na forma da 

Súmula nº 45 do E. Superior Tribunal de Justiça, motivo pelo qual, há que ser mantida a sentença apelada, nesse 

aspecto, considerando a data da citação (05.02.1999 - fls. 35 vº), como início do benefício. 

 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 
 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada:  

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 

 

Destarte, é de rigor a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, partir da citação 

(05.02.1999).  
 

Não obstante, verifico que, através de o relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica, desde já, 

deferida, que foi implantada aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição ao(à) Autor(a)-Apelado(a), a 

partir de 06.07.2009.  

 

Outrossim, tem-se que, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios 

previdenciários, o magistrado deve observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a 

obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC nº 20/98 ou pelas Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º., 

da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa.  
 

Assim, considerando o direito, ora, constituído, foi verificado junto ao site da previdência, acerca do benefício 

implantado, a carta de concessão e memória de cálculo, cuja juntada desde já fica determinada, onde observa-se que 

para a aposentadoria integral implantada em favor do Autor (tempo de serviço de 43 anos, 11 meses e 28 dias), 

foi calculada RMI no valor de R$ 862,23, atualizada até 09.07.2009.  
 

Ainda, na referida memória de cálculo, confirma-se que houve verificação contábil da RMI para o benefício de 

aposentadoria proporcional e anterior às regras da EC nº 20/98 (tempo de serviço de 33 anos, 05 meses e 09 
dias), onde chegou-se ao valor de R$ 507,48, também atualizada para a data de 09.07.2009, ficando demonstrado 

que a Aposentadoria integral implantada a partir de 06.07.2009 é mais vantajosa do que a aposentadoria proporcional 

aqui, por ora, concedida.  

Mesmo assim e diante do tudo aqui exposto, no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, 

deverá o (a) Autor(a)-Apelado(a) optar pelo benefício que considerar mais vantajoso, posto que a aposentadoria 

proporcional aqui concedida, terá reflexos desde a citação (05.02.1999 - fls. 35 vº), sendo que, se for o caso, serão 

abatidos os valores recebidos a partir de 06.07.2009, nos cálculos de execução, motivo pelo qual, fica, por ora, 

prejudicada a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela pretendida.  
 
Assinalo que, se for o caso, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, serão devidas a partir da citação válida 

(Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia 

Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, 

sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.  

 

Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício e 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS, para retificar e modificar a sentença apelada, na forma da motivação 

acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no art. 794, I, do CPC. 

Aduz a exequente-apelante existir saldo remanescente a seu favor decorrente da incidência de correção monetária e 

juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado (06/2004) e a data de 

expedição dos RPVs (05/2007).  

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Após formação do título executivo judicial e implantação do benefício por ele determinado (pensão por morte), 

apresentou o exequente cálculos de liquidação a fls. 83/90 dos autos, no valor de R$ 13.853,87, atualizado para 

06/2004, computando diferenças desde a DIB (28/12/99) até a DIP (01/01/2003). 

A autarquia opôs embargos à execução, que, ao final, foram julgados procedentes ante a concordância da embargada 
com os valores apresentados pelo INSS (fls. 102/104 e fls. 4/5, 10 e verso de fls. 11 dos embargos à execução em 

apenso). 

Desse modo, foi determinado o prosseguimento da execução pelo valor total de R$ 11.885,40, atualizado para 06/2004. 

As requisições de pagamento, os depósitos e a retirada dos alvarás de levantamentos estão documentados e 

comprovados a fls. 117/118, 121/124 e 128/129. 

A execução foi extinta (fls. 176), com fundamento no art. 794, I, do CPC, sentença que é objeto do recurso em 

julgamento. 

Segundo o entendimento da exequente, há saldo remanescente a seu favor decorrente da incidência de correção 

monetária e juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo homologado nos embargos à execução 

(06/2004) e a data de expedição dos RPVs (05/2007) do precatório (inclusão do crédito no orçamento). 

Nos termos do art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no 

principal os juros legais." 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa a 

petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros moratórios na 

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação") 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem que o 

devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 
respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 

antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em 

que se viu privado de um bem juridicamente relevante. 

E não é qualquer bem jurídico! Trata-se de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição afirma ser 

o mínimo necessário à subsistência do ser humano. 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz 

ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º). 
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Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento - nem 

dos juros moratórios, nem da correção monetária. 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a jurisprudência 

excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação. 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares). 

Com a EC 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares (suplementares), 

inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor 

os encargos decorrentes da mora, dentre outros. 

Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e 

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios. 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação. 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado 

em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros moratórios 

incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava configurado o contencioso 

constitucional autorizador daquela via excepcional. 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada: 

 
"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.  

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso constitucional 

autorizador do recurso extraordinário.  

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório: incidência 

dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante precatório, nem 

até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa admitir, como 

regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele."  

 

Também com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora 

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO.  

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros moratórios 
para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento.  

- Embargos acolhidos.  

(1ª Seção, Emb Div REsp 1681, Proc. 199000073243-PR, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Rel. Min. HÉLIO MOSIMANN, 

por maioria)  

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE.  

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta 

homologada e o seu efetivo pagamento.  

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(2ª Turma, REsp 123024, Proc. 199700172287-DF, DJU: 01/12/1997, p. 62710, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS)  

 

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao devedor, 

pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos, 

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 
Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é mais o 

mesmo. 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente do 

apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da elaboração 

da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação de embargos 

estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art. 598 do CPC, é 

aplicável ao processo de execução. 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o termo 

inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de 

índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo 
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para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a 

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito. 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos: 

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo em que 

terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. Descaracterização 

da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido."(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, 

julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em lei 

como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º). 

Durante esse período não incidem os juros moratórios. 

 

Transcrevo trechos do julgamento: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o final do exercício 

seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de juros moratórios até 
o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do precatório no interstício 

temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez que somente são devidos juros 

de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min. GILMAR MENDES - relator)  

Min. MAURÍCIO CORRÊA:  

...  

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. (...)  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em parte do 

qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o pagamento é 

impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios, até o final do 

exercício.  

...  

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do pagamento, o 
valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia, em que todos os 

contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só aquelas declaradas certas 

e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a valores irrisórios, ou à sucessão de 

precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a data do pagamento. ...  

...  

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício seguinte ao 

da expedição do precatório.  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento na 

adimplência.  

...  

Min. MOREIRA ALVES:  

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para pagamento.  

...  

Min. MARCO AURÉLIO:  
...  

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no 

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é 

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da mora."  

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, 

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício seguinte 

(31 de dezembro), verbis: 

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 
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de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)  

 

Contudo, o STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas turmas, vem 

ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e oito), enfim, tantos 

meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do débito, sob fundamento 

de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório": 

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 1593, 

Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO)  

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 
REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.  

Relatório  

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU 

EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional.  

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.  

3. Precedentes desta E. Corte.  

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73).  

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição.  

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu efetivo 

pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu pagamento até o final 
do exercício seguinte" (fl. 99).  

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso 

extraordinário.  

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no 

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso 

de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume 

"quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante".  

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo 

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente.  

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no 

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República. Nesse sentido:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 
seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003).  

E ainda:  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007).  

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o 

prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 
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Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, 2ª Turma, DJ 3.3.2006).  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na conta do 

precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, do CPC e 

art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada 

eventual concessão de justiça gratuita.  

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora  

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg no RE 561800, Rel. Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em 04/12/2007, 

DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO)  

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou 
devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar.  

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a do 

efetivo pagamento.  

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o 

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público".  

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a 

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado 

ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório 

quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja por pagamento insuficiente -, 

configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios 

sobre a parcela não adimplida.  

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 
tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.  

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida pela 

EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda Constitucional 

30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do pagamento 

das parcelas sucessivas".  

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se 

pode ver à seguinte ementa exemplar:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 

DJ de 3.3.2006).  

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido.  

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do CPC, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para 
excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da 

requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda que se 

expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça 

Gratuita.  

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK)  

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que 

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou na 

matéria em exame.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 834/1969 

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte ora 

recorrente:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões proferidas, no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada nesta sede recursal (RE 

449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - 

RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.).  

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta 

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.  

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 

557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório.  
Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC, art. 

23).  

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida, eventual 

beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº 1.060/50 (art. 

3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo, cuja incidência foi 

reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE 184.841/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE).  

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA CONCEIÇÃO MELCHER E 

OUTRO)  

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de juros 

moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da 

expedição do precatório principal.  

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou 

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do 

precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente.  

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, 
DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da elaboração dos 

cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório [§ 

1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob 

a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder Público, nos termos do disposto no artigo 

100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil.  

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório 

principal.  

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator.  

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA)  

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de 

mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório complementar.  

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta.  

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 
pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido."  

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia.  

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.  
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Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP, 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E 

OUTRO(A/S))  

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento  

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76, 

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA)  

 

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, 

ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido. 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição no 

orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de 

natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição do débito na 

proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do 
RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação, apesar de 

alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento. Consulte-se, a propósito, os 

seguintes julgados: 

 

7ª Turma, AC 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008;  

10ª Turma, AC 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008;  

7ª Turma, AC 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008;  

5ª Turma, AI 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008;  

3ª Turma, AC 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008;  

6ª Turma, AI 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008;  

3ª Turma, AI 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008;  

6ª Turma, AI 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008;  

6ª Turma, AI 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008;  

6ª Turma, AI 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008;  

3ª Turma, AI 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008;  

3ª Turma, AI 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008;  

8ª Turma, AI 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008;  
4ª Turma, AI 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008;  

1ª Turma, AI 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008;  

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008;  

4ª Turma, AI 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008;  

8ª Turma, AC 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008;  

7ª Turma, AC 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008;  

8ª Turma, AC 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008;  

entre outros.  

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de 

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, nos seguintes termos: 

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 
existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar 

a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da 

relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-

RS)  

 

Nota-se que na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos 

cálculos de liquidação e data da expedição do requisitório. 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela regra 

do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros. 
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Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta 9ª Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não incidência 

dos juros moratórios no período em questão. 

No que diz respeito ao critério para atualização monetária do débito no período, o STF tem decidido que a questão 

comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia aquela corte 

manifestar-se sobre a matéria, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma 

meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado."  

(Primeira Turma, AgRg no AI nº 436998-SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJU 02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, 
Agravado: EDINALDO DA SILVA)  

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(2ª Turma, AgRg AI 429844-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 17-06-2005, p. 71, Agrte: INSS, Agdo: JOSÉ 

VICENTE DE LIMA)  

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal."  

(1ª Turma, AgRg AI 419428, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-05-2003, p. 55, Agrte: INSS, Agrdo: LÚCIO FIRMO 

PIMENTEL)  

A jurisprudência consolidada na 3ª Seção do STJ orientava no sentido de afastar a utilização da UFIR para atualização 

de débito previdenciário reconhecido em título executivo judicial. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 
NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados.  

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

consequência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes.  

III - Agravo interno desprovido.  

(5ª Turma, AgRg no REsp nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, p. 333, Rel. Min. GILSON 

DIPP)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários.  

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(6ª Turma, AgRg no AI nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 17/12/2004, p. 614, Rel. Min. PAULO 
MEDINA)  

 

Todavia, a 3ª Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 

8870/94, contendo determinação no sentido de que, apurado o débito, seja ele convertido em UFIR. Nas ações que 

tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da 

condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA  
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1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA.  

2. Agravo regimental improvido."  

(6ª Turma, AgRg no AI nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 24/03/2008, p. 1, Rel. Min. JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG))  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E.  

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência).  

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial do INSS provido."  

(5ª Turma, REsp nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO)  

 
Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

Assim, tendo em conta que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da legislação 

federal, caminham no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na 

legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. 

Nesses termos, não há diferenças em favor da exequente-apelante. 

É que o valor que embasou a execução, atualizado para 06/2004, foi de R$ 11.885,40 (crédito da exequente e honorários 

advocatícios). Considerando a data da expedição dos RPVs (05/2007), a data dos depósitos (07/2007) e os indexadores 

previstos na legislação orçamentária (discriminativo incluso neste decisório), temos que o valor devido seria de R$ 

13.846,49, de modo que não há diferenças a serem pagas à apelante e ao seu patrono. [(11,1449/9,5605) X 11.885,40] 

="" [1,165 X 11.885,40] já que o valor total depositado foi de (R$ 13.853,95 - fls. 122 e 124). 

Posto isso, nego provimento à apelação com fundamento no art. 557 do CPC. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037972-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.037972-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

CODINOME : JOSE MANUEL DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 00.00.00096-2 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença por meio da qual o INSS - Instituto 
Naciona do Seguro Social - foi condenado a conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, José Manoel dos 

Santos, a partir da data da propositura da ação (22.08.00), bem como reconheceu os períodos de atividade rural e 

especial requeridos na inicial (fls. 137/142). 

A autarquia apelante pleiteia, em síntese, reforma da sentença ao argumento de que o apelado não demonstrou sua 

condição de segurado e a prova dos autos, afora não ser contemporânea à atividade rural alegada, é exclusivamente 

testemunhal, não podendo ser reconhecida para fins previdenciários (fls. 145/155). 

Com contrarrazões (fls. 161/166), subiram os autos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipotese dos autos. 

No caso presente, o autor aduz que trabalhou como lavrador no período entre 04.04.72 e 09.01.79. 

Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 

O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n. 5.890/73 e suscitou a elaboração da Súmula n. 149 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário. 
Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei n. 

8.213/91). 

O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos 

públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade 

quando providenciava a retirada de algum documento público. 

A propósito, entende este Juízo, na esteira de julgados reiterados no âmbito do STJ e deste TRF 3ª Região, que a 

apresentação, ainda que de um só documento, desde que contemporâneo ao período alegado, configura início de prova 

material, o qual, corroborado por prova testemunhal, permite o reconhecimento de todo o lapso temporal pretendido 

pelo autor. Confira-se: 

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. (...). CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. (...). 

1. (...). 
3. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal. 

4. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de 

prova material da condição de rurícola, o autor se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios 

da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

5. (...). 

(STJ, AR n. 1223, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.09) 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO 

PERÍODO REQUERIDO. (...). 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 
atividade rural, como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor: Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 

endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado 

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - (...). 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 
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VII - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.007663-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09.08.10). 

 

O entendimento revelado pelos Tribunais pátrios é, pois, no sentido de que, havendo início de prova material 

contemporânea é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mormente diante de depoimentos prestados por 

testemunhas (A título ilustrativo: STJ, AR n. 2972, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01.02.08 e JEF/TNU, Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 27.02.08). 

Bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213/91 

(25.07.91) é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes (art. 55, § 2º da 

Lei n. 8.213/91). 

Verifica-se nos autos a existência de início de prova material, consistente no certificado de dispensa de serviço militar, 

certidão de casamento, título eleitoral e filiação sindical (fls. 13/19 e 59), bem como prova oral (fls. 130/132), a 

fundamentar o reconhecimento da atividade rural alegada, sendo de rigor o seu reconhecimento. 

No que se refere ao alegado tempo de trabalho laborado pelo autor em condições especioais, mister tecer algumas 

considerações introdutórias ao tema. 

Até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em 

comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades 

previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 
O que importava para a caracterização do tempo de trabalho 0como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95). 

Passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

Promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o art. 58 da já citada Lei 

n. 8.213/91, exigida a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 
Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o qual a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 

para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

O PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97, documento destinado a retratar as características de cada emprego do segurado, 

de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devendo conter identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo possível sua utilização para comprovação da atividade 

especial em substituição ao laudo pericial. 
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Ressalte-se, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionado no relatório referido, 

que a sua utilização tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador, para que esse não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, DJ 09.05.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

Por outro lado, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 
nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental.  

No presente caso é incontroverso o período trabalhado sob condições especiais, porquanto o próprio INSS reconhece o 

tempo trabalhado na empresa Eucatex, entre 13.01.79 e 23.04.97 como tal (cfr. documentação de fl. 08). Ademais, a 

autarquia federal não se insurge contra esse período e as condições especiais alegadas pelo segurado, não aceitando 

apenas o período rural alegado na inicial. 

Assim sendo, considerando o período acima reconhecido laborado na condição de trabalhador rural, porquanto provado 

nos autos por prova documental reforçada pela prova testemunhal de fls. 130/132, verifica-se tempo suficiente à 

concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, reconhecidos como laborados, em 

tempo especial e em tempo comum, 32 (trinta e dois) anos, 4 (quatro) meses e 12 (doze) dias de serviço. 

Quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, conforme reconhecido pelo próprio INSS, no 

caso 102 (cento e duas) contribuições, nos termos do previsto no art. 142 da Lei n.º 8.213/91 (cfr. fls. 08 e 34). 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, resta comprovado que o autor 

requereu o seu benefício administrativamente, instruindo o pedido com os documentos apresentados judicialmente, e, 

assim, a data a ser considerada para fins de início do benefício é o da DER (22.04.97 - fl. 33). 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto deste TRF da 3ª 

Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 
 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, aplica-se a Súmula n. 

204 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% ao 

mês, a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 

2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/1997. 

Destarte, é de rigor a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição a partir da DER (22.04.97 - fl. 
33). 

Não obstante, verifico que, através de o relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já 

deferida, que foi implantada aposentadoria por tempo de serviço ao autor apelado a partir de 11.09.06. Outrossim, tem-

se que, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o 

magistrado deve observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de 

aposentadoria pelas regras anteriores à EC n. 20/98 ou pelas Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º., da Lei Maior), 

o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa. 

Considerando o direito ora constituído, deverá o autor optar pelo benefício mais vantajoso no momento do cumprimento 

de sentença junto ao Juízo de origem, visto que inacumuláveis, e, se for o caso, serão abatidos os valores recebidos a 

partir daquela data nos cálculos de execução. 
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Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas ao teor da Súmula n. 

111 do STJ. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício, para modificar a data de início do benefício, recohecer como 

trabalhados, até 23.04.97, 32 (trinta e dois) anos, 4 (quatro) meses e 12 (doze) dias de serviço e condenar a autarquia 

federal juros de mora, atualização monetária e honorarios advocatícios tal como especiaficado na fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040006-69.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040006-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETTI MAZINI 

ADVOGADO : ENILA MARIA NEVES BARBOSA 

CODINOME : DONIZETTE MAZINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 99.00.00092-7 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 
de serviço integral, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora 

e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento, a insuficiência do conjunto 

probatório na comprovação do tempo rural e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Insurge-se, ainda, contra o termo inicial da aposentadoria. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  
Compulsados os autos, verifica-se que o autor parte da premissa de que o vínculo rural anotado em carteira de trabalho, 

de 15/8/1969 a 1º/3/1978, deve ser computado para a concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Todavia, não merece acolhida o pedido inicial. 

 

No caso vertente, constata-se que o período de trabalho rural asseverado, consignado em sua carteira de trabalho, não 

restou efetivamente comprovado. Com efeito, trata-se de anotação extemporânea, pois o documento foi emitido em 

1972. 

Por conseguinte, não se pode conferir o status de presunção juris tantum de veracidade ao alegado vínculo. 

Os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para corroborar o labor controvertido. 

Ademais, não foram juntados elementos de convicção, em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame entre o 

ofício rural e a forma de sua ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 
9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  
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2. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp n. 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, J. 28/2/2008, DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados, de 1º/11/1979 a 30/6/1991, 1º/7/1991 a 30/4/1992 e 1º/5/1992 a 

3/2/1999, constam formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual e permanente a pressão sonora 

superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 83.080/79. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 
atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividades especiais, convertidos em comum e somados aos 

demais períodos. 

Contudo, em razão da não comprovação do trabalho rural, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 

8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para: (i) não conhecer o trabalho rural alegado; (ii) enquadrar como especial e converter para 

comum o intervalo de 1º/11/1979 a 15/12/1998; e (iii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046455-43.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.046455-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 00.00.00009-0 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora. Por fim, 

fixou a sucumbência recíproca. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho rural e especial em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 
A parte autora recorre adesivamente. Requer a majoração dos honorários advocatícios e do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  
V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1984), a qual indica o exercício de 

atividade campesina pela parte autora. 

Ressalto, ainda, vínculos rurais anotados em carteira de trabalho (20/1/1975 a 4/6/1977, 1º/5/1980 a 20/12/1982, 

1º/7/1984 a 30/10/84, 12/11/84 a 30/10/84, 12/11/1984 a 28/4/1985, 15/5/1985 a 8/12/1985). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a ocorrência do labor. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural nos interstícios de 1º/7/1977 a 
30/4/1980 e 1º/1/1983 a 30/6/1984, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e 

contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

No que tange à especialidade da faina agrária, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao Decreto 

n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e permanente, aos 

possíveis agentes agressivos à saúde. 

 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

 

Confira-se: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11.05.2005; DJU 
14.07.2005, pág. 167.)  

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, 

6ª Turma, DJ 02/8/2004 e TRF3, AC 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio Nascimento, 

DJU 10/5/2006. 

 

Assim, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 
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Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

No caso vertente, em relação ao intervalo de 3/2/1986 a 31/12/1999, constam formulários e laudos técnicos que 

informam a exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto 

n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, o interstício deve ser enquadrado como atividade especial, convertido em comum e somado aos demais 

períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."   

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 
Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo , 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos, à época da reforma constitucional, 

a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os homens e 48 anos 

para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para 

completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

 

Na hipótese, não obstante o reconhecimento dos períodos rurais alegados, consubstanciados em atividade comum, e o 

enquadramento em especial da atividade urbana requerida, ausente o requisito temporal na data da EC 20/98, consoante 

o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 201, §7º, inciso I, da 

Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98. 

 

Ademais, no ajuizamento da ação a parte autora contava 37 anos de idade. Dessa forma, ausente o requisito etário 

exigido para a aplicação da regra transitória insculpida no artigo 9º da EC 20/98. 
 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica, ao recurso adesivo da parte autora e à remessa oficial, para: (i) reconhecer o trabalho rural, consubstanciado 

em atividade comum, nos interstícios de 1º/7/1977 a 30/4/1980 e 1º/1/1983 a 30/6/1984, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; (ii) enquadrar como especial e 

converter para comum o lapso de 3/2/1986 a 31/12/1999; e (iii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050871-54.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.050871-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUINO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DONATO PEREIRA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 99.00.00148-7 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame oficial e apelação interposta pelo INSS, objetivando a reforma da sentença por meio da qual a 

autarquia foi condenada à revisão de aposentadoria do autor, Jesuino Antonio dos Santos (fls. 63/66). 

A apelante argumenta, em síntese, que o uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a situação de 

insalubridade narrada pelo autor, bem como o segurado não faz jus à conversão do tempo trabahado em atividade 

especial em comum pela legislação conforme determin a Emenda Constitucional n. 20/98. Por fim, pede a redução da 

condenação em honorários advocatícios (fls. 69/72). 

Com contrarrazões (fls. 75/78), subiram os autos a este Tribunal. 
É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou o art. 

58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
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§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 

para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a identificação, no 
documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial para fins de conversão em comum o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

(noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 (oitenta e cinco) 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da Turma de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais). 

De se ressaltar, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório 

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não 

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 

2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 30.03.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 
 

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade enquadrada 

como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física 

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. A propósito, não se presta, para tanto, a produção de prova 

testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade 

laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o autor que ficou exposto ao agente 

nocivo ruído, de 03.03.71 a 26.03.74, como trabalhador geral, na empresa ELGIN Máquinas S.A. (fl. 13). 

Somados a esse período especiais, comprovou os seguintes períodos laborados em atividade comum: 

a) de 03.03.71 a 26.03.74, como trabalhador Geral, na empresa ELGIN Máquinas S.A. (fl. 13); 

b) de 23.04.74 a 18.01.77, como ajudante prático de produção, na Huber Warco do Brasil S.A. Indústria e Comércio (fl. 

16); 

c) de 01.02.77 a 02.03.78, como furador radial, na Komatsu FNV Máquinas e Equipamentos S.A. (fl. 16) e 

c) de 06.03.78 a 13.03.79, como furador radial, na empresa Dresser Indústria e Comércio Ltda. (fl. 17). 

Em face da fundamentação aqui exposta, documentos juntados pelo segurado e respectivos laudos técnicos (fls. acima 

mencionadas), conclui-se que os períodos referidos estão enquadrados nos Decretos n. 53.831/64, n. 83.080/79 e n. 

2.127/97, respeitados os limites de ruído estabelecidos nessa legislação, motivo pelo qual é de rigor o seu 
reconhecimento. 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Considerando os períodos acima reconhecidos como especiais e adicionando-os ao tempo de serviço laborado e 

comprovado nos autos, soma-se total suficiente à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço alegada na 

incial, porquanto o tempo trabalhado equivale a 34 (trinta e quatro) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias até 05.10.98, 

conforme a tabela de cálculo cuja juntada ora determino. 
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A incidência da revisão deve ocorrer a partir da citação válida neste processo (25.08.99 - cfr. fls. 27/27v.), porquanto o 

autor não comprovou ter formulado pedido de revisão administrativamente nem mesmo demonstrou que instruiu o 

pedido de aposentadoria com todos os documentos juntados nestes autos. 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% ao 
mês, a partir de janeiro de 2003 (consoante p revisão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 

2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/1997. 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

ao teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para reconhecer como atividade especial os períodos mencionados nesta 

decisão e determinar a revisão do benefício do autor a partir da citação (25.08.99 - fl. 27/27v.), pagando as diferenças 

do benefício observadas a prescrição quinquenal e a forma de cálculo de correção monetária e juros, na forma da 

fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Corrija-se a autuação e demais anotações atinentes ao feito, nos termos da determinação acima, certificando-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000471-60.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.000471-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : IVANILDO BRANDINO DA COSTA 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar os períodos rural e especial e, via de consequência, condenar o 

INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, com 

correção monetária e acréscimo de custas e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 
Sem apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
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Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 
Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 
Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso vertente, não há documentos que demonstrem a faina campesina da parte autora no interstício alegado. 

As declarações do sindicato rural e do suposto ex-empregador, acompanhada de documentos da terra, são 

extemporâneas aos fatos e não foram homologadas pela autarquia. Desse modo, equiparam-se a simples testemunhos, 

com a deficiência de não terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. 

No mesmo sentido, o título eleitoral (1979) também é extemporâneo ao lapso em contenda (1º/2/1973 a 30/6/1978). 

Já os apontamentos escolares, além de extemporâneos, não informam o ofício do autor ou de seu genitor. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram insuficientes para comprovar o trabalho perseguido. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 
 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 
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trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp n.1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, J. 28/2/2008, DJe 7/4.2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

No caso, em relação ao intervalo de 10/12/1979 a 31/10/1995, constam formulários e laudos técnicos que informam a 

exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 

53.831/64. 

Cabe observar que esse período já foi enquadrado como especial e convertido em comum pela própria autarquia (fls. 

56/58). 

Todavia, o lapso de 1º/11/1995 a 16/9/1997 não pode ser enquadrado como especial, por não ter a parte autora juntado 

laudo técnico necessário à demonstração do agente insalubre ruído. 

 

Nessa esteira, colhe-se a seguinte jurisprudência: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARAMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. VÍCIO NO 
JULGADO EMBARGADO. EXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I. Viável o efeito modificativo do julgado em 

decorrência da constatação de vício no decisum embargado. II. A condição especial decorrente do ruído, em razão da 

sua natureza, exige como único elemento de comprovação a apresentação de laudo técnico. Em face da ausência de 

laudo técnico, inviável o reconhecimento da condição especial. III. Embargos declaratórios acolhidos".  

(TRF; Ed na AC 2003.03.99.001896-8/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 22/2/2010; DJF3 

11/3/2010, p. 942)  

Desse modo, diante do não reconhecimento do labor rural e especial alegado, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, para 

julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002646-21.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.002646-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : NORALDINO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a insuficiência do conjunto 

probatório na comprovação do tempo rural. Por fim, insurge-se quanto aos consectários e faz prequestionamento para 

efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 
"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 
Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso vertente, não obstante a presença de vários documentos que anotam a profissão de lavrador da parte autora, não 

foi requerida a produção de prova testemunhal, necessária para corroborar o início de prova material (fl. 137/138). 

Assim, entendo que não restou comprovado o mourejo rural perseguido. 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC 1999.03.99.044340-6/SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 20/10/2008, DJF3 12/11/2008.  

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
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Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 
Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado, de 5/10/1984 a 15/5/2001, constam formulário e laudo técnico que 

anota a exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 80 decibéis e calor superior a 28 IBUTG - códigos 

1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64 (até 5/3/1997) e 1.1.1 do anexo ao Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, o interstício deve ser enquadrado como atividade especial, convertido em comum e somado aos demais 

períodos. 

Todavia, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para: (i) não reconhecer a atividade rural requerida; e (ii) julgar improcedente o pedido de 
aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PUREZA NEVES DE MORAES 

ADVOGADO : GLEBER PACHECO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00148-8 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou 

procedente a ação para conceder a Aposentadoria proporcional por tempo de serviço à Autora, MARIA PUREZA 

NEVES DE MORAES, a partir da DER. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Aduz a Autora, na inicial, que trabalha desde 20.06.1949 e contando com mais de 28 anos de contribuições, em 

16.10.1995, requereu administrativamente a concessão de aposentadoria, tendo o INSS indeferido, em 29.03.1997, ao 

argumento da falta de qualidade de segurada da Autora, motivo pelo qual e com a idade de 67 anos requer a concessão 

do benefício judicialmente. 

 

Foi efetuada pesquisa junto ao site do dataprev-cnis, onde foi encontrado o seu pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com DER em 18.03.1996, bem como benefício de pensão por morte concedida à Autora em 27.10.1999 e 

cessa em 26.02.2009, em vista de provável óbito da segurada, conforme relatórios, cuja juntada, desde já, determino. 

 

Foram carreados aos autos pela Autora, os documentos de fls. 11/145, referentes à recolhimentos efetuados, bem como 

cópias de CTPS, com registros de diversos de vínculos, que devidamente computados, até a data da DER (18.03.1996), 

teremos, conforme tabela, cuja juntada, desde já, determino, o total de 27 anos, 11 meses e 17 dias, muito próximo à 
somatória efetuada pela Contadoria do D. Juízo de origem (fls. 160), motivo pelo qual há que ser mantida a sentença 

apelada, neste aspecto. 

 

Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço 

(superior a 25 anos) a mais de 335 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no caso, 

de 90(noventa) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício 

ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 

 

No caso, resta comprovado nos autos que o(a) Autor(a) requereu o seu beneficio administrativamente. Assim, a data a 

ser considerada para fins de início do benefício é o da DER (18.03.1996). 

 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 
Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada:  

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 
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Destarte, é de rigor a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, partir da DER 

(18.03.1996), visto que antes mesmo de seu requerimento administrativo, já possuía a autora direito adquirido, 

posto que já contava com mais de 25 anos de tempo de serviço, não havendo que se falar em perda da qualidade 

de segurado, motivo pelo qual fica afastada a impugnação do INSS, nesse sentido. 
 

Todavia, considerando o eventual óbito da Autora, deverá ser procedida a regular substituição processual, na forma da 

lei, junto ao Juízo de origem. 

 

Ainda, condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de prestações 

vencidas, devidas a partir da citação, corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional 

da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por cento), a partir da citação válida (Súmula nº 204 do E. 

Superior Tribunal de Justiça), até janeiro/2003, sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante previsão do novo 

Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na 

Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997. 

 

Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício e 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS, para manter a sentença apelada, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

No. ORIG. : 01.00.00031-0 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação do INSS pleiteando a reforma da sentença por meio da qual a autarquia federal foi condenada a 

conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, Alizeu Barbosa da Silva, reconhecidos, para tanto, períodos 

trabalhados em atividade rural, especial e comum requeridos na inicial (fls. 60/63). 

A autarquia apelante alega, preliminarmente, a impossibilidade de extração de carta de sentença para execução 

provisória da decisão apelada. No mérito, afirma que não há certeza de que o segurado trabalhou como lavrador, 

porquanto a prova dos autos seria exclusivamente testemunhal, o que não é aceito pela jurisprudência a respeito do 

tema, bem como o segurado, à data do requerimento, não teria alcançado a idade mínima para a concessão pleiteada 

(fls. 68/75). 

Com contrarrazões ao recurso (fls. 79/81), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipotese dos autos. 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei n. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação ou direito controvertido em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos (cfr. art. 475 do Código de Processo Civil). Por ser impossível, no caso dos autos, aferir de pronto se a 

condenação é inferior a tal quantia, faz-se de rigor o reexame necessário. Dou por interposto, portanto, o presente 
reexame. 
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Preliminarmente, não conheço da alegação do INSS de que não deve ser extraída carta de sentença para execução 

provisória da decisão de primeiro grau, porquanto, no caso dos autos, não há determinação alguma nesse sentido. 

Rejeito, assim, a preliminar suscitada e passo à análise do mérito. 

Desde já, afasto a alegação de necessidade de idade mínima para concessão do benefício pleiteado pelo autor, porquanto 

anterior à edição da Emenda Constitucional n. 20/98, nos termos da jurisprudência a respeito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA 

E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.  

(...). 

-Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em idade mínima à aposentação. 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.03.99.014086-5, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 06.05.08). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...). ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. CONVERSÃO. IDADE MÍNIMA. INEXIGIBILIDADE. (...). 

I - (...). 

IV - O requisito etário para a concessão do benefício de aposentadoria especial deixou de vigorar a partir da edição 

da Lei n. 5.440-A, de 23 de maio de 1968. Ademais, no momento em que restaram consolidados os fatos constitutivos 

do direito do autor já vigorava a Lei n. 8.213/91, que não exige o implemento de idade mínima para a concessão de 
aposentadoria integral por tempo de serviço. 

V - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 1999.03.99.043781-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 11.10.05). 

 

No caso presente, o autor aduz que trabalhou como lavrador no período entre 18.04.71 e 18.01.76. 

Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 

O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n. 5.890/73 e suscitou a elaboração da Súmula n. 149 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 
benefício previdenciário. 

 

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei n. 

8.213/91), o que, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem 

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, 

ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos 

públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o rural ista só tinha consignado esta qualidade 

quando providenciava a retirada de algum documento público. 

A propósito, entende este Juízo, na esteira de julgados reiterados no âmbito do STJ e deste TRF 3ª Região, que a 

apresentação, ainda que de um só documento, desde que contemporâneo ao período alegado, configura início de prova 

material, o qual, corroborado por prova testemunhal, permite o reconhecimento de todo o lapso temporal pretendido 

pelo autor. Confira-se: 

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. (...). CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. (...). 
1. (...). 

3. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural , tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal. 
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4. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de 

prova material da condição de rurícola, o autor se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios 

da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

5. (...). 

(STJ, AR n. 1223, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.09) 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO 

PERÍODO REQUERIDO. (...). 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 

atividade rural , como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor: Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 

endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado 

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - (...). 
VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 

VII - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.007663-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09.08.10) 

 

O entendimento revelado pelos Tribunais pátrios é, pois, no sentido de que, havendo início de prova material 

contemporânea é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mormente diante de depoimentos prestados por 

testemunhas (A título ilustrativo: STJ, AR n. 2972, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01.02.08 e JEF/TNU, Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 27.02.08). 

Bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213/91 

(25.07.91) é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes (art. 55, § 2º da 

Lei n. 8.213/91). 

Verifica-se nos autos a existência de início de prova material, consistente no certidão de casamento (fl. 16), certidão de 

nascimento dos filhos (fls. 14 e 17), comprovante de que residia na fazenda onde trabalhava (fl. 15) e prova oral a 

ratificar os mencionados documentos (fls. 64/66), tudo a fundamentar o reconhecimento da atividade rural alegada, 

sendo de rigor a procedência do pedido referente a esse período requerido pelo segurado. 

No que se refere ao alegado tempo de trabalho laborado pelo autor em condições especiais, mister tecer algumas 
considerações introdutórias ao tema. 

Até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em 

comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades 

previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95). 

Passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o art. 58 da já citada Lei 

n. 8.213/91, exigida a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o qual a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 
para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

O PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97, documento destinado a retratar as características de cada emprego do segurado, 

de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devendo conter identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo possível sua utilização para comprovação da atividade 

especial em substituição ao laudo pericial. 

Ressalte-se, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionado no relatório referido, 

que a sua utilização tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador, para que esse não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, DJ 09.05.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Por outro lado, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 
condições especiais até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 

Quanto ao agente físico ruído, tal agente é considerado especial para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho 

laborado com exposição efetiva nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto nº 

53.831/64; superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; 

superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 

32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

No caso dos autos, o segurado alega trabalhado em atividade especial nos seguintes períodos: 

a) de 19.01.76 a 15.02.80, como trabalhador de atividade agropecuária, para Arthur José Hafig e outro (fl. 13) e 

b) de 23.07.80 a 05.10.00, como trabalhador metalúrgico ajudante de fundição, nas empresas Alfred Teves do Brasil 

Indústria e Comércio Ltda. e Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda (fl. 13 e 18/20). 
Exclui-se desse período alegado como trabalhado em atividade especial, computando-o como comum, o tempo entre 

06.03.97 e 05.10.00, porquanto, nos termos da legislação mencionada, não foi trabalhado em nível de ruído acima de 90 

(noventa) decibéis, conforme exigido entre 05.03.97 e 18.11.03. 

Considerando o período laborado na condição de trabalhador rural, porquanto provado nos autos por prova documental 

reforçada por prova testemunhal, verifica-se tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, reconhecidos como laborados, em tempo especial e em tempo comum, 37 (trinta e sete) anos, 3 (três) 

meses e 21 (vinte e um) dias de serviço. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, não comprovado que o autor 

requereu o seu benefício administrativamente, instruído o pedido com os documentos apresentados judicialmente, a data 

a ser considerada para fins de início do benefício é o da citação (23.02.01 - fl. 27v.). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 859/1969 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto deste TRF da 3ª 

Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, aplica-se a Súmula n. 

204 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um 

por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.2009, do disposto na Lei n. 11.960/09 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas 

ao teor da Súmula n. 111 do STJ. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício, para reconhecer como trabalhados até 05.10.00, 37 (trinta e sete) 

anos, 3 (três) meses e 21 (vinte e um) dias trabalhados, fixar a data de início do benefício como sendo a da ctação 

(15.02.01 - fl. 27v.) e condenar a autarquia federal, afora o pagamento do benefício, à atualização monetária como 

especiaficado na fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTI e outros 

 
: ADAO FRANCISCO DE SOUZA 

 
: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

 
: EVA APARECIDA DE SOUZA MODENES 

 
: ANISIO FRANCISCO DE SOUZA 

 
: JOAO FRANCISCO DE SOUZA 

 
: JESUS FRANCISCO DE SOUZA 

 
: ELZA DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

SUCEDIDO : GENIR PEREIRA DA SILVA SOUZA falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 99.00.00053-4 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa de ofício e recursos de apelação e adesivo interpostos pelo INSS e por Genir Pereira da Silva 

Souza, sucedida nestes autos por seus herdeiros, Maria Aparecida de Souza Santi e outros, em face da sentença por 

meio da qual a autarquia federal foi condenada a implementar em favor da autora aposentadoria por idade, considerando 

tempo de atividade rural por ela laborado ao longo de sua vida. Houve, ainda, condenação em honorários advocatícios à 

proporção de 15% (quinze por cento) das prestações em atraso (fls. 122/125). 
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O INSS apelou afirmando inexistência de prova do tempo trabalhado como trabalhador rural alegado pela autora, bem 

como ausente comprovação de sua condição de segurada e da efetiva contribuição social referente ao período. Afirmou, 

ainda, que a prova dos autos é exclusivamente testemunhal, porquanto os documentos juntados aos autos são 

extemporâneos ao trabalho rural alegado e, ainda, que não são devidos honorários advocatícios diante da gratuidade de 

justiça concedida à autora. Em face do pedido alternativo de concessão de "renda mensal vitalícia", formulado na 

inicial, afirmou que a autora não preencheu os requisitos para a sua concessão (fls. 135/143). 

A autora, por sua vez, alegou em síntese, que os honorários advocatícios aos quais foram condenados o INSS são 

insuficientes à remuneração de seu(s) advogado(s), mormente diante do que dispõe o art. 20 do Código de Processo 

Civil, razão pela qual pediu a majoração da referida verba para 15% (quinze) por cento do valor devido (fl. 150). 

Com contra-razões (fls. 146/149 e 153/155), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Aduziu a autora que, nascida em 10.11.34, iniciou labor na lavoura desde tenra idade, nos sítios onde trabalhou ao 

longo da vida, o que se deu sempre em regime de economia familiar, inclusive depois de seu casamento, juntamente 

com seu marido. 

DO TEMPO RURAL  
Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isso 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para se provar o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, o qual restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova 

exclusivamente testemunhal. 

O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131) e tem 

origem no § 8º do artigo 10 da Lei n. 5.890/73, que suscitou a elaboração da Súmula n. 149 do Superior Tribunal de 

Justiça e recebeu o seguinte enunciado: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei nº. 

8.213/91), o que se entende, de acordo com a interpretação sistemática da lei, por aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização como prova indiciária as anotações constantes da 

CTPS, as declarações de ex-empregadores, a reclamatória trabalhista, a justificação judicial e documentos públicos nos 

quais constam as qualificações do requerente. Não raro, o rural ista só tinha consignado esta qualidade quando 

providenciava a retirada de algum documento público. 

A propósito, entende este Juízo, na esteira do entendimento do STJ, que a apresentação ainda que de um só documento, 

desde que contemporâneo ao período alegado, configura início de prova material, e, corroborado por prova testemunhal, 

permite o reconhecimento do todo o lapso temporal pretendido. 

Nesse sentido: 

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. (...). CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. (...). 

1. (...). 

3. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural , tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se admite 
como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal. 

4. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de 

prova material da condição de rurícola, o autor se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios 

da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

5. (...). 

(STJ, AR n. 1223, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.09) 
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PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO 

PERÍODO REQUERIDO. (...). 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 

atividade rural , como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor : Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 

endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado 

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - (...). 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 

VII - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.007663-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09.08.10) 

 
No caso concreto, a segurada juntou certidão de casamento realizado em 11.10.52 (fl. 35), onde consta a profissão de 

seu marido como lavrador e a da autora como "prendas domésticas". 

Houve, ademais, colhimento de prova oral (fls. 127/130), a qual corrobora período de atividade rural alegado, bem 

como por ter sido a autora lavradora durante toda a sua vida. 

Dessarte, entendo que o reconhecimento do tempo rural alegado como trabalhado pela autora é de rigor, porquanto 

demonstrada tal atividade na forma da fundamentação exposta. 

A mulher rurícola que contribui para o sustento do lar, quer na condição de bóia-fria, quer auxiliando o marido, 

enquadra-se na categoria dos segurados obrigatórios da Previdência Social. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, ainda na hipótese de apenas o marido comprovar a qualidade de 

trabalhador rural: 

 

Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à mulher, 

apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal 

(STJ, REsp 131.765, j. 04.11.97) 

 

Em suma, é de se ter por provado o exercício da atividade rural na condição de trabalhador eventual, "diarista", 

"volante", "bóia-fria" "prendas domésticas", "do lar", "doméstica", ou mesmo na de produtor rural em regime de 
economia familiar, quando a assertiva é corroborada por início razoável de prova material que comprove, inclusive, a 

prestação de serviços na zona rural durante, no caso dos autos, seguramente, cerca de 44 (quarenta e quatro) anos. 

Vejamos acerca da aposentadoria por idade rural e se, no caso concreto, é possível a sua concessão. 

Conjugando-se os artigos 48 e 143 da Lei n. 8.213/91 conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por velhice: 

 

I - idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se do sexo masculino ou feminino, respectivamente; 

II - o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, em número de meses idêntico à carência do referido 

benefício. 

 

Verifica-se que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 10.11.89, sendo que nos termos do artigo 

142 da Lei n. 8.213/91, faz-se necessários 60 (sessenta) meses de contribuição. 

É bom frisar que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213/91 (25.07.91), é 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente (art. 55, § 2º da Lei nº. 

8.213/91). 

Considerando o reconhecimento da atividade rurícola no período de 11.10.52 a 15.08.96, constata-se que a autora 

possui mais de 468 (quatrocentos e sessenta e oito) meses de atividade rural, computado o período até 23.07.1991, 
sendo possível sua aposentadoria por idade. 

O início do beneficio deve ser a data da citação, ocorrida em 21.09.99 (fl. 62v.), ante a ausência de prova a respeito de 

pedido administrativo formulado anteriormente ao ajuizamento da ação, conforme jurisprudência reiterada desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. (...). ATIVIDADE RURÍCOLA COMPROVADA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO.  

I - (...). 

III - Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação. 

IV - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.033303-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 14.12.10). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 862/1969 

Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às prestações vencidas, devidas a 

partir da citação (Súmula n. 204 do Superior Tribunal de Justiça), corrigidas, nos termos do Provimento n. 64/05 da 

Corregedoria Regional da 3ª Região, acrescido de juros moratórios a contar da citação, de 1% (hum por cento) ao mês 

(consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com observância, a 

partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, fixo a verba devida em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia federal está isenta de custas nos termos da Lei n. 8.620/93. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para adequar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios 

aos termos da fundamentação acima, declarando, ainda, isenção de custas em favor da autarquia federal. 

Anote-se, publique-se, intimem-se e oficie-se. 

Com o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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2002.03.99.006551-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DONIZETI SPARAPAN 

ADVOGADO : JOSE MASSOLA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 00.00.00008-8 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS pleiteando a reforma da sentença por meio da qual a autarquia federal foi condenada a 

conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, Antonio Donizeti Sparadan, reconhecidos, para tanto, períodos 

trabalhados em atividade especial e comum alegados na inicial. O valor devido foi acrescido de custas e honorários 

advocatícios de 15% (quinze por cento) do valor atribuído à causa, afora correção monetária e juros de mora (fls. 

154/155). 

A autarquia apelante alega que o autor não comprovou exposição efetiva a agentes agressivos de forma habitual e 

permanente, não juntou Perfil Profissiográfivo Previdenciário a respeito dos períodos alegados como trabalho em 

atividade especial. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária e a isenção de custas nos termos da Lei n. 8.620/93 (fls. 

157/161). 

Com contrarrazões ao recurso (fls. 163/165), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 
DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipotese dos autos. 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei n. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação ou direito controvertido em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos (cfr. art. 475 do Código de Processo Civil). Por ser impossível, no caso dos autos, aferir de pronto se a 

condenação é inferior a tal quantia, faz-se de rigor o reexame necessário. Dou por interposto, portanto, o presente 

reexame. 

No que se refere ao alegado tempo de trabalho laborado pelo autor em condições especiais, mister tecer algumas 

considerações introdutórias ao tema. 

Até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em 

comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades 

previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 
Formulário SB-40 ou DSS-8030. 
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Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95). 

Passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o art. 58 da já citada Lei 

n. 8.213/91, exigida a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o qual a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. 
Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 

para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

O PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97, documento destinado a retratar as características de cada emprego do segurado, 

de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial , devendo conter identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo possível sua utilização para comprovação da atividade 

especial em substituição ao laudo pericial. 

Ressalte-se, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionado no relatório referido, 

que a sua utilização tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador, para que esse não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, DJ 09.05.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 
 

Por outro lado, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempo s pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 
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Quanto ao agente físico ruído, tal agente é considerado especial para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho 

laborado com exposição efetiva nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto nº 

53.831/64; superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; 

superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 

32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

No caso dos autos, o segurado alega trabalhado em atividade especial nos seguintes períodos: 

 

a) de 01.05.75 a 31.05.86, como analista de laboratório, na Usina da Barra S.A. (fls. 14, 17/19, 23/25, 33, 54/56 e 77) e 

b) de 01.06.86 a 09.07.96, como mecânico industrial, na mesma empresa (fls. 15, 20/22, 34 e 57/59). 

 

Como tempo de atividade comum, o autor comprovou os seguintes vínculos: 

c) de 01.06.73 a 28.02.74, como prensista, na empresa Irmãos Aiello (fl. 7) e 

d) de 30.07.74 a 30.04.75, como operário, na LEBAL - Empreiteiros de Serviços Ltda. (fl. 7). 

 

Durante as atividades especiais alegadas pelo autor, verifica-se que ele estava sujeito à exposição a agentes químicos, 

conforme prova mencionada. Após a última data referida (09.07.96), verifica-se, pelos mesmos documentos, a 

manutenção da atividade especial até 04.02.00. Assim, exclui-se do período alegado como trabalhado em atividade 

especial, computando-o como comum, os dias entre 06.03.97 e 04.02.00, porquanto, nos termos da legislação 
mencionada, não é possível a conversão requerida para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 

Considerando o período laborado em condições especiais, somado ao tempo de atividade comum, verifica-se tempo 

suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecidos como laborados exatos 

35 (trinta e cinco) anos de serviço, conforme memória de cálculo cuja juntada ora determino. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, comprovado que o autor requereu o 

seu benefício administrativamente (fl. 13), a data a ser considerada para fins de início do benefício é o da DER 

(31.07.96). 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto desta Corte ter 

consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional da 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de atualização 

monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 
Acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, aplica-se a Súmula n. 

204 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um 

por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.2009, do disposto na Lei n. 11.960/09 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Razão assiste ao INSS quanto à isenção de custas processuais, ressalvado ser devido pela autarquia valor eventualmente 

dispendido pelo segurado para adiantamento de custas, conforme jurisprudência exarada no âmbito desta Corte, nos 

termos do parágrafo único do art. 4° da Lei n. 9.289/96, posterior à Lei n. 8.620/93 e à mencionada Lei n. 6.032/74. 

Sem embargo, por óbvio, da concessão da gratuidade processual ao segurado, o que consequentemente isenta a 

autarquia de qualquer reembolso. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

PARA TEMPO COMUM. (...). 
No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, inc. I, da Lei nº 6.032/74 

e, mais recentemente, nos termos do §1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção decorrente 

de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição ao autor, a teor do art. 10, §4º, da Lei nº 9.289/96. 

Todavia, em se tratando do autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a serem 

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

(...).  

(TRF 3ª Região, AC n. 2002.03.99.035756-4, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 30.08.10). 

 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas ao teor da Súmula n. 111 do STJ. 
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Verifico, por fim, conforme relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que 

foi implantada aposentadoria ao segurado a partir de 15.09.04. De outro lado, tem-se que, seguindo a orientação dos 

Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar, caso o segurado 

venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC n. 20/98, ou pelas 

Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa, 

visto que inacumuláveis, o que, desde já fica assegurado ao autor, por ocasião da execução do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício e à 

apelação do INSS, para fixar a data de início do benefício como sendo a do requerimento administrativo (DER 31.07.96 

- fl. 13) e determinar o cálculo de correção monetária, juros e honorários advocatícios, bem como isenção de custas, 

como especificado na fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024397-24.1996.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.009284-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS MARQUES CADIMA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO AYRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.24397-2 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e apelação do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a reforma da 

sentença por meio da qual a autarquia foi condenada a conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, José 

Carlos Marques Cadima, reconhecendo o período de atividade especial requerido na inicial para a concessão do 

benefício (fls. 85/90). 

A autarquia apelante alega, em síntese, que a prova dos autos é exclusivamente testemunhal, o que não se admite à 

comprovação do vínculo empregatício que fundamenta o pedido de aposentadoria e que a "declaração do sindicato não 

é prova absoluta, tampouco a Justificação Judicial, pois trata-se de colheitas de depoimentos apresentados pelo autor-

apelado) (fls. 92/95). 

Contrarrazões do segurado às fls. 98/100. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O Juízo de primeiro grau não reconheceu o período que o autor alega ter laborado como feirante, entre 02.01.62 e 

05.08.68, ao fundamento de que a prova dos autos, exclusivamente testemunhal, não pode ser admitida à demonstração 

de vínculo empregatício que origine direito a benefício previdenciário. Não há, ademais, qualquer declaração de 

sindicato encartada neste feito. 

Assim, as alegações apresentadas nas razões de recurso do INSS (fls. 92/95), não merecem ser conhecidas, porquanto, 

afora genéricas, não se relacionam com o caso análise. 

Passo, pois, à apreciação do reexame obrigatório. 

Embora, onforme já destacado, o Juízo a quo tenha rejeitado o cômputo do tempo alegado pelo segurado como feirante, 

o próprio apelado conformou-se, não apresentando recurso ao decidido em primeira instância. Dessarte e desde já, é de 

ser afastado mencionado período do cálculo para aferição do tempo de serviço para fins e aposentadoria. 

Quanto aos demais períodos, impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para 

a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o 

enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 
categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 
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Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou o art. 

58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo 
técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 

para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a identificação, no 

documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial para fins de conversão em comum o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

(noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 (oitenta e cinco) 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da Turma de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais). 

De se ressaltar, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório 

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não 

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 

2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, 1ª Turma, DJ de 09.05.2005, p. 34). 
A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade enquadrada 

como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física 

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. A propósito, não se presta, para tanto, a produção de prova 
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testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade 

laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o autor que trabalhou em condições 

especiais nos períodos a seguir: 

a) de 03.02.69 a 30.04.70, como motorista, na empresa Spal Indústria de Refrescos S.A. (fls. 22 e 29); 

b) de 02.05.70 a 31.10.72, como motorista, na Transportadora Momentum S.A. (fls. 22 e 29); 

Nos demais períodos, a atividade é comum, excluído o tempo de trabalho como feirante, conforme segue: 

c) de 13.01.61 a 31.12.62, como marceneiro, na Fábrica de Móveis São Paulo (fls. 14/15); 

d) de 01.11.72 a 30.09.77, como supervisor de rotas, na Spal Indústria de Refrescos S.A. (fls. 23/24 e 30); 

e) de 01.10.77 a 24.08.81, como supervisor de rotas, na empresa Transportadora Momentum S.A. (fls. 24 e 30); 

f) de 13.10.81 a 02.05.85, como supervisor de vendas, na Distribuidora de Bebidas Novo Mundo Ltda. (fl. 25); 

g) de 02.05.85 a 17.09.85, como vendedor externo, na empresa Distribuidora de Bebidas Conv-lar Ltda. (fl. 25); 

h) de 23.09.85 a 01.06.94, como coordenador de mercado, na Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A. (fl. 26); 

i) de 13.06.94 a 27.01.95, como supervisor de vendas, na empresa JR Amaral Comércio de Bebidas (fl. 27); 

j) de 01.04.95 a 08.05.95, como supervisor de vendas, na Imarui Distribuidora de Bebidas Ltda. (fl. 27) e, por fim, 

k) de 10.04.96 até 03.01.99 (contrato rescindido em 03.01.99, conforme consta do CNIS cuja juntada ora determino). 

Em face da fundamentação aqui exposta e dos documentos juntados pelo segurado (acima mencionados), conclui-se que 

os períodos referidos como especiais estão enquadrados nos Decretos n. 53.831/64, n. 83.080/79 e n. 2.127/97, 
respeitados os grupos de trabalho estabelecidos nessa legislação (motorista), motivo pelo qual é de rigor o seu 

reconhecimento. 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Considerando os períodos acima reconhecidos como especiais e adicionando-os ao tempo de serviço laborado como 

comum e comprovado nos autos, soma-se total suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, equivalente a 33 (trinta e três) anos, 3 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias, conforme a tabela de 

cálculo cuja juntada ora determino. 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 08: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 
Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% ao 

mês, a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 

2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/1997. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Verifico, por fim, conforme relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que 

foi implantada aposentadoria ao apelado a partir de 12.04.2000. De outro lado, tem-se que, seguindo a orientação dos 

Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o Magistrado deve observar, caso o segurado 

venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC n. 20/98, ou pelas 
Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa, 

visto que inacumuláveis, o que, desde já, fica assegurado ao apelado, por ocasião da execuçõ do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do 

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para reconhecer o tempo de serviço de 33 (trinta e três) 

anos, 3 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias de serviço e condenar a autarquia federal ao pagamento de aposentadoria 

proporcional desde a citação (05.02.97 - fl. 36v.), ressalvada a opção mais vantajosa ao segurado, nos termos da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 
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VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014311-79.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.014311-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : CELIO BOGAJO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00075-0 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença que, em ação previdenciária, julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, apesar do reconhecimento do tempo rural e de parte do tempo especial indicado na 

inicial. Não houve condenação em verba honorária por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

 
Objetiva o autor a reforma da sentença com o reconhecimento do tempo especial prestado na empresa Vigorelli, falida 

há 20 anos, mediante a juntada do formulário expedido pelo sindicato de classe. Sustenta ainda que o tempo de trabalho 

rural deve ser computado como especial por entender ser considerado insalubre. Por fim, pugna pela procedência do 

pedido com a concessão da aposentadoria proporcional. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 
oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis": "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o 

recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  
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Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No caso, a sentença entendeu comprovado o tempo rural prestado no período de 1961 a 1968. 

 

A parte autora alega que tal tempo deve ser considerado como tempo de serviço prestado em condições especiais, com a 

consequente conversão. 

 

No entanto, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência 

prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e permanente, aos possíveis agentes agressivos à 

saúde. 

 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou utilização de veneno, não são suficientes para 
caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 
suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J. 11/5/2005; DJU 

14.07.2005, p. 167)  

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, 

6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio Nascimento, 

DJU 10/5/2006. 

 

Assim, o trabalho rural não deve ser enquadrado como especial. 

 

Do tempo especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 ou DSS-8030, exceto para o agente nocivo 

ruído por depender de aferição técnica. 

 

No caso em tela, a sentença não reconheceu como especial os períodos de trabalho na empresa Vigorelli por considerar 

o documento inócuo. 

 

Com efeito, o formulário presta-se a demonstrar as atividades realizadas pelo autor, assim como a sujeição aos agentes 

agressivos e ainda a intensidade da exposição. 

 

No entanto, não pode ser reconhecido como documento verossímil o formulário não elaborado por representante legal 

da empresa, dada a ausência de informações necessárias ao seu preenchimento no que tange às atividades 

desempenhadas pelo obreiro, o agente nocivo a que se submetia e a sua exposição. 

 

Corroborando a conclusão acerca da veracidade das informações contidas no formulário, no caso, não é crível que o 

autor tenha laborado em referida empresa no período de 04/02/71 a 23/10/74, como afirmado no formulário de fls. 277 

eis que a própria carteira de trabalho e a petição inicial confirmam vínculo iniciado em 04/02/74, portanto, diverso do 
documento apresentado. 

 

Nesse sentido, não merece reforma a sentença recorrida. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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2002.03.99.015063-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HEITOR ISMAEL DE LANA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 00.00.00033-2 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e apelação do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a reforma da 

sentença por meio da qual a autarquia foi condenada a conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, Heitor 

Ismal de Lana, reconhecendo o período de atividade especial requerido na inicial para a concessão do benefício, a ser 

implantado da data do requerimento administrativo (DER 13.11.98 - fls. 48) (fls. 85/87). 

A autarquia apelante alega, preliminarmente, que a verba em debate não tem carater alimentar e, portanto, não seria 

possível a extração de carta de sentença para execução provisória da decisão apelada. No mérito, pleiteia a reforma da 

sentença, afirmando que não há prova da efetiva exposição do segurado às condições especiais de trabalho, razão pela 

qual entende não preenchidos os requisitos para a concessão do benefício previdenciário, bem como, no caso dos autos, 

é vedada a conversão do tempo especial alegado pelo recorrido, em comum, e a inexistência de direito adquirido. Por 

fim, pleiteia a isenção de custas processuais, nos termos da Lei n. 8.620/93 (fls. 90/96). 
Contrarrazões do segurado às fls. 98/104. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Prejudicada a alegação de que não deve, no caso dos autos, ser extraída carta de sentença para execução provisória da 

decisão de primeiro grau, tendo em vista o seu cumprimento (cfr. certidão de fl. 105v.) e a prolação da presente decisão. 

Sendo assim, rejeito a preliminar suscitada pela autarquia apelante e passo à análise do mérito. 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 
Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou o 

art. 58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação. 

 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 

para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 
Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a identificação, no 

documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial para fins de conversão em comum o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

(noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 (oitenta e cinco) 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da Turma de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais). 

De se ressaltar, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório 

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não 

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 

2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, 1ª Turma, DJ de 09.05.2005, p. 34). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9, in verbis: 

 
O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade enquadrada 

como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física 

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. A propósito, não se presta, para tanto, a produção de prova 

testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade 

laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o autor que, nos períodos a seguir, ficou 

exposto, dentre outros, aos agentes nocivos ruído e calor, exerecendo atividades enquadradas na referida legislação: 

a) de 01.06.69 a 29.11.71, como aprendiz de vidraria, na empresa Estância pilar S.A. (fls. 25 e 51); 

b) de 16.01.73 a 25.10.73, como auxiliar de serras Raymann, na Dianda & Cia. Ltda., exposto a agentes químicos e 

calor (fls. 13 e 28); 

c) de 01/11/73 a 11.11.74, como ajudante geral de fundição, na PAMAFAR Comércio e Indústria de Metais Ltda., 

exposto a calor (fls. 13 e 27); 

d) de 15.01.75 a 09.08.78, como ajudante de funilaria moldador, PAMAFAR Comércio e Indústria de Metais Ltda., 

exposto a calor (fls. 13 e 28); 
e) de 14.08.78 a 26.05.80, como moldador à mão, na Komatsu Brasil S.A. (87 Db - fls. 18 e 29/30); 

f) de 08.06.82 a 01.10.85, como fundidor, na ALCACE S.A. Equipamentos Elétricos, exposto a calor (fls. 18 e 31/33v.); 

g) de 02.10.85 a 23.04.98, como líder de montagem, na empresa Delta Star Conetores Elétricos Ltda. (90 Db - fls. 19 e 

34/41). 

Em face da fundamentação aqui exposta, documentos juntados pelo segurado e respectivos laudos técnicos (fls. acima 

referidas), conclui-se que os períodos mencionados estão enquadrados nos Decretos n. 53.831/64, n. 83.080/79 e n. 

2.127/97, respeitados considerada a exposição ao calor, os limites de ruído e o grupo de trabalho estabelecidos nessa 

legislação, motivo pelo qual é de rigor o seu reconhecimento. 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 
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tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Considerando os períodos acima reconhecidos como especiais e adicionando-os ao tempo de serviço laborado e 

comprovado nos autos, soma-se total suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

equivalente a 35 (trinta e cinco) anos, 9 (nove) messes e 2 (dois) dias trabalhados, conforme a tabela de cálculo cuja 

juntada ora determino. 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 
Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, a partir da citação 

válida, sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação 

do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997. 

Razão assiste ao INSS quanto à isenção de custas processuais, ressalvado ser devido pela autarquia valor eventualmente 

dispendido pelo segurado para adiantamento de custas, conforme jurisprudência exarada no âmbito deste E. Tribunal, 

nos termos do parágrafo único do art. 4° da Lei n. 9.289/96, posterior à Lei n. 8.620/93 e à mencionada Lei n. 6.032/74. 

Sem embargo, por óbvio, da concessão da gratuidade processual ao segurado, o que consequentemente isenta a 

autarquia de qualquer reembolso. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

PARA TEMPO COMUM. (...). 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, inc. I, da Lei nº 6.032/74 

e, mais recentemente, nos termos do §1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção decorrente 

de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição ao autor, a teor do art. 10, §4º, da Lei nº 9.289/96. 
Todavia, em se tratando do autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a serem 

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

(...).  

(TRF 3ª Região, AC n. 2002.03.99.035756-4, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 30.08.10). 

 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial, na forma da motivação, e também à apelação do INSS, para conceder isenção de custas processuais à 

autarquia federal, nos termos da mencionada Lei n. 8.620/93. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou 

procedente a ação para conceder a revisão da aposentadoria ao Autor, EUCLIDES GOMES a partir de (26/12/1995), 

majorando-a à razão de 12% (doze por cento), bem como reconheceu o período de atividade especial nos períodos de 

23.08.1973 a 14.08.1980. 

Em suas razões de apelação o INSS pede a reforma da r. sentença, aduzindo que o autor não teria atingido o tempo 

mínimo necessário para a aposentadoria proporcional aos 30 anos de serviço. Subsidiariamente, requer que o benefício 
somente tenha início a partir da citação e que o percentual seja de 80% (oitenta por cento). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No caso concreto, considerando que o aludido benefício de aposentadoria especial foi concedido com data de início 

(DIB) em 26.12.95 - NB 1019776762, a prescrição de eventual valor a receber referente ao benefício atingirá somente 

as parcelas anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da demanda (Nesse sentido, confira-se: STJ, AgRg no 

AG n. 846.849, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 12.02.08), não prescrito o fundo de direito, portanto. 

Segue a análise do mérito. 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 
Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou o art. 

58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação. 
Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 1997) 
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A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 

para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a identificação, no 

documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial para fins de conversão em comum o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

(noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 (oitenta e cinco) 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da Turma de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais). 

De se ressaltar, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório 

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não 

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 
2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 30.03.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9, in verbis: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade enquadrada 

como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física 

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. A propósito, não se presta, para tanto, a produção de prova 

testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade 

laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o autor que, no período de 23/08/1973 a 

14/08/1980, trabalhou na empresa JUNDIARTE, e ficou exposto, dentre outros, ao agente nocivo ruído, laborando em 

atividades cujos grupos de trabalho estão especificadas na legislação acima referida: 

Somados a esse período especial, comprovou os seguintes períodos laborados em atividade comum: 
a) de 01/12/1970 a 27/03/1971, como ajudante de cozinha, na empresa Cruz e Silva e Orrú Ltda. (fl. 11); 

b) de 01/05/1971 a 31/12/1972, como ajudante de cozinha, na empresa Cruz e Silva e Orrú Ltda (fl. 13); 

c) de 24/01/1973 a 26/02/1973, como servente, na empresa Servisol Ltda. (fl. 13); 

d) de 12/03/1973 a 18/06/1973, como operário, na empresa S. Wischmann. (fl. 14); 

e) de 01.11.1995 a 30.11.1995, como contribuinte individual (fl. 64); 

f) de 01/10/1998 a 01.08.2000, como operador de molde, na empresa Plascar Indústria e Comércio S/A (cfr. CNIS); 

 

Além desses períodos laborados em atividade comum comprovou ter trabalhado em regime especial no período de e) de 

08/09/1980 a 31/07/1995, como operador de molde na empresa Plascar Indústria e Comércio S/A (fls. 15 e 66); 

Em face da fundamentação aqui exposta, documentos juntados pelo segurado e respectivos laudos técnicos (fls. acima 

mencionadas), conclui-se que os períodos mencionados estão enquadrados nos Decretos n. 53.831/64, n. 83.080/79 e n. 

2.127/97, respeitados os limites de ruído e o grupo de trabalho stabelecidos nessa legislação, motivo pelo qual é de rigor 

o seu reconhecimento. 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 
Considerando os períodos acima reconhecidos como especiais e adicionando-os ao tempo de serviço laborado e 

comprovado nos autos, soma-se total suficiente à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço alegada na 

incial, porquanto o tempo trabalhado equivale a 32 (trinta e dois) anos, 10 (dez) meses e 21 (vinte e um) dias até 

26.12.1995, conforme a tabela de cálculo cuja juntada ora determino. 

A incidência da revisão deve ocorrer a partir da citação válida neste processo (21.07.2000 - cfr. fl. 40v). 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 08: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 
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Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% ao 

mês, a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 

2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/1997. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para reconhecer como atividade especial o período mencionados nesta 

decisão e determinar a revisão do benefício do autor a partir da citação (21.07.2000 - cfr. fl. 40v), pagando as diferenças 

do benefício, observadas a prescrição quinquenal e a forma de cálculo de correção monetária e juros, na forma da 
fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Corrija-se a autuação e demais anotações atinentes ao feito, nos termos da determinação acima, certificando-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : APARECIDO DONIZETE XAVIER 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00054-0 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Aparecido Donizete Xavier, pleiteando a reforma da sentença por meio da qual foi 

julgado improcedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço formulado pelo autor contra o INSS 

- Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 117/119). 
O apelante sustenta, em síntese, que preencheu os requisitos para aposentadoria proporcional, porquanto trabalhou em 

atividades que lhe conferem direito à contagem especial do perído laborado, somando mais de 30 (trinta) anos de 

serviço, o que não foi reconhecido pelo Juízo a quo em que pesem as provas juntadas aos autos. Assim, pleiteia a 

concessão do benefício, considerando-se as regras anteriores à Emenda Constitucional n. 20/98, aplicáveis ao caso 

concreto (fls. 121/125). 

Com contrarrazões da autarquia apelada (fls. 128/136), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 
Formulário SB-40 ou DSS-8030. 
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Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou o art. 

58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo 
técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 

para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a identificação, no 

documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial para fins de conversão em comum o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

(noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 (oitenta e cinco) 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da Turma de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais). 

De se ressaltar, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório 

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não 

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 

2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, 1ª Turma, DJ de 09.05.2005, p. 34). 
A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade enquadrada 

como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física 

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. A propósito, não se presta, para tanto, a produção de prova 
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testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade 

laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o autor que, nos períodos a seguir, ficou 

exposto, dentre outros, ao agente nocivo ruído, tendo laborado em grupos de atividades enquadradas na legislação 

acima referida: 

a) de 23.05.72 a 04.01.73, como trabalhador rural, na Cia. Agrícola Usina Jacarezinho (fl. 16); 

b) de 23.10.73 a 14.02.75, como trabalhador rural, na Cia. Agrícola Usina Jacarezinho (fl. 16); 

c) de 22.01.76 a 04.08.76, como trabalhador rural, na Cia. Agrícola Usina Jacarezinho (fl. 16); 

d) de 18.05.77 a 23.06.78, como trabalhador rural, na Cia. Agrícola Usina Jacarezinho (fl. 16); 

e) de 24.06.78 a 19.08.80, como trabalhador rural, na Cia. Agrícola Usina Jacarezinho (fls. 10 e 17); 

f) de 02.01.81 a 01.03.82, como tratorista, na empresa Otavio Pilon e outros (fls. 10 e 25); 

g) de 02.03.82 a 09.02.84, como tratorista, na Jupira Agricultura e Pecuária Ltda. (fls. 10 e 24); 

h) de 28.05.84 a 04.05.89, como motorista, na empresa Agro Pecuária Labronici S.A. (fls. 10 e 92/95); 

i) de 08.05.89 a 12.03.90, como motorista, na Jupira Agricultura e Pecuária Ltda. (fls. 11 e 21/23); 

j) de 26.03.90 a 19.06.97. como motorista, na Agro Pecuária Labronici S.A. (88,4 Db - fls. 11, 14, 22/23 e 96/99); 

k) de 23.06.97 a 23.06.00, como motorista, na Jupira Mineração e Agropecuária Ltda. (97 DB - fls. 14, 18/20, 26 e 

73/83). 

Em face da fundamentação aqui exposta, documentos juntados pelo segurado e respectivos laudos técnicos (fls. acima 
referidas), conclui-se que os períodos mencionados estão enquadrados nos Decretos n. 53.831/64, n. 83.080/79 e n. 

2.127/97, respeitados os limites de ruído e o grupo de trabalho estabelecidos nessa legislação, motivo pelo qual é de 

rigor o seu reconhecimento. 

Exclui-se dos períodos acima descritos apenas o tempo trabalhado entre 05.03.97 e 19.06.97, perante a empresa Agro 

Pecuária Labronici S.A., porquanto constatados menos de 90 (noventa) decibéis de ruído no ambiente de trabalho, o que 

não atende à mencionada legislação para cálculo de tempo especial e, em consequência, esses dias foram computados 

como tempo comum de trabalho. 

No que se refere ao período trabalhado na empresa Jupira Mineração Agropecuária, entre 23.06.97 e 15.09.00, sua 

conversão em comum somente será possível até a data da EC n. 20, de 15.12.98, visto que assegurado o direito 

adquirido pelo art. 3º, caput, da referida Emenda Constitucional e de acordo com o entendimento do E. Superior 

Tribunal de Justiça em Recurso Especial Representativo de Controvérsia (AgRg no Resp 1108375/PR, 5ª T., Rel. Min. 

JORGE MUSSI, data do julgamento: 17.05.2011, DJe 25.05.2011). 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Considerando os períodos acima reconhecidos como especiais e adicionando-os ao tempo de serviço laborado em 
condições regulares até a data do ajuizamento da ação (15.09.00), não controvertidos nos autos, soma-se total suficiente 

à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, equivalente a 34 (trinta e quatro) anos, 3 

(três) meses e 14 (quatroze) dias trabalhados, conforme a tabela de cálculo cuja juntada ora determino. 

Destaco que a data de implementação do benefício deve ser a da citação válida neste processo (05.12.00 - cfr. fls. 49v.), 

porquanto o autor não comprovou que os documentos juntados aos autos foram apresentados ao INSS em sede de 

pedido administrativo. Ademais, apesar de o segurado afirmar que teve seu pedido de aposentadoria indeferido, não 

trouxe aos autos comprovante de que efetivamente requereu o benefício administrativamente nem que preenchia os 

requisitos para tanto à época do pedido. 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 
Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% ao 

mês, a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 

2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/1997. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 
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Verifico, por fim, conforme relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que 

foi implantada aposentadoria ao apelado a partir de 04.12.07. De outro lado, tem-se que, seguindo a orientação dos 

Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar, caso o segurado 

venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC n. 20/98, ou pelas 

Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa, 

visto que inacumuláveis, o que, desde já, fica assegurado ao apelado, por ocasião da execução do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do 

segurado, para reconhecer como trabalhados, somados os tempos especial e comum laborados pelo autor, 34 (trinta e 

quatro) anos, 3 (três) meses e 14 (quatroze) dias, e condenar o INSS à implantação de aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço desde a data da citação (05.12.00 - fl. 49v.), conforme a fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 01.00.00021-9 2 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do exercício das atividades mencionadas na planilha de fls. 60, e consequente concessão do benefício 

previdenciário desde o requerimento administrativo com coeficiente de 94% do salário-de-benefício e fixada correção 

monetária e juros de mora desde então. Honorários fixados em 10% das prestações vencidas até o pagamento. 

 

Ausente recurso voluntário das partes. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 
sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do Tempo Rural 

 

No que toca ao período rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção 

de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade /rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 
fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 
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Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

A sentença reconheceu integralmente o pedido do autor no sentido de que o desempenho da atividade rural foi realizado 

no período de 01/10/73 a 21/01/79. 

 

O autor apresentou os seguintes documentos para comprovar a alegada atividade rural: declaração de exercício de 

atividade rural sem homologação do INSS (fls. 53), declaração de pessoa que se identificou como procuradora do ex-

empregador (fls. 54), escrituras públicas do imóvel em que o autor alegou ter trabalhado (fls. 55/56) e fotos de fls. 57 e 

58. 

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, com base nas provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 1961, reputo a 

possibilidade do cômputo de trabalho desde que posterior a 13/09/73. 
 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural. 

 

No entanto, a declaração de fls. 54, cujas informações tem o mesmo valor da prova testemunhal, não se mostra hábil a 

caracterizar início de prova material. 

 

Ainda, as fotos não se mostram datadas, restando controvertido período a que se referem. 

 

Nesse sentido, conforme fundamentação retro, não se mostra presente nenhum início de prova material hábil ao 

reconhecimento do tempo de serviço rural no período almejado, devendo ser reformada a sentença neste aspecto. 

 

Do Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

No presente caso, a sentença também reconheceu o período especial como postulado pelo autor às fls. 60, no que tange 

aos períodos de 12/07/85 a 15/12/98 e 15/12/98 a 09/04/01. 

 

A fim de comprovar suas alegações, o autor juntou os formulários de fls. 38 e 39, relativamente aos períodos de 

12/07/85 a 31/12/87 e 01/01/88 a 05/03/97, respectivamente. 
 

Ainda, juntou laudo técnico que apontou a exposição à tensão de 13.800 volts, de forma habitual e permanente no 

período de 12/07/85 a 31/12/87. Entretanto, no período de 01/01/88 a 05/03/97, apontou a exposição de forma habitual e 

intermitente (fls. 39 e 49). 

 

Ressalte-se que a atividade de eletricista enquadra-se no Código 1.1.8 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64. 

 

No entanto, a exposição intermitente afasta o reconhecimento da atividade especial, consoante o entendimento desta E. 

Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO 

RECONHECIDAS. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 882/1969 

TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. IDADE MÍNIMA NÃO IMPLEMENTADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O 

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, na forma da legislação vigente ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. II. A exposição à eletricidade não ocorreu de forma habitual e permanente e sim eventual e 

intermitente, pois a submissão ao agente agressivo "eletricidade" deve se dar de forma direta, na efetiva realização 
do trabalho. III. Até o pedido administrativo (07.05.2001), contava o autor com 32 (trinta e dois) anos, 1 (um) mês e 12 

(doze) dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. IV. O autor tinha 48 

anos na data do requerimento administrativo, não cumprindo o requisito da idade mínima de 53 anos, necessário ao 

deferimento da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos das regras de transição. V. Sem 

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. VI. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

(TRF3- APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1103980- NONA TURMA-Rel. DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS- DJF3 CJ1 DATA:16/12/2010 PÁGINA: 828) 

 

Assim, resta a retificação da sentença a fim de reconhecer como tempo especial apenas o período de 12/07/85 a 

31/12/87. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 
 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 
Considerando que o reconhecimento do tempo rural foi totalmente afastado, a somatória do período ora reconhecido e o 

tempo comum do autor, chega-se a 20 anos, 10 meses e 25 dias até 15.12.1998, e 23 anos, 2 meses e 19 dias na data da 

distribuição da presente demanda, razão pela qual o autor não faz jus à concessão do benefício integral ou proporcional. 

 

Em virtude da sucumbência recíproca das partes, os honorários são compensados nos termos do artigo 21 do CPC. 

Custas pelo autor. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037061-75.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037061-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 883/1969 

APELADO : LUIZ JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 00.00.00183-8 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 
de serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a insuficiência do conjunto 

probatório na comprovação do tempo rural. Por fim, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 
anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso vertente, há início de prova material no atestado da Secretaria de Segurança Pública, o qual anota a profissão 

de lavrador e a residência na fazenda Moreira, desde 20/9/1966. No mesmo sentido, a certidão de casamento de 1973. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor.  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural reconhecido na r. sentença, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 
parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
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Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 
Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

In casu, não obstante a presença de formulários, os lapsos requeridos não podem ser enquadrados como atividade 

especial, por não ter a parte autora juntado laudo técnico necessário à demonstração dos agentes insalubres ruído e 

calor. 

 

Nessa esteira, colhe-se a seguinte jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARAMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. VÍCIO NO 

JULGADO EMBARGADO. EXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I. Viável o efeito modificativo do julgado em 

decorrência da constatação de vício no decisum embargado. II. A condição especial decorrente do ruído, em razão da 

sua natureza, exige como único elemento de comprovação a apresentação de laudo técnico. Em face da ausência de 

laudo técnico, inviável o reconhecimento da condição especial. III. Embargos declaratórios acolhidos".  

(TRF; Ed na AC 2003.03.99.001896-8/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 22/2/2010; DJF3 

11/3/2010, p. 942) 

 

Destarte, não comprovada a especialidade perseguida. 
 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  
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§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Quanto ao tempo de serviço, verifica-se que, à data da referida Emenda, a parte autora contava mais de 30 anos 

(planilha anexa). Assim, faz jus ao benefício em sua forma proporcional. 

 

Dos consectários  
A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O benefício é devido a partir da data da citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde 
resistir. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Relativamente aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 

0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 
INSS e à remessa oficial, para: (i) não reconhecer a especialidade aventada; (ii) conceder o benefício de tempo de 

serviço em sua forma proporcional; e (iii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005042-67.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.005042-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GALEGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria proporcional, mediante o reconhecimento dos períodos comuns urbanos de 03/09/1960 a 

06/02/1961 (Construtora Rabello S.A); 19/04/1961 a 13/12/1961 (Irmãos Calil); 01/09/1962 a 29/02/1966 (Calil 

Comércio e Exportações LTDA); 01/03/1966 a 28/09/1966 (Najorca Comércio e Indústria LTDA); 01/10/1966 a 

19/11/1966 (Flausino Júnior) e de 12/12/1966 a 18/04/1968 (Arnaldo Rivoiro), com pagamento das parcelas atrasadas, a 

partir do requerimento administrativo em 20/03/1996. 
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Objetiva o apelante (INSS) a reforma da sentença alegando, em síntese, que os períodos estão ilegíveis na CTPS, o que 

impossibilita a contagem, sendo que o autor não apresentou outras provas hábeis a corroborar os referidos períodos. Em 

caso de manutenção da sentença, requereu a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 
 

DA AVERBAÇÃO DOS PERÍODOS URBANOS COMUNS. 

 

Dispõe o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação de tempo de serviço deve estar alicerçada em início de prova 

material. 
 

No caso em tela, a sentença combatida reconheceu os vínculos urbanos comuns de 03/09/1960 a 06/02/1961 

(Construtora Rabello S.A); 19/04/1961 a 13/12/1961 (Irmãos Calil); 01/09/1962 a 29/02/1966 (Calil Comércio e 

Exportações LTDA); 01/03/1966 a 28/09/1966 (Najorca Comércio e Indústria LTDA); 01/10/1966 a 19/11/1966 

(Flausino Júnior) e de 12/12/1966 a 18/04/1968 (Arnaldo Rivoiro), anotados na CTPS cujas cópias e original foram 

juntados (fls. 18/34 e 183). 

 

Como cediço, referidas anotações gozam de presunção de veracidade, devendo ser desconsideradas apenas se 

demonstrada sua inexatidão ou ausência de suporte fático. 

 

O autor acostou CTPS original e, apesar de alguns vínculos encontrarem-se ilegíveis, existem anotações de férias, 

imposto sindical e aumento de salário, o que atesta os lapsos reconhecidos. 

 

Ademais, como bem asseverado pelo MM. Juízo "a quo", não há indício de fraude, sendo que o réu não trouxe nada 

capaz de desconstituir referida prova. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. COMPETÊNCIA. PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES CORRESPONDENTES AO PERÍODO AVERBADO. SEGURADO EMPREGADO. 1. Não há que se 

falar em competência da justiça trabalhista (art. 114 da CF) em casos de reconhecimento de tempo de serviço para 

efeito de expedição de certidão de averbação de tempo de serviço pelo INSS, pois não compete à Justiça do Trabalho 

apreciar questão relativa a direito previdenciário. 2. As anotações constantes na CTPS do segurado gozam de 

presunção juris tantum de veracidade, valendo como prova plena do tempo de labor nela configurado. 3. A obrigação 

pelo recolhimento das contribuições é de responsabilidade exclusiva do empregador (art. 79, I, da Lei 3.807/60 e art. 

30, I, a, da Lei 8.212/91), cabendo ao INSS fiscalizar a o cumprimento dessa obrigação. 4. Conforme o previsto no 

Provimento nº 01/2007 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, item 2.14.5, o INSS é isento do 

pagamento de custas no âmbito da Justiça Estadual do Mato Grosso. Deve, entretanto, ressarcir as custas 

eventualmente adiantadas pela parte impetrante. 5. Remessa oficial parcialmente provida.(TRF1, REOMS 

200536000044652, Segunda Turma, Relatora: Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, DJF1: 

30/09/2010, pág: 148). 

 

DA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

 
Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Assim, computado-se o tempo de serviço urbano ora reconhecido, somado aos demais computados pelo próprio réu (fls. 

66), o autor contava com 31 anos, 07 meses e 18 dias na data da EC 20/98 e já havia cumprido os demais requisitos, o 

que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, razão pela qual a sentença prolatada não 

merece reparo. 

 

DOS CONSECTÁRIOS. 

 

O termo inicial fica mantido na data do requerimento administrativo. 

 

Da mesma forma mantém-se a sentença quanto à correção monetária e juros moratórios. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 
prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e 

remessa oficial apenas para fixar os honorários, nos termos dos consectários. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001660-30.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001660-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO SAROA SOARES 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem 

como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde o requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento da atividade alegada e a 

ausência do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. Insurge-se, ainda, contra 

os critérios de cálculo dos juros de mora e a verba honorária. 

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Requer a majoração dos honorários de advogado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 
É o relatório. 
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Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 
perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, constam em relação aos intervalos enquadrados como insalubres: 

a) de 24/7/1972 a 31/8/1977, de 1º/9/1977 a 8/8/1978, 20/6/1988 a 24/2/1989, e de 12/2/1996 a 5/3/1997, formulários e 
laudos técnicos, que informam a exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 

do anexo ao Decreto n. 53.831/64; 

b) de 3/6/1986 a 15/4/1987, e de 8/5/1989 a 2/8/1995, formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual 

e permanente a pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 83.080/79; 

c) de 17/11/1981 a 27/6/1986, e de 25/5/1987 a 1º/6/1988, formulários que informam a atividade de oficial torneiro 

mecânico e a exposição habitual e permanente a poeira metálica e outros agentes. Frise-se, ainda, que a atividade de 

torneiro consiste em tornear, fresar, retificar e furar peças metálicas - códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo ao Decreto 

83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
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Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 
 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os períodos enquadrados como especiais aos incontroversos, verifico que, à data 

do requerimento administrativo, a parte autora contava mais de 31 anos de serviço até a data da referida Emenda 

(planilha anexa). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos Consectários  

 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 76% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 
Saliento que a Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e embute, na 

sua composição, correção monetária e juros, e não se presta para atualização das prestações decorrentes de ações 

previdenciárias. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção pela parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo 

interposto pela parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para 

fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012584-64.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.012584-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE ABREU e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REINALDO DE ALENCAR PRADO 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida em ação cautelar de exibição de documentos, a 
qual julgou extinto o feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual superveniente, nos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil, e condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% 

(cinco por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente. 

Em razões recursais, o INSS sustenta o descabimento da aplicação do princípio da causalidade, para fundamentar a 

condenação em verbas de sucumbência, se não foi "comprovada nos autos a injusta recusa" em fornecer os documentos 

requeridos. 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A despeito da alegação do requerente de recusa do INSS em fornecer-lhe cópia do processo administrativo, esse fato 

não se encontra amparado em nenhum elemento de prova acostado aos autos. 

Ademais, a circunstância de o INSS, citado, haver apresentado cópia do processo administrativo, sem resistência 

alguma - satisfazendo plenamente o objeto da lide -, não supre a deficiência probatória justificadora da intervenção 

judicial; pelo contrário, confirma que a pretensão poderia ter sido atendida diretamente ao requerente. 
A hipótese é, pois, de manifesta falta de interesse processual no momento da propositura da ação, e não no curso desta. 

Com efeito, para a exibição de documento, faz-se imprescindível a demonstração de resistência injustificada do réu, 

senão o demandante é carecedor da ação. 

O interesse processual, na definição de VICENTE GRECO FILHO (in: "Direito Processual Civil Brasileiro", v.1) "é a 

necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou 

legalidade da pretensão". 

Não se indaga, a princípio, se o pedido é legítimo ou ilegítimo. Basta que seja necessário, isto é, que o autor não possa 

obter o mesmo resultado por outro meio extraprocessual. Conjugada a essa necessidade, somem-se a utilidade e a 

adequação do pedido formulado, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a 

produzir a correção da lesão arguida na inicial. 

Aqui, conquanto a pretensão do requerente - obtenção de cópia de seu procedimento administrativo - constitua um 

direito autônomo, acessível a todos os interessados, nos termos do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXIV, da 

Constituição Federal, entendo que o Poder Judiciário somente deverá intervir ante a demonstração de conflito, este 

representado pela comprovação da recusa do réu em atender o requerimento. 

Não é o caso destes autos. 

Muito embora a parte autora tenha alegado comparecimento à agência do INSS em Santo André, para deduzir seu pleito 

de cópia do processo administrativa, desse fato não fez prova, ainda que superficialmente. 
Assim, sem demonstração do interesse processual, consistente na omissão da autarquia em conceder a pretendida cópia 

dos documentos, entendo faltar razão para a intervenção judicial. 

 

As decisões abaixo transcritas são no mesmo sentido (in verbis): 

 

"Medida cautelar. Exibição de documentos. Apresentação espontânea. Pretensão não resistida. Inexistência de lide. 

Ônus da sucumbência. Princípio da causalidade. Apresentando o réu os documentos requeridos na medida cautelar de 

exibição de documentos, e sem haver prova de recusa prévia no âmbito administrativo ou resistência à pretensão 

judicial, inexiste lide o que torna indevida sua condenação ao pagamento do ônus da sucumbência ante a aplicação do 

princípio da causalidade. Apelação provida por maioria. (7601189/PR 0760118-9, Relator: Hamilton Mussi Correa, 

Data de Julgamento: 13/4/2011, 15ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 656)  

Exibição de documentos. Falta de interesse processual. Princípio da causalidade. Sucumbência invertida. Recurso 

parcialmente provido. (9191622402008826 SP 9191622-40.2008.8.26.0000, Relator: Caetano Lagrasta, Data de 

Julgamento: 19/01/2011, 8ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 27/01/2011)  
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"Descabe a requisição de documentos pelo Juiz se a parte não demonstra, ainda que superficialmente, a 

impossibilidade de obtenção do que entende lhe ser prestado." (REsp n. 3.419-RS, Relator Ministro Fontes de Alencar, 

DJU de 4/2/91, e REsp n. 3.901-RS, DJU 1º/10/91)  

"A expedição de ofício requisitório afrontaria o artigo 333, I, do CPC, que atribui ao autor o ônus da prova quanto ao 

fato constitutivo de seu direito." (AI n. 98.03.089616-4 - Relator Desembargador Federal André Nabarrete)  

"Não demonstrada, ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade da parte obter diretamente a documentação que 

entende lhe ser útil, descabe a sua requisição pelo Juiz." (RSTJ 23/249)  

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para excluir a condenação do réu ao pagamento de honorários 

advocatícios. Ao requerente, por litigar sob o pálio da Justiça Gratuita, de igual modo, devem ser excluídas as verbas de 

sucumbência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014756-76.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.014756-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE ABREU e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FERREIRA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida em ação cautelar de exibição de documentos, a 

qual julgou extinto o feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual superveniente, nos termos do art. 
267, VI, do Código de Processo Civil, e condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% 

(cinco por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente. 

Em razões recursais, o INSS sustenta o descabimento da aplicação do princípio da causalidade, para fundamentar a 

condenação em verbas de sucumbência, se não foi "comprovada nos autos a injusta recusa" em fornecer os documentos 

requeridos. 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.  

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A despeito da alegação do requerente de recusa do INSS em fornecer-lhe cópia do processo administrativo, esse fato 

não se encontra amparado em nenhum elemento de prova acostado aos autos. 

Ademais, a circunstância de o INSS, citado, haver apresentado cópia do processo administrativo, sem resistência 

alguma - satisfazendo plenamente o objeto da lide -, não supre a deficiência probatória justificadora da intervenção 

judicial; pelo contrário, confirma que a pretensão poderia ter sido atendida diretamente ao requerente. 

A hipótese é, pois, de manifesta falta de interesse processual no momento da propositura da ação, e não no curso desta. 
Com efeito, para a exibição de documento, faz-se imprescindível a demonstração de resistência injustificada do réu, 

senão o demandante é carecedor da ação. 

O interesse processual, na definição de VICENTE GRECO FILHO (in: "Direito Processual Civil Brasileiro", v.1) "é a 

necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade 

ou legalidade da pretensão". 

Não se indaga, a princípio, se o pedido é legítimo ou ilegítimo. Basta que seja necessário, isto é, que o autor não possa 

obter o mesmo resultado por outro meio extraprocessual. Conjugada a essa necessidade, somem-se a utilidade e a 

adequação do pedido formulado, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a 

produzir a correção da lesão arguida na inicial. 

Aqui, conquanto a pretensão do requerente - obtenção de cópia de seu procedimento administrativo - constitua um 

direito autônomo, acessível a todos os interessados, nos termos do que dispõe o artigo 5º, inciso XXXIV, da 

Constituição Federal, entendo que o Poder Judiciário somente deverá intervir ante a demonstração de conflito, este 

representado pela comprovação da recusa do réu em atender o requerimento. 

Não é o caso destes autos. 
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Muito embora a parte autora tenha alegado comparecimento à agência do INSS em Santo André, para deduzir seu pleito 

de cópia do processo administrativa, desse fato não fez prova, ainda que superficialmente. 

Assim, sem demonstração do interesse processual, consistente na omissão da autarquia em conceder a pretendida cópia 

dos documentos, entendo faltar razão para a intervenção judicial. 

 

As decisões abaixo transcritas são no mesmo sentido (in verbis): 

 

"Medida cautelar. Exibição de documentos. Apresentação espontânea. Pretensão não resistida. Inexistência de lide. 

Ônus da sucumbência. Princípio da causalidade. Apresentando o réu os documentos requeridos na medida cautelar de 

exibição de documentos, e sem haver prova de recusa prévia no âmbito administrativo ou resistência à pretensão 

judicial, inexiste lide o que torna indevida sua condenação ao pagamento do ônus da sucumbência ante a aplicação do 

princípio da causalidade. Apelação provida por maioria. (7601189/PR 0760118-9, Relator: Hamilton Mussi Correa, 

Data de Julgamento: 13/4/2011, 15ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 656)  

Exibição de documentos. Falta de interesse processual. Princípio da causalidade. Sucumbência invertida. Recurso 

parcialmente provido. (9191622402008826 SP 9191622-40.2008.8.26.0000, Relator: Caetano Lagrasta, Data de 

Julgamento: 19/01/2011, 8ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 27/01/2011)  

"Descabe a requisição de documentos pelo Juiz se a parte não demonstra, ainda que superficialmente, a 

impossibilidade de obtenção do que entende lhe ser prestado." (REsp n. 3.419-RS, Relator Ministro Fontes de Alencar, 
DJU de 4/2/91, e REsp n. 3.901-RS, DJU 1º/10/91)  

"A expedição de ofício requisitório afrontaria o artigo 333, I, do CPC, que atribui ao autor o ônus da prova quanto ao 

fato constitutivo de seu direito." (AI n. 98.03.089616-4 - Relator Desembargador Federal André Nabarrete)  

"Não demonstrada, ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade da parte obter diretamente a documentação que 

entende lhe ser útil, descabe a sua requisição pelo Juiz." (RSTJ 23/249)  

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para excluir a condenação do réu ao pagamento de honorários 

advocatícios. Ao requerente, por litigar sob o pálio da Justiça Gratuita, de igual modo, devem ser excluídas as verbas de 

sucumbência. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-60.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.000827-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00124-9 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de benefício. 

Decorridas as várias fases processuais, julgou-se extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, que remanescem diferenças decorrentes da incidência de juros de 

mora sobre o débito. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos para a expedição de rpv/precatório 

complementar. 
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Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, o que 

enseja a incidência desses até o pagamento integral da dívida. 

Daí a plausibilidade do argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por precatório; ou 

seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até o efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 305.121/SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 7/2/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria: 

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

 

Desse modo, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo 

pagamento, desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República. 
Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo a adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal (in verbis):  

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao 

entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da 

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso 

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse 

entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 
menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

conheço do recurso e dou-lhe provimento. Publique-se." (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007, p. 00073)  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; p. 

00076)  

 

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

pois a demora na elaboração do ofício precatório não é atribuída ao devedor. 

Atualizado monetariamente o precatório pelo Tribunal, quando da inscrição orçamentária, bem como do depósito, não 

cabe cogitar juros moratórios em continuação. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. Nesse 
sentido: TRF3, AG 200303000244570/SP, Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJ 17/10/2003. 

No caso analisado, a r. sentença extintiva da execução está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo 

Tribunal Federal e com o entendimento desta E. Turma. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023352-36.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023352-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELA JOAQUIM CAMINI e outros 

 
: EDILENE GLAUCIA CAMINI 

 
: ELAINE CRISTINA CAMINI 

 
: EDERSON CAMINI 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

SUCEDIDO : JOSE MARIA CAMINI falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 02.00.00038-9 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame oficial e apelação interposta pelo INSS, objetivando a reforma da sentença por meio da qual a 

autarquia foi condenada à revisão de aposentadoria do autor, José Maria Camini, cuja pensão por morte vem sendo paga 

à sua viúva, Carmela Joaquim Camini, desde 28.01.05 (fls. 101/103). 

A apelante suscita preliminar de decadência. No mérito, afirma que o Judiciário não pode cnceder revisão do benefício 

previdenciário, porquanto não foi feito pedido administrativo anterior pelo segurado. Aduz, ainda, que a 

extemporaniedade dos laudos técnicos e uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a situação de 

insalubridade narrada pelo autor, bem como, corretos os cálculos da auatarquia quando do deferimento da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, o pedido inicial deve ser julgado improcedente. Por fim, destacou a necessidade de 

estabelecimento dos critérios de correção monetária e isenção da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios 

(fls. 106/109). 

Com contrarrazões do segurado (fls. 111/113), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 
DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Primeiramente, determino a correção do pólo ativo da ação, para que dele conste, como autora e apelada, Carmela 

Joaquim Camini, exclusivamente. Falecido o segurado, tendo deixado 3 (três) filhos maiores (cfr. fls. 116/132), quem 

deverá sucedê-lo em seus direitos previdenciários é sua viúva, e apenas ela, nos termos do art. 16 da Lei n. 8.213/91. 

Corrija-se, pois, a autuação e demais anotações atinentes ao feito. 

Feita a necessária consideração, passo à analise do recurso e da remessa oficial. 

Rejeito as preliminares suscitadas pela autarquia apelante. 

Não é obrigatório o esgotamento da via administrativa para o requerimento de benefício previdenciário, conforme 

pretendido pelo autor, nos termos da pacífica jurisprudência a respeito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DESNECESSÁRIO O PRÉVIO 

INGRESSO NA VIA ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser 

considerado como condição para propositura da ação de natureza previdenciária. Precedentes. 2. Recurso especial 

provido para determinar a remessa dos autos à Corte de origem para que prossiga no exame do mérito. 
(STJ, Resp n. 386.570, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 17.04.08). 

 

O debate do tema gerou, inclusive, a Súmula n. 9 deste Tribunal Regional da 3ª Região, exarada em 14.12.94: 

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da 

ação. 

 

Não há que se falar, ademais, em decadência, porquanto a instituição do prazo decadencial para a revisão da renda 

inicial dos benefícios previdenciários adveio somente com a reedição (9ª) da Medida Provisória n. 1.523, de 27 de junho 

de 1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, não se aplicando aos benefícios concedidos anteriormente à 

instituição do referido prazo, portanto. Confira-se: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 895/1969 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. (...). 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2009.03.99.012239-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12.01.10) 

 

Conforme se observa, sendo a obrigação de trato sucessivo, prescrevem apenas as parcelas relativas aos 5 (cinco) anos 

anteriores ao ajuizamento, a teor da Súmula n. 85 do STJ: 

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda publica figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio anterior a 

propositura da ação. 

 

No caso concreto, considerando que o aludido benefício de aposentadoria especial foi concedido com data de início 

(DIB) em 25.05.92 (conforme carta de concessão de fl. 9), a prescrição de eventual valor a receber referente ao 

benefício atingirá somente as parcelas anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da demanda (Nesse sentido, 

confira-se: STJ, AgRg no AG n. 846.849, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 12.02.08), não prescrito o fundo de direito, portanto. 
Rejeitadas as preliminares, segue a análise do mérito. 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou o art. 

58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo 

técnico. 
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Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 

para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a identificação, no 

documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial para fins de conversão em comum o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

(noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 (oitenta e cinco) 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da Turma de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais). 

De se ressaltar, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório 

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não 

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 

2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 30.03.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 
editando, inclusive, a Súmula n. 9, in verbis: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade enquadrada 

como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física 

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. A propósito, não se presta, para tanto, a produção de prova 

testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade 

laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o autor que, nos períodos a seguir, ficou 

exposto, dentre outros, ao agente nocivo ruído, laborando em atividades cujos grupos de trabalho estão especificadas na 

legislação acima referida: 

a) de 05.02.66 a 31.01.68, como trabalhador geral, na empresa ELGIN S.A. (88 Db - fls. 10/15 e 63); 

b) de 09.06.70 a 01.08.74, como trabalhador ferroviário, na RFFSA - Rede Ferroviária Federal S.A (fl. 16); 

c) de 07.10.76 a 18.05.79, como motorista, na Distribuidora de Bebidas Monumento Ltda. (fls. 66 e 71); 

d) de 19.05.79 a 30.09.83, como motorista, na Transportadora Mon Ltda. (fls. 67 e 72); 
e) de 01.10.83 a 11.10.86, como motorista, na empresa Transportadora Rhodes Ltda. (fls. 67 e 73); 

f) de 14.10.86 a 15.03.89, como motorista, na Transportadora Branca Ltda. (fls. 67 e 74/76); 

g) de 01.04.89 a 30.11.90, como motorista, na Distribuidora de Bebidas S.B.Campo Ltda. (fls. 20/22v., 68 e 77); 

h) de 03.12.90 a 07.12.92, como motorista, na Empresa Auto Viação Taboão Ltda (fls. 64 e 69/70. 

Somados a esses períodos especiais, comprovou os seguintes períodos laborados em atividade comum: 

i) de 01.08.61 a 18.08.61, como operador braçal, Tavares Salazar Ltda. (fl. 62); 

j) de 30.10.61 a 29.12.61, como servente, na empresa Noreno Brasil S.A. (fl. 63); 

k) de 01.02.64 a 22.04.64, como assistente, na Fábrica de Papel Ponte Nova S.A. (fls. 64 e 69/70); 

l) de 01.08.65 a 29.09.65, como servidor braçal, na ENGESP Ltda. (fl. 63); 

m) de 06.04.68 a 05.08.69, como servente, na Cia. União dos Refinadores de Açúcar e Café (fl. 63); 

n) de 01.10.69 a 30.12.69, como auxiliar de serviços diversos, na empresa Douglas Rádio Elétrica (fl. 64); 

o) de 02.09.74 a 16.09.74, como ajudante geral, no Porto de Areia Pedregulho e Saibrolus (fl. 64); 

p) de 18.09.74 a 25.10.74, como servente, na Cosntrutora Ferreira Guedes S.A. (fl. 65); 

q) de 12.11.74 a 20.11.74, como ajudante rebarbador, na Rowa do Brasil S.A. (fl. 65) e 

r) de 14.01.75 a 20.02.75, como auxiliar conferente, na Distribuidora de Bebidas Água Funda Ltda. (fl. 66). 

Em face da fundamentação aqui exposta, documentos juntados pelo segurado e respectivos laudos técnicos (fls. acima 

mencionadas), conclui-se que os períodos mencionados estão enquadrados nos Decretos n. 53.831/64, n. 83.080/79 e n. 
2.127/97, respeitados os limites de ruído e o grupo de trabalho stabelecidos nessa legislação, motivo pelo qual é de rigor 

o seu reconhecimento. 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Considerando os períodos acima reconhecidos como especiais e adicionando-os ao tempo de serviço laborado e 

comprovado nos autos, soma-se total suficiente à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço alegada na 

incial, porquanto o tempo trabalhado equivale a 35 (trinta e cinco) anos, 2 (dois) meses e 22 (vinte e dois) dias até 

07.12.92, conforme a tabela de cálculo cuja juntada ora determino. 
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A incidência da revisão deve ocorrer a partir da citação válida neste processo (12.07.02 - cfr. fls. 38/39), porquanto o 

próprio autor, já na exordial (fl. 2), admite que não apresentou à autarquia federal quando de seu pedido administrativo 

os formulários e laudos juntados apenas nestes autos. 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 08: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% ao 
mês, a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 

2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/1997. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para reconhecer como atividade especial os períodos mencionados nesta 

decisão e determinar a revisão do benefício do autor a partir da citação (12.07.02 - fl. 38/39), pagando as diferenças do 

benefício, bem como os reflexos na pensão por morte concedida, observadas a prescrição quinquenal e a forma de 

cálculo de correção monetária e juros, na forma da fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Corrija-se a autuação e demais anotações atinentes ao feito, nos termos da determinação acima, certificando-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00145-8 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e apelação do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a reforma da 

sentença por meio da qual a autarquia foi condenada a conceder aposentadoria integral por tempo de serviço ao autor, 

Antonio Carlos Gomes da Silva, sob fundamento de estarem preenchidos todos os requisitos legais para a concessão 

daquele benefício (fls. 134/137. 

A autarquia apelante alega, preliminarmente, que a sentença é nula, porquanto o autor, na exordial, pleiteou 

aposentadoria proporcional, mas o INSS foi condenado ao pagamento de aposentadoria integral. No mérito, afirma que 

o autor não tinha idade mínima para a concessão do benefício, que entende ser de 50 (cinquenta) anos; não há tempo 

mínimo trabalhado, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98, para a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço; não houve comprovação da insalubridade alegada nem prova da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos e a utilização de equipamentos de proteção individual pelo segurado descaracterizaria a insalubridade, ainda 
que constatada (fls. 139/146). 

Contrarrazões do segurado às fls. 148/163. 
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É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A preliminar suscitada pela autarquia merece acolhida. 

A sentença é nula. 

O pedido inicial não corresponde ao provimento jurisdicional exarado pela Magistrada que sentenciou o feito, o que 

ocorreu de forma ultra petita. 

Verificada, no caso concreto, a hipótese de julgamento no estado em que se encontra o feito, considerando que a prova 

dos autos é estritamente documental e as questões em análise são de cunho eminentemente jurídico, passo ao 

julgamento da causa nos termos do art. 515, § 3°, do Código de Processo Civil. 

O autor pleiteia o implemento de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, considerando-se os períodos 

trabalhados em atividades especiais, mormente no desempenho da função de torneiro mecânico na indústria de 

metalurgia. 

Desde logo, afasta-se a exigência de idade mínima para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço trabalhado 

em condições especiais, sendo esse tema pacificado na jurisprudência pátria, conforme segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - ELETRICITÁRIO - ART. 57 DA LEI 8.213/91 - LIMITE DE 
IDADE - INEXIGIBILIDADE. - Por força do art. 57 da lei 8.213/91 é inexigível idade mínima para a concessão de 

Aposentadoria Especial, àqueles que exerçam atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. - Recurso conhecido e desprovido. 

(STJ, REsp n. 158.996, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 07.11.00) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CLPS DE 1973. ATIVIDADE EXERCIDA EM ABIENTE DE 

TRABALHO INSALUBRE POR MAIS DE 25 ANOS. INEXIGÊNCIA DE IDADE MÍNINA. CUSTAS. EXCLUSÃO DE 

OFÍCIO. ERRO MATERIAL. 

1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o 

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ (REsp nºs 422616/RS e 421045/SC). 

2. Os informativos "SB-40", bem como laudos periciais, atestaram que durante o período de trabalho o Autor esteve 

exposto a agentes agressivos e prejudiciais à sua saúde, especialmente o laudo elaborado para instruir processo 

trabalhista, que descreveu o ambiente em que ele executava seu trabalho, e atestou que durante a execução de seu 

serviço, o mesmo manuseava ácido clorídrico e ficava exposto a vapor intenso e sufocante, que o obrigava a usar luvas 

e máscara de proteção e óculos de proteção. Tais atividades estão inseridas nos códigos 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64, 

bem como 2.5.5 e 1.2.11 do anexo I do Decreto nº 83.080/79, por analogia, uma vez que o manuseio de produtos 

químicos prejudiciais à saúde do segurado está comprovado. 

3. A legislação previdenciária subseqüente à Lei nº 3.807/60, ou seja, a Lei nº 5.44-A/68, afastou a exigência alusiva à 
idade mínima de 50 (cinqüenta) anos para a fruição da aposentadoria especial, bastando apenas que o segurado 

demonstrasse o exercício de atividades consideradas insalubres, penosas e perigosas, bem como satisfazendo o 

requisito do tempo de serviço pertinente. 

4. Na data do primeiro requerimento administrativo, o Autor reunia os requisitos exigidos pela CLPS de 1973, nos 

artigos 71 a 74, pois havia cumprido com a carência mínima de 60 (sessenta) contribuições mensais, bem como o 

trabalho sujeito a condições especiais prejudiciais a saúde ou à integridade física, durante um período de 26 (vinte e 

seis) anos, 8 (oito) meses e 10 (dez) dias. 

5. O termo inicial do benefício é a data do primeiro requerimento na via administrativa, pois foi nesse momento que o 

INSS teve conhecimento da pretensão do segurado. 

6. Condenação ao pagamento de custas processuais excluída, de ofício, por se tratar de erro material constante da r. 

sentença, já que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia.  

(TRF 3ª Região, AC n. 94.03.039677-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 14.12.04) 

 

No que se refere às condições de trabalho em regime especial, impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a 

legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva 

exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos anexos aos 

Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 
O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 
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§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou o art. 

58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 

para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de cada 
emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a identificação, no 

documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial para fins de conversão em comum o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

(noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 (oitenta e cinco) 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da Turma de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais). 

De se ressaltar, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório 

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não 

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 

2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, 1ª Turma, DJ de 09.05.2005, p. 34). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9, in verbis: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade enquadrada 

como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física 

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. A propósito, não se presta, para tanto, a produção de prova 

testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade 

laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 

Não obstante os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 não conterem a previsão legal acerca das mencionadas atividades, 

a jurisprudência dos tribunais vêm entendendo que o rol existente nos referidos Decretos é meramente exemplificativo. 

Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. (...). ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79. ROL MERAMENTE 

EXEMPLIFICATIVO. 

I - (...). 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, 

com base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, 

por se tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo 

técnico. 

IV - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2009.03.99.012239-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12.01.10) 

Verifica-se, ainda, que por meio da Circular n. 15, de 08.09.94, exarada pelo próprio INSS, há determinação de 

enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e retificador de ferramentas, exercidas em 

indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3, do anexo II, do Decreto n. 83.080/79, sendo despicienda a apresentação de 
laudo para a comprovação das condições da atividade insalubre do trabalho. (Nesse sentido, confira-se: TRF 3ª Região, 

ApelRee n. 2002.61.26.011114-2, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 23.02.10). 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o autor que, nos períodos a seguir, ficou 

exposto, dentre outros, ao agente nocivo ruído, bem como trabalhou nas funções profissionais que se enquadram na 

jurisprudência acima mencionada: 

a) de 01.05.72 a 12.09.75, como aprendiz de torneiro, para o empregador João Bosco Lui (fls. 16 e 19); 

b) de 09.02.76 a 08.07.76, como mecânico, na empresa Alfredo Villanova S.A. (92 Db - fls. 16 e 20); 

c) de 01.08.76 a 27.10.76, como torneiro, na Indústria de Peças Lui Ltda. (fls. 16 e 21); 

d) de 05.11.76 a 27.06.81, como torneiro de produção e torneiro mecânico, na FSN Fieiras e Sinterizados Nacionais 

Ltda. (fls. 16 e 22/24); 

e) de 09.02.82 a 25.03.85, como operador de máquinas, na empresa Flexicord Fios Especiais Ltda. (86 Db - fls. 17 e 

25/26); 

f) de 01.06.85 a 21.05.87, como torneiro mecânico, na Anibal Kreiton (fls. 29/31); 

g) de 25.05.87 a 30.04.91, como torneiro mecânico, na empresa Camberra Pumps do Brasil (fls. 32 e 61/87); 

h) de 11.06.91 a 25.09.91, como torneiro mecânico, na Gazolit Ltda. (fl. 14) e 

i) de 30.09.91 a 30.08.01, como torneiro mecânico, na Camberra Pumps do Brasil (fls. 14, 33 e 61/87). 

Em face da fundamentação aqui exposta, documentos juntados pelo segurado e respectivos laudos técnicos (fls. acima 
referidas), conclui-se que os períodos mencionados estão enquadrados nos Decretos n. 53.831/64, n. 83.080/79 e n. 

2.127/97, respeitados os limites de ruído e o grupo de trabalho stabelecidos nessa legislação, motivo pelo qual é de rigor 

o seu reconhecimento. 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Considerando os períodos acima reconhecidos como especiais e adicionando-os ao tempo de serviço laborado e 

comprovado nos autos, soma-se total suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, equivalente a 34 (trinta e quatro) anos, 8 (oito) meses e 1 (um) dia trabalhados, conforme a tabela de 

cálculo cuja juntada ora determino. 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 08: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 
 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% ao 

mês, a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
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2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/1997. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Verifico, por fim, conforme relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já determinada, 

que foi implantada aposentadoria ao apelado a partir de 05.10.09. De outro lado, tem-se que, seguindo a orientação dos 

Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar, caso o segurado 

venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC n. 20/98, ou pelas 

Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa, 

visto que inacumuláveis, o que, desde já, fica assegurado ao apelado, por ocasião da execução do julgado. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ANULO, de ofício, a sentença de fls. 

134/137 e declaro PREJUDICADAS a remessa oficial e a apelação do INSS. Nos termos do art. 515, § 3°, do mesmo 

Código, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e extingo o processo com julgamento do mérito, de acordo com o 

art. 269, I, do CPC, para condenar a autarquia federal a conceder ao autor aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço a ser implementada desde a data do requerimento administrativo (DER 03.07.98 - fl. 40), cujo cálculo de 

valores atrasados deve fazer incidir correção monetária e juros, devidos, ainda, honorários advocatícios, tudo conforme 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027934-79.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027934-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO BERNARDES ZANETI 

ADVOGADO : INACIO VENANCIO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00014-7 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a possibilidade de enquadramento e a suficiência do conjunto 

probatório na comprovação do tempo rural. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 
Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso vertente, há início de prova material no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a profissão de 

lavrador em 1966. No mesmo sentido, o título eleitoral (1968), as certidões de casamento e nascimento de filho 

(1970/1971). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançá-lo 

anteriormente ao ano de 1966 (documento mais remoto). No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Frise-se, ainda, ter a autarquia reconhecido administrativamente os lapsos de 1º/1/1966 a 31/12/1966 e 1º/1/1970 a 

30/12/1971 (fl. 09)  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1967 a 31/12/1969, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 
vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)  
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Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, vale ressaltar que o intervalo de 26/8/1986 a 23/1/1989 já foi enquadrado como especial na esfera 

administrativa (fl. 10). 

Todavia, no tocante aos lapsos de 12/5/1976 a 22/10/1980, 18/2/1981 a 17/2/1986, o ofício de "guincheiro" não se acha 

contemplado nos referidos Decretos, por isso não pode ser caracterizado como insalubre, perigoso ou penoso, pelo 

simples enquadramento da atividade. Ademais, apesar da anotação da ocorrência de calor e ruído, não podem ser 

enquadrados como especial, por não ter a parte autora juntado laudo técnico necessário à demonstração desses agentes 

agressivos. 

 

Nessa esteira, colhe-se a seguinte jurisprudência: 
 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARAMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. VÍCIO NO 

JULGADO EMBARGADO. EXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I. Viável o efeito modificativo do julgado em 

decorrência da constatação de vício no decisum embargado. II. A condição especial decorrente do ruído, em razão da 

sua natureza, exige como único elemento de comprovação a apresentação de laudo técnico. Em face da ausência de 

laudo técnico, inviável o reconhecimento da condição especial. III. Embargos declaratórios acolhidos".  

(TRF; Ed na AC 2003.03.99.001896-8/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 22/2/2010; DJF3 

11/3/2010, p. 942)  

 

Por conseguinte, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1967 a 31/12/1969, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, 

inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028125-27.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028125-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00113-7 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a insuficiência do conjunto 
probatório na comprovação do tempo rural. Por fim, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Conheço do agravo retido, contudo, nego-lhe provimento. Não prospera a alegação de carência da ação - falta de 

interesse processual - ante a ausência de requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a 

direito. Ademais, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a falta 

de interesse processual. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso vertente, há início de prova material no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a profissão de 

lavrador em 1976. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1976, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Veja-se, ainda, que o documento do genitor é extemporâneo ao intervalo em contenda. 
Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1976 a 30/6/1976, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados, constam: 

a) de 16/6/1986 a 14/5/1990 e 2/5/1994 a 12/12/1994, formulário que anota o ofício de cobrador de ônibus (transporte 

de passageiros) - código 2.4.4 do anexo ao Decreto n. 53.831/64; 

b) de 16/6/1986 a 14/5/1990, formulário que anota o ofício de soldador - código 2.5.3 do anexo ao Decreto n. 
83.080/79; 

c) de 6/11/1978 a 23/5/1983, 1º/12/1983 a 13/6/1986, formulários e laudos técnicos que anotam a exposição habitual e 

permanente a pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 83.080/79; 

d) de 10/10/1990 a 12/3/1994 e 16/12/1994 a 25/3/2001, formulário e laudo técnico que anota a exposição habitual e 

permanente a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64 (até 5/3/1997). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial (até 5/3/1997), convertidos em comum e 

somados aos demais períodos. 

Todavia, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para: (i) restringir o reconhecimento do trabalho rural ao 

interstício de 1º/1/1976 a 30/6/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência 

e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91); (ii) limitar o 
enquadramento da atividade especial em 5/3/1997, em razão do nível de ruído aferido; e (iii) julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e apelação do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a reforma da 

sentença por meio da qual a autarquia foi condenada a conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, Augusto 

Carlos de Jesus, devida desde a negativa administrativa (fls. 130/131). 

A autarquia apelante argumenta, em síntese, que, quanto à empresa Cia. Mogi Café Solúvel, não restou caracterizada a 

alegada insalubridade, seja em razão do uso de equipamentos de proteção individual, seja porque o nível de decibéis 

não seria o mesmo do que aquele especificado na legislação vigente à época. Aduz, ainda, que o tempo de serviço 

trabalhado pelo segurado não preenche os requisitos da Lei n. 8.213/91, com redação alterada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98 (fls. 133/136). 

Contra-razões do segurado às fls. 138/140. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou o art. 

58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 
de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 
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§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 

para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a identificação, no 

documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial para fins de conversão em comum o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

(noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 (oitenta e cinco) 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da Turma de Uniformização 
dos Juizados Especiais Federais). 

De se ressaltar, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório 

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não 

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 

2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, 1ª Turma, DJ de 09.05.2005, p. 34). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade enquadrada 

como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física 

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. A propósito, não se presta, para tanto, a produção de prova 

testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade 

laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 
No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o autor que, nos períodos a seguir, ficou 

exposto, dentre outros, ao agente nocivo ruído: 

a) de 15.02.71 a 04.05.72, como ajudante de produção, na Cia. Mogi de Café Solúvel (89 Db - fls. 10/13); 

c) de 17.07.72 a 10.01.74, como ajudante de fabricação, na Foseco Industrial e Comercial Ltda. (90 Db - fls. 80/85); 

d) de 01.02.74 a 13.02.75, como ajudante de estamparia, na empresa Howa do Brasil S.A. Indústria Mecânica (94 Db - 

fls. 86/90); 

e) de 10.03.75 a 24.06.80, como meio oficial de pintor, na Valmet VDB S.A. (90 Db - fls. 92/94), ressaltada a exposição 

concomitante a agentes químicos; 

f) de 19.08.80 a 05.12.83, como meio oficial pintor de produção, na Dresser Indústria e Comércio Ltda. (85 Db - 95/98), 

ressaltada a exposição concomitante a agentes químicos; 

g) de 11.09.84 a 11.11.91, como pintor de produção, na empresa Komatsu do Brasil S.A. (85 Db - 95/98), ressaltada a 

exposição concomitante a agentes químicos. 

Em face da fundamentação aqui exposta, documentos juntados pelo segurado e respectivos laudos técnicos (fls. 8/13, 

80/90 e 92/98), conclui-se que os períodos mencionados estão enquadrados nos Decretos n. 53.831/64, n. 83.080/79 e n. 

2.127/97, respeitados os limites de ruído e o grupo de trabalho estabelecidos nessa legislação, motivo pelo qual é de 

rigor o seu reconhecimento. 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 
condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Considerando os períodos acima reconhecidos como especiais e adicionando-os ao tempo de serviço laborado em 

condições regulares, não controvertidos nos autos, soma-se total suficiente à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, equivalente a 30 (trinta) anos, 4 (quatro) meses e 1 (um) dia até o advento da EC n. 

20/98, conforme a tabela de cálculo cuja juntada ora determino. 

Destaco que a data de implementação do benefício deve ser a da citação válida neste processo (20.04.99 - cfr. fls. 

16/17). O o próprio autor, já na exordial (fl. 3), admite que não apresentou à autarquia federal o laudo de fls. 10/13 

quando de seu pedido administrativo, à época negado pelo INSS. Assim, o referido cômputo de tempo de serviço 
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especial, porquanto não provado administrativamente, não poderia ser considerado no âmbito do processo 

administrativo requerido. 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 08: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% ao 

mês, a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/1997. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Verifico, por fim, conforme relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que 

foi implantada aposentadoria ao Apelado, a partir de 01.03.2004. De outro lado, tem-se que, seguindo a orientação dos 

Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar, caso o segurado 

venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC n. 20/98, ou pelas 

Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa, 

visto que inacumuláveis, o que, desde já, fica assegurado ao apelado, por ocasião da execução do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial, na forma da motivação. NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  
Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS DA COSTA e outros 

 
: JOSE CARLOS FERNANDES 

 
: MARIA NOEMIA DE OLIVEIRA SILVA 

 
: NELSON DA SILVA MARTINS 

 
: NILTON MARTINS 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO STOLTE BEZERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
em face da r. sentença monocrática de fls. 130/146 que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 149/162, requer a parte autora seja a Autarquia Previdenciária condenada ao reajustamento 

de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição 

Federal), além do afastamento do teto previdenciário quando do cálculo da renda mensal inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 
do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 
Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei". 

 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 
 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 

liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. - O 

artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se 

mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento". 

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 
 

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 

se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral". 

 

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 
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Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 
- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 
ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 

 

Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional 
inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o 

comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de 

conteúdo auto-aplicável. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso Extraordinário não conhecido". 
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(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-05). 

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 
INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido". 

(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 

 

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos salários-

de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e 

regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais. 

No tocante ao reajustamento, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes 

da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 
Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 912/1969 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 
1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 
Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 
III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 
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III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-
10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 
benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 
A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 
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Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 
"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 
alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 
Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 
4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que os autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o recálculo do benefício com o desprezo do teto previdenciário, a aplicação do índice de IRSM devido em 

fevereiro de 1994, nos salários-de-contribuição, e a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação dos índices 

que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/103 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 107/113, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 
pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e, por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

À fl. 123, opinou o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Ab initio, esclareço que não serão apreciados os pedidos de recálculo do benefício com o desprezo do teto 

previdenciário e de aplicação do índice de IRSM devido em fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição, porquanto 

não foram renovados em sede de apelação. É a observância do princípio tantum devolutum quantum apelatum. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 
dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito"  (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-
contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 
5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 
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Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 
observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 
3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
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Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 
dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 
II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 
Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 
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"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 
(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 
para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 
 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
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desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 
indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 
ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 
2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Cumpre esclarecer que não há qualquer previsão legal para a equivalência entre o aumento do salário-de-contribuição 

(teto previdenciário) e a renda mensal dos benefícios (STJ, 6ª Turma, AgRg no Resp n° 1095695/PR, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJE 06/04/2009). 

Ao caso dos autos. 
Em resumo, a parte autora, titular de pensão por morte com início da vigência em 10/03/2002, não faz jus à aplicação de 

índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por que o pedido é 

improcedente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008396-17.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.008396-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : CARMEN PLANAS FONTANA e outros 

 
: FERNANDO BERSI espolio 

ADVOGADO : ALMIR ROBERTO CICOTE e outro 

REPRESENTANTE : TALITA GRANZOTTI BERSI 

PARTE AUTORA : MARIA CONCEICAO LIOTTI DE AQUINO (= ou > de 60 anos) 

 
: LAYDE CYPRIANO (= ou > de 60 anos) 

 
: VITORIO FONTANA NETO incapaz 

ADVOGADO : ALMIR ROBERTO CICOTE e outro 

REPRESENTANTE : LUCIANO FONTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALMIR ROBERTO CICOTE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00083961720034036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF: 20.06.2011 
Data da citação: 12.11.2004 

Data do ajuizamento: 16.10.2003 

Parte: CARMEN PLANAS FONTANA 

Nro.Benefício: 1196160780 

Nro.Benefício Falecido: 0729465276 

Parte: FERNANDO BERSI 
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Nro.Benefício: 0766403670 

Parte: MARIA CONCEICAO LIOTTI DE AQUINO 

Nro.Benefício: 1147375205 

Nro.Benefício Falecido: 0771819420 

Parte: LAYDE CYPRIANO 

Nro.Benefício: 1089970827 

Nro.Benefício Falecido: 0016311760 

Parte: VITORIO FONTANA NETO 

Nro.Benefício: 1196160829 

Trata-se de ação objetivando a revisão de benefícios, com a correção monetária dos salários de contribuição pelas 

variações das OTNs/OTNs/BTN, nos termos do art. 1º da Lei 6.423/77. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Pagamento das diferenças atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal 

parcelar, com correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros de 1% ao mês. 

Honorários advocatícios de 10% incidentes das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 03-02-2010. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos. 

É o relatório. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 
Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

 

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 
superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passaram a 

ser utilizados os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (art.1º, caput): 

 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  
b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.  

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ no sentido da aplicabilidade do referido diploma 

legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, DJ de 06.03.1995)  

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988.  

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida 

no sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes.  

2. Embargos rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 
Lima, in DJ de 06.03.1995)  

- Embargos rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, Relator Min. VICENTE LEAL)  

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (art.1º da Lei 

6.423/77). 

Os autores Carmen Planas Fontana, Vitório Fontana Neto (representado por seu curador), Maria Conceição Liotti de 

Aquino e Layde Cypriano recebem pensões por morte, cujos instituidores eram beneficiários de aposentadorias por 

tempo de serviço ou aposentadoria especial, concedidos entre a edição da Lei 6.423/77 e a CF/88. 

Fernando Bessi, representado por Talita Granzotti Bersi, recebe aposentadoria especial desde 17-01-1984. 

Assim, é de se reconhecer o direito dos autores. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 
execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata revisão dos benefícios previdenciários, e a implante desde logo, ficando para a fase de execução do julgado o 

pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 

da Lei 8.620/92). 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial. 
Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : GRELCE JOSE MARCELLO e outros 

 
: JOAO ASENCIO 

 
: MIGUEL DI TURI 

 
: NELSON ARAUJO DE CAMPOS 

 
: SANTINHA GUESSI ALEIXO 

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA ANDRADE MATTAR FURTADO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, além de se computar para fins de 
apuração a efetiva renda do segurado, além dos reflexos disto quando da incidência do art. 58 do ADCT. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/121, extinguiu o feito, sem resolução de mérito, para os co-autores Miguel di Turi 

e Santinha Guessi Aleixo, com fundamento no art. 267, V, do CPC, e, quanto aos demais, julgou procedente o pedido, 

decretando a prescrição das parcelas vencidas a mais de cinco anos da propositura da ação. Feito submetido ao reexame 

necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Quando ao mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 
dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 
Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 
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III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 
b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 
pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 
I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 
Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 

ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos "benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição". Desse modo, a correção com base no salário 

mínimo somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 
que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 
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6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 
forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que os autores, beneficiários de aposentadoria por tempo de serviço, 

concedidas entre 09.02.1980 a 21.01.1988, fazem jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, além dos reflexos quando da aplicação do art. 

58 do ADCT, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, 

nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Consigno, ainda, que o quantum debeatur da obrigação acima determinada deve ser calculada em sede de liquidação de 

sentença, uma vez que as contas apresentadas pela parte autora não se prestam a tanto, tendo apenas chegado a um novo 

valor de renda mensal a contar de agosto de 1996, sem, contudo, demonstrar a evolução da RMI até aquele momento. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 
para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006706-14.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006706-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO AZANHA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 95.00.00124-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria especial. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria especial, 

desde o ajuizamento da ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, honorários advocatícios e periciais. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a parte autora. Requer a majoração da verba honorária. 

A Autarquia também apela. Alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria especial. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço urbano 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo de serviço prestado no período de 2/2/1968 a 31/3/1971 (3 

anos e 2 meses), sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Todavia, a declaração de suposto ex-empregador é extemporânea aos fatos em contenda e, desse modo, equipara-se a 

simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório.  

Ademais, não há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício e as circunstâncias 
em que este ocorreu. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram insuficientes para comprovar o trabalho perseguido. 

Assim, indevido o reconhecimento do labor urbano alegado. 

 

Da aposentadoria especial 
 

À concessão da aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei n. 8.213/91, exige-se o preenchimento de dois 

requisitos: carência e tempo de serviço sujeito à condições especiais, durante 15, 20 ou 25 anos. 

No caso vertente, a parte autora alega contar 26 anos, 7 meses e 14 dias de trabalho sujeito à agentes insalubres, os 

quais ensejariam a concessão de aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho. 

Desse modo, independentemente de aferir-se a comprovação do alegado labor em condições especiais, verifica-se que, 

em razão do não reconhecimento do trabalho urbano sem registro em carteira de trabalho (3 anos e 2 meses), resta não 

satisfeita a condição temporal acima referida. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria especial. 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Tendo em vista o resultado, a apelação da parte autora fica prejudicada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 
autora e dou provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007996-64.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.007996-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA COSTA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 02.00.00163-7 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Cuida-se de apelação, remessa oficial tida por interposta e recurso adesivo contra sentença que, em ação previdenciária, 

julgou procedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento do período especial de 

01/12/1967 a 08/12/1999, laborado como pintor e concessão de aposentadoria no percentual de 100%, bem como o 

pagamento dos atrasados, a partir do indeferimento administrativo e honorários de 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas. 

 

Objetiva o apelante (INSS) a reforma da sentença alegando, em síntese, não comprovação do labor com sujeição a 

agentes nocivos e não preenchimento dos requisitos necessários à aposentação. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a diminuição da verba honorária. 

 

Por sua vez, o autor aderiu ao recurso do INSS pretendendo a majoração dos honorários para 20% do valor da 
condenação, com inclusão das parcelas vincendas e juros moratórios de 1%, a partir da citação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

Do Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No caso em tela, a sentença combatida merece parcial reforma, eis que reconheceu como especial período posterior a 

10/12/1997, sem a efetiva comprovação da exposição a agente agressivo. 

 

De fato, analisando as provas acostadas, notadamente o DSS 8030 e laudo técnico (fls. 26/60), observa-se que o autor 

comprovou a exposição de modo habitual e permanente a agentes nocivos nos períodos de 08/04/1969 a 30/10/1970 

(INDÚSTRIAS DE SEDA MALUF S.A); 10/04/1974 a 24/02/1982 (P.A VEÍCULOS LTDA); 01/07/1982 a 

14/12/1983 (DISBRASA DISTRIBUIDORAS BRAS DE VEÍCULOS LTDA); 02/05/84 a 01/11/84 (LEMAR S/A 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTOMÓVEIS); 01/10/1989 a 06/07/1995 (DISPAR DISTRIBUIDORA 

PARAGUAÇU DE VEÍCULOS LTDA); e de 24/07/1995 s 06/09/1996 (ZAP VEÍCULOS E PEÇAS), no exercício da 

função de ajudante de pintor e pintor, na qual, até 10/12/1997, bastava a comprovação do enquadramento da atividade 

ou exposição aos agentes descritos nos anexos dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Assim, reputo comprovado o enquadramento dos períodos supra indicados nos códigos 2.5.4 e 1.2.11, do anexo I, dos 

Decretos 53831/64 e 83080/79. 

 

O lapso de 11/12/1997 a 08/12/1999, reconhecido como especial pelo MM. Juízo "a quo" merece reforma, uma vez que 

o laudo de fls. 60 é coletivo e não hábil a demonstrar a efetiva exposição aos agentes nocivos, o que se tornou exigível 

após a entrada em vigor do Decreto 2.172/97, razão pela qual o cômputo deve se dar de forma comum. 
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DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Considerando os lapsos especiais de 08/04/1969 a 30/10/1970 (INDÚSTRIAS DE SEDA MALUF S.A); 10/04/1974 a 

24/02/1982(P.A VEÍCULOS LTDA); 01/07/1982 a 14/12/1983 (DISBRASA DISTRIBUIDORAS BRAS DE 

VEÍCULOS LTDA); 02/05/84 a 01/11/84 (LEMAR S/A COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTOMÓVEIS); 01/10/1989 

a 06/07/1995 (DISPAR DISTRIBUIDORA PARAGUAÇU DE VEÍCULOS LTDA); e de 24/07/1995 a 06/09/1996 

(ZAP VEÍCULOS E PEÇAS), somados aos demais considerados pelo INSS (fls. 84/86) e demais constante no CNIS, 

até a data da promulgação da EC 20/98, o autor possuía 35 anos e 03 meses; e possuía 35 anos e 10 meses na data do 

requerimento administrativo, conforme simulação anexa, com preenchimento dos demais requisitos exigidos, o que 

possibilita a aposentadoria integral. 

 
DOS CONSECTÁRIOS. 

 

O termo inicial da aposentadoria deve ser mantido no indeferimento administrativo (07/01/2000). 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 
e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e 
remessa oficial tida por interposta apenas para afastar o caráter especial do período posterior a 10/12/1997, e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo apenas para fixar os juros nos termos dos consectários. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo o tempo de serviço rural e especial e concedendo ao autor o benefício da aposentadoria 

por tempo de serviço no percentual de 100% do salário-de-benefício desde o requerimento administrativo, corrigidos 
monetariamente e com juros de mora de 6% ao ano de uma só vez até a citação e a partir de então, mês a mês. 

Honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência do cumprimento dos requisitos legais para o 

reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 
oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência" (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

A sentença reconheceu o trabalho rural relativamente ao período de 1959 a 1985. 

 

Dessa forma, com base nas provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 1948, reputo 

apenas a possibilidade do cômputo de trabalho rural desde que posterior a 16/09/62. 

 

A fim de comprovar suas alegações, o autor juntou declaração Certificado de Dispensa de Incorporação, datilografado e 
expedido pelo Ministério do Exército em 08/03/73, onde consta a profissão de "lavrador" (fls. 19), Certidão de 

casamento datada de 26/09/70 onde também se declarou lavrador, Certidões do Cartório de Registro noticiando a 

compra dos imóveis nos anos de 1958 e 1960 onde alega ter desempenhado a atividade rural (fls. 21/29). 

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 
certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural. 

 

No entanto, o autor não juntou documentos posteriores à certidão de reservista datada de 08/03/73. 

 

Realizada consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexado nesta oportunidade aos autos, 

constata-se que o autor desempenhou atividade remunerada como segurado obrigatório desde 10/02/76 junto à Empresa 
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C R Almeida S/A - Engenharia de Obras e em outra empresas, afastando a verossimilhança das alegações do trabalho 

rural até 1985. 

 

Nesse sentido, conforme fundamentação retro, devido o reconhecimento do tempo de serviço rural apenas no período 

posterior a 16/09/62 e até 08/03/73, em regime de economia familiar. No entanto, resta indevido o cômputo de período 

posterior, devendo ser reformada a sentença neste aspecto. 

 

 

TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 
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denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu todos os períodos especiais postulados pelo autor. 

 

A fim de comprovar suas alegações no que tange ao desempenho das atividades de motorista, o autor apresentou cópias 

da CTPS de fls. 13 e 14, nos períodos de 03/10/86 a 16/07/87, 04/03/89 a 30/06/90, 01/01/91 a 11/03/92, 01/10/92 a 

01/02/96, 13/10/96 a 21/09/98 e 14/02/00 a 10/10/00, onde há expressa menção de que desempenhou as atividades de 

motorista. Os formulários não foram apresentados pelo autor. No entanto, as empresas em que trabalhou tinham como 

ramo de atividade o transporte coletivo urbano e turismo, o que confirma o fato do autor desenvolver a atividade de 

motorista de ônibus. 

 

Nesse sentido, o posicionamento desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. NÃO 

INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O demandante apresentou carteira profissional na qual consta que ele desempenhou a função de motorista nos 

intervalos de 17.11.1973 a 21.12.1973, na empresa Serval - Pedreiras, Terraplanagem e Obras Ltda, e de 01.12.1974 a 

01.02.1978, na firma João Carlos Reghini Ramos - Transportes de Cargas. 

II - Em que pese a parte autora não ter apresentado formulário DSS8030 (antigo SB-40), o ramo de atividade das 

empresas - Construção Civil e Transporte de Cargas, inclusive confirmado pelo CNIS, não deixa dúvida que a função 

de "motorista" se refere à atividade de motorista de caminhão, cuja contagem diferenciada até 10.12.1997, se dá em 

razão da categoria profissional. 

III - Ajuizada a presente ação em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

IV - Mantida a condenação da Autarquia relativamente aos honorários advocatícios, inclusive no tocante ao valor de 

R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em vista que o autor obteve êxito na maior parte de seus pedidos. 

V - Agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

(TRF3-AGR. EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026873-13.2008.4.03.9999/SP Rel. Des. Federal Relator SERGIO 

NASCIMENTO- DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1202) 
Assim, os períodos mencionados na atividade de motorista de ônibus enquadram-se nos Códigos 2.4.4 do Quadro 

Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, onde existia a presunção absoluta de 

exposição aos agentes nocivos relacionadas nos mencionados anexos, restando a manutenção da sentença neste aspecto. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Considerando o período especial reconhecido, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 
Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

Assim, considerando o serviço rural, especial e comum do autor, o somatório do tempo de serviço alcança um total de 

22 anos, 6 meses e 2 dias até 15.12.1998, na data da promulgação da EC 20/98, e 23 anos, 10 meses e 5 dias quando da 

propositura da presente demanda, restando improcedente o pedido de concessão de aposentadoria proporcional ou 

integral, com a inversão do ônus da sucumbência, ressalvada a hipótese do artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557, parágrafo único, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008339-96.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.008339-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL RODRIGUES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MANOEL RODRIGUES DO NASCIMENTO, espécie 41, DIB 

24/02/2003, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Requer o recálculo da RMI do benefício, sobre a média dos 80% maiores salários de contribuição, que somaram 

R$3.337,27, dividido por 07, que é a quantidade de contribuições, resultando em um salário de benefício de R$476,75. 

Pede, em decorrência, o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais 
verbas de sucumbência. 

 

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a 

do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora interpôs apelação requerendo o recálculo da RMI do benefício, nos termos do pedido inicial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DO CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Pretende o autor que o cálculo do benefício seja apurado pelo critério matemático, ou seja, pela média dos 07 salários 

de contribuição, ao fundamento que o critério utilizado pela autarquia, acarretou prejuízo ao reduzir o valor da renda 

mensal. 

 

Quanto à utilização da média aplicada no cálculo do salário de benefício, estabelece o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99: 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I, do art. 18, o divisor considerado no cálculo 

da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 
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competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo."  

Por outro lado, o art. 18, I, da Lei 8.213/91 dispõe: 

"O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 

decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;  

b) aposentadoria por idade;  

c) aposentadoria por tempo de contribuição;  

d) aposentadoria especial;  

e) auxílio-doença;  

f) salário-família;  

g) salário-maternidade;  

h) auxílio-acidente;  

i) (Revogada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

(...)  

O autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 24/02/2003 e, portanto, seu benefício 

está previsto no referido dispositivo. 
 

Sendo o período contributivo apurado entre julho de 1994 e fevereiro de 2003 (inicio do benefício), chega-se ao total de 

103 meses. Portanto, 60% de 103 corresponde a 61,8, que foi arredondado para 62 - fls. 08. 

 

Assim, o valor do benefício do autor, conforme cálculo juntado às fls. 08, foi apurado em conformidade com a 

legislação de regência, não havendo que falar em sua alteração. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

É o voto. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000074-48.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.000074-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JAIME NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDSON BUENO DE CASTRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem 

como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o intervalo de 20/5/1985 a 

28/5/1998 e fixou a sucumbência recíproca. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação da 

especialidade perseguida nos períodos de 16/5/1974 a 1º/3/1982, 4/10/1982 a 25/5/1984 e de 21/1/1985 a 14/5/1985. 

Insurge-se, ainda, contra os honorários advocatícios.  

Por seu turno, recorre a Autarquia. Sustenta a impossibilidade de enquadramento e a neutralização da insalubridade em 

razão da utilização obrigatória dos equipamentos de proteção individual.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.  

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  
 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado como insalubre, de 20/5/1985 a 28/5/1998, constam formulário e 

laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do 

anexo ao Decreto n. 83.080/79. 

 
Todavia, os períodos de 16/5/1974 a 1º/3/1982, 4/10/1982 a 25/5/1984 e de 21/1/1985 a 14/5/1985 não podem ser 

enquadrados como especiais, por não ter a parte autora juntado laudo técnico necessário à demonstração do agente 

insalubre ruído. 

 

Nessa esteira, colhe-se a seguinte jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARAMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. VÍCIO NO 

JULGADO EMBARGADO. EXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I. Viável o efeito modificativo do julgado em 

decorrência da constatação de vício no decisum embargado. II. A condição especial decorrente do ruído, em razão da 

sua natureza, exige como único elemento de comprovação a apresentação de laudo técnico. Em face da ausência de 

laudo técnico, inviável o reconhecimento da condição especial. III. Embargos declaratórios acolhidos".  
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(TRF; Ed na AC 2003.03.99.001896-8/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 22/2/2010; DJF3 

11/3/2010, p. 942)  

 

Desse modo, diante do enquadramento especial de apenas parte das atividades alegadas, ausente o requisito temporal 

insculpido no artigo 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à 

remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004367-84.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004367-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ADERBAL SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Ex Officio em ação ordinária proposta por ADERBAL SOUZA ARAUJO contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91; 

b-) que o benefício seja concedido desde a data do requerimento em 08/07/1997; 

c-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos da inicial. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos do Provimento 26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª 

Região, acrescidas de juros de mora de ½ % ao mês, até a vigência do Novo Código Civil, quando será elevado para 1% 

ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 15% da condenação até a data da sentença. 
 

Subiram os autos a este grau de jurisdição e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DO CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

O STF, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas expressas nos arts. 201, § 3º, 

e 202 da Constituição passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26/02/1997: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido. 

(STF, Pleno, RE 193456-RS, relator designado para o acórdão Min. MAURICIO CORREA, j. 26/02/97, pub. DJU de 

07/11/97, p. 57252, decisão por maioria) 
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Assim, os benefícios previdenciários concedidos na vigência da Lei 8.213/91, devem ser calculados sobre a média dos 

36 últimos salários-de-contribuição, apurados em período são superior a 48 meses, face ao que estabelece o art. 29 do 

referido diploma legal. 

 

DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

Tratando-se de aposentadoria por tempo de serviço, o art. 54 da Lei 8.213/91 estabelece que a DIB deve ser fixada da 

mesma forma que a aposentadoria por idade, nos termos do art. 49 do referido diploma legal. 

 

O art. 49 da Lei 8.213/91 determina: 

"A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea a, 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento." 

Portanto, o benefício de aposentadoria deve ser pago a partir da data do requerimento, in casu, ocorrido em 08/071997 - 

fls. 09, conforme determinado na sentença. 

 
DOS JUROS DE MORA 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença, 

conforme entendimento desta Nona Turma. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para reduzir a verba honorária para 10% e determinar 

que os juros de mora sejam aplicados da maneira acima exposta. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006695-84.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006695-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA VRECH SANCHES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

SUCEDIDO : SILVESTRE APARECIDO SANCHES falecido 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066958420044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A decisão monocrática (fls. 587/592) deu parcial provimento à apelação do autor para reformar a sentença e conceder a 
aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Opõe o autor Embargos de Declaração, sustentando que, embora não tenha nenhum documento em seu nome, 

qualificando-o como lavrador, os documentos em nome do avô são suficientes para comprovar a atividade rural. Pede 

que seja sanado o erro material, reconhecendo-se a natureza especial do período de 25.01.1984 a 07.11.1984 e não 

28.01.1984 a 07.11.1984. Requer o expresso reconhecimento dos períodos comuns de atividade de 01.12.1983 a 

24.12.1983 e de 01.01.1993 a 28.06.2002, bem como a conversão do benefício concedido em Pensão por Morte. 
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Pede o acolhimento dos embargos. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 

Decido.  

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os 

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão ou 

obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não resolvida a 

contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior.  

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 
integração. 

 

É evidente a ocorrência do erro material, visto que na tabela que acompanha a decisão o período reconhecido como 

especial vai de 25.01.1984 a 07.11.1984. 

 

Não é possível o expresso reconhecimento dos períodos comuns de atividade de 01.12.1983 a 24.12.1983 e de 

01.01.1993 a 28.06.2002 bem como a conversão do benefício concedido em Pensão por Morte, tendo em vista os 

termos do art. 264 do CPC. 

 

Isto posto, acolho parcialmente os embargos de declaração apenas para reconhecer a existência de erro material na 

decisão e esclarecer que a natureza especial foi comprovada no período de 25.01.1984 a 07.11.1984. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
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ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando o réu ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço após a conversão do tempo 

especial, totalizando 33 anos, 9 meses e 6 dias, desde a data do ajuizamento da ação, com aplicação dos juros de mora a 

partir de então e honorários advocatícios sobre 15% do valor das prestações em atraso. Ainda, o INSS foi condenado ao 

pagamento dos honorários periciais no montante de 3 salários mínimos. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial, assim como a vedação da vinculação da remuneração do perito ao valor do salário mínimo. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do Tempo Especial 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em 
que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração 

a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, 

sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que 

foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 
necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
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laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu como especial o trabalho desenvolvido nos períodos pleiteados na inicial. 

 

Com efeito, merece parcial reforma a sentença eis que, diante do fundamentado nesta decisão, o autor demonstrou que, 
nos períodos de 19/01/81 a 19/08/82, 03/01/83 a 08/03/86 e 12/03/86 a 10/12/97, este último limitado como 

mencionado, desempenhou as atividades de motorista de caminhão, consoante formulários de fls. 17/19, conforme 

descrito nos itens 2.4.4 e 2.4.2 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Por sua vez, o tempo especial datado de 01/09/76 a 11/05/78, confirmado junto ao CNIS anexado nesta oportunidade 

aos autos e fixado em virtude da CTPS se mostrar ilegível (fls. 11), foi reconhecido como especial pelo MM. Juízo "a 

quo" em virtude da apresentação do formulário de fls. 16 e laudo pericial de fls. 72/77. 

 

Contudo, tal período não pode ser reconhecido eis que o formulário aponta para a existência do agente agressivo ruído 

de 90 dB desacompanhado do respectivo laudo técnico. Determinada a realização da prova pericial em juízo, esta não se 

mostrou hábil a confirmar o grau de intensidade do agente agressivo, limitando-se, exclusivamente, a reconhecer como 

insalubre, em grau médio, a atividade desempenhada pelo autor, pela exposição ao ruído, conforme suas alegações. 

Ressalto que, além da parte autora não ter se desincumbido do ônus probatório, não foi realizada prova técnica de modo 

a mensurar a intensidade do agente agressivo. 

 

Nesse sentido, deve a sentença ser reformada neste aspecto, com o reconhecimento exclusivo dos períodos especiais de 

19/01/81 a 19/08/82, 03/01/83 a 08/03/86 e 12/03/86 a 10/12/97, onde o autor desempenhava as atividades de motorista. 
 

Por fim, com a ressalva de meu entendimento pessoal e em prol da segurança jurídica, ainda merece ser reformada a 

sentença no que tange à fixação dos honorários periciais em quantidade de salários mínimos dada sua vedação expressa 

na Carta Magna (art. 7, IV), nos termos da jurisprudência desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

INCAPACIDADE. VALOR DO BENEFÍCIO. ERRO MATERIAL. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. I - A atividade rurícola 

resulta comprovada, se a parte autora apresentar prova material (anotações na CTPS), respaldada por prova 

testemunhal idônea. II - Ante a existência de prova material corroborada por testemunhas, resta demonstrada a 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, na condição empregado, a teor do art. 11, I, "a", da Lei n. 

8.213/91. III - Não obstante o perito judicial tenha concluído pela existência de enfermidade que torne o autor 

incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, dada a natureza da patologia constatada, sua idade, e 

considerando que este sempre trabalhou em serviços que exigem esforço físico, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe pudesse garantir a subsistência. IV - Constata-se a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, ao 

determinar que o valor do benefício fosse calculado nos termos do art. 29 da Lei n. 8.213/91, com base na média dos 
últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, ou, na sua falta, na base de 01 (um) salário mínimo mensal, pois, 

considerando a data da perícia médica judicial (27.04.2002), que serviu de termo inicial do benefício, deve ser 

observado o regramento traçado pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, que 

preceitua que o salário-de-benefício seja calculado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. V - A correção monetária incide 

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, 

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada 

com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios devem 

ser calculados a contar da realização da perícia judicial, de forma decrescente, à taxa de 6% ao ano, cumprindo frisar 

a existência de erro material na r. sentença, ao fixar os juros de mora a contar da citação, haja vista a inexistência de 

parcelas vencidas entre a data do referido ato processual e a data de início do benefício. VII - Nas ações que versem 
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sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, entendida 

esta como a somatória das prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, afigura-se 

adequada aos critérios estabelecidos pelo art. 20, §4º, do CPC. Entretanto, há que se manter a r. sentença recorrida, 

que fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, vez que, do contrário, ocorreria verdadeira 

"reformatio in pejus", o que é vedado em nosso sistema processual civil. VIII - A verba pericial fixada em 01 (um) 

salário mínimo desatende ao contido no artigo 7º, inciso IV, da Carta Magna, que veda a vinculação do salário 

mínimo a qualquer outro efeito senão aquele declinado nesse dispositivo constitucional, pelo que fica convertido 
para a moeda oficial. IX - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). X - 

Apelação do réu não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Erro material conhecido de 

ofício. 

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 908386 - DÉCIMA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - DJU DATA:14/03/2005 PÁGINA: 497) 

Nesse sentido, considerando a ausência de complexidade do laudo pericial de fls. 72/79, sua elaboração e conclusões, 

fixo respectiva verba em R$ 300,00 (trezentos reais), a ser suportada pelo INSS, corrigida a partir de então, até o efetivo 

pagamento, nos termos do Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 
Da concessão do benefício 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Assim, computado-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 

32 anos, 9 meses e 5 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei 8.213/91, com 

coeficiente de 82% do salário-de-benefício. 
 

Dos Consectários 

 

Diante da ausência de requerimento administrativo, é firme a jurisprudência no sentido de que deve ser atribuído como 

termo inicial do benefício - DIB, a data da citação, conforme se pode verificar: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - RENDA - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA. - Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca ao pleito de 

reconhecimento da isenção ao pagamento de custas, uma vez que não houve condenação neste sentido. - Demonstrado 

que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 
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impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). - Na ausência de requerimento 

administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da 

pretensão e a ela resistiu. - O artigo 11, "caput", da Lei nº 1.060/50 prevê, expressamente, que os honorários 

advocatícios serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência judiciária gratuita for vencedor na causa. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e 

nada despendeu a esse título. - Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA TURMA - DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 

DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684) 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Reduzo, ainda, os honorários advocatícios para fixá-los à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, 

conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.010933-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : RAVAIL BRAULINO CORREA 

ADVOGADO : CLÁUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00089-3 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório na comprovação do tempo 

rural e da especialidade aventada. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  
Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 
necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso vertente, há início de prova material na certidão da Secretaria da Segurança Pública, a qual anota a profissão de 

lavrador em 1975. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançá-lo 

anteriormente ao ano de 1975 (documento mais remoto). No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.  

Ressalto que as declarações do sindicato rural, do suposto ex-empregador e da Escola são extemporâneas aos fatos em 

contenda e, desse modo, equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de não terem sido colhidos sob o 

crivo do contraditório. Ademais, destaca-se que a declaração sindical não foi homologada pela autarquia. 

Nessa esteira, os apontamentos escolares em nome do genitor, que apesar de indicarem a qualificação como lavrador, 

são extemporâneos ao período alegado.  

Frise-se, ainda, que a certidão de casamento do autor não menciona sua profissão. A certidão de batismo do filho 

também não faz nenhuma referência à atividade rurícola.  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1975 a 5/7/1979, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 
parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 
perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.  

 

No caso, a sentença deve ser mantida neste aspecto. 
 

Os lapsos de 6/7/1979 a 31/10/1983 e 1º/11/1983 a 13/4/1998 não podem ser enquadrados como especiais, por não ter a 

parte autora juntado laudo técnico necessário à demonstração do agente insalubre ruído. 

 

Nessa esteira, colhe-se a seguinte jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARAMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. VÍCIO 

NO JULGADO EMBARGADO. EXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I. Viável o efeito modificativo do julgado em 

decorrência da constatação de vício no decisum embargado. II. A condição especial decorrente do ruído, em razão da 

sua natureza, exige como único elemento de comprovação a apresentação de laudo técnico. Em face da ausência de 

laudo técnico, inviável o reconhecimento da condição especial. III. Embargos declaratórios acolhidos".  

(TRF, Ed na AC 2003.03.99.001896-8/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, julgado em 22/2/2010, DJF3 

11/3/2010, p. 942)  

 

Assim, por não ter juntado os respectivos laudos técnicos, os períodos não devem ser enquadrados como especiais. 

Por conseguinte, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91.  

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 
excluídas as custas processuais.  

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1975 a 5/7/1979, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, 

inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.014184-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARCIO ROBERTO CAVASSO 

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00079-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações do INSS e da parte autora contra sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido formulado em ação previdenciária, apenas reconhecendo o tempo trabalhado pelo autor na qualidade de 

trabalhador rural no período de 01/01/70 a 25/04/76, bem como o tempo de atividade especial no intervalo de 08/11/86 

a 06/05/92. Não houve condenação em honorários advocatícios em virtude da sucumbência recíproca. 

 

A parte autora apelou alegando que os períodos de 01/10/82 a 08/05/86 e de 01/08/86 a 06/11/86 encontram-se 

devidamente comprovados nos autos como trabalho desempenhado em condições especiais, razão pela qual a sentença 
deve ser reformada a fim de considerá-los. Postula, ainda, a condenação do INSS ao pagamento da verba de 

sucumbência. 

 

Por sua vez, na apelação, o INSS alega, em preliminar, a nulidade da sentença eis que o Juiz "a quo" deixou de se 

pronunciar acerca da aplicação do artigo 9º, VII, e do artigo 122 do Decreto no. 3048/99. No mérito, pugna pela 

reforma da sentença eis que alega a ausência do cumprimento dos requisitos necessários ao reconhecimento dos tempos 

de serviço rural e especial, razão pela qual espera a condenação do autor ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 
 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Preliminarmente, rejeito as alegações de nulidade da sentença. 

 

Na espécie, a alegação de nulidade revela o inconformismo com relação aos fundamentos da sentença, confundindo-se 

com razões para a reforma do decisum. 

 

A propósito, não é demais lembrar a seguinte lição do eminente Ministro José Delgado, ditada no julgamento do REsp 

677520/PR: 

Repito que as omissões externadas pela recorrente cuidam de matéria cuja abordagem, no julgamento ocorrido, não 

foi tida como adequada à análise e à decisão da demanda. Caso o magistrado encontre motivos suficientes para fundar 

a decisão, não está ele adstrito à resposta de todas as assertivas desenvolvidas pelas partes, nem obrigado a ater-se 

aos fundamentos apontados por elas ou a responder, um a um, todos os seus argumentos. 
(...) 
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Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim 

com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes 

ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto (STJ - 1ªTurma, REsp 677520/PR, Min. Rel. José 

Delgado, j. 04/11/2004, DJ 21.02.2005). 

 

Assim, passo ao julgamento do mérito dos recursos interpostos. 

 

Do tempo rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  
IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

 
Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

A sentença reconheceu integralmente o pedido do autor no que tange ao exercício de labor rural no período de 01/01/70 

a 25/04/76. 

 

O autor apresentou os seguintes documentos para comprovar a alegada atividade rural: Escritura de compra e venda do 

imóvel de 33,88 hectares adquirido pelo pai do autor, senhor Geraldo Cavasso, em 30/06/1959 (fls. 19); Declaração de 

conclusão da 1ª série do 2º Grau no curso Técnico em Contabilidade no ano de 1974 em período noturno (fls. 24); título 

eleitoral datado de 09/10/75 onde declarou a profissão de lavrador. 
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Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. Dessa 

forma, considerando a idade do autor, nascido em 1957, reputo a possibilidade do cômputo do período rural postulado. 

 

Analisando a documentação carreada aos autos, verifica-se a comprovação de que o autor era filho de lavradores, 

proprietários do imóvel descrito às fls. 19 desde 1959, restando verossímil a alegação de que desempenham atividades 

de agricultura familiar. 

 

Ainda, a declaração de que no ano de 1974 o autor, com 17 anos, estudava em período noturno, ratifica o desempenho 

de atividade laboral diurna. Além disso, declarou profissão de lavrador no título eleitoral de fls. 27 em 09/10/75 e no 

processo de habilitação junto ao CIRETRAN em janeiro de 1976 (fls. 80). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural. 

 

Assim, deve ser mantida a sentença que reconheceu o labor rural no período de 01/01/70 a 25/04/76, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 
parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 ou DSS-8030, exceto para os agentes nocivos 

ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 
 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 
Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

Ainda, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu o período de 08/11/86 a 06/05/92 como atividade especial. Por outro lado, 

contrariamente ao requerimento do autor, deixou de reconhecer os períodos de 01/10/82 a 08/05/86 e 01/08/86 a 

06/11/86. 

 

O autor apresentou o formulário de fls. 39, o qual comprova o desempenho da atividade de motorista de ônibus no 

período de 08/11/86 a 06/05/92, com enquadramento nos itens 2.4.4 e 2.4.2 dos Decretos nos. 53.831/64 e 83.080/79. 

 

No entanto, o Perfil Profissiográfico Profissional apresentado às fls. 40/41 não se encontra devidamente preenchido e 
identificado pelos responsáveis, não se mostrando documento verossímil à comprovação das informações que 

demonstra, sendo inviável o reconhecimento do período de 01/10/82 a 08/05/86 e de 01/08/86 a 06/11/86. 

 

Nesse sentido, resta a manutenção da sentença também no que tange à atividade especial, bem como no que diz respeito 

às verbas de sucumbência. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à remessa 

oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BENEDITO RICIERI MIOTO 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00029-5 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o restabelecimento de aposentadoria por tempo de serviço, 

concedida em 1º/6/1998 sob n. 109.122.286-7 (fls. 106/107), porém suspensa posteriormente. 
A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a comprovação da atividade especial alegada e requer o 

restabelecimento do benefício. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp n. 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 
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comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

Nesse sentido, constam em relação aos intervalos enquadrados como insalubres: 

 

a) de 22/4/1974 a 9/1/1976, 14/3/1977 a 21/12/1981, 4/1/1982 a 12/8/1982, 13/8/1982 a 19/3/1986, 23/4/1986 a 

5/8/1987 e de 4/8/1987 a 14/1/1991, formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual e permanente a 

pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64; e 

 

b) de 22/1/1976 a 9/3/1977, formulário, com referência a laudo técnico arquivado no INSS, o qual informa a exposição 

habitual e permanente a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 
atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os períodos ora enquadrados como especiais aos lapsos incontroversos, a parte autora contava 
mais de 30 anos de serviço na data do requerimento administrativo (1º/6/1998), consoante apurado no momento da 

concessão (fls. 104/105). 

O montante apurado é, portanto, superior ao tempo de serviço mínimo legalmente exigido, nos termos das regras 

constitucionais originárias (artigo 202, inciso II e §1º da Constituição Federal - redação original, c.c. artigo 52 e 

seguintes da Lei n. 8.213/91). 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, o benefício em questão deve ser restabelecido, desde a data da suspensão, nos termos da carta de 

concessão carreada aos autos às fls. 106/107. 

 

Dos consectários  
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No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 
processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para: (i) 

enquadrar como especial e converter para comum os intervalos de 22/4/1974 a 9/1/1976, 22/1/1976 a 9/3/1977, 

14/3/1977 a 21/12/1981, 4/1/1982 a 12/8/1982, 13/8/1982 a 19/3/1986, 23/4/1986 a 5/8/1987 e de 6/8/1987 a 

14/1/1991; e (ii) restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da suspensão 

administrativa, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019151-30.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019151-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAQUIM PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00100-9 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial, com 

vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e ao pagamento das 

diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação da 

especial idade perseguida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp n. 1010028/RN, 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou 

DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial, cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 
 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido, de 25/10/1995 a 30/6/1997, constam formulários e laudos técnicos 

que anotam a exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao 

Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Quanto à caracterização da especialidade do ofício de pedreiro, é certo que não foi enquadrado pelos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79. Não se olvida, contudo, que a ausência de previsão em regulamento específico não constitui 

óbice à comprovação do caráter especial da atividade laboral. Nessa esteira, o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ, 5ª T, REsp 227946, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u.; Julgado em 8/6/2000, DJ 1º/8/2000, p. 304). 

In casu, contudo, a parte autora não trouxe à colação formulários ou laudos técnicos indicativos da especialidade 

alegada ou demonstrativos do labor na construção civil nos moldes previstos no código 2.3.0 do anexo ao Decreto n. 

53.831/64. 

Assim, somente os períodos reconhecidos devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados 

aos períodos incontroversos. 

Desse modo, é devida revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 107.002.206-0), 
com o acréscimo do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos Consectários 

 

O termo inicial para a majoração deve ser a data do requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 
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(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para determinar a revisão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da fundamentação 

desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002450-24.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.002450-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : FRANCISCO DIVALDO SEGUEZZI 

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A decisão monocrática (fls. 157/161) deu provimento à apelação do autor e deu parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para reformar a sentença e reconhecer o caráter especial da atividade exercida de 01.03.1974 a 

06.08.1976, concedendo a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Opõe o autor Embargos de Declaração, alegando ser a decisão omissa, pois não reconheceu a natureza especial do 

período de trabalho de 09.07.1986 a 15.07.1988 pelo enquadramento da profissão de torneiro mecânico. 

 

Pede o acolhimento dos embargos. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os 

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão ou 

obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não resolvida a 

contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

 

A profissão de torneiro mecânico não está enquadrada nos decretos legais, sendo indispensável a apresentação do laudo 

técnico para comprovação da exposição a agente agressivo, documento não juntado pelo autor. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 
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Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005196-53.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.005196-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO EUZEBIO DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO BELOTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTONIO EUZÉBIO DA SILVA, espécie 42, DIB 29/06/2005, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) seja deferida a antecipação da tutela: 

b-) que o benefício seja implantado desde a data do requerimento ocorrido em 22/04/1999, uma vez que a autarquia 

fixou a DIB em 29/06/2005; 

c-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.  
O pedido de antecipação da tutela foi indeferido - fls. 32. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos da inicial. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos da Súmula 08, Portaria 92/2001 e Provimento 64/2005 da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, e fixou a verba 

honorária em 15% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que ao conceder o benefício observou a legislação aplicável à espécie. Requer a 

improcedência do pedido e a inversão ônus da sucumbência. No caso de entendimento contrário, pede modificação no 

critério de aplicação da verba honorária. Prequestiona a matéria para o fim de interpor recurso a instância superior. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

Tratando-se de aposentadoria por tempo de serviço, o art. 54 da Lei 8.213/91 estabelece que a DIB deve ser fixada da 

mesma forma que a aposentadoria por idade, nos termos do art. 49 do referido diploma legal. 
 

O art. 49 da Lei 8.213/91 determina: 

"A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:  

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea a, 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento." 

Portanto, o benefício de aposentadoria deve ser pago a partir da data do requerimento, in casu, 22/04/1999 - fls.08, 

conforme determinado na sentença. 

 

DOS JUROS DE MORA 
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Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença, 

conforme entendimento desta Nona Turma. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para reduzir a verba honorária para 10% do 

valor da condenação, apurado até a data da sentença, e determinar que os juros de mora sejam aplicados da maneira 

acima exposta. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000869-43.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000869-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ALICE DIAS DOS SANTOS e outros 

 
: VICTOR MARCELINO DIAS DOS SANTOS 

 
: GABRIEL IVENS DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

SUCEDIDO : FRANCISCO GIO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIA ALICE DIAS DOS SANTOS e outros, espécie 42, DIB 

29/02/00, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) a antecipação da tutela; 

b-) a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido ao instituidor da pensão, em 

aposentadoria por invalidez, e que o seu valor seja apurado em conformidade com a legislação vigente à época;  

b-) que, após o recálculo do benefício do instituidor, seja revisto o benefício de pensão por morte; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

A antecipação da tutela foi indeferida - fls. 63/64. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas e verba honorária que 

fixou em 10% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50. 

 

Foi concedido os benefícios da justiça gratuita - fls. 164. 
 

A parte autora apelou da sentença e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 

 

Sem contrarazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO PEDIDO DE CONVERSÃO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão, levando-se em conta a data do requerimento. 

 

Observo, por oportuno, que o requerimento do benefício tem por finalidade garantir ao requerente a lei a ser aplicada ao 

cálculo do valor do benefício, que é aquela vigente na data do requerimento, bem como fixar a data do seu início - DIB, 

espécie e o termo inicial de pagamento - DIP. 

 

Com relação à conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por invalidez cinge-se a questão em 

saber se é possível tal procedimento. 

 

Entendo que não, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido ao autor em face do requerimento 

ocorrido em 29/02/2000, com data de início fixada em 29/02/2000. 
 

A aposentadoria por tempo de contribuição é irreversível e irrenunciável, face à nova redação ao art. 181-B do Dec. 

3.048/99 pelo Dec. 3.265, de 29/11/1999, que passou dispor: 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis."  

Acrescente-se, ainda, que a concessão do benefício em comento é ato jurídico perfeito e encontra amparo no disposto 

no art. 5º, XXVI da Constituição, razão pela qual deve ser mantido como concedido. 

 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 

1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Portanto, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros da 

legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 
Int. 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002448-26.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002448-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VIVALDO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, aplicando-se o índice de correção dos salários-de-

contribuição até a efetiva data de seu início, além da incidência do percentual de 147,06% no mês de setembro de 1991. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/51 extinguiu o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, 

do CPC, com relação ao segundo pedido, e, no mais, julgou improcedente a ação. 

Em razões recursais de fls. 55/58, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acolhimento integral do feito. 

Sem contra razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Observo, in casu, que o MM. Juízo a quo apreciou matéria diversa daquela levantada na exordial, uma vez que analisou 

os critérios de reajustamento do benefício em manutenção, e não os de apuração da renda mensal inicial. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento extra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, §3º, do CPC (processo em condições de imediato julgamento), dando-lhe 

interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento dos princípios da celeridade e da 

economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 

Passo a análise do feito. 

No que diz respeito à correção dos salários-de-contribuição referentes aos benefícios concedidos na vigência da Lei nº 

8.213/91, é certo que deverão ser reajustados mês a mês, de acordo com a variação do INPC (art. 31, redação original 

da Lei de Benefícios) e IRSM n.º 8.542/93 (art. 9º, §2º, da Lei nº 8.542/93), não havendo que se falar, portanto, na 
incidência do percentual de 147,06%, o qual representou a variação do salário-mínimo no período de março a agosto de 

1991. Nesse sentido, confiram-se os precedentes do Superior Tribunal de Justiça (Resp 524181/SP, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Resp 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido e Resp 243399/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). 

Por outro lado, descabe a correção da renda mensal inicial até a data de sua efetiva implantação. Verifica-se que o 

reajuste efetivado no mês subseqüente ao da implantação do benefício compensou a ausência de correção no mês da 

concessão, ao aplicar o índice de correção referente ao mês de início do benefício. O Superior Tribunal de Justiça, ao 

apreciar matéria idêntica, assim se pronunciou: 

"Com efeito, o recurso especial está fincado em ofensa ao art. 31 da Lei 8.213/91, na sua redação originária, que 

manda atualizar os salários-de-contribuição pela 'variação integral do INPC (IBGE), referente ao período decorrido a 

partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os valores 

reais'.  

Ocorre que tal dispositivo não podia ser tomado ao pé da letra quando se refere à data final da atualização (a data do 

início do benefício), não só porque a atualização começa na data da competência do primeiro salário-de-contribuição 

considerado no período básico de cálculo (PBC), de conformidade com o art. 29, da referida lei, como no mês de início 

do benefício não está disponível o INPC que só é divulgado no mês seguinte. Acresce notar, ainda, que o INPC do mês 

do início do benefício é incluído no primeiro reajustamento do benefício, conforme dispôs o art. 41, inciso II, da 

referida lei, deste teor: (...) 
A inclusão do INPC de 09.93 na atualização dos salários-de-contribuição, portanto, importaria em um bis in idem por 

ocasião do primeiro reajuste" 

(EdResp 285605/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Gilson Dipp - DJ de 08/04/2002). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 45/51 e, com 

fundamento no art. 515, §3º, do referido diploma legal, julgo improcedente a ação, isentando a parte autora do ônus 

da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005285-54.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005285-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : MELICIO DE BARROS MACHADO 

ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORREA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052855420054036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A decisão monocrática (fls. 307/309) deu parcial provimento à remessa oficial apenas para fixar os consectários, 

mantendo a procedência do pedido de aposentadoria por idade de trabalhador urbano. 

 

Opõe o autor Embargos de Declaração, sustentando que as alterações introduzidas pela Lei 11.960/2009 não podem ser 

aplicadas a ações ajuizadas antes de sua vigência. 

 

Pede o acolhimento dos embargos. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 

Decido.  

 

É entendimento desta Turma que os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos 

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir 

da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 
(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006309-20.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006309-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALTER JULIO AGOSTINHO 

ADVOGADO : ANDREA DOS SANTOS XAVIER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063092020054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por WALTER JULIO AGOSTINHO, espécie 42, DIB 12/06/1998, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo do valor da RMI do benefício, nos termos do art. 26 da Lei 8.870/94; 

b-) que seja cumprido o disposto no art. 201 da Constituição e, em conseqüência, o benefício seja reajustado por 

índices que mantenham o ser valor real. 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O MM. Juízo a quo julgou extinto processo, nos termos do art. 267, V do CPC, com relação ao pedido de aplicação da 

Lei 8.870/94, e improcedente o de aplicação de índices que mantenham o seu valor real. Em conseqüência, condenou a 

parte a autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 10% do valor da causa. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 
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DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

Com relação à aplicação do art. 26 da Lei 8.870/94, acertado está o decisum, uma vez que o pedido já foi apreciado na 

sentença proferida no Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região. 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção dos benefícios previdenciários ficou determinada no art. 201, § 

2º, que estabelece: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

(...) 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Dec. 357/91, pub. em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a ser 

efetuado nos termos do art. 41, II: 
"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica de substituto eventual." 

Com a vigência da Lei 8.542/1992, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido um 

novo critério de reajuste dos benefícios. 

 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Entretanto, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r e divulgado pelo IBGE, conforme se depreende da leitura 

do seu art. 29. 

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o IGP-
DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como 

acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%). 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o 

reajuste em junho/99 seria de 4,61%. 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%). 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o mencionado 

reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91. 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001: 

"Art. 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional." 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. 

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 
benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 
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Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. nºs 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03, 

5.061/04 e 5.443/05, que fixaram os índices, respectivamente, em 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53%, e 6,355%. 

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição. 

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

 

Atine-se para a ementa do julgado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 
4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13) 

Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, face 

à edição das ECs 20/98 e 41/03, também não prospera o pedido. 

 

Observo, de início, que os respectivos comandos constitucionais tiveram por finalidade estabelecer uma nova limitação 

aos salários de contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados deverão 

contribuir em maior extensão para que possam obter uma RMI maior. 

 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 
salário de contribuição não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO. 

1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas. 

2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção. 

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 
(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 

tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 - 

D.E.) 
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Portanto, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, a autarquia atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da atual Constituição, razão pela qual não prospera 

o pedido. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000171-98.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000171-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARINS DE CAMARGO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00033-2 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, declarando o exercício de atividade rural no período de 27/01/60 a 04/11/68 e considerando especial 
para fins de conversão em tempo comum o período postulado, assim como condenando o INSS a pagar ao requerente, 

desde a citação, a aposentadoria por tempo de serviço, corrigido monetariamente desde os vencimentos e com juros de 

mora de 12% ao ano. Honorários advocatícios fixados sobre 15% do valor atualizado da condenação, consoante Súmula 

111 do STJ. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em preliminar, a carência da ação pela ausência de requerimento 

administrativo prévio e falta da documentação que acompanha a exordial na contrafé. No mérito, pugna pela 

improcedência do pedido ante a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades rural e especial, e 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Ao final, requer a redução da verba de 

sucumbência para 5% do valor da causa. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 
A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Preliminarmente, afasto a alegação de carência da ação pela falta de interesse de agir decorrente da inexistência de 

requerimento administrativo prévio e da alegação da ausência dos documentos que acompanham a inicial junto à 

contrafé eis que não se mostrou prejuízo sofrido pelo Instituto réu em decorrência de referida alegação, conforme o 

posicionamento do STJ e do STF: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para 

o ajuizamento de ação previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. 

Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido.(RE 549055 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, 

julgado em 05/10/2010, DJe-240 DIVULG 09-12-2010 PUBLIC 10-12-2010 EMENT VOL-02448-01 PP-00073)  

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRA-FÉ - CÓPIAS DOS DOCUMENTOS QUE 

INSTRUÍRAM A INICIAL - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO - LEGITIMIDADE PASSIVA. 

1. Se a ausência de cópias, na contra-fé, que instruíram a inicial não acarretou cerceamento de defesa, não deve ser 

decretada a nulidade, insubsistindo a violação ao art. 7º, I da Lei 1.533/51. 

2. Se a autoridade apontada coatora tem competência para praticar e anular o ato, foi corretamente endereçado o 

mandamus, não havendo que se falar em infringência ao art. 267, VI do CPC. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 588.778/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2004, DJ 20/09/2004, p. 

256) 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

A sentença reconheceu o trabalho rural relativamente ao período de 1960 a 1968, oportunidade em que o autor já 

contava com 14 anos. 

 

A fim de comprovar suas alegações, o autor juntou declaração do administrador da Fazenda Santa Lucia do Monte 
Belo, da qual era administrador (fls. 15), Título de Eleitor datado de 16/07/68 (fls. 16), Certificado de Dispensa de 

Incorporação (fls. 17). 

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural. 
 

No entanto, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fls. 17 não pode ser levado em consideração eis que 

datilografado em quase sua totalidade, a não ser no campo relativo à profissão do interessado, preenchido "à mão", cuja 

veracidade se mostra discutível dada a ausência de comprovação de que fora preenchido pelo Órgão emitente, por 

ocasião da sua efetiva expedição. 

 

Por outro lado, a declaração do antigo empregador de fls. 15, cujas informações tem o mesmo valor de prova 

testemunhal, não se mostra hábil a caracterizar início de prova material por ser documento unilateral. 

 

Por fim, no título de eleitor de fls. 16 o autor declarou a profissão de "lavrador", o que comprova efetivamente a sua 

ocupação no ano de 1968. 

 

Nesse sentido, conforme fundamentação retro, devido ao reconhecimento do tempo de serviço rural apenas no período 

de 01/01/68 a 04/11/68, com termo final limitado ao pedido (fls. 10), a sentença deve ser reformada neste aspecto. 

 

Ainda no que tange ao período rural reconhecido, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao 

Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e 
permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL . ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 
demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J. 11/5/2005; DJU 

14.07.2005, p. 167)  

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, 

6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio Nascimento, 

DJU 10/5/2006. 
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Assim, o trabalho rural não deve ser enquadrado como especial. 

 

Do Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
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Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu como especiais os períodos alegados pelo autor. 

 

A atividade de tratorista vem sendo reconhecida como especial nesta E. Corte pela similaridade com a atividade de 

motorista de caminhão, prevista como atividade especial nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Com efeito, o autor comprovou de modo efetivo, o desempenho das atividades de tratorista nos períodos de 01/08/74 a 

17/08/75, 14/12/76 a 15/10/77 e 24/04/80 a 20/07/81, consoante cópias das Carteiras de Trabalho de fls. 20, 21 e 22, e 

formulários de fls. 25, 26 e 27, respectivamente. 
 

Por sua vez, no período datado de 11/04/83 a 10/08/00 o autor também desempenhou as atividades de tratorista, 

conforme formulário de fls. 28/29 e laudo técnico de fls. 30/33, onde sujeitava-se ao agente agressivo ruído na 

intensidade de 90 dB, de forma habitual e permanente. 

 

Nesse sentido, resta devida a conversão de atividade especial em comum no que tange aos períodos de 01/08/74 a 

17/08/75, 14/12/76 a 15/10/77, 24/04/80 a 20/07/81 e 11/04/83 a 15/12/98, sendo o último período limitado aos termos 

do pedido exordial. 

 

Da concessão do benefício 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

Computado-se o serviço rural e especial reconhecidos, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 28 anos, 9 meses e 28 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 1 mês e 22 dias na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa e limites do pedido inicial. 

 

Assim, o autor faz jus à concessão da aposentadoria proporcional nos termos da EC 20/98 eis que cumprido o requisito 

etário (55 anos), efetuado o cômputo do "pegágio" e cumprida a carência exigida. 
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Correta a fixação da data de início do benefício na data da citação ante a ausência de requerimento administrativo. 

 

Por fim, os honorários advocatícios devem ser fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, 

conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Nos demais aspectos, permanece a sentença tal como lançada. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005318-08.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005318-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ODETE DA SILVA PEDROSO 

ADVOGADO : TERESA CRISTINA HADDAD 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00032-9 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem 

como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria pleiteada. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 
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conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 
9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado como insalubre, de 13/11/1962 a 22/10/1968, consta formulário, 

com referência a laudo técnico arquivado no INSS, o qual informa a exposição habitual e permanente a pressão sonora 

superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum (1,20 para mulher) e somado aos 

períodos incontroversos. 
Todavia, não obstante o enquadramento especial no período alegado, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 

52 da Lei n. 8.213/91, conforme planilha anexa. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019553-77.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019553-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : CICERO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00090-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença que, em ação previdenciária, julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Objetiva o apelante a reforma da sentença alegando, em síntese, que laborou com exposição a agentes agressivos por 

todo o período elencado, razão pela qual não há que se falar em requisito idade. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
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Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

A jurisprudência no que toca ao período especial pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei) 

 

No caso em tela, a sentença julgou improcedente o pedido em razão do não cumprimento do requisito etário. Contudo, 
analisando as provas acostadas pelo autor, verifico que comprovou os lapsos especiais nos períodos de 13/09/1976 a 

30/11/1977; 02/07/1979 a 08/09/1979 e de 20/11/1984 a 01/06/2004, eis que juntou DSS e laudos técnicos, atestando a 

exposição a ruído excessivo. 

 

De fato, nos lapsos de 13/09/1976 a 30/11/1977 e de 02/07/1979 a 08/09/1979, laborado na Usina Caeté S/A, o DSS 

8030 e laudo técnico de fls. 72/79, atestam a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente 

a ruído de 93,4dB. 

 

No que toca ao lapso de 20/11/1984 a 01/06/2004, laborado na Agrocomercial LTDA, o laudo técnico pericial de fls. 

65/66 atesta a exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 87dB. Assim, possível o enquadramento dos 
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referidos períodos nos códigos 1.1.6; 1.1.5, do anexo II , dos Decretos 53831/64 e 83080/79 e 2.0.1 do anexo IV, do 

Decreto 2.172/97, com a ressalva das alterações do Decreto 4882/2003, o qual diminuiu para 85dB. 

 

Não há que se falar em aposentadoria especial, eis que a parte autora só comprovou documentalmente a especialidade 

dos referidos períodos, mas a conversão em comum permite a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

No caso dos autos, com o reconhecimento como especiais dos períodos supra e somados aos demais lapsos reconhecido 

na contagem do réu, o autor possuía 35 anos, 11 meses e 13 dias até a DER (19/05/2005), consoante simulação anexada. 

 

Desta forma, não há que se falar em idade, eis que com o reconhecimento dos lapsos especiais comprovados e 

conversão em comum, o autor já havia atingido os 35 anos de tempo de serviço. 
 

Nesse sentido, já decidiu essa Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TEMPO DE SERVIÇO IMPLEMENTADO NO 

CURSO DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é devida, nos termos do 

art. 201, §7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 

do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados que contam com filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os requisitos necessários à aposentadoria na data da 

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do benefício é condicionado ao cumprimento de período 

adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido, bem como à observância de um limite etário 

(art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio 

para a hipótese de aposentadoria por tempo de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de 
jubilação proporcional. Precedente desta Turma. 4 - O Certificado de Dispensa de Incorporação e a Certidão de 

Casamento qualificando o autor como lavrador, assim como a Certidão de Nascimento demonstrando que o mesmo 

residia em uma fazenda, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, o qual, corroborado por prova 

testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o reconhecimento ao ano constante do início 
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de prova mais remoto. 5 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural 

independentemente do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há 

necessidade da parte autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 6 - Em observância ao princípio da economia 

processual e ao disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, é de se levar em conta a implementação do tempo de 

serviço necessário à aposentadoria integral no curso da demanda. 7 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos 

termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos 

para a concessão. 8 - Termo inicial do benefício fixado na data em que o requerente completou 35 anos de serviço. 9 - 

Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 10 - Juros de mora contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 11 - Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, não há que se falar 

em condenação ao pagamento de honorários advocatícios em favor do autor. 12 - Remessa oficial e apelação do INSS 

parcialmente providas. Tutela específica concedida.(TRF3, APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 

911626, Nona Turma, Relator: Juiz Nelson Bernardes, DJF3: 08/07/2009, pág: 1411). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 
II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Desta forma, merece reforma a sentença. 

 

DOS CONSECTÁRIOS. 

 

O benefício deverá ser implantado com DIB na data do requerimento administrativo em 19/05/2005. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir d a vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Diante do exposto, com fundamento do art. 557, no § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

autor para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os lapsos de 13/09/1976 a 30/11/1977 e 02/07/1979 a 

08/09/1979 e 20/11/1984 a 01/06/2004 e (ii) julgar procedente o pedido de concessão aposentadoria por tempo de 

contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020973-20.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020973-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALVES BONFIM 

ADVOGADO : AUREA APARECIDA BERTI GOMES 

No. ORIG. : 04.00.00030-4 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação proposta por Antonio Alves Bonfim em 23/03/2004, objetivando a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço mediante o reconhecimento do desempenho de atividades rurais e especiais, para fins de averbação. 

 

A sentença julgou procedente o pedido reconhecendo o serviço rural no período de 01/01/64 a 31/12/67 e o tempo de 

serviço desempenhado em condições especiais, com a consequente averbação desses tempos, concedendo a 

aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo, com coeficiente de 100% do salário-

de-benefício. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
O INSS apelou pleiteando a reforma da sentença aduzindo, em síntese, que os períodos elencados na sentença não 

poderiam ter sido reconhecidos, pois em desacordo com a legislação vigente. 

 

Após o recebimento do recurso mencionado, o INSS apresentou petição informando que foi procedida a revisão 

administrativa do benefício do autor, com o reconhecimento do período de 01/01/64 a 31/12/67 como trabalhador rural. 

 

Com contrarrazões. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Preliminarmente, considerando o reconhecimento administrativo do tempo de serviço rural prestado pelo autor no 

período de 01/01/64 a 31/12/67, não conheço da parte da apelação do INSS nesse sentido, pela falta de interesse 

recursal. Com efeito, para recorrer é preciso ter legitimidade e interesse, manifestando-se este quando há demonstração 

de prejuízo pela rejeição de suas alegações no pronunciamento judicial atacado. 

 

No caso em exame, foi o próprio INSS que, após a prolação da sentença, reconheceu a inclusão do tempo de serviço 

rural no período de 01/01/64 a 31/12/67, assinalando o tempo de serviço de 35 anos, 10 meses e 7 dias e o percentual de 

100% (fls. 180). 
 

Da mesma forma, deixo de conhecer da remessa oficial no que tange ao tempo rural. 

 

Do tempo especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu o período de 01/05/77 a 28/04/95 como tempo de serviço realizado em 

condições especiais, eis que o autor desempenhava a atividade de operador de máquinas, executando conserto e 

manutenção em estradas, com enquadramento no item 2.4.2 do Decreto 83.080/79. 

 

Com efeito, o autor juntou o formulário de fls. 62, o qual corrobora o desempenho da atividade. 

 

Ressalte-se que, apesar de não poder ser computado o período em razão do ruído ante a inexistência de laudo técnico, 

este pode ser enquadrado como especial em razão da atividade de tratorista, a qual é equiparada a motorista, consoante 

códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. 
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Nesse sentido, deve ser mantida a sentença. 

 

Posto isso, deixo de conhecer da apelação e da remessa oficial no que tange ao tempo rural e, nos termos do artigo 557 

"caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos da 

fundamentação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.030219-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR ALQUAZ 

ADVOGADO : APARECIDA DONIZETE CUNHA 

No. ORIG. : 02.00.00071-3 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação do INSS e remessa oficial contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço com o reconhecimento do tempo rural e conversão do 

tempo especial, correspondente a 100% do salário-de-benefício, a partir da data do requerimento administrativo, com 

correção monetária das parcelas vencidas e juros de mora até o efetivo pagamento. Honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor da condenação. 

 

Objetiva o apelante a reforma da sentença alegando, em síntese, não comprovação do lapso rural e impossibilidade de 

reconhecimento do período especial por não enquadramento da categoria nos Decretos. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 
Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No presente caso, a sentença reputou comprovado o desempenho de atividade rural tal como mencionado na inicial, 
desde 1955 até 1966 na Fazenda Santa Alice, assim como o período de 1966 a 1967, como motorista, para a Madeireira 

Gomes e Borges, sem registro em carteira. 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

A fim de comprovar suas alegações, a parte autora juntou: Certidão de Casamento datada de 11/12/65 (fls. 13), Certidão 

de Nascimento do filho datada de 22/12/66 (fls. 14), Carteira de Trabalho com data de expedição ilegível (fls. 16), onde 

declarou a profissão de motorista. Ainda, juntou Certificado de Reservista com o campo relativo à profissão sem 

preenchimento (fls. 43), Títulos Eleitorais datados de 29/05/62 e 17/02/78, onde declarou as profissões de lavrador e 

motorista, respectivamente (fls. 44), além de Certidão emitida pelo CIRETRAN às fls. 45, informando acerca da 
habilitação como motorista profissional desde 12/05/65. 

 

Acerca do início da prova material, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

As testemunhas ouvidas não especificaram acerca do desempenho da atividade rural. Limitaram-se a esclarecer acerca 

do desempenho da atividade de motorista nos idos de 1977/1979 (fls. 138) e 1976 a 1978 (fls. 139). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165. 

 

O autor nasceu em 24/10/42, razão pela qual o trabalho rural só poderia ser computado no que tange ao período 

posterior a 24/10/56. 
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No entanto, constato que o labor na condição de rurícola deve ser computado apenas quando efetivamente demonstrado 

o início da prova material, ou seja, no período de 29/05/62, em que se declarou lavrador no Título de Eleitor de fls. 44, e 

22/12/66, conforme Certidão de Nascimento do filho (fls. 14). 

 

Nesse sentido, a sentença merece reforma no que diz respeito ao período reconhecido como trabalho rural, devendo ser 

restringido nos termos do parágrafo anterior. 

 

Do tempo comum urbano 

 

No que tange ao pedido de reconhecimento do trabalho como motorista sem registro em carteira nos idos de 1966 e 

1967, não restou comprovado o labor, eis que as testemunhas se pronunciaram acerca de fatos relativos à década de 70, 

portanto, atemporais à ocorrência dos fatos. 

 

Da atividade especial 

 

Quanto à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981, pois, tendo o 

legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a concessão de 

aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da isonomia seria 

ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido atividade classificada 

prejudicial à saúde. 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu como especiais os vínculos constantes das carteiras de trabalho cujas cópias 

encontram-se às fls. 17/28. 
 

Analisando as provas acostadas à inicial, especialmente os fomulários de fls. 51/66, verifica-se que o autor era 

motorista, exercendo a função em veículos tipo caminhão, ônibus e pá carregadeira, com enquadramento das atividades 

nos códigos 2.4.4, anexo II, do Decreto 53831/64 e 2.4.2 e do anexo II do Decreto 83080/79, nos períodos de 08/04/67 a 

18/12/67 (fls. 55), 01/03/68 a 28/07/69 (fls. 53), 01/09/70 a 10/12/70 (fls. 51), 01/03/72 a 18/01/73 (fls. 66), 05/04/73 a 

28/02/77 (fls. 65) - limitado nesse período consoante informado na CTPS (fls. 21), 02/01/80 a 15/07/81 (fls. 64), 

01/03/82 a 23/07/82 (fls. 63), 01/10/82 a 07/12/83 (fls. 62), 01/03/84 a 30/12/86 (fls. 61), 02/02/87 a 08/07/88 (fls. 60), 

22/11/88 a 18/12/89 (fls. 59), 05/08/90 a 16/10/92 (fls. 58), 04/03/93 a 18/06/96 (fls. 57). 

 

Ainda, nos termos da fundamentação, o vínculo de 01/08/69 a 31/12/69 (fls. 18) deve ser considerado para cômputo do 

tempo especial como motorista de caminhão eis que a própria CTPS aponta para tal atividade. 

 

Por sua vez, no período de 02/05/79 a 13/12/79 (fls. 21) é possível o enquadramento da atividade aos Decretos em 

decorrência do ramo de atividade da empresa, no caso, transporte de cargas, concluindo-se, por óbvio, a atividade de 

motorista de caminhão desempenhada pelo autor. 

 

Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. NÃO 

INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O demandante apresentou carteira profissional na qual consta que ele desempenhou a função de motorista nos 

intervalos de 17.11.1973 a 21.12.1973, na empresa Serval - Pedreiras, Terraplanagem e Obras Ltda, e de 01.12.1974 a 

01.02.1978, na firma João Carlos Reghini Ramos - Transportes de Cargas. 

II - Em que pese a parte autora não ter apresentado formulário DSS8030 (antigo SB-40), o ramo de atividade das 

empresas - Construção Civil e Transporte de Cargas, inclusive confirmado pelo CNIS, não deixa dúvida que a função 

de "motorista" se refere à atividade de motorista de caminhão, cuja contagem diferenciada até 10.12.1997, se dá em 

razão da categoria profissional. 

III - Ajuizada a presente ação em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

IV - Mantida a condenação da Autarquia relativamente aos honorários advocatícios, inclusive no tocante ao valor de 

R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em vista que o autor obteve êxito na maior parte de seus pedidos. 

V - Agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

(TRF3-AGR. EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026873-13.2008.4.03.9999/SP Rel. Des. Federal Relator SERGIO 
NASCIMENTO- DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1202) 

 

Por outro lado, quanto aos períodos de 14/12/70 a 15/04/71 (fls. 19) e de 08/05/71 a 23/09/71 (fls. 20), não foram 

apresentados os formulários comprobatórios do desempenho da atividade exercida e dos agentes agressivos. O autor 

juntou cópias de sua CTPS onde há o registro da atividade de motorista. No entanto, o mero registro de forma genérica 

da função não pode ser acolhido como documento hábil a comprovar de forma inequívoca, o desempenho da atividade 

especial, devendo ser retificada a sentença apenas neste aspecto, para que estes períodos sejam computados como tempo 

comum. 
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Não há se falar em não cumprimento da carência no que tange aos períodos em que o autor era segurado obrigatório 

cuja responsabilidade pelas contribuições era obrigação do empregador, não podendo o autor ser penalizado pela incúria 

daquele. 

 

Da concessão do benefício 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

Assim, computando-se o tempo de serviço comum, rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora 
alcança um total de 36 anos, 2 meses e 18 dias até 15.12.1998 e na data do ajuizamento da ação em 30/04/2002, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço com coeficiente de 100%. 

 

A parte autora não juntou aos autos cópia da carta de indeferimento do benefício, instruindo o feito apenas com a 

simulação de cálculos efetuado pelo próprio Instituto-réu, consoante observação na parte final da planilha de fls. 77, 

razão pela qual reputo que não houve requerimento administrativo prévio à propositura da presente demanda. 

 

Nesse sentido, é firme a jurisprudência no sentido de que deve ser atribuído como termo inicial do benefício - DIB, a 

data da citação, conforme se pode verificar: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - RENDA - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA. - Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca ao pleito de 

reconhecimento da isenção ao pagamento de custas, uma vez que não houve condenação neste sentido. - Demonstrado 

que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). - Na ausência de requerimento 
administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da 

pretensão e a ela resistiu. - O artigo 11, "caput", da Lei nº 1.060/50 prevê, expressamente, que os honorários 

advocatícios serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência judiciária gratuita for vencedor na causa. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e 

nada despendeu a esse título. - Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA TURMA - DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 

DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684) 

 

Por fim, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme 

orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557, parágrafo único, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031391-17.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031391-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO JOSE MARTINS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS HERRERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00031-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária, para conceder ao autor o benefício da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal de 100% 

do salário-de-benefício a partir da citação, com o pagamento das parcelas vencidas corrigidas monetariamente desde os 

vencimentos, com juros de mora de 1% a partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor 

da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência de recolhimentos quanto ao tempo rural, assim como dos 

requisitos legais para o reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 
Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

A sentença reconheceu integralmente o pedido exordial no que tange ao trabalho rural. 

 

A fim de comprovar suas alegações, a parte autora juntou: Certidões de nascimento dos filhos e Certidão de Casamento 

lavradas em 19/10/78 (fls. 16/19), Contrato de Parceria Agrícola datado de 01/09/75, Recibo de mensalidades pagas ao 

Sindicato de Trabalhadores Rurais de Votuporanga datada de 29/01/85. 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo sob o crivo do contraditório afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período 

alegado na inicial. 
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Verifica-se por meio dos documentos juntados, mormente das Certidões de Casamento e Nascimento, que o autor 

sempre morou na fazenda desde o nascimento dos filhos ocorridos em 1972 e 1973. Ainda, o contrato de parceria 

corrobora o trabalho rural nos idos de 1975, assim como os recibos de associado do Sindicato Rural quanto ao período 

final. 

 

Nesse sentido, demonstrado o trabalho rural no período de 01/01/73 a 31/12/84, independentemente do recolhimento de 

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos 

da Lei n. 8.213/91), nos termos da sentença recorrida. 

 

Do Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Como mencionado, posteriormente à edição da Lei 9.528/97 o laudo se mostra obrigatório. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu o trabalho realizado em condições especiais no período de 27/09/85 a 28/05/98. 
 

Em referido período o autor ocupava a função de "Operador de Bombas" e desempenhava as atividades descritas no 

formulário (fls. 14/15), sujeitando-se à exposição dos agentes agressivos ruído e produtos químicos, de forma habitual e 

permanente. O laudo a que se referiu o formulário (fls. 74/229) ratificou a exposição a ruído na intensidade de 50 a 84 

dB na "Casa de Máquinas", assim como a manipulação de produtos químicos, tais como sulfato de alumínio, hidróxido 

de cálcio, ácido fluorsilicico e cloro. Ademais, o manuseio de tais produtos gera o enquadramento pela exposição aos 

agentes agressivos, descritos no item 1.2.11 do Decreto 83.080/79, e não pela atividade desempenhada. Nesse sentido, o 

entendimento desta E. Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURÍCOLA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ANO DO DOCUMENTO MAIS REMOTO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO 

DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 1 - A concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da Constituição Federal (redação original) e 

dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários antes da Emenda 
Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de serviço. 2 - A 

prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto. 3 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do recolhimento das contribuições 

correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte autora indenizar a Autarquia 

Previdenciária. 4 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação 

do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 5 - Os formulários DSS-8030 constantes dos 

autos, acompanhados dos respectivos laudos periciais mencionam que, nos períodos indicados, o autor se submeteu a 

nível de pressão sonora (ruído) superior a 90 decibéis, suficientes para a comprovação da atividade em condições 

especiais à saúde ou integridade física do trabalhador. 6 - O Formulário DSS-8030, igualmente secundado por laudo 

pericial, atestou o desempenho, pelo requerente, da função de estoquista, sujeito, de forma habitual e permanente, 

ao contato com produtos químicos (gasolina, álcool e diesel). Enquadramento que se perfaz não pela atividade 
profissional, mas sim pelo agente agressivo a que esteve exposto (item 1.2.0 do Decreto nº 83.080/79). 7 - Contava o 

autor, à época da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 35 anos, 10 meses e 13 dias de tempo de serviço, 

suficientes à concessão da aposentadoria integral. 8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do 

Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao 
ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada 

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, 

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, incidentes até a data da elaboração da conta homologada. 10 - 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, 

de acordo com o entendimento desta Turma. 11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia. 12 - Remessa oficial e apelação do autor parcialmente providas. Tutela 

antecipada mantida. 

(TRF3 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1161767 - NONA TURMA-Rel. Des. 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS - DJF3 CJ1 DATA:18/02/2011 PÁGINA: 1327) 
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Por fim, o laudo técnico demonstra de forma indiscutível a prejudicialidade da atividade desempenhada pelo autor ao 

atribuir o grau máximo de insalubridade em seu local de trabalho (fls. 145/146). 

 

No entanto, contrariamente à fundamentação da presente decisão, à míngua de recurso de apelação da parte autora, deve 

ser mantida a restrição temporal à conversão do tempo especial tal como fixada na sentença. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Dispositivo 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e à remessa 

oficial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010857-97.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.010857-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO BERTASSI 

ADVOGADO : ROSANGELA SANTOS JEREMIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação índices de reajustamento que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/52 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 54/60, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito"  (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 
Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 
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Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 
preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 
critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 
2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
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no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 
§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 
"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 
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IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 
n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 
8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 
 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  
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A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  
I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 
entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 
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questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 
(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 
06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição com início da vigência em 21/05/1977 (fl. 17), 

não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, 

razão por que o pedido é improcedente. 

Cumpre esclarecer que não há qualquer previsão legal para a equivalência entre o aumento do salário-de-contribuição 

(teto previdenciário) e a renda mensal dos benefícios (STJ, 6ª Turma, AgRg no Resp n° 1095695/PR, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJE 06/04/2009). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-40.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001630-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RAUL GONCALVES TEIXEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por RAUL GONÇALVES TEIXEIRA, espécie 42, DIB 11/04/1991, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) a atualização monetária dos salários de contribuição até a data de início do benefício, nos termos do art. 31 da Lei 

8.213/91; 

b-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

O STF, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas expressas nos arts. 201, § 3º, 

e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

 

No tocante ao termo ad quem de incidência da correção monetária sobre os salários de contribuição, para o fim de 

compor a RMI do benefício, não prospera o recurso da parte autora. 

 

O art. 31 da Lei 8.213/91 determinava: 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 
do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Por outro lado, o art. 31 do RBPS, aprovado pelo Dec. 611/92, determinava: 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Verifica-se que a redação do art. 31 do RBPS não teve por escopo alterar o termo ad quem de incidência da correção 

monetária sobre os salários de contribuição, mas apenas adequar a sua aplicação ao caso concreto, tendo em vista que a 

aplicação do índice integral da inflação apurada somente é possível até o mês que antecede ao início do benefício. 

 

Assim, é de se deixar consignado que os salários de contribuição utilizados no PBC devem ser atualizados até o mês 

anterior ao do início do benefício, conforme determinava o art. 31 do Dec. 611/92. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM. 

- Os salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC 
até o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ - 5ª TURMA, RE 500890/SP, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/02/04, pub. DJ. 26/04/04) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91. 

I - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91. 

II - In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido." 
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(STJ - 5ª Turma, RE nº 330732, rel. Min. Gilson Dipp, j.13/03/2002, pub. DJ 08/04/2002). 

Portanto, a autarquia ao proceder o cálculo dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade insculpido nos art. 194, IV, e 201, § 2º da Constituição. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005157-97.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005157-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : MARIA GOMES DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00051579720064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a aplicação integral do IRSM devido no mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. 

A r. sentença monocrática de fl. 62/64 julgou procedente o pedido para determinar a aplicação do índice integral do 

IRSM devido em 02/1994, observada a prescrição qüinqüenal, com o acréscimo dos consectários que especifica. Feito 

submetido ao reexame necessário. 
Ausentes recursos voluntários, subiram os autos a esta instância em cumprimento do duplo grau obrigatório. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 
"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 
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11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora teve vigência a partir de 

24/07/1995, com período básico de cálculo que contemplou as competências de julho de 1992 a junho de 1995. 

Portanto, os salários-de-contribuição que compõem o seu período básico de cálculo anteriores a março de 1994, devem 

ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, 

eventual índice aplicado, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento 

da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, como bem decidiu o Juízo monocrático. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

Desta feita, é de rigor a manutenção do decreto de procedência do pedido. 
Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

no tocante aos juros de mora, na forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001388-75.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.001388-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : JOSE MANOEL GONCALVES DE SOUSA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ ALCANTARA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a aplicação integral do IRSM devido no mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/37 julgou procedente o pedido para determinar a aplicação do índice integral do 

IRSM devido em 02/1994 no auxílio-reclusão, com acréscimo dos consectários que especifica. Feito submetido ao 

reexame necessário. 

Ausentes recursos voluntários, subiram os autos a esta instância em cumprimento do duplo grau obrigatório.  

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 
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Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 
Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o auxílio-reclusão teve vigência entre 28/03/1994 e 12/12/2001, consoante extrato de fl. 30 e o 

que segue em anexo.  

Entretanto, como o ajuizamento desta demanda só ocorreu em 27/02/2007, portanto, mais de 05 anos após a cessação do 

auxílio, e ante a ausência de demonstração de qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, todas as 

diferenças devidas em razão do índice de IRSM de fevereiro de 1994 no benefício NB 025396907-7 foram alcançadas 

pela prescrição, razão por que o feito deve ser julgado improcedente.  

Na esteira do entendimento perfilhado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "O erro material a ensejar o conserto 

da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível prima oculi, o erro aritmético, a exclusão de parcelas devidas ou a 

inclusão de indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e os seus elementos que ficam cobertos pelas res 
judicata. Precedentes do STF e do STJ" (RESP nº 357376, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/02/2002, DJU 18/03/2002, p. 

293, RSTJ Vol. 000159, p. 576). 

In casu, ao mesmo tempo em que o Juízo a quo reconhece a incidência da prescrição qüinqüenal, o que, por corolário, 

conduz à inexistência de valores a serem adimplidos e à improcedência do feito, porquanto o benefício cessou há mais 

de 05 anos do ajuizamento da ação, decretou a procedência da ação, o que constitui mero erro material. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, corrijo, de ofício, o erro material ocorrido na r. 

sentença, para julgar improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, IV, do mesmo estatuto processual, e nego 
seguimento à remessa oficial. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o 

período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 

1994. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/60 extinguiu o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do 

CPC, sob o fundamento de que a segurada já obteve a revisão ora almejada. 

Em razões recursais de fls. 63/64, alega a parte autora que ainda não recebeu os valores em atraso pertinentes aos objeto 

da demanda, razão pela qual o feito deve ter o seu regular processamento. Subsidiariamente, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contra razões às fls. 67/71. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 
Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Na hipótese dos autos, verifico que remanesce o interesse da parte em ver o resultado prático deste feito, haja vista que, 

como noticiado pelo Instituto Autárquico em sede de contestação e contra-razões, o mesmo foi revisto por força da 

decisão proferida ma Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-8, sendo que a mesma ainda se encontra em tramitação, 

com a pendência de Recurso Especial e Extraordinário, conforme extratos de andamento processuais em anexo a esta 

decisão. 

Logo, não tendo caráter definitivo a alteração da renda mensal inicial formulada pelo INSS, inclusive não havendo o 

pagamento de verbas em atraso, não há como se concluir pela carência do direito de ação da parte autora. 

Preenchidos os requisitos art. 515, §3º, do CPC, passo à análise da matéria constante nos autos. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 
Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 
 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício de pensão por morte deriva de aposentadoria concedida em 12.08.1994. Portanto, os 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o(s) respectivo(s) período(s) básico(s) de cálculo, 
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devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, 

eventual índice aplicado, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento 

da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a 

r. sentença de fls. 59/60 e, nos termos no art. 515, §3º, do referido diploma legal, julgo procedente a ação, nos 

moldes da fundamentação acima. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por WALDESSI GOMES DE SOUZA, espécie 46, DIB 09/03/1995, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo do valor da RMI do benefício, nos termos do art. 26 da Lei 8.870/94; 

b-)que seja cumprido o disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o valor 
do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, 

dezembro/03 e janeiro/04;  

c-) que no período de 1996 a 2005 o benefício seja reajustado pelo INPC; 

d-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos 

mencionados;  

e-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita isentou-a das 

verbas de sucumbência. 
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A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

Com a edição da Lei 8.870, de 15/04/1994, os benefícios previdenciários concedidos no período compreendido entre 

24/07/91 e 31/12/93, e que foram calculados nos termos do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, tiveram a sua renda mensal 

inicial revista a partir de abril de 1994, por força do art. 26, do referido diploma legal. 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de 

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício 

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, 

serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença 

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerada para concessão  

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994."  

Logo, sendo o benefício concedido em 09/03/1995, não há que se falar na aplicação do art. 26 da Lei 8.870/94. 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção dos benefícios previdenciários ficou determinada no art. 201, § 

2º, que estabelece: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

(...) 
§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Dec. 357/91, pub. em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a ser 

efetuado nos termos do art. 41, II: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica de substituto eventual." 

Com a vigência da Lei 8.542/1992, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido um 

novo critério de reajuste dos benefícios. 

 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Entretanto, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

 
Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r e divulgado pelo IBGE, conforme se depreende da leitura 

do seu art. 29. 

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o IGP-

DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como 

acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o 

reajuste em junho/99 seria de 4,61%. 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%). 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o mencionado 

reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91. 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001: 
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"Art. 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional." 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. 

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. nºs 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03, 

5.061/04 e 5.443/05, que fixaram os índices, respectivamente, em 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53%, e 6,355%. 

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição. 
 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

 

Atine-se para a ementa do julgado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 
III - R.E. conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13) 

Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, face 

à edição das ECs 20/98 e 41/03, também não prospera o pedido. 

 

Observo, de início, que os respectivos comandos constitucionais tiveram por finalidade estabelecer uma nova limitação 

aos salários de contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados deverão 

contribuir em maior extensão para que possam obter uma RMI maior. 

 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário de contribuição não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 
MANUTENÇÃO. 

1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas. 

2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção. 

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 

tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 - 

D.E.) 

Portanto, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, a autarquia atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da atual Constituição, razão pela qual não prospera 

o pedido. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007302-08.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007302-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DULCINEA CIPRIANO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença que julgou improcedente a ação que objetiva a concessão de renda mensal vitalícia, ao 

fundamento de que o benefício pleiteado foi revogado pela Lei n° 9.528/97, restando qualquer parcela devida alcançada 

pela prescrição. 
Em suas razões recursais de fls. 84/87, requer a parte autora a anulação da decisão de primeiro grau, com o retorno dos 

autos à Vara de origem, ou a concessão do amparo assistencial. 

Opinou o Ministério Público Federal às fls. 95/98 pelo não provimento do recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece ser conhecida a apelação, uma vez que não houve a exposição do motivo do inconformismo, na medida em 

que se limitou o recorrente a colacionar precedente que versa sobre o amparo assistencial, previsto no art. 203, V, da 

CF/88, restando omisso sobre os fundamentos da improcedência do pedido de renda mensal vitalícia utilizados na 

decisão. 

Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda, o recurso 

interposto, à evidência, não cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 
Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 
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- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se.  

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008020-05.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008020-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE TOMAZ DE LIMA NETO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o pagamento da quantia referente ao pecúlio. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/35 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 39/45, sustenta a parte autora, preliminarmente, a nulidade do decisum, uma vez que restou 

comprovado o cumprimento da carência necessária à concessão do benefício, e, no mérito, que faz jus ao pecúlio, pelo 

que requer a reforma da decisão de primeiro grau. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
Não conheço da preliminar ventilada, uma vez que o provento em questão independe do cumprimento de carência. 

No mais, o pecúlio é o benefício previdenciário que, via de regra, consiste no pagamento de um valor único, a título de 

indenização ao segurado. 

O Decreto nº 89.312/84 definiu que "O pecúlio a que têm direito os segurados de que tratam os §§ 5º e 7º do artigo 69 

é constituído pela soma das importâncias correspondentes às suas próprias contribuições referentes ao novo período 

de atividade, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 4% (quatro por cento) ao ano" (art. 55, caput). 

Por outro lado, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, assim regulou a matéria: 

 

"Art. 81. Serão devidos pecúlios: 

I - ao segurado que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o período de carência; 

II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social que voltar a 

exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastar; 

III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente do trabalho." 

 

No hipótese do inciso II, este montante englobaria todas as contribuições vertidas pelo segurado, remuneradas nos 

mesmo moldes da operação em caderneta de poupança (art. 82, leg. cit.) 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, o pecúlio para aquele em gozo de aposentadoria por idade ou tempo de serviço foi 
extinto, remanescendo para os demais, até o advento das Leis nº 9.032/95 e 9.129/95. 

Cumpre salientar, ainda, que o art. 466, §1º, Instrução Normativa nº 11/06 da Presidência do INSS, definiu quais os 

proventos que fazem jus ao benefício em questão, o que demonstra que o rol do art. 81, II, do Plano de Benefícios seria 

meramente exemplificativo. 

Todavia, para efeito da obtenção do pecúlio, há de se respeitar o prazo prescricional de cinco anos, sob pena de se ver 

fulminada a prestação requerida. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1) O pecúlio é benefício de prestação única, que corresponde às contribuições vertidas aos cofres previdenciários 

durante a atividade laboral prestada após a aposentação. 

2) O direito ao seu percebimento ocorre com o encerramento do vínculo laboral, ocasião em que se incorpora ao 

patrimônio do trabalhador e se inicia o prazo prescricional de cinco anos para o seu requerimento. 

3) Formulado o pedido administrativo após tal prazo, não há como pleiteá-lo, pois que fulminado pela prescrição . 

4) Apelação improvida." 

(9ª Turma, AMS n° 2004.61.26.003517-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 05/08/2010, p. 756). 
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Ao caso dos autos. 

Requer o demandante o valor referente ao pecúlio, sendo que seu vínculo de trabalho se encerrou em 31 de março de 

1994. 

Por outro lado, o autor não noticiou em que momento obteve quaisquer dos benefícios previstos no art. 466, §1º, 

Instrução Normativa nº 11/06 da Presidência do INSS, razão pela qual não faz jus ao provento ora almejado. 

Além do mais, tendo o autor trabalhado por mais de 16 anos consecutivos, em muito foi superada a carência necessária 

para a concessão de qualquer benefício por invalidez. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-65.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.004930-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DANIEL NERI DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a alteração dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 29/35 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 38/52, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 

do benefício nos moldes pleiteados na exordial.  

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 
(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
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§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 
"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 
Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 14/12/2006, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003487-61.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003487-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUDOVICO SASSARON NETO 

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE MANZOLI SASSARON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por LUDOVICO SASSARON NETO em face da r. decisão monocrática de 

fls. 214/215, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação para anular a sentença, em ação objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Em razões recursais de fls. 217/218, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão, por não ter apreciado os 

pedidos de designação de médico especializado em cardiologia para fazer o exame pericial, bem como de oitiva, em 

audiência, do médico particular que o atende. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

Este Relator determinou a realização de nova prova pericial, devendo o magistrado de primeiro grau, imbuído do poder 

instrutório do processo, designar profissional habilitado a proceder o exame médico no autor, dentre aqueles de sua 

estreita confiança. 

Por outro lado, não se justifica a oitiva do profissional médico que atende o autor, uma vez que pode o mesmo indicá-lo 

como assistente técnico da prova a ser realizada, consoante lhe faculta a legislação processual em vigor. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 
possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005311-81.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.005311-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM DIAS VIEIRA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/84 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a recalcular o benefício sem a 

utilização do fator previdenciário, com acréscimo dos consectários que especifica. Feito submetido ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 89/106, requer o INSS a reforma do decisum, ao fundamento de que a lei que instituiu o 

fator previdenciário é constitucional. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e, por 

fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 
 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 
Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1010/1969 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 
a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 03/03/2005, é mister a improcedência da ação. 

Prejudicado o prequestionamento legal suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 
oficial para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008203-60.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.008203-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LOURDES FERNANDES FRUCHE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LEO ROBERT PADILHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por LOURDES FERNANDES FRUCHE, espécie 21, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do instituidor ANTONIO FRUCHE, espécie 

42, DIB 01/05/1983, que deu origem à pensão por morte, de modo que o menor valor teto seja atualizado pelo INPC 

em substituição aos índices governamentais desde 11/79. 

b-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência; 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 
DA ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO PELO INPC. 

Quanto ao pedido de atualização do menor valor teto pelo INPC, por força da Lei 6.708/79, não prospera o recurso. 

 

A Lei 5.890/73, em seu art. 5º, assim determinava: 

"Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:  

I - quando o salário-de-benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigente no País, aplicar-

se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960;  

II - quando o salário-de-benefício for superior ao do item anterior será ele dividido em duas parcelas, a primeira, igual 

a 10 (dez) vezes e maior salário-mínimo vigente no País, a segunda, será o valor excedente ao da primeira;  

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior;  

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 

(doze) contribuições acima de 10 (dez) salários-mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta 

por cento) do valor da parcela;  

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b , 

não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo 

vigente no País." 

Com a edição da Lei 6.205/75, através de seu art. 1º, restou vedada a utilização de valores monetários com base no 
salário mínimo, como dispunha o art. 5º da Lei 5.890/73. Acrescente-se, ainda, que a referida lei determinou, em seu 

art. 1º, § 3º, que os limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo seriam reajustados nos termos da Lei 6.147/74. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 6.708/79, que em seu art. 14, alterou o § 3º, do referido diploma, dando-lhe nova 

redação: 

 

"§ 3º - Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes a 10 

e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor." 

Assim, após a edição da Lei 6.708/79, a atualização do menor valor teto passou a ser pelo INPC. 

 

Contudo, a autarquia não havia adotado o critério estabelecido pelo legislador e, em conseqüência, não corrigia o menor 

valor teto pelo INPC, passando a fazê-lo somente após a edição da Portaria do MPAS 2.840, de 01/05/82. 

 

Portanto, sendo o benefício do instituidor concedido em 01/05/1983, não há que se falar em prejuízo no cálculo da RMI 

do benefício. 

 

Nesse sentido, julgado desta Corte, de relatoria da Des. Fed. Leide Polo, Proc. 200661200007996, v.u., DJ 26/06/2009, 
pág. 424) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE RMI DE BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO PELO 

ÍNDICE DO INPC. - Ação que visa à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com fundamento na 

necessidade de aplicação do INPC na atualização do menor valor teto que compôs a base-de-cálculo do salário-de-

benefício. Cuida-se de matéria de caráter meramente jurídico e é descabida a realização de perícia contábil, que não 

alteraria seu deslinde. Aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC - Os benefícios cujos cálculos estavam sujeitos à 

sistemática do maior e menor valor-teto, a partir de novembro de 1979 até maio de 1982 sofreram prejuízo, tendo em 

vista que havia expressa determinação legal para aplicação do INPC que não foi cumprida. A partir de 1º/05/82, com a 

edição da Portaria MPAS 2.840/82, a autarquia passou a efetuar os cálculos em consonância com a legislação de 

regência. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 
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Int. 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012353-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012353-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 06.00.00007-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a partir da data da perícia médica (20/10/2006), como correção 

monetária e juros de mora, contados a partir da citação, além dos honorários advocatícios no valor de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento da 

apelação no efeito suspensivo. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente 
o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões ao recurso de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Quanto ao pedido de recebimento da apelação no duplo efeito , a Nona Turma desta Corte Regional Federal já decidiu 

que "A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação 

continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, 
o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão 
Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
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existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

A comprovação do trabalho rural é realizada mediante a apresentação de início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação suficiente que demonstre o exercício da atividade durante 

todo o período questionado (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). 

 

No presente caso não há dúvida de que foi apresentado início de prova material de atividade especial, consubstanciado 

nas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com anotações de contrato de trabalho rural (fls. 12/16). 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Entretanto, o início de prova material não é o bastante para se concluir acerca do exercício de atividade especial, e por 

conseguinte, a qualidade de segurada, necessária à concessão de aposentadoria por invalidez postulada. É indispensável, 
no caso, a produção de prova testemunhal para que se tenha por revelada a real condição da apelante. 

 

É verdade que a apelante apresentou rol de testemunhas na inicial (fls. 02/05), bem como requereu, após ciência do 

laudo pericial, a designação de audiência para a produção prova testemunhal às fls. 72. Entretanto, deixando de analisar 

o pedido de designação de audiência, o MM. Juiz a quo sentenciou o feito às fls. 75/78. 

 

Em situações como estas, sendo a prova testemunhal imprescindível para o descortino da verdade real, incumbia ao 

magistrado proceder à oitiva das testemunhas como se do Juízo fosse, aplicando-se o disposto no art. 130 do Código de 

Processo Civil, especialmente quando se verifica que o procedimento não implicaria prejuízo para o andamento célere 

do processo nem constituiria tumulto ou cerceamento de defesa. A pretensão posta em Juízo tem nítido caráter social, 

devendo a lei processual ser interpretada de forma menos rigorosa. Nesse sentido: TRF-3ª Região, AC nº 1083102/SP, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 27/02/2007, DJ 14/03/2007, p. 607; TRF-4ª Região, EIAC nº 

199804010483667/PR, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto D´Azevedo Aurvalle, j. 16/02/2006, DJ 15/03/2006, p. 350. 

 

Assim, considerando a necessidade da prova testemunhal requerida na inicial, restou caracterizado o cerceamento de 

direito da parte autora, na medida em que a prova em questão destina-se a evidenciar o cumprimento ou não de requisito 

para a concessão do benefício pleiteado. 
 

Dessa maneira, a sentença deve ser anulada e os autos devem retornar à Vara de origem para o prosseguimento da 

instrução do feito, notadamente para a produção da prova testemunhal e, por fim, seja prolatada nova sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA, e 

determino o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a produção 

de prova testemunhal, e, após, ser proferido novo julgamento, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO DE 

APELAÇÃO DO INSS. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013713-18.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013713-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENIR FRANCO DA SILVA e outro 

 
: JOAO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 
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No. ORIG. : 05.00.00215-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/71 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 75/78, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma do decisum, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 
critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 
Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
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Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 19 de outubro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 03 de julho de 2005, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 15. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS que o último vínculo empregatício do falecido se deu no período de 7 

de fevereiro de 2000 e 04 de julho de 2005 e que a cessação de tal labor decorreu de seu falecimento (fl. 15). 

No que se refere à dependência econômica, a correspondência do banco do Brasil S/A de fls. 23, com data de 29 de 

julho de 2005 e os comprovantes de endereço de fls. 24/25, com data de 14 de março de 2005, demonstram que à época 
do óbito os autores e o filho falecido possuíam endereço idêntico, faz presumir que ele colaborava com a manutenção 

da casa. 

Os depoimentos acostados às fls. 63/64, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que os autores 

dependiam economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer os autores e saber que o filho 

sempre ajudou no sustento da casa, pois moravam juntos e a genitora e o genitor sempre foram pessoas de poucos 

recursos. Atualmente o pai se encontra desempregado e a mãe trabalhando com reciclagem, mas ganha muito pouco. 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 

229, com o seguinte teor: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Não custa esclarecer que os juros de mora são fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, 

conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, 
à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário 

Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e mantenho a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028128-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028128-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRACEMA SILVESTRE 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00047-6 1 Vr GETULINA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1016/1969 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-
doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 8/8/2007, a parte autora é portadora de fibromialgia, sem 

apresentar incapacidade para o trabalho no momento da perícia, no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 
oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo in totum a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.033653-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO PAULO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00177-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o pagamento do benefício de auxílio-doença nos meses de junho a agosto de 2004, uma vez que a cessação 

do mesmo se deveu por força da greve promovida pelos funcionários da Autarquia Previdenciária. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/53 julgou procedente o pedido, Condenação em honorários advocatícios (15% 

sobre o valor devido). 

Em razões recursais de fls. 55/57, requer a parte autora a majoração da verba honorária para R$ 3.500,00. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Os honorários advocatícios deveriam ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. Porém, tendo em vista o quantum fixado pelo MM. Juízo 

a quo é mais favorável à parte autora do que o entendimento acima esposado, levando-se em conta, ainda, o princípio 

do non reformatio in pejus, mantenho-os nos moldes já determinados. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.036693-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADELSON ROQUE (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ALCIDES DIAS MAIA (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO CRISTINO ALVES (= ou > de 65 anos) 

 
: CARLOS LORENZO DIZ (= ou > de 65 anos) 

 
: CONSTANTINO GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

 
: EMILIO COELHO (= ou > de 65 anos) 

 
: EZANAO PONTES (= ou > de 65 anos) 

 
: IBRAIM NICOLAU DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

 
: NEUSA MARIA LOPES (= ou > de 60 anos) 

 
: ORLANDO CUNHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00170-6 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 170/179 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 181/194, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-

se o pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 
forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
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Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 
Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 
cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1019/1969 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 
variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 
reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 
acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  
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§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  
O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 
MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  
III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 
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e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 
8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 
PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 
dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO FERNANDO MENDES CARVALHO e outros 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

APELANTE : MARIA TERESA DELLA PENNA DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APELANTE : MIGUEL GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 
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ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.42168-2 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que a co-autora Maria Teresa Della Penna de Lima é representada por patrono diverso daquele que 

consta da autuação (fls. 183/187), anote-se. 

No mais, trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, com a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos 

salários-de-contribuição e o afastamento do teto previdenciário, e do benefício em manutenção, com a aplicação de 

índices que garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição Federal), além da utilização, para este 

fim, do percentual integral no primeiro reajuste. 

Agravo retido oposto contra decisão que indeferiu o pedido de prova pericial. 

A r. sentença monocrática de fls. 219/227 julgou improcedente os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 242/261, pugna a parte autora, preliminarmente, pelo conhecimento do agravo retido e pela 

decretação de nulidade do decisum, por se tratar de sentença citra e extra petita. No mérito, pugna pela procedência 

integral do feito. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Conheço do agravo retido, uma vez que reiterado em sede de preliminar de apelação, porém, o mesmo não merece 

acolhida, pois a questão em comento diz respeito a matéria unicamente de direito, sendo despicienda para a solução da 

lide a sua realização. 
No mais, observo, in casu, que o MM. Juízo a quo deixou de apreciar o pedido de inclusa dos expurgos inflacionários 

como critério de correção do salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, além da aplicação 

do primeiro reajuste pelo índice integral. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento citra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, §3º, do CPC (processo em condições de imediato julgamento), dando-lhe 

interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento dos princípios da celeridade e da 

economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 

Passo a análise do feito. 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 
naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 
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se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109. 

Quanto aos critérios de reajustamento dos benefícios, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das 

disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de 

seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 
Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
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Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 
dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 
da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 
reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 
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preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 
representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  
O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 
MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
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II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 
o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 
8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 
PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 
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10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Por outro lado, descabe falar-se em reajustamento dos benefícios com o objetivo de recompor eventuais perdas 

reconhecidas pela Resolução nº 60, baixada pelo Conselho Nacional de Seguridade Social. Referido ato possui caráter 
eminentemente administrativo e seu alcance limita-se a oferecer sugestões, não se constituindo, pois, regra impositiva, 

mas mera recomendação, a qual cabe ao legislador acatar ou não. Nesse sentido, confira-se julgado proferido por esta 

Turma, da lavra do Des. Fed. Santos Neves (AC 2001.03.99.038699-7/SP - DJ 05.11.2004, p. 517). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que os autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Observe-se, ainda, que é indevida a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, uma vez que a inflação do período 

imediatamente anterior a sua concessão já foi englobada no cálculo da RMI (art. 29, Lei nº 8.213/91), o que resultaria 

em bis in idem quanto a este valor. PrecedenteTRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.032305-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 15/03/2010, DJU 13/04/2010, p. 100. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

provimento à apelação para anular a r. sentença de fls. 128/131 e, com fundamento no art. 515, §3º, do referido 
diploma legal, julgo improcedente a ação, isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.051731-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMARO REZENDE 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00040-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural de 1958 a 1990, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, desde a citação (28.03.2008), das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 15% das 

parcelas vencidas até a sentença. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sentença proferida em 18.06.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando, preliminarmente, a necessária suspensão dos efeitos da tutela concedida e, no mérito, afirma 

não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em consequência, a reforma 
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da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas 

até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida,  está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 
Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 
Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 16.09.1961, na qual se 

declarou lavrador e notas fiscais de produtor, em seu nome, emitidas em 1976/1978 , 1981, 1983, 1984 e 1986. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor. 

 

Assim, considerando os depoimentos e a prova material mais antiga, a certidão de casamento, viável o reconhecimento 

do tempo de serviço rural de 01.01.1961 a 31.12.1990. 
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O período anterior a 1961 não pode ser reconhecido, pois não existe prova material dessa época, que restou comprovada 

por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2008 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, não cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos somam aproximadamente 11 anos e 6 meses. 

 

Assim, conforme tabela anexa, embora o autor tenha 41 anos, 5 meses e 27 dias de tempo de serviço, não tem a carência 

necessária ao deferimento do benefício. 

 
Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que o(a) autor(a) é beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA SANTANA EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO MASI MARIANO 

CODINOME : MARIA SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00050-6 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

MARIA SANTA EVANGELISTA DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de seu marido, ADALTO EVANGELISTA DA SILVA, falecido em 

11.06.2007. 

 

Narra a inicial que o último vínculo de trabalho do falecido com registro em CTPS encerrou em 17.03.2004, mas que 
ele recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 20.10.2004 a 14.01.2005. Noticia que, após a cessação do 

benefício previdenciário, o de cujus trabalhou na condição de auxiliar de pedreiro para diversos prestadores de serviço. 

Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita e antecipação da tutela concedidos às fls. 39.  

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora em custas e despesas processuais. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. Revogou a 

antecipação da tutela. 

 

A autora apela às fls. 82/89, sustentando, em síntese, que o falecido mantinha a qualidade de segurado na data do óbito.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Inicialmente, observo que o falecido deixou três filhos menores da união com a autora. Contudo, a ausência dos filhos 

menores no pólo ativo da relação processual não obsta o julgamento do pedido, nos termos do art. 76 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e 

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a 

contar da data da inscrição ou habilitação."  

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 07. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora sustenta que o de cujus mantinha a qualidade de segurado na data do óbito. 
 

As CTPS do falecido (fls. 16/35) indicam a existência de registros de trabalho nos períodos de 09.10.1972 a 12.07.1973, 

de 27.07.1973 a 29.10.1973, de 21.01.1974 a 28.002.1974, de 25.03.1974 a 30.10.1976, de 08.03.1977 a 22.04.1977, de 

03.10.1977 a 06.10.1978, de 07.05.1979 a 12.05.1979, de 02.07.1979 a 29.02.1980, de 01.04.1980 a 01.10.1982, de 

15.10.1982 a 18.09.1987, de 01.04.1980 a 01.10.1982, de 14.05.1984 a 29.06.1984, de 14.05.1985 a 27.12.1985, de 

03.03.1986 a 18.03.1986, de 01.04.1980 a 01.10.1982, de 01.09.1986 a 09.06.1987, de 19.01.1988 até data não 

informada, de 19.01.1988 a 25.07.1988, de 01.07.1989 a 17.01.1990, de 22.01.1990 a 22.03.1990, de 01.08.1990 a 

12.12.1990, de 01.03.1993 a 10.02.1994, de 12.04.1994 a 17.03.1995, de 05.06.1991 a 30.11.1991, de 15.08.1996 a 

04.12.1996, de 19.06.1995 a 26.04.1996, de 12.02.1997 a 10.07.1997, de 11.07.1997 a 05.11.1997, de 04.02.1998 a 

19.01.1999, de 06.07.2001 a 14.08.2001 e de 22.04.2003 a 17.03.2004. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 46/49) confirma parcialmente os vínculos 

anotados na CTPS, indicando a existência de registros nos períodos de 25.03.1974 a 30.10.1976, de 08.03.1977 a 

22.04.1977, de 03.10.1977 a 06.10.1978, de 07.05.1979 a 14.05.1979, de 02.07.1979 a 29.02.1980, de 01.04.1980 a 

01.10.1982, de 14.05.1984 a 29.06.1984, de 14.05.1985 a 27.12.1985, de 03.03.1986 a 18.03.1986, de 01.09.1986 a 

09.06.1987, de 19.01.1988 a 25.07.1988, de 22.01.1990 a 22.03.1990, de 01.08.1990 a 12/1990, de 05.06.1991 a 

30.11.1991, de 01.03.1993 a 10.02.1994, de 12.04.1994 a 17.03.1995, de 19.06.1995 a 26.04.1996, de 12.02.1997 a 

10.07.1997, de 11.07.1997 a 05.11.1997, de 04.02.1998 a 19.01.1999, de 06.07.2001 a 14.08.2001 e de 22.04.2003 a 
17.03.2004. 

 

Observa-se a existência de diversos vínculos anotados na CTPS que não existem no CNIS, que são concomitantes com 

outros registros e que estão repetidos nas cópias juntadas aos autos. 

 

Instada a juntar aos autos as CTPS originais do falecido, a autora quedou-se inerte, conforme certidão de fls. 118, 

motivo pelo qual serão considerados apenas os vínculos de trabalho que foram confirmados no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS. 

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 50) indica que o de cujus recebeu o benefício de auxílio-

doença no período de 20.10.2004 a 14.01.2005. 

 

A autora também afirmou que, após a cessação do benefício, o falecido exerceu a atividade de "auxiliar de pedreiro", 

prestando serviço para diversos empregadores. 

 

Contudo, não foi comprovado nos autos que o de cujus tenha exercido qualquer tipo de atividade remunerada após o 

encerramento do benefício previdenciário. 
 

Considerando que o falecido não tinha 120 contribuições ininterruptas sem a perda da qualidade de segurado, e não foi 

comprovada a situação de desemprego, o período de graça encerrou em 2006. 
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Em tese, então, o falecido, na data do óbito (11.06.2007), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 49 anos e a causa mortis foi "acidente vascular 

hemorrágico, hipertensão arterial maligna, etilista inveterado". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 
contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 49 anos de idade. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SILVIO NELSON MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 26/31 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 34/41, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 

do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 
dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 
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4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 07/08/2006, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.61.03.005391-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIO FERNANDES JARDIM 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 14/19 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 21/23, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 

do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 
do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 
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"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 
9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 
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No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 09/11/2004, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.61.03.006544-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IVO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 12/16 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 19/21, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 

do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 
contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 
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§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas à aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 12/07/2006, é mister a improcedência da ação. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.61.04.008296-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DOS SANTOS ABAD SALTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082963220084036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIA DOS SANTOS ABAD SALTO, espécie 21, DIB 

23/07/2000, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do instituidor ANDRE ABAD SALTO, DIB 

29/12/1987, que deu origem à pensão por morte, de modo que seja utilizado como menor valor teto e maior valor teto, 

os valores reajustados pelo INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979; 

b-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência; 

c-) seja determinada a incorporação ao benefício do autor decorrente da revisão postulada;  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 
 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO PELO INPC. 
Quanto ao pedido de atualização do menor valor teto pelo INPC, por força da Lei 6.708/79, não prospera o recurso. 

 

A Lei 5.890/73, em seu art. 5º, assim determinava: 

"Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:  

I - quando o salário-de-benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigente no País, aplicar-

se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960;  

II - quando o salário-de-benefício for superior ao do item anterior será ele dividido em duas parcelas, a primeira, igual 

a 10 (dez) vezes e maior salário-mínimo vigente no País, a segunda, será o valor excedente ao da primeira;  

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior;  

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 

(doze) contribuições acima de 10 (dez) salários-mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta 

por cento) do valor da parcela;  

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b , 

não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo 

vigente no País." 

Com a edição da Lei 6.205/75, através de seu art. 1º, restou vedada a utilização de valores monetários com base no 

salário mínimo, como dispunha o art. 5º da Lei 5.890/73. Acrescente-se, ainda, que a referida lei determinou, em seu 
art. 1º, § 3º, que os limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo seriam reajustados nos termos da Lei 6.147/74. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 6.708/79, que em seu art. 14, alterou o § 3º, do referido diploma, dando-lhe nova 

redação: 

"§ 3º - Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes a 10 

e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor." 

Assim, após a edição da Lei 6.708/79, a atualização do menor valor teto passou a ser pelo INPC. 
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Contudo, a autarquia não havia adotado o critério estabelecido pelo legislador e, em conseqüência, não corrigia o menor 

valor teto pelo INPC, passando a fazê-lo somente após a edição da Portaria do MPAS 2.840, de 01/05/82. 

 

Portanto, sendo o benefício do instituidor concedido em 29/12/1987, não há que se falar em prejuízo no cálculo da RMI 

do benefício. 

 

Nesse sentido, julgado desta Corte, de relatoria da Des. Fed. Leide Polo, Proc. 200661200007996, v.u., DJ 26/06/2009, 

pág. 424) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE RMI DE BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO PELO 

ÍNDICE DO INPC. - Ação que visa à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com fundamento na 

necessidade de aplicação do INPC na atualização do menor valor teto que compôs a base-de-cálculo do salário-de-

benefício. Cuida-se de matéria de caráter meramente jurídico e é descabida a realização de perícia contábil, que não 

alteraria seu deslinde. Aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC - Os benefícios cujos cálculos estavam sujeitos à 

sistemática do maior e menor valor-teto, a partir de novembro de 1979 até maio de 1982 sofreram prejuízo, tendo em 

vista que havia expressa determinação legal para aplicação do INPC que não foi cumprida. A partir de 1º/05/82, com a 

edição da Portaria MPAS 2.840/82, a autarquia passou a efetuar os cálculos em consonância com a legislação de 

regência. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 
 

Int. 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007347-05.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.007347-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : INGRID GIANGROSSI DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FABIO ROGERIO CARLIS e outro 

REPRESENTANTE : JOSIANI GIANGROSSI DA SILVA 

EMBARGADO : Decisão de fls. 171/175 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática que negou provimento à apelação do autor, em 

ação que objetiva a concessão de auxilio-reclusão, pedido julgado improcedente em primeira instância. 

Alega a autora, embargante, que há omissão quanto à análise da inconstitucionalidade do limite de renda previsto na EC 

20/98 para a concessão do benefício. 

A decisão ora embargada considerou que o art. 13 da EC 20/98 diz respeito à renda do recluso, quando da detenção. 

Requer, ainda, seja analisada a inconstitucionalidade de referida fundamentação constitucional, pois infringe o princípio 

da isonomia. 

Ao final, requer seja analisada a omissão apontada. 
É o relatório. 

Decido. 

Rejeito os embargos. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à 

superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, existente contradição, omissão 

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de controvérsia não resolvida 

a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

O STJ, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é o parâmetro a ser utilizado para a concessão do 

benefício. 

Quanto à questão aventada, de inconstitucionalidade do limite previsto na EC 20/98 para a concessão de benefício, é 

questão já analisada no julgamento da Repercussão Geral mencionada na decisão. 

O STF tem decidido a questão monocraticamente: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.  

O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do segurado 

preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AI-AgR 767352, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJU de 08-02-2011).  

Do mesmo modo, este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCEITO 

JURÍDICO DE "BAIXA RENDA". OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.  

I - O conceito jurídico de "baixa renda" deve levar em conta, principalmente, a situação econômica dos dependentes, 

pois são eles que a norma constitucional visa proteger e não a pessoa do detento, a teor do art. 201, IV, e do art. 194, 

III, ambos da Constituição da República. Assim, considerando que no caso concreto os dependentes não auferiam 

qualquer renda, restou satisfeito o requisito "baixa renda" para a concessão do benefício em apreço.  

II - Não houve interferência à esfera de competência exclusiva do legislador, porquanto não foi fixado no v. acórdão 

embargado um valor aleatório para definir "baixa renda", mas observado o teto (e suas posteriores atualizações) 

firmado no art. 13 da EC. n. 20/98, tendo sido reduzido, inclusive, o montante do benefício de auxílio-reclusão em 
razão do indigitado preceito constitucional.  

III - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração.  

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ).  

V- Embargos de declaração rejeitados."  

(APELREE 200703990016000, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ de 20-05-2009).  

Portanto, não há omissão, obscuridade ou contradição no julgado. Todas as questões colocadas foram analisadas, uma a 

uma, de maneira clara, não podendo o autor, em sede de embargos de declaração, rediscutir os termos do julgado, com o 

único intuito de ver modificado o decreto de improcedência do pedido. 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado com intuito meramente infringente e não de integração 

da decisão. 

Quanto ao prequestionamento, totalmente dispensável, já que o voto traz as razões do decisum e faz menção expressa 

aos dispositivos mencionados. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001723-51.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.001723-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : DAMASIO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo(a) autor(a) contra decisão monocrática que deu parcial provimento à 

remessa oficial, tida por interposta, para fixar que a cessação do benefício concedido está condicionada à conclusão do 

processo de reabilitação profissional, bem como explicitar os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de 

mora, no mais, negou provimento à apelação, para manter o deferimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Alega o(a) embargante que houve contrariedade e omissão quanto à análise da incapacidade laboral, pois demonstrado o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Pede o acolhimento dos Embargos para que sejam sanados os defeitos apontados. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1040/1969 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo(a) autor(a) contra decisão monocrática que deu parcial provimento à 

remessa oficial, tida por interposta, para fixar que a cessação do benefício concedido está condicionada à conclusão do 

processo de reabilitação profissional, bem como explicitar os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de 

mora, no mais, negou provimento à apelação, para manter o deferimento do benefício de auxílio-doença. 

Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no julgado, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 
Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016070-89.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.016070-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEIR MONTEIRO OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO MONTEIRO e outro 

No. ORIG. : 00160708920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e a conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, a partir da data da cessação administrativa (16/07/2008) e posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo pericial (06/05/2010), com correção 

monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91, restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente desde 30/01/2008, conforme se verifica do documento juntado à fls. 22/23. Dessa 

forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-

doença. Proposta a ação em 10/11/2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da 

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra 

em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 
 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 77/83). De 

acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, tido por interposto, E À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-50.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000203-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IVAN VIANA MOREIRA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o pagamento da quantia referente ao pecúlio. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/57 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 61/67, sustenta a parte autora, preliminarmente, a nulidade do decisum, uma vez que restou 

comprovado o cumprimento da carência necessária à concessão do benefício, e, no mérito, que o seu direito ao pecúlio 

não foi alcançado pela prescrição ou decadência, pelo que requer a reforma da decisão de primeiro grau. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço da preliminar ventilada, uma vez que o provento em questão independe do cumprimento de carência. 

No mais, o pecúlio é o benefício previdenciário que, via de regra, consiste no pagamento de um valor único, a título de 

indenização ao segurado. 
O Decreto nº 89.312/84 definiu que "O pecúlio a que têm direito os segurados de que tratam os §§ 5º e 7º do artigo 69 

é constituído pela soma das importâncias correspondentes às suas próprias contribuições referentes ao novo período 

de atividade, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 4% (quatro por cento) ao ano" (art. 55, caput). 

Por outro lado, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, assim regulou a matéria: 

 

"Art. 81. Serão devidos pecúlios: 

I - ao segurado que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o período de carência; 

II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social que voltar a 

exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastar; 

III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente do trabalho." 

 

No hipótese do inciso II, este montante englobaria todas as contribuições vertidas pelo segurado, remuneradas nos 

mesmo moldes da operação em caderneta de poupança (art. 82, leg. cit.) 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, o pecúlio para aquele em gozo de aposentadoria por idade ou tempo de serviço foi 

extinto, remanescendo para os demais, até o advento das Leis nº 9.032/95 e 9.129/95. 

Cumpre salientar, ainda, que o art. 466, §1º, Instrução Normativa nº 11/06 da Presidência do INSS, definiu quais os 

proventos que fazem jus ao benefício em questão, o que demonstra que o rol do art. 81, II, do Plano de Benefícios seria 

meramente exemplificativo. 
Todavia, para efeito da obtenção do pecúlio, há de se respeitar o prazo prescricional de cinco anos, sob pena de se ver 

fulminada a prestação requerida. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1) O pecúlio é benefício de prestação única, que corresponde às contribuições vertidas aos cofres previdenciários 

durante a atividade laboral prestada após a aposentação. 

2) O direito ao seu percebimento ocorre com o encerramento do vínculo laboral, ocasião em que se incorpora ao 

patrimônio do trabalhador e se inicia o prazo prescricional de cinco anos para o seu requerimento. 

3) Formulado o pedido administrativo após tal prazo, não há como pleiteá-lo, pois que fulminado pela prescrição . 

4) Apelação improvida." 

(9ª Turma, AMS n° 2004.61.26.003517-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 05/08/2010, p. 756). 

 

Ao caso dos autos. 

Requer o demandante o valor referente ao pecúlio, sendo que seu vínculo de trabalho se encerrou em 05 de agosto de 

1998. 

Por outro lado, o autor, conforme documento de fl. 17, já se encontra em gozo de aposentadoria por invalidez 

previdenciária desde 26 de julho de 2002, o que exclui qualquer possibilidade de fazer jus ao provento almejado, nos 
moldes acima explanados. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : GERALDO FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : JOSE INACIO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação (21.01.2008), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 22/69). 
 

O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. Ante a 

ausência de caracterização das hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em 

retido. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observada a Lei 

1.060/50. 

 

Sentença proferida em 31.07.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou requerendo, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

De início, conheço do agravo retido ante a reiteração ofertada em razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do 

CPC. 

 

Contudo, sua análise está vinculada a decisão de mérito. 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 106/109, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombociatalgia". O perito 

conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 
 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  
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- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Ante a improcedência dos pedidos, a análise do agravo retido que visa o deferimento da tutela antecipada está 

prejudicada. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, restando prejudicado o agravo retido. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação dos índices que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 35/42 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 45/46, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 
dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito"  (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-
contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 
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Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 
até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 
observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  
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§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 
Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 
da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 
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"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 
pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 
representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 
legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  
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O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 
Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 
é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 
INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 
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"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a parte autora, titular de aposentadoria por invalidez, com início da vigência em 31/07/2002, não faz jus à 

aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por que o 
pedido é improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001900-67.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001900-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADAO APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença, 

fundamentada nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedentes os pedidos relativos à 

desaposentação ou à restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão do benefício.  

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 
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É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 
 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 
ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 
coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
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- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 
restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 
improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2008.61.27.003293-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença, 
fundamentada nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedentes os pedidos relativos à 

desaposentação ou à restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão do benefício. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

De início, rejeito a preliminar de decadência aventada nas contrarrazões. Com efeito, o artigo 103 da Lei n. 8.213/91, 

com redação dada pela Lei 10.839/2004, não se refere aos pedidos de renúncia de benefício, mas aos casos de revisão 

de beneficio. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 
objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 
seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 
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tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 
- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 
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instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2008.61.83.000623-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS AUGUSTO BELTRAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando revisão da renda mensal inicial do benefício, calculando-se o valor da aposentadoria por invalidez nos 

moldes preconizados no art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/103 julgou improcedente o pedido, tendo em vista que o aproveitamento do salário 

de benefício apurado no auxílio-doença anteriormente auferido pelo segurado respeita os critérios legalmente impostos. 

Em seu recurso de fls. 106/141, pugna a parte autora, inicialmente, pelo juízo de retratação previsto no art. 296 do CPC, 

e, nas razões recursais, alega que o feito não poderia ser extinto sem o conhecimento do mérito da demanda, devendo 

retornar à Vara de origem, a fim de que a instrução processual seja retomada, inclusive com a produção de prova 

pericial contábil. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas da sentença, o que significa 
dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não restando preenchidos, 

por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de Processo Civil:  

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 
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No presente caso, conforme já relatado acima, a r. sentença julgou improcedente a demanda, entendendo que os 

critérios utilizados pela Autarquia Previdenciária para apurar a RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, 

quando imediatamente precedido por auxílio-doença, estão corretos. 

A parte autora, por sua vez, tratou a questão como o decisum impugnado tivesse extinguido o feito, sem resolução do 

mérito, ante a não comprovação de que fora utilizado o mesmo salário de benefício para o cálculo de proventos 

diversos. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas pelo autor não possuem qualquer relação com as provas dos autos e a 
sentença impugnada, motivo pelo qual o recurso não deve ser admitido. 

Insta consignar também que está plenamente comprovado nos autos a metodologia utilizada para a apuração da renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez do segurado por meio da carta de concessão do mesmo (fl. 170), na qual 

se encontram todos os elementos necessários para a solução da lide, tornando descabida qualquer pedido para a 

produção de prova pericial contábil ou requisição de documentos ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001842-90.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001842-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : COUGI IMAFUKU 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018429020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por COUGI IMAFUKU, espécie 42, DIB 16/05/1989, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1056/1969 

a-) o recálculo da RMI do benefício para que o menor valor teto seja atualizado pela variação do INPC, por força do 

que estabelece o art. 6.708/79; 

b-) que o benefício seja reajustado pelo índice de 147,06%, a partir de setembro/91, nos termos das Portarias 164/92 e 

302/92 do MPS; 

c-) a substituição do coeficiente de cálculo do benefício de 76% para 83%; 

d-) a aplicação dos novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03; 

e-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 
inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO PELO INPC. 

Quanto ao pedido de atualização do menor valor teto pelo INPC, por força da Lei 6.708/79, não prospera o recurso. 

 

Primeiro, porque a partir de 01/05/82, face à edição da Portaria MPAS 2.840/82, a autarquia passou a calcular o valor 

dos benefícios em conformidade com a legislação de regência. 

 

Nesse sentido, julgado desta Corte, de relatoria da Des. Fed. Leide Polo, Proc. 200661200007996, v.u., DJF3 

26/06/2009, pág. 424) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE RMI DE BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO PELO 

ÍNDICE DO INPC. - Ação que visa à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com fundamento na 

necessidade de aplicação do INPC na atualização do menor valor teto que compôs a base-de-cálculo do salário-de-

benefício. Cuida-se de matéria de caráter meramente jurídico e é descabida a realização de perícia contábil, que não 

alteraria seu deslinde. Aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC - Os benefícios cujos cálculos estavam sujeitos à 

sistemática do maior e menor valor-teto, a partir de novembro de 1979 até maio de 1982 sofreram prejuízo, tendo em 

vista que havia expressa determinação legal para aplicação do INPC que não foi cumprida. A partir de 1º/05/82, com a 
edição da Portaria MPAS 2.840/82, a autarquia passou a efetuar os cálculos em consonância com a legislação de 

regência. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

Segundo, porque sendo o benefício concedido no período chamado "buraco negro", ou seja, entre 5/10/1988 e 

5/04/1991, deve observar o que estabelece a Lei 8.213/91. 

 

A Lei 8.213/91 deu dois tratamentos aos benefícios concedidos no "buraco negro". 

 

Aos concedidos entre 05/10/88 e 04/04/91, a regra do art. 144: 

"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.  

Aos concedidos de 05/04/91 em diante a regra do art. 145: 

 

"Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  
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Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo, substituirão, para todos os 

efeitos, as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte 

ao término do prazo estipulado no caput deste artigo, em artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 

consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social." 

Em face do exposto não há que se falar na atualização do menor valor teto pelo INPC, uma vez que o benefício deve ser 

calculado nos termos da Lei 8.213/91. 

 

Com relação à proporcionalidade do coeficiente de cálculo do benefício, deve ser aplicado o disposto no art. 53 da Lei 

8.213/91 que estabelece: 

"A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção II deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6 (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 
Tendo em vista o tempo de serviço do autor, 31 anos, 07 meses e 11 dias, temos que o coeficiente de cálculo 

corresponde a 76% (70+06), conforme fixado pela autarquia, não merecendo reparos a sentença. 

 

Com relação ao pedido de aplicação do índice de 147,06%, devido no mês de setembro de 1991, não procede o pedido, 

uma vez que o benefício foi concedido em 16/05/1989, portanto, após a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

 

Os benefícios concedidos entre a promulgação da Constituição Federal e 05/04/1991, período chamado "buraco negro", 

foram reajustados pelo critério determinado no art. 144 da Lei 8.213/91. 

 

Quanto à aplicação do teto previsto nas ECs 20/98 e 41/03, ao benefício do autor, não procede o pedido. 

 

Estabelece o art. 14 da EC nº 20: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o art. 5º da EC nº 41, determina: 
"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários de contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário de contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  
1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 
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DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 

tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, pub. 29/04/2008 - D.E.) 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003089-09.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003089-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EUFRASIO MANOEL DA CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando revisão do benefício em manutenção, em virtude das alterações do teto previdenciário fixados nas EC nº 

20/98 e 41/03. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/103 julgou improcedente o pedido, tendo em vista que os novos limites máximos 

colocado aos salários-de-contribuição e ao salário de benefício. 

Em seu recurso de fls. 106/141, pugna a parte autora, inicialmente, pelo juízo de retratação previsto no art. 296 do CPC, 

e, nas razões recursais, alega que houve cerceamento de defesa, devendo retornar à Vara de origem, a fim de que a 

instrução processual seja retomada, inclusive com a produção de prova pericial contábil. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
A apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas da sentença, o que significa 

dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não restando preenchidos, 

por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, conforme já relatado acima, a r. sentença julgou improcedente a demanda, pelas razões acima 
elencadas. 

A parte autora, por sua vez, tratou o feito como se o seu objeto versasse acerca de renúncia de benefício, a fim de se 

obter outro mais vantajoso. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 
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(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 
514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas pelo autor não possuem qualquer relação com o pedido inicial e a sentença 

impugnada, motivo pelo qual o recurso não deve ser admitido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004192-51.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004192-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ MOREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041925120084036183 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

JOSÉ LUIZ MOREIRA impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS em Santos/SP, que 

não reconheceu as condições especiais da atividade exercida no período de 01.06.1973 a 10.03.2006, o que ocasionou o 

indeferimento do benefício na via administrativa (aposentadoria por tempo de contribuição). 

 

Sustenta seu direito líquido e certo de se aposentar, ante o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

 

Juntou documentos (fls. 25/44). 

 

A impetrada prestou informações (fls. 75/81). 

 

A liminar foi indeferida (fls. 107). 

 
O Juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a segurança, para determinar à autoridade impetrada que refaça a 

contagem de tempo de serviço, considerando o período de 01.12.1976 a 05.03.1997 como especial, somando-se aos 
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períodos já reconhecidos pela autarquia, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do 

requerimento administrativo. 

 

Sentença proferida em 16.10.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando a improcedência do mandado de segurança, ao argumento de que não restou 

comprovado o exercício das atividades sob condições especiais no período especificado. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O MPF opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial (fls. 150/156). 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na forma do art. 5º, LXIX, da CF. 
 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p. 87).  

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a 

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

No caso dos autos, discute-se o enquadramento como especial do tempo de serviço trabalhado no período de 01.12.1976 

a 05.03.1997. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 
visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  
2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  
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Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação 

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial 

à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  
 

Confira-se a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Resp 929774 - SP, 5ª T., Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 
 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - Decreto 

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se 

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do quadro 
legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de 

serviço em referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 
A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

De outra parte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando 

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC nº 2000.03.99.074500-2, 2ª T., Rel.r Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, DJU de 25.4.2001).  

 

O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do impetrante. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que 

encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social 

-, de 21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição 

do Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas 
disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.  
 

Fixadas as premissas, passo ao exame do período controverso (de 01.12.1976 a 05.03.1997).  

 

Para comprovar que esteve exposto a agentes agressivos à saúde e à integridade física no período mencionado, o 

impetrante apresentou os documentos de fls. 34 e 35. 

 

O período acima especificado pode ser reconhecido como especial, com base nas informações contidas no formulário e 

laudos técnico acostados aos autos. 
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Dessa forma, tendo em vista o reconhecimento do período de trabalho sob condições especiais, as anotações de vínculos 

empregatícios na CTPS do impetrante (fls. 25/29) e as informações extraídas do CNIS de fls. 90, o tempo de serviço 

prestado pelo impetrante, até a data do requerimento administrativo (27.11.2007), totaliza a soma de 42 anos, 11 meses 

e 6 dias de tempo de serviço, conforme a tabela que faz parte integrante da decisão, tempo de serviço suficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.  

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004856-82.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004856-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA PEREIRA DA SILVA MAFFEI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 
análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 
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Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 
de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 
ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 
de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 
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Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005578-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005578-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055781920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTONIO GERALDO DA SILVA, espécie 46, DIB 11/05/1990, 
contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício para que o menor valor teto seja atualizado pela variação do INPC, por força do 

que estabelece o art. 6.708/79; 

b-) que o benefício seja reajustado pelo índice de 147,06%, a partir de setembro/91, nos termos das Portarias 164/92 e 

302/92 do MPS; 

c-) a aplicação dos novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03; 

d-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo, com relação aos pedidos de aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91 e dos tetos 

previstos nas ECs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 267, V e § 3º do CPC. Com relação ao pedido de recálculo da RMI 

para que o menor valor teto seja atualizado pela variação do INPC, por força do que estabelece o art. 6.708/79, julgou 

improcedente o pedido. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isentou-o do pagamento das verbas de 

sucumbência. 

 

O autor interpôs agravo de instrumento em face da sentença que extinguiu o processo, nos termos do art. 267, V e § 3º 

do CPC. A decisão proferida no agravo manteve a sentença. 

 
A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido de recálculo da RMI para que o menor valor teto seja 

atualizado pela variação do INPC, com amparo no art. 6.708/79. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO PELO INPC. 

Quanto ao pedido de atualização do menor valor teto pelo INPC, por força da Lei 6.708/79, não prospera o recurso por 

duas razões: 

 

A primeira, porque a partir de 01/05/82, face à edição da Portaria MPAS 2.840/82, a autarquia passou a calcular o valor 

dos benefícios em conformidade com a legislação de regência. 

 

Nesse sentido, julgado desta Corte, de relatoria da Des. Fed. Leide Polo, Proc. 200661200007996, v.u., DJF3 

26/06/2009, pág. 424) 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE RMI DE BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO PELO 

ÍNDICE DO INPC. - Ação que visa à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com fundamento na 

necessidade de aplicação do INPC na atualização do menor valor teto que compôs a base-de-cálculo do salário-de-

benefício. Cuida-se de matéria de caráter meramente jurídico e é descabida a realização de perícia contábil, que não 

alteraria seu deslinde. Aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC - Os benefícios cujos cálculos estavam sujeitos à 

sistemática do maior e menor valor-teto, a partir de novembro de 1979 até maio de 1982 sofreram prejuízo, tendo em 

vista que havia expressa determinação legal para aplicação do INPC que não foi cumprida. A partir de 1º/05/82, com a 

edição da Portaria MPAS 2.840/82, a autarquia passou a efetuar os cálculos em consonância com a legislação de 

regência. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

A segunda, porque sendo o benefício concedido no período chamado "buraco negro", ou seja, entre 5/10/1988 e 

5/04/1991, deve observar o que estabelece a Lei 8.213/91. 

 

A Lei 8.213/91 deu dois tratamentos aos benefícios concedidos no "buraco negro". 

 

Aos concedidos entre 05/10/88 e 04/04/91, a regra do art. 144: 

"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 
regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Aos concedidos de 05/04/91 em diante a regra do art. 145: 

"Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo, substituirão, para todos os 

efeitos, as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte 

ao término do prazo estipulado no caput deste artigo, em artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 

consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social." 

Em face do exposto, não há que se falar na atualização do menor valor teto pelo INPC, uma vez que o benefício, in 

casu, deve ser calculado em conformidade com a Lei 8.213/91. 

 
Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005597-25.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005597-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIO RUIZ 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055972520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIO RUIZ, espécie 42, DIB 11/11/1989, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício para que o menor valor teto seja atualizado pela variação do INPC, por força do 

que estabelece o art. 6.708/79;  

b-) que o benefício seja reajustado pelo índice de 147,06%, a partir de setembro/91, nos termos das Portarias 164/92 e 

302/92 do MPS;  
c-) a aplicação dos novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03;  

d-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em 10% do valor dado à causa, observada a Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO PELO INPC. 

Quanto ao pedido de atualização do menor valor teto pelo INPC, por força da Lei 6.708/79, não prospera o recurso. 
 

Primeiro, porque a partir de 01/05/82, face à edição da Portaria MPAS 2.840/82, a autarquia passou a calcular o valor 

dos benefícios em conformidade com a legislação de regência. 

 

Nesse sentido, julgado desta Corte, de relatoria da Des. Fed. Leide Polo, Proc. 200661200007996, v.u., DJF3 

26/06/2009, pág. 424) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE RMI DE BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO PELO 

ÍNDICE DO INPC. - Ação que visa à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com fundamento na 

necessidade de aplicação do INPC na atualização do menor valor teto que compôs a base-de-cálculo do salário-de-

benefício. Cuida-se de matéria de caráter meramente jurídico e é descabida a realização de perícia contábil, que não 

alteraria seu deslinde. Aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC - Os benefícios cujos cálculos estavam sujeitos à 

sistemática do maior e menor valor-teto, a partir de novembro de 1979 até maio de 1982 sofreram prejuízo, tendo em 

vista que havia expressa determinação legal para aplicação do INPC que não foi cumprida. A partir de 1º/05/82, com a 

edição da Portaria MPAS 2.840/82, a autarquia passou a efetuar os cálculos em consonância com a legislação de 

regência. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida.  

Segundo, porque sendo o benefício concedido no período chamado "buraco negro", ou seja, entre 5/10/1988 e 

5/04/1991, deve observar o que estabelece a Lei 8.213/91. 
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A Lei 8.213/91 deu dois tratamentos aos benefícios concedidos no "buraco negro". 

 

Aos concedidos entre 05/10/88 e 04/04/91, a regra do art. 144: 

"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.  

Aos concedidos de 05/04/91 em diante a regra do art. 145: 

"Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo, substituirão, para todos os 

efeitos, as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte 

ao término do prazo estipulado no caput deste artigo, em artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 

consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social."  
Em face do exposto não há que se falar na atualização do menor valor teto pelo INPC, uma vez que o benefício deve ser 

calculado nos termos da Lei 8.213/91. 

 

Com relação ao pedido de aplicação do índice de 147,06%, devido no mês de setembro de 1991, não procede o pedido, 

uma vez que o benefício foi concedido em 16/05/1989, portanto, após a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

 

Os benefícios concedidos entre a promulgação da Constituição Federal e 05/04/1991, período chamado "buraco negro", 

foram reajustados pelo critério determinado no art. 144 da Lei 8.213/91. 

 

Quanto à aplicação do teto previsto nas ECs 20/98 e 41/03, ao benefício do autor, não procede o pedido. 

 

Estabelece o art. 14 da EC nº 20: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Por outro lado, o art. 5º da EC nº 41, determina: 
"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários de contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário de contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  
1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio."   

(Proc. 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, pub. 16/10/2007 - D.E.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO  
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DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE.  

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 

tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94."   

(Proc. 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, pub. 29/04/2008 - D.E.)  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007447-17.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007447-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOEL SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO : ALBERTO BERAHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074471720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOEL SERAFIM DA SILVA, espécie 42, DIB 11/03/1991, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício para 88% e, em decorrência, que o valor da renda mensal seja 

fixado em Cr$67.269,20;  

b-) que o valor da nova renda seja corrigido pelo INPC, fixando o seu valor em R$2.244,06 no mês de março de 2008;  

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 

10% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 
Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

Tratando-se de benefício concedido no período chamado "buraco negro", ou seja, entre 5/10/1988 e 5/04/1991, o 

cálculo da renda mensal deve observar o que estabelece a Lei 8.213/91. 

 

A Lei 8.213/91 deu dois tratamentos aos benefícios concedidos no "buraco negro". 

 

Aos concedidos entre 05/10/88 e 04/04/91, a regra do art. 144: 
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"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.  

Aos concedidos de 05/04/91 em diante a regra do art. 145: 

"Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo, substituirão, para todos os 

efeitos, as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte 

ao término do prazo estipulado no caput deste artigo, em artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 

consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social."  

Com relação ao coeficiente de cálculo, o benefício deve ser apurado em conformidade com o disposto no art. 53 da Lei 

8.213/91 que determina: 

"A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção II deste Capítulo, especialmente no art. 33, 
consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6 (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."  

Tendo em vista o tempo de serviço do autor, 32 anos, 10 meses e 09 dias, temos que o coeficiente de cálculo 

corresponde a 82% (70+12), conforme fixado pela autarquia - fls. 35, não merecendo reparos, neste particular, a 

sentença. 

 

DA APLICAÇÃO DO INPC NO REAJUSTE DO BENEFÍCIO. 

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção dos benefícios previdenciários ficou determinada no art. 201, § 

2º, que estabelece: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:  

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei."  

Com a vigência da Lei 8.213/91, regulamentada pelo Dec. 357/91, pub. em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a 

ser efetuado nos termos do art. 41, II. 

Posteriormente, a Lei 8.542/1992 deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, e estabeleceu um novo 

critério de reajuste dos benefícios. 

 

Sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Entretanto, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE. 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o IGP-

DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como 

acima restou consignado, mas percentuais fixos. 
Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o reajuste 

em junho/99. 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste. 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o mencionado 

reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91. 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. 

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 
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benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Dec. nºs 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03, 

5.061/04 e 5.443/05, que fixaram os índices, respectivamente, em 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53%, e 6,355%. 

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição. 

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

 

Atine-se para a ementa do julgado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 
12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido."  

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13)  

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o IGP-DI, seria capaz de 

concretizar o desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 
Int. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001178-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001178-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIANA RENATA FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : MATEUS GOMES ZERBETTO 

No. ORIG. : 08.00.00045-5 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/56 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 63/69, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 
suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 
pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

Insta consignar, inicialmente, que a união estável entre a requerente e o Sr. Herval Aureliano da Silva restou 

sobejamente comprovada pela própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos 

testemunhais (fls. 57/58). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 21, a qual comprova o nascimento de sua filha em 06 de 

março de 2007. 

As cópias da CTPS de fls. 18/20, bem como os extratos do CNIS de fls. 28/32 constituem início razoável de prova 

material da atividade rural da parte autora, conforme entendimento consagrado em nossos Tribunais, porquanto indica a 

existência de vínculos rurais em nome do seu companheiro nos lapsos de 01 de setembro de 1998 a 22 de dezembro de 

1999 e 01 de junho de 2004 a 22 de dezembro de 2007. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 57/58). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência do INSS, serão mantidos em 10% (dez por cento), 
conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002836-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002836-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LEILA ANTONIA DA SILVA BERNARDES 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00087-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por LEILA ANTONIA DA SILVA BERNARDES em face da decisão 

monocrática de fls. 156/158, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à apelação do INSS, em ação 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Em razões recursais de fls. 161/162, sustenta a embargante a existência de omissão na decisão, por ter fixado o termo 

inicial do benefício na data do laudo pericial, sendo que há requerimento administrativo anterior. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. Registro, por oportuno que, conquanto haja 
requerimento administrativo de auxílio-doença, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser 

mantido na data do laudo pericial que constatou a incapacidade da autora, considerando que o expert, ao ser indagado 

acerca da data do início da incapacidade, respondeu que não tinha elementos para tanto (resposta ao quesito nº 3 do 

INSS). Não tendo o perito retroagido a incapacidade da demandante à data em que recebia auxílio-doença, cabível a 

fixação do termo inicial do benefício, repita-se, na data do laudo pericial. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004694-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004694-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES 

No. ORIG. : 07.00.00105-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1074/1969 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PAULO PEREIRA DE CARVALHO em face da decisão monocrática 

de fls. 97/99, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à apelação do INSS, em ação objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Em razões recursais de fl. 102, sustenta o embargante a existência de erro material quanto ao termo inicial do benefício, 

já que a decisão o fixou na data do laudo pericial, ao fundamento da inexistência de requerimento administrativo. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada, de fato, apresenta contradição, uma vez que somente fixou o termo inicial do benefício na data 

do laudo pericial, por considerar inexistente requerimento administrativo.  

Passo a saná-la. 

No caso dos autos, verifica-se ter o autor ingressado com requerimento, junto ao INSS, em 27 de setembro de 2007, 

postulando a concessão de um benefício por incapacidade; o pedido, como se vê à fl. 23, fora indeferido, ao fundamento 

da ausência de incapacidade para o trabalho. 

O laudo pericial elaborado às fls. 57/59, a seu turno, fora expresso ao consignar a incapacidade total e definitiva do 

demandante para o exercício de atividade laborativa; em resposta ao quesito de nº 4, o expert afirmou que o início da 

incapacidade se deu no ano de 2006, anteriormente, portanto, ao já referido requerimento administrativo. 

De rigor, portanto, a fixação do dies a quo do benefício na data do requerimento, ocasião em que o INSS tomou 

conhecimento da incapacidade do autor e, ainda assim, indeferiu o benefício a que fazia jus desde então. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a contradição apontada e fixar o termo inicial do 
benefício na data do requerimento administrativo. 

Sem recurso, retornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005462-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005462-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE CARLOS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00161-2 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIA FRANCISCA DA SILVA, espécie 21, DIB 11/04/1984, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da pensão, mediante a utilização do último salário de contribuição;  

b-) que no caso de utilizar a média dos salários de contribuição, sejam atualizados os trinta e seis últimos;  

c-) que, tendo em vista haver recebido valores inferiores ao salário mínimo, desde o início do benefício, sejam pagas as 

diferenças;  

d-) a aplicação do art. 58 do ADCT;  

e-) que seja aplicado o salário mínimo de referência, em substituição ao PNS;  

f-) efetuar a correta conversão do benefício em URV, que representava uma diferença de 11,77%;  

d-) que os salários de contribuição sejam atualizados pelo IRSM de fevereiro de 1994;  

g-) que seja aplicada a Súmula 260 do TFR;  

h-) que seja aplicado o IGP-DI nos anos de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001:  

i-) que seja incorporada a diferença de 3%, relativa ao reajuste dos anos de 2001 e 2003;  

j-) que no período de maio/96 a maio/2004 o benefício seja reajustado pelos índices oficiais da inflação, uma vez que 

nesse período houve uma diferença de 5, 43%;  
i-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma vez 

que beneficiária da justiça gratuita. 

 

A parte autora apelou da sentença e argüiu as preliminares de cerceamento de defesa e nulidade da sentença. No mérito, 

requereu a reforma da sentença. 

 

Sem contrarazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
 

DA PRELIMINR DE NULIDADE DA SENTENÇA. 

Rejeito a preliminar aduzida, uma vez que, embora de maneira sucinta, a sentença atendeu aos termos do art. 458 do 

CPC. 

 

Nesse sentido, já decidiu a 3ª Turma do STJ: 

"Não é nula a sentença fundamentada sucintamente."  

(RE 2.227/60, rel. Min. Nilson Naves, j. 03.04.90, v.u., DJU 30.04.90, p. 3526 - CPC Theotônio Negrão, 24ª edição, p. 

306).  

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, tendo em vista que a matéria discutida nos autos é exclusivamente de 

direito, razão pela qual é desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, do CPC. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 
 

DA CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE. 

Nos termos do art. 47 do Dec. 89.312/84, é devida pensão aos dependentes do segurado aposentado ou não, que após 

doze contribuições mensais venha a falecer. 

 

Tratando-se de benefício concedido em 11/04/1984, deve observar o disposto no art. 48 do referido decreto: 

"O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento estivesse 

aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus 

dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."  

 

Examinando o documento de fls. 55, verifico que a pensão foi concedida à autora no percentual de 100%, uma vez que, 

conforme documento de fls. 52, o segurado havia deixado como dependentes a esposa e mais 08 filhos. Logo, neste 

particular, não há reparos a fazer. 

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

Com relação à atualização monetária dos salários de contribuição, estabelece o art. 21 do Dec. 89.312/84: 

"O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no 
salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.  

§ 1º Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS.  

§ 2º Para o segurado empregador, o facultativo, o autônomo, o empregado doméstico ou o que está na situação do 

artigo 9º, o período básico de cálculo termina no mês anterior ao da data da entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado recebeu benefício por incapacidade, sua duração é contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal.  

§ 4º O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário-mínimo da localidade de trabalho do segurado nem 

superior ao maior valor-teto na data do início do benefício.  
§ 5º Para o segurado aeronauta, definido no § 2º do artigo 36, o limite inferior do § 4º é o maior salário-mínimo do 

país.  

§ 6º Não é considerado para o cálculo do salário-de-benefício o aumento que excede a limite legal, inclusive o 

voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo, quanto 
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ao empregado, se resultante de promoção regulada por norma geral da empresa admitida pela legislação do trabalho, 

de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.  

Note-se, que no caso do inciso I, onde se encontra a pensão, não havia atualização monetária dos salários de 

contribuição, tendo em vista que os benefícios previstos nesse inciso eram calculados sobre os doze últimos, razão pela 

qual, nesse particular, não prospera o recurso. 

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR. 

Convém deixar consignado que o critério adotado pela autarquia conduz, inevitavelmente, à vulneração do princípio 

constitucional da isonomia. 

 

É que segurados com o mesmo salário de contribuição passam a receber renda mensal de aposentadoria de valores 

diferentes, unicamente porque a data do início do benefício é distinta. 

 

Também se equivoca a autarquia quando efetiva os reajustes posteriores dos benefícios com base no salário mínimo 

anterior. 

 

A questão, tantas vezes debatida, cristalizou-se no Enunciado 260 da Súmula do TFR: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 
independentemente do mês da concessão, considerado nos reajustamentos subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado."  

Contudo, nesse particular, não prospera o recurso da parte autora. Aplicada a referida súmula, eventuais diferenças a 

serem apuradas foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal, face à data de propositura da ação. 

 

Acrescente-se, ainda, que, in casu, a incidência da Súmula 260 do TFR não gera reflexos nas rendas futuras dos 

benefícios previdenciários, tendo em vista que após a vigência do art. 58 do ADCT tiveram a sua renda mensal 

restabelecida pela equivalência salarial, o que inviabiliza a pretensão da parte autora. 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT. 

O art. 58 do ADCT estabelece: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 
partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."  

Com relação à eficácia do mencionado artigo, em face das Leis 8.212/91 e 8.213/91, o STJ decidiu no julgamento do 

MS 1.318-0/DF, de 23/06/92, pub. no DJU de 15.02.93, v.u.: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 58 DO ADCT. LEIS Nºs. 8.212 E 8.213. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VINCULAÇÃO 

AO SALÁRIO MÍNIMO.  

As leis nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, por dependerem de regulamento, não implantaram, 

automaticamente, o Plano de Custeio e Benefício da Previdência Social. Por isto, mesmo após a vigência de ambas 

continuou eficaz o preceito contido no art.58 das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculando os reajustes de 

benefícios ao salário mínimo."  

Com a regulamentação das Leis 8.212/91 e 8.213/91, a questão encontrou adequada solução, uma vez que ao entrarem 

em vigor as referidas leis, na data de publicação de seu regulamento, o art. 58 do ADCT perdeu a sua eficácia. 

 

No mesmo sentido, a 1ª Seção do STJ decidiu no MS 1.317-0/DF, deixando assentado que o referido artigo teve a sua 

vigência interrompida com a publicação do Dec. 357, que regulamentou a Lei 8.213/91, em 09.12.91. 

 

De acordo com o previsto nesse artigo e na esteira dos precedentes citados, a equivalência salarial deve ser aplicada aos 

benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da atual Constituição e apenas no período compreendido 
entre 05/04/89 e 09/12/91. Logo, eventuais diferenças foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal, face à data de 

propositura da ação. 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Examinando o documento de fls. 55, verifico que o valor do benefício da parte autora foi fixado em valor inferior o 

mínimo legal, ou seja, Cr$45.231,00, uma vez que o salário mínimo para o mês de 04/1984 foi fixado em 

CR$57.120,00. 

 

Contudo, com a promulgação da atual Constituição, os benefícios de renda inferior ao salário mínimo, tiveram seus 

valores elevados a um salário mínimo, face ao disposto art. 201, § 5º, que nenhum benefício que substitua o salário de 

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor inferior ao salário mínimo. 
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Tratando-se de benefício de renda mínima, elevado a um salário-mínimo, por determinação expressa da Constituição 

Federal - art. 201, § 5º, deve ser reajustado somente quando for alterado o valor do salário mínimo, razão pela qual não 

prospera o pedido da parte autora, quanto à aplicação dos reajustes apontados. 

 

Isto posto, REJEITO as preliminares e NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006625-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006625-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DIOMAR QUIRINO 

ADVOGADO : ERICA CRISTINA BRAMBILA DE OLIVEIRA SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00012-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação, 

com correção monetária, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a implantação do benefício no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurada especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha 

ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do 

art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 
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O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 
bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada certidão de nascimento 

(fl. 11), na qual o genitor da autora está qualificado profissionalmente como lavrador. No tocante a esse início de prova 

material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme 

revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 
fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 84/85). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de 
trabalho rural por período superior ao equivalente à carência necessária. 

 

No presente caso, não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides rurais 

no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do relato 

testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades laborais. 

Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho rural, atividade esta 

que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 
3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 
Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 69/71). De acordo com referido 

laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade habitual (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de 

trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por invalidez. 
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O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (27/11/2007 - fls. 69/71), em razão de 

ausência de requerimento na instância administrativa, de acordo com o seguinte precedente do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 
2 - Recurso especial conhecido e provido" (Resp nº 314913-SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001, 

DJ 18/06/2001, p. 212). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, quanto ao termo inicial do benefício, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008193-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008193-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANA LUCIA DE SOUZA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00055-3 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a a revisão da renda mensal inicial de seu benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 30/32, entendendo ser a parte autora carecedora de ação, por falta de interesse de agir, 

decorrente da ausência de requerimento na via administrativa, indeferiu a exordial e extinguiu o feito sem resolução do 

mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

Em suas razões recursais às fls. 35/48, requer a parte autora a anulação do r. decisum, com a devolução dos autos ao 

Juízo de origem para regular processamento do feito, sob o argumento de que a prévia postulação administrativa não é 

condição para a propositura da ação previdenciária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

 
"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 
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É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 
Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito à revisão do benefício, 

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de 

prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para anular r. sentença, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte apelante postule a 

revisão do benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da 

autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se.  

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008771-06.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.008771-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01237-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, com pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional, que tem por objeto a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 
À inicial juntou o(a) autor(a) os documentos (fls. 11/17), bem como a fls. 20/21. 

O pedido de antecipação de tutela restou indeferido a fls. 18. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a atividade rural do(a) 

autor(a), bem como em razão de controvérsias quanto à sua incapacidade. No mais, condenou ao pagamento das custas 

e honorários advocatícios, observada a Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 29/10/2008. 
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O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a atividade rural pelo período exigido na legislação aplicável, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de 

economia familiar, bem como boia-fria. 

 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e permanentemente 

para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais, dispensável 

nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

 
Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado 

especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à respectiva carência (art. 

25 da Lei 8.213/91). 

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se 

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a 

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  
II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470)  

 

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a), mormente a sua condição 

de trabalhadora rural. 

 

A Certidão de Casamento (fls. 15) qualifica o cônjuge do(a) autor(a) como "lavrador" em 22/07/1972. 

 

De acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o cônjuge do(a) autor(a) 

filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, exercendo atividade urbana no período de 04/04/1983 a 

19/03/2010, bem como esteve em gozo de auxílio-doença de 17/04/2003 a 14/06/2003, aposentando-se por tempo de 

contribuição a partir de 28/02/2007. 

 

A Certidão da Justiça Eleitoral a fls. 21 aponta que a autora declarara, em 1986, a ocupação de trabalhadora rural. 

 
Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (2005), segundo laudo médico (fls. 

56/58) e declaração da autora (fls. 88). 

 

É bom frisar que até mesmo a incapacidade é questão controvertida uma vez que a prova testemunhal colhida a fls. 89, 

em 29/10/2008, trouxe a informação de que o depoente (José Cláudio Palangana) afirma ter presenciado a autora 

trabalhando como empregada doméstica no início de 2008. 

 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR COM 

POSTERIOR TRABALHO URBANO.  
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1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o labor 

rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de natureza 

urbana.  

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade rural.  

3. Agravo legal provido.  

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material.  

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano.  

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural - 

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ.  

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

V. Apelação do INSS provida.  

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.: 548)  
 

Assim, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012946-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012946-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Decisão de fls. 78/81 

INTERESSADO : DEVANIR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00121-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra a decisão monocrática de fls. 78/81, que negou provimento à apelação e 

à remessa oficial, em ação objetivando a revisão da RMI de aposentadoria por tempo de serviço, em decorrência de 

homologação de acordo judicial em reclamação trabalhista posteriormente à concessão. 

O recurso analisado em nada se refere à decisão agravada, já que diz respeito à inclusão, no cálculo da RMI, da 

gratificação natalina. 
A questão de mérito colocada na inicial é relativa à inclusão na RMI de verbas oriundas de reclamação trabalhista. 

O que se verifica é um total descaso com as razões aduzidas pela decisão. A boa técnica processual é dever do 

representante da autarquia. Não foram trazidas, no recurso de agravo, alegações que possam afastar o decreto de 

procedência do pedido. 

O caso é, portanto, de não conhecimento do recurso, já que totalmente dissociado das razões que motivaram a decisão. 

Ante o exposto, não conheço do agravo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017035-12.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.017035-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAQUIM JULIO DA COSTA NETO 

ADVOGADO : TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00044-0 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho. 

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fls. 20, 89/90 e 120/121), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 
e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017136-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017136-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES VAZ 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00072-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/69 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 71/74, suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa, e no mérito, requer a parte autora a 

procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 
hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 40/52, o qual 

inferiu que o autor apresenta hipertensão arterial e diminuição da acuidade auditiva, entretanto afirmou o expert que não 

há incapacidade para o labor. 
Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 
incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017848-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017848-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HILDA APARECIDA LOPES ARCHILHA 

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00024-5 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/86 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 89/95, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1087/1969 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 69, o qual, de 

modo sucinto, inferiu que a autora é portadora de alterações degenerativas comuns para a idade, entretanto afirmou o 

expert que: "a autora foi faxineira há 20 anos atrás referindo ser atualmente dona de casa e fazer pão caseiro, deste 

modo não haverá incapacidade para tal atividade." 
Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 
incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018153-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018153-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GILBOR MITER 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00105-9 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício proporcional em momento anterior ao da concessão, com 

o cálculo do salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/80 julgou improcedente a demanda, ao fundamento da decadência do direito à 

revisão. 

Em razões de fls. 83/89, impugna a parte autora o reconhecimento da decadência e requer a reforma do decisum. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 
Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

In casu, tendo em vista o momento do aperfeiçoamento da relação jurídica ter sido anterior ao advento do diploma em 

comento, não há que se falar em decadência do direito à revisão. 

Superada a preliminar de mérito, aprecio o pedido de retroação do termo inicial do benefício. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

afirmando que desde abril de 1991, momento posterior à promulgação da CF/88 e anterior à vigência da Lei 8.213/91, 

possuía o direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional, o qual somente foi exercido em 

setembro de 1993, tendo esse procedimento acarretado-lhe prejuízo considerável no valor do benefício, pois vem 

recebendo importância inferior àquela que teria direito se fosse aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 
Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1089/1969 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

A parte autora contava com 36 anos, 02 meses e 04 dias em 14/09/1993. 

Em que pese o requerente ter preenchido os requisitos para aposentação integral em momento anterior à concessão do 

benefício, optou por continuar trabalhando por muito além do necessário e, agora, elege um momento aleatório para 

retroação da DIB e melhor aproveitamento dos salários-de-contribuição. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que o requerente não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia quando 

podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de abril de 

1991 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 33 anos, o que indica a 

tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para afastar a 

preliminar de decadência do direito à revisão e, no mérito, julgo improcedente o pedido, na forma acima 
fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018641-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018641-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSWALDO BOLOGNA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00270-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo 

(07/05/2007), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 14/32). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais, honorários 

advocatícios e periciais, observada a Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 18/02/2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado a fls. 95/97, realizado em 07/2008, atesta que o(a) autor(a), é portador de "artrose na coluna 

de grau leve", "compatível com a idade.  

O perito conclui que o(a) autor(a) não estava incapacitado(a). 
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Ademais, não encontro nos documentos médicos apresentados informações aptas a inverter ou infirmar as conclusões 

do laudo pericial. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária pleiteada nestes autos. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 
 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Observo, contudo, que o segurado obteve, administrativamente, a concessão de auxílio-doença em 12/05/2008 (DIB 

05/05/2008), convertido em aposentadoria por invalidez em 20/03/2009, por razão diversa (fratura no braço esquerdo) 

da pleiteada nestes autos, de modo que o que aqui restou decidido não tem o condão de, em nada, interferir na 

concessão administrativa dos benefícios mencionados. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024559-60.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.024559-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : IZAURA DE FATIMA SOUZA 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS 

No. ORIG. : 05.00.02497-0 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Ex Officio em ação ordinária proposta por IZAURA DE FATIMA SOUZA, espécie 93, DIB 

26/02/1998, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI da pensão acidentária, para que o seu valor seja equivalente ao último salário de contribuição 

do segurado instituidor no dia do acidente, nos termos do art. 5º da Lei 6.367/76;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal. Face à sucumbência da autarquia, condenou-a ao pagamento da verba honorária que 

fixou em 10% do valor da condenação apurado até a sentença. 

 

Subiram os autos a este grau de jurisdição e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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DO CÁLCULO DA PENSÃO ACIDENTÁRIA. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Des. Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, DJU de 

05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 
requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi concretizada 

com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor da pensão por morte acidentária, in casu, deve ser feito em conformidade com a Lei 

8.213/91, a teor do que dispõe o art. 28: 

 

"O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do 

trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício." (Redação 

dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)  

O art. 29, do referido diploma legal, define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 
quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

O art. 75 da Lei 8.213/91 determina: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 
daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

artigo 33 desta lei." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

 

Por outro lado, estabelece o art. 44, da citada lei. 

"A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 
artigo 33 desta Lei." (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)  

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 26/02/1998, portanto, em plena vigência da Lei 8.213/91, com as 

alterações introduzidas pela Lei 9.032/95, razão pela qual não há que se falar em fixar a RMI da pensão acidentária em 

valor igual ao do último salário de contribuição vigente na data do óbito. 
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Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a autora ao 

pagamento das verbas de sucumbência,por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027775-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027775-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CORDEIRO DE BARROS 

ADVOGADO : ANTONIO MIRANDA NETO 

No. ORIG. : 06.00.00079-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA CORDEIRO DE BARROS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a redução de cota-parte do benefício de pensão por morte 
auferido por Terezinha Soares da Silva. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/45 julgou procedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 48/52, requer o Instituto Autárquico a nulidade do decisum, uma vez que não incide 

contra ele os efeitos da revelia. Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Da documentação acostada aos autos e dos fatos narrados na inicial, constata-se que o benefício de pensão por morte 

(NB 21/130.982.821-8) fora concedido administrativamente a Aparecida Cordeiro de Barros e Terezinha Soares da 

Silva. 

Verifica-se também que eventual redução de cota-parte do provento implica em conseqüências a outra beneficiária, 

sendo que esta não integrou a lide. 

Dessa forma, é nulo, ab initio, o processo, pois, tratando-se de ação em que se postula alteração de valor auferido de 

pensão por morte instituído administrativamente, mister se faz da outra dependente do de cujus integrar a lide na 

qualidade de litisconsorte passivo necessário, nos termos do art. 47 do CPC. 

Confira-se o entendimento deste Tribunal acerca da questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO, CPC, ART. 47. NULIDADE. 

I - A falta de citação de litisconsorte passivo necessário enseja nulidade do processo. 

II - Sentença nula. Apelação prejudicada."  

(TRF 3ª Região, AC nº 765056, proc. nº 200103990607588, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU: 

31.01.05, p. 560). 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

RECONHECIMENTO. PENSÃO POR MORTE. REVERSÃO/CANCELAMENTO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE. CARACTERIZAÇÃO. 

(...). 

III - A postulada reversão de metade da pensão aos apelados implicará no óbvio cancelamento do pagamento da parte 

do benefício antes percebida pela ex-esposa e suas filhas - quanto a essas, não se esclareceu se continuam, ou não, 

sendo beneficiárias da prestação -; em conseqüência, por estar em conflito interesse juridicamente protegido, devem 

figurar no pólo passivo da ação, na qualidade de litisconsortes necessárias. 

IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para determinar-se a anulação dos atos processuais 

posteriores à contestação, com o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito, com a 

integração, à lide, de Maria Madalena de Oliveira e suas filhas Rosangela, Renata e Roberta, na condição de 
litisconsortes passivas necessárias."  
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(TRF 3ª Região, AC nº 383005, proc. nº 97030492940, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU: 23.06.05, p. 

482). 

 

De rigor, portanto, impor-se a nulidade dos atos posteriores à citação do Instituto Autárquico, incluída a sentença, a fim 

de que, baixados os autos ao Juízo a quo, seja regularizada a relação processual, com a devida citação de Terezinha 

Soares da Silva e realização dos demais procedimentos necessários ao deslinde da demanda, nos termos do art. 47, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Não tendo sido a matéria alegada em apelação, cabe ao Tribunal conhecê-la de ofício, em qualquer tempo, conforme 

prevê o art. 267, § 3º, do mesmo estatuto. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, anulo, de ofício os atos processuais praticados após a citação do 

Instituto Autárquico, assim como a sentença proferida, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, a fim 

de que Terezinha Soares da Silva seja citada a integrar o pólo passivo da ação, em litisconsórcio necessário (art. 47 do 

CPC), seguindo-se à regular tramitação do feito até ulterior decisão de mérito. Por conseqüência, nego seguimento à 

apelação. 

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029796-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029796-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSA SEBASTIANA ARONE DE BIAZI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00002-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação dos índices que menciona. 
A r. sentença monocrática de fls. 58/60 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 65/70, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 
Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito"  (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  
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Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 
2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-
contribuição que o compuseram. 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 
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II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 
"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 
reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 
critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 
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II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 
de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  
....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 
(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 
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decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 
 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 
A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 
(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 
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EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 
2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 
admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 22/10/1999, não 

faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por 

que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO NOVO 

ADVOGADO : FABIANO LAMANA 

No. ORIG. : 08.00.09343-6 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão e o reajuste constitucional de seu benefício, mediante a aplicação da 

legislação que menciona, mormente os preceitos da Constituição Federal. 
A r. sentença monocrática de fls. 56/60 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à revisão do benefício, ao 

fundamento da auto-aplicabilidade do art. 201 da CF/88, bem como determinou o reajuste do benefício com a aplicação 

dos critérios da Súmula n° 260 do TFR e art. 58 do ADCT até o advento da Lei n° 8.213/91. Feito não submetido ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 63/71, argui o INSS, preliminarmente, a ausência de interesse de agir do autor quanto ao 

pedido de recálculo do benefício, uma vez que não apontou qualquer erro no procedimento administrativo, e, no mérito, 

requer a reforma do decisum, com a improcedência dos pedidos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 
decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Cumpre esclarecer que a matéria preliminar confunde-se com o próprio mérito da demanda e com este será apreciada. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito"  (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 
Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
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1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 
ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 
do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 
dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 
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variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 
cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 
1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 
IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 
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A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 
acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 
2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 
ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  
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Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  
III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 
 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 
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PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 
dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a parte autora, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 31/10/1997, não 

faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por 

que o pedido é improcedente. 

De outra sorte, não logrou êxito a demandante em comprovar que houve erro no cálculo de seu benefício, ônus este que 

lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial 
tida por interposta para julgar improcedentes os pedidos, na forma acima fundamentada, e isento a parte autora dos 

ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031143-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031143-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO INACIO VIEIRA 

ADVOGADO : JUAREZ MANFRIN FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00225-8 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a aplicação do índice integral de IRSM devido em fevereiro de 1994. 
A r. sentença monocrática de fls. 41/44 extinguiu o feito, sem exame do mérito, quanto ao pedido de recálculo do 

benefício, e julgou procedente a demanda para condenar o INSS ao pagamento das diferenças devidas em razão da não 
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aplicação do índice integral de IRSM devido em fevereiro de 1994, com acréscimo dos consectários que especifica. 

Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 47/54, sustenta a autarquia que não há qualquer diferença devida em razão do índice do 

IRSM devido em fevereiro de 1994, na medida em que já houve a composição das partes extrajudicialmente, pelo que 

requer a condenação da parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a respeito 

da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se 

extinguir a ação sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual"  (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 
Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, a 

necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Conforme extratos de CNIS de fls. 28/34 e 55/59, o autor aderiu, em 25/08/2004, à proposta de acordo extrajudicial nos 

termos da MP n° 201/04, convertida na Lei n° 10.999/04, a qual previa em seu art. 7º que a assinatura de acordo 

importaria em renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer valores ou vantagens 

decorrentes da aplicação do índice de IRSM de 02/1994. 

Tal fato demonstra ser o autor carecedor do direito de ação, ante a impossibilidade de pleitear em juízo aquilo que foi 

renunciado em sede administrativa. 

Dessa forma, é de se extinguir o feito, sem resolução do mérito, por ausência de uma das condições da ação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação 

para julgar extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do mesmo estatuto processual, 

ante a carência da ação. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031185-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031185-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS LEAL 

ADVOGADO : ANTONIO BUENO NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00235-8 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o reajustamento de seu benefício em manutenção, com a aplicação de índices que garantam a preservação 

do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 74/75 julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, IV, do CPC. 

Em razões recursais de fls. 78/91, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observo, in casu, que o MM. Juízo a quo apreciou matéria diversa daquela levantada na exordial, uma vez que analisou 

o feito como se o mesmo versasse acerca de revisão da renda mensal inicial. 
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Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento extra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, §3º, do CPC (processo em condições de imediato julgamento), dando-lhe 

interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento dos princípios da celeridade e da 

economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 

Passo a análise do feito. 

Rejeito a matéria preliminar. 

A questão pertinente a impossibilidade jurídica do pedido se confunde com o mérito e, como tal, será apreciada. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 
 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" (grifo nosso) 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

No caso dos autos, tendo em vista que o objeto da revisão são os critérios de reajustamento do benefício em manutenção 

e não o ato de sua concessão, é incabível se falar no instituto da decadência previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 
a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 
"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  
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§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 
§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 
(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 
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III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 
Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 
benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 
A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 
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Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 
"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 
alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 
Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 
4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 74/76 e, com 

fundamento no art. 515, §3º, do referido diploma legal, rejeito a matéria preliminar e julgo improcedente a ação, 

isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031189-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031189-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANSELMO DONA 
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DECISÃO 
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ANSELMO DONA ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

revisão da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde 19/02/1998, mediante o reconhecimento 

do caráter especial da atividade exercida nos períodos indicados nos autos. 

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, ao 

fundamento de competir aos Juizados Especiais Federais Cíveis, de forma absoluta, julgar causas de competência da 

Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 salários mínimos. 

 

O autor apelou, sustentando a competência da Justiça Estadual, com base no § 3º do art. 109 da Constituição. Requereu, 

em conseqüência, a anulação do decisum e o prosseguimento do feito no juízo de origem. 

 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 
 

A apelação merece provimento. 

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da 

Constituição, possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado visando garantir o 

acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município onde reside. 

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 
II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003. ". 

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09/06/2004 PG: 170 ). 

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio, nos 

termos da Súmula 33 do STJ. 

 

Nesse sentido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1112/1969 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM 

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A incompetência relativa deve ser argüida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício. Incidência da 

Súmula 33 do STJ. 

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a exceção de 

incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência relativa, suscitando o 

conflito. 

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência formulada 

por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a competência, de 

natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro, o suscitante." 

(STJ - 1ª Seção, CC 40972, Proc. 200302200108/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 25/10/2004, p. 205). 

 

Dessa forma, impõe-se reconhecer a competência do Juízo Estadual da Comarca de Sertãozinho - SP para o julgamento. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no 

Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00021-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/41 julgou improcedente o pedido, ao fundamento da decadência ao direito à 

revisão. 

Em razões recursais de fls. 44/50, impugna a parte autora o reconhecimento da decadência e requer a reforma do 

decisum com o decreto de procedência do pedido. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 
"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 
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Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o momento do aperfeiçoamento da relação jurídica. 

Superada a preliminar de decadência, passo à apreciação do mérito. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 
I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses"  (incs. II e III do art. 3º). 
Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 
 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 
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a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 
pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 
I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 
"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 
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Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 
Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese dos autos verifica-se que a parte autora, beneficiária de pensão por morte acidentária (fl. 12), concedida em 

08 de outubro de 1982, não faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, eis que de acordo com o art. 169, III, da CLPS/76, a pensão decorrente 

de acidente de trabalho tinha sua renda mensal inicial equivalente ao salário-de-contribuição vigente no dia do acidente 

e não pela média de 24 contribuições. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

afastar a preliminar de decadência do direito à revisão e, no mérito, julgo improcedente o pedido, na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031430-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031430-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARMELITA FLORINDA MENDES 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00018-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/41 julgou improcedente o pedido, ao fundamento da decadência ao direito à 

revisão. 
Em razões recursais de fls. 44/50, impugna a parte autora o reconhecimento da decadência e requer a reforma do 

decisum com o decreto de procedência do pedido.  

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 
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"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna.  

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o momento do aperfeiçoamento da relação jurídica. 

Superada a preliminar de decadência, passo à apreciação do mérito. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 
Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 
 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses"  (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 
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"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 
indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 
Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 
1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 
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"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 
pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese dos autos verifica-se que a parte autora, beneficiária de pensão por morte acidentária (fl. 11), concedida em 

15 de setembro de 1984, não faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, eis que de acordo com o art. 164, III, da CLPS/84, a pensão decorrente 

de acidente de trabalho tinha sua renda mensal inicial equivalente ao salário-de-contribuição vigente no dia do acidente 

e não por 24 contribuições. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

afastar a preliminar de decadência do direito à revisão e, no mérito, julgo improcedente o pedido, na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033417-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033417-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA TACON TROIANI 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

No. ORIG. : 05.00.00117-9 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 
Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder a aposentadoria, a partir da data do 

laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi deferida a antecipação dos efeitos 

da tutela e determinada a implantação do benefício no prazo de 72 horas. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a anulação da 

decisão pelo cerceamento de defesa em razão da complementação da perícia médica. No mérito, pugna pela reforma da 
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sentença para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o descumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração quanto à fixação dos juros de mora. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, postulando a reforma da sentença quanto ao termo inicial do 

benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A alegação de nulidade da sentença ao argumento de que necessária complementação da perícia realizada com quesitos 
suplementares deve ser afastada, uma vez que o laudo pericial juntado aos autos apresenta-se completo e suficiente para 

a constatação da capacidade laborativa da parte autora, constituindo prova técnica e precisa. 

 

Com efeito, para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 

necessária a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em 

que se fundamenta. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em 

confronto, fornece elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 
daquelas. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 28/04/2005 a 19/02/2006, conforme se verifica do documento juntado à fl. 39. Dessa 

forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-

doença. Proposta a ação em 13/12/2005, não há falar em perda da qualidade de segurado, aquele que se encontra em 

gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 73/76). De acordo com referido 

laudo, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma parcial e permanente para as 

atividades laborais habituais. 

 

No presente caso, não há falar em incapacidade preexistente à filiação da autora ao Regime Geral de Previdência Social. 

O laudo pericial relata que a autora é portadora de doença reumática, e que as doenças reumáticas são incuráveis, 

apenas com melhora clínica. O perito sugeriu considerar início da incapacidade a data de início desde processo (fl. 75). 
 

Assim, considerando as condições pessoais da parte autora, sua idade e a natureza do trabalho que lhe garantia a 

sobrevivência, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO 

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou 
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não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do 

benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a 

conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno 

que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e 

cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível 

com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente 

incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento 

questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência 

de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão 

proferida por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa 

Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725). 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (20/02/2006 - fl. 39), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela 

recuperado sua capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o 
seguinte fragmento de ementa de acórdão: 

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o 

auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do mal 

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora Desembargadora 

Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, p. 527). 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar a incidência dos juros de mora E DOU 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício no dia 

imediatamente anterior à cessação do auxílio-doença, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034869-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034869-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : TEREZA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

EMBARGADO : decisão de fls. 76/80 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00020-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra decisão monocrática de fls. 76/80, que deu parcial 

provimento à apelação, julgando procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade, a contar da 

citação, no valor de um salário mínimo. 

 

Alega o embargante a existência de contradição, sustentando a necessidade de fixar o termo final de liquidação para a 

incidência do percentual da verba honorária "... a sua data e não da r. sentença de primeira instância, que julgou 

improcedente o pedido". 

 

Pleiteia o acolhimento dos Embargos, para que seja sanado o defeito apontado e o prequestionamento da matéria tratada 

no recurso. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 
Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no decisum embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pela decisão, o que não se verifica, in casu. 

 

A decisão embargada assentou: 

 

"(...)  

Preenchidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, na forma 

do art. 143 da Lei de Benefícios.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo.  

A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da 

Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ.  

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 
quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do 

CPC.  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o pedido e conceder a aposentadoria 

por idade, a contar da citação, no valor de um salário mínimo. Sobre as diferenças devidas, incidirão correção 

monetária, nos termos das Súmulas 08/TRF-3ª Região e 148/STJ, bem como da Lei 8.213/91 e da legislação 

superveniente. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 

219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos 

dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a 

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a 

partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1% ao mês, por 
força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das 

parcelas vencidas até a sentença.  

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela 

parte vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento.  

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor 

será apurado em execução de sentença.  
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Segurado: TEREZA GONÇALVES  

CPF: 279.977.508-00  

DIB: 18.03.2009  

RMI: 1 salário mínimo  

Int".  

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no decisum, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Após o decurso de prazo para a interposição de eventual recurso, retornem os autos para a apreciação do agravo 

legal interposto pelo INSS (fls. 91/96).  
 

Int. 
 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037604-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037604-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNEIA PERPETUA SANCHES 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 08.00.00065-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 
previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 23. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 11-08-2008, bem como dos honorários advocatícios fixados 

em R$ 300,00. Isentou a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais, por força da Lei 11.608/03. 

 

Sentença proferida em 15-06-2009 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

Parecer do MPF, opinando pelo parcial provimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
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Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º-10-2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 
maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 -11-1999, pág. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 
considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 
família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 
protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 
 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 60/62), de 23-01-2009, atesta que a autora é portadora de surdez 

bilateral congênita, o que a incapacita de forma parcial e definitiva para a prática de atividade laborativa.  

 

Apesar da ressalva pericial, entendo tratar-se de pessoa com deficiência para as finalidades da Lei Assistencial. 

 

O estudo social (fls. 56/59), de 05-12-2008, dá conta de que a autora reside com o pai, Dorvalino Sanches, de 56 anos, a 

mãe, Aparecida Donizeti Brito Sanchez, de 51 de anos, e a irmã Andréia Perpétua Sanchez, de 26 anos, em imóvel 

próprio, contendo dois quartos, uma sala, uma cozinha, e um banheiro. Os eletrodomésticos são: uma geladeira, um 

fogão, um freezer, uma lavadora de roupas, uma televisão e um rádio. A renda da família advém do trabalho do pai da 

autora, como "bituqueiro", no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais. 
 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai da autora tem vários vínculos de emprego com SANTA 

LUIZA AGRO PECUÁRIA LTDA, auferindo, em novembro de 2008, o valor de R$ 1.174,82 (um mil e cento e setenta 

e quatro reis e oitenta e dois centavos), e, desde 26-02-2010, com ANTONIO RUETTE AGROINDUSTRIAL LTDA, 

auferindo, em maio de 2011, salário de R$ 1.050,46 (um mil e cinqüenta reais e quarenta e seis centavos). 

 

Dessa forma, em novembro de 2008, a renda familiar per capita era de R$ 293,70 (duzentos e noventa e três reais e 

setenta centavos), correspondente a 70% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela prevista no § 3º do art. 

20 da Lei 8.742/93. 
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Em maio de 2011, a renda familiar per capita era de R$ 262,61 (duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e um 

centavos), correspondente a 48% do salário mínimo e, ainda, superior ao mínimo legal. 

 

Por isso, a autora não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Sem 

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039839-71.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.039839-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURORA NASCIMENTO PEREIRA 

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA 

No. ORIG. : 08.00.00866-8 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A antecipação de tutela foi concedida (fls. 55/57). 

 

Sentença proferida em 06.07.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando a inexistência de início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Pleiteou, subsidiariamente, juros de mora e correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei 9494/97. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 
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Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 
 

A autora completou 55 anos em 1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 108 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 12/16. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados pela 

esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 
I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A documentação acostada aos autos configura início de prova documental hábil a comprovar o trabalho rural alegado na 

inicial. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o exercício da atividade rural (fls. 58/59). 
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Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o autor trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 
DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 
A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da 

citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas 

antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos 

vencimentos., juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. 

Fixo a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 
parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: AURORA NASCIMENTO PEREIRA 

CPF: 975.292.221-04 

DIB: 19.08.2008 (CITAÇÃO) 

RMI: 1 salário mínimo 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1128/1969 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041758-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041758-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO PAIAN FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00172-3 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOÃO PAIN FILHO, espécie 42, DIB 18/06/1984, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício, de modo que seja utilizado como menor valor teto e maior valor teto, os valores 

reajustados pelo INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979; 
b-) seja determinada a incorporação ao benefício do autor decorrente da revisão postulada. 

c-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das despesas processuais e verba 

honorária que fixou em 15% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR TETO PELO INPC. 

Quanto ao pedido de atualização do maior e menor valor teto pelo INPC, por força da Lei 6.708/79, não prospera o 

recurso. 
 

A Lei 5.890/73, em seu art. 5º, assim determinava: 

"Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:  

I - quando o salário-de-benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigente no País, aplicar-

se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960;  

II - quando o salário-de-benefício for superior ao do item anterior será ele dividido em duas parcelas, a primeira, igual 

a 10 (dez) vezes e maior salário-mínimo vigente no País, a segunda, será o valor excedente ao da primeira;  

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior;  

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 

(doze) contribuições acima de 10 (dez) salários-mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta 

por cento) do valor da parcela;  

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b , 

não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo 

vigente no País." 

Com a edição da Lei 6.205/75, através de seu art. 1º, restou vedada a utilização de valores monetários com base no 

salário mínimo, como dispunha o art. 5º da Lei 5.890/73. Acrescente-se, ainda, que a referida lei determinou, em seu 

art. 1º, § 3º, que os limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo seriam reajustados nos termos da Lei 6.147/74. 
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Posteriormente, foi editada a Lei 6.708/79, que em seu art. 14, alterou o § 3º, do referido diploma, dando-lhe nova 

redação: 

"§ 3º - Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes a 10 

e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor." 

Assim, após a edição da Lei 6.708/79, a atualização do menor valor teto passou a ser pelo INPC. 

 

Contudo, a autarquia não havia adotado o critério estabelecido pelo legislador e, em conseqüência, não corrigia o menor 

valor teto pelo INPC, passando a fazê-lo somente após a edição da Portaria do MPAS 2.840, de 01/05/82. 

 

Portanto, sendo o benefício do instituidor concedido em 18/06/1984, não há que se falar em prejuízo no cálculo da RMI 

do benefício. 

 

Nesse sentido, julgado desta Corte, de relatoria da Des. Fed. Leide Polo, Proc. 200661200007996, v.u., DJ 26/06/2009, 

pág. 42: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE RMI DE BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO PELO 

ÍNDICE DO INPC. - Ação que visa à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com fundamento na 

necessidade de aplicação do INPC na atualização do menor valor teto que compôs a base-de-cálculo do salário-de-

benefício. Cuida-se de matéria de caráter meramente jurídico e é descabida a realização de perícia contábil, que não 
alteraria seu deslinde. Aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC - Os benefícios cujos cálculos estavam sujeitos à 

sistemática do maior e menor valor-teto, a partir de novembro de 1979 até maio de 1982 sofreram prejuízo, tendo em 

vista que havia expressa determinação legal para aplicação do INPC que não foi cumprida. A partir de 1º/05/82, com a 

edição da Portaria MPAS 2.840/82, a autarquia passou a efetuar os cálculos em consonância com a legislação de 

regência. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-35.2009.4.03.6007/MS 

  
2009.60.07.000152-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JURANDI ABRAHAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001523520094036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais.  

A inicial juntou documentos (fls. 09/62). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa, bem como perda da qualidade de segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, ante o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 30.11.2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 123/128, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial sistêmica 

estágio 2 ou moderada (CID : I 10) e, consequentemente doença cardíaca hipertensiva sem insuficiência cardíaca (CID : 

I11.9)". O perito conclui que não há incapacidade. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009088-52.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.009088-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SIRLENE MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090885220094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença 

31/536.431.688-9, a partir de sua cessação administrativa, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 08/20), bem como a fls. 08/27. 

O pedido de antecipação de tutela restou indeferido (fls. 29/30). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observada a Lei 

1.060/50. 

Sentença proferida em 18/10/2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 
Com contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
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O laudo pericial, acostado a fls. 65/69, realizado em 07/07/2010, atesta que o(a) autor(a), é portador de "hérnia de 

disco", O perito conclui que o(a) autor(a) não estava incapacitado(a), podendo exercer a sua função habitual (balconista) 

. 

Em que pese a patologia que acomete a autora, atualmente 47 anos, não encontro nos documentos médicos apresentados 

informações aptas a inverter ou infirmar as conclusões do laudo pericial. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária pleiteada nestes autos. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016032-64.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.016032-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALTER CARVALHO GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160326420094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por WALTER CARVALHO GARCIA, espécie 42, DIB 05/02/1993, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) que a data de início do benefício seja fixada em 01/09/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja 

apurado em conformidade com a legislação vigente à época; 

b-) afastar a limitação imposta ao valor do benefício, quando dos reajustes subsequentes; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou da sentença e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 
 

Sem contrarazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados." 
Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

 

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Dessa forma, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros 

da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 
de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000700-54.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.000700-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE ASSIS 

ADVOGADO : DANILO BUZATO MONTEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00007005420094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 13/51). 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 115/116). 
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir da 

cessação administrativa (24.11.2008), observado o art. 62 da Lei 8.213/91, correção monetária segundo o Manual para 

Orientações e Cálculos da Justiça Federal, juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença proferida em 28.06.2010, não submetida ao reexame necessário. 

O(a) autor(a) apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls.66/82). 
Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

Os laudos periciais, acostados às fls. 91/93 e 96/114, comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno misto de 

ansiedade e depresssão (CID 10: F 41.2)" e "osteoartrose em coluna e joelhos (CID: M19.9) e fratura em pé esquerdo (S 

92)". À fl. 114, o assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a) para o 

trabalho, bem como ressalta a necessidade de reabilitação. 

Portanto, correta a sentença ao conceder ao auxílio-doença, condicionando sua cessação ao sucesso do procedimento de 

reabilitação, nos moldes do art. 62 da Lei 8.213/91. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 
OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os demais consectários legais, não merecem reparo, pois fixados de acordo com o entendimento desta Turma 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de apuração 

da correção monetária e dos juros de mora. Nego provimento à apelação. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 
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Desembargadora Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-37.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.000921-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WALDOMIRO ATILIO 

ADVOGADO : PEDRO DEMARQUE FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009213720094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/53 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 56/64, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 
IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  
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§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 
art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 
de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 
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Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 
delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 
"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  
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A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  
I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 
entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 
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(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 
(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 
Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 24/09/1997 (fl. 16), não 

faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por 

que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Devanir Venancio de Lima contra o INSS, objetivando a concessão de auxílio-reclusão. 

Seu filho Renato Venâncio Lima foi preso em 22-11-2008. Era o mantenedor da família, com vínculo empregatício na 

data do recolhimento à prisão e, por isso, passa por dificuldades financeiras, uma vez que não tem condições de 

subsistência. 

Com a inicial, junta documentos. 

Concessão da gratuidade da justiça às fls. 20. Contestação do INSS às fls. 35/50. 

Audiência de instrução e julgamento em 12-05-2010, onde julgada prejudicada a oitiva das testemunhas (fls. 63/64). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista que a renda do recluso era superior ao limite legal previsto. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Juntada certidão de recolhimento prisional às fls. 91/92 e cópia do processo administrativo às fls. 93/129. 

É o relatório. 

Decido. 

Julgo a causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e 

dos demais Tribunais. 

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua obtenção, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; dependência 
econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de aposentadoria ou de 

abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213, de 24-07-1991: 

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

 

O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei 8.213/91). 

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária. 

Quanto à qualidade de segurado, o recluso estava empregado, quando da prisão em flagrante, tendo vínculo com a 

empresa RG - Jato e Pintura Ltda - ME (cópia do CNIS/Dataprev às fls 50). 

A autora é mãe do segurado, dependente de segunda classe, nos termos do inc. II do art. 16 da Lei 8.213/91, sendo 

necessária a comprovação da dependência econômica. O STJ, em tais casos, admite a comprovação por prova 
exclusivamente testemunhal, sendo desnecessário início de prova material: 

 

"Trata-se de recurso especial interposto por MARIA APARECIDA TEIXEIRA SOARES contra acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. O aresto recorrido deu provimento ao apelo do INSS para julgar improcedente o 

pedido de pensão por morte.  

Aponta a parte recorrente divergência jurisprudencial, na medida em que restou consagrado na jurisprudência que a 

prova testemunhal é bastante para comprovação da dependência econômica de pais para filhos.  

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte.  

Passo a decidir.  

A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. É o que se infere do seguinte julgado:  

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.  

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.  

Recurso provido. (REsp 720.145/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16-5-05).  
In casu, verifica-se que a sentença concedeu o benefício de pensão por morte à autora, sintetizando bem a controvérsia 

dos autos, litteris (fl. 68):  

Os pais são relacionados pela legislação previdenciária como dependentes para efeito de pensão por morte, devida a 

partir da data do óbito (art. 16, II e art. 74, I, Lei n. 8.213/91).  

A autora é pessoa pobre, beneficiária da assistência judiciária gratuita, desempregada, viúva, hoje com cinqüenta anos 

de idade.  

Não veio aos autos prova de que exerça qualquer atividade que lhe garanta renda fixa e muito menos demonstração de 

que tenha fonte segura de subsistência.  

A despeito da inexistência de prova material do articulado, as testemunhas ouvidas todas informaram que o filho 

prestava auxílio em casa, amparando a mãe, que se valia de seus rendimentos para sobreviver, já que não tinha fonte 
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de renda a não ser informais vendas de perfumes ou peças de roupas. Passa, atualmente, por necessidades e a ajuda 

que o filho prestava em casa faz falta. A esse respeito, vide em especial os relatos de fls. 59/60 e 64/65.  

A prova oral, portanto, é clara no sentido das necessidades da autora e da dependência do filho que, embora não 

absoluta, era considerável, eis que a autora não desenvolvia, como não desenvolve, segura atividade rentável e, hoje, 

mantém-se com dificuldade.  

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

para restabelecer a sentença, ressalvando, entretanto, ser devido o benefício a partir do requerimento administrativo.  

Intimem-se.  

Brasília (DF), 05 de agosto de 2008."  

(RE 886.069/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 14/08/2008)  

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxílio-reclusão e não a de seus dependentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  
I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009."  

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).  

Nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 20/2007, alterada pela de nº 45/2010 (art. 334), para ter direito ao 

benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 710,08, à época da prisão (art. 13 da EC 20/98). 

O Sistema CNIS/Dataprev informa que a remuneração relativa a outubro/2008 (última remuneração considerada 
integralmente, uma vez que a remuneração de novembro foi proporcional) foi de R$ 754,09. 

A última remuneração antes da prisão ultrapassa o limite legal vigente à época da reclusão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : APARECIDA MACAGNAM MAGON 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro 
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ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027573020094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A decisão monocrática (fls. 79/81) negou provimento à apelação do(a) autor(a), mantendo a improcedência do pedido 

de aposentadoria por idade rural. 

 

Opõe a autora Embargos de Declaração sustentando ser a decisão omissa e contraditória, visto não aceitar os 

documentos posteriores ao casamento para comprovar o trabalho rural na época em que era solteira. 
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Pede o acolhimento dos embargos. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 

Decido.  

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os 

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão ou 

obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não resolvida a 

contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior.  

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 
 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 00014113520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e 

condenou-o a revisar a data inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, pagando as devidas diferenças 

acrescidas dos consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
Em suas razões, sustenta o INSS ter pagado, em parte do período da condenação, parcelas a título de benefício de 

auxílio-doença à parte autora e, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios, pleiteia a reforma da sentença a 

fim de que a condenação ao pagamento das diferenças fique restrita ao interregno em que não houve percepção desse 

benefício. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 
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No caso vertente, extrai-se do extrato do CNIS/DATAPREV que a parte autora percebia benefício de auxílio-doença de 

26/8/2005 a 9/9/2008 e de 10/10/2008 a 22/10/2008, quando passou a perceber o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

De acordo com o laudo pericial de fls. 76/80, a parte autora apresenta cegueira em ambos os olhos que a torna 

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho desde 22/8/2005. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

Todavia, considerada a impossibilidade de cumulação dos benefícios, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91, os 

valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação deverão ser compensados por ocasião 

da liquidação do julgado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica, para 

determinar, na apuração do quantum devido, a compensação dos valores pagos a título de auxílio-doença no período 

desta condenação. No mais, mantida a sentença recorrida.  

Intimem-se. 

 
São Paulo, 24 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez. 
Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a 

defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação do laudo pericial e da realização de prova oral, 

bem como requer a apreciação do agravo retido interposto nos autos. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Não se sustenta a alegação de nulidade da sentença, por falta de complementação da perícia. 

Neste caso, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de 

incapacidade laborativa, foi determinada a realização de prova pericial. 

No laudo pericial de fls. 103/106, constam o histórico e os antecedentes da parte autora, bem como as respostas aos 

quesitos apresentados pelo juízo e pelas partes. 

Ressalte-se que, em sua manifestação acerca do laudo pericial (fls. 110/113), a parte autora expõe sua discordância das 

conclusões periciais e apresenta quesitos suplementares, que se traduzem em inconformismo com o resultado do exame 
pericial, e não em dúvidas ou omissões acerca do trabalho pericial. 

Desse modo, não se avista ilegalidade na decisão recorrida, que se encontra em consonância com o disposto no artigo 

130 do Código de Processo Civil, pois não houve óbice à formação do convencimento do Douto Juízo "a quo" por meio 

da perícia efetuada, revelando-se desnecessária a sua complementação. 

Ademais, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a questão 

controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado. 

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que preconiza o 

artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não causou prejuízo 

algum aos fins de justiça do processo e, via de consequência, a nenhuma das partes. 
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Passo à análise do mérito. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a parte autora é portadora de transtorno depressivo recorrente, 

episódio atual leve, não apresentando, entretanto, incapacidade para o trabalho, no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado; ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

 

Irretorquível, pois, a sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interposta pela 

parte autora, mantendo in totum a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005831-83.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005831-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO ROBERTO DA CRUZ 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058318320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 
É o relatório. 
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Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

De início, rejeito a preliminar de decadência aventada nas contrarrazões. Com efeito, o artigo 103 da Lei n. 8.213/91, 

com redação dada pela Lei 10.839/2004, não se refere aos pedidos de renúncia de benefício, mas aos casos de revisão 

de beneficio. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 
Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 
DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 
mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
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- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 
serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 
QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 
relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006252-73.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006252-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JAQUELINE HONORIO DE GOUVEA 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062527320094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando a necessidade de ser realizada nova perícia, bem como o cumprimento dos 

requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A alegação de necessidade de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a comprovação de eventual incapacidade 

para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova pericial, a qual deve ser 
elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara 

e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos 

apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 

No mérito, os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da 

Lei n.º 8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

69/76). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 
as razões em que se fundamenta, razão pela qual não merece prosperar a alegação da necessidade de nova perícia. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 
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Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 
atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000035-05.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.000035-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : TANIA MARIA GUILHERME FLORENCIO 

ADVOGADO : ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000350520094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 13/44). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observada a Lei 

1.060/50. 

Sentença proferida em 12.01.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 
laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 82/84, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "quadro de alcoolismo prévio e 

depressão prévia. Atualmente encontra-se eutímica (sem sintomas depressivos) e abstinente do álcool". O perito conclui 

que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a) retornou ao mercado 

formal de trabalho no período de 01.11.2010 a 03.01.2011. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010045-02.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.010045-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALTER MARINS PEIXOTO 

ADVOGADO : FRANCISCO MARINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100450220094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por WALTER MARINS PEIXOTO, objetivando a revisão do valor da RMI, para que os 

salários de contribuição sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%). 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
 

Apela o autor (fls. 48/51). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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DA APLICAÇÃO DO IRSM . 

O STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício - bem como à sua revisão - não prescreve, tal ocorrendo 

somente quanto às prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. 

 

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 
 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a 

propositura da ação."  

 

A prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação já foi reconhecida na sentença. 

 

Quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício do segurado, para que na atualização monetária dos salários de 

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994, 

apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo (39,67%), o STJ já sedimentou o entendimento segundo o qual os salários de contribuição devem ser 

corrigidos monetariamente pelo referido índice. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  
1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados.  

(3ª Seção, Emb Div RE 266256, Proc 200001328123-RS, DJU 16-04-2001, Rel. Min. Fernando Gonçalves)  

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados.  

(3ª Seção, Emb Div RE 226777, Proc.200000339512-SC, DJU 26-03-2001, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)  

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ.  

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168).  
3. Agravo regimental improvido.  

(3ª Seção, AgrReg Emb Div RESP 245148, Proc. 200000569305-SC, DJU 19-02-2001, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO.  

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência.  

2 - Embargos não conhecidos.  

(3ª Seção, Embargos de Divergência no RE 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 18-09-2000,Relator Min. 

Fernando Gonçalves).  

 

Entretanto, o benefício de aposentadoria por idade foi concedido em 09/02/1999. Assim, não há que se falar na 

aplicação do índice de 39,67%, referente ao índice integral do IRSM de fevereiro de 1994, quando da atualização 

monetária dos salários de contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício, por falta de interesse de 

agir. 

 
Diante do exposto, de ofício, extingo o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC, e julgo 

prejudicada a apelação. 

 

Int. 
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São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000049-65.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000049-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OLGA DE FATIMA DE OLIVEIRA PENA 

ADVOGADO : ELMARA FERNANDES DE MATOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000496520094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 16/54). 
 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observado o art. 12 

da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 30.06.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

De início, não merece prosperar a alegação de que o perito nomeado pelo juízo não é habilitado à análise da 
incapacidade, em razão de sua especialidade. 

Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 98/102, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "(...) depressão". 
O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 
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Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 
Int. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001990-44.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001990-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIA APARECIDA VALCEZI 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019904420094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento do direito ao cômputo do período e das 

contribuições vertidas ao INSS, posteriores à concessão da aposentadoria, para obtenção de benefício previdenciário 

mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ser indevida a desaposentação, sem a restituição da 

totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu a aposentadoria. 

Em razões recursais, a parte autora suscita não haver vedação ao aproveitamento das contribuições realizadas à 

autarquia, após a concessão de sua aposentadoria. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

De início, rejeito a preliminar de decadência aventada na contestação e afastada na sentença. Com efeito, o artigo 103 

da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.839/2004, não se refere aos pedidos de renúncia de benefício, mas aos 

casos de revisão de beneficio. 

O caso em tela versa sobre a desaposentação, pois pleiteia a parte autora a majoração do valor da aposentadoria, 
mediante a inclusão do tempo de serviço e das contribuições, posteriores à concessão do benefício. 

Primeiramente, discute-se sobre a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, 

concedida no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 
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Entretanto, a simples renúncia não pode ter por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário. 

A parte autora não pode almejar, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo em que 

continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda mensal 

inicial. 

Neste caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto que a parte autora formula na inicial, a tese de que o cômputo do tempo de serviço e das contribuições, 
posteriores a concessão da aposentadoria, para fins de elevação do valor do benefício, constitui mera liberalidade do 

segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre a desaposentação, a Turma Nacional de Uniformização decidiu: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 
Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
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- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 
título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 
posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004878-83.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004878-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDELI FORMIGARI 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048788320094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento do direito ao cômputo do período e das 

contribuições vertidas ao INSS, posteriores à concessão da aposentadoria, para obtenção de benefício previdenciário 

mais vantajoso. 
A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ser indevida a desaposentação. 

Em razões recursais, a parte autora suscita não haver vedação ao aproveitamento das contribuições realizadas à 

autarquia, após a concessão de sua aposentadoria. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

De início, rejeito a preliminar de decadência aventada na contestação e afastada na sentença. Com efeito, o artigo 103 

da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.839/2004, não se refere aos pedidos de renúncia de benefício, mas aos 

casos de revisão de beneficio. 

Por outro lado, a preliminar relativa à carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, em virtude da vedação 

contida no artigo 18, §2º, da Lei n. 8213/91, confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

O caso em tela versa sobre a desaposentação, pois pleiteia a parte autora a majoração do valor da aposentadoria, 

mediante a inclusão do tempo de serviço e das contribuições, posteriores à concessão do benefício. 

Primeiramente, discute-se sobre a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, 
concedida no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, a simples renúncia não pode ter por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário. 

A parte autora não pode almejar, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo em que 

continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda mensal 

inicial. 

Neste caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 
atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto que a parte autora formula na inicial, a tese de que o cômputo do tempo de serviço e das contribuições, 

posteriores a concessão da aposentadoria, para fins de elevação do valor do benefício, constitui mera liberalidade do 

segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre a desaposentação, a Turma Nacional de Uniformização decidiu: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 
concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1155/1969 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 
- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 
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instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000587-37.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000587-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VERA LUCIA HUMBERTO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença, 

fundamentada nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedentes os pedidos relativos à 

desaposentação ou à restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão do benefício.  

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 
no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 
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§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 
concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 
Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001516-70.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001516-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VANDERLEI ANSANI 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015167020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez. 
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Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a 

defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção nova perícia. 

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, entendo não prosperar a alegação de cerceamento de defesa em virtude da desnecessidade de 

realização de nova perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim de 

verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa . 

O laudo pericial de fls. 91/97 mencionou os antecedentes e o histórico dos males relatados, descreveu os achados no 

exame clínico, complementados pela análise dos exames complementares que lhe foram apresentados e respondeu aos 

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo. 

Anoto que o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial do requerente, de 

acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina. 
Importante salientar que esta Egrégia Corte já se posicionou não ser necessária a nomeação de perito especialista para 

cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 

POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - 

Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, o 

que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do 

profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento 

da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a 

aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido.  

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 

1211)  

 

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada, desnecessária 
é a produção de idêntica prova. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 29/9/2009, a parte autora é portadora de lombalgia crônica 

e hepatite C crônica, não apresentando, entretanto, incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado; ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 
diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

 

Irretorquível, pois, a sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003530-27.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003530-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SEBASTIAO DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035302720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença, 

fundamentada nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedentes os pedidos relativos à 

desaposentação ou à restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão do benefício. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 
economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 
(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 
Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008208-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008208-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO MOLINA SIMAO 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082081420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 31/37 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 33/71, argui a parte autora nulidade no decisum, ante a inadequada aplicação do art. 285-A 

do CPC e, no mais, requer a reforma da r. sentença com a procedência do pedido, ao fundamento de que faz jus ao 

cálculo do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em anulação da r. sentença, ante o julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 
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"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo legítimo o julgamento do feito de forma 

antecipada, conforme permissivo contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 
IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 
 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 
§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 
8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 15/01/2007, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010165-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010165-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : YASUO KAWANA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 145/147 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101655020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo autor contra a decisão monocrática de fls. 145/147, que negou provimento à 

apelação, em ação objetivando a revisão da RMI de aposentadoria especial que recebe desde 02-09-1988, com a 

aplicação do art. 1º da Lei 6.423/77 ou, alternativamente, do art. 144 da Lei 8.213/91; Súmula 260 do extinto TFR no 

primeiro reajuste; equivalência salarial a partir de abril de 1989 (art. 58 do ADCT); incorporação dos índices 

expurgados da economia nacional e reajuste de 147,06%. 

O recurso analisado em nada se refere à decisão agravada, já que diz respeito à inconstitucionalidade do fator 

previdenciário. 

A questão de mérito colocada na apelação diz respeito à aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91. 

O que se verifica é um total descaso com as razões aduzidas pela decisão. A boa técnica processual é dever do 

advogado. Pelo que se verifica dos autos, não foram trazidas, no recurso de agravo, alegações pertinentes à questão 

discutida. 

O caso é, portanto, de não conhecimento do recurso, já que totalmente dissociado das razões que motivaram a decisão. 

Ante o exposto, não conheço do agravo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011217-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011217-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112178120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

o reajuste de benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, para 

fins de manutenção do valor real. 
A r. sentença monocrática de fls. 85/90, com base no art. 285-A e 269, inciso, I, do CPC, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 95/115, a parte autora suscita a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de 

defesa e, no mais, sustenta o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, pelo que requer a reforma do 

decisum com a procedência do pedido. Suscita, por fim o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, pois a matéria versada nos autos 

é eminentemente de direito, razão pela qual cabem às partes autoras tão-somente a demonstração de que é titular de 

benefício previdenciário, competindo à Autarquia, por outro lado, a oposição de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do pedido, a teor do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 
da vontade política do legislador. 

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário com a 

apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por Emendas 

Constitucionais. 

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este 

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos índices 

oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o 

limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente plausível o pleito de 

adequação ao novo limitador. 

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC 

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007). 

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 
"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 
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1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 
 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Ao caso dos autos. 

Não pretende a parte autora o simples recálculo de sua RMI inicialmente fixada no limite legal em razão do aumento 

implementado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seu benefício no mesmo percentual 

de aumento do limite dos salários-de-contribuição, o que não encontra guarida, consoante fundamentação já exposta.  

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011228-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011228-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ELCIO XAVIER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 149/151 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112281320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo autor contra a decisão monocrática de fls. 149/151, que negou provimento à sua 

apelação. 

Transcrevo a decisão agravada: 
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"Trata-se de ação ajuizada em 08-09-2009, onde o autor objetiva a revisão da aposentadoria por tempo de serviço que 

recebe desde 16-09-1989, com a aplicação do art. 1º da Lei 6.423/77 ou, alternativamente, do art. 144 da Lei 8.213/91; 

Súmula 260 do extinto TFR no primeiro reajuste; equivalência salarial a partir de abril de 1989 (art. 58 do ADCT), 

incorporação dos índices expurgados da economia nacional; e reajuste de 147,06%. 

Às fls. 102, o autor, tendo em vista a notícia de julgamento anterior relativo ao pedido de aplicação do art. 1º da Lei 

6.423/77 ou alternativamente do art. 144 da Lei 8.213/91, requereu que fosse desconsiderado. 

O juízo a quo, aplicando o art. 285-A do CPC, declarou prescrito o direito relativo à aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR e também julgou improcedente os demais pedidos. 

O autor apelou, insurgindo-se quanto à aplicação do art. 285-A do CPC e trazendo razões somente quanto ao art. 1º 

da Lei 6.423/77 e ao art. 144 da Lei 8.213/91. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

A análise restringe-se à questão trazida no recurso (tantum devolutum quantum apelatum). 

A apelação requer a anulação da sentença proferida na forma do art. 285-A, do CPC, por configurar, no caso, 

cerceamento de defesa. 
Dispõe o caput do art. 285-A: 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

O apelante sustenta que o art. 285-A é inconstitucional por configurar cerceamento de defesa, eis que restou inviável a 

produção de provas. 

O argumento não se sustenta. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo 

constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de 

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em 

idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as 

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder 

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

A melhor doutrina partilha do mesmo entendimento. Conforme Eduardo Arruda Alvim (Do julgamento de 

improcedência de casos repetitivos, à luz da Lei nº 11.277/2006 - Algumas reflexões atinentes ao art. 285-A do CPC, 

Revista Forense, vol. 393, setembro/outubro 2007, Editora Forense, pp. 39-51): 

"... 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme o Texto Constitucional. Mais do que isso, 
parece que ela atende e dá corpo do preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

Estamos com Nelson Nery Junior e Rosa Nery, quando afirmam que 'a norma comentada é medida de celeridade (CF, 

art. 5º, LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, quando o juízo já tem 

posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor'. 

... 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução do processo de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, 

seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação e 

formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa' ...".  

A questão foi levada ao STF na ADI n. 3.695-5/DF, movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Relator o Ministro Cezar Peluso, com parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido, 

aguardando julgamento. 

A matéria não é nova nos Tribunais Regionais Federais, que têm afastado a alegada inconstitucionalidade do art. 285-

A: 

... 

Ficam, assim, afastadas todas as alegações relativas à irregularidade da aplicação do art. 285-A, do CPC, inclusive 

error in procedendo e in judicando, não comprovadas. 

O apelante sustenta, ainda, que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e 

nem a transcreveu. A alegação, nesse particular, beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras 

ações idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a 

mesma matéria. Conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta alegação. 
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No mérito, o apelante também não tem razão. 

Quanto à aplicação do art. 1º da Lei 6.423/77 ou, alternativamente, do art. 144 da Lei 8.213/91, verifica-se que o 

pedido foi desconsiderado, a pedido do próprio autor, tendo em vista seu atendimento em lide que já transitou em 

julgado. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se." 

 

O recurso ora analisado em nada se refere à decisão agravada. Não trouxe razões quanto ao trânsito em julgado da lide 

anterior. Traz, ainda, razões relativas a questões cuja improcedência não foi refutada em apelação, cuja análise está 

preclusa, conforme se verifica a uma simples leitura. 

O que se verifica é um total descaso com as razões aduzidas pela decisão de fls. 149/151, limitando-se o autor a 

enfatizar razões pertinentes ao pedido inicial. 

É dever do advogado primar pela boa técnica processual, zelando pelos interesses de sua clientela. Não foram trazidas, 

no recurso de agravo, alegações que possam afastar o decreto de desprovimento da apelação. Muito pelo contrário, 

novamente, se reporta a questões não analisadas na decisão. 

Ante o exposto, não conheço do agravo. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011232-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011232-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a alteração dos critérios da tábua de mortalidade, para 
fins de cálculo do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/34 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 39/57, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação 

do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a reforma do decisum, com o 

decreto de procedência do pedido. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 
pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 
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"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 
 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 
quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 
(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 
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Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 
benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 05/03/2002, é mister a improcedência da ação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011565-02.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011565-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GUIOMAR RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115650220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 24/26 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 29/44, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação 

do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a reforma do decisum, com o 

decreto de procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 
pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 
terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  
(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 
"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 
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Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 20. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  
(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011625-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011625-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DENOIR CONSTANTINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116257220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/68 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 71/86, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. No mais, pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
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O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 
demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 
 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 16. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 
4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011826-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011826-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ALFREDO PIRES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Decisão de fls. 146/148 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118266420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo autor contra a decisão monocrática de fls. 146/148, que negou provimento à 

apelação, em ação objetivando a revisão da aposentadoria recebida desde 25-02-1987, com a aplicação do art. 1º da Lei 

6.423/77, art. 144 da Lei 8.213/91, Súmula 260 do extinto TFR no primeiro reajuste, equivalência salarial a partir de 

abril de 1989 (art. 58 do ADCT), incorporação dos índices expurgados da economia nacional e reajuste de 147,06%. 

Transcrevo a decisão agravada: 

 

"Trata-se de ação ajuizada em 17-09-2009, onde o autor objetiva a revisão da aposentadoria por tempo de serviço que 

recebe desde 25-02-1987, com a aplicação do art. 1º da Lei 6.423/77, art. 144 da Lei 8.213/91, Súmula 260 do extinto 

TFR no primeiro reajuste, equivalência salarial a partir de abril de 1989 (art. 58 do ADCT), incorporação dos índices 

expurgados da economia nacional e reajuste de 147,06%. 

O juízo a quo, aplicando o art. 285-A do CPC, julgou extinto o feito sem resolução do mérito quanto à aplicação do 
art. 1º da Lei 6.423/77 e declarou prescrito o direito relativo à aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, julgando 

também improcedentes os demais pedidos. 

O autor apelou, insurgindo-se quanto à aplicação do art. 285-A do CPC e trazendo razões somente quanto ao art. 144 

da Lei 8.213/91. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

A análise restringe-se à questão trazida no recurso (tantum devolutum quantum apelatum). 

A apelação requer a anulação da sentença proferida na forma do art. 285-A, do CPC, por configurar, no caso, 

cerceamento de defesa. 

Dispõe o caput do art. 285-A: 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

O apelante sustenta que o art. 285-A é inconstitucional por configurar cerceamento de defesa, eis que restou inviável a 
produção de provas. 

O argumento não se sustenta. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo 

constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de 

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em 

idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as 

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder 

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

A melhor doutrina partilha do mesmo entendimento. Conforme Eduardo Arruda Alvim (Do julgamento de 

improcedência de casos repetitivos, à luz da Lei nº 11.277/2006 - Algumas reflexões atinentes ao art. 285-A do CPC, 

Revista Forense, vol. 393, setembro/outubro 2007, Editora Forense, pp. 39-51): 

"... 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme o Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo do preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 
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judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

Estamos com Nelson Nery Junior e Rosa Nery, quando afirmam que 'a norma comentada é medida de celeridade (CF, 

art. 5º, LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, quando o juízo já tem 

posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor'. 

... 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução do processo de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, 

seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação e 

formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa' ...".  

A questão foi levada ao STF na ADI n. 3.695-5/DF, movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Relator o Ministro Cezar Peluso, com parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido, 

aguardando julgamento. 
A matéria não é nova nos Tribunais Regionais Federais, que têm afastado a alegada inconstitucionalidade do art. 285-

A: 

... 

Ficam, assim, afastadas todas as alegações relativas à irregularidade da aplicação do art. 285-A, do CPC, inclusive 

error in procedendo e in judicando, não comprovadas. 

O apelante sustenta, ainda, que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e 

nem a transcreveu. A alegação, nesse particular, beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras 

ações idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a 

mesma matéria. Conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta alegação. 

No mérito, o apelante também não tem razão. 

Quanto ao art. 144 da Lei 8.213/91, verifica-se que, concedido o benefício do autor em 25-02-1987, não é aplicável ao 

caso concreto (tendo em vista que tal revisão engloba, apenas, os benefícios concedidos entre 5.10.1988 e 5.04.1991). 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se." 

 

O recurso ora analisado em nada se refere à decisão agravada, já que se refere à questão da manutenção do benefício no 

teto imposto em lei, reportando-se às Ecs 20/98 e 41/03, conforme se verifica a uma simples leitura. 
O que se verifica é um total descaso com as razões aduzidas pela decisão de fls. 146/148, trazendo o autor, em sede de 

agravo, matéria estranha aos autos. 

É dever do advogado primar pela boa técnica processual, zelando pelos interesses de sua clientela. 

Ante o exposto, não conheço do agravo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014203-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014203-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MASSAMI SAITO 

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00142030820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença monocrática de fls. 29/32 que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 35/53, requer a parte autora a condenação da Autarquia Previdenciária à correção dos 

últimos 36 salários-de-contribuição, com aplicação da Lei 6.950/81, que estabelecia o teto previdenciário de 20 salários 
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mínimo, sob fundamento de que possui direito adquirido aos critérios de cálculo da RMI à época vigentes, não obstante 

ter realizado o requerimento de concessão sob a égide da Lei 8.213/91. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".  
"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99).  

(...).  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).  

 

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei".  
 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.  

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.  

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 

liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. - O 

artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se 
mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça.  

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento".  

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 

 

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 
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se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral".  

 

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais".  

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 
valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.  

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal.  

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.  

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

(...)  

- Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.  

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 
nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência.  

(...)  

3 - Embargos infringentes providos."  

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.  

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.  

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício.  

(...)  

4. Apelação do Autor improvida."  

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 
 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários."  

 

Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional 

inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o 

comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de 

conteúdo auto-aplicável. Confira-se: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto.  

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso Extraordinário não conhecido".  

(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-05). 

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 
Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

(...)  

8. Recurso especial não conhecido".  

(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos salários-
de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e 

regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais. 

Em relação ao teto do salário de benefício fixado em 20 salários mínimos, com a utilização do limite máximo de 

salário-de-contribuição previsto na Lei nº 6.950/81, tal matéria já fora decida pela 9ª Turma desta Corte, sendo afastada 

tal possibilidade, por implicar em incidência, apenas naquilo que lhe convêm, de duas normas jurídicas (Decreto 

89.312/84 e Lei nº 8.213/91), o que desnatura o conceito de direito adquirido. Precedente: AC nº 2004.03.99.040013-2, 

Rel. Juíza Fed. Conv. Rel. Mônica Nobre, j. 12/04/2010, DJF315/04/2010 p. 1253. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição, pleiteando a não incidência 

do fator previdenciário ou a modificação dos critérios de tábua de mortalidade utilizados para sua apuração. 

A r. sentença monocrática de fls. 21/23 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 27/43, argui a parte autora, preliminarmente, nulidade no decisum, por ausência de 

fundamentação e, no mérito, pugna procedência do pedido, nos moldes da exordial. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Não merece acolhimento a alegação de nulidade na r. sentença, haja vista que o magistrado, no exercício do seu livre 

convencimento motivado, apreciou o pedido e fundamentou sua decisão à luz do que rege o art. 93, IX, CF, bem como 

em atendimento aos pressupostos da sentença constantes do art. 458 do CPC. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 
 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 
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INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 
3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 22.11.2007, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000333-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000333-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO ANELIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00167-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O INSS contestou (fls. 27/31). 

 

Sentença proferida em 13.05.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, alegando a falta de início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Pleiteou, subsidiariamente, termo inicial desde a citação, isenção de custas, juros de mora e correção monetária nos 

termos da Lei 11960/09 e a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 91). 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Primeiramente, não conheço de parte da apelação do INSS no que tange à fixação do termo inicial e custas processuais, 

pois os consectários ora especificados foram estipulados nos termos pleiteados pela autarquia em sede recursal. 

 

Passo à análise do mérito.  
 

O autor completou 60 anos em 1989, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios 

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. 

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (LC 

11/71, art. 4º, par. ún.) e a carência era a expressa no art. 5º da LC nº 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 
do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da CF de 1988, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos termos do art. 

202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal que estabelecia 

como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, par. ún.) não encontrou amparo 

constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da LC n. 16/1973. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do STF nos 

Embargos de Divergência em RE 175.520-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicada no DJ de 06.02.98: 

 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 

e 306.  
Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.  

Embargos de divergência conhecidos e providos.  
 

Do voto do Min. Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no MI n° 183/RS, extrai-se o seguinte trecho: 

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.  

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente.  
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Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria.  

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.  

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."  

(...)  

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção.  
Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu;  

"Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado."  

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:  

"Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 
previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.  

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável."  

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 
 

Antes da vigência da Lei 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos 

anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto 

no art. 4º da LC n. 11/1971 e art. 5º da LC n. 16/1973. 

 

Nos termos do par. ún. do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade família, que era 

chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade familiar. 
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In casu, a autora completou 65 anos em 1999 quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria por 

idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, 

prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

Entretanto, com a vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei 8.213/91, a autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses de 

efetiva atividade rural. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 16/20. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª T.- Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o exercício da atividade rural (fls. 54/57). 

 
Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei 8213/91, 

tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 
DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
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termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da 

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e, na parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO 

para fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 

406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma 

taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 

1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para 

as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, por força dos 
arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. Fixo a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais 

valores já pagos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002302-07.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.002302-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO : ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL 

No. ORIG. : 07.00.00374-8 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 03.02.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 133 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em visto os vínculos urbanos do autor. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Diante da ausência de reiteração nas razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, 

do CPC. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 
O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  
 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 132 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls.13/16, entre os quais destaco a certidão de casamento (23.07.1964) e o 

contrato de concessão de uso, sob condição resolutiva (01.11.2006). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 
Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

As fichas de inscrição nos Sindicatos Rurais não podem ser aceitas como início de prova material, visto que não 

emitidas por órgãos oficiais. 

 

O documento de fls. 15 não pode ser considerado, posto que ilegível. 

 

As informações do CNIS (fls. 121/128) demonstram que o autor tem vínculos urbanos e rurais. 
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Poder-se-ia argumentar que o fato de ter exercido atividades urbanas não descaracterizaria a condição de rurícola do 

autor, o que é verdade. Porém, a prova testemunhal não corrobora esse entendimento porque as testemunhas afirmam 

que ele sempre foi trabalhador rural, o que é desmentido pelo CNIS, desacreditando, assim, os depoimentos. 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Posto isso, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Não há que 

se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006727-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006727-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00052-9 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício postulado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente no período de 
10/02/2000 a 30/04/2005, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 28 e 62. Proposta a ação em 

03/05/2005, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a 

data do ajuizamento da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei 

n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do 

referido dispositivo legal). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 111/114). De 
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acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a sua 

atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar 

em possibilidade de reabilitação. 

 

Ressalte-se que, embora o perito judicial tenha informado que a doença de que a parte autora foi adquirida na primeira 

infância (fls. 111/114), portanto, antes da nova filiação à Previdência Social, a invalidez sobreveio por motivo de 

agravamento, porquanto o autor esteve filiado ao R.G.P.S., como empregado, por vários períodos de 1985 a 1999 (fl. 

60), o que demonstra que ele, apesar de ser portador de limitação para o trabalho, conseguiu desempenhar a atividade 

laborativa até se tornarem nulas as suas chances de trabalho. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua 
capacidade laboral. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o seguinte 

fragmento de ementa de acórdão: 

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido 

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do 
mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, página 527) 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 
no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006727-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006727-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00052-9 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DESPACHO 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CARLOS ALBERTO DE SOUSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 
do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01/05/2005, e renda mensal inicial - RMI 

no valor a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007593-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007593-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.04277-4 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 04.12.2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, em razão da ausência de prévio requerimento 

administrativo. No mérito, sustentou que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como 

a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Alegou a impossibilidade de antecipação da tutela contra a Fazenda Pública. 

 

Foi antecipada a tutela, cumprida pelo INSS (fls.86). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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O presente feito tem origem da Comarca de Nazaré Paulista-SP - Proc. 695.08.004277-4, e foi distribuído por 

dependência em 15.03.2010. 

 

Verifica-se que houve a digitalização em duplicidade, com envio das cópias dos processos para este Tribunal. A 

primeira cópia foi distribuída em 26.05.2009, com número 2009.03.99.018383-0, e a presente cópia foi distribuída em 

15.03.2010. 

 

Diante do exposto, não conheço do recurso e determino o cancelamento da distribuição. 

 

Após, devolvam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011565-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011565-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO NUNES DE BARROS 

ADVOGADO : JAMES TALBERG 

No. ORIG. : 07.00.00036-0 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor é portador de câncer , não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 40. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor de 

um salário mínimo mensal, desde a citação, em 28-05-2007, com incidência da correção monetária e dos juros de mora, 

bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. Sem custas. 

 
Sentença proferida em 31-07-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, 

subsidiariamente, a suspensão dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença. 

 

Adesivamente, o autor requer a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo, em 06-06-

2006. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram. 

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação e pelo provimento do recurso adesivo. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 
pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 
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Trata-se de apelação e recurso adesivo contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Quanto ao requerimento de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta sede, a 

respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no 

decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o 

Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito 

indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da 

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de 

deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, 
em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 
de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
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Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 
A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 
 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 
No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 72), de 27-07-2008, atesta que o autor é portador de neoplasia maligna, 

o que o incapacita de forma total e definitiva para o trabalho.  

 

O estudo social (fls. 81), de 08-12-2008, dá conta de que o autor reside sozinho, em um barraco precário, de madeira, 

sem banheiro, usa banheiro coletivo. As despesas são: aluguel, energia elétrica e água R$ 80,00; gás R$ 35,00; e 

alimentação (sem valor). A renda do autor advém do seu trabalho informal, como jardineiro, no valor, em média, de R$ 

142,00 (cento e quarenta e dois reais) mensais. Recebe ajuda de alimentos do VICC (Voluntários Itarareenses no 

Combate ao Câncer). 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o último vínculo de trabalho do autor cessou em 05-06-1998. 
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Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que o autor necessita de auxílio de terceiros, 

dependendo do benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu 

sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.  

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo para fixar o termo 

inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em 06-06-2006, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011850-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011850-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE BALBINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00020-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário ou com a alteração 

dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/55 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 59/78, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 
do benefício nos moldes pleiteados na exordial. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 
(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 
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"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 
Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 
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Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 22/11/2004, é mister a improcedência da ação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013195-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013195-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA ALVES RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PIERINA ROBERTO MESSIAS 

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00156-8 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

A autora interpôs agravo retido da decisão que indeferiu a perícia médica (fls. 61/62). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir do trigésimo dia da em que indeferiu o pedido administrativo, em 11-09-

2006, com incidência da correção monetária e dos juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, bem como dos 

honorários advocatícios, fixados em 5% das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 21-07-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 
Em apelação, O INSS sustenta, preliminarmente, a necessária suspensão dos efeitos da tutela deferida e, no mérito, no 

mérito, alega que a autora não preenche os requisitos para obtenção do benefício assistencial, postulando a reforma do 

julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo 

médico pericial aos autos. 

 

Adesivamente, o autor pede a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e a 

majoração dos honorários advocatícios para 20% da conta de liquidação. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo não conhecimento do agravo retido, pelo improvimento da 

apelação e pelo parcial provimento do recurso adesivo. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
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Trata-se de agravo retido, apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo da autora contra sentença que julgou 

procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pela autora, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil, eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em suas contrarrazões. 

 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 

seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar, não conheço do agravo retido e passo à análise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 
meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 
Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 
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A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 
Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 
subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 
20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 71 anos, quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a condição de idosa. 

 

O estudo social (fls. 65), de 16-09-2008, dá conta de que a autora reside com o marido, Sebastião Mendes Messias, de 

76 anos, a filha Dulcinéia Messias, de 38 anos, e o neto Cristofer Messias, de 08 anos, em casa própria. As despesas 

são: água R$ 20,00; luz R$ 80,00; IPTU R$ 86,00; alimentação R$ 200,00. A única renda da família advém do 

benefício de aposentadoria que o marido recebe, no valor de um salário mínimo. 
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Renda Mensal Vitalícia por 

Incapacidade, desde 08-07-1994, no valor de um salário mínimo mensal, benefício que deve ser excluído do cálculo da 

renda familiar, por isonomia ao determinado no par. único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que a autora não tem renda, dependendo do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar, NÃO CONHEÇO do agravo retido, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo, em 12-05-2004, e os honorários advocatícios em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas 
vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, mantendo a antecipação da 

tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.015703-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 08.00.00115-7 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, bem assim o reflexo deste 
recálculo na equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

A r. sentença monocrática de fls. 42/47 condenou a autarquia previdenciária a rever o benefício, nos termos da L. 

6.423/77, com o acréscimo dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 50/56, a Autarquia Previdenciária pugna pela reforma total da r. sentença. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 
apurados em período não superior a dezoito meses; 
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II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses"  (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 
tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 
salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 
ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 
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Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 
RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 
pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 
(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 
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Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese dos autos verifica-se que a autora, beneficiária de pensão por morte de acidente do trabalho (fl. 13), 

concedida em 03 de julho de 1982, não faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, eis que de acordo com o art. 169, inciso III, da CLPS/76, a 

pensão decorrente de acidente de trabalho tinha sua renda mensal inicial equivalente ao salário-de-contribuição vigente 

no dia do acidente e não por 24 contribuições. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 07.00.00278-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença (31/560.618.989-1) desde o 

requerimento administrativo (10/05/2007), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 13/44) e a fls. 47/48. 

O pedido de antecipação da tutela restou indeferido a fls. 49, tendo sido, porém, objeto de agravo de instrumento 

(2007.03.00.097660-3). Em decisão liminar, o relator determinou o restabelecimento do auxílio-doença 560.439.847-7 

(fls. 111/113), que restou cassado, posteriormente, em razão de decisão final proferida no julgamento do recurso (fls. 

114/118). 

O INSS noticiou a fls. 129 o cancelamento do benefício. 

Da decisão que nomeara perito judicial o Dr. Andir Leite Sanches, interpôs a autora agravo retido, sob o fundamento de 

o mesmo não apresentar especialidade em neurologia, ortopedia e traumatologia, compatível com as patologias que 
apresenta. 

O Juízo de 1º grau, ao final, julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a 

incapacidade laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 03/11/2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Por não ter sido reiterado em razões de apelação, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

A alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de produção de prova oral (prova testemunhal e depoimento 

pessoal da autora) não merece prosperar, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a 
comprovação das alegações suscitadas na inicial. 
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Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida 

aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  
3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 
Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605)  

 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de nova perícia com profissional de formação em 

especialidade médica diversa (medicina e segurança do trabalho) do perito nomeado pelo Juízo a quo, não merece 

acolhida. 

Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 
Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Frise-se que, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou 

não de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 

circunstâncias fáticas da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de especial 

(Súmula 07/STJ)" (3ª Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - DJe 01/07/2010). 

Ensina a doutrina que o interessado tem "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo, alegar e provar fatos 

constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do processo e poder reagir, isto 

é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco, Fund., 93)" (in "Código de 

Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade 

Nery, 4ª Ed., RT). É a garantia constitucional do devido processo legal, com contraditório e ampla defesa. 

No entanto, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual 

tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos, sendo que, no exercício dos poderes que lhe são 

conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro dos autos, com vistas à 

justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 

Ademais o fato de tanto a autarquia previdenciária como o perito terem concluído pela capacidade laborativa da parte, 

em sentido contrário ao desejado, não torna o perito suspeito, não vincula o Juízo e tampouco estabelece óbice à 
concessão do benefício, caso seja devido. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  
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2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 
não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado a fls. 137/143, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteoartrose lombo-sacra". 

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual.  
Em que pese a existência da enfermidade que acomete a autora, atualmente 59 anos, não encontro nos documentos 

médicos apresentados informações aptas a inverter e infirmar as conclusões do laudo. 

Não comprovada, à época da perícia, a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a 

contingência geradora do direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019165-38.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.019165-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OLGA BEJAMIM DA SILVA CARAMELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CARLA MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00086-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando revisão do recálculo da renda mensal inicial do benefício, com a aplicação da Lei 

6.423/77 na atualização dos salários-de-contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/62 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 64/68, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 

do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Relatados, decido. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 
A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 
apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
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§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 
§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 
princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 
Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 
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Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 
calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Ao caso dos autos. 
Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

17 de novembro de 1986 (fl. 08), faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

(doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas 

anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso 

à parte contrária, por força da sucumbência. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 
devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024310-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024310-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA SENHORA DE JESUS ANDRADE 

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00079-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença 31/560.656.696-2 desde a data de sua cessação 

administrativa (14/12/2007), e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais.  
À inicial juntou o(a) autor(a) documentos a fls. 12/25. 

O pedido de antecipação de tutela restou indeferido a fls. 26. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 18/12/2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

De início, quanto à alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, não merece 

prosperar, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações suscitadas 
na inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida 

aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 
3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 
de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 
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Não há, igualmente, necessidade de complementação do laudo pericial e menos ainda, de realização de nova perícia, 

porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, cuja conclusão foi clara e taxativa, tendo se baseado em 

exames médicos (laboratoriais e físico). 

Nesse aspecto, também não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA . LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  
2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato 

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  
IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do 

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer 

omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  
VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado a fls. 73/78, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "quadro clínico de depressão leve" 

além de hipertensão arterial e diabetes mellitus, todos, controlados. O perito conclui que o(a) autor(a) não está 

incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 
Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Posto isso, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025479-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025479-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZILDA PESTANA incapaz 

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO 

REPRESENTANTE : LOURDES ZANARDI PESTANA 

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-4 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 44). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, observando-se os arts. 12 e 13 da Lei 1.060/50. 
 

Em apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial, postulando a 

reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 
 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
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A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 
inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 
respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 
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"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, os laudos médicos periciais (fls. 102/104 e 111/113), de 08-07-2008 e 07-12-2009, respectivamente, 

atestam que a autora é portadora de retardo mental leve, o que a incapacita de forma total e permanente para a prática de 

atividade laborativa. 

 

O estudo social (fls. 124/131), de 07-12-2009, dá conta de que a autora reside com a mãe, Lourdes Zanardi Pestana, de 
62 anos, e o pai, Antônio Pestana, de 70 anos, em imóvel financiado, contendo três quartos, cozinha, banheiro, área de 

serviço, sala de estar e garagem. Os móveis e eletrodomésticos são: uma cama de solteiro, duas camas de casal, dois 

guarda-roupas, raque, estante, televisão, aparelho de som, ventilador, geladeira, fogão, ferro elétrico, duas mesas, dez 

cadeiras, armário e liquidificador. A renda da família advém da aposentadoria dos pais, no valor total de R$ 930,00 

(novecentos e trinta reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe da autora é beneficiária de Aposentadoria por Idade, desde 

17-08-2004, e o pai também, era beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 12-09-2000, cessada em 14-03-2001, 

por óbito, que gerou a Pensão por Morte atualmente percebida pela mãe, ambos de valor mínimo. 

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 

 

Ocorre que, como bem salientou o ilustre representante do Ministério Público Federal, os elementos de prova existentes 

nos autos apontam em sentido contrário à alegada miserabilidade da autora. 

 

Opinou o Parquet Federal nos seguintes termos: 

 

"(...) Quanto à hipossuficiência econômica, consta do laudo social de fls. 124/131 que a autora vive em companhia de 

seus genitores, em imóvel próprio, financiado, composto por três quartos, sala cozinha e banheiro, guarnecido de 

mobiliário básico, em bom estado de conservação. A renda da família advém dos benefícios de aposentadoria por idade 

rural percebidos pelos genitores da requerente, no valor de um salário mínimo mensal casa. Diante disso, constata-se 
que a situação econômica retratada pelo laudo social denota pobreza, mas não miserabilidade que dê ensejo à concessão 

do benefício assistencial." 
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Assim, adotando os argumentos do ilustre representante do Ministério Público Federal como fundamentos desta 

decisão, tenho que não restou comprovada a miserabilidade da autora. 

 

É de se observar, ainda, que o benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou 

proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, que se destina ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que 

comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente 

necessitam, na forma da lei. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026030-77.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026030-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALMIR MARTINS AIRES 

ADVOGADO : ROSELI BAUER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02752-4 2 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de 1 salário mínimo, 

desde o requerimento administrativo, fixando honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 27.08.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

A antecipação de tutela foi concedida no bojo do decisum. 

 

Apelou a autora, pleiteando a majoração da verba honorária e a modificação da RMI. 

 
O INSS informou a implantação do benefício (fls. 105/106). 

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 109. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor atualizado da condenação, consideradas somente as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 
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A RMI do benefício deverá ser calculada pelo INSS.  
 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026964-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026964-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SANTA RIGHI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00282-7 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (20/08/2008), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 11/24). 

O pedido de antecipação de tutela restou indeferido (fls. 25). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou-o(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

observando-se, contudo, o disposto na Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 17/12/2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 
Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

A alegação de nulidade em razão da aduzida necessidade de complementação do laudo pericial não merece acolhida 

porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, cuja conclusão foi clara e taxativa, tendo se baseado em 

exames médicos (físico e de imagem, inclusive exames radiológicos de tórax e bacia, além de tomografia de tórax).  

Ademais, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou não 

de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 

circunstâncias fáticas da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de especial 

(Súmula 07/STJ)" (3ª Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - DJe 01/07/2010). 

Ensina a doutrina que o interessado tem "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo, alegar e provar fatos 

constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do processo e poder reagir, isto 

é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco, Fund., 93)" (in "Código de 

Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade 
Nery, 4ª Ed., RT). É a garantia constitucional do devido processo legal, com contraditório e ampla defesa. 

No entanto, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual 

tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos, sendo que, no exercício dos poderes que lhe são 

conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro dos autos, com vistas à 

justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 

A alegação de nececessidade de nova perícia/complementação com profissional de formação em especialidade médica 

diversa (pneumologia e ortopedia) da do perito nomeado pelo Juízo a quo não merece acolhida, igualmente. 
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Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Nesses aspectos, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA . LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 
conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  
2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 
PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato 

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do 

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer 

omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  
VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 
cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado a fls. 81/85, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "doença pulmonar obstrutiva 

crônica e cervicalgia". O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Em que pese a existência das enfermidades que acometem a autora, não encontro nos documentos médicos apresentados 

informações aptas a inverter e infirmar as conclusões do laudo. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Trago à colação os seguintes julgados: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Posto isso, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029339-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029339-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA GUOLBERTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00049-2 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência do pedido proferida em 10.08.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 
Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 
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O art. 39, I, da Lei 8.213/1991, garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 
APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 
 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 108 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 12/17. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados pela 

esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 
 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  
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Os documentos acostados aos autos configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Porém, as testemunhas não forneceram informações aptas à a comprovação do exercício da atividade rural 

durante o período alegado na inicial (fls. 45/48, 71 e 86/89).  
 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033298-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033298-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GIOVANI RODRYGO ROSSI 

No. ORIG. : 09.00.00093-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de JOÃO ALONÇO DE OLIVEIRA, a partir da data da citação, e determinou o 

pagamento das parcelas atrasadas com correção monetária e acréscimo de juros de mora. Sucumbência recíproca. 

Deferida a antecipação da tutela. 

Em razões de recurso, o Instituto Nacional do Seguro Social requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da 

antecipação da tutela jurídica. No mérito, alega, em síntese, a falta da qualidade de segurado do falecido, por não ter 

sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural à época do óbito. 

Em recurso adesivo, a parte autora pede a condenação do INSS em honorários advocatícios. 
As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível deferi-la, desde que o Magistrado tenha-se 

convencido do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil. 

Passo a análise do mérito. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Contudo, sendo a legislação referente aos rurícolas fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas legislativos 

a versar sobre a matéria, faz-se mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação legislativa, para, assim, 

deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido. 

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural 
estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e 

Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente depois da edição da Lei Complementar 

n. 11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de pensão por morte, a ser 

efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário-mínimo. 

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei n. 7.604, 

de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que, a partir de 1º de abril de 1987, passar-se-ia a pagar a pensão por 

morte, regrada pelo art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, aos dependentes do trabalhador rural falecido em data 

anterior a 26 de maio de 1971. 
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Na época, não se perquiria a qualidade de segurado, nem o recolhimento de contribuições, por possuírem os benefícios 

previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativa ao FUNRURAL, caráter assistencial. 

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural, 

medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 29/4/2009 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

 
Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original (g. n.): 

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

No caso, pela certidão de casamento anexa aos autos (fl. 17), a parte autora comprova a condição de cônjuge do 

falecido e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal). 

A qualidade de segurado do falecido, em se tratando de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, por isso 

que exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material para comprovar essa condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (STJ, REsp n. 

501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, rel. Ministra Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp n. 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., 

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, REsp n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 
de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

As cópias da certidão de casamento, realizado em 28/10/1972, das certidões de nascimentos de dois filhos, nascidos em 

1975 e 1988, e da certidão de óbito, nas quais consta a profissão de lavrador do falecido, constituem início razoável de 

prova material. 

Ademais, os depoimentos de fls. 40/42, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, convergem no 

sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na inicial.  

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais até a data do óbito. 

 

A propósito destaco os seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. RURÍCOLA. SEGURADO ESPECIAL. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 39, I, 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA. ATIVIDADE COMPROVADA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO.  
1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.  

2 - Demonstrada a qualidade de segurado e a condição de dependência, é de se conceder o benefício, nos termos dos 

arts. 201, V, da Constituição Federal e 39, inciso I e 74 a 79 da Lei n.º 8.213/91.  

3 - Comprovado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, do marido falecido, por meio de 

prova documental, corroborada pela prova testemunhal, bem como a qualidade de segurado.  

4 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária.  

5 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria ao 

trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, nos arts. 26, III c.c. 39, I, deu tratamento diferenciado ao segurado 

especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  
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6 - Dispensável a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 16, § 

4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge.  

(...)  

11 - Remessa oficial não conhecida. Apelações parcialmente providas. Tutela concedida para imediata implantação do 

benefício."  

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 1032712, processo 200503990241010, v.u., Rel. Neslon Bernardes, DJU 13/10/2006, 

p. 813)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.  

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n° 

8.213/91).  

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). A qualificação do 

marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por prova testemunhal 

idônea. Precedentes do STJ.  

(...)  
- Apelação a que se dá parcial provimento. Tutela concedida de ofício."  

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1332478, processo 200803990356975, v.u., Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

17/11/2010, Pg 3317)  

 

Dessa forma, em conformidade com a legislação aplicável, as exigências legais para a obtenção do benefício foram 

atendidas: labor rural e condição de dependente. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do STJ. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou 

parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar os honorários advocatícios, como o acima declinado, 

mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045995-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045995-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : NORMA LAFAYETTE GAMA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

EMBARGADO : Decisão de fls. 132/142 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00113-6 2 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos da decisão de fls. 132/142, que deu provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, negando provimento à apelação da autora. 

Sustenta a autora que a decisão prolatada é contraditória, "na medida em que a embargante pleiteou expressamente nos 

itens 1 e 2 da peça inicial pelo pagamento de forma específica da diferença existente quando do recálculo da RMI em 

número de salários mínimos no benefício da embargante, nos termos do art. 58 do ADCT, diferença esta, a ser 

incorporada no benefício do mesmo a partir de janeiro de 1992, reajustado através de critérios de atualização dos 

benefícios estabelecidos pela Lei 8.213/91, e não a aplicação da equivalência salarial no benefício do embargante à 

partir de dezembro de 1991 (...)." 

É o relatório. 

Decido. 
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Rejeito os embargos de declaração. 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, estão 

sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-

se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, 

o que não se verifica, in casu. 

A decisão embargada foi clara, quanto à revisão prevista no art. 58 do ADCT: 

 

"Consta no sistema informatizado da Previdência Social - Plenus - que o benefício que originou a pensão por morte 

teve a revisão efetuada nos termos do art. 58 do ADCT, no período ali preceituado, consoante informação que ora 

determino a anexação aos autos".  

O pedido foi analisado nos termos dos recursos apresentados, dentro dos limites da inicial. 

Portanto, claramente especificada a razão do indeferimento do pedido. 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado com intuito meramente infringente e não de integração 

do Acórdão. 

Quanto ao prequestionamento, totalmente dispensável, já que o voto traz as razões do decisum e faz menção expressa 

aos dispositivos. 
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003576-66.2010.4.03.6002/MS 

  
2010.60.02.003576-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BELMIRO DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO : MAURO CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035766620104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em sede de mandado de segurança que extinguiu o processo sem 

resolução de mérito por inadequação da via processual eleita, nos termos do art. 5º, III, e do art. 6º, § 5º, ambos da Lei 

12016/09, c.c. art. 267, IV, do CPC. 

 

Sentença proferida em 18.10.2010. 

 

O impetrante apelou, pleiteando a reforma da sentença, sustentando que a extinção prematura do processo não poderia 

ocorrer, pois a demanda não necessita de produção de outras provas. Sustentou a comprovação da liquidez e certeza do 

direito pleiteado na inicial. 

 

O MPF opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 308/309). 

 

A fls. 310/313, o impetrante requereu a desistência do recurso de apelação ante a implantação do benefício, com DIB 

fixada na data do requerimento administrativo (07.03.2010). Sustentou a perda do objeto do mandamus.  

 

É o relatório. 
 

Em face do pedido de desistência formulado pelo impetrante, tem-se por não conhecido, nos termos do art. 501 do 

CPC, o recurso de apelação de fls. 300/303. 

 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.  

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-89.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.000541-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA GINDRO CANDIDO 

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI e outro 

No. ORIG. : 00005418920104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por EDNA GINDRO CANDIDO, espécie 21, DIB 20/12/2001, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) o recálculo da renda mensal inicial do benefício do instituidor da pensão, de modo que sejam utilizados os efetivos 

salários de contribuição, sem a aplicação de qualquer redutor;  
b-) que o valor do benefício seja revisado com base no salário de benefício e não com base da RMI, a partir do 

primeiro reajuste anual e em todos os reajustes subseqüentes, face ao que dispõe o art. 21, §3º, da Lei 8.880/94;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular a RMI do benefício, sem qualquer 

limitação às parcelas mensais. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a 

prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de mora e verba honorária. Isento do pagamento de custas. 

 

Em apelação, o INSS argüiu decadência do direito. No mérito, sustentou que, ao conceder o benefício, observou a 

legislação aplicável à espécie. Requereu a improcedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DAS LIMITAÇÕES IMPOSTAS AO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Com relação à aplicação dos fatores de redução, resultantes do valor-teto previsto nos arts. 29, § 2° e 33 da Lei 

8.213/91, bem como no art. 26, § único, da Lei 8.870/94, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando a 

média atualizada dos salários de contribuição for superior àquele limite. 
 

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao STJ, restou pacificada no sentido da legalidade da limitação imposta 

por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado de relatoria do Ministro Vicente Leal: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE.SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART.202.  

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, 

da CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-

de-contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º).  

- Agravo regimental desprovido.  

(Agr. Reg.-RE 43843/MG, DJ 14/10/02, p.310)  

No mesmo sentido, RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, DJ 16/9/2002, p. 231: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETOMÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 DA 

LEI Nº 8.213/91.  

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição.  

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

Recurso provido.  
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Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do STJ, no sentido de 

que a limitação imposta ao valor do benefício pela legislação de regência, deve ser observada no cálculo da renda 

mensal do benefício. 

 

Acrescente-se, ainda, que o documento de fls.14 demonstra que o benefício foi calculado sem a aplicação dos fatores de 

redução, tendo em vista que o valor do salário de benefício foi fixado em Cr$3.362.615.95, a RMI em C$ 2.353.831,16, 

e o teto dos salários de contribuição correspondia a Cr$ 4.780.863.30. 

 

Verifica-se, portanto, que a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI, em conformidade com a legislação de regência, 

atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios, na forma do art. 201, § 2º, da Constituição. 

 

Isto posto, REJEITO a preliminar de decadência. DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para julgar 

improcedente o pedido inicial. Seguindo orientação do STF, isento a parte autora do pagamento das verbas de 

sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BENTO ALVARENGA 

ADVOGADO : ROSANA FERNANDES PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050168520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento do direito ao cômputo do período e das 

contribuições vertidas ao INSS, posteriores à concessão da aposentadoria, para obtenção de benefício previdenciário 

mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ser indevida a desaposentação. 

Em razões recursais, a parte autora suscita não haver vedação ao aproveitamento das contribuições realizadas à 

autarquia, após a concessão de sua aposentadoria. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para 

fins recursais.  

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

O caso em tela versa sobre a desaposentação, pois pleiteia a parte autora a majoração do valor da aposentadoria, 

mediante a inclusão do tempo de serviço e das contribuições, posteriores à concessão do benefício. 

Primeiramente, discute-se sobre a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, 

concedida no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, a simples renúncia não pode ter por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário. 

A parte autora não pode almejar, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo em que 

continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda mensal 

inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1223/1969 

Neste caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto que a parte autora formula na inicial, a tese de que o cômputo do tempo de serviço e das contribuições, 

posteriores a concessão da aposentadoria, para fins de elevação do valor do benefício, constitui mera liberalidade do 

segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre a desaposentação, a Turma Nacional de Uniformização decidiu: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 
DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 
mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
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- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 
QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 
relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ONESIMO RAMOS DE OLIVEIRA, espécie 42, DIB 

21/01/1992 contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição usados no cálculo da aposentadoria por tempo de 

contribuição e o recalculo da RMI do benefício;  

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de decadência do direito e julgou extinto o processo, com fundamento no art. 269, 

IV, do CPC. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas, honorários advocatícios e despesas processuais, 

porém a execução foi suspensa por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela o autor (fls. 99/109). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

A doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de que a regra que institui ou modifica o prazo 
decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos anteriormente à sua vigência, face ao princípio de 

irretroatividade das leis, na forma do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e no art. 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal. Assim, não restou configurada a decadência do direito. 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC. 

Levando-se em conta a apelação da parte autora, que reitera o pleito contido na exordial, aplica-se a nova regra inserida 

no § 1º do art. 515 do CPC pela Lei 10.352/01, que entrou em vigor aos 27/03/02 (três meses após a sua publicação aos 

27/12/2001, conforme o art. 2º da referida lei: 

 

" art. 515 . A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.  

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.  

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais.  

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."   

 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a 
regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou questões 

de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos 

da sentença recorrida, examinar a lide integralmente. 

 

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  
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(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 
salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

O abono anual deve integrar o PBC do benefício concedido antes da Lei 8.870/94, para apurar o valor da RMI, 

devendo, contudo, ser observado o teto previsto nos art. 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

DO CRITÉRIO DE INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PBC DO BENEFÍCIO. 

O RGPS está vinculado ao conceito de mês da competência. A periodicidade da contribuição, da arrecadação, do 

lançamento, da carência, do recebimento de benefício, todos são mensais. O sistema previdenciário está fundamentado 

em contribuições mensais. O período básico de cálculo dos benefícios é composto de um determinado número ou de um 

determinado percentual de contribuições mensais, dependendo da evolução legislativa de cada benefício. 

 

As Leis 8.212/91 e 8.213/91, que dispõem, respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e o Plano de 
Custeio e sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, vinculam a previdência a um regime de competência 

mensal. 

 

O 13º salário, embora seja parcela autônoma, não pode infringir tais normas e, por tal motivo, deve ser sempre 

considerado como parte integrante do salário de contribuição do mês de dezembro para o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a geração de duas competências distintas, relativas ao 

mesmo mês de dezembro. Tal procedimento implicaria subversão ao sistema, que encontra embasamento na 

periodicidade mensal das contribuições. 

 

Portanto, a solução que não conflita com o sistema previdenciário em vigor é a inclusão do 13º salário na parcela do 

salário de contribuição de dezembro, até o limite legal, representado pelo teto do respectivo mês. 

 

Nesse mesmo sentido, a Desembargadora Federal Eva Regina decidiu: 

"(...)  

No que tange à observância do teto do salário de contribuição, muito embora as quantias correspondentes ao 13º 

salário devam ser somadas ao montante do salário de contribuição do mês de dezembro, deve-se respeitar o teto 

contributivo então vigente, em observância ao princípio da legalidade, de forma que se apure novamente o salário de 
benefício bem como a RMI devida ao benefício ora discutido.  

Ressalte-se que não se trata de inclusão de salários de contribuição além do número permitido legalmente (36), mas 

sim de um aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido sobre os montantes recebidos a título 

de 13º salário.  
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Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração apenas para, integrando o julgado embargado, 

afastar a preliminar de decadência argüida pela autarquia federal e esclarecer que, quando do recálculo do valor do 

salário de benefício da parte autora, para o qual foi determinada a inclusão dos 13ºs salários ao montante dos salários 

de contribuição dos meses de dezembro considerados no período básico de cálculo do benefício, deve-se respeitar os 

tetos contributivos então vigentes, em observância ao princípio da legalidade, sem prejuízo da observância dos demais 

tetos legais"  

(Emb. de Decl. na AC nº 2009.03.99.004964-5, pub. DE-12/11/2009).  

 

As parcelas vencidas, derivadas do recalculo da RMI do benefício e anteriores ao qüinqüênio que antecede o 

ajuizamento da ação, estão prescritas, nos termos da Súmula 163 do TFR 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 
percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para rejeitar a preliminar e condeno o INSS a incluir no período 

básico de cálculo do benefício a gratificação natalina, devendo, contudo, ser observado o teto previsto nos arts. 29, § 2º, 

e 33 da Lei 8.213/91. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-45.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000237-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MAURO SEGA 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002374520104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MAURO SEGA, espécies 31 e 32, DIBs 21/10/2000 e 

25/05/2002, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) o recálculo do valor do auxílio-doença pela média aritmética simples dos maiores salários de contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, respeitado o teto legal; 

b-) seja recalculado a aposentadoria por invalidez e revisados os reajustes legais e automáticos; 

c-) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 

10% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50. 
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A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido, com a 

conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

Tratando-se de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, concedidos na vigência do Dec. 3.048/99, cujo 

segurado tenha efetuado menos de trinta e seis contribuições, o cálculo do salário de benefício deve observar o disposto 

no art. 32, § 2º do referido diploma. 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis 

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividida pelo número apurado." 
Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º, do Dec. 3.048/99: 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e 

quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado." 

No caso dos autos, examinando o documento de fls. 07/08, verifico que o tempo de contribuição da parte autora é 

equivalente a 01 grupo de 12 contribuições. 

 

Portanto, sendo o auxílio-doença concedido em 01/09/2000, o salário de benefício deve obedecer o disposto no art. 32, 

§ 2º, do Dec. 3.048/99, com a redação dada pelo Dec. 3.265/99. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004267-20.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004267-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042672020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE GOMES DA SILVA, espécie 42, DIB 25/06/1997, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) seja antecipada a tutela, tendo em vista a possibilidade da parte autora experimentar graves prejuízos, decorrentes 

da demora na prestação jurisdicional;  

b-) seja mantida a equiparação do benefício ao atual teto da Previdência Social, observado o coeficiente de cálculo 

constante na carta de concessão / memória de cálculo;  
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c-) no caso de desobediência, seja aplicada multa diária a ser arbitrada;  

d-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da 

justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. Custas nos termos da lei. 

 

A parte autora apelou e requereu, preliminarmente, seja anulada a sentença, face ao cerceamento de defesa e a aplicação 

do art. 285-A do CPC, com a conseqüente remessa dos autos à Vara de origem, para o seu regular processamento. No 

caso de entendimento contrário, pede a procedência do pedido inicial. Pede, ainda, que a gratificação natalina seja 

incluída no PBC do benefício, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DO CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque a matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual é 

desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, CPC. 

 
DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

A preliminar não merece acolhida, uma vez que o juiz, ao decidir, poderá apoiar-se em sentença de improcedência 

proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais. 

 

Nesse sentido, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio Negrão e José Roberto F. 

Gouvêa, 40 edição, p. 437: 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar 

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais."   

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA EQUIPARAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO AO ATUAL TETO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção dos benefícios previdenciários ficou determinada no art. 201, § 

2º. 

Após a vigência da Lei 8.213/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do art. 41, II. 

Com a vigência da Lei 8.542/1992, foi estabelecido um novo critério de reajuste dos benefícios. 
 

Nesse diapasão, a Lei 8.542/92 elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios. Posteriormente, foi 

editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Entretanto, o IRSM continuou 

como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE, conforme se 

depreende da leitura do seu art. 29. 

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o IGP-

DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. Referida MP foi reiteradamente 

reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como 

acima restou consignado, mas percentuais fixos. 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971/2000, determinou o reajuste em 

junho/99. 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo. Referida MP foi 
sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o mencionado reajuste e 

modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91. Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do 

art. 2º da EC 32, de 11/09/2001. 
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A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao 

Executivo, uma vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices 

de reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços 

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios. 

 

Assim, os índices dos reajustes dos benefícios previdenciários passaram a ser em conformidade com os Decretos nºs 

3.826/01, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados 

por meio de regulamento. 

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição. 

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real - RE-376846-SC, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO, J. 24/09/2003, pub. DJU 02-04-2004, p. 13. 
 

Quanto à equiparação do valor do benefício ao teto previsto nas ECs 20/98 e 41/03, verifico que os respectivos 

comandos constitucionais tiveram por finalidade estabelecer uma nova limitação aos salários de contribuição dos 

benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados deverão contribuir em maior extensão para que 

possam obter uma RMI maior. 

 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário de contribuição não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 
benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio."  

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, pub. 16/10/2007 - D.E.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO  

DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE.  

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 

tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94."   

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, pub. 29/04/2008 - D.E.)  

A autarquia, ao manter o valor do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de irredutibilidade 

dos benefícios previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da atual Constituição, razão pela qual não prospera o pedido. 
 

Com relação à inclusão da gratificação natalina no PBC do benefício, verifico que a matéria não foi objeto do pedido 

inicial, razão pela qual não pode ser apreciada em grau de recurso, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do recurso, com relação à inclusão da gratificação natalina no PBC do benefício. 

REJEITO as preliminares e NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 
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São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007498-55.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.007498-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : KENZO YADOYA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Acórdão de fls. 66/77 

No. ORIG. : 00074985520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto por Kenzo Yadoya contra acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, negou 

provimento à apelação, em ação objetivando a desaposentação do autor, julgada improcedente em primeiro grau. 

O agravante pleiteia a reforma do acórdão, com a concessão do pedido inicial. 

É o relatório. 

Decido. 

O art. 557, § 1º, do CPC, prevê que o recurso cabível da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do STF ou de Tribunal Superior, é o 
agravo legal, previsto no art. 522, do CPC. 

O autor se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma. 

Os recursos cabíveis contra o acórdão são os embargos de declaração - na hipótese de existência de omissão, 

obscuridade ou contradição - e os recursos especial ou extraordinário, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo 

Tribunal Federal, respectivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 541 a 546 do CPC. 

Portanto, o recurso interposto não é admissível. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002437-95.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002437-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : VALNIRA SANTOS BARRETOS MARTINS 

ADVOGADO : TIAGO SERAFIN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00024379520104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS, 

a partir de 11/11/2008, ao pagamento do acréscimo de 25% sobre a renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez (NB n. 538.318.268-0) titularizado pela parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
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A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é 

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos.  

 

Nesse sentido os julgados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos.  

(...)  

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)  

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de  
Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  

(...)  

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003587-11.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.003587-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AUGUSTO SILVA FIGUEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035871120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença, 

fundamentada nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedentes os pedidos relativos à 

desaposentação ou à restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão do benefício.  

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

De início, rejeito a preliminar de decadência aventada nas contrarrazões. Com efeito, o artigo 103 da Lei n. 8.213/91, 

com redação dada pela Lei 10.839/2004, não se refere aos pedidos de renúncia de benefício, mas aos casos de revisão 

de beneficio 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 
objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 
seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 
(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 
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(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004025-37.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.004025-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040253720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, ante 

a ausência de comprovação de negativa do pedido na via administrativa. Não houve condenação ao pagamento de 

custas ou honorários advocatícios. 

 

Apela o autor, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 
como condição para o ajuizamento da ação. Ademais, alega que foi comprovado nos autos o indeferimento do benefício 

na esfera administrativa, consoante documentos juntados às fls. 13/14 e 22/23. 

 

Processado o recurso, subiram os autos à esta Corte. 

 

É o relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 
vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 
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Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o curso do processo pelo prazo razoável de 60 dias, até que venha para os autos 

a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 
Os documentos juntados às 13/14 e 22/23 comprovam apenas a cessação administrativa do auxílio-doença. 

 

Cumpre salientar que, antes da obtenção de provimento jurisdicional invocando situação de persistência de 

incapacidade laboral e visando o restabelecimento do benefício, é necessário que o autor comprove que requereu a 

prorrogação do benefício na esfera administrativa e foi submetido à nova perícia médica no INSS, sendo propiciado à 

Autarquia o pronunciamento acerca do seu estado de saúde e o cabimento da prorrogação do benefício, o qual se afigura 

indispensável à demonstração do interesse de agir na lide. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004652-41.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.004652-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO BRAGA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046524120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença, 

fundamentada nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedentes os pedidos relativos à 

desaposentação ou à restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão do benefício.  

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 
economicamente mais vantajosa. 
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Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 
seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 
(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1238/1969 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-75.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001735-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO FERREIRA GONCALVES 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017357520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária, a qual julgou extinto o feito, com 

fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, em virtude do não 

cumprimento, pela parte autora, da juntada de cópias necessárias para verificação de prevenção. 
 

Na apelação, sustenta, em síntese, violação aos artigos 330 a 334 do Código de Processo Civil. Nessa esteira, alega ter o 

Magistrado incorrido em error in procedendo e error in judicando, cerceando seu direito probatório. Requer o 

provimento do apelo, para anular a r. sentença e determinar o restabelecimento da instrução e prosseguimento do feito. 

 

Processado este recurso como o estabelecido no artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

A apelação interposta não merece ser conhecida. 

 

A r. sentença recorrida indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 284, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, ao passo que a parte autora, em razões recursais, afirma que o Juízo "a 

quo" julgou improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Dessa forma, não trouxe argumentação correlata à fundamentação da sentença. 

 

Assim, as razões de apelação estão completamente dissociadas da matéria da sentença atacada, em descompasso com o 

disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, razão suficiente para negar seguimento ao recurso. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS 

DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.  

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.  

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2000, DJU 18/12/2000, p. 230)  
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS 

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE.  

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário 

interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-se aos do instituto 

processual da apelação.  

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do mandamus, 

limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça de impetração.  

- Recurso ordinário não conhecido."  

(STJ, ROMS n. 10.686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS 

AUTOS. SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA 

EM DESFAVOR DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA 

O REEXAME NECESSÁRIO.  

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos.  

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso 

principal.  
III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista 

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal.  

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos."  
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(TRF/3ª Região, AC n. 875.494, 4ª Turma, j. em 11/2/2004, v.u., DJ de 31/8/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda Basto)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. 

NÃO CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98.  

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de fundamentação 

jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC.  

(...)  

7. Apelação da União Federal não conhecida.  

8. Remessa oficial provida.  

9. Apelação da impetrante desprovida."  

(TRF/3ª Região, AMS n. 247.191, 6ª Turma, j. em 31/3/2004, v.u., DJ de 21/5/2004, p. 397, Rel. Des. Fed. Marli 

Ferreira)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença 

recorrida. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005768-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005768-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALTER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057681120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por WALTER DE OLIVEIRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a revisão da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde 14/05/2010. 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do art. 284, § único, do 

CPC, porque não foi atendida determinação para retificar o valor da causa. Não houve condenação nas verbas de 
sucumbência. 

 

O autor apelou sustentando que somente com a realização de prova pericial contábil é que será possível atribuir o 

correto valor da causa. Por fim, requereu a anulação da sentença, com a determinação do prosseguimento do feito no 

Juízo de origem. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

O recurso não merece provimento.  

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 
visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, 

que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

Não merece reparos a sentença quanto à determinação para retificação do valor atribuído à causa. 

 

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do art. 3° da Lei n° 10.259/01, 

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de 60 salários mínimos, ao passo que, nas lides versando 

obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu § 2° como critério definidor da competência o valor da causa considerando-

se a soma de doze prestações vincendas. 
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Dessa forma, tem-se que a competência pelo critério de valor de alçada deve ser definida com base na diferença entre a 

renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze). 

 

Este o entendimento consolidado no enunciado nº 24 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP: 

"O valor da causa, em ações de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela diferença entre 

a renda devida e a efetivamente paga multiplicada por 12 (doze)."  

Por fim, é cediço que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está 

limitado a 60 salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

 

Tal se infere do art. 17, § 4°, da Lei n° 10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados por meio de 

precatórios: 

"§ 4° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, 

sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pela pagamento do 

saldo sem o precatório da forma lá prevista."  

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, § único, do 

CPC. 

 
A jurisprudência do STJ considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal 

fundamentação legal: 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ.  

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.  

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida , nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC.  
3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida .  

4. Recurso especial desprovido.  

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008).  

Como se vê, não é necessária a intimação pessoal do autor, quando o indeferimento da inicial não é embasado nos 

incisos II e III do art. 267 do CPC. 

 

Nesse sentido, o entendimento firmado na 3ª Seção deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO.  

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 

apropriação da controvérsia.  

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes.  

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 
ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação.  

-Agravo regimental improvido.  

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010).  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005987-24.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005987-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ESMERALDA RITA CEZAR 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059872420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/103 julgou improcedente o pedido, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do 

CPC. 
Em razões recursais de fls. 105/129, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, 

ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para 

citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a reforma do decisum, 

com o decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 
análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 
Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 
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A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 
 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 
§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
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atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 
Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 01/12/2008, é mister a improcedência da ação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007349-61.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007349-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO ELEODORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073496120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo regimental interposto contra acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de apelação. 

 

A agravante pleiteia a reforma da decisão monocrática. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O art. 557, § 1º, do CPC prevê que, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 
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julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido 

o agravo, o recurso terá seguimento. 

 

No caso, a autora se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma, que, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de apelação. 

 

Os recursos cabíveis contra o acórdão são os embargos de declaração na hipótese de existência de omissão, obscuridade 

ou contradição, e os recursos especial ou extraordinário, para o Superior Tribunal de Justiça e para o Supremo Tribunal 

Federal, respectivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 535, I, e 541 do CPC. 

 

Portanto, o recurso interposto não é admissível. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008812-38.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008812-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DO SOCORRO SOUSA CAROTTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088123820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIA DO SOCORRO SOUSA CAROTTE, espécie 42, DIB 

05/01/1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição para calcular o valor da renda mensal inicial do 

benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, nos termos do art. 284, § único do CPC, porque não foi 

atendida determinação para retificar o valor da causa. Não houve condenação nas verbas de sucumbência. 

 

O autor apelou sustentando a impossibilidade de obtenção de documentos para determinar o efetivo valor da causa. 

Alega ser hipossuficiente na demanda, não tendo condição técnica e financeira de providenciar um laudo contábil a fim 

de apresentar o valor exato do benefício econômico pretendido. Afirma que deveria ser intimado pessoalmente e que 

somente com a realização de prova pericial contábil é que será possível atribuir o correto valor da causa. Por fim, 

requereu a anulação da sentença, com a determinação do prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 
 

Feito o breve relatório, decido. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
 

O recurso não merece provimento. Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e 

material do processo, ordenar as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte 

cumprir as ordens judiciais visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de 

processos sem utilidade, que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

Dessa forma, incumbe ao autor provar que não ocorre prevenção, litispendência ou coisa julgada, devendo providenciar 

a juntada da documentação ordenada pelo Juízo a quo. 
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Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA. 

1. É dispensável a exigência de demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de concessão 

do benefício, sendo suficiente o extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data do início do 

benefício, preenchendo, assim, os requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro 

processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI 2004.03.00.008700-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU: 10/01/2005, pg. 159). 

Nesse passo, não merece reparos a sentença quanto à determinação para retificação do valor atribuído à causa. 

 

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do art. 3° da Lei n° 10.259/01, 

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de 60 salários mínimos, ao passo que, nas lides versando 

obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu § 2° como critério definidor da competência o valor da causa considerando-

se a soma de doze prestações vincendas. 

 
Dessa forma, tem-se que a competência pelo critério de valor de alçada deve ser definida com base na diferença entre a 

renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 . 

 

Este o entendimento consolidado no enunciado nº 24 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP: 

"O valor da causa, em ações de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela diferença entre 

a renda devida e a efetivamente paga multiplicada por 12 (doze)." 

Por fim, é cediço que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está 

limitado a 60 salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

 

Tal se infere do art. 17, § 4°, da Lei n° 10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados por meio de 

precatórios: 

"§ 4° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, 

sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pela pagamento do 

saldo sem o precatório da forma lá prevista."  

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, § único do 

CPC. 
 

A jurisprudência do STJ considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal 

fundamentação legal: 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida , nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 
fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida . 

4. Recurso especial desprovido. 

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008). 

Como se vê, não é necessária a intimação pessoal do autor, quando o indeferimento da inicial não é embasado nos 

incisos II e III do art. 267 do CPC. 

 

Nesse sentido, o entendimento firmado na 3ª Seção deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1247/1969 

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 

apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes. 

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 

-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011693-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011693-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELIAS BRILHANTE DA SILVA 

ADVOGADO : HUGO SANTOS FERNANDES 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116938520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício movida por ELIAS BRILHANTE DA SILVA, espécie 42, DIB 11/11/1993, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição para calcular o valor da renda mensal inicial do 

benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O Juízo a quo indeferiu a inicial na forma do art. 284, § único do CPC, e julgou extinto o processo sem análise do 

mérito, nos termos do art. 267, I do CPC, porque não foi atendida determinação para o autor providenciar a juntada de 

cópias autenticadas do primeiro despacho da inicial do processo especificado às fls. 78, para verificação de prevenção. 

 

O autor apelou sustentando o descumprimento do art. 124 do Provimento COGE nº 64/2005, que estabelece que o Juízo 

sorteado deverá solicitar informações à Vara originária para verificação de eventual prevenção. Alega ser beneficiário 
da justiça gratuita, não dispondo de recursos financeiros para arcar com o custo das cópias de outro processo. Por fim, 

requereu a anulação da sentença, com a determinação do prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

O recurso não merece provimento. Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e 

material do processo, ordenar as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte 

cumprir as ordens judiciais visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de 

processos sem utilidade, que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

Dessa forma, incumbe ao autor provar que não ocorre prevenção, litispendência ou coisa julgada, devendo providenciar 

a juntada da documentação ordenada pelo Juízo a quo. 
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Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA. 

1. É dispensável a exigência de demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de concessão 

do benefício, sendo suficiente o extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data do início do 

benefício, preenchendo, assim, os requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro 

processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI 2004.03.00.008700-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU: 10/01/2005, pg. 159). 

O Juízo a quo ao indeferir a inicial, julgou extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, § único, 

do CPC. 

 

A jurisprudência do STJ considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal 

fundamentação legal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 
ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida , nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida . 

4. Recurso especial desprovido. 

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008). 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL . PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(Resp 802.055/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006). 

Como se vê, não é necessária a intimação pessoal do autor, quando o indeferimento da inicial não é embasado nos 

incisos II e III do art. 267 do CPC. 

 

Nesse sentido, o entendimento firmado na 3ª Seção deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 
apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes. 

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 

-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 
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São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.013009-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : RUBENS MUSUPAPA DRUZIAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Decisão de fls. 98/100 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130093620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo autor contra a decisão monocrática de fls. 98/100, que rejeitou a preliminar relativa à 

aplicabilidade do art. 285-A do CPC e, de ofício, extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC. Prejudicada a apelação quanto ao mérito. 

Transcrevo a decisão agravada: 

 

"O autor objetiva revisão do valor da renda mensal inicial, uma vez que a considera calculada nos termos da Lei 

9876/99, com a aplicação do fator previdenciário. 

Requer seja reconhecida a inconstitucionalidade do referido fator, com o recálculo do benefício, sem tal incidência. 

A sentença aplicou o disposto no art. 285-A, do CPC, e julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do mesmo Código, bem como eximindo o autor do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Apela o autor, pugnando pela procedência integral do pedido. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico as disposições do art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

A apelação requer a anulação da sentença proferida na forma do art. 285-A, do CPC, por configurar, no caso, 

cerceamento de defesa. 

Dispõe o caput do art. 285-A: 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

O apelante sustenta que o art. 285-A é inconstitucional por configurar cerceamento de defesa. 

O argumento não se sustenta. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo 

constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de 

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em 

idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as 

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder 
Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

A melhor doutrina partilha do mesmo entendimento. Conforme Eduardo Arruda Alvim (Do julgamento de 

improcedência de casos repetitivos, à luz da Lei nº 11.277/2006 - Algumas reflexões atinentes ao art. 285-A do CPC, 

Revista Forense, vol. 393, setembro/outubro 2007, Editora Forense, pp. 39-51): 

"... 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme o Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo do preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

Estamos com Nelson Nery Junior e Rosa Nery, quando afirmam que 'a norma comentada é medida de celeridade (CF, 

art. 5º, LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, quando o juízo já tem 

posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor'. 

... 
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Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução do processo de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, 

seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação e 

formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa' ...". 

A questão foi levada ao STF na ADI n. 3.695-5/DF, movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Relator o Ministro Cezar Peluso, com parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido, 

aguardando julgamento. 

A matéria não é nova nos Tribunais Regionais Federais, que têm afastado a alegada inconstitucionalidade do art. 285-

A: 

... 

Ficam, assim, afastadas todas as alegações relativas à irregularidade da aplicação do art. 285-A, do CPC, inclusive 

error in procedendo e in judicando, não comprovadas. 

O apelante sustenta, ainda, que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e 
nem a transcreveu. A alegação, nesse particular, beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras 

ações idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a 

mesma matéria. Conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta alegação. 

Quanto ao mérito, o pedido não tem razão de ser. 

O autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição, cujo cálculo da renda mensal inicial foi feito com base em 

legislação anterior à adoção do fator previdenciário. 

A carta de concessão de fls. 31/32 informa que a DIB do benefício remonta a 30-11-1998, período anterior à Lei 

9876/99 (que criou o fator previdenciário). 

De fato, analisando-se referida carta, verifica-se que a aposentadoria por tempo de contribuição foi calculada com 

base na legislação vigente à época do requerimento, utilizando-se as 36 últimas contribuições para o cálculo, sem 

adoção do fator. O coeficiente, no caso, diz respeito apenas aos anos trabalhados. 

Não há interesse de agir. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar relativa à aplicabilidade do art. 285-A do CPC e, de ofício, extingo o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Prejudicada a apelação quanto ao mérito. Não há que 

se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser o autor beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se." 
 

O recurso analisado em nada se refere à decisão agravada, já que a ação foi extinta sem resolução do mérito, por 

ausência de interesse de agir. As razões não correspondem ao que foi decidido, conforme se verifica a uma simples 

leitura. 

O advogado sequer mencionou o fato que levou à extinção do feito sem resolução do mérito. Ao contrário, adentrou 

diretamente na preliminar relativa à utilização do art. 285-A do CPC e em questões de mérito. 

E as questões de mérito colocadas são relativas à utilização do fator previdenciário no cálculo da RMI. 

O que se verifica é um total descaso com as razões da decisão de fls. 98/105, limitando-se o autor a enfatizar razões 

pertinentes ao pedido. 

É dever do advogado primar pela boa técnica processual, zelando pelos interesses de sua clientela. Não foram trazidas, 

no recurso de agravo, alegações que possam afastar o decreto de extinção do feito sem resolução do mérito. Muito pelo 

contrário, reporta-se a questões não analisadas na decisão. 

O que motivou a extinção sem resolução do mérito foi a ausência de interesse de agir. O que motiva o não 

conhecimento do presente recurso é a ausência de razões que demonstrem que tal procedimento pudesse ser 

equivocado. 

Ante o exposto, não conheço do agravo. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SANTANA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Decisão de fls. 103/105 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131704620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pela autora contra a decisão monocrática de fls. 103/105, que rejeitou a preliminar relativa 

à aplicabilidade do art. 285-A do CPC e, de ofício, extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC. Prejudicada a apelação quanto ao mérito. 

Transcrevo a decisão agravada: 

 

"A autora objetiva revisão do valor da renda mensal inicial, uma vez que a considera calculada nos termos da Lei 

9876/99, com a aplicação do fator previdenciário. 

Requer seja reconhecida a inconstitucionalidade do referido fator, com o recálculo do benefício, sem tal incidência. 

A sentença aplicou o disposto no art. 285-A, do CPC, e julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do mesmo Código, bem como eximindo a autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Apela a autora, pugnando pela procedência integral do pedido. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico as disposições do art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

A apelação requer a anulação da sentença proferida na forma do art. 285-A, do CPC, por configurar, no caso, 

cerceamento de defesa. 

Dispõe o caput do art. 285-A: 

... 

A apelante sustenta que o art. 285-A é inconstitucional por configurar cerceamento de defesa. 

O argumento não se sustenta. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo 

constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de 

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em 

idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as 

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder 

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

A melhor doutrina partilha do mesmo entendimento. Conforme Eduardo Arruda Alvim (Do julgamento de 
improcedência de casos repetitivos, à luz da Lei nº 11.277/2006 - Algumas reflexões atinentes ao art. 285-A do CPC, 

Revista Forense, vol. 393, setembro/outubro 2007, Editora Forense, pp. 39-51): 

"... 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme o Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo do preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

Estamos com Nelson Nery Junior e Rosa Nery, quando afirmam que 'a norma comentada é medida de celeridade (CF, 

art. 5º, LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, quando o juízo já tem 

posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor'. 

... 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução do processo de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, 

seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 
afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação e 

formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa' ...". 

A questão foi levada ao STF na ADI n. 3.695-5/DF, movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Relator o Ministro Cezar Peluso, com parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido, 

aguardando julgamento. 

A matéria não é nova nos Tribunais Regionais Federais, que têm afastado a alegada inconstitucionalidade do art. 285-

A: 
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... 

Ficam, assim, afastadas todas as alegações relativas à irregularidade da aplicação do art. 285-A, do CPC, inclusive 

error in procedendo e in judicando, não comprovadas. 

A apelante sustenta, ainda, que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e 

nem a transcreveu. A alegação, nesse particular, beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras 

ações idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a 

mesma matéria. Conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta alegação 

Quanto ao mérito, o pedido não tem razão de ser. 

A autora recebe pensão por morte com DIB em 26-02-2008, calculada com base na aposentadoria por tempo de 

contribuição recebida pelo seu falecido marido. 

A aposentadoria do de cujus foi requerida em 17-04-1998, com DIB a partir da mesma data. 

O benefício do de cujus foi calculado nos termos da legislação anterior à vigência do fator previdenciário. 

Portanto, não aplicado o fator previdenciário na aposentadoria concedida. 

Quanto à pensão por morte, é benefício onde não há previsão legal de aplicação do fator previdenciário. 

Não há interesse de agir. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar relativa à aplicabilidade do art. 285-A do CPC e, de ofício, extingo o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Prejudicada a apelação quanto ao mérito. Não há que 

se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser a autora beneficiária da 
assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se." 

O recurso ora analisado em nada se refere à decisão agravada, já que o feito foi extinto sem resolução do mérito, pois o 

pedido inicial se reporta a situação inexistente, conforme se verifica a uma simples leitura. 

O advogado sequer mencionou o fato que levou à extinção do feito sem resolução do mérito. Ao contrário, adentrou 

diretamente na preliminar relativa à utilização do art. 285-A do CPC e em questões de mérito. 

E as questões de mérito colocadas são relativas utilização do fator previdenciário no cálculo da RMI. 

O que se verifica é um total descaso com as razões aduzidas pela decisão de fls. 103/105, limitando-se o autor a 

enfatizar o pedido inicial. 

É dever do advogado primar pela boa técnica processual, zelando pelos interesses de sua clientela.Não foram trazidas, 

no recurso de agravo, alegações que possam afastar o decreto de extinção sem resolução do mérito. Muito pelo 

contrário, se reporta a questões não analisadas na decisão. 

O que motivou a extinção do feito sem resolução do mérito foi a ausência de interesse de agir. O que motiva o não 

conhecimento do presente recurso é a ausência de razões que demonstrem que tal procedimento pudesse ser 

equivocado. 

Ante o exposto, não conheço do agravo. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 
improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 
Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 
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(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 
garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 
economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 
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NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 
coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 
JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 
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QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 
IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015021-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015021-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : REINALDO MANOEL 

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00150212320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 
doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 
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Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 
com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 
trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 
Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 
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recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 
ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010961-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010961-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA RODRIGUES BARRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 09.00.00106-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício previdenciário, suscitou conflito negativo de competência. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o R. Juízo a quo desrespeitou decisão desta E. Corte ao suscitar conflito negativo de 

competência perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Requer seja o presente recurso provido a fim de que a r. 

decisão proferida por esta E. Corte, em sede de Agravo de Instrumento, fixando a competência da Vara Distrital de 
Itaberá para processar e julgar a causa, seja cumprida. 

 

É o relatório do necessário. 
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DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 
In casu, observo, às fls. 07/16, que a ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez/auxílio-acidente/auxílio-doença foi ajuizada perante a Vara Distrital de Itaberá, local onde não há sede de 

Vara do Juízo Federal, ensejando, assim, diferentemente do sustentado pelo R. Juízo a quo, a aplicação do disposto nos 

§§ 3º. e 4º., do artigo 109 da CF/88, verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau." 

Importante frisar que é entendimento da 3a. Seção desta Egrégia Corte que a delegação de competência à justiça 

estadual não é afetada pela existência de Vara Federal com jurisdição no Município da Vara Distrital que não seja sede 

de Vara do Juízo Federal, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar o cidadão hipossuficiente. 

 
Neste sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PORIDADE. DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL . EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA 

COMARCA. 

I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que 

inserida a vara distrital , pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites 

legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria . II - Conflito negativo julgado 

procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar 

e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003." ( Processo Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 6107 Nº 

Documento: 2 / 8 Processo: 2004.03.00.008481-8 UF: SP Doc.: TRF300230219 Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 22/09/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJU DATA:13/12/2004 PÁGINA: 147) 

 

Outrossim, esta E. Corte, por decisão monocrática, deu provimento ao Agravo de Instrumento n. 2011.03.00.001806-1 

determinando o processamento do feito (Processo n. 1061/2009) perante a Vara Distrital de Itaberá (fls. 41/43). 

 

O R. Juízo a quo, por sua vez, suscitou o conflito negativo de competência, às fls. 29/32, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Foi instalada Vara da Justiça Federal na cidade de Itapeva/SP, sede da comarca a que se vincula esta Distrital. 

Por tal razão, este juízo declinou da competência. 

No entanto, a parte autora interpôs agravo de instrumento perante o TRF da 3a. Região, que deu provimento ao 

referido recurso, determinando o prosseguimento da presente ação previdenciária perante este juízo. 

Assim, apenas o e. Superior Tribunal de Justiça pode apreciar o declínio de competência em questão, sob pena de 

afronta ao artigo 105, inciso I, 'd', da Constituição Federal. 

(...) 

Posto isso, SUSCITO o conflito negativo de competência, por entender pertencer a competência para a apreciação e 

julgamento da presente ação à 1a. Vara da Justiça Federal de Itapeva - São Paulo. 
Remetam-se os autos ao C. Superior Tribunal de Justiça, anotando-se.  

Int." 

 

Ocorre que, consoante o disposto no artigo 115 do Código de Processo Civil, haverá conflito de competência: 

 

"Art. 115. Há conflito de competência: 
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I - quando dois ou mais juízes se declaram competentes; 

II - quando dois ou mais juízes se consideram incompetentes; 

III - quando entre dois ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou separação de processos." 

 

Depreende-se, assim, que não há conflito de competência entre Juízo de 1º. Grau e Tribunal ao qual se encontra 

vinculado ainda que em decorrência de competência delegada de que trata o §3º., do art. 109 da C.F. Vale dizer, não há 
conflito de competência entre o Juízo de 1º. Grau (Vara Distrital de Itaberá) e o Tribunal ad quem (artigo 109, §§ 3º.e 

4º., da Constituição Federal - T.R.F. da 3a. Região). Este é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Inexiste conflito de competência entre juiz de primeiro grau de jurisdição e o tribunal ao qual se encontra vinculado, 

cumprindo ao juiz de primeiro grau, tão somente, acatar a deliberação do órgão ad quem acerca da determinação da 

competência" (STJ - 3a. Seção, CC 31.862, Min. Paulo Medina, j. 13.10.04, DJU 3.11.04). 

 

E, também: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO POSITIVO. DECLINAÇÃO. TRT. SUSCITANTE. JUIZ 

DO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO. FUNDAMENTOS. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AUSÊNCIA. 

SÚMULA N. 182-STJ. ANALOGIA. NÃO CONHECIMENTO. I. Não cabe ao juiz suscitar conflito de competência 

contrariando decisão do tribunal a que está vinculado, visto que proveniente de órgão hierarquicamente superior. II. 
Aplica-se, por analogia, a Súmula n. 182-STJ, em face da inadmissibilidade de agravo do art. 120, parágrafo único, do 

CPC, que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. III. Agravo regimental não 

conhecido." (Processo AGRCC 200900703659AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - 104900 Relator(a) ALDIR PASSARINHO JUNIOR Órgão julgador SEGUNDA SEÇÃO Fonte DJE 

DATA:01/02/2010 Data da Decisão 09/12/2009 Data da Publicação 01/02/2010). 

 

 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS 

COLETIVOS PELA PRÁTICA, EM TESE, DE CRIME CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO. JUÍZO DA 

VARA DO TRABALHO CONTRA TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, AO QUAL SE ENCONTRA VINCULADO. 

INADMISSIBILIDADE. 1. Preliminar de incompetência da Terceira Seção para a análise do feito, em razão da 

natureza da ação civil pública, envolver matéria trabalhista de competência da Segunda Seção, com arrimo no art. 9º, 

§ 2º, inciso V, do Regimento Interno desta Corte de Justiça. 2. Diante de decisão do Tribunal Regional do Trabalho, 

determinando o prosseguimento da ação ajuizada, cabe ao Juízo de Primeiro Grau acatar a tese do Tribunal, ao qual 

se encontra vinculado e não suscitar conflito positivo de competência. 3. Conflito não conhecido, determinando-se a 

remessa dos autos ao Juízo da Vara do Trabalho de Colorado do Oeste/RO." (Processo CC 200400175471CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 41543 Relator(a) OG FERNANDES Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte 

DJE DATA:24/04/2009 Data da Decisão 25/03/2009 Data da Publicação 24/04/2009). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento a fim de que o R. Juízo a quo cumpra a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 

2011.03.00.001806-1. 

 

Comunique-se o R. Juízo a quo. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

  

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010970-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010970-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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AGRAVANTE : EVA MARIA DE LIMA GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00049-9 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício previdenciário, suscitou conflito negativo de competência. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o R. Juízo a quo desrespeitou decisão desta E. Corte ao suscitar conflito negativo de 

competência perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Requer seja o presente recurso provido a fim de que a r. 

decisão proferida por esta E. Corte, em sede de Agravo de Instrumento, fixando a competência da Vara Distrital de 

Itaberá para processar e julgar a causa, seja cumprida. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

In casu, observo, às fls. 07/16, que a ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez/auxílio-acidente/auxílio-doença foi ajuizada perante a Vara Distrital de Itaberá, local onde não há sede de 

Vara do Juízo Federal, ensejando, assim, diferentemente do sustentado pelo R. Juízo a quo, a aplicação do disposto nos 

§§ 3º. e 4º., do artigo 109 da CF/88, verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 
§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau." 

Importante frisar que é entendimento da 3a. Seção desta Egrégia Corte que a delegação de competência à justiça 

estadual não é afetada pela existência de Vara Federal com jurisdição no Município da Vara Distrital que não seja sede 

de Vara do Juízo Federal, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar o cidadão hipossuficiente. 

 

Neste sentido: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PORIDADE. DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL . EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA 

COMARCA. 

I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que 

inserida a vara distrital , pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites 

legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria . II - Conflito negativo julgado 

procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar 

e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003." ( Processo Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 6107 Nº 
Documento: 2 / 8 Processo: 2004.03.00.008481-8 UF: SP Doc.: TRF300230219 Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 22/09/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJU DATA:13/12/2004 PÁGINA: 147) 
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Outrossim, esta E. Corte, por decisão monocrática, deu provimento ao Agravo de Instrumento n. 2011.03.00.003160-0 

determinando o processamento do feito (Processo n. 499/2010) perante a Vara Distrital de Itaberá (fls. 42/44). 

 

O R. Juízo a quo, por sua vez, suscitou o conflito negativo de competência, às fls. 30/33, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Foi instalada Vara da Justiça Federal na cidade de Itapeva/SP, sede da comarca a que se vincula esta Distrital. 

Por tal razão, este juízo declinou da competência. 

No entanto, a parte autora interpôs agravo de instrumento perante o TRF da 3a. Região, que deu provimento ao 

referido recurso, determinando o prosseguimento da presente ação previdenciária perante este juízo. 

Assim, apenas o e. Superior Tribunal de Justiça pode apreciar o declínio de competência em questão, sob pena de 
afronta ao artigo 105, inciso I, 'd', da Constituição Federal. 

(...) 

Posto isso, SUSCITO o conflito negativo de competência, por entender pertencer a competência para a apreciação e 

julgamento da presente ação à 1a. Vara da Justiça Federal de Itapeva - São Paulo. 

Remetam-se os autos ao C. Superior Tribunal de Justiça, anotando-se.  

Int." 

 

Ocorre que, consoante o disposto no artigo 115 do Código de Processo Civil, haverá conflito de competência: 

 

"Art. 115. Há conflito de competência: 

I - quando dois ou mais juízes se declaram competentes; 
II - quando dois ou mais juízes se consideram incompetentes; 

III - quando entre dois ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou separação de processos." 

 

Depreende-se, assim, que não há conflito de competência entre Juízo de 1º. Grau e Tribunal ao qual se encontra 

vinculado ainda que em decorrência de competência delegada de que trata o §3º., do art. 109 da C.F. Vale dizer, não há 

conflito de competência entre o Juízo de 1º. Grau (Vara Distrital de Itaberá) e o Tribunal ad quem (artigo 109, §§ 3º.e 
4º., da Constituição Federal - T.R.F. da 3a. Região). Este é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Inexiste conflito de competência entre juiz de primeiro grau de jurisdição e o tribunal ao qual se encontra vinculado, 

cumprindo ao juiz de primeiro grau, tão somente, acatar a deliberação do órgão ad quem acerca da determinação da 

competência" (STJ - 3a. Seção, CC 31.862, Min. Paulo Medina, j. 13.10.04, DJU 3.11.04). 

 

E, também: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO POSITIVO. DECLINAÇÃO. TRT. SUSCITANTE. JUIZ 

DO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO. FUNDAMENTOS. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AUSÊNCIA. 

SÚMULA N. 182-STJ. ANALOGIA. NÃO CONHECIMENTO. I. Não cabe ao juiz suscitar conflito de competência 

contrariando decisão do tribunal a que está vinculado, visto que proveniente de órgão hierarquicamente superior. II. 

Aplica-se, por analogia, a Súmula n. 182-STJ, em face da inadmissibilidade de agravo do art. 120, parágrafo único, do 

CPC, que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. III. Agravo regimental não 

conhecido." (Processo AGRCC 200900703659AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - 104900 Relator(a) ALDIR PASSARINHO JUNIOR Órgão julgador SEGUNDA SEÇÃO Fonte DJE 

DATA:01/02/2010 Data da Decisão 09/12/2009 Data da Publicação 01/02/2010). 

 

 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS 

COLETIVOS PELA PRÁTICA, EM TESE, DE CRIME CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO. JUÍZO DA 

VARA DO TRABALHO CONTRA TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, AO QUAL SE ENCONTRA VINCULADO. 

INADMISSIBILIDADE. 1. Preliminar de incompetência da Terceira Seção para a análise do feito, em razão da 

natureza da ação civil pública, envolver matéria trabalhista de competência da Segunda Seção, com arrimo no art. 9º, 

§ 2º, inciso V, do Regimento Interno desta Corte de Justiça. 2. Diante de decisão do Tribunal Regional do Trabalho, 

determinando o prosseguimento da ação ajuizada, cabe ao Juízo de Primeiro Grau acatar a tese do Tribunal, ao qual 

se encontra vinculado e não suscitar conflito positivo de competência. 3. Conflito não conhecido, determinando-se a 

remessa dos autos ao Juízo da Vara do Trabalho de Colorado do Oeste/RO." (Processo CC 200400175471CC - 
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CONFLITO DE COMPETENCIA - 41543 Relator(a) OG FERNANDES Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte 

DJE DATA:24/04/2009 Data da Decisão 25/03/2009 Data da Publicação 24/04/2009). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento a fim de que o R. Juízo a quo cumpra a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 

2011.03.00.003160-0. 

 

Comunique-se o R. Juízo a quo. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

  

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013275-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013275-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MICHELE DE JESUS RAMOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00096-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício previdenciário, suscitou conflito negativo de competência. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o R. Juízo a quo desrespeitou decisão desta E. Corte ao suscitar conflito negativo de 

competência perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Requer seja o presente recurso provido a fim de que a r. 
decisão proferida por esta E. Corte, em sede de Agravo de Instrumento, fixando a competência da Vara Distrital de 

Itaberá para processar e julgar a causa, seja cumprida. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

In casu, observo, às fls. 07/18, que a ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de salário 

maternidade foi ajuizada perante a Vara Distrital de Itaberá, local onde não há sede de Vara do Juízo Federal, 

ensejando, assim, diferentemente do sustentado pelo R. Juízo a quo, a aplicação do disposto nos §§ 3º. e 4º., do artigo 

109 da CF/88, verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
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(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau." 

Importante frisar que é entendimento da 3a. Seção desta Egrégia Corte que a delegação de competência à justiça 

estadual não é afetada pela existência de Vara Federal com jurisdição no Município da Vara Distrital que não seja sede 

de Vara do Juízo Federal, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar o cidadão hipossuficiente. 

 

Neste sentido: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PORIDADE. DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL . EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA 

COMARCA. 

I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que 
inserida a vara distrital , pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites 

legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria . II - Conflito negativo julgado 

procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar 

e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003." ( Processo Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 6107 Nº 

Documento: 2 / 8 Processo: 2004.03.00.008481-8 UF: SP Doc.: TRF300230219 Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 22/09/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJU DATA:13/12/2004 PÁGINA: 147) 

 

Outrossim, esta E. Corte, por decisão monocrática, deu provimento ao Agravo de Instrumento n. 2011.03.00.004114-9 

determinando o processamento do feito (Processo n. 961/2010) perante a Vara Distrital de Itaberá (fls. 42/44). 

 

O R. Juízo a quo, por sua vez, suscitou o conflito negativo de competência, às fls. 30/33, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Foi instalada Vara da Justiça Federal na cidade de Itapeva/SP, sede da comarca a que se vincula esta Distrital. 

Por tal razão, este juízo declinou da competência. 

No entanto, a parte autora interpôs agravo de instrumento perante o TRF da 3a. Região, que deu provimento ao 

referido recurso, determinando o prosseguimento da presente ação previdenciária perante este juízo. 

Assim, apenas o e. Superior Tribunal de Justiça pode apreciar o declínio de competência em questão, sob pena de 

afronta ao artigo 105, inciso I, 'd', da Constituição Federal. 

(...) 

Posto isso, SUSCITO o conflito negativo de competência, por entender pertencer a competência para a apreciação e 

julgamento da presente ação à 1a. Vara da Justiça Federal de Itapeva - São Paulo. 

Remetam-se os autos ao C. Superior Tribunal de Justiça, anotando-se.  

Int." 

 

Ocorre que, consoante o disposto no artigo 115 do Código de Processo Civil, haverá conflito de competência: 

 

"Art. 115. Há conflito de competência: 

I - quando dois ou mais juízes se declaram competentes; 

II - quando dois ou mais juízes se consideram incompetentes; 

III - quando entre dois ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou separação de processos." 

 

Depreende-se, assim, que não há conflito de competência entre Juízo de 1º. Grau e Tribunal ao qual se encontra 

vinculado ainda que em decorrência de competência delegada de que trata o §3º., do art. 109 da C.F. Vale dizer, não há 

conflito de competência entre o Juízo de 1º. Grau (Vara Distrital de Itaberá) e o Tribunal ad quem (artigo 109, §§ 3º.e 

4º., da Constituição Federal - T.R.F. da 3a. Região). Este é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Inexiste conflito de competência entre juiz de primeiro grau de jurisdição e o tribunal ao qual se encontra vinculado, 

cumprindo ao juiz de primeiro grau, tão somente, acatar a deliberação do órgão ad quem acerca da determinação da 

competência" (STJ - 3a. Seção, CC 31.862, Min. Paulo Medina, j. 13.10.04, DJU 3.11.04). 
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E, também: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO POSITIVO. DECLINAÇÃO. TRT. SUSCITANTE. JUIZ 

DO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO. FUNDAMENTOS. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AUSÊNCIA. 

SÚMULA N. 182-STJ. ANALOGIA. NÃO CONHECIMENTO. I. Não cabe ao juiz suscitar conflito de competência 

contrariando decisão do tribunal a que está vinculado, visto que proveniente de órgão hierarquicamente superior. II. 

Aplica-se, por analogia, a Súmula n. 182-STJ, em face da inadmissibilidade de agravo do art. 120, parágrafo único, do 

CPC, que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. III. Agravo regimental não 

conhecido." (Processo AGRCC 200900703659AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - 104900 Relator(a) ALDIR PASSARINHO JUNIOR Órgão julgador SEGUNDA SEÇÃO Fonte DJE 

DATA:01/02/2010 Data da Decisão 09/12/2009 Data da Publicação 01/02/2010). 
 

 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS 

COLETIVOS PELA PRÁTICA, EM TESE, DE CRIME CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO. JUÍZO DA 

VARA DO TRABALHO CONTRA TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, AO QUAL SE ENCONTRA VINCULADO. 

INADMISSIBILIDADE. 1. Preliminar de incompetência da Terceira Seção para a análise do feito, em razão da 
natureza da ação civil pública, envolver matéria trabalhista de competência da Segunda Seção, com arrimo no art. 9º, 

§ 2º, inciso V, do Regimento Interno desta Corte de Justiça. 2. Diante de decisão do Tribunal Regional do Trabalho, 

determinando o prosseguimento da ação ajuizada, cabe ao Juízo de Primeiro Grau acatar a tese do Tribunal, ao qual 

se encontra vinculado e não suscitar conflito positivo de competência. 3. Conflito não conhecido, determinando-se a 

remessa dos autos ao Juízo da Vara do Trabalho de Colorado do Oeste/RO." (Processo CC 200400175471CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 41543 Relator(a) OG FERNANDES Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte 

DJE DATA:24/04/2009 Data da Decisão 25/03/2009 Data da Publicação 24/04/2009). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento a fim de que o R. Juízo a quo cumpra a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 

2011.03.00.004114-9. 

 

Comunique-se o R. Juízo a quo. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 
  

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016642-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016642-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDUARDO DIAS PRADO 

ADVOGADO : GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00105-6 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de Primeira Instancia que deferiu o 

pedido de tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 
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Sustenta o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 

do CPC, em especial a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que a perícia médica do INSS 

concluiu pela capacidade da parte autora para o trabalho, razão pela qual foi cessado o benefício. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença ao agravado. A tanto, faz-se necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade 

para o trabalho. 

 

Contudo, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não antevejo essa prova. 

 

A parte autora recebia o benefício de auxílio-doença de 23/10/2007 a 29/11/2010, quando foi cessado em virtude de alta 

médica do INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 
 

Com efeito, todos os atestados juntados são anteriores à cessação do beneficio, portanto, impossível a análise da 

capacidade laborativa atual do autor. 

 

Frise-se que não há nos autos nenhum elemento de convicção que ateste a sua situação de saúde. 

 

Não ficou demonstrado, de forma incontestável, a incapacidade do autor para o trabalho ou para o exercício de 

atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Assim, é mister a realização de perícia judicial ao longo de dilação probatória, com oportunidade para o contraditório, a 

fim de que se comprove a alegada incapacidade para o trabalho. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE.  

- Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 
interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

- Cessado o benefício de auxílio-doença, cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente.  

- Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Os atestados, que 

reconhecem a impossibilidade do agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do 

benefício. Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão. (grifamos)  

- Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inerente aos atos 

administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa.  

- Agravo a que se nega provimento."  

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, OITAVA TURMA; DJU 

13/05/2004, p. 421 )  

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o Instituto Nacional do 

Seguro Social, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  
- É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio-

doença .  

- Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação 

do benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, porquanto goza 

da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento."  

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Relator JUIZA THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, DJU 13/12/2006, 

p. 457 )  
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Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento a este 

agravo, para eximir o agravante de restabelecer o benefício de auxílio-doença ao agravado. 

Dê-se ciência ao MM Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016683-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016683-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : PEDRO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 00500880620108260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão de Primeira Instancia que indeferiu o pedido de 

Justiça Gratuita. 

 

Aduz a parte agravante ter o despacho impugnado afrontado a regra legal contida no artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que é 
clara ao estabelecer que a simples afirmação na petição inicial de seu estado de pobreza é suficiente para a concessão 

dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão desses benefícios e a tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Preliminarmente, concedo o benefício da Justiça Gratuita ao agravante, para receber este recurso independentemente de 

preparo. 

Em suas razões, a agravante insurge-se contra o indeferimento do pedido de Justiça Gratuita. 

No entanto, o recurso foi interposto em face da decisão que manteve o indeferimento, conforme se verifica na fl. 29. 

O r. Juízo de Primeira Instância já havia decidido pelo indeferimento da Justiça Gratuita, consoante se vê na decisão 

trasladada às fls. 23/24. 

Do que se dessume das ocorrências processuais até aqui narradas, este recurso é intempestivo. 

É que foi protocolado em 13/6/2011 (fl. 2), sendo que a primeira decisão que indeferiu a Justiça Gratuita e determinou o 

recolhimento foi proferida em 15/12/2010, escoando-se, e muito, o prazo para a interposição do recurso, nos termos do 

disposto no artigo 522 do CPC, que, no caso, inicia-se na data da ciência inequívoca da decisão de indeferimento do 
pedido, qual seja: 20/5/2011. 

Ressalto que o inconformismo da agravante contra a decisão que manteve o primeiro decisum não tem o condão de 

suspender o curso do prazo recursal, em virtude de ter sido consubstanciado em pedido de reconsideração. 

 

Preleciona Nelson Nery Júnior: 

 

"Não só a doutrina como também a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o pedido de reconsideração, por 

ser medida sem forma nem figura de juízo, não interrompe nem suspende o prazo de recorrer. Assim, se pedida a 

reconsideração de uma decisão interlocutória agravável, o dies a quo do prazo para o agravo será o da intimação da 

decisão impugnada e não o da decisão que a confirme, indeferindo o pedido de reconsideração..." 

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 3ª ed., 1996, Editora Revista dos Tribunais, p.64)  

Confira-se a respeito a tranquila orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO 

ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

- O pedido de reconsideração não está previsto na legislação processual vigente e sua admissão como agravo 

pressupõe a observância do prazo previsto no art. 545 do Código de Processo Civil. 

- Pedido não conhecido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 423.504/RS, 4ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, unânime, 

DJU de 20/5/2002) 

 

Com essas considerações nego seguimento a este agravo de instrumento, por manifestamente intempestivo, nos 

termos do artigo 557, "caput", do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017375-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017375-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : EDUARDO DA SILVA MAIA 

ADVOGADO : NATIELE CRISTINA VICENTE SANTOS PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP 

No. ORIG. : 11.00.00073-6 1 Vr ARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença doença acidentário. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto o 

restabelecimento de auxílio-doença de natureza acidentária, NB 542.116.492-2 - espécie 91 (fls. 24/26), daí resultando 
ser este Tribunal manifestamente incompetente para o julgamento, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os 

litígios decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 do STJ. 

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24/06/2002, p. 182). 
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Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO e determino a 

urgente remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017495-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017495-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VALDEMAR VALERIO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00134-3 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a comprovação do requerimento 

administrativo do benefício ao INSS, no prazo de 60 dias, em autos de ação objetivando a concessão do amparo social a 

pessoa portadora de deficiência. 
 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 
poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 
primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 
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Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 
 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 dias, até que 

venha para os autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou 

foi indeferido. 

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002779-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002779-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA LOPES NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 05.00.00067-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

O Juiz de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 12-09-2005, até o mês anterior em que a autora passou a ser 

beneficiária de pensão por morte, com incidência da correção monetária e dos juros de mora de 1% ao mês, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 04-08-2010, não submetida ao reexame necessário. 
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Em apelação, o INSS afirma que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual a 

apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação 

continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 
O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 
inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  
 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 
O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 
princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 
 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 66 (sessenta e seis) anos quando ajuizou a ação, tendo, por isso, a condição de 

idosa. 
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O estudo social (fls. 145), de 15-03-2010, dá conta de que a autora reside sozinha, em casa própria. Os eletrodomésticos 

e móveis são: dois guarda-roupas, um jogo de sofá, uma geladeira, um fogão a gás, uma mesa e um armário de cozinha. 

A autora não tem renda. Recebe cesta básica e doação de R$ 10,00 (dez reais) da Igreja. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora era beneficiário de Aposentadoria por invalidez, 

desde 01/07/1987, no valor de um salário mínimo, cessada em 31-01-2010, por óbito, que gerou a Pensão por Morte que 

atualmente recebe. 

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, também não pode ser computado para fins de 

apuração da renda per capita familiar. 

 

Verifico, assim, que a situação era precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não tinha renda, dependendo da 

ajuda e assistência do marido para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

preconizada pela Constituição Federal. 

 

Por outro lado, restou também estabelecida a vedação ao deferimento da prestação em comento em cumulação com 

qualquer benefício previdenciário, até mesmo porque restaria descaracterizada, em tal hipótese, a natureza 
eminentemente social do benefício. É o que prevê o artigo 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, que assim dispõe:  

 

"Art. 20. (...) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício até a data em que passou a 

receber a Pensão por Morte do marido, em 27-07-2009, quando então é de ser cessado, tendo em vista a sua 

inacumulatividade. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004311-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004311-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA FRANCO DA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

SUCEDIDO : LUIS DOS SANTOS falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00084-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 168/174 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 177/179, requer a parte autora a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do 

auxílio-doença e a majoração da verba honorária. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 181/190, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Certidão de o óbito do autor (fl. 198). 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 14 de maio de 2009, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 04 de abril de 2007 a 12 de outubro de 2008, conforme 

extrato do CNIS de fl. 162. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 70/78, o qual 

concluiu que o periciado é portador de lesão na válvula mitral, aórtica, e, como conseqüência destas lesões e hipertrofia 

de VE. Encontrando-se incapacitado para atividades que exijam esforço físico. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 54 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades de marceneiro e operador de máquina, e a notória dificuldade de reabsorção pelo 

mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 
calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro até a data do óbito. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

A aposentadoria devida à parte autora, nos termos do art. 44 da L. 8.213/91, consiste numa renda mensal de 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, cujo montante deverá ser apurado de acordo com as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

A habilitação dos sucessores deve ser procedida em sede de liquidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações , para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008339-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008339-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA PERIN RIBEIRO 

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00029-1 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade ou o benefício 

assistencial de prestação continuada. 

A r. sentença monocrática de fls. 176/180 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 185/191, insurge-se a parte autora quanto aos critérios de fixação do termo inicial do 

benefício e da verba honorária advocatícia. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 31 de agosto de 2008 (fls. 27 e 107), 

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos 

administrativamente, bem como a título de tutela antecipada. 

Por outro lado, no tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância 

com a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 
reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00211 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008340-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008340-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA ROSALINE RIBEIRO 

ADVOGADO : ANA LUCIA MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00013-9 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fls. 26/47 e 155/171), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010211-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010211-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ENILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00036-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ENILSON DOS SANTOS, espécies 31 e 32, DIBs 13/06/1996 e 

01/03/1996, respectivamente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 
a-) o recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez em conformidade com o disposto no § 5º do art. 29 

da Lei 8.213/91; 

b-) a atualização monetária dos salários de contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro/94; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC e condenou o autor a pagar R$ 800,00 de 

honorários advocatícios. 

 

Apela o autor às fls. 179/186. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, como o é a pensão por morte, 

mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

 

Em sua redação original, o cálculo da RMI desse benefício partia de um coeficiente fixo de 80%, que recebia acréscimo 

de 1% de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar 100%: 
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"Art. 44. A aposentadoria por invalidez , observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a:  

a) 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo ultrapassar 100% do 

salário-de-benefício; ou  

b) 100% do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, 

caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho."  

 

Com a modificação do aludido dispositivo legal pela Lei 9.032/95, tal coeficiente foi fixado em 100% do salário de 

benefício: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez , inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95) "  

 

Por sua vez, o salário de benefício representava a média aritmética simples dos últimos 36 salários de contribuição, 

atualizados monetariamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada 

do requerimento, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por incapacidade, 

considerar-se-ia como salário de contribuição, naquele período, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo 
da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

(...)  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

 

Conforme se vê, não é correto afirmar que a aposentadoria por invalidez é mero benefício derivado do auxílio-doença , 

pois a tanto não chega o dispositivo legal. 

 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, em seu "Comentários à lei básica da previdência social - Tomo II - Plano de 

Benefícios" (São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199), esclarece:  
"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio- doença ou aposentadoria por invalidez .  

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente.  

Houve uma desmesurada, mas sempre útil, preocupação em acrescer a regra do art. 31. Os valores do salário-de-

benefício serão, tanto quanto os salários-de-contribuição efetivos, corrigidos pela variação integral do INPC-IRSM-

IPC-r.  

Aproveita-se, também, a norma do § 2º e determina-se, antes da atualização, não possam tais bases de cálculo serem 

inferiores ao salário mínimo.  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios- doença s ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio- doença ou aposentadoria por invalidez .  

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio- doença e a 
aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários-de-benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição.  

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário-de-benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 
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benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 

prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º."  

 

Assim, tendo sido a aposentadoria por invalidez concedida em 01/03/1996, com origem no auxílio-doença concedido 

em 13/06/1996, há interesse processual, razão pela qual no período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez 

deverão ser considerados como salários de contribuição os salários de benefício que informaram o valor do auxílio- 

doença, reajustados nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral. 

 

DA APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei. 

 

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo ( IRSM ) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários de contribuição. 

 
Referido indexador foi mantido até fevereiro/94, quando veio a lume a MP 434, posteriormente convertida na Lei 8.880, 

de 27/5/94, cujo art. 21 regulamentou a questão. 

 

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/94 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro/94 de competência 

anterior a março/94, deve sofrer a incidência do IRSM daquele mês. 

 

O STJ já sedimentou o entendimento sobre a questão, conforme se vê do seguinte julgado da sua 3ª Seção: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o irsm integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados."  

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES).  

Portanto, o valor da RMI do benefício deve ser apurado em regular conta de liquidação de sentença, de modo que os 

salários de contribuição referentes às competências anteriores a março/94 sejam corrigidas pelo IRSM de fevereiro/94, 
nos termos do art. 21, § 1º, da Lei 8.880/94, e do art. 9º, § 2º, da Lei 8.542/92.  

 

As parcelas vencidas, derivadas do recalculo da RMI do benefício e anteriores ao qüinqüênio que antecede o 

ajuizamento da ação, estão prescritas, nos termos da Súmula 163 do TFR  

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 
citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação e condeno o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por invalidez do autor, 

nos termos do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, aplicando ao cálculo o índice integral do IRSM de fevereiro/94;o IRSM, 

em conformidade com o art. 21, § 1º, da Lei 8.880/94, e art. 9º, § 2º, da Lei 8.542/92.  

 

Int. 
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São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014046-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014046-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ISALTINA DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00004-6 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/25). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 
Sentença proferida em 21.12.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 69/70, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipotireodismo controlado com 

medicamento, dislipidemia controlada com medicamento e refere ter depressão em tratamento". O perito conclui que 

o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho habitual ("empregada doméstica"). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 
ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014817-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014817-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GENESIO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00100-5 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde o primeiro pedido administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais.  
 

A inicial juntou documentos (fls. 08/21). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a 

partir da citação (23.06.2010), correção monetária e juros de mora de acordo com o art. 10 - F da Lei 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei 11.960/09, honorários advocatícios fixados em 10% do valor devido até a data da sentença, sem 

condenação em custas processuais e, por fim, deferiu a tutela antecipada. 

 

Sentença proferida em 29.12.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O(a) autor(a) apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez e fixação do termo inicial a partir do requerimento administrativo formulado em 

30.05.2003. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 37/40, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose lombar". O 

perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) para o trabalho habitual, necessitando de reabilitação para 

atividade que não exija esforço repetitivo. 

Comprovada a incapacidade para a atividade que habitualmente exercia (rural - cortador de cana), faz jus ao auxílio-

doença, que deverá ser pago até a conclusão do procedimento de reabilitação profissional, na forma do art. 62 da Lei 

8.213/91. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 
HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  
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Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado a partir da suspensão administrativa (31.05.2009), haja vista que 

ela ocorreu de forma indevida, ante a manutenção da incapacidade. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos demais consectários legais, não merece reparo a r. sentença, pois, fixados de acordo com o entendimento 

desta Turma. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar que a cessação do benefício 

concedido está condicionada à conclusão do processo de reabilitação profissional, bem como explicitar os critérios de 

apuração da correção monetária. Dou parcial provimento à apelação, para alterar o termo inicial do benefício. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014944-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014944-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAZINHA FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00022-7 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de severas patologias, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26). 
 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 600,00, observando-se a Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 18-01-2011. 

 

Em apelação, a autora afirma terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

integral da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 
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objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 
Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 
 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 
 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
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Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 
subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 
20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 66/73), de 02-07-2010, atesta que a autora é portadora de alterações 

degenerativas comuns em sua faixa etária, moléstia adequadamente controlada com uso de medicações por via oral, e 

uma diastase de reto abdominal passível de correção, problemas que a incapacitam de forma parcial e permanente, com 

restrições para trabalhos de elevado esforço físico. 

 

A prova técnica foi firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa, portanto, a autora não pode ser 

considerada inválida para as finalidades da assistência social. 

 

Observo, ainda, que não se cuida de deficiência que traga à autora incapacidade para a vida independente, não se 

enquadrando nos termos do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

O estudo social (fls. 53/54), de 22-09-2009, dá conta de que a autora reside com o marido, Júlio Cardoso Machado, de 

70 anos, e o neto Everton Rafael Cardoso, de 16 anos, em casa própria, contendo quatro cômodos, de construção 

simples, forração de madeira, móveis em bom estado de conservação. As despesas são: alimentação R$ 150,00; água 
R$ 20,40; luz R$ 13,00; gás R$ 40,00; farmácia R$ 170,00. A renda da família advém da aposentadoria do marido da 

autora, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais, e do benefício de transferência de renda 

do Governo Estadual - Ação Jovem -, em que o neto é cadastrado, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) mensais.  

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93 dispõe que: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto 

de pessoas relaciondas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

O art. 16 da Lei 8.213/91 enumera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social na condição de dependentes 

do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.  

 

Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar o cônjuge, o companheiro, os filhos, os 

pais e os irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou 

por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e pelo marido, constituindo o neto núcleo familiar distinto. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Auxílio Doença Previdenciário, 

desde 18-09-2009, no valor atual de R$ 1.059,10 (mil e cinqüenta e nove reais e dez centavos) mensais. 

 

Dessa forma, a renda familiar per capita é de R$ 529,55 (quinhentos e vinte e nove reais e cinqüenta e cinco centavos), 

correspondente a 97% do salário mínimo atual e superior ao determinado pelo 3 § do art. 20 da lei 8.742/93. 

 

Diante do que consta nos autos, a autora não preenche nenhum dos requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 
 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.015920-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SILVIA REGINA DOS SANTOS DA SILVA POLIZELLI e outros 

 
: VICTOR DA SILVA POLIZELLI 

 
: JULIO CESAR DA SILVA POLIZELLI 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00134-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Silvia Regina dos Santos da Silva Piolizelli e seus filhos, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-reclusão. 

Celso Polizelli, marido e pai, respectivamente, das autoras, foi preso em 14-03-2009. Era o mantenedor da família que, 

por isso, passa por dificuldades financeiras. 

Com a inicial, junta documentos. 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 57. Contestação às fls. 66/90. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

As autoras apelaram, pugnando pela procedência do pedido e imediata implantação do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 
Julgo a causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e 

dos demais Tribunais. 

O direito ao auxilio-reclusão pelos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; 

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213, de 24-07-1991: 
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Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei 8.213/91). 

Por se tratar de esposa e filhos do recluso, dependentes de primeira classe, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do art. 16 da Lei 8.213/91. 

A reclusão foi comprovada pelos atestados de permanência carcerária. 

O recluso era contribuinte individual, à época da prisão, sendo, portanto, segurado do RGPS. 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxílio-reclusão e não a de seus dependentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-
RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009."  

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).  
Nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 20/2007, alterada pela de nº 45/2010 (art. 334), para ter direito ao 

benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 752,12, à época da prisão (art. 13 da EC 20/98). 

O Sistema CNIS/Dataprev informa que os salários de contribuição de fevereiro, março e abril de 2009 tem o valor de 

R$ 1.165,00. 

A remuneração ultrapassa o limite legal vigente, razão pela qual o benefício não pode ser concedido. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.017121-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FATIMA APARECIDA VALERIANO DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00077-5 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (25.06.2007), acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais.  

A inicial juntou documentos (fls. 16/43). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 28.01.2011. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
O laudo pericial, acostado às fls. 78/86 e 105/106, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "visão monocular 

normal à esquerda e fibromialgia compensada com medicação". O perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) 

de forma parcial e permanente, bem como assevera que a limitação restringe-se a atividades que "exigem higidez na 

capacidade visual". 

As enfermidades diagnosticadas, conforme salientado pelo assistente do juízo, não impedem o trabalho habitual 

("rural"). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 
Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.017241-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : CASSIANO GUERINO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00065-1 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/105). 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 22.12.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

De início, aprecio a matéria preliminar arguida. 
Quanto à necessidade de complementação do laudo pericial, não merece acolhida, porque o exame médico foi feito por 

profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico). Ademais, foram 

respondidos os quesitos formulados pelas partes. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1 A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2 A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 
habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 
requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537) 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
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O laudo pericial, acostado às fls. 131/135, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "protusão discal cervical e lombar". 

O perito conclui que não há incapacidade laboral. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura 

previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 
 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017318-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017318-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO LUIZ DE ARAUJO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00068-8 2 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (03/2008), acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 25/31). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, ante o deferimento da justiça 

gratuita. 

Sentença proferida em 20.09.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de nova perícia com profissional de formação em 

especialidade médica diversa do perito nomeado pelo Juízo a quo, não merece acolhida. 

Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 
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Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Por outro lado, também não merece prosperar o pedido de oitiva das testemunhas, isto porque foram carreadas aos autos 

as provas necessárias para a comprovação das alegações suscitadas na inicial. 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 
completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  
I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  
1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605) 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 94/99 e 121/122, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrse leve da 

coluna lombar com protusão discal e síndrome do manguito rotador grau leve, bilateral". O perito conclui que não há 

incapacidade para o exercício da atividade habitual. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017655-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017655-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAQUIM PEREIRA 

ADVOGADO : JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00245-6 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão de auxílio-

acidente em auxílio-doença acidentário ou aposentadoria por invalidez acidentária, desde a data da concessão 

administrativa (14.06.2000), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.  

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, observado o 

art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 08.02.2011. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
É o relatório. 

Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  
 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de conversão de auxílio-acidente em 

auxílio-doença acidentário ou aposentadoria por invalidez acidentária e determino a remessa dos autos ao Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Int.  

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017658-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017658-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO ROGERIO GONZAGA 

ADVOGADO : VILSON APARECIDO MARTINHAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00317-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 14/53). 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 54). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50 e, por fim, revogou a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 02.12.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 
laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
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O laudo pericial, acostado às fls. 117/125, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "epilepsia". O perito conclui que 

não há incapacidade para o exercício de atividade laboral, bem como ressalta que a enfermidade é passível de controle 

medicamentoso. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017735-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017735-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HONOFRIO PEREIRA BUENO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 10.00.00059-4 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, sobreveio parcial sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício, a partir da 
data da citação (16/04/2010), com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além do pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pugnou pela alteração da sentença quanto à correção monetária e os juros de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 
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Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 25/03/2009. 

 

A carência é de 168 (cento e sessenta e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2009 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, conforme anotação em CTPS nos 

períodos de 15/04/1975 a 15/09/1975, 12/01/1976 a 26/01/1976, 01/03/1976 a 31/05/1976 e 01/10/1977 a 23/02/1978, 

bem como efetuou recolhimento nos períodos de 01/02/1986 a 30/12/1991, 01/07/1994 a 30/08/1994, 01/05/2009 a 

30/08/2009 e 01/10/2009 a 30/11/2009 (fls. 13/18 e 51/52). 

 

Verifica-se que a Autora contava com 92 (noventa e duas) contribuições, na data em que implementou o requisito idade 
(25/03/2009), número inferior às 168 (cento e sessenta e oito) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, revogando-se a antecipação de tutela concedida. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018354-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018354-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FATIMA DE LOURDES ZUCHI SANCHES 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00034-6 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais.  

A inicial juntou documentos (fls. 12/23). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observados os arts. 11 a 13 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 01.09.2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 77/80, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "coronariopatia e hipertensão 

arterial". O perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, bem como assevera que 

a limitação restringe-se a atividades que demandem esforço físico acentuado. 

As enfermidades diagnosticadas, conforme salientado pelo assistente do juízo, são passíveis de tratamento por 

medicamentos e não impedem o trabalho habitual ("costureira"). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  
- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018402-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018402-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO SANTOS DE MENEZES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO 

No. ORIG. : 08.00.00208-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, acrescido de gratificação 

natalina, a partir do requerimento administrativo, em valor a ser calculado na forma da legislação vigente, com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, observado o disposto na Súmula nº 111 do STJ.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos legais. Subsidiariamente, requer a 

alteração da forma de incidência da correção monetária e juros de mora, bem como a redução da verba honorária.  

 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho, conforme se 

depreende da petição inicial (fls. 02/09), da comunicação de acidente de trabalho - CAT (fl. 56) e do laudo pericial 

realizado em juízo (fls. 105/108). 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados 

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do 

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 
(STF; REAgR nº 478472, Relator Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 
suscitante." (STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 

182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

a apelação interposta. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação do INSS. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018435-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018435-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ ANTONIO SOARES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00300-1 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a alta administrativa (04.10.2007), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 16/35). 

 

O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. Ante a 

ausência de caracterização das hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em 

retido. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, 

observado o deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 14.05.2010. 

 

(A) autor(a) apelou requerendo, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, aduz estar comprovada a 
incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

De início, conheço do agravo retido ante a reiteração ofertada em razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do 

CPC. 

 

Contudo, sua análise está vinculada à decisão de mérito. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 108/109, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "doença inflamatória e 

degenerativa comprometendo a sua coluna lombar e região sacroilíaca". O perito conclui que o(a) autor(a) apresenta 

limitação parcial e temporária para algumas atividades, contudo, está apto a retomar ao seu trabalho habitual. 

 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que o(a) autor(a) retornou ao mercado formal de trabalho exercendo suas 

atividades até a presente data. 

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  
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Ante a improcedência dos pedidos, a análise do agravo retido que visa o deferimento da tutela antecipada está 

prejudicada. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, restando prejudicado o agravo retido. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00226 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018500-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018500-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVANO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO : OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 08.00.00440-9 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença acidentário, bem com sua conversão em aposentadoria por invalidez acidentária, desde a data da 

cessação (04.09.2007), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, deferindo a aposentadoria por invalidez acidentária, desde a cessação 

administrativa (04.09.2007), correção monetária, juros de mora de 1% ao mês até 29.06.2009, quando serão aplicados 

os índices previstos na Lei 11.960/09, honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do STJ, e, por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 10.08.2010, submetida ao reexame necessário. 

Em apelação, o INSS requer a reforma da sentença, com vistas à improcedência do pedido, uma vez que o(a) autor(a) 

não preenche os pressupostos necessários à concessão dos benefícios. Caso o entendimento seja outro, pugna pela 

fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 
exceção, em qualquer grau de jurisdição. 
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Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença acidentário, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez acidentária, e determino a remessa dos 

autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int.  

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018515-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018515-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELIANDRO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00152-1 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (30.10.2005), acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 18/34). 

O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada. Nesta Corte obteve o 

efeito suspensivo almejado. Posteriormente, interpôs agravo retido, impugnando a decisão que dispensou a oitiva das 

testemunhas. 

O INSS apresentou Proposta de Acordo Judicial (fls. 267/268), rejeitada pelo(a) autor(a) às fls. 274/275. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a 

partir da citação (20.02.2006), correção monetária, juros de mora de 0,5% ao mês, honorários advocatícios fixados em 

R$ 900,00 e, por fim, ratificou a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 20.12.2010, não submetida ao reexame necessário. 

O(a) autor(a) apela, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pugna pela reforma da 

sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez. Pleiteia também a 
fixação do termo inicial na data da alta médica (30.10.2005), juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios de 

20% do valor apurado até a execução. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

De início, conheço do agravo retido ante sua reiteração em razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, não merece prosperar, 

porque foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  
1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  
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6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed.SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605)  

Quanto à juntada do histórico médico, tal providência cabia ao(a) autor(a), em decorrência de seu ônus probatório. 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 20/26). 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 127/131 e 177/178, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hérnia discal em 

L4L5 e protusão discal em L5 S1 e C5C6, hérnia discal em C6C7". O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está 

incapacitado(a) de forma parcial e temporária, no entanto, salienta a impossibilidade de desenvolvimento da atividade 

habitual. 
Portanto, correta a sentença ao conceder ao auxílio-doença. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel. Min.VICENTE LEAL)  

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da suspensão administrativa (30.10.2005), que ocorreu de 

forma indevida, ante a manutenção da incapacidade. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do STJ. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para 

explicitar os critérios de apuração da correção monetária. Dou parcial provimento à apelação, para determinar a 

concessão do benefício a partir da cessação administrativa (30.10.2005), alterar os juros de mora e os honorários 
advocatícios. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SEBASTIANA DE FATIMA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00129-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo 

(09.04.2009), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 19/38). 

 

O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. Ante a 

ausência de caracterização das hipóteses previstas no artigo 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em 

retido. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

observado o deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 21.01.2011. 

 
O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Por não ter sido reiterado em razões de apelação, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
 

O laudo pericial, acostado às fls. 131/139, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia". O perito concluiu 

que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a) retornou ao mercado 

formal de trabalho no período de 13.01.2010 a 08.02.2011 e a partir de 01.02.2011, sem anotação de encerramento do 

vínculo empregatício. 

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018889-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018889-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : INACIO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00139-2 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/155). 

 

O(A) autor(a) interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a complementação do laudo pericial. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 22.12.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou requerendo, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

De início, conheço do agravo retido ante a reiteração em razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

Quanto à necessidade de complementação do laudo pericial, não merece acolhida, porque o exame médico foi feito por 
profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico). Ademais, foram 

respondidos os quesitos formulados pelas partes. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 
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conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 186/190, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial sistêmica e 

obesidade patológica". O perito conclui que não há incapacidade laboral. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento ao agravo retido e à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018921-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018921-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA LEOLINA DE JESUS GUMBIO 

ADVOGADO : ERICA MARIA CANSIAN GAVIOLLI MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00065-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

 
A inicial juntou documentos (fls. 08/19). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 27.12.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 84/88, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia crônica, osteoartrose 

joelho direito incipiente à direita - não incapacitante, labirintite - estabilizada e necessidade de tratamento apenas em 

crises". O perito conclui que o(a) autor(a) "não apresenta restrição funcional incapacitante à realização das atividades 

laborativas que lhe são habituais (doméstica e auxiliar de merenda)". 

 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a) retornou ao mercado 

formal de trabalho nos períodos de 01.10.2009 a 30.06.2010, 09.08.2010 a 06.11.2010, 07.11.2010 a 25.03.2011 e a 

partir de 11.04.2011, sem anotação de encerramento do vínculo empregatício. 

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 
direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019082-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019082-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EVA MARIA DE JESUS DI SANTI 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00058-6 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (22.02.2005), acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/76). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 02.09.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 
Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece 

acolhida porque os exames médicos foram feitos por profissionais habilitados, bem como suas conclusões basearam-se 

em exames físicos e laboratoriais. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 
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conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

Os laudos periciais, acostados às fls. 161/164, 165/167 e 168/169, concluem que "sob a óptica psiquiátrica, neurológica 

e cardiológica não foi caracterizada incapacidade laborativa pregressa ou atual". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019294-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019294-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VALDIRENE GOMES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

CODINOME : VALDIRENE GOMES TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00053-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar em face do INSS, na qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional que determine 

"a realização de prova pericial", como preliminar, para ajuizamento de ação própria. 

O processo foi extinto, sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, com fundamento no artigo 267, VI, 

do CPC. 

Inconformada, a parte autora apresenta recurso, na qual alega ser-lhe assegurado o direito de ajuizar medida mais 

favorável. Sustenta ter direito constitucional de livre acesso ao Judiciário. 
Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

O cerne da questão cinge-se à necessidade, ou não, da produção antecipada da prova médico-pericial, que poderá 

demonstrar a alegada incapacidade da parte autora e, em conseqüência, o direito ao benefício postulado, em ação a ser 

futuramente ajuizada. 

A produção antecipada de provas consiste em um procedimento cautelar, inserido no "Título Único Das Medidas 

Cautelares", prevista nos artigos 846 e seguintes do Código de Processo Civil, segundo o qual o juiz pode, dentro de seu 

prudente arbítrio, antecipar a prova pericial, decidindo sobre a conveniência e oportunidade da sua realização, quando 

incontestável o seu caráter urgente. 

Dispõe o artigo 848 do Código de Processo Civil que o requerente da medida cautelar de produção antecipada de provas 

deverá justificar sumariamente a sua necessidade e mencionar com precisão os fatos sobre que há de recair a prova. 

 

Nos termos do artigo 849 do Código de Processo Civil, somente é admissível a antecipação da perícia se houver 
fundado receio de que a verificação dos fatos, na pendência da ação, venha a se tornar impossível ou muito difícil. 

Confira-se o dispositivo legal: 

"Art. 849. Havendo fundado receio de que venha a tonar-se impossível ou muito difícil a verificação de certos fatos na 

pendência da ação, é admissível o exame pericial." 

 

Não basta, portanto, a mera possibilidade abstrata de futura frustração da produção da prova; faz-se mister a existência 

de elementos concretos a justificarem a sua produção. 

No caso, não restou demonstrada a urgência que justifique a antecipação da prova pericial. Os atestados médicos 

acostados aos autos (fls. 10/15) relatam as doenças que acometem a parte autora, fazem menção a tratamento de saúde a 

que está submetida, sugerindo afastamento temporário das atividades laborativas. 

Tais atestados não têm o condão de demonstrar a relevância do fundamento para a antecipação da prova pericial 

médica, pois não há referência a risco iminente de agravamento do quadro de saúde da parte autora ou a qualquer 

alteração que justifique a urgência da medida. 

Nessas circunstancias, entendo que a r. sentença foi proferida com observância do princípio do livre convencimento do 

juiz, consubstanciando-se em legítima expressão do ofício jurisdicional, motivo pelo qual deve ser mantida. 

 

Nesse sentido, registro o seguinte precedente jurisprudencial (g. n.): 
 

"AÇÃO CAUTELAR - PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - 1. O momento processual próprio para a 

comprovação dos fatos alegados é durante o curso normal da ação. Para isso existe a dilação probatória. 2. A 

produção antecipada de provas é admitida excepcionalmente, ocorrendo alguma das hipóteses previstas, quer para a 

inquirição de testemunhas (CPC, art. 847), quer para o exame pericial (art. 849), pois aí encontra-se presente o 

periculum in mora, autorizador da cautela pedida. 3. Não demonstrada a necessidade da antecipação probatória 

pretendida (art. 848), deve ser indeferido o pedido nesse sentido, ressalvando-se à parte renovar a produção da prova no 

curso do procedimento próprio." (TRF 4ª R. - AI 90.04.26671-2 - RS - 1ª T. - Rel. Juiz Hadad Viana - DJU 26/2/1992) 
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00233 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019727-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019727-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTIAGO 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00021-2 1 Vr GALIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/88 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

É o sucinto relato. 

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 
2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-mínimos, 

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 

- REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - 

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 

- JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, 

STJ. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 
cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS IMPROVIDO 

- SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1309/1969 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA - 

REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO 

QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, 

VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 

48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS 

PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 

(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019836-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019836-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VALDECIR MAGNANI 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00039-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 
de concessão de pensão por morte. 

Em razões de recurso, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, 

pois a segurada LUIZA SANITA MAGNANI laborou na atividade rural até a data do óbito. 

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Contudo, sendo a legislação referente aos rurícolas fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas legislativos 

a versar sobre a matéria, faz-se mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação legislativa, para, assim, 

deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido. 

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural 

estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e 
Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente depois da edição da Lei Complementar 

n. 11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de pensão por morte, a ser 

efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário-mínimo. 

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei n. 7.604, 

de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que, a partir de 1º de abril de 1987, passar-se-ia a pagar a pensão por 

morte, regrada pelo art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, aos dependentes do trabalhador rural falecido em data 

anterior a 26 de maio de 1971. 

Na época, não se perquiria a qualidade de segurado, nem o recolhimento de contribuições, por possuírem os benefícios 

previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativa ao FUNRURAL, caráter assistencial. 
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Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural, 

medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 19/10/2009 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. 

n.): 

 
"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

No caso, pela certidão de casamento anexada aos autos (fl. 19), a parte autora comprova a condição de cônjuge da 

falecida e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal). 

Por outro lado, a qualidade de segurado do falecido, por tratar-se de rurícola, decorre do exercício da atividade 

laborativa, para o qual a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material para comprovar a referida condição, afastando 

por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação 

de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser 

comprovado (STJ, REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, rel. Ministra Laurita 

Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp n. 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., 

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, REsp n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 
de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

As informações de fls. 22/61, nas quais consta a profissão de lavrador do autor, constituem início de prova material. 

Nesse contexto, exige-se que a prova oral seja circunstanciada e bastante a fimar os fatos relatados. No caso, a prova 

testemunhal produzida em Juízo (fls. 93/95), frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado início de prova 

material. As testemunhas não informaram até quando a falecida trabalhou, nem sob quais condições se desenvolveu o 

trabalho. 

Desse modo, o de cujus não ostentava a qualidade de segurado na data em que se pretende provar, pois as testemunhas 

não foram convincentes em demonstrar que a falecida efetivamente trabalhava como rurícola ao tempo do óbito. 

De igual modo, não restou demonstrado, nos autos, o preenchimento, pela falecida, dos requisitos necessários à 

concessão de aposentadoria, seja por idade, seja por invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do 

artigo 102 da Lei n. 8.213/91. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERÍODO DE TRABALHO RURAL NÃO COMPROVADO. AUSENTE A 

QUALIDADE DE SEGURADA. AGRAVO PROVIDO.  

(...)  

IV- Não demonstrada a qualidade de segurada não é possível conceder a pensão por morte ao autor. Se a falecida não 
tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o têm.  

V- Agravo legal provido."  

(TRF/3ª Região, AC n. 977333, Processo 200403990340421, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de 21/10/2009, 

p. 1561)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.  

(...)  

V - Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária à apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal.  
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VI - In casu, restou descaracterizada a sua condição de rurícola, tendo em vista que os documentos juntados autos 

qualificam profissionalmente o de cujus como trabalhador urbano, na condição de operário e pedreiro, conforme 

certidão de casamento e certidão de óbito.  

VII - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais  

VIII - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50.  

IX - Remessa oficial, apelação da parte autora e recurso do patrono da autora não conhecidos. Apelação do INSS 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 922355, Processo 200403990089372, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU de 4/11/2004, p. 

263)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020135-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020135-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO RUBENS DAL EVEDOVE 

ADVOGADO : TATIANA IANHEZ BASSI ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00094-4 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/115 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 117/120, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 99/103, o qual 

inferiu que o autor apresenta insuficiência coronariana e hipertensão arterial, entretanto afirmou o expert que o autor 

não se encontra incapacitado para o labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020327-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020327-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IVANE BATISTA CERQUEIRA 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00073-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 108 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 110/115, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 
requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 89/93, o qual 

inferiu que a autora apresenta osteoartrose de joelhos, síndrome depressiva e hipertensão arterial, encontrando-se 

incapacitada parcialmente para o labor. 
Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 
incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/105 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 110/115, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
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(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 89/93, o qual 

inferiu que a autora apresenta perda na visão de olhos esquerdo e dor na coluna lombar, entretanto afirmou o expert que 

não há incapacidade para o labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 
No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 
5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seus filhos Nicoli Amaral da Silva Bento, em 17-08-2006, 

e Nathan Amaral da Silva Bento, em 14-06-2010. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, com registro em CTPS. 
A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 20. 

O INSS contestou o pedido às fls. 23/27. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 24-02-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 60/62). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, em relação 

a cada um dos filhos, pelo período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa. Sentença não 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração da correção monetária, juros e 

honorários advocatícios fixados. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 
9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 
A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 
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Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 
TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seus filhos, a autora deve 

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser 

corroborado por prova testemunhal. 

Não há início de prova material. 

As certidões de nascimento não trazem a qualificação profissional dos pais. 

A CTPS do pai das crianças, por sua vez, informa que o último vínculo empregatício, antes do nascimento da filha 

Nicoli, findou em 21-01-2003. Como o nascimento ocorreu em 2006 (portanto, mais de dois anos depois), não pode ser 

considerado como prova contemporânea de trabalho rural. 

Quanto ao filho Nathan (nascido em 2010), a CTPS traz vínculo contemporâneo ao nascimento, na empresa Guarani 

S/A - porém, o pai da criança trabalhava como tratorista, situação que exige a verificação do objeto social da empresa. 

Se o trabalho é efetuado em empresa agroindustrial, fica caracterizado o vínculo urbano. Se o trabalho é efetuado em 

empresa agropecuária, considera-se o vínculo empregatício como de natureza rural. 

A empresa Guarani S/A dedica-se ao refino e moagem de açúcar, sendo, portanto, empresa agroindustrial, caracterizado 

o vínculo empregatício como urbano. A CTPS (fls. 16) caracteriza a empresa como "ind. com. de açúcar". Desse modo, 

não há como se estender a atividade do pai da criança à autora, por não estar configurado vínculo empregatício rural, e 
sim urbano (vide informações do sistema CNIS/Dataprev, ora anexadas). 

Não havendo início de prova material da atividade rural, incide a orientação jurisprudencial da Súmula 149 do STJ, 

segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Felipe Alves Monteiro, em 09-04-2007. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 21.  

O INSS contestou o pedido às fls. 23/35. 
 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

A autora apelou, pugnando pela anulação da sentença, tendo em vista o cerceamento de defesa, uma vez que não teve 

oportunidade de produzir provas, com a oitiva de testemunhas. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por ausência de início de prova material, não concedendo à autora a 

oportunidade de produzir provas. 

Contudo, a Certidão de Nascimento juntada informa que o pai da criança é trabalhador rural, condição que se estende à 

autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

Se existente início de prova material, deve ser produzida prova testemunhal que a corrobore. 

O prematuro julgamento do processo configurou cerceamento do direito de defesa da autora, em ofensa à garantia 

constitucional expressa no art. 5º, LV, da CF: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 
PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I. A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.  

II. Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa.  

III. Recurso provido.  

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.014362-0/SP, Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro, DJ 09-10-2002).  

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença, e determino o retorno dos autos ao juízo de origem 

para o regular prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020670-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020670-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NEUSA GUSMAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 01026580320098260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS para obter revisão de benefício previdenciário. 

O processo foi julgado extinto, sem resolução de mérito, diante da ausência de requerimento administrativo. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, ter formulado pedido administrativo no INSS 

em 19/2/2010, só que não houve manifestação, por parte da autarquia, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Requer a 

anulação do r. decisão e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) e nas Súmulas n. 213 do extinto TFR 

e 9 desta Corte, que não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração de prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa a Autarquia Previdenciária, ou indeferido o 

pleito, não se exige o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional. 

 

Contudo, nesta demanda, tal medida afigura-se inócua, diante do não reconhecimento, pela autarquia, da pretendida 

revisão. 

 

Nesse sentido, decidiu esta Egrégia Turma: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 

3º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS PELOS ÍNDICES DE 

VARIAÇÃO DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE.  

1. Se os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a aplicação dos índices de reajustes pleiteados 

pelo segurado, revela-se inútil exigir dele a prova de que formulou o pedido administrativamente.  

(...)  

8. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar de ausência de interesse processual e, no mérito, julgar o 

pedido improcedente."  

(TRF3. AC - Processo:2005.03.99.012673-7 UF:SP Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u.,Data do 

Julgamento 06/06/2005, Data da Publicação/Fonte DJU DATA:21/07/2005, p. 762)  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC - REVISÃO 

DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE REAJUSTE E 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL.  
1. Tratando-se provimento jurisdicional que jamais seria atendido na via administrativa, uma vez que os atos 

administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão do benefício pelos critérios pleiteados, é evidente a 

necessidade de se recorrer ao Judiciário. Preliminar afastada.  

(...)  

5. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar 

improcedente o pedido e reduzir a verba honorária."  

(TRF3, AC - Processo: 97.03.020121-0 UF: SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão 

Julgador NONA TURMA, v.u.,Data do julgamento 02/10/2006, Data da Publicação/Fonte DJU DATA:23/11/2006. p. 

364)  

 

Desse modo, em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice, restam evidenciados o interesse 

processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para anular a sentença e determinar a remessa deste feito ao Juízo de 

origem, a fim de ser-lhe dado regular processamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020911-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020911-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PERCILIANA THEODORO DE JESUS SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00047-3 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência proferida em 21.01.2010. 

 
Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 15.11.1984, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. 

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (LC 

11/71, art. 4º, par. ún.) e a carência era a expressa no art. 5º da LC nº 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 
PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 

do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da CF de 1988, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos termos do art. 

202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal que estabelecia 

como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, par. ún.) não encontrou amparo 

constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da LC n. 16/1973. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do STF nos 

Embargos de Divergência em RE 175.520-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicada no DJ de 06.02.98: 

 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 
e 306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 
 

Do voto do Min. Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no MI n° 183/RS, extrai-se o seguinte trecho: 

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1323/1969 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

(...) 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 
Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 
Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 
modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da LC n. 11/1971 e art. 5º da LC n. 16/1973. 
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Nos termos do par. ún. do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade família, que era 

chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade familiar. 

 

In casu, a autora completou 65 anos em 1994 quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria por 

idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, 

prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

Entretanto, com a vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses 

de efetiva atividade rural. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 10/18. 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A documentação apresentada não configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, 

§ 3º, da Lei 8.213/1991. 
 

Por não ser contemporâneo aos fatos narrados na inicial, o documento de fls. 17 não se mostra hábil a 

comprovar o exercício da atividade rural. 
 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, não restou comprovado o exercício da atividade rural alegado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021039-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021039-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DARCI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00014-2 3 Vr MONTE ALTO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 27/32, entendendo ser a parte autora carecedora de ação, por falta de interesse de agir, 

decorrente da ausência de requerimento na via administrativa, indeferiu a exordial e extinguiu o feito sem resolução do 

mérito, com fulcro no art. 267, I e VI, do CPC. 

Em suas razões recursais às fls. 35/58, requer a parte autora a anulação do r. decisum, com a devolução dos autos ao 

Juízo de origem para regular processamento do feito, sob o argumento de que a prévia postulação administrativa não é 

condição para a propositura da ação previdenciária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 
ajuizamento da ação." 

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 
significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para anular r. sentença, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte apelante postule o 
benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se.  

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.021190-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

No. ORIG. : 09.00.00070-4 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Igor dos Santos Maciel, em 20-11-2006. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 21. 

O INSS contestou o pedido às fls. 31/34. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 10-02-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 38/39). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 
citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração dos juros e correção monetária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  
Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 
 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 
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Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 
Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

A certidão de nascimento prova que o pai da criança é trabalhador rural, condição que se estende à autora, nos termos 

da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova 

material. 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (30/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantidos os honorários advocatícios, nos termos do entendimento da Nona Turma. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, para modificar o critério de incidência dos juros. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DIVAIR APARECIDO BERTOLOTTI 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00077-8 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por trabalhador rural contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a data do primeiro requerimento administrativo 

(19/04/2007) ou da data do laudo pericial judicial, ou ainda, o restabelecimento do 31/530.796.377-3 ou sua conversão 

em aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa do auxílio, acrescidas as parcelas vencidas dos 
consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 13/55). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), deixando de condená-lo(a) nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob 

o pálio da Justiça Gratuita. 

Sentença proferida em 11/11/2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

Quanto à alegação de nulidade em razão da aduzida necessidade de complementação do laudo pericial não merece 

acolhida, igualmente, porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, cuja conclusão foi clara e taxativa, 
tendo se baseado em exames médicos (de imagem e físico). 

Ademais, o laudo foi elaborado por médico especialista em neurocirurgia, área médica pertinente à avaliação da 

patologia apresentada pelo segurado-autor. 

Nesse aspecto, também não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA . LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  
2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 
habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato 

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 
requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do 

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer 

omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  
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V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  
VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado a fls. 109/112, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "quadro de lombalgia sem 

radiculopatia". O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 09.00.00110-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Maria Júlia Martins de Carvalho, em 12-11-

2008. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 13. 

O INSS contestou o pedido às fls. 14/25. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 13-01-2011, com a oitiva do depoimento pessoal e de uma 

testemunha (fls. 47/48). 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
É o relatório. 
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Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 
e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 
condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade . 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 
seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  
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Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora deve comprovar que 

efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

O Sistema CNIS/Dataprev informa que o pai da criança, à época do nascimento, exercia atividade rural, condição que se 

estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

A testemunha confirmou o exercício da atividade rural pela autora, à época do nascimento, corroborando, assim, o 

início de prova material. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário 

mínimo, pelo período de 120 dias, observada a prescrição qüinqüenal parcelar. A correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-

2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 
da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022001-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022001-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00069-5 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a data do pedido administrativo 25.03.2009, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 15/20). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, 

observados os arts. 11 e 12, da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 31.01.2011. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Aprecio a matéria preliminar arguida. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, não merece prosperar 

porque foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações suscitadas na inicial. 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  
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1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605)  

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 59/63, conclui que "não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser 

constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022208-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022208-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GENAIR BISPO VIEIRA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00098-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador(a) rural, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/12). 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 24.11.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 59/61, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "déficit visual no olho direito 

devido a atrofia do globo ocular". O perito conclui que não há incapacidade para o exercício do trabalho habitual, pois, 

as limitações são restritas a atividades que demandem binocularidade ("motorista categorias C,D,E ou agente 

penitenciário"). 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a) retornou ao mercado 
formal de trabalho no período de 08.02.2010 a 07.02.2011, e a partir de 04.05.2011, sem anotação de encerramento do 

vínculo empregatício. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022432-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022432-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIETE PEREIRA ALCANTARA 

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

No. ORIG. : 10.00.00049-2 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Emanuele Stefani Pereira Moreira, em 04-03-

2006. 
A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, com registro em CTPS. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 19. 

O INSS contestou o pedido às fls. 21/31. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 17-11-2010, com a oitiva de testemunhas (fls. 43/45). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 
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O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a alteração da correção monetária, dos 

juros e dos honorários advocatícios fixados. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 
agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade . 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 
própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 
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"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

Não há início de prova material. 

Nos termos da jurisprudência, quando comprovado vínculo rural do pai da criança, a qualificação se estende à mãe. 

A certidão de nascimento (documento contemporâneo) não traz a qualificação do pai da criança ou da autora. 

O ultimo vinculo empregatício da autora à época anterior do nascimento configura trabalho urbano (CTPS às fls. 

15/17). 

Por outro lado, o sistema CNIS/DATAPREV (fls. 72/73) informa que todos os vínculos empregatícios do pai da criança 

são posteriores ao nascimento. 
Não havendo início de prova material da atividade rural quando do nascimento, incide a orientação jurisprudencial da 

súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.023883-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SIRLEI GOIS DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00083-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Camila Vitória da Silva Pereira, em 23-04-2007. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 18. 

O INSS contestou o pedido às fls. 21/41. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 15-07-2010, com a oitiva de testemunhas (fls. 51/70). 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 
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Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 
dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade . 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 
A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 
"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

Não há início de prova material . 
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Nos termos da jurisprudência, quando comprovado vínculo rural do pai da criança, a atividade se estende à mãe. 

A certidão de nascimento não traz a qualificação do pai da criança ou da autora. 

A CTPS do avô materno da autora, por sua vez, comprova vínculo empregatício rural muito anterior ao nascimento, 

sendo que, segundo as informações trazidas em contestação, está aposentado. 

Não havendo início de prova material da atividade rural quando do nascimento, incide a orientação jurisprudencial da 

Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.024460-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CHEILA PATRICIA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE FELIPE DAVID NICOLETE DE MATO 

No. ORIG. : 10.00.00105-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Cheila Patricia Pereira contra o INSS, objetivando a concessão de auxílio-reclusão. 

Seu companheiro Vagner Alves de Brito Soares foi preso em 21-05-2010. Era o mantenedor da família, com vínculo 

empregatício na data do recolhimento à prisão e, por isso, sua família passa por dificuldades financeiras, uma vez que 

não tem condições de subsistência. 

Com a inicial, junta documentos. 

Concessão da gratuidade da justiça às fls. 24. Contestação do INSS às fls. 28/46. 

Audiência de instrução e julgamento em 25-11-2010, onde ouvidas as testemunhas (fls. 59/60). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o auxilio-reclusão, desde a data do ajuizamento da ação. A 

incidência de juros, desde a citação, e da correção monetária, desde o ajuizamento da ação, deverá obedecer ao disposto 

na Lei 11.960/09, computando-se mês a mês sobre as parcelas vencidas. Honorários advocatícios fixados em 10% do 

total das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferida a antecipação da tutela 
na sentença. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 28-01-2011. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Julgo a causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e 

dos demais Tribunais. 

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua obtenção, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;dependência 

econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de aposentadoria ou de 

abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213, de 24-07-1991: 

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  
Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

 

O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei 8.213/91). 

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária. 

O recluso era segurado, à época do encarceramento (maio de 2010), tendo vínculo empregatício com a empresa Da 

Mata S/A - Açúcar e Álcool (fls. 46). 
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A companheira do recluso é dependente de primeira classe, sendo a dependência econômica presumida, nos termos do 

art. 16 da Lei 8.213/91. 

O art. 16, I, da Lei 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade à companheira que, 

nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado, na forma do § 3º do art. 226 

da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

O Decreto 3.048/1999 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente 

para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou 

divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

Há entendimento dominante do STJ, no sentido de que, em se tratando de prova de existência de união estável ou de 

dependência econômica, tal comprovação pode ser feita exclusivamente através de prova testemunhal (RESP 783697, 

Relator Ministro Nilson Naves, DJ de 09-10-2006). 

Portanto, tendo em vista o depoimento das testemunhas, verifica-se que, à época da reclusão, a autora era dependente 

econômica e com ele convivia em união estável. 
Ressalto que devem ser consideradas as condições existentes à época da ocorrência da contingência geradora do direito 

à cobertura previdenciária, a saber, a reclusão/detenção. Eventuais modificações posteriores na situação da autora, ainda 

que se trate de novo casamento ou união estável, não fazem cessar a proteção legal, uma vez que são aplicáveis ao 

auxílio-reclusão as regras da pensão por morte com ele compatíveis. 

A prova testemunhal foi firme, restando comprovada a dependência econômica. Que deve ser considerável, não 

havendo necessidade de ser absoluta. 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxílio-reclusão e não a de seus dependentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 
daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009."  

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).  

Nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 20/2007, alterada pela de nº 45/2010 (art. 334), para ter direito ao 

benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 810,18, à época da prisão (art. 13 da EC 20/98). 

O Sistema CNIS/Dataprev informa que a única remuneração do recluso, na empresa Da Mata S.A Açúcar e Álcool, foi 

de R$ 263,41, no mês de março de 2010 (fls. 46). 

A última remuneração antes da prisão não ultrapassa o limite legal vigente à época da reclusão, razão pela qual o 

benefício deve ser deferido. 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o critério de 

incidência da correção monetária. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.61.10.001719-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MAURICIO AMBROSIO DA SILVA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017191520114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 
improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 
benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda 

mensal inicial.  

Neste caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto que a parte autora formula na inicial a tese de que a desaposentação constitui mera liberalidade do segurado, 

desvinculada de qualquer condicionante. 
Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 
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Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 
autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
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possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 
Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-26.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001473-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VILSON SANTANA DE LIRA 

ADVOGADO : TATIANA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014732620114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 
proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 
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A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 
subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 
Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 
o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 
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situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001536-51.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001536-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AGOSTINHO DE SENA PINTO 

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015365120114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Por outro lado, a preliminar aventada na contestação e afastada na sentença, relativa à carência de ação por 

impossibilidade jurídica do pedido, em virtude da vedação contida no artigo 18, §2º, da Lei n. 8213/91, confunde-se 

com o mérito e com ele será analisada. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 
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Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 
seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 
(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 
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SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 11589/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061141-45.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.061141-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JORGE FOLSTER e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

CODINOME : JORGE FORSTER 

APELANTE : ARISTIDES CRISP 

 
: JOSE MACARI 

 
: ANTONIO VALENTIM 

ADVOGADO : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MARIO RIBEIRO DE SOUZA e outro 

 
: ANTONIO VALENTIM 

No. ORIG. : 97.00.00053-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JORGE 

FOLSTER e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A decisão de fl. 284 determinou a extinção do feito, com fundamento no art. 794, I, do CPC, com relação aos co-autores 

Jorge Forster, Aristides Crisp e Jose Macari, determinando o prosseguimento da execução para Mario Ribeiro de Souza. 
Em suas razões recursais de fls. 290/300, sustenta a parte autora a necessidade de se prosseguir a presente ação, com o 

recebimento do quantum ora pleiteado. 

Contra-razões às fls. 330/334. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De acordo com o art 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 1º, a sentença poderá encerrar 

julgamento com ou sem resolução do mérito, na forma dos arts. 267 e 269, respectivamente, ao passo que a decisão 

interlocutória é definida como o "ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" (§ 2º). 

Sob o aspecto semântico do dispositivo acima - técnica literal de interpretação -, as decisões de caráter interlocutório 

visam a suportar quaisquer incidentes de ordem processual até que sobrevenha a sentença, aí se aperfeiçoando a entrega 

da tutela jurisdicional em primeira instância, a qual poderá ou não corresponder à procedência do pedido do autor, 

segundo a concepção doutrinária mais aceita entre nós quanto ao direto de ação. 

De fato, exaurida a atividade jurisdicional, todas as questões incidentais precedentes à sentença subjugam-se à sua 

eficácia e termos, não mais se oportunizando ao Magistrado modificá-la por força do princípio da imutabilidade das 

decisões, previsto no art. 463 do CPC, salvo para "lhe corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, inexatidões 

materiais, ou lhe retificar erros de cálculo" (inc. I) e "por meio de embargos de declaração" (inc. II). 

Afora tais exceções, tudo aquilo que fora decidido torna-se passível de revisão apenas pelo Tribunal competente, mas 

mediante o recurso apropriado, de iniciativa da parte que sucumbiu. 

Se de um lado, o agravo desafia as decisões de natureza interlocutória (art. 522), de outro, a apelação é, por excelência, 
o meio adequado a impugnar as sentenças (art. 513) porque único na finalidade de conhecer a matéria sobre a qual 

padece o inconformismo, tanto pela eficácia devolutiva horizontal (art. 515, caput) quanto em profundidade, no 

denominado efeito translativo (art. 516). 

No caso dos autos, tendo em vista que a decisão de fl. 284 não pôs fim ao processo, remanescendo, ainda, crédito a ser 

exigido por um dos co-exequentes, caberia, na hipótese de irresignação, interpor recurso de agravo de instrumento. 

Sob outro aspecto, não há como aplicar-se, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, em razão de serem recursos 

incompatíveis, já que a apelação é interposta no primeiro grau da jurisdição e o agravo perante o Tribunal. 

Em face do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038372-09.1999.4.03.9999/SP 
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1999.03.99.038372-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEL PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 98.00.00069-0 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

 
 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, com o reconhecimento do tempo de serviço como rurícola a partir de 19/12/62, o qual, somado ao tempo 
de registro em carteira, perfaz mais de 36 anos de serviço. Ainda, o INSS foi condenado a expedir o carnê de benefícios 

na forma do artigo 53, II, da Lei 8.213/91, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do requerimento na via 

judicial, corrigidos monetariamente a partir de cada mês e juros legais a partir da citação, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 
 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

A fim de comprovar suas alegações, a parte autora juntou certidão de casamento (fls. 8) e título eleitoral (fls. 10), os 

quais demonstram expressamente sua profissão de lavrador em 08/02/64 e 01/08/58. 
 

Quanto ao período que se pretende comprovar o trabalho descrito na planilha de fls. 40, o autor encontrava-se 

empregado como trabalhador rural registrado em carteira, conforme extrato do CNIS anexado aos autos.  

 

Com efeito, é o que se verifica do documento de fls.14 dos autos, sendo prescindível a prova oral a corroborar as 

informações constantes na Carteira de Trabalho. Nesse sentido, já decidiu esta Corte que: "O tempo de serviço do 

segurado empregado rural, com registro em CTPS, pode ser reconhecido para todos os fins, inclusive para efeito de 

carência, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao 

empregador". APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº2003.61.23.000419-4/SP - São Paulo, 23 de novembro de 

2009. Relatora para o acórdão Noemi Martins.  

 

Por outro lado, a atividade rural, por si só, não demonstra o automático reconhecimento de trabalho desempenhado em 

condições especiais eis que, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao Decreto n. 53.831/64, a 

jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e permanente, aos possíveis agentes 

agressivos à saúde. 

 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 
caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 
acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J. 11/5/2005; DJU 

14.07.2005, p. 167)  

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, 

6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio Nascimento, 

DJU 10/5/2006. 
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Assim, o trabalho genericamente denominado rural não deve ser enquadrado como especial. 

 

Entretanto, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no 

período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em 

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época 

em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 
denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora pretende o cômputo do tempo especial relativamente aos períodos mencionados em sua 

CTPS e planilha de fls. 40. 
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Ressalte-se que a atividade de tratorista e operador de máquinas agrícolas é equiparada à de motorista, prevista no 

código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA REFORMADA. CATEGORIA PROFISSIONAL. TRATORISTA. EPI. TEMPO DE 
SERVIÇO SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. RMI. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Não conheço do agravo retido tendo em vista o preceituado no 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, e a ausência de requerimento em contra-razões de apelação. 2. A 

legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser 

avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 3. Até a edição da 

Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo 

segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979. 4. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam 

a insalubridade ínsita a determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem 

decorrer. Além disso, consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples 

exposição aos agentes nocivos. 5. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos, inequivocamente, que o 

autor laborou em atividade penosa, assim prevista na legislação vigente à época dos serviços prestados, nos períodos 

compreendidos entre 03.03.1980 a 31.08.1983, 26.09.1983 a 30.04.1988 e de 04.05.1988 a 23.07.1996, exercendo 

atividade de tratorista, que consoante jurisprudência dominante desta Corte, há de ser enquadrada por equiparação 

à de motorista, elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.4.4 e do Anexo II do Decreto n.º 
82.080/79, código 2.4.2 (Apelações Cíveis ns.º 165.299, 293.694, 584.674, 766.627 e 902.022). 6. Antes da data de 

início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, ou seja, 15.12.1998, considerada a conversão de tempo de 

serviço mais os interregnos já reconhecidos pela autarquia previdenciária, o autor já possuía mais de trinta anos de 

serviço, tendo cumprido, pois, o requisito tempo de serviço, exigido no sistema legal precedente que não exigia idade 

mínima para a implantação do benefício. 7. Considerando o fato de que houve falecimento do autor durante o trâmite 

processual e a respectiva habilitação de sua esposa, os efeitos patrimoniais dessa decisão devem limitar-se à data do 

falecimento. 8. A correção monetária dos valores devidos será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 9. Os juros de 

mora incidirão desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do 

Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do precatório, desde que 

seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º298.616/SP). 10. No que tange às 

custas processuais, consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), isenta está a autarquia, 

ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 11. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 12. Agravo retido 

não conhecido. Apelação parcialmente provida para reformar integralmente a r. sentença. (TRF3, AC 486003/SP, 
Sétima Turma, Relatora: Juíza Convocada Rosana Pagano,DJ: 23/07/2008). 

 

Contudo, como mencionado alhures, só é possível o cômputo especial em razão da atividade até 10/12/1997. 

 

Nesse sentido, resta devida a conversão de atividade especial em comum conforme determinado na sentença "a quo", 

limitando-se o último período a 10/12/1997, nos termos da fundamentação. 

 

Assim, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 42 anos, 2 meses e 19 dias até a publicação da EC 

20/98, na propositura da ação, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Diante da ausência de requerimento administrativo, é firme a jurisprudência no sentido de que deve ser atribuído como 

termo inicial do benefício - DIB, a data da citação, conforme se pode verificar: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - RENDA - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA. - Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca ao pleito de 
reconhecimento da isenção ao pagamento de custas, uma vez que não houve condenação neste sentido. - Demonstrado 

que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). - Na ausência de requerimento 

administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da 
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pretensão e a ela resistiu. - O artigo 11, "caput", da Lei nº 1.060/50 prevê, expressamente, que os honorários 

advocatícios serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência judiciária gratuita for vencedor na causa. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e 

nada despendeu a esse título. - Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA TURMA - DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 

DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684) 

Por fim, os honorários advocatícios devem ser revistos eis que devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil, conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e, 

nos termos do parágrafo primeiro, dou parcial provimento à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, não reconhecendo o lapso rural e especiais pretendidos. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o período rural de 01/01/1967 a 19/01/1973, 

laborado na Fazenda São Domingos sem registro restou comprovado pelos documentos acostados.Insurgiu-se, ainda, 

contra o não reconhecimento do lapso especial de 12/05/1986 a 28/04/1995, laborado na Agro - Pecuária Nova Souza, 

na função de tratorista, eis que no período referido não era exigido laudo técnico. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

DO PERÍODO RURAL 
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No que toca ao período rural , a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção 

de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

O autor apresentou os seguintes documentos para comprovar a alegada atividade rural: matrícula da propriedade em 

nome do Didier Ferreira, datada de 1967 (fls.15/29), o qual foi também seu empegador no vínculo posterior anotado em 

CTPS; certidão de casamento datada de agosto de 1967, onde consta profissão de lavrador (fls. 30); certidão de 

nascimento dos filhos, nascidos em 1969,1970 e 1972(fls. 31/33). 

 

Registre-se que os documentos acostados são suficientes para comprovar as alegações do autor, notadamente pelo fato 

de sempre ter exercido suas atividades no campo, sendo que a partir de 1973, foi registrado. 

 
Dessa forma, com base nas provas documentais acostadas, eis que não foi colhida prova testemunhal, reputo a 

possibilidade de cômputo do período de 01/01/1967 a 31/01/1972, onde constam documentos em nome do autor, 

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora juntou DSS e CTPS (fls. 20) onde demonstra que exerceu a atividade de tratorista no 

período de 12/05/1986 a 04/12/1997, cuja função consistia em conduzir máquinas executando serviços de preparo do 

solo de modo habitual e permanente não ocasional nem intermitente. 

 

Ressalte-se que a atividade de tratorista enquadrada-se nos Códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no 

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. 
 

Nesse sentido, destaco precedentes do TRF da 1ª Região e desta C. Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TRATORISTA. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A 

AGENTES DANOSOS À SAÚDE DO TRABALHADOR. TRABALHO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM 

INTERMITENTE. DECRETO Nº 53.831/64. DECRETO Nº 83.080/79 BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM TEMPO 

COMUM. DEVIDO A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. No regime anterior à Lei nº 8.213/91, para a comprovação do 

tempo de serviço especial que prejudique a saúde ou a integridade física, era suficiente que a atividade exercida pelo 

segurado estivesse enquadrada em qualquer das atividades arroladas nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, exceto 

para a atividade com exposição a ruído. 2. As categorias profissionais sob condições agressivas, elencadas como 

especiais por presunção legal vigeu somente até o advento da Lei no 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do 

exercício da atividade especial por meio dos formulários SB 40 e DSS 8030, até a edição do Decreto no 2.172/97, que 

regulamento a Medida provisória no 1.523/96, convertida posteriormente na Lei 9.528 de 10.12.1997, momento a 

partir do qual passou a ser exigido o laudo técnico pericial para sua comprovação. 3. É considerada penosa, para fins 

de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida (tratorista), uma vez que a Orientação Normativa MPAS/SPS 
nº 08 de 21 de março de 1997, publicada no D.O.U de 24/03/1997, igualou as funções de motorista - expressa no 

campo 2.4.4 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64 - a de tratorista, enfatizando a possibilidade de ser o tempo de 

atividade enquadrado na condição especial. 4. O autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, pois os períodos consignados como de exercício de atividade especial, convertidos em comum mediante 

aplicação do fator multiplicador de 1.4, somados ao período já reconhecido administrativamente ultrapassam o tempo 

mínimo para aposentadoria por tempo de contribuição, exigido pelos artigos 53 e 54 da Lei nº 8.213/91. 5. Na 

atualização monetária devem ser observados os índices decorrentes da aplicação da Lei 6.899/81, como enunciados no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o momento em que cada 

prestação se tornou devida. 7. Juros de mora mantidos em 1% ao mês (Código Civil, art. 406, c/c 161, § 1.º, CTN), 

para as parcelas subseqüentes. 8. Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

incidindo somente sobre as parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença (§ 3º do art. 20 do CPC e 
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Súmula 111/STJ). 9. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.( TRF1, 

AC 199901000518598, Segunda Turma, Relator: Juiz Federal convocado Cleberson José rocha, DJ DATA:18/06/2007 

PAGINA:74). 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

EXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO - NÃO CABIMENTO. TRATORISTA. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DO 

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 1. Remessa oficial conhecida. 2. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço, 

nos termos do Decreto n° 4.827, de 03/09/2003, e novo § 1º do art. 70 do Decreto n° 3.048/99. 3. Apenas após a edição 

da Lei nº 9.528, de 10.12.1997 surgiu a exigência de que o preenchimento do formulário tenha como base laudo 

técnico elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 4. Presente nos autos formulário 

DSS 8030, atestando que o Autor trabalhava, habitual e permanentemente, na função de tratorista, no período de 

15.04.1985 a 19.01.1988. 5. A função de tratorista deve ser enquadrada como atividade especial, por analogia, com 

fulcro no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 6. O Autor perfaz um 

tempo de serviço total de 31 (trinta e um) anos, 4 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço, devendo ser 

revisada a Renda Mensal Inicial de seu benefício, com a conseqüente majoração do coeficiente aplicado ao salário de 

benefício. 7. O termo inicial da revisão é contado a partir da data da concessão (05/11/1999), não havendo que se falar 

em prescrição quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 10.10.2000. 8. A correção monetária, deve ser 
fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 9. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação 

(13.11.2000 - fl. 20 v.), no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 e, a partir desta data, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário 10. No que se refere às custas processuais, 

delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia 

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na 

hipótese de pagamento prévio. 11. Remessa oficial e apelação da Autarquia parcialmente providas.(TRF3, APELREE 

893505/SP, Sétima Turma, Relator: Juiz convocado Antônio Cedenho, DJF3CJ1:07/04/2010, pág : 707) 

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo diferenciado no período de 12/05/1986 a 28/04/1995, razão pela qual impõe-se a 

reforma da sentença nesse tópico. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 
proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda,se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especiais, somando-se aos demais vínculos da CTPS e CNIS, verifica-se que 

a parte autora possuía 33 anos, 06 meses e 01 dia na data do requerimento administrativo em 30/03/1998, conforme 
planilha anexa. 

 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço, conforme regras anteriores à promulgação da Emenda 20/98, 

demandava somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Assim, impõe-se a reforma da sentença. 

 

Dos Consectários 
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O termo deve ser fixado na data do requerimento administrativo em 30/03/1998. Nesse sentido: Embargos Infringentes 

nº 0038055-06.2002.4.03.9999/SP São Paulo, 26 de maio de 2011. Desembargador Federal Nelson Bernardes De 

Souza; Apelação Cível nº 0012949-03.2006.4.03.9999/SP São Paulo, 28 de março de 2011. Juiz Federal Convocado 

João Consolim. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir d a vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
 

Os honorários advocatícios deverão se suportados pelo réu são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil, conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557§1º do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para: (i) reconhecer o período rural de 01/01/1967 a 31/12/1972, (ii) enquadrar como especial e converter para 

comum apenas o lapso de 12/05/1986 a 28/04/1995; e (iii) julgar procedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço, com preenchimento dos requisitos antes da EC 98/20, nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038504-32.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.038504-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELMONTE RODRIGUES 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00032-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo o exercício de atividade rural e especial nos períodos pleiteados na petição inicial, 

condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço contado da data do 

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença sustentando ausência dos requisitos legais para o reconhecimento dos períodos 

rurais e especiais. Alega inexistência de início razoável de prova material, vez que para a comprovação de atividade 

rurícola é inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Quanto ao período especial, suscita a ausência dos laudos 

periciais, nos termos do artigo 64 e seguintes do Decreto n 3.048 de 05 de maio de 1.999, não tendo havido a 
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comprovação da exposição de maneira habitual e permanente a agentes nocivos. Por fim, requer a inversão da 

sucumbência. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis": "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o 

recurso, alcança o reexame necessário". 

 
Preliminarmente, há de se impor o limite da controvérsia a ser dirimida na presente ação. 

 

O benefício do autor foi indeferido na via administrativa ante a alegação da falta de tempo de serviço eis que 

computados apenas 27 anos, 4 meses e 21 dias de labor (fls. 98). 

 

O autor postula o reconhecimento do trabalho rural desempenhado no período de 01/01/74 a 30/05/76, assim como o 

reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais para fins de contagem de tempo. 

 

A sentença reconheceu integralmente o pedido do autor no que pertine ao trabalho rural. 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 
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Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

O autor apresentou os seguintes documentos para comprovar a alegada atividade rural: declaração prestada por Primo 

João Fioreze, emitida em 29/09/98, atestando a existência dos documentos que compõe o processo de aposentadoria da 

parte autora, arquivados em Monte Azul Paulista, SP (fl.12); declaração do requerente, acerca da sua impossibilidade de 

localizar mais documentos que possam ser inseridos em seu processo de aposentadoria, emitida em 29/09/98 (fls.13); 

requerimento de justificação administrativa, emitido pela autarquia previdenciária em 29/09/98, a fim de comprovar o 

período de 01/12/64 a 31/12/71, laborado pelo autor no campo (fl. 14/v); declaração de exercício de atividade rural, 

desempenhada nos idos de 01/12/64 a 31/12/71, na propriedade de Primo João Fiorezi fornecido pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Monte Azul Paulista, tendo sido homologado pelo INSS apenas o período de 01/08/66 a 

31/12/71 (fls. 06/07); declaração assinada pelo empregador Primo João Fioreza e mais duas testemunhas, em 25/08/98, 

a fim de atestar o tempo de serviço desempenhado como lavrador, na Fazenda denominada Santa Rosa, durante o 

período de 01/12/64 a 31/12/71, por meio de contrato verbal (fls. 17); matrícula da propriedade denominada Santa Rosa 

registrada em nome do seu empregador, datada de 26/09/1961 (fls.18/19); certificado de dispensa de incorporação, 

indicando sua profissão de lavrador, onde consta que foi dispensado 31/12/68 por não residir em município tributário 
(fls. 20); certidão de casamento, datada de 03/10/1970 cuja profissão inserida é de lavrador (fls. 21); diário copiativo, da 

firma Irmãos Fiorezze, situada na Fazenda Santa Rosa, acostado as fls. 22/61, visando a comprovação do período 

laborado na referida propriedade durante o ano de 1970. Requerimento de averbação de tempo de serviço rural 

realizado de 01/12/64 a 31/12/71, documento datado de 14/10/98 (fls.62/v); declaração assinada pelo empregador Primo 

João Fioreza, em 30/10/98, a fim de atestar o tempo de serviço desempenhado pela parte autora como lavrador, na 

Fazenda denominada Santa Rosa, durante o período de 01/12/64 a 31/12/71 (fls. 63); declaração de exercício de 

atividade rural, com residência declarada na propriedade Chácara Monte Azul, fornecido pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Monte Azul Paulista, tendo sido homologado pelo INSS apenas o período de 01/04/72 a 

31/12/73 (fls. 65/66); matrícula da propriedade denominada Chácara Monte Azul registrada em nome do empregador 

Ovidio Barbeiro Messas, datada de 03/09/98 (fls.67/v); declaração assinada pelo empregador Ovidio Barbeiro Messas, 

em 19/08/98, a fim de atestar o tempo de serviço desempenhado pela parte autora como lavrador, na Chácara 

denominada Monte Azul, durante o período de 01/04/72 a 30/05/76 (fls. 68); declaração de isento no imposto de renda 

do ano de exercício de 1973 relativa ao ano-base 1972, qualificando o declarante como lavrador (fls. 70/v), registro de 

matricula, em auto-escola, datado de maio de 1972 (fls. 71), atestado emitido em 11/07/1972 pela Delegacia de Policia 

de Monte Azul Paulista, declarando o endereço residencial (Chácara Monte Azul) e a profissão de lavrador da parte 

autora (fls.72), encaminhamento a exame psicotécnico visando a habilitação de motorista profissional apontando o 

requerente como lavrador e datado de 10 de julho de 1972 (fls.73/v), certificado de propriedade de veiculo denominado 
perua rural, recibo de venda de automóvel e contrato de financiamento de veiculo, todos evidenciando o endereço do 

domicilio do requerente na Chácara Monte Azul, em 15 e 16 de maio de 1973 (fls.74/76 e 77/v), contrato de abertura de 

crédito datado de 15/05/73 (fls. 77), declaração de isento no imposto de renda e recibo de entrega de declaração de 

rendimentos no ano de exercício de 1974, datado de 1975, qualificando o declarante como lavrador e morador na 

Chácara Monte Azul, datados respectivamente 29/04/1975 e 30/04/1975 (fls. 78 e 79). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural. 
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Analisando os documentos juntados, verifica-se que muitos deles já foram utilizados para obter o reconhecimento 

administrativo do INSS quanto aos períodos de 01/08/66 a 31/12/71, 01/01/72 a 27/03/72 e 01/04/72 a 31/12/73, 

restando apenas o período de 01/01/74 a 30/05/76 não reconhecido pelo réu, como objeto da presente demanda. 
 

Os documentos juntados, mormente os de fls. 78 e 79 comprovam que o autor manteve sua condição de rurícola, no 

mesmo endereço (Chácara Monte Azul), desde 1972 (fls. 69), ao menos até 30/04/1975, constituindo início de prova 

material que, corroborado pelos depoimentos prestados pelas testemunhas às fls. 149/153, demonstram, 

indubitavelmente, a manutenção da sua condição de trabalhador rural até 30/04/75. 

 

No entanto, esse deve ser o limite temporal de referido vínculo, eis que não há documentos que projetem tal prazo ao 

longo do tempo. 

 

Nesse sentido, resta a reforma parcial da sentença para restringir o período de trabalho rural, o qual deve ser fixado no 

período de 01/01/74 a 30/04/75. 

 

Do Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

No presente caso, a sentença reconheceu todos os períodos de trabalho especial conforme postulado pelo autor. 

 

A fim de comprovar suas alegações, a parte autora juntou formulários onde demonstra que exerceu a atividade de 

motorista de caminhão nas rodovias e estradas da região, com enquadramento nos itens 2.4.4 e 2.4.2 dos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, respectivamente, nos períodos de: 02/01/77 a 06/04/85, 01/07/86 a 02/01/87, e 01/04/87 a 

10/05/87, conforme formulários de fls. 83/85; 01/07/89 a 12/01/90 (fl.86); 01/02/90 a 01/12/91 (fl. 87) e, de 01/10/93 a 

31/01/95 (fls.88), este fixado nesta data de acordo com os dados da contagem do INSS. 
 

Nesse sentido, no período de 01/07/1995 até o dia imediatamente anterior ao requerimento administrativo realizado em 

10/11/98, ou seja, 09/11/98, o autor trabalhou como motorista de ambulância, consoante formulário de fls. 89. 

 

Tal atividade também é considerada especial nesta E. Corte, conforme a ementa que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 1. 

Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Pedido expresso na inicial quanto à majoração da renda mensal 

inicial para 100%. 2. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições 

ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 

10/12/97. Precedentes do STJ. 3. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio do Perfil 

Profissiográfico Profissional-PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 

20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99. 4. É insalubre o trabalho 

exercido, de forma habitual e permanente, como motorista de ambulância, de caminhão basculante e de ônibus 

(Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79). 5. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual 

(EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos 

agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma 
que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade 

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e 

permanente. 6. Preliminar Rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos. 

(TRF3- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1271520- DÉCIMA TURMA-Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA- DJF3 

DATA:27/08/2008) 

 

Contudo, diante da fundamentação, o enquadramento pela atividade somente era possível até 10/12/97 e, a partir de 

então, deveria ser feita a comprovação da exposição aos agentes agressivos mediante juntada do respectivo laudo 

técnico. Entretanto, referido documento não foi trazido pela parte autora, razão pela qual, este vínculo deve ser tido 

como especial apenas até 10/12/97 e, a partir de então, como tempo comum, até o requerimento administrativo. 

 

Desta forma, faz jus ao cômputo dos períodos especiais datados de: 02/01/77 a 06/04/85, 01/07/86 a 02/01/87, 01/04/87 

a 10/05/87, 01/07/89 a 12/01/90, 01/02/90 a 01/12/91, 01/10/93 a 31/01/95 e 01/07/95 a 10/12/97, retificando-se 

parcialmente a sentença no que tange a este último período. 

 

Da concessão do benefício 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional. 
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 
Assim, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 34 anos, 8 meses e 28 dias até a publicação da EC 

20/98, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza 

a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei 8.213/91, com 

coeficiente de 94% do salário-de-benefício. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Nos demais aspectos, permanece a sentença tal como lançada. 

 

Dispositivo 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007747-09.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.007747-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA SILBERSCHMIDT RUNHO 

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Cuida-se de apelação e remessa oficial contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento como especiais dos lapsos de 01/01/1971 a 

30/05/1978, laborado para Dirceu Sonego, bem como os períodos de 20/06/1978 a 30/07/1999, laborado na TELESP, 

com pagamento de atrasados a partir da data do requerimento administrativo e pagamento de verba honorária de 10% 

sobre o valor da condenação. 
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Objetiva o apelante (INSS) a reforma da sentença alegando, em síntese, que a autora não comprovou a efetiva 

exposição a agentes nocivos, e não cumpriu o tempo suficiente para aposentação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 
 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

DA AVERBAÇÃO DOS PERÍODOS URBANOS NÃO CONTANTES NA CTPS. 

 

Dispõe o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação de tempo de serviço deve estar alicerçada em início de prova 

material. 

 
No caso em tela, a sentença combatida, com base em mera declaração, recorte de jornal e laudo pericial elaborado a 

partir de declaração da própria autora reconheceu, como especial, o lapso de 01/01/1971 a 30/05/1978, período que não 

consta em CTPS e tampouco no CNIS. 

 

Merece reforma a sentença, eis que no momento oportuno, a despeito de instada a se manifestar acerca das provas que 

pretendia produzir, a autora quedou-se inerte, não arrolou testemunhas e limitou-se a juntar aos autos declaração do 

empregador (fls. 88), recorte de jornal (fls.85) e uma declaração de escola técnica atestando a dispensa de aula, datada 

de 10/02/1976(fls.81), por ser empregada de Dirceu Sonego. 

 

Registre-se que referidos documentos são insuficientes para corroborar o vínculo da demandante, notadamente se 

analisarmos que a CTPS a que faz menção a declaração de fls. 81, é a mesma apresentada pela autora, a qual foi emitida 

em janeiro de 1976 e só consta o vínculo com TELESP, iniciado em 20/06/1978 (fls. 232/233). 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. TEMPO DE LABOR 

URBANO SEM ANOTAÇÕES EM CTPS NÃO RECONHECIDO. TRABALHO COM ANOTAÇÕES FORMAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA APOSENTADORIA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. - 
Ação mediante a qual se postula a declaração de tempo laborado sem registro em CTPS e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. - Não há documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova 

material da alegada atividade exercida, sem anotações em CTPS. A declaração de empregador, nesse sentido, cuida-se 

de mero documento particular, equivalente às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seu teor se presume, 

apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). - Demais períodos de 

trabalho alegados demonstrados em CTPS e CNIS. - O requerente não totaliza tempo de serviço suficiente à percepção 

de aposentadoria por tempo de serviço. - Remessa oficial e apelação do INSS providas. (TRF3, APELREE, 365541, 

Relatora: Vera Jucovsky, DJF3: 15/09/2009, pág: 262) 

 

Desta forma, não reputo comprovado o referido vínculo. 

 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

A jurisprudência pacificou-se em relação ao período especial no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
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05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Ainda, não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981 pois, 
tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da 

isonomia seria ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido 

atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais,a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, o MM. Juízo "a quo" reconheceu, como especial, além do vínculo que não restou comprovado nos 

autos, o lapso de 20/06/1978 a 30/07/1999. Contudo, consoante provas constantes no processo só é possível o cômputo 
diferenciado do período de 20/06/1978 a 31/03/1992. 

 

De fato, analisando os DSS 8030 e laudos técnicos acostados (fls. 104/107 e 152/155), a autora exerceu atividade de 

telefonista e atendente de serviços II, com exposição de maneira habitual e permanente, não ocasional nem intermitente 

a ruído acima de 80dB, com enquadramento nos códigos, 2.4.5 e 1.1.6, do anexo I, dos Decretos 53831/64 e 1.1.5, do 

anexo I, do Decreto 83080/79. 

 

Registre-se que, o período de 01/04/1992 a 30/07/1999, não merece ser computado como especial, eis que a autora não 

juntou laudo técnico com a inicial e tampouco na ocasião do requerimento administrativo, sendo que o laudo judicial de 

fls. 151 atesta que a partir de 1992 a autora exerceu atividades administrativas, não atestando agentes prejudiciais à 
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saúde descritos nos Decretos que permitem o cômputo diferenciado para fins de aposentadoria, razão pela qual deve ser 

reformada a sentença nesse tópico. 

 

DA APOSENTADORIA. 

 

A regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 
proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de 

serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 

8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Computando-se o tempo de serviço especial de 20/06/1978 a 31/03/1992 ,laborado na TELESP, somado aos demais 

tempo comuns comprovados em CTPS e reconhecidos pelo INSS na contagem de fls.129 , a autora contava cm 23 anos, 
03 meses e 01 dia até 15/12/1998 e 23 anos, 10 meses e 16 dias, conforme planilha anexa. 

 

Assim, não possuía tempo suficiente para aposentadoria. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

apelação para (i) excluir da contagem o período de 01/01/1971 a 30/05/1978; (ii) restringir o reconhecimento do período 

especial e determinar a conversão em comum apenas do lapso de 20/06/78 a 31/03/1992; (ii) julgar improcedente o 

pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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2000.61.09.006374-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOELINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

JOELINA FERREIRA DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de BENEDITO FERREIRA DA SILVA, falecido em 14.03.1997. 
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Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 52. 

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o processo nos termos do art. 267, VI do CPC. Sem custas e despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 93/101, sustentando a desnecessidade do prévio requerimento administrativo e requerendo a 

anulação da sentença para o regular prosseguimento do feito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou extinto o processo, sem apreciação do pedido de 

aposentadoria por idade de trabalhadora urbana. 

 

A melhor solução a ser dada ao caso é a preconizada no art. 515, §§ 1º e 3º, do CPC. 

 

Assim, não é o caso de decretar a extinção do feito, mas decidi-lo nos termos das questões suscitadas e discutidas, 

mesmo que a sentença não as tenha apreciado. 

 

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido. 

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª ed., 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p. 1003):  

 

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões suscitadas e 

discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame destas questões ao 

tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente (princípio dispositivo), mas 
em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496, verbete "efeito translativo"). 

Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação, deixa de examinar as demais 

questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões não decididas pelo juiz fica 

transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na redação dada pela L. 8950/94, repete o 

conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução das questões anteriores à sentença (CPC 516) já 

está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC 516.  

 

Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor/Organização, seleção e notas Theotonio 

Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a ed. atual. até 05/01/1.999, São Paulo, Saraiva, 1.999, 

p. 640) (p. 529) traz julgado:  

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o 

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter sido 

apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871).  

 

Quanto ao prévio requerimento na via administrativa, é certo que, conforme entendo, é necessária a comprovação do 

pedido do benefício no local certo, o INSS. É a essa autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu 
indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, tendo o réu contestado o 

mérito do pedido, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

 

Assim, passo à análise do mérito. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
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Considerando que o falecimento ocorreu em 1997, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 07. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 07/41. 

 

As CTPS do falecido (fls. 12/41) indicam a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 01.12.1977 a 28.02.1978, 

de 02.05.1978 a 15.08.1978, de 01.09.1978 a 30.09.1978, de 12.06.1979 a 21.12.1979, de 18.05.1981 a 14.08.1981, de 

20.08.1981 a 29.09.1981, de 30.12.1981 a 30.03.1982, de 29.11.1982 a 13.12.1982, de 14.12.1982 a 27.12.1982, de 

18.10.1986 a 15.05.1987, de 19.10.1987 a 01.07.1988, de 06.09.1988 a 12.09.1988, de 19.10.1987 a 01.07.1988, de 

20.09.1988 a 23.05.1989, de 15.10.1990 a 02.03.1993. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) confirma o vínculo anotado na 

CTPS. 

 

Se o último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 02.03.1993, o período de graça previsto na Lei 8.213/91 cessou 
em 1995, tendo em vista que não tinha 120 contribuições, mas a CTPS (fl. 41) comprova o recebimento de seguro-

desemprego no período de 04.05.1993 a 07.07.1993. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (14.03.1997), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 60 anos e a causa mortis foi "Hipertensão 
intracraniana, hemorragia intraventricular, acidente vascular cerebral hemorrágico, hipertensão arterial sistêmica, 

broncopneumonia". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 60 anos. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem julgamento de 

mérito, nos termos do art. 515, §3º do CPC, e julgo improcedente o pedido de pensão por morte. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 
 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : WILSON FUMO 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações e remessa oficial contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o pedido do 

autor apenas para computar como especiais os lapsos de 15/03/1976 a 26/09/1980( Itatiaia Standard); 20/09/1982 a 

09/02/1985( Manufatura Nacional de Borracha LTDA); 20/03/1991 a 09/06/1998( Industrial Levorin S/A). 

 

O autor apelou pretendendo preliminarmente a anulação da sentença alegando, em síntese, que o juízo a quo não 

apreciou o pedido de concessão de aposentadoria , limitando-se a declarar parte dos lapsos especiais pretendidos. No 
mérito, requer o reconhecimento como especial do lapso de 11/02/1985 a 30/08/1989, o qual já havia sido reconhecido 

pelo réu, não sendo matéria controvertida. Requer, ainda, a condenação em atrasados a partir do requerimento 

administrativo em 26/11/1998 e verba honorária no percentual de 15% do valor da condenação acrescida de 12 parcelas 

vincendas. 

 

Por outro lado, o INSS interpôs apelação pugnando pela reforma da sentença, sob alegação de que o autor não faz jus ao 

cômputo diferenciado nos períodos reconhecidos, eis que o equipamento de proteção individual atenua a agressividade 

dos agentes , não restando comprovada a habitualidade e permanência da exposição aos agentes agressivos. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

DA PRELIMINAR. 

 

Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 515 do CPC, a apelação devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria 

impugnada, podendo ser objeto de julgamento "todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a 

sentença não as tenha julgado por inteiro", e ainda, quando o pedido tiver mais de um fundamento e o juiz acolher 

apenas um deles, "a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento das demais". 

 

Nesse sentido, afasto a preliminar de nulidade da sentença e passo a analisar o mérito. 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

Não merece acolhida a irresignação do autor em relação ao cômputo diferenciado do período de 11/02/1985 a 

30/08/1989, uma vez que o próprio réu já o reconheceu como tal, como afirmado na contestação (fls. 70). Assim, não há 

interesse de agir no reconhecimento pelo Judiciário de período que não encontra resistência do réu. 

 

Passo a análise dos demais períodos. 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Ainda, não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981 pois, 

tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da 

isonomia seria ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido 

atividade classificada prejudicial à saúde. 
 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença combatida reconheceu como especiais os lapsos de 15/03/1976 a 26/09/1980( Itatiaia 

Standard); 20/09/1982 a 09/02/1985( Manufatura Nacional de Borracha LTDA); 20/03/1991 a 09/06/1998( Industrial 

Levorin S/A) 

 

Nos períodos de 15/03/1976 a 26/09/1980 e 20/09/1982 a 09/02/1985, laborado na Manufatura Nacional de Borracha 

LTDA, os DSS e laudo de fls. 113/115 e 127, atestam que o autor era técnico químico e desempenhou suas funções com 
exposição de maneira habitual e permanente não ocasional nem intermitente a agentes químicos, tais quais, enxofre, 

xilol, ruído de 81dB, borracha sintética, borracha natural, ácido sulfúrico. Assim, os agentes descritos enquadram-se nos 

códigos 1.1.6 e 1.2.11, do anexo 53.831/64 e 1.1.5.1.2.10 e 1.2.11, do Decreto 83080/79. 

 

No que toca ao lapso de 20/03/1991 a 09/06/1998, o autor acostou laudo técnico individual assinado por engenheiro de 

segurança do trabalho e DSS, onde atesta que o labor foi prestado com exposição a ruído de 88 dB (fls. 109/111). Desta 

forma, faz jus ao cômputo diferenciado. 

 

Assim, os períodos especiais reconhecidos na sentença guerreada não merecem reparo. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 
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A sentença proferida pelo MM. Juízo "a quo", após analisar todas as questões apresentadas e determinar a conversão da 

atividade especial em comum, determinou ao réu a reanálise do pleito de concessão do benefício previdenciário. 

Contudo, o autor teve duas negativas indevidas na seara administrativa. 

 

Assim, embora seja atribuição própria da autarquia a análise e concessão dos benefícios previdenciários num primeiro 

momento, o indeferimento ou a recusa que a parte entende ferir seu legítimo direito, permite a apreciação pelo juiz. 

Com efeito, esta uma das funções primordiais do Poder Judiciário, com amparo no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição da República: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

 

Assim, analiso o pleito de concessão de aposentadoria. 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

No caso dos autos, com reconhecimento do lapso especiais e conversão em comum, somados aos períodos 

incontroversos, computados pelo réu , conforme simulação anexa, o autor possuía 34 anos, meses e dias, na data do 

requerimento administrativo em 26/11/1998, ou seja, antes da EC 20/98, com preenchimento, ainda , da carência 

exigida. 

 

Desta forma, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço no percentual de 94%. 

 

Dos Consectários 

 

Assim, o termo do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo em 26/11/1998. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 
e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir d a vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios deverão ser suportados pelo réu no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil, conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 
dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação do autor. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : JOSEFINA MARIA DE JESUS BISPO 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

 

A sentença não acolheu o pleito de cômputo diferenciado no período de 06/03/1997 a 12/11/999, laborado na Indústria 

Fiziola S.A e indeferiu o pedido de concessão de aposentadoria proporcional, nos termos pretendidos na inicial. 

 

A autora apelou requerendo a reforma da r. sentença.Alega, em síntese, que o INSS já havia computado alguns lapsos 

especiais e reconhecidos os períodos de fls. 73, sendo que com o cômputo do labor especial do período supra já havia 

preenchido os requisitos legais para a jubilação em conformidade com as regras anteriores a EC 20/98. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 
 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei) 

 

No presente caso, alega a autora que faz jus ao cômputo diferenciado no lapso de 06/03/1997 a 12/11/1999, laborado na 

Indústria Fiziola S.A. 

 

Analisando os autos, verifica-se que a autora acostou DSS 8030 e laudo técnico assinado por engenheiro de segurança 

do trabalho, datados de 16/04/1999 e 29/04/1999 (fls. 69/70), os quais atestam o exercício de atividade no setor de 

montagem, com exposição de maneira habitual e permanente não ocasional nem intermitente a ruído de 83dB, bem 

como a solventes a base de hidrocarbonetos aromáticos (tolueno e isopropanol), fumos metálicos provenientes de solda 

e estanho. Assim, comprovado o enquadramento nos códigos 1.2.10 e 1.2.11, do anexo I, do Decreto 83080/79, bem 

como 1.0.10 e 1.0.19, do anexo IV, do Decreto 2.172/97 e 3048/99. 

 

Desta forma, reputo comprovada a exposição no período de 06/03/1997 a 29/04/1999 (data do laudo técnico), aos 
agentes químicos prejudiciais à saúde, merecendo reforma a sentença nesse tópico. 

 

DA APOSENTADORIA. 

 

A regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de 
serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 

8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

É oportuno asseverar que, ao contrário das alegações da parte autora, o INSS simulou várias contagens de tempo (fls. 

72/73). Assim, recalculando o tempo da autora com base na contagem de fls. 72, eis que em consonância com as provas 

juntadas nestes autos e dados do CNIS, acrescendo-se o reconhecimento do lapso especial não computado na seara 
administrativa (06/03/1997 a 15/12/1998), verifica-se que a autora possuía apenas 24 anos 11 meses e 17 dias, na data 

da promulgação da EC 20/98, o que impossibilita a aplicação das regras anteriores. 
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Por outro lado, na data do requerimento 12/11/1999, a autora contava com 25 anos, 11 meses e 11 dias, mas não possuía 

o requisito etário para aposentadoria, não merecendo reforma a sentença guerreada nesse tópico. 

 

Diante da sucumbência recíproca, compensam-se os honorários nos termos do artigo 21 do CPC. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora 

apenas para enquadrar como especial e converter para comum o lapso de 06/03/1997 a 29/04/1999. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 99.00.00121-7 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo o exercício de atividade rural no período de 1967 a setembro de 1978, assim como 

especial nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor referente às parcelas em atraso. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, assim como requerendo a 

fixação do termo final da incidência dos honorários advocatícios na data da prolação da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 
 

A fim de comprovar suas alegações, a parte autora juntou os seguintes documentos em que declarou a profissão de 

lavrador: certidão de casamento datada de 27/06/70 (fls. 10), certidão de nascimento dos filhos em 02/05/71 e 17/06/75 

(fls. 11/12), certificado de dispensa de incorporação datado de 12/12/67 (fls. 26), carteira do sindicado dos 

trabalhadores rurais de Jales datada de 10/12/73 (fls. 27). 

 

Ainda, juntou documentos do pai, também na condição de lavrador: ficha de contribuição sindical datada de 21/01/76 

(fls. 28), notas fiscais de venda de produtos agrícolas da década de 70 (fls. 29/33), folha de cadastro de produtor rural 

(fls. 34) e declarações de produtor rural (fls. 35/47). 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim se posiciona: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural. 

 

As certidões de casamento e nascimento demonstram a profissão de lavrador em 1970, 1971 e 1975, respectivamente. 

 

Em que pese seja discutível a profissão do autor lançada à mão no certificado emitido pelo Ministério do Exército, o 

qual se mostra datilografado em quase sua totalidade por ocasião da sua efetiva expedição, verifica-se que o autor fora 

dispensado do serviço militar por residir em município não tributário, o que corrobora a afirmação do trabalho rural. 

 

Ainda, o autor juntou uma série de documentos em que afirmou a profissão de lavrador, assim como documentos de seu 

pai, também lavrador, o que demonstra, de forma verossímil, que exerciam agricultura familiar. 

 

Dessa forma, constata-se efetivamente que o autor, filho de lavrador, desempenhava atividades de agricultura familiar 

no período fixado na sentença recorrida, a qual merece ser mantida. 

 

Tempo Especial 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável em relação ao tempo especial é a vigente no 

período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em 

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64, sendo irrelevante que o segurado não tenha 

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir 

se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 
9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

Destaco que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, foram reconhecidos como especiais todos os períodos trabalhados pelo autor.  
 

A fim de comprovar suas alegações, o autor juntou os formulários de fls. 24 e 25, onde comprova ter desempenhado a 

função de lavador de carros nos períodos de 01/10/78 a 26/03/85 e 01/07/85 a 22/12/88, sujeito aos agentes agressivos 

sabão e contato com água, de forma habitual e permanente, com enquadramento no itens 1.1.3 do Decreto 53.831/64. 

 

Ainda, apresentou os formulários de fls.22/23 relativamente aos períodos de 01/07/89 a 10/12/90 e 01/04/91 a 24/06/94, 

onde comprova haver desempenhado a função de frentista, exposto aos agentes nocivos óleo, álcool, graxa, querosene, 

de forma habitual e permanente, assim como no período de 16/09/96 a 31/07/97, demonstrou o desempenho da mesma 

função por meio da carteira de trabalho (fls. 19). 

 

No que tange atividade de frentista, destaco precedente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA. SÚMULA 212 DO STF. TERMO INICIAL MANTIDO. 

I - A decisão agravada levou em conta o entendimento já sumulado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de 

que a função de frentista, além dos malefícios causados à saúde em razão da exposição a tóxicos do carbono, álcool, 

gasolina e diesel, é caracterizada também pela periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212. 

II - Termo inicial do benefício mantido na data da citação. 
III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.20.003184-2/SP 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE  

 

O autor ainda desempenhou as atividades de vigia no período de 18/04/95 a 06/11/95, consoante carteira de trabalho de 

fls. 19. Contudo, apenas o trabalho do vigilante portando arma de fogo deve ser considerado especial. Assim, à míngua 

da juntada do respectivo formulário comprobatório, o tempo de serviço deve ser computado como comum. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO RETIDO 

REITERADO EM APELAÇÃO. VIA ADMINISTRATIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE 

À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO 

PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. 

CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do 

referido texto legal e o tempo de serviço. 

3 - É vedada a utilização simultânea de lapso temporal posterior a 15 de dezembro de 1998 e aferição do salário de 

benefício pelo regramento anterior. Caracterização do "sistema híbrido". Vedação. Precedente do Supremo Tribunal 

Federal em repercussão geral (RE 575.089/RS). 

4 - Documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, 

constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora, conforme entendimento do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

5 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

6 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

7 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

8 - Os formulários DSS-8030 e os Laudos Técnicos Periciais, mencionando que, nos períodos indicados, o autor 

exerceu atividade sujeito a ruído variável de 78 a 89 decibéis, cuja média encontra-se acima do limite legal, são 

suficientes para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador. 

9 - A ausência dos formulários SB-40 ou DSSS-8030 inviabiliza o reconhecimento da atividade de vigia exercida sob 

condições especiais junto à empresa SESVI e junto à Prefeitura Municipal de Vinhedo, uma vez que tais documentos, 

por serem preenchidos pelo próprio empregador que descreve, detalhadamente, a atividade desempenhada pelo 

empregado, bem como o local e os agentes agressivos, torna-se indispensável na pretendida conversão. No mesmo 

sentido, nada consta na CTPS do autor se ele utilizava-se de arma de fogo para o desenvolvimento de suas funções, o 

que igualmente impede o reconhecimento de tal atividade como exercida sob condições especiais. 
10 - Insurgência acerca do termo inicial do benefício afastada, tendo em vista a condenação nos moldes requeridos. 

11 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

12 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.008999-2/SP São Paulo, 31 de agosto de 2009. Desembargador Federal Relator 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

 

Dessa forma, quanto ao tempo especial, a sentença merece parcial reparo. 

 

Por sua vez, os honorários advocatícios devem ser revistos a fim de que sejam devidos à razão de 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil, conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 
dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo que o autor trabalhou como lavrador no período de 30/06/62 a 11/04/69, tempo este que 

somado ao período trabalhado sob regime em carteira totaliza o necessário para a pleiteada aposentadoria, assim como o 

reconhecimento do tempo que exerceu atividades especiais "conforme laudos juntados aos autos (fls. 53/61)" (fls. 111), 

para, ao final, condenar o réu ao pagamento da aposentadoria integral, com correção monetária e juros a partir da 

citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 
No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

A fim de comprovar suas alegações no que tange ao período rural o autor juntou apenas o certificado de dispensa de 

incorporação de fls. 96, datado de 05/03/69. 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que o autor exerceu atividade rural. 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

Dessa forma, com base nas provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 30/06/50, reputo 

apenas a possibilidade do cômputo do período posterior a 30/06/64. 

 

Como mencionado, o início de prova material fixa o período temporal relativo ao vínculo. Por sua vez, à prova 

testemunhal cabe a ampliação da sua eficácia. 

 

O único documento juntado aos autos que demonstra de forma verossímil o labor rural é o certificado de reservista, o 

qual, somado à prova testemunhal produzida, comprova que o autor exerceu o labor rural no ano de 1969. 
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Nesse sentido, entendo demonstrado o trabalho rural no período de 01/01/69 a 11/04/69, este limitado ao pedido, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), cabendo a revisão da sentença recorrida neste aspecto. 

 

 

Tempo Especial 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 
Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  
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Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu o trabalho desempenhado em condições especiais nos períodos relativos aos 

formulários de fls. 53/61, no que tange aos vínculos datados de 01/02/88 a 20/08/93, 01/03/94 a 19/11/94. 

 

Em referidos períodos, o autor demonstrou sujeição à exposição de agentes nocivos de forma habitual e permanente, 

com enquadramento nos itens 1.1.3 e 1.3.1 do Decreto 53.831/64, conforme formulários e laudo de fls. 53/61. 

 

Nesse sentido, resta devida a conversão de atividade especial em comum no que tange ao período de 01/02/88 a 

20/08/93, 01/03/94 a 19/11/94, com a manutenção da sentença nesse aspecto. 

 

Da concessão do benefício 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 
O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Assim, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 30 anos, 4 meses e 26 dias até a publicação da EC 

20/98, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei 8.213/91, com coeficiente de 70% do salário-de-

benefício. 

 

Dos Consectários 

 

Diante da ausência de requerimento administrativo, é firme a jurisprudência no sentido de que deve ser atribuído como 

termo inicial do benefício - DIB, a data da citação, conforme se pode verificar: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - RENDA - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E 
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DESPESAS PROCESSUAIS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA. - Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca ao pleito de 

reconhecimento da isenção ao pagamento de custas, uma vez que não houve condenação neste sentido. - Demonstrado 

que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). - Na ausência de requerimento 

administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da 

pretensão e a ela resistiu. - O artigo 11, "caput", da Lei nº 1.060/50 prevê, expressamente, que os honorários 

advocatícios serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência judiciária gratuita for vencedor na causa. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e 

nada despendeu a esse título. - Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA TURMA - DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 

DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684) 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 
dispositivos constitucionais. 

 

Nos demais aspectos, permanece a sentença tal como lançada. 

 

Dispositivo 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048960-07.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.048960-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON VARELLA DELFES 

ADVOGADO : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 00.00.00019-4 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo o tempo de serviço equivalente a 33 anos de contribuição até 15 de dezembro de 1998, 

condenando o réu ao pagamento de aposentadoria proporcional a partir da mesma data, com prestações vencidas e 

vincendas atualizadas até a liquidação e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, atualizado até a data do pagamento. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando que o período em questão não pode ser considerado como atividade 

exposta a agentes agressivos, portanto, impassível de contagem de tempo especial em comum já que a OS 600/98 

afastava a prejudicialidade da atividade quando utilizados os EPIs. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 
 

Em suma, é o relatório. 
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização da atividade especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 
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denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 
Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
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laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 
julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu como especial o período trabalhado pelo autor na empresa Mosca - Grupo 

Nacional de Serviços Ltda. 

 

O autor juntou o formulário de fls. 8, o qual aponta para exposição de forma habitual e permanente ao agente agressivo 

ruído na intensidade de 90 dB, além de óleo mineral, informações essas corroborados pelo laudo técnico específico de 

fls. 11/15. 

 

Nesse sentido, resta devida a conversão de atividade especial em comum conforme determinado na sentença recorrida, 

nos termos da fundamentação da presente decisão. 

 

No entanto, merece parcial reforma a sentença recorrida quanto ao termo inicial do benefício, o qual deve ser fixado na 

data do requerimento administrativo, ou seja, 07/12/99 (fls. 63), assim como deve ser revista a condenação em 

honorários advocatícios, os quais passam a ser devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, 

conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e, nos termos do 

parágrafo primeiro, dou parcial provimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1005619-74.1997.4.03.6111/SP 

  
2001.03.99.051604-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KINTARO TAKUSHI e outro 

 
: FRANCISCO CHAVES DE MORAES FILHO 

 
: SEBASTIAO MESQUITA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.10.05619-0 2 Vr MARILIA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em face do INSS para obter revisão de benefício previdenciário. 

 

O pedido foi julgado procedente "para o fim de condenar o INSS a proceder à revisão dos valores pagos em atraso 

(referente ao índice de 147,06%) atualizando-os desde o mês de competência até a data do efetivo pagamento, 

abatendo-se os valores já pagos administrativamente, bem como pagando juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, 

dando como certos os cálculos apresentados às fls. 67/69". Ademais, o INSS foi condenado ao pagamento de custas 

processuais em reembolso e honorários advocatícios de 10% do valor total devido. A decisão foi submetida ao reexame 

necessário. 

A Autarquia interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, ter aplicado o reajustamento de 147,06% no período de 

setembro de 1991 a julho de 1992. 

Com as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, distribuídos, vieram conclusos. 

É o relatório. 

Decido. 

Friso, inicialmente, que a apelação de fls. 79/82 não se refere a estes autos. Assim, determino à Subsecretaria o 

desentranhamento do mencionado recurso e a intimação do patrono da parte autora para retirar as peças correlatas. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

 

Em preliminar de contrarrazões, a parte autora aduz a intempestividade do recurso de apelação interposto pela autarquia 

previdenciária. 

De fato, o recurso é intempestivo. Muito embora o INSS tenha tomado ciência da sentença de Primeira Instância na data 

de 17/11/2000 (fl. 66), ela foi publicada no Diário da Justiça de 31/10/2000, conforme certidão de fl. 67. 

Tendo em vista que as subscritoras da peça recursal não pertencem aos quadros da autarquia previdenciária, não 

gozando, pois da prerrogativa de serem intimadas pessoalmente, o prazo recursal começou a contar da publicação da 

sentença hostilizada. 

Nesse passo, as razões de apelação, protocoladas em 18/12/2000, não atendem aos artigos 188 e 508 do Código de 

Processo Civil. 

Outrossim, noticiado o falecimento do coautor Sebastião Mesquita no Cadastro Nacional de Informações processuais - 

CNIS da DATAPREV, determinou-se a suspensão do processo, para a habilitação de possíveis herdeiros (fls. 84/86). 

Conforme certidão de fl. 91, não houve qualquer manifestação no sentido da localização de sucessores da parte autora. 

Em decorrência, os autos foram remetidos ao Juízo de origem para diligências tendentes à localização dos respectivos 

sucessores, os quais, apesar de terem sido intimados pessoalmente (fls. 102, 105, 110, 112, 113 e 122), deixaram o 

prazo transcorrer "in albis" (fl. 123). 
A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores do coautor Sebastião Mesquita em promover a necessária habilitação 

processual, o que denota a falta de interesse no prosseguimento da contenda, julgo-lhes extinta a relação processual, 

sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários 

advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita. 

 

Passo à apreciação do pedido em relação aos litisconsortes remanescentes. 
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Discute-se, neste recurso, a incidência de correção monetária sobre o pagamento relativo ao percentual de 147,06% 

(cento e quarenta e sete vírgula seis por cento), efetuado administrativamente nos termos da Portaria MPS n. 302, de 20 

de julho de 1992. 

Não assiste razão à parte autora. 

Regulamentando o cumprimento da Portaria MPS n. 302/92, foi expedida a Portaria MPS n. 485, de 1º de outubro de 

1992, a qual estabeleceu que as diferenças relativas ao período de setembro de 1991 a julho de 1992 fossem pagas, a 

partir da competência de novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do 

parágrafo 6º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91. 

Dessa forma, as parcelas pagas na via administrativa foram atualizadas pelo INPC e, após, pelo IRSM, em 

conformidade com a legislação previdenciária - Lei n. 8.542/92. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento dominante no egrégio Superior Tribunal de Justiça - Ag 783.653/RJ, rel. Min. 

Paulo Gallotti, DJU de 8/11/2006; Ag 762.219/RJ, rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 24/5/2006; REsp 442.926/RJ, rel. 

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 16/12/2005; Ag 485.506/RJ, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 21/10/2005. 

Seguem transcritas as seguintes ementas de julgamentos acerca do tema (g. n.):  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE APÓS DEZEMBRO DE 1991. ART. 58 DO ADCT/88. SÚMULA 260-

TFR. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. REAJUSTE DE 147 ,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com a implantação dos planos de custeio e de benefícios das Leis 8.212/91 e 8.213/91 em dezembro de 1991, os 
benefícios concedidos antes de Constituição Federal de 1988 passaram a ser reajustados segundo o sistema do art. 41, 

II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores. 

2. Indevida a incidência de correção monetária sobre as parcelas do reajuste de 147 ,06% porque pagas de forma 

atualizada.  
3. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 198743/RJ, proc. 1998/0093649-1, DJU 13/03/2000, p. 190, rel. Min. Gilson Dipp, v.u.) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147 7,06%. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO. 

1. Falta de interesse processual confirmada de respeito ao índice de 147 ,06%.  

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de mora.  
3. Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp 202.477/SP, DJU 15/05/2000, rel. Min. Gilson Dipp) 

 

Como se denota, o pagamento parcelado das diferenças do índice de 147,06% foi realizado com a devida correção 

monetária, em doze vezes sucessivas, referente às competências de novembro de 1992 a outubro de 1993, juntamente 

com o valor mensal do benefício previdenciário, mediante a aplicação do mesmo índice que reajustava os benefícios em 

manutenção no interregno. 
Com efeito, constata-se que o réu efetuou o pagamento administrativo das diferenças relativas ao reajustamento de 

147,06% a partir de dezembro de 1992, corrigidas pelo índice oficial de outubro desse mesmo ano (INPC), em 

harmonia com as Portarias MPS/GM n. 302/92 e 485/92. 

A Portaria MPS n. 485, de 05/10/1992, em seu art. 1º, dispôs: "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata 

a Portaria MPS n. 302/92 relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação 

Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente 

corrigidas nos termos do § 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91." 

A Nota Técnica da Secretaria da Previdência Social n. 1/93 determinou o procedimento a ser adotado pela autarquia, no 

tocante à correção monetária do reajuste de 147,06%: 

 

"Assim a atualização monetária das diferenças até a competência novembro de 1992 foi apurada na forma do Esquema 

1 em anexo, ou seja: 

1.corrigindo-se a diferença apurada em cada competência pelo INPC acumulado desde o mês de competência até 

outubro de 1992; 

2.somando-se todos os valores atualizados na forma do item anterior; 

3.um doze avos deste total foi pago juntamente com os benefícios da competência novembro de 1992; 

4.o saldo remanescente foi atualizado pelo IPC de novembro; 
5.um onze avos deste saldo foi pago juntamente com os benefícios da competência dezembro de 1992; 

6.o saldo remanescente foi atualizado pelo INPC de dezembro; 

7.um décimo deste saldo foi pago juntamente com os benefícios da competência janeiro/93; 

8.o mesmo processo foi repetido mensalmente, agora com a utilização do IRSM em substituição ao INPC, nos termos 

da Lei nº 8.542/92, até a competência outubro/93, quando foi paga a última parcela." 

 

Esclareça-se, ainda, que os benefícios devem ser pagos até o décimo dia útil do mês seguinte ao de sua 

competência, a teor do disposto no § 2º artigo 38 do Decreto 357/91. 

Dessa forma, observa-se que a autarquia previdenciária atualizou o valor de cada parcela com base no índice oficial do 

mês imediatamente anterior ao da competência de cada prestação, com a faculdade, inclusive, de efetuar o pagamento 

em favor do segurado até o 10º dia útil do mês subsequente. 
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Assim, imperioso considerar nada mais ser devido no tocante ao pagamento das parcelas do índice de 147,06%. A 

correção monetária aplicada neste reajuste foi correta. 

Nessa esteira, trago à colação os seguintes julgados (g. n.): 

 

APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA ADMINISTRATIVA. ÍNDICE DE 147,06% 

PAGO PARCELADAMENTE. 

I - As diferenças decorrentes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período setembro de 1991 

a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 foram pagas, a partir da competência novembro de 

1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6,º do artigo 41, da Lei nº 

8.213/91, nos termos da Portaria 485, de 1º de outubro de 1992. 

II - As diferenças pagas no âmbito administrativo devem ser atualizadas monetariamente no mês de competência, 

conforme a sistemática de pagamento dos benefícios previdenciários.  
III - Recurso improvido. 

(AC 97030630910, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 28/06/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO PAGAMENTO PARCELADO DO 

ÍNDICE DE 147,06%. 

- Em face das Portarias nºs 302, 330 e 485, de 1992, editadas pelo Ministério da Previdência Social, o INSS efetuou, 

administrativamente, a aplicação do índice de 147,06% nos benefícios previdenciários, cujo pagamento foi efetivado 
em 12 (doze) parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos termos do § 6º do artigo 41 da Lei 8213/91, nada mais 

sendo devido. 
- Inexistem resíduos, porque observada a regra da correção monetária quando do parcelamento, aplicando-se os 

índices legais previstos na época (Portaria GM/MPS nº 485/92) 
- É devido o pagamento ao autor, se efetuados os cálculos mediante aplicação dos índices oficiais e na forma 

disciplinada na Portaria MPS 485/92, constata-se existência de diferença. 

- Juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do 

Código Civil e 219 do CPC. A partir dai, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei 10.406/2002. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

(AC 200003990072688, JUIZA LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 30/06/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE REAJUSTE DE 

147,06% EM SETEMBRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. PORTARIA N.º 485/92. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparo a decisão recorrida que, deu provimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, § 

1º-A, do CPC, anulando a sentença, e com fundamento no § 3º do art. 515 do CPC, julgar improcedente o pedido, 

tendo em vista que o reajuste de 147,06% (em setembro de 1991) já foi pago administrativamente, de forma 

atualizada, pelo INSS.  

III - De acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de 

novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei n.º 

8.213/91. 
IV - Agravo improvido. 

(AC 200503990413404, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 05/09/2007) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS NÃO 

RECLAMADAS ANTES DO PRAZO DE 05 ANOS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ART. 103, LEI 8.213/91. SÚMULA 29 DO TRF-2ª REGIÃO. PROVA. REAJUSTE DE 147,06%. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 7º, DA PORTARIA MINISTERIAL Nº 3.003/92. 

(...) 

4. O INSS, atendendo à Portaria Ministerial nº 4.426/89, deu cumprimento ao disposto no artigo 58 do ADCT. 

Comprovação através de documento anexado aos autos. 

5. A autarquia previdenciária corrigiu as diferenças resultantes do reajustamento do benefício previdenciário no 
índice de 147,06%, já que durante todo o período de pagamento das parcelas - ao todo 12 (doze) - utilizou como 

índice de correção monetária o INPC (e os índices que o sucederam) do mês anterior a cada competência, sendo-lhe 

facultado, ainda, efetuar o crédito em favor do segurado até o 10º dia útil do mês subseqüente.  
6. Pagamento efetuado dentro do prazo de 45 dias. Aplicação do art. 7º, da Portaria Ministerial nº 3.003, de 

02.01.1992. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial providas e apelação do autor improvida. Invertidos os ônus da sucumbência, 

calculados os honorários de advogado sobre o valor da causa, corrigido, dos quais está isento por ser o autor 

beneficiário da gratuidade de justiça, ressalvada a hipótese prevista no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

(AC 199902010365154, Desembargador Federal Paulo Barata - TRF2, DJU - Data: 14/12/2004 - p.: 178) 

Assim, tendo em vista a ausência nos autos de documentos a comprovar o descumprimento da Portaria MPS n. 485/92, 

deve ser reformada a sentença recorrida, pois em desacordo com a jurisprudência dominante. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, ao litisconsorte Sebastião Mesquita, 

julgo-lhe extinta a relação processual correspondente, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil. Quanto aos demais coautores, nego seguimento à apelação autárquica e dou provimento à 

remessa oficial para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. A parte autora está 

isenta de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006330-27.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.006330-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO ROSA 

ADVOGADO : ZELIA MARIA RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Cuida-se de apelação e remessa oficial contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, com o reconhecimento do 

período especial de 17/04/1975 a 01/02/1996, laborado na Volkswagen do Brasil LTDA. Honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Objetiva o apelante (INSS) a reforma da sentença alegando, em síntese, que a utilização do EPI afasta a nocividade do 

ruído, sendo que o autor não comprovou a exposição de maneira habitual e permanente a agentes nocivos. Em caso de 

manutenção da sentença, requer a diminuição da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 
 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

A jurisprudência pacificou-se em relação ao período especial no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
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05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Ainda, não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981 pois, 
tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da 

isonomia seria ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido 

atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais ,a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu como especial o lapso de 17/04/1975 a 01/02/1996, laborado na Volkswagen do 

Brasil LTDA. 
 

Analisando as provas acostadas com a inicial, verifica-se o autor acostou DSS 8030 e laudo técnico individual assinado 

por engenheiro de segurança do trabalho (fls. 82/84), os quais atestam a exposição de maneira habitual e permanente 

não ocasional nem intermitente a ruído superior a 80dB, o que possibilita o enquadramento nos códigos, 1.1.6, 1.1.5, do 

anexo I, dos Decretos 53831/64 e 83080/79. 

 

Assim, os períodos especiais reconhecidos na sentença guerreada não merecem reparo. 

 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 
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Antes da Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, 

será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de 

serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 

8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Considerando o reconhecimento dos lapsos especiais ,somando-se aos demais reconhecidos administrativamente, o 
autor contava com 36 anos,11 meses e 11 dias, sendo que já havia preenchido os requisitos para a concessão da 

aposentadoria integral na data do requerimento administrativo. Assim, correta a sentença combatida nesse tópico. 

 

 

Dos Consectários  
 

O termo inicial fica mantido na data do requerimento administrativo, consoante reiterada jurisprudência desta Corte 

(EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038055-06.2002.4.03.9999/SP São Paulo, 26 de maio de 2011. Desembargador 

Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012949-03.2006.4.03.9999/SP São Paulo, 28 

de março de 2011. Juiz Federal Convocado João Consolim).  

 

Quanto à correção monetária e juros devem prevalecer os fixados na sentença. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e 

remessa oficial no tocante aos honorários. 

 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 
MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009881-84.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.009881-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : ODAIR PETRONCINI 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00.00.00145-7 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Odair Petroncini em face da sentença por meio da qual foi julgado improcedente o 

pedido formulado contra o INSS, para reconhecimento de tempo trabalhado em atividades rural, especial e comum, e 

consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao fundamento de que o autor não comprovou ter sido 

trabalhador rural e, na falta do tempo de serviço, impossível o reconhecimento do benefício previdenciário pleiteado 

(fls. 110/111). 

O apelante alega, em síntese, que a prova dos autos é suficiente à comprovação de que, entre 1964 e 1975, trabalhou na 
lavoura, em regime de economia familiar, na companhia de seu genitor. Ademais, se considerados os períodos de 

trabalho em condições especiais provados com os documentos juntados, somados ao tempo de trabalho comum, 

conclui-se pelo preenchimento dos requisitos legais necessários à aposentadoria por tempo de contribuição, razão pela 

qual pleieteia a reforma da sentença (fls. 114/120). 

Com contra-razões (fls. 124/127), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipotese dos autos. 

No caso presente, o autor aduz que trabalhou como lavrador no período entre 1964 e 1975. 

Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 
O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n. 5.890/73 e suscitou a elaboração da Súmula n. 149 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei n. 

8.213/91), o que, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem 

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser con tempo râneos dos fatos a comprovar, 

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, declarações de ex-empregadores, reclamatória trabalhista, justificação judicial e documentos públicos nos 

quais constam as qualificações do requerente. Não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade quando 

providenciava a retirada de algum documento público. 

A propósito, entende este Juízo, na esteira de julgados reiterados no âmbito do STJ e deste TRF 3ª Região, que a 

apresentação, ainda que de um só documento, desde que contemporâneo ao período alegado, configura início de prova 
material, o qual, corroborado por prova testemunhal, permite o reconhecimento de todo o lapso tempo ral pretendido 

pelo autor. Confira-se: 

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. (...). CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. (...). 

1. (...). 

3. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial . Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural , tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal. 

4. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de 

prova material da condição de rurícola, o autor se classifica como segurado especial , protegido pela lei de benefícios 

da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 
5. (...). 

(STJ, AR n. 1223, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.09) 
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PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO 

PERÍODO REQUERIDO. (...). 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 

atividade rural , como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor: Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 

endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado 

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - (...). 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 

VII - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.007663-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09.08.10) 

 
O entendimento revelado pelos Tribunais pátrios é, pois, no sentido de que, havendo início de prova material 

contemporânea é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mormente diante de depoimentos prestados por 

testemunhas (A título ilustrativo: STJ, AR n. 2972, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01.02.08 e JEF/TNU, Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 27.02.08). 

É bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213/91 

(25.07.91) é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes (art. 55, § 2º da 

Lei n. 8.213/91). 

Verifica-se no caso concreto a existência de início de prova material. O autor juntou aos autos certidão de casamento de 

seus pais, na qual consta a profissão de lavrador de seu genitor, certidão de alistamento e dispensa do serviço militar 

obrigatório e comprovante de domicílio em Macatuba (SP), na qual se vê a profissão de lavrador do apelante (fl. 15) e 

prova oral a ratificar os mencionados documentos (fls. 89/92), tudo a fundamentar o reconhecimento da atividade rural 

alegada. É de rigor, pois, a procedência do pedido referente ao período requerido pelo segurado com as seguintes 

ressalvas. 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos Tribunais superiores de que a atividade rural do trabalhador menor 

entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos de idade deve ser computada para fins previdenciários, uma vez que a proibição do 

trabalho ao menor de 14 (quatroze) anos foi estabelecida em seu benefício, nunca em seu prejuízo. Vejamos: 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. (...). 

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do 

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins 

previdenciários.  

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 

14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/12/1991. 

(STJ, REsp n. 498.066, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.08.06) 

 

Impende salientar que se verifica nos autos o início do trabalho rural em 1964, quando o autor tinha a idade de 08 (oito) 

anos (nascimento em 06.05.56 - fl. 13), motivo pelo qual, em face do entendimento acima exposto, o período de 

atividade rural deverá ser reconhecido a partir de 06.05.56, data em que o autor completou 12 (doze) anos de idade. 

No que se refere ao alegado tempo de trabalho laborado pelo autor em condições especiais, mister tecer algumas 

considerações introdutórias ao tema. 

Até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em 

comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades 
previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído , até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95). 

Passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 
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§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o art. 58 da já citada Lei 

n. 8.213/91, exigida a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o qual a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04, o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

O PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97, documento destinado a retratar as características de cada emprego do segurado, 

de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial , devendo conter identificação do engenheiro ou perito 
responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo possível sua utilização para comprovação da atividade 

especial em substituição ao laudo pericial. 

Ressalte-se, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionado no relatório referido, 

que a sua utilização tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador, para que esse não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido: TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, DJ 09.05.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruído s, não elide o reconhecimento do tempo especial , 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Por outro lado, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 
Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental.  

Quanto ao agente físico ruído, tal agente é considerado especial para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho 

laborado com exposição efetiva nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto nº 

53.831/64; superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; 

superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 

32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

No caso dos autos, o segurado alega trabalhado em atividade especial nos seguintes períodos: 
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a) de 05.03.75 a 18.11.76, como ajudante de equipe, na empresa SIFCO do Brasil S.A., exposto a ruído superior a 108 

Db (fls. 29 e 32/34); 

b) de 07.02.77 a 06.10.77, como ajudante, na Vulcabrás S.A., exposto a ruído superior a 85 Db (fls. 29 e 35/36); 

c) de 02.11.78 a 27.08.81, como inspetor metalúrgico, na Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda., exposto a ruído 

superior a 90 Db (fls. 29 e 37/38) e 

d) de 23.02.87 a 05.08.96, como expedidor meio oficial, na VOITH S.A. Máquinas e Equipamentos, exposto a ruído 

superior a 88 Db e vapor exalado por manipulação de "thiner" (fls. 31 e 41/42). 

 

Assim, considerando o período laborado na condição de trabalhador rural, porquanto provado nos autos por prova 

documental reforçada por prova testemunhal, e, ainda, o tempo laborado em condições especiais, somados ao período 

de labor comum provado pelos documentos de fls. 29/30, verifica-se tempo suficiente à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, totalizados 38 (trinta e oito) anos, 6 (seis) meses e 14 (quatorze) dias de 

serviço, conforme planilha de cálculo cuja juntada ora determino. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, não comprovado que o autor 

requereu o seu benefício administrativamente, instruído o pedido com os documentos apresentados judicialmente, a data 

a ser considerada para fins de início do benefício é o da citação (14.07.00 - fl. 50). 
Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto deste TRF da 3ª 

Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, aplica-se a Súmula n. 

204 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Dessarte, os juros moratórios são devidos, a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% 

(um por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 

10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09 que alterou a redação do 
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor 

da Súmula n. 111 do STJ. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação de fls. 

114/120, para reformar a sentença de fls. 110/111 e, reconhecidos os períodos de trabalho rural, especial e comum 

laborados pelo autor, nos termos da fundamentação, condenar a autarquia federal à implementação de aposentadoria por 

tempo de serviço cujo valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, conforme especificado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação apresentada pelo autor contra sentença que, em ação previdenciária, julgou extinto o processo sem 

resolução de mérito por falta de interesse de agir, tendo em vista a ausência de prévio requerimento administrativo.  

 

Objetiva o apelante a reforma da sentença alegando, em síntese, que tentou protocolizar seu pedido, mas não obteve 

êxito, razão pela qual requer a averbação do período rural e especial, com a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 
 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

DA EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 
 

No presente caso verifica-se que a sentença extinguiu o feito sem resolução de mérito, sob alegação de que o autor não 

tem interesse processual, eis que não formulou o prévio requerimento administrativo, não existindo resistência por parte 

da autarquia ré. 

 

Contudo, merece reforma a sentença guerreada. 

 

Primeiro porque o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor dispõe que "a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

 

Mas, ainda que assim não fosse, está superado o entendimento de que a parte deve primeiro formular o prévio 

requerimento na via administrativa para então demonstrar interesse processual. Nesse sentido o E. STF: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para 

o ajuizamento de ação previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. 
Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido.(RE 549055 AgR, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, 

julgado em 05/10/2010, DJe-240 DIVULG 09-12-2010 PUBLIC 10-12-2010 EMENT VOL-02448-01 PP-00073)  

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC 

 

Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, o que é a hipótese dos autos. 

 

O processo seguiu seu trâmite regular, com submissão da controvérsia ao contraditório, tendo o INSS apresentado 

contestação na defesa de seus interesses, e está suficientemente instruído a fim de propiciar a análise da controvérsia 

pelo mérito. 

 

No caso, o autor pretende a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do lapso 

rural e períodos especiais indicados na inicial. 

 

DO TEMPO RURAL 

 
No que toca ao período rural , a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção 

de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, as provas materiais não são hábeis a comprovar o lapso anterior a 1966. 

 

De fato, verifica-se que o autor acostou título de eleitor, datado de 1966, onde consta datilografada a profissão de 

lavrador e riscada com a profissão de motorista (fls. 31). Contudo, a certidão do cartório eleitoral atesta que o autor na 

ocasião da inscrição era lavrador ( fls.32). Há, ainda, certificado de dispensa de incorporação, sob alegação de que o 

demandante residia em Município não tributável, datada de 1967, o que se coaduna com a Escritura de doação do 
terreno situado no bairro laranjal, zona rural, doador ao genitor do autor em 1975, por residir há mais de 10 anos no 

local. 

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a prova material. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1966, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 
 

Dessa forma, com base nas provas documentais acostadas, só reputo comprovado o lapso de 01/01/1966 a 01/01/1975, 

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo 

ruído por depender de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No caso em tela, a CTPS de fls.14/17, CNIS e DSS acostados (fls. 20/25) evidenciam que o autor nos lapsos de 

01/07/1975 a 30/01/1976; 01/08/1976 a 25/02/1980 (EXPRESSO REDENÇÃO TRNASPORTE E TURISMO LTDA); 

28/02/1980 a 24/02/1985; 23/03/1985 a 04/06/1986; 01/10/1987 a 11/01/1991( ABC TRNASPORTES COLETIVOS 

VALE DO PARAÍBA LTDA); 02/03/1992 a 15/12/1997( BRENDA TRANPORTE E TURISMO LTDA), laborou 

como motorista de ônibus de modo habitual e permanente não ocasional nem intermitente . Assim, até 10.12.1997,como 

mencionado alhures, basta a comprovação do enquadramento da atividade ou exposição aos agentes descritos nos 

anexos dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Nesse sentido, precedente desta Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO SUPERIOR AO ESTABELECIDO EM LEI. FUNÇÃO DE 
MOTORISTA. ENQUADRAMENTO POR PRESUNÇÃO LEGAL. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 

CÔMPUTO TEMPO DE SERVIÇO COMUM. TEMPO MÍNIMO EXIGIDO NÃO PREENCHIDO. BENEFÍCIO 

NEGADO. 

1. Rejeitadas as preliminares de carência da ação em razão da ausência de requerimento administrativo e de 

ilegalidade na contagem de tempo rural anterior aos 14 anos de idade. 

2. Inexistindo nos autos início razoável de prova material, não basta a prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação da atividade rural. 

3. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97. 
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4. Reconhecidos como trabalhado em condições especiais os períodos de exposição ao agente nocivo ruído acima de 

80 decibéis, de acordo com a legislação em vigor. 

5. A função de motorista é enquadrada como especial no código "2.4.4 - Transportes Rodoviários" do Decreto n. 

53.831/64 e "2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79, por presunção legal, até 10.12.1997. 

Não reconhecido como especial o período de 11.12.1997 a 15.12.1998, em face da ausência de laudo pericial. 
6. Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum, o somatório do 

tempo de serviço da parte autora não alcança 30 anos de serviço até 15.12.1998, não fazendo jus à aposentadoria 

pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo necessário para a obtenção do benefício. 

7. Sucumbência recíproca, com a compensação das despesas processuais e dos honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Agravo retido não provido. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente 

providos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-24.2002.4.03.9999/SP 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Juiz Federal Convocado João Consolim 

 

Desta forma, nos períodos supra, com a limitação até 10/12/1997, possível o enquadramento nos códigos 2.4.4, do 

Decreto 53831/64 e 2.4.2, do anexo II, do Decreto 83080/79. 
 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 
constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

No presente caso, computando-se o lapso rural de 01/01/1966 a 01/01/1975 e reconhecendo os períodos especiais de 

01/07/1975 a 30/01/1976; 01/08/1976 a 25/02/1980; 28/02/1980 a 24/02/1985; 23/03/1985 a 04/06/1986; 01/10/1987 a 

11/01/1991; 02/03/1992 a 10/12/1997, convertendo-se em comum e somando-se aos demais lapsos comuns constantes 

do CNIS, o autor contava com 36 anos, 03 meses e na data do ajuizamento da ação. 

 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço, conforme regras anteriores à promulgação da Emenda 20/98, 

demandava somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Desta forma, faz jus à aposentadoria integral, eis que preencheu os requisitos exigidos para jubilação conforme regras 

anteriores à Emenda 20/98. 

 

Dos Consectários 

 
Fixo o termo inicial do benefício na data da citação. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 
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CTN, devendo, a partir d a vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios deverão ser suportados pelo réu no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil, conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, com amparo nos arts. 557 §1º e 515 §3º do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do autor para: 1) afastar a preliminar de carência; 2) reconhecer o período rural de 01/01/1966 a 01/01/1975; 

3) reconhecer como especiais os períodos de 01/07/1975 a 30/01/1976; 01/08/1976 a 25/02/1980; 28/02/1980 a 

24/02/1985; 23/03/1985 a 04/06/1986; 01/10/1987 a 11/01/1991; 02/03/1992 a 10/12/1997 e convertê-los em comum; 

4) julgar procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço integral, com preenchimento dos requisitos antes 

da EC 20/98, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039555-10.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039555-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : MAURO CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00091-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, para declarar que o autor exerceu efetivos serviços de trabalhador rural no período de 1966 a 1978, 

assim como determinar que o INSS averbe esse tempo de serviço e expeça certidão, na qual deverá constar o tempo 

declarado para todos os fins legais, exceto para efeito de carência. Em razão da sucumbência recíproca, cada uma das 

partes arcará com os honorários de seu advogado. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural, assim como a impossibilidade de averbação e expedição de certidão de tempo de serviço, por se tratarem de 

institutos totalmente distintos. 

 

Por sua vez, a parte autora sustenta a existência de farta documentação nos autos de modo a comprovar o labor rural 

desde 1956, postulando a reforma da sentença com o reconhecimento do trabalho desde então, culminando com a 

concessão do almejado benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. Dessa 

forma, com base nas provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 24/10/44, reputo 

apenas a possibilidade de trabalho realizado no período posterior a 24/10/58. 

 

A fim de comprovar suas alegações, a parte autora juntou: cópia reduzida ilegível do certificado de reservista (fls. 17), 
certidões de nascimento do filho Carlos Henrique Barrachi Silva e casamento datadas de 13/08/70 (fls. 28) e 31/07/66 

(fls. 29), respectivamente, onde o autor se declarou lavrador, certidão de nascimento datada de 02/06/77 (fls. 30), 

declarações do Sindicato Rural (fls. 31/32), escritura de compra de imóvel pelo autor em 1991 (fls. 33), escritura de 

venda e compra (fls. 35/38), guia de recolhimento datada de 1991 (fls. 39), escrituras (fls. 40/43), declaração de 

produtor rural de Quintiliano Rodrigues da Cunha (fls. 44), ficha de matriculados na EEPG Emerg. da Fazenda Pontal 

relativo ao ano letivo de 1977 onde o nome do autor consta qualificado como "lavr" e informação de transferência 

expedida em 27/07/77 (fls. 45 a), assim como ficha do ano de 1976 com a profissão do autor descrita como lavrador 

(fls. 48), certidão informando que o autor recebeu adicional de insalubridade desde 1993 (fls. 51), certidão do registro 

de imóveis (fls. 53/55, 52/60, 61/67) e declaração de que o filho do autor esteve matriculado na EEPG Emerg. da 

Fazenda Ponta no período de 1974 a 1977 (fls. 68), 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que o autor exerceu atividade rural. 

 

A sentença reconheceu o trabalho rural no período de 1966 a 1978. Contudo, carece de parcial reforma. 

 

Com efeito, o autor demonstrou, por intermédio dos documentos carreados aos autos, o início de prova material de 

modo a comprovar o trabalho rural em 31/07/66, por meio da certidão de casamento de fls. 29, onde se declarou 
lavrador. 

 

Ainda, juntou uma série de documentos que comprovam, a partir de então o desempenho de atividade rural. Trouxe, 

ainda, as fichas de matrícula do filho Carlos Henrique Barachi Silva nos anos de 1976 e 1977, onde o nome do autor 

consta qualificado como lavrador, assim como a declaração de que seu filho esteve matriculado na escola até o ano de 

1977 (fls. 68). No entanto, a ficha de fls. 45 finaliza o período com a informação de transferência do aluno em 27/07/77, 

restando este o termo final da prova material. 

 

Nesse sentido, está demonstrado o trabalho rural no período de 31/07/66 a 27/07/77, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, 

inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), a fim de que o INSS averbe tal período para efeito de tempo de serviço do autor, 

bem como para que expeça a certidão de tempo de serviço correspondente, sempre que solicitada. 

 

Da concessão do benefício 

 

Considerando o período rural ora reconhecido, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

No caso, computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço do autor alcança um total de 26 
anos, 10 meses e 5 dias até 15.12.1998 e 28 anos, 6 meses e 21 dias na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que desautoriza a concessão de aposentadoria proporcional ou integral. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, no mais fica mantida a r. sentença. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e, 

nos termos do parágrafo primeiro, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009422-36.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.009422-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL GAJIAO 

ADVOGADO : FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação e remessa oficial contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, com o 

reconhecimento dos períodos especiais de 15/10/1974 a 08/06/1977 (CR Almeida S.A Engenharia e Construção); 

07/12/1978 a 10/07/1980 (Bragheto e Irmão LTDA) e 11/06/1984 a 28/05/1998 (Cervejaria Antarctica Níger S.A). 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação. 

 

Objetiva o apelante (INSS) a reforma da sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou a exposição efetiva 
aos agentes nocivos e não preencheu os requisitos necessários para concessão de aposentadoria. Em caso de 

manutenção, requer a fixação da data de início do benefício na citação, bem como a diminuição da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
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Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

A jurisprudência pacificou-se em relação ao período especial no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Ainda, não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981 pois, 
tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da 

isonomia seria ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido 

atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais ,a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No presente caso, a sentença reconheceu como especiais os lapsos de 15/10/1974 a 08/06/1977 (CR Almeida S.A 

Engenharia e Construção); 07/12/1978 a 10/07/1980 (Bragheto e Irmão LTDA) e 11/06/1984 a 28/05/1998 (Cervejaria 

Antarctica Níger S.A). 

 

Observa-se da CTPS (fls.16 e 18) que nos períodos de 15/10/1974 a 08/06/1977 e 07/12/1978 a 10/07/1980, o autor era 

servente, sendo que, na primeira empresa suas atividades eram exercidas no canteiro de obras, preparando materiais, 

conforme formulário juntado (fls 51), e no segundo período trabalhava na produção de tubos de concreto, com 

exposição a pó de cimento e areia (fls. 53v). O laudo judicial corroborou a exposição a pó de sílica e poeira mineral, o 

que demonstra o enquadramento nos códigos 1.2.10 1.2.12 dos anexos I, dos Decretos 53831/64 e 83080/79. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - 
EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES OU PERIGOSOS CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. DECRETOS Nº 53.831/64, 83.080/79 E 2.172/97. RUÍDO MÉDIO SUPERIOR A 80 DECIBÉIS ATÉ 

05/03/97, SUPERIOR A 90 DECIBÉIS DESTA DATA ATÉ 18/11/2003, E SUPERIOR A 85 DECIBÉIS A PARTIR DE 

ENTÃO. NECESSIDADE DE LAUDO PERICIAL. ENUNCIADO AGU Nº 29, DE 9 DE JUNHO DE 2008. ART. 3º DA 

EC Nº 20/98. UTILIZAÇÃO DE EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

1. O tempo de serviço especial é aquele decorrente de serviços prestados sob condições prejudiciais à saúde ou em 

atividades com riscos superiores aos normais para o segurado e, cumpridos os requisitos legais, dá direito à 

aposentadoria especial. As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação 

previdenciária, especificamente, pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e 2.172/97. 2. Exercendo o segurado uma ou 

mais atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde sem que tenha complementado o prazo mínimo para 

aposentadoria especial, é permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

para fins de concessão de aposentadoria. (RESP 411946/RS, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 07/04/2003; 

MAS 2000.38.00.036392-1/MG, Relator DES. FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA 

TURMA, DJ 05/05/2003). 3. Com relação ao nível de ruído, cumpre esclarecer que o Enunciado AGU Nº 29, de 09 de 

junho de 2008, passou a considerar especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior 

a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então. 
4. É pacífico que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza a nocividade causada ao ser 

humano, não sendo motivo para se afastar a conversão do tempo de serviço para trabalho especial, quando não houver 

prova da neutralização por completo da insalubridade para o trabalhador. 5. Ademais, não é obrigatória a 

autenticação dos documentos acostados aos autos, incumbindo à parte contrária o ônus de alegar o vício de forma ou 

defeito substancial, sob pena de serem considerados autênticos. (AC 94.01.35403-0/DF, Rel. Desembargadora Federal 

Neuza Maria Alves Da Silva, Segunda Turma, e-DJF1 p.50 de 19/11/2009) 6. Outrossim, oportuno consignar que o 

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação do 

serviço. Desde que comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais, com os 

requisitos necessários, embora tais documentos tenham sido elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal 

fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições especiais. 7. Na hipótese dos autos, verifica-se 

que o autor esteve exposto a intensidade de ruído prejudicial à saúde nos períodos de 11.01.77 a 30.06.80 (fls. 39/41); 

de 01.07.80 a 30.07.82 (fls. 42/44) e de 05.10.82 a 21.12.87 (fls. 24/25 e fls. 45/47). As referidas atividades descritas 

têm enquadramento nos Decretos nºs 53.831/64 (itens 1.1.6 - ruído), 2.172/97 (item 2.0.1 - ruído) e 3.048/99 (item 

2.0.1 - ruído). 8. O autor esteve ainda exposto a outros agentes nocivos de forma habitual e permanente (pó de sílica, 

gases químicos, vapores ácidos e tintas), no período que pretende ver reconhecido como atividade especial de 02.01.73 

a 30.12.76 (fls. 26/27 e fls. 53). A atividade descrita também tem enquadramento nos Decretos nºs 53.831/64 (itens 

1.2.10 - Poeiras Minerais Nocivas). Deve incidir o fator multiplicador 1.4 nos citados períodos que o autor pretende 
ver reconhecido como atividade especial. 9. A Emenda Constitucional nº 20/98 assegurou em seu art. 3º a concessão 

da aposentadoria integral ou proporcional àqueles que na data de sua publicação já houvessem implementado os 

requisitos exigidos pela legislação até então vigente, em razão do direito adquirido. Nesta senda, preenchidos os 

requisitos de tempo de serviço até 16/12/98, como no caso em questão, é devida ao segurado a aposentadoria 

proporcional independentemente de qualquer outra exigência. 10. A correção monetária incide sobre o débito 

previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 11. Cedendo à orientação desta c. 

Turma, os juros moratórios são devidos no percentual de 1% a.m. até a edição da Lei nº. 11.960/2009, quando então 

serão devidos no percentual de 0,5% a.m. conforme são aplicados nas cadernetas de poupança. Contam-se da citação, 

para as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são 
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posteriores. 12. Apelação não provida. Remessa oficial provida, em parte, nos termos dos itens 10 e 11.(TRF1, AC 

200538000172620, Segunda turma, Relator: Desembargador : Francisco de Assis Betti,DJF1:23/09/2010,PÁG:84) 

No que toca ao lapso de 11/06/1984 a 28/05/1998, laborado na Cervejaria Antarctica Níger S.A , o autor juntou DSS e 

laudo técnico às fls. 54/55, os quais demonstram o exercício de maneira habitual e permanente a ruído de 90,5dB, o que 

permite o enquadramento no item 1.1.5, do anexo I do Decreto 83080/79. 

 

Registre-se que o laudo judicial de fls. 212/217 corroborou as informações sobre agentes já descritos no DSS e laudo, 

juntados pelo autor na ocasião do requerimento administrativo. 

 

Assim, os períodos especiais reconhecidos na sentença guerreada não merecem reparo. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Antes da Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, 

será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de 

serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 

8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 
Considerando o reconhecimento dos lapsos especiais ,somando-se aos demais reconhecidos administrativamente, o 

autor possuía 30 anos, 02 meses e 04 dias até 15/12/1998, data da promulgação da EC 20/98 e 30 anos, 05meses e 23 

dias até a data do requerimento administrativo em 29/04/1999, o que demonstra que o tempo e demais requisitos para a 

concessão a aposentadoria proporcional na data pleito na seara administrativa. Assim, correta a sentença combatida 

nesse tópico. 

 

Dos Consectários 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, fica mantida a r. sentença que o fixou na data do requerimento administrativo 

em 29/04/1999, consoante jurisprudência pacificada: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI Nº 10.666/03. QUALIDADE DE 

SEGURADO. PRESCINDIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 5º, XXXVI, DA CF/88. ART. 98, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CLPS E ART. 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. 

1 - A qualidade de segurada já não era considerada para fins de aposentadoria por idade pela forte corrente 

jurisprudencial, antes mesmo da Lei nº 10.666/03. A mesma disposição, aliás, já se achava contida no parágrafo único 

do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
2 - Preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, no art. 98, parágrafo único, da CLPS e no art. 102, § 1º, da Lei 

8.213/91. 

3 - Autora que já havia preenchido todos os requisitos para a concessão da aposentadoria quando do requerimento 

administrativo. Termo inicial deve ser fixado a partir de então, ou seja, desde 20/01/2000. 
4 - Embargos infringentes providos. 

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038055-06.2002.4.03.9999/SP 

São Paulo, 26 de maio de 2011. Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. JULGAMENTO "CITRA 

PETITA" E INCONGRUÊNCIA ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E O DISPOSITIVO. SENTENÇA NULA. APLICAÇÃO 

ANALÓGICA DO § 3.º DO ART. 515 DO CPC. IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. 

1. Não obstante a nulidade da sentença, o feito encontra-se em condições de imediato julgamento. Incidência, na 

hipótese, por analogia, da regra do § 3.º do art. 515 do CPC. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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2. O caráter especial da profissão de vigia, até o ano de 1997, dá-se pelo enquadramento da atividade, nos Decretos n. 

53.831/64 e n. 83.080/79. Em relação às demais atividades, a parte autora esteve sempre exposta a ruídos, de maneira 

peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária, fazendo jus à conversão do período especial em tempo 

comum. 

3. Computando-se todos os períodos laborados pelo autor, comum e especial, verifica-se que, na data do 

requerimento administrativo, ele dispunha de mais de 35 anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria 

integral. 
4. Pedido julgado procedente. Remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo do autor prejudicados. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012949-03.2006.4.03.9999/SP São Paulo, 28 de março de 2011. Juiz Federal Convocado João 

Consolim  

 

Quanto à correção monetária e juros devem prevalecer os fixados na sentença. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 
dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial no tocante aos honorários. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000095-16.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.000095-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : ELISEU BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença que, em ação previdenciária, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por 

não considerar como especial o lapso de 19/10/1987 a 17/07/1998, laborado na empresa Renner Dupont Tintas 

Automotivas e Industriais S/A, sucedida pela Ideal S/A Tintas e Vernizes, sob alegação de que o EPI elimina a 

nocividade dos agentes. 

 

O autor apelou alegando, em síntese, que a sentença não analisou o reconhecimento dos períodos especiais de 

15/06/1977 a 14/12/1977; 13/02/1978 a 30/01/1987 e 02/02/1987 a 13/03/1987, já reconhecidos administrativamente e 

que o lapso de 19/10/1987 a 17/07/1998 foi exercido sob condições especiais merecendo reforma a sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 
Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 
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Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

No que toca aos lapsos de 15/06/1977 a 14/12/1977; 13/02/1978 a 30/01/1987 e 02/02/1987 a 13/03/1987, como bem 

asseverado na sentença guerreada, já foram computados como especiais pela autarquia ré na ocasião do indeferimento 

na seara administrativa, não existindo interesse de agir do autor no que pertine aos referidos lapsos. 

 

De fato, analisando a carta de indeferimento de fls.56, o INSS apurou que o demandante possuía 28 anos, 08 meses e 21 

dias, com o cômputo diferenciado daqueles períodos, conforme consta às fls. 54/55. Assim, não há interesse de agir do 

autor em relação aos retromencionados períodos. 

 

Passo a análise do período de 19/10/1987 a 17/07/1998. 

 

A jurisprudência pacificou-se no toca ao tempo especial no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização 
é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, 

ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, 

pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1413/1969 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
Ainda, não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981, pois 

tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da 

isonomia seria ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido 

atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais,a evolução 
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tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença não considerou especial o período de 19/10/1987 a 17/07/1998, sob alegação de que a 

exposição a ruído ocorreu de forma não habitual e o aparelho de proteção neutralizou a exposição aos agentes químicos. 

 

A sentença merece reforma. 

 
Analisando as provas acostadas com a inicial, bem como a atividade desempenhada pelo autor no referido períodos e 

atestada na própria contagem do INSS, o autor era laboratorista e auxiliar de laboratório, sendo que o DSS e laudo 

técnico assinado por engenheiro de segurança do trabalho (fls.103/106) demonstram que houve exposição de maneira 

habitual e permanente a agentes químicos tais quais, compostos de hidrocarbonetos aromáticos (toluol, xilol, álcoois, 

cetonas e ésteres), com enquadramento nos códigos 1.2.11 e 1.2.10 do anexo I dos Decretos 53831/64 e 83080/79, bem 

como dos códigos 1.0.8 e 1.0.19 do Decreto 2.172/97. 

 

Assim, como mencionado alhures, a utilização de equipamentos de proteção não afasta a natureza especial dos referidos 

agentes, sendo possível o cômputo diferenciado pelo lapso de 19/10/1987 a 17/07/1998. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Antes da Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, 

será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de 

serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 

8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Considerando os lapsos especiais ora reconhecidos, somando-se aos demais reconhecidos administrativamente de forma 
diferenciada, conforme contagem de fls. 54/55, o autor contava com 33 anos e 10 dias até 15/12/1998, conforme 

planilha anexa. 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Assim, o autor já havia cumprido o tempo e carência necessária para implantação da aposentadoria proporcional antes 

da promulgação da EC 20/98. 

 

Desta forma, a sentença prolatada merece reparos, eis que o apelante preencheu os requisitos para jubilação. 

 

Dos Consectários 

 

Assim, fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo em 19/11/1999. 
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Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir d a vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 §1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para: (i) enquadrar como especial e converter para comum o lapso de 19/10/1987 a 17/07/1998 (ii) julgar 

procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com preenchimento dos requisitos antes da 

EC 98/20, nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004032-16.2002.4.03.6125/SP 

  
2002.61.25.004032-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLACY RIBEIRO e outro 

 
: JAIR DE SOUZA 

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO 

SUCEDIDO : BENEDITO JOSE DE SOUZA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

Segundo a inicial, o autor é idoso, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 13). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 
no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 25-07-2002, com incidência da 

correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução 561/07 do CJF, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN, 

bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sem custas. 

 

Sentença proferida em 08-08-2008, submetida ao reexame necessário. 
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Em sua apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela 

qual o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da remessa oficial, para que o feito seja extinto sem 

resolução de mérito, tendo em vista o caráter personalíssimo do benefício, restando prejudicada a apelação. 

 

Constatado o óbito do autor, foram habilitados os herdeiros (fls. 230). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 
maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 
"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
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A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS , na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 
A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o autor contava com 67 (sessenta e sete) anos, quando ajuizou a ação, tendo por isso a condição de 

idoso. 

 

Os estudos sociais (fls. 70/74 e 135/136), de 28-07-2005 e 12-10-2007, respectivamente, dão conta de que o autor 
residia com a companheira Graci Ribeiro e Jocemara, que não tem vínculo de parentesco com o casal, em um barracão 

cedido pela Fepasa, contendo dois cômodos e um banheiro. Os eletrodomésticos são: um televisor, uma geladeira e um 

fogão, todos em péssimo estado de conservação. As despesas são: alimentação R$ 34,00; gás R$ 15,00; luz R$ 36,00. A 

renda da família advém do trabalho da companheira, recolhendo papelão nas ruas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

mensais, e do trabalho de Jocemara Fernandes, como faxineira, recebendo, em média, R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais) mensais. 

 

O art. 16 da Lei 8.213/91 enumera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social na condição de dependentes 

do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.  

Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar o cônjuge, o companheiro, os filhos, os 

pais e os irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou 

por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar do autor era formado por ele e pela companheira, constituindo Jocemara núcleo familiar 

distinto. 

 

Dessa forma, verifico que a situação era precária e de miserabilidade, uma vez que a única renda da família advinha do 

serviço da companheira do autor, recolhendo papelão nas ruas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, dependendo 

do benefício assistencial que pleiteava para prover suas necessidades básicas de maneira digna, como exigido pela 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenchia o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 
Constatado o óbito do autor, tem direito a herdeira ao recebimento dos valores devidos entre a data do requerimento 

administrativo, em 25-07-2002, e o óbito, em 14-11-2007. 

 

Nesse sentido, o Decreto 6.214, de 26-9-2007: 

 

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros 

ou sucessores.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 

sucessores, na forma da lei civil.  

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar o termo final do benefício na data do 

óbito do autor, em 14-11-2007, com incidência da correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, e dos juros de mora de 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta 

de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. NEGO 
PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária, para "declarar o direito do autor ao enquadramento das atividades desenvolvidas junto a Irmãos Stefani 

Ltda, como ajudante de motorista, no período de 01 de outubro de 1979 a 30 de junho de 1980, e de vigilante junto à 

Usina Santa Adélia S/A no período de 01 de abril de 1987 a 28 de abril de 1995, como especiais, em razão da 

penosidade comprovada, bem como para declarar seu direito a conversão do tempo de trabalho neste período em 

atividade especial". Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, a serem divididos 

em partes iguais entre os litigantes, em face da sucumbência recíproca, suspendendo a execução em relação à autora, 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença para que seja reconhecida a atividade rural durante o período de 

01/01/68 a 31/12/72, exercida em idade inferior aos 14 anos, eis que esta tem por escopo evitar a inserção do menor no 

mercado de trabalho em tenra idade. Diante disso, requer a concessão do benefício pleiteado, prequestionando a 

matéria. 

 

A autarquia ré não recorreu. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Preliminarmente, verifico que a sentença reconheceu o trabalho realizado em condições especiais nos períodos de 

01/10/79 a 30/06/80 e 01/04/87 a 28/04/95 para fins de conversão em tempo comum. A controvérsia do recurso 

voluntário restringe-se ao reconhecimento do trabalho rural no período de 01/01/68 a 31/12/72 para, ao final, apurada a 

somatória do tempo de serviço, ver concedido o almejado benefício. 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 
Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

A fim de comprovar suas alegações de trabalho rural, a parte autora juntou as cópias dos seguintes documentos: 

requerimento de benefício datado de 19/03/98 (fls. 19); declaração de exercício de atividade rural no período de 1968 a 

1972 emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaboticabal não homologada pelo INSS (fl. 20/21); CTPS 

(fls.23,); Certidão de Casamento onde declarou profissão de aux. agropecuário em 30/10/82 (fl.24); Regime Disciplinar 

dos Alunos sem data de expedição (fls. 25); ficha do ano letivo de 1972 (fls. 26); pedido de matricula datado de 

22/02/72 (fls. 27); ficha do ano de 1971 qualificando seus pais Salvador Ferreira e Maria Ercilia Clementino Ferreira, 

como tratorista e doméstica respectivamente (fls. 28); Contrato particular de compra e venda da ¼ parte ideal de uma 

chácara, situada na antiga Fazenda Ladário, figurando a parte autora como procurador de sua mãe Maria Ercilia 

Clementino Ferreira, em 19 de julho de 1.991 (fls.29/30); Formal de partilha dos bens deixados pelo seu avô, Joaquim 

Abrão Clementino, registrado sob o n°R.02/4.692, em 02 de outubro de 1.991 (fls.32/33); Quadro de Exames datado de 

5/12/68 (fls. 34). 

 

Na audiência de instrução e julgamento foram apresentadas pelo autor as testemunhas Wlademir Martinez e Carlos 

Roberto Rosseli, ambas prestaram depoimento no sentido de confirmar o período laborado pelo autor nos idos de 1968 a 

1972 ou 1973 na chácara Ladaria, quando contava com a idade de 8/9 a 14 anos. 

 
Todavia, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do 

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Assim, com base nas provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 1959, reputo apenas a 

possibilidade do cômputo de eventual período posterior a 13 de janeiro de 1971. 

 

Por sua vez, o documento de fls. 28 menciona que o pai do autor exercia a profissão de tratorista, ao passo que a mãe se 

declarava doméstica nos idos de 1971. Dessa forma, não é crível que o autor fosse lavrador em referido período eis que 

os próprios pais não se qualificavam como tal. 
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Portanto, não restou demonstrado nos autos, de forma inequívoca, o desempenho de suas atividades de lavrador ou 

ainda de seus pais, em regime de economia familiar ou algum outro início de prova material a justificar o 

reconhecimento do tempo de serviço rural postulado, devendo ser mantida a sentença na sua integralidade. 

 

 

Do Tempo Especial 
 

Passo a analisar o tempo especial reconhecido na r. sentença, por força do reexame necessário.  

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.  

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 
No entanto, conforme mencionado alhures, deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997 sem 

necessidade de laudo, mas com juntada do formulário. 

 

Ressalto que os formulários relativos aos vínculos reconhecidos pelo INSS juntados aos autos às fls. 42/43 apontam as 

atividades de ajudante de motorista de caminhão e de vigilante, de forma habitual e permanente. 

 

Quanto à primeira, vem prevista no Decreto 53.831/64 sob o código 2.4.4, e 2.4.2 no Decreto 83.080/79, como passível 

de cômputo especial. 

 

Nesse sentido, precedentes desta Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AJUDANTE DE MOTORISTA. CONVERSÃO. CONTRIBUIÇÕES COMO 

AUTÔNOMO. CLASSES 9 E 10 DO SALÁRIO-BASE. CÔMPUTO DO TEMPO DE FILIAÇÃO COMO EMPREGADO. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pedido de cômputo como especial do período de 21/08/1967 a 29/07/1976, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pelo DSS-8030, dando conta das tarefas realizadas, sob condições de risco, cumulado com pleito 

de cômputo das contribuições, de 08.1989 a 02.1991, como autônomo, nas classes 9 e 10 do salário-base, para revisão 

da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 
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III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplava, nos itens 2.4.4 e 2.4.2, respectivamente, as atividades de motorneiros e condutores de bondes; 

motoristas e cobradores de ônibus e motoristas e ajudantes de caminhão, sendo inegável a natureza especial da 

ocupação do autor no período de 21/08/1967 a 29/07/1976. 
VI - ... 

... 

XVIII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0312702-78.1998.4.03.6102/SP São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO SUPERIOR AO ESTABELECIDO EM LEI. FUNÇÃO DE 
MOTORISTA. ENQUADRAMENTO POR PRESUNÇÃO LEGAL. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 

CÔMPUTO TEMPO DE SERVIÇO COMUM. TEMPO MÍNIMO EXIGIDO NÃO PREENCHIDO. BENEFÍCIO 

NEGADO. 

1. Rejeitadas as preliminares de carência da ação em razão da ausência de requerimento administrativo e de 

ilegalidade na contagem de tempo rural anterior aos 14 anos de idade. 

2. Inexistindo nos autos início razoável de prova material, não basta a prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação da atividade rural. 

3. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97. 

4. Reconhecidos como trabalhado em condições especiais os períodos de exposição ao agente nocivo ruído acima de 

80 decibéis, de acordo com a legislação em vigor. 

5. A função de motorista é enquadrada como especial no código "2.4.4 - Transportes Rodoviários" do Decreto n. 

53.831/64 e "2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79, por presunção legal, até 10.12.1997. 

Não reconhecido como especial o período de 11.12.1997 a 15.12.1998, em face da ausência de laudo pericial. 

6. Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum, o somatório do 
tempo de serviço da parte autora não alcança 30 anos de serviço até 15.12.1998, não fazendo jus à aposentadoria 

pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo necessário para a obtenção do benefício. 

7. Sucumbência recíproca, com a compensação das despesas processuais e dos honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Agravo retido não provido. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente 

providos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-24.2002.4.03.9999/SP 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Juiz Federal Convocado João Consolim 

 

Quanto à atividade de vigilante, analisando as provas acostadas, notadamente o DSS 8030 de fls.43, o qual descreve que 

o autor exercia suas atividades portando arma de fogo calibre 38, é possível o enquadramento no código 2.5.7, do 

Decreto 53.831/64. 

 

Nesse sentido, esta Corte e o Tribunal Regional da 1ª Região: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO 

ADQUIRIDO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é 

devida, nos termos do art. 202, §1º, da Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, 

a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de serviço. 2 - A prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitada ao ano do início de 

prova mais remoto. 3 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural 

independentemente do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há 
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necessidade da parte autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 4 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade 

do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit 

actum. 5 - O formulário DSS-8030, mencionando que, no período indicado, o autor exerceu as funções de vigilante, 

com porte de arma de fogo de modo habitual e permanente, categoria profissional enquadrada no Anexo do Decreto nº 

53.831/64 (item 2.5.7), é suficiente para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade 

física do trabalhador. 6 - Termo inicial do benefício fixado na data do segundo requerimento administrativo, em 

observância aos limites do pedido inicial, compensando-se as parcelas pagas em decorrência da concessão da 

aposentadoria na esfera administrativa. 7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a 

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei 

nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, 

do Código Tributário Nacional. 9 - Remessa oficial parcialmente provida.(TRF3, REO-1122938, Nona Turma, Relator: 

Nelson Bernardes, DJSF3: 635, PA´G 635). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA INTEGRAL. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

LEI 9.032/95. IRRETROATIVIDADE. EXPOSIÇÃO A AGENTE AGRESSIVO (RUÍDO) EM CARÁTER HABITUAL E 

PERMANENTE. INTERPRETAÇÃO AMPLIATIVA E RETROATIVA. DEFINIÇÃO LEGAL QUANTO AO NÍVEL DE 
TOLERÂNCIA. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL. AJUDANTE DE CAMINHÃO E 

VIGILANTE. PRESUNÇÃO LEGAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A comprovação de 

tempo de serviço de trabalhador rural somente pode ser feita mediante a conjugação de 'início' de prova material 

contemporânea à época dos fatos (62 do Decreto 3.048/99) com prova testemunhal, consoante determina o artigo 55, 

parágrafo 3º, da lei 8.213/91 (Súmulas 149/STJ e 127/TRF-1ª Região). 2. O documento acostado aos autos (declaração 

do Sindicato dos Trabalhadores rurais de Matozinhos, homologada pelo Ministério Público anteriormente à edição da 

Lei 9.063/95), aliado aos depoimentos de testemunhas colhidos em audiência, demonstram satisfatoriamente o 

exercício de atividade de trabalhador rural pelo recorrido. 3. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

prevista no art. 32 da Medida Provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida 

Medida Provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. 4. O cômputo do tempo de serviço prestado em condições especiais 

deve observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no § 1º, art. 70 do Decreto nº 

3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03. 5. Não devem receber interpretação retroativa as alterações 

promovidas no art. 57 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95, especialmente no tocante à necessidade de 

comprovação, para fins de aposentadoria especial, de efetiva exposição aos agentes potencialmente prejudiciais à 

saúde ou integridade física do trabalhador (Precedente desta Turma). Portanto, até 28 de abril de 1995, data do 

advento da Lei nº 9.032, a comprovação de serviço prestado em condições especiais pode ser feita nos moldes 
anteriormente previstos. 6. A efetiva exposição do recorrido a agentes agressivos a sua saúde comprova-se por prova 

documental, consubstanciada em formulários e laudos técnicos periciais, dos quais consta que o autor esteve expostos 

a ruídos de níveis médios superiores a 80 dB(A), de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente. 7. 

Para configuração da especialidade da atividade, não é necessário que o trabalhador permaneça exposto ao nível 

máximo de ruído aludido na legislação durante toda a sua jornada de trabalho. 8. Até a edição da Lei n° 9.032/95, 

determinadas categorias profissionais eram tidas como especiais em virtude da presunção legal do exercício da 

atividade em condições ambientais agressivas ou perigosas. 9. O segurado exerceu a atividade de ajudante de 

caminhão (22.01.70 a 26.06.73), categoria profissional inserida no código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto nº 

53.831/64 e no código 2.4.2 do Quadro Anexo II do Decreto nº 83.080/79. Trabalhou como vigilante, usando arma de 

fogo (14.05.93 a 29.02.96), cujo enquadramento é previsto no código 2.5.7, por expor o trabalhador a riscos à sua vida 

e integridade física. 10. Na espécie, o benefício deverá ser concedido a partir da citação, pois, quando o autor 

formulou requerimento administrativo não requereu o cômputo do tempo de serviço rural. 11. Nas ações de natureza 

previdenciária, a condenação em juros de mora é de 1% ao mês, com incidência a partir da citação/notificação, dado o 

caráter alimentar da verba. Precedentes. 12. Os honorários advocatícios incidem sobre os valores devidos até o 

momento da sentença. 13. Apelação e remessa oficial parcialmente provida .(TRF1, AC200138000376997, primeira 

turma, Relator: Juiz Federal convocado Guilherme Mendonça Doehler,DJF121/01/2010, Pág. 78). 

 

Assim, não merece reparo a r. sentença. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 
oficial. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012658-08.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012658-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO DIAS BARBOSA 

ADVOGADO : MOUNIF JOSE MURAD 

No. ORIG. : 01.00.00085-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o pedido para reconhecer e 

declarar que o autor trabalhou exposto à periculosidade e agentes insalubres nos períodos não computados pela 

autarquia, perfazendo um total de 36 anos, 2 meses e 7 dias, condenando o INSS a averbar os períodos e pagar 
integralmente a aposentadoria por tempo de serviço, desde 10/03/98, acrescido de correção monetária e juros legais de 

6% ao ano, além de condenar ao pagamento de honorários advocatícios na razão de 10% sobre o valor da condenação. 

 

Objetiva o INSS a reforma da sentença alegando, em síntese, impossibilidade de reconhecimento do período especial, 

sob fundamento de que a atividade de eletricista não se enquadra como especial na forma dos Decretos 53.831/64, 

83.080/79, 2.172/97, 3.048/99 e OS 600/98. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 
Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da atividade especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Ainda, não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981, pois 

tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da 
isonomia seria ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido 

atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu o como especial o trabalho desempenhado nos períodos pleiteados pelo autor 

(fls. 42). 

 

O autor juntou os formulários e laudos de fls. 16/21 e 31, os quais demonstram de forma verossímil a exposição à 
eletricidade superior a 250 Volts, de forma habitual e permanente, nos períodos de 01/05/71 a 08/11/74, 03/07/75 a 

02/12/76, 09/12/76 a 01/09/79, 17/09/79 a 02/07/90 e 22/10/90 a 10/03/98. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO DE TEMPO DE TRABALHO. INCLUSÃO 

POR CATEGORIA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS MÍNIMOS. ACERVO PROBATÓRIO. REEXAME. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 

1. Em se tratando de eletricidade, nos termos do Decreto n.º 53.831/64, vigente à época do labor, a atividade é tida 

como especial quando submetida a tensão superior a 250 volts. 

2. Havendo o perito atestado a inexistência do agente nocivo ruído, bem como não estar exposto a cargas elevadas de 

eletricidade, modificar tal premissa, de modo a possibilitar entendimento em contrário, seria desafiar a orientação 

fixada pela Súmula 7 do STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1059799/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 06/09/2010) 

 

Contudo, a sentença demanda parcial reforma de modo a limitar o período de 22/10/90 a 10/03/98 no dia 10/12/97, 

conforme fundamentação supra, ante a ausência do laudo técnico, o qual, apesar de mencionado no formulário, não foi 
juntado pela parte autora (fls. 31), o que afasta, ainda, a caracterização do agente ruído. 

 

No entanto, tal redução não implica em alteração do coeficiente do benefício do autor, mantido em 100% do salário-de-

benefício, eis que o tempo total de serviço, efetuada a conversão, passa a 36 anos, 5 meses e 4 dias, conforme planilha 

anexa. 

 

Contudo, merece reforma a sentença no que tange aos honorários advocatícios, os quais são devidos à razão de 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e, nos termos 

do parágrafo primeiro, dou parcial provimento à remessa oficial. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022666-44.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022666-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA ALVARES SAN e outros 

 
: FRANCISCO ALVARES 

 
: MARILENE ZORRILHA ALVARES 

 
: ADELINA ALVARES GIROTTO 

 
: OZORIO GIROTTO 

 
: PAULO ALVARES SAN 

 
: APARECIDA ALVARES SAN 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : MARINA SAN BRAGADO falecido 

No. ORIG. : 02.00.00184-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença, ao fundamento de inexistência de prova apta a demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rurícola pelo prazo exigido em lei. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos 

honorários advocatícios para 5% do valor da causa. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Constatado o óbito da autora, foram habilitados os sucessores (fls. 167/168). 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

O(a) autor(a) completou 55 anos em 18.07.1973, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (LC 

11/71, art. 4º, parágrafo único), nos seguintes termos: 

 
Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

 

A carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, da seguinte forma: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 
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Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do STF nos 

Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, 

conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 
 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 
Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 
'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 
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2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 
por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido artigo 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade 

familiar, que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da 

unidade familiar. 

 

No caso dos autos, o(a) autor(a) completou 65 anos em 18.07.1983, na vigência da Lei Complementar nº 11/71. Só teria 

direito ao benefício se comprovasse sua condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Entretanto, com a vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, o(a) autor(a) tem direito ao benefício, desde que comprove 60 

meses de efetiva atividade rural. 

 
A autora juntou certidão de casamento, celebrado em 29.05.1937, na qual o marido se declarou lavrador, registro de 

imóvel rural com 24,20 hectares, adquirido por ele em 04.09.1952 e vendido em 19.07.1977 e certidão de óbito do 

marido, ocorrido em 04.07.1988, onde foi qualificado como aposentado. 

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada 

por prova testemunhal. 

 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

As testemunhas corroboraram o exercício da atividade rurícola pelo período exigido em lei. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 94/97) mostra que a autora era beneficiária, desde 

04.07.1988, de pensão por morte do marido, qualificado como trabalhador rural. 
 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 
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Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Preenchidos os requisitos legais, o(a) autor(a) faz jus à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei de Benefícios. 
 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas 

vencidas até a data da sentença.  

 

Segurado: MARINA SAN BRAGADO 

CPF: 074.548.268-65 

DIB: 02.12.2002 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013126-71.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.013126-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : NATALINO GRACATO e outros 

 
: ANIZIO GOMES PEREIRA 

 
: IRIS RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o 

período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 

1994, e do benefício em manutenção, com a incidência do percentual de 29,29% em junho de 1998. 

A r. sentença monocrática de fls. 215/222 julgou parcialmente procedente o pedido, determinando apenas a revisão da 

renda mensal inicial. Feito submetido ao reexame necessário. 

Sem razões recursais, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição.  

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 
"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, os benefícios dos autores foram concedidos entre 13.09.1994 a 16.02.1996. Portanto, os salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o respectivo período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice 

aplicado, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos 
termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 
para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2003.61.83.015566-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : DECIO BARRETO DE CAMARGO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORREA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença que, em ação previdenciária, julgou improcedente o pedido de retroação da data 

de início de aposentadoria identificada pelo NB 44/88153334-3, com DIB em 31/03/1992 para 22/06/1983, bem como 

indeferiu a revisão pelos índices indicados. 

 
Objetiva o apelante a reforma da sentença alegando, em síntese, que optou por permanecer em serviço, mas que já havia 

preenchido todos os requisitos em 1983, tendo sofrido prejuízo ao requerer o benefício apenas em 1992, com direito à 

correção monetária dos salários de contribuição pela ORTN, IGPDI e aplicação dos índices integrais de janeiro e 

fevereiro de 1994. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

A sentença guerreada não merece reparos. 

 

O autor requereu administrativamente a concessão do benefício de aposentadoria identificada pelo NB 44/88153334-3 
em 31/03/1992, consoante carta de concessão anexada (fls.27). 

 

Analisando os autos, verifica-se que o termo inicial do benefício data da apresentação do requerimento, ou seja, 

31/03/1992, eis que facultado ao autor requerer sua aposentadoria a qualquer tempo, quando lhe fosse mais oportuno e 

benéfico. No caso, optou por permanecer em serviço tanto que gozou do abono de permanência em serviço, como 

comprova a carta de concessão de fls. 26. 

 

Ora, se já fazia jus à aposentadoria em data anterior e optou por gozar do abono de permanência em serviço, deve se 

sujeitar à aplicação das normas legais vigentes à época em que requereu a aposentadoria. 

 

Assim, como o benefício do autor teve início em 31/03/1992, pois titularizou abono de permanência a partir de 

22/06/1983, imperiosa a aplicação da Lei 8.213/91, vigente à época em que requereu o benefício de aposentadoria. 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ABONO DE 

PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. LEI VIGENTE. 

CORREÇÃO DOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPETÊNCIA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Tem-se 

por interposta a remessa oficial, considerando a aplicação imediata dos dispositivos de natureza processual. 2. A 

jurisprudência firma-se no sentido de que o direito a aposentadoria rege-se pela legislação vigente na época do 

preenchimento dos requisitos legais. Aplica-se, assim, o raciocínio emanado pela Súmula 359 da Suprema Corte. 3. Se 

o autor optou por permanecer em atividade e receber o abono de permanência em serviço, não lhe é dado fazer 
retroagir os critérios de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço à data do abono, com base na legislação 
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passada, pois fez opção, à época, de receber o abono em detrimento da aposentadoria. 4. Tendo sido a aposentadoria 

requerida já na vigência da Lei nº 8.213/91, é pelos critérios nela estabelecidos que deve ser efetuado o cálculo desse 

benefício. 5. Segundo os artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, na redação então vigente, o valor do benefício de prestação 

continuada deve ser calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética simples de todos os 

últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. 6. Na forma da versão originária do artigo 31 da Lei 8.213/91, todos os salários-de-contribuição do período 

básico de cálculo foram corrigidos pelo INPC, tendo a autarquia previdenciária agido nos termos da legislação em 

vigor. 7. Na vigência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 os tetos do salário-de-benefício e o da renda mensal inicial (art. 

29, § 2º e 33, ambos da Lei 8.213/91), bem como os do salário-de-contribuição (art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91) tornam-

se possíveis, porquanto ao se estipular que o cálculo de aposentadoria observaria a forma prevista em lei (art. 202, 

CF), permitiu-se que a legislação estipulasse critérios de valores-teto. 8. Quanto aos abonos anuais, tendo o benefício 

de aposentadoria sido concedido em 01/09/1992, não há diferenças a serem pagas, uma vez que o décimo terceiro 

salário passou a ser pago corretamente a partir do ano de 1990, de acordo com a Lei nº 8.114/90, e não logrou o autor 

demonstrar que teria recebido valores a menor a esse título. 9. Em relação ao pedido de devolução dos recolhimentos 

efetuados a maior (item 6º da inicial - fl. 12), questão devolvida a esta Corte por força do disposto no artigo 515, § 2º, 

do CPC, cabe esclarecer que tal pretensão deve ser manifestada perante o juízo federal competente, pois tal matéria 

não se insere entre a competência delegada estabelecida no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 10. Remessa 
oficial, tida por interposta e apelação da autarquia providas. Ação improcedente. (TRF3, AC 299524/SP, Turma 

Suplementar da Terceira Região, Realtor: Juiz convocado Alexandre Sormani, DJ: 14/08/2007, PÁG: 881) 

 

Assim, descabe o pleito para alteração do termo inicial do benefício do qual é titular, o que rechaça a pretensão de 

recálculo dos salários-de-contribuição que deram base aos salários-de-benefício, aplicando-se a variação das ORTN 

(OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77, que só se refere aos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição, como bem asseverado na sentença combatida. 

 

 

 

No mesmo sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO 

CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. Descabe 

o pleito para alteração do termo inicial do benefício. O autor requereu administrativamente a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço apenas em 02/06/1995, e por este motivo, o termo inicial do benefício data da 

apresentação do requerimento, não havendo que se falar em direito adquirido em data anterior ao requerimento. Era 

facultado ao autor requerer sua aposentadoria a qualquer tempo, quando lhe fosse mais oportuno e benéfico. Se, como 

afirma, já fazia à aposentadoria jus em data anterior, optou por requerer apenas posteriormente, sujeitando-se à 

aplicação das normas legais que se sucedessem. Benefício concedido em 13/07/1995, nos termos da legislação vigente 

à época, e constituiu ato jurídico perfeito, plenamente realizado sob a égide daquela norma. Portanto, no caso em tela, 

o benefício do autor teve início posteriormente, pois o benefício de abono de permanência data de 11/05/1993, e a 

aposentadoria por tempo de serviço data de 13/07/1995, e tiveram seu valor calculado nos da Lei 8.213/91, que 

regulamentou os mandamentos da Lei Maior, e que trouxe nova forma de cálculo, incompatível com aquela destinada 

aos benefícios iniciados até 04/10/1988. Descabe, portanto, o recálculo do benefício com aplicação dos índices ORTN 

e OTN determinados na Lei 6.423/77. A irretroatividade das leis é princípio consagrado no direito processual civil 

brasileiro que visa à estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa 

julgada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. (TRF3, AC 1207755/SP,Sétima turma, 
Relatora: Desembargadora Federal Leide Pólo, DJF3: 04/04/2011, pág: 868). 

 

DOS ÍNDICES. 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, 

de modo a preservar-lhes o poder de compra. 

 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 
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A Lei nº 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do INPC 

pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização 

Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de 

acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses 

anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes 

ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 

1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 

2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 

7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com 

redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, 

respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

 

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e o índice 

previstos em lei, não competindo ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os 

que entender adequados. 

 

Desta forma, não restou verificado qualquer ilegalidade na adoção dos índices pela autarquia ré, razão pela qual a 

sentença deve ser mantida. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos 

termos da fundamentação. 

 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 
MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003463-62.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003463-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCO ANTONIO RESENDE 

ADVOGADO : RICARDO LOPES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00146-3 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo o exercício de atividade especial no período pleiteado na petição inicial, condenando o réu 

a "revisar o benefício da aposentadoria por tempo de serviço a fim de considerar como especial o tempo de trabalho por 

exercício no período que serviu de base à aposentação e relativo ao trabalho desenvolvido na CODASP", além do 
pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando que por ocasião do requerimento administrativo o autor não possuía 

direito à conversão do tempo comum em especial. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

TEMPO ESPECIAL 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em 
que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração 

a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, 

sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que 

foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 
necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
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laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, o autor promoveu a juntada de formulário comprovando a exposição a agentes agressivos como calor, 

poeira, ruído, além de fazer transporte de implementos e combustíveis, conforme descrito no formulário de fls. 10, no 

período de 15/07/71 a 18/03/99, de forma habitual e permanente, enquadrando-se nos itens 1.2.10, 2.2.1, 1.2.11 e 2.4.4 
do Decreto 53831/64, fazendo jus à contagem de tempo especial. 

 

No entanto, conforme o fundamentado nesta decisão, o termo final deve ser fixado em 10/12/97, observada a prescrição 

quinquenal anterior à propositura da ação. 

 

Dispositivo 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, apenas para limitar o cômputo do tempo a ser convertido em especial na data de 10/12/97, 

nos termos da fundamentação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-76.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.007743-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : HELENICE ALVES ANTUNES e outros 

 
: ALESSANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA incapaz 

 
: SAMARA APARECIDA DE OLIVEIRA incapaz 

 
: FABIO ANTUNES DE OLIVEIRA incapaz 

 
: AGUINALDO ANTUNES DE OLIVEIRA incapaz 

 
: MICHELE CHRISTINE ANTUNES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00099-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de benefício. 

Decorridas as várias fases processuais, julgou-se extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, que remanescem diferenças decorrentes da incidência de juros de 

mora sobre o débito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de 

pequeno valor/precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, o que 

enseja a incidência desses até o pagamento integral da dívida. 

Daí a plausibilidade do argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por precatório; ou 

seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até o efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 305.121/SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 7/2/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria: 

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  
- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

 

Desse modo, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo 

pagamento, desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República. 

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo a adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal (in verbis):  

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao 

entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da 

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso 

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 
Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse 

entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

conheço do recurso e dou-lhe provimento. Publique-se." (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007, p. 00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; p. 

00076)  

 
Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

pois a demora na elaboração do ofício precatório não é atribuída ao devedor. 

Atualizado monetariamente o precatório pelo Tribunal, quando da inscrição orçamentária, bem como do depósito, não 

cabe cogitar juros moratórios em continuação. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. Nesse 

sentido: TRF3, AG 200303000244570/SP, Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJ 17/10/2003. 

No caso analisado, a r. sentença extintiva da execução está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo 

Tribunal Federal e com o entendimento desta E. Turma. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025049-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025049-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : BENTO PAVAN FILHO 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00052-5 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

 
O autor apelou requerendo a reforma da sentença, sob alegação de que apesar do MM. Juízo "a quo" ter reconhecido o 

labor rural no período de 02/02/1975 a 01/11/1975, não determinou a averbação pelo réu, eis que julgou improcedente o 

pedido. Insurge-se, ainda, contra o não reconhecimento, como especial, do período de 09/09/1985 a 15/12/1998, 

laborado como bancário, sob argumento de que a contagem diferenciada e conversão em comum possibilitam a 

implantação de aposentadoria por tempo de serviço com base nas regras anteriores à EC 20/98. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 
pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

DO TEMPO RURAL. 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 
Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

No presente caso, como bem asseverado na sentença combatida, os documentos de fls. 42/52 aliados à prova 
testemunhal (fls. 133/134) demonstram o labor no campo sem registro no período de 01/02/1975 a 01/11/1975, razão 

pela qual impõe - se a averbação do referido lapso. 

 

DO TEMPO ESPECIAL. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

No presente caso, a sentença não reconheceu como especial o lapso de 01/05/1979 a 24/08/1985, laborado no 

BANESPA, onde o autor exercia a atividade de bancário. 

 

Com efeito, referida atividade não consta nos Decretos citados como atividade que possibilita o cômputo diferenciado, 

não havendo qualquer demonstração de que esteve exposto a agentes agressivos. Assim, a sentença não merece reparo 

nesse tópico. 

 

DA APOSENTADORIA. 

 

A regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de 

serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 

8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Computando-se o lapso rural 02/02/75 a 01/11/75 e os lapsos especiais como frentista reconhecidos, somando-se aos 

lapsos comuns, o autor contava com 28 anos,08 meses e 16 dias até 15/12/1998, o que não permite a jubilação 

proporcional, não merecendo reparo a sentença nesse tópico. 

 

Considerando a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados nos termos do artigo 21 do 

CPC. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 
autor apenas para reconhecer o lapso rural de 01/02/1975 a 01/11/1975 (FAZENDA JARDIM) e determinar que o INSS 

proceda à averbação desse tempo. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 
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Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025732-95.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025732-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANUIL PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00260-8 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS e remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária com o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, conforme declinado na exordial, 

culminando com a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço na data do requerimento administrativo em 

02.06.98. Honorários fixados em 15% do valor da condenação. 
 

Objetiva o INSS a reforma da r. sentença sob o fundamento de que os requisitos necessários ao cômputo do tempo 

especial não se mostraram presentes, pugnando pela improcedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 
o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do Tempo Especial 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em 

que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração 

a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, 

sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que 

foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 
No caso em tela, o INSS reconheceu a contagem de tempo de serviço no total de 28 anos, 5 meses e 23 dias, conforme 

planilha acostada às fls. 31/32. 

 

A parte autora postula o reconhecimento dos períodos de 01.06.71 a 10.02.76 e 18.09.76 a 15.12.81 como tempo 

especial. 

 

Diante dos documentos existentes nos autos, verifica-se que o autor laborou na Indústria de Antenas Jundiaí Ltda no 

período de 01.06.71 a 10.02.76 e, a fim de comprovar as alegações, juntou o formulário de fls. 54, com a informação do 

desempenho da atividade de montador de antenas no setor de montagem, sujeito aos seguintes agentes agressivos: óleo, 

graxa, ruído de 75 dB e agentes ergonômicos. Contudo, tais condições não encontram amparo na legislação de regência 

capaz de justificar a contagem como tempo especial.  
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Ainda, apresentou laudo pericial obtido junto à Reclamação Trabalhista proposta por Roberto Boeriz (fls. 35/43), o qual 

faz menção aos agentes agressivos no setor de trabalho do autor. 

 

No entanto, tal prova deve ser vista com ressalvas, conforme já se pronunciou esta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CÔMPUTO DOS ACRÉSCIMOS 

SALARIAIS RECONHECIDOS POR DECISÃO PROFERIDA NA JUSTIÇA TRABALHISTA. EFEITOS NA ESFERA 

PREVIDENCIÁRIA. VALOR TETO. 

I - Nos termos do artigo 28 da Lei n. 8.212/91, devem ser computadas no salário-de-contribuição todas as verbas 

pagas ao empregado com habitualidade. 

II - Como a autarquia previdenciária não participou da lide trabalhista, não pode sofrer os efeitos da decisão ali 

proferida. Quando muito, a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, mas deve ser 

complementada por outros meios de prova, produzidos perante o INSS, réu da ação previdenciária. 
III - De outro lado, ainda que fossem considerados no salário-de-contribuição os acréscimos salariais reconhecidos 

pela Justiça do Trabalho, nenhum efeito ocorreria no valor do benefício, eis que limitado ao teto. 

IV - O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é 

autoaplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de 

acordo com a legislação previdenciária (Lei n. 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto 
previdenciário (AI n. 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, DJ22/06/2001, p. 34). 

V - Apelação do Autor desprovida." 

(TRF - 3ª. Região - Turma Suplementar da 3ª. Seção - AC 2004.61.04.009937-0 - Juíza Conv. GISELLE FRANÇA - 

DJU 23/01/2008, p. 733) 

 

Referido laudo concluiu pela existência de insalubridade em decorrência da ausência de iluminação apropriada que, por 

sua vez, não se mostra presente nos anexos dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, razão pela qual não pode ser 

considerado como tempo especial. 

 

Por outro lado, no que tange ao período de 28.09.76 a 15.12.81, o autor logrou demonstrar, por intermédio do 

formulário de fls. 53 e CTPS de fls. 28, que desempenhava as funções de rebarbador, com uso de esmeril, de forma 

habitual e permanente, consoante previsão no item 2.5.3 do Decreto 83.080/79, conforme já se manifestou esta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE 

ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. I - A jurisprudência 

pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento da Lei 

9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. II - Os formulários de atividade especial DSS8030 

(antigo SB-40), comprovam que o autor exerceu a função de aprendiz de mecânico de manutenção, meio oficial 

ajustador, fresador, líder de usinagem e torneiro mecânico, cujas atribuições consistia em usinar/esmerilhar peças 

metálicas, com utilização de óleo de corte e refrigeração, e exposto a pó de ferro, atividades profissionais análogas 

ao do esmerilhador, categoria profissional prevista no código 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, conforme 
Circular nº 17/1993 do INSS. III - Mantidos os termos da decisão agravada uma vez que as provas documentais 

apresentadas comprovam o efetivo exercício de atividade sob condições insalubres nos períodos de 13.07.1981 a 

17.01.1991, de 02.08.1993 a 18.01.1994 e de 19.01.1994 a 10.12.1997, períodos em que o formulário DSS8030 (antigo 

SB-40) era suficiente à comprovação de atividade sob condições insalubres. IV - Agravo interposto pelo réu, improvido 

(art.557, §1º do C.P.C). 

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1398619 - DÉCIMA TURMA - Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 348) 

 

Assim, reformo a sentença apenas para reconhecer como tempo especial o período de 28.09.76 a 15.12.81, ao lado 

daqueles já reconhecidos pelo INSS na via administrativa. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 
Considerando o período ora reconhecido, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria 

por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 

se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, 

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

Assim, computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, com o tempo especial e comum já reconhecido 
pelo INSS na via administrativa, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 30 anos, 6 meses e 25, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei 8.213/91, com DIB devida na DER em 02.06.98, 

eis que o próprio réu reconheceu na planilha de fls. 31, a atividade de rebarbador, sem a devida conversão. 

 

Dos Consectários 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A prescrição quinquenal deve ser observada. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, com o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01/05/65 a 31/12/72 e especial 

nos períodos de 13/10/75 a 13/07/76, 03/01/90 a 01/10/90, 10/10/90 a 23/04/91, 01/12/91 a 08/04/92, 11/05/92 a 

09/12/92 e 01/03/93 a 23/09/94, com a consequente conversão do tempo especial em comum e, finalmente, a 

condenação do INSS a conceder o benefício da aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento 

administrativo, com o pagamento das parcelas vencidas devidamente corrigidas e com juros de mora. Honorários 

fixados em 10% do valor da causa corrigido. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando que o C. STF já se pronunciou acerca da inexistência de direito 

adquirido à regime jurídico, culminando com a impossibilidade da conversão do tempo de serviço. Ainda, alega ser 

vedada a aposentadoria urbana mediante soma com o tempo rural sem os respectivos recolhimentos previdenciários. 

 

Por sua vez, o autor postula o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado anteriormente à idade de 14 anos. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 
 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do Tempo Rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991.  
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Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

O autor apresentou os seguintes documentos para comprovar a alegada atividade rural: declaração do sindicato rural não 
homologada pelo INSS (fls. 17/18), Certificado de Reservista datado de 30/11/70 (fls. 21), Certidão Eleitoral datada de 

03/08/71 (fls. 22), Certidão de Casamento datada de 19/06/71 (fls. 23), Certidão de Nascimento do filho datada de 

27/06/72 (fls. 24), Certidão do Registro de Imóveis relativa à aquisição do imóvel pelo pai do autor em 29/12/61 (fls. 

25/27). 

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 
à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

Por sua vez, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do 

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, com base nas provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 1951, reputo 

possível apenas o cômputo de trabalho no período posterior a 01/05/65, dada a vedação Constitucional, restando 

verossímil a alegação de que desempenha atividade de agricultura familiar a partir de então. 

 

Ainda, as certidões de casamento e nascimento demonstram a profissão de lavrador em 19/06/71 e 27/06/72. 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural. 

 
Assim, comprovado o trabalho rural quanto ao período iniciado em 01/05/65, oportunidade em que o autor completou 

14 (quatorze) anos, até 27/06/72 (fls. 24), onde se declarou lavrador por ocasião do nascimento de seu filho. 

 

Do Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

No presente caso, a parte autora juntou os formulários de fls. 55/61, onde demonstra que exerceu a atividade de 

motorista de caminhão nos períodos 13/10/75 a 13/07/76, 03/01/90 a 01/10/90, 10/10/90 a 23/04/91, 01/12/91 a 

08/04/92, 11/05/92 a 09/12/92 e 01/03/93 a 23/09/94. 

 

Ressalte-se que a atividade de motorista de caminhão enquadra-se nos Códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 

53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes 

nocivos relacionadas nos mencionados anexos. 
 

Nesse sentido, precedente desta Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO SUPERIOR AO ESTABELECIDO EM LEI. FUNÇÃO DE 

MOTORISTA. ENQUADRAMENTO POR PRESUNÇÃO LEGAL. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 

CÔMPUTO TEMPO DE SERVIÇO COMUM. TEMPO MÍNIMO EXIGIDO NÃO PREENCHIDO. BENEFÍCIO 

NEGADO. 

1. Rejeitadas as preliminares de carência da ação em razão da ausência de requerimento administrativo e de 

ilegalidade na contagem de tempo rural anterior aos 14 anos de idade. 

2. Inexistindo nos autos início razoável de prova material, não basta a prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação da atividade rural. 

3. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97. 
4. Reconhecidos como trabalhado em condições especiais os períodos de exposição ao agente nocivo ruído acima de 

80 decibéis, de acordo com a legislação em vigor. 

5. A função de motorista é enquadrada como especial no código "2.4.4 - Transportes Rodoviários" do Decreto n. 

53.831/64 e "2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79, por presunção legal, até 10.12.1997. 

Não reconhecido como especial o período de 11.12.1997 a 15.12.1998, em face da ausência de laudo pericial. 
6. Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum, o somatório do 

tempo de serviço da parte autora não alcança 30 anos de serviço até 15.12.1998, não fazendo jus à aposentadoria 

pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo necessário para a obtenção do benefício. 

7. Sucumbência recíproca, com a compensação das despesas processuais e dos honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 
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8. Matéria preliminar rejeitada. Agravo retido não provido. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente 

providos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-24.2002.4.03.9999/SP 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Juiz Federal Convocado João Consolim 

 

Assim, resta a ratificação da sentença neste aspecto. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Computando-se a somatória dos tempos de serviço comum, rural e especial, verifica-se que o autor possuía 31 anos, 3 

meses e 24 dias até 15.12.1998, fazendo jus à aposentadoria proporcional com coeficiente de 76% do salário-de-

benefício. 

 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço, conforme regras anteriores à promulgação da Emenda 20/98, 

demandava somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 
Desta forma, merece parcial reparo a sentença combatida apenas para restringir o período de trabalho rural a fim de 

reconhecê-lo como prestado de 01/05/65 a 27/06/72, mantendo o reconhecimento do tempo especial e a concessão do 

benefício. 

 

Dos Consectários 

 

Em que pese o requerimento administrativo tenha sido formulado em 13/07/99, verifica-se que os formulários 

comprobatórios do desempenho de atividade especial de fls. 55/61 foram todos expedidos no ano de 2001, ou seja, não 

foram objeto de apreciação pelo réu, por ocasião do requerimento inicial. 

 

Neste caso, é firme a jurisprudência no sentido de que deve ser atribuído como termo inicial do benefício - DIB, a data 

da citação, por ser a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu, conforme se pode verificar: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - RENDA - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA. - Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca ao pleito de 

reconhecimento da isenção ao pagamento de custas, uma vez que não houve condenação neste sentido. - Demonstrado 
que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). - Na ausência de requerimento 

administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da 

pretensão e a ela resistiu. - O artigo 11, "caput", da Lei nº 1.060/50 prevê, expressamente, que os honorários 

advocatícios serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência judiciária gratuita for vencedor na causa. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e 

nada despendeu a esse título. - Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA TURMA - DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 

DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684) 

 

No demais aspectos, permanece a sentença tal como lançada. 
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e, nos 

termos do parágrafo primeiro, dou parcial provimento à remessa oficial, para: (I) reconhecer o período rural apenas de 

01/05/65 a 27/06/72; e (II) fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008630-96.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.008630-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SELMA FERREIRA BATISTA RUBIO e outros 

 
: LORRANA FERREIRA RUBIO incapaz 

 
: NAHARA FERREIRA RUBIO incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro 

REPRESENTANTE : SELMA FERREIRA BATISTA RUBIO 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

SELMA FERREIRA BATISTA RUBIO, LORANA FERREIRA RUBIO e NAHARA FERREIRA RUBIO ajuizaram 

ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de LUIZ 

CARLOS CARRARO RUBIO, falecido em 17.03.2002. 

 

Narra a inicial que autora SELMA era esposa do falecido e, dessa união, nasceram as autoras LORANA e NAHARA, 

menores de 21 anos na data do óbito. Noticia que o de cujus era segurado da Previdência Social, tendo recolhido 

contribuições durante longo período. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 67. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar as autoras em honorários advocatícios, tendo em 
vista que são beneficiárias da assistência judiciária gratuita. 

 

As autoras apelam às fls. 159/164, sustentando, em síntese, que o falecido mantinha a qualidade de segurado, na 

condição de contribuinte individual, independentemente do recolhimento de contribuições. Alegam, ainda, que o de 

cujus já cumprira a carência necessária à aposentadoria por idade. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
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Considerando que o falecimento ocorreu em 2002, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 17. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

A CTPS (fls. 22/27) indica a existência de registros de trabalho nos períodos de 01.11.1969 a 17.04.1971, de 

01.06.1971 a 29.10.1971, de 25.11.1971 a 31.01.1972, de 01.03.1972 a 04.12.1972, de 01.09.1973 a 20.02.1975, de 

17.06.1975 a 30.06.1976, de 20.09.1976 a 15.12.1980, de 15.01.1981 a 20.04.1981 e de 01.11.1996 até data não 

informada. 

 

Os comprovantes de recolhimento de contribuições (fls. 32/65) comprovam que o falecido recolheu contribuições 

previdenciárias nos períodos de 08/1983 a 06/1984, de 11/1987 a 10/1988, de 12/1991 a 08/1992, 10/1992 e 11/1992. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 96/99 e documento anexo) indica a existência de 

registros de trabalho nos períodos de 17.06.1975 a 30.06.1976 e de 20.09.1976 a 15.12.1980 e o recolhimento de 

contribuições nos períodos de 01/1985 a 06/1985, de 08/1985 a 13/1988, de 02/1989 a 11/1989, de 01/1990 a 07/1992 e 

de 09/1992 a 08/1994, na condição de empresário. 
 

Na audiência, realizada em 29.09.2005, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 103/108). 

 

A autora não confirmou a existência do último vínculo de trabalho anotado na CTPS, tendo afirmado: "(...) Não tenho 

conhecimento acerca da anotação na CTPS constante dos autos, relativamente à empresa chamada "Alvorada S/C Ltda". 

Em 1996, eu já era casada com Luis. Recordo-me de que, quando estive no INSS, "me perguntaram" dessa empresa e 

"eu fui atrás", mas essa empresa não existia mais no endereço. (...) Em São Paulo, meu marido também trabalhava 

vendendo carros." (fls. 103/104). 

 

As testemunhas também informaram que o falecido trabalhava com compra e venda de carros. 

 

Se o último recolhimento efetuado pelo falecido ocorreu em fevereiro de 08/1994, o período de graça previsto na Lei 

8.213/91 cessou em 1995, tendo em vista que não tinha 120 contribuições ininterruptas sem a perda da qualidade de 

segurado. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (17.03.2002), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 
 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 47 anos e a causa mortis foi "insuficiência de 

múltiplos órgãos e sistemas, choque séptico, insuficiência respiratória aguda, abscesso cutâneo, hepatopatia crônica". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 47 anos. 
 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003240-30.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.003240-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : PAULO BATISTA DA CUNHA 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação de 

conhecimento de cunho previdenciário, ao argumento de que o impugnado recebe aposentadoria no valor de R$ 

1.193,52, muito superior ao percebido pelos que realmente necessitam da benesse legal. 

A r. decisão recorrida julgou procedente a impugnação para indeferir os benefícios da Justiça Gratuita. 

Inconformado, o impugnado apresenta recurso, no qual reitera os argumentos deduzidos em suas razões e requer a 

improcedência da impugnação. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Questiona-se a revogação dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

É, portanto, a própria parte quem deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

 

O fato de ser a parte autora titular de aposentadoria, no valor apontado, não afasta a presunção legal de pobreza, pois o 

benefício recebido tem caráter alimentar, destinado à sua subsistência e de sua família. Esse fato, por si só, não 

demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo. 

 

Ademais, o INSS não produziu prova hábil a dizer o contrário do afirmado. 

 

Nesse sentido, registram-se precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ e desta Corte (in 

verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.  

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 
na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)  

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 

7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.  

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.  

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15/4/2002, p. 270)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. 

ESPÓLIO. REPRESENTAÇÃO.  
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1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50.  

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz Mairan 

Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 4/11/2002, p. 716)  

 

À míngua de prova hábil a infirmar o benefício de Assistência Judiciária Gratuita, a r. decisão se mostra passível de 

modificação, pois, para gozá-lo, a lei não exige a miserabilidade do beneficiário; apenas carência de recursos suficientes 

para suportar o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.  

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para restabelecer o benefício a ela 

concedido.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006251-51.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006251-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ZELINDA CARVEJANI 

ADVOGADO : FLAVIANE BATISTA DA SILVA DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00062515120044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de 

ARISTIDES CAROTA, a partir da data do óbito, e determinou o pagamento das parcelas vencidas com correção 

monetária e acréscimo de juros de mora. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios. 

Deferida a antecipação da tutela. 

Não foram apresentados recursos voluntários. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 4/4/1999 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que o falecido recebia aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 
98) - NB 104.803.583-0, desde 19/11/1996. Desde modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuição, por estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 
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Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. 

n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso, antes, 

perquirir a existência do seu pressuposto, a união estável. Não basta asseverar a qualidade de companheira na data do 

óbito; esta deve ser provada, para que possa valer a presunção mencionada. 

Nesse sentido, as informações de fls. 28/58 - as quais mostram claramente que a autora residia no mesmo endereço do 

falecido -, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 288/289), comprovam a convivência pública, contínua e 

duradoura até o instante do óbito. 

Dessa forma, em conformidade com a legislação aplicável, as exigências legais para a obtenção do benefício foram 
atendidas: qualidade de segurado do falecido e condição de dependente da autora. 

 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - PENSÃO POR 

MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

HONORÁRIOS.  

(...) 

5. A qualidade de segurado foi comprovada, uma vez que o de cujus, na época da morte, mantinha relação de emprego.  

6. Os documentos trazidos com a inicial constituem prova cabal e suficiente de convivência pública, permanente e 

duradoura entre o falecido e autora, o que foi corroborado pela prova testemunhal.  

(...) 

8. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada mantida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1358492, Processo 200761230003742, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de 17/9/2010, 

p. 675)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO 

ESTÁVEL COMPROVADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  
- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido 

e dependência econômica. - Conjunto probatório suficiente para a comprovação da união estável entre autora e 

segurado.  

- Tendo a autora demonstrado sua condição de dependente do de cujus, viável a concessão do benefício vindicado. 

Precedente do Superior Tribunal de Justiça.  

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil.  

- Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF/3ª Região, APELREE n. 1544101, Processo 201003990345947, Rel. Márcia Hoffmann, 8ª Turma, DJF3 CJ1 de 

31/3/2011, p. 1296) 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

A correção monetária deverá ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n. 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 
consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora e da 

correção monetária na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : LUIZ BERNARDI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00072-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e apelações contra sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido de declaração de tempo de serviço rural, para reconhecer como de efetivo trabalho rural o período de 01/01/69 a 

31/12/72, condenando o réu a averbá-lo para fins de aposentadoria, a qual foi indeferida pela ausência do tempo mínimo 

necessário. Os honorários advocatícios foram rateados entre as partes, dada a sucumbência recíproca. 

 

Em apelação, objetiva o autor a reforma da sentença postulando, preliminarmente, a declaração de cerceamento de 

defesa a fim de ver o prosseguimento da instrução da presente demanda, com realização das oitivas requeridas. No 

mérito, pugna pela procedência do pedido com o reconhecimento do trabalho rural desempenhado no período de 
01/09/65 a 24/03/82. 

 

Por sua vez, o réu postula a reforma da r. sentença alegando que não restou comprovado efetivamente que o autor 

desempenhou trabalho rural no período de 01/01/69 a 31/12/72. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 
o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Preliminarmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa arguida pela parte autora. 

 

Com efeito, instado a especificar as provas que pretendia produzir, o autor informou, às fls. 68, o interesse na produção 

de prova oral para oitiva das testemunhas arroladas na inicial a fim de comprovar o exercício de atividade rural, com o 

comparecimento na audiência independentemente de intimação (fls. 68). 

 

O despacho saneador foi proferido em 01/03/04, com audiência de instrução marcada para o dia 28/07/04, 

posteriormente alterada para 08/09/04. 

 

As partes foram intimadas pela Imprensa Oficial da redesignação consoante certidão lançada às fls. 74 verso, em 

04/05/04. 

 

Na intimação pela imprensa devem constar, sob pena de nulidade, os nomes das partes e de seus advogados, suficientes 

para sua identificação. É o que estabelece o art. 236, §1º, do CPC. 

 
Assim, não há se falar em cerceamento de defesa eis que não há notícia do descumprimento de referido preceito legal, 

além do compromisso da presença das testemunhas independentemente de intimação. 
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Deve-se frisar, por outro lado, que conforme interpretação dos artigos 331 e 447 do CPC, a intimação da audiência é 

feita na pessoa do advogado, salvo quando se tratar de causa de interesse privado e for possível a conciliação, hipótese 

diversa daquela que ora se apresenta. 

 

Finalmente, não houve demonstração de que a eventual greve realizada pelos servidores do Judiciário acarretou 

automaticamente a não realização de atos processuais, como a audiência para a qual foram devidamente intimados. 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar e passo ao mérito. 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 
observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
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Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A fim de comprovar suas alegações, a parte autora juntou: declaração do sindicato rural relativa a 01/09/65 a 30/04/77, 

sem a homologação do INSS (fls. 24), declaração de parceria agrícola (fls. 25) relativa ao período de 03/05/77 a 

24/03/82, acompanhada de talonários de produtor rural relativos ao período de 1977 a 1982 (fls. 41/43 e 45), certidão 

mencionando tal parceria (fls. 26), certidão de casamento de 04/09/71, onde o autor se declarou lavrador (fls. 27), 

certidão de nascimento sem indicação de profissão (fls. 28), título eleitoral datado de 09/04/69, com profissão de 

lavrador (fls. 29), declaração de empregador rural (fls. 30), certidões de Registro dos Imóveis onde o autor trabalhou 

(fls. 31/33 e 40), registro de matrícula da filha na escola em 14/12/79, onde o autor declara a profissão de lavrador (fls. 

44). 

 

A prova oral não foi produzida em face da ausência da parte autora e suas testemunhas por ocasião da realização do ato. 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, com base nas provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 06/09/47, reputo 

apenas a possibilidade do cômputo do período posterior a 06/09/61. 

 

O autor postula o reconhecimento do tempo rural nos períodos de 01/09/65 a 30/04/77 e 03/05/77 a 24/03/82, para que, 

somado ao tempo comum que afirmar já possuir, no total de 18 anos e 2 meses, obtenha o tempo necessário à concessão 

do benefício previdenciário. 

 

O autor juntou uma série de documentos que comprovam o início de prova material, a qual se mostra corroborada com 

as declarações pessoais, com força de prova oral, confirmando de forma efetiva o desempenho de atividade rural nos 

períodos de 09/04/69 a 04/09/71 e 03/05/77 a 24/03/82. 

 

Nesse sentido, entendo demonstrado o trabalho rural nos períodos de 09/04/69 a 04/09/71 e 03/05/77 a 24/03/82, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 
Considerando tais períodos, ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 
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Assim, o autor possui 7 anos, 3 meses e 18 dias de trabalho rural e 18 anos, 2 meses e 19 dias de tempo comum, até a 

propositura da presente demanda. 

 

No entanto, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 22 anos, 8 meses e 19 dias até a publicação da 

EC 20/98, e 25 anos, 6 meses e 7 dias na propositura da ação, conforme demonstram as informações da planilha anexa, 

o que desautoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional antes e depois da EC 20/98. 

 

Nesse sentido, mantenho a verba de sucumbência tal como lançada na sentença ante a sucumbência recíproca das 

partes. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego 

seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta e, nos termos do parágrafo primeiro, dou parcial 

provimento à apelação do autor. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 28 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ARMANDO MARIANI 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

especial, condenando o réu a implantar o benefício a partir da data do requerimento administrativo. 
 

O apelante (INSS) objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ausência dos requisitos legais para o 

reconhecimento das atividades especiais e para a concessão do benefício de aposentadoria. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 
o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

Do Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei) 
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Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No presente caso, a sentença reconheceu que o autor laborou nos períodos de 01/04/1979 a 28/04/1995 (Associação dos 

Fornecedores de Cana de Guariba) e de 29/04/1995 a 08/10/2003 (Prefeitura Municipal de Dumont) com exposição a 

agentes prejudiciais à saúde e que, somados aos demais reconhecidos pelo INSS, totalizou 25 anos, 02 meses e 07 dias 

de labor exclusivo em atividade especial, na função de cirurgião dentista. 

 

Analisando as provas acostadas, notadamente DSS 8030 e laudo técnico (fls. 36/51), verifica-se que o autor exerceu a 

atividade de cirurgião dentista, com exposição aos agentes biológicos vírus e bactérias, sendo que o laudo judicial de 

fls. 154/164, corroborou o lapso de 21/06/1989 a 08/10/2003, ao atestar a efetiva exposição a agentes biológicos, 
químicos e radiações ionizantes, o que evidencia o enquadramento nos códigos 2.1.3,1.3.2, do Decreto 53831/64 e 1.1.3 

,1.3.4, 2.1.3, anexos I e II, do Decreto 83080/79, 2.0.3, 3.0.1, do anexo IV do Decreto 2.172/97 e 3048/99. 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. DENTISTA - SEM LIMITE DE IDADE - COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE - APELAÇÃO PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 1. Segundo Orientação da 

Coordenadoria de Planejamento e Estudos da Secretaria da Previdência Social e pareceres de órgãos da própria ré, 

mesmo antes do advento da Lei 8.213/91, a autarquia ré já reconhecia que a atividade de dentista se enquadra no 

Código 1.3.4 Anexo I (contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes) ou no Código 2.1.3 Anexo II (em razão 

da atividade profissional) do Decreto 83.080/79, tendo em vista que a atividade desenvolvida expõe o profissional a 

material infecto-contagiante e radiações ionizantes, quando examina os dentes e a cavidade bucal, por via indireta 

(utilizando aparelhos) ou, por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções. Precedentes 

jurisprudenciais. 2. A Lei 8.213/91 aboliu o limite de idade como pressuposto para obtenção do direito à aposentadoria 

especial. 3. A apelante, ao requerer a aposentadoria especial já contava com os 25 anos de contribuição exigidos. 

Também há prova nos autos que, desde o início do recolhimento das contribuições, estava no efetivo exercício da 

atividade. 4. Apelação a que se dá provimento. (TRF3, AC 343650/MS, Quinta turma, Relatora: Juíza convocada Eva 
Regina, DJU: 06/12/2002 ) 

 

Assim, a sentença combatida não merece reparo nesse tópico. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

 

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida 

na mesma Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

 

Portanto, com os lapsos especiais reconhecidos, somados ao computados na seara administrativa, como bem asseverado 

na sentença, o requerente conta com 25 anos e 02 meses e 7 dias de tempo de serviço exclusivamente submetido a 

condições nocivas, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial. 

 

O requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Assim, a sentença combatida não merece reparo nesse tópico, eis que o apelado cumpriu todos os requisitos para 
concessão da aposentadoria especial. 

 

Dos Consectários 

 

O termo inicial fica mantido na data do requerimento administrativo. 

 

Quanto à correção monetária e juros moratórios devem prevalecer os fixados na sentença. 

 

Os honorários advocatícios também não merecem reforma, eis que fixados em consonância com 20§4º, do CPC. 
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial . 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-37.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.003271-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOANA ALVES PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação de 

conhecimento de cunho previdenciário, ao argumento de que a impugnada é proprietária de um imóvel rural e uma casa 

na Cidade, além de seu marido perceber aposentadoria, como funcionário público, no valor de R$ 1.819,70. 

A r. decisão recorrida acolheu a impugnação e revogou a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

Inconformado, o impugnado apresenta recurso, no qual reitera os argumentos deduzidos em sua razões e requer a 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 
 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Questiona-se a revogação dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

Assim, em princípio, tem-se que a concessão desse benefício depende de simples afirmação da parte, mas, por outro 

lado, pode ser infirmada por prova em contrário, a ser produzida pelo impugnante. 

No caso, tenho que este demonstrou não fazer jus a impugnada ao benefício previsto na lei n. 1.060/50. 

 

De fato, como bem decidido pelo Douto Magistrado, a impugnada possui bens imóveis, rural e urbano, e vive com o 
marido, o qual percebe aposentadoria, no valor de R$ 1.819,70, como servidor público. Não rebateu, no momento 

apropriado, as provas apresentadas pelo INSS; limitou-se a pedir o não acolhimento da impugnação. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ e 

desta Corte (in verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO.  

1. A norma contida no art. 4º da Lei 1.060/50, que prevê o benefício da assistência judiciária mediante simples 

afirmação veicula presunção juris tatum em favor da parte que faz o requerimento, e não direito absoluto, podendo ser 

indeferido o pedido, caso o magistrado se convença de que não se trata de hipossuficiente. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2007/0140867-2, DJ 31.03.2008, Rel. Ministro Carlos Fernando 

Mathias)  
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"PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LEI N. 

1060/50. REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I- Recurso de apelação conhecido, não obstante equívoco na indicação do número do processo, com fundamento nos 

princípios da instrumentalidade das formas e do acesso à justiça. 

II- O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição, bastando 

a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da 

sua manutenção ou de sua família. 

III- A comprovação de que a parte autora recebe proventos de aposentadoria em montante equivalente a mais de 19 

salários mínimos, além de ser proprietária de um veículo novo, e de um imóvel com área de 242 m² (duzentos e 

quarenta e dois metros quadrados), é suficiente para afastar a presunção de pobreza que milita em favor de quem 

presta declaração nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, já que houve demonstração de considerável capacidade 

financeira. Conclui-se que pode suportar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou 

de sua família. 

IV- Matéria preliminar arguida pelo INSS em contrarrazões rejeitada. Apelação da parte autora improvida". 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.12.0011826-0, 7ª Turma, Des. Federal Walter do Amaral, DJ 29.10.2009)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença 

recorrida. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008312-64.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.008312-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : ODAIR BENEDITO FRANCISCO CASTILHO 

ADVOGADO : FABIANA LIMA FERREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a aplicação integral do IRSM devido no mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/57 julgou procedente o pedido para determinar a aplicação do índice integral do 

IRSM devido em 02/1994 no auxílio-doença, com acréscimo dos consectários que especifica. Feito submetido ao 
reexame necessário. 

Ausentes recursos voluntários, subiram os autos a esta instância em cumprimento do duplo grau obrigatório. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 
convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 
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Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o auxílio-doença teve vigência a partir de 01/06/1997, consoante extratos de fls. 18/19. Portanto, 
os salários-de-contribuição que compõem o seu período básico de cálculo anteriores a março de 1994, devem ser 

corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual 

índice aplicado, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, 

nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

Desta feita, é de rigor a manutenção do decreto de procedência do pedido. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97. 

Quanto aos demais consectários, mantenho o que fora fixado pelo Juízo a quo, pois em consonância com o 

entendimento desta E. Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para reformar a sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001626-26.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.001626-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA TOMAZ DE SOUSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANI MOURA e outro 

DECISÃO 

ALZIRA TOMAZ DE SOUSA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de JOÃO TOMAZ DE SOUZA, falecido em 15.07.1994. 
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Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador rural. 

Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 15. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito, observada a prescrição 

qüinqüenal e descontando-se os valores recebidos a título de benefício assistencial. Correção monetária a partir do 

vencimento de cada parcela e juros moratórios de 12% ao ano, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais. Concedeu a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 15.04.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 113/123, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido e a 

impossibilidade de concessão da antecipação da tutela. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1994, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 12. 

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 97) indica que o falecido recebia o benefício de 

aposentadoria por velhice - trab. rural (NB 090.382.166-4), desde 01.05.1973, motivo pelo qual está comprovada a 

qualidade de segurado na data do óbito. 
 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus, à época do óbito. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (15.07.1994), observada a prescrição qüinqüenal, 

compensando-se as parcelas pagas à autora a título de amparo previdenciário por invalidez - trab. rural desde 

06.06.1988 (NB 093.558.757-8). 
 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por 

interposta, para fixar os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação, mantendo a tutela 

concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002378-09.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002378-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ANTUNES 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

 
: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/78 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 80/86, a parte autora requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. Suscita, por 
fim o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 
Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 
 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 
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II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 
Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 
cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
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I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 
reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 
acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 
2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  
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O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-
13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 
 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 
"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 
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INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 
4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 23/09/1992 (fl. 16), 

não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, 

razão por que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS 

No. ORIG. : 04.00.00003-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo a atividade de motorista prevista no código 2.4.4 do Decreto no. 53.831/64 e no código 

2.4.2 do Decreto 83.080/79 como especial, condenando o réu ao pagamento da aposentadoria ao autor, a partir do 

indeferimento administrativo, com correção monetária desde a propositura da ação e juros de mora de 12% ao ano a 

partir da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 
sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da atividade especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

O autor juntou o formulário de fls. 22 que comprova ter exercido a atividade de ajudante de caminhão no período de 

05/08/77 a 30/08/80, assim como a atividade de motorista de caminhão nos períodos de 01/09/80 a 19/01/95 (fls. 23), 

05/05/95 a 04/09/96 (fls. 24) e de 06/09/96 até o requerimento administrativo formulado em 24/10/03 (CTPS de fls. 19), 

com enquadramento nos códigos 2.4.4 do Decreto no. 53.831/64 e no código 2.4.2 do Decreto 83.080/79. 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu integralmente o pedido do autor. No entanto, carece de parcial reforma eis que, 

conforme mencionado alhures, o enquadramento da atividade só poderia ser efetuado até 10.12.1997, onde era 

suficiente a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Assim, resta a comprovação da atividade especial nos períodos de 05/08/77 a 30/08/80, 01/09/80 a 19/01/95, 05/05/95 a 

04/09/96 e de 06/09/96 a 10/12/97, sendo o período posterior computado como tempo comum, à míngua de laudo 

comprobatório, também nos termos da fundamentação. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 
 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 
 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

Assim, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 29 anos, 1 mês e 3 dias até a publicação da EC 

20/98, e 33 anos, 11 meses e 12 dias na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da 

planilha anexa, com 44 anos de idade, o que desautoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional ou integral. 

 

Considerando a improcedência do pedido de concessão do benefício, condeno a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios devidos ao réu, na proporção de 10% do valor atualizado da causa, ressalvada a hipótese do 

artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 
 

DISPOSITIVO 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo o exercício de atividade rural no período de setembro de 1955 a julho de 1976 e de 

fevereiro de 1979 a setembro de 1981, levando em conta a insalubridade como trabalhador rural, assim como o tempo 

urbano laborado em condições especiais no período de 15/09/81 a 02/03/87. O réu foi condenado a conceder à parte 
autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, acrescido de abono anual e 

gratificação natalina, custas e demais despesas do processo, além de honorários advocatícios fixados em 20% do valor 

da condenação, com correção monetária e juros de mora. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 
Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

A fim de comprovar suas alegações, o autor juntou os seguintes documentos em que foi qualificado como lavrador: 

certificado de dispensa de incorporação com campo relativo à profissão lançado à mão (fls. 15), certidão de casamento 

datada de 30/09/67 (fls. 16), certidão de nascimento do filho datada de 31/05/70 (fls. 17), título de legitimação de lote 

datado de 19/01/81 (fls. 18), declaração relativa ao período de 05/08/71 (fls. 20). Ainda, juntou certidão do registro de 

imóveis (fls. 21) do local onde trabalhou. 

 

Dessa forma, com base nas provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 17/09/43, reputo 

apenas a possibilidade do cômputo de períodos posteriores a 17/09/57. 
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Em audiência, foram produzidas provas testemunhais. 

 

No entanto, o certificado emitido pelo Ministério da Guerra não pode ser levado em consideração eis que datilografado 

em quase sua totalidade, a não ser no campo relativo à profissão do interessado, lançado "à mão", cuja veracidade se 

mostra discutível dada a ausência de comprovação de que fora preenchido pelo Órgão emitente por ocasião da sua 

efetiva expedição. 

 

Nesse sentido, contrariamente à sentença recorrida, entendo demonstrado o trabalho rural nos períodos de 30/09/67 a 

05/08/71 (fls. 16 e 20) e 01/01/81 a 31/12/81 (fls. 18 e 19), independentemente do recolhimento de contribuições, 

exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 

8.213/91). 

 

No entanto, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência 

prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e permanente, aos possíveis agentes agressivos à 

saúde. 

 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 
 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL . ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 
suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J. 11/5/2005; DJU 

14.07.2005, p. 167)  

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, 

6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio Nascimento, 

DJU 10/5/2006. 

 

Assim, o trabalho rural não deve ser enquadrado como especial. 

 

Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
 

No caso em tela, a sentença reconheceu como desempenhado em condições especiais o trabalho realizado no período de 

15/09/81 a 02/03/87. 

 

O autor comprovou o desempenho da função de servente, sujeito a poeira, calor e umidade, de forma habitual e 

permanente, ao desempenhar a atividade de perfuração de poços para pesquisa de minério de alumínio. Tal atividade 

pode ser enquadrada nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 sob os itens 2.3.1 e 2.3.2, o que ratifica a sentença recorrida 

neste aspecto. 

 

Nesse sentido, resta devida a conversão de atividade especial em comum no que tange ao período de 15/09/81 a 

02/03/87. 

 

Da concessão do benefício 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 
proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 
meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Assim, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 18 anos, 2 meses e 14 dias até a publicação da EC 

20/98, segundo planilha anexa, o que desautoriza a concessão do almejado benefício. 
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Considerando a sucumbência recíproca, custas e honorários compensados nos termos do artigo 21 do CPC. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014978-26.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014978-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIDNEY FELIPPE 

ADVOGADO : CELSO AKIO NAKACHIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária reconhecendo o exercício de atividade rural e especial nos períodos pleiteados na petição inicial, 

condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento 

administrativo, correspondente a 82% do salário de benefício, com juros de mora no valor de 0,5% ao mês até janeiro 

de 2003, inclusive, e de 1% ao mês a partir de fevereiro de 2003, arbitrando-se honorários no importe de 15% somente 
sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme o disposto na Súmula 111 do STJ. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença sustentando ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período 

rural. Alega inexistência de inicio razoável de prova material, vez que para a comprovação de atividade rurícola é 

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Sustenta ainda, a ausência dos respectivos recolhimentos. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 
pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do Tempo Rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

A sentença acolheu integralmente o pedido do autor com o reconhecimento do trabalho rural exercido nos períodos de 

01/02/72 a 31/12/72, 01/10/74 a 31/12/74 e 01/01/75 e 30/11/75. 
 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, com base nas provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 06/11/59, reputo 

apenas a possibilidade do cômputo do período posterior a 06/11/71. 

 

O autor postulou a requisição do processo administrativo, o que foi deferido pelo juízo. 

No processo administrativo apensado aos autos, verifica-se a juntada de declaração firmada pelo empregador Cláudio 

Malzoni Filho aos 16/05/02, a fim de atestar o tempo de serviço desempenhado como lavrador, na Fazenda denominada 

São Francisco, durante os períodos de 01/10/73 a 30/04/74, 1/06/74 a 30/03/75 e 01/05/75 a 30/11/75. Menciona ainda 

que referidas informações encontram-se arquivadas em sua posse, estando à disposição para eventuais consultas. (fls. 

06). 

 

Ainda, resta a juntada de cópias do Livro Borrador de Controle de Diárias atestando o período laborado por Arthur 

Felippe, pai do autor (fls. 07/10), com informação da expressão "filho" riscada e substituída por horas extras, no que 
tange aos períodos de outubro de 1973 a abril de 1974, junho de 1974 a março de 1975 e maio de 1975 a novembro de 

1975. 

 

O autor requereu diligência do INSS a fim de apurar junto aos empregadores a veracidade da declaração, a qual foi 

deferida e constatada a informação contida no verso do documento de fls. 37 e 38, in verbis: "1- Foi confirmada por 

esta fiscalização a veracidade do documento em anexo. 2- Realmente nos livros borradores citados na referida 

declaração estão lançados as diárias do Sr. Arthur Felippe e de seu filho. 3- Não é citado o nome do filho; porém o Sr. 

Cláudio Malzoni informou a esta fiscalização, que o Sr. Arthur Felippe tem 2 filhos homens, sendo que o primeiro é 

impossibilitado de trabalhar por ser cego. (...)". Ressalto que tais informações foram lançadas por servidora do INSS, a 

qual goza de presunção de legitimidade, além de fé pública. 
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Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que o autor exerceu atividade rural. 
 

Assim, restou demonstrado que o autor laborou como trabalhador rural acompanhando o pai nos períodos de outubro de 

1973 a abril de 1974, junho de 1974 a março de 1975 e maio de 1975 a novembro de 1975. 

 

Conforme fundamentação exposta e limitado ao pedido exordial, está demonstrado, então, o trabalho rural nos períodos 

de 01/10/74 a 31/03/75 e 01/05/75 a 30/11/75, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

No presente caso, a parte autora juntou, formulários e laudos contendo informações sobre atividades com exposição a 

agentes agressivos, onde demonstra que exerceu a atividade de eletricista, nos seguintes períodos: de 25/02/81 a 

20/03/85 e de 21/03/85 a 28/10/91, na empresa Telecomunicações de São Paulo S.A. TELESP, com formulários 

emitidos em 18/07/2003 (fls.15/16); de 18/11/91 a 31/07/95, na Usina Santa Adélia S.A., com laudo emitido em 

04/06/2003 (fls.17/20), assim como no período de 01/08/95 a 09/08/96, na empresa Agro-Pecuária Gino Bellodi Ltda, 

com laudo emitido em 04/06/2003 (fls.21/24). 

 

Os formulário de fls. 15 e 16 atestam que sua função consistia em efetuar corte, emenda e pressurização de cabos 

elétricos, instalados nos postes de energia elétrica com tensões acima de 250 V, com exposição de modo habitual e 

permanente a eletricidade decorrente da situação de risco do ambiente de trabalho, o que permite o enquadramento no 

código 1.1.8, anexo II, do Decreto 53831/64. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE. 1. O exercício de atividade de "cabista" de telefonia, com 

exposição habitual e permanente a tensão acima de 250 volts, comprovado por DSS-8030 (SB´s-40) e laudo técnico, 

constitui atividade perigosa, tendo o segurado direito à conversão de que trata o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 2. 

Não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas no anexo do Decreto nº 53.831/64, 

sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, em sua atividade, aos 

agentes agressivos assinalados em referido anexo. Portanto, o rol de atividades descritas como penosas, insalubres ou 

perigosas é exemplificativo. 3. Reexame necessário e apelação desprovidos, corrigindo-se apenas erro material quanto 

ao tempo de serviço especial considerado. 

(TRF-3- AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 250464- DÉCIMA TURMA-Rel. DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA- DJU DATA:18/01/2006 PÁGINA: 442) 

 

Ainda no que toca aos períodos 18/11/91 a 31/07/95 e 01/08/95 a 09/08/96, os laudos técnicos de fls. 17/24, atestam a 

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 90dB. 

 

Nesse sentido, resta o cômputo do trabalho especial, ratificando a sentença recorrida neste aspecto. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 
 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 
Computando-se o tempo de serviço rural e especial ora reconhecidos, somando-se aos demais vínculos comuns, 

verifica-se que a parte autora alcança um total de 27 anos, 8 meses e 9 dias na data da promulgação da EC 20/98, e 31 

anos e 12 dias de serviço, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa, oportunidade em que contava com 42 anos de idade, o que inviabiliza a concessão do benefício perquirido, 

culminando com a reforma da sentença neste aspecto. 

 

Considerando a sucumbência de ambas as partes, a verba honorária deve ser fixada nos termos do artigo 21 do CPC, 

ficando compensada entre os litigantes. 

 

Quanto a eventual prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo o exercício de atividade rural no período de 01/1957 a 12/1958 e especial no período de 

28/08/78 a 30/11/88, condenando o réu a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 
aposentadoria especial, retroativamente à data da concessão do benefício, alterando o coeficiente de cálculo do 

benefício para 100%, com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizado. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 
Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 
Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. Dessa 

forma, com base nas provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 01/01/38, reputo 

apenas a possibilidade do cômputo do período posterior a 01/01/52. 

 
A fim de comprovar suas alegações, a parte autora juntou: declaração do sindicato rural homologada pela Promotoria de 

Justiça, nos termos da antiga redação do artigo 106, III, da Lei 8.213/91 (fls. 13/17) e certidão do Registro de Imóveis 

da propriedade em que trabalhou (fls. 18/21). 
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As testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que o autor exerceu atividade rural. 

 

Nesse sentido, tal como na sentença de primeira instância, entendo demonstrado o trabalho rural no período 01/1957 a 

12/1958, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 
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denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 
9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu como especial o trabalho desempenhado no período de 28/08/78 a 30/11/88. 

 

O autor juntou o formulário de fls. 22, relativamente aos períodos de 28/08/78 a 31/03/80 e 01/07/83 a 30/11/88, onde 

há menção de que ocupava a função de Analista Ambiental, desenvolvendo suas atividades de supervisão, coordenação 

e execução de serviços de coletas, estudos e levantamento de dados relativos à fauna aquática e terrestre, anilhamento 

de aves e remoção de taboas e aguapés. 

 

Ainda, juntou o formulário de fls. 23, relativo ao período de 01/04/80 a 30/06/83, onde desempenhava a função de 

Supervisor de Seção Técnica, com atividades realizadas nas Usinas Hidroelétricas da Bacia do Tietê, entre outras, em 

contato com a fauna aquática e terrestre, estudos de biologia ictica, taxionomia em laboratório com uso de formol, borax 
e ácidos, além de levantamento lumnológico, pesca e criação de peixes. 

 

Conforme mencionado, suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos 

informativos a fim de promover o enquadramento da atividade aos termos dos Decretos nos. 53.831/64 e 83.080/79. 

 

O autor desempenhou uma série de atividades no período pleiteado, no entanto, não encontra enquadramento nos 

Decretos, o que leva a afastar o caráter da exposição habitual e permanente aos agentes agressivos a que efetivamente 

foi exposto, tais como umidade, formol, pesca ou contato com animais. 

 

Nesse sentido, resta indevida a conversão de atividade especial em comum no que tange ao período de 28/08/78 a 

30/11/88. 
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Ainda assim, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 32 anos, 4 meses e 28 dias na data do 

requerimento administrativo, com a revisão do coeficiente de benefício para 82% do salário-de-benefício. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo o exercício de atividade especial nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-

se o réu a revisar o benefício do autor para que a aposentadoria proporcional seja convertida em integral desde a data do 

início do benefício, com pagamento das diferenças corrigidas monetariamente nos termos das Súmulas 148 do STJ e 8 

do TRF, e juros moratórios de 12% ao ano. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o débito vencido até a data 

prolação da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença sob a alegação de que o benefício concedido é ato acabado, portanto, entende ser 

inadmissível sua revisão. Alega ainda a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 
 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Preliminarmente assinalo que o ato de concessão de benefício previdenciário, por ser equiparado a ato administrativo, é 

passível de revisão junto ao Poder Judiciário, nos termos do inciso XXXV do artigo 5º da Constituição da República. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1492/1969 

 

Tempo Especial 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em 

que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração 

a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, 

sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que 

foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 
Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
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No caso em tela, a sentença determinou a conversão do tempo especial relativamente aos períodos de 15/07/69 a 

10/11/75, 01/04/76 a 31/03/86 e 01/07/86 a 30/09/90, os quais encontram-se instruídos com os formulários de fls. 27/29, 

indicando que o autor desempenhava as funções de marceneiro. Ainda, reconheceu como especial o período de 

20/09/90 a 19/11/98, consoante formulário de fls. 26, onde o autor desempenhava o seu trabalho na empresa em que 

fazia parte do quadro societário. 

 

No entanto, a sentença merece ser reformada. 

 

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte já se posicionou no sentido de que as atividades de marceneiro não estão 

descritas no rol de atividades consideradas sujeitas ao cômputo especial de serviço previstas nos Decretos 53.831/64 e 

83.080/79, conforme segue: 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO 

RECONHECIMENTO. BENEFÍCIO NEGADO. RECURSO IMPROVIDO Os períodos de 1/5/1974 a 14/6/1975, 

9/7/1975 a 2/7/1980, 18/7/1980 a 29/4/1997 não podem ser considerados como exercidos em condições especiais. A 

rigor, a profissão de marceneiro não se encontra nos referidos Decretos, porquanto não pode ser caracterizada como 

insalubre, perigosa ou penosa, pelo simples enquadramento da atividade. Ainda, o laudo para atestar o ruído na 
empresa Colombini não é conclusivo, pois não abarca o setor em que o autor trabalhava. Também não foi juntado o 

laudo referente ao ruído mencionado no formulário fornecido pela Nestlé. O autor, portanto, não logrou demonstrar a 

especialidade das atividades exercidas no período requerido. Por fim, cumpre salientar que não restou comprovado 

nos autos que o período de 09/07/1975 a 02/07/1980 é incontroverso. Sendo assim, não reconhecida a atividade 

especial conforme requerido, resta prejudicada a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

pleiteado. Recurso improvido. 

(TRF3- APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 828392- SÉTIMA TURMA-Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

EVA REGINA -DJF3 CJ1 DATA:25/02/2011 PÁGINA: 1037) 

 

Por fim, há de se considerar que o formulário relativo ao vínculo no período de 20/09/90 a 19/11/98 aponta para 

exposição a calor, poeira, colas, solventes e resinas. Contudo, o autor era sócio da referida empresa e desempenhava as 

atividades na administração e produção, não podendo, portanto, sujeitar-se aos agentes agressivos face ao acúmulo das 

funções que desempenhava, não se mostrando crível a exposição de forma habitual e permanente aos agentes agressivos 

a que alude. 

 

Por fim, como mencionado alhures, os agentes calor e ruído obrigam a presença dos respectivos laudos, os quais não 

foram carreados aos autos, razão pela qual improcede o pedido. 
 

Considerando a improcedência do pedido, inverto o ônus da sucumbência, condenando o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, para reconhecer o tempo de serviço trabalhado pelo autor como lavrador no período compreendido 

entre 01 de janeiro de 1972 a 29 de outubro de 1975, assim como especiais as atividades desempenhadas nos períodos 

de 29/10/75 a 18/09/76, 01/04/77 a 15/12/77, 01/07/78 a 03/01/79, 01/03/79 a 16/12/81, 21/12/81 a 04/11/82, 05/11/82 

a 26/05/84, 12/09/84 a 08/09/88, 20/02/89 a 05/11/91, 01/09/92 a 30/11/92 e de 03/12/92 a 13/10/96. A sentença 
indeferiu o pedido de concessão do benefício integral pela falta da idade mínima na data do requerimento administrativo 

levado a efeito em 20/05/03. Custas e despesas processuais proporcionais de 50% para cada parte. 

 

Em apelação, a parte autora postula a concessão do benefício na modalidade proporcional sob a alegação de que na data 

da promulgação da EC 20/98 já contava com 31 anos, 7 meses e 9 dias de serviço, com o pagamento das parcelas desde 

o requerimento administrativo. Postula ainda a majoração da verba honorária, a ser paga pelo réu. 

 

Por sua vez, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento 

das atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 
o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 
Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A fim de comprovar suas alegações, a parte autora juntou os seguintes documentos onde se constata a profissão de 

lavrador: declaração do Ministério do Exército em 20/11/72 (fls. 31/32), ficha de admissão do Sindicato Rural de 

Rolândia em 26/10/75 (fls. 33), certidão de casamento datada de 29/11/75 (fls. 34), certidão de que o autor em 17/02/76 

declarou-se tratorista por ocasião da primeira habilitação (fls. 36/37) e ficha de fls. 37. Ainda, ficha de admissão de seu 

pai ao Sindicato Rural datada de 27/01/73, onde o autor não consta do rol de dependentes (fls. 35). 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que o autor exerceu atividade rural. 

 

Nesse sentido, alterando a sentença recorrida para restringir o tempo de serviço, está demonstrado o trabalho rural no 

período de 20/11/72 (fls. 31/32) e 30/09/75 (limitado aos termos do pedido - fls. 17), independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, 

inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

 

Do Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial , a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

No caso em tela, a sentença reconheceu como especial o trabalhado desempenhado conforme planilha de fls. 133/134. 

 

O autor comprovou por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030 o desempenho das atividades de motorista de 

caminhão ou de ônibus, elencadas no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.4.4 e do Anexo II do Decreto n.º 

82.080/79, código 2.4.2, nos períodos de 01/04/77 a 15/12/77 (fls. 39), 01/03/79 a 16/12/81 (fls. 41), 05/11/82 a 

26/05/84 (fls. 42), 21/12/81 a 04/11/82 e 12/09/84 a 08/09/88 (fls. 43), 20/02/89 a 05/11/91 (fls. 44), 01/09/92 a 

30/11/92 (fls. 45) e de 03/12/92 a 13/10/96 (fls. 46). 

 

Ainda, trabalhou como motorista para Indústria e Comércio de Móveis Jumarca Ltda no período de 01/07/78 a 

03/01/79, sem especificar o veículo no formulário de fls. 40. Esta Corte já reconheceu o enquadramento da atividade 

especial do motorista em decorrência do ramo de atividade da empresa para qual o autor prestava serviço: 
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. NÃO 

INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O demandante apresentou carteira profissional na qual consta que ele desempenhou a função de motorista nos 

intervalos de 17.11.1973 a 21.12.1973, na empresa Serval - Pedreiras, Terraplanagem e Obras Ltda, e de 01.12.1974 a 

01.02.1978, na firma João Carlos Reghini Ramos - Transportes de Cargas. 

II - Em que pese a parte autora não ter apresentado formulário DSS8030 (antigo SB-40), o ramo de atividade das 

empresas - Construção Civil e Transporte de Cargas, inclusive confirmado pelo CNIS, não deixa dúvida que a função 

de "motorista" se refere à atividade de motorista de caminhão, cuja contagem diferenciada até 10.12.1997, se dá em 

razão da categoria profissional. 

III - Ajuizada a presente ação em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

IV - Mantida a condenação da Autarquia relativamente aos honorários advocatícios, inclusive no tocante ao valor de 

R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em vista que o autor obteve êxito na maior parte de seus pedidos. 

V - Agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, interposto pelo réu, improvido. 
(TRF3-AGR. EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026873-13.2008.4.03.9999/SP Rel. Des. Federal Relator SERGIO 

NASCIMENTO- DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1202) 

 

Ainda, comprovou o trabalho de tratorista no período de 29/10/75 a 18/09/76 (fls. 38). Tal atividade é reconhecida 

como especial por ser equiparada ao motorista de caminhão, conforme também se pronunciou esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA REFORMADA. CATEGORIA PROFISSIONAL. TRATORISTA. EPI. TEMPO DE 

SERVIÇO SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. RMI. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Não conheço do agravo retido tendo em vista o preceituado no 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, e a ausência de requerimento em contra-razões de apelação. 2. A 

legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser 

avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 3. Até a edição da 

Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo 

segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979. 4. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam 

a insalubridade ínsita a determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem 
decorrer. Além disso, consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples 

exposição aos agentes nocivos. 5. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos, inequivocamente, que o 

autor laborou em atividade penosa, assim prevista na legislação vigente à época dos serviços prestados, nos períodos 

compreendidos entre 03.03.1980 a 31.08.1983, 26.09.1983 a 30.04.1988 e de 04.05.1988 a 23.07.1996, exercendo 

atividade de tratorista, que consoante jurisprudência dominante desta Corte, há de ser enquadrada por equiparação 

à de motorista, elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.4.4 e do Anexo II do Decreto n.º 
82.080/79, código 2.4.2 (Apelações Cíveis ns.º 165.299, 293.694, 584.674, 766.627 e 902.022). 6. Antes da data de 

início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, ou seja, 15.12.1998, considerada a conversão de tempo de 

serviço mais os interregnos já reconhecidos pela autarquia previdenciária, o autor já possuía mais de trinta anos de 

serviço, tendo cumprido, pois, o requisito tempo de serviço, exigido no sistema legal precedente que não exigia idade 

mínima para a implantação do benefício. 7. Considerando o fato de que houve falecimento do autor durante o trâmite 
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processual e a respectiva habilitação de sua esposa, os efeitos patrimoniais dessa decisão devem limitar-se à data do 

falecimento. 8. A correção monetária dos valores devidos será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 9. Os juros de 

mora incidirão desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do 

Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do precatório, desde que 

seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º298.616/SP). 10. No que tange às 

custas processuais, consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), isenta está a autarquia, 

ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 11. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 12. Agravo retido 

não conhecido. Apelação parcialmente provida para reformar integralmente a r. sentença. (TRF3, AC 486003/SP, 

Sétima Turma, Relatora: Juíza Convocada Rosana Pagano,DJ: 23/07/2008). 

 

Nesse sentido, resta a manutenção integral da sentença no que tange ao tempo especial. 

 

Da concessão do benefício 

 

O autor pretende a procedência da demanda "para o fim de ser o Instituto/réu compelido a conceder a ele, autor, o 

benefício da Aposentadoria por Tempo de Contribuição integral, a partir do protocolo na via administrativa (DER - em 

20 de maio de 2003)..." 

 
Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

A somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 30 anos, 8 meses e 22 dias até a publicação da EC 20/98 

e 35 anos, 1 mês e 25 dias na data do requerimento administrativo, sendo que o autor, nascido em 20/03/1954, contava 

com 49 anos na data do requerimento administrativo. 

 

No entanto, em situações análogas, a jurisprudência desta Corte, por entender que a alteração introduzida no corpo 

permanente da Constituição pela Emenda Constitucional nº 20/98, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, permite a concessão do 
benefício afastando o requisito etário, considerando o tempo de contribuição do autor. 

 

Nesse sentido, precedentes do C. STJ e desta E. Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. 

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão 

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada 

para a conclusão por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus 

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do § 

7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à 

idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela 

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 

201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem 

exigência de idade ou "pedágio". 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 

18/05/2009) 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde 

que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o 

convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil 

reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. II - Afastada a incidência do requisito 

idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos 

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo 

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento 

dado à matéria pela Constituição Federal, e que se encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 

07 de outubro de 2003. IV - Agravo parcialmente provido 

(TRF-3 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 216632 - NONA TURMA - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARISA SANTOS - DJU DATA:22/03/2005 PÁGINA: 448) 
 

Dos Consectários 

Assim, resta a procedência do pedido, cujo termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento 

administrativo. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 
depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Considerando a sucumbência integral do Instituto-réu, os honorários advocatícios são devidos ao autor à razão de 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora e parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006954-57.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006954-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00069545720064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 34/36 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 39/41, a parte autora sustenta o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido.  
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 
"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 
dezembro.  
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§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 
§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 
(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 
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III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-
10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  
IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 
A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 
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Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 
12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 
IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 
o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 
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questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 
(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 
06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 09/09/1994 (fl. 08), 

não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, 

razão por que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento do benefício que 

menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/72 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 75/77, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 
 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 
calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 
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§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 
n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 
"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 
de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 
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Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  
IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 
imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1509/1969 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 
 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 
V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 
VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 
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aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 
maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 15/07/1997 (fl. 08), não 

faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por 

que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TAKASHI HIGASHI FILHO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085065720064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento do benefício que 

menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/88 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 90/92, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 
benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
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Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 
§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 
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Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 
I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 
IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 
Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 
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'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 
os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 
Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  
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III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 
 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 
art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 
Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1515/1969 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 12/03/1997 (fl. 08), não 

faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por 

que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011307-16.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011307-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BERNADETE HENRIQUE ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação índices de reajustamento que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/64 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 68/79, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 
dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito"  (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 
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Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 
Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 
Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 
3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 
cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 
1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
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I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 
reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 
acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 
2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  
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O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-
13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 
(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 
"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 
PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 
dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria especial com início da vigência em 14/07/1993, não faz jus à aplicação de 

índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por que o pedido é 

improcedente. 

Cumpre esclarecer que não há qualquer previsão legal para a equivalência entre o aumento do salário-de-contribuição 

(teto previdenciário) e a renda mensal dos benefícios (STJ, 6ª Turma, AgRg no Resp n° 1095695/PR, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJE 06/04/2009). 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2006.61.12.011343-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA TEDEIA SAPIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGAMENON FRANCISCO DE MATTOS 

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recálculo de auxílio-doença, mediante o cômputo dos salários de benefício 

com a utilização dos 80% maiores salários-de-contribuição, nos termos das disposições da Lei n° 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/69 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao recálculo do benefício, com 
acréscimo dos consectários que especifica. Feito não submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 72/76, requer o INSS a reforma do decisum, ao fundamento de que observou a legislação 

vigente à época da concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo, 
dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou novo 

critério para a apuração do salário de benefício, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 
Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um 

interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação inicial do art. 

29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes 

a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n° 9.876/99. 

A Medida Provisória n° 242, de 24 de março de 2005, por outro lado, objetivou alterar dispositivos da Lei de 

Benefícios, dentre estes o art. 29, no intento de implantar nova forma de cálculo para os benefícios por incapacidade, 

consoante se verifica da redação a seguir transcrita: 

 

"Art.29. .................................................................................. 

.................................................................................. 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo; 

III - para os benefícios de que tratam as alíneas "e" e "h" do inciso I do art. 18, e na hipótese prevista no inciso II do 

art. 26, na média aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançando esse limite, 

na média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes." (grifei) 
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Ocorre que a citada espécie normativa, de iniciativa do Poder Executivo, fora rejeitada pelo Plenário do Senado Federal, 

através do Ato Declaratório n° 01/2005, publicado no Diário Oficial da União de 21 de julho de 2005, momento em que 

subsistiu a redação do Plano de Benefícios conferida pela Lei n° 9.876/99. 

Desta feita, o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez continuaram tendo seus critérios de cálculo regidos pela 

Lei n° 8.213/91, ou seja, nos termos da atual redação do art. 29, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-

contribuição. 

Nesse passo, decretos que prevejam critério de cálculo dos benefícios em dissonância com os parâmetros adotados pela 

lei incidem em patente ilegalidade, pois estão, efetivamente, inovando na sistemática de cálculo, sendo certo que os 

decretos não podem alterar ou inovar na legislação ordinária, por serem normas hierarquicamente inferiores. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do E. TRF da 4ª Região, que transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. De acordo com 

art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética simples dos maiores 

salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E. 14/04/2011). 

"AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. PERÍCIAS JUDICIAIS CONCLUDENTES. 

RESTABELECIMENTO. É devido o restabelecimento do auxílio-doença quando as perícias judiciais são concludentes 
da incapacidade laboral da segurada, à época da cessação administrativa do benefício. AUXÍLIO-DOENÇA. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação 

da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 

1991, sendo ilegais as disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E. 09/06/2011). 

Ao caso dos autos. 

A parte autora obteve o benefício de auxílio-doença com início em 05/04/2005, consoante se verifica no extrato de fl. 

22. 

Da análise do conjunto probatório, verifico que o INSS, quando do cálculo do benefício, não seguiu a regra constante na 

atual redação do art. 29, II, da Lei n° 8.213/91, que exige o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, tendo 

sido a renda mensal inicial limitada ao último salário-de-contribuição, o que não encontra qualquer amparo legal. 

Nesse passo, de rigor a procedência da demanda, para que o ente previdenciário revise o benefício NB 505.536.245-2, 

mediante o cômputo dos 80% maiores salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, com a 

desconsideração dos 20% menores. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Quanto aos demais consectários, mantenho o que fora fixado pelo Juízo a quo, por estarem em consonância com o 

entendimento desta E. Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta para reformar a decisão de primeiro grau, na forma acima 

fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2006.61.13.003709-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

SUCEDIDO : AUREA ALVES DIAS falecido 

PARTE AUTORA : GLAUDEMIR ALVES DIAS e outros 

 
: AIRTON LUIS DIAS 

 
: RUBERVAL ALVES DIAS 

 
: VALMIR ALVES DIAS 
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ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 07.07.2011  

Data da citação : 07.02.2007  

Data do ajuizamento : 26.09.2006  

Parte: AUREA ALVES DIAS  

Nro.Benefício : 1088407240  

 

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS: Trata-se de reexame necessário em ação ajuizada por 

Glaudemir Alves Dias e outros (herdeiros habilitados), objetivando a revisão do valor da RMI, para que os salários de 

contribuição anteriores a março de 1994 sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%). 

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao recálculo da RMI aplicando o percentual de 39,67% 
do IRSM de fevereiro/94. Pagamento das diferenças decorrentes desta revisão e as custas do processo. Correção 

monetária de acordo com Provimento nº 26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região. Honorários advocatícios de 

10% do valor da condenação. O INSS foi condenado, ainda, a implantar a renda mensal revisada no prazo de 15 dias, 

sob pena de multa diária de R$ 760,00. 

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 16-10-2007. 

 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A CF/88, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período básico de 

cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

 
Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

...  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.  

 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/77 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-lo, 

adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do art. 31 da Lei 

8.213/1.991: 

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.  

 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários de contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

 
Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23-12-1.992: 

 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  
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2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

 

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários de contribuição. 

 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1994, edição da Medida Provisória 434, posteriormente convertida na 

Lei 8.880/94, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, 

com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV no dia 28 de fevereiro de 1994.  

 

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/94 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1994 de 
competência anterior a março de 1994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

 

Para atualização dos salários de contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários de contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/94, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados.  
(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, Rel. Min. Fernando Gonçalves).  

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados.  

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).  

 

Portanto, os salários de contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos arts. 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992. 

 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

 

Foi, então, editada a MP 201, de 23-7-2004, cujo art. 1º dispõe: 

 
Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, CPC). 

 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 
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Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na 

forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, CF). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus direitos. 

 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, CF), o art. 2º da MP 201 também não 

se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, nos termos do art. 193 da Constituição, é 
garantir bem-estar e justiça sociais. 

 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social. 

 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 
 

Por outro lado, entendo que a sede adequada para a fixação da multa diária, no caso de não cumprimento do julgado no 

prazo assinalado pelo juiz, é a execução. Por isso, incabível a fixação de multa por dia de atraso nesta fase processual. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para modificar o termo final de incidência da verba 

honorária e para afastar a aplicação da multa diária. 

 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e as implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

 

Intimem-se. 
Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : ANA MIGUEL LOPES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020173520064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 
e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 
Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  
3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 
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O(A) autor(a) completou 55 anos em 01.12.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 144 meses, ou seja, 12 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou cópias da CTPS, onde constam anotações de vínculos rurais de 12.09.1971 a 31.10.1971 e de 

01.11.1971 a 15.04.1972. 

 

No processo administrativo juntado pela autarquia, a autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 

23.12.1972, na qual o marido se declarou motorista e ela doméstica. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 
"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

As duas testemunhas ouvidas trabalharam com a autora e corroboraram a atividade rural no período em que ela era 

solteira, de 1968 a 1971, perdendo contato no período posterior. 

 

Assim, embora a autora afirme ter trabalhado em várias fazendas, não existem provas materiais nem tampouco provas 

testemunhais da atividade rural após 1971. 

 

Assim, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de 

que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e 
primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-95.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.002129-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o recálculo de auxílio-doença, nos termos das disposições da Lei n° 8.213/91, em detrimento do critério 

trazido pela Medida Provisória n° 242/05. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/69 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 74/81, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao 

recálculo de seu benefício nos termos da Lei n° 8.213/91.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo, 

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou novo 

critério para a apuração do salário de benefício, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um 

interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação inicial do art. 

29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes 

a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n° 9.876/99. 

A Medida Provisória n° 242, de 24 de março de 2005, por outro lado, objetivou alterar dispositivos da Lei de 

Benefícios, dentre estes o art. 29, no intento de implantar nova forma de cálculo para os benefícios por incapacidade, 

consoante se verifica da redação a seguir transcrita: 

 

"Art.29. .................................................................................. 

.................................................................................. 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo; 

III - para os benefícios de que tratam as alíneas "e" e "h" do inciso I do art. 18, e na hipótese prevista no inciso II do 
art. 26, na média aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançando esse limite, 

na média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes." (grifei) 

 

Ocorre que a citada espécie normativa, de iniciativa do Poder Executivo, fora rejeitada pelo Plenário do Senado Federal, 

através do Ato Declaratório n° 01/2005, publicado no Diário Oficial da União de 21 de julho de 2005, momento em que 

subsistiu a redação do Plano de Benefícios conferida pela Lei n° 9.876/99. 

Desta feita, o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez continuaram tendo seus critérios de cálculo regidos pela 

Lei n° 8.213/91, ou seja, nos termos da atual redação do art. 29, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-

contribuição. 

Nesse passo, decretos que prevejam critério de cálculo dos benefícios em dissonância com os parâmetros adotados pela 

lei incidem em patente ilegalidade, pois estão, efetivamente, inovando na sistemática de cálculo, sendo certo que os 

decretos não podem alterar ou inovar na legislação ordinária, por serem normas hierarquicamente inferiores. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do E. TRF da 4ª Região, que transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. De acordo com 

art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética simples dos maiores 

salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 
(6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E. 14/04/2011). 

"AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. PERÍCIAS JUDICIAIS CONCLUDENTES. 

RESTABELECIMENTO. É devido o restabelecimento do auxílio-doença quando as perícias judiciais são concludentes 

da incapacidade laboral da segurada, à época da cessação administrativa do benefício. AUXÍLIO-DOENÇA. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação 

da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 

1991, sendo ilegais as disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E. 09/06/2011). 

Ao caso dos autos. 

A parte autora obteve o benefício de auxílio-doença com início em 04/04/2005, consoante se verifica no extrato de fl. 

31. 
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Da análise do conjunto probatório, verifico que o INSS, quando do cálculo do benefício, não seguiu a regra constante na 

atual redação do art. 29, II, da Lei n° 8.213/91, que exige o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, tendo 

sido a renda mensal inicial limitada ao último salário-de-contribuição, o que não encontra qualquer amparo legal. 

Nesse passo, de rigor a procedência da demanda, para que o ente previdenciário revise o benefício NB 505.536021-2, 

mediante o cômputo dos 80% maiores salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, com a 

desconsideração dos 20% menores. 

As diferenças são devidas no lapso de 05/04/2005 a 26/04/2006, em observância aos limites do pedido. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 
das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

parcialmente procedente a demanda, nos termos da fundamentação acima. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000397-08.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000397-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : LOURIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : MILTON JOSE MARINHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003970820064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Deferida parcialmente a tutela antecipada às fls. 71/72. 

A r. sentença monocrática de fls. 180/182 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, retificou a tutela antecipada para determinar a implantação do 

benefício concedido. Feito submetido ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1530/1969 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 23 de janeiro de 2006, o requerente estava em gozo de auxílio-doença 

desde 05 de abril de 2004, conforme documentos de fls. 17/52 e 90/115. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 16 de março de 2009 

(fls. 155/158), o qual concluiu que o periciando é portador de tendinite de ombros e espondilodiscopatia cervical, 

encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 
No que se refere ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, o dies a quo, no presente caso, deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade total e permanente da parte autora, ou seja, 16 de 

março de 2009. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores pagos administrativamente e a título de 

tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 
reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018633-69.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018633-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00014-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação de 

conhecimento de cunho previdenciário, ao argumento de que o impugnado não provou sua miserabilidade, uma vez que 

optou pela assistência de advogado não integrante da Defensoria Pública. 

A r. decisão recorrida julgou improcedente a impugnação ao deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita e condenou 

o "INSS a pagar a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa e indenizar a parte contrária dos prejuízos 

processuais que esta sofreu, os quais são presumidos e reclamam como importe justo e adequado ao caso o resultante 
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de 20% (vinte por cento) sobre aquele mesmo valor, conforme o art. 18 do CPC, podendo o impugnante executar todo 

esse montante quando lhe convier". 

Inconformado, o INSS apresenta recurso, no qual requer a exclusão da multa imposta e da condenação em litigância de 

má-fé. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Questiona-se a imposição da multa imposta e a condenação em litigância de má-fé. 

 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

É, portanto, a própria parte quem deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

 
Como bem decidido pela Douta Magistrada, o fato de a parte autora requerer o benefício de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, já evidencia ser pessoa pobre.  

 

Nesse sentido, registram-se precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ e desta Corte (in 

verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE.  

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)  

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.  

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.  
2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15/4/2002, p. 270)  

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO.  

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50.  

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 4/11/2002, p. 716)  

 

Quanto à contratação de serviço advocatício particular para patrocinar a causa, o E. Superior Tribunal de Justiça já se 

posicionou nos seguintes termos: 
 

"ASSSISTÊNCIA JUDICIÁRIA . DEFENSORIA PÚBLICA. ADVOGADO PARTICULAR. INTERPRETAÇÃO DA LEI 

1.065/50.  

1. Não é suficiente para afastar a assistência judiciária a existência de advogado contratado. O que a lei especial de 

regência exige é a presença do estado de pobreza, ou seja, da necessidade da assistência judiciária por impossibilidade 

de responder pelas custas, que poderá ser enfrentada com prova que a desfaça. Não serve para medir isso a qualidade 

do defensor, se público ou particular.  

2. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp 67.198, Terceira Turma, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 16/4/2007, p. 

00184)  
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À míngua de prova hábil a infirmar o benefício concedido, a r. decisão mostra-se incensurável, pois, para gozá-lo, a lei 

não exige a miserabilidade do beneficiário; apenas carência de recursos suficientes para suportar o pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios.  

 

Afasto, no entanto, a multa imposta e a condenação em litigância de má-fé, pois, embora infundado o incidente, o INSS 

estava em seu regular exercício de defesa, sem intuito procrastinatório, consubstanciado na não paralisação da ação 

principal. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, apenas para afastar a multa imposta e a 

condenação em litigância de má-fé. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036444-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036444-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARILZA APARECIDA NUNES PEREIRA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00243-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MARILZA 

APARECIDA NUNES PEREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 
art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 
492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 
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apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 
não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  
IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 
(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 
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2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 
No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036707-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036707-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00048-0 3 Vr VALINHOS/SP 

Decisão 
Trata-se de agravo legal interposto pelo(a) autor(a) contra decisão monocrática (fls. 94/96) que deu parcial provimento à 

sua apelação, reconhecendo o tempo de serviço rural de 01.01.1970 a 31.07.1975 e determinando sua inclusão na 

contagem do tempo de serviço, desde o pedido administrativo (13.03.2003), bem como a utilização dos índice do IRSM 

de fevereiro/94 (39,67%) como índice de correção monetária dos salários de contribuição. 

 

Sustenta a ocorrência de erro material nas datas do ajuizamento da ação e do pedido administrativo, pede a concessão 

do benefício a partir da data da demissão do autor do último emprego ou a partir de 04.09.1996, e a exclusão da Lei 

11.960/2009 na fixação dos juros de mora. Requer a retratação na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso 

negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental. 
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É o relatório. 

 

Como narrado na inicial, o autor obteve administrativamente a aposentadoria proporcional por tempo de serviço com 

DIB em 31.01.1998. 

 
Embora a data de entrada do requerimento tenha sido em 15.04.1996 (fls. 43), o autor reafirmou a DER para 31.01.1998 

(fls. 184), e recebeu o benefício proporcionalmente desde então. 

 

Havendo requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data - no caso dos autos, em 31.01.1998, 

quando o autor reafirmou a DER. 

 

Portanto, constato a ocorrência de erro material na decisão, sendo o termo inicial do benefício 31.01.1998, e a data do 

ajuizamento da ação 07.10.2004. 

 

É entendimento desta Turma que os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos 

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir 

da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo legal apenas para reconhecer os erros materiais na decisão 

monocrática, sendo a data do ajuizamento da ação 07.10.2004 e o termo inicial do benefício 31.01.1998. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037604-05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037604-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GONCALVES PIRES 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00233-6 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIA GONÇAVES PIRES, espécie 93, DIB 01/07/1991, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício pela média dos 36 últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês;  

b-) a elevação do coeficiente de cálculo da pensão para 100%;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, inclusive sobre a gratificação natalina, com correção monetária, 

juros de mora e demais verbas de sucumbência.  
O Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a elevar o coeficiente de cálculo da pensão para 

100%. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, inclusive o abono anual, com correção 

monetária, acrescidas de juros de mora à taxa de 1%, ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% 

sobre o valor da condenação até a data da sentença. 
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Em apelação, o INSS argüi a preliminar de julgamento extra petita. No mérito, sustenta que, ao conceder o benefício, 

observou a legislação aplicável à espécie. Requer a improcedência do pedido. 

 

Com contrarazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DO JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

Rejeito a preliminar. Muito embora a inicial não exponha os fatos com muita clareza, é possível deduzir que a autora 

também pleiteia a elevação do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício. 

 

DO JULGAMENTO CITRA PETITA. 

A parte autora propôs ação tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício pela média dos 36 últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês;  

b-) a elevação do coeficiente de cálculo da pensão para 100%;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, inclusive sobre a gratificação natalina, com correção monetária, 

juros de mora e demais verbas de sucumbência.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a elevar o coeficiente de cálculo da pensão para 
100%. Contudo, deixou de examinar o pedido de recálculo da RMI do benefício pela média dos 36 últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês; 

 

É da própria natureza da jurisdição a apreciação do conflito de interesses trazido a juízo, sob pena de negar ao 

jurisdicionado o acesso à justiça. 

 
Os arts. 128, 459 e 460 do CPC estabelecem os limites a serem observados pelo magistrado ao proferir a sentença: 

"Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, 

a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte."  

"Art. 459. O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo autor. 

Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma concisa.  

Parágrafo único. Quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado ao juiz proferir sentença ilíquida."  

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.  

Parágrafo único. A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica condicional. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)"  

Conforme se vê, o magistrado deve apreciar a lide em toda a sua extensão, sob pena de nulidade. 

 

Poder-se-ia cogitar do conhecimento de toda a matéria pelo tribunal, apesar de não apreciada pelo magistrado de 1º 

grau, nos termos do art. 515, § 1º, do CPC. 

 

Ocorre que não houve recurso da parte autora. Logo, não resta outra solução senão anular a sentença e todos os atos que 

lhe seguiram, devolvendo-os à 1ª instância para que a lide seja integralmente apreciada. 
 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. SENTENÇA CITRA PETITA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO - 

NULIDADE PASSÍVEL DE SER DECRETADA DE OFÍCIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.  

1. A decretação da nulidade da sentença citra petita em sede de Apelação não requer a prévia oposição de Embargos 

de Declaração, podendo mesmo ser decretada sua nulidade de ofício;  

(STJ, 5ª Turma, RE 327882, Proc. 200100795032-MG, DJU 01/10/2001, p. 243, v.u., Rel. Min. EDSON VIDIGAL)  

Isto posto, ANULO, de ofício, a sentença de primeiro grau e determino a remessa dos autos à Vara de origem, para 

apreciação integral do pedido. Prejudicado o recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038942-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038942-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AGILIO ANTONIO TICIANELLI 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00221-2 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação de 

conhecimento de cunho previdenciário, ao argumento de que o impugnado recebe aposentadoria no valor de R$ 

1.107,98, muito superior ao percebido pelos que realmente necessitam da benesse legal. 

A r. decisão recorrida julgou procedente a impugnação indeferindo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Inconformado, o impugnado apresenta recurso, no qual reitera os argumentos deduzidos em suas razões e requer a 
improcedência da impugnação. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Questiona-se a revogação dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

É, portanto, a própria parte quem deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

 

O fato de ser a parte autora titular de benefício aposentadoria por tempo de contribuição no valor apontado, não afasta a 

presunção legal de pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado à sua subsistência e de sua 
família. Esse fato, por si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo. 

 

Ademais, o INSS não produziu prova hábil a dizer o contrário do afirmado. 

 

Nesse sentido, registram-se precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ e desta Corte (in 

verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE.  

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)  

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.  

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 
art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.  

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15/4/2002, p. 270)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO.  
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1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50.  

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 4/11/2002, p. 716)  

 

À míngua de prova hábil a infirmar o benefício de Assistência Judiciária Gratuita, a r. decisão mostra-se passível de 

modificação, pois, para gozá-lo, a lei não exige a miserabilidade do beneficiário; apenas carência de recursos suficientes 

para suportar o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para restabelecer o benefício a ela 

concedido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000960-23.2007.4.03.6003/MS 

  
2007.60.03.000960-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA REGINA ALVES DOS REIS 

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00009602320074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a aplicação da Lei 6.423/77, com a consequente condenação da Autarquia 

Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/103 julgou procedente o pedido e determinou a aplicação da Lei 6.423/77, com os 

consectários que especifica, e reconheceu a prescrição do crédito apurado em momento anterior ao quinquênio do 

ajuizamento da ação. 

Em razões recursais de fls. 108/127, requer, o INSS, preliminarmente, o reconhecimento da decadência. No mérito, 

pugna pela reforma da r. sentença monocrática, sob fundamento de que a parte autora não faz jus à correção dos 

salários-de-contribuição, haja vista ter a Autarquia observado os critérios então vigentes. Por fim, suscita o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 
Relatados, decido. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o período decorrido entre a vigência da lei e a data do 

ajuizamento da ação. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 
 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 
serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses"  (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 
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"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 
Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 
José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 
conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 
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"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 
(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Ao caso dos autos. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que a parte autora, beneficiária de pensão por morte derivada da aposentadoria 

por tempo de contribuição do cônjuge instituidor, a qual teve início em 04/12/1984 (fls. 95/97), faz jus à correção dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, 

observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do 

art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, como bem observou o Juízo monocrático. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação. 
Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-06.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.004323-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARMANDO PEREIRA ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a fixação do teto previdenciário em 20 salários 

mínimos, além de fixar o coeficiente do salário de benefício em 100%, nos moldes do art. 144 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 34/39 julgou improcedente o pedido. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 44/59, alega a parte autora que não corre a prescrição qüinqüenal contra menores. 

Sem contra razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

In casu, verifica-se que o MM. Juízo a quo deixou de apreciar o pedido de majoração do coeficiente do salário de 

benefício. 
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Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento citra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Por outro lado, o feito não se encontra em condições de julgamento, para o fim de se aplicar, ainda que por analogia, o 

art. 515, §3º, do diploma processual, em especial no tocante a apreciação do pedido de majoração do coeficiente do 

salário de benefício. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença de fls. 69/74, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que o mesmo tenha o seu regular processamento, e nego 

seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002618-64.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.002618-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONEIA BATISTA OLIVEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : NEUSA MARIA CUSTODIO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação de 

conhecimento para obter a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a 

impugnada recebe benefício previdenciário no valor de R$ 2.168,65, como gerente do Banco Santander/Banespa. 

A r. decisão recorrida julgou improcedente a impugnação ao deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Inconformado, o INSS apresenta recurso, no qual reitera os argumentos deduzidos da inicial e requer a condenação da 

impugnada no décuplo do valor das custas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Questiona-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

O fato de a parte autora receber auxílio doença previdenciário, no valor apontado, e exercer o cargo de gerente, não 

afasta a presunção legal de pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado à sua subsistência e de 

sua família. Esse fato, por si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo. 

 

Ademais, o INSS não produziu prova hábil a dizer o contrário do afirmado. 

Nesse sentido, registram-se precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ e desta Corte (in 

verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE.  
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- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)  

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.  

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.  

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15/4/2002, p. 270)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO.  

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 
nº 1.060/50.  

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 4/11/2002, p. 716)  

 

À míngua de prova hábil a infirmar o benefício concedido, a r. decisão mostra-se incensurável, pois, para gozá-lo, a lei 

não exige a miserabilidade do beneficiário; apenas carência de recursos suficientes para suportar o pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS. 

Observadas as formalidades legais, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005815-18.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.005815-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE ANDRADE 

ADVOGADO : BENEDITO GONCALVES DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 211/213 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 217/228, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-

se o pedido inicial. 

Sem contra-razões. 
Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 
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observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 
variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 
aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 
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A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 
DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 
Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 
"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 
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8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 
 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 
(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 
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Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 
VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 
07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 
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(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2007.61.12.005386-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NOEL FLOR DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de parcial procedência do pedido proferida em 30.01.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 
Apelou o autor, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido de 

demonstrar que é trabalhador rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 
A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 
 

O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O autor completou 60 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período 

de 156 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O autor juntou os documentos de fls. 10/18. 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados pela 

esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos de fls. 12/18 não configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma 

do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 
 

As testemunhas não forneceram informações aptas à a comprovação do exercício da atividade rural durante o período 

alegado na inicial (fls. 74/75). 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003122-07.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003122-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DE LURDES DE JESUS 

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031220720074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
Sentença proferida em 09.03.2010. 

 

A autora apelou, sustentando que há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, corroborada pela prova 

testemunhal. Pleiteou a reversão do decisum, com a consequente concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade estão fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8213/91. 

 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no RGPS após a vigência da Lei 8.213/91. Devem comprovar que 

exerceram a atividade rural pelo período correspondente à carência do benefício, ou seja, 180 meses. 

 
Para os que ingressaram no sistema antes da Lei 8.213/91, aplicam-se as regras dos arts. 142 e 143 da mesma lei, que 

estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido a autora juntou os documentos de fls. 20/39. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como lavradora, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

Os documentos juntados não são hábeis a comprovar o trabalho rural por todo o período alegado na inicial. 

 

Embora a prova oral colhida (fls. 99/101) relate o exercício de trabalho rural pela autora há mais de 15 anos, não foi 

apresentado início razoável de prova material relativa a período anterior à vigência da Lei 8.213/91. 

 
A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Restando demonstrado que a filiação ao RGPS é posterior à vigência da Lei 8.213/91, incide, no caso, a norma de 

caráter permanente, prevista no art. 25, II, da Lei 8213/1991, que exige a comprovação do exercício da atividade rural 

por pelo menos 180 meses. 

 

A autora completou 55 anos em 2005. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 180 

meses. Por isso, não tem direito ao benefício. 
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Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. PERÍODO DE CARÊNCIA. ÔNUS 

DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, nos termos do art. 475, §2º do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa. 

III - Em face da anotação da CTPS da autora e dos depoimentos testemunhais, é de se dar como comprovado o 

exercício de atividade rural a contar do ano de 1996, não tendo sido demonstrado tal labor em período anterior. 

IV - Depreende-se do conjunto probatório constante dos autos que a filiação da autora ao Regime Geral da 

Previdência Social deu-se sob a égide da Lei n. 8.213/91, devendo incidir, portanto, a norma de caráter permanente 

que disciplina o período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que fixa em 180 contribuições mensais 

para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, de modo a afastar a regra transitória inserta no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91, válida apenas para aqueles que se filiaram ao sistema previdenciário anteriormente ao advento da 
indigitada lei. No caso vertente, em se tratando de trabalhadora rural, dever-se-ia comprovar o exercício de atividade 

rural pelo número de meses correspondente à carência (art. 48, §2º, da Lei n. 8.213/91), ou seja, 180 meses , 

entretanto restou devidamente comprovado o labor rural de 15.04.1996 até o ano de 2001, data em que a própria 

autora confessara ter parado de trabalhar, resultando em torno de 68 meses, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF.  

VI - Remessa oficial e agravo retido interposto pelo réu não conhecidos. Apelação do réu provida. 

(TRF3R - AC 933434 - Proc. 2000.61.07004594-0/SP - 10ª Turma - v.u. - Rel. Des. Fed.. Sérgio Nascimento - DJU 

31/01/2005 - P. 518) 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ DA SILVA BITENCOURT FILHO 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO PAULISTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00190-4 1 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIZ DA SILVA BITENCOURT FILHO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento das diferenças resultantes da revisão da renda 

mensal inicial, determinada pelo artigo 144 da L. 8.213/91, bem assim a manutenção do valor real do benefício, com a 

aplicação de índices de reajustamento que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 122/123 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 134/137, a parte autora requer a reforma do decisum, com a procedência do pedido. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

..." 
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A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que, ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários, esta não permitiu o pagamento 

de diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da Lei nº 8.213/91, conforme se denota do 

art. 144, revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 
 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 
3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Vislumbra-se dos autos que a aposentadoria do autor foi concedida em 26 de junho de 1990 (fl. 16), já tendo sido o 
benefício calculado nos moldes insculpidos pela Lei nº 8.213/91, sendo inexigíveis quaisquer diferenças referentes ao 

período compreendido entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo único do artigo 144 da L. 

8.213/91. 

Com relação ao pedido de reajuste do benefício, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das 

disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de 

seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 
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observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 
ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 
foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 
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A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 
Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 
"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 
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8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 
 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 
(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 
melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 
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Descabe, igualmente, falar-se em reajuste pelos índices de 8,04% referente a setembro de 1994 e 20,05% relativo ao 

mês de maio de 1996, uma vez que, em relação ao primeiro, o aumento verificado atingiu tão somente os benefícios de 

valor mínimo, sendo, portanto, indevido aos demais beneficiários que tenham seus reajustes condicionados ao IPC-r, e, 

em relação ao segundo, em face de que a Medida Provisória nº 1.415, editada em 29/04/96, adotou como critério de 

reajuste dos benefícios previdenciários o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas. Incabível, portanto, a 

aplicação do índice de 20,05%, correspondente a variação anual integral da inflação medida pelo INPC. 

Nesse sentido é o julgado da Nona Turma desta Corte, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 

6.950/81. LEI 8.212./91. LEI Nº 8.213/91.REAJUSTES. LEI 8.880/94. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO/94. INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES DE 8,04% EM SETEMBRO/94 E 20,05% EM MAIO/96. 

- A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados 

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna). 

- Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

- Sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.212/91, e adquirido o direito ao benefício sob sua égide, os 

salários-de-contribuição devem obedecer ao disposto nos artigos 28 e 29 do referido diploma legal. 
- A limitação ao salário-de-benefício, contida nos artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91, deve ser mantida aos 

segurados que obtiveram média superior ao limite estabelecido na lei de custeio. 

- Correção monetária dos salários-de-contribuição, obedecida a legislação de vigência. 

- A conversão dos benefícios em URV deve obedecer o disposto no artigo 20, incisos I e II e parágrafo 3º da Lei. 

8.880/94. 

- Os resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram incorporados em janeiro/1994, data base do 

reajuste previdenciário.  

- Incabível a aplicação do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito 

adquirido. 

- Os valores dos benefícios previdenciários mantiveram-se protegidos no período compreendido entre agosto de 1993 e 

fevereiro de 1994, nos termos das Leis 8.542/92 e 8.700/93. 

- O artigo 29 da Lei 8.880/94, estabeleceu que os benefícios previdenciários seriam corrigidos no mês de maio de cada 

ano, razão pela qual é incabível, in casu, a aplicação do percentual de 8,04% em setembro de 1994, uma vez que tal 

correção somente atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5º da atual 

Carta Magna.  

- A Medida Provisória nº 1.415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários o 

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas. Incabível, portanto, a aplicação do índice de 20,05%, correspondente 
a variação anual integral da inflação medida pelo INPC. 

- Apelação e recurso adesivo a que se negam provimento. 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.03.99.005125-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 01.07.2009, p 832). 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 
alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 
Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 
4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Em resumo, a autora não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei nº 8.213/91 para o reajuste 

de seu benefício. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação de 

conhecimento de cunho previdenciário, ao argumento de que o impugnado recebe aposentadoria no valor de R$ 

1.134,01, muito superior ao percebido pelos que realmente necessitam da benesse legal. 

A r. decisão recorrida julgou procedente a impugnação ao deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Inconformado, o impugnado apresenta recurso, no qual reitera os argumentos deduzidos em sua impugnação e requer a 

concessão da assistência judiciária. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Questiona-se a revogação dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 
 

É, portanto, a própria parte quem deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

 

O fato de ser a parte autora titular de benefício aposentadoria por tempo de serviço, no valor apontado, não afasta a 

presunção legal de pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado à sua subsistência e de sua 

família. Esse fato, por si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo. 

 

Ademais, o INSS não produziu prova hábil a dizer o contrário do afirmado. 

 

Nesse sentido, registram-se precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ e desta Corte (in 

verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE.  

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  
(STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)  

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.  

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.  

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15/4/2002, p. 270)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO.  

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50.  

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 
procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 4/11/2002, p. 716)  

 

À míngua de prova hábil a infirmar o benefício de Assistência Judiciária Gratuita, a r. decisão se mostra passível de 

modificação, pois, para gozá-lo, a lei não exige a miserabilidade do beneficiário; apenas carência de recursos suficientes 

para suportar o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso interposto, para restabelecer os benefícios de Assistência Judiciária 

Gratuita à parte autora. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, na vigência da Lei nº 8.213/91, com a aplicação de índices de 

reajustamento que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 293/296 julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a pagar a 

diferença de R$ 112,61 em favor do autor, com acréscimo dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 305/308, a autarquia previdenciária requer a reforma do decisum, com a improcedência total 

do pedido. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  
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§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 
§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 
(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 
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III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-
10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  
IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 
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A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 
 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 
 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 
V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 
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(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 
que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 
maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de 

seu benefício, razão por que o pedido é improcedente. 

Outrossim, o laudo pericial de fls. 234/241 não comprovou que o INSS tenha aplicado incorretamente qualquer índice 

oficial de reajuste, referindo-se apenas a supostas diferenças relativas ao décimo terceiro salário, que não fora objeto da 

ação. 

Ademais, cumpre ressaltar, que apenas na hipótese de procedência do pedido de reajuste do benefício seria devido 

valores referentes ao abono anual, como reflexo da condenação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : LUIZ ANTONIO LEME 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00044-3 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício: comprovação de exercício de atividade rural e acometimento de doença incapacitante. Pede, 

alternativamente, seja deferido o pedido de auxílio-doença. 

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC para a apreciação do recurso interposto. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 
O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª Turma, Processo n. 

20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma, Processo n 200403990027081, 

Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza 
Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007. 

Em relação ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 

rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

No tocante às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso vertente, a certidão de casamento da parte autora, realizado em 21/10/1972, na qual está qualificada como 

lavrador (fl. 10), constitui início razoável de prova material, o qual, somado aos depoimentos testemunhais (fls. 64/65), 

comprovam que a parte requerente exerceu atividade rural. 

Ademais, no extrato do CNIS/DATAPREV acostado às fls. 121/123, verifica-se que a parte autora possui vários 

vínculos empregatícios de natureza rural até o ano de 2000. 

Anote-se, ainda, que o mesmo cadastro revela que a parte autora, a partir de abril de 2005 passou a recolher 

contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual e recebeu vários benefícios de auxílio-doença. 

Quanto à incapacidade, o perito judicial afirmou que a parte autora é portadora de alcoolismo, hipertensão arterial e 

polineuropatia alcoólica que lhe acarretam incapacidade parcial e temporária para o trabalho, estando apto apenas para 
atividades leves. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial, considerados as limitações impostas 

pela doença e o fato tratar-se de trabalhadora braçal, é devida a concessão de auxílio-doença. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-doença, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 
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Ante a ausência de prévio pedido na esfera administrativa, o termo inicial do benefício é fixado na data do laudo 

pericial, qual seja, 13/11/2006. 

Tendo em vista a concessão administrativa de auxílio-doença à parte autora a partir de 2/4/2007, a prestação deferida 

judicialmente a título do mesmo benefício será devida até essa data. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei n. 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n. 111 do STJ. 
No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n. 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 

para condenar o INSS a conceder-lhe auxílio-doença, no valor a ser calculado pelo INSS, a partir da data do laudo e até 

a data da concessão administrativa de igual benefício, e a pagar os consectários nos termos da fundamentação desta 

decisão. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA ALVES 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO HAUY 

No. ORIG. : 07.00.00061-2 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 27.03.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 
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mantida a sentença, requer seja reconhecida a prescrição quinquenal, nos termos do art. 103 da Lei 8213/91, e que a 

verba honorária seja reduzida para 5% do valo das parcelas vencidas, nos termos do art. 20 do CPC. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 88 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, pois não há nenhum indício de que a autora tenha exercido 

atividade rural após o falecimento de seu marido. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 25.06.1991, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71. 

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 
Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade.  

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo.  

 

A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional. 

 
Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306.  

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.  

Embargos de divergência conhecidos e providos.  

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 

seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 
agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.  

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente.  

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 
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rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria.  

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.  

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."  

 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção.  

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 
prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu;  

"Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado."  

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:  

"Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.  

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável."  

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 
só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 , relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para 

o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema 

especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de 

sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 
 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 

familiar. 

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 
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Na situação em análise, há início de prova material, comprovando a condição de rurícola da autora, conforme se 

depreende da certidão de óbito do marido (21.06.1986), da certidão de nascimento da filha (05.01.1971) e das anotações 

da CTPS do marido (1971/1972 e 1973/1975). 

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada 

por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  
 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) 

que a autora recebe pensão por morte do marido, como contribuinte individual-comerciário, não descaracteriza sua 

condição de trabalhadora rural, pois verifica-se que ele possui vínculos rurais e ela trabalhou pelo período exigido em 

lei. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 

exercida pelo período exigido em lei. 

 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, é de ser concedido o benefício, 

pois o preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade, ou seja, eventual abandono das 

lides rurais pelo(a) autor(a), não impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido exercida a 

atividade rural pelo período correspondente à carência. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista/segurado especial por período superior ao exigido pelo 

art. 142 da Lei 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 
Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (REsp 542.422/PR, da minha Relatoria, 

in DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ, RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

Preenchidos os requisitos legais, o(a) autor(a) faz jus à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei de Benefícios. 

 
Como o benefício é devido desde a citação, não existem prestações vencidas anteriores ao ajuizamento da ação, dessa 

forma não há possibilidade de ocorrência da prescrição alegada. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na sentença. 

 

Posto isso, nego provimento à apelação, mantida a tutela anteriormente concedida. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040774-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040774-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEIDIANA MARTINS DE MORAIS incapaz 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

REPRESENTANTE : IRENE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 06.00.00216-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 
LEIDIANE MARTINS DE MORAIS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de FRANCISCO MARTINS DE MORAIS, falecido em 24.03.2006. 

 

Narra a inicial que a autora é filha do falecido, sendo sua dependente, tendo em vista que era menor de 21 anos de idade 

na data do óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito, no valor integral da 

aposentadoria recebida pelo de cujus. Juros moratórios contados da citação e correção monetária a partir do vencimento 

de cada parcela, nos termos da Súmula 08 desta Corte. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas 

até a sentença. Sem custas processuais. 

 

Sentença proferida em 10.04.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 79/83, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido e a 

dependência econômica. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e que a 

correção monetária incida a partir dessa data. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 13. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a consulta ao Sistema Único de Benefícios - 
DATAPREV (fls. 52/54) demonstra que era beneficiário de aposentadoria por invalidez (NB 515.996.179-4), desde 

02.03.2006. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus, à época do óbito. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 
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"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Na condição de filha menor de 21 anos, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (15.12.2006), tendo em vista que não foi comprovado o 

requerimento administrativo e a autora não era absolutamente incapaz na data do óbito. 

 

O benefício é devido até a data em que a autora completou 21 (vinte e um) anos de idade (16.01.2011). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial na data da citação (15.12.2006), 
sendo devido o benefício até a data em que a autora completou 21 anos de idade e determinar que a correção monetária 

incide nos termos da fundamentação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041242-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041242-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GENI FERREIRA PESSOA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00127-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural de 1958 a junho/1975, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios fixados em R$ 350,00, ressalvando o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

A autora apela, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural pleiteado e pede, em consequência, a reforma da 

sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 
em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, a autora juntou os seguintes documentos: 
 

- nota fiscal de produtor, emitida por Celino de Castro Meira (pessoa estranha ao processo), e nota fiscal-fatura 

emitida por Herbiquímica, relativas a devolução de sementes de milho, datadas de 2005;  

- nota fiscal de produtor, emitida por Celino de Castro Meira, referente venda de 250 sacos de milho, datada de 2005;  

- pedido de emissão de notas fiscais de produtor, em nome de Celino de Castro Meira;  

- declaração cadastral de produtor, em nome de Celino de Castro Meira, ref. Inscrição inicial de produtor com 

abertura em 01.03.2003;  

- cópias de sua CTPS, onde constam anotações de vínculo urbanos com Frigorífico Industrial Guararapes de 

01.04.1982 a 27.02.1985, de 14.01.1986 a 15.09.1992 e de 01.02.1993 a 18.07.1995.  

 

Trouxe aos autos, também, certidão de casamento dos pais, onde o pai se declarou lavrador em 19.04.1947, e certidões 

de nascimento das filhas Taís e Janaína, lavradas em 12.11.1982 e em 27.10.1980, nas quais não consta o nome do pai e 

onde ela se declarou "do lar" e "prendas domésticas". 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como lavradora, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 
 

Entretanto, a autora não juntou nenhum documento no qual tenha se declarado lavradora. 

 

Embora as testemunhas declarem que ela e o marido trabalhavam na roça com a família, a autora não juntou certidão de 

casamento ou qualquer documento do marido, ou mesmo do pai, posterior ao casamento de 1947, qualificando-os como 

lavradores. 

 

Assim, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de 

que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial. 

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural. 
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Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2006 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, não cumprida pela autora, pois os vínculos urbanos totalizam 12 anos e 17 dias. 

 

Assim, conforme tabela anexa, a autora conta com 12 anos e 17 dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058851-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058851-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00178-1 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 
São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 30/10/2005, a parte autora apresentou quadro de infecção 

pulmonar no ano de 2002, sendo submetido inicialmente à drenagem de hemitorax esquerdo para eliminação de potorax 

em julho de 2002 e depois, em outubro do mesmo ano passou por uma pleurostomia e drenagem de piotorax, sem 

apresentar incapacidade para o trabalho no momento da perícia, no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.061374-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VERA LUCIA DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00141-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 
São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, com a inicial, a parte autora juntou cópia dos comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, como contribuinte individual, no período de março de 2004 a abril de 2005. Inconteste, pois, a 

qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, quando do ajuizamento da ação, em 17/5/2005. 

Quanto à incapacidade, de acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 7/11/2006, a parte autora apresenta 

hipertensão arterial sistêmica, controlada; obesidade; precordialgia e labirintite e transtorno depressivo em tratamento, 

que lhe incapacitam para tarefas laborativas de natureza pesada, sendo sua capacidade funcional somente aproveitável 

ao exercício de funções de natureza leve. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

Importante anotar que a parte autora está inscrita na Previdência Social na condição de contribuinte facultativa, não 

havendo comprovação da atividade desenvolvida e de que a restrição apontada impede seu labor. 
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Consigno, ademais, que a parte autora, apesar de alegar, na inicial, que desenvolveu atividade rural, não comprovou tal 

assertiva, descumprindo o princípio do ônus da prova, expresso na Lei Previdenciária, mais precisamente no art. 55, § 

3º. Nesse sentido segue a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062982-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062982-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMASILIA FRANCISCA REGIS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

CODINOME : AMASILIA FRANCISCA REGES 

No. ORIG. : 07.00.00021-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

AMASILIA FRANCISCA REGIS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de OLÍVIO RODRIGUES DA SILVA, falecido em 12.03.2006. 

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o casal teve três filhos e 

que a união estável somente foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 12. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação (13.04.2007). Correção monetária das parcelas vencidas a partir dos respectivos 

vencimentos, nos termos da Súmula 08, desta Corte e juros moratórios contados da citação. Condenou a autora nas 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 

12, da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 23.07.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 67/69, sustentando em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica. 

Subsidiariamente, pede que os honorários sejam fixados em 5% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Recurso adesivo da autora às fls. 76/78, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% das parcelas 

vencidas até a sentença, acrescidas de um ano das parcelas vincendas. 

 

Com contarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 11. 

 

A qualidade de segurado do falecido foi comprovada, tendo em vista que a consulta ao Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV (fl. 54) indica que era beneficiário de aposentadoria por idade (NB 049.721.546-2), desde 16.07.1992. 

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 

 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) 
companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), 

na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

 

O Decreto 3.048/1999 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente 

para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou 

divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

 

A autora trouxe aos autos os documentos de fls. 08/11. 

 

Os documentos de fls. 08/10 comprovam a existência da união estável, uma vez que da união resultaram três filhos, 

nascidos em 23.01.1983, 15.07.1979 e 13.11.1980. 
 

Contudo, os endereços da autora e do falecido na data do óbito não coincidem, pois a autora mora em Guararapes, no 

estado de São Paulo e o falecimento do segurado ocorreu em Caetité, no estado da Bahia, tendo constado na certidão de 

óbito que o endereço do de cujus era Rua Antônio Neves, 44 - Igaporã-BA. 

 

Observa-se, ainda, que o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 54) indica que o falecido recebia a 

aposentadoria por idade em Caetité, no Estado da Bahia. 

 

Consta, ainda, na certidão de óbito, que o de cujus teria deixado outros três filhos, além daqueles que nasceram da união 

com a autora. 

 

Na audiência, realizada em 06.05.2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 48/49). 

 

A testemunha Paulo Roberto Torrente afirmou que o falecido não estava morando com a autora, mas que, ainda assim, 

era o responsável pelas despesas com medicamentos. Por sua vez, a testemunha Grenaura Maria Soledade declarou que 

o de cujus morava um período com a autora e se deslocava para o sítio localizado na Bahia em outro período, mas era o 

responsável pelo sustento da casa. 
 

A prova testemunhal não se mostrou convincente quanto à existência da união estável em data próxima ao óbito. 

 

Assim, não foi comprovada a existência de união estável da autora com o falecido em data próxima ao óbito, motivo 

pelo qual a única solução possível para a lide é a improcedência do pedido inicial. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de pensão por morte e JULGO 

PREJUDICADO o recurso adesivo. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 
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Int. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063067-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063067-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELEN APARECIDA BITTENCOURT MININ 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 06.00.00095-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo INSS e de recurso adesivo ofertado pela parte autora em face da sentença que 

julgou procedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença, desde a data da citação, e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da sentença, e demais consectários legais. Determinou, ainda, a imediata 

implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício. 

Alternativamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros de mora; a 

redução dos honorários advocatícios e a observância da prescrição qüinqüenal. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A parte autora, por seu turno, pleiteia a majoração da verba honorária. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 
aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

No caso em julgamento, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 16/10/2006, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. 

Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual estão anotados contratos 

de trabalho desde 1995, sendo que o último vínculo, iniciado em 1º/10/2000, foi cessado em 25/2/2006 (fls. 12/14). 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 64/66 atesta que a parte requerente é portadora de artrite, que lhe 

incapacita de forma parcial para o trabalho braçal ou para atividades que impliquem esforço excessivo. Afirma, o perito, 

que o tratamento medicamentoso pode controlar as crises, mas não curar a doença. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, rural, impedida de exercer atividade que 
demande esforço físico, forçoso é concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de 

atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458. 

Dessa forma, ante a comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho, devida a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez à parte autora. 
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De outro lado, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo do benefício e tendo em vista que somente por 

ocasião da elaboração do laudo pericial foi possível aferir a incapacidade da parte autora, não é devido o benefício antes 

da realização da perícia. 

Em decorrência, impõe-se a reforma parcial da sentença recorrida. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na 

esfera administrativa. Neste sentido colaciono os seguintes arestos do egrégio Superior Tribunal de Justiça: REsp. n. 

256.756, Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 8/10/2001, p. 238; REsp. n. 314.913, Processo 

20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18/6/2001, p. 212. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento 

da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n. 111 do STJ. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação, nos termos da 

Súmula n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, essa prejudicial não se aplica a este caso vertente, 
pois não havia parcelas vencidas naquele momento. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n.º 

8.213/91). 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e ao 

recurso adesivo ofertado pela parte autora, para condenar a Autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora, a partir da data do laudo pericial, acrescidos dos consectários a serem calculados na forma 

acima indicada. Na liquidação do julgado, deverão ser compensados os valores recebidos a título de auxílio-doença no 

período desta condenação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000523-36.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000523-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANIA ROCHA PEREIRA DE ANDRADE LIMA 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00005233620084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou a manutenção do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/108 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada determinando a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 114/119, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a concessão do efeito 

suspensivo ao presente recurso, bem como alega a prescrição quinquenal dos valores vencidos anteriormente à 

propositura da ação. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios de fixação do 

termo inicial do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no que tange à suspensão dos efeitos da tutela antecipada, cabe que ressaltar que os requisitos necessários 

para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação 

e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito 

de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 
(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

Por outro lado, não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas 

vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, ocorrido em 17 de janeiro de 2008, eis que a 

r. sentença recorrida estabeleceu a data de 01º de janeiro de 2009 como termo inicial do benefício, ou seja, posterior a 

propositura da presente demanda. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 
Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 17 de janeiro de 2008, a requerente estava em gozo de auxílio-doença 

desde 25 de outubro de 2005, conforme documentos de fls. 19/20. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 01º de agosto de 

2008 (fls. 55/58), o qual concluiu que a pericianda é portadora de neoplasia maligna do cérebro desde janeiro de 2005, 

encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 
nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 01º de agosto de 2009 (fls. 87/88), 

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente. Ademais, a fixação do termo inicial do benefício na data do 

laudo, conforme pretendido pela apelante, implicaria reformatio in pejus. Compensando-se os valores pagos a título de 

tutela antecipada e administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito as matérias preliminares e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE FILLASSI 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001075920084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/91 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 98/103, requer a parte autora a conversão do julgamento em diligência, para que seja 

determinada a realização de uma nova perícia. No mais, pugna pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde 

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional 

ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
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jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 29 de setembro de 2008 (fls. 62/65), inferiu que o periciando 

apresenta processo degenerativo na coluna vertebral, notadamente nos segmentos lombar e cervical. Todavia, conforme 

observou o perito, o requerente não está incapacitado para o trabalho em razão das moléstia constatadas, encontrando-

se, diante disso, apto para o exercício de qualquer atividade laborativa. 
Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
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Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENIPE RAMIRO NAZARETH 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação de 

conhecimento de cunho previdenciário, ao argumento de que o impugnado recebe aposentadoria no valor de R$ 

2.133,16, muito superior ao percebido pelos que realmente necessitam da benesse legal. 

A r. decisão recorrida julgou improcedente a impugnação ao deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Inconformado, o impugnante apresenta recurso, no qual reitera os argumentos deduzidos da inicial e requer a 

condenação da impugnada no décuplo do valor das custas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
 

Questiona-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

É, portanto, a própria parte quem deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

 

O fato de ser a parte autora titular de benefício aposentadoria especial, no valor apontado, não afasta a presunção legal 

de pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado à sua subsistência e de sua família. Esse fato, por 

si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo. 

 

Ademais, o INSS não produziu prova hábil a dizer o contrário do afirmado. 
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Nesse sentido, registram-se precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ e desta Corte (in 

verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo." 

(STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi) 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido". 
(STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15/4/2002, p. 270) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO. 

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 4/11/2002, p. 716) 

 

À míngua de prova hábil a infirmar o benefício concedido, a r. decisão mostra-se incensurável, pois, para gozá-lo, a lei 

não exige a miserabilidade do beneficiário; apenas carência de recursos suficientes para suportar o pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS. 

Observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MELANO DURAN 

ADVOGADO : RENATO CAMARGO ROSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a aplicação do índice integral de IRSM devido em fevereiro de 1994. 
A r. sentença monocrática de fls. 60/61 extinguiu a ação, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do 

CPC, uma vez que o segurado aderiu ao acordo da MP nº 201/04, convertida na Lei nº 10.999/04. 

Em razões recursais de fls. 63/76, requer a parte autora a reforma do decisum, uma vez que não há prova da transação 

firmada pelas partes. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 
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Verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a respeito 

da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se 

extinguir a ação sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual"  (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, a 

necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Conforme extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fls. 27/35, o autor aderiu, em 18 de outubro de 

2004, à proposta de acordo extrajudicial nos termos da MP n° 201/04, convertida na Lei n° 10.999/04, a qual previa em 

seu art. 7º que a assinatura de acordo importaria em renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial 

quaisquer valores ou vantagens decorrentes da aplicação do índice de IRSM de 02/1994. 
Ademais, o emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o 

caso dos demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

Tal fato demonstra ser o autor carecedor do direito de ação, ante a impossibilidade de pleitear em juízo aquilo que foi 

renunciado em sede administrativa. 

Dessa forma, é de se extinguir o feito, sem resolução do mérito, por ausência de uma das condições da ação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RENATO MANINI 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de pecúlio previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fl. 45 julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, IV, do CPC. 
Em razões recursais de fls. 49/55, requer a parte autora, preliminarmente, a anulação do decisum, haja vista que 

comprovou o cumprimento da carência necessário ao deferimento do provento ora almejado, e, no mérito, pugna pela 

procedência do pedido, sob o fundamento de que há previsão legal para a sua concessão. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A apelação da parte autora é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas com o objeto 

da ação, o que significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não 

restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1586/1969 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, o pedido de reforma formulado pela parte autora refoge por completo daquele formulado na inicial, 

uma vez que o benefício de pecúlio, pela sua natureza única, independe de carência, além da improcedência ter tido 

como fundamento a prescrição do direito do segurado em requerê-lo, questão esta que passou ao largo das razões 

recursais. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 
"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 
514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com o feito em si, motivo pelo qual o recurso 

não deve ser admitido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALTER FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JEAZI CARDOSO CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 35/36 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 39/44, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 

do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas à aplicação do 

fator previdenciário.Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua 

completa de mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 
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2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 15.04.2008, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDO GONZAGA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a percepção da diferença devida em razão do atraso na conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 22/24 julgou improcedente o pedido, ao fundamento da prescrição de todas as parcelas 

vindicadas. 

Em razões recursais de fls. 27/32, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que possui direito 

adquirido ao pagamento das diferenças que menciona. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

As dívidas da Fazenda Pública estão submetidas ao prazo prescricional de 05 anos, a teor do art. 1º do Decreto n° 
20.910/32, in verbis: 
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"Art. 1º - As dividas passivas Da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da 

data do ato ou fato do qual se originarem." 

Saliento que nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem tão-somente as quantias não abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

A esse respeito, inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a 

Súmula nº 163, com o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Neste sentido, colaciono os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 
PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98) 

Ao caso dos autos. 

Pretende a parte autora a obtenção de diferenças devidas entre o lapso de 09/04/1997 e 27/06/1998, ao fundamento de 

que desde a primeira data fazia jus à aposentadoria por invalidez, tendo-lhe acarretado prejuízo a demora na conversão 
do benefício. 

Ocorre que a presente demanda apenas fora ajuizada em 28/03/2008, mais de 05 anos após a cessação do auxílio-doença 

(27/06/1998), razão por que todas as parcelas pleiteadas foram alcançadas pelo instituto da prescrição. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.61.17.003464-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EVERALDO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 
Data do início pagto/decisão TRF: 07.07.2011  

Data da citação : 01.12.2008  

Data do ajuizamento : 21.11.2008  

Parte : EVERALDO ALVES RODRIGUES 

Nro.Benefício : 0682999792 

 

 

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS: Trata-se de apelação contra sentença nos autos de ação 

ajuizada por Everaldo Alves Rodrigues, objetivando a revisão do valor da RMI, para que os salários de benefício do 

auxílio-doença anteriores a março de 1994 sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%). 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

 

Sentença prolatada em 25-02-2009. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação reiterando o pedido feito na inicial. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 
A CF/88, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período básico de 

cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

...  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.  

 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/77 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-lo, 

adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do art. 31 da Lei 

8.213/1.991: 

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.  

 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários de contribuição 
integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23-12-1.992: 

 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  
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1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

 

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários de contribuição. 

 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1994, edição da Medida Provisória 434, posteriormente convertida na 

Lei 8.880/94, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, 

com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV no dia 28 de fevereiro de 1994.  
 

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/94 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1994 de 

competência anterior a março de 1994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

 

Para atualização dos salários de contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários de contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/94, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 
contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados.  

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, Rel. Min. Fernando Gonçalves).  

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados.  

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).  

 

Portanto, os salários de contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos arts. 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992. 

 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 
 

Foi, então, editada a MP 201, de 23-7-2004, cujo art. 1º dispõe: 

 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, CPC). 
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Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na 

forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, CF). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus direitos. 

 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

 
Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, CF), o art. 2º da MP 201 também não 

se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, nos termos do art. 193 da Constituição, é 

garantir bem-estar e justiça sociais. 

 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social. 

 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 
previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da parte autora. 

 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e as implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

 

Intimem-se. 
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Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2008.61.20.001489-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014894520084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

Desistência 

À vista da impossibilidade de desistência da ação, neste momento processual, acolho o pedido de desistência, formulado 

pela parte autora à fl.332, como desistência do recurso de apelação, homologando-o, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2008.61.20.007110-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ALVES CAMPOS 

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a aplicação integral do IRSM devido no mês de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. 

A r. sentença monocrática de fls. 33/37 julgou procedente o pedido para determinar a aplicação do índice integral do 
IRSM devido em 02/1994, com o recálculo da aposentadoria por invalidez nos moldes do art. 29, §5º, da Lei n° 

8.213/91. 

Em razões de apelação de fls. 40/43, requer o INSS, preliminarmente, o reconhecimento do reexame necessário e, no 

mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e decadência do direito à revisão.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para julgamento. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Verifico que o Juízo a quo também condenou o INSS ao recálculo da aposentadoria por invalidez nos moldes do art. 29, 

§5º, da Lei n° 8.213/91, ou seja, com a consideração no período básico de cálculo do salário de benefício do auxílio-

doença como salários-de-contribuição, o que configura sentença extra petita, já que a exordial versou exclusivamente 

sobre a aplicação do índice de IRSM devido em 02/1994, sem impugnar a metodologia de cálculo da aposentadoria 

auferida. 

À primeira vista, este Relator, ao declarar nula a sentença, ver-se-ia inclinado a determinar a remessa dos autos à Vara 

de origem para a prolação de nova decisão. Entretanto, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir de 

pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato 

julgamento. Da mesma forma, entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo aos casos de julgamento 

extra ou citra petita.  

Assim, aprecio a demanda nos limites em que proposta, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 
 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna.  

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o período decorrido entre a vigência da lei e a data do 

ajuizamento da ação. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC 
nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356. 

A quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras 

dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico 

de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 
 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 
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Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o autor não faz jus à aplicação do índice de IRSM integral devido em 02/1994, porquanto sua 

aposentadoria por invalidez foi calculada com base no período básico de cálculo do auxílio-doença concedido em 

09/02/1994, o qual, por sua vez, não contemplou a competência de fevereiro de 1994 no PBC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do 

mesmo estatuto processual, julgo improcedente o pedido, na forma acima fundamentada, e isento a parte autora dos 

ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DORIVAL DELBON 

ADVOGADO : MATHEUS BERNARDO DELBON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 60/63 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 67/72, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Com contra-razões às fls. 76/79. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 
variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 
aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 
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"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 
Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 
"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 
(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 
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A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  
O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 
§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 
o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 
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V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 
(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 
10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.61.23.000939-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DORIVAL MOYA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN. 

A r. sentença monocrática de fls. 25/27 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, V, do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de que há coisa julgada com a ação nº 2004.61.84.514790-6. 

Em suas razões recursais de fls. 30/31, pugna a parte autora pela reforma do feito, uma vez que o feito em referência 

fora extinto sem análise do mérito. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas da sentença, o que significa 

dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não restando preenchidos, 

por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, a r. sentença julgou extinto o processo por entender que há coisa julgada. 

A parte autora, por sua vez, afirmou que a ação que tramitou no Juizado Especial Cível federal foi extinta sem resolução 

do mérito, o que não coaduna com o documento que ela mesmo trouxe aos autos (fls. 22/23), nem com extrato 

processual acostado na r. sentença ora impugnada. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 
(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 
2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 
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6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas pelo autor não possuem qualquer relação com a sentença impugnada, 

motivo pelo qual o recurso não deve ser admitido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO ANTONIO CECCHETTO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010719820084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 

de concessão de pensão por morte. 

A parte autora, em seu recurso, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, em 

especial, o desenvolvimento de atividade rural à época do óbito. 

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Contudo, sendo a legislação referente aos rurícolas fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas legislativos 

a versar sobre a matéria, é mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação legislativa, para, assim, 

deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido. 

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural 

estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e 

Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente depois da edição da Lei Complementar 

n. 11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de pensão por morte, a ser 

efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário-mínimo. 

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei n. 7.604, 

de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que, a partir de 1º de abril de 1987, passar-se-ia a pagar a pensão por 

morte, regrada pelo art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, aos dependentes do trabalhador rural falecido em data 

anterior a 26 de maio de 1971. 

Na época, não se perquiria a qualidade de segurado, nem o recolhimento de contribuições, por possuírem os benefícios 

previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativa ao FUNRURAL, caráter assistencial. 

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural, 
medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 11/12/2001 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1602/1969 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. 

n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

No caso, pela certidão de casamento anexada aos autos (fl. 9), a parte autora comprova a condição de cônjuge da 

falecida e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal). 

Por outro lado, a qualidade de segurado do falecido, por tratar-se de rurícola, decorre do exercício da atividade 

laborativa, para o qual a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material para comprovar a referida condição, afastando 
por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação 

de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser 

comprovado (STJ, REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, rel. Ministra Laurita 

Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp n. 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., 

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, REsp n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador do autor, e as informações de fls. 11/17, constituem início de 

prova material. 

Nesse contexto, exige-se que a prova oral seja circunstanciada e bastante a firmar os fatos relatados. No caso, a prova 

testemunhal produzida em Juízo, frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado início de prova material. As 

testemunhas não informaram até quando a falecida trabalhou, nem sob quais condições se desenvolveu o trabalho. 

Desse modo, o de cujus não ostentava a qualidade de segurado na data em que se pretende provar, pois as testemunhas 

não foram convincentes em demonstrar que a falecida efetivamente trabalhava como rurícola ao tempo do óbito. 

De igual modo, não restou demonstrado, nos autos, o preenchimento, pela falecida, dos requisitos necessários à 

concessão de aposentadoria, seja por idade, seja por invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do 
artigo 102 da Lei n. 8.213/91. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERÍODO DE TRABALHO RURAL NÃO COMPROVADO. AUSENTE A 

QUALIDADE DE SEGURADA. AGRAVO PROVIDO.  

(...)  

IV- Não demonstrada a qualidade de segurada não é possível conceder a pensão por morte ao autor. Se a falecida não 

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o têm.  

V- Agravo legal provido."  

(TRF/3ª Região, AC n. 977333, Processo 200403990340421, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de 21/10/2009, 

p. 1561)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.  

(...)  

V - Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária à apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal.  

VI - In casu, restou descaracterizada a sua condição de rurícola, tendo em vista que os documentos juntados autos 
qualificam profissionalmente o de cujus como trabalhador urbano, na condição de operário e pedreiro, conforme 

certidão de casamento e certidão de óbito.  

VII - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais  

VIII - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50.  

IX - Remessa oficial, apelação da parte autora e recurso do patrono da autora não conhecidos. Apelação do INSS 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 922355, Processo 200403990089372, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU de 4/11/2004, p. 

263)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 
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2008.61.24.000128-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VERA LUCIA MARIANO DE CAMPOS 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001287820084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/12). 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observado o 

deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 23.06.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de nova perícia com profissional de formação em 

especialidade médica diversa do perito nomeado pelo Juízo a quo, não merece acolhida. 

Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 
incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  
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2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 
não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 103/106, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "(...) osteoartrose de coluna 

lombar em estágio que não restringe seus movimentos, nem causa dor às manobras provocativas (dorsoflexão e sinal de 

Laseague), podendo, portanto, realizar sua atividade habitual". 
Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 
Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da 
r. sentença monocrática de fls. 83/87, que rejeitou o pedido de revisão do benefício e julgou improcedente o pleito de 

adequação do valor do benefício previdenciário ao novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/2003, bem assim a manutenção do seu valor real. 

Em razões recursais de fls. 90/137, a parte autora suscita a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de 

defesa e, no mais, requer a reforma da r. decisão de primeiro grau, e a procedência do pedido nos moldes pleiteados. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, pois a matéria versada nos autos 

é eminentemente de direito, razão pela qual cabem às partes autoras tão-somente a demonstração de que é titular de 

benefício previdenciário, competindo à Autarquia, por outro lado, a oposição de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do pedido, a teor do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 
Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Ocorre que nestes autos, conforme já relatado, a parte autora argumenta que, à época da concessão dos benefícios, os 

salários-de-benefício então apurados ultrapassava o limite máximo do salário-de-contribuição e, por essa razão, foi 

devidamente atrelado ao valor do teto até então permitido. Requer, portanto, a reforma da r. decisão de primeiro grau, 

argumentando que não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do salário-de-benefício ao 

salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração do teto máximo previdenciário 

trazida pelas Emendas Constitucionais que menciona. 

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este 

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos índices 

oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o 
limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente plausível o pleito de 

adequação ao novo limitador. 

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC 

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007). 

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em 

08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro 

Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais confirmou-se a tese da impossibilidade de incidência da lei nova sobre os 

benefícios em manutenção. 

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC 41/2003 aos 

benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do 

Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco 

Aurélio: 

 

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação jurídica 

aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o benefício, o 

recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo, o valor retido em 

razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito". 
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A Carta de Concessão/Memória de Cálculos de fl. 20, que levou em consideração os salários-de-contribuição em seu 

limite máximo permitido à época, ou seja, de R$ 832,60, resultou, após a média tirada das últimas 36 prestações 

recolhidas, num salário-de-benefício de R$ 688,85, menor que o valor teto estabelecido à época, resultando numa renda 

mensal inicial de R$ 482,19, equivalente a 70% do salário-de-benefício, haja vista a comprovação de 30 (trinta) anos de 

tempo de contribuição. 

Vale repetir: a renda mensal inicial do autor resultou da média dos últimos salários-de-contribuição e não sofreu 

qualquer restrição em face do teto previdenciário em questão, até porque não o alcançou.  

Cumpre ressaltar, que a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do 

salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 
salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 
(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 
2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 
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"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 
"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 
dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 
1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 
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foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 
Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 
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"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 
 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 
para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 
 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
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desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 
indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 
(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 
aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
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(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Em resumo, o autor não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de 

seu benefício, razão por que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008136-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008136-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HELENA MITUKO SHIMIZU 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o recálculo do benefício com a adequação aos novos limites trazidos pelas Emendas Constitucionais n° 

20/98 e n° 41/03. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/85 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 88/115, argui a parte autora, preliminarmente, nulidade no decisum, por violação do devido 

processo legal, e, no mérito, sustenta o cabimento da renúncia ao benefício para a concessão de outro mais vantajoso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito 

a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 
qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi -, entendendo-se por este, a um só tempo, a 

necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 
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Conforme apontam o documento de fl. 18, o salário de benefício do demandante (1.046,37) não fora limitado ao teto 

previdenciário vigente à época da concessão da aposentadoria (1.081,50), o que inviabiliza o pleito de recálculo do 

benefício aos novos limitadores legais. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, consequentemente, carece de utilidade 

prática o pedido intentado. 

Dessa forma, é de se reconhecer, de ofício, a preliminar de ausência de interesse de agir e de se julgar extinto o feito, 

sem resolução do mérito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

moldes do art. 267, VI, do referido diploma e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000966-02.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.000966-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WESLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.01650-4 1 Vr MIRANDA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observada 

a concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 
O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  
4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 150 meses. 

 
O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou os documentos de fls. 11/25, entre os quais destaco a cédula de identidade (03.04.1973), a certidão 

de casamento (09.09.1980), e a declaração da justiça eleitoral (15.05.1986) 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

Os contratos de arrendamento não podem ser considerados, pois, muito embora conste que foram expedidos em 1997 e 

2001, as assinaturas foram autenticadas em 2006. 

As declarações de ex-empregadores, não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova 

testemunhal, não servem como início de prova material. 

 

As fichas de inscrição nos Sindicatos Rurais não podem ser aceitas como início de prova material, visto que não 

emitidas por órgãos oficiais. 
 

A consulta ao CNIS (em anexo) demonstrou que o autor teve alguns vínculos urbanos. 

 

Poder-se-ia argumentar que o fato de ter o autor exercido atividades urbanas não descaracterizaria a sua condição de 

rurícola, o que é verdade. Porém, a prova testemunhal não corrobora esse entendimento porque as testemunhas afirmam 

que ele sempre foi trabalhador rural, o que é desmentido pelo CNIS, desacreditando, assim, os depoimentos. 

 

Ademais, as testemunhas não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo 

o período alegado na inicial, pois não souberam precisar os períodos que o autor trabalhou como lavrador. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001488-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDA ZITA ALVES MAZZETTI 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00104-3 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o atendimento das exigências à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por invalidez 

- sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era 

portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 
De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 28/3/2008, a parte autora é portadora de doença 

degenerativa dos discos intervertebrais lombares, sem apresentar incapacidade para o trabalho no momento da perícia, 

no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  
(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001560-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001560-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00202-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxilio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 28). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa do segurado, e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, observado o deferimento da 

justiça gratuita. 

O autor apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e transitória para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Requer, ao final, a procedência do pedido, para se 

condenar o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez ou, ao menos, auxilio-doença. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O autor recebeu auxilio-doença de 02-05-2003 a 31-10-2004, pleiteando o restabelecimento do benefício. O 

ajuizamento da ação foi em 25-07-2005, quando mantinha a condição de segurado. 

Na data do requerimento, por óbvio, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 82/88 (retificada a conclusão às fls. 101/102) comprova que o autor é portador de osteoartrose 
inicial de coluna lombar, concluindo o perito pela capacidade laboral. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, RESP 199900708121, Rel Min.Jorge Scartezzini, DJ 15.05.2000).  
 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003952-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003952-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VINICIUS DE OLIVEIRA DA SILVA incapaz e outro 

 
: VITORIA RODRIGUES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : ROSA MARIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00015-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13-02-2008 por Vinicius de Oliveira da Silva e Vitória Rodrigues da Silva, menores 

representados por sua mãe, contra o INSS, objetivando o pagamento de valores retroativos não pagos, decorrentes da 

concessão de auxilio-reclusão. 

Afirmam que o benefício foi requerido em 04-12-2007, sendo deferido pelo INSS. A DIB foi fixada em 24-07-2007, 

com início de pagamento em 05-12-2007. Contudo, o recluso foi preso em 19-06-2007 (fls. 36), devendo o termo inicial 

do benefício retroagir a tal data, com o pagamento dos valores devidos entre a prisão e 04-12-2007 (data imediatamente 

anterior ao início do pagamento, uma vez que os autores são menores). 

Com a inicial, juntam documentos. 

Contestação às fls. 20/29. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento, de uma só vez, dos valores devidos e não 

pagos a título de auxilio-reclusão desde a data do encarceramento (19-06-2007) até a data do início do pagamento do 

benefício (05-12-2007). Atualização monetária contada do vencimento de cada benefício mensal devido e não pago, 

pelos índices previstos na legislação previdenciária de regência, juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e 

honorários advocatícios fixados em 10% do débito existente te a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 14-08-2008. 
O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a fixação dos juros de mora em 0,5% ao 

mês. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença apenas quanto à correção monetária e juros fixados. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A questão discutida é relativa ao pagamento de valores retroativos à data da efetiva reclusão. 

Em se cuidando de menores, aplica-se a norma do art.79 da Lei 8.213/91, que afasta a incidência da prescrição, o que 

está em consonância ao disposto no art. 198, I, combinado ao art. 3º, I, do Código Civil, daí porque a fixação do termo 

inicial do benefício independe da data de apresentação do requerimento. 

Nesse sentido, confira-se orientação deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PENSIONISTA MENOR. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

1. O prazo de que trata o inciso I do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 é de natureza prescricional, o qual não tem 

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor, a teor do artigo 79 da mesma Lei de Benefícios. Portanto, 
tratando-se de beneficiário menor, o termo inicial da pensão por morte é a data do óbito, ainda que o requerimento do 

benefício tenha sido formulado em tempo superior a 30 dias.  

2. Apelação provida."  

(AC 2003.61.13.004265-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, unânime, DJU 21.12.2005).  

 

Portanto, deve o INSS pagar os valores retroativos desde 19-06-2007, data da efetiva reclusão, nos termos do extrato da 

situação prisonal de fls. 35. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para modificar o critério de incidência dos juros. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014105-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014105-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IEDA BATISTA 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

No. ORIG. : 08.00.00067-4 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/56 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 64/70, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 
O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 
A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 
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contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

Insta consignar, inicialmente, que a união estável entre a requerente e o Sr. Jovahir Luperini restou sobejamente 

comprovada pela própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais (fls. 

57/58). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 19, a qual comprova o nascimento de seu filho em 16 de 

julho de 2008, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica seu 

companheiro como "lavrador". Acrescenta-se a CTPS de fls. 17/18 e os extratos do CNIS de fls. 27/29, os quais 

indicam a existência de vínculo empregatício rural também em nome do companheiro no lapso de 01 de outubro de 

2003 a 29 de fevereiro de 2008. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 57/59). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência do INSS, serão mantidos em 10% (dez por cento), 

conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015964-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015964-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO AUGUSTO REIS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MAGRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00143-8 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/84 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 86/89, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 20 de março de 2008 (fls. 62/70), inferiu que o periciando é 

portador de sequelas visuais decorrentes de acidentes vasculares cerebrais isquêmicos, as quais acarretam a diminuição 

da sua capacidade laborativa para atividades que exijam perfeita visão. Entretanto, salientou o expert que, no presente 

caso, não há a redução da acuidade visual, e sim da visão periférica. Diante disso, afirmou o perito que o autor não está 

incapacitado para o desempenho de seu trabalho habitual, ou seja, como encarregado de costura. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 
Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GASPARI 

ADVOGADO : DOMINGOS REINALDO TACCO 

No. ORIG. : 07.00.00176-1 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN. 
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A r. sentença monocrática de fls. 37/39, julgou procedente o pedido, decretando a prescrição das parcelas vencidas a 

mais de cinco anos da propositura da ação. 

Em razões recursais de fls. 48/53, alega o Instituto Autárquico, preliminarmente, a ausência de interesse de agir, por não 

ter feito prévio requerimento administrativo, e a decadência do direito à revisão almejada. No mérito, aduz que a autora 

não faz jus à atualização dos salários-de-contribuição pelos critérios ora pleiteados. 

Com contra-razões às fls. 55/58. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 
Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 
- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

 

Rejeito a matéria preliminar. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 
 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 
- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 
5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de 

prévio requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 

DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO 

RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA.  

(...) 

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares. XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. XIX - Acolhido o 

pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem 
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judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491) 

 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 
5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

No mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 
III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 
dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 
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O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 
diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 
Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 
Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 
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"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 
Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 

01.09.1980, faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela 

variação nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao 
ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos moldes da fundamentação acima. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018903-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018903-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE SILVESTRE MACHADO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00056-8 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela o autor, sustentando estar incapacitado para o trabalho e pede, em conseqüência, a reforma da sentença com a 

concessão da aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, a concessão de auxílio-doença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

O autor requereu a extinção do feito, não havendo concordância da autarquia com a desistência da ação. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A parte autora postula a aposentadoria rural por idade. 

 
A apelação do autor não merece ser conhecida, por inobservância ao princípio da congruência recursal. 

 

Dispõe o art. 514, II, do CPC: 

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

(...) 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

(...)" 

 

No caso concreto, entendo que o apelante deixou de cumprir o ônus atinente à apresentação do recurso devidamente 

acompanhado das necessárias razões da insurgência posta a deslinde. 

 

É que o autor apresentou fatos e fundamentos estranhos à lide em debate, uma vez que alega que "somente está 

capacitado para atividades que exigem grande esforço físico e para os quais não se exige grande atividade intelectual", 

"Levando em consideração todo o exposto, a deficiência de que é o autor portador, o exercício da atividade que este 

possui (ajudante na construção civil), e a qualificação que do mesmo (sic) (muito baixa escolaridade)" e "considerando 

ainda idade avançada e deficiência financeira par poder pagar cursos de qualificação, requer a concessão do benefício 
de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença, e que seja promovido 

o ingresso do autor no programa de requalificação profissional mantido pelo INSS, cuja obrigação legal pertence a este 

órgão" quando, na verdade, o pedido é de aposentadoria por idade de trabalhador rural e a sentença julgou improcedente 

o pleito por não ter o autor comprovado o labor rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Assim, percebe-se claramente que os argumentos não se referem à presente ação, estando totalmente dissociados dos 

fundamentos da sentença, tratando-se de apelação padronizada, em que sequer se procedeu a uma leitura atenta dos 

autos. 

 

Ora, é ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e de 

direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. 

 

Desta forma, havendo um divórcio entre as razões da apelação e a decisão recorrida, a apelação carece do pressuposto 

de admissibilidade recursal, nos termos do art. 514, III, do CPC. 

 

Nesse sentido é o entendimento das nossas Cortes: 

 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA 

MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às empresas públicas federais. 
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II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação completamente dissociada 

da matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e 515. Hipótese em que a sentença julgou a ação com 

exame de seu mérito, mas o recorrente, nas razões do recurso, traz fundamentos de impugnação de sentença como se 

tivesse o processo sido extinto sem exame de mérito. 

III - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC 199961000436285/SP - 2ª TURMA - DJU 09/10/2002 - p. 401 - Rel. JUIZ SOUZA RIBEIRO) 

 

Assim, NÃO CONHEÇO da apelação do autor. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018953-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018953-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA SKESPSTAS 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 06.00.00166-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 
 

Segundo a inicial, a autora é portadora de deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 22). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 10-11-2006, com incidência da correção monetária e dos 

juros de mora de 1% ao mês, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas 

até a sentença. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 05-11-2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustentando, preliminarmente, o cerceamento de defesa, alegando que o estudo social não tem 

dados necessários para o deslinde da causa e, no mérito, afirma não terem sido preenchidos os requisitos para o 

deferimento do benefício e pede a reforma integral da sentença. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 
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Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 10-11-2006, tendo sido proferida a sentença em 05-11-

2008. 

 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, razão não tem a autarquia, uma vez que o feito encontra-se devidamente 

instruído, com a juntada dos estudos sociais às fls 51 e 127/128, de 04-05-2007 e de 04-09-2009, respectivamente, 

feitos por Assistente Social. 

 

Não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar e passo à analise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 
art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 
inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
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Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 
 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do 

art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

 
No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 58/59), de 19-10-2007, atesta que a autora é portadora de artrite 

multifocal que provoca limitação de movimento, o que a incapacita de forma total e permanente para a prática de 

atividade laborativa.. 

 

O estudo social (fls. 51), de 04-05-2007, dá conta de que a autora reside com amasio, em um rancho de favor. Não tem 

renda. Recebe ajuda de terceiros para alimentação e para os remédios de que precisa. 

 

Por sua vez, o estudo social de fls. 127, juntado aos autos em 09-09-2009, dá conta de que a autora reside sozinha, uma 

vez que o amasio, Itam Lopes Murilo, faleceu em 14-10-2008, em um rancho cedido pelo Sr. Nicolas, contendo três 

pequenos cômodos, sendo uma cozinha, um quarto e um banheiro. Os móveis são poucos e modestos. A renda da autora 

advém do benefício assistencial, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) mensais. 
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a autora é beneficiária de Amparo Social ao Idoso, desde 19-12-

2007, concedido via administrativa. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não tem 

renda, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação e, de 

ofício, fixo o termo final do benefício na data em que a autora passou a ser beneficiária de amparo social ao idoso, em 

18-12-2007. 

 

Int 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

MARIA PEDROSO DOS SANTOS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de MARINHO ALVES PEREIRA, falecido em 15.02.1999. 

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que a união estável durou 19 

anos e somente foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 22. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Correção monetária das 
parcelas em atraso a partir dos respectivos vencimentos e juros moratórios de 12% ao ano, contados da citação. Sem 

custas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Concedeu a 

antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 16.12.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 65/69, sustentando a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu o 

ajuizamento da ação, que não foi comprovada a existência da união estável em data próxima ao óbito e a qualidade de 

segurado do falecido. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo, e que a correção monetária incida somente partir dessa data. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1999, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 16. 

 

A qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica da autora são as questões de direito controvertidas 

neste processo. 

 

A autora trouxe aos autos os documentos de fls. 15/18. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
 

Apenas a certidão de nascimento da filha Katiane (fl. 18) pode ser admitida como início de prova material do exercício 

de atividade rural. 

 

O falecido foi qualificado como "operador de máquinas" na certidão de óbito (fls. 16) e não constou sua qualificação 

profissional na certidão de nascimento do filho Fábio (fl. 17). 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) indica a existência de registros 

de trabalho nos períodos de 01.02.1987 a 31.12.1988, de 01.011.1989 a 12/1989, de 01.04.1990 a 15.06.1990 e de 

01.02.1996 a 19.07.1997. 

 

Na audiência, realizada em 16.12.2008, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas, que corroboraram 

razoavelmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pelo falecido. 

 

A autora afirmou que o de cujus foi qualificado como operador de máquinas na certidão de óbito, tendo em vista que, 

naquela época, "trabalhava com trator na fazenda" (fl. 54). 

 
Assim, comprovada a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito. 

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) 

que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º, 

do art. 226, da CF. 

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente 

para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou 

divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 
 

As certidões de nascimento de fls. 17/18 indicam que a autora e o falecido tiveram dois filhos, nascidos em 09.05.1982 

e 23.02.1986. 

 

O art. 22, I, "b", do Decreto 3.048/99, relaciona os documentos que comprovam a existência de união estável: 

documento de identidade e certidão de casamento com averbação da separação judicial ou divórcio, quando um dos 

companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

 

A jurisprudência tem abrandado essa exigência, contentando-se com prova testemunhal, ao entendimento de que as 

normas administrativas vinculam apenas os servidores públicos, podendo o juiz decidir com base no seu livre 

convencimento motivado. 
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Nesse sentido: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre 

convencimento motivado do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados 

(arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil). 2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto 

da convivência em união estável como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à 

companheira a possibilidade de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 3. Ao magistrado não é 

dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se 

negou improvimento."  

(STJ, 5ª Turma, Resp 783697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.10.2006, p. 372).  

 

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício de pensão por morte. A 

dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (30.05.2007), tendo em vista que a pensão por 

morte foi requerida depois de decorridos 30 dias do falecimento e, por essa razão, não há que se falar em prescrição. 

 
A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º da Lei 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 
 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo e determinar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais 

valores já pagos e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta para fixar os juros moratórios 

nos termos da fundamentação, mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (13/07/2006), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 08/20), bem como a fls. 24/27, fls. 74/97. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais, honorários 

advocatícios e periciais, observada a Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 02/03/2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado a fls. 52/55, realizado em 07/2008, atesta que o(a) autor(a), é portador de "rebaixamento de 

visão em olho esquerdo", não tendo sido constatado motivos objetivos para o rebaixamento no olho direito. Nesse 

aspecto merece destaque o quanto descrito pelo perito no momento em que o segurado adentrou a sala, que frisou que o 

periciando "desviou espontaneamente dos objetos deixados no meio do caminho". Constataram-se alterações 

anatômicas nas pálpebras inferiores, particularmente na esquerda, sem repercussões e rebaixamento de visão, bem como 

rosácea facial, esta de importância significativa, aconselhando a não exposição à luz solar, sempre que possível. O autor 

apresenta, também, hipertensão arterial, sem associação de doenças cardiovasculares, bem como obesidade, mas sem 

repercussões funcionais invalidantes. 

O perito conclui que o(a) autor(a) não estava incapacitado(a), podendo exercer a sua função habitual (balconista) . 

Em que pese as patologias que acometem o autor, atualmente com 50 anos de idade, não encontro nos documentos 

médicos apresentados informações aptas a inverter ou infirmar as conclusões do laudo pericial. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária pleiteada nestes autos. 

Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 
São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022512-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022512-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 08.00.00078-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a aplicação do índice de IRSM integral devido na competência de fevereiro de 

1994, para efeito de majoração do salário de benefício. 
A r. sentença monocrática de fls. 80/83 julgou procedente o pedido e determinou a correção dos salários-de-

contribuição dos meses anteriores a março de 1994. 

Em razões recursais de fls. 85/96, argui o INSS, preliminarmente, a decadência do direito ao requerimento da revisão do 

benefício e, no mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que o autor não faz jus à aplicação do índice 

do IRSM na competência requerida. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 
decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 
5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o momento em que se estabeleceu a relação jurídica entre o 

demandante e a autarquia. 

No mérito, cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo 

deslinde obedece às regras dispostas no artigo 41 da Lei nº 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição 

que compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 

1994. 

No dizer de Sergio Pinto Martins, em sua obra Direito da Seguridade Social, dispunha o artigo 202 da Carta Magna, 

anteriormente ao advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998: 

 

"que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 últimos salários-de-contribuição, corrigidos 

monetariamente mês a mês, sendo feitos reajustes de modo a preservar o seu valor real. O objetivo do constituinte ao 

estabelecer o citado dispositivo foi de o legislador ordinário não poder alterar ao seu livre alvedrio o cálculo do 

benefício. Estabeleceu-se uma garantia ao segurado, pois o governo vinha estabelecendo artifícios para o cálculo do 

benefício que, na prática, reduziam o seu valor." 

(19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 321) 

 
Atendendo à norma constitucional, o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como 

índice de atualização dos salários-de-contribuição: 
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"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

 

Por sua vez, o artigo 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92 alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei nº 8.700/93 que introduziu alterações na Lei nº 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei nº 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu artigo 21, caput e § 1º, que 

os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE nº 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 
usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

artigo 201, § 3º, do Texto Fundamental: 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei."  

 

A propósito, esta Turma, no julgamento da Apelação Cível nº 2002.03.99.045658-0, em 08/09/2003, publicado no DJU 

de 02/10/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, naquela 

oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"... Não poderia o INSS ter suprimido a atualização do mês de fevereiro de 1994, consubstanciada na variação do 

IRSM de 39,67%, posto que divulgada posteriormente. E isso para que os salários-de-contribuição não fossem 

artificialmente reduzidos mediante a desconsideração da inflação do período, a qual não seria supostamente 
compensada pela conversão em URV. Ao contrário, a majoração desta sem correspondente atualização dos salários-

de-contribuição implicaria sua indevida redução, conseqüência incompatível com o disposto no art. 202, caput, da 

Constituição da República, que em sua redação original estava a assegurar a correção monetária mensal de modo a 

preservar-lhes os valores reais..."  

 

Trago a lume os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 495203, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Se a espécie versa sobre correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 
ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94). 

(...) 

3. Recurso especial conhecido em parte (alínea "a")." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 331673, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 04.03.2002, p. 307) 

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA EM SENTENÇA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

INCLUSÃO DO ÍNDICE DE 39,67% NA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 
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V - Sendo o benefício concedido após a Carta Magna, far-se-á o cálculo da renda mensal com a correção dos 36 

últimos salários-de-contribuição. 

VI - Com o advento da Lei 8.542/92, o critério de correção monetária passou a ser pelo IRSM, com as alterações 

introduzidas pela Lei 8700/93. 

VII - Após a vigência da Lei 8.880/94 a correção dos salários-de-contribuição deve obedecer o previsto no artigo 21, 

parágrafo 1º do referido diploma legal. 

VIII - É devida a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao mês de fevereiro de 1994, na correção monetária dos 

salários-de-contribuição. 

(...) 

XI - Preliminares de carência da ação e decadência do direito rejeitadas. Remessa oficial e apelações parcialmente 

providas." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.61.07.004678-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 11.02.2003, p. 191) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - 

INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

(...). 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 
em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o 

último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o 

mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2001.61.26.001979-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 17.09.2003, p. 558) 

Vislumbra-se dos autos que o benefício da parte autora foi concedido em 13 de julho de 1993 (fl. 13), pelo que não faz 

jus à aplicação do índice de IRSM devido em fevereiro de 1994, uma vez que a referida competência não integrou o 

período básico de cálculo do benefício. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à 

apelação e à remessa oficial tida por interposta para reformar a decisão de primeiro grau e julgar improcedente o 

pedido. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023762-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023762-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO BENTO 

ADVOGADO : GISELE SILVA FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00063-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão e reajuste de benefício nos moldes explicitados na exordial. 
A r. sentença monocrática de fls. 17 extinguiu o feito, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, sob 

fundamento de ausência de interesse de agir. 

Em razões recursais de fls. 18/21, sustenta a autora a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, razão pela 

qual requer o regular prosseguimento da demanda, com a instrução processual e a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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De acordo com o art. 473 do Código de Processo Civil que "É defeso às partes discutir, no curso do processo, as 

questões já decidas, a cujo respeito se operou a preclusão". 

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por meio 

do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos. 

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda da 

faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal), ou, pelo 

fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com aquele que se 

pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado, Editora RT, 9ª edição, p. 

618. 

Ao caso dos autos. 

Em decisão interlocutória de fls. 16, o Juízo a quo suspendeu o curso processual por 60 dias, a fim de que a autora 

comprovasse a existência do requerimento administrativo do benefício, para efeito de demonstrar a condição da ação 

interesse de agir. 

Após o decurso do prazo mencionado, a requerente não demonstrou a existência do pedido na via administrativa, razão 

pela qual houve extinção da ação, sem a análise do mérito. 

Observo que o questionamento que ora se levanta em sede de apelação, qual seja, quanto à desnecessidade do 

requerimento administrativo, encontra-se precluso, na medida em que a demandante não interpôs o recurso competente 

(agravo) a impugnar a decisão interlocutória de fl. 16. 
Nesse passo, é de se manter a decisão de primeiro grau, em observância ao fenômeno da preclusão. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024533-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024533-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MARCOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO CESAR RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00062-1 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a aplicação da Lei 6.423/77 na atualização dos salários-de-contribuição, com a 

consequente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/62 julgou procedente a demanda para determinar a aplicação da Lei 6.423/77, na 

correção dos salários-de-contribuição, com o recálculo da renda mensal do benefício, e reconheceu a prescrição do 

crédito apurado em momento anterior ao quinquênio do ajuizamento da ação. Feito submetido ao reexame necessário. 
Em razões de fls. 64/69, argui o INSS, preliminarmente, a prescrição e decadência do direito à revisão e, no mérito, 

requer a reforma do decisum, com o decreto de improcedência do pedido. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e, por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Passo à análise das matérias preliminares. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC 

nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 
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A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna.  

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o momento do aperfeiçoamento da relação jurídica. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 
Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 
 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 
não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 
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"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 
Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 
José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 
conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 
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"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 
- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Ao caso dos autos. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, NB 

077.911.653-4, concedida em 17 de julho de 1984 (fl. 15), faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição 

qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito as preliminares e dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação e para reformar a decisão de primeiro grau, consoante a fundamentação acima. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 08.00.00123-3 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE CANDIDO DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, perante o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Cubatão/SP, objetivando a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 20/23 extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e IV, do 

CPC, sob o fundamento de que a competência para julgar a causa proposta seria do Juizado Especial Federal de Santos, 

uma vez que sua competência engloba a extensão territorial de toda a Subseção Judiciária de Santos. 
Em apelação interposta às fls. 26/33, pugna o autor pela anulação da r. sentença e a baixa dos autos à Vara de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De início, cumpre esclarecer que a autora propôs sua demanda perante o juízo da comarca de Cubatão, local onde 

reside. 

Verifica-se que a r. sentença recorrida fundamentou-se na competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão 

do disposto no art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01. 

Observo, contudo, que as disposições da Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, devem ser 

interpretadas em harmonia com o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da Carta Magna 

e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário. 

Sendo assim, o termo foro, presente no art. 3º, §3º, da referida lei, deve ser interpretado de maneira restrita, limitando-se 

a competência absoluta do Juizado Especial ao município sede e à causa cujo valor seja inferior a sessenta salários 

mínimos. Quanto aos demais municípios, integrantes da subseção judiciária abrangida pelo juizado, aplicam-se as 

regras do art. 109 da Constituição Federal. 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. (...) 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação. (...) 

IV- Conflito de Competência procedente." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO 

AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para 

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, 

de modo a por em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no artigo 5º, inciso XXXV, não impedindo, 

todavia, que a opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, inciso I, CF). 

2. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro no 

limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar 
sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente 

nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60 

(sessenta) salários mínimos, a ação compete ao juizado especial. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. Autos remetidos ao Juízo de origem." 

(7ª Turma, AC nº 1098209, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 19/06/2006, DJU 21/09/2006, p. 498). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETENCIA. AÇÃO AJUIZADA NA 

JUSTICA ESTADUAL. INEXISTENCIA DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL NA SEDE DO FORO. INCIDENCIA DO 

DISPOSTO NO ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1- A Lei nº 10.259/01, dispõe, no § 3º, do art. 3º, que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta". 

2. Todavia, nesta hipótese, o vocábulo "foro" deve ser interpretado de forma restritiva, de modo que apenas no 

município sede da Vara do Juizado Especial Federal a competência deste é absoluta. Noutras localidades, ainda que 

integrem subseção na qual exista Juizado Especial Federal, tem aplicação a norma prevista no art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

3. Incabível a declinação de ofício da competência, vez que a lei faculta ao segurado ou beneficiário a eleição do foro, 

sendo caso de incompetência relativa (Súmula nº 33 do C. STJ) 

4. (...) 
5. Agravo de instrumento a que se dá provimento, para que o processo originário seja processado e julgado peranta a 

1ª Vara da Comarca de Jacupiranga/SP." 

(9ª Turma, AG nº 258553, Rel. Juíza Fed. Conv. Valdirene Falcão, j. 15/05/2006, DJU 20/07/2006, p. 659). 
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Desse modo, residindo a autora em município que não seja sede de Juizado Especial, poderá optar pela propositura da 

ação perante o Juízo Federal do respectivo município ou, caso não haja vara federal instalada, por força do art. 109, §3º, 

da CF, a Justiça Estadual de seu domicílio ou, ainda, o próprio Juizado Especial. 

Por outro lado, a jurisprudência deste Tribunal, reafirmando seu entendimento, editou a Súmula nº 23, que assim 

dispõe: "É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a 

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o art. 112 do CPC e Súmula 33 do STJ." 

Mais do que isso, porém, como expressamente consignado, o verbete acima, alinhando-se à orientação do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 33), veda a possibilidade de o Juiz Federal, ex officio, declinar de sua 

competência em face do caráter relativo e prorrogável da mesma (art. 114 do CPC). 

Na seqüência, prescreve o §2º do art. 113 do mesmo Estatuto Processual: 

"Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz 

competente". 

 

Nesse passo, ainda que fosse o caso de ser declarada a incompetência do Juízo a quo, seria de rigor a observância dessa 

disposição normativa pela r. sentença monocrática e não a extinção do feito sem resolução de mérito. 

Na espécie, verifica-se que a autora optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo da Comarca de 

Cubatão/SP. Obrigá-la a se deslocar até o Município de Santos/SP seria retirar-lhe a faculdade assegurada por princípio 

constitucional expresso, como já mencionado. De outra forma, extinguir o feito sem resolução do mérito consiste em 
negar vigência a expresso comando legal adjetivo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a 

r. sentença recorrida e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, a fim de que o feito tenha regular 

prosseguimento perante a Comarca de Cubatão/SP. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029971-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029971-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLINDO FRANCISCO BARBOZA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 07.00.00169-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação de 

conhecimento de cunho previdenciário, ao argumento de que o impugnado recebe aposentadoria no valor de R$ 

1.356,06, muito superior ao percebido pelos que necessitam da benesse legal. 

A r. decisão recorrida julgou improcedente a impugnação deferindo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Inconformado, o INSS apresenta recurso, no qual reitera os argumentos deduzidos em sua inicial e requer a procedência 

da impugnação. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 
Questiona-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

É, portanto, a própria parte quem deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  
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O fato de ser a parte autora titular de benefício aposentadoria por invalidez, no valor apontado, não afasta a presunção 

legal de pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado à sua subsistência e de sua família. Esse 

fato, por si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo. 

 

Ademais, o INSS não produziu prova hábil a dizer o contrário do afirmado. 

 

Nesse sentido, registram-se precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ e desta Corte (in 

verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE.  

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)  

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.  
1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.  

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15/4/2002, p. 270)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO.  

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50.  

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 4/11/2002, p. 716)  

 

À míngua de prova hábil a infirmar o benefício de Assistência Judiciária Gratuita, a r. decisão se mostra incensurável, 
pois, para gozá-lo, a lei não exige a miserabilidade do beneficiário; apenas carência de recursos suficientes para suportar 

o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e mantenho a concessão do benefício de 

Assistência Judiciária Gratuita. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037754-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037754-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PRISCILA GABRIELE ASSUNCAO incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

REPRESENTANTE : NARCIZA PONTES MADUREIRA ASSUNCAO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 07.00.00031-9 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de retardo mental, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 19). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 21-05-2007, com incidência da correção monetária e dos 

juros de mora, bem como das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das parcelas 

vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 20-05-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, O INSS alega que a autora não preenche os requisitos para obtenção do benefício assistencial, postulando 

a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial e da avaliação social. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação 

continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 
A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 
estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 
 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 
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Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 57/60), de 19-05-2009, atesta que a autora é portadora de retardo 

mental, o que a incapacita para a prática de atividade laaborativa e para vida independente. 

 

O estudo social (fls. 70), de 23-10-2008, dá conta de que a autora reside com o pai, Urias Assunção, de 50 anos, a mãe, 

Narciza Pontes Madureira Assunção, de 39 anos, e a Irmã Patrícia Assunção, de 19 anos, em casa própria, de alvenaria, 

contendo cinco cômodos. As despesas são: energia elétrica R$ 10,00; água R$ 22,00; gás R$ 36,00. A família conta 

com televisão, DVD e um aparelho telefone celular. A renda da família advém do trabalho informal do pai da autora, no 

valor de, em média, R$ 160,00 (cento e sessenta reais) mensais, e do Programa Social - Bolsa Alimentação. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai da autora tem vários vínculos de emprego, auferindo, em 

média, um salário mínimo ao mês. 

Dessa forma, nos períodos em que o pai tem vínculo de emprego, a renda familiar per capita é pouco superior ao 
mínimo legal. 

 

Entretanto, ainda que a renda per capita seja pouco superior ao limite legal, não justifica o indeferimento do benefício. 

 

Assim, verifico que a situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserido a autora é precária e de 

miserabilidade, dependendo do benefício assistencial que recebe para as necessidades básicas, sem condições de prover 

o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade exigida pela CF. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039563-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039563-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RITA DE ALMEIDA BARBOSA 

ADVOGADO : ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00043-9 6 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o 

período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 

1994. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/61 julgou improcedente a ação. 

Em razões recursais de fls. 63/66, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acolhimento do pedido inicial. 

Com contra razões às fls. 68/73. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 
usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora é uma pensão por morte decorrente de outro provento concedido em 

09.10.1978. Portanto, não faz jus à revisão ora almejada, uma vez que o salário de benefício é anterior a março de 1994. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041081-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041081-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 
Maria Ferreira dos Santos ajuizou ação contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rural. 

 

Juntou documentos (fls. 13/14). 

 

O INSS contestou (fls. 22/34). 

 

A autora replicou, pleiteando a produção da prova oral (fls. 45/52). 
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O juízo de 1º grau julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC ante a 

ausência do prévio requerimento administrativo. Condenou a autora nas verbas de sucumbência. 

 

Sentença proferida em 18.08.2009. 

 

Em apelação, sustentou a autora a desnecessidade do prévio requerimento administrativo. Pleiteou a anulação da 

sentença, com o consequente retorno dos autos à Vara de origem para a produção da prova oral e regular 

prosseguimento do processo nos seu regulares termos. 

 

Com as contrarrazões das partes, subiram os autos. 

 

A autora juntou a procuração por instrumento público (fls. 83). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais.  

 
A questão posta a deslinde reside na dispensa do prévio exaurimento da instância administrativa como condição da 

ação, matéria regulada na Súmula 09 desta Corte, com o enunciado seguinte: "Em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

 

Trata-se, no entanto, de exigir-se apenas o prévio requerimento administrativo do benefício, mediante a simples 

comprovação do seu indeferimento pela Autarquia ré ou mesmo a demonstração da inércia desta, pelo não cumprimento 

do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias para a sua análise. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 
o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

 

Assim, caberia impor, como medida de equidade, a suspensão do processo para que a parte autora pudesse requerer o 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 
A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o recorrente. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 
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No entanto, o raciocínio não se aplica aos feitos nos quais a autarquia já tenha ofertado peça defensiva, pois 

demonstrada a resistência do instituto previdenciário em acolher a pretensão do segurado, o que é suficiente 

para configurar o interesse processual da parte autora.  
 

Por outro lado, a situação dos autos exige a anulação da sentença, pois incabível, na hipótese, a aplicação do disposto no 

§ 3º do art. 515 do CPC. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre o exercício do trabalho rural. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, a quem 

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial. É 

inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser 

corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, conforme pacífica jurisprudência. 

 

A extinção do processo, sem resolução de mérito, impedindo a realização de prova testemunhal, cerceou o devido 

processo legal. 

 

Nesse sentido: 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA.  

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos.  

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença. - Prejudicada apelação 

do INSS  

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005 - Rel. Juíza Vera Jucovsky).  

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da autora para anular a sentença de fls. 56/59. Determino o retorno dos 

autos à Vara de origem para que seja produzida a prova oral, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos. 

 

Int.  
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042582-54.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042582-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HILDA VIEIRA FATARELLI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PASSARELI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00219-4 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o recálculo do benefício com a adequação aos novos limites trazidos pelas Emendas Constitucionais 

n°20/98 e n° 41/03. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/61 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 63/69, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à liberação 

do salário de benefício limitado ao teto previdenciário aos novos parâmetros das EC n° 20/98 e EC ° 41/03. Por fim, 

suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito 

a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi -, entendendo-se por este, a um só tempo, a 

necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Conforme apontam os documentos de fls. 23/24, o salário de benefício do demandante (17.944.010,38) não fora 

limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão da aposentadoria (30.214.732,09), o que inviabiliza o 

pleito de recálculo do benefício aos novos limitadores legais. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, consequentemente, carece de utilidade 
prática o pedido intentado. 

Dessa forma, é de se reconhecer, de ofício, a preliminar de ausência de interesse de agir e de se julgar extinto o feito, 

sem resolução do mérito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

moldes do art. 267, VI, do referido diploma e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-38.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000560-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SIMONE NERES FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : IZABELLY STAUT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005603820094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o início do auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 14/28). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o 

deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 19.07.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 67/70, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteofitose vertebral leve". O 

perito conclui que não há incapacidade. 
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Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000764-82.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000764-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DE ALMEIDA BERTANHA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007648220094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios, observada a 

concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 1983, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios 
previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71. 

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 

 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade.  
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Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo.  

 

A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 
 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306.  

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.  

Embargos de divergência conhecidos e providos.  

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 

seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.  

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 
Presidente da República, que o vetou integralmente.  

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria.  

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.  

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."  

 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 
mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção.  

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu;  
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"Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado."  

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:  

"Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.  

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável."  

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 
73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 , relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para 

o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema 

especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de 

sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 
familiar. 

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

Na situação em análise,a autora acostou, em nome próprio, a declaração expedida em 10.02.1978, de que trabalhou na 

propriedade rural de Reinaldo Gonçalves Pereira de 1963 a 1978, e, em nome do marido, a certidão de casamento 

(28.07.1945) e a certidão de óbito (14.06.1977). 

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada 

por prova testemunhal. 

 
É como vem sendo, reiteradamente decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  
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A consulta ao CNIS (fls. 65/73) demonstrou que a autora recebe pensão por morte do marido, na qualidade de 

trabalhador rural, com DIB em 01.06.1977. 

 

Em seu depoimento pessoal a autora declarou que parou de trabalhar na roça quando se mudou para Selvíria, há quinze 

anos. As testemunhas, por sua vez, só a conheceram na cidade de Selvíria, há 13 ou 15 anos (Antonio Francisco da 

Silva- fls. 81) e há 08 anos (Sérgio Cândido Reis-fls. 82), e, portanto, não forneceram informações aptas à comprovação 

do exercício da atividade rural. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001017-61.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.001017-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO COELHO 

ADVOGADO : LUCELY OSSES NUNES e outro 

No. ORIG. : 00010176120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor é idoso, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 35) e deferia a antecipação da tutela às fls. 64/65. 

 
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 01-04-2009, com incidência da correção monetária, nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimento da Justiça Federal, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos 

arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios, uma 

vez que não deu causa ao ajuizamento da ação, alegando ausência de requerimento na via administrativa.  

 

Sentença proferida em 16-12-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado e pede, subsidiariamente, a isenção do 

pagamento dos honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao feito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 
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O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 
determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 
A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 
Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 
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O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 
protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 
A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o autor contava com 65 (sessenta e cinco) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a 

condição de idoso. 

O estudo social (fls. 49/57), de 21-04-2009, dá conta de que o autor reside com a irmã, Laura da Silva Rodrigues, de 71 

anos, em casa própria, contendo quatro cômodos e banheiro. Os eletrodomésticos são: um fogão, uma geladeira e uma 

televisão de 14". Os mobiliários são: uma mesa com quatro cadeiras, um armário pequeno, duas cama de solteiro, uma 

estante pequena, um guarda roupas de duas portas, uma cama de casal e um guarda roupas pequeno de quatro portas. As 

despesas são: gás R$ 37,00; alimentação R$ 250,00. A renda da família advém do benefício de aposentadoria que a 

irmã recebe, no valor de R$ 417,00 (quatrocentos e dezessete reais) mensais.  

 

Conforme documento do CNIS de fls. 88, verifica-se que a irmã do autor é beneficiária de Aposentadoria por Idade, 

desde 21-11-2003, no valor de um salário mínimo mensal, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, 

por isonomia ao determinado no par. único do art. 34 da Lei 10.741/03.  

 
Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que o autor não tem renda, dependendo do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int.  
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002381-68.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.002381-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOEL CORREIA 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023816820094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 
obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."  

 
A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 5/5/2009, a parte autora é portadora de surdez à esquerda e 

redução de audição à direita, sem apresentar incapacidade para o trabalho no momento da perícia, no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  
Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002458-77.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.002458-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ZELITA RODRIGUES DO CARMO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024587720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 
quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 5/5/2009, a parte autora é portadora de hipotireoidismo, 

hipertensão arterial, epilepsia e lombalgia, em tratamento, sem apresentar incapacidade para o trabalho no momento da 

perícia, no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  
Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000309-84.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000309-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES BONFIM NAVARRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro 

DECISÃO 
A autora ajuizou ação contra o INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora urbana. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por idade, desde o 

requerimento administrativo. Condenou a autarquia na verba honorária fixada em 10% do valor das parcelas vencidas, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 20.05.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando não ter a autora comprovado os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, 

em consequência, a reforma da sentença e a cassação da tutela antecipada. Requereu, subsidiariamente, a fixação dos 

honorários advocatícios nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

Com as contrarrazões das partes, subiram os autos. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 
Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido art. 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

A autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o direito 

a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 132 meses. 

 

A autora apresentou cópias de sua CTPS, onde constam anotações de vínculos empregatícios com Fábrica de Doces 
Cristal de 01.08.1961 a 25.02.1965 e Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília/SP, de 26.07.1988 a 

04.02.1992, bem como acostou recibos de contribuições previdenciárias (fls. 27/74). 

 

Assim, somando-se os períodos de trabalho e os recolhimentos das contribuições, conta a autora com 11 anos, 1 mês e 4 

dias, conforme Resumo de Tempo de Serviço de fls. 19, cumprindo a carência necessária à concessão do benefício. 

 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (art. 102, 

§ 1º, Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10.12.97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  
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1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.  

2 - Precedentes.  

3 - Recurso conhecido e provido."  

(STJ - 200100413943/RS - 6ª TURMA - DJ 04/02/2002 - p. 598 - Rel. PAULO GALLOTTI).  

 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666, de 08.05.2003, veio corroborar esse entendimento, nos seguintes termos: 

 

"ART. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor a procedência do pedido, 

para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei 8213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 
a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor 

da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 

111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 
Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000418-98.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000418-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLAUDINEI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00004189820094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde o primeiro requerimento administrativo de auxílio-doença, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 15/35). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade total e 

permanente do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) nos ônus de sucumbência, ante o deferimento da 

justiça gratuita. 
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Sentença proferida em 17.11.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Caso o entendimento seja outro, pugna pela 

elaboração de nova perícia médica. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 
O laudo pericial, acostado às fls. 70/79, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno obsessivo compulsivo". 

O perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado de forma total e temporária. 

In casu, não há que se falar na concessão de auxílio-doença como minus porque, segundo os dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, o(a) apelante está devidamente amparado pela autarquia-ré, pois percebe o 

referido benefício desde 10.10.2008. 

 

Sendo assim, não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

Por outro lado, desnecessária a complementação ou elaboração de novo laudo pericial, pois que o juntado aos autos foi 
feito por profissional habilitado e a conclusão baseou-se em exame médico (físico e psíquico). 

 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. cerceamento DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 
8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  
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I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000833-81.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000833-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALDIVINA RIBEIRO FIDELIZ 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008338120094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, eximindo o(a) autor(a) do pagamento de custas e honorários 

advocatícios. Foi determinado o encaminhamento de cópias para o MPF em Marília para verificar eventual prática de 

crime de falso testemunho por Aparecido Soares Sobrinho. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Pede seja afastada a condenação por litigância de má-fé. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 
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O art. 39, I, da Lei 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício 

de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 
APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 
11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou, em nome do marido, a certidão de casamento (20.10.1973) e as anotações da CTPS como 

rurícola. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  
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As anotações da CTPS (fls.11/16) e a consulta ao CNIS (fls.29/38) demonstraram que o marido tem vínculos urbanos 

desde 1983, o que afasta a sua condição de rurícola. 

 

As testemunhas também não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo 

o período alegado na inicial. 

 

Não houve condenação em litigância de má-fé, portanto, inócuo o recurso nesse sentido. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006993-16.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006993-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA IRENE DA COSTA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00069931620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-

doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez. 

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, ante 

a ausência de comprovação de negativa do pedido na via administrativa. Não houve condenação ao pagamento de 

custas ou honorários advocatícios. 

 

Apela a autora, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 
como condição para o ajuizamento da ação. Ademais, alega que foi comprovado nos autos o indeferimento do benefício 

na esfera administrativa, consoante documentos juntados às fls. 44 e 54. 

 

Processado o recurso, subiram os autos à esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 
vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 
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Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

 
É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

No entanto, no caso concreto, restou comprovado o indeferimento administrativo do benefício, cujo requerimento foi 

noticiado às fls. 43/44, consoante documento juntado com a apelação (fls. 54), que é confirmado pelas informações 

extraídas do Sistema Único de Benefícios / DATAPREV / CONIND - Informações de Indeferimento, ora juntadas. 

 

Portanto, comprovada a prévia provocação administrativa, patente o interesse processual, sendo de rigor a reforma da 

decisão recorrida. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para anular sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

a fim de que o feito tenha seu regular prosseguimento. 

 
Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002609-98.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002609-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AFONSO PORTO 

ADVOGADO : PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação dos índices que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 17/21 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 27/33, argui a parte autora, preliminarmente, cerceamento de seu direito de defesa, ante o 

julgamento antecipado da lide sem o deferimento da produção de prova pericial, e, no mérito, sustenta o cabimento do 

reajuste do benefício nos moldes pleiteados, pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Ab initio, não merece prosperar a matéria preliminar, na medida em que a questão posta a julgamento é exclusivamente 

de direito, dispensando dilação probatória. Ademais, a parte autora não comprovou efetivo prejuízo. É a observância do 

brocardo pas de nullité sans grief.  

No mérito, a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito"  (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 
144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 
CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 
Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 
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Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 
Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 
índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1668/1969 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 
DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 
Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 
"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 
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8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 
"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 
A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 
melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 
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Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 
07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 
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(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a parte autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 22/09/1999 

(fl. 13), não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu 

benefício, razão por que o pedido é improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-45.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000407-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RAIMUNDO RODRIGUES COSMO 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004074520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/55). 

 

O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. Ante a 
ausência de caracterização das hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em 

retido. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, ante o deferimento da justiça 

gratuita. 

 

Sentença proferida em 26.02.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
 

Por não ter sido reiterado em razões de apelação, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1672/1969 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 136/148 e 180/182, comprova que o(a) autor(a) "encontra-se no status pós-cirúrgico de 

fratura de ulna direita, que no presente exame médico pericial, evidenciamos evolução favorável do procedimento 

cirúrgico, visto que, as manobras e testes específicos não evidenciaram limitação ou disfunção anatomofuncional para 

caracterização de redução ou incapacidade laborativa". 

 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a) retornou ao mercado 

formal de trabalho a partir de 05.04.2010. 

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-78.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.001782-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VALDIRA LOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017827820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 
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para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 29/7/2009, a parte autora é portadora de sinais de processo 

degenerativo senil e alterações gástricas, sem apresentar incapacidade para o trabalho no momento da perícia, no 

entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  
Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000190-90.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000190-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : KIYOKO TAKEUCHI 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001909020094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

KIYOKO TAKEUCHI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

pensão por morte de NOBORU ITO, falecido em 17.10.2008. 

 

Narra a inicial que a autora foi casada com o falecido. Noticia que o casal se separou judicialmente, mas se reconciliou 

e passou a viver em união estável até a data do óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 44. 

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o feito nos termos do art. 269, II, do CPC, ante o reconhecimento do pedido, e condenou o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

 

A autora apela às fls. 88/90, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 10% das parcelas atrasadas, recebidas 

administrativamente pela autora. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Observo que houve o reconhecimento da procedência do pedido, no curso deste processo, e o Juízo de 1º grau extinguiu 

o feito nos termos do art. 269, II, do CPC, e condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da causa. 

 

É entendimento desta Turma, conforme o § 3º do art. 20 do CPC e a Súmula 111 do STJ, que os honorários 

advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

No entanto, no caso dos autos o Juízo de 1º grau extinguiu o feito nos termos do art. 269, II do CPC, em razão do 

reconhecimento do pedido pelo INSS durante o curso do processo.  

 

Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), sob pena de ser 

arbitrada quantia ínfima, aviltante ao trabalho desenvolvido pelo advogado. 

 
Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários advocatícios em R$ 550,00 

(quinhentos e cinqüenta reais). 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000557-17.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000557-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CAMILA DE MATOS BOZZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005571720094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios, observada a 

concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 
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A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício 

de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 
aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 120 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou a certidão de casamento (23.06.1964) e a certidão de nascimento da filha (14.09.1965), nas quais o 

marido foi qualificado como lavrador. 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Entretanto, a autora afirmou, em sua petição inicial e em seu depoimento pessoal, que mudou-se para São Paulo, e seu 

marido passou a exercer atividade urbana até o seu falecimento (06.06.1981- certidão de óbito- fls. 21). 

 

Os demais documentos acostados (fls. 13/17) qualificam os filhos da autora como lavradores, e não podem ser 

utilizados por ela para demonstrar que retomou as lides rurais após a morte de seu marido. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-74.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000650-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : TEREZA CEZAR OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRELINA DE FATIMA SOUZA CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006507420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios, observada a 

concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Juntou documentos com o recurso. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 
do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício 

de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 
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Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 
rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 
 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 156 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou a certidão de casamento (30.06.1973) e a certidão de nascimento da filha (10.06.1983), nos quais o 

marido foi qualificado como lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  
I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

As declarações não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem 

como início de prova material. 

 

Os documentos juntados com o recurso de apelação não podem ser considerados, pois juntados de forma extemporânea. 
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A consulta ao CNIS (fls. 22/26), complementada pelas informações em anexo, demonstraram que o marido tem 

vínculos urbanos desde 1978, o que afasta sua condição de rurícola. 

 

As testemunhas também não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo 

o período alegado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002189-75.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002189-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUZIA CONCEICAO PINHEIRO DA ROSA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO NAKAHIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021897520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de problemas cardíacos, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21) 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 
arbitrados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), observando-se os termos dos arts. 11, § 2º, e 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Sentença proferida em 15-02-2011. 

 

Em apelação, a autora afirma terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

integral da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
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A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 
estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 
01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 
o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
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Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 
relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 32/36), de 09-09-2010, atesta que a autora é portadora de aterosclerose, 

hipertensão arterial e dislipidemia, e conclui que tem condições de exercer atividades profissionais de faxineira.  

 

A prova técnica foi firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa, portanto, a autora não pode ser 

considerada inválida para as finalidades da assistência social. 

 

Observo, ainda, que não se cuida de deficiência que traga à autora incapacidade para a vida independente, não se 

enquadrando nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

O estudo social (fls. 41/42), de 21-10-2010, de 21-10, dá conta de que a autora reside com o marido, Luiz Inácio da 

Rosa, de 54 anos, e a filha Michele Bárbara da Rosa, de 26 anos, em casa própria, contendo quatro cômodos, sendo dois 

quartos, sala, cozinha e banheiro e varanda. A família tem um automóvel, modelo Escort. As despesas são: alimentação 

R$ 350,00; energia R$ 115,00; telefone R$ 80,00. A renda da família advém do trabalho autônomo do marido, 

"realizando bicos", no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por dia, e do salário da filha que trabalha em uma loja no centro 

da cidade de Bragança Paulista, recebendo, em média, o valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) mensais. 
 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93 dispõe que: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto 

de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

O art. 16 da Lei 8.213/91 enumera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social na condição de dependentes 

do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.  
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Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar o cônjuge, o companheiro, os filhos, os 

pais e os irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou 

por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela, pelo marido e pela filha. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, desde 08-05-2010, recebendo, em outubro de 2010, o valor de R$ 731,00 (setecentos e trinta e um reais), 

e, em abril de 2011, o valor de R$ 754,04 (setecentos e cinqüenta e quatro reais e quatro centavos), e tem vínculo de 

trabalho com IBISTETRA COMERCIO DE TELHA LTDA - ME, desde 01-02-2011, auferindo, em abril de 2011, o 

valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais), e a filha tem vínculo de trabalho com NEUSA OLIVEIRA 

FERREIRA, desde 01-10-2008, recebendo, em outubro de 2010, o valor de R$ 1.067,52 (mil e sessenta e sete reais e 

cinqüenta e dois centavos). 

 

Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 753,61 (setecentos e cinquenta e três reais e 

sessenta e um centavos), correspondente a 117% do salário mínimo da época e superior ao determinado pelo 3 § do art. 

20 da lei 8.742/93. 
 

Em abril de 2011, a renda familiar per capita era de R$ 819,50 (oitocentos e dezenove reais e cinquenta centavos), 

correspondente a 138% do salário mínimo e muito superior ao mínimo legal. 

 

Diante do que consta dos autos, a autora não preenche nenhum dos requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000349-27.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000349-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA SANTANA FELIX 

ADVOGADO : ELMARA FERNANDES DE MATOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003492720094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (01.09.2008), acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 15/62). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 30.06.2010. 
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O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 94/97, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hérnia discal intervertebral lombar 

aos níveis L3-L4, L4-L5 e L5-S1, o que implica em dores à realização de esforço físico. Contudo, não apresenta 
restrição de movimentos, não apresenta claudicação à marcha e resposta negativa à provocação de dor lombar. Portanto, 

não apresenta incapacidade ao trabalho". 

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001500-25.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.001500-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DONATILIA FRANULA CURY 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015002520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Sentença de improcedência do pedido proferida em 24.06.2010. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 
benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 
exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 
 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 1997, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 96 meses. 
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 08/11. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados pela 

esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  
III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

A certidão de casamento de fls. 12 não poderá ser considerada, pois nela consta a qualificação do marido como 

industrial. 

 

O documento de fls. 11 não configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei 8.213/1991. 

 

As testemunhas não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante o período 

alegado na inicial (fls. 47/48). 

 

Os documentos do CNIS de fls. 53/56 comprovam a existência de inscrição do marido no RGPS como empresário 

desde 1976, o que inviabiliza o reconhecimento da condição de trabalhadora rural por extensão.  
 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 
Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000551-95.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000551-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ BELTRAME 

ADVOGADO : ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação de 

conhecimento de cunho previdenciário, ao argumento de que o impugnado recebe aposentadoria, no valor de R$ 

1.420,32, e salário no valor de R$ 6.781,14, totalizando mais de R$ 8.000,00 por mês. 

A r. decisão recorrida julgou improcedente a impugnação ao deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Inconformado, o INSS apresenta recurso, no qual reitera os argumentos deduzidos da inicial e requer a revogação do 

benefício concedido. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Questiona-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

No caso, o impugnado, em suas razões, informa não mais perceber nenhuma remuneração extra, vivendo, 

exclusivamente, do rendimento de sua aposentadoria por tempo de serviço. Ademais, junta cópia da CTPS, na qual 

consta a rescisão da relação de emprego mencionada pelo INSS. 

 

Ausente a renda proveniente do apontado vínculo empregatício, a percepção de proventos não afasta a presunção legal 

de pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado à sua subsistência e de sua família. Esse fato, por 

si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo. 

 
Ademais, o INSS não produziu prova hábil a dizer o contrário do afirmado. 

 

Nesse sentido, registram-se precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ e desta Corte (in 

verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE.  

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)  

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.  

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.  

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 
termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15/4/2002, p. 270)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO.  

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50.  

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 4/11/2002, p. 716)  

 

À míngua de prova hábil a infirmar o benefício concedido, a r. decisão mostra-se incensurável, pois, para gozá-lo, a lei 

não exige a miserabilidade do beneficiário; apenas carência de recursos suficientes para suportar o pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios. 

 
Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS. 

Observadas as formalidades legais, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-77.2009.4.03.6183/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1686/1969 

  
2009.61.83.000890-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSWALDO SCANDOLA GIMENES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008907720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Oswaldo Scandola Gimenes, objetivando a desaposentação para obtenção de benefício 

mais vantajoso, de procedimento ordinário, movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em que o autor requer seja o réu condenado a reconhecer seu direito à renúncia ao benefício n. 102.571.506-0, espécie 

42 , bem como a recalcular o novo benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, aplicando as 

disposições dos arts. 29 e 53 da Lei n. 8.213/1991, implantando-o a partir do ajuizamento da ação e no valor que 

apresenta na inicial, caso o réu não comprove tecnicamente outro valor. 

O juízo a quo determinou ao autor que apresentasse cálculo da RMI do novo benefício, bem como prova do valor atual 

do benefício e a relação dos salários de contribuição, para verificar a existência de interesse de agir (fls. 91). 

O despacho foi atendido às fls. 107/115. 
Contestação do INSS às fls. 120/137. 

Remetidos os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos, constatou-se que o valor da nova RMI 

seria inferior à atual. 

Após manifestação do autor, impugnando os cálculos, a Contadoria Judicial ratificou o entendimento anterior (fls. 182). 

O autor desistiu da ação às fls. 199/200, e o INSS manifestou-se pela improcedência do pedido (fls. 201). 

O juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito pois, como o autor manifestou não possuir interesse no 

prosseguimento do feito, houve perda superveniente do interesse de agir. 

O autor apelou da decisão, pleiteando a reforma integral da sentença, com a procedência do pedido (fls. 205/275). 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Analiso a questão relativa ao conhecimento do recurso. 

Acerca da apelação, os arts. 513 e 514 do C.P.C. dispõem: 

 

Art. 513. Da sentença caberá apelação.  
Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  

I -  

II - os fundamentos de fato e de direito;  

III - o pedido de nova decisão.  

A lei impõe ao recorrente observância da forma que deve revestir a apelação. Extrai-se daí que a interposição de 

recurso, sem a observância da forma determinada na lei processual civil, caracterizará irregularidade formal, a obstar 

seja a apelação conhecida. 

Destaco do Código de Processo Civil Comentado, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Edição, 

Ed. Revista dos Tribunais, em comentário ao art. 514 do CPC, as seguintes notas: 

 

1. Regularidade formal. Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade 

formal, é preciso que seja deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das 

razões do inconformismo (fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), 

competente para conhecer e decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos 

pela norma ora comentada, não estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do 

recurso.  

3. Direito de ação. O recurso é a reiteração do exercício do direito de ação, no segundo grau de jurisdição. Assim, 
pode-se fazer análise comparativa entre os requisitos da ação e os do recurso. Os elementos da ação (partes, causa de 

pedir e pedido) coincidem com os requisitos exigidos pela norma ora analisada para que seja admitida a apelação: 

a)partes (CPC 514 I); b) fundamentação (CPC 514 II), que seria comparável à causa de pedir. c) pedido de nova 

decisão (CPC 514 III). Sem a presença destes elementos, a apelação não pode ser conhecida.  

 

Sobre esses requisitos formais da apelação, leciona Nelson Nery Junior, em Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, RPC 1, Recursos no Processo Civil, 5ª Edição, Ed. Revista dos Tribunais: 
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Entendemos que a exposição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do recurso e o pedido de 

nova decisão em sentido contrário à recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. A inexistência das 

razões ou de pedido de nova decisão acarreta juízo de admissibilidade negativo: o recurso não é conhecido.  

A sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir. 

Processualmente, a melhor opção teria sido determinar a manifestação do INSS sobre o pedido de desistência e, caso 

não houvesse resistência, proceder à sua homologação. 

Porém, o procedimento foi diverso. Optou-se pela extinção sem resolução do mérito, diretamente, por ausência de 

interesse de agir. 

De qualquer modo, mesmo sob hipótese diversa, não houve julgamento do mérito, não configurado prejuízo ao autor. 

Em apelação, o autor alega genericamente que há interesse processual na desaposentação, não mencionando o pedido de 

desistência nem os cálculos da Contadoria. 

Trata-se de apelação padrão, onde o cerne é relativo ao mérito. Assim, verifica-se que faltou ao advogado o dever de 

cuidado e de lealdade processual. 

É evidente, portanto, que as razões recursais estão totalmente dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida, 

carecendo, assim, de pressuposto de admissibilidade. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. RAZÕES 
DE APELAÇÃO QUE NO MÉRITO DA LIDE ESTÃO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. (...)  

(...)  

2. Quanto ao mérito da lide, a apelação não pode ser conhecida, por não preencher requisito formal de 

admissibilidade, estabelecido no inciso II do art. 515 do Código de Processo Civil, consistente na ausência de 

fundamentação relativamente à matéria decidida na sentença, pois esta declarou a existência do tempo de serviço do 

autor entre janeiro de 1963 e fevereiro de 1969 e condenou o INSS a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, e a apelação impugna a declaração de existência desse tempo de serviço nem a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, expondo nas suas razões questões atinentes à aposentadoria por invalidez, fundamento esse que 

está divorciado do que foi decidido na sentença.  

(...)  

(TRF 3ª R - AC - Proc. nº 199903991085030-SP - 1ª T - Rel. Juiz Clécio Braschi - j 30.09.02 - DJU 06.12.02).  

 

Ante o exposto, não conheço da apelação. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2009.61.83.006891-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ESPEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : MONICA GONCALVES DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068917820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/58 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 65/70, a parte autora requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 
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Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 
EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 
Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
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Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 
II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 
3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 
Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 
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A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 
Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 
"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 
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8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 
 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 
(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 
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Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 
VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 
07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 
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(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria especial, com início da vigência em 01/05/1991 (fl. 15), não faz jus ao 

reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, consoante 

fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS DUTRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090249320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da 

r. sentença monocrática de fls. 38/40, que rejeitou o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício e julgou 

improcedente o pleito de adequação do valor do benefício previdenciário em manutenção ao novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. 

Em razões recursais de fls. 43/59, a parte autora suscita a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa 

e, no mais, requer a reforma da r. decisão de primeiro grau, objetivando a recomposição da renda mensal em face da 

alteração do teto máximo previdenciário trazida pelas Emendas Constitucionais que menciona. Suscita, por fim, o 

prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, pois a matéria versada nos autos 

é eminentemente de direito, razão pela qual cabem às partes autoras tão-somente a demonstração de que é titular de 

benefício previdenciário, competindo à Autarquia, por outro lado, a oposição de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do pedido, a teor do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 
da vontade política do legislador. 
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Ocorre que nestes autos, conforme já relatado, a parte autora argumenta que, à época da concessão dos benefícios, os 

salários-de-benefício então apurados ultrapassava o limite máximo do salário-de-contribuição e, por essa razão, foi 

devidamente atrelado ao valor do teto até então permitido. Requer, portanto, a reforma da r. decisão de primeiro grau, 

argumentando que não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do salário-de-benefício ao 

salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração do teto máximo previdenciário 

trazida pelas Emendas Constitucionais que menciona. 

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este 

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos índices 

oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o 

limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente plausível o pleito de 

adequação ao novo limitador. 

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC 

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007). 

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em 

08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro 

Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais confirmou-se a tese da impossibilidade de incidência da lei nova sobre os 

benefícios em manutenção. 

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC 41/2003 aos 
benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do 

Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco 

Aurélio: 

 

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação jurídica 

aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o benefício, o 

recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo, o valor retido em 

razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito". 

 

A Carta de Concessão/Memória de Cálculos de fl. 18/19, que levou em consideração os salários-de-contribuição em seu 

limite máximo permitido à época, resultou, após a média tirada das últimas 36 prestações recolhidas, num salário-de-

benefício de R$ 1.316,96, menor que o valor teto estabelecido à época (R$ 1.328,25) resultando numa renda mensal 

inicial de R$ 1.158,92, equivalente a 88% do salário-de-benefício, haja vista a comprovação de 33 (trinta e três) anos de 

tempo de contribuição. 

Vale repetir: a renda mensal inicial do autor resultou da média dos últimos salários-de-contribuição e não sofreu 

qualquer restrição em face do teto previdenciário em questão, até porque não o alcançou.  

Cumpre ressaltar, que a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-
contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do 

salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 
salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 
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- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 
contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009728-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009728-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WILSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097280920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por WILSON ALVES DOS SANTOS contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 19/09/1997. 
 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC, porque não foi atendida determinação para emenda da inicial, devendo o autor providenciar a juntada de 

cópias de peças do processo especificado às fls. 37, para verificação de prevenção, bem como retificar o valor da causa, 

não só tendo em vista a competência do JEF, mas para que seja proporcional ao benefício econômico pretendido. Não 

houve condenação em honorários advocatícios, com a isenção de custas, na forma da lei. 
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O autor apelou, sustentando o descumprimento do art. 124 do Provimento COGE 68/2006, que estabelece que o Juízo 

sorteado deverá solicitar informações à Vara originária para verificação de eventual prevenção. Alega ser beneficiário 

da justiça gratuita, não dispondo de recursos financeiros para arcar com o custo das cópias de outro processo. Afirma 

que somente com a realização de prova pericial contábil é que será possível atribuir o correto valor da causa. Por fim, 

requereu a anulação da sentença, com a determinação do prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, 
que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

Dessa forma, incumbe ao autor provar que não ocorre prevenção, litispendência ou coisa julgada, devendo providenciar 

a juntada da documentação ordenada pelo Juízo a quo. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA.  

1. É dispensável a exigência de demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de concessão 

do benefício, sendo suficiente o extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data do início do 

benefício, preenchendo, assim, os requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil.  

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro 

processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada.  

3. Agravo de instrumento parcialmente provido."  

(AI 2004.03.00.008700-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU: 10/01/2005, pg. 159).  

 

Também não merece reparos a sentença quanto à determinação para retificação do valor atribuído à causa. 

 

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do art. 3° da Lei n° 10.259/01, 

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de 60 salários mínimos, ao passo que, nas lides versando 

obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu § 2° como critério definidor da competência o valor da causa considerando-

se a soma de doze prestações vincendas. 
 

Dessa forma, tem-se que a competência pelo critério de valor de alçada deve ser definida com base na diferença entre a 

renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze). 

 

Este o entendimento consolidado no enunciado nº 24 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP: 

 

24 - O valor da causa, em ações de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela diferença 

entre a renda devida e a efetivamente paga multiplicada por 12 (doze).  

Por fim, é cediço que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está 

limitado a 60 salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

 

Tal se infere do art. 17, § 4°, da Lei n° 10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados por meio de 

precatórios: 

 

"Art. 17º . (...) § 4° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio 

de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pela 
pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista."  

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC. 
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A jurisprudência do STJ considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal 

fundamentação legal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ.  

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.  

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida , nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC.  
3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida .  

4. Recurso especial desprovido.  

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008).  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL . PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE.  

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005).  

2. Recurso especial a que se nega provimento."  

(Resp 802.055/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006).  

 

Como se vê, não é necessária a intimação pessoal do autor, quando o indeferimento da inicial não é embasado nos 

incisos II e III do art. 267 do CPC. 

 

No mesmo sentido, o entendimento firmado na 3ª Seção deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO.  

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 
apropriação da controvérsia.  

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes.  

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação.  

-Agravo regimental improvido.  

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010).  

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013973-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013973-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARMANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139736320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 101/118, a parte autora suscita a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de 

defesa e, no mais, sustenta o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, pelo que requer a reforma do 
decisum com a procedência do pedido.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, pois a matéria versada nos autos 

é eminentemente de direito, razão pela qual cabem às partes autoras tão-somente a demonstração de que é titular de 

benefício previdenciário, competindo à Autarquia, por outro lado, a oposição de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do pedido, a teor do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 
devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 
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1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 
(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 
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§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 
§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 
o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 
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Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 
a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

....................................................................................................... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 
ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 
 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira: 
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A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta: 

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º. 
I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 
Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 
VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 
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questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 
(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 
06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 01/10/1999 (fl. 20), não 

faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, consoante 

fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 
A r. sentença monocrática de fls. 39/44 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 46/65, a parte autora suscita a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa 

e, no mais, sustenta o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, pelo que requer a reforma do decisum 

com a procedência do pedido. Suscita, por fim o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, pois a matéria versada nos autos 

é eminentemente de direito, razão pela qual cabem às partes autoras tão-somente a demonstração de que é titular de 

benefício previdenciário, competindo à Autarquia, por outro lado, a oposição de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do pedido, a teor do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 
8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 
EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 
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1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 
forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 
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"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 
configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 
critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 
 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 
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Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 
....................................................................................................... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 
aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira: 
A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta: 

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-
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13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 
 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 
"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 
questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 
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(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 03/06/1997 (fl. 21), não 

faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, consoante 

fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013438-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013438-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DILTER JOSE NARDO 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 95.00.00175-0 1 Vr CATANDUVA/SP 

Desistência 
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Tendo em vista a desistência do presente agravo manifestada pelo agravante à fl. 36, homologo-a para que produza seus 

jurídicos e regulares efeitos, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000161-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000161-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA MARIA LINARES 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00147-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
Sentença proferida em 03.03.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

A antecipação de tutela foi concedia no bojo do decisum. 

 

O INSS apelou, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Pleiteou, subsidiariamente, a cassação da tutela antecipada, o reconhecimento da remessa oficial e a diminuição da 

verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto 

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de 

valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 11.02.08, tendo sido proferida a sentença em 03.03.09. 
 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de economia 

familiar. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 
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com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 
(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, 

uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

A autora completou 55 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 156 meses. 

 
O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 12/27. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados pela 

esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 
III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos acostados aos autos configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o exercício da atividade rural (fls. 58/59). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do CNIS (fls. 96/102) que o marido possui vínculo empregatício urbano, 

desde 1985, não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural. 
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Uma vez comprovado o exercício da atividade rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao 

reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não 

impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 
período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 
Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001836-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SONIA REGINA AMA BOSCOLO 

ADVOGADO : TACIANE ELBERS BOZZO GIL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00093-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença desde a 

sua cessação administrativa, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.  

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 14/79). 

O pedido de antecipação da tutela restou indeferido a fls. 81. 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 17/07/2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de nova perícia com profissional de formação em 

especialidade médica diversa (neurologia/neurocirurgia e ortopedia) da perita nomeada pelo Juízo a quo, não merece 

acolhida. 

Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 
Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 
completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  
I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1714/1969 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado a fls. 123/135, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose cervical" e 

"síndrome do túnel do carpo de leve intensidade". 

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual (auxiliar de 

laboratório). 

Em que pese a existência das enfermidades que acometem a autora, atualmente 53 anos, não encontro nos documentos 

médicos apresentados informações aptas a inverter e infirmar as conclusões do laudo. 

Ademais, os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após a cessação do auxílio-doença (28/12/2006), data a 

partir da qual pretende o restabelecimento do benefício 31/560.349.822-2 ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, o(a) autor(a) retornou à sua atividade habitual. 

Não comprovada, à época da perícia, a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a 

contingência geradora do direito à cobertura previdenciária. 
Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 
 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.003752-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00095-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 57/61, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais. 

Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  
(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação de lavrador do marido da 
autora é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl.08, a qual comprova o nascimento de seu filho em 

11.10.2007. 

Acrescenta-se a Certidão de Casamento (fl.09), que qualifica o consorte da requerente como "lavrador", bem como a 

CTPS desse mesmo marido (fls. 10/12), a qual apresenta diversos vínculos rurais. Tal documento constitui início 

razoável de sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 46/50). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. Os juros deverão incidir somente até a data da elaboração da conta, conforme entendimento do STF. 
Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença no 

tocante aos critérios de fixação dos juros de mora e honorários advocatícios, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
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São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00208-9 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

Sentença proferida em 18.09.2009. 

 

A prova oral não foi produzida (fls. 37/38) 

 

Apelou a autora sustentando, em preliminar, cerceamento de defesa ante a não produção da prova oral. No mérito, 

alegou que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido de demonstrar que é 

trabalhador rural. Requereu a reforma da sentença para que seja decretada a nulidade da sentença com base no 

cerceamento de defesa, ou, alternativamente, a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 
Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 
permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 150 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 08/19. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 
É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Por não ser contemporânea ao exercício da atividade rural alegado na inicial, a documentação acostada aos 

autos não configura início de prova material do trabalho rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991.  
 

A prova oral não foi produzida ante a desídia da autora. 

 

Instada a se manifestar quanto ao interesse em arrolar testemunhas (fls. 33), "... até a data limite de 10 dias antes da 
audiência", nos termos do art. 407 do CPC, sob pena de preclusão da prova, a autora, devidamente intimada (fls. 34/35), 

manifestou-se, porém, de forma extemporânea, conforme petição de fls. 36. Logo, não há que se falar em cerceamento 

de defesa. 

 

Todos esses elementos resultam na inviabilidade do reconhecimento do tempo de serviço rural pleiteado pela autora.  

 

Por tais fundamentos, diante da ausência de início de prova material e da produção da prova testemunhal idônea, 

entendo como não comprovado o trabalho rural alegado na inicial. 

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 
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São Paulo, 22 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005550-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005550-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO MINERVINO MENDES 

ADVOGADO : ANDREA RAMOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00166-6 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 
auxílio-doença NB 31/530.462.813-2, ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do primeiro 

(24/11/2008), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 14/33), bem como às fls. 35/36. 

O pedido de antecipação da tutela restou indeferido a fls. 37. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, observado o 

art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 09/09/2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 
Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de nova perícia com profissional de formação em 

especialidade médica diversa (neurologia e psiquiatria) da perita nomeada pelo Juízo a quo, não merece acolhida. 

Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Bom que se frise que, no caso dos autos, a perita nomeada é especialista em psiquiatria, de modo que, nesse aspecto, 

não pode prosperar a alegação da autora. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 
PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  
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2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 
não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado a fls. 77/80, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "(...) quadro depressivo e insônia". 

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual. 
Em que pese a existência das enfermidades que acometem a autora, atualmente 43 anos, não encontro nos documentos 

médicos apresentados informações aptas a inverter e infirmar as conclusões do laudo. 

O perito judicial foi taxativo ao afirmar, em resposta ao quesito 2 da autora, de que não há incapacidade para a 

realização de atividades de serviços gerais-operária (atividade que exercia), uma vez que "já se encontra com humor 

estável" embora falte, ainda, a estabilização da qualidade de seu sono. 

O perito atesta a possibilidade de vida laborativa. A segurada-autora faz uso de cloxazolam (2mg), à noite, 

medicamento ansiolítico que enseja cuidados em razão de seus efeitos sedativos, embora estes sejam de menor grau 

quando comparados aos efeitos de outros benzodiazepínicos, e em uso de fluoxetina 20mg. 

Ressalva não se tratar de doença progressiva, embora possa ser recorrente, ensejando e sinalizando a importância do 

tratamento com equipe multiprofissional. 

Não comprovada, à época da perícia, a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a 

contingência geradora do direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 
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Int. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006964-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006964-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE BALDUINO MACHADO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00125-1 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE BALDUINO MACHADO, espécie 32 , DIB 28/08/1992, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a revisão do valor do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

 

O Juízo de Primeiro Grau julgou extinto o processo sem análise do mérito com fundamento no art 295, III do CPC, uma 

vez que, suspenso o curso do processo por 60 dias, não foi comprovado o requerimento administrativo. 

 

Apela a autora requerendo a reforma da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. Pede a remessa dos autos à Vara de origem para o seu regular processamento. 

 

Processado o recurso, subiram os autos. 

 

É o relatório, decido. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA FALTA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do 
benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 
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Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Portanto, não merece qualquer reparo a sentença recorrida. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 
 

Int. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011551-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011551-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA ALICE DA CRUZ SANTOS FARIA 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00111-7 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Quanto ao mérito, argumenta, em síntese, 

ter preenchido os requisitos necessários à obtenção do benefício. 
Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, destaco que não merece prosperar a alegação de nulidade da sentença, por falta de complementação da 

perícia. 

No caso vertente, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de 

incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial. 

No laudo pericial de fls. 45/51, consta o histórico e os antecedentes da parte autora, bem como as respostas aos quesitos 

apresentados. 

Ressalte-se que, em sua manifestação acerca do laudo pericial (fl. 55), a parte autora apresenta quesitos suplementares 

que se traduzem em inconformismo com o resultado do exame pericial, e não em dúvidas ou omissões acerca do 

trabalho pericial. 

Desse modo, não se verifica ilegalidade na decisão recorrida, que se encontra em consonância com o disposto no artigo 

130 do Código de Processo Civil, pois não houve óbice à formação do convencimento do Magistrado por meio da 

perícia realizada, revelando-se desnecessária a sua complementação. 

Passo, então, ao exame do mérito. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

No caso, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação em 10/9/2008, detinha a qualidade de segurada. 

O extrato do CNIS/DATAPREV, acostado à fl. 71, revela que a parte autora recolheu contribuições previdenciárias nos 

períodos de 1/8/1990 a 2/6/1997, de 7/2005 a 7/2006, de 9/2006 a 1/2008 e de 3/2008 a 11/2009. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, datado de 23/6/2009, atesta que a parte autora é portadora de Neoplasia 

Maligna de mama esquerda e hipertensão arterial sistêmica. O perito judicial concluiu pela incapacidade parcial e 

permanente para o trabalho. 

Todavia, verifica-se que a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da parte autora na Previdência Social. 

De fato, a parte autora declara no laudo médico que trabalhou até 2005 como doméstica. Os atestados médicos 
apresentados confirmam que a parte autora foi operada da mama em 16/2/2005 (fls. 7 e 49). 

Considerado o momento em que a autora voltou a contribuir para a Previdência Social, em julho de 2005, e a data em 

que foi operada, conclui-se pela preexistência da incapacidade em relação à filiação ao Regime Geral da Previdência 

Social, situação que afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

Também não se configurou, nestes autos, a exceção prevista no § 2º do artigo 42 da Lei Previdenciária, por não ter sido 

demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento da doença depois do retorno da parte autora à Previdência 

Social. 

Destarte, tem-se que a parte autora voltou a filiar-se já acometida dos males destacados no laudo pericial e, portanto, 

não faz jus ao benefício reclamado. 

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, 
evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.  

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.  

Apelo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 

13/06/2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu com 

vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado pela 

falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.  

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ 

05/07/2007)  
 

Dessa forma, não são devidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011970-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011970-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRA GOMES MENDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00122-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural, concedendo a antecipação 

da tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
Apelou o INSS, alegando que o marido da autora tem vínculos urbanos desde 1976, descaracterizando a condição de 

rurícola e pede, em conseqüência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos juros de 

mora para 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios para 5%. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 
legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  
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3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 17.04.1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 108 meses, ou seja, 9 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito, em seu nome, com data de 

admissão em 15.03.1998, certidão de casamento dos pais, celebrado em 28.07.1934, onde o pai se declarou lavrador, 

carteira da Igreja Evangélica Pentecostal "Deus é Amor", emitida em 01.11.1974, onde o pai se declarou lavrador, e 

cópias de sua CTPS, onde consta anotação de vínculo de trabalho rural de 01.01.1980 a 30.03.1980.  

 
A jurisprudência tem entendido que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, principalmente nos 

casos em que o interessado invoca a sua condição de rurícola quando ainda era adolescente, e havendo nos autos prova 

da continuidade do trabalho por conta própria, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no desempenho do trabalho rural. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO JUSTIFICADA DE TEMPO DE SERVIÇO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.  

- A avaliação da prova material está submetida ao princípio da livre convicção motivada. Bem por tais motivos, e dada 

a extrema dificuldade de se obterem documentos contemporâneos, notadamente no meio rural, é que se assentou o 

valor probatório de documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível inferir a 

profissão exercida pelo interessado à época dos interstícios que se pretende comprovar.  

- No presente caso, as provas documentais juntadas indicam que o apelado, desde cedo, dedicou-se ao trabalho, 

notadamente nas atividades rurais.  

- A prova documental indica que o autor é proveniente do meio rural, pois seu pai era lavrador, e prosseguiu nessa 

atividade, como demonstram os demais documentos juntados. Nesse passo, tal prova escora os depoimentos das 

testemunhas, que, de forma uníssona, afirmam que ele, desde criança, laborava nas atividades rurais.  
- Os documentos juntados, aliados à prova testemunhal, uníssona e convincente, são suficientes para a comprovação 

dos fatos articulados na inicial, ante o principio da livre convicção motivada. - O reconhecimento de atividade rural 

para fins previdenciários, no caso, não depende de indenização, na forma do artigo 122, do decreto 3.048/99, conforme 

dispõe o artigo 55, § 2º, da lei 8.213/91.  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Proc. 200103990279366-SP, Rel. JUIZ SANTORO FACCHINI, DJU 06/12/2002, p. 428)  

 

No mesmo sentido, a Súmula 73 do TRF4: 

 

"Súmula 73 - Admitem-se como início de prova material do efetivo exercício de atividade rural, em regime de economia 

familiar, documentos de terceiros, membros do grupo parental".  

 

As carteiras do Sindicato e da Igreja Pentecostal não podem ser aceitas, pois não são documentos oficiais. 

 

Embora o marido da autora tenha somente vínculos urbanos anotados no CNIS (fls. 57), a autora tem anotação em 

CTPS, qualificando-a como rurícola.  

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 
 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
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material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da 

citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas 

antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos 

vencimentos. Os honorários advocatícios são reduzidos para 10%. Mantenho a tutela deferida. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012341-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012341-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GERONICE FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA KEPALAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00028-8 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de 

aposentadoria por invalidez. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar suas contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 
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Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso vertente, todavia, verifica-se que a parte autora não comprovou sua incapacidade laborativa.  

Quanto a essa questão, o perito judicial constatou que a parte autora "apresenta boa flexibilidade da coluna lombo-

sacra apesar do quadro degenerativo alegado (...). Consegue agachar-se, sentar-se, caminhar agachado sem limitação 

de movimentos, executando todos os testes de forma coordenada e assintomática" (fls. 85/92). Concluiu pela 

inexistência de incapacidade laborativa. 

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício pleiteado à parte autora, por ausência de comprovação da 

incapacidade para o trabalho, o que impõe a manutenção da decisão de Primeira Instância. 

Nesse sentido, cito julgado desta C. Corte de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 
previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte 

autora, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012355-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012355-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE FOGACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Neste caso, a parte autora formulou pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com 

fundamento na existência de incapacidade laborativa total e permanente. 

No laudo médico (fls. 57/60), ao responder sobre a natureza e a origem das moléstias que incapacitam a parte autora, o 

perito judicial afirmou, em resposta ao quesito de n. 1 elaborado pela parte autora: "O autor é portador de Sequela de 

fratura em coluna cervical, com Déficit motor em membro superior esquerdo e membro inferior esquerdo 
(Hemiplegia), devido à acidente de trabalho (queda do caminhão)"(g.n.). 

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e as Súmulas 235 

e 501 do E. Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que 

compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a 

reajuste de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 

154938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.6.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.2.200, pg. 

83; STJ RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.9.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 

28.10.2002, pg. 189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 
33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012429-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012429-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA RAIMUNDA MARTINS BRAGA 

ADVOGADO : TATIANA VENTURELLI 

No. ORIG. : 08.00.00094-0 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que concedeu a aposentadoria por invalidez à parte 

autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício. 

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, não 

ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a 

modificação do termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, bem como a redução 
dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que o Magistrado esteja 

convencido do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil. 

Passo, então ao exame do mérito. 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o atendimento das exigências à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por invalidez 

- sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era 

portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A apelante alega que não foi demonstrada a incapacidade laborativa da parte autora. 

Quanto a essa questão, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de "patologia degenerativa de coluna 

cervical e lombo-sacra, denominada Osteoartrose" que lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho. 
Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, considerados o caráter 

degenerativo da doença apontada, a idade da parte autora - 49 anos por ocasião da perícia -, a natureza dos trabalhos que 

desenvolveu no curso da vida - trabalhos de natureza braçal, os quais demandam baixa qualificação e estudo - e o fato 

de estar impedida de realizar esforços que requeiram sobrecarga da coluna vertebral, forçoso é concluir pela 

impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. Contudo, deve ser 

mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte Autora em sede de apelo, motivo 

pelo qual não prospera a irresignação do Instituto-Apelante. 

A correção monetária deverá ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n. 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 
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No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo médico, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, artigo 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma 

e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, 

para fixar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada. Mantida, no 

mais, a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012942-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012942-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GERALDO BLANCO NETO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00142-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento do direito à renúncia da aposentadoria, 

para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a necessidade de devolução dos valores. 

Contestada a ação às fls. 39/69. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a ocorrência da decadência, por ter decorrido mais de 

quatorze anos da data da concessão do benefício em 14/12/1994 até a propositura da ação em 27/8/2009. 

Suscita a parte autora que não se aplica ao caso dos autos o prazo decadencial equivocadamente acolhido na sentença 

recorrida. No mérito, aduz a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais 

vantajoso, sem a necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria 
para fins recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Razão assiste à parte recorrente. 

Com efeito, o artigo 103 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, não se refere aos pedidos de 

renúncia de benefício, mas aos casos de revisão de beneficio. 

Anoto que a Nona Turma desta E. Corte, por unanimidade, já decidiu nesse sentido (g.n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não 

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 
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II- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer 

em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício 

no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI- A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração 

do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII- Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC n. 2010.61.19.008822-4/SP, Rel. Marisa Santos, vu, 18/4/2011, DJE 29/4/2011) 
 

Assim, afastada a argumentação quanto à ocorrência de decadência, nada mais resta do que acolher a alegação da parte 

autora para determinar o prosseguimento da apreciação do pedido. Nesse passo, presentes os requisitos do artigo 515, § 

1º, do Código de Processo Civil, analiso o mérito da questão. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 
proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado."  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 
ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009)  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  
(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 
restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  
I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
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da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.)  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

autora para afastar a decadência e, no mérito da questão, julgo improcedente o pedido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015314-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015314-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MILTON MOREIRA 

ADVOGADO : MARICÍ CORREIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00008-7 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, em decorrência de acidente de trabalho, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada. Nesta Corte foi 
reconhecida a incompetência absoluta para julgamento do recurso e determinada a remessa dos autos ao TJ do Estado 

de São Paulo (fls. 102/105). O tribunal competente apreciou o recurso indeferindo o efeito suspensivo almejado em 

27.05.2008 (fls. 113/116). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 27.09.2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 
"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  
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Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença acidentário, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez acidentária, e determino a remessa dos 

autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int.  

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015527-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015527-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALDRICIA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00053-5 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 14/29). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 05.10.2009. 
O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 107/109, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "rinite alérgica", enfermidade 

passível de tratamento ambulatorial sem necessidade de afastamento do trabalho. Também foi constatada sorologia 

positiva para "Doença de Chagas", contudo, o assistente do juízo consignou que não há indícios de fase aguda, nem 

sinais ou sintomas de comprometimento cardíaco ou intestinal.  

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado para o trabalho. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015536-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015536-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GILDETE DA CRUZ LIMA 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANA PAULA PEREIRA CONDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00179-2 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 10/16). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

observado o art 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 30.10.2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se que a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 36/43, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose e discopatia 

invertebral degenerativa lombo-sacra". O perito conclui que não há incapacidade. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 
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Int. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015890-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015890-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANGELICA DONIZETI CARREIRA VIANA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00029-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (25.02.2009), acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 12/21). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 06.11.2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se que a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 61/63, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteoartrose de coluna lombar 

compatível com a idade" (49 anos). O perito conclui que não há incapacidade. 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a) continuou trabalhando até 

15.09.2010, bem como consta anotação de novo vínculo empregatício a partir de 12.05.2011. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016006-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016006-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCIANO SOARES 

ADVOGADO : SILVESTRE SORIA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00205-7 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

acidente, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a redução da 
capacidade laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado 

o art. 12, da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 23/07/2008. 

Em apelação, o(a) autor(a) alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante o não pronunciamento do Juízo a quo 

sobre o seu pedido de nova perícia judicial; no mérito, aduz que faz jus à concessão do benefício pleiteado, uma vez que 

preenche os requisitos exigidos pela legislação aplicável. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 
e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de auxílio-acidente e 

determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016424-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016424-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LEOCANDIA ZANETTI TOMAZELLA 
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ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00162-1 4 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

A autora requer a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento da existência de prova 

apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 10.12.1982, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71.  

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 

 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) do 

salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e anos) de 

idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas o 

benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

 

A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 
 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 

do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional.  

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 
Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 

seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 
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Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 
artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 
do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 - relativas às fontes de custeio, 

passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não houve, 

portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 
De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 

familiar. 
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Entretanto, com a vigência da Lei 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei 8.213/91, o(a) autor(a) tem direito ao benefício, desde que comprove 60 

meses de efetiva atividade rural. 

 

A autora juntou certidão de casamento, celebrado em 24.09.1949, na qual o marido se declarou lavrador, fichas 

médicas, onde o marido (Orlando Thomazella) foi qualificado como lavrador, notas fiscais emitidas por Orlando 

Thomazella e outros, datadas de 1979/1984 e certificado de cadastro da propriedade rural Sítio N.S.Penha, com 110,7 

hectares, correspondentes a 7,9 módulos fiscais, em Rio Claro (fls. 10/22). 

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada 

por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo reiteradamente decidido pelo STJ: 

 
"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(AR 860 - Proc. 199900056876/SP - 3ª Seção - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132)  

 

As fichas médicas não podem ser aceitas, pois não são documentos oficiais. 

 

A testemunha Orlando Scatolin declarou que a autora trabalhava na roça desde moça e, depois que casou, passou a ser 

dona de casa. 

 

Por seu turno, Arnaldo Bortolotti afirmou que ela trabalhava no sítio do pai e depois de casada continuou trabalhando 
na roça, até 45, 50 anos de idade. 

 

Entretanto, a propriedade rural conta com 110,7 hectares, correspondentes a 7,9 módulos fiscais, superando em muito os 

4 módulos fiscais que caracterizam a pequena propriedade e descaracterizando, portanto, o alegado trabalho em regime 

de economia familiar. 

 

Assim, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de 

que o(a) autor(a) realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e 

primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016976-87.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.016976-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : WILSON DURAES PEREIRA 

ADVOGADO : JOSÉ FARIAS DE FIGUEIRÊDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00354-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 10/34). 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 38/39). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, 

desde o cancelamento administrativo (16.03.2007), correção monetária, juros de mora e manteve a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 08.10.2009, submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido conforme aos dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 96/99, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artralgia de joelho". 

O perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária. 

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 
OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ DATA:30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 177841, DJ DATA:21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Quanto aos demais consectários, não merece reparo a sentença. 
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Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para explicitar os critérios de apuração da correção 

monetária e dos juros de mora. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017667-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017667-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VERA LUCIA CHAGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIANA PARADA MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00277-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do percentual previsto 

no art. 45 da Lei 8.213/91. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 10/36). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento dos ônus da sucumbência, ante o 

deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 14.08.2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 107/111, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose lombar com 

discopatia L5-S1, nódulo de tireóide (em seguimento clínico) e labirintite (referida)". O perito conclui que o(a) autor(a) 

está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, contudo, salienta que não há impedimento para o exercício da 

atividade habitual. 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a) retornou ao mercado 

formal de trabalho desenvolvendo suas atividades até a presente data (última remuneração 06/2011). Também consta 

deferimento de aposentadoria por idade a partir de 01.04.2010. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  
- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1741/1969 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017776-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017776-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SAMUEL AMARO DIAS 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00230-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/16). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento dos ônus da sucumbência, ante o 
deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 05.03.2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 80/87, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "alteração degenerativa de coluna 

com discopatia em L5-S1 (...) artrose em ombros e joelhos, diástase de reto abdominal e hérnia umbilical". O perito 

conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, contudo, salienta que não há impedimento 

para o exercício das atividades que começou a desempenhar após a cessação do auxílio-doença, pois demandam menor 

esforço físico ("varreção de pátio, coleta de folhas secas e trabalhos de escritório). 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após a cessação do auxílio-doença (02.11.2005), o(a) autor(a) 
retomou suas atividades, exercendo-as até 15.06.2009. Também consta o deferimento de aposentadoria por tempo de 

contribuição a partir de 01.04.2009. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018239-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018239-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GONCALO ALVES 
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ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador(a) rural, objetivando a 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.  

A inicial juntou documentos (fls. 13/21). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 
Sentença proferida em 11.02.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 52/62, conclui que o(a) autor(a) "se encontra apto para desenvolver suas antigas 

atividades laborativas, ou qualquer outra atividade mesmo que exija o levantamento de peso, postura sentada 

prolongada e postura ortostática prolongada." 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 
ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018565-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018565-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO CESAR GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00027-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 06/23). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade total e 

permanente do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas, custas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 01.02.2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 61/64, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "F 20.2 Epilepsia catatônica, E 11 

Diabetes Mellitus, J 42 Bronquite não especificada". O perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado de forma total 

e temporária, tendo em vista a necessidade de ajuste e redefinição do tratamento médico. 

In casu, não há que se falar na concessão de auxílio-doença como minus, isto porque, segundo os dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS o(a) apelante esteve devidamente amparado pela autarquia-ré, pois percebeu o 

referido benefício no período de 09.03.2006 a 23.06.2010, quando foi convertido em aposentadoria por invalidez. 

Sendo assim, não comprovada a incapacidade total e permanente, na data da elaboração do laudo pericial (22.08.2009), 

não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

dju 29/03/2006, p. 537)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021445-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021445-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MICHELE FRANCA CAMARGO incapaz 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : VALDINEIA DE FRANCA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00162-7 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação relativa à sentença que, nos autos de ação ajuizada por Michele França Camargo, objetivando o 

pagamento e a atualização monetária de diferenças não pagas relativas a benefício previdenciário, julgou improcedente 

o pedido (fls. 48/50). 

O autor apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela nulidade do feito, pela ausência de manifestação do órgão em primeiro grau. 

Juntada do processo administrativo às fls. 77/239. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Quanto à nulidade argüida pelo representante do MPF atuante em segunda instância, não procede. 

O art. 294, § 1º, do CPC, é claro no sentido de que, sem prejuízo, não há nulidade. É o que ocorre no caso. O pedido 

inicial, de reconhecimento de pagamento dos valores atrasados, é questão já reconhecida, inclusive em sede de 

Tribunais Superiores, e o Ministério Público Federal teve oportunidade de se manifestar em segunda instância. 

A resistência da autarquia é claramente indevida. 

O auxilio-reclusão foi requerido em 24-05-2002, com termo inicial retroativo a 21-08-1998 (carta de concessão de fls. 

133). 
A carta de concessão foi expedida em 07-10-2002, nela constando que o "crédito do atrasado está sujeito a liberação 

conforme art. 178 do Decreto 3.048/99 (...)." 

O INSS solicitou pesquisa de campo, a fim de averiguar a real prestação de serviços do recluso na empresa Monastec 

Ltda (fls. 164) em 22-01-2004. 

Tal fato deveu-se à constatação de que o sistema CNIS/Dataprev não informava vínculos empregatícios em nome do 

recluso na empresa. A empresa havia informado NIT diverso, quando da concessão, pertencente a outro segurado. 

Pela informação de fls. 165, a pesquisa foi realizada em 27-02-2005. A empresa está desativada. 

Em 02-05-2005 (fls. 178), o INSS solicitou a apresentação de cópia autenticada das rescisões contratuais homologadas 

em nome do recluso. Foi concedido o prazo de 30 dias para tanto, sendo que, caso não apresentada a documentação, "o 

processo será encaminhado ao Serviço de Orientação do Reconhecimento Inicial de Direitos para continuidade da 

auditagem". 

Não houve manifestação, motivo pelo qual foi determinada a convocação editalícia (fls. 203/204) em 07-01-2006. 

Em 2007, o INSS esclareceu que a auditagem estava em andamento (fls. 216). 

Em setembro/2007, foi encaminhada cópia da CTPS ao INSS. 

Como o pagamento dos valores retroativos ainda não havia sido efetuado, em 08-12-2010 a autora pleiteou a liberação 

dos valores, "tendo em vista que já se passaram mais de 12 anos desde a data da entrada do requerimento e os valores 

em atraso não foram liberados". 
Determinado o prosseguimento do feito no INSS em 02-06-2011 (fls. 239). 

A própria autarquia reconheceu a exatidão e pertinência dos atrasados exigidos, visto que a implantação do benefício 

ocorreu a partir de 21-08-1998. 

A ação foi ajuizada em 06-12-2007. Até agora não houve notícia, nos autos, do adimplemento da obrigação por parte da 

autarquia. 

Sem delongas, porque a autarquia pretende argumentar contra o inquestionável, fato é que a autarquia não pagou os 

atrasados devidos à autora em tempo razoável. 

Não existe qualquer previsão legal que permita ao INSS protelar de forma indefinida e arbitrariamente o pagamento de 

valores devidos ao segurado. 

A autora não pode, e não deve, se sujeitar, indefinidamente, à mora do Instituto. A Administração Pública deve zelar 

pelos seus atos, atendendo ao princípio da eficiência, como previsto no art. 37 da Constituição Federal. 

Nesse sentido, decisão monocrática proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento, na AC 

2005.61.83.001044-0, DJ 22.10.2008, da qual transcrevo excerto elucidativo: 

 

"...  

Consoante se verifica dos autos, a autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

em 23.04.2004, cujo pagamento foi iniciado a partir de 15.02.2005 (fl. 14).  
Objetiva a autora seja o réu condenado a efetuar o pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 15.823,27, 

referente ao período de 23.03.2004 a 31.12.2004, o qual, atualizado, atinge o patamar aproximado de R$ 18.000,00.  

Dispõe o artigo 37, caput, da Constituição da República que a Administração Pública deve pautar-se segundo os 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência.  

Desse modo, apesar do caráter de legalidade que reveste o procedimento de auditagem a que são submetidos os 

créditos gerados na concessão dos benefícios previdenciários, o que se dá em atendimento ao disposto no artigo 178 do 

Decreto nº 3.048/99, não se pode permitir que a Autarquia proceda de modo que a morosidade seja o principal 

atributo de seus atos.  

Assim, ainda que se tenha percepção do grande volume de trabalho e do reduzido número de contingente à disposição 

da Autarquia, não pode o segurado ser penalizado na procrastinação de seus direitos".  
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Não é possível negar-se o pagamento e a atualização de valores de parcelas pagas com atraso pois, face à defasagem 

causada pela desvalorização monetária, estar-se-ia promovendo o enriquecimento sem causa do réu em detrimento do 

autor. 

A correção monetária não constitui rendimento de capital nem penalidade, uma vez que sua aplicação visa restabelecer 

o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos da inflação, sendo irrelevante o motivo pelo qual não foi efetuado o 

seu pagamento. 

O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto TFR. 

A propósito, a Súmula 71 do referido tribunal: 

 

"A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso, observando o critério do 

salário mínimo vigente na época da liquidação da obrigação."  

 

Os Tribunais Regionais Federais e o STJ também têm trilhado o mesmo entendimento, uma vez que a atualização 

monetária não representa acréscimo, mas recomposição patrimonial, razão pela qual deve incidir desde quando devida a 

prestação. 

Este Tribunal sumulou seu entendimento: 

 
"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". (Súmula nº 8 - TRF 

3ª Região)  

Como se vê, efetuado o pagamento com atraso, deve incidir atualização monetária sobre a parcela desde quando devida. 

O STJ já solidificou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos.  

(3ª Seção, Emb Div REsp 102622, Proc. 199800067515-SP, DJU 16/11/1999, Rel. Min. FELIX FISCHER)  

 

O vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua competência, variando apenas o 

dia em função do dígito final do número do benefício. 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária equivalente, que será 
apurada em regular processo de execução. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Nestes termos, determina-se ao INSS o pagamento das parcelas não pagas, relativas ao período de agosto de 1998 a 

setembro de 2002 (valores atrasados constantes da carta de concessão/memória de cálculo de fls. 133), com honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021739-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021739-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PATRIK PAES SIQUEIRA incapaz e outros 

 
: PAMELA PAES SIQUEIRA incapaz 

 
: PAULO HENRIQUE PAES SIQUEIRA incapaz 

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA 
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REPRESENTANTE : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PAES SIQUEIRA 

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00117-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

PATRICK PAES SIQUEIRA, PAMELA PAES SIQUEIRA, HENRIQUE PAES SIQUEIRA e MARIA LUCIA DE 

OLIVEIRA PAES SIQUEIRA ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de PAULO MACEDO DE SIQUEIRA, falecido em 12.01.2005. 

 

Narra a inicial que a autora MARIA LUCIA era esposa do falecido e, dessa união, nasceram os autores PATRICK, 

PAMELA e HENRIQUE, menores de 21 anos na data do óbito. Noticia que o último vínculo de trabalho do falecido 

encerrou em 09.02.1990, quando ele já completara 152 contribuições. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 30. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou os autores em despesas processuais e honorários 

advocatícios, observando-se que são beneficiários da Justiça Gratuita. 
 

Os autores apelam às fls. 80/84, sustentando, em síntese, que o falecido já tinha cumprido a carência necessária à 

aposentadoria por idade na época em que encerrou o último vínculo de trabalho. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2005, aplica-se a Lei 8.213/91. 
 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12.01.2005. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

As CTPS do de cujus indicam a existência de registros de trabalho nos períodos de 01.07.1970 a 20.01.1971, de 

15.03.1971 a 31.03.1973, de 01.07.1973 a 01.11.1976, de 01.10.1977 a 05.12.1977, de 01.07.1979 a 13.08.1979, de 

01.01.1981 a 15.06.1981, de 01.03.1984 a 28.02.1985, de 04.05.1985 até data não informada, de 04.05.1987 a 

19.10.1987 e de 01.05.1988 a 09.02.1990. 

 

Os documentos de fls. 27/28 comprovam que o falecido recolheu contribuições no período de 08/1981 a 09/1981. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 38/40) confirma os registros anotados na CTPS. 

 

Quando encerrou o último vínculo de trabalho do falecido - 1990, vigia a CLPS, aprovada pelo Decreto 89.312/84, cujo 

art. 7º dispunha: 

 
"Art. 7º. Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de 12 

(doze) meses consecutivos.  

§1º O prazo deste artigo é dilatado:  

...  

d) para o segurado que pagou mais de 120(cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses;  

...  

§2º Durante o prazo deste artigo o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social urbana." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1747/1969 

Se o último vínculo de trabalho encerrou em 09.02.1990, o período de graça previsto na lei cessou em 1992, na forma 

prevista no Decreto 89.312/84, tendo em vista que o de cujus tinha mais de 120 contribuições, mas não foi comprovada 

a situação de desemprego. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (12.01.2005), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 60 anos e a causa mortis foi "Sem assistência 
médica". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 60 anos. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021770-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021770-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALDIR FIGUEREDO GUEDES 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00025-1 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença 31/142.568.927-0, a partir da cessação 

administrativa deste último (30/10/2004), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 
À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 09/19). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 05/05/2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo, referente à perícia judicial realizada em 15/04/2009, acostado a fls. 64/67, comprova que o(a) autor(a) é 

portador(a) de "lombalgia e artralgia em ombros". 

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual. 

Em que pese a existência das enfermidades que acometem o autor, atualmente com 35 anos, não encontro nos 

documentos médicos apresentados informações aptas a inverter e infirmar as conclusões do laudo. 

Ademais, os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, mesmo após a cessação (30/10/2004) do auxílio-doença 

(31/502.302.187-0) e antes do ajuizamento da ação (19/12/2005), o(a) autor(a) retornou à sua atividade laboral habitual.  

Não comprovada, à época da perícia, a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a 

contingência geradora do direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023048-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023048-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA ZAMBELLI MURARI RIBEIRO 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

No. ORIG. : 09.00.00077-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural, concedendo a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

Apela o INSS, sustentando, preliminarmente, a necessária suspensão dos efeitos da tutela concedida e, no mérito, afirma 

não haver prova material contemporânea da atividade rural e pede, em conseqüência, a reforma da sentença.  

 

Recurso adesivo da autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para R$ 2.500,00 ou, no mínimo, para 

10% do valor da causa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida,  está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 

seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

 

Dessa forma, não conheço da preliminar argüida. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 
da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 
O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 30.06.1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 90 meses, ou seja, 8 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 09/17. 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 
Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 
documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até 
a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da preliminar, NEGO PROVIMENTO à apelação e ao recurso adesivo e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, 

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao 

mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da 

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da 

citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos. Mantenho a tutela deferida. 
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Intimem-se.  

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023178-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023178-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : TEREZA MAXIMINA DA COSTA PAIVA 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

CODINOME : TEREZA MAXIMINA DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00024-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 28.12.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 
 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 
permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 156 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 10/13. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados pela 

esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 
É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam, em parte, o exercício da atividade rural (fls. 36/37). 

 

Os documentos do CNIS em nome do marido (fls. 50/51) demonstram a existência de inúmeros vínculos urbanos, desde 

1977, o que inviabiliza o reconhecimento da condição de trabalhadora rural por extensão. 

 

Restou comprovada a atividade rural apenas no período de 11.04.1987 a 20.06.1992 (fls. 13), insuficiente para a 
concessão do benefício.  
 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023355-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023355-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE AVILA RIBEIRO BERTONHA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00124-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (25/07/2007), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 09/17), bem como às fls. 22/23 e fls. 54/68. 
O(A) autor(a) interpôs agravo retido contra a decisão a fls. 109, que indeferiu o pedido de produção de prova oral 

(prova testemunhal). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 30/12/2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Por não ter sido reiterado em razões de apelação, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

A alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova oral (testemunhal) não merece prosperar 

porque foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações suscitadas na inicial. 
Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605)  

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
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Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 96/99, demonstra que o(a) autor(a) é portador(a) 

de "depressão" e "transtorno da personalidade". O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) de forma 

total e permanente. Atesta apenas uma incapacidade parcial e temporária, mas que não incapacita a autora ao exercício 

de sua atividade habitual (dona de casa). 

Em que pese a gravidade das patologias que acometem a autora, segundo descrição dos documentos acostados aos 

autos, especialmente o documento de fls. 16, e do quanto constatado pela perícia judicial a fls. 96/99, em resposta do 

perito ao quesito 11 da autarquia federal, restou caracterizado que a autora não tinha a qualidade de segurado(a) da 

Previdência na época do surgimento da incapacidade pois, conforme dados registrados no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, ora anexados, o ingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de 

contribuinte facultativo, deu-se em 07/2006. 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 

APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 
IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

(STJ, 6ª T., RESP 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 19.12.1994, p.:35335)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE 

AO REINGRESSO.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.  

- Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.  

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do CPC, 

acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito devolutivo a 

apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Matéria preliminar rejeitada.  
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora a 

que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968)  

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023504-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023504-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00124-7 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a partir da extinção do vínculo empregatício do autor em Ciola 
Complexo Industrial de Óleo e Ácido Graxo Ltda (22/04/2008), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 08/33). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais, honorários 

advocatícios e periciais, observada a Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 07/01/2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
O laudo pericial, acostado a fls. 86/89, realizado em 29/09/2009, atesta que o(a) autor(a), é portador de "escoliose e 

espondilolistese na coluna lombar" e "hipertensão arterial". 

O perito conclui que o(a) autor(a) não estava incapacitado(a). 

Ademais, não encontro nos documentos médicos apresentados informações aptas a inverter ou infirmar as conclusões 

do laudo pericial. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária pleiteada nestes autos. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Observo, contudo, que o segurado obteve, administrativamente, a concessão de auxílio-doença em 19/12/2009, 

convertido em aposentadoria por invalidez em 12/01/2011, posteriormente, portanto, à realização da perícia judicial 

realizada nos autos, de modo que o que aqui restou decidido não tem o condão de, em nada, interferir na concessão 

administrativa dos benefícios mencionados. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024141-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024141-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FATIMA FERREIRA ACRE 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00127-0 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por FÁTIMA FERREIRA ACRE contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a 
concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/23. 

Foram antecipados os efeitos da tutela (fls. 43/44) 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho, sendo condenada a autora ao pagamento das verbas da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 465,00, observada a condição da autora como beneficiária da justiça gratuita, sendo revogada a medida 

antecipatória. 

Apela a autora alegando que houve cerceamento de defesa, pois deixou de ser deferido pedido de realização de perícia 

com profissional da área de medicina do trabalho ou psiquiatra. A seu ver, a sentença deve ser anulada, impondo-se a 

realização de nova perícia na área especializada. Afirma que as conclusões do laudo devem ser analisadas juntamente 

com suas condições pessoais, ou seja, idade, baixa escolaridade e a natureza das atividades que está habituada a 

executar. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Afasto a alegação de cerceamento de defesa. Nos termos do art. 436 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, 
podendo formar seu convencimento com os demais elementos existentes nos autos, além do que tem a faculdade de 

determinar a realização de nova perícia, mesmo de ofício, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Não foi o que ocorreu nos autos. 

Destarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade da sentença. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 
habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

Como dito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de requisitos comuns: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é 

dispensável, conforme previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 
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A perícia médica (fls. 124/130), realizada em outubro de 2009, informa que a autora é portadora de transtorno afetivo 

bipolar, osteoartrose e fibromialgia, enfermidades que não incapacitam a autora para a execução de atividades 

laborativas. 

Segundo o laudo, a autora faz uso de medicamentos, colocando sob controle os sintomas de suas enfermidades, ou seja, 

não causam redução da capacidade fisiológico-funcional. 

Verifico que a perícia também foi subsidiada por documentos médicos, consistentes em relatórios, exames e atestados 

médicos (fls. 131/135). 

Apesar das queixas relatadas pela autora, atualmente com 52 anos, como dores na execução de suas tarefas, não 

encontro nos documentos que instruem a inicial (fls. 22/23), elementos que infirmem as conclusões do laudo. 

Assim, não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitar a autora de 

executar suas tarefas habituais, o que inviabiliza a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024243-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024243-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DURVALINA ALICE BRUSSOLO GEBIN 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02382-9 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por DURVALINA ALICE BRUSSOLO GEBIN contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando a concessão de auxílio-doença, indeferido administrativamente. 

Juntou documentos (fls. 07/15). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho; sentença proferida em 08.04.2010. 

Apela a autora alegando que é pessoa deficiente, sem condições de trabalhar, especialmente para atividades que 

envolvam esforços físicos, como é o caso das tarefas que deve executar como 'boia fria'. Afirma que suas condições 
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pessoais, como idade e baixa escolaridade, são fatores que agravam sua situação para fins de enquadramento no 

mercado de trabalho. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo 

quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

A perícia médica (fls. 95/96), realizada em 28.07.2009, e complementada às fls. 156 em 26.01.2010, informa que a 

autora é portadora de osteoartrose de joelhos direito e esquerdo, enfermidade que acarreta dores e limitação funcional 

em grau leve a moderado em ambos os joelhos. 

A perícia também informa que tal enfermidade reduz a capacidade laborativa, mas não incapacita a autora para o 

trabalho, esclarecendo que a autora não faz tratamento médico, medida que considera recomendável ao caso, conforme 

resposta ao quesito 10 formulado pelo INSS. 

O laudo foi subsidiado por exame radiológico e ressonância magnética de joelho direito. 

Em que pese a idade relativamente avançada da autora, atualmente está com 64 anos, não encontro nas conclusões da 

perícia médica juntamente com os documentos apresentados pela autora (fls. 14/15) justificativa para concessão do 
benefício pleiteado. 

Assim, entendo que não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para justificar a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura 

previdenciária. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA A 

ATIVIDADE HABITUAL RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. - Agravo retido. 

Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em razões de apelação - Artigo 523, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil. - Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de 

segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual e cumprimento do período 
de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - Fixada a verba honorária em 

10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua 

redação atual. - O INSS não está isento do pagamento de honorários periciais, a teor do disposto no artigo 11 da Lei 

nº 1.060/50. Mantidos em R$ 200,00, porquanto vedada a reformatio in pejus. - De ofício, concedida a tutela 

específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da competência 

outubro/07, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob 

pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Agravo retido não conhecido. 

Apelação da autora a que se nega provimento e apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. De 

ofício, concedida a tutela específica, nos termos acima preconizados. (AC 200561130012955 - TRF3 - 8ª TURMA - Rel. 

MÁRCIA HOFFMANN - DJU DATA:21/11/2007 PÁGINA: 415) 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024429-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024429-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00111-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do 

valor da causa, observada a concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Ademais, o exercício de atividade urbana em curtos períodos não 

impossibilita o reconhecimento do trabalho rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício 

de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 
trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  
(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 
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O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 168 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou a certidão de casamento (23.12.1967), o certificado de dispensa de incorporação (27.07.1970) e a 

anotação da CTPS (14.02.1989 a 06.09.1991). 
 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

As fichas de inscrição nos Sindicatos Rurais não podem ser aceitas como início de prova material, visto que não 

emitidas por órgãos oficiais. 

 

As anotações da CTPS (fls. 27/33) e a consulta ao CNIS (fls. 53/57) demonstraram que o autor tem vínculos 

eminentemente urbanos, com exceção de um vínculo rural, o que afasta a condição de rurícola. 

 

As testemunhas também não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo 

o período alegado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024618-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024618-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CINIRA MOREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00007-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 01.10.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipada a tutela, tendo o INSS comunicado a implantação do benefício às fls. 115/116. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1761/1969 

Apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação da tutela. No mérito, sustentou que a 

autora passou a exercer atividade urbana em 1998. Caso mantida a sentença, requer sejam os juros de mora fixados em 

0,5% ao mês, e que a base de cálculo dos honorários advocatícios sejam fixados na forma da Súmula 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 139 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que a autora passou a exercer atividade 

urbana. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 
interlocutória. 

 

No mérito, os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 

143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma 

lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 
alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 120 meses. 
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O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou, em nome de seu marido, os documentos de fls. 11/54, entre os quais destaco a certidão de 

casamento (04.01.1964), a escritura de compra e venda (23.04.1987), o DECAP 1990, as notificações de lançamento do 

ITR (1992/1996), e a declaração do ITR de 1998/1999 e 2005/2006. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 
válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 66/74 e 140/144) 

que a autora passou a exercer atividade urbana em 1998 não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, pois 

verifica-se que trabalhou pelo período exigido em lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei 
8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na sentença. 
 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
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Posto isso, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros de mora na forma da fundamentação, mantida a tutela 

anteriormente concedida. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024752-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024752-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOFF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARTA DE JESUS SIMOES 

ADVOGADO : DENISE APARECIDA BREVE 

No. ORIG. : 06.00.00128-4 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença desde a data da cessação, ou 

seja, 31.07.2006. 

 

Juntou documentos (fls. 8/78). 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se a autarquia ao restabelecimento do benefício, 

com termo inicial na data requerida pela autora, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. Sentença 

proferida em 22.07.2009; na mesma data foram antecipados os efeitos da tutela (fls. 116). 

 

Apelou o INSS, alegando que o início do benefício deve ser fixado na data do laudo, março de 2008, uma vez que não 

existem evidências de que a incapacidade tenha ocorrido antes do ajuizamento ou mesmo antes da citação. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
 

Inicialmente, tratando-se de sentença ilíquida, aplicável o reexame necessário, conforme entendimento da Corte 

Especial do STJ (RESP - 1101727 - STJ - CORTE ESPECIAL - Rel. HAMILTON CARVALHIDO - DJE 

DATA:03/12/2009 RSTJ VOL.:00217 PG:00368 e ERESP - 934642 - STJ - CORTE ESPECIAL - Rel. ARI 

PARGENDLER - DJE DATA:26/11/2009 RSTJ VOL.:00217 PG:00303). 

Para concessão de auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da carência, salvo 

quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para o trabalho. 

O termo inicial para o restabelecimento do benefício é a questão controvertida neste processo, pois, como dito, entende 

a autarquia que somente na data do laudo está caracterizada a incapacidade, uma vez que não existe comprovação deste 

fato em período anterior. 

Conforme documentos médicos que instruem a petição inicial, especialmente os anexados às fls. 17/19, há registros de 

que a autora, já em janeiro de 2006, era portadora das enfermidades que fundamentam as conclusões do laudo, 

impossibilitada de trabalhar. 

Verifico, por exemplo, que em períodos de 2005 a autora esteve internada em estabelecimento para doenças nervosas e 

mentais (fls. 18). 

Assim, não é razoável concluir que somente na data do laudo a autora encontrava-se incapacitada. 
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Observo que a perícia, realizada em março de 2008, atesta que a autora é portadora de depressão severa com sintomas 

psicóticos, enfermidade que a incapacita totalmente para atividades laborais. O laudo também informa que apresenta 

reação colateral com as medicações, fazendo tratamento ambulatorial há 5 anos, sem boa evolução. 

Portanto, nesse aspecto, a sentença deve ser mantida. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Isto posto, nego provimento ao recurso. Dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar 
os critérios de apuração da correção monetária e incidência dos juros moratórios, bem como para isentar a autarquia do 

pagamento das custas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024814-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024814-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00079-9 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por BENEDITO DE SOUZA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez desde a data do indeferimento administrativo, ou seja, 24.08.2008; 

subsidiariamente, requer a concessão de auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 
Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/38. 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho, sendo condenado o autor ao pagamento das verbas da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 415,00, observada sua condição de beneficiário da justiça gratuita. 

Apela o autor alegando que houve cerceamento de defesa, pois foi indeferida a produção de prova oral para 

comprovação de sua qualidade de segurado. Afirma que preencheu os requisitos para concessão do benefício pleiteado, 

especialmente a incapacidade laborativa, uma vez que suas enfermidades o incapacitam para atividades que exijam 

esforço físico. Assim, requer o provimento do recurso. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Inicialmente, observo que, ao contrário do que sustenta o apelante, a qualidade de segurado não é a questão 

controvertida neste processo, mas sim a incapacidade, assunto sobre o qual houve pronunciamento na sentença 

recorrida, com base nos documentos e perícia médica. 

A necessidade de realização de prova testemunhal decorre de análise crítica do Magistrado, em que avalia sua 

importância para o deslinde do feito, tendo em vista sua liberdade para apreciar a prova, atendendo aos fatos e 
circunstâncias constantes dos autos (art. 131 do CPC). Acrescente-se que, nos termos do art. 400 do CPC, pode o 
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Magistrado indeferir a inquirição de testemunhas sobre fatos já provados documentalmente ou que só por documento ou 

exame pericial puderem ser provados. 

Acrescento que, nos termos do art. 436 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu 

convencimento com os demais elementos existentes nos autos, além do que tem a faculdade de determinar a realização 

de nova perícia, mesmo de ofício, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. Não foi o que ocorreu 

nos autos. 

Neste caso, o Magistrado considerou a instrução suficientemente documentada, declarando que eventuais provas orais 

não teriam o condão de infirmar as conclusões da perícia. 

Destarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade da sentença. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 
Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Conforme dito, a incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
A perícia médica (fls. 71/88), realizada em setembro de 2009, informa que o autor é portador de hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes mellitus, cuja condição médica apresentada não gera incapacidade para o trabalho. 

Atesta o laudo que, do ponto de vista clínico, o autor não apresenta comprometimento cardiocirculatório, renal e 

cerebral em decorrência dessas enfermidades. 

Informa também o laudo que tais enfermidades recomendam efetivo controle para que não ocorra agravamento. 

Observo que a resposta aos quesitos 6 a 11, formulados pelo autor, registra a inexistência de informações quanto a 

tratamento de neoplasia de ânus, enfermidade que acomete o autor segundo consta na petição inicial. 

Verifico que a perícia foi subsidiada por documentos médicos, consistentes em atestados médicos, exame laboratorial e 

ultra sonografia. 

Atualmente, o autor está com 58 anos de idade, apresentando em seus registros na CTPS diversidade de atribuições e 

extensa quantidade de vínculos empregatícios, sendo que o último, sem data de saída quando realizada a perícia. 

Apesar das queixas do autor, quanto ao seu precário estado de saúde, não encontro nos documentos que instruem a 

inicial, especialmente os documentos médicos apresentados (fls. 9, 10 e 11/13)), elementos que infirmem as conclusões 

do laudo. 

Assim, não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitar o autor de executar 

suas tarefas habituais, o que inviabiliza a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Trago à colação os seguintes julgados: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
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- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024973-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024973-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUNIA FERREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : ARISTELA MARIA DE CARVALHO GALINA 

No. ORIG. : 08.00.00036-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 18.08.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Requereu, subsidiariamente, redução da verba honorária, isenção de custas, juros de mora contados da citação, correção 

monetária nos termos da Súmula 148 do STJ e termo inicial a partir da citação. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 
A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 101). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Primeiramente, não conheço de parte da apelação do INSS no que tange aos juros de mora e termo inicial, pois os 

consectários ora especificados foram estipulados nos termos pleiteados pela autarquia em sede recursal.  

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 
A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 
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O art. 39, I, da Lei 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 
DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 
permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 156 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 09/22. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados pela 

esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 
Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  
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A documentação que acompanha a inicial não configura início de prova material para comprovação da atividade rural. 

 

O CNIS de fls. 108 comprova que a autora possui vínculo empregatício como urbano desde 1980, o que inviabiliza o 

reconhecimento da condição de trabalhadora rural. Ademais, a autora recebe o benefício de pensão por morte 

previdenciária/comércio, com DIB fixada em 08.10.2005, tendo como instituidor o companheiro Geraldo Silvério Filho, 

falecido em 08.10.2005 (fls. 21). 

 

Poder-se-ia argumentar que o fato de ter exercido atividades urbanas não descaracterizaria a condição de 

rurícola, o que é verdade. Porém, a prova testemunhal não corrobora esse entendimento porque as testemunhas 

afirmam que a autora sempre foi trabalhadora rural, o que é desmentido pelo CNIS, desacreditando, assim, os 

depoimentos.  
 

Assim, não restou comprovada a atividade rural alegada na inicial. 

 

Diante do exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, restando 

indeferido o pedido de aposentadoria por idade ante a descaracterização da condição de trabalhadora rural. 

 

Int. 
 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.025040-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARLI CANOVA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00088-9 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional, objetivando a concessão de auxílio-doença, desde a data de entrada do requerimento administrativo 

(25/05/2004), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 13/30). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a incapacidade do(a) autor(a) é preexistente ao 

reingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS e condenou-o(a) ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, observando-se, contudo, o disposto na Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 25/11/2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, 

salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 71/74, demonstra que o(a) autor(a) é portador(a) 

de "osteoartrose em joelho direito" e "apresenta luxação em ombro direito". O perito conclui que o(a) autor(a) está 
incapacitado(a) para o exercício do trabalho de forma total e permanente. 

Indagado acerca do início da incapacidade, o assistente do juízo não informou com precisão o início da incapacidade 

laboral do autor, contudo, salientou que a enfermidade teve início em 2004. 

Considerando que as patologias diagnosticadas possuem caráter crônico e degenerativo está evidenciado que, ao 

reingressar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS no período de 02/2004 a 05/2004, já estava incapacitado(a). 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 

APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 
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EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994, 

p.:35335)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE 

AO REINGRESSO.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.  

- Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.  
- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do CPC, 

acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito devolutivo a 

apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Matéria preliminar rejeitada.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora a 

que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968)  

Sendo assim, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 
Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026535-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026535-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLEIDE APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAO RUBEM BOTELHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LÍVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00183-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional, objetivando a concessão de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (25/04/2008), 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 08/15). 

O pedido de antecipação de tutela restou indeferido (fls. 16). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. 
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Sentença proferida em 03/11/2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e temporária para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, 

salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado a fls. 55/57, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia". O perito conclui que 

o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Ademais, os dados do CNIS , ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a) retornou ao 

mercado formal de trabalho a partir de 21/12/2010. 

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura 

previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 
8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-
doença (artigo 59 da Lei n.º 8.213/91).  

III- Apelação improvida. 

(TRF - 3ª R., 8ª Turma, AC 20100399029309., DJF3 CJ1 DATA:24.03.2011, p.: 896, Rel DES. FED. NEWTON DE 

LUCCA) 

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 
 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026617-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026617-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORISA OLIVEIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

No. ORIG. : 09.00.00057-7 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 22.04.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova 

exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos 

recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer seja o termo inicial fixado na data da 
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citação, e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% da condenação, consideradas as prestações vencidas 

até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 69 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que o marido da autora tem vários vínculos 

urbanos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 
obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 
diarista/segurado especial pelo período de 168 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento (25.06.1977) e a escritura de compra e venda de uma área de 1,8150 

hectares (31.01.1997), nos quais o marido foi qualificado como rurícola. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei 8.213/1991. 

 

Entretanto, as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 65/69) demonstram que o marido 

da autora tem vínculos exclusivamente urbanos desde 1979. 

 
As testemunhas também não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo 

o período alegado na inicial. 

 

Assim, a atividade rural não restou comprovada. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027311-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027311-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DEVANIR LUIZA RODRIGUES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00094-1 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural de 1970 a 1980, com a concessão da aposentadoria por 

idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, observada a concessão da gratuidade de Justiça. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 
exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 
(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 
O(A) autor(a) completou 55 anos em 2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 144 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou os documentos de fls. 10/24, que foram elencados na sentença (fls. 68 v e 69). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Restou comprovado, portanto, o exercício de atividade rural de 1970 a 1980. 

 

Entretanto, a autora declarou em sua petição inicial ter exercido atividade rural de 1970 a 1980, período inferior ao 

exigido em lei, não sendo possível a concessão do benefício. 

 
Posto isso, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1970 a 31.12.1980. 

Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência parcial. Custas na forma da lei. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027889-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027889-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : NIDIA MARIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00079-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 20.08.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipação de tutela concedida no bojo do decisum. 

 

Apelou o INSS, sustentando a inexistência de início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Pleiteou, subsidiariamente, a redução da verba honorária e juros de mora nos termos da Lei 11960/09. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 
 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 108). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 
Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 132 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 
admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 15/22. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados pela 

esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

Nesse sentido: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1776/1969 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A documentação acostada aos autos configura início de prova documental hábil a comprovar o trabalho rural alegado na 

inicial. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o exercício da atividade rural (fls. 52/53). 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o autor trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 
8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 
benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 

111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, 

por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é 

elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da 

Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 
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consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas 

antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos 

vencimentos., juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: MARIA DE LOURDES SILVEIRA PEREIRA 

CPF: 078.466.048-48 

DIB: 12.05.2008 (requerimento administrativo) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028246-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028246-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA MEDEIROS DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00049-9 2 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que, entendendo não haver prova material da atividade rurícola da autora, julgou extinto o processo 

de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

Apelou a autora, sustentando a nulidade da sentença, visto ter juntado os documentos necessários para comprovar o 

tempo de serviço rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do próprio apelante, a 

quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 
 

Tinha a autora direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O julgamento 

antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito postulado. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1778/1969 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - Relator 

JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 
- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada 

audiência de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença. 
- Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª Região- AC 2005.03.99.024605-6/SP- OITAVA TURMA- DJU 14.09.2005- Pág. 370- Relatora Juíza Vera 

Jucovsky). 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de 

origem a fim de que seja produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028530-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028530-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA INEZ ROSA DE LIMA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00098-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios, observada a 

concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 
requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  
...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 
 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 168 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
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O(A) autor(a) juntou, em nome de seu genitor, a sua certidão de nascimento (09.08.1954), os títulos de eleitores 

(05.12.1935 e 04.08.1978), a anotação da CTPS (1969 a 1979) e a certidão de casamento dos pais (19.08.1939). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Entretanto, às fls. 39 a autora acostou a certidão de casamento, celebrado em 24.05.1975, na qual foi qualificada como 
cabeleireira e o marido como motorista, o que afasta a qualificação de rurícola. 

 

Poder-se-ia argumentar que o fato de ter exercido atividades urbanas não descaracterizaria a condição de rurícola, o que 

é verdade. Porém, a prova testemunhal não corrobora esse entendimento porque as testemunhas afirmam que ela sempre 

foi trabalhadora rural, o que é desmentido pela certidão de casamento, desacreditando, assim, os depoimentos. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028898-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028898-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : JURACI PIERINI DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00066-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Não houve interposição de recursos voluntários e os autos subiram a este Corte apenas pela remessa oficial. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 13.06.2007, tendo sido proferida a sentença em 04.06.2009. 
 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial. 
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Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029481-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029481-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00136-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/27. 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. 

Sentença proferida em 19.04.2010. 
O autor apelou sustentando que está total e permanentemente incapaz para o trabalho, afirmando que suas condições 

pessoais, como idade, pouca escolaridade e a natureza de suas tarefas habituais são fatores que dificultam seu 

enquadramento no mercado de trabalho. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 92/103, informa, a partir de exame clínico e verificação de ressonância magnética, que 

o autor é portador de artrose severa de joelho direito e hipertensão arterial sistêmica em grau leve e não tratada, 

enfermidades que acarretam restrições para trabalhos que exijam grandes esforços com sobrecarga para o joelho direito, 

mas não incapacitam totalmente o autor e nem impedem que exerça sua profissão de pedreiro autônomo. 

Apesar das queixas relatadas pelo autor, atualmente com 53 anos, referindo-se a dores no joelho direito, não encontro 

nos documentos apresentados pelo autor, consistentes em receituários médicos e resultado de ressonância magnética 

examinado na perícia (fls. 19/23), informações capazes de inverter as conclusões do laudo. 
Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 
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maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031313-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031313-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALICE DE OLIVEIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00079-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios, observada a 

concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício 

de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 
trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 
O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 108 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 
O(A) autor(a) juntou as anotações da CTPS (f1s. 13/17), nas quais há vínculos rurais e urbanos. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

As anotações da CTPS e a consulta ao CNIS (fls. 35/37) demonstraram que a autora tem vários vínculos urbanos, o que 

afasta a condição de rurícola. 

 

As testemunhas também não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo 

o período alegado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031658-47.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.031658-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUZA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE BELATTI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.03968-3 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

Apela a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 
legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 08.02.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 
diarista/segurado especial pelo período de 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses. 
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O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou certidão de nascimento, na qual seu pai se declarou agricultor, em 22.02.1952. 

 

A jurisprudência tem entendido que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, principalmente nos 

casos em que o interessado invoca a sua condição de rurícola quando ainda era adolescente e havendo nos autos prova 

da continuidade do trabalho por conta própria, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no desempenho do trabalho rural. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO JUSTIFICADA DE TEMPO DE SERVIÇO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.  

- A avaliação da prova material está submetida ao princípio da livre convicção motivada. Bem por tais motivos, e dada 

a extrema dificuldade de se obterem documentos contemporâneos, notadamente no meio rural, é que se assentou o 

valor probatório de documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível inferir a 

profissão exercida pelo interessado à época dos interstícios que se pretende comprovar.  

- No presente caso, as provas documentais juntadas indicam que o apelado, desde cedo, dedicou-se ao trabalho, 
notadamente nas atividades rurais.  

- A prova documental indica que o autor é proveniente do meio rural, pois seu pai era lavrador, e prosseguiu nessa 

atividade, como demonstram os demais documentos juntados. Nesse passo, tal prova escora os depoimentos das 

testemunhas, que, de forma uníssona, afirmam que ele, desde criança, laborava nas atividades rurais.  

- Os documentos juntados, aliados à prova testemunhal, uníssona e convincente, são suficientes para a comprovação 

dos fatos articulados na inicial, ante o principio da livre convicção motivada. - O reconhecimento de atividade rural 

para fins previdenciários, no caso, não depende de indenização, na forma do artigo 122, do decreto 3.048/99, conforme 

dispõe o artigo 55, § 2º, da lei 8.213/91.  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Proc. 200103990279366-SP, Rel. JUIZ SANTORO FACCHINI, DJU 06/12/2002, p. 428) 

 

No mesmo sentido, a Súmula 73 do TRF4: 

 

"Súmula 73 - Admitem-se como início de prova material do efetivo exercício de atividade rural, em regime de economia 

familiar, documentos de terceiros, membros do grupo parental". 

 

Entretanto, não existe nenhum documento em nome da autora, qualificando-a como lavradora. 

 

Embora as testemunhas declarem que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, só a conheceram por volta de 1995, 

deixando de corroborar a atividade rural como segurada especial em regime de economia familiar. 

 

Apesar dos depoimentos uníssonos de que ela sempre trabalhou na roça, a consulta ao CNIS (fls. 25) mostra que ela tem 

somente vínculos urbanos no interregno de 09.08.1995 a 23.09.2004. 

 
Assim, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de 

que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e 

primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031677-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031677-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUSA DA SILVA MENEGUETI MIELI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00053-8 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 
legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 09.05.1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 
diarista/segurado especial pelo período de 78 meses, ou seja, 6 anos e 6 meses. 
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O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou certidão de casamento, celebrado em 19.01.1970, na qual o marido se declarou lavrador e ela, 

doméstica, e cópias de sua CTPS, onde consta vínculo com Helio Zancaner Sanches como trabalhadora rural, com 

início em 26.03.1984, sem data de saída. 

 

Juntou também cópias da CTPS do marido, onde constam vínculos de trabalho com Helio Zancaner Sanches como 

braçal de 05.06.1965 a 12.09.1972 e como trabalhador rural de 03.12.1972 a 31.10.1992. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 
I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Entretanto, embora na CTPS o marido tenha sido enquadrado como trabalhador rural, a consulta ao CNIS (fls. 44/49 e 

doc. anexo) mostra que ele era motorista de caminhão - CBO 98.560 e 7825 desde 03.12.1972, e é beneficiário de 

aposentadoria especial, desde 23.12.1992. 

 

Considerando que ele deveria comprovar 25 anos de trabalho de natureza especial para pleitear a aposentadoria 

especial, concedida em 1992, infere-se que os cinco anos de trabalho, anteriores a 1972, também foram laborados na 

condição de motorista de caminhão. 

 

Assim, a anotação de lavrador que consta da certidão de casamento resta descaracterizada. 

 

A autora tem um vínculo de trabalho como trabalhadora rural, junto a Helio Zancaner Sanches. 

 

Ainda que as testemunhas declarem que a autora trabalhou na Fazenda Benvinda até 1990/1991, tal assertiva se mostra 

inverídica, pois o vínculo foi rescindido em 31.12.1987.  

 

Após 1987, a autora não tem nenhuma prova material do labor rural, não sendo plausível que após a Lei 8.213/91 e 
trabalhando atualmente na lavoura, não tenha um único documento qualificando-a como rurícola, ou qualquer vínculo 

anotado em CTPS ou no CNIS. 

 

Assim, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de 

que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e 

primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035054-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035054-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : MARILIA GONCALVES TOQUETAO 

ADVOGADO : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00058-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência do pedido proferida em 29.04.2010. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista e segurada especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 
Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 
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A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 114 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 12/23. 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados pela 

esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos acostados aos autos não configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma 

do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 
 

As testemunhas não forneceram informações aptas à a comprovação do exercício da atividade rural durante o período 

alegado na inicial (fls. 98/101). 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036114-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036114-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00101-2 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 16/17 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 19/23, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, faz jus o demandante à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período básico de 
cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em momento 

anterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 12. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ARTIGO 

31 DA LEI Nº 8.213/91. JUROS. OMISSÃO. 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO INSS. 

1. O benefício do autor foi concedido em 11.08.1993, antes da vigência da Lei nº 8.870/94. Portanto, o 13º salário deve 

ser considerado na base de cálculo do salário-de-benefício, observado limite máximo do teto previdenciário. 

2. O Decreto nº 611/92, que veio a regulamentar a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 31 determina que os salários de 

contribuição que compuserem o período de cálculo devem ser atualizados até o mês anterior à concessão do benefício. 

3. (...) 

4. (...) 

5. Recurso de embargos de declaração do INSS conhecido e parcialmente provido." (grifado). 

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC nº 97.03.038866-3, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, DJF3 22/10/2008). 

 

Quando do pagamento das diferenças apuradas, deve ser observada a prescrição qüinqüenal. 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Dessa forma, tendo o INSS sido citado já na vigência do atual 

Código Civil, deve-se manter os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês conforme corretamente fixado na r. 

sentença. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036350-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036350-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SEBASTIAO DIAS DE BARROS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00141-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade rural. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, determinando a 

averbação do tempo rural de 24.01.1954 a 31.10.1982. 

 
Sentença proferida em 07.01.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela, sustentando haver comprovado todos os requisitos para a concessão do benefício, requerendo a reforma 

da sentença e a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Entendo que a decisão deve ser anulada. 

 

Na hipótese em tela, verifico que o autor pede a concessão de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, tendo o 

Juízo a quo analisado o pedido como APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

 
Dessa forma, configurada a prolação de sentença extra petita, decidindo sobre matéria diferente daquela posta em juízo, 

é de ser anulada, nos termos do art. 460 do CPC. 

 

Isto posto, ANULO, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para prolação de novo 

decisum e julgo PREJUDICADA a apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036601-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036601-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA PELATELHO VELOZO BORGES 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 08.00.00163-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A antecipação de tutela foi concedida (fls. 20/29). 

 

O INSS informou a implantação do benefício (fls. 40). 

 

Sentença proferida em 26.11.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou pleiteando, em preliminar, o reconhecimento da carência da ação ante a ausência do prévio 

requerimento administrativo. No mérito, sustentou que não há início de prova material contemporânea aos fatos 

alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente 

testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das 

contribuições previdenciárias. Pleiteou, subsidiariamente, a redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 
 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 101). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Quanto à necessidade do prévio requerimento administrativo, penso que a questão não está bem colocada. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 
É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 
deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento 

da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa. 
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É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito da 

pretensão inicial. Com a resistência ao pedido inicial, está configurado o interesse processual.  

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 
exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, 

uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 108 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 
A autora juntou os documentos de fls. 12/17. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  
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I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Os documentos de fls. 12/15 configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o exercício da atividade rural (fls. 63/64). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do CNIS (fls. 128) que o marido possui vínculo empregatício urbano desde 

1971, por si só, não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 
Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 
O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida e dou parcial provimento à apelação para fixar os honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Int. 

 
São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 01.07.2011  

Data da citação : 04.03.2010  
Data do ajuizamento : 08.01.2010  

Parte : LUZIA DOS SANTOS VITORIO  

Nro.Benefício : 1096454898  

Nro.Benefício Falecido : 0252875044  

 

 

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS: Trata-se de apelação contra sentença proferida nos autos de 

ação ajuizada por Luzia dos Santos Vitorio, objetivando a revisão do valor da RMI, para que os salários de contribuição 

anteriores a março de 1994 sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%). 

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao recálculo da RMI aplicando o percentual de 39,67% 

do IRSM de fevereiro/94, observado o disposto no art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94. Pagamento das diferenças apuradas 

como reflexos da revisão corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora legais, apurados até a data da citação, 

observada a prescrição quinquenal. Fixou a verba honorária em de 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula 111 STJ. 

 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 18-06-2010. 

Inconformado com o decisum, o INSS interpôs apelação, aduzindo, preliminarmente, decadência do direito. No caso de 

manutenção da sentença, pede modificação no critério de aplicação dos juros de mora e da correção monetária. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de que a regra que institui ou modifica o prazo 

decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos anteriormente à sua vigência, face ao princípio de 

irretroatividade das leis, na forma do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e do art. 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal. Assim, não restou configurada a decadência do direito. 

Quanto à prescrição, o STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício - bem como à sua revisão - não 

prescreve, tal ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. 

 

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a 

propositura da ação."  

 

A prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação já foi reconhecida na sentença. 
 

A CF/88, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período básico de 

cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

...  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.  

 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/77 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-lo, 

adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do art. 31 da Lei 

8.213/1.991: 
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Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.  

 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários de contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23-12-1.992: 

 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

 
O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários de contribuição. 

 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1994, edição da Medida Provisória 434, posteriormente convertida na 

Lei 8.880/94, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, 

com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV no dia 28 de fevereiro de 1994.  

 

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/94 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1994 de 

competência anterior a março de 1994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 
 

Para atualização dos salários de contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários de contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/94, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados.  

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, Rel. Min. Fernando Gonçalves).  
PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados.  

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).  

 

Portanto, os salários de contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos arts. 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992. 
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Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

 

Foi, então, editada a MP 201, de 23-7-2004, cujo art. 1º dispõe:  

 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, CPC).  

 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, CF). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus direitos.  

 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, CF), o art. 2º da MP 201 também não 

se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, nos termos do art. 193 da Constituição, é 

garantir bem-estar e justiça sociais.  

 
Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, uma vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 
da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
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Diante do exposto, nego provimento ao recurso do INSS. 

 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, 

na forma da lei. 

 

O autor apela, alegando haver comprovado todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, requerendo a 

reforma da sentença. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

O autor postula a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de período de trabalho 

rural. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário de benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 27.02.1960, na qual se 

declarou lavrador e certificado de dispensa de incorporação, onde se declarou agricultor em 05.05.1980 (fls. 22/23). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, desde 

que confirmada por prova testemunhal. 

 

A testemunha Antonio Santos Silva conheceu o autor em 1980 "trabalhando na roça, no sítio chamado São José. O tal 

sítio ficava na cidade de Caraça no Paraná. Antes disso não sei informar onde o autor trabalhava. No tal sítio se plantava 

algodão, feijão e milho. Quando o autor deixou a tal cidade eu já não estava lá, sendo que não sei informar o ano. 

Encontrei o autor em Francisco Morato em 1986. O tal sítio por mim mencionado pertencia ao pai de Geraldo. Não sei 

informar o nome dos pais do autor. Pelo que sei o autor tem três irmãos. O autor me chamou para ser testemunha no 

processo há quatro meses. O Antenor Alves Ribeiro é meu vizinho aqui em Morato e também era vizinho do tal sítio. 

Conheci o tal Eurides também lá no Paraná. Em 1986 deixei a zona rural". 
 

Entretanto, embora a testemunha afirme que o autor trabalhava na roça, no Paraná, em 1980, tal informação se mostra 

inverídica, uma vez que a consulta ao CNIS (fls. 32/34) confirma os vínculos anotados em CTPS e mostra que ele tem 

vínculo de trabalho com Fundação Lions de São Paulo, na condição de vigia noturno, no período de 01.06.1979 a 

30.04.1988. 

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2002 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 126 meses, ou seja, 10 anos e 6 meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos totalizam 12 anos, 9 meses e 24 dias. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação, conta o autor com 12 anos, 9 meses e 24 dias, tempo 

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 
Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA LUZIA DERICO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 
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No. ORIG. : 09.00.00042-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos em nome de familiares 

e da prova testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 
estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 
Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 
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O(A) autor(a) completou 55 anos em 26.09.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 14/43. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  
II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Entretanto, na certidão de casamento, celebrado em 03.06.1972, o marido se declarou eletricista e ela, prendas 

domésticas. Em consulta ao CNIS (doc. anexo) verifico que o marido da autora tem somente vínculos urbanos, de 

01.12.1968 a 24.04.2004. 

 

Embora a autora tenha apresentado certidão de casamento dos pais, onde o pai se declarou lavrador, sem a data da 

celebração, e certidão de nascimento dela, onde o pai se declarou lavrador em 26.09.1949, no registro do imóvel rural 

adquirido por ele em 29.10.1955, foi qualificado como "proprietário". 

 

A autora tem vínculo de trabalho urbano de 09.12.1965 a 25.04.1967 (fls. 19). 

 

Ainda que tenha juntado documentos em nome do irmão, demonstrando que ele é rurícola, não existem provas materiais 

de que a autora tenha trabalhado com ele como rurícola, condição que restou comprovada por prova exclusivamente 
testemunhal.  

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Ademais, não é plausível que trabalhando na lavoura até os dias de hoje, a autora não tenha nenhum documento em 

nome próprio, qualificando-a como rurícola. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 09.00.00321-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (28/08/2009), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

 
À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 07/23). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de 

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, observando-se, 

contudo, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 02/08/2010. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando a manutenção da qualidade de segurado(a), bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 54/57, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) 

de "atrofia óptica bilateral" . 

O perito concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. 

Contudo, restou também demonstrado que a incapacidade surgiu em 14/01/2000 (resposta aos quesitos 4 e 13 do INSS e 

quesito 3 do Juízo), após, portanto, o término do período de graça, nos moldes do art. 15 e incisos da Lei 8.213/91. 

Isso porque, conforme as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 12 dos autos) e dados 

registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (cópia anexa), o(a) autor(a) contribuiu para o Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS, nos períodos de 01/01/1980 a 14/01/1980, 01/05/1980 a 31/10/1980, 01/03/1981 a 

05/05/1981, 04/06/1981 a 18/07/1981, 16/09/1981 a 21/09/1981, 18/01/1982 a 06/03/1982, 04/11/1983 a 21/12/1983, 

09/04/1985 a 11/05/1985, 23/09/1985 a 21/11/1985, 02/06/1986 a 30/11/1986, 01/12/1986 a 30/01/1987 e 03/11/1987 a 

18/03/1988.  

A alegação do autor de que a sua doença, por estar enumerada em artigo de lei, dispensaria o cumprimento de carência 

não tem pertinência no caso dos autos. É que o pedido de concessão do benefício foi indeferido não por ausência desse 

requisito, mas por pressuposto anterior a este, qual seja, em razão da perda da qualidade de segurado. 
 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e 

a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho 

e cumprimento de carência, quando exigida.  

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado.  
- (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor.  

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, 

p.: 979)  

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.  
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.  
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3. Agravo ao qual se nega provimento.  

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi)  

 

Ademais, ao reingressar no sistema previdenciário como contribuinte individual em 03/2002, já estava incapacitado. 

Aplicável, igualmente, o disposto no art. 42, §2º, da Lei 8.213/91. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 

APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994, 

p.:35335)  

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. I- Restou suficientemente analisada a matéria, 

demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), 

eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em 

agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão 
descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, 

improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:27.01.2010, p.: 1281)  

 

Sendo assim, por qualquer ângulo que se olhe, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da 

prova testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
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A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 
Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 
 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 16.07.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 156 meses, ou seja, 13 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou certidão de casamento, celebrado em 23.09.1972, onde se declarou lavrador, e recibos de 

pagamento a cooperados emitidos pela Cooperativa da União dos Colhedores Rurais e da Cooperativa de Trabalho de 

Trabalhadores Rurais de Catanduva e região, datados de 1997, 2000 e 2001. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 
"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor, declarando que ele sempre trabalhou na roça e que teve 

um bar, onde trabalhava à noite, e uma perfumaria, onde a esposa trabalhava. 
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Entretanto, a partir de maio/1977, o autor passou a ser proprietário de empresa Armazém São Luiz, atuando no 

comércio varejista de mercadorias em geral, descaracterizando sua condição de rurícola, anotada na certidão de 

casamento (fls. 68/73). 

 

Em 03.12.1987 o autor abriu a empresa Cosméticos e Perfumaria Grambel's, encerrada somente em 07.01.2008. 

 

Cadastrou-se, também, na condição de Empresário, em janeiro/1988 e em abril/2003. 

 

Assim, a atividade rural restou corroborada por prova exclusivamente testemunhal. 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Ainda que se admitissem os recibos de pagamento das cooperativas como início de prova material do retorno às lides 

rurais, embora concomitantes com a atividade de perfumaria, os documentos foram emitidos posteriormente à edição da 

Lei 8.213/91, devendo o autor comprovar o exercício da atividade rural por 15 anos, o que só ocorrerá em 2012.  

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040341-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040341-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FANTONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00042-3 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado a atividade rural por meio dos documentos juntados, corroborados pela 

prova testemunhal, requerendo a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 
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Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 14.07.1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 90 meses, ou seja, 7 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 
O(a) autor(a) juntou certidão de casamento, celebrado em 21.05.1964, na qual o marido se declarou lavrador e certidão 

de óbito dele, ocorrido em 02.07.1982, onde foi qualificado como aposentado. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
 

Entretanto, embora as testemunhas corroborem a atividade rural da autora, só a conheceram por volta de 1980, não 

havendo nos autos provas materiais posteriores a 1982, após o falecimento do marido, que a qualifiquem como rurícola, 

condição que restou comprovada por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.  

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040655-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040655-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELZA COELHO NASCIMENTO 

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00009-4 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios, observada a 

concessão da justiça gratuita. 

 
Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 
 

O art. 39, I, da Lei 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício 

de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 126 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou a certidão de nascimento do filho (21.03.1966), no qual foi qualificada como lavradora. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 
 

A certidão de casamento não pode ser utilizada como início de prova material, pois o ex-marido foi qualificado como 

pedreiro. 

 

As declarações de ex-empregadores, não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova 

testemunhal, não servem como início de prova material. 

 

A ficha de paciente do hospital Leonor Mendes de Barros Cardoso também não pode ser aceita como início de prova 

material, visto que não emitidas por órgãos oficiais. 

 

As testemunhas também não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo 

o período alegado na inicial, sendo que a depoente Setuko Matsunuchi Yoshizaki declarou que a autora exercia trabalho 

em sua propriedade como rurícola e como empregada doméstica. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046355-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046355-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELITA FIGUEIREDO DA MATA 
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ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00055-7 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/132 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 135/138, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 30 de outubro de 2009 (fls. 108/115), inferiu que a pericianda é 
portadora de síndrome fibromiálgica; síndrome do impacto grau II do ombro direito; espondiloartrose de coluna 

cervical; espondiloartrose de coluna lombo-sacra e transtorno depressivo, encontrando-se incapacitada de forma total e 

permanente desde 10 de dezembro de 2008, data em que a mesma comprovou a ocorrência de ruptura de supra-

espinhal. 

Assim sendo, considerando a data de saída de seu último vínculo empregatício (07 de fevereiro de 2003 - fls. 19/22), 

bem como a data da cessação do benefício de auxílio-doença (30 de agosto de 2003 - fl. 45), o que se vê é que o mal 

incapacitante que acomete a autora remonta a período em que a mesma não mais possuía a qualidade de segurada 

(dezembro de 2008), não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurado obrigatório.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003086-32.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.003086-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ILVA MENDES DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00030863220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 31/142.568.927-0 ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde a sua cessação administrativa do primeiro (04/12/2006), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 11/48). 
O pedido de antecipação da tutela restou indeferido a fls. 62/63. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 25/10/2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo, referente à perícia judicial realizada em 24/05/2010, acostado a fls. 58/60, comprova que o(a) autor(a) é 

portador(a) de "hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e artralgia ombro esquerdo". 
O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual (auxiliar de 

laboratório). 

Em que pese a existência das enfermidades que acometem a autora, atualmente 46 anos, não encontro nos documentos 

médicos apresentados informações aptas a inverter e infirmar as conclusões do laudo. 

Ademais, os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, mesmo antes do ajuizamento da ação, o(a) autor(a) 

retornou ao mercado formal de trabalho a partir de 05/03/2010. 

Não comprovada, à época da perícia, a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a 

contingência geradora do direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005528-68.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005528-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALDENILSON APRIJO OLIVEIRA 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE AVILA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055286820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

VALDENILSON APRIJO OLIVEIRA impetrou mandado de segurança contra ato do Chefe da Agência do INSS em 

Jacareí/SP, que inviabilizou o restabelecimento do auxílio-doença em virtude da "alta programada". 

 
Juntou documentos (fls. 19/43). 

 

O juízo de primeiro grau julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

Sentença proferida em 26.07.2010. 

 

Insurge-se o impetrante contra a extinção prematura do processo. Em seu apelo, alega o preenchimento dos requisitos 

legais para a concessão da ordem. Reafirma a comprovação da liquidez e certeza do direito postulado. Requer a 

concessão da segurança para que a autoridade impetrada restabeleça o benefício de auxílio-doença cessado em virtude 

da "alta programada". 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

O MPF opinou pelo provimento da apelação (fls. 65/66). 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º., LXIX, da 

CF de 1988. 

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como menciona Celso Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p. 87).  

 

Assim, possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a questões 

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

No caso dos autos, o impetrante discute o direito líquido e certo à manutenção do auxílio-doença, até que se 

comprove por meio de perícia médica a cessação de sua incapacidade, suspenso em virtude da alta médica 

programada.  
 

Os documentos de fls. 19/43 comprovam a liquidez e a certeza do direito postulado, não havendo que se falar em 

inadequação da via eleita. 

 

Ademais, como bem ressaltado pelo Parquet Federal, a própria autarquia restabeleceu o benefício após pedido de 

reconsideração formulado pelo impetrante, conforme noticiado a fls. 49/50, fixando novo termo final de cessação do 

auxílio-doença (04.02.11 - fls. 52), sem qualquer submissão do beneficiário à perícia médica e/ou processo de 

reabilitação. Logo, a abusividade do ato administrativo perpetrado pela impetrada (alta programada) subsiste. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para anular a sentença de fls. 45/47, com o retorno 

dos autos à Vara de origem, paraque seja proferida nova decisão, apreciando o mérito da causa. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 
Custas na forma da Lei. 

 

Int. 
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São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004401-92.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004401-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE CICERO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044019220104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento do direito à renúncia da aposentadoria, 

para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a necessidade de devolução dos valores. 
A r. sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a ocorrência da decadência, por ter decorrido mais de doze 

anos da data da concessão do benefício em 3/7/1997 até a propositura da ação em 10/5/2010. Deixou de fixar os 

honorários advocatícios por ausência de citação da parte adversa. 

Suscita a parte autora que não se aplica ao caso dos autos o prazo decadencial equivocadamente acolhido na sentença 

recorrida. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Razão assiste à parte recorrente. 

Com efeito, o artigo 103 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, não se refere aos pedidos de 

renúncia de benefício, mas aos casos de revisão de beneficio. 

Anoto que a Nona Turma desta E. Corte, por unanimidade, já decidiu nesse sentido (g.n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 
CONFIGURADA. 

I- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não 

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 
II- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer 

em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício 

no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 
VI- A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração 

do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII- Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC n. 2010.61.19.008822-4/SP, Rel. Marisa Santos, vu, 18/4/2011, DJE 29/4/2011) 

 

Assim, afastada a argumentação quanto à ocorrência de decadência, nada mais resta do que acolher a alegação da parte 

autora para determinar o prosseguimento da apreciação do pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1814/1969 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para anular a sentença e determinar a remessa do feito ao Juízo de origem, a fim de que se lhe dê regular 

processamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018082-29.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.018082-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA MARIA SIMOES 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00180822920104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso, de procedimento ordinário, movida 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a autora requer seja o réu condenado a 

reconhecer seu direito à renúncia ao benefício n. 118.057.009-7, espécie 42 (aposentadoria proporcional), bem como a 

recalcular o novo benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, aplicando as disposições dos arts. 29 e 

53 da Lei n. 8.213/1991, implantando-o a partir do ajuizamento da ação e no valor que apresenta na inicial, caso o réu 

não comprove tecnicamente outro valor. 

A inicial juntou documentos. 

A sentença indeferiu a petição inicial, extinguindo o feito sem resolução do mérito, em razão da falta de interesse 

processual pela ausência do prévio requerimento administrativo, nos termos dos arts. 267, I, e 295, III, do CPC. 

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença, para que se determine o regular processamento e julgamento do 
feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

O recurso merece ser provido. 

No caso da desaposentação, o art. 181-B do Decreto 3.048/99 dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. 

O § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.  

 

Tal fundamentação legal torna desnecessária a provocação em sede administrativa, nos casos de desaposentação, já que 

a autarquia, nos estritos termos da regulamentação, não pode conceder o pedido. Em tais casos, como já assentado pelo 

STJ em iterativas decisões monocráticas, despicienda a exigência do prévio requerimento administrativo: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRÉVIO REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. RECONHECIMENTO DO INDÉBITO PELA 

PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

DECISÃO  

Trata-se de recurso especial interposto pela Incorporadora de Campo Mourão Ltda, fundamentado na alínea "a" do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim ementado:  

PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

CARÊNCIA DE AÇÃO.  

Em que pese o exaurimento da via administrativa não seja pressuposto para a provocação da prestação jurisdicional, a 

existência de pretensão resistida por parte do réu, ao menos presumida, é, sim, requisito para a configuração do 

interesse processual. Inexistindo notícia de prévio requerimento administrativo e de oposição ao pleito deduzido na 

demanda, a tutela jurisdicional não se reveste de necessidade e utilidade, carecendo a parte de ação, na forma do art. 

267, VI, do CPC.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1815/1969 

Na razão do apelo especial, alega-se violação dos arts.74 da lei n. 9.430/96 e 165 do Código Tributário Nacional - 

CTN, argumentando, em síntese, que a necessidade de prévio requerimento administrativo é necessário em se tratando 

de compensação tributário, o que não é o caso dos autos, que trata de repetição de indébito.  

Subiram os autos por força de agravo de instrumento.  

É o relatório. Passo a decidir.  

Com razão o recorrente.  

Isso porque, no tocante à necessidade de exaurimento prévio da via administrativa para o ingresso de demanda 

judicial, o entendimento das duas Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é no sentido de que o não-

esgotamento da via administrativa não resulta em falta de interesse de agir apto a obstar o prosseguimento do pleito 

repetitivo.  

Nessa linha cito os julgados:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. INTERESSE DE AGIR. [...]  

3. Para a ação de restituição de indébito do Adicional do Imposto de Renda, uma vez declarada sua 

inconstitucionalidade, o não-esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse 

de agir, não sendo a prévia postulação administrativa imprescindível a seu ingresso em juízo. 4. Recurso especial 

conhecido e improvido. (REsp 182.513/ES, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 9.5.2005)  
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. SEMI-ELABORADOS. UTILIZAÇÃO DA VIA JUDICIAL QUANDO 

AINDA PENDENTE RECURSO ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO 

IMPROCEDENTE. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO PARCIAL. IMPROVIMENTO. [...] II - Deferida a 

indispensabilidade do uso do processo para o exame da pretensão, consubstancia-se o interesse processual, não 

havendo de se impor ao contribuinte a obrigação de esgotar a via administrativa, antes de ingressar com a ação 

judicial. III - Recurso parcialmente conhecido, mas improvido. Decisão unânime. (REsp 198.706/SP, Rel. Min. 

Demócrito Reinaldo, Primeira Turma, DJ 28.6.1999)  

TRIBUTARIO. REPETIÇÃO DE INDEBITO. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO PREVIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. EXCEÇÕES. QUER NO SISTEMA DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (ART. 169), 

QUANTO NO DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL (ART. 3.), A AÇÃO DE REPETIÇÃO PRESSUPÕE DECISÃO 

ADMINISTRATIVA DENEGATORIA DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO INDEBITO.  

EXCEPCIONAM-SE DESSE REGIME OS CASOS EM QUE A DEVOLUÇÃO E PLEITEADA A CONTA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA TRIBUTARIA (MATERIA QUE A ADMINISTRAÇÃO NÃO PODE 

CONHECER, PORQUE O CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE NO NOSSO ORDENAMENTO JURIDICO E 

EXCLUSIVAMENTE JUDICIAL), BEM ASSIM OS CASOS EM QUE A RESISTENCIA DA FAZENDA PUBLICA E 

NOTORIA (CARACTERIZANDO DESDE LOGO O INTERESSE DE AGIR). RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. (REsp 35.278/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão Min. Ari Pargendler, Segunda 
Turma, DJ 18.3.1996)  

Outrossim, saliento que a sentença de primeira instância deu provimento a presente ação de repetição com fundamento 

na seguinte premissa: "A autora, por meio dos documentos juntados às fls. 13-23 provou o recolhimento dos valores 

apontados na inicial, valores esses que foram reconhecidos como indevidos pela própria Administração Pública, como 

de vê do expediente da fl. 47".  

Dessa forma, com razão a recorrente que, em respeito ao princípio da instrumentalidade e do aproveitamento dos atos 

processuais, tem direito, reconhecido pela própria administração, a repetição do indébito.  

Por todo o exposto, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso especial, para determinar 

o seguimento do feito nos termos da sentença (de fls. 78/80 e-STJ).  

Publique-se. Intimações necessárias.  

Brasília (DF), 20 de maio de 2010."  

(RESP 1190977, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, p. 24-05-2010).  

Ressalto que tenho considerado que somente a juntada da contestação aos autos supre a ausência do prévio 

requerimento administrativo, já que tal procedimento configura a manifesta discordância da autarquia com o pedido. 

Porém, no caso da desaposentação, a autarquia encontra-se impedida de conceder a pretensão, nos termos legais, sendo 

dever do INSS rechaçar de plano tal pedido, o que justifica a excepcionalidade do procedimento, não sendo exigível que 

o segurado procure, primeiramente, a via administrativa. 
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento da ação, com a 

baixa dos autos à vara de origem, sem a necessidade de prévia provocação da via administrativa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000677-59.2010.4.03.6111/SP 
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2010.61.11.000677-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JADER STROPPA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL DURVAL TAKAMITSU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006775920104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento convertido em retido, pois não requerida expressamente sua 

apreciação pela autarquia, a teor do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda 

mensal inicial.  

Neste caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 
 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto que a parte autora formula na inicial a tese de que a desaposentação constitui mera liberalidade do segurado, 

desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 
ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 
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Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 
valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 
serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 
QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 
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posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interposta pela 

parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003389-13.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003389-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALUANA DIAS DE TOLEDO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033891320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento/manutenção de 

auxílio-doença e, ao final, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio-
doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o feito sem resolução de mérito em razão de ausência de interesse processual, nos termos 

do art. 267, VI, do CPC, por estar o(a) autor(a) em gozo de auxílio-doença, deixando, contudo, de condená-lo(a) em 

custas e honorários advocatícios em razão da ausência da citação da autarquia federal. 

 

Sentença proferida em 06/07/2010. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Subsidiariamente, sustenta que sofreu cerceamento 

de defesa porque era necessária a produção de prova pericial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Assinalo que, após a emenda da inicial, onde informou o(a) autor(a) o restabelecimento/concessão de auxílio-doença, 

restou evidente a intenção do(a) autor(a) em convertê-lo em aposentadoria por invalidez. 

Muito embora o auxílio-doença NB 533.444.873-6 tenha sido concedido, sua prorrogação se deu por prazo determinado 

(até 01/09/2011, conforme se observa em consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV - extrato anexo), de 

modo que subsiste o interesse do autor(a) na conversão do benefício em aposentadoria por invalidez. 
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O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do(a) autor(a), a quem 

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão da autora 

consistente na conversão de seu auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Não é demais observar que os relatórios médicos anexados aos autos trazem informações de que o autor(a) apresenta 

doença de caráter incapacitante, o que enseja, no mínimo, a realização de perícia médica para aferição do quanto 

alegado. 

Não há, contudo, possibilidade de imediato julgamento nos termos do art. 515, §3º, do CPC, em razão da ausência de 

perícia judicial, imprescindível para o deslinde da causa, já que os documentos anexos aos autos são insuficientes para o 

convencimento deste Juízo e em razão da ausência de citação da autarquia federal. 

A extinção do feito sem resolução de mérito, impedindo a produção de provas, impossibilitou o(a) autor(a) de 

comprovar os fatos constitutivos do seu direito, devendo ser anulada a sentença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO 

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.  

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas partes, 

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.  

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao 

feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real estado de saúde da 
parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e permanente, e desde quando 

ela remonta.  

3. Recurso prejudicado.  

(TRF 3ª Região, AC 200003990313904/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002, p. 744)  

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem 

para que se proceda a citação da autarquia federal e seja produzida a prova pericial por médico reumatologista, 

preferencialmente, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-92.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.001469-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IDILIO MENIN 

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014699220104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento do direito à renúncia da aposentadoria, 

para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a necessidade de devolução dos valores. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a ocorrência da decadência, por ter decorrido mais de dez 

anos de 1º/11/1992 (dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação) até a propositura da ação 
em 8/9/2010. Deixou de fixar os honorários advocatícios diante da ausência da instauração da lide. 

Suscita a parte autora que não se aplica ao caso dos autos o prazo decadencial equivocadamente acolhido na sentença 

recorrida. 

Sem intimação para apresentação das contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Razão assiste à parte recorrente. 

Com efeito, o artigo 103 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, não se refere aos pedidos de 

renúncia de benefício, mas aos casos de revisão de beneficio. 

Anoto que a Nona Turma desta E. Corte, por unanimidade, já decidiu nesse sentido (g.n.): 
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"PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não 

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 
II- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer 

em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício 

no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 
8.213/91. 

VI- A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração 

do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII- Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC n. 2010.61.19.008822-4/SP, Rel. Marisa Santos, vu, 18/4/2011, DJE 29/4/2011) 

 

Assim, afastada a argumentação quanto à ocorrência de decadência, nada mais resta do que acolher a alegação da parte 

autora para determinar o prosseguimento da apreciação do pedido. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para anular a sentença e determinar a remessa do feito ao Juízo de origem, a fim de que se lhe dê regular 

processamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001464-43.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.001464-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SANDRA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014644320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento do direito a desaposentação, além de 

pleitear a indenização por danos morais. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a ocorrência da decadência, pois concedido o benefício em 

15/12/1995 e ajuizada a ação em 25/3/2010, fora do prazo decadencial, iniciado na data da publicação da Lei n. 

9.784/99, em 29/1/1999.  

A parte recorrente suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria, para obtenção de benefício previdenciário mais 
vantajoso, sem a necessidade de devolução dos valores. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

A apelação interposta não merece ser conhecida. 

A r. sentença extinguiu o processo com resolução de mérito reconhecendo a decadência, ao passo que a parte autora, em 

razões recursais, reafirma ser possível a desaposentação. 
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Assim, as razões de apelação estão completamente dissociadas da matéria da sentença atacada, em descompasso com o 

disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, razão suficiente para negar seguimento ao recurso. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.  

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.  

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2000, DJU 18/12/2000, p. 230)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS 

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE.  

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário 

interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-se aos do 

instituto processual da apelação.  

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do mandamus, 

limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça de impetração.  
- Recurso ordinário não conhecido."  

(STJ, ROMS n. 10.686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS AUTOS. 

SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA EM DESFAVOR 

DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O REEXAME 

NECESSÁRIO.  

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos.  

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso 

principal.  

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista 

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal.  

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos."  

(TRF/3ª Região, AC n. 875.494, 4ª Turma, j. em 11/2/2004, v.u., DJ de 31/8/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda Basto)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98.  

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de fundamentação 

jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC.  
(...)  

7. Apelação da União Federal não conhecida.  

8. Remessa oficial provida.  

9. Apelação da impetrante desprovida."  

(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/3/2004, v.u., DJ de 21/5/2004, p. 397, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira)  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002179-85.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002179-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DO SOCORRO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021798520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento do direito a desaposentação, além de 

pleitear a indenização por danos morais. 
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a ocorrência da decadência, pois ajuizada a ação em 

13/5/2010, fora do prazo decadencial, iniciado na data pela concessão do benefício em 30/6/1999 a 30/6/2009. 

A parte recorrente suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria, para obtenção de benefício previdenciário mais 

vantajoso, sem a necessidade de devolução dos valores. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

A apelação interposta não merece ser conhecida. 

A r. sentença extinguiu o processo com resolução de mérito reconhecendo a decadência, ao passo que a parte autora, em 

razões recursais, reafirma ser possível a desaposentação. 

Assim, as razões de apelação estão completamente dissociadas da matéria da sentença atacada, em descompasso com o 

disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, razão suficiente para negar seguimento ao recurso. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.  
- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.  

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2000, DJU 18/12/2000, p. 230)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS 

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE.  

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário 

interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-se aos do 

instituto processual da apelação.  

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do mandamus, 

limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça de impetração.  

- Recurso ordinário não conhecido."  

(STJ, ROMS n. 10.686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS AUTOS. 

SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA EM DESFAVOR 

DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O REEXAME 
NECESSÁRIO.  

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos.  

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso 

principal.  

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista 

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal.  

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos."  

(TRF/3ª Região, AC n. 875.494, 4ª Turma, j. em 11/2/2004, v.u., DJ de 31/8/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda Basto)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98.  

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de fundamentação 

jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC.  

(...)  

7. Apelação da União Federal não conhecida.  

8. Remessa oficial provida.  

9. Apelação da impetrante desprovida."  

(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/3/2004, v.u., DJ de 21/5/2004, p. 397, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira)  
Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001523-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOANA BRAGA DE CASTRO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015235420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOANA BRAGA DE CASTRO, espécie 21, DER 09/08/1991, 
contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) a aplicação da Súmula 260 do TFR; 

b-) a revisão do valor do benefício pelo critério previsto no art. 58 do ADCT; 

c-) a incorporação do índice de 147,06%, em setembro/91; 

d-) sejam incorporados os índices expurgados da economia, face à edição dos planos econômicos; 

e-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. Custas nos termos da lei. 

 

A parte autora apelou da sentença argüindo as preliminares de cerceamento de defesa e nulidade da sentença, face ao 

julgamento antecipado da lide com fundamento no art. 285-A do CPC, por entender que a sua aplicação viola os 

princípios do direito de ação, do devido processo legal e do contraditório. Pediu, em consequência, seja anulada a 

sentença. Requereu a aplicação do art. 557, § 1º - A do CPC, bem como a imediata devolução dos autos ao Juízo de 

origem para que proceda a citação válida, instrua devidamente o processo e sentencie quanto ao mérito. 

 

Após resposta da autarquia, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 
 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR. 

Convém deixar consignado que o critério de reajuste adotado pela autarquia conduz, inevitavelmente, à vulneração do 

princípio constitucional da isonomia. 

 

É que, segurados com o mesmo salário de contribuição, passavam a receber como renda mensal da aposentadoria 

valores diferentes, unicamente porque a data do início do benefício era distinta. 

 

Também se equivoca a autarquia quando efetiva os reajustes posteriores dos benefícios com base no salário mínimo 

anterior. 

 

A questão, tantas vezes debatida, cristalizou-se no Enunciado nº 260 da Súmula do TFR: 
"No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado nos reajustamentos subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado." 

Contudo, neste particular, não prospera o recurso da parte autora, face à data de início do benefício. Pelas mesmas 

razões também não prospera o pedido com relação à aplicação do art. 58 do ADCT, uma vez que o referido dispositivo 

somente se aplica aos benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição/88. 

 

DA INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 147,06%. 

O percentual de 147,06%, corresponde ao índice de reajuste do salário mínimo no período de março/91 a agosto/91, 

deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27/04/1992. 
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É reconhecido pela dominante jurisprudência o direito dos segurados da previdência social terem os seus proventos 

reajustados no percentual de 147,06%, a partir de setembro de 1991, já que os mesmos estavam vinculados ao salário 

mínimo. 

 

Para ilustração transcrevo as seguintes decisões que adoto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. 

I - É devido o pagamento das diferenças do índice integral de 147,06% que deverão ser saldadas em uma única 

parcela. 

II - Recurso improvido." 

(AC nº 92.03.025652-0/SP - TRF 3ª Região, Relator Juiz Aricê Amaral, decisão 06/09/94-SP) 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Cabimento da incidência do percentual de 147,06% (cento e quarenta e sete vírgula 

zero seis por cento) alusivo ao mês de setembro de 1.991. 

1 . A incidência diferenciada de índices importa na violação do princípio constitucional da isonomia, especialmente se 

vem a afrontar o disposto no artigo 201, § 2º, da Constituição da República, o qual determina que se preserve, em 

caráter permanente, o valor real dos benefícios. 

2. Recurso a que se dá parcial provimento." 
(AC nº 93.03.49010-0/SP - TRF 3ª Região, Relator Juiz Souza Pires, decisão: 14/09/93-SP) 

Contudo, diante das inúmeras demandas ajuizadas pelos segurados, a questão foi submetida à apreciação do STJ que, no 

MS 1270-DF, determinou a aplicação do referido percentual: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA. REDUÇÃO DE BENEFICIO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

REAJUSTE DE 147,06%. DIREITO ADQUIRIDO. 

A discriminação concretizada nos índices e critérios adotados é injusta, porque reduz o valor dos benefícios de 

aposentadoria, e ilegal, porque contraria o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que determina a 

preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios. 

Segurança concedida." 

(MS 1270/DF, Rel. Min. AMÉRICO LUZ, DJU 17/02/1992, p. 01354). 

Daquela decisão, a autarquia interpôs recurso extraordinário, que o STF, em sua composição plena, apreciou nos 

seguintes termos: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL: APOSENTADORIAS E PENSÕES: REAJUSTE DE 147,06 (POR CENTO) EM AGOSTO 

DE 1991: CONCESSÃO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM DOIS FUNDAMENTOS SUFICIENTES, 

UM DELES, PELO MENOS, DE ALÇADA INFRACONSTITUCIONAL: RE NÃO CONHECIDO. 

(...) 

III - Previdência social. ADCT 88, art. 58. Termo final de reajuste dos benefícios de prestação continuada pelas 
variações do salário mínimo. A subordinação do término da eficácia do art. 58 ADCT à regulamentação das leis 8.212 

e 8.213/91, quando não decorra exclusivamente da interpretação das referidas leis ordinárias, não ofende aquela 

norma constitucional transitória, nem qualquer outro dispositivo da lei fundamental. Leis simultaneamente editadas 

que instituem planos integrados de custeio e benefícios da previdência social constituem um sistema, cujo momento de 

implantação não se presume deva ser cindido, em atenção a essa ou aquela norma isolada de uma delas, susceptível, 

em tese, de aplicação imediata. 

IV - Previdência social. Benefícios de prestação continuada. Reajuste de 147,06% (por cento) em agosto de 1991, que, 

ainda quando já houvesse cessado a vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente da legislação infraconstitucional de 

regência, cuja interpretação conforme a Constituição não ofendeu os únicos dispositivos constitucionais invocados 

pelos recursos extraordinários (CF, artigos 194, parágrafo único, V; 201, par. 2º e 7º, IV). Não pode ter ofendido o art. 

194, parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a redutibilidade dos benefícios previdenciários; não 

contrariou o art. 201, par. 2º, CF, o acórdão que, de acordo com a reserva de lei nele contida, extraiu da legislação 

ordinária - corretamente ou não, pouco importa - os critérios do reajuste, que, ademais, afirmou compatível com a 

regra de preservação do valor real dos benefícios, imposta, no mesmo preceito constitucional, ao legislador ordinário; 

finalmente, a vedação do art. 7º, IV, da Constituição, impede, sim, que se tome o salário mínimo como parâmetro 

indexador de quaisquer outras pecuniárias, mas, não, que normas diversas adotem simultaneamente o mesmo 

percentual para o reajuste delas e do salário mínimo. " 
(RE 147684/DF, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, DJU 02-04-93, p. 05623). 

O recurso não foi conhecido, o que obrigou o Ministério da Previdência a expedir a Portaria nº 302, de 20/7/1.992, que 

estabeleceu os pagamentos: 

"Art. 1º - Fixar, com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992. 

Art. 2º - O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da 

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem 

estabelecidas oportunamente. 
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Parágrafo único - Aos beneficiários que já receberam valores reajustados em percentual igual ou superior ao fixado 

nesta Portaria não será paga a diferença referida no caput. 

Art. 3º - Compete ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e à Empresa de Processamento de Dados da 

Previdência Social - DATAPREV adotarem as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Nestes termos, regulamentou-se apenas a implantação do reajuste para agosto/92 (mês de competência), com 

pagamento efetivo em setembro/92. 

 

Posteriormente, veio a ser editada a Portaria 485, de 01/10/1992, regulamentando o pagamento das diferenças, nos 

seguintes termos: 

Art. 1º - As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período setembro de 

1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do artigo 41 da 

Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º - Aos beneficiários que já receberam seus benefícios reajustados em percentual igual ou superior ao fixado na 

PT/MPS/nº 302/92 não será devido o pagamento de que trata esta Portaria. 

Art. 3º O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e a Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Note-se que as diferenças relativas ao período setembro/91 a julho/92 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 
passaram a ser pagas a partir da competência novembro/92, em doze parcelas mensais, razão pela qual não prospera o 

recurso. 

 

DA APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS DA ECONOMIA. 

Quanto ao reajuste dos benefícios previdenciários pelos índices expurgados, face à edição dos planos econômicos, não 

merece acolhida o pleito da parte autora por falta de amparo legal, tendo em vista que os indexadores a serem utilizados 

nos reajustes dos benefícios são instituídos por lei ou por mecanismos com força de lei. 

 

Nesse sentido, julgado da 1ª Turma, desta Corte, na AC 96.03.027562-0, v.u., DJU 27/04/1999: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS VINTE E QUATRO (24) SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO, ANTERIORES AOS DOZE (12) ÚLTIMOS. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. SÚMULA Nº 260 

DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSTITUTO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4. Não há previsão legal para incorporar nos proventos de aposentadoria ou pensão os índices inflacionários 

expurgados em planos econômicos, relativos aos meses de janeiro de 1989, março, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 
5. A jurisprudência desta Corte Regional, só admite a inclusão de aludidos índices no cálculo da correção monetária. 

(...)" 

O STJ já firmou o entendimento, segundo o qual, para o fim de reajustar o valor dos benefícios previdenciários, é 

incabível a aplicação dos índices expurgados da economia. 

 

Nesse sentido, julgado do Min. Edson Vidigal: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE CORRETO. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.  

(...) 

2. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(RESP 252980/SP, Quinta Turma, v.u., DJ 28.08.2000, pág. 121)" 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 
Int. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.006576-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITA LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065761620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por BENEDITA LUCIO DA SILVA, espécie 42, DIB 05/01/89, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) a atualização monetária dos salários de contribuição pela Lei 6.423/77 ou, alternativamente, que o valor do 

benefício seja revisto nos termos do art. 144 da Lei 8.213/91; 

b-) a aplicação da Súmula 260 do TFR; 

c-) a revisão do valor do benefício, nos termos do art. 58 do ADCT; 

d-) a incorporação do índice de 147,06%, em setembro/91; 

e-) sejam incorporados os índices expurgados da economia, face à edição dos planos econômicos; 
f-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou da sentença argüindo as preliminares de cerceamento de defesa e nulidade da sentença, face ao 

julgamento antecipado da lide com fundamento no art. 285-A do CPC, por entender que a sua aplicação viola os 

princípios do direito de ação, do devido processo legal e do contraditório. Pediu, em consequência, seja anulada a 

sentença. Requereu a aplicação do art. 557, § 1º - A do CPC, bem como a imediata devolução dos autos ao Juízo de 

origem para que proceda a citação válida, instrua devidamente o processo e sentencie quanto ao mérito. 

 

Após resposta da autarquia, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 
 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

Sendo o benefício concedido em 05/01/1989, o cálculo do valor do benefício observou, inicialmente, o disposto no art. 

21, do Dec. 89.312/84. 

 

Contudo, os benefícios concedidos entre 5/10/1988 e 5/04/1991, no período chamado "buraco negro", devem observar o 

que estabelece a Lei 8.213/91. 

 

A Lei 8.213/91 deu dois tratamentos aos benefícios concedidos no "buraco negro". 

 

Aos concedidos entre 05/10/88 e 04/04/91, a regra do art. 144: 

 

"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei. 
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Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

 

Aos concedidos de 05/04/91 em diante a regra do art. 145: 

 
"Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

 

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo, substituirão, para todos os efeitos, 

as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término 

do prazo estipulado no caput deste artigo, em artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 

reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social." 

 

Sendo a autarquia longa manus da administração direta, seus atos se sujeitam ao princípio da legalidade insculpido no 

art. 37, caput, da Lei Maior. Desta forma, na ausência de prova em contrário, é de se concluir que o benefício foi 

concedido e revisto em conformidade com a legislação vigente. 

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR. 

Convém deixar consignado que o critério de reajuste adotado pela autarquia conduz, inevitavelmente, à vulneração do 

princípio constitucional da isonomia. 

 

É que, segurados com o mesmo salário de contribuição, passavam a receber como renda mensal da aposentadoria 

valores diferentes, unicamente porque a data do início do benefício era distinta. 

 

Também se equivoca a autarquia quando efetiva os reajustes posteriores dos benefícios com base no salário mínimo 

anterior. 

 

A questão, tantas vezes debatida, cristalizou-se no Enunciado nº 260 da Súmula do TFR: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado nos reajustamentos subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado." 

 

Contudo, neste particular, não prospera o recurso da parte autora, face à data de início do benefício. Pelas mesmas 

razões também não prospera o pedido com relação à aplicação do art. 58 do ADCT, uma vez que o referido dispositivo 

somente se aplica aos benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição/88. 

 

DA INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 147,06%. 

O percentual de 147,06%, corresponde ao índice de reajuste do salário mínimo no período de março/91 a agosto/91, 

deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27/04/1992. 

 

É reconhecido pela dominante jurisprudência o direito dos segurados da previdência social terem os seus proventos 
reajustados no percentual de 147,06%, a partir de setembro de 1991, já que os mesmos estavam vinculados ao salário 

mínimo. 

 

Para ilustração transcrevo as seguintes decisões que adoto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. 

I - É devido o pagamento das diferenças do índice integral de 147,06% que deverão ser saldadas em uma única parcela. 

II - Recurso improvido." 

(AC nº 92.03.025652-0/SP - TRF 3ª Região, Relator Juiz Aricê Amaral, decisão 06/09/94-SP) 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Cabimento da incidência do percentual de 147,06% (cento e quarenta e sete vírgula 

zero seis por cento) alusivo ao mês de setembro de 1.991. 
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1 . A incidência diferenciada de índices importa na violação do princípio constitucional da isonomia, especialmente se 

vem a afrontar o disposto no artigo 201, § 2º, da Constituição da República, o qual determina que se preserve, em 

caráter permanente, o valor real dos benefícios. 

2. Recurso a que se dá parcial provimento." 

(AC nº 93.03.49010-0/SP - TRF 3ª Região, Relator Juiz Souza Pires, decisão: 14/09/93-SP) 

Contudo, diante das inúmeras demandas ajuizadas pelos segurados, a questão foi submetida à apreciação do STJ que, no 

MS 1270-DF, determinou a aplicação do referido percentual: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA. REDUÇÃO DE BENEFICIO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

REAJUSTE DE 147,06%. DIREITO ADQUIRIDO. 

A discriminação concretizada nos índices e critérios adotados é injusta, porque reduz o valor dos benefícios de 

aposentadoria, e ilegal, porque contraria o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que determina a 

preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios. 

Segurança concedida." 

(MS 1270/DF, Rel. Min. AMÉRICO LUZ, DJU 17/02/1992, p. 01354). 

Daquela decisão, a autarquia interpôs recurso extraordinário, que o STF, em sua composição plena, apreciou nos 

seguintes termos: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL: APOSENTADORIAS E PENSÕES: REAJUSTE DE 147,06 (POR CENTO) EM AGOSTO 

DE 1991: CONCESSÃO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM DOIS FUNDAMENTOS SUFICIENTES, 
UM DELES, PELO MENOS, DE ALÇADA INFRACONSTITUCIONAL: RE NÃO CONHECIDO. 

(...) 

III - Previdência social. ADCT 88, art. 58. Termo final de reajuste dos benefícios de prestação continuada pelas 

variações do salário mínimo. A subordinação do término da eficácia do art. 58 ADCT à regulamentação das leis 8.212 

e 8.213/91, quando não decorra exclusivamente da interpretação das referidas leis ordinárias, não ofende aquela 

norma constitucional transitória, nem qualquer outro dispositivo da lei fundamental. Leis simultaneamente editadas 

que instituem planos integrados de custeio e benefícios da previdência social constituem um sistema, cujo momento de 

implantação não se presume deva ser cindido, em atenção a essa ou aquela norma isolada de uma delas, susceptível, 

em tese, de aplicação imediata. 

IV - Previdência social. Benefícios de prestação continuada. Reajuste de 147,06% (por cento) em agosto de 1991, que, 

ainda quando já houvesse cessado a vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente da legislação infraconstitucional de 

regência, cuja interpretação conforme a Constituição não ofendeu os únicos dispositivos constitucionais invocados 

pelos recursos extraordinários (CF, artigos 194, parágrafo único, V; 201, par. 2º e 7º, IV). Não pode ter ofendido o art. 

194, parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a redutibilidade dos benefícios previdenciários; não 

contrariou o art. 201, par. 2º, CF, o acórdão que, de acordo com a reserva de lei nele contida, extraiu da legislação 

ordinária - corretamente ou não, pouco importa - os critérios do reajuste, que, ademais, afirmou compatível com a 

regra de preservação do valor real dos benefícios, imposta, no mesmo preceito constitucional, ao legislador ordinário; 
finalmente, a vedação do art. 7º, IV, da Constituição, impede, sim, que se tome o salário mínimo como parâmetro 

indexador de quaisquer outras pecuniárias, mas, não, que normas diversas adotem simultaneamente o mesmo 

percentual para o reajuste delas e do salário mínimo. " 

(RE 147684/DF, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, DJU 02-04-93, p. 05623). 

O recurso não foi conhecido, o que obrigou o Ministério da Previdência a expedir a Portaria nº 302, de 20/7/1.992, que 

estabeleceu os pagamentos: 

"Art. 1º - Fixar, com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992. 

Art. 2º - O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da 

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem 

estabelecidas oportunamente. 

Parágrafo único - Aos beneficiários que já receberam valores reajustados em percentual igual ou superior ao fixado 

nesta Portaria não será paga a diferença referida no caput. 

Art. 3º - Compete ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e à Empresa de Processamento de Dados da 

Previdência Social - DATAPREV adotarem as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Nestes termos, regulamentou-se apenas a implantação do reajuste para agosto/92 (mês de competência), com 

pagamento efetivo em setembro/92. 

 

Posteriormente, veio a ser editada a Portaria 485, de 01/10/1992, regulamentando o pagamento das diferenças, nos 

seguintes termos: 

Art. 1º - As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período setembro de 

1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do artigo 41 da 

Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º - Aos beneficiários que já receberam seus benefícios reajustados em percentual igual ou superior ao fixado na 

PT/MPS/nº 302/92 não será devido o pagamento de que trata esta Portaria. 
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Art. 3º O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e a Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Note-se que as diferenças relativas ao período setembro/91 a julho/92 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 

passaram a ser pagas a partir da competência novembro/92, em doze parcelas mensais, razão pela qual não prospera o 

recurso. 

 

DA APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS DA ECONOMIA. 

Quanto ao reajuste dos benefícios previdenciários pelos índices expurgados, face à edição dos planos econômicos, não 

merece acolhida o pleito da parte autora por falta de amparo legal, tendo em vista que os indexadores a serem utilizados 

nos reajustes dos benefícios são instituídos por lei ou por mecanismos com força de lei. 

 

Nesse sentido, julgado da 1ª Turma, desta Corte, na AC 96.03.027562-0, v.u., DJU 27/04/1999: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS VINTE E QUATRO (24) SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO, ANTERIORES AOS DOZE (12) ÚLTIMOS. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. SÚMULA Nº 260 

DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSTITUTO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 
4. Não há previsão legal para incorporar nos proventos de aposentadoria ou pensão os índices inflacionários 

expurgados em planos econômicos, relativos aos meses de janeiro de 1989, março, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

5. A jurisprudência desta Corte Regional, só admite a inclusão de aludidos índices no cálculo da correção monetária. 

(...)" 

O STJ já firmou o entendimento, segundo o qual, para o fim de reajustar o valor dos benefícios previdenciários, é 

incabível a aplicação dos índices expurgados da economia. 

 

Nesse sentido, julgado do Min. Edson Vidigal: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE CORRETO. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.  

(...) 

2. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(RESP 252980/SP, Quinta Turma, v.u., DJ 28.08.2000, pág. 121)" 
Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIO REINALDO DE CAMARGO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072119420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 
A r. sentença monocrática de fls. 59/64 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 66/85, a parte autora suscita a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa 

e, no mais, sustenta o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, pelo que requer a reforma do decisum 

com a procedência do pedido. Suscita, por fim o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, pois a matéria versada nos autos 

é eminentemente de direito, razão pela qual cabem às partes autoras tão-somente a demonstração de que é titular de 

benefício previdenciário, competindo à Autarquia, por outro lado, a oposição de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do pedido, a teor do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 
vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 
- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 
ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 
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Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 
Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  
§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 
"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
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Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 
Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 
II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 
Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 
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"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 
(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 
decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 
também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 
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Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 
é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 
EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 
4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 28/11/1997 (fl. 100), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 

consoante fundamentação já exposta. 
Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005116-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005116-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SEBASTIAO SODRE DE LIMA e outro 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN e outro 

CODINOME : SEBASTIAO SOBRE DE LIMA 

AGRAVANTE : VICENTE DE PAULO E LIMA 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN e outro 

SUCEDIDO : MARIA CECILIA DE LIMA falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 10040827719964036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIÃO SODRÉ DE LIMA e outro contra decisão proferida em 

ação na qual é postulada a revisão de benefício previdenciário, lavrada nos seguintes termos: "Nos termos da sentença 
extintiva proferida às fls. 285/286, nada a decidir sobre as petições de fls. 292/315, 317/318 e 321, vez que a matéria 

encontra-se preclusa". 

Sustentam os agravantes, em síntese, que há incorreção nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, sendo 

indevido o cômputo de juros moratórios sobre os valores pagos administrativamente. Afirmam que se trata de erro 

material, passível de correção mesmo após o trânsito em julgado. Assim, entendem que, ao contrário do que constou na 

decisão recorrida, a matéria não se submete aos efeitos da preclusão. 
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Assim, requerem o provimento do recurso, com pedido de efeito suspensivo, para que seja anulada a decisão recorrida, 

determinando-se a elaboração de novos cálculos, desta vez sem a aplicação de juros moratórios sobre os valores que o 

INSS pagou administrativamente. 

Feito o breve relatório, decido. 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nelson Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão 

objeto do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de 

juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT) 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, sejam eles obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do 

recurso, por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

Examinando os documentos que instruem este agravo, observo que a divergência apontada pelos agravantes é questão já 

ventilada na fase de execução (fls. 58), assunto sobre o qual houve pronunciamento judicial (fls. 71), determinando-se a 

expedição de ofício requisitório e vista às partes antes de encaminhamento a este tribunal. 
Foram expedidas as requisições (fls. 72/74) e efetuados os depósitos (fls. 75/77), em novembro e dezembro de 2009, 

respectivamente. 

Em novembro de 2010 peticionaram os autores (fls. 78/80), ora agravantes, também às fls. 103/104 e 106, insistindo na 

matéria já apresentada às fls. 58, em junho de 2009, também objeto de deliberação na decisão agravada. 

Portanto, há uma lacuna nos documentos apresentados, uma vez que, após a realização dos depósitos, em dezembro de 

2009, os agravantes anexam a petição de fls. 78/80, protocolada em novembro de 2010. 

Embora os agravantes não tenham anexado cópia da sentença, a decisão recorrida indica que a execução foi extinta, não 

sendo possível aferir o andamento processual a partir daí. 

Assim, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de maneira a inviabilizar a cognição pleiteada, uma 

vez que não foram apresentados documentos que permitam o conhecimento dos desdobramentos da execução em sua 

integralidade. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do 

disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010731-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010731-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 11.00.00019-0 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 10-04-2007 e encerrado em 24-01-2011. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 
Foi antecipada a pretensão recursal. 
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O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei 8.213/91. 

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (Plenus), ora juntadas, demonstram que o 
autor foi beneficiário de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 21/06/2002 a 12/08/2002, 28/08/2002 a 

19/11/2002, 05/12/2002 a 03/03/2007 e 10/04/2007 a 24/01/2011, sendo indeferida a prorrogação do benefício ante o 

parecer contrário da perícia médica em 24/01/2011 e 11/02/2011. 

 

O(a) agravante, mecânico industrial, nascido em 04/08/1958, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de 

auxílio-doença previdenciário por longo período, sendo que os atestados médicos, exames e receituários juntados (fls. 

52/283) evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas 

impostas por sua condição de portador(a) de transtorno do disco cervical com mielopatia (CID10 M50) e transtornos de 

discos lombares e de outros discos intervertebrais com mielopatia (CID10 M51), de tal forma que se encontra inapto(a) 

para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Apesar disso, o INSS concedeu alta médica ao(à) agravante, sem a prévia realização de programa de reabilitação 

profissional, de tal forma que o cancelamento sumário do benefício revelou-se procedimento arbitrário e desprovido de 

amparo legal. 

 

Estabelece o art. 62 da Lei 8.213/91: 

 
"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez".  

 

No caso concreto, afigura-se indispensável submeter o(a) agravante a programa de reabilitação profissional, o que se 
daria somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado.  

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 

que se refere o caput".  

 

Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, a fim de que seja o(a) agravante 

submetido(a) a programa de reabilitação profissional com vistas ao restabelecimento de sua aptidão laboral. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir a tutela antecipada e determinar o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo, até que o(a) agravante seja submetido(a) a processo de reabilitação 

profissional, facultando-se, então, ao magistrado a quo o reexame do cabimento da tutela antecipada ora concedida. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016538-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016538-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VALDELICE CASTRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ZENIVAL ALVES DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00001284620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 04/09/2010 e encerrado em 11/04/2011. 
 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil 

reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 
No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

A agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos, exames e receituários que foram juntados por cópias às fls. 

34/37 e 39/45. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de 

saúde da agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a 

realização de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016662-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016662-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00132-7 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada 

para momento processual próximo, nos autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença 

previdenciário. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o exercício de suas atividades 
habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter alimentar do 

benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute o agravante o cabimento da antecipação da tutela para o imediato restabelecimento do auxílio-doença 

previdenciário, alegando a presença dos requisitos para a sua manutenção. 

 

No entanto, a decisão agravada não deliberou acerca do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela, limitando-se a 

diferir sua apreciação para momento processual próximo. 

 

Tal fato torna inviável o pronunciamento do Tribunal acerca da questio, por implicar em supressão de instância e ofensa 

ao primado do duplo grau de jurisdição. 

 

A postergação da deliberação acerca do cabimento da medida antecipatória da tutela visa tão somente permitir ao Juízo 

a melhor formação de sua convicção, sem implicar tecnicamente em ato decisório propriamente dito, dado não ter ele 

veiculado qualquer carga cognitiva, de maneira a conferir ao ato judicial feição de mero despacho, o qual, por força do 
art. 504 do CPC, com a redação instituída pela Lei 11.276/06, é irrecorrível. 

 

Assim, não é cabível qualquer recurso contra o ato impugnado neste agravo. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016827-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016827-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SILVIA HELENA DO PRADO CARVALHO 
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ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 10.00.00081-6 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

rejeitou a alegação de nulidade da perícia. 

 

Sustenta a autarquia, em síntese, a nulidade da perícia, que foi realizada pelo médico particular que presta assistência à 

agravada, o qual emitiu os atestados que instruíram a inicial da ação subjacente, o que elide a imparcialidade que deve 

nortear o trabalho dos auxiliares da Justiça. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto o 

restabelecimento de auxílio-doença de natureza acidentária, NB 535.795.419-0 - espécie 91 (fls. 11, 35 e 37), daí 

resultando ser este Tribunal manifestamente incompetente para o julgamento, por competir à Justiça Estadual processar 

e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 do STJ. 

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução: 
 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO e determino a 

urgente remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017264-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017264-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ISABEL GARGAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00156-8 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISABEL GARGAN DE OLIVEIRA contra a r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou 

à autora a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do feito pelo prazo de sessenta 

dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  
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O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 
administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017344-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017344-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA JOSE SPINELLI 

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00042286320104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA JOSÉ SPINELLI contra a r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou ao autor a 

comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de trinta dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 
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tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a 

suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento 

administrativo. 
Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017362-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017362-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA ROSILENE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00052-7 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ROSILENE DE ALMEIDA em face da r. decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência e determinou a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, implantado pelo Provimento nº 262/05 do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região. 
Em suas razões constantes de fls. 02/05, sustenta a agravante, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que 

não seja sede de vara federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se que a r. decisão agravada fundamentou-se na competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão 

do disposto no art. 113 do Código de Processo Civil e do art. 1º do Provimento nº 262/05 do Conselho da Justiça 

Federal deste Tribunal. 

Cumpre observar, inicialmente, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com 

o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente 

intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou 

beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no 

foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal, entendimento já pacificado no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, 

p. 209; 3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273). 

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 
absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 
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instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. Precedentes: TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, 

Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168; TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, 

Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. 

Na espécie, verifica-se que a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por 

ajuizar a ação principal perante o Juízo de Direito do Foro Distrital de Tabapuã/SP, onde não há sede de vara da justiça 

federal e cuja circunscrição compreende a localidade de seu domicílio. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para fixar a 

competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017557-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017557-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARCOS JOSE GIMENES 

ADVOGADO : DENIS PEETER QUINELATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00053-1 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS JOSE GIMENES em face da r. decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, implantado pelo Provimento nº 262/05 do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Em suas razões constantes de fls. 02/06, sustenta a agravante, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que 

não seja sede de vara federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se que a r. decisão agravada fundamentou-se na competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão 

do disposto no art. 113 do Código de Processo Civil e do art. 1º do Provimento nº 262/05 do Conselho da Justiça 

Federal deste Tribunal. 
Cumpre observar, inicialmente, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com 

o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente 

intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou 

beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no 

foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal, entendimento já pacificado no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, 

p. 209; 3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273). 

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 

instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. Precedentes: TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, 

Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168; TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, 

Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. 
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Na espécie, verifica-se que a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por 

ajuizar a ação principal perante o Juízo de Direito do Foro Distrital de Tabapuã/SP, onde não há sede de vara da justiça 

federal e cuja circunscrição compreende a localidade de seu domicílio. 

Estando a r. decisão impugnada em descompasso com a jurisprudência acima aduzida, dou provimento ao agravo, nos 

termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para fixar a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de 

Tabapuã/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017599-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017599-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SANTINA ABRANTES 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00034218120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 10 dias para a agravante 

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previdenciário. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 
não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 
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O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 
Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 dias, para que a agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para 

prosseguimento no Juízo de primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017684-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017684-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : SALVADOR MUNIZ - prioridade 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.00036-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SALVADOR MUNIZ contra a r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou à parte 

autora a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do feito pelo prazo de sessenta 

dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  
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Inicialmente, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, restritos ao processamento do 

presente recurso, consoante requerido à inicial de fls. 02/09, não se estendendo porém aos autos principais, cujo pedido 

deverá ser objeto de oportuna deliberação perante o juízo competente. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" .  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 
benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017877-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017877-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JULIO MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00076184920104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JÚLIO MARIA DA SILVA em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao julgar 

procedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício, indeferiu a antecipação de tutela. 

Em razões recursais de fls. 02/07, sustenta a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à 

concessão da medida de urgência. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Cumpre ressaltar, que os referidos pedidos não poderão ser analisados por este Tribunal em sede de agravo de 

instrumento, pois, exaurida a atividade jurisdicional, todas as questões incidentais precedentes à sentença subjugam-se à 

sua eficácia e termos, não podendo mais ser alterada por força do princípio da imutabilidade das decisões, previsto no 

art. 463 do CPC, salvo para "lhe corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, inexatidões materiais, ou lhe retificar 

erros de cálculo" (inc. I) e "por meio de embargos de declaração" (inc. II). 

Afora tais exceções, tudo aquilo que fora decidido torna-se passível de revisão apenas pelo Tribunal competente, mas 

mediante o recurso apropriado, de iniciativa da parte que sucumbiu. 

Se de um lado, o agravo desafia as decisões de natureza interlocutória (art. 522), de outro, a apelação é, por excelência, 

o meio adequado a impugnar as sentenças (art. 513) porque único na finalidade de conhecer a matéria sobre a qual 
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padece o inconformismo, tanto pela eficácia devolutiva horizontal (art. 515, caput) quanto em profundidade, no 

denominado efeito translativo (art. 516). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017896-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017896-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES BATISTA VENANCIO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 11.08.26051-5 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LOURDES BATISTA VENANCIO em face da r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu o pedido de justiça gratuita. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, fazer jus aos benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na inicial, 

acompanhada pela declaração de pobreza devidamente subscrita (fls. 13 e 14).  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária os 

litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem 

prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse sentido ou 

mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser efetivada a rogo, pelo 
próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 

2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 201; 6ª Turma, AG nº 

2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716. 

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece enquanto 

não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado de penúria, 

mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido 

comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido"  (STJ, 6ª Turma, 

RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235). 

O fato de a parte autora ter constituído patrono nos autos em que requereu a benesse não afasta a condição de 

hipossuficiência alegada, e, por conseqüência, do direito à assistência judiciária, mesmo porque é notória, nas ações de 

natureza previdenciária, a defesa dos interesses do segurado ou beneficiário desfavorecido, sem a necessidade de 

custear os honorários advocatícios de pronto, assumindo o advogado o risco de recebê-los somente ao final, se 

procedente a demanda por ele ajuizada. Precedentes TRF3: 5ª Turma, AG nº 94.03.004623-6, Rel. Des. Fed. Pedro 

Rotta, j. 13/05/1996, DJU 03/09/1996, p. 64386. 

No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita, 

declarando em apartado seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para conceder à parte 
autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017897-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017897-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : WALDEMAR PERES PERES 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00116-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALDEMAR PERES PERES contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou ao 

autor a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 
Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 
pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a 

suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento 

administrativo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002216-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002216-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE HIDEMI YAMAMOTO 
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ADVOGADO : JEOVA RIBEIRO PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00161-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade de rurícola. 

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, ante a ausência de comprovação 

de negativa do pleito na via administrativa.  

 

Apela o autor, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 
como condição para o ajuizamento da ação. 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 
ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 
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Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004564-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004564-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AMADEU ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00017-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 153/155 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 164/176, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de 

novo laudo pericial e oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde 

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional 

ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 144/145, o qual 

inferiu que o autor apresenta epilepsia controlada, entretanto afirmou o expert que o requerente não se encontra 

incapacitado para o seu trabalho habitual. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO MERENDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 
necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda 

mensal inicial. 

Neste caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 
atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto que a parte autora formula na inicial a tese de que a desaposentação constitui mera liberalidade do segurado, 

desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 
início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 
decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
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AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 
não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO MERENDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00026-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação 

ordinária de desaposentação, ao argumento de que o impugnado recebe aposentadoria no valor de R$ 2.075,54, muito 

superior àqueles que realmente necessitam da benesse legal. 

A r. decisão recorrida julgou procedente a impugnação ao deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Inconformada, a parte impugnada apresenta recurso, apontando ser devido o deferimento dos benefícios da assistência 

judiciária mediante a simples afirmação da sua necessidade.  

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
Questiona-se o deferimento do pedido de revogação dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

É, portanto, a própria parte quem deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

No caso, observo constar desta impugnação a menção de ter havido pedido de Assistência Judiciária Gratuita na petição 

inicial da ação principal, o que, a teor da lei, é o quanto basta. 

Ademais, o INSS não produziu prova hábil a dizer o contrário do afirmado. 

O fato de ser a parte autora titular de benefício aposentadoria especial no valor apontado, não afasta a presunção legal 

de pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado à sua subsistência e de sua família. Esse fato, por 

si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo. 

Nesse sentido, registram-se precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ e desta Corte (in 

verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE.  

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)  

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.  

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.  

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15/4/2002, p. 270)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO.  

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 
nº 1.060/50.  

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 4/11/2002, p. 716)  

À míngua de prova hábil a infirmar o benefício concedido, a r. decisão deve ser reformada, pois, para gozá-lo, a lei não 

exige a miserabilidade do beneficiário; apenas carência de recursos suficientes para suportar o pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

impugnada. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005659-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005659-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MADALENA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00013-5 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 
estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 
Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 
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(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 11.09.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou cópias da CTPS do marido, onde constam anotações de vários vínculos urbanos e de vínculos 

rurais de 29.06.1990 a 10.12.1990, de 04.03.1991 a 10.12.1991, de 18.05.1994 a 09.11.1994, e de 26.06.1995 a 

12.11.1995 e certidão de casamento, celebrado em 04.03.1995, na qual o marido se declarou pedreiro e ela, prendas 
domésticas. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Porém, por ocasião do casamento, o marido da autora se declarou pedreiro. 
 

Embora tenha declarado que sempre trabalhou na roça e tenha se casado em 1995, anos após a edição da Lei 8.213/91, a 

autora não tem nenhum documento em seu nome, qualificando-a como rurícola, e tampouco se declarou trabalhadora 

rural à época do casamento. 

 

A testemunha Adhemar só conheceu a autora em 2001 e afirmou que tanto ela quanto o marido trabalharam em sua 

propriedade por 90 dias e desconhece qual é a atividade atual da autora, na propriedade do Sr. Milton Hage.  

 

A própria autora declarou que cuida dos afazeres do lar e "havendo tempo hábil" ajuda o marido.  

 

Por seu turno, o empregador Milton Hage afirmou não conhecer a autora, que ela nunca trabalhou "meio dia" para ele e 

jamais ajudou o marido no trabalho rural (fls. 127). 

 

Assim, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de 

que o(a) autor(a) realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e 

primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 
Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006205-16.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.006205-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO ROQUE VERA TORRES 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00072-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação de 

conhecimento de cunho previdenciário, ao argumento de que o impugnado recebe aposentadoria no valor de R$ 815,91 

e salário no valor de R$ 1.337,96, muito superior ao percebido pelos que realmente necessitam da benesse legal. 

A r. decisão recorrida julgou procedente a impugnação ao deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Inconformado, o impugnado apresenta recurso, no qual reitera os argumentos deduzidos em sua manifestação e requer a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Questiona-se a revogação dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

É, portanto, a própria parte quem deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

 

O fato de ser a parte autora titular de benefício aposentadoria por tempo de serviço e perceber salário, nos valores 

apontados, não afasta a presunção legal de pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado à sua 

subsistência e de sua família. Essa circunstância, por si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as 

despesas do processo. 

 

Ademais, o INSS não produziu prova hábil a dizer o contrário do afirmado. 
 

Nesse sentido, registram-se precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ e desta Corte (in 

verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE.  

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)  

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.  

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.  

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.  
(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15/4/2002, p. 270)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO.  

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50.  
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2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 4/11/2002, p. 716)  

 

À míngua de prova hábil a infirmar o benefício de Assistência Judiciária Gratuita, a r. decisão mostra-se passível de 

modificação, pois, para gozá-lo, a lei não exige a miserabilidade do beneficiário; apenas carência de recursos suficientes 

para suportar o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo impugnado, para restabelecer o benefício a ele 

concedido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007114-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007114-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JORGE DE SOUZA CARDOSO 

ADVOGADO : LAIR DIAS ZANGUETIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00040-5 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto às fls. 167/216 pelo autor. 

A r. sentença monocrática de fls. 345/349 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 353/379, requer a parte autora a modificação do termo inicial do benefício, bem como 

insurge-se quanto aos critérios referentes à correção monetária e juros moratórios incidentes. Suscita, ao final, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, por não reiterado em razões ou contrarrazões de 

recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 
Por outro lado, no que se refere ao termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o 

mesmo cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 09 de 

janeiro de 2007, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título 

de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007313-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007313-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS BERTOLDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVETE QUEIROZ DIDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00168-6 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de revisão de benefício movida por CARLOS BERTOLDO, espécie 42, DIB 01/02/1979, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) seja concedida a antecipação da tutela; 

b) seja declarado inconstitucional o art. 41 da Lei 8.213/91, por não atender aos comandos contidos nos arts. 194, IV e 

201, § 4 da Constituição Federal; 

c-) que o benefício seja reajustado por índices que realmente mantenham o seu poder de compra, bem como o 

pagamento de indenização por dano material que deve ser fixado no mínimo em R$14.494,20; 

d-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

verba honorária que fixou em 15% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção dos benefícios previdenciários ficou determinada no art. 201, § 
2º, que estabelece: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

(...) 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Dec. 357/91, pub. em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a ser 

efetuado nos termos do art. 41, II. 

Posteriormente, a Lei 8.542/1992 deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, e estabeleceu um novo 

critério de reajuste dos benefícios. 

 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Entretanto, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE. 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o IGP-
DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 
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Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como 

acima restou consignado, mas percentuais fixos. 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o reajuste 

em junho/99. 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste. 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o mencionado 

reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91. 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. 

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decretos nºs 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03, 
5.061/04 e 5.443/05, que fixaram os índices, respectivamente, em 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53%, e 6,355%. 

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição. 

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

 

Atine-se para a ementa do julgado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 
4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o IGP-DI, seria capaz de 

concretizar o desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

A autora requer a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento da existência de prova 

apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 01.04.1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71.  

 
Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 

 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

 

A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 
que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional.  

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 
seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 
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segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 
Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 
2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 - relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 

 
Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 

familiar. 

 

Entretanto, com a vigência da Lei 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 
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Então, em tese, a partir da vigência da Lei 8.213/91, o(a) autor(a) tem direito ao benefício, desde que comprove 60 

meses de efetiva atividade rural. 

 

A autora juntou certidão de casamento, celebrado em 21.11.1955, na qual o marido se declarou lavrador. 

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada 

por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo reiteradamente decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 
III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(AR 860 - Proc. 199900056876/SP - 3ª Seção - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132)  

 

Entretanto, a consulta ao CNIS (doc. anexo) mostra que o marido da autora se inscreveu como pedreiro, em 01.10.1975, 

contando com 211 recolhimentos previdenciários, e tem vínculos de trabalho urbano no interregno de 01.04.1991 a 

10.01.1996, descaracterizando a condição de rurícola, anotada na certidão de casamento.  

 

As testemunhas conheceram a autora somente em 1993 e confirmaram a atividade rurícola a partir dessa data. 

 

Porém, não existem nos autos quaisquer documentos qualificando a autora como rurícola, condição que restou 

comprovada por prova exclusivamente testemunhal.  

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 
 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 
A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  
 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 
142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 18.10.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 15/22. 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Entretanto, embora as testemunhas declarem que a autora trabalhou no hortifrutigranjeiro por alguns anos, ela tem 

vínculo de trabalho urbano, na condição de doméstica, de 17.12.1976 a 31.12.1977 descaracterizando a condição de 

rurícola, por extensão do marido, anotada na certidão de casamento, celebrado em 23.06.1972. 

 
O vínculo seguinte, no período de 02.01.1987 a 18.04.1989, foi laborado na condição de "trabalhadora rural" porém, os 

vínculos de 01.04.1990 a 31.07.1991 e de 01.02.1992 a 13.08.1992, foram trabalhados na condição de "faxineira". 

Assim, não cumpre a autora a carência necessária ao deferimento do benefício.  

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009471-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009471-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

No. ORIG. : 09.00.00155-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 19. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde o ajuizamento da ação, com incidência da correção monetária e dos juros 

de mora de 12% ao ano, desde a citação, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. Sem custas, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 25-09-2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer 
a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial e dos juros de em 0,5% ao mês, 
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contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC 

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, 

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e a redução dos honorários advocatícios para 

5% . 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do MPF, opinado pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 
prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 
 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 
considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 
 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 
protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 
 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, existe óbice à concessão do benefício. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a autora é beneficiária de pensão por morte, desde 13-08-2003, NB 

1301364530. 
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Assim, ressalto que, sendo a autora beneficiária de pensão por morte, não tem o direito de receber o benefício de 

prestação continuada, conforme expressamente dispõe o §4º do art. 20 da Lei 8.742/93: 

 

"O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica."  

 

Portanto, impõe-se o desacolhimento da pretensão, tendo em vista ser a autora beneficiária de pensão por morte 

previdenciária, dada a inacumulatividade do benefício vindicado. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não há que se 

falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00236 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009515-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009515-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANILDE MIRANDA 

ADVOGADO : SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00153-3 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/114 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Feito submetido ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 119/124, insurge-se a Autarquia Previdenciária quanto aos critérios de fixação do termo 

inicial do benefício, bem como dos honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 
introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (07 de novembro de 2005) e a data da prolação da sentença (14 de julho de 

2010), não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Por outro lado, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, 07 de 

novembro de 2005 (fl. 28), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. 

Compensando-se os valores eventualmente pagos administrativamente, bem como a título de tutela antecipada . 
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No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, 

para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009557-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009557-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MIGUELINA PINTO 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00075-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 
e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 
Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1871/1969 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 06.10.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 168 meses, ou seja, 14 anos. 
 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 12/20. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  
III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Entretanto, embora as testemunhas declarem que a autora e o marido trabalham no sítio, a consulta ao CNIS (doc. 

anexo) mostra que o marido tem vínculos de trabalho urbano desde 01.03.1974, descaracterizando, a partir dessa data, a 

condição de rurícola anotada na certidão de casamento, celebrado em 27.11.1971. 

 

Assim, não cumpre a autora, desde o casamento até os vínculos urbanos do marido, a carência necessária ao 

deferimento do benefício.  

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009824-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009824-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIA BENEDITA BORDIGNON 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1872/1969 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00066-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (08.10.2006), acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 06/12). 

 

A tutela antecipada foi deferida no agravo de instrumento interposto pelo(a) autor(a). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50, revogando a tutela antecipada anteriormente deferida. 

 

Sentença proferida em 16.09.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 
laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 69/72, concluem que "sob a óptica psiquiátrica, não foi caracterizada situação de 

incapacidade laborativa pregressa ou atual". 
 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 
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São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.009844-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUSA TONETO MANZANI 

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00063-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 
legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 
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3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 24.07.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 168 meses, ou seja, 14 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou certidão de casamento, celebrado em 05.01.1974, na qual o marido se declarou lavrador, certidão 

de nascimento da filha Evandra, lavrado em 24.03.1975, sem a qualificação dos pais, documentos relativos a imóvel 

rural com 4,30,60 hectares, adquirido por ela e pelo marido em 13.03.1998, qualificados, respectivamente, como "do 

lar" e "motorista" e notas fiscais de produtor, em nome do marido, datadas de 2005 e 2006. 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Embora a autora tenha apresentado início de prova material da atividade rurícola, a certidão de casamento celebrado em 

1974, a testemunha Maria Zilda só conheceu a autora a partir de 1995, afirmando que ela sempre trabalhou na chácara e 

que o marido da autora nunca trabalhou na cidade. 
 

A testemunha Laudelino disse conhecer a autora há 50 anos, mas só confirmou a atividade rurícola nos últimos 15 anos 

afirmando, também, que o marido trabalha com ela na chácara, pois trabalhou poucos dias como motorista. 

 

Entretanto, tais assertivas se mostram inverídicas, visto que o marido da autora tem vínculo de trabalho urbano, na 

condição de motorista, de 01.08.1995 a 12.09.2000, e era proprietário de uma lanchonete em 2005, descaracterizando a 

condição de rurícola, anotada na certidão de casamento. 

 

Não existem nos autos quaisquer documentos qualificando a autora como rurícola. 

 

Assim, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de 

que o(a) autor(a) realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e 

primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010107-74.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.010107-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : MARIA CLARINDA DE ARAUJO 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00043-4 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 
e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 
Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 
3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 
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O(A) autor(a) completou 55 anos em 08.02.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 168 meses, ou seja, 14 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou certidão de casamento ilegível, declarações de exercício de atividade rural firmadas, em 

09.06.2009, por ex-empregadores e certidões de nascimento dos filhos, lavrados em 20.07.1982 e em 03.07.1989, nas 

quais o marido foi qualificado como lavrador. 

 

O INSS juntou o processo administrativo da autora (fls. 46/76).  

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 
CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Embora a autora tenha apresentado início de prova material da atividade rurícola, o seu depoimento pessoal e os 

depoimentos das testemunhas foram conflitantes. 

 

A autora declarou haver morado 10 anos na cidade de Pedro Gomes, em seguida afirmou que "não chegou a morar aqui 

na cidade direto", depois, que ficou só dois meses morando na cidade, para cuidar da mãe. E ainda, que limpava casas 

"enquanto seu marido estava arrumando o barraco para irem para a fazenda", e "nunca ficou na cidade", pois "a autora, 

o marido e o filho todos moram na fazenda" e "nunca ficou muito tempo na cidade". 

 

A testemunha José Teodoro disse que a autora e o marido moravam em sua chácara, mas não prestavam serviço para ele 
e não se recorda de ter visto a autora e o marido morando na cidade. 

 

Entretanto, Leonel Domingos afirmou ter visto a autora trabalhando na fazenda do Juca Peró e "que ela trabalhava na 

casa. Que a autora fazia todo o serviço da casa." 

 

Assim, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de 

que o(a) autor(a) realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e 

primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00091-2 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de transtornos psiquiátricos, lombalgia crônica, síndrome depressiva, obesidade, 

hipreodismo e dislipidemia, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus 

ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 19. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 
e dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, observando-se os termos dos arts. 11, § 2º, e 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do MPF, opinando pelo parcial provimento da apelação para isentar a autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 
 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 
Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 
família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS , na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 
protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 67/71), de 19-04-2010, atesta que a autora é portadora de Lombalgia 

Crônica (CID10 M.54.5), Síndrome Depressivo (CID10 F.32.0), Obesidade (CID10 E.66), Hipotireodismo (CID10 

E.03.9) e Dislipidemia (CID10 E.78), e conclui que se encontra capacitada para o exercício de suas atividades laborais 

habituais.  

 

A prova técnica foi firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa. Portanto, a autora não pode ser 

considerada inválida para as finalidades da assistência social. 
 

Observo, ainda, que não se cuida de deficiência que traga à autora incapacidade para a vida independente, mas de 

doença, não se enquadrando, pois, nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Dessa forma, não preenchendo a autora o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua hipossuficiência. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada 

pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011392-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011392-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ALBERTINA DOMINGUES 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00137-1 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde 17.06.2007, inclusive o período de 22.12.2006 a 

24.04.2007, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 24/47). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. Revogou a tutela antecipada. 
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Sentença proferida em 26.10.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de nova perícia com profissional de formação em 

especialidade médica diversa do perito nomeado pelo Juízo a quo, não merece acolhida. 

Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 
Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 
Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 
respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  
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(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 115/118 e 147/148, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "(...) tendinopatia e 

nervosismo". O perito concluiu que não há incapacidade para o exercício da atividade habitual ("balconista"). 

Os dados do CNIS, ora juntados, corroboram a aludida conclusão, pois, após a cessação do benefício o(a) autor(a) 

retornou à sua atividade laboral, obtendo a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 02/2011. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.012692-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARGARIDA NERES DE ARAUJO (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : FLAVIO INOCENCIO FREIRIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00147-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 28. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento despesas processuais e dos 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

integral da sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 
(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 
necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 
RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1883/1969 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 
A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 
 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 
No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 84/88), de 27-09-2010, relata que não foi detectada doença no exame 

físico e nos documentos apresentados. Em resposta aos quesitos, o perito declara que não há incapacidade para o 

trabalho e para vida normal. 

 

A prova técnica foi firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa. Portanto, a autora não pode ser 

considerada inválida para as finalidades da assistência social. 

 

Observo, ainda, que não se cuida de deficiência que traga à autora incapacidade para a vida independente, não se 

enquadrando, pois, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Dessa forma, não preenchendo a autora o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua hipossuficiência. 
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Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RONALDO CARVALHO SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA SANTOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

No. ORIG. : 05.00.00068-9 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor é portador de retardo mental, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde o ajuizamento da ação, com incidência da correção monetária, e dos juros 

de mora nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.960/2009, e dos 
honorários advocatícios arbitrados em 10% das prestações vencidas até a sentença. Deixou de condenar a autarquia ao 

pagamento das custas, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 27-08-2010, submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 
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objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 
Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 
 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS , na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 
isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 
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O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 
retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 80/81), de 18-11-2008, atesta que o autor é portador de quadro clínico 

com retardo grave do desenvolvimento neuropsicomotor, com incapacidade total e permanente para o trabalho e para os 

atos da vida civil. 

 

O estudo social (fls. 96/97), juntado em dezembro de 2009, dá conta de que o autor reside com a mãe, Vera Lucia 

Carvalho Santos, de 41 anos, e a irmã Maria Rúbia dos Santos, de 20 anos, em casa própria, contendo dois dormitórios, 

uma sala, uma cozinha e um banheiro, todos em boas condições. As despesas são: água e luz R$ 80,00; alimentação R$ 

200,00; gás R$ 40,00; medicamentos R$ 50,00; prestação do terreno R$ 230,00. A renda da família advém do trabalho 

da mãe da autora, como diarista, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) por dia. 
 

A consulta ao CNIS (fls. 149/150), complementada nesta data, comprova que a mãe do autor tem vários vínculos de 

trabalho, desde 25-08-2003, atualmente com USINA SANTA FÉ S/A, auferindo, em maio de 2011, o valor de R$ 

913,52 (novecentos e treze reais e cinqüenta e dois centavos), sendo beneficiária de Auxílio Reclusão, desde 13-11-

2008, recebendo, em dezembro de 2009, o valor de R$ 578,43 (quinhentos e setenta e oito reais e quarenta e três 

centavos), e, atualmente, o valor de R$ 663,01(seiscentos e sessenta e três reais e um centavo). 

 

Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar era de R$ 1.178,00 (um mil cento e setenta e oito reais), e a 

renda per capita de R$ 392,66 (trezentos e noventa e dois reais e sessenta e seis centavos), correspondente a 94% do 

salário mínimo da época e, portanto, superior ao determinado pelo § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Em maio de 2011, a renda per capita era de R$ 525,51 (quinhentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e um centavos), 

correspondente a 96% do salário mínimo, superior ao mínimo legal. 

 

Por isso, o autor não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o 
pedido. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROGERIO SOUSA BENICIO 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00201-0 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença acidentário ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) nos ônus de sucumbência. 
Sentença proferida em 09.12.2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  
Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença acidentário ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, e determino a remessa dos autos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int.  

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FELIPE FERNANDO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 
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REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00008-4 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. 

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, I, do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pedido na via administrativa. O autor foi condenado ao pagamento de custas e 

despesas processuais, suspensa a execução por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 
Apela o autor, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

 

Processado o recurso, subiram os autos à esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 
É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 
deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 
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Penso ser conveniente que se suspenda o curso do processo pelo prazo razoável de 60 dias, até que venha para os autos 

a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARY CORREIA BARRETO DA CRUZ 

ADVOGADO : ADEMIR LUCAS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00093-9 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios, observada a 

concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  
(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 168 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 
admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou a certidão de casamento (29.11.1975), a certidão de nascimento do filho (04.02.1980), e a 

matrícula do imóvel (23.02.1979), nos quais o marido foi qualificado como lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  
(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

O título de eleitor do marido não pode ser considerado início de prova material, pois é anterior ao casamento. 

 

A consulta ao CNIS (documento anexo) demonstrou que o marido está inscrito como contribuinte individual desde 

1985. 

 

A autora apresentou início de prova material, entretanto, as testemunhas não forneceram informações aptas à 

comprovação do exercício da atividade rural durante todo o período alegado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1891/1969 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016661-25.2011.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OLIVIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE DA SILVA PRADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00215-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (20.09.2006), acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/291). 

 

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo(a) autor(a) contra a decisão que indeferiu a tutela 

antecipada. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 26.04.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando estarem comprovadas a qualidade de segurado à época do indeferimento 

administrativo do benefício e a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, ainda que transitória. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

 

A qualidade de segurado e a incapacidade são as questões controvertidas neste processo. 

 

As cópias da CTPS e os demais documentos juntados (fls. 16/18 e 23/26 e 34/291) comprovam vínculo empregatício no 

período de 05/01/2004 a 31/05/2006. Portanto, o autor mantinha a qualidade de segurado à época do requerimento 
administrativo (20/09/2006). 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 371/374, concluiu que o(a) autor(a) não é portador(a) de "alterações que o levem a 

incapacidade laboral", devendo "manter tratamento clínico para controles de seus eventos". 

 

Os documentos juntados às fls. 28/30 informam que o benefício foi indeferido na via administrativa porque não foi 

comprovada a qualidade de segurado. Entretanto, não são aptos a demonstrar que, após ser o autor submetido à perícia 

médica, tenha a autarquia reconhecido a incapacidade para o trabalho. 
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Por outro lado, o autor sustenta o seu pedido nos atestados médicos juntados às fls. 31/33. Referidos documentos, no 

entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde e muito menos quanto à eventual 

incapacidade laborativa à época do requerimento administrativo. 

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.017882-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALECIO CARLOS SALVADOR 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00002-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 17/51). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 17.01.2011. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 107/113, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hemangioma cerebral em lobo 

frontal esquerdo chamado de cavernoma (...) apresenta atualmente quadro de epilepsia com crises convulsivas 

esporádicas, classificada como parcial simples". 

 

O perito conclui que não há incapacidade para o exercício do trabalho habitual, o que foi corroborado pelo(a) autor(a) 
ao informar que "retornou ao trabalho em abril de 2010, pois as crises ficaram de menor intensidade já há um ano, sem 

perda de consciência como era anteriormente (...) trabalha de segunda a sexta, por 8 h diárias, na mesma função que 

trabalhava, sem dificuldade". 

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.018293-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA EDILENE PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00028-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença acidentário, bem com sua conversão em aposentadoria por invalidez acidentária, desde a data do 

requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.  

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 20.12.2010. 

O(A) autor(a) apelou requerendo, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 
"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-
doença acidentário, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez acidentária e determino a remessa dos 

autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int.  

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.019644-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA JOSE MAZUREGA LOCATELLI 

ADVOGADO : SIDNEI GRASSI HONORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00011-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 117/118 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 127/134, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 101/106, o qual 

inferiu que a autora apresenta tendinite leve do tendão longo do bíceps esquerdo e artrose cervical e lombar leve com 

protrusões discais. Apresenta, ainda, hipertensão arterial leve e controlada e depressão leve. Entretanto, afirmou o 

expert que a requerente "Não apresenta incapacidade para o trabalho". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : MARIA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00045-8 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

restabelecimento/manutenção de auxílio-doença desde 10-12-2003 ou a concessão de aposentadoria por invalidez, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 5/26). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a contar do 

cancelamento administrativo, em 17-04-2007, com atualização monetária na forma da lei e juros de 12% ao ano até a 

citação e, a partir daí, mês a mês. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença e honorários periciais de R$ 200,00. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

A autora apelou, pugnando pela concessão da aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a retroação do 

termo inicial do auxilio-doença concedido na sentença a 11-12-2003, como pleiteado na inicial, observando-se a mesma 

data para fixação dos juros e correção monetária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) recebeu auxilio-doença nos períodos de 04-09-2003 a 10-12-2003, 15-05-2004 a 10-02-2005, 09-05-2005 

a 15-03-2006 e de 17-04-2006 a 16-04-2007, tendo ainda vínculo empregatício com a empresa Limpadora Canadá Ltda 

de 24-11-2000 a 30-06-2008, razão pela qual manteve a condição de segurado, à época do indeferimento dos últimos 

pedidos de auxilio-doença (requerimentos datados de 27-11-2007, 30-04-2008, 18-08-2008 e 20-01-2009, fls. 77/80). 

Na data do requerimento, por óbvio, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 99/128, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de bursite subacromial e sub-

deltopidea, tendinite do supraespinhal do ombro direito, epicondilite lateral e medial do cotovelo esquerdo e somente 

lateral do direito, apresentando, ainda, tenossinovite de "De Quervain" em punho esquerdo e síndrome do túnel do 

carpo em punho direito e transtorno depressivo. 

Conclui o perito judicial: 

 

"Exame clínico pericial e exames subsidiários evidenciam quadro de Ler/DORT indicando necessidade de afastamento 

de atividades laborativas e tratamentos aos quais a autora se submeteu ao longo de quatro anos permite afirmar a 
cronificação da doença e sua consequente incapacidade. Autora ao longo desse período desenvolveu quadro 

depressivo que vem sendo tratado e que provavelmente é consequente de sofrimento dos males descritos anteriormente. 

Ainda é possível o tratamento e recuperação para atividade laborativa. Não existe indicação de aposentadoria por 

invalidez".  

 

Portanto, correta a sentença ao conceder ao auxílio-doença: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, RESP - 104900, DJ 30.06.1997, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  
PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1898/1969 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 177841, DJ 21.09.1998, Rel Min.VICENTE LEAL)  

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser modificado, por força da remessa oficial, tida por interposta. 

A inicial pleiteia o restabelecimento do auxilio-doença desde a cessação do benefício recebido no período de 04-09-

2003 a 10-12-2003. Contudo, verifica-se no sistema CNIS/Dataprev que a autora teve concedidos outros benefícios de 

auxilio-doença, posteriormente a tal data. 

Os documentos trazidos com a inicial não reportam a incapacidade, e sim a realização de tratamento médico-

ambulatorial. 

A concessão do benefício somente pode ser concretizada pelos dados trazidos na perícia judicial, que conclui que o 

início da incapacidade ocorreu em 11-11-2005, nas respostas aos quesitos do INSS (fls. 106, itens 2 e 6). 

Ressalto que existem períodos em que a autora recebeu remuneração (informações do sistema CNIS/Dataprev) após 

2005 (meses de abril a agosto de 2007).  

Embora o laudo pericial ateste a incapacidade a partir de 11-11-2005, deve-se levar em consideração os períodos em 

que a autora trabalhou e aqueles em que obteve o benefício administrativamente. Os lapsos existentes entre tais 

períodos (entre 16-03-2006 e 16-04-2006, quando cessado o benefício, sem comprovação de contribuição no período, e 
de maio a agosto de 2007, quando constam remunerações no sistema CNIS/Dataprev) devem ser analisados 

individualmente. 

E o que se verifica é que, embora o vínculo empregatício com a empresa Limpadora Canadá Ltda não tenha tido 

interrupções de continuidade entre 2000 e 30-06-2008, isso não impede o recebimento do benefício nos períodos em 

que havia a incapacidade. 

Mesmo nos períodos em que configurada a incapacidade e existente remuneração, a volta ao trabalho pode se dar por 

necessidades imperativas de subsistência. Assim, não é o caso de se excluir do benefício tais períodos, ainda mais 

quando perfazem total inferior a 6 meses. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

do termo inicial do benefício, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

A verba honorária deve incidir em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o termo inicial de 

incidência do benefício, com a compensação dos valores já pagos no período, e para alterar o critério de incidência da 

correção monetária, juros e honorários advocatícios. Nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.020154-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APPARECIDA JOSE ARMELINO FILIPINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS 

CODINOME : APPARECIDA JOSE ARMELINO FILLIPINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00019-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 14/16 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC, à ausência de "requisito processual de validade subjetivo", diante da competência absoluta do Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto/SP, tendo em vista que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Em razões recursais de fls. 18/22, alega a parte autora que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que não seja 

sede de Vara Federal. Requer a reforma da sentença, a fim de declarar a competência do Juízo de origem. 

Sem contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC. 

Verifica-se que o Juízo de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Sertãozinho/SP, declarando-se absolutamente 

incompetente para processar e julgar a presente ação, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a instalação do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, 

cuja jurisdição compreende aquele Município, e, ainda, o valor dado à causa, inferior a sessenta salários-mínimos. 

Penso, contudo, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do 

acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de 

viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o 

ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu 

domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei. 

(...) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual." 

(3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 
- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273). 

 

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 

instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 
constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante 

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 

10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 
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Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No 

foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a 

substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da 

Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida 

em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça 

Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02." 
(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112). 

No caso em tela, o autor optou por ajuizar a presente ação no foro correspondente ao seu domicílio, Cruz das Posses, 

compreendido pela Comarca de Sertãozinho/SP, que não é sede de vara da justiça federal, conferindo-lhe, por isso, 

competência jurisdicional para processar e julgar o feito, nos exatos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, o 

que afasta a ausência de pressuposto de validade da relação processual. 

Assim, a extinção do processo sem resolução do mérito, quando competente o Juízo a quo para julgamento da lide, 

enseja a nulidade da sentença proferida. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, a fim de anular a r. sentença 

monocrática e fixar a competência do Juízo de origem, determinado o retorno dos autos para o regular processamento 

da presente ação e prolação de novo julgado. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020264-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020264-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NILDA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00058-6 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/82 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 84/88, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1902/1969 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 69/74, o qual 

inferiu que a autora apresenta lupus eritematoso sistêmico, lombalgia e transtorno depressivo. Entretanto, afirmou o 

expert que não há incapcidade labortiva total e permanente para o labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total e permnente da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 
trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 
Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade total e permanente da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020611-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020611-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : REGINA MARIA DE MORAES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00099-3 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/72 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 74/81, requer a parte autora a realização de nova perícia médica e no mérito, pede a 

procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 
12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 55/57, o qual 

inferiu que a autora apresenta lombociatalgia e bursite, incapacitando-a parcialmente para o labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Alisson de Araújo Firmino, em 28-03-2006. 

Considerando-se que a autora ajuizou duas ações condenatórias de concessão de salário-maternidade, uma em relação 

ao filho Alisson e outra em relação à filha Amanda de Araújo Firmino (nascimento em 02-07-2009), determinou-se o 

apensamento dos autos. A citação ocorreu em ambos os processos, advertido o INSS de que a contestação e os demais 

atos deverão ser praticados somente nestes autos. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 22. 

O INSS contestou o pedido às fls. 32/36. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 09-02-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 49/58). 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."   
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 
agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 
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Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade . 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 
Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

O sistema CNIS/DATAPREV (fls. 42/44) informa que o pai da criança, à época dos nascimentos, exercia atividade 

rural, condição que se estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, à época dos nascimentos, corroborando, 

assim, o início de prova material. 
Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade com relação aos filhos Alisson e 

Amanda, no valor mensal de um salário mínimo para cada filho, pelo período de 120 dias, observada a prescrição 

qüinqüenal parcelar. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 

do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, 

devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta 

de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários 

advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/54 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 60/66, suscita a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa, e, no mérito, requer a 

parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de 

novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se 

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
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(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 42/46, o qual 

inferiu que a autora apresenta Hipertensão arterial sistêmica leve, entretanto afirmou o expert que: "não há 

incapacidade". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 
contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade total da parte autora, a 

qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00258 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021816-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021816-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : ANTONIO GOMES DE FRANCA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00128-7 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de auxílio-acidente. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/109 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 
Sentença submetida ao reexame necessário. 

É o sucinto relato. 

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (01 de maio de 2009) e a data da prolação da sentença (09 de março de 2011), 

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 

- REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - 

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE 
LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 

- JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, 

STJ. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS IMPROVIDO 

- SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA - 

REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO 

QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, 

VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 

48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS 

PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 

(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021870-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021870-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SANDRA REGINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00126-5 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
A r. sentença monocrática de fls. 104/105 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 109/114, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 62/65, o qual 

inferiu que a autora é portadora de HAS, litíase renal e esteatose hepática leve. Entretanto afirmou o expert que: "a 

autora não apresenta incapacidade pra o trabalho"  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021874-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021874-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELINAH APARECIDA DE QUEIROZ PETRONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

CODINOME : ELINAH APARECIDA QUEIROZ PRETONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00192-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 142/144 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 147/160, suscita a nulidaade da r. sentença e, no mérito, requer a parte autora a procedência 

integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de 
novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se 

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 121/124, o qual 

inferiu que a autora apresenta cervicalgia degenerativa, tendinopatia bilateral dos ombros. Entretanto, afirmou o expert 

que :"Não foi evidenciada incapacidade para o trabalho". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : MARIA DE LOURDES LIMA RIBEIRO 

ADVOGADO : JORGE LAMBSTEIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00290-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

restabelecimento/manutenção de auxílio-doença, desde 23-08-2008, ou a concessão de aposentadoria por invalidez, 

desde 19-04-2006, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 14/25). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, por doze 

meses a partir de 06-01-2010 (data do laudo pericial). Atualização monetária na forma da lei e juros de 12% ao ano até 

a citação. Deferida a tutela antecipada. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença e honorários periciais médicos de R$ 200,00. Prevista revisão legal, no prazo de um ano da concessão. 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 20-12-2010. 

A autora apelou, pugnando pela concessão do benefício desde 23-08-2008, data em que houve a cessação do auxilio-

doença anteriormente concedido, tendo em vista que o laudo pericial aponta incapacidade desde 07-05-2003. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
É o relatório. 

Decido. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 

Quanto ao agravo convertido em retido apensado aos autos, está prejudicado, tendo em vista que o juízo a quo concedeu 

o benefício e determinou a imediata implantação. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A autora recebeu auxilio-doença nos períodos de 22-05-2003 a 04-06-2004, 22-06-2004 a 15-11-2004, 18-01-2005 a 

15-03-2006, 18-04-2006 a 23-08-2008 e de 05-11-2008 a 30-12-2008, razão pela qual manteve a condição de segurada. 

Na data do requerimento, por óbvio, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 93/95, comprova que a autora é portadora de discopatia e radiculopatia 

crônica,apresentando incapacidade total e temporária, desde 07-05-2003. Sugere o afastamento integral por doze meses, 

a partir da data do laudo, para a realização de cirurgia e retorno ao trabalho. 
 

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, RESP - 104900, DJ DATA:30.06.1997, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  
- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 177841, DJ DATA:21.09.1998, Rel Min.VICENTE LEAL)  

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser modificado, nos termos da apelação. 

A inicial pleiteia o restabelecimento do auxilio-doença desde a cessação do benefício recebido até 23-08-2008. 

Após tal período, houve o deferimento de novo benefício de auxilio-doença no interregno entre 05-11-2008 e 30-12-

2008. 

O laudo pericial atesta como data de início da incapacidade 07-05-2003. 
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Portanto, com base nos dados constantes do laudo pericial e dos laudos médicos juntados com a inicial, determina-se o 

restabelecimento do benefício, desde 24-08-2008, compensando-se os valores já pagos posteriormente. 

Ressalto que o benefício concedido na sentença e implantado por força da antecipação da tutela foi prorrogado, tendo 

em vista que a autora o recebe até os dias atuais. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

do termo inicial do benefício, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

A verba honorária deve incidir em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o termo 

inicial de incidência do benefício (com a compensação dos valores já pagos no período) e para alterar o critério de 

incidência da correção monetária, juros e honorários advocatícios. 

 

Int. 
 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 
estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 
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com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 
(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 28.02.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 174 meses, ou seja, 14 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os seguintes documentos: 

 
- certidão de casamento, celebrado em 25.09.1978, na qual o marido se declarou garçon e ela, trabalhos domésticos; 

- cópias de sua CTPS, onde constam anotações de vínculos urbanos, na condição de auxiliar de produção, de 

01.03.1996 a 01.11.1996 e, na condição de empregada doméstica, de 01.06.2006 a 03.10.2009; 

- histórico escolar do filho, onde consta que ele estudou em 1991 na EEPG Brigadeiro Roberto Brandini, e em 1993 e 

1995 na EEPG Professora Nair de Almeida; 

- declaração de exercício de atividade rural de outubro/1978 a fevereiro/1996, firmada em 23.03.2010 por ex-

empregador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 
se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Entretanto, não existe nenhum documento em nome da autora ou do marido, qualificando-os como lavradores. 

 

As declarações provenientes de ex-empregadores de trabalhadores rurais, não contemporâneas à prestação do trabalho, 

por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 
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Embora as testemunhas afirmem que a autora e o marido sempre trabalharam nas lides rurais, não existem nos autos 

documentos que a qualifiquem como rurícola. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 33/37) confirma os vínculos da autora, anotados na CTPS, mostra que o marido tem somente 

vínculos urbanos desde 11.01.1977 até 30.11.2005, e se inscreveu como pedreiro em 28.05.2009, vertendo 

contribuições previdenciárias até abril/2010, nessa condição. 

 

Assim, a atividade rurícola restou comprovada por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 10.00.00006-3 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seus filhos Rafael Medeiros da Silva, em 29-04-2005, e 

Nádia Medeiros da Silva, em 13-12-2007. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 17. 

O INSS contestou o pedido às fls. 25/28. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 22-02-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 34/35). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, para cada 
filho, pelo período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a 

partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo 

grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a alteração dos juros e da correção 

monetária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  
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III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 
conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seus filhos, a autora deve 

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser 

corroborado por prova testemunhal. 

A CTPS informa que o pai das crianças, à época do nascimento, exercia atividade rural, condição que se estende à 

autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova 

material. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para modificar o critério de incidência dos juros. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024524-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024524-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SABRINA FERNANDES EDUARDO 

ADVOGADO : MATEUS GOMES ZERBETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00074-9 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de suas filhas Maria Eduarda Fernandes Evangelista 

Bernadino, em 05-01-2007, e Hagata Beatriz Fernandes Evangelista Bernadino, em 20-10-2008. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 21. 

O INSS contestou o pedido às fls. 30/41. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 09-09-2010, com a oitiva de testemunhas (fls. 68/71). 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido.  

Sem contrarrazões, subiram os autos. 
É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 
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O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade . 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 
enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010). 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 
"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade." 

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento das filhas, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

O sistema CNIS/DATAPREV informa que o pai da criança, à época dos nascimentos, exercia atividade rural, condição 

que se estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, à época dos nascimentos, corroborando, 

assim, o início de prova material. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, pelo período de 120 dias, para cada 

uma das duas filhas. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148 
do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, 

devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta 

de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários 

advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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Boletim Pauta Nro 72/2011 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

 

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Federal Presidente da Nona Turma, Dr. NELSON BERNARDES, 

determina a inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 15 de agosto de 2011, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, 

podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de 

Pautas já publicadas, dos processos abaixo relacionados: 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023063-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023063-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDITO FERREIRA LUSTOSA 

ADVOGADO : FABIANA FRANCISCA DOURADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00213-0 2 Vr SUMARE/SP 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007163-51.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007163-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO MALVEIRA COSTA 

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071635120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006768-46.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006768-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA ANGELA REA 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067684620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008671-17.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.008671-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALDECIR DE PADUA FLEURY 

ADVOGADO : CILENE APARECIDA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00086711720114036140 1 Vr MAUA/SP 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011488-56.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011488-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RIVANILDA SOCORRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114885620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012997-22.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012997-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SOLEDADE GALHARDO 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00129972220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011050-28.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.011050-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DIMAS SANTANA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110502820104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013647-69.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013647-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136476920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013806-12.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013806-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WALDEMAR DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00138061220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013137-56.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013137-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DACIO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131375620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002385-16.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.002385-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO GONSALES MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023851620114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024014-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024014-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MIGUEL FLORIANO DA MATA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00147-8 3 Vr DIADEMA/SP 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002038-87.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002038-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE MENEZES DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020388720114036140 1 Vr MAUA/SP 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014383-87.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014383-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE GERALDO PEREIRA 

ADVOGADO : EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00143838720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024549-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024549-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE GAGINI FILHO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00116-9 3 Vr MATAO/SP 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014615-02.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014615-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALTER MARTON PERES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00146150220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020057-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020057-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIO ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00277-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011035-59.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.011035-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LAURENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110355920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002993-36.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002993-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : OSVALDO SALLI 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029933620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006773-87.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.006773-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067738720104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000633-30.2011.4.03.6103/SP 

  
2011.61.03.000633-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARCOS ANTONIO PEDRO 

ADVOGADO : ROSANA FERNANDES PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006333020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013107-21.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013107-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUDIVINA MINGHETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131072120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011544-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011544-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENTO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115448920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-79.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000515-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO FLAVIO LANIA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005157920104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009064-54.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.009064-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS SIMOES 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090645420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013305-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013305-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO VECHIETIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00148-1 2 Vr ARARAS/SP 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002392-15.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.002392-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ARCY RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023921520104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003609-95.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003609-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : AILTON FERREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036099520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012487-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012487-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ODETE LOMBARDI 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124870920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001584-31.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.001584-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE APARECIDO MONTEIRO 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015843120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012430-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012430-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA IZIDORA SOUZA AMORIM 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124302520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011685-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011685-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EDIVALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116854520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1929/1969 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005080-92.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.005080-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ORLANDO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050809220104036104 5 Vr SANTOS/SP 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013744-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013744-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ARMANDO PASSADOR 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00137440620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008787-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008787-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIENE LEANDRO DE JESUS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087872520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011871-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011871-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FRANCISCO LUIS DE REZENDES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118713420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011662-65.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011662-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IRENALDO FARIAS DE AQUINO 

ADVOGADO : RAMON ANDRADE ROSA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116626520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006251-75.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006251-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062517520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013031-94.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013031-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADAUTO BELTRAO LEITE 

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130319420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009667-15.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009667-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096671520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025672-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025672-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RONALDO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00077-8 3 Vr DIADEMA/SP 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014535-38.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014535-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA SÔNIA ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145353820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009153-62.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009153-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDITA APARECIDA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091536220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007996-69.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007996-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RAMON BARAZAL ALVAREZ 

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079966920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005656-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005656-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS SEBASTIAO 

ADVOGADO : CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056564220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012702-82.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012702-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MIRIAM SALLUM LEANDRO 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127028220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008685-03.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008685-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ENIO BORGONOVI 

ADVOGADO : CLAUDETE APARECIDA CARDOSO DE PADUA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086850320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015063-72.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015063-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA ALICE FERRAZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00150637220104036183 2 Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013869-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013869-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FRANCISCO ALVES DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO HILKNER ANASTACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00138693720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010116-72.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010116-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RITA DE CASSIA SILVA DANTAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101167220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013532-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013532-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : HELIO SILVIO MARZANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00135324820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011126-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011126-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DAVID BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111265420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005082-19.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005082-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : HUGO SANTOS FERNANDES 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050821920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001314-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001314-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALTER HONORATO RAMOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013142220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002170-13.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.002170-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CELSO MENEZES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021701320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004660-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004660-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VANILDA APARECIDA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046604420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020744-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020744-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDO SONEGO 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00160-2 2 Vr LIMEIRA/SP 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023544-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023544-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEDINALVA QUEIROZ BARBOSA DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

No. ORIG. : 09.00.00381-3 3 Vr LIMEIRA/SP 

 

 
00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014575-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014575-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00145755420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021628-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021628-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO JENIDARCHICHE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1935/1969 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00138-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 11579/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011823-33.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011823-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : DILTON GUIMARAES TEIXEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, negou 

seguimento à apelação da parte autora, interposta em face de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 

794, I do CPC. 

Aduz o embargante a existência de omissão e contradição em relação à data da conta expressa na decisão, em trecho em 

que se afirma "que os precatórios foram expedidos em 30/06/2009 relativo às contas de 30/09/2009 (três meses 

depois).". 

Requer, portanto, "a atualização de valores correspondentes à data da atualização/apresentação da conta, até a data 

do efetivo depósito pelo réu.". 

Pleiteia, por fim, o prequestionamento da matéria. 
É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, corrijo o erro material presente na decisão ora embargada, para onde se lê: "os ofícios precatórios do valor 

principal e dos honorários advocatícios foram expedidos em 30.06.2009 (fls. 415/416), com valores relativos à data da 

conta, em 31.09.2009, de R$ 143.289,68 e 14.349,20 respectivamente", leia-se: "os ofícios precatórios do valor 

principal e dos honorários advocatícios foram expedidos em 30.06.2009 (fls. 415/416), com valores relativos à data da 

conta, em 31.01.2009, de R$ 143.289,68 e 14.349,20 respectivamente." 

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e improcedentes. 

 

A questão foi tratada, nos seguintes termos: "Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório, conforme entendimento consolidado 

no Egrégio Supremo Tribunal Federal." 

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão, a reapreciação de parte da matéria já enfrentada na decisão 

monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência lógica do 

saneamento da obscuridade apontada no embargos de declaração. 
 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que 

seguem: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA. EFEITOS 

RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE. 

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos 

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do 

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou 

equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes. 
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2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente, abordadas. 

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos 

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da legislação 

infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º 10.559/02 - Lei das 

Anistias. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06). 

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade ou 

contradição. 

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após 

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente omissão, 

contradição ou obscuridade. 

2. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

19.05.2003) 

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 
pelo recorrente como omisso. 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Repito que os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Como se observa do julgado não há omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza, 

consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso. 
 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido 

o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Ante o exposto, corrijo de oficio o erro material e rejeito os embargos de declaração, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006043-10.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.006043-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : PAULO HIGA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, sobre a informação e cálculos elaborados pela contadoria nas fls. 70/75, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005930-45.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005930-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ATAIR FAUSTINO 

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00059304520064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

 

Defiro o prazo de 90 (noventa) dias solicitado pela parte autora, para que traga aos autos cópia da CTPS, haja vista que 

no processo administrativo juntado no processo não há cópia da carteira de trabalho que possa elucidar o vínculo 

empregatício em questão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037280-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037280-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO D ANTONIO 

ADVOGADO : ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.03310-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1938/1969 

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória da 

medida, em ação movida para a concessão de aposentadoria por idade rural. 

 

Sustenta a parte agravante que preenche todos os requisitos para a concessão do benefício. Requer, ainda, a fixação de 

multa diária em caso de descumprimento da ordem de estabelecimento da aposentadoria. 

 

O agravante completou a idade mínima exigida para a obtenção da aposentadoria por idade rural em 30/06/2010 (fl. 28). 

Além disso, segundo cópias da CTPS colacionadas aos autos (fls. 29/40) e informações colhidas do CNIS da 

Previdência Social, seu último vínculo empregatício se encerrou em 30/05/2011.  

 

Ao que tudo indica, nesta data, possuía ele mais de 180 (cento e oitenta) contribuições ao INSS, fazendo jus ao 

benefício pleiteado. 

 

Quanto à multa diária, deixo de arbitrá-la, devendo o pedido ser formulado perante o Juízo a quo, a quem cabe verificar 

o cumprimento das decisões judiciais nesta fase processual. 

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE a liminar pleiteada, nos termos acima expostos. 

 
Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS para a implantação da aposentadoria por idade. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta. 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026418-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026418-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : MARIA DO CARMO DE JESUS DELGAVIO 

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDO RIGATTO 

No. ORIG. : 10.00.00005-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu 

provimento à apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade à trabalhadora rural, segurada especial. 
 

Alega a agravante, em suma, contradição no trecho em que se destaca "que os depoimentos das testemunhas (fls.79/80), 

analisados em estrita correlação com a prova material apresentada, não se revestem de força probante o bastante para 

permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícula.". 

 

É o relatório. Decido. 

 

Os presentes embargos declaratórios são manifestamente improcedentes. 

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 

pelo recorrente como contraditório. 

 

Com efeito, não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial contradição, uma vez que todos 

os pontos foram discutidos na ação. 

 

Da leitura da decisão embargada, constata-se que, de fato, restou consignado: 
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"Anoto que a autora, ao apresentar a sua certidão de casamento, onde consta a profissão de seu marido como sendo 

lavrador no ano de 1974 (ano de seu matrimônio), pretendeu emprestar para si a condição dele de trabalhador rural e 

assim produzir início de prova material, conforme entendimento jurisprudencial, que deverá ser corroborada por 

robusta prova testemunhal, demonstrando que, de fato, trabalhou ao lado de seu cônjuge em serviços rurais, por no 

mínimo 102 meses, ainda que descontinuamente. 

(...) 

Pesam em desfavor da autora, contudo, os apontamentos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, às fls. 

55, o fato de seu marido ter laborado no período de 1976 a 2010 em atividades urbanas, descaracterizando o alegado 

labor rural exercido. 

(...) 

Os depoimentos das testemunhas (fls. 79/80), analisados em estrita correlação com a prova material apresentada, não 

se revestem de força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, 

comprovar a pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no Art. 142, da Lei n. 8.213/91, não fazendo 

jus ao benefício pleiteado." 

Assim, não se prestam os presentes embargos à rediscussão da causa. 

 

Outrossim, anoto que não se divisa controvérsia sobre a matéria de direito e divergência na sua aplicação, eis que 

pautada nas regras previdenciárias vigentes. Intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, sendo 
despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto de recurso 

cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de 

artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. 

Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias ("v.g." - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

 
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015927-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015927-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 11.00.00074-0 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS face à decisão proferida nos autos da ação de anulação de 

débito, que determinou a suspensão dos descontos efetuados no benefício que paga à autora sob o título "consignação". 
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Alega o agravante, que, averiguado indícios de irregularidade quanto à manutenção de um dos benefícios concedido à 

agravada, foi determinada à revisão administrativa, com a cessação do benefício concedido anteriormente. 

 

Inconformado, requer concessão da antecipação da tutela recursal e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Consoante se depreende dos autos, a cessação do benefício de pensão por morte do primeiro marido da autora ocorreu 

após a autora ter formulado requerimento de pensão por morte decorrente do falecimento de seu segundo cônjuge. 

 
Ao proceder à análise do pedido, a Autarquia constatou ter havido irregularidade na concessão do benefício de pensão 

por morte por já possuir outro benefício de pensão por morte, procedendo ao desconto do benefício concedido 

anteriormente. 

 

Prima facie, nesta sede de cognição sumária, não vislumbro verossimilhança nas alegações do agravante a justificar a 

reforma da decisão. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado 

é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo 

de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, com a apresentação 

de todos os documentos apresentados na ação, motivo pelo qual impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 

 
Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016094-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016094-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUCIANO DOS SANTOS incapaz e outro 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

AGRAVANTE : RUBENS PELARIM GARCIA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

SUCEDIDO : JOSE CARLOS DOS SANTOS falecido 

REPRESENTANTE : EFIGENIO CARLOS DOS SANTOS 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : REGINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00009795920044036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória do 

requerimento de expedição de precatório/RPV em separado, para pagamento de honorários contratados com advogado. 

 

Sustenta a parte agravante que há previsão em lei para o destaque dos honorários, e que a cópia do contrato foi trazida à 

colação no prazo legal. 

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, diante do preceito da Lei nº 8.906/94, que em seu artigo 22, §4º, autoriza o 

pagamento dos honorários em separado. Além disso, a cópia do contrato de honorários foi juntada aos autos antes da 

expedição do precatório/RPV (fl. 162), de acordo com o citado dispositivo legal. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte adversa para apresentar resposta ao 

agravo. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, vez que a causa envolve interesse de incapaz. 

 
Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016318-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016318-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MIGUEL MARSAIOLI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003046920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de acolhimento de exceção 

de incompetência, com remessa dos autos à Subseção Judiciária de Campinas/SP. 

 

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado. 

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, pois a teor da Súmula nº 689 do STF, o segurado está autorizado a ajuizar 
ação em face do INSS perante a Justiça Federal de seu domicílio ou na capital do Estado-membro, in verbis: 

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas 

federais da capital do Estado-membro. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte adversa para apresentar resposta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1942/1969 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00009 CAUTELAR INOMINADA Nº 0016487-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016487-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

REQUERENTE : CLAUDIA DIVINA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro 

REPRESENTANTE : LEONILDA SOARES DA SILVA 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092435520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de cautelar inominada incidental proposta com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença cessado pelo 

INSS, em razão de perícia médica, realizada em 18/02/11, em que constatada a aptidão da requerente ao trabalho. 

 

A requerente informa que, em ação de conhecimento ajuizada em 1º grau, obteve sentença favorável à concessão de 

auxílio-doença, tendo sido julgado improcedente o pedido de sua conversão em aposentadoria por invalidez, razão pela 

qual interpôs recurso de apelação, ainda não distribuído nesta E. Corte. 

 
Menciona, ainda, que o MM. Juízo a quo ressalvou, ao sentenciar em 23/11/10, a possibilidade de o benefício ser 

cessado administrativamente, depois de reavaliada a segurada em perícia administrativa, mesmo antes do prazo 

estimado pela perícia judicial. 

 

Cessado o benefício pelo INSS, requer o deferimento de medida cautelar que restabeleça o auxílio-doença concedido 

em sentença, até o julgamento por este grau de jurisdição do recurso de apelação em que pleiteada a aposentadoria por 

invalidez. 

 

Sustenta a requerente que é portadora de transtorno bipolar com sintomas psicóticos, portanto, segundo perícia judicial, 

incapaz de exercer atividade laborativa, de forma total e permanente. Logo, por se encontrar desempregada e sem 

benefício previdenciário, não possui recursos para manter a própria sobrevivência. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, anoto que a tutela pleiteada nestes autos não se reveste de natureza cautelar, mas de cunho eminentemente 

antecipatório dos efeitos da tutela recursal, visto que a pretensão não reside no deferimento de medida tendente a 

assegurar o resultado útil e eficaz do processo, a acautelar o direito visado pela ação principal, ao contrário, consiste 

numa verdadeira antecipação da pretensão recursal, ressalvada a situação peculiar com a qual se defronta de ter sido 
pedido o auxílio-doença (um minus), ao invés da aposentadoria por invalidez. 

 

O auxílio-doença foi concedido em 1º grau, por sentença que confirmou a antecipação da tutela, pelo que se deduz que 

o recurso de apelação foi admitido em seu duplo efeito. Se não o foi, não seria este o recurso cabível a tal discussão, e 

sim o agravo de instrumento, donde se conclui que a requerente não se volta contra os efeitos em que admitida a 

apelação. 

 

A requerente reporta-se à cessação do auxílio-doença pelo INSS. Contudo, tal proceder da autarquia restou autorizado 

pela sentença e não foi objeto de impugnação em apelação, logo não há possibilidade de se rever tal questão nestes 

autos, não se tratando de não aplicação do Art. 462 do CPC. 

 

Por todo o exposto, infere-se que, não obstante o nomen juris atribuído pela requerente, a presente petição diz respeito à 

antecipação dos efeitos da tutela recursal (concessão de aposentadoria por invalidez, e não apreciação do fato novo 

consistente na cessação do auxílio-doença pelo INSS), admitida desde o advento do Art. 273 e seguintes do CPC, 

introduzidos pela Lei 8952/94. 
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No caso específico dos autos, ainda não foram remetidos os autos da ação principal a esta E. Corte, por isso plenamente 

admissível que o requerimento da presente tutela seja veiculado por meio desta ação cautelar, especialmente em razão 

do princípio da fungibilidade das tutelas. 

 

Assim, à vista da prova inequívoca a fundamentar a verossimilhança da alegação da recorrente (laudo pericial às fls. 

23/27, em que atestada sua incapacidade laborativa total e permanente) e do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação (inexistência de alimentos que garantam sua própria subsistência), concedo, nos limites do pedido, o 

auxílio-doença à requerente, determinando ao INSS sua imediata implantação, sob pena de multa diária, até o 

julgamento da apelação a ser remetida a este Tribunal. 

 

Oficie-se, por email, à agência do INSS, para que seja implantado referido benefício em favor da requerente, no prazo 

de 3 dias. 

 

Cite-se o INSS para, no prazo de 5 dias, contestar o pedido. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017498-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017498-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VITORINO PEDRO DO CARMO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00857584920054030000 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de remessa dos autos ao 

JEF de Botucatu/SP. 

 

Sustenta a parte agravante que o benefício almejado supera o valor de 60 salários mínimos, razão pela qual o feito deve 

ser apreciado pelo Juízo Federal de Bauru/SP. 

 

Pela prova colacionada, não se logrou demonstrar compatibilidade entre o valor atribuído à causa e o benefício 

econômico pretendido. Assim, o valor da causa deverá ser calculado pelo Contador Judicial, segundo os critérios 

estabelecidos no Art. 260 do CPC, a fim de dirimir a controvérsia e, por conseguinte, determinar-se a competência para 
o julgamento da demanda. 

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o efeito suspensivo pleiteado, para obstar a remessa dos autos ao JEF de 

Botucatu/SP, até a elaboração do cálculo do valor da causa pelo Contador Judicial. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte adversa para apresentar resposta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017849-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017849-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JEFFERSON DA ROCHA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00131-9 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se determinou o 

depósito antecipado dos honorários do perito pela autarquia previdenciária. 

 

Sustenta a parte agravante que a antecipação da verba honorária deve ser providenciada pela parte que postulou a 

realização da perícia, ou então ser requisitada nos termos da Resolução CJF nº 541/2007. 

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, vez que o depósito antecipado dos honorários pelo INSS é indevido. 

 

A prova pericial foi requerida pela parte adversa, a quem a princípio caberia efetuar o depósito. Entretanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita (fl. 40); assim, o pagamento dos honorários periciais será realizado mediante recursos 

vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, e reembolsado ao erário pelo INSS apenas ao final da 

demanda, na hipótese de procedência da ação. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, requisitando-se o valor acima declinado ao Diretor do Foro da 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, de acordo com o Art. 4º da Resolução CJF 541, de 18.01.07. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta. 
 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018032-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018032-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DAS GRACAS PEREIRA 

ADVOGADO : GILSON LUIZ LOBO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP 

No. ORIG. : 11.00.00035-9 1 Vr ITARIRI/SP 

DESPACHO 

A petição de fls. 02/03 encontra-se sem a assinatura de seu subscritor. 

 

Intime-se, pois, para a necessária regularização, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do 

inconformismo. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018033-33.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.018033-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA DO CARMO MARTINS KOTONA 

ADVOGADO : IDENE APARECIDA DELA CORT 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP 

No. ORIG. : 11.00.00040-4 1 Vr ITARIRI/SP 

DESPACHO 

A petição de fls. 02/03 encontra-se sem a assinatura de seu subscritor. 

 

Intime-se, pois, para a necessária regularização, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do 

inconformismo. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018039-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018039-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALISON GABRIEL DE SOUZA DE REZENDE incapaz 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE LOLLO 

REPRESENTANTE : SAULO ALVES DE REZENDE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00008-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo deferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, cerceamento de defesa, uma vez não lhe foi aberta vista para manifestação sobre o 

estudo social antes da concessão do benefício. Aduz, ainda, a irreversibilidade da medida, bem como que não restaram 
preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento antecipado.  

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

A r. decisão que se pretende ver suspensa encontra-se bem lançada e devidamente fundamentada, inserida no poder 

geral de cautela do juiz, tendo sido proferida sem qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 
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Dessa forma, é possível a concessão do benefício de imediato, postergando-se a manifestação da Autarquia para 

momento posterior a respeito do laudo social. 

 

AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. CONCESSÃO DA TUTELA. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO ACOLHIDO. 

1. Agravo regimental contra decisão que, reconsiderando despacho que 

havia restabelecido a antecipação da tutela, denegou efeito uspensivo a recurso especial ainda não interposto. 

2. Em caráter excepcional, poderá ser concedida a tutela antecipada, naudita altera parte, se presentes os requisitos 

do fumus boni uris e do periculum in mora, bem como a prova inequívoca e a erossimilhança da alegação, em 

decisão devidamente fundamentada. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2000/0020613-0, Ministro 

PAULO GALLOTTI, DJ 11/09/2000 p. 231, RSTJ vol. 135 p. 198) 
Extrai-se da leitura dos presentes autos, em especial do laudo de fl. 75, que o autor faz tratamento para neoplasia 

maligna, de modo que é forçoso reconhecer que não possui condições de prover o próprio sustento. 

 

De outra parte, da leitura do competente estudo social realizado (fl. 46/48), denota-se que o requerente vive com seus 
pais, e um irmão pequeno, sendo a renda familiar decorrente do trabalho informal de seu genitor como pedreiro (R$ 

350,00). 

 

Verifica-se, assim, que a renda per capita é inferior a ¼ do salário mínimo, fazendo jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Destarte, restaram demonstrados os requisitos legalmente previstos autorizadores à concessão da tutela antecipada, 

sendo de rigor a manutenção da decisão agravada. 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 
de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício 

em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018283-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018283-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CLAUDIO CANDIDO VERGILIO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00009035720114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória do 

requerimento de justiça gratuita. 

 

Sustenta a parte agravante que a declaração de pobreza é documento hábil e bastante para comprovar sua condição de 

hipossuficiente. 

 

A declaração de pobreza (fl. 20) goza de presunção de legitimidade, nos termos do Art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50, e não 

havendo prova nos autos em sentido diverso, deve ser tida como suficiente para concessão dos benefícios da justiça 

gratuita. Demais disso, a renda informada pelo agravante, de R$ 1.097,83 (fl. 24), por si só, não possui o condão de 

infirmar a hipossuficiência declarada, pois dela não se pressupõe abundância de recursos financeiros. 

 

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que o beneficiário possui 

condições de arcar com as custas processuais. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 
 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

agravo. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018382-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018382-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ADYLSON APARECIDO BARRANCO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NIGRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00021-8 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória da 

medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 
 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da antecipação de tutela. 

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações. 

 

Com efeito, o atestado médico de fl. 34 confirma a inaptidão do segurado para exercer suas atividades laborativas, vez 

que é portador de doenças de ordem ortopédica que lhe atingem a coluna lombar. 

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte adversa para apresentar resposta ao 

agravo. 
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Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018562-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018562-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : FRANCISCA INOCENCIO CAMPELO MENDES 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00140-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 
e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018699-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018699-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : DESUITA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 11.00.04225-0 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se reconheceu a 

incompetência do Juízo para julgar o feito, de natureza previdenciária, com a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal de Santos/SP. 

 

Sustenta a parte agravante que lhe é autorizado demandar perante a Justiça Estadual em São Vicente/SP, vez que não há 

vara federal ou JEF instalados no município, onde reside. 

 

Com razão o agravante, pois considerando que São Vicente não é sede de juizado especial federal, e nem mesmo de 

vara comum da Justiça Federal, a ação previdenciária pode ser proposta no juízo estadual, nos termos do Art. 109, § 3º 

da Constituição Federal. Nesse sentido, colaciono: 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. - Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de 

domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio 

do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa 

escolha. - O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado 

Especial Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de 

competência. Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. - Agravo de instrumento a 

que se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Tabapuã - SP. 

(TRF3, 8ª Turma, AG 200603000767232, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, DJ 27/06/2007) 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para obstar a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

de Santos e, por conseguinte, nomeio o Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente/SP o competente para decidir as 

medidas urgentes, até julgamento do presente recurso. 

 
Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte adversa para apresentar resposta ao 

agravo. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018722-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018722-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA ROSA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00154638620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 
manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018754-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018754-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATA N DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DOUGLAS APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO : JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00017-7 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 
e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018756-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018756-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ ALBERTO BARBOSA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : FLAVIO PINHEIRO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00016-6 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018762-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018762-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA CLARA PEREIRA DO PRADO incapaz 

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO 

REPRESENTANTE : JANAINA MARIA GONCALVES PEREIRA VICENTE 

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 11.00.00026-6 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão 
proferida nos autos da ação de concessão do benefício de auxílio-reclusão, em que a d. Juíza a quo deferiu o pedido de 

tutela antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, tendo em vista que não foi demonstrada a manutenção da qualidade de segurado. Sustenta ser indevida a 

antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento. 

 

Inconformado, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 
 

O artigo 80 da Lei n. 8.213/91 prevê o benefício de auxílio-reclusão para os dependentes do segurado recolhido à prisão 

que não receber remuneração de empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença e aposentadoria. 

 

No caso vertente, a certidão de nascimento de fl. 16 demonstra que o segurado recluso, Marcelo Corrêa do Prado é pai 

da autora, restando comprovado o vínculo de dependência econômica, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91, vez 

que esta é presumida. 

 

Constato, também, que o atestado de permanência carcerária, emitido em 02.02.2011 (fl. 19), informa que o recluso foi 

recolhido ao Estabelecimento Penal em 09.12.2009. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado restou evidenciada pelos recibos de pagamento de fl. 30 no valor de R$ 465,00, 

revelando que o recluso encontrava-se empregado à época da prisão. 

 

Destarte, é de se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do auxílio-reclusão,  

 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE. 

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a 

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao 

benefício de auxílio-reclusão. 
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2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição verificado 

em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão e revelar, quando do encarceramento, 

condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o §1º do art. 116 do 

Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele da data do efetivo 

recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não 

houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de 

segurado.(...)" 

(TRF-3ª R.; AG 2002.03.000.043031-1; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Galvão Miranda; Julg. 26.04.2005; DJU 

25.05.2005 pág. 492). 
 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício 

em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018775-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018775-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : JOAO CUSTODIO DE SOUZA 

ADVOGADO : EMMANUEL DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00144070820084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Custódio de Souza, em face da decisão proferida nos autos da 

ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

 

O agravante alega a necessidade de realização de laudo pericial na especialidade de oftalmologia, uma vez que o laudo 

já realizado não abordou seus problemas de visão, bem como pede a realização de nova pericia quanto aos problemas de 

coluna, tendo em vista não apresentar condições de trabalho.. 

 

Inconformado, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido.  
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A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

Por seu turno, assim dispõe o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei." 
 

E o artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 determina: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

Por outro lado, a parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os 

documentos que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

No caso, não vislumbro relevância na fundamentação da agravante, tendo em vista que não restou evidenciada, por ora, 

a necessidade de novas perícias. Com efeito, a perícia, realizada por perito de confiança do juízo, respondeu a todos os 

quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado 

na inicial, apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas da autora. 

 

Por outro lado, o autor teve a possibilidade de se manifestar sobre o laudo produzido, formulando quesitos adicionais, 

que foram respondidos pelo i. perito (fl. 56/58), de modo que não há que se falar em cerceamento de defesa. 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 
Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018882-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018882-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA VALDINA LUSTOSA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00007927720114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória da 

medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da antecipação de tutela. Pleiteia a obtenção do benefício e a imposição de multa em caso de atraso no 
pagamento. 

 

Vislumbro a verossimilhança de parte das alegações, diante dos atestados médicos de fls. 41 e 51, que confirmam a 

inaptidão da segurada para as atividades laborativas, visto ser ela portadora de enfermidades de ordem ortopédica, as 

quais lhe atingem a coluna cervical e lombar, além dos membros superiores. 

 

A imposição de multa deverá ser pleiteada no Juízo de origem, a quem cabe verificar o cumprimento das decisões 

judiciais nesta fase processual. 

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE a liminar pleiteada. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte adversa para apresentar resposta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019039-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019039-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : LUIZ ALONSO DE LIMA 

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00047762720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 
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e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019282-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019282-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ELSA FARIAS DE LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO : WILSON DE LIMA PEREIRA 

CODINOME : ELSA FARIAS DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 11.00.00099-4 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015180-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015180-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : ADRIANO ELERI CORSI incapaz 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO TADEU ARMIGLIATO GRACIOLA 

REPRESENTANTE : ALBA REGINA CORSI 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO TADEU ARMIGLIATO GRACIOLA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00025-4 2 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, "caput", do CPC, negou 

seguimento à apelação da parte autora, em ação na qual se discute a concessão de benefício assistencial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/07/2011 1956/1969 

 

Alega a agravante, em suma, contradição, sustentando que "a lei em apreço não traça liames de subjetividade, deixando 

ao alvitre dos julgadores para determinar o que é ou não situação econômica módica." (SIC). 

 

Aduz ainda, que "os autos vêm acompanhados de farta prova documental, tanto atestando a incapacidade do 

embargante quanto as condições econômicas do lar em que vive". 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Os presentes embargos declaratórios são manifestamente improcedentes. 

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 

pelo recorrente como contraditório. 

 

Com efeito, não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial contradição, uma vez que todos 

os pontos foram discutidos na ação. 
 

Da leitura da decisão embargada, constata-se que, de fato, restou consignado: 

 

"O estudo social, em conformidade com o laudo juntado às fls. 66/69, datado de 01/06/2009, apurou que o núcleo 

familiar é composto por duas pessoas, sendo elas o autor e sua tia, Alba Regina Corsi, nascida aos 19/08/1953, 

aposentada, que foi nomeada sua curadora. 

(...) 

a Autarquia juntou aos autos o extrato do CNIS pertencente à tia do autor, no qual consta que no mês de outubro/2010, 

o valor da aposentadoria era da ordem de R$796,25 (fls. 113). 

(...) 

Logo, depreende-se do conjunto probatório que embora a apelante viva em condição econômica modesta, não é penosa 

o bastante para configurar o grau de hipossuficiência econômica necessário para a concessão do benefício 

assistencial. 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é portadora de deficiência, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do 

Art. 20, da Lei nº 8.742/93." 

 
Assim, diante do conjunto probatório, verifica-se que a parte autora possui meios de prover a própria subsistência, de 

modo a não preencher um dos requisitos legais para a concessão do benefício, qual seja o de miserabilidade, porquanto 

a renda per capita familiar da parte autora supera ¼ do salário mínimo e não há outros elementos nos autos que 

indiquem que, apesar da renda superior ao referido limite, enquadra-se como hipossuficiente econômico para fins de 

receber tal benefício. 

 

Outrossim, não se prestam os presentes embargos à rediscussão da causa. 

 

Logo, não se divisa controvérsia sobre a matéria de direito e divergência na sua aplicação, eis que pautada nas regras 

previdenciárias vigentes. Intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção 

de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto de recurso cabível. Nesse sentido é 

a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento 

da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou 

alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 

DJU de 20.03.98). 

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 
impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias ("v.g." - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, à Vice-Presidência para juízo de admissibilidade dos recursos 

interpostos. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017581-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017581-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : NAIR CRISTINA MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00000-3 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial 

provimento à apelação da parte autora, interposta em autos em que se pleiteia a renúncia do beneficio de aposentadoria 

por tempo de serviço, a fim de obter outra mais favorável. 

Aduz o embargante a existência de omissão e contradição no que tange à possibilidade de se obter a renúncia do 
beneficio de aposentadoria e a desnecessidade de devolução dos valores percebidos. 

É o relatório. Decido. 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes. 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão e contradição da decisão, a reapreciação de parte da matéria já 

enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por 

decorrência lógica do saneamento da obscuridade apontada nos embargos de declaração. 

Nesse sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que 

seguem: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA. EFEITOS 

RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.  

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos 

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do 

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou 

equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.  

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente, abordadas.  
3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos 

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da legislação 

infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º 10.559/02 - Lei das 

Anistias.  

4. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).  

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade ou 

contradição.  

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após 

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente omissão, 

contradição ou obscuridade.  

2. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

19.05.2003)  

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 

pelo recorrente como omisso e contraditório. 
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Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Repito que os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Como se observa do julgado não há obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza, 

consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso. 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento do 

agravo de fls. 92 a 109. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11601/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-05.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001558-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR GOMES PEREIRA 

ADVOGADO : FALVIO MISSAO FUJII e outro 

No. ORIG. : 00015580520064036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DESPACHO 

Fls. 165: Defiro o requerido. 

Providencie a parte autora a juntada das certidões de casamento solicitadas, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062517-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062517-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA CAMPANHA NETO 

ADVOGADO : GRACIELLE BALZANELLI SOUSA 

No. ORIG. : 07.00.00020-6 1 Vr IEPE/SP 
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DESPACHO 

Oficie-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à Sra. Angelina Campanha Neto, autora 

na presente demanda, nascida aos 06/09/1967, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 

nº 204.495.148-70, filha de Antonio Campanha e de Maria Elias de Camargo, a fim de averiguar o período de vínculo 

da mesma junto à autarquia, a espécie de inscrição da segurada, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), 

bem como se está no gozo de benefício previdenciário ou assistencial, esclarecendo, principalmente, termo inicial e 

final e valores percebidos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, retornem os autos à conclusão para julgamento. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033174-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033174-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACIRA RODRIGUES CAMARGO 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 08.00.00141-3 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

 

Mediante consulta ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - 

fl. 55), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da autora teria se 

aposentado por idade como trabalhador urbano, na condição de contribuinte individual, intime-se a parte requerente 

para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034060-04.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.034060-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELINDA ZANZI DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES 

No. ORIG. : 09.00.00067-7 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DESPACHO 

 

Vistos. 

 

Mediante consulta ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - 

fl. 115), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que a autora teria exercido 

atividade de microempresária no período de jan/1998 a julho/2006, intime-se a parte requerente para que se manifeste a 
respeito, no prazo de 10 (dez) dias. 
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São Paulo, 12 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11617/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005512-66.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005512-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : LUIZ FERREIRA DE FRANCA 

ADVOGADO : ANA LUIZA VIEIRA SANTOS 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055126620104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em conta que os advogados Ana Luiza Vieira Santos, subscritora da apelação interposta pela parte autora, bem 

como Guilherme de Carvalho, que postula sejam feitas as publicações em seu nome, não detêm poderes para representar 
a demandante nestes autos, ultime-se prazo de quinze dias para que seja regularizada sua representação processual. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 11557/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023897-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023897-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANILDE NUCCI DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00064-4 1 Vr AURIFLAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 98 a 100), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 6/9/2007 e 

DIP em 5/11/2007, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 953,99, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026957-14.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026957-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA MARTINI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTO SATO AMARO 

CODINOME : ROSALINA MARTINI BERALDO 

No. ORIG. : 07.00.00048-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 117), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 15/6/2007 e DIP em 29/1/2008, bem como pague, a título de atrasados honorários advocatícios, o 

valor de R$ 3.965,38, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033895-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033895-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOMILDA HONORATA DE LIMA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00091-0 3 Vr DRACENA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 92 a 94), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
mínimo, com DIB em 19/9/2008 e DIP em 1º/7/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 4.322,07, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027819-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027819-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

PARTE AUTORA : IOLANDA BARBIERO SUSSI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00015-6 1 Vr CARDOSO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 65 a 66v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/2/2009 e DIP em 1º/2/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 5.767,47, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029592-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029592-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

No. ORIG. : 09.00.00003-3 3 Vr PENAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 158 a 160), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/10/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 
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advocatícios, o valor de R$ 9.767,71, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029715-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029715-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SOCORRO DE AMORIM 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00002-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 104 a 106), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 6/1/2009 e DIP em 1º/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 13.791,70, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030282-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030282-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRINA TEREZA RODRIGUES 

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON 

No. ORIG. : 08.00.00197-2 3 Vr ITAPEVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 62 a 63v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/12/2008 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 
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advocatícios, o valor de R$ 10.460,79, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031323-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031323-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00159-1 1 Vr DUARTINA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 135 a 136v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 18/4/2008 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 14.081,14, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031805-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031805-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELUZANIRA CEZARIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00072-3 1 Vr GETULINA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 110 a 112), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 23/10/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 
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advocatícios, o valor de R$ 5.656,85, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032089-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032089-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA JARDIM PINHEIRO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 09.00.00077-1 1 Vr ITARARE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 81 a 83), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/9/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 6.327,85, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032401-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032401-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : OLIVIO PEDRO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00013-3 2 Vr MATAO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 108 a 110), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
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mínimo, com DIB em 9/8/2006 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 3.654,48, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032498-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032498-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 09.00.00000-4 3 Vr DRACENA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 94), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 6/2/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 9.560,97, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036348-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036348-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 

No. ORIG. : 08.00.00169-1 1 Vr LUCELIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 125 a 127), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 16/1/2009 e 
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DIP em 1°/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.399,94, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036911-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036911-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IZILDA TIMOTEO BALDASSARINI 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00091-9 1 Vr MONTE ALTO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 133 a 135), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 3/11/2009 e 

DIP em 1º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.656,98, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037437-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037437-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA CAETANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-8 3 Vr BEBEDOURO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 82), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
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mínimo, com DIB em 26/6/2009 e DIP em 1º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 7.545,46, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037848-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037848-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 10.00.00025-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 76 a 78), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 11/2/2010 e 

DIP em 1º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.279,43, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000252-29.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.000252-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUFIA GARDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANO FLUMIGNAN e outro 

No. ORIG. : 00002522920104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 123 a 125), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 5/10/2009 e DIP em 26/4/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 
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o valor de R$ 3.235,07, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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